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00001 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0001109-22.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por C. O., E. V., J. A. F., L. B. O. e P. L., com fundamento no artigo 105, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento às apelações (fls. 3756/3766).

 

Alega-se:

 

a) o acórdão, ao manter a decisão que indeferiu nova reconstituição do crime para manter a prova produzida

perante a Justiça Estadual, violou os artigos 7º, 155 e 564, inciso I, do Código de Processo Penal;

b) ofensa ao artigo 413 do Código de Processo Penal, porquanto a decisão de pronúncia não valorou as provas de

forma equânime e que a mera indicação, pela vítima policial, de como ocorreram os fatos não é indício suficiente

de autoria;

c) contrariedade ao artigo 10 da Convenção nº 169 da OIT e artigo 415 do Código de Processo Penal ao não
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absolver sumariamente os réus por inexigibilidade de conduta diversa, diante das conclusões dos laudos periciais.

 

Contrarrazões, às fls. 3788/3799. Sustenta-se o não cabimento do recurso, em razão da pretensão de reexame de

provas e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

 

Relativamente ao indeferimento de nova reconstituição do crime, o acórdão pontua:

 

"(...) Preliminarmente, cumpre apreciar a alegação de que o juiz cerceou o direito de defesa dos réus ao negar o

pedido de reconstituição do crime, que seria essencial para comprovar a inocência dos acusados.

Nesta questão, sem razão a defesa.

Com efeito, a sentença apreciou o pedido formulado e fundamentadamente o rejeitou. Confira-se excerto do

decisum:

"Rejeito, preliminarmente, o pedido de realização de perícia de produção de prova pericial consistente em

reconstituição do delito. Vejo que a presença das partes ou procuradores na realização da perícia não é requisito

de validade destas.

Vige na fase pré-processual a inquisitoriedade sendo, pois, o contraditório diferido. Aliás, sendo a materialidade

e a autoria do delito evidenciada por outros meios de prova (exame cadavérico, confissão e prova testemunhal),

desnecessária a reconstituição do local do crime."

Dispõe o artigo 184 do Código de Processo Penal que, salvo em caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a

autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da

verdade.

No caso, a decisão de pronúncia, ao indeferir o pedido de reconstituição do crime, fundamentou-se no sentido de

sua desnecessidade tendo em vista que as provas produzidas nos autos, segundo o Juízo a quo, foram suficientes

para formar sua convicção quanto à materialidade do delito e indícios de autoria.

Dessa forma, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Sobre o assunto, ensina Guilherme de Souza Nucci em seu Código de Processo Penal Comentado, 8ª edição,

Editora Revista dos Tribunais: "Indeferimento de realização de perícia: trata-se de uma providência natural, no

quadro de produção de provas, que a autoridade policial ou judiciária indefira aquelas que forem impertinentes

para a solução do caso."

No mesmo sentido é o precedente do Colendo STF:

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO

QUALIFICADO. REPRODUÇÃO SIMULADA DO FATO. INDEFERIMENTO. JUIZ DE CONVENIÊNCIA A

PROPÓSITO DA IMPORTÂNCIA DA DILIGÊNCIA. 1. O artigo 7º do CPP confere à autoridade policial a

faculdade de proceder à reconstituição do crime ou reprodução simulada dos fatos. Nada impede que o juiz, no

exercício dos poderes instrutórios, a determine se achar relevante para dirimir dúvidas (CPP, art. 156). 2. Por

seu turno, o artigo 184 do CPP dispõe que [s]salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade

policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade". Tem-

se aí juízo de conveniência tanto da autoridade policial, quanto do magistrado, no que tange à relevância, ou

não, da prova resultante da diligência requerida. O Supremo Tribunal Federal não pode, em lugar do juiz, aferir

a importância da prova para o caso concreto. (Precedentes). 3. A decisão que indeferiu a diligência está

amplamente fundamentada no sentido de sua desnecessidade, não havendo, portanto, constrangimento ilegal a

ser sanado por esta Corte. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento."

(STF - RHC 88320 - Ministro Eros Grau - 2ª Turma - 25/04/2006)"

 

Verifica-se que o acórdão, de maneira fundamentada, manteve o indeferimento de nova reconstituição do crime,

uma vez demonstrada a sua desnecessidade. Logo, inverter-se a conclusão a que chegou o tribunal, implica nova

avaliação da conveniência e relevância da perícia para o caso, o que demanda reexame probatório, vedado pela

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. De outra parte, a própria Corte Superior, ao conceder ordem de habeas

corpus para declarar a competência da Justiça Federal in casu, determinou o aproveitamento de todos os atos não

decisórios anteriormente praticados, de modo que não há plausibilidade recursal nesse aspecto. Confira-se a

ementa, verbis:

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PERPETRADOS
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CONTRA POLICIAIS NÃO CARACTERIZADOS. RÉUS INDÍGENAS. EXISTÊNCIA DE CONFLITOS DE

TERRA CONSTANTES ENTRE INDÍGENAS E FAZENDEIROS LOCAIS. MOTIVAÇÃO. DEFESA DE

INTERESSE DA COLETIVIDADE SILVÍCOLA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Os crimes de homicídio pelos quais respondem os ora Pacientes tiveram como motivação a declarada defesa

de suas terras, consoante se depreende dos termos dos interrogatórios dos acusados, o que é corroborado pelas

circunstâncias de tempo, lugar e modo em que ocorreram, a evidenciar que a ação delituosa, perpetrada por um

grupo significativo de índios, traduz aparente reunião de esforços para proteção de interesses indígenas.

2. Sem embargo da evidente reprovabilidade das condutas dos réus, em especial pela sua brutalidade, foram elas

praticadas em cenário que indica haver estreita ligação com disputa pela posse de terras entre índios e

produtores rurais locais, na medida em que os policiais - que não estavam caracterizados - teriam sido

confundidos com fazendeiros, com quem estavam em constante conflito. Competência para julgar e processar os

indígenas, no caso, é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inciso XI, da Constituição Federal.

3. Ordem concedida para declarar a incompetência do juízo de Direito da 1.ª Vara Criminal da Comarca de

Dourado/MS e, assim, anular o processo ab initio, com o aproveitamento dos atos não-decisórios já praticados,

determinando sejam os respectivos autos imediatamente encaminhados para o Juízo Federal da região, a quem

competirá apreciar a necessidade da decretação da prisão preventiva dos Réus, atendidas as garantias legais

acerca do local da eventual custódia.

(HC 65.898/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 14/05/2007, p. 343

- g.n.)

 

Sobre a questão da valoração das provas relativas à autoria, com violação ao artigo 413 do Código de Processo

Penal, nessa parte, a decisão hostilizada foi proferida por maioria de votos e ficou vencida a eminente relatora, que

acolhia a tese defensiva para anular a decisão de pronúncia. Desse modo, impunha-se à defesa, como requisito ao

recurso especial, a oferta de embargos infringentes e de nulidade, nos termos do parágrafo único do artigo 609 do

Código de Processo Penal, ainda que restritos à matéria objeto de divergência. Tal providência não ocorreu, in

casu. Por conseguinte, nesse ponto, não se encontra preenchido o requisito de admissibilidade do prévio

esgotamento das vias ordinárias, ligado ao interesse em recorrer, uma vez que esta parte do julgado ainda admitia

impugnação. A respeito desse requisito de admissibilidade dos recursos de índole especial, trago à colação os

seguintes julgados dos colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS.

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 207 DO STJ.

Compete ao recorrente esgotar a instância ordinária, opondo os embargos infringentes, quando o acórdão não

unânime houver reformado, em apelação, a sentença de mérito.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 659.944/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA

TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 01.08.2006 p. 562)

"RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE.

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal

de origem" (Súmula 207-STJ).

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 527.402/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 02.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 258)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO PASSÍVEL DE RECURSO NA ORIGEM. INSTÂNCIA NÃO ESGOTADA.

A despeito das razões que culminaram por negar provimento ao agravo de instrumento, concernentes aos

requisitos de admissibilidade do recurso especial, cabe salientar que o mesmo foi interposto de decisão

monocrática do relator nos autos de ação rescisória, no tribunal de origem, não tendo o agravante feito uso do

cabível agravo regimental.

Sem o esgotamento da instância ordinária, o recurso especial interposto não encontra o devido amparo no

texto constitucional de regência.

Agravo desprovido." (AGA 192253 / SP; Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ 19/04/1999)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OBJETO.

Consoante dispõe o artigo 102, inciso III, da Carta Federal, a decisão atacável mediante extraordinário há de se

mostrar de única ou última instância. 

DIREITO INSTRUMENTAL - NATUREZA DAS NORMAS - ORGANICIDADE. 

A regra direciona à natureza imperativa, e não dispositiva, das normas instrumentais. Descabe a queima de

etapas, deixando-se de interpor recurso previsto, para, de imediato, alcançar o crivo do Supremo. O acesso a

esta Corte, via extraordinário, pressupõe o esgotamento da jurisdição na origem, fenômeno que não ocorre

quando inobservado o artigo 530 do Código de Processo Civil, no que contempla a adequação dos embargos

infringentes." (RE-AgR 413195/RS; Rel. Ministro Marco Aurélio; DJ 04/08/2006)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. 
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O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias

recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos infringentes. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRgnoRE 448792/MG; Rel. Ministro Joaquim

Barbosa; DJ 23/09/2005)

"1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 

2. Agravo de instrumento: deficiência de traslado: ausência do carimbo do protocolo do recurso extraordinário,

contra o indeferimento do qual se dirige o presente agravo, o que impossibilita a verificação da sua

tempestividade: incidência da Súmula 288: precedentes. 

3. Recurso extraordinário: descabimento: decisão recorrida da qual ainda era cabível a interposição de

embargos infringentes: incidência da Súmula 281." (AI-ED 462575 / RN; Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; DJ

01/4/2005).

 

Desse modo, incide o enunciado da Súmula nº 207 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível recurso

especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem". (CORTE

ESPECIAL, julgado em 01.04.1998, DJ 16.04.1998 p. 44)

 

A alegação de ofensa ao artigo 10 da Convenção nº 169 da OIT e artigo 415 do Código de Processo Penal, nos

termos propostos, não foi enfrentada no acórdão recorrido e também não foram opostos embargos de declaração.

Logo, ausente o requisito relativo ao prequestionamento, o que obsta o conhecimento do recurso. Aplicável a

Súmula nº 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM RSE Nº 0001109-22.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por C. O., E. V., J. A. F., L. B. O. e P. L. contra v. acórdão deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento às apelações (fls. 3756/3766).

 

Alega-se:
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a) o acórdão, ao manter a decisão que indeferiu nova reconstituição do crime para manter a prova produzida

perante a Justiça estadual, violou o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal;

b) ofensa aos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso LV, ambos da Constituição Federal, porquanto a decisão de

pronúncia não valorou as provas de autoria de forma equânime, de modo que foi desrespeitado o direito dos réus à

análise dos "contra-indícios";

c) contrariedade ao artigo 231, "caput", da Magna Carta, que garante aos indígenas o reconhecimento de sua

cultura diferenciada, na medida em que não se absolveu sumariamente os indígenas por inexigibilidade de conduta

diversa, diante das conclusões dos laudos periciais.

 

Contrarrazões, às fls. 3800/3811. Sustenta-se o não cabimento do recurso, em razão da pretensão de reexame de

provas e ausência de prequestionamento e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Relativamente ao indeferimento de nova reconstituição do crime, o acórdão pontua:

 

"(...) Preliminarmente, cumpre apreciar a alegação de que o juiz cerceou o direito de defesa dos réus ao negar o

pedido de reconstituição do crime, que seria essencial para comprovar a inocência dos acusados.

Nesta questão, sem razão a defesa.

Com efeito, a sentença apreciou o pedido formulado e fundamentadamente o rejeitou. Confira-se excerto do

decisum:

"Rejeito, preliminarmente, o pedido de realização de perícia de produção de prova pericial consistente em

reconstituição do delito. Vejo que a presença das partes ou procuradores na realização da perícia não é requisito

de validade destas.

Vige na fase pré-processual a inquisitoriedade sendo, pois, o contraditório diferido. Aliás, sendo a materialidade

e a autoria do delito evidenciada por outros meios de prova (exame cadavérico, confissão e prova testemunhal),

desnecessária a reconstituição do local do crime."

Dispõe o artigo 184 do Código de Processo Penal que, salvo em caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a

autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da

verdade.

No caso, a decisão de pronúncia, ao indeferir o pedido de reconstituição do crime, fundamentou-se no sentido de

sua desnecessidade tendo em vista que as provas produzidas nos autos, segundo o Juízo a quo, foram suficientes

para formar sua convicção quanto à materialidade do delito e indícios de autoria.

Dessa forma, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Sobre o assunto, ensina Guilherme de Souza Nucci em seu Código de Processo Penal Comentado, 8ª edição,

Editora Revista dos Tribunais: "Indeferimento de realização de perícia: trata-se de uma providência natural, no

quadro de produção de provas, que a autoridade policial ou judiciária indefira aquelas que forem impertinentes

para a solução do caso."

No mesmo sentido é o precedente do Colendo STF:

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO

QUALIFICADO. REPRODUÇÃO SIMULADA DO FATO. INDEFERIMENTO. JUIZ DE CONVENIÊNCIA A

PROPÓSITO DA IMPORTÂNCIA DA DILIGÊNCIA. 1. O artigo 7º do CPP confere à autoridade policial a

faculdade de proceder à reconstituição do crime ou reprodução simulada dos fatos. Nada impede que o juiz, no

exercício dos poderes instrutórios, a determine se achar relevante para dirimir dúvidas (CPP, art. 156). 2. Por

seu turno, o artigo 184 do CPP dispõe que [s]salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade

policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade". Tem-

se aí juízo de conveniência tanto da autoridade policial, quanto do magistrado, no que tange à relevância, ou

não, da prova resultante da diligência requerida. O Supremo Tribunal Federal não pode, em lugar do juiz, aferir

a importância da prova para o caso concreto. (Precedentes). 3. A decisão que indeferiu a diligência está

amplamente fundamentada no sentido de sua desnecessidade, não havendo, portanto, constrangimento ilegal a

ser sanado por esta Corte. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento."

(STF - RHC 88320 - Ministro Eros Grau - 2ª Turma - 25/04/2006)"

 

Verifica-se que o tema constitucional - afronta aos artigos 5º, "caput" e inciso LV, da Constituição da República -
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não foi devidamente impugnado no juízo recorrido. A decisão atacada aborda as questões suscitadas, sem

contudo, assumir estatura constitucional. Assim, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento, pois a

matéria não foi tratada no acórdão e não foram opostos embargos de declaração. A exigência se faz necessária

para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Desse modo,

aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Outrossim, ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que o recurso

extraordinário somente se presta a analisar ofensa direta e frontal a dispositivo da Constituição da República, vale

dizer, a decisão, para ensejar o apelo extremo sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma

expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de

admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à

Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional

genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a

contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

 

Sobre a questão da valoração das provas relativas à autoria, com violação aos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso

LV, ambos da Constituição Federal, além de não ter ocorrido o necessário prequestionamento, verifica-se que,

nessa parte, a decisão hostilizada foi proferida por maioria de votos e ficou vencida a eminente relatora, que

acolhia a tese defensiva para anular a decisão de pronúncia. Desse modo, impunha-se à defesa, como requisito ao

recurso, a oferta de embargos infringentes e de nulidade, nos termos do parágrafo único do artigo 609 do Código

de Processo Penal, ainda que restritos à matéria objeto de divergência. Tal providência não ocorreu, in casu. Por

conseguinte, nesse ponto, não se encontra preenchido o requisito de admissibilidade do prévio esgotamento das

vias ordinárias, ligado ao interesse em recorrer, uma vez que esta parte do julgado ainda admitia impugnação. A

respeito desse requisito de admissibilidade dos recursos de índole extraordinária, trago à colação os seguintes

julgados dos colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS.

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 207 DO STJ.

Compete ao recorrente esgotar a instância ordinária, opondo os embargos infringentes, quando o acórdão não

unânime houver reformado, em apelação, a sentença de mérito.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 659.944/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA

TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 01.08.2006 p. 562)

"RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE.

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal

de origem" (Súmula 207-STJ).

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 527.402/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 02.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 258)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO PASSÍVEL DE RECURSO NA ORIGEM. INSTÂNCIA NÃO ESGOTADA.

A despeito das razões que culminaram por negar provimento ao agravo de instrumento, concernentes aos

requisitos de admissibilidade do recurso especial, cabe salientar que o mesmo foi interposto de decisão

monocrática do relator nos autos de ação rescisória, no tribunal de origem, não tendo o agravante feito uso do

cabível agravo regimental.

Sem o esgotamento da instância ordinária, o recurso especial interposto não encontra o devido amparo no

texto constitucional de regência.

Agravo desprovido." (AGA 192253 / SP; Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ 19/04/1999)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OBJETO.

Consoante dispõe o artigo 102, inciso III, da Carta Federal, a decisão atacável mediante extraordinário há de se

mostrar de única ou última instância. 

DIREITO INSTRUMENTAL - NATUREZA DAS NORMAS - ORGANICIDADE. 

A regra direciona à natureza imperativa, e não dispositiva, das normas instrumentais. Descabe a queima de

etapas, deixando-se de interpor recurso previsto, para, de imediato, alcançar o crivo do Supremo. O acesso a

esta Corte, via extraordinário, pressupõe o esgotamento da jurisdição na origem, fenômeno que não ocorre

quando inobservado o artigo 530 do Código de Processo Civil, no que contempla a adequação dos embargos

infringentes." (RE-AgR 413195/RS; Rel. Ministro Marco Aurélio; DJ 04/08/2006)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias
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recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos infringentes. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRgnoRE 448792/MG; Rel. Ministro Joaquim

Barbosa; DJ 23/09/2005)

"1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 

2. Agravo de instrumento: deficiência de traslado: ausência do carimbo do protocolo do recurso extraordinário,

contra o indeferimento do qual se dirige o presente agravo, o que impossibilita a verificação da sua

tempestividade: incidência da Súmula 288: precedentes. 

3. Recurso extraordinário: descabimento: decisão recorrida da qual ainda era cabível a interposição de

embargos infringentes: incidência da Súmula 281." (AI-ED 462575 / RN; Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; DJ

01/4/2005).

 

Desse modo, incide o enunciado da Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada ".

 

A alegação de contrariedade ao artigo 231, "caput", da Magna Carta, em razão da necessidade de absolvição

sumária pela inexigibilidade de conduta diversa, também não foi enfrentada no acórdão recorrido e não foram

opostos embargos de declaração. Logo, ausente o requisito relativo ao prequestionamento, o que obsta o

conhecimento do recurso. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17119/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032901-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.00.032901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA e outros

: CLAUDIO SERGIO BELLUCCO

: SEBASTIAO DE SIQUEIRA LIMA

: DECIO RENATO CAMPANA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro
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Fls. 212/215: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 162/195.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-41.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 269/272: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 245/259.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.033965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

APELADO : FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO e outros

: HEITOR LAERT CASTANHEIRA

: ROBERTO RAMOS REZENDE

: BENEDITA GENEROSA GOMES LIMA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

2005.61.00.002630-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO LEITE BUENO e outros

: BEATRIZ HELENA DOS SANTOS MAGALHAES

: BERNADETE SILVERIO DOS SANTOS CHUMAN

: CLELIA APARECIDA TRICANICO CARREGARI

: CAROLINA DALIDA DA SILVA MADEIRA

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

CODINOME : CAROLINA DALIDA DA SILVA

APELANTE : EDNA SOARES DE MENEZES

: LEDA MARIA MANGILI ANDRE

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

CODINOME : LEDA MARIA MANGILE

APELANTE : EDNA MARIA SMOCKING NERI

: DALMO DE PAULA E SILVA

: MARIA BERNARDETE SALVADOR CARVALHO
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DESPACHO

Fls. 223/226: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 196/211.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-26.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 216/219: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 186/199.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17120/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0987983-80.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

2005.61.00.005297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE MOURA e outros

: ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA

: MARINA CAZUCO IMAI FERNANDES DE OLIVEIRA

: SANDRA MARCIA RIBEIRO LINS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

91.03.024761-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Fls. 182/185: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 143/156.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1305582-51.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 275/277: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 221/233.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010001-92.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : METALURGICA GOLIN S/A

ADVOGADO : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.87983-8 10 Vr SAO PAULO/SP

98.03.000149-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : LINS DIESEL S/A

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIGLIORI e outros

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.05582-5 2 Vr BAURU/SP

1999.61.00.010001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : GETRONICS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

SUCEDIDO : WANG GLOBAL LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Fls. 295/297: Face a todo processado, julgo prejudicados o Recurso Extraordinário de fls. 217/243 e o Recurso

Especial de fls. 198/212.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012154-98.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 142/147: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 101/118.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005699-05.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 257/260: Face a todo processado, julgo prejudicados o Recurso Extraordinário de fls. 167/175 e o Recurso

Especial de fls. 180/204.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

1999.61.00.012154-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.05.005699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RICHARD KLINGER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     11/1673



Vice-Presidente

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016770-76.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 433/434: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 405/418.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-12.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 956/959: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 845/855.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2000.61.02.016770-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : VALLANDRO E CIA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2000.61.03.002334-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANTONIO TELES DE OLIVEIRA e outros

: ARNALDO CAMARGO ROSA

: ANTONIO DE CASTRO

: BENEDICTO GASPARINO GARCIA DE SOUZA

: CARLOS BENEDITO VARGAS

: DALMIR WALDE DOS SANTOS

: HELBIO DE SOUZA PRACA

: IVENS SIGNORINI

: JOAO BOSCO PORTO PEREIRA

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000566-65.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 489/495: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 452/465.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002767-30.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 424/431: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 384/395.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018413-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.08.000566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LUDOVICO LUDOVICO E CIA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2002.61.08.002767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CERAMICA SAVANE LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2003.61.00.018413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DESPACHO

Fls. 437/441: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 395/406.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022862-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 200/203: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 162/179.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035650-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELANTE : CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.022862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PANIFICADORA IZILDINHA LTDA - EPP

ADVOGADO : VALMIR LUIZ CASAQUI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2003.61.00.035650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PENTAGONO PUBLICIDADES S/C LTDA

ADVOGADO : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Fls. 357/364: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 285/312.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010232-56.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 232/237: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 162/207.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-25.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 290/294: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 250/260.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2004.03.99.037836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : GENAREX CONTROLES GERAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 98.00.10232-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.03.001464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012435-63.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 189/193: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 130/157.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-30.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 418/420: Face a todo processado, julgo prejudicados o Recurso Extraordinário de fls. 377/396 e o Recurso

Especial de fls. 326/376.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-20.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.05.012435-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FRANCISCO CIRINO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE JÚLIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.03.001830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CENTROCLIN LTDA ATENDIMENTO MEDICO E ODONTOLOGICO

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.14.002641-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Fls. 449/451: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 415/426.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17124/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033587-32.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 199/203: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Extraordinário de fls. 150/154.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029289-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026412020064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2000.03.99.047590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GRAF MAQUINAS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.33587-9 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.029289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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DESPACHO

Fls. 93/95: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 67/78.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036486-18.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 236/237: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 204/211.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097843-96.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LOURENCO JOSE MIGUEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 06.00.00003-1 A Vr BOTUCATU/SP

2007.03.00.036486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SOUZA E PIRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.10.008123-1 2 Vr SOROCABA/SP

2007.03.00.097843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MULTICICLO COMERCIAL LIMITADA -ME e outros

: ALESSANDRA ESTRELA MENDES

: LINCOLN FERNANDO VIRGILI MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2000.61.12.003606-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Fls. 167/169: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 149/154.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101645-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108/110: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 77/87.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104105-62.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 160/162: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 107/150.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

2007.03.00.101645-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OLIVATTO E VIEIRA LTDA -ME

ADVOGADO : MARCELO HAMAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00125-0 A Vr LIMEIRA/SP

2007.03.00.104105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MODAS MASCULINAS XAVON LTDA

: ANTONIO BICHARA SAAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.20232-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000878-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 151/153: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 132/142.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008988-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 177/179: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 127/167.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013459-69.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.000878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2004.61.12.005396-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.00.008988-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 99.00.00626-9 A Vr LIMEIRA/SP

2008.03.00.013459-1/SP
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DESPACHO

Fls. 225/229: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 202/219.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018311-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 178/180: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 128/168.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 02.00.00147-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2008.03.00.018311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ABRASOL COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA e outros

: AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA

: ANA PAULA GALEANO FELLEGER DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.034190-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.018778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EDITORA LAMPIAO LTDA e outros
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DESPACHO

Fls. 180/182: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 159/169.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030698-86.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 156/158: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 101/145.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036510-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 178/180: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 156/165.

: PAULO CEZAR FAGUNDES ALVES

: MARIA DA GLORIA GIUDICE ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.012052-8 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.030698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PARIS FILMES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.028435-9 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CICERO JOSE DA COSTA CONSTRUCOES

ADVOGADO : VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039148-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 86/88: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 66/75.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049710-86.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 164/166: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 116/153.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.00.039148-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : EVANDRO BIZARRO PATTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.27.001917-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.03.00.049710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SINCROTEC ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA e outro

: GERALDO DE ALENCAR MATOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.026432-3 11F Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049749-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108/110: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 88/97.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003833-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 124/126: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 95/112.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020994-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.049749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.008271-7 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NOVAEDITORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.029117-7 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020994-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : PLASTICOS NOVACOR LTDA
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DESPACHO

Fls. 225/226: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 207/216.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027885-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 185/187: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 166/176.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17134/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011420-40.2005.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00328-3 A Vr DIADEMA/SP

2009.03.00.027885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRAFICA REQUINTE LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : SEPP PETER RONAY e outro

: ROBERTO PARRAVICINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.027729-2 7F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.011420-0/SP
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DESPACHO

Fls. 404/407: Face a todo processado, julgo prejudicados os Recursos Extraordinários de fls. 297/309 e 343/359 e

o Recurso Especial de fls. 312/342.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17145/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042471-31.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

93.03.065883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EMIDIA REGINA DE CHAVES DIAS

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 89.00.42471-8 7 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.071762-2/SP

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 18,59

RESP porte remessa/retorno: R$ 24,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-50.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ODENEY KLEFENS

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00038-0 1 Vr BOTUCATU/SP

1999.60.00.003680-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ZILDA DA SILVA LEMOS e outro

: ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

REPRESENTANTE : WANDERLEY NUNES DITTMAR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

: MARIA SILVIA CELESTINO

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

No. ORIG. : 00036805019994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003843-69.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670127-50.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

2000.61.05.003843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.03.99.014311-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CABOT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE

SUCEDIDO : CAPUAVA CARBONOS INDUSTRIAIS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.06.70127-2 14 Vr SAO PAULO/SP
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do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 14,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202266-80.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-53.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.026517-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : NAVIBRAS COML/ MARITIMA E AFRETAMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.02.02266-5 6 Vr SANTOS/SP

2001.61.00.000603-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELIAS DE CAMPOS e outro

: IRENE DE CAMPOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-95.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017972-60.2001.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006035320014036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.000639-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IND/ E COM/ SERPLASTIC LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.00.017972-8/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46 (fl. 224-verso)

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 (fl. 224-verso)

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40 (fl. 224-verso)

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001542-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELIANE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2002.61.00.001542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASA PADRE MOYE

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029464-10.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 35,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 58,60

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 60,60

2005.61.00.029464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ e filial

: YORK S/A IND/ E COM/ filial

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.003882-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : UNIMED DE FERNANDOPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: MARIA NEUSA GONINI BENICIO

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043126-85.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 29,20

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-26.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

2008.03.99.039713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DANIEL ANTONIO RODRIGUES e outros

: MARIA ESTELA BURATTI

: WALKIRIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.43126-8 20 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.001836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JUNGHEINRICH LIFT TRUCK COM/ DE EMPILHADEIRAS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DEL PRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00018362620084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 22,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-21.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-16.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.09.002424-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00024242120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.20.010111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ENGECER LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00101111620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 29,20

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040418-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2009.03.00.040418-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA

AGRAVADO : UMBERTO MASON e outro

: MARIZA ANTONIA MASON

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : JOSE CARLOS LEAL e outro

: EDSON CELSO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.004876-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019626-04.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 50,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 50,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012990-16.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 19,60

RESP custas: R$ 0

2009.61.00.019626-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FIXNET SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEONARD BATISTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196260420094036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.012990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FAEZ BADRAN espolio e outro

: BARBAR CHAUL FILHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00129901620094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009470-94.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018744-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2009.61.19.009470-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCARLAT INDL/ LTDA e outro

: SCARLAT COML/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094709420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.018744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 02.00.00051-1 A Vr MAUA/SP
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005568-68.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012551-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.00.005568-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MAXIONILIO MACHADO DIAS

ADVOGADO : LUANA RUIZ SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055686820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.012551-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : WAL-MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : FABIO BRUN GOLDSCHMIDT

: JULIO CESAR GOULART LANES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 13,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012797-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 132,60

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 159,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012861-80.2010.4.03.6100/SP

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125517420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127977020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012861-8/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005452-47.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE
SUSPENSAO LTDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128618020104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GERALDO RIBEIRO DE MENDONCA e outros

: GERALDO RIBEIRO DE MENDONCA JUNIOR

: ANA LUCIA RIBEIRO DE MENDONCA

: RUTH ALVES BARROS DA ROCHA

: CELSO HERMINIO FERRAZ PICADO

: SANDRA BARROS DA ROCHA PICADO

ADVOGADO : EDISON AURELIO CORAZZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054524720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 100,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-86.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-32.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.04.000793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO DE SANTOS

ADVOGADO : MIRIAN GIL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007938620104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.08.004637-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CLAUDENOR ZOPONE JUNIOR e outro

: CLAUDIO ZOPONE

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-06.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-28.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00046373220104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.08.004878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DA ZONA DO JAHU LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00048780620104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.10.001507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 20,20

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-97.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001054-15.2010.4.03.6116/SP

APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA

SUCEDIDO : MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00015072820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.13.002336-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS EDGARD BRANQUINHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023369720104036113 3 Vr FRANCA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 20,20

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-58.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,59

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

2010.61.16.001054-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOAO HADDAD NETO

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010541520104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.17.002202-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : REPRESENTACOES MESQUITA S/S LTDA

ADVOGADO : MARCOS JOSE THEBALDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00022025820104036117 1 Vr JAU/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005265-85.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.005265-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : STEEL ROL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS METALICAS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052658520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.004933-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ ANTONIO BOMBARDA e outros

: IARA JANETE BARBIERI BOMBARDA

: JOSE MANOEL BOMBARDA

: ANTONIO CARLOS BOMBARDA

: ELIANA APARECIDA BOMBARDA

: ANA LUCIA BOMBARDA

: ODETE AMELIA BOMBARDA MORI

: MARIA DO CARMO BOMBARDA PIOVEZAN

: AGUIDA MARIA BOMBARDA NEVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BENASSI VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00049331820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004642-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014208-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.004642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ALBERTO MAYER DOUEK

ADVOGADO : OSVALDO FERNANDES FILHO

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO : CONSTECCA CONSTRUCOES S/A

: JOSE CARLOS VENTRI

: OSWALDO JOSE STECCA

: WASHINGTON ADALBERTO MASTROCINQUE MARTINS

No. ORIG. : 00180587519944036100 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014208-2/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 64,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 137,42

RE porte remessa/retorno: R$ 64,00

RESP custas: R$ 124,59

RESP porte remessa/retorno: R$ 64,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : NORTH POOL PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00548208620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022967-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : HUMBERTO GERONIMO ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011189420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00039 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001225-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

RO porte de remessa/retorno: R$ 117,00

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17144/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0573522-13.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.001225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPETRANTE : ISS CATERING SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : DIEGO VAZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00087023219894036100 9 Vr SAO PAULO/SP

93.03.045559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR

: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

APELANTE : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE

APELADO : MARIA STELA FAUSTINI e outros

: GERSON RODRIGUES PAZ

: CARLOS RODRIGUES PAZ

: SUELI RODRIGUES PAZ
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-38.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

: IRENE DE LUCA LIMA

: JOSE ROBERTO AGUIAR LIMA

: MAURO MALANGA COSTA

: MILTON DE ABREU

: PERCIVAL ANDRADE NASCIMENTO

: VERA LUCIA CHAVES PROSPERO

: VERA LUCIA MORETTI

: TESILDA A GOULART

: NILSON MOLINA GALHARDO

: GENESIO PEREIRA

: PERSIO ANDRADE NASCIMENTO

: YOSHIAKI OGATA

: JORGE OLIMPIO DE SOUZA

: TOSHIAKE IASUGUE

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outros

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

INTERESSADO : BANCO REAL S/A

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE

: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE

PARTE AUTORA : VERA PIMENTEL DO REGO FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.05.73522-0 10 Vr SAO PAULO/SP

96.03.027265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GENY ROSSIGNOLI PIOLA e outros

ADVOGADO : MARIA JOSE MARTINS MALAVASI e outros

APELANTE : JOSE MARIA PIOLA

ADVOGADO : JOAO BATISTA RENAUD

APELANTE : OZORIO LUIZ PIOLA

: OSWALDO PIOLA

: ROSA ELIZA PIOLA SPURI

ADVOGADO : MARIA JOSE MARTINS MALAVASI e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARINILDA GALLO

: ANDREZA CANDIDO DE SOUZA

INTERESSADO : PIOLA E CIA LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008299-43.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021041-66.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 91.00.00465-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.008299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO : MARIO HERCULANO SAMASSA espolio e outro

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO

REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO PARCUS DE SAMASSA

APELADO : NAZIRA VIALE SAMASSA

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

2002.61.00.021041-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JULIO CESAR FORNAZARI e outro

: ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA FORNAZARI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: MARIA JOSE DE CARVALHO ALVES DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009918-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034884-64.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

2003.61.00.009918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUELI VIVEIROS MARCONDES e outro

: JOSE LUIZ MARCONDES

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIA HELENA MARQUES DE SOUSA e outro

2003.61.00.034884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e outro

: SANDRA MARTINS TELES SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00348846420034036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004412-56.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-64.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2003.61.08.004412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : SAMOGIM E CIA LTDA e outros

: JOSE ROBERTO SAMOGIM

: JANETE APARECIDA BAZILIO SAMOGIM

: ANTONIO GERALDO JARUSSI

: MAGDA WALKIRIA SAMOGIM JARUSSI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SAMOGIM e outro

2003.61.19.004558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MOACIR PEREIRA DA SILVA e outro

: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00045586420034036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017413-98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-40.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010355-10.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.017413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LINDIMAR ANSELMO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00174139820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.19.002585-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO : ROBSON QUIRINO GUEIROS e outro

: WILSON DE SOUZA GUEIROS

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

2005.61.00.010355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALESSANDRO JULIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-37.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-50.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2005.61.05.014659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIANO ANTONIO DE CAMARGO e outro

: MARCIA TEREZINHA FARIA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00146593720054036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.005416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANICE AGUIAR

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00054165020064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017397-76.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017738-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.00.017397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE WILLAMI ALMEIDA SINDEAUX

: VALKIRIA PERES SINDEAUX

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

2006.61.00.017738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CRISTIANE SOARES MASCARENHAS OLIVEIRA e outro

: ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00177380520064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     55/1673



00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017743-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-02.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-40.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.017743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DAYSE VICTORIA DA SILVA ASSUMPCAO e outro

: MOACYR MARQUES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

2006.61.26.006190-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : EDSON APARECIDO HENRIQUE DA COSTA e outro

: DANIELE MEDEIROS DA COSTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00061900220064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.00.002000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADRIANA QUEIROZ CONDE e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-13.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000689-33.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

: DOUGLAS MARCEL BORGES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2007.61.08.010381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HAMILTON JOSE LOURENCO e outro

: NEIDE DE CASTRO LOURENCO

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

2007.61.26.000689-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EMIDIO AMORIM DE LIMA e outro

: IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA

ADVOGADO : CLARISSA MAZAROTTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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Fls. 160/167:

Vista a CEF para contraminuta.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17148/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022939-27.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.19.001987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE ISIDORO FILHO e outro

: JOSEFINA ISIDORA DE MELO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00019877620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2006.03.99.018368-3/SP

APELANTE : EDGAR DOS SANTOS e outros

: SILVIO ROBERTO AURICINO

: CESAR AUGUSTO GUIMARAES

: MARIA DO CARMO SILVA

: ROGERIO RODRIGUES

: SIDNEY ARARUNA DE MENDONCA

: MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA

: ADELSON SOARES DE OLIVEIRA

: OLINDA YUKIKO GUSHI
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial da União a impugnar o V. aresto que reconheceu o direito a nomeação, no cargo de

Fiscal do Trabalho, de candidatos que não foram convocados para o Curso de Formação - Admissibilidade

recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 1018/1058, em face de EDGAR DOS SANTOS E

OUTROS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art.

535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

Sustenta nulidade processual a teor do art. 38 da LC 73/93, dos arts. 247 e 398, ambos do CPC e do art. 6º da Lei

9.028/95, porquanto não houve intimação da Fazenda Nacional com relação à juntada da documentação de fls.

915/936, referente a Editais de Concurso posteriores para o mesmo cargo público, documentação esta

expressamente utilizada nas razões de convencimento da C. Turma Julgadora.

Afirma contrariedade ao Edital de Concurso Público em questão, sendo indevida a aplicação das regras editalícias

pertinentes a Concursos Públicos posteriores para a solução da presente demanda, em prejuízo do quanto

estabelecido para aquele certame específico.

Registra, mais, contrariedade ao art. 460 do CPC e divergência jurisprudencial, na medida em que pronuncia

provimento jurisdicional condicional (reconhece o direito à nomeação desde que comprovada a precedência dos

Autores-Requerentes).

Por fim, afirma que, ao reconhecer direito retroativa aos vencimentos correspondentes ao cargo em questão, o V.

acórdão ofende os arts. 15, 40 e 41, todos da Lei 8.112/90, anotando divergência jurisprudencial também neste

ponto.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1064/4082, onde suscitada a preliminar de pretensão de revisão da matéria fática.

É o suficiente relatório.

Afasta-se a preliminar de revisão fática do tema, dado que a controvérsia diz com a interpretação jurídica da

norma do Edital de Concurso Público então vigente.

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022939-27.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

: MARIA CECILIA DA CUNHA BERNARDI

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 96.00.22939-2 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.018368-3/SP

APELANTE : EDGAR DOS SANTOS e outros

: SILVIO ROBERTO AURICINO

: CESAR AUGUSTO GUIMARAES

: MARIA DO CARMO SILVA

: ROGERIO RODRIGUES

: SIDNEY ARARUNA DE MENDONCA

: MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário da União a impugnar o V. aresto que reconheceu o direito a nomeação, no cargo

de Fiscal do Trabalho, de candidatos que não foram convocados para o Curso de Formação - Alegações de ofensa

aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da isonomia e da moralidade na determinação judicial contrária

ao quanto consta do Edital de Concurso Público - Admissibilidade recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 992/1017, em face de EDGAR DOS SANTOS E

OUTROS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o V. aresto, ao

reconhecer o direito a nomeação de candidatos que não foram convocados para o Curso de Formação constante do

Edital do Certame, ofende aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da isonomia e da moralidade.

Sustenta nulidade processual, porquanto não houve intimação da Fazenda Nacional com relação à juntada da

documentação de fls. 915/936, referente a Editais de Concurso posteriores para o mesmo cargo público,

documentação esta expressamente utilizada nas razões de convencimento da C. Turma Julgadora.

Afirma a impossibilidade de aplicação das regras editalícias pertinentes a Concursos Públicos posteriores para a

solução da presente demanda, em prejuízo do quanto estabelecido para aquele certame específico, nos termos do

Texto Constitucional (art. 37, CF).

Registra, mais, que o reconhecimento do direito retroativo às verbas decorrentes do cargo público ofende aos

princípios constitucionais mencionados, notadamente quando não houve a prestação laboral.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1083/1103, onde suscitada a preliminar de pretensão de revisão da matéria fática.

É o suficiente relatório.

Afasta-se a preliminar de revisão fática do tema, dado que a controvérsia diz com a interpretação jurídica da

norma do Edital de Concurso Público então vigente.

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até

aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17162/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0004028-45.2007.4.03.6111/SP

: ADELSON SOARES DE OLIVEIRA

: OLINDA YUKIKO GUSHI

: MARIA CECILIA DA CUNHA BERNARDI

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 96.00.22939-2 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por J. S. N., com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição Federal,

contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em sentido estrito

interposto pelo Ministério Público.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, porquanto o acórdão que julgou os embargos de

declaração opostos não examinou as omissões e contradições apontadas pelo recorrente;

 

b) negativa de vigência aos artigos 1º, 2º, incisos I e II, e 5º, todos da Lei nº 9.296/96 e artigos 5º, § 3º, 6º, 157, §

1º, c.c. o artigo 563, todos do Código de Processo Penal;

 

c) dissídio jurisprudencial.

 

Contrarrazões, às fls. 5079/5090, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, uma vez

que o aresto embargado apreciou e esclareceu todas as questões levantadas pelos recorrente, conforme se colhe do

voto do relator, in verbis:

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

Todavia, a decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de

Processo Penal, uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas.

Os embargantes pretendem, na verdade a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida.

(...)

Saliento que, ao contrário do que alegam os embargantes, não há a alegada contradição, conforme se depreende

da ementa ora atacada:

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGO 317, "CAPUT", DO CÓDIGO

PENAL. PRELIMINAR AFASTADA. SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO.

2007.61.11.004028-0/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

RECORRIDO : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO e outro

RECORRIDO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: CECILIA DE SOUZA SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2012000264

RECTE : JOAO SIMAO NETO

No. ORIG. : 00040284520074036111 3 Vr MARILIA/SP
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1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. "In casu", o magistrado, em que pese ter se excedido ao

externar sua indignação com as investigações deflagradas por delação apócrifa, não se descurou do seu mister

constitucional de prestar a jurisdição com imparcialidade, uma vez que proferiu sentença motivando

pontualmente todas as questões postas a deslinde.

2. Nulidade da sentença consistente na impossibilidade do magistrado "rever" sua decisão que recebeu a

denúncia. Na hipótese dos autos, consoante se observa da decisão que recebeu a denúncia o Juízo 3ª Vara

Federal de Marília examinou e constatou a presença de todos os pressupostos para a admissibilidade da

denúncia, portanto, tais questões restaram preclusas, ou seja, não sendo admissível, após todo o processamento,

ser proferida sentença desconstituindo o recebimento. Assim, a anulação é de rigor.

3. Preliminar rejeitada. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento.

Ressalto que os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 620 do Código de Processo Penal, caso que não se

configurou nos autos."

 

No mais, o recurso não merece ser admitido, porquanto não houve o necessário prequestionamento. O acórdão

recorrido não enfrentou os temas ventilados nas razões recursais, nem nos embargos de declaração opostos. A

exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de

instâncias. Incide, portanto, a súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM RSE Nº 0004028-45.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.004028-0/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

RECORRIDO : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO e outro

RECORRIDO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: CECILIA DE SOUZA SANTOS

PETIÇÃO : REX 2012000273

RECTE : JOAO SIMAO NETO

No. ORIG. : 00040284520074036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por J. S. N., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em

sentido estrito interposto pelo Ministério Público.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 5º, incisos IV e XII, c.c. o artigo 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, porquanto o

acórdão que julgou os embargos de declaração opostos não examinou as omissões e contradições apontadas pelo

recorrente;

 

b) nulidade do processo em virtude de contrariedade ao artigo 5º, incisos IV, XII, LIII e LIV, c.c. o artigo 93,

inciso IX, ambos da Constituição Federal.

 

Contrarrazões, às fls. 5091/5100, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, uma vez

que o aresto embargado apreciou e esclareceu todas as questões levantadas pelos recorrente, conforme se colhe do

voto do relator, in verbis:

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

Todavia, a decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de

Processo Penal, uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas.

Os embargantes pretendem, na verdade a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida.

(...)

Saliento que, ao contrário do que alegam os embargantes, não há a alegada contradição, conforme se depreende

da ementa ora atacada:

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGO 317, "CAPUT", DO CÓDIGO

PENAL. PRELIMINAR AFASTADA. SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. "In casu", o magistrado, em que pese ter se excedido ao

externar sua indignação com as investigações deflagradas por delação apócrifa, não se descurou do seu mister

constitucional de prestar a jurisdição com imparcialidade, uma vez que proferiu sentença motivando

pontualmente todas as questões postas a deslinde.

2. Nulidade da sentença consistente na impossibilidade do magistrado "rever" sua decisão que recebeu a

denúncia. Na hipótese dos autos, consoante se observa da decisão que recebeu a denúncia o Juízo 3ª Vara

Federal de Marília examinou e constatou a presença de todos os pressupostos para a admissibilidade da

denúncia, portanto, tais questões restaram preclusas, ou seja, não sendo admissível, após todo o processamento,

ser proferida sentença desconstituindo o recebimento. Assim, a anulação é de rigor.

3. Preliminar rejeitada. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento.

Ressalto que os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 620 do Código de Processo Penal, caso que não se

configurou nos autos."

 

No mais, relativamente à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais,

cumpre ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a
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decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou

de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o

dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

No mais, o recurso não merece ser admitido, porquanto não houve o necessário prequestionamento. O acórdão

recorrido não enfrentou os temas ventilados nas razões recursais, nem nos embargos de declaração opostos. A

exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de

instâncias. Aplicáveis, portanto, as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0004028-45.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por W. D. C. M., com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em

sentido estrito interposto pelo Ministério Público.

 

Alega-se:

 

a) violação aos artigos 157 e 226, ambos do Código de Processo Penal, porquanto o processo se iniciou por carta

anônima;

 

b) ofensa ao artigo 73, parágrafo único, c.c. o artigo 83, ambos do Código de Processo Penal, à vista da

incompetência do juiz de primeiro grau.

 

Contrarrazões, às fls. 5079/5090, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

2007.61.11.004028-0/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

RECORRIDO : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO e outro

RECORRIDO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: CECILIA DE SOUZA SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2012051637

RECTE : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

No. ORIG. : 00040284520074036111 3 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A ementa do acórdão está assim redigida, verbis:

 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGO 317, "CAPUT", DO CÓDIGO

PENAL. PRELIMINAR AFASTADA. SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. "In casu", o magistrado, em que pese ter se excedido ao

externar sua indignação com as investigações deflagradas por delação apócrifa, não se descurou do seu mister

constitucional de prestar a jurisdição com imparcialidade, uma vez que proferiu sentença motivando

pontualmente todas as questões postas a deslinde.

2. Nulidade da sentença consistente na impossibilidade do magistrado "rever" sua decisão que recebeu a

denúncia. Na hipótese dos autos, consoante se observa da decisão que recebeu a denúncia o Juízo 3ª Vara

Federal de Marília examinou e constatou a presença de todos os pressupostos para a admissibilidade da

denúncia, portanto, tais questões restaram preclusas, ou seja, não sendo admissível, após todo o processamento,

ser proferida sentença desconstituindo o recebimento. Assim, a anulação é de rigor.

3. Preliminar rejeitada. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento.

 

O recurso não merece ser admitido, porquanto não houve o necessário prequestionamento. O acórdão recorrido

não chegou a enfrentar os temas ventilados nas razões recursais, nem nos embargos de declaração opostos. A

exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de

instâncias. Incide, portanto, a súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

RECORRIDO : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO e outro

RECORRIDO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: CECILIA DE SOUZA SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2012107307

RECTE : JAIRO ANTONIO ZAMBON
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por J. A. Z., com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em sentido estrito

interposto pelo Ministério Público.

 

Alega-se, em síntese, que, ao anular a decisão de primeira instância, o acórdão violou o artigo 564 do Código de

Processo Penal e 267, § 3º, e 471, ambos do Código de Processo Civil.

 

Contrarrazões, às fls. 5079/5090, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Sob o fundamento da alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, observa-se que o recurso não

preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, pois, apesar de citar dispositivos do

Código de Processo Penal e Civil, não demonstra como e em que ocorreu eventual violação à lei federal. O

especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular

ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender

suas teses como se fosse mero recurso ordinário. Consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do apelo extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o

especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula

284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

No mais, o recurso não merece ser admitido, porquanto não houve o necessário prequestionamento. O acórdão

recorrido não enfrentou os temas ventilados nas razões recursais, nem nos embargos de declaração opostos. A

exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de

instâncias. Incide, portanto, a súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por W. D. C. M., com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em

sentido estrito interposto pelo Ministério Público.

 

Alega-se

 

a) violação aos artigos 5º, incisos LIV, LV e LVI, da Constituição Federal, porquanto o processo se iniciou por

prova ilícita, que contaminou todas as outras;

b) ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Contrarrazões, às fls. 5091/5100, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A ementa do acórdão está assim redigida, verbis:

 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGO 317, "CAPUT", DO CÓDIGO

PENAL. PRELIMINAR AFASTADA. SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. "In casu", o magistrado, em que pese ter se excedido ao

externar sua indignação com as investigações deflagradas por delação apócrifa, não se descurou do seu mister

constitucional de prestar a jurisdição com imparcialidade, uma vez que proferiu sentença motivando

pontualmente todas as questões postas a deslinde.

2. Nulidade da sentença consistente na impossibilidade do magistrado "rever" sua decisão que recebeu a

denúncia. Na hipótese dos autos, consoante se observa da decisão que recebeu a denúncia o Juízo 3ª Vara

Federal de Marília examinou e constatou a presença de todos os pressupostos para a admissibilidade da

denúncia, portanto, tais questões restaram preclusas, ou seja, não sendo admissível, após todo o processamento,

ser proferida sentença desconstituindo o recebimento. Assim, a anulação é de rigor.

3. Preliminar rejeitada. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento.

 

O recurso não merece ser admitido, porquanto não houve o necessário prequestionamento. O acórdão recorrido

não chegou a enfrentar os temas ventilados nas razões recursais, nem nos embargos de declaração opostos. A

exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de

instâncias. Aplicáveis, portanto, as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso.

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

RECORRIDO : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO e outro

RECORRIDO : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: CECILIA DE SOUZA SANTOS

PETIÇÃO : FAXREX 2012050353
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6724/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0012380-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. INDEFERIMENTO LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 135, CPC.

ROL TAXATIVO. PARCIALIDADE NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Não existe suspeição entre Juiz e advogado da parte, na medida em que tal hipótese não se encontra inserta no

rol do art. 135 do Código de Processo Civil.

2. Mercê da taxativa previsão legal (art. 135, CPC), a representação apresentada pelo advogado da

agravante/excipiente perante o Conselho Nacional de Justiça, em desfavor do excepto, não tem o condão, por si

só, de criar uma animosidade de tal ordem causadora de inimizade profunda, capaz de tornar este último parcial e

caracterizar a sua suspeição. Constitui, no mais das vezes, um incidente meramente profissional.

3. Os elementos carreados aos autos não indicam que o magistrado tenha se comportado como inimigo da parte,

de maneira a ensejar a pecha de suspeito.

4. O conteúdo da decisão prolatada em sede de agravo de instrumento obedece aos ditames legais e reflete o

entendimento pacífico da jurisprudência, não apresentando, assim, contornos de parcialidade.

5. A mera alegação de formação de pré-julgamento acerca do excipiente, sem qualquer base em prova colhida nos

autos, não merece guarida.

6. Torna-se impossível inferir-se a parcialidade de magistrados somente porque proferiram decisões em desfavor

do excipiente, considerando que a prática de atos judiciais insere-se nos poderes do magistrado quanto à condução

regular e normal do processo, de sorte que a imparcialidade e a isenção da conduta funcional de magistrados não

se alteram em razão de julgamento proferido.

7. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

2012.03.00.012380-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EXCIPIENTE : ALPHAVILLE FORTALEZA LTDA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU

EXCEPTO : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000855-

32.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO : EXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO. STJ E STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, PAR. 4º, DO CPC.

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. RECURSO PARCIALMENTE

ACOLHIDO.

1. A decisão embargada encontra-se dissociada do que restou decidido pela Primeira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça - REsp nº 1.002.932/SP - submetido ao colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos

Recursos Repetitivos), ocasião em que restou pacificado o entendimento de que a inovação trazida pela Lei

Complementar nº 118/05 só atinge os recolhimentos indevidos realizados após a sua vigência, aplicando-se aos

demais pagamentos as regras dispostas no artigo 2.028 do Código Civil.

2. Restou consagrada a tese de que a extinção do crédito tributário, marco temporal do prazo quinquenal do direito

do contribuinte pleitear restituição do indébito (artigo 168, I, do CTN) condiciona-se à homologação expressa ou

tácita do pagamento antecipado (artigo 156, VII, do CTN), e não ao próprio pagamento, que configura mera

antecipação ex vi do artigo 150, § 1º, do Codex Tributário.

3. Considerando que a extinção do crédito tributário, em regra, efetiva-se com a homologação tácita, que se ultima

cinco anos após a ocorrência do fato jurídico tributário (artigo 150, § 4º, do CTN), o prazo prescricional para a

repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação começa a fluir decorridos 05

(cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um quinquênio computado desde

o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo.

4. O v. acórdão ora embargado também se encontra dissociado do entendimento sufragado pelo Pretório Excelso

em sede de repercussão geral (RE 566621) que, a despeito de igualmente reconhecer a inconstitucionalidade do

art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, estabeleceu que o termo inicial do prazo prescricional fixado em seu art. 3º

(data do recolhimento e não mais a da homologação, como anteriormente previa o art. 168, I, do CTN) aplica-se

apenas às ações ajuizadas após a vigência da citada lei.

5. O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos formulados ou

ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente

recolhidos sejam anteriores a essa data.

6. Aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do

indébito, conforme a interpretação dada pelo Excelso Pretório no aludido precedente, nos termos do art. 543-B,

§3º, do Código de Processo Civil.

7. Na hipótese dos autos, observa-se que o contribuinte objetiva o direito à compensação de valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIALno período compreendido entre setembro de 1990 e março de

1992, tendo a ação sido ajuizada em 12.01.1996, ou seja, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, razão

97.03.019906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : RICARDO SAMU E CIA LTDA

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outros

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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pela qual não há que se falar em parcelas prescritas.

8. Resultado do v. acórdão ora embargado alterado para afastar o reconhecimento da prescrição.

9. Em hipóteses excepcionais torna-se possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, em que

sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada.

10. Relativamente à verba honorária, não há no v. acórdão embargado nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade a ser sanada, na medida em que restou consignado no julgado que a respectiva fixação se deu nos

termos do disposto no art. 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, em consideração à elevada importância social

da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. Os embargos de declaração não constituem a via

adequada para a pretendida reforma do julgado.

11. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, unicamente para o fim de reconhecer

o prazo prescricional decenal, afastando, assim, a prescrição, mantido, no mais, o v. acórdão ora embargado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, dando-lhes efeitos

modificativos, unicamente para o fim de reconhecer o prazo prescricional decenal, afastando, assim, a prescrição,

mantido, no mais, o v. acórdão ora embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014401-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. PIS. LEVANTAMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS. AUTORIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

I - Mandado de segurança impetrado contra a decisão que determinou à Caixa Econômica Federal a realização

depósito judicial das cotas do PIS em nome de titular que figura como executado em ação de cobrança de dívida

alimentar, ajuizada no Juízo de Direito de Vara da Família e de Sucessões da Comarca de Jundiaí.

II - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se, firmando a competência do Tribunal Regional Federal

em ação de mesma natureza impetrada pela Caixa Econômica Federal contra ato de Juiz de Direito, por força da

incidência do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, disciplinando a competência da Justiça Federal quando da

presença dos entes nele enumerados, sem distinção entre os procedimentos, contemplando, assim, o mandado de

segurança.

III - A Corte Superior posicionou-se no sentido de que, em observância aos princípios da hierarquia e da simetria,

a ações impetradas contra ato de Juiz Estadual devem ser originariamente processadas pelos Tribunais Regionais

Federais, consoante fundamento do art. 108, inciso I, "c", da Constituição da República (v.g. STJ - 1ª Seção, CC

45709, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/ Ac. Min. Luiz Fux, j. 23.08.06, DJ 18.09.06, p. 247).

IV - O Programa de Integração Social - PIS - constitui um fundo de participação do trabalhador, cuja gestão

2011.03.00.014401-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

INTERESSADO : IAGO BUFALO BATISTA incapaz

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA BUFALO

INTERESSADO : SEBASTIAO GOMES BATISTA JUNIOR
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compete à Caixa Econômica Federal, a qual tem, dentre outras, as atribuições de manter as contas individuais,

proceder aos créditos a elas devidos, bem assim processar as solicitações de saques, na forma e para os fins

previstos no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar n. 26/75.

V - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é favorável à utilização do saldo da conta de PIS, bem assim

do FGTS, como garantia, em ação de execução de verba alimentar, mitigando a aplicação das normas do art. 4º, da

Lei Complementar n. 26/75 e do art. 20, da Lei n. 8.036/90, no que respeita à sua impenhorabilidade, dada a

incidência dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana.

VI - É de se conferir maior abrangência às situações aptas a legitimar o levantamento dos valores de conta

vinculada ao PIS, de modo a não ficarem restritas ao rol previsto no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar n. 26/75,

desde que o resgate seja motivado em circunstâncias congruentes à própria finalidade a que se destina tal fundo.

VII - Se a pretensão de saque do fundo de participação tem por fundamento situações de vida relacionadas ao

direito do trabalhador à manutenção de suas necessidades básicas e, a dizer aqui, de seus dependentes, a retirada

deve ser autorizada, como forma de dar efetividade a valor constitucionalmente assegurado, na medida em que,

em sendo assim, estar-se-á viabilizando condições dignas de existência da pessoa humana.

VIII - A determinação de depósito judicial de valores de conta vinculada ao PIS para satisfação de dívida

decorrente de execução de verba alimentar, configura hipótese ajustada ao propósito da instituição do fundo de

participação, motivo pelo qual não vislumbro ilegalidade na decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª

Vara da Família e Sucessões da Comarca de Jundiaí.

IX - Pedido improcedente. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031637-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO NO PREENCHIMENTO. FORMULÁRIO IMPRÓPRIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. RESPONSABILDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA

SELIC. LEI 9.703/98.

 

I - Mandado de segurança impetrado contra a decisão que determinou à Caixa Econômica Federal a aplicação da

Taxa SELIC em depósitos judiciais, os quais não só foram efetuados em guias impróprias, como também sob

modalidade de conta judicial, a qual não equivale àquela que prevê a referida taxa como critério a ser utilizado

para a correção dos valores.

II - Acolhida a preliminar suscitada pela União Federal, reconhecendo sua ilegitimidade passiva ad causam, face à

2010.03.00.031637-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: ADVOCACIA TRILHA S/C

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE TRILHA e outro

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ausência de interesse de agir, porquanto a tutela jurisdicional da presente ação mandamental implica a apuração de

responsabilidade da Caixa Econômica Federal ou da Empresa Autora sobre os depósitos judiciais efetuados na

ação declaratória originária de inexigibilidade dos recolhimentos da COFINS.

III - A disciplina contida no art. 1º, da Lei n. 9.703/98, aplicável aos depósitos referentes a tributos e contribuições

federais efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998, é expressa ao determinar serão realizados na Caixa

Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para tal

finalidade, e depois repassados para a Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de seus recolhimentos (art. 1º,

caput, e § 2º).

IV - A instituição financeira, na hipótese, atua na condição de agente arrecadador de tributo e contribuições

federais. Assim, além das atribuições relativas à destinação dos valores depositados, deve também adotar medidas

destinadas a garantir a correta realização dos depósitos judiciais, a fim de viabilizar o cumprimento da também

sua obrigação de corrigir tais importâncias mediante a aplicação da Taxa SELIC, a teor dos arts. 1º, da Lei n.

9.703/98, e 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.

V - Não se pode admitir que a Caixa Econômica Federal, no exercício da função de guardiã dos depósitos

judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições federais não empreenda, em sua rotina gerencial, medidas

relativas à gestão de processos de trabalho, voltadas à orientação e treinamento de pessoal, a fim de bem

desempenhar tal atribuição, a qual não prescinde do uso adequado do formulário de arrecadação, constituindo

cautela mínima proceder à conferência do impresso a que se destina o depósito.

VI - De tal modo, no caso, exsurge a responsabilidade da instituição financeira que não recusou o recebimento do

tributo, mediante preenchimento incorreto não apenas no tocante ao tipo de conta, mas, de maior repercussão, em

documento impróprio.

VII - A simples conferência, pelo agente arrecadador, no tocante ao propósito a que se destinava o depósito

judicial, seria suficiente a evitar a incorreção no procedimento, mediante orientação ao depositante de que deveria

preencher o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF.

VIII - Preliminar acolhida. Pedido improcedente. Segurança denegada. Medida liminar cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade de parte suscitada pela

União Federal e, no mérito, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança e cassando a medida liminar

deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0047695-18.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA N. 56/2005, DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO. NÃO FORMULAÇÃO DE PEDIDOS POR

ADVOGADOS, ORALMENTE. ILEGALIDADE E ABUSO DE PODER. NÃO CARACTERIZADOS.

 

I - Mandado de segurança impetrado por advogados que, nessa qualidade, pretendem deduzir oralmente suas

2006.03.00.047695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

IMPETRANTE : CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ADVOGADO : CLEONICE MONTENEGRO SOARES

IMPETRADO :
JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO
PAULO
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postulações perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, de modo a atuarem nas mesmas condições em que

estão autorizados os representantes da parte, de cujo rol não se insere sua classe profissional, nos termos da

Portaria n. 56, de 21 de julho de 2005, expedida pelo MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial de São

Paulo.

II - Dentre os critérios que orientam o processo nos Juizados Especiais, a oralidade firma-se como medida

destinada à celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, consoante art. 2º, da Lei n. 9.099/95, não se

revelando como procedimento único a ser adotado para o alcance desta finalidade.

III - A legislação que disciplina a instituição dos Juizados Especiais prevê que a forma de apresentação do pedido

será escrita ou oral - art. 14, da Lei n. 9.099/95, não havendo qualquer prevalência de uma em relação à outra, para

efeito de instauração do processo.

IV - Pautam o procedimento outros critérios legais, os quais em concomitância, destinam-se à realização do

objetivo precípuo de dar aos jurisdicionados o provimento rápido, e nesse contexto não se pode ignorar que a

simplicidade e a informalidade são princípios norteadores, os quais, devidamente aplicados, viabilizam a

prerrogativa às partes interessadas de formularem seus pedidos, sem que tenham, necessariamente, que contratar

profissional da área.

V - Possível a incidência, em alternância, dos critérios do art. 2º, da Lei n. 9.099/95 - de aplicação subsidiária no

âmbito da Justiça Federal, se preservado objetivo institucional do Juízo Especial.

VI - A Portaria n. 56/05, expedida pelo MM. Juiz Federal Presidente do JEF de São Paulo não está em

desencontro aos princípios fundadores dos Juizados Especiais, pois ao garantir que, para a formulação dos pedidos

orais, as partes não necessitem estar representadas por advogado, culminou por resguardar critérios de grande

relevância na concretização de sua missão jurisdicional e, ainda, prestigiou o profissional da área jurídica, na

medida em que a contratação de um representante tem garantida a instauração do processo escrito e justo ao

honroso exercício da atividade advocatícia.

VII - Pedido improcedente. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006438-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA N. 15/2007, DO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. CIÊNCIA AO

AUTOR DA EXPEDIÇÃO, MEDIANTE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO ADVOGADO. ILEGALIDADE E

ABUSO DE PODER. NÃO CARACTERIZADOS.

 

I - Mandado de segurança objetivando suspender os efeitos da Portaria expedida pelo MM. Juízo Federal da 1ª

Vara Cível de São Paulo, sob o fundamento de que o instrumento viola direito líquido e certo da classe que

representa, pois configura tratamento incompatível com a dignidade da advocacia, a teor do art. 6º, parágrafo

único, da Lei n. 8.906/94.

II - A determinação Portaria n. 15, de 12 de julho de 2007, determina a intimação pessoal do autor para

2008.03.00.006438-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP

ADVOGADO : LIONEL ZACLIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     73/1673



conhecimento da expedição do alvará de levantamento. Tal procedimento não é adotado de forma indiscriminada,

como prática aplicada em toda e qualquer emissão de autorização de resgate no âmbito do MM. Juízo Impetrado.

III - Expedidos os alvarás, os advogados são intimados pela imprensa para conhecimento da sua disponibilidade

em Secretaria. Tendo em vista que sua validade é de 30 dias, consoante determinam as Resoluções ns. 509 e 545,

do Conselho da Justiça Federal, e a fim de evitar inúmeros cancelamentos, decorrentes da ausência de retirada, foi

expedida a Portaria n. 15/2007.

IV - A intimação para cientificar o autor da expedição do alvará não representa violação à garantia legal ao

tratamento compatível à dignidade da advocacia, uma vez que a medida somente é adotada na hipótese de o

patrono não atender à intimação a ele endereçada, para que faça sua retirada.

V - O instrumento normativo impetrado não determina a intimação da parte da expedição antes do advogado, nem

do levantamento e, tampouco, a expedição de alvará em nome do próprio autor que tenha procurador constituído

com poderes para a quitação.

VI - A providência regulada pela Portaria n. 15/2007 tem por intuito garantir a eficácia da prestação jurisdicional,

viabilizando o resgate dos valores a que faz jus a parte vencedora, sem que a inércia do advogado, frente à

intimação para a retirada do alvará de levantamento, cause ainda mais demora na efetivação do direito

reconhecido.

VII - Pedido improcedente. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025532-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA N. 06/2010, DO JUÍZO DA 1ª VARA

FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO. TRAMITAÇÃO DE INQUÉRITOS POLICIAIS.

SISTEMÁTICA DE TRAMITAÇÃO. RESOLUÇÃO 63/09, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

ADEQUAÇÃO. ILEGALIDADE E ABUSO DE PODER. NÃO CARACTERIZADOS.

 

I - Mandado de segurança impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, objetivando

suspender os efeitos da Portaria Administrativa n. 06/10, expedida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal

Criminal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo, sob o fundamento de que o instrumento viola direito

líquido e certo da classe que representa, pois restringe o pleno exercício da advocacia, a teor da disciplina do art.

7º, incisos XIII e XV, da Lei n. 8.906/94.

II - A previsão contida nos arts. 1º e 2º, da Portaria n. 06/2010, no sentido de determinar a remessa dos inquéritos

policiais diretamente ao Ministério Público Federal, mediante baixa por rotina própria do sistema processual

informatizado, independentemente de despacho do MM. Juízo Impetrado, consubstancia procedimento

consentâneo aos termos da Resolução n. 63, de 26 de junho de 2009, do Conselho da Justiça Federal, bem assim

às determinações da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, contidas no Comunicado COGE n.

93, de 10 de setembro de 2009.

III - A autoridade Impetrada editou o instrumento normativo com a exclusiva finalidade de adequar a tramitação

2010.03.00.025532-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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dos inquéritos, anteriores à Resolução n. 63/09, ao novo sistema por ela instituído, tendo excetuado os casos em

que houvesse pedido da autoridade policial ou manifestação de membro do Ministério Público Federal a depender

de apreciação do Juízo.

IV- A Resolução n. 63/09, do Conselho da Justiça Federal, ao implantar a nova tramitação, no que respeita ao

exame dos autos do inquérito, previu o acesso pelos advogados e estagiários de Direito, regularmente inscritos na

Ordem dos Advogados do Brasil, bem como a manutenção de registro próprio pelo Ministério Público Federal

para controle de todos os autos que lhe forem distribuídos (arts. 5º e 6º).

V- A insurgência contra a atual forma de tramitação de inquéritos policiais federais deveria ter sido veiculada em

face da disciplina instituída pela Resolução do Conselho da Justiça Federal, porquanto o MM. Juízo Criminal

restringiu-se a operacionalizar os procedimentos nela determinados.

VI - Pedido improcedente. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer do mandado de segurança e, no mérito, julgar improcedente

o pedido, denegando a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002624-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL.

BACEN JUD. PENHORA ON LINE NÃO ANTECEDIDA DE ORDEM JUDICIAL ESCRITA.

ILEGALIDADE. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO.

 

I - Mandado de segurança contra ato praticado por Juízo de Direito, no exercício da jurisdição federal delegada,

consoante dispõe o art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

consubstanciado no bloqueio on line da conta corrente de titularidade da Empresa Impetrante, em razão da

propositura de ação de execução fiscal pela Fazenda Nacional.

II - Bloqueio realizado sem ter sido antecedido de ordem judicial, procedimento em afronta direta às garantias

insculpidas no art. 5º, inciso LV, e art. 93, inciso IX, da Constituição da República.

III - A indisponibilidade dos bens do devedor tributário, autorizada pelo art. 185-A, acrescentado ao Código

Tributário Nacional pela Lei Complementar n. 118/05, ainda que constitua medida de caráter excepcional, seu

deferimento não prescinde da ordem escrita, devidamente fundamentada, a ser comunicada, preferencialmente,

por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, consoante preceitua

mencionado dispositivo.

IV - Realizada a penhora on line pelo sistema BACEN JUD, o qual viabiliza agilizar o encaminhamento à

instituição financeira bancária da determinação de bloqueio do valor existente na conta corrente do Executado.

V - Procedimento de constrição sem amparo na indispensável decisão lançada por escrito pelo MM. Juízo da

Execução, impedindo, assim, que a parte atingida pela medida tenha conhecimento da determinação e faça uso do

meio recursal que lhe disponibiliza a lei instrumental (art. 522, do Código de Processo Civil) para manifestação de

2009.03.00.002624-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : SERTEC SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO VICENZO DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 04.00.00128-0 1FP Vr OSASCO/SP
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sua irresignação.

VI - Hipótese de violação ao contraditório e à ampla defesa, não tendo restado à Executada alternativa diversa que

não fosse o manejo da ação mandamental, como meio de insurgência à evidente ilegalidade do ato praticado pela

autoridade impetrada.

VI - Nos casos de decisões do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a

partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros prescinde do esgotamento de diligências para localização de

outros bens do devedor passíveis de penhora. Não é admissível seja a medida seja adotada sem decisão judicial

prévia que a determine.

VII - Pedido procedente. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido, concedendo a segurança, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007772-98.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes parcialmente providos, com a remessa dos autos à Turma Julgadora para apreciação da

questão de fundo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos infringentes, para

determinar a remessa dos autos à Turma Julgadora para apreciação da questão de fundo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2000.61.09.007772-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : NASCIMENTO E CIA LTDA e outros

: CERAMICA NATALINO LTDA

: ARNOR RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA -ME

: MARIA A A MARTINELLI

: NESTOR MARTINELLI -ME

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005209-89.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes parcialmente providos, com a remessa dos autos à Turma Julgadora para apreciação da

questão de fundo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos infringentes, para

determinar a remessa dos autos à Turma Julgadora para apreciação da questão de fundo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007248-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. SÚMULA 514, DO C. STF. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF. IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE PREVIDÊNCIA -

SISTEL. CONTRIBUIÇÃO DA AUTORA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA Lei Nº 7713/88.

INCONSTITUCIONALIDADE. "BIS IN IDEM". VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pretensão da autora à rescisão de sentença proferida pelo Juízo da 23ª Vara Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, que julgou improcedente o pedido de restituição de quantias recolhidas a título de imposto de renda

1999.61.02.005209-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : ARROZEIRA CONSOLI LTDA

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2011.03.00.007248-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : MEIRE NISBETI DELFINO FURUKAWA

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00162709820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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incidente sobre as parcelas mensais de complementação de aposentadoria, requerendo a exclusão dos valores

pagos pela SISTEL da base de cálculo do citado imposto durante o período de 01/01/1989 a 31/12/1995.

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória não

fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF. Preliminar de

carência da ação rejeitada.

3. A preliminar referente à não ocorrência de violação a literal disposição de lei, por confundir-se com o próprio

mérito da causa, deve ser com ele analisada.

4. Ao tempo da prolação da r. sentença rescindenda (15.12.2009), revela que a questão envolvendo a incidência do

imposto de renda sobre a complementação aposentadoria referente à quantias recolhidas pela autora ao fundo de

previdência durante o período de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, não se encontrava controvertida, já

que a pacificação da matéria deu-se em sede de recursos repetitivos com o julgamento do REsp 1012903/RJ, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 13/10/2008,

anteriormente, portanto, à prolação da citada decisão.

5. Não há obstáculo ao acolhimento da pretensão da autora desta ação rescisória o entendimento consubstanciado

na Súmula nº 343, da Corte Suprema, uma vez que a orientação jurisprudencial do E. STJ é no sentido de que não

se aplica a Súmula nº 343/STF às ações rescisórias ajuizadas contra julgados proferidos em data posterior à

pacificação da matéria no âmbito daquela Corte e que tenha adotado entendimento contrário ao firmado por

aquele C. Tribunal.

6. A r. sentença rescindenda, ao declarar a incidência do imposto de renda sobre a complementação aposentadoria

referente à parte que a autora contribuiu ao fundo de pensão durante o período de janeiro/1989 a dezembro/1995,

em oposição ao entendimento que restou firmado no E. STJ, indiscutivelmente afrontou, em sua literalidade, o

inciso III, do artigo 153, da Constituição Federal, o artigo 43 e incisos do CTN, e o inciso I, do artigo 165 do

CTN.

7. Juízo rescindendo provido, para rescindir a r. sentença transitada em julgado.

8. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à incidência do imposto de renda sobre o resgate

da complementação mensal de aposentadoria referente às quantias que foram recolhidas ao fundo de pensão pela

autora durante o período de vigência da Lei nº 7713/88, já se encontra pacificada no E. Superior Tribunal de

Justiça. (STJ, RESP nº 200300310237/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 09.11.2004, DJ

22.08.2005, pág. 195; REsp 1012903/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 08/10/2008, DJe 13/10/2008). Deve a União Federal restituir os valores recolhidos a esse título.

9. O "bis in idem" equivale a uma majoração da alíquota do tributo, pelo que poderia incorrer em

inconstitucionalidade caso restassem violados os princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.

10. Afasta-se a tributação pelo IRPF até o limite do imposto recolhido sobre as contribuições custeadas pelo autor

no período em que vigorou a Lei 7.713/88, tendo em vista que a complementação de aposentadoria paga pelas

entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiário.

11. Ação julgada procedente.

12. No que se refere ao pedido de repetição das quantias já recolhidas ao imposto de renda, quanto ao prazo

extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta relatoria adotava o

entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se o prazo qüinqüenal

invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo,

conforme interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional.

13. Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a

aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos

indevidos antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua

observando a tese dos "cinco mais cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do

CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o

"dies a quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido".

14. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis"

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,

aplica-se o prazo prescricional decenal.

15. Tendo a ação originária sido interposta em 16/07/2009, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal, restando

prescritas, a repetição do imposto de renda incidente sobre as parcelas do benefício recebido pelos autores a título

de complementação aposentadoria, anteriores a 16/07/2004.

16. A correção monetária incide a partir do recolhimento indevido (Súmula nº 162 do E. STJ), até o efetivo

pagamento e deve ser aplicada conforme entendimento desta Corte, na forma prevista na Resolução nº 134/10 do

Conselho da Justiça Federal.
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17. Em relação à fixação dos juros, a partir de 01/01/1996 deve ser aplicada exclusivamente a taxa Selic, nos

termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9250/95, a qual representa o índice de inflação do período (correção

monetária) e a taxa de juros real, sendo vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de juros ou de

correção monetária. (STJ - AGA nº 622671 - Proc. nº 200401108635/SP; 1ª Turma; julg. 02/12/2004; DJ

17/12/2004; Rel. Min. Denise Arruda e STJ - AGRESP nº 613589 - Proc. nº 200302033530/PE; 1ª Turma; julg.

05/08/2004; DJ 07/03/2005; Relator Min. José Delgado).

18. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a União Federal as custas e despesas processuais, bem

como honorários advocatícios em favor da autora, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

19. Ação rescisória procedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar as preliminares arguidas, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

MAIRAN MAIA, ALDA BASTO, CARLOS MUTA E CONSUELO YOSHIDA, os Juízes Federais Convocados

PAULO DOMINGUES e VALDECI DOS SANTOS, e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,

SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE e MARLI FERREIRA, vencida a Desembargadora Federal

REGINA COSTA, a qual acolhia a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir e extinguia o

processo sem resolução do mérito.

No mérito, a Seção, por maioria, julgou procedente a ação rescisória e, procedendo a novo julgamento, declarou a

inexistência de relação jurídico-tributária válida para obrigar a autora ao recolhimento do imposto de renda sobre

a complementação aposentadoria, referente à parte em que ela contribuiu ao fundo, durante o período da de

vigência da Lei nº 7713/88 e condenou a ré na repetição das quantias recolhidas a esse título, nos termos do voto

da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram a Desembargadora Federal

ALDA BASTO, os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e VALDECI DOS SANTOS, e os

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE e MARLI

FERREIRA, vencidos os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, CARLOS MUTA e CONSUELO

YOSHIDA, os quais acompanhavam a Relatora quanto à procedência do pedido declaratório, mas julgavam

improcedente o pedido de repetição de indébito por falta de provas, reconhecendo, ainda, a sucumbência

recíproca; vencida, ainda, a Desembargadora Federal REGINA COSTA, que julgava improcedente a ação

rescisória.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0302373-75.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

97.03.066755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.02373-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0050852-97.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0043015-04.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.003633-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : IRMAOS DOMARCO LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA

No. ORIG. : 95.00.50852-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2004.03.99.016057-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : FE MODAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes parcialmente providos, com a remessa dos autos à Turma julgadora para apreciação da

questão de fundo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos infringentes, para

determinar a remessa dos autos à Turma Julgadora para apreciação da questão de fundo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026339-73.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO DECENAL.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020070-76.2005.4.03.6100/SP

 

No. ORIG. : 98.00.43015-6 19 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.026339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : TEXINDUS TEXTEIS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LEONARDO TUZZOLO PAULINO e outro

2005.61.00.020070-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

PRAZO QUINQUENAL PARA AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05.

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional somente para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

II. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17146/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017630-16.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre as provas produzidas a fls. 288/312.

P.I.

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : LODUCCA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MIGUEL AITH NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.03.00.017630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE APARECIDO DE ANGELO

ADVOGADO : ANDERSON BOCARDO ROSSI

No. ORIG. : 98.03.074576-0 Vr SAO PAULO/SP
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011727-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMA. SRA. DES. FEDERAL VERA LUCIA JUCOVSKY:

 

Vistos.

Cuida-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara em Mogi das Cruzes, São Paulo, em

razão da negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, para processar e julgar

pedido de revisão de benefício, demanda que foi proposta em 14/12/2011 (fl. 2), posteriormente, portanto, à

implantação da 1ª Vara Federal em Mogi das Cruzes, São Paulo, que, segundo o Provimento 330, de 10/5/2011,

da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, deu-se a partir de 13/5/2011.

O Suscitante entende que a competência para o referido pleito é do Juízo Suscitado, dado que incide na espécie o

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, de modo que compete ao Juízo de Direito a análise do processo para a

revisão em epígrafe (fls. 82-84).

Por sua vez, o Suscitado diz que a recém criada Vara da Justiça Federal em Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre

o Município de Suzano (fls. 73-75), onde o demandante possui domicílio.

Distribuição a esta Relatora em 3/5/2012 (fl. 85).

Decido.

A princípio, jurisprudência a respeito da desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal, no que

concerne à solução de incidentes, tais como o presente:

"Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos

arts. 116, parágrafo único e 246 do CPC.

É o relatório.

Não procede a insurgência do agravante.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC,

mas é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art.

120, parágrafo único, do CPC.

Nesse sentido, destaco:

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

2012.03.00.011727-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : RAIMUNDA DE SOUSA PEDROSA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00001178020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal.

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do

decisum, que evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

P.I." (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

monocrática, DJ 3/3/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR,

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado

entre Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de

revisão de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já

firmada pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à

regra do artigo 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla

revisão de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que,

no caso concreto, implica no afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda.

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos

Juízos envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet.

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de

informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode

ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo

único do artigo 120 da lei adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da

decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de

agravo dirigido ao órgão colegiado competente.

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função

constitucional. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no

caso de um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria

claramente despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao

mérito da solução dada ao conflito de competência.

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão

consumativa. Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988,

proc. 2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.
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4. Agravo Regimental improvido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229)

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO

CPC (LEI N. 9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta

com o Art. 116 do CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o

incidente, quando o thema decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no

Conflito de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do

Conflito, não remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental.

3. Agravo Regimental não conhecido." (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3).

Veja-se, ainda, julgado da 3ª Seção desta Casa:

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

Por outro lado, dispõe o artigo 120 do Código de Processo Civil:

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito

for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá

decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da

decisão às partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1.998.)

Depreende-se da leitura do parágrafo único do supramencionado dispositivo que, a fim de dar maior celeridade ao

julgamento dos conflitos de competência, o legislador autorizou o Relator, por meio de decisão monocrática,

decidir, de plano, a controvérsia, desde que haja jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

A análise deste incidente revela que esta é a hipótese que se configura.

Nas causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, a Justiça Comum Estadual da Comarca

onde o último possua domicílio será competente para o processamento e o julgamento da demanda, desde que

inexista Vara Federal.

Logo, o Magistrado estadual do domicílio do segurado, bem como de qualquer outra Comarca estadual, afigurar-

se-á absolutamente incompetente se a Comarca do domicílio do segurado for sede de Varas Federais, eis que

descaracterizada a situação constitucionalmente prevista para a delegação da competência, ex vi do art. 109, inc. I,

§ 3º, da Carta Magna de 1988, in litteris:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.
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(...)." (g. n.)

A teor da exordial da ação previdenciária, intentada em 14/12/2011 (fl. 2), a parte autora, Raimunda de Sousa

Pedrosa, reside em Suzano, São Paulo, localidade que, desde 13/5/2011, por força do Provimento 330, de

10/5/2011, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, passou a contar com Vara da Justiça

Federal (1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, com competência mista e jurisdição sobre Mogi

das Cruzes, Salesópolis e Suzano).

Resta evidenciada, assim, a incompetência absoluta do Juízo de Direito da 1ª Vara em Suzano, São Paulo.

Nessa diretriz, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e,

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o foro distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes.

- Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." (STJ, 3ª Seção, CC 47714, proc.

2005/0000010-1, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 23/5/2005, p. 146)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICILIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXCEÇÃO.

PRECEDENTE DO EG. STF.

- A hipótese não se enquadra na exceção do § 3º do art. 109 da Constituição Federal que, ao definir a

competência para as causas previdenciárias, o fez no sentido de facilitar as demandas judiciais respectivas.

- Sendo o domicílio do segurado sede da Justiça Federal, nele deve ser ajuizada a ação contra a autarquia

previdenciária. Precedente do Eg. STF.

- Conflito conhecido para declarar-se a competência do Juízo Federal da 39ª Vara do Estado do Rio de Janeiro."

(STJ, 3ª Seção, CC 31986, proc. 2001/0065063-1, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 5/4/2004, p. 199)

Também este Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE

HIPÓTESE AUTORIZADORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1- Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem

(art. 109, § 3º, CF).

2- A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízos

estaduais, quando o foro do domicílio do segurado é também SEDE de vara de Juízo Federal.

3- Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante." (TRF 3ª

Região, 3ª Seção, CC 5896, proc. 2003.03.00.065394-8/SP, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU: 9/6/2004, p.

169)

Ante os fundamentos acima expostos, e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e

julgar a demanda previdenciária em tela o Juízo Suscitante, qual seja, o Juízo Federal da 1ª Vara em Mogi das

Cruzes, São Paulo.

Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a maior brevidade possível.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a decisão de fls. 86-89.

Cuida-se de conflito suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara em Mogi das Cruzes, São Paulo, em razão da

negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, para processar e julgar pedido de

revisão de benefício.

O Suscitante entende que a competência para o referido pleito é do Juízo Suscitado, dado que incide na espécie o

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, de modo que compete ao Juízo de Direito a análise do processo para a

revisão em epígrafe (fls. 82-84).

Por sua vez, o Suscitado diz que a recém criada Vara da Justiça Federal em Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre

o Município de Suzano (fls. 73-75), onde a demandante possui domicílio.

Distribuição a esta Relatora em 3/5/2012 (fl. 85).

Decido, considerando, inclusive, o preceituado no art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal, de que "a todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação".

A princípio, jurisprudência a respeito da desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal, no que

concerne à solução de incidentes, tais como o presente:

"Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos

arts. 116, parágrafo único e 246 do CPC.

É o relatório.

Não procede a insurgência do agravante.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC,

mas é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art.

120, parágrafo único, do CPC.

Nesse sentido, destaco:

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal.

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : RAIMUNDA DE SOUSA PEDROSA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00001178020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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decisum, que evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

P.I." (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

monocrática, DJ 3/3/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR,

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado

entre Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de

revisão de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já

firmada pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à

regra do artigo 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla

revisão de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que,

no caso concreto, implica no afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda.

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos

Juízos envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet.

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de

informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode

ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo

único do artigo 120 da lei adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da

decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de

agravo dirigido ao órgão colegiado competente.

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função

constitucional. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no

caso de um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria

claramente despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao

mérito da solução dada ao conflito de competência.

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão

consumativa. Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988,

proc. 2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229)

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO

CPC (LEI N. 9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta

com o Art. 116 do CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o

incidente, quando o thema decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal.
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2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no

Conflito de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do

Conflito, não remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental.

3. Agravo Regimental não conhecido." (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3).

Veja-se, ainda, julgado da 3ª Seção desta Casa:

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

Por outro lado, dispõe o art. 120 do compêndio processual civil que:

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito

for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá

decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da

decisão às partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1.998)

Depreende-se da leitura do parágrafo único do supramencionado dispositivo legal que o legislador autorizou o

Relator, por meio de decisão monocrática, decidir, de plano, a controvérsia, desde que haja jurisprudência

dominante do Tribunal sobre a questão, para maior celeridade do julgamento dos conflitos de competência.

O estudo do feito revela que esta é a hipótese que se configura, in casu.

O conflito merece acolhimento.

 

DA COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO ESTADUAL

 

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal) quanto a

Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao segurado a faculdade de eleger o foro para o

ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.
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(...)."

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Para além, a hipótese é de competência territorial geral ou de foro, possuindo natureza relativa, de modo que não

cabe ser declinada ex officio, nos termos da Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 33 - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

Confira-se, ainda, a Súmula 23 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de que:

"Súmula 23. É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo

territorial, a competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC

e Súmula 33 do STJ."

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Consigne-se, porque importante, que a parte autora reside em Suzano, São Paulo (fl. 2).

Anote-se entendimento jurisprudencial convergente com o raciocínio presentemente exprimido:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA 'D' DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL.

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL.

I - (...)

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos.

(...)

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de

acordo com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o

rito ordinário.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG."

(STJ, 3ª Seção., CC 46672/MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 14/2/2005, v. u., DJ 28/2/2005, p. 184). (g. n.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e

segurado, vem firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca

de seus respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária

correspondente.

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º

do mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua

qualidade como tal através de justificação judicial.

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa

atender mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do

MM. Juízo suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema.

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, rel. Des.

Fed. Leide Polo, j. 11/7/2007, v. u., DJU 15/8/2007, p. 92). (g. n.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE, SEDE DE COMARCA

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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1. A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

2. Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.

3. Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF - 3ª Região, 3ª Seção,

CC 2000.61.02.004475-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 12/11/2003, v. u., DJU 21/11/2003, p. 255). (g. n.)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . LUGAR. NATUREZA RELATIVA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO.

INADMISSIBILIDADE.

1. A competência ratione loci prorroga-se na hipótese de não ser oferecida a exceção de incompetência pela

parte interessada. Nessa hipótese, o juiz torna-se o real competente para apreciar a demanda.

Por essa razão, não pode ele obviar a prorrogação de sua competência mediante o expediente de declarar ex

officio a incompetência relativa, consoante a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça: 'A incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício'.

2. Conflito procedente." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 13219, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v. u., e-DJF3

1 DATA: 10/5/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXECUTADO COM DOMICÍLIO EM COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA.

I - A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, inc. I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para

processar e julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores

domiciliados nas comarcas onde não funcionem Vara da Justiça Federal.

II - Entretanto, a competência é determinada no momento em que ação é proposta e, em se tratando de

competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº 33 do STJ ).

III - Conflito de Competência procedente." (TRF - 3ª Região, 2ª Seção, CC 3028, rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, v. u., DJU 29/3/2004, p. 842)

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio

necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." (TRF - 3ª Região, 3ª

Seção, CC 4632, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., DJU 23/8/2004, p. 334)

Portanto, tem-se que a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois o demandante optou pelo ajuizamento da ação nesse Juízo de Direito, além de

ser vedada, na espécie, a redistribuição do feito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual em Suzano, São

Paulo, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente, portanto o

Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante os fundamentos acima expostos e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar

a demanda em pauta o Juízo Suscitado, qual seja, o da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, nos termos do art. 109, § 3º,

da Constituição Federal.

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a maior brevidade possível, inclusive mediante "fax".

Tendo em vista que o presente incidente foi suscitado na ação de conhecimento, extraiam-se, com urgência, cópias

para formação do conflito, devolvendo-se, ato contínuo, os originais para o Juízo competente, em Suzano, São

Paulo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011727-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental (fls. 106-114) do Juízo Federal da 1ª Vara em Mogi das Cruzes, São Paulo, contra

decisão que, com base no art. 120 do Código de Processo Civil, julgou improcedente conflito negativo de

competência, suscitado pelo Juízo ora agravante, pelo quê declarado competente para processar e julgar demanda

previdenciária.

 

Decido.

O recurso não deve ser conhecido.

A decisão censurada foi reconsiderada (fls. 94-99), tendo sido julgado procedente o incidente em epígrafe,

estabelecida a competência do Juízo Suscitado, isto é, o da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, nos termos do art. 109,

§ 3º, da Constituição Federal.

Portanto, não inexistente interesse processual na espécie.

Ainda que assim não fosse, afigura-se despropositada a interposição do vertente agravo por quem não tem

legitimidade para fazê-lo.

A propósito, pacífica jurisprudência a respeito:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO JUÍZO SUSCITADO.

IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 118828, rel. Min. Teori Albino

Zavascki, v. u., DJe 7/11/2011)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO JUÍZO

SUSCITADO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Juízo suscitado contra decisão monocrática proferida em

conflito de competência, reconhecendo competir à Justiça do Trabalho processar e julgar as reclamações

trabalhistas propostas por servidores públicos municipais contratados sob o regime celetista.

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, os Juízos suscitante e suscitado não detêm legitimidade para recorrer

das decisões lavradas no âmbito do conflito de competência, cabendo-lhes tão somente cumprir as determinações

exaradas pela Corte hierarquicamente superior. Precedentes da Primeira e Segunda Seções.

3. Agravo regimental não conhecido." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 117560, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe

6/9/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO INTERPOSTO PELO JUÍZO

SUSCITADO. ILEGITIMIDADE.

- Os Juízos em conflito de competência não detém legitimidade para interpor recurso contra decisão deste STJ

2012.03.00.011727-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : RAIMUNDA DE SOUSA PEDROSA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00001178020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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que resolve o incidente.

Agravo regimental não conhecido." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 114914, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, v. u., DJe

19/5/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. NÃO

CONHECIMENTO. SÚMULA N. 115-STJ. RECURSO INTERPOSTO POR JUIZ. AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE. DEVER DE OBEDIÊNCIA.

I. 'Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos.' (Súmula n. 115

do STJ).

II. Os juízos suscitante e suscitado não detêm legitimidade para interpor recurso contra as decisões proferidas

pelo STJ em conflito de competência, as quais devem ser por eles cumpridas sem contestação.

III. Agravos regimentais não conhecidos." (STJ, 2ª Seção, AgRgCC 109237, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.

u., DJe 17/5/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. É DEVER DO JUIZ CUMPRIR DECISÃO QUE

RESOLVE CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

1. O Magistrado não pode ingressar com agravo regimental para atacar decisão da Corte que resolve conflito de

competência, sendo seu dever cumpri-la.

2. Agravo regimental não conhecido." (STJ, 2ª Seção, AgRgCC 82672, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

v. u., DJ 25/6/2007, p. 214)

Ante o exposto, não conheço do agravo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17147/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007014-79.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.933: Defiro o pedido de vista, por 05 (cinco) dias, somente em subsecretaria.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

2006.61.19.007014-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MOSES LESONE THAKHISI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELADO : Justica Publica
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00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008863-60.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 194/204) contra a

decisão de fls. 190/191, proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP que rejeitou a inicial acusatória quanto ao crime previsto no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código

Penal, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, por ausência de condição de

procedibilidade (crédito tributário não estaria definitivamente constituído).

 

Inconformado, o Ministério Público Federal interpôs Recurso em Sentido Estrito pugnando pela reforma da r.

decisão para viabilizar o recebimento da denúncia. Sustenta que o crime de apropriação indébita previdenciária é

de natureza formal, consumado quando esgotado o prazo para o recolhimento devido e de que a prova da infração

se faz com a simples comparação de documentos, sendo certo que o próprio empregador já confessou o valor

devido ao declará-lo e descontá-lo.

 

Os recorridos apresentaram contrarrazões às fls. 214/223 e 242/252.

 

Não houve retratação da decisão recorrida (fl. 253).

 

No parecer acostado às fls. 257/259, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso em

sentido estrito. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão impugnada refere-se ao não recebimento da denúncia, sendo cabível o recurso em sentido estrito para

impugná-la nos termos do artigo 581, inciso I, do Código de Processo Penal. O recurso é tempestivo pois o

Ministério Público Federal teve vista do feito em 26 de novembro de 2011 e interpôs o recurso em 27 de

novembro de 2011. A decisão a qua foi ratificada.

 

A matéria posta nos autos - remansosa nas Cortes Superiores e nesta Corte Regional - justifica o julgamento deste

recurso por decisão unipessoal do relator, conforme autoriza o artigo 557 do Código de Processo Civil aplicável

no âmbito penal - excepcionalmente - consoante a regra do artigo 3º do Código de Processo Penal.

 

O recurso ministerial não merece provimento.

 

No caso, a r. decisão recorrida, considerando a informação obtida no sítio da Receita Federal do Brasil, entendeu

que o crédito tributário não estava definitivamente constituído em virtude do processo administrativo-recursal

encontrar-se em fase recursal e, por tal razão, rejeitou a inicial acusatória por ausência de condição de

procedibilidade.

2007.61.81.008863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : VICENTE BERSITO NETO

ADVOGADO : HELENA REGINA LOBO DA COSTA e outro

RECORRIDO : ROGERIO PANESSA

ADVOGADO : LOURIVAL LOFRANO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00088636020074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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A r. decisão recorrida está em harmonia ao entendimento firmado pelas Cortes Superiores, de que o artigo 168-A,

parágrafo 1º, I, do Código Penal encerra crime material, de conduta e resultado, consubstanciado na existência de

um débito tributário. 

 

Logo, se as contribuições sociais são tributos sujeitos a lançamento, a consumação do crime depende da sua

homologação, que pode ser expressa (de ofício), por meio de auto de infração ou ao final do procedimento

administrativo provocado pela parte, ou tácita, decorrido o prazo de cinco anos. Neste sentido:

 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação indébita disciplinada no

artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente formal. INQUÉRITO -

SONEGAÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo administrativo mediante o

qual questionada a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o princípio da não-

contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado

(STF - Inq 2537 AgR/GO, TRIBUNAL PLENO, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, DJe 12/6/2008)

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A DO CPB). CRIME OMISSIVO

MATERIAL. DÉBITO EM DISCUSSÃO NO INSS. APLICAÇÃO DO ART. 83 DA LEI 9.430/96. DECISÃO

ADMINISTRATIVA DEFINITIVA. CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. AÇÃO PENAL INICIADA

ANTES DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL. FALTA DE JUSTA CAUSA.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM

CONCEDIDA, NO ENTANTO, PARA TRANCAR A AÇÃO PENAL.

1. O crime de apropriação indébita previdenciária é espécie de delito omissivo material, exigindo, portanto, para

sua consumação, efetivo dano, já que o objeto jurídico tutelado é o patrimônio da previdência social, razão

porque a constituição definitiva do crédito tributário é condição objetiva de punibilidade, tal como previsto no

art. 83 da Lei 9.430/96, aplicável à espécie.

Precedentes do STF e do STJ.

2. ....

3. ....

(STJ - HC 102.596/SP, QUINTA TURMA, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 12/4/2010)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA O INÍCIO DA PERSECUÇÃO CRIMINAL EM RELAÇÃO AO

DELITO DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. RECENTE ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

Na linha de orientação recentemente adotada pelo Pretório Excelso, e seguida por esta Corte, também em

relação ao delito de apropriação indébita previdenciária se exige a constituição definitiva do crédito tributário

para que se dê inicio a persecução criminal (Precedentes do STF e do STJ) Recurso provido.

(STJ - RHC 25.839/SP, QUINTA TURMA, Relator Ministro FELIX FISCHER, DJe 22/6/2009)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 337-A

DO CÓDIGO PENAL. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. CONDIÇÃO

OBJETIVA DE PUNIBILIDADE.

I - Esta Corte, em outras oportunidades, destacando a mudança de entendimento do Pretório Excelso em relação

a existência de justa causa para a apuração do delito de apropriação indébita previdenciária, que só se

verificaria após o esgotamento da via administrativa com a constituição definitiva do crédito tributário, passou a

adotar o mesmo raciocínio em relação ao delito de sonegação de contribuição previdenciária previsto no art.

337-A do Código Penal.

II -....

(STJ - HC 132.803/RJ, QUINTA TURMA, Relator Ministro FELIX FISCHER, DJe 31/8/2009)

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TRANCAMENTO. PRÉVIO

ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. EXIGÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

1. O exaurimento da esfera administrativa é condição para a deflagração da ação penal e tal situação é

verificada apenas quando há o lançamento definitivo do crédito.

2.....

3.....

4. Ordem concedida.

(STJ - HC 100.656/SP, SEXTA TURMA, Relator Ministro OG FERNANDES, DJe 19/10/2009)

 

Com efeito, sendo a apropriação indébita previdenciária atualmente considerada crime material e inserindo-se no

âmbito dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a consumação nem de longe pode se dar no momento
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em que o contribuinte deixa de repassar a carga tributária conforme determinado pelo artigo 31, I, a e b da Lei nº

8.212/91. 

 

Na verdade, tanto a consumação do delito do artigo 168-A, parágrafo 1º, I, Código Penal, quanto o início do prazo

prescricional dessa infração, dependem da consolidação da dívida no âmbito da Administração Fiscal, atualmente

a cargo da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Lei nº 11.941/2009.

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência das Cortes Superiores, nego-lhe

seguimento, restando incólume a decisão recorrida.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006718-60.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 154: Intime-se o advogado de defesa Dr. Michael Anderson de S. Soares, OAB/SP nº. 280.220, para

apresentar as razões de recurso, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009699-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.81.006718-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ISMAEL FIRMINO

ADVOGADO : MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067186020094036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : EMILSON ANTUNES
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marcelo Carvalho Fontes, ora

custodiado, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, em razão da manutenção

da prisão do paciente nos autos da ação penal em que lhe é imputada a prática do delito previsto no artigo 273,§1º,

alínea "b", do Código Penal.

O impetrante alega que o paciente é primário, não ostenta antecedentes, tem emprego e residência fixa.

Aponta a ilegalidade da custódia cautelar por excesso de prazo na formação da culpa.

Pede, in limine, a revogação da prisão cautelar, com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente,

confirmando-se, ao final.

Liminar indeferida ( fls.148/150).

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade apontada coatora (fl.154), colacionando cópias de

peças processuais (fls.155/266).

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser denegada a ordem (fls.268/271).

Acostados informes do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que nos autos do HC nº.113.283 foi deferida

liminar para afastar o ato de constrição e expedido alvará de soltura em nome do paciente ( fls.274/278).

Por estas razões, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas

corpus.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos. 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0018215-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de TIOKO NAKAZATO MUCCI,

objetivando o trancamento da ação penal nº 0002693-96.2012.4.03.6181, em trâmite na 6ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, que apura a prática do crime previsto no artigo 334, caput, combinado com

o artigo 14, inciso II e parágrafo único, do Código Penal.

 

Em síntese, o impetrante sustenta a inépcia da inicial acusatória por considerá-la demasiadamente genérica, sem

conter a descrição detalhada e individualizada da conduta imputada. Alega que a paciente não desempenhava

função negocial na empresa e que seu sócio, Fábio Nakazato, ao proceder a importação, consultou o Instituto

Nacional de Propriedade Industrial, tendo constatado a inexistência de registro exclusivo de distribuição das

PACIENTE : MARCELO CARVALHO FONTES reu preso

ADVOGADO : EMILSON ANTUNES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021100620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.018215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : LUIZ ALEXANDRE CYRILO PINHEIRO MACHADO COGAN

PACIENTE : TIOCO NAKAZATO MUCCI

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE CYRILO PINHEIRO MACHADO COGAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : FABIO NAKAZATO

No. ORIG. : 00026939620124036181 6 Vr GUARULHOS/SP
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pulseiras da marca "Power Balance" no Brasil.

 

Por tal razão, pugna pelo deferimento de medida liminar para suspender a ação penal, especialmente a audiência

designada para o dia 17 de julho de 2012 - artigo 89 da Lei nº 9.099/95 e, definitivamente, a concessão da ordem

para viabilizar o trancamento do feito em razão da inépcia da denúncia. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 12/57.

 

É o relatório.

 

Decido.

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face da paciente.

 

Diversamente do que sustenta o impetrante, encontra-se presente o quantum satis para o ajuizamento e

prosseguimento da ação penal, não se tratando de hipótese de inépcia da denúncia.

 

Extrai-se dos autos que a paciente foi denunciado como incurso no artigo 334, caput, combinado com o artigo 14,

inciso II, do Código Penal em razão da suposta prática da conduta a seguir descrita:

 

"Em 27.10.2010, os denunciados FÁBIO NAKAZATO e TIOCO NAKAZATO0 MUCCI, à época, sócios-

gerentes e administradores da empresa Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação

Ltda,(...) agindo em unidade de desígnios, registraram por meio de despachante aduaneiro devidamente

constituído, submetendo a despacho aduaneiro perante a Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos, a

Declaração de Importação (DI) n. 10/1903599-6, instruída com o MAWB/HAWB n. 12562616186/10100082 e

com a fatura comercial n. A09100915001 (v. f. 16/18).

Em 28.10.2010, foi apresentada solicitação de retificação da DI n. 10/1903599-6 (v. f. 19).

As mercadorias que estavam sendo importadas, objeto da DI n. 10/1903599-6, consistiam em 636 kg de pulseiras

de silicone ostentando a marca Power Balance contrafeitas, originárias e procedentes da China - v. f. 10. A

empresa Lucky Goldjx Co. Ltd., localizada na China, figurou como exportadora das mercadorias; já a empresa

Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação Ltda, figurou como exportadora das

mercadorias.

Em face da presença de fortes indícios de que teria havido subfaturamento das mercadorias ou que elas seriam

contrafeitas, foi determinada a realização de procedimento especial de controle aduaneiro pela Seção de

Procedimento Especiais Aduaneiros (SAPEA).

Foi lavrado pela Receita Federal do Brasil (RFB) o Termo de Retenção n. 76/2010 e emitida a Intimação n.

1790/l2010, solicitando esclarecimentos sobre a operação de importação.

Através de pesquisa na internet, verificou-se que a empresa On The Beach Comércio Importação e Exportação de

Artigos Esportivos Ltda. - ME é o distribuidor exclusivo da marca Power Balance no Brasil (v. f. 32 e seguintes).

(...)

Verificando no contrato de distribuição exclusiva que a empresa On The Beach Comércio Importação e

Exportação de Artigos Esportivos Ltda. - ME possui autorização da Power Balance LLC para tomar providências

e evitar a entrada e o comércio de produto, contrafeitos daquela marca no Brasil, a RFB solicitou à empresa que

emitisse um laudo sobre a autenticidade ou não das mercadorias objeto da DI n. 10/1903599-6.

O laudo solicitado pela RFB foi juntado nas f. 145/146 - foi atestado que as mercadorias objeto da DI n.

10/1903599-6 são falsas, havendo diversas divergências entre o material examinado e o material originário

utilizado como amostra. 

Verifica-se, assim, que o nome comercial de titularidade da empresa Power Balance LCC foi utilizado

indevidamente nos produtos que estavam sendo importados. 

A despeito de o registro perante o INPI da marca Power Balance no Brasil ainda estar em situação indefinida,

pois o requerimento de registro formulado ainda figurar como comunicado e em fase de contestação, sem

publicação definitiva, a Convenção de Paris de 1883, em vigor no Brasil por força do Decreto n. 75.572, de

08.04.1975, com o texto da revisão de Estocolmo de 1967, já garante sua proteção jurídica, ao dispor em seu

artigo 8º que:

(...)

Tendo restado plenamente caracterizada a ocorrência de importação de mercadorias contrafeitas, infração

punível com pena de perdimento dos bens, na forma do art. 689, VIII, do Decreto n. 6759/09, foi lavrado o Auto

de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 0817600/00063/11 (v. f. 3-9 e 10).

Ao final do processo administrativo, foi decretada a revelia e a ação fiscal foi julgada procedente, tendo sido
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aplicada a pena de perdimento das mercadorias mencionadas na DI n. 10/1903599-6 (v. f. 165).

A autoria e materialidade delitivas foram comprovadas pela vasta documentação juntada aos autos, em especial

pela via original da Declaração de Importação (DI) n. 10/1903599-6 e pelos documentos que a instruíram

(juntados nas f. 12 e seguintes); pela retificação de declaração de importação de f. 19; pela petição de f. 24; pelo

laudo de f. 145-146 (no qual conclui-se que as mercadorias são falsificadas); pela cópia da alteração do contrato

social juntada nas f. 154-164 e pelo extrato de consulta no site da Junta Comercial do Estado de São Paulo - v.

documento anexo à conta de encaminhamento da denúncia - (que demonstram que, na época do fato - 27.10.2010

- os denunciados FÁBIO NAKAZATO e TIOCO NAKAZATO0 MUCCI foram os responsáveis pela

administração e gerência da empresa Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação Ltda.)."

 

Como se pode notar, a inicial acusatória imputou à paciente a prática de crime porque, segundo contrato social da

empresa, seria ela o responsável - na qualidade de sócio-administrador - pela direção da empresa à época dos

fatos.

 

No meu entender, a peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída à paciente,

atendendo às exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal.

 

A leitura da exordial acusatória permite à acusda, sem qualquer dificuldade, ter clara ciência das condutas ilícitas

que lhe são imputadas, garantindo-lhes o livre exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

Conforme o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido, "Eventual inépcia da denúncia só pode ser

acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante

prejuízo à defesa do acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas apontadas no art. 43 do CPP" (RHC

18.502/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 15.05.2006).

 

Também nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CONTRABANDO E CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. DENÚNCIA APTA. CONFIGURADA A JUSTA CAUSA PARA AÇÃO.

1. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que o trancamento da ação penal, pela via do habeas

corpus, é medida excepcional, só admissível se emerge dos autos, de forma inequívoca, a ausência de indícios de

autoria ou materialidade delitivas, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, circunstância que não

ocorre na hipótese dos autos.

2. Na hipótese, a peça vestibular preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, apontando o

envolvimento, em tese, do paciente, em quadrilha voltada ao contrabando de mercadorias falsificadas

provenientes da China.

3. A perquirição da existência de liame subjetivo entre os acusados importa em antecipado e inviável julgamento

do mérito da ação penal.

4. Ordem denegada.

(HC 46.064/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009)

 

Vale lembrar, ademais, que o Supremo Tribunal Federal tem dispensado a descrição minuciosa e individualizada

da conduta de cada acusado em crimes societários, bastando que a narrativa possibilite o exercício da ampla

defesa. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CONDUTA

SUFICIENTEMENTE INDIVIDUALIZADA. INEXISTÊNCIA. DEPÓSITO EM AÇÃO ANULATÓRIA DO

DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE QUESTÃO

PREJUDICIAL. MATÉRIA NÃO TRATADA NAS INSTÂNCIAS ANTERIORES. NÃO CONHECIMENTO.

ORDEM DENEGADA. 

1. Esta Suprema Corte tem admitido ser dispensável, nos crimes societários, a descrição minuciosa e

individualizada da conduta de cada acusado, bastando que a peça acusatória narre, no quanto possível, as

condutas delituosas de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa. 

2. A conduta do paciente foi suficientemente individualizada, ao menos para o fim de se concluir pelo do juízo

positivo de admissibilidade da imputação feita na denúncia. 

3. O trancamento de ação penal só se verifica nos casos em que há prova evidente da falta de justa causa, seja

pela atipicidade do fato, seja por absoluta carência de indício de autoria, ou por outra circunstância qualquer

que conduza, com segurança, à conclusão firme da inviabilidade da ação penal. Precedentes. 
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4. (...)

5. (...)

6. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado na parte conhecida. 

(HC 101754, Relatora Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, julgado em 08/06/2010) 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. INADMISSIBILIDADE. CRIME SOCIETÁRIO.

PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO

CPP. ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

I - Não se considera inepta a denúncia que descreve os fatos típicos imputados ao denunciado, com indícios de

materialidade e autoria, além de evidenciar seu vínculo com a ação da sociedade comercial envolvida.

Precedentes. 

II - O exame da conduta do acusado deve ser realizado, no curso da ação penal, pelo juiz natural da causa. 

III - Ordem denegada.(HC 97259, Relator Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, julgado em 15.12.2009) 

Ademais, a tese defensiva sustentada no presente writ no sentido da ausência de responsabilidade da denunciada é

um tema que pressupõe, necessariamente, o revolvimento amplo do conjunto fático-probatório, cujo exame é

impossível no âmbito de cognição restrita do habeas corpus.

 

Neste sentido, jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal estabelece que "o trancamento da ação penal,

em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa

causa ou quando há flagrante ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída" (RHC 95.958/PI,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 04.09.2009).

 

Seguindo esta orientação, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado que "o trancamento de Ação Penal por

meio de Habeas Corpus, conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em

que se mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários

demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de

punibilidade" (STJ, HC 113.555/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 25.05.2009).

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Comunique-se ao d. juízo de origem e, ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em até 10

(dez) dias. Providencie-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : LUIZ ALEXANDRE CYRILO PINHEIRO MACHADO COGAN

PACIENTE : FABIO NAKAZATO

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE CYRILO PINHEIRO MACHADO COGAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : TIOKO NAKAZATO MUCCI

No. ORIG. : 00026939620124036181 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de FÁBIO NAKAZATO, objetivando o

trancamento da ação penal nº 0002693-96.2012.4.03.6181, em trâmite na 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Guarulhos/SP, que apura a prática do crime previsto no artigo 334, caput, combinado com o artigo 14, inciso II

e parágrafo único, do Código Penal.

 

Em síntese, o impetrante sustenta a inépcia da inicial acusatória por considerá-la demasiadamente genérica, sem

conter a descrição detalhada e individualizada da conduta imputada. Alega que o paciente, ao proceder a

importação, consultou o Instituto Nacional de Propriedade Industrial, tendo constatado a inexistência de registro

exclusivo de distribuição das pulseiras da marca "Power Balance" no Brasil.

 

Por tal razão, pugna pelo deferimento de medida liminar para suspender a ação penal, especialmente a audiência

designada para o dia 17 de julho de 2012 - artigo 89 da Lei nº 9.099/95 e, definitivamente, a concessão da ordem

para viabilizar o trancamento do feito em razão da inépcia da denúncia. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 12/57.

 

É o relatório.

 

Decido.

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face do paciente.

 

Diversamente do que sustenta o impetrante, encontra-se presente o quantum satis para o ajuizamento e

prosseguimento da ação penal, não se tratando de hipótese de inépcia da denúncia.

 

Extrai-se dos autos que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 334, caput, combinado com o artigo 14,

inciso II, do Código Penal em razão da suposta prática da conduta a seguir descrita:

 

"Em 27.10.2010, os denunciados FÁBIO NAKAZATO e TIOCO NAKAZATO0 MUCCI, à época, sócios-

gerentes e administradores da empresa Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação

Ltda,(...) agindo em unidade de desígnios, registraram por meio de despachante aduaneiro devidamente

constituído, submetendo a despacho aduaneiro perante a Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos, a

Declaração de Importação (DI) n. 10/1903599-6, instruída com o MAWB/HAWB n. 12562616186/10100082 e

com a fatura comercial n. A09100915001 (v. f. 16/18).

Em 28.10.2010, foi apresentada solicitação de retificação da DI n. 10/1903599-6 (v. f. 19).

As mercadorias que estavam sendo importadas, objeto da DI n. 10/1903599-6, consistiam em 636 kg de pulseiras

de silicone ostentando a marca Power Balance contrafeitas, originárias e procedentes da China - v. f. 10. A

empresa Lucky Goldjx Co. Ltd., localizada na China, figurou como exportadora das mercadorias; já a empresa

Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação Ltda, figurou como exportadora das

mercadorias.

Em face da presença de fortes indícios de que teria havido subfaturamento das mercadorias ou que elas seriam

contrafeitas, foi determinada a realização de procedimento especial de controle aduaneiro pela Seção de

Procedimento Especiais Aduaneiros (SAPEA).

Foi lavrado pela Receita Federal do Brasil (RFB) o Termo de Retenção n. 76/2010 e emitida a Intimação n.

1790/l2010, solicitando esclarecimentos sobre a operação de importação.

Através de pesquisa na internet, verificou-se que a empresa On The Beach Comércio Importação e Exportação de

Artigos Esportivos Ltda. - ME é o distribuidor exclusivo da marca Power Balance no Brasil (v. f. 32 e seguintes).

(...)

Verificando no contrato de distribuição exclusiva que a empresa On The Beach Comércio Importação e

Exportação de Artigos Esportivos Ltda. - ME possui autorização da Power Balance LLC para tomar providências

e evitar a entrada e o comércio de produto, contrafeitos daquela marca no Brasil, a RFB solicitou à empresa que

emitisse um laudo sobre a autenticidade ou não das mercadorias objeto da DI n. 10/1903599-6.

O laudo solicitado pela RFB foi juntado nas f. 145/146 - foi atestado que as mercadorias objeto da DI n.

10/1903599-6 são falsas, havendo diversas divergências entre o material examinado e o material originário

utilizado como amostra. 

Verifica-se, assim, que o nome comercial de titularidade da empresa Power Balance LCC foi utilizado
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indevidamente nos produtos que estavam sendo importados. 

A despeito de o registro perante o INPI da marca Power Balance no Brasil ainda estar em situação indefinida,

pois o requerimento de registro formulado ainda figurar como comunicado e em fase de contestação, sem

publicação definitiva, a Convenção de Paris de 1883, em vigor no Brasil por força do Decreto n. 75.572, de

08.04.1975, com o texto da revisão de Estocolmo de 1967, já garante sua proteção jurídica, ao dispor em seu

artigo 8º que:

(...)

Tendo restado plenamente caracterizada a ocorrência de importação de mercadorias contrafeitas, infração

punível com pena de perdimento dos bens, na forma do art. 689, VIII, do Decreto n. 6759/09, foi lavrado o Auto

de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 0817600/00063/11 (v. f. 3-9 e 10).

Ao final do processo administrativo, foi decretada a revelia e a ação fiscal foi julgada procedente, tendo sido

aplicada a pena de perdimento das mercadorias mencionadas na DI n. 10/1903599-6 (v. f. 165).

A autoria e materialidade delitivas foram comprovadas pela vasta documentação juntada aos autos, em especial

pela via original da Declaração de Importação (DI) n. 10/1903599-6 e pelos documentos que a instruíram

(juntados nas f. 12 e seguintes); pela retificação de declaração de importação de f. 19; pela petição de f. 24; pelo

laudo de f. 145-146 (no qual conclui-se que as mercadorias são falsificadas); pela cópia da alteração do contrato

social juntada nas f. 154-164 e pelo extrato de consulta no site da Junta Comercial do Estado de São Paulo - v.

documento anexo à conta de encaminhamento da denúncia - (que demonstram que, na época do fato - 27.10.2010

- os denunciados FÁBIO NAKAZATO e TIOCO NAKAZATO0 MUCCI foram os responsáveis pela

administração e gerência da empresa Whitepack Comercial Importadora Exportadora e Representação Ltda.)."

 

Como se pode notar, a inicial acusatória imputou ao paciente a prática de crime porque, segundo contrato social

da empresa, seria ele o responsável - na qualidade de sócio-administrador - pela direção da empresa à época dos

fatos.

 

No meu entender, a peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída ao paciente,

atendendo às exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal.

 

A leitura da exordial acusatória permite ao acusado, sem qualquer dificuldade, ter clara ciência das condutas

ilícitas que lhe são imputadas, garantindo-lhes o livre exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

Conforme o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido, "Eventual inépcia da denúncia só pode ser

acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante

prejuízo à defesa do acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas apontadas no art. 43 do CPP" (RHC

18.502/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 15.05.2006).

 

Também nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CONTRABANDO E CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. DENÚNCIA APTA. CONFIGURADA A JUSTA CAUSA PARA AÇÃO.

1. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que o trancamento da ação penal, pela via do habeas

corpus, é medida excepcional, só admissível se emerge dos autos, de forma inequívoca, a ausência de indícios de

autoria ou materialidade delitivas, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, circunstância que não

ocorre na hipótese dos autos.

2. Na hipótese, a peça vestibular preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, apontando o

envolvimento, em tese, do paciente, em quadrilha voltada ao contrabando de mercadorias falsificadas

provenientes da China.

3. A perquirição da existência de liame subjetivo entre os acusados importa em antecipado e inviável julgamento

do mérito da ação penal.

4. Ordem denegada.

(HC 46.064/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009)

 

Vale lembrar, ademais, que o Supremo Tribunal Federal tem dispensado a descrição minuciosa e individualizada

da conduta de cada acusado em crimes societários, bastando que a narrativa possibilite o exercício da ampla

defesa. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CONDUTA

SUFICIENTEMENTE INDIVIDUALIZADA. INEXISTÊNCIA. DEPÓSITO EM AÇÃO ANULATÓRIA DO
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DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE QUESTÃO

PREJUDICIAL. MATÉRIA NÃO TRATADA NAS INSTÂNCIAS ANTERIORES. NÃO CONHECIMENTO.

ORDEM DENEGADA. 

1. Esta Suprema Corte tem admitido ser dispensável, nos crimes societários, a descrição minuciosa e

individualizada da conduta de cada acusado, bastando que a peça acusatória narre, no quanto possível, as

condutas delituosas de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa. 

2. A conduta do paciente foi suficientemente individualizada, ao menos para o fim de se concluir pelo do juízo

positivo de admissibilidade da imputação feita na denúncia. 

3. O trancamento de ação penal só se verifica nos casos em que há prova evidente da falta de justa causa, seja

pela atipicidade do fato, seja por absoluta carência de indício de autoria, ou por outra circunstância qualquer

que conduza, com segurança, à conclusão firme da inviabilidade da ação penal. Precedentes. 

4. (...)

5. (...)

6. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado na parte conhecida. 

(HC 101754, Relatora Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, julgado em 08/06/2010) 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. INADMISSIBILIDADE. CRIME SOCIETÁRIO.

PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO

CPP. ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

I - Não se considera inepta a denúncia que descreve os fatos típicos imputados ao denunciado, com indícios de

materialidade e autoria, além de evidenciar seu vínculo com a ação da sociedade comercial envolvida.

Precedentes. 

II - O exame da conduta do acusado deve ser realizado, no curso da ação penal, pelo juiz natural da causa. 

III - Ordem denegada.(HC 97259, Relator Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, julgado em 15.12.2009) 

 

Ademais, a tese defensiva sustentada no presente writ no sentido da ausência de responsabilidade do denunciado é

um tema que pressupõe, necessariamente, o revolvimento amplo do conjunto fático-probatório, cujo exame é

impossível no âmbito de cognição restrita do habeas corpus.

 

Neste sentido, jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal estabelece que "o trancamento da ação penal,

em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa

causa ou quando há flagrante ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída" (RHC 95.958/PI,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 04.09.2009).

 

Seguindo esta orientação, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado que "o trancamento de Ação Penal por

meio de Habeas Corpus, conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em

que se mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários

demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de

punibilidade" (STJ, HC 113.555/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 25.05.2009).

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Comunique-se ao d. juízo de origem e, ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em até 10

(dez) dias. Providencie-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos,

1. Dê-se ciência ao impetrante acerca do ofício de fls. 496.

2. Após, aguarde-se o cumprimento da parte final da decisão de fls. 477/479.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17121/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087470-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 62. Defiro o pedido de sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias, como requerido.

Int.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.018497-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : RODRIGO SANTOS CATAO

PACIENTE : CAMILLA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS CATAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

93.03.059746-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : VILSON CORBO

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GILBERTO PERES RODRIGUES

No. ORIG. : 92.00.87470-3 14 Vr SAO PAULO/SP

96.03.038966-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     104/1673



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 03.02.1993 por SANDRA REGINA FERREIRA DUARTE SANTOS e

outros, em face do extinto INAMPS, objetivando o recebimento das diferenças da parcela denominada

adiantamento de PCCS, relativas ao período de janeiro a dezembro de 1988, tendo em vista a correta aplicação

dos reajustamentos pela URP, bem como o recebimento das diferenças de férias e 13º salário no ano de 1988,

referentes à parcela de adiantamento de PCCS e, ainda, ao depósito na conta vinculada dos autores dos valores

relativos ao FGTS incidentes sobre as verbas pleiteadas.

 

Afirma a parte autora na inicial que no mês de setembro de 1987 foi beneficiada com uma parcela salarial

concedida pela autarquia sob o título adiantamento de planos de carreira, cargos e salários, que seria integrado

definitivamente ao salário e que nos meses de outubro, novembro e dezembro de 1987 as referidas parcelas foram

pagas de acordo com os reajustes determinados pela vigente política salarial da época. No entanto, a partir de

janeiro de 1988 a autarquia deixou de reajustar a parcela referente ao plano de carreira, cargo e salários,

mantendo-a congelada até julho de 1989. Recebeu os valores devidos no período de janeiro a julho de 1989, mas

restaram diferenças salariais não pagas referentes ao período de janeiro de 1988 a dezembro de 1988.

 

Sustenta que referida parcela tem caráter eminentemente salarial, pelo que jamais poderia deixar de ser reajustada.

Argumenta com o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.686, de 02.02.1988.

 

Contestação do INAMPS arguindo preliminarmente a carência da ação por falta de amparo legal da pretensão da

parte autora, e a prescrição, por não ter a parte autora exercido o direito de ação em dois anos após a extinção do

contrato, uma vez que os autores eram regidos pela CLT, os quais tiveram seus trabalhos extintos por

transformação de regime a contar de 12.12.1990. No mérito, sustenta que o adiantamento do PCCS não tem

natureza salarial, que foi concedido provisoriamente com base em um valor fixo, e que apenas com o advento da

Lei nº 7.686/88 é que passou a existir o embasamento legal para que referida verba fosse reajustada a partir de

1º.11.1988 (fls. 46/50).

 

Em 02.03.1995 a MMª magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 112/115, julgando parcialmente procedente

o pedido para condenar o réu a pagar aos autores as diferenças referentes à incidência de correção monetária

sobre os valores pagos a título de adiantamento de PCCS relativos ao período de janeiro a dezembro de 1988, que

deverão ser corrigidas monetariamente desde quando devidas, até o seu efetivo pagamento e acrescidas de juros de

mora de 6% ao ano a partir da citação. Condenou o réu no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da condenação.

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença, sustentando ser devida a incidência das

diferenças reconhecidas na sentença sobre as férias, o 13º salário e sobre os depósitos do FGTS, já que foi

reconhecido o caráter salarial de tais verbas (fls. 119/120).

 

A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de resposta (certidão de fls.123).

 

Neguei seguimento à apelação através da decisão de fls. 133/136.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : SANDRA REGINA FERREIRA DUARTE SANTOS e outros

: MARIA DAS DORES ALMEIDA

: BERNADETE MARREIRO SOARES

: MARIA TOSCANA VITORIO

: JOAQUIM MARTONI

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outros

No. ORIG. : 93.00.02388-8 8 Vr SAO PAULO/SP
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Em face desta decisão a União opôs embargos de declaração pugnando pela declaração da nulidade da decisão de

fls. 133/136, por não ter sido regularmente intimada da sentença, como sucessora do extinto INAMPS (fls.

139/141).

 

Intimada para responder aos embargos, a parte autora deixou de se manifestar (fls. 144).

 

Acolhi os embargos de declaração para anular a decisão de fls. 133/136, determinando a baixa dos autos ao Juízo

de origem para que se proceda à intimação pessoal da União acerca da sentença.

 

Intimada, a União apelou sustentando que a sentença deve ser reformada porque apenas com o advento da Medida

Provisória nº 20/88 é que o empréstimo especial passou a denominar-se adiantamento pecuniário, passando a

sofrer reajustes. Defende que não há diferenças a serem pagas de outubro/87 a outubro/88 porque o adiantamento

do PCCS não tem natureza salarial.

 

Contrarrazões às fls. 165/167.

 

Decido.

 

Dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.

 

O reajuste pela Unidade de Referência de Preços - URP, do Decreto- Lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, não

pode atingir valores anteriores ao advento da Medida Provisória nº20, de 11/11/88, convertida na Lei nº 7.686/88,

que introduziu o " adiantamento do PCCS " produzindo efeitos somente a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ (Resp nº 524.014/MS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ: 13/9/2004, p.278 e AgRg no Resp

nº 400.805/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 13/10/2003, p.403).

 

Sobre a matéria posta nos autos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é unânime:

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. ADIANTAMENTO DO PCCS. REAJUSTE, PERÍODO

ANTERIOR A OUTUBRO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O pagamento do "adiantamento de PCCS", legitimado pela Lei nº 7.686/88, somente passou a produzir efeitos

a partir de outubro de 1988, razão pela qual os reajustes anteriores a este mês não são devidos. Precedentes:

(AgRg No REsp 902.372/RJ, Rel. Min. NILSON NAVES, DJe 09.2.2009; AgRg no REsp 386948/RS, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30/6/2008 e REsp 640072/PE, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

07/05/2007) 

II - Agravo regimental improvido.

(AERESP 200201158266, FRANCISCO FALCÃO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:19/08/2010.)

 

 AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVOS. ADIANTAMENTO DO PCCS.

REAJUSTE, PERÍODO ANTERIOR A OUTUBRO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE.

 1. Esta Corte pacificou o entendimento de que o pagamento do "adiantamento de PCCS", legitimado pela Lei nº

7.686/88, somente passou a produzir efeitos a partir de outubro de 1988, razão pela qual os reajustes anteriores

a este mês não são devidos.

 2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 386.948/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

12/06/2008, DJe 30/06/2008)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEIS 7.686/88 E 8.460/92. ADIANTAMENTO DO PCCS.

PERÍODO ANTERIOR A OUTUBRO DE 1988. REAJUSTES. INDEVIDOS. DIREITO A INCORPORAÇÃO.

INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento do abono denominado "Adiantamento de PCCS", somente

produziu efeitos a partir de sua vigência, de modo que são indevidos reajustamentos referentes ao período

anterior a outubro de 1988. Precedentes.

2. .....

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 640.072/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ

07/05/2007 p. 354)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA.
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I - O abono pecuniário denominado "Adiantamento de PCCS" não pode ter o seu valor reajustado nos termos do

art. 8° do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. Precedentes da Terceira Seção.

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência,

não podendo ser aplicada retroativamente. Precedentes.

III - .....

IV - .....

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 792.564/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 345)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PCCS. LEI 7.686/88. URP. INCIDÊNCIA.

"Reajuste. Incensurabilidade da asserção de que a Lei nº 7.686/88 não dá espeque aos valores pagos aos

servidores do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social a título de Abono ou

Adiantamento Pecuniário do Plano de Classificação de Cargos e Salários por não ter efeito retroativo,

legitimando os pagamentos e os reajustes somente a partir da sua vigência." Recurso conhecido e provido.

(REsp 497.166/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

02/06/2003 p. 349)

 

Assim, a sentença deve ser reformada, com a condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em R$ 2.000,00 - a serem atualizados a partir desta data - com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a singeleza da causa.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria está assentada em jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, restando prejudicada a apelação dos autores.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-73.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário autuada sob o nº 94.00.04989-7, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento da diferença resultante da aplicação do IPC pro rata de 42,72% ao valor já creditado

em conta de depósito vinculada a ação de consignação em pagamento anteriormente ajuizada pela parte autora.

1999.03.99.034044-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : IDALICE RIBEIRO DE SOUZA e outro

: JUAREZ PENATI

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

No. ORIG. : 94.00.04989-7 3 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a apelante, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, quais sejam, os

extratos das cadernetas de poupança relativos aos períodos questionados; sua ilegitimidade passiva para compor o

pólo passivo da demanda; e a prescrição quinquenal.

 

No mérito, alega que apenas atuou de acordo com as normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo

Banco Central do Brasil, em estrita obediência ao princípio da legalidade.

 

Argumenta, ainda, que os titulares de conta poupança não experimentaram qualquer prejuízo porquanto no

período compreendido entre os meses de janeiro a setembro de 1989 as poupanças foram remuneradas pela LFT e,

apesar de o índice da LFT ter sido inferior ao do IPC no mês de janeiro de 1989, os índices subseqüentes foram

superiores.

 

Às fls. 85/91, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Rejeito as preliminares suscitadas pela apelante.

 

No tocante à ausência dos extratos das cadernetas de poupança, a alegação é completamente estranha à lide, tendo

a parte autora, ademais, juntado aos autos os comprovantes de depósito judicial, bem como o respectivo alvará de

levantamento.

 

Quanto à questão da legitimidade ad causam, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para compor o pólo

passivo do feito na medida em que o depósito judicial foi efetuado em uma das suas agências, o que a torna

responsável pela remuneração da conta depósito ora questionada.

 

Por sua vez, o prazo prescricional para o ajuizamento da presente demanda é de vinte anos, nos termos do disposto

no art. 177 do Código Civil de 1916, ainda vigente à época da propositura da ação.

 

No mérito, melhor sorte não assiste à apelante.

 

É pacífico o entendimento de que o índice de atualização monetária relativo ao mês de janeiro de 1989 é o IPC

pro rata de 42,42%, calculado pelo IBGE, por ser o que melhor retrata a perda inflacionária do período.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0800993-42.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSS e pelo Município de Araçatuba contra a

sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 96.08.00993-6, que julgou procedente o

pedido inicial para declarar a inexigibilidade do crédito tributário representado pela NFLD nº 31.904.576-5 e

condenou o réu ao pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim,

determinou a extração de cópias dos presentes autos, inclusive da sentença, e sua remessa ao Ministério Público

Federal, para os fins do art. 40 do Código de Processo Penal, e ao Ministério Público Estadual, para os fins do art.

17 da Lei nº 8.429/92, a seu critério.

 

Pleiteia o INSS, por meio do recurso interposto, a redução da verba honorária e a exclusão do pagamento das

custas, ao argumento de que a parte autora, também Fazenda Pública, não despendeu qualquer gasto com custas

ou despesas processuais.

 

O Município de Araçatuba, por sua vez, insurge-se contra a determinação para extração das peças processuais e

encaminhamento ao Ministério Público para adoção das providências cabíveis antes do trânsito em julgado da

sentença.

 

Às fls. 165/168, o INSS apresentou contrarrazões ao recurso da autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparo.

 

O Conselho Tutelar, na definição dada pela Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, "é órgão

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos

da criança e do adolescente"e, de acordo com o disposto no art. 135 da referida lei, "o exercício da função de

conselheiro constituirá serviço público relevante".

 

Depreende-se da leitura dos dispositivos legais acima transcritos que os membros dos conselhos tutelares são

considerados agentes públicos, porquanto desempenham função pública, e classificam-se como particulares em

colaboração com a Administração, uma vez que exercem essa função enquanto se mantêm desvinculados da

1999.03.99.059086-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : ALLI MOHAMAD ABDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.08.00993-6 2 Vr ARACATUBA/SP
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máquina estatal.

 

Nesse passo, a atividade exercida pelos conselheiros pode ou não ser remunerada, a teor do que dispõe o art. 134

do ECA, in verbis:

 

"Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive

quanto a eventual remuneração de seus membros."

 

Posto isso, concluiu acertadamente o D. Juízo a quo que os membros dos Conselhos Tutelares não podem ser

reputados segurados obrigatórios da Previdência Social, não incidindo, assim, sobre eventual remuneração paga a

eles a contribuição previdenciária.

 

Da mesma forma, a verba honorária foi corretamente fixada, levando-se em conta o disposto no §4º do art. 20 do

Código de Processo Civil, não havendo que se falar em onerosidade excessiva.

 

No tocante às custas, de fato, no caso dos autos, não há valores a serem restituídos a esse título.

 

Por fim, também não assiste razão ao Município de Araçatuba, não havendo a menor necessidade de se aguardar o

trânsito em julgado da sentença para, então, se promover a extração das cópias dos presentes autos e seu

respectivo envio ao Ministério Público, até porque a referida determinação não imputa ao seu representante a

prática de qualquer ilícito, servindo apenas para dar ciência ao Parquet dos fatos aqui constatados, competindo a

este último a adoção das providências que entender cabíveis.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial e às apelações, mantendo a sentença recorrida em seus

exatos termos.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067138-72.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário

1999.03.99.067138-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : HÉLIO PHYDIAS ZIEGLITZ DE CASTRO NEVES

ADVOGADO : NELSON CESAR GIACOMINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 96.00.34284-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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autuada sob o nº 96.00.34284-6, que julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento das

custas e de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da causa, bem como da importância

equivalente a 5% do valor da nota promissória, atualizada desde o preenchimento (06.06.95), a título de

indenização pelos prejuízos causados à ré em decorrência da litigância de má-fé.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que somente após a contestação teve conhecimento do crédito lançado em sua

conta em 06/06/95, havendo também um débito de valor muito próximo ao creditado, no mesmo dia, o qual

desconhece totalmente.

 

Alega, ainda, que questiona, na presente ação, os débitos existentes em sua conta corrente, por desconhecer as

causas de tais lançamentos.

 

Insurge-se, também, contra a aplicação de penalidade por litigância de má-fé, ao argumento de que discute nos

autos justamente a dívida cobrada e sua origem, porquanto somente tomou conhecimento de ambos com a juntada

do contrato de mútuo, o qual, inclusive, entende abusivo.

 

Às fls. 74/76, a Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A sentença recorrida não merece reparo.

 

Pretende o autor, por meio da presente ação, a anulação da nota promissória emitida em garantia do cumprimento

do contrato de empréstimo celebrado com a Caixa Econômica Federal, ao argumento de que o título de crédito

teria sido assinado em branco e de que desconhecia a causa da emissão do referido documento. Alega, ainda, que

os juros cobrados são abusivos.

 

Contudo, não é o que se depreende da análise dos documentos de fls. 33/39 dos presentes autos, os quais

demonstram que o autor realizou um empréstimo junto à Caixa Econômica Federal no valor de R$ 8.430,00 (oito

mil, quatrocentos e trinta reais) na data de 06/06/95 e, em garantia ao pagamento da dívida, foi emitida, na mesma

data, uma nota promissória de igual valor.

 

Assim, as alegações do autor de que o título teria sido assinado em branco e de que desconhecia o motivo de sua

emissão, bem como os questionamentos acerca do crédito e dos débitos lançados em sua conta corrente não

guardam correlação com os fatos comprovados nos autos.

 

Por outro lado, o autor deixou de especificar quais lançamentos efetuados em sua conta corrente estariam em

desacordo com as cláusulas contratuais pactuadas, ou seja, a alegada abusividade, o que também torna

insubsistente o pleito em questão.

 

Em razão disso, entendo que a penalidade por litigância de má-fé foi corretamente aplicada ao autor, uma vez que

restou configurada a hipótese prevista no inciso II do art. 17 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039681-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora - ACETEL - Associação dos Mutuários e

Moradores do Conjunto Habitacional Santa Etelvina -, pelo Ministério Público Federal, pela COHAB-SP e pela

Caixa Econômica Federal, objetivando a reforma da sentença proferida pelo D. Juízo da 13ª Vara Cível Federal de

São Paulo que, às fls. 809/844 e 885/887, 889/816 e 818/825 (embargos de declaração), decidiu: A) quanto aos

mutuários, enquadrados no item nº "1" da fundamentação, HUMBERTO RODRIGUES DE JESUS, JOSÉ

MANOEL PEREIRA DE ARRUDA E MARCOS ANTONIO BARÃO, que não pertencem ao Conjunto Santa

Etelvina, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

segunda figura, do CPC, por manifesta ilegitimidade ativa "ad causam"; B) quanto aos mutuários enquadrados

no item "2" da fundamentação : PAULO MARCIANO, ANTONIO AMADOR LEME, ANTONIO BENEDITO

LUCIMARI, ANTONIO GERALDO, APARÍCIO LOURENÇO GOMES, DARCI SILVESTRE TAKEDA,

ELOY CABRAL DE LIMA, FRANCISMERIO MDEIROS, JOSAFA LOPES DE SOUSA, JOSÉ ALVES DA

SILVA FILHO, PAULO CÉSAR RIBEIRO, PETERSON VIEIRA CORTEZ, SERGIO PEDROSO DE

OLIVERIA, SOLANGE ALVES, SUZANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, TOBIAS FABIANO DA

SILVA E VALMIR AMÂNCIO DE SOUZA, que não se desincumbiram da produção da prova pericial, julgou

improcedente o pedido, ressalvando o direito de postularem individualmente, dado serem os efeitos da sentença

"secundum eventum litis" (Lei nº 7.343/85, art. 16); C) em relação aos representados enquadrados no item "3":

ARGEMIRO DE SOUZA, CLÚDIO RIBEIRO, JOÃO PINTO VIEIRA, JOSÉ CELIO FERREIRA DA SILVA,

MANOEL EMÍDIO DE LIMA, MARCELO FERREIRA DE SOUZA, MARCUS AURÉLIO PINHEIRO,

PAULOMMARCOS FERMINO E VICENTE PAULA DA SILVA, julgou procedente em parte o pedido para 

condenar a co-ré COHAB a proceder à revisão dos contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o

valor inicial dos contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e

cinqüenta e quatro décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da

obra; (2) ATUALIZAR os valores das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a

relação prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do

contrato; (3) REAJUSTAR o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no

1999.61.00.039681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS
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momento da assinatura do contrato; (4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção

monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das

prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o

valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais

do saldo devedor do financiamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado

nos itens (4) e (5) supra; (7) COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as

prestações vincendas e DEVOLVER aos autores eventual saldo remanescente;

D) quanto aos mutuários ALBERTO ALVES BATISTA, ALOIZIO DOS SANTOS E SERGIO LUIZ DE

OLIVEIRA, que sucederam os contratantes originários, julgou prodecente o pedido para CONDENAR a

COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 do item C, atentando-se para, no momento da

sucessão do contrato, proceder também a sua revisão e transferência, sem a cobrança de encargos se o contrato

não exceder, no momento da assinatura, 2.800UPF's, observado o prazo fixado no item H do dispositivo da

sentença;

E) quanto aos mutuários que mudaram sua categoria profissional durante o contrato, julgou procedente o pedido

para CONDENAR a COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 da letra C, atentando-se para

a mudança de categoria profissional do contratante, observado o prazo fixado no item H do dispositivo da

sentença;

F) quanto aos mutuários que desde o início não pertenciam à categoria de motoristas, não obstante tenham se

agregado ao conjunto desses no presente feito, julgou procedente, em parte, o pedido para condenar a co-ré

COHAB a proceder à revisão dos contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o valor inicial dos

contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinqüenta e quatro

décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2)

ATUALIZAR os valores das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a relação

prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do contrato;

(3) REAJUSTAR o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no

momento da assinatura do contrato; (4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção

monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das

prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o

valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais

do saldo devedor do financiamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado

nos itens (4) e (5) supra; (7) COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as

prestações vincendas e DEVOLVER eventual saldo remanescente, observado o prazo fixado no item H do

dispositivo da sentença;

G) CONDENOU a Caixa Econômica Federal na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a co-ré COHAB,

aos termos da sentença, em especial o eventual saldo do FCVS.

H) No mesmo momento, CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que a co-ré COHAB: (1)

proceda a revisão contratual e demais comandos da sentença, no prazo de 120 dias a contar da publicação da

sentença, sob pena de multa diária de R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, o que fez

com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil; (2) comunique aos mutuários o valor apurado após a

revisão determinada judicialmente, para pronto recolhimento, ficando, a partir daí, suspensos os efeitos da tutela

concedida nos autos; (3) não aponte o nome dos representados perante órgãos de proteção ao crédito, em razão da

falta de pagamento atinente aos contratos de mútuo objetos da lide e, caso já os haja apontao, que os exclua do

banco de dados, no prazo de cinco dias a contar da publicação da sentença.

I) Julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tomando

como parâmetro o imóvel pertencente ao Projeto Cingapura. Em razão da sucumbência parcial e proporcional

entre as partes, condenou cada uma delas ao pagamento de verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor dado à causa, atualizado quando do efetivo pagamento, que serão compensados na forma do artigo 21,

"caput", do Código de Processo Civil.

J) CONDENOU a autora ao pagamento da complementação dos honorários periciais dos representados em favor

dos quais foi efetuado depósito parcial e tiveram laudo pericial regularmente elaborado, constituindo, em favor do

perito, título executivo judicial nos moldes do artigo 584, I, do Código de Processo Civil, sendo as demais custas

reciprocamente compensadas.

K) Julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação à UNIÃO FEDERAL e BANCO

CENTRAL DO BRASIL, nos termos do art. 267, VI do CPC, condenando a autora ao reembolso de custas

processuais, por eles adiantadas eventualmente e verba honorária, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) para cada

requerido.

L) Por fim, AUTORIZOU a COHAB a proceder ao levantamento das importâncias depositadas em Juízo,

expedindo-se, para tanto, alvará acompanhado das planilhas de depósitos ou das respectivas guias.
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Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, preliminarmente: a) o litisconsórcio

passivo necessário da União Federal; b) sua ilegitimidade passiva por não ter participado da relação jurídica

firmada entre as partes; c) a carência da ação em razão da ilegitimidade ativa da Associação, por entender que não

existe, in casu, interesse difuso ou homogêneo dos condôminos a ensejar a sua substituição processual e o

ajuizamento de ação civil pública para tanto, o que caracteriza a inadequação da via processual eleita; e d) a

nulidade da sentença a qual incorreu em julgamento extra petita ao condenar a Caixa na obrigação de ajustar o

contrato celebrado com a COHAB quanto a adequação de eventual saldo do FCVS, o qual não foi formulado pela

parte autora no seu pedido inicial. No mérito, sustentou, em síntese, o total cumprimento das cláusulas contratuais

ajustadas entre as partes (fls. 829/843).

 

Já a ACETEL apelou requerendo a reforma da sentença no que se refere à extinção do feito sem exame do mérito

em relação aos associados residentes em outros Conjuntos Habitacionais, pugnando pelo provimento do recurso

para estender os efeitos da sentença hostilizada a todos os representados incluídos no processo desde que

adquirentes ou terceiro adquirentes de imóveis junto a corré COHAB/SP, independentemente do Conjunto

Habitacional que resida, condenando as apeladas nas custas processuais e honorários advocatícios no importe de

20% do valor da causa atualizado (fls. 848/854).

 

A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, por sua vez, interpôs apelação alegando,

preliminarmente, litispendência com ação idêntica intentada no mesmo Juízo; a ilegitimidade ativa da ACETEL,

uma vez que só os sindicatos podem representar uma categoria profissional, afirmando, nesse sentido, a

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor para contratos da espécie e também a carência da ação por

inadequação da via eleita. No mérito, insurge-se contra a revisão das prestações sem os adicionais decorrentes do

mau gerenciamento na edificação do conjunto e que o valor determinado para dedução além de ser indevido é

aleatório não podendo prevalecer. No tocante ao reajuste das prestações, a cláusula terceira do contrato de

compromisso de compra e venda regula a forma de reajuste das prestações mensais que, segundo o SFH, deve

observar o Plano de Equivalência Salarial, merecendo destaque o parágrafo que possibilita a utilização de índices

definidos por órgão competente, caso o compromissário comprador não os forneça no curso do financiamento,

aduz a legalidade da aplicação da URV. Afirma ser inviável o afastamento da correção do saldo devedor pela TR,

adotando o mesmo sistema de reajuste das prestações, pois contraria o acordado e baseia-se no § 2º, do art. 18, da

Lei nº 8.177/91 e art 6º, da Lei nº 7.738/89. Sustenta que tal determinação, inclusive, traz reflexos nefastos ao

FCVS, posto que tal fundo destina-se a cobrir resíduo ao final do contrato, mas se for corrigido como as

prestações, o resíduo será muito maior do que o valor recolhido para o FCVS, inviabilizando a quitação argumenta

que não poderia dar cumprimento indiscriminado à determinação de reconhecimento de todos os contratos

particulares de cessão de direitos, tendo em vista que está obrigada a verificação dos requisitos da legislação do

SFH.

 

Por fim, insurge-se de parte da decisão que determinou a transferência e revisão dos contratos de gaveta sem

cobrança de encargos (fls. 883/911).

 

Contrarrazões pelas partes.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Marcelo Moscogliato,

opinou pela reforma da sentença no sentido de acolher a preliminar de litispendência alegada pela COHAB, com a

declaração de nulidade da sentença, e subsidiariamente, pelo não provimento das apelações da ACETEL e a Caixa

Econômica Federal, e pelo parcial provimento do recurso da COHAB.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina -

ACETEL em face da União Federal, Banco Central do Brasil, Caixa Econômica Federal e COHAB-SP, visando à

revisão dos contratos de mútuo com pacto adjeto de hipoteca firmados entre os associados da autora pertencentes

à categoria profissional dos motoristas e a COHAB, de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habitação
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- SFH.

 

Aduz a inicial que: 1) o prazo inicial para conclusão das obras do Conjunto Habitacional Santa Etelvina era

30.06.90, porém a entrega só ocorreu em 09/1992; 2) a partir de 1988, todos os mutuários recadastrados no

período pagaram uma poupança em 18 parcelas de 3,48 OTN"s, como condição para a celebração do futuro

contrato de financiamento e aquisição de moradia, valor esse que não foi compensado quando do contrato

definitivo; 3) o aludido atraso implicou em custos adicionais, atingindo o valor quando da assinatura do contrato

provisório de ocupação 1,29 salários mínimos, a revelar a distância entre o valor daquela poupança mensal e o da

prestação inicial do contrato; 4) a partir de 1993 a prestação e saldo devedor foram corrigidos equivocadamente

pelos índices da caderneta de poupança e não pela variação salarial do mutuário como previsto no contrato, em

ofensa ao art. 54 do Código de Defesa do Consumidor; 5) bate-se contra a 15ª cláusula contratual, que proíbe a

transferência do financiamento do imóvel para terceiro sem a expressa anuência da COHAB, que ainda exige o

pagamento do valor de R$ 4.900,00 para a devida regularização; 6) insurge-se contra indevido reajuste da

prestação que tem ultrapassado 30% do salário mensal apesar de estar prevista a equivalência salarial; 7) afirma a

ilegalidade da adoção da TR para reajuste do saldo devedor; 8) afirmam à indevida adoção de paridade com a

Unidade Real de Valor - URV, que implicou em reajuste das prestações em cerca de 328,43%, passando de R$

25,01 para R$ 107,17 ao passo em que os salários foram convertidos pela média e congelados até a data base; 9)

ilegalidade de apontamentos junto ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito); 10) tratamento discriminatório

conferido pela COHAB, tendo em vista que no Projeto Cingapura, cujo imóvel é melhor localizado e tem a

mesma metragem (42 m²), tem-se uma prestação de R$ 57,00 e preço final do apartamento de R$ 7.800,00,

enquanto no Conjunto Santa Etelvina esse preço é de R$ 16.000,00.

 

A ACETEL, em face destas alegações, requereu: a) declaração de nulidade dos contratos celebrados entre a

COHAB e os mutuários e sua substituição por outros que obedeçam claramente as regras do Plano de

Equivalência Salarial; b) reconhecimento da legalidade dos contratos de cessão de direitos entre mutuários e

terceiros com a regularização da situação cadastral; c) refinanciamento da dívida tomando como parâmetro o

Projeto Cingapura; d) revisão das prestações com base no valor do preço de custo da unidade habitacional previsto

em 1988, sem os adicionais que se incorporaram ao valor do imóvel; e) suspensão da incidência da TR no saldo

devedor e prestações, que devem ser corrigidos pelo Plano de Equivalência Salarial (PES); f) suspensão definitiva

do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de débito em atraso; declaração de nulidade da Resolução nº

2.059/94, do Banco Central do Brasil, que trata da URV, no tocante aos contratos habitacionais; restituição ou

compensação dos valores pagos a maior a título de poupança nas parcelas atrasadas do saldo devedor.

 

O MM. Juízo a quo concedeu em parte a antecipação de tutela para:

 

a) arbitrar o valor das prestações devidas pelos mutuários em R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) que deverá ser

depositado em conta individual e em nome de cada um dos representados e em caráter continuativo perante o

BANCO DO BRASIL S.A., vencendo juros e correção monetária.

b) determinar a suspensão da cobrança de quaisquer valores decorrentes dos contratos e porventura não pagos até

a data do ajuizamento da lide e até o julgamento definitivo da lide.

c) determinar a suspensão de todo e qualquer expediente tendente a inserir o nome dos mutuários representados

em sistema de proteção de crédito de qualquer espécie.

d) permitir o ingresso de novos representados desde que pertençam à categoria profissional dos Motoristas.

 

Por fim, indeferiu o pedido de tutela que busca desautorizar a gestão de entendimento direto entre a COHAB e

mutuários, pois as partes são livres para dispor sobre ajustes contratuais e outras avenças mesmo no curso do

processo.

 

Regularmente citadas as requeridas apresentaram contestações.

 

Deferida a prova pericial requerida pela autora, com apresentação de laudo.

 

As partes se manifestaram a respeito do laudo.

 

Foram os autos sentenciados.

 

Feito este breve relato dos autos, passo ao exame das razões de apelação.
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Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pela Caixa Econômica Federal. Com efeito,

referida instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, pois embora não faça

parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial- FCVS.

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

(CC 200602346418, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS -

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos.

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

princípio da irretroatividade das leis.

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente.

5. Precedentes desta Corte. 6. Recurso especial não provido.

(RESP 200800683038, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008)

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO DE

HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS ( FCVS ) -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES.

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente

ocorre, quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial ( FCVS ).

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de

Carteira Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional.

(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99)

 

Também não prospera a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. É que o caso dos autos trata-se

de litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro

da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União, haja visto que não terá

qualquer relação jurídica afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a

serem seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no pólo
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passivo das ações.

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada

entre as partes não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j.

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004,

secundada pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005).

 

Legítima a Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - ACETEL para propor ação civil

pública na defesa de interesses individuais homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema

Financeiro de Habitação, conforme o entendimento do STJ nos julgados transcritos abaixo:

 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ASSOCIAÇÃO -

LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 AOS

CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DE SUAS EDIÇÕES.

1. As associações civis tem legitimidade para propor ação civil pública na defesa de interesses individuais

homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (art. 81, III, do

CDC).

2. Não se aplicam as Leis 8.004/90 e 8.100/90 aos contratos firmados em data anterior à sua vigência.

3. Recursos especiais não providos.(RESP 200701573364, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

17/06/2009)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IPC, NO PERCENTUAL DE 84,32%, NO MÊS

DE MARÇO DE 1990. QUESTÃO PACIFICADA NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.

SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões

pertinentes. - A instituição financeira particular que concedeu financiamento a mutuário, sob as regras do

Sistema Financeiro da Habitação, é parte legitimada no pólo passivo de ação civil pública ajuizada por

associação civil. Desnecessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

- Associações Civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

e questionar a incidência de índices de inflação. A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e

coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de

consumo.

- A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários

firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no

percentual de 84,32%. Precedentes.

- Desde que pactuada, a taxa referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária das

obrigações atinentes a contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da

Habitação. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200600290230,

NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 13/08/2007)

Confira-se também o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria:

 

EMENTAS: 1. LEGITIMIDADE PARA A CAUSA. Ativa. Caracterização. Ministério Público. Ação civil pública.

Demanda sobre contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Tutela de diretos ou interesses individuais homogêneos. Matéria de alto relevo social. Pertinência ao perfil

institucional do MP. Inteligência dos arts. 127 e 129, incs. III e IX, da CF. Precedentes. O Ministério público tem

legitimação para ação civil pública em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social,

como os de mutuários em contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação. 2. RECURSO.

Embargos de declaração. Acórdão. Correção de erro material na ementa. Revogação de condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé. Embargos acolhidos, em parte, para esses fins. Embargos de

declaração servem para corrigir erro material na redação da ementa do acórdão embargado, bem como para

excluir condenação ao pagamento de multa, quando descaracterizada litigância de má-fe.(RE-AgR-ED 470135,

CEZAR PELUSO, STF)
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Não há que se cogitar também a inadequação da via eleita. O art. 1º da Lei 7.347/85 (LACP) permite a defesa de

interesses transindividuais referentes ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio cultural, às infrações à

ordemeconômica e à economia popular, às infrações à ordem urbanística, bem como a quaisquer outros interesses

difusos ou coletivos. Como a LACP e o Código de Defesa do Consumidor - CDC se integram na defesa coletiva

de interesses transindividuais, do mesmo modo, a ação civil pública da Lei 7.347/85 protege os interesses

individuais homogêneos.

 

Conforme ensina Hugo Nigro Mazzilli, "Assim, pode ser objeto de ação civil pública ou coletiva a defesa

dequaisquer interesses transindividuais, sejam difusos, coletivos ou individuais homogêneos, digam ou não

respeito a consumidores." In A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Editora Saraiva, 15ª ed., 2002, pág. 107.

 

Nesse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de ser adequada a ação civil pública

em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social, como os de mutuários em contratos

de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação (STF, RE-AgR-ED 470135/MT, 2ª Turma, Ministro

Cezar Peluso, DJ 29.06.2007, pág. 138).

 

Prosseguindo, tem-se que é desnecessário o prévio esgotamento de pedidos de revisão a serem feitos a instituição

mutuante para que surja lide referente a revisão e reajuste de prestações habitacionais, seja porque não há lei

impeditiva de acesso ao Judiciário (pelo contrário, a Constituição o assegura), seja porque a cerrada discordância

judicial dos réus deixa claro que o prévio acesso às instituições financeiras seria mesmo inútil.

 

Também não há que se falar em litispendência, posto que como bem fundamentado na sentença, a ação

primeiramente proposta foi extinta sem exame do mérito em razão da impossibilidade do julgamento da ação civil

pública cujos mutuários pertenciam à categorias profissionais diversas, carecendo-lhe a homogeneidade inerente a

esse tipo de ação.

 

Por fim, não configura julgamento extra petita a sentença a condenação da Caixa Econômica Federal na obrigação

de ajustar o contrato celebrado com a corré COHAB quanto ao eventual saldo do Fundo de Compensação da

Variação Salarial - FCVS por se tratar de consequência da condenação em se proceder à revisão do contrato.

Assim, decidiu, o ilustre magistrado no que cabia conforme os termos do pedido inicial.

 

No mérito, esta E. Corte já teve a oportunidade de decidir ações civis públicas intentadas pela ACETEL nos

mesmos moldes e igualmente sentenciadas pelo digno Juízo da 13ª Vara Cível de São Paulo, nas quais foram

proferidos os seguintes julgamentos: (grifo nosso)

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. LITISPENDÊNCIA. AÇÕES COLETIVAS. IDENTIDADE DE PARTES.

BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA -

ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS MUTUÁRIOS DA COHAB.

INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTO ESPECIAL DE

TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM COBERTURA

PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N.

2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI

N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93.

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV.

PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS

MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE AD CAUSAM.

TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O

MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800

UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA. PREJUÍZO DA PARTE QUE

DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO PELA REQUERENTE.
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EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INAPLICABILIDADE. 1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal -

CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a

normatização do FCVS. 2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema

Financeiro da Habitação, o Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses

individuais homogêneos dotado de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais

homogêneos, a respectiva ação que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil

pública, no que for cabível, nos termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90. 3.

As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor. 4. Impropriedades fáticas e jurídicas suscitadas

em razões recursais, na medida em que dizem respeito à justiça do provimento jurisdicional de primeiro grau,

não induzem à caracterização da nulidade da sentença sob o fundamento de ser ela extra petita, vício formal que,

em última análise, priva a parte do provimento jurisdicional concernente à demanda objeto de julgamento. 5. A

falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua impugnação. 6.

Nas ações coletivas, a identidade de partes deve ser verificada sob o aspecto dos beneficiários dos efeitos da

sentença e não somente pelo mero exame das partes que compõem o pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 7.

Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região. 8. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do

Conjunto Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que

integrem a mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da

construção dos edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final

decorrente de má gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações.

Precedente da 5a Turma do TRF da 3a Região. 9. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas

a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender

comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico.

Precedentes. 10. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 11. A jurisprudência é

no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região. 12. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn.

n. 493-DF), o Supremo Tribunal Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia

substituir outro indexador já convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que

ofenderia as garantias constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida

a aplicação da Taxa Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n.

295). 13. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do

contrato, não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa

própria, garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente. 14. É natural que uma obra

entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente previsto para a edificação,

tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a manutenção do quadro de

empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a disponibilização de equipamentos

destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a importância que compõe o valor final do

financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de

entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, além de não se poder repassar o aumento do custo

da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele deve ser indenizado. 15. A Lei n. 8.004/90 exige a

interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se

verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00.

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 17. A regra

tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se

soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o

cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob
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pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de

tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria

quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 18. O § 1o do art. 21 da Lei n.

8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com valor não superior a 2.800

(duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas todas as taxas de serviços

cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de qualquer valor para transferência

de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de

Financiamento). 19. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de apresentação dos documentos a

serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada necessária, resolve-se em prejuízo

da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor (CPC, art. 333, I). 20. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais. 21. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao

Sistema Financeiro da Habitação, tem-se decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil,

dado que não se trata de execução de obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de

sentença condenatória, proferida em processo de conhecimento. 22. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora,

Bacen e CEF desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC 199961000396731, DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 15/09/2009)

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) -

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS ("CONTRATOS

DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF E

DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP,

2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 /

RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322).

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade

como sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ).

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação e questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses

difusos e coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a

relações de consumo (REsp nº 818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág.

365).

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil

pública propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida às regras da ação civil

pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 21 à Lei

7347/85.

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da

prova pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo

perito judicial para a realização da prova.

7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações, mas abrange a

revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de cessão de

direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma prevista

no art. 93, IX, da CF/88.

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu

pleno cumprimento.

9. No caso concreto, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações,

o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os

documentos acostados pela autora, conforme conclui o Sr. perito judicial, em resposta ao quesito nº 10, da autora

(fl. 3334).

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da
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prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices

estipulados.

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342).

13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min.

Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152).

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price,

para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização)

e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64.

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

16. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não

pode ser acolhida.

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a

conversão dos salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94

foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a

equivalência salarial previstas no contrato.

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com

a manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da

alocação de equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com

esse ônus, a que não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser

excluídos, com a revisão do valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos

mutuários Denise Maria dos Santos, Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle

Pereira de Oliveira.

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que

cercaram a construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido

de que houve mau gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que

guarda especificidade tão somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da

ACETEL, nestes autos, se limita aos mutuários do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da

petição inicial.

21. "A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo SFH parte

legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto, com o advento da Lei nº 10150/2000, teve

ele reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo" (REsp nº 868058/ PE, 2ª

Turma, Relator Ministro Carlos Fernando (conv.), DJ 12/04/2008, pág. 01. Vide também: REsp nº 627424 / PR,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/05/2007, pág. 287).

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei

8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento

de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são

dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os

contratos aqui questionados.
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23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória,

proferida em sede cognitiva.

24. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recursos da CEF e da COHAB

parcialmente providos.(AC 200203990471245, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, 03/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO

CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES

DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS

MUTUÁRIOS DA COHAB. INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS.

CONHECIMENTO ESPECIAL DE TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.

CONTRATOS COM COBERTURA PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N. 2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS

PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE

DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA

REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV. PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA.

AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA".

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO

FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA

CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800 UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA.

PREJUÍZO DA PARTE QUE DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

PAGAMENTO PELA REQUERENTE. EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE.

1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal tornou-se sua única

sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a normatização do FCVS.

2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, o

Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos dotado

de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais homogêneos, a respectiva ação

que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil pública, no que for cabível, nos

termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90.

3. As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

em ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor.

4. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária

essa via para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua

impugnação.

5. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região.

6. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má

gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região.

7. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico. Precedentes.

8. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente
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mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

9. A jurisprudência é no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a

Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região.

10. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal

Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já

convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que ofenderia as garantias

constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida a aplicação da Taxa

Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n. 295).

11. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do contrato,

não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa própria,

garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente.

12. É natural que uma obra entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente

previsto para a edificação, tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a

manutenção do quadro de empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a

disponibilização de equipamentos destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a

importância que compõe o valor final do financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser

repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda,

além de não se poder repassar o aumento do custo da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele

deve ser indenizado.

13. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta

efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente

modificada pela Lei n. 10.150/00.

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96.

14. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão,

daí não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal

e o objetivo de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar

o cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal,

sob pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a

celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão

abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ.

15. O § 1o do art. 21 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com

valor não superior a 2.800 (duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas

todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de

qualquer valor para transferência de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil

e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento). 16. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de

apresentação dos documentos a serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada

necessária, resolve-se em prejuízo da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova

dos fatos constitutivos do direito alegado pelo autor (CPC, art. 333, I).

17. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais.

18. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao Sistema Financeiro da Habitação, tem-se

decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil, dado que não se trata de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de sentença condenatória, proferida em

processo de conhecimento.

19. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora e Caixa desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC

200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 10/06/2010)

 

Por conseguinte, em se tratando de julgamentos proferidos em outras ações civis públicas propostas pelo mesmo

ente associativo e relacionada com o mesmo conjunto habitacional, diferindo apenas no tocante a categoria

profissional, tenho que deve ser adotada a mesma solução, inclusive porque decidida em primeiro grau pelo

mesmo juízo e por sentença contendo fundamentos similares.

 

Insta consignar que o recurso apresentado pela parte autora ACETEL não merece provimento, uma vez que

conforme os julgados supramencionados:

 

 "A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que integrem a
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mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má

gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região." (AC 199961000396731, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

QUINTA TURMA, 15/09/2009) 

 

E, ainda:

 

"A corroborar a impossibilidade de extensão dos efeitos da ação proposta a outros mutuários da COHAB,

convém destacar a própria denominação da autora, Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa

Etelvina, bem como sua finalidade precípua, descrita no art. 2º do seu estatuto social: "a defesa dos interesses de

seus associados".(AC 200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 10/06/2010).

 

Resta claro que não pode haver a extensão do resultado do julgamento favorável a outros mutuários da COHAB,

porquanto o tema de fundo da presente demanda guarda relação com o referido Conjunto Habitacional.

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicados os critérios estabelecidos nas cláusulas contratuais nos

reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional.

 

A parte autora alega que o contrato foi descumprido considerando que as parcelas foram majoradas sem a

observância do plano de equivalência salarial, enquanto que a requerida insiste que não foi utilizado percentual

maior do que o estabelecido inicialmente e que os reajustes aplicados obedeceram o pactuado no contrato.

 

Contudo, embora tenha pleiteado pela produção da prova pericial contábil, a autora se limitou a afirmar que não

está sendo aplicado o Plano de Equivalência Salarial - PES, sem apresentar, no entanto, qualquer prova do

alegado, ônus que lhe competia, nos termos do Art. 333, I, do CPC.

 

Entretanto, deixando de promover as provas corretas para a elucidação dos fatos ocorridos, prejudicando,

inclusive, a perícia realizada nos autos nesse sentido, mister se faz reconhecer a improcedência do seu pedido.

 

Assevere-se que nem a CEF e nem a COHAB negam que a avença determina o PES/CP no reajustamento das

prestações; ao contrário, afirmam que o mesmo vem sendo aplicado. Desse modo, é improcedente o pedido de

reajustamento das prestações para a aquisição da casa própria, se não resta demonstrado o desrespeito ao PES/CP.

 

Cabe ainda frisar que o mutuário tinha a seu favor cláusula contratual no sentido de que havendo eventual

aplicação incorreta no reajuste das prestações poderia pedir a sua revisão à COHAB, desde que apresentasse cópia

dos comprovantes de salário recebido e declaração do empregador especificando os índices de correção, o que,

pelo que consta dos autos, não foi requerido.

 

Em relação ao reajustamento do saldo devedor, verifico que, de acordo com o laudo pericial, os contratos prevêem

que o mesmo se dará pelos índices de atualização dos depósitos de poupança.

 

Nesse diapasão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o reajuste do saldo devedor

se faz na forma contratada, não sofrendo as limitações da atualização salarial do mutuário (PES/CS), que se

aplica, apenas, às prestações, quando assim contratado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, rel. Min. Pádua Ribeiro, por maioria, DJU de 06.06.2005 (AgRg no Ag 586.519/DF, Rel. Ministro

Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, julgado em 17.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 272 e REsp 227.294/SP,

Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, julgado em 20.06.2006, DJ 14.08.2006 p. 282).

 

Ademais, quanto à legalidade da incidência da TR como índice de reajuste do saldo devedor, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.
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Também não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão

dos cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de

1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a

Unidade Real de Valor (URV).

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo

com a variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei,

continuaram expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações

em cruzeiros reais, houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida

quando houve a conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do

mútuo, durante o período de transição, até a implantação da nova moeda.

 

Nesse sentido a jurisprudência das Cortes Regionais pátrias (destaquei):

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES.

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. CONTRATO

CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. INTELIGENCIA

DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. URV. MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA.

(...)

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor

pago pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO

GURGEL, DJU 07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342.

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o

pactuado. Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma

proporção dos aumentos salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84).

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos

índices que corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato .

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não

ofendeu ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi

aplicado aos salários dos mutuários.

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula

295 do STJ.

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos

contrato s do SFH celebrados sob sua égide.

(...)

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da

CEF para figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a

parcela referente ao seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em

10% ao ano.

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO.

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da

habitação, conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ,

Súmula nº 297), seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por

parte do agente financeiro - ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante,

nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé, etc.

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em

utilização do dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o

mutuário, de valores a que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa
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Referencial - TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a

contrato s firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro

Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON

LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para

contrato s, como o de que ora se cuida, que tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a

utilização do indexador das cadernetas de poupança.

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de

indexação de obrigações. A observância da variação da URV, nesse período, não contraria o sistema do PES/CP,

pois o reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste

do saldo devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da

economia. No tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do

entendimento dominante da jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às

prestações dos mútuos habitacionais, uma vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.°

8.880/94.

(...)

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em

confronto, senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que

isso importe sua violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TRF4 - TERCEIRA TURMA, 14/04/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando

a realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de

obter os recursos necessários à aquisição do imóvel.

(...)

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV ,

efetuado pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-

se o princípio da equivalência salarial.

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus

contrato s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite

de 10% preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64.

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial

no reajuste das prestações.

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos

da categoria profissional ou reajuste salarial dos autores.

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários.

IX- Apelo dos autores desprovido.

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, 22/07/2009)

 

Por outro lado, a sentença deve ser mantida no que se refere à exclusão dos acréscimos decorrentes da entrega

atrasada do imóvel, revendo-se o valor inicial do contrato. Por óbvio que o atraso na entrega da obra elevou o seu

custo final; contudo não podem os mutuários arcar com ônus a que não deram causa.

 

Na mesma esteira, mantenho a sentença no tocante ao não cabimento da cobrança de qualquer valor para

transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000,

é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e

oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas

instituições financeiras.

 

Ainda nesse tópico há que se ponderar que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da situação dos

denominados 'contratos de gaveta' relativos aos compromissos de venda e compra firmados entre mutuários do

Sistema Financeiro da Habitação e terceiros adquirentes até 25 de outubro de 1996, para a alienação do objeto do

contrato de mútuo, nos quais não houve a interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam

contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

 

Cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já definiu aplicarem-se as regras do Código de Defesa do
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Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA. VÍCIO NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes

de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 2.No julgamento do Recurso Repetitivo norteador da matéria, Resp 1.091393/SC, da lavra do

Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, realizado em 11.3.2009, restou definido que a Caixa Econômica Federal não

é litisconsorte passiva necessária em ação movida contra seguradora para indenizar vício de construção em

imóvel do Sistema Financeiro de Habitação. 3. Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (3ª

Turma, AgRg no REsp 1093154/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, unânime, Data do Julgamento 16/12/2008, DJ

de 20/02/2009). 4. O Tribunal local, após exame do contrato de seguro, concluiu pela existência de cobertura

contratual. Assim, os argumentos da recorrente, notadamente o de que os vícios de construção não são objeto de

cobertura securitária, esbarram no óbice previsto na Súmula 5/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 200703072442, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

STJ - TERCEIRA TURMA, 02/09/2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO.

SÚMULAS 5 E 7/STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1 - Com relação à aplicação do CDC in casu, sendo o

contrato de mútuo habitacional uma relação continuada, isto é, de trato sucessivo, a lei nova deve ser aplicada

aos fatos ocorridos durante sua vigência. 2 - Afastar o entendimento do Tribunal de origem no sentido de que o

uso da Tabela Price acarreta, no caso, capitalização dos juros ou anatocismo importa em análise de cláusula

contratual e em investigação probatória, atraindo os óbices das súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 3 - O Superior Tribunal de Justiça pacificou, nos termos dos precedentes jurisprudenciais a seguir

transcritos, o entendimento no sentido de que sejam exauridas, em sede de execução extrajudicial, todas as

possibilidades para que se proceda à intimação pessoal do devedor: 4 - Agravo regimental desprovido.(AGRESP

200502097267, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 22/06/2009)

Por fim, no que toca à exclusão do representado Marcelo Graceffi, mantenho a decisão nos termos da

fundamentação dos embargos de declaração de fls. 3.005, consubstanciada na documentação acostada aos autos.

 

A sucumbência fica mantida na forma como determinada pela r. sentença, considerando o valor atribuído à ação

(R$ 1.000,00) em 12/11/1998.

 

Por esses fundamentos, com fulcro na norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao recurso de apelação da ACETEL, e na forma do §1º A da mesma norma, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento às apelações da Caixa Econômica Federal e da COHAB.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal objetivando o pagamento do adicional por tempo

de serviço, denominado anuênio, previsto no art. 67 da Lei 8.112/90, considerando também o período de serviço

público federal anterior à Lei 8.112/90.

Narra o autor que os Tribunais Superiores já reconheceram o direito à contagem do tempo de serviço público

federal a ex-celetistas, para fim de anuênio, assegurando esse direito aos servidores contratados sob o regime da

CLT, que, posteriormente, passaram a estatutários por força da Lei 8.112/90. Informa que formulou pedido

administrativo, em 1998, para que lhe fossem pagos os anuênios desde 1984. No entanto, a ré passou a pagar o

referido Adicional sem, contudo, o período de serviço público prestado antes da Lei 8.112/90.

A r. sentença reconheceu a prescrição do direito do autor e extinguiu o processo, com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação, o autor refuta a prescrição reconhecida na sentença e reitera os argumentos da inicial

para que seja reconhecida a procedência do seu pedido.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto ao cômputo do tempo de serviço prestado sob regime celetista para fins de percepção

de anuênio.

De início, cumpre afastar a prescrição reconhecida na r. sentença.

Com efeito, tratando-se de prestação de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, uma vez

admitido o direito reclamado, há de ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

SOB O REGIME CELETISTA. CONTAGEM. ANUÊNIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. SÚMULA

85/STJ. - Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há

prescrição para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). -

Conforme entendimento firmado pelo colendo STF (RE 209.899-0/RN), os servidores têm direito a computar o

tempo de serviço prestado sob o regime celetista para fins de anuênio, tendo em vista que o art. 100 da Lei

8.112/90 dispõe que o tempo de serviço público federal é contado para todos os efeitos. - Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 199900456203, FELIX FISCHER, DJ DATA:18/10/1999 PG:00269) 

Verifico que a questão posta em debate não comporta maiores discussões.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu aos servidores públicos federais o direito a computar o tempo de serviço

prestado sob o regime celetista para fins de anuênio (RE 375133 AgR/RS; RE 209.899-0/DF, RE 209483/RN, AI

228148 AgR/MG). Na mesma esteira, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, nos julgados cujas ementas

transcrevo a seguir: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CONTRATADO PELA CLT.

MUDANÇA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM PARA FINS DE

ANUÊNIO . POSSIBILIDADE. INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8.162/91 DECLARADOS

INCONSTITUCIONAIS PELO STF. SÚMULA 678/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO APLICAÇÃO DA

SÚMULA 343/STF. PRECEDENTES.

1. O Supremo Tribunal Federal e este Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que é

válido o aproveitamento do tempo de serviço prestado pelos agentes públicos federais contratados pela CLT

anteriormente à passagem ao regime jurídico único, para efeito de anuênio s, por força do que dispõem os arts.

67 e 100 da Lei nº 8.112/90. 

2....

3. Pedido julgado procedente.

(AR 945 / PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2008,

DJe 06.05.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

CABIMENTO. EXCEPCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO

CELETISTA . CONTAGEM PARA TODOS OS FINS. PRECEDENTES.

1...

2. Caso presente que não se enquadra na hipótese. O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou o

entendimento de que o servidor celetista , alçado à condição de estatutário por força da Lei 8.112/90, tem direito

adquirido à contagem do tempo pretérito para todos os efeitos legais, inclusive para a percepção de anuênio e
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licença-prêmio. Declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 8.162/91, art. 7º, I e III.

3. Recurso não conhecido."

(RESP nº 259.297/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 11/09/2000, p. 284-grifei)

 

Ademais, a matéria foi objeto da Instrução Normativa nº 08, da Advocacia-Geral da União, que determinou que as

Procuradorias da União e as das autarquias e das fundações públicas federais ficam autorizadas a não interpor

recursos e a desistir daqueles já interpostos contra decisões judiciais que reconheçam procedentes os pedidos de

contagem do tempo de serviço público prestado sob o regime celetista para fins de anuênio.

Verifica-se que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais

Superiores, pelo que merece igual deslinde .

Portanto, há de ser reconhecido ao apelante o direito ao cômputo, para efeitos de anuênio, do tempo de serviço

público federal que prestou na condição de celetista, antes da conversão ao regime estatutário.

Ressalto, por fim, que o direito do autor incide sobre o vencimento-base, excluídas quaisquer outras vantagens e

observada a prescrição qüinqüenal.

Nesse sentido:

 

[...] ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS (ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.112/90).

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB O REGIME CELETISTA . INCLUSÃO DO

PCCS NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL . IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Os servidores contratados pela CLT, antes da implantação do Regime Jurídico Único, têm direito adquirido ao

adicional por tempo de serviço previsto no artigo 67 da Lei nº 8.112/90, conforme entendimento firmado pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (RE nº 209.899/RN e 225.759/SC). 

O adiantamento da parcela do PCCS não compõe a base de cálculo dos anuênio s, por falta de previsão legal. A

Lei nº 8.112/90 autoriza tão-somente a incidência do adicional sobre os vencimentos, não se estendendo a outras

vantagens.

Sucumbência recíproca. 

Apelação parcialmente provida [...]. (TRF3ª Região, AC 98030870521, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 441393.

Relator(a): Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 09.05.2007)

 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal, deverá incidir nos valores atrasados conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e

prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração

dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas

antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação,

até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Em conseqüência do exposto, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União no pagamento das custas

processuais em reembolso e na verba honorária que fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, dou parcial provimento à apelação do autor, a fim de

reconhecer seu direito à contagem do tempo de serviço prestado sob o regime da CLT, para fins de cálculo do

anuênio previsto no artigo 67 da Lei n° 8.112/90, com pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição

quinquenal.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I. 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por BIGMARTE INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. em 24/05/1994

em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa

relativa à contribuição previdenciária, CDA nº 31.517.579-6.

Na peça inicial sustentou que: a) a Certidão da Dívida Ativa é nula por não ser clara e precisa; b) há litispendência

uma vez que várias contribuições cobradas na execução ora embargada estão sendo cobradas em outras

execuções; c) a ilegalidade na forma de calcular a atualização monetária (TR), os juros (sobre o valor atualizado) e

a multa (cumulada com juros).

Juntou aos autos cópias das iniciais de outras execuções fiscais (autos nos 799/94, 314/93, 793/94, 797/94,

790/94, 490/94, 794/94, 798/94).

Impugnação do embargado (fls. 33/35 e cópia do procedimento administrativo, fls. 36/54).

Manifestação da embargante (fls. 56/57).

Juntado aos autos por determinação do MM. Juiz a quo cópias das CDAs dos autos nos 8/94, 26/94, 27/94, 28/94

e 30/94 (fls. 73/78).

Manifestação do embargado (fls. 82/84).

Juntado aos autos por determinação do MM. Juiz a quo os processos administrativos referentes às NFLDs nos

31.517.584-2, 31.517.580-0, 31.517.585-0, 31.517.581-8, 31.517.583-4, 31.517.582-6, 31.517.578-8, 31.517.579-

6 (fls. 95/246).

Juntada do processo administrativo referente aos autos (NFLDs 31.517.579-6 - fls. 248/269).

Sobreveio a r. sentença do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste de procedência

dos embargos à execução. Assim procedeu por verificar em outras CDAs a cobrança dúplice de débitos apurados

em desfavor da embargante (31.517.582-6 - fl. 18, 31.517.577-8 - fl. 20, 31.517.580-0 - fl. 23, 31.517.581-8 - fl.

25). Condenação do embargado ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da execução. Determinado o reexame necessário (fls. 273/276).

Inconformado, apela o embargado, alegado em síntese que deixou claro que cada execução tem um fato gerador,

bem como que a sentença deixou de observar o nº do CGC constante das CDAs. Requer a reforma da r. sentença

para que seja afastada a litispendência e a decretação da improcedência da ação (fls. 278/283).

A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fls. 288 verso).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A sentença merece reforma. 

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei

nº 6.830/80

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BIGMARTE IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE VICENTE SACILOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00002-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

A tese da embargante acolhida pela sentença não merece prevalecer, uma vez que a embargante não comprovou

haver qualquer duplicidade de cobrança ou litispendência.

A CDA nº 31.517.579-6 em cobro diz respeito "a contribuições da empresa devidas à Previdência Social e a

Terceiros, sobre as folhas de pagamento de salários no período de 12/90 à 02/92", CGC nº 56.720.576/0002-69,

conforme se extrai do relatório fiscal de fl. 258.

As CDAs consideradas pela sentença por ter em cobro período parcialmente coincidente com a CDA questionada

nos autos em verdade não podem ser consideradas como cobrança dúplice pois o nº do CGC constante dessas

CDAs é outro (nº 56.720.576/0001-88) o que revela que tais CDAs dizem respeito a outra filial.

Verifica-se também das cópias dos processos administrativos juntados aos autos que muitos deles dizem respeito a

"contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e não recolhidas à Previdência Social", e que portanto

diferem das contribuições discutidas nestes autos.

A embargante não demonstrou nos autos, portanto, nenhuma duplicidade de cobrança ou litispendência.

Ainda nesse sentido, a apelante não demonstrou que houve aplicação da taxa referencial sobre o seu débito a

título de correção monetária e a título de juros de mora não foi questionada a aplicação dessa taxa.

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput

, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A
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sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº

6.830/80.

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as

razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa

já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306

DO STJ. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA

284 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17

DO DECRETO 3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

(...)

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o

art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações

de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que

estão sujeitas à legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...)

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER

CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas

constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se

pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da

obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG

24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228) 

EMENTA: - ICMS. Multa de 30% imposta por lei sobre o valor do imposto devido. Alegação de ter essa multa

caráter confiscatório. - É de rejeitar-se a preliminar de não-conhecimento do recurso extraordinário pela

circunstância de a recorrente não haver indicado a alínea do inciso III do artigo 102 da Constituição, uma vez que,

das razões desse recurso, se alega expressamente a ofensa a texto constitucional (ao artigo 150, IV, da Carta

Magna), permitindo-se, assim, identificar o enquadramento dele na hipótese prevista na letra "a" do citado inciso

III do artigo 102 da Constituição. - Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de

multa - que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária - de 30% sobre o valor do imposto devido,

sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 220284, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 16/05/2000, DJ 10-08-2000 PP-

00011 EMENT VOL-01999-04 PP-00737) 

 

A sentença merece integral reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que

condeno a embargante no pagamento de custas despendidas e em verba honorária.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, nos

termos da sentença a qua.

Pelo exposto, dou provimento à apelação do embargado e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002039-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de mandado de segurança, processo nº 97.0002039-8, com pedido de liminar, impetrado por Etelvina da

Silveira Nascimento e outros em face do CHEFE DO SERPA - SERVIÇO DE PESSOAL ATIVO DO

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ESTADO DE SÃO PAULO por

meio da qual pleiteia a nulidade do ato revisional de vencimentos, restabelecendo-se o valor anteriormente pago,

bem como a suspensão do desconto dos valores pagos a maior.

 

A liminar foi deferida parcialmente pelo MM. Juiz a quo, fls. 106/107.

 

Regularmente processado o feito, às fls. 120/123, o MM. Juiz Federal da 15ª Vara de São Paulo julgou

parcialmente procedente a segurança e determinou à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar qualquer

desconto a título de compensação na nova remuneração dos impetrantes (relativa à revisão de progressão

funcional), tornando definitiva a liminar deferida.

 

A União Federal pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 132/134, sustentando, em síntese, que somente o

pagamento indevido efetuado por erro da administração na interpretação ou na aplicação da Lei é que não

comporta a restituição, caso tenha sido recebido de boa-fé.

 

Já o pagamento indevido que se deve a mero erro material no processamento interno das informações para a

elaboração da folha de pagamento dos servidores, enseja para a Administração o direito de se ressarcir.

 

Prequestionou, ainda, o artigo 46 da Lei nº 8.112/90 e o artigo 37, caput, da Constituição Federal, para fins

recursais à Superior Instância.

 

Os impetrantes não apresentaram contrarrazões, de acordo com a certidão de fls. 135.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 139/141, opinou pelo improvimento da remessa e da apelação.

 

É o relatório.

 

2000.03.99.046065-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ETELVINA DA SILVEIRA NASCIMENTO e outros

: TANIA DANTAS MATOS

: IZILDA REIS MACEDO

: EVA FRANCISCA FILHO

: IRENE SILVEIRA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.02039-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão cinge-se à devolução de valores ao erário em razão do pagamento feito a maior após a revisão de

progressão funcional.

 

No caso, a Administração passou a efetuar descontos na folha de pagamento dos impetrantes de parcelas pagas

indevidamente por ocasião do reposicionamento funcional ocorrido na carreira dos Agentes de Portaria, sem

instaurar qualquer procedimento administrativo em que fosse assegurado o contraditório e defesa, após constatar

irregularidade no pagamento, além de desconsiderar que os valores foram recebidos de boa fé.

 

No entanto, não se justifica o procedimento adotado pela Administração de efetuar descontos diretamente em

folha de parcelas pagas, sem ter sido assegurado o direito de defesa prévio, vez que importa na redução de

vencimentos que repercute diretamente na esfera de interesses do beneficiário.

 

Além disso, por se tratar de verba alimentar, recebida de boa fé, mesmo que paga de forma irregular pela

Administração, não cabe a devolução da forma pretendida, conforme o entendimento pacificado pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA PARA OBSTAR OS DESCONTOS EM FOLHA. GRATIFICAÇÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PAGAMENTO ESPONTÂNEO PELA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ POR

SERVIDOR PÚBLICO. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA LIMINAR.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM SEDE ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Esta Corte entende não ser devida a restituição de valores pagos indevidamente a servidor

que, de boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea interpretação ou má

aplicação da lei pela Administração. Precedentes. 2. A solução da controvérsia, delimitada na alteração do

entendimento exarado pelo Tribunal de origem a respeito da presença dos requisitos para a concessão da

liminar, esbarra na censura da Súmula 07/STJ, porquanto demanda revolvimento do conjunto fático-probatório

dos autos, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ - AGRESP nº 200701262637 - Quinta Turma, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -

DJE:09/08/2010)

 

 

Assim sendo, não merece qualquer reparo a r. sentença a quo.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação da União Federal, com base no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011145-09.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 96.0011145-6, proposta por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de Antônio Manoel Neves de Jesus por meio da qual pleiteia a restituição de quantia paga indevidamente à

autora, a título de pensão por morte.

 

Regularmente processado o feito, às fls. 96/104, a MMa. Juíza Federal da 13ª Vara de São Paulo julgou

parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição do valor de R$ 114.607,33 (cento e catorze mil,

seiscentos e sete reais e trinta e três centavos), acrescido de juros e correção monetária. Honorários advocatícios

pelo réu fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Os autos foram remetidos a esta Corte por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

No caso, a Administração pretende a devolução de parcelas pagas indevidamente a título de pensão por morte,

tendo para tanto instaurado o devido procedimento administrativo em que foi assegurado o contraditório e defesa

à beneficiária, no qual restou apurada a efetivação do depósito, posteriormente confirmado pela parte autora.

 

Assim sendo, não merece reparo o procedimento adotado pela Administração de efetuar descontos das parcelas

pagas por equívoco, sob pena de enriquecimento sem causa da requerente, não merecendo qualquer reparo a r.

sentença a quo, neste aspecto.

 

No que tange ao valor a ser devolvido, reconhecido na r. sentença em R$ 114.607,33 (cento e catorze mil,

seiscentos e sete reais e trinta e três centavos), entendo que deve ser mantido, tendo em vista que foi fixado de

acordo com a prova produzida nos autos, e considerando ainda que não houve objeção da autarquia previdenciária

no que tange à fixação.

 

Os créditos deverão ser atualizados monetariamente pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal

e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, assim como os juros

moratórios.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo

2000.03.99.052529-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANTONIO MANOEL NEVES DE JESUS

ADVOGADO : GILBERTO TEJO DE FIGUEIREDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.11145-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059907-57.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DE SÃO

MANUEL em face de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a cobrança de

dívida ativa previdenciária.

Na peça inicial sustenta que é estabelecida no ramo do cooperativismo agropecuário misto, estando sujeita a

legislação especial, sendo seu objetivo estatutário principal a intermediação da venda dos produtos depositados

nos galpões da sede da cooperativa de propriedade dos cooperados e que repassa diretamente aos associados o

resultado da venda do produto depositado, retendo-se apenas os valores inerentes aos custos do beneficiamento e

depósito. Salienta que a atividade principal da embargante é a defesa econômica-social dos seus associados

através de ajuda mútua, prestando serviços com o objetivo de fortalecer a capacidade de produção de seus

associados. 

Alega que o embargado interpretou que a embargante caracterizava-se como empresa comercial e impôs que o

código do FPAS a ser adotado para fins de recolhimento previdenciário suplementares deveria ser o 515 e não o

531 e a alteração de código implicou em aumento de alíquota, gerando assim um lançamento de ofício por meio

da NFLD nº 31.992.182-2.

Afirma que tal reenquadramento não pode prevalecer pois eivado de ilegalidade, uma vez que as cooperativas, em

sua formação jurídica, constituem-se em uma sociedade civil, sem o objetivo de lucro. Afirma ainda que mantém

segmentos auxiliares a atividade principal onde proporciona aos seus associados os serviços indispensáveis à

manutenção de suas propriedades rurais, como a casa de ração e defensivos agrícolas, bem como o supermercado

dos cooperados, que não representam a atividade principal da embargante, como equivocadamente sustentou a

embargada.

Por fim, salienta que o simples fato de a cooperativa, agindo em nome e por conta e risco do cooperado,

proporcionar a armazenagem, beneficiamento e a venda de produtos dos cooperados, não a caracteriza como

empresa de comércio atacadista, como impôs a administração previdenciária.

Pleiteia a procedência dos embargos com a consequente extinção da execução fiscal.

Valor atribuído à causa: R$ 1.538,74 (fl. 14).

Impugnação do embargado (fls. 52/58) onde afirma que a atividade preponderante da embargante é a

comercialização dos produtos dos seus cooperados e alega o equívoco da embargante pois a Fiscalização do INSS

não a considerou como empresa, mas apenas a reenquadrou no código de recolhimento correto, por considerá-la
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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cooperativa comercial, o que resultou no aumento de 0,4% nas alíquotas das parcelas das contribuições devidas ao

INCRA e ao SEBRAE com o consequente lançamento das diferenças nos meses de janeiro a maio de 1995.

Ainda, afirma que no próprio Estatuto da Cooperativa apresentado pela embargante no processo administrativo

contraria suas alegações, bem como que no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda está inscrita

como Cooperativa de Compra e Venda.

Salienta por fim que a embargante não apresentou nenhum elemento de prova suficiente para demonstrar

equívocos da diligência fiscal, que além de exame da escrituração contábil da embargante, CGC, constatou a

existência de um supermercado e uma casa de ração, estabelecimentos em que eram comercializados os produtos

produzidos.

A cópia do processo administrativo apresentado pelo embargado foi juntado aos autos em apenso próprio. 

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a parte embargante apresentou petição onde requereu o

acolhimento dos pedidos formulados na exordial (fls. 61/65) e a parte embargada afirmou que a matéria versada é

unicamente de direito (fls. 71/72).

Em 21/09/1999 sobreveio a r. sentença de lavra do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de São Manuel/SP de

procedência dos embargos. Assim procedeu o Magistrado por entender, em síntese, que o ato cooperativo não

configura operação mercantil, nem de compra e venda, pelo que a embargante deve permanecer enquadrada no

código 531 como cooperativa que é. Condenação da autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa devidamente atualizado. Submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição.

Apelação do INSS onde repisa os argumentos expendidos na impugnação aos embargos (fls. 89/93).

Recurso respondido (fls. 97/103).

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não
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deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Nesse passo, anoto que a embargante não comprovou sua afirmação de que a fiscalização da embargada alterou

seu enquadramento no FPAS para classificá-la como "empresa comercial" pois, como se verifica do processo

administrativo em apenso, na verdade ela foi enquadrada como cooperativa comercial, por praticar comércio, não

existindo aí nenhuma ilegalidade.

Aliás, além de não negar a realização de comércio, no estatuto da embargante consta que no cumprimento de suas

finalidades que ela "operará, basicamente, na venda comum dos produtos que lhe forem entregues pelos

associados e na aquisição de gêneros e artigos para o seu estabelecimento" (artigo 2º, § 1º).

Consta ainda do processo administrativo que a fiscalização apurou ser o comércio a atividade preponderante da

embargante, através do supermercado e da casa de ração e tais elementos foram colhidos in loco e corroborado

pelo estatuto da cooperativa bem como pelo seu enquadramento no CGC onde consta como atividade principal

"Cooperativa de Compra e Venda".

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, que fixo

em 10% do valor da causa devidamente atualizado.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, dou provimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do

art. 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por LUIZ CARLOS BARROS em face de execução proposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DE SÃO

MANUEL e outros, inclusive o ora embargante, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária.

Na peça inicial alega o embargante em preliminar sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da

execução fiscal, embora seja o presidente em exercício da cooperativa embargada. Argumenta com o artigo 135

do Código Tributário Nacional. 

No mérito alega, em síntese, que o crédito pleiteado pelo INSS é indevido uma vez que derivado do errôneo

reenquadramento pela fiscalização da cooperativa em código relativo a empresa comercial, que não pode ser

atribuído à cooperativa. 

Valor atribuído à causa: R$ 1.538,74 (fl. 24).

Impugnação do embargado (fls. 72/82). Sustenta a legitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da

execução fiscal pois a falta de recolhimento de contribuições revela-se suficiente para caracterizar a infração legal

e o embargante, na qualidade de representante legal da executada, deixou de cumprir obrigações tributárias da

cooperativa. No mais, afirma a regularidade do crédito cobrado.

Em 21/09/1999 sobreveio a r. sentença de lavra do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de São Manuel/SP de

procedência dos embargos para o fim de extinguir a execução fiscal em relação ao embargante. Assim procedeu

o Magistrado ao acolher a preliminar suscitada pelo embargante de ilegitimidade de parte. Condenação da

autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa devidamente

atualizado. Submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição (fls. 112/116).

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença para que o embargante seja mantido no pólo

passivo da execução fiscal. Alega que o não recolhimento dos valores cobrados caracteriza no mínimo negligência

dos responsáveis pela cooperativa. Argumenta com os artigos 3º e 4º, da Lei nº 6.830/80, o artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, e o artigo 13, da Lei nº 8.620/93 (fls. 127/130).

Recurso respondido (fls. 134/145).

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A r. sentença deve ser mantida.

Assiste razão à parte embargante, tal como decidido na r. sentença, uma vez que não se sustenta mais a alegação

da embargada de que o sócio é responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez

que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada

à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da

"repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil).

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Esse precedente persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA

LEI 8.620/1993. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

PRECEDENTE NO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART.

135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LUIZ CARLOS BARROS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00065-2 2 Vr SAO MANUEL/SP
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DO STJ.

1....

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela

inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276,

apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do

débito. Precedentes.

4.....

5.....

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/presidente estivesse incluído na CDA.

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que

a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado.

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno):

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art.

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos

requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de

terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade

entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão

de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria

condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos
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débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Assim, a r. sentença deve ser mantida pois em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo espólio de JOSÉ BONOME em face de execução proposta

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DE SÃO

MANUEL e outros, inclusive JOSÉ BONOME, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária.

Na peça inicial alega o embargante em preliminar sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da

execução fiscal, embora o executado tenha exercido o cargo de vice presidente da cooperativa embargada. Afirma

que não praticava qualquer ato de gestão. Argumenta com o artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

No mérito alega, em síntese, que o crédito pleiteado pelo INSS é indevido uma vez que derivado do errôneo

reenquadramento pela fiscalização da cooperativa em código relativo a empresa comercial, que não pode ser

atribuído à cooperativa. 

Valor atribuído à causa: R$ 1.538,74 (fl. 25).

Impugnação do embargado (fls. 73/83). Sustenta a legitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da

execução fiscal pois a falta de recolhimento de contribuições revela-se suficiente para caracterizar a infração legal

e o embargante, na qualidade de representante legal da executada, deixou de cumprir obrigações tributárias da

cooperativa. No mais, afirma a regularidade do crédito cobrado.

Em 21/09/1999 sobreveio a r. sentença de lavra do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de São Manuel/SP de

procedência dos embargos para o fim de extinguir a execução fiscal em relação ao embargante. Assim procedeu

o Magistrado ao acolher a preliminar suscitada pelo embargante de ilegitimidade de parte. Condenação da

autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa devidamente

atualizado. Submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição (fls. 113/116).

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença para que o embargante seja mantido no pólo

passivo da execução fiscal. Alega que o não recolhimento dos valores cobrados caracteriza no mínimo negligência

2000.03.99.059909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : PEDRO JOSE BONOME
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INTERESSADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP
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dos responsáveis pela cooperativa. Argumenta com os artigos 3º e 4º, da Lei nº 6.830/80, o artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, e o artigo 13, da Lei nº 8.620/93 (fls. 123/130).

Recurso respondido (fls. 134/145).

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A r. sentença deve ser mantida.

Assiste razão à parte embargante, tal como decidido na r. sentença, uma vez que não se sustenta mais a alegação

da embargada de que o sócio é responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez

que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada

à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da

"repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil).

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Esse precedente persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA

LEI 8.620/1993. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

PRECEDENTE NO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART.

135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211

DO STJ.

1....

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela

inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276,

apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do

débito. Precedentes.

4.....

5.....

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/vice presidente estivesse incluído na CDA.

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que

a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado.

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno):

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art.

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos
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requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de

terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade

entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão

de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria

condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Assim, a r. sentença deve ser mantida pois em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0833510-39.1987.4.03.6100/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante contra a sentença proferida nos autos do mandado de segurança

autuado sob o nº 00.08.33510-9, que, reconhecendo a improcedência do pedido inicial, denegou a segurança e

extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que a NFLD e a NDFG ora questionadas padecem de vícios formais porquanto

deixaram de indicar, com exatidão, a norma legal que teria sido desrespeitada pela empresa, impossibilitando,

assim, o exercício da ampla defesa.

 

No mérito, alega que a exigência de recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

em nome dos trabalhadores que lhe prestam serviços viola o disposto no art. 20 da Lei nº 5.889/73, que excluiu os

trabalhadores rurais do regime do FGTS até a edição da Lei nº 8.036/90.

 

Às fls. 248/254, o INSS apresentou contrarrazões.

 

Às fls. 257/260, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso não merece ser conhecido no tocante à alegação

de não incidência da contribuição ao FGTS para os trabalhadores rurais, com fundamento na Lei nº 5.889/73,

tendo em vista que a tese em questão não foi debatida em primeiro grau de jurisdição, sendo vedada a inovação da

causa de pedir no juízo recursal, nos termos do disposto no art. 515, caput, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, a apelação será conhecida somente no que se refere à alegada ausência de fundamentação legal a

embasar a lavratura das notificações fiscais ora questionadas.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Da análise dos autos, verifico que os relatórios fiscais que acompanharam a NFLD e a NDFG (fls. 17/21 e 24/25,

respectivamente) trazem em seu bojo a indicação dos dispositivos legais violados pela impetrante, de forma a

possibilitar o exercício da ampla defesa por sua parte.

 

Portanto, não vislumbro a alegada existência de vícios formais nos documentos em questão.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043012-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação

cautelar de sustação de protesto autuada sob o nº 97.00.43012-0, que exclui da lide a Caixa Econômica Federal,

extinguindo o feito sem julgamento do mérito com relação a ela, e homologou o acordo de fls. 24/39, extinguindo

o processo com resolução do mérito quanto às partes que realizaram o acordo, nos termos do art. 269, III, do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a sentença a excluiu da lide, no entanto deixou de fixar honorários de

advogado em seu favor, não observando o disposto no art. 29 do Código de Processo Civil.

 

Alega, ainda, a nulidade da sentença ao argumento de que, com sua exclusão da lide, a Justiça Federal torna-se

absolutamente incompetente para homologar o acordo realizado entre as partes, devendo os autos ser remetidos à

Justiça Estadual, aplicando-se o disposto no §2º do art. 113 do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 84/86, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão à apelante no tocante à verba honorária.

 

Da análise dos autos, verifico que a inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito se deu

exclusivamente por força de decisão judicial (fl. 33 dos autos da ação declaratória), razão pela qual não seria justo

imputar à parte autora o ônus de arcar com a verba honorária em favor da instituição bancária, em homenagem ao

princípio da causalidade.

 

Por outro lado, assiste razão à Caixa Econômica Federal no tocante à alegada nulidade.

 

Com efeito, uma vez excluída do feito a empresa pública federal, cessa a competência desta Justiça para o

julgamento da causa, sendo nulos os atos decisórios praticados pelo juízo federal e procedendo-se à remessa dos

2000.03.99.076614-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

APELADO : PNEUTOP ABOUCHAR LTDA
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ADVOGADO : HEITOR SALLES e outro
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autos ao juiz competente, nos termos do disposto no §2º do art. 113 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença recorrida na parte em que

homologou o acordo celebrado entre as partes e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual para

processamento e julgamento do feito.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043013-68.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação

cautelar de sustação de protesto autuada sob o nº 97.00.43013-8, que exclui da lide a Caixa Econômica Federal,

extinguindo o feito sem julgamento do mérito com relação a ela, e homologou o acordo de fls. 24/39, extinguindo

o processo com resolução do mérito quanto às partes que realizaram o acordo, nos termos do art. 269, III, do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a sentença a excluiu da lide, no entanto deixou de fixar honorários de

advogado em seu favor, não observando o disposto no art. 29 do Código de Processo Civil.

 

Alega, ainda, a nulidade da sentença ao argumento de que, com sua exclusão da lide, a Justiça Federal torna-se

absolutamente incompetente para homologar o acordo realizado entre as partes, devendo os autos ser remetidos à

Justiça Estadual, aplicando-se o disposto no §2º do art. 113 do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 108/110, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

2000.03.99.076615-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

APELADO : PNEUTOP ABOUCHAR LTDA e outro

ADVOGADO : MARCO AURELIO ALVES BARBOSA e outro

PARTE RE' : ARIALDO MINUCCI JUNIOR

: GOIANA EXPRESS LTDA
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cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão à apelante no tocante à verba honorária.

 

Da análise dos autos, verifico que a inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito se deu

exclusivamente por força de decisão judicial (fl. 33), razão pela qual não seria justo imputar à parte autora o ônus

de arcar com a verba honorária em favor da instituição bancária, em homenagem ao princípio da causalidade.

 

Por outro lado, assiste razão à Caixa Econômica Federal no tocante à alegada nulidade.

 

Com efeito, uma vez excluída do feito a empresa pública federal, cessa a competência desta Justiça para o

julgamento da causa, sendo nulos os atos decisórios praticados pelo juízo federal e procedendo-se à remessa dos

autos ao juiz competente, nos termos do disposto no §2º do art. 113 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença recorrida na parte em que

homologou o acordo celebrado entre as partes e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual para

processamento e julgamento do feito.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000037-93.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

2000.61.15.000037-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : LAERCIO ANTONIO SARTORI e outros

: MARCIO FRANCISCO DE GUZZI OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES BONTEMPI PIZZI

: MARIA DE LOURDES TASSO DE S MARTINS

: MARILENA SOARES MOREIRA

: NELSON SERAFIM LOURENCO

: NEUZA LOTUMOLO

: RAYMUNDO GARBELOTTI FILHO

: THEREZINHA DE L B GREGORACCI

: LOURDES DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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Trata-se de mandado de segurança, processo nº 2000.61.15.000037-7, com pedido de liminar, impetrado por

Laércio Antonio Sartori e outros contra ato do Reitor da Universidade Federal de São Carlos que determinou a

suspensão do pagamento dos Quintos incorporados aos vencimentos por força da Portaria nº 474/87-MEC.

 

A liminar foi deferida às fls. 55/57.

 

Regularmente processado o feito, às fls. 85/97, a MMa. Juíza Federal da 1ª Vara de São Carlos julgou procedente

o pedido e concedeu a segurança para determinar ao impetrado que se abstenha de dar cumprimento ao disposto

no parecer nº VW-06/99 da AGU, mantendo o pagamento aos impetrantes da vantagem pessoal estabelecida na

Portaria nº 474/87 do MEC. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Os autos foram remetidos a esta Corte por força do reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 104/107, opinou pelo improvimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à manutenção do pagamento de vantagem pessoal aos impetrantes, incorporada aos

vencimentos nos termos da Portaria nº 474/87-MEC.

 

De acordo com a Jurisprudência pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça os servidores das

instituições de ensino federais têm assegurado o direito ao recebimento da parcela dos Quintos decorrente do

exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas (FC e FG) estabelecidas pela Portaria nº 474-MEC, não

cabendo a supressão para ajustá-la aos limites estabelecidos na Lei nº 8.168/91, em observância ao princípio da

irredutibilidade de vencimentos.

 

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO. PORTARIA 474 DO MEC.

REVISÃO DO ATO. PARECER AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI N.º 9.784/99. DECADÊNCIA

ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. 1. A Lei 9784/99

não pode ser aplicada ao presente caso, porque o ato da Administração, impugnado pelos ora recorridos, o qual

declarou ilegal a remuneração fixada para as Funções Comissionadas fixadas pela Portaria MEC 474/87, foi

publicado no DOU de 17/12/1999. 2. A jurisprudência do STJ orienta que os quintos incorporados durante a

vigência da lei 7596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas

pela Portaria 474/MEC, constituem direito adquirido dos servidores, não estando sujeitos à redução determinada

pela Lei 8168/91. 3. Agravo regimental provido parcialmente, somente para reconsiderar a decisão no tocante à

declaração da decadência para a Administração rever seu ato, mantida a negativa de seguimento do recurso

especial da União."

(STJ - AGRESP nº 678467 - Processo nº 200401098508 - Sexta Turma - Relatora: JANE SILVA

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG, DJE:24/03/2008)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO INEXISTENTE.

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO.

PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. PARECER AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI 9.784/99.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ao Superior Tribunal de Justiça não cabe o exame de

violação a dispositivo constitucional, por se tratar de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a teor

do disposto no art. 102, inc. III, da Constituição Federal. 2. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos

de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão
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recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. O

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem

o direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da

Lei 7.595/97, pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC,

sem a redução prevista na Lei 8.168/91. 4. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ - RECURSO ESPECIAL nº 465000 - Processo nº 200201171770 - Quinta Turma - Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ: 25/09/2006)

 

 

Assim sendo, não merece reparo a r. sentença recorrida, que está em conformidade com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022144-22.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada

sob o nº 2000.61.19.022144-7, que julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de

verba honorária no percentual de 15% sobre o valor da causa.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que é manifestamente ilegal a negativa de expedição de CND pelo INSS, uma vez

que estaria baseada em um débito que não existe.

 

Argumenta, ainda, que não teve qualquer acesso ao processo administrativo que culminou com a constituição do

crédito fiscal ora questionado.

 

Subsidiariamente, alega:

2000.61.19.022144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MAGIC TOYS DO BRASIL IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE BARRETO COIMBRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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a) que a multa imposta pela autarquia não tem validade legal porquanto o Decreto nº 22.626/33 limita a imposição

da penalidade em 10% do valor do débito;

 

b) a impossibilidade de cumulação da correção monetária com multa e juros de mora; e

 

c) o não cabimento de honorários de advogado cumulados com a imposição de multa.

 

Requer, ainda, a diminuição da verba honorária e a realização de perícia para se apurar o real quantum devido.

 

Às fls. 100/105, o INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que as alegações da apelante de que desconhece completamente o débito fiscal e de

que esse débito não existe são completamente infundadas.

 

Os documentos de fls. 21/ 22 e 37/69, além de demonstrarem que a apelante, ao contrário do alegado, teve pleno

conhecimento da dívida ora questionada bem antes da propositura da presente ação, também comprovam que o

procedimento administrativo foi devidamente observado, não havendo qualquer vício que o macule.

 

Ademais, diferentemente do que alega o recorrente, o procedimento administrativo que acarreta a inscrição do

débito em dívida ativa, consoante expressa disposição legal, é acessível à parte interessada para fins de requisição

de extração de cópias autenticadas e/ou de certidões.

 

Nesse sentido, dispõe o caput do artigo 41 da Lei nº 6.830/80:

 

Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação

proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias

autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério

Público.

......................................................................................................................

 

Mediante o acesso ao procedimento administrativo, o qual é livremente franqueado ao contribuinte, poderia o

recorrente apurar as eventuais nulidades de que hipoteticamente cogita em suas alegações.

 

Cito precedentes desta Egrégia Corte, bem como do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 302 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 131, 458 E 535 DO CPC - ANÁLISE DOS REQUISITOS DA CDA -

SÚMULA 7/STJ - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDADE DA SUA JUNTADA AOS

AUTOS DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO -

SÚMULA 397/STJ.

1. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ.

2. Não ocorre ofensa aos arts. 131, 458 e 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as

questões essenciais ao julgamento da lide.

3. O exame da presença dos requisitos de validade da CDA demanda reexame de provas, vedado em sede de
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recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.

4. A juntada do processo administrativo fiscal na execução fiscal é determinada segundo juízo de conveniência do

magistrado, quando reputado imprescindível à alegação da parte executada. A disponibilidade do processo

administrativo na repartição fiscal impede a alegação de cerceamento de defesa.

5. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Entretanto, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

6. Necessidade do retorno dos autos à origem para a análise da incidência da prescrição à luz do entendimento

jurisprudencial do STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1180299/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe

08/04/2010)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. APLICABILIDADE DA

SELIC. MULTA MORATÓRIA REDUZIDA.

1. Alegações no sentido de cerceamento de defesa pela não juntada aos autos do procedimento administrativo,

são insuficientes para ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, à luz dos artigos 6º, §1º, e 41, caput, da

Lei n. 6.830/80.

2. É constitucional a aplicação da taxa SELIC sobre os valores dos débitos exequendos, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

3. Multa moratória reduzida pela retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, §2º), que fixou a multa

moratória em 20%. Aplicação do art. 106, inciso II, letra "c", do CTN.

4. Apelação parcialmente provida.

(AC nº 2000.61.14.008776-0. Relator: Desembargador Federal Lazarano Neto. Órgão Julgador: Sexta Turma.

Data do Julgamento: 20/05/2010. Data da Publicação: 01/06/2010)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DEFESA. PROVA PERICIAL. DESNECESSÁRIA.

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE.

1.O julgamento antecipado da lide é possível, frente ao exposto no artigo 17, parágrafo único, da Lei 6.830/80,

não caracterizando o cerceamento de defesa.

2.Desnecessária a juntado do procedimento administrativo.

3. Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa.

4.Apelação e agravo retido improvidos.

(AC nº 2005.61.02.001566-4. Relator: Desembargador Federal Nery Júnior. Órgão Julgador: Terceira Turma.

Data do Julgamento: 11/03/2010. Data da Publicação: 23/03/2010)

 

Por outro lado, o pleito da apelante no tocante à pretensão de redução da multa deve ser albergado.

 

A multa moratória possui o caráter manifestamente punitivo.

 

Nos termos do artigo 106, inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, a lei tributária mais benéfica ao

contribuinte em matéria de penalidade possui efeitos retroativos. Confira-se o texto legal:

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

......................................................................................................................

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

......................................................................................................................

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

 

A multa moratória aplicada, in casu, observou os parâmetros legais indicados no artigo 35 da Lei nº 8.212/91, à

época, os quais eram sobremaneira mais severos que os percentuais atualmente indicados.

 

Com efeito, a atual redação do artigo 35, da Lei nº 8.212/91, estabelece que:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de

1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
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O artigo 61, da Lei nº 9.430/96, por seu turno, dispõe o seguinte:

 

Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.

§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do

art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento

e de um por cento no mês de pagamento.

 

Assim sendo, impõe-se limitar a multa moratória, em observância à legislação superveniente mais benéfica ao

contribuinte, em 20% (vinte por cento).

 

Cito precedentes jurisprudenciais nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE O EMPREGADOR E O TOMADOR DE

SERVIÇO. MULTA MORATÓRIA. INCORPORAÇÃO AO MONTANTE PRINCIPAL DO DÉBITO. ART. 35 DA

LEI Nº 8.212/91. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. AÇÃO EXECUTIVA

AINDA EM CURSO.

I - A multa decorrente do inadimplemento da contribuição integra o valor devido a esse título, por conseguinte, é

alcançada pela solidariedade existente entre o empregador e o tomador de serviço, prevista no art. 31 da Lei nº

8.212/91.

II - Quanto à redução da multa, ambas as Turmas que compõem a egrégia Primeira Seção deste Tribunal

firmaram entendimento no sentido da aplicabilidade da lei mais benéfica, na hipótese de execução fiscal ainda

não definitivamente julgada, admitindo-se, portanto, a retroatividade em favor do contribuinte. Precedentes:

REsp nº 491.242/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/06/2005; REsp n° 273.825/RS, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10/03/2003; REsp nº 384.263/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de

06/05/2002; REsp nº 330.967/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 04/03/2002.

III - Recursos especiais desprovidos.

(STJ - REsp 728.373/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

11/05/2006 p. 159)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA.

APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.

1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários.

Aplicação do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional.

2. No confronto entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, "c", do CTN, a legislação mais benéfica

ao devedor.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza

tributária.

4. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, visto que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo

os comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia,

essas alterações legislativas não modificaram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos.

5. Na hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I,

do Código Tributário Nacional.

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida"- Súmula n. 83 do STJ.

7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.

(STJ - REsp 573.001/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 247)
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De outro turno, também não assiste razão ao apelante no tocante à alegada impossibilidade de cumulação da

correção monetária com a multa e com os juros moratórios.

 

Com efeito, os três institutos não se confundem e têm finalidade distinta. A correção monetária é mera atualização

da moeda e visa a recompor o patrimônio corroído por sua desvalorização. A multa moratória é uma penalidade

pecuniária aplicada em razão da inadimplência do devedor. Seu propósito, portanto, é essencialmente sancionar o

contribuinte que não cumpriu suas obrigações perante o Fisco em tempo oportuno, devendo incidir sobre o valor

do principal atualizado. Por sua vez, os juros de mora são devidos em razão do atraso no cumprimento da

obrigação, como forma de ressarcimento dos prejuízos causados ao credor.

 

Da mesma forma, carece de qualquer fundamento jurídico a alegação de impossibilidade de cumulação da multa

como a verba honorária, tendo em vista se tratar de institutos absolutamente diversos, sem qualquer relação causal

entre ambos.

 

Igualmente desarrazoado é o pedido de realização de perícia para apuração do débito fiscal em questão,

novamente considerando que os documentos de fls. 37/69 demonstram que o procedimento administrativo foi

devidamente observado, não havendo qualquer vício capaz de ensejar sua nulidade, bem como a liquidez e certeza

de que goza a dívida ativa, produzindo efeitos de prova pré-constituída.

 

Por fim, considerando o provimento parcial do apelo, bem como o decurso de lapso temporal dilatado entre a

prolação da sentença e o presente julgamento, afigura-se oportuna a redução da verba honorária, que será arcada

pela apelante, para 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, apenas para limitar a multa moratória em 20% sobre o

montante devido, bem como reduzir a verba honorária para 5% sobre o valor atualizado do débito.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011003-93.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

2001.03.00.011003-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : VILLAGE SEGURANCA ESPECIAL S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2000.61.03.002382-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILLAGE SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA. contra a

decisão proferida nos autos da exceção de incompetência autuada sob o n. 2000.61.03.002382-9, em trâmite

perante a 4ª Vara da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, que rejeitou os pedidos de suspensão da

execução fiscal e de declinação da competência para o Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de

Brasília/DF, determinando o prosseguimento do feito.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que na esteira do disposto no art. 94, §1º, do Código de Processo Civil, o foro de

Brasília é competente para processamento e julgamento das ações anulatória de débito fiscal e consignatória

ajuizadas pela empresa executada, porquanto o INSS possui domicílio em todo o território nacional, ficando ao

seu livre arbítrio a escolha do foro mais conveniente.

 

Argumenta, ainda, que existe conexão entre a presente execução fiscal e as ações declaratória e consignatória,

devendo ser determinada a reunião dos processos propostos em separado a fim de que sejam julgados

simultaneamente, evitando-se, assim, decisões conflitantes e como medida de economia processual.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A decisão recorrida não merece reparo, estando, inclusive, muito bem fundamentada.

 

Como bem observou o D. Juízo a quo, a presente execução foi proposta em 05/08/99 e a empresa executada foi

citada por via postal em 20/10/99 (fl. 155). As ações de consignação em pagamento e anulatória de débito fiscal,

por sua vez, foram ambas ajuizadas em 11/05/2000 na Seção Judiciária do Distrito Federal, portanto, após a

executada já ter sido citada e, inclusive, oferecido defesa no feito executivo.

 

Considerando, ainda, que a empresa agravante está sediada no Município de São José dos Campos/SP (fl. 155),

não há qualquer razão plausível para aquelas ações terem sido ajuizadas no foro do Distrito Federal, a despeito da

faculdade concedida pelo art. 109, §2º, da Constituição Federal, e, se assim o fez, não pode agora pretender se

beneficiar da própria torpeza, alegando a existência de conexão entre as causas, sobretudo diante da disposição

contida no art. 106 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial,

considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.

 

Assim, mostra-se completamente desarrazoada a intenção da agravante de ver reunidos os feitos para julgamento

conjunto se foi ela própria quem deu causa ao processamento separado das ações e, com essa conduta, assumiu o

risco de obter decisões conflitantes.

 

Ademais, a possibilidade de reunião das ações propostas em separado é uma faculdade judicial e não uma

imposição legal, consoante previsto no art. 105 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente improcedente.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019762-46.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do tempo já decorrido, intime-se o agravante para informar se houve decisão na ação principal, proferida

pela Egrégia Justiça do Trabalho.

 

Após, voltem conclusos para decisão.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-58.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença proferida em 13/03/2000 que

julgou procedentes os embargos opostos por Ênio Franco Dornelles de Carvalho com base no artigo 741, III, do

Código de Processo Civil, e julgou extinta a execução de importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS contra o embargante, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Condenação da

embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor do débito atualizado cobrado na execução

(valor da execução: R$ 5.724,04, atualizada até 12/01/1999). 

2001.03.00.019762-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : JOSE ALAYON

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : VICTOR DE CASTRO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.052319-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.000670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL

: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

APELADO : ENIO FRANCO DORNELLES DE CARVALHO

ADVOGADO : EUNIDEMAR MENIN

INTERESSADO : S D CARVALHO E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 99.00.00001-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Em seu recurso de apelação a embargada alega que foi levada a erro pela própria empresa autuada, pois o apelado

foi arrolado pelo Sr. Fiscal como sócio da empresa no momento da autuação com base nos documentos fornecidos

pela própria empresa autuada. Requer a reforma da r. sentença para que a apelante não seja condenada ao

pagamento de custas e honorários advocatícios (fls. 90/93).

Recurso respondido (fls. 97/99).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Em sua impugnação a Caixa Econômica Federal reconheceu a ilegitimidade do embargante por já haver ele se

retirado da sociedade à época da autuação. 

Prescreve o caput do artigo 26 do Código de Processo Civil que:

"Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos

pela parte que desistiu ou reconheceu."

Esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o

vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que o executado obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à

execução fiscal. Levando-se em conta, portanto, o princípio da causalidade - segundo o qual aquele que deu causa

à instauração do processo ou ao incidente processual, envolvendo outrem nas malhas do Judiciário - deve se

responsabilizar pelas despesas dele decorrente, salta aos olhos o cabimento da imposição de condenação da Caixa

Econômica Federal - CEF na verba honorária em favor do patrono do embargante.

Assim, proposta execução fiscal, necessitando o executado constituir advogado para oferecimento de embargos,

entendo deva ser mantida a condenação da embargada no pagamento da verba honorária no valor fixado na

sentença, pois está de acordo com a legislação aplicável à espécie.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1185036/PE, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

01/10/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO

E CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de ser cabível a fixação de

honorários advocatícios contra a Fazenda Pública se a execução fiscal foi extinta após a citação do devedor e, em

especial, se houve a contratação de advogado, que apresentou exceção de pré-executividade.

2.....

3.....

(AGRESP nº 1115404, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 24/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA REGRA CONTIDA NO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da

Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ

06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe,

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730)".

2. Acrescente-se que a orientação deste Tribunal firmou-se no sentido de que, tratando-se de execução fiscal

extinta em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado, impõe-se que o

exequente seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios, como ocorre no caso dos autos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1196160/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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19/08/2010, DJe 28/09/2010)

 

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso,

devendo ser mantida a r. sentença.

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-43.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de S D CARVALHO e CIA LTDA - ME em face da sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução opostos pela ora apelante em face da execução de dívida de Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e condenou a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor do débito atualizado cobrado na execução, em substituição

aos anteriormente fixados no processo principal, oportunidade em que o MM. Juiz de Direito julgou extinta a

execução contra a executada ELZA FRANCO DE CARVALHO, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil (fls. 75/79). 

Em seu recurso de apelação a embargante alega que o crédito não é auferido por estimativa ou auto lançamento

havendo excesso de execução, principalmente no que tange aos juros computados e multas, por serem abusivos, já

que a inflação do país é baixíssima. Alega a existência de anatocismo. Requer a declaração de inexigibilidade da

Certidão da Dívida Ativa, por ilíquida, e a extinção da execução (fls. 84/85).

Recurso respondido (fls. 92/98).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

2001.03.99.000671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : S D CARVALHO E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : LUIZ OLIVIERI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO

INTERESSADO : ELZA FRANCO DE CARVALHO e outro

: ENIO FRANCO DORNELLES DE CARVALHO

No. ORIG. : 99.00.00001-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

E como bem ressaltou a sentença, "a Certidão da Dívida Ativa que embasa a presente execução contém a origem

do débito, que se refere ao fato gerador do tributo, no caso falta de pagamento e depósito das quantias devidas ao

FGTS" e, ainda, "traz também a data de vencimento do débito, os termos iniciais dos cômputos de atualização

monetária e juros de mora, a forma de constituição do crédito (auto de infração por infringência ao artigo 23, § 1º,

I, da Lei nº 8.036/90) e a notificação pessoal do sujeito passivo".

A legalidade da cobrança de multa e juros, tudo atualizado monetariamente, sucede do disposto no §1º do artigo

22 da Lei nº 8.036/90, que tem a seguinte redação:

"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá

pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de

2000)
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§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos

por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no

368, de 19 de dezembro de 1968. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000)"

Sobre a possibilidade de cobrança de juros e multa em sede de execução fiscal já se pronunciou o Superior

Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO

PAGO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE

DÍVIDA - SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA -

ART. 161, § 1º, CTN - AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL -

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO - INEXISTÊNCIA.

(...)

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária.

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.

211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES.

(...)

4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os

dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ de 26/03/2007).

5. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/05/2008, DJe 04/06/2008)

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as

razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa

já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0675893-22.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tratam-se de apelações e remessa oficial contra a r. sentença (fls. 492/503 e 510/512) que julgou parcialmente

2001.03.99.009195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA PAULISTA EDITORA DE JORNAIS

ADVOGADO : PAULO VIEIRA CENEVIVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.06.75893-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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procedentes os embargos à execução fiscal para julgar extinto o crédito tributário no período de 05/68 pela

concretização decadência, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. Condenação da

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Apelação do embargante requerendo a reforma da sentença para que seja decretada a procedência dos embargos.

Para tanto, alega que a inépcia da inicial e carência de ação uma vez que a execução baseia-se em legislação

editada oito anos após o período em cobro, iniciado em 1968. Argumenta com o artigo 5º, incisos II, XXXVI,

XXXIX, LV, da Constituição Federal, e artigo 295, III, do Código de Processo Civil. Alega que a Certidão da

Dívida Ativa é desprovida dos requisitos legais. Alega a ocorrência de prescrição e decadência (fls. 515/526).

Recurso respondido (fls. 536/541)

Apelação do embargado. Requer a reforma da r. sentença na parte que reconheceu a ocorrência de decadência.

Sustenta que a partir da Emenda Constitucional nº 08, de 14/04/1977, em matéria previdenciária, deixou de existir

o instituto da decadência (fls. 542/545).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Embora em relação ao prazo prescricional das contribuições previdenciárias haja discussão sobre a necessidade de

se observar a data da ocorrência do fato gerador da exação, a fim de se verificar a legislação e o prazo a serem

aplicados ao caso concreto, diferente é a situação do prazo decadencial, o qual não sofreu alterações,

permanecendo quinquenal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - ART. 173 DO CTN - EC N. 8/77 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - PRAZO QUINQUENAL.

No tocante à decadência para a constituição do crédito tributário, esta Corte possui entendimento pacífico no

sentido de que, embora o prazo prescricional tenha oscilado em face da natureza tributária ou não das

contribuições previdenciárias - alterações estas promovidas pelas EC n. 08/77, LEF e Lei n. 8.212/91 -, o prazo

decadencial de cinco anos permaneceu intato, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ser efetuado (art. 173, inciso I, do CTN). Ressalte-se que o prazo decadencial independe de os

fatos geradores das contribuições serem anteriores ou posteriores à EC 09/77.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1019958/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

06/08/2009, DJe 25/08/2009)

Assim, é certo que o prazo decadencial para as contribuições previdenciárias não recolhidas segue a regra geral do

art. 173, I, do Código Tributário Nacional (cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado). 

Contudo, diversa é a situação em relação às contribuições previdenciárias sujeitas a lançamento por homologação

recolhidas "a menor".

Nesse caso o início da contagem do prazo prescricional coincide com a ocorrência do fato gerador, nos termos do

art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional.

Com efeito, se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse "pagamento

antecipado", tendo para isso o prazo de cinco anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação

tácita do "quantum" adimplido.

Na verdade é neste prazo - chamado de "homologação" - que a autarquia pode promover a fiscalização sobre o

correto pagamento do tributo, efetuando lançamento de ofício se entendê-lo insuficiente, por meio do auto de

infração.

A regra do § 4º do artigo 150 é clara e especializa a situação em face da regra geral do artigo 173.

Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga "a menor" o prazo para a homologação ou não desse

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. Como ensina Luciano Amaro: "o que é passível de

decadência, pois, é o lançamento de ofício, não o lançamento por homologação" ("Direito Tributário Brasileiro",

p. 383, 2ª edição).

A propósito, colaciono a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (ARTS. 150, § 4º, E 173 DO

CTN).

1. Nos tributos cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo

decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN).

2. Consuma-se a prescrição se passados mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a

efetiva citação do executado.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 738.416/RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ 15/03/2007, p. 263)
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O débito excutido constante da NFLD de nº 30.121.615-0 remonta aos períodos de 05/68, 01/69, 04/69 a 08/73,

sendo que o lançamento ocorreu em 19/10/1973, de modo que ocorreu a decadência do direito de constituição do

crédito tributário quanto aos fatos geradores na competência de 05/68.

Assim, verifico ter se operado a decadência do direito do Instituto Nacional do Seguro Social de constituir o

crédito tributário relativamente às obrigações cujos fatos geradores surgiram na competência de 05/68, porquanto

esgotado com relação a essas obrigações o prazo de cinco anos nos termos do artigo 173, inciso I, do Código

Tributário Nacional, conforme decidido na r. sentença.

É certo que o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência com relação ao prazo prescricional de cobrança

das contribuições de modo que, antes do advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14/04/1977, o prazo

prescricional era quinquenal e após restabeleceu-se o artigo 144 da Lei 3.870/60, passando o lapso prescricional

para a cobrança das contribuições previdenciárias a ser trintenário e com a Lei nº 8.212/91 esse lapso passou a ser

decenal.

Nesse sentido, colaciono o seguinte paradigma da Primeira Seção dessa Corte Superior (destaquei):

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS.

1. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo:

a) até a EC 08/77 - prazo qüinquenal (CTN);

b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e

c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos.

2. Se o contribuinte é pessoa jurídica de direito público, o prazo prescricional em seu favor, em qualquer época, é

qüinqüenal, por força do Decreto 20.910/32 - Súmula 07 do extinto TFR.

3. Embargos de divergência não conhecidos.

(EREsp 192507/PR, Primeira Seção, Relatora Ministra ELIANA CALMON, data do julgamento: 27/11/2002, DJ

de 10/03/2003, pág. 80).

 

Como decidido na r. sentença, prescrição não ocorreu.

A notificação de lançamento ocorreu em 19/10/1973, o embargante recorreu administrativamente e a solução deu-

se apenas com o julgamento em 30/06/1982, com ciência do devedor em 17/09/1982, sendo que em 29/08/1983

foi feita a inscrição do crédito em dívida ativa, a execução foi distribuída em 23/03/1984 e a citação ocorreu em

02/07/1984.

Até a solução na via administrativa não corre contra a Fazenda o prazo prescricional e, sendo assim, em nenhum

momento transcorreu o prazo prescricional.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ

SOLUÇÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS

GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E 09/1990.

DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de

infração), exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio

contribuinte, tais como em DCTF e GIA. Precedentes.

2. Entretanto, o prazo prescricional disposto no art. 174 do CTN apenas começa a fluir com a solução definitiva

do recurso administrativo. Precedentes.

3. (...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338717/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe

10/11/2011)

ARQUIVAMENTO EQUIVOCADO DO FAX DA PETIÇÃO CERTIFICADA NOS AUTOS, APÓS

DESPACHO. TEMPESTIVIDADE DO PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL EXECUÇÃO FISCAL. AUTO

DE INFRAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. (...)

2. É pacífico no âmbito desta Corte Superior que a interposição de recurso administrativo tem o efeito de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, obstando o início do prazo da prescrição, o qual passa a fluir

somente após o respectivo julgamento. Precedentes.

3. (...)

Agravo regimental parcialmente provido, apenas para conhecer o primeiro agravo regimental.

(AgRg no AgRg no REsp 973.808/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2010, DJe 17/11/2010)

 

No mérito, a sentença não merece reforma. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     161/1673



No mais, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza

do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a certeza e

a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato
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constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Como bem exposto na r. sentença, "o argumento acerca da contribuição do seguro de acidentes de trabalho restou

impertinente, vez que não comprovada a sua exigência" (fl. 495).

Ainda, "no caso dos autos o embargante funda-se em alegações genéricas e confusas acerca dos elementos legais

necessários, sem nenhuma comprovação efetiva capaz de desconstituir o título executivo prevalecendo, portanto,

sua certeza e liquidez" (fl. 496).

O "relatório da ação fiscal" (fl. 121) constante do processo administrativo é claro acerca das contribuições que

estão sendo exigidas por meio da notificação lavrada em 19/10/1973 e o perito judicial nomeado descreveu que o

trabalho pericial foi prejudicado "devido a falta quase total da apresentação da documentação solicitada à

Empresa-Autora" (fl. 417).

Assim, a r. sentença deve ser mantida pois em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Pelo exposto, nego seguimento às apelações com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019391-58.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora

contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 99.00.00101-0, que, confirmando

a antecipação de tutela anteriormente deferida, julgou procedente o pedido inicial para declarar a nulidade da

confissão de dívida realizada pela autora e condenou o réu ao pagamento das custas e de honorários de advogado

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Sustenta o INSS, em suas razões recursais, que a apelada apresenta natureza jurídica de direito privado, devendo

observar o disposto no art. 37 da Constituição Federal, violando o princípio da legalidade ao não cumprir o

parcelamento administrativo pactuado. Invoca, ainda, em seu favor o princípio da capacidade contributiva.

 

A parte autora, por sua vez, requer a majoração da verba honorária.

 

Contrarrazões pela parte autora às fls. 386/388 e pelo réu às fls. 390/392.

 

É o relatório.

2001.03.99.019391-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REGENTE
FEIJO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00101-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se à possibilidade de concessão de isenção (imunidade) de contribuições sociais a

entidade beneficente de assistência social.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparo.

 

O artigo 195, §7º, da Constituição Federal é claro ao estabelecer que:

 

"São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei."

 

As instituições de assistência social desenvolvem uma atividade fundamental, que, a princípio, incumbiria ao

Estado desempenhar. Contudo, o legislador constituinte, prevendo as dificuldades no empreendimento de tais

atividades, na medida suficiente, pelo Poder Público, decidiu proteger essas iniciativas com a outorga da

imunidade, desde que observados os requisitos estabelecidos em lei.

 

Malgrado entendimento em sentido contrário, parece-me evidente que a lei a que se refere o comando

constitucional é a complementar, de acordo com o artigo 146, II, da Constituição Federal. E o artigo 14 do Código

Tributário Nacional oferece os requisitos necessários para o implemento do propósito do constituinte, os quais só

poderiam ser alterados por meio de lei complementar.

 

O Plenário do STF, na ADIn 2.028-5-DF, referendou decisão liminar para suspender a eficácia do art. 1º da Lei nº

9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8.212/91 e

acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos artigos 4º, 5º e 7º daquela mesma lei, a qual veio estabelecer

novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade (rel. Min. Moreira Alves, j.

11.11.1999; DJU 16.06.2000). Sob o aspecto formal, questiona-se se a lei ordinária é o veículo adequado para a

imposição de tais requisitos, a teor do art. 146, II, CF; sob o enfoque material, sustenta-se a impossibilidade de,

mesmo lei complementar, vir a restringir o alcance do preceito constitucional revelador da imunidade.

 

Destarte, uma vez comprovado o preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 14 do Código Tributário

Nacional, como no caso dos autos, forçoso o reconhecimento da imunidade em favor da entidade beneficente de

assistência social.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. § 7º DO ART 195 DA CONSTITUIÇÃO.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR

PARA ESTIPULAR OS REQUISITOS DA CONCESSÃO. ART. 14 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

1. A palavra isenção prevista no art. 195, § 7º da Constituição na realizada trata de imunidade, sendo, portanto,

uma limitação ao poder de tributar do Estado.

2. No que pertine a qualquer limitação ao poder de tributar, tais como a previsão das condições necessárias para

se adquirir o direito à imunidade, só através de lei complementar é que poderá ser tratada, conforme dispõe o

art. 146, II da CF/88.

3. O art. 14 do Código Tributário Nacional, recepcionado como lei complementar Carta Magna, é que regula as

condições para se obter o benefício da imunidade prevista no art. 195, § 7º.

4. Restando comprovado pela impetrante os requisitos do art. 14 do CTN há de ser concedida a segurança para

não mais recolher a contribuição social para o salário-educação.

5. Apelação da impetrante provida.

(TRF 5ª R. - 2ª Turma - AMS 86755/SE, rel. Paulo Machado Cordeiro, v.u., j. 31.08.2004, DJU 21.10.2004, p.

358, n. 203)

 

Por outro lado, assiste razão à parte autora no que tange à verba honorária, uma vez que o D. Juízo a quo a fixou
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em quantia módica.

 

Assim, fixo a verba honorária fixada devida pelo réu no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com

fundamento no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem como dou provimento à

apelação da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029168-67.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada

sob o nº 99.00.00108-9, que julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de

advogado no percentual de 15% sobre o valor da causa atualizado.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a contribuição previdenciária somente pode ser objeto de cobrança quando

efetivamente restar comprovada a utilização de mão de obra contratada ou assalariada e quando a obra ultrapassar

a metragem regulamentar, não sendo esta última, por si só, condição determinante da isenção do tributo.

 

Argumenta, ainda, que restou devidamente comprovada nos autos a inexistência de relação de emprego na

construção da obra cujas contribuições previdenciárias estão sendo cobradas por meio da NFLD ora questionada,

não existindo, portanto, fato gerador da obrigação tributária.

 

Às fls. 125/127, o INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2001.03.99.029168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RUTH RODRIGUES

ADVOGADO : KELLY REGINA FERNANDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00108-9 1 Vr VINHEDO/SP
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Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Com efeito, estabelece o art. 30, VIII, da Lei nº 8.212/91 que:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial unifamiliar, tipo

econômico, for executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento."

 

Regulamentando o dispositivo legal acima transcrito, o Decreto nº 2.173/97, em vigor à época dos fatos e

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, estabelecia como requisito para a fruição da isenção, além dos

legalmente previstos, a limitação da construção a uma área total inferior ou igual a setenta metros quadrados:

 

"Art. 45. Nenhuma contribuição é devida à seguridade social se a construção residencial for unifamiliar, com

área total não superior a setenta metros quadrados, destinada a uso próprio, do tipo econômico e tiver sido

executadas sem a utilização de mão-de-obra assalariada." (grifei)

 

No entanto, verifico que a residência da apelante atingiu 265,07m² de área construída, consoante comprova o

documento de fls. 30/31 dos autos, metragem bem superior à previsão regulamentar, afastando, só por esse

motivo, o benefício previsto na legislação previdenciária.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906533-52.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.045552-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

APELADO : ANTONIO APARECIDO SECCO e outro

ADVOGADO : CRISTINA PIRES MARTINS e outro

: JOÃO CARLOS HUTTER

APELADO : DARCI APARECIDA HUTTER SECCO

ADVOGADO : CRISTINA PIRES MARTINS

: JOÃO CARLOS HUTTER

No. ORIG. : 00.09.06533-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Considerando o que dispõe o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, esclareçam os herdeiros dos apelados o pedido

de substituição processual (fls. 259), haja vista que os imóveis objeto da presente ação foram alienados a terceiros

(fls. 291/294).

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013992-08.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença de fls. 209/216, pela qual o juízo a quo julgou parcialmente

procedente o pedido e condenou a Caixa Econômica Federal à reparação de danos morais supostamente causados

pela vedação de acesso à agência, após o travamento de porta giratória.

Em suas razões de recurso (fls. 235/237) o autor requer a majoração do valor fixado para a reparação dos danos

morais. 

Igualmente inconformada, às fls. 251/258, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da r. sentença, sob o

fundamento de que os seus funcionários agiram nos limites fixados em suas normas internas, de maneira que

inexistem danos morais a serem reparados. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido, confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

2001.61.00.013992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCIO CASANOVA ALVES E SILVA

ADVOGADO : MARCIO CASANOVA ALVES E SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : OS MESMOS
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nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv.

Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" (RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

 

Na hipótese em tela, o pedido indenizatório versa sobre a vedação do acesso do autor à agência da CEF, após o

travamento de porta giratória.

As portas giratórias dotadas de detectores de metais não configuram, por sua mera existência nas agências

bancárias, um atentado à honra dos que nelas ingressam. Trata-se de dispositivo de uso cada vez mais

universalizado, com vistas à segurança dos próprios correntistas e da população.

Ademais, sendo legalmente impostas uma série de equipamentos de segurança (nesse sentido, vide a Lei 7.102/83)

ao estabelecimento bancário a instalação do dispositivo, não se pode imputar a ele qualquer vexame que decorra

do seu funcionamento normal.

É pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais nas agências bancárias, não podendo o cliente

sequer alegar que foi surpreendido com a sua existência. Sabendo disso, aquele que necessitar ingressar portando

objetos metálicos, ainda que por motivo plenamente justificado, tem o dever, até mesmo por urbanidade, de avisar

aos encarregados da segurança e demonstrar esse motivo, e não tentar forçar a entrada na agência.

A necessidade de o autor colocar a pasta com seus documentos no chão para ter acesso à agência bancária, não

pode ser compreendida como situação humilhante, ao contrário, trata-se de incômodo irrelevante perfeitamente

razoável e compatível com o cuidado pela segurança da coletividade.

Tampouco pode ser considerado razoável o argumento de que o demandante se recusou a deixar a sua pasta no

chão "...por ser um lugar onde transitem pessoas e não ser limpo..." (fl. 169).

Em verdade, foi abusiva a conduta de se dirigir à agência e pretender adentrar com a pasta quando os mecanismos

apontavam a presença de objeto metálico não identificado - que poderia ser uma arma, portanto.

Insta ressaltar, neste ponto, a conduta do requerente em se negar, inclusive, a permanecer ao lado da fila até a

chegada da gerente, nos termos solicitados por um dos vigias, a fim de evitar o tumulto. 

Ora, consoante se extrai do próprio depoimento pessoal do autor: "...foi pedido pelo guarda ao depoente que

ficasse ao lado para que a fila andasse, mas o depoente disse que ficaria na porta; que ficou na porta por

acreditar que se ficasse ao lado o gerente não o iria atender; que então a porta giratória de saída passou a ser a

da entrada; que foi uma situação muito vexatória, pois tanto os clientes que encontravam-se na fila quanto os que

estavam dentro da agência observavam a situação..."(fl. 169).

Destaco, ainda, que o mero fato de a gerente ter extrapolado as regras ao determinar que um dos seguranças saísse

de seu posto e verificasse o interior do objeto em questão e, posteriormente, diante da visível alteração emocional

do requerente, optar por não permitir a sua entrada, não revela a ocorrência de situação vexatória apta a gerar a

necessidade de reparação por danos morais. 

Saliente-se que a conduta da funcionária contrariou as normas impostas pelo banco, sendo certo que ao requerente

foi dispensado, inclusive, tratamento privilegiado. Neste sentido, confira-se trecho do depoimento de Vladimir de

Bianche:

 

"...quando acontecem esses fatos, a orientação da CEF é que os funcionários não passem para o lado de fora,

pois não sabem se a pessoa pode estar com a intenção de seqüestrar, roubar ou sendo coagida por terceiro..."(fl.

176).

Entretanto, o autor, mesmo após a dispensa de tratamento privilegiado, optou por manter a situação de conflito,

mostrando-se alterado, de maneira que a gerente entendeu ser mais seguro impedir a sua entrada na agência.

Do acima exposto conclui-se que, apesar de alegar a ocorrência de situação vexatória causada pela ré, o próprio

requerente deu causa ao tumulto e à proibição de sua entrada na agência bancária.

 Ora, inicialmente o autor se recusou a deixar o objeto causador do travamento da porta giratória no chão, sob o

simples argumento de que este local não estava limpo.

Como não bastasse, negou-se a permanecer ao lado da fila, gerando, por conseguinte, todo o tumulto e a situação

constrangedora e, por fim, mesmo após a dispensa de tratamento privilegiado, optou por manter a situação de

conflito.
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Cabe ao autor, quando menos, alegar e demonstrar que foi submetido a vexame em virtude do manuseio inepto,

discriminatório, abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano moral passível de indenização, pois

o mero incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a que todos devem se submeter em

favor da segurança pública. Neste sentido:

 

"Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83. Daí, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento

do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E, dissabores

dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

O dano moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade,

ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação. É o que se verifica na hipótese dos autos, diante dos fatos

narrados no aresto hostilizado, em que o preposto da agência bancária, de forma inábil e na presença de várias

pessoas, fez com que a ora agravada passasse por situação, conforme reconhecido pelo acórdão, que lhe teria

causado profunda humilhação".

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 524457 / RJ; Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 09.05.2005, p. 392)

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACESSO À AGÊNCIA BANCÁRIA. RESTRIÇÃO POR MEDIDA DE

SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DE DANO MORAL. 1. Não se reconhece a responsabilidade

civil da instituição financeira, a ensejar pagamento de indenização, por não ter sido praticado ato ilícito por

empregados ou prestadores de serviço ao impedir a entrada na agência bancária por travamento de porta

detectora de metais, por ser medida de segurança legítima que visa assegurar a integridade física de clientes e

empregados. Não há prova nos autos de ter havido atitude gravosa ou excesso na abordagem da parte. 2. A

solicitação para retirada de botas com partes de metal, como condição para ingresso na agência bancária, não

acarreta, por si só, dano moral. A restrição que poderia ser imposta a qualquer cliente naquele ambiente e nas

mesmas circunstâncias não se mostra apta a causar constrangimento e não configura situação vexatória ou

humilhante. "A dificuldade em ter acesso a agência da CEF em razão de o Autor ter sido barrado na porta

giratória por estar calçando botinas com bico de aço, exigindo que ele as retirasse para poder entrar na agência,

não tem o condão de caracterizar prejuízo de ordem moral."(TRF1 6ª Turma AC 2004.38.00.030885-6/MG,

Rel.Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, e-DJF1 16/06/2008). 3. De acordo com a

jurisprudência do STJ "mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora

da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 11.12.2006). 4. Nega-se

provimento ao recurso de apelação."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC 200438030077838, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de

Oliveira, e-DJF1 31/08/2011, p. 895).

 

Desta feita, de rigor a reforma da r. sentença proferida em primeira instância e o decreto de improcedência da

demanda. 

Diante da sua sucumbência, o autor deverá arcar com custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº. 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal para julgar improcedente o pedido inicial.

PREJUDICADO, por conseguinte, o apelo do autor. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

O impetrante afirma (fls. 141/142) que não tem mais interesse no prosseguimento da ação. Não diz, todavia, se

pretende a desistência da ação ou se renuncia ao direito sobre o qual se funda a impetração.

Desse modo, mormente considerando o fato de que os requisitos legais para uma ou outra homologação são

distintos, intime-se o impetrante, para que faça os devidos esclarecimentos, o que deve ocorrer no prazo de 05

(cinco) dias.

Transcorrido o prazo ora firmado, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público federal e, somente depois,

tornem conclusos.

Cumpra-se, certificando-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ELOAH MELO DA CUNHA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : ROBERTO FILGUEIRAS DE MORAES e outros

: GABRIEL DE MORAES DINIZ incapaz

: CELSO DE MORAES BAPTISTA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ASSEFF DE MORAES

No. ORIG. : 98.00.02729-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.03.99.045911-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

: ADRIANO LIMA DOS SANTOS

REPRESENTADO : SOLANGE APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO : ADRIANO LIMA DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.46275-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora - ACETEL - Associação dos Mutuários e

Moradores do Conjunto Habitacional Santa Etelvina -, pelo Ministério Público Federal, pela COHAB-SP e pela

Caixa Econômica Federal, objetivando a reforma da sentença proferida pelo D. Juízo da 13ª Vara Cível Federal de

São Paulo que, às fls. 6.560/6.599 e 6.644/6.646, 6.648/6.658 e 6.660/6.671 (embargos de declaração), decidiu: A)

quanto aos mutuários, enquadrados no item nº "1" da fundamentação, AGNALDO BARBOSA

CABRAL(Agnaldo Antonio Lacerda), ARY JORGE DANTAS DOS SANTOS, CLOVIS MELANDER SKAU,

DEIJAIR VIANA, FRANCISCO PETIGROSSO SOBRINHO, JOSE AILTON DA SILVA, JOSE ROBERTO

MARTIMIANO SIQUEIRA, LUIS DE SOUZA FILHO, PAULO ANTONIO DE SOUZA, RAQUEL REIS DE

OLIVIERA SANTOS, ROGERIO BEZERRA DE MATTOS, que não pertencem ao Conjunto Santa Etelvina,

julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, segunda

figura, do CPC, por manifesta ilegitimidade ativa "ad causam";B) quanto aos mutuários enquadrados no item "2"

da fundamentação : ADAUTO TIBURCIO MARTINS, ALCIONETE FERNANDES, ANICETO ALVES,

ANTONIO ALVES, ANTONIO MARCELINO MONTEIRO,APARECIDA BOTELHO PEREIRA

GONÇALVES, APARECIDO DONIZETTI DA SILVA, ARLINDO PANICO, AVERALDO LIMA SANTOS,

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA, CARLOS LIMA VILAR, CELIA MARTINS SINHORINI, CLAUDIO DE

ALMEIDA DIAS, CLAUDSTON AYRES CABRAL CONSTANTINO, CLEUZA VASQUEZ, DAVID

PEREIRA SALLES, DORIVAL NUNES DE OLIVEIRA, EDILMA NOGUEIRA SOARES, EDIMILSON

PEDRA DE MORAES, EDSON BITENCOURT ARGOLO, EDSON RIZZO, EDUARDO THOMAZ DA

SILVA, ELIAS FELIPE DE FARIA, ELSON CARLOS DA SILVA, ERIVALDO LOPES ROCHA, ESSIO

FELICIANO DE LIMA, EURLE PEREIRA DE OLIVEIRA, FERNANDO LUZIA, GEOFRAN BARBOSA DA

SILVA, GERLADO LIMA, GILDASIO ROCHA DOS SANTOS, GILMAR BRUNO DA COSTA, GILMAR

SOUZA DE OLIVEIRA, GRIGORIO DE SOUZA, HELIO CERNASENCO, HENRIQUE MOREIRA FILHO,

HENRIVAN LUIZ PEREIRA DA SILVA, HERIQUETA VERONEZ, HILARIO BENVENUTO DE SOUZA,

INO BENIGNO SABOIA, IZABEL BATISTA CORDEIRO, JACI DIAS DO NASCIMENTO, JOAO SILVA

DE MATOS, JOSE ALVES DE SOUZA, JOSE CARLOS DE JESUS AMADO, JOSE DE FATIMA MARTINS

DA SILVA, JOSE FERNANDES DE ARAUJO, JOSE GREGORIO DOS SANTOS, JOSE HAMILTON

SOARES ESTEVAO, JOSE LINO DOS SANTOS, JOSE MANOEL DOS SANTOS, JOSE MOREIRA SOUZA,

JOSE NILTON BARBOSA DOS SANTOS, JOSE RIBEIRO DE SOUZA, JOSE SANTOS DE SOUZA, JOSE

TIMOTEI DIACENCO, JOSUE CARDOSO DA SILVA, LEONIDAS VENTURIN, LOIDES CARMEN DE

OLIVEIRA, LUCIMALIA REQUENA MAURICIO, LUSIZA NERIS, MANOEL ALVES PIRES, MANOEL

DE CASTRO PEREIRA, MARIA ANDREA DA SILVA, MARIA APARECIDA GUIRELLI DOS SANTOS,

MARIA APARECIDA LOPES, MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS SAILVA, MARIA DAS NEVES

TAVARES, MARIA EDILZA DOS SANTOS, MARIA GERALDA ROCHA NOVAES, MARIA JOSE ALVES

DE OLIVEIRA, MARIA REINECE DA SILVA, MARILENE DAS GRAÇAS MOREIRA, MARINETE

RIBEIRO NUNES, MARIO ANTONIO MONTANIA, MOACIR DE ARAUJO FEITOSO, NEIDE

APARECIDA DE SOUZA, ODAIR AUGUSTO DOS SANTOS, ODENILDE PEREIRA DOS SANTOS,

OSVALDO DE JESUS, OSVALDO GERALDO SANTOS, OSVALDO MANOEL DA SILVA, OTAVIO

CARLOS DA CUNHA, OTONIEL LEOPOLDO CAMPOS, PAULO ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS,

PEDRO AMARO SARAIVA, PEDRO FERREIRA SOUTO, ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS, ROGERIO

FERREIRA MARÇAL, ROMUALDO JOSE DE ALMEIDA, ROSALINA DE AQUINO CORREIA, SERGIO

DOMINHGUES PAES, SILVIO CUSTODIO REZENDE, SOLANGE APARECIDA GIL, VAGNER VIANA

SANTOS, VALTER SILVA DE SOUZA, VANDERLEI GOMES HERNANDES, WALDEMI MENDES DE

VASCONCELOS, WELINTON SANTOS, WILSON CLEMENTINO, ABEL CONTINHO CAJE, ADEILTON

MANUEL DE BARROS, ADOLFO NICANOR CORNEJO, ALBERTO QUINTILIANO, ALEXANDRE

FERREIRA GRANGEIRO, AMARO VACCARO, AMAURY DE SOUZA SILVA, ANDERSON DE ASSIS

NUZZI, ANDRES CODINA RONSO, ANESIO PEREIRA NOGUEIRA, ANTONIO CARLOS PEREIRA,

ANTONIO DE MEDEIROS, ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO DE PAULO SILVA, ANTONIO

DE SOUZA LIMA, ANTONIO ROCHA, APARECIDO MARQUES, ARNALDO CONSENTINO, ARTUR

APARECIDO DA SILVA, BERNARDO RODRIGUES COELHO, CAETANO DE JESUS SOUZA, CARLOS

ALBERTO DUDZVICIUS CUENCAS, CARLOS ROBERTO DA SILVA, CICERO DE BRITO, CICERO

NONATO DA SILVA, CLAUDIO MARCELO CANDIDO BRITO, DAMIAO MIGUEL DE OLIVEIRA,

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS, DENILDON FERNANDES DE LIMA, DIDEUS FERNANDES LEDO,

DIMAS BARBOSA DANTAS, DIRCE DOS SANTOS PEREIRA, EDGAR BISPO, EDIVALDO LUIZ

MACIEL, EDSON DA SILVA TAVARES, EDSON GOMES DE ALMEIDA, EDSON ROBERTO DE

ANDRADE, ELIANE DOS SANTOS BELTRAN, ELIZABETH PINHEIRO, EMERSON DA SILVA LIRA,

EMIDIO EVANGELISTA PINTO, ENILDE DE SOUZA, ERICO GABRIEL DA SILVA, EVANDRO DE

SOUZA COSTA, FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO, FRANCISCO ANTONIO DE MEDEIROS,

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ROCA, FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA FILHO, FRANCISCO

EDILMAR NECO, FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS, FRANÇOEUDSON BARBOSA DA SILVA,
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GECILDO SOUZA SANTOS, GERALDO DA MATA SILVA, GIDALVO GOMES DE OLIVEIRA,

GILBERTO DE SOUZA, GILBERTO MANUEL DOS SANTOS, GILSON COSTA VIANA, HERALDO JOSE

SILVA, IVANILDO INACIO GOMES, JAILTON DE SOUZA OLIVEIRA, JAIR BATISTA PLACIDINO,

JOANA DARC DOS SANTOS SILVA, JOAO A. DE AGUIAR E SILVA NETO, JOAO ANTONIO DE

ALMEIDA, JOAO ARAUJO DE SOUZA FERRAZ, JOAO BARBOSA DA SILVA, JOAO BATISTA DOS

SANTOS, JOAO BATISTA LIMA, JOAO BRIZ, JOAO CARLOS ALCARAZ GOMES, JOAO CARLOS

FRANCISCO, JOAO EVANGELISTA SILVA, JOAQUIM VIEIRA DO ARAUJO, JORGE EDUARDO DE

MARCONDES, JORGE ERNESTO, JORGE LUIZ MONTEIRO, JORGE ROGERIO GOMIDES, JOSE

ALCIDES MAZETTO, JOSE ALVES DE MELO, JOSE ANSELMO NETO, JOSE ANTONIO TOME, JOSE

BONIFACIO SOARES DA COSTA, JOSE CARLOS ALVES, JOSE CARLOS DA COSTA, JOSE CARLOS

DOS SANTOS, JOSE CARLOS MIRANDA LEMOS, JOSE CAUBY MELO, JOSE FERNANDES DE

OLIVEIRA, JOSE FERREIRA DE MORAIS, JOSE GARCIA SANTANA DOS REIS, JOSE LEANDRO DE

COUTO, JOSE MARCIO GREICK TELES DOS SANTOS, JOSE MAURICIO AMANCIO, JOSE PEDRO,

JOSE TRAJANO DOS SANTOS, JOSE UNILSO GUIMARAES DUTRA, JOSE VAZ DO NASCIMENTO

FILHO, JOSE VIRGILIO DE ARAUJO, JOSUE DE SOUZA SOARES, JUAREZ DA SILVA NEVES,

JURANDIR COSTA FILHO, JUVENAL PEMENTEL DA SILVA, LEANDRO ALVES FONSECA,

LEONIDAS MARTINS GUEREONERO URIBE, LOUDIVAR ALVES DA SILVA, LUIZ ANTONIO DA

SILVA, LUIZ BEZERRA DA SILVA, LUIZ CARLOS M. DE JESUS, LUIZ GONZAGA PAES, LUIZ

ROZANTE, MANOEL FERNANDES DA SILVA, MANUEL ALVES, MARCELO GIANOTTE LAVANHINI,

MARCELO KOSSE DE DEUS, MARCELO MARCOS DOS SANTOS, MARCIA MARQEUS DOS SANTOS,

MARCO ANTONIO GASPAR, MARCO ANTONIO MEIRELES GONÇALVES, MARCOS FRANCO

PENTEADO, MARCOS SILVESTRE NUNES, MARIA CRISTINA REVERIEGO ROCHA, MARIA DE

LOURDES VIEIRA, MARILTON NEVES, MARINALVA SOUZA SILVA DE OLIVEIRA, MARIO

APARECIDO SIMOES, MARLENE DE JESUS, MAURICIO DA SILVA MOREIRA, MAURO TADEU

ROMAO, NILVA DE MELO MARTINS, ODAIR BATISTA DE SOUZA, ONAM MORGANTE SILVA,

ONEZIMO FERNANDES DA CUNHA, ONOFRE ANDRADE DOS SANTOS, ORLANDO BENTO GARCIA

FILHO, OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA, OSWALDO GUINTI, PAULO FRANCELINO PEREIRA, PAULO

ROBERTO DA SILVA, PEDRO CARLOS PINDAIBA BRAZ, RAIMUNDO FELIX, RAIMUNDO VIEIRA

NETO, REGINALDO APARECIDO DE LIMA, REGINALDO LUIZ COELHO, REINALDO DE BRITO

LEITE, REYNALDO FACCIOLLI FILHO, RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, RICARDO GUERREIRO,

ROBERTO GERALDO VALGAS, ROBERTO PENNICK, ROSANGELA MARIA DIAS, SERGIO PEREIRA

DA SILVA, SEVERINO BARBOSA DA SILVA, SEVERINO JOSE DA SILVA, SEVERINO MANOEL

GOMES, SIDNEY GARCIA, SILMARA CLEMENTINO CUNHA, SILVIO APARECIDO SOBRINHO,

SILVIO FRANCISCO, SOLANGE APARECIDA GONÇALVES, ULISSES MACHADO DE SOUZA,

VALDECI HERNANDEZ MARQUES, VALDECIR BEL HOMO, VALDIR DOS SANTOS NASCIMENTO,

VALENTIM CESAR MONTEIRO SILVERIA, VALERINA DIAS ALMEIDA, VALMIR BARROS DA

SILVA, VIVALDO ROCHA PIRES, WAGNER AKESSIL, WALLACE ELIAS, ZENY DIAS MOREIRA, que

não se desincumbiram da produção da prova pericial, julgou improcedente o pedido, ressalvando o direito de

postularem individualmente, dado serem os efeitos da sentença "secundum eventum litis" (Lei nº 7.343/85, art.

16); C) em relação aos representados enquadrados no item "3": ADALBERTO JOSE DE MELO, ADENOR

MEIRA VIANA, AILTON BRAZ DA SILVA, ANESIO DOS SANTOS, ANISIO PEREIRA DOS SANTOS,

ANTONIO BONFIM DOS SANTOS, ANTONIO DOLIZETTI TREVIZANI, ANTONIO GONÇALVES DA

SILVA, ANTONIO INOCENCIO DOS SANTOS, CELIA REGINA DE MATOS, CICERO FIRMINO DE

SOUZA, CICERO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CLECIO BATISTA SILVA, DAMIAO FERREIRA DA

SILVA, DIMAS ROBSON DE SOUZA, DIVINO JAIR FERMIANO,DURVAL MANNA FILHO, EDGAR

VALERIO GOMES, ELCIO TEODORO DA SILVA, ELIAS BARBOSA, EMILIO CARLOS FERREIRA,

ENOQUE FERREIRA LIMA, EVILAZIO ANTONIO MATOS DOS SANTOS, FRANCISCO BARROS DE

ALBUQUERQUE, FRANCISCO BASILIO, FRANCISCO DAMASCENO DA SILVA FILHO, FRANCISCO

FILINTO DE OLIVEIRA, GENIVAL REINALDO GOUVEIA, GERALDO TAVARES PESSOA, GILBERTO

FRANÇA DOS SANTOS, GUILHERME SANCHES NETO, HERMILTON CANDIDO DA SILVA,

HERMOGENES RAMOS DA SILVA, HILDA DA CRUZ, ISRAEL ROBERTO NEGRI, JESUS RODRIGUES

DE ABREU, JOAO ALVES NUNES, JOAO ANTONIO DA SILVA, JOAO BATISTA DE SOUZA, JOAO

CANDIDO DA SILVA, JOAO DA ROCHA, JOAO RODRIGUES DA SILVA, JOAQUIM DINIZ DANTAS,

JOSE DE JESUS RODRIGUES, JOSE DE PAULA VIANA FILHO, JOSE DE SA, JOSE DOS SANTOS

FERREIRA, JOSE OLIMPIO NETO, JOSE RAIMUNDO SANTOS, JOSE VALERIO DOS SANTOS,

LOURIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS, MARCELO LOSSURDO, MARCO ANTONIO SIMAO,

MOISES RODRIGUES GUIMARAES, PAULO DIAS LEIRIAS, PEDRO GONÇALVES TORRES,

RAIMUNDO NONATO IRINEU, ROSALINA RIBEIRO DE SOUZA, SEBASTIAO RODRIGUES BEZERRA,

SIDNEY VIDAL DOS SANTOS, VALDEMAR TRAJANO DE OLIVEIRA, VIRGILIO ANTONIO GOBBO,

WILSON CARLOS FELISBERTO MENDES, julgou procedente em parte o pedido para condenar a co-ré
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COHAB a proceder à revisão dos contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o valor inicial dos

contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinqüenta e quatro

décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2)

ATUALIZAR os valores das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a relação

prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do contrato;

(3) REAJUSTAR o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no

momento da assinatura do contrato; (4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção

monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das

prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o

valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais

do saldo devedor do financiamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado

nos itens (4) e (5) supra; (7) COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as

prestações vincendas e DEVOLVER aos autores eventual saldo remanescente;

D) quanto aos mutuários AGUINALDO MARINHO DE JESUS, ALBERTO LUIZ FELISBERTO,

ALEXANDRE JOSE IRINEU, ANTONIO CARLOS CRISTOVAN, CELSO DE OLIVEIRA LOPES, CELSO

GUIMARAES, DJALMA AMERICO DOS SANTOS, FLAVIANO RODRIGUES DA SILVA, GERALDO

PEREIRA DA SILVA, JOSE LUIZ CRISPIM, JOSE LUIZ THEODORO, JOSUE BIANCHI, LUIZ CARLOS

COSTA DOS SANTOS, LUIZ CLAUDIO BRANCALIONI, MARCIO ANTUNES, NANCY CORDEIRO

ZANELLA, PAULO CEZAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, PAULO SANTOS, PAULO SERGIO ALLIANO,

PAULO SERGIO CANDADO, REGINALDO DE S. EVANGELISTA, RICARDO PRIMO DA FONSECA,

ROMUALDO GARCIA SANTOS, ROSALVO DE CARVALHO, ROSALVO FERNANDES DE MACEDO,

SEBASTIAO GOMES DE QUEIROZ, SEBASTIAO SANTOS PRADO, VAGNER DIAS SILVA, ZILMAR

COELHO PIRES, que sucederam os contratantes originários, julgou prodecente o pedido para CONDENAR a

COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 do item C, atentando-se para, no momento da

sucessão do contrato, proceder também a sua revisão e transferência, sem a cobrança de encargos se o contrato

não exceder, no momento da assinatura, 2.800UPF's, observado o prazo fixado no item H do dispositivo da

sentença;

E) quanto aos mutuários que mudaram sua categoria profissional durante o contrato, julgou procedente o pedido

para CONDENAR a COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 da letra C, atentando-se para

a mudança de categoria profissional do contratante, observado o prazo fixado no item H do dispositivo da

sentença;

F) quanto aos mutuários que desde o início não pertenciam à categoria de motoristas, não obstante tenham se

agregado ao conjunto desses no presente feito, julgou procedente, em parte, o pedido para condenar a co-ré

COHAB a proceder à revisão dos contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o valor inicial dos

contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinqüenta e quatro

décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2)

ATUALIZAR os valores das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a relação

prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do contrato;

(3) REAJUSTAR o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no

momento da assinatura do contrato; (4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção

monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das

prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o

valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais

do saldo devedor do financiamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado

nos itens (4) e (5) supra; (7) COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as

prestações vincendas e DEVOLVER eventual saldo remanescente, observado o prazo fixado no item H do

dispositivo da sentença;

G) CONDENOU a Caixa Econômica Federal na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a co-ré COHAB,

aos termos da sentença, em especial o eventual saldo do FCVS.

H) No mesmo momento, CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que a co-ré COHAB: (1)

proceda a revisão contratual e demais comandos da sentença, no prazo de 120 dias a contar da publicação da

sentença, sob pena de multa diária de R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, o que fez

com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil; (2) comunique aos mutuários o valor apurado após a

revisão determinada judicialmente, para pronto recolhimento, ficando, a partir daí, suspensos os efeitos da tutela

concedida nos autos; (3) não aponte o nome dos representados perante órgãos de proteção ao crédito, em razão da

falta de pagamento atinente aos contratos de mútuo objetos da lide e, caso já os haja apontado, que os exclua do

banco de dados, no prazo de cinco dias a contar da publicação da sentença.

I) Julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tomando
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como parâmetro o imóvel pertencente ao Projeto Cingapura. Em razão da sucumbência parcial e proporcional

entre as partes, condenou cada uma delas ao pagamento de verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor dado à causa, atualizado quando do efetivo pagamento, que serão compensados na forma do artigo 21,

"caput", do Código de Processo Civil.

J) CONDENOU a autora ao pagamento da complementação dos honorários periciais dos representados em favor

dos quais foi efetuado depósito parcial e tiveram laudo pericial regularmente elaborado, constituindo, em favor do

perito, título executivo judicial nos moldes do artigo 584, I, do Código de Processo Civil, sendo as demais custas

reciprocamente compensadas.

K) Julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação à UNIÃO FEDERAL e BANCO

CENTRAL DO BRASIL, nos termos do art. 267, VI do CPC, condenando a autora ao reembolso de custas

processuais, por eles adiantadas eventualmente e verba honorária, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) para cada

requerido.

L) Por fim, AUTORIZOU a COHAB a proceder ao levantamento das importâncias depositadas em Juízo,

expedindo-se, para tanto, alvará acompanhado das planilhas de depósitos ou das respectivas guias.

 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, preliminarmente: a) o litisconsórcio

passivo necessário da União Federal; b) sua ilegitimidade passiva por não ter participado da relação jurídica

firmada entre as partes; c) a carência da ação em razão da ilegitimidade ativa da Associação, por entender que não

existe, in casu, interesse difuso ou homogêneo dos condôminos a ensejar a sua substituição processual e o

ajuizamento de ação civil pública para tanto, o que caracteriza a inadequação da via processual eleita; e d) a

nulidade da sentença a qual incorreu em julgamento extra petita ao condenar a Caixa na obrigação de ajustar o

contrato celebrado com a COHAB quanto a adequação de eventual saldo do FCVS, o qual não foi formulado pela

parte autora no seu pedido inicial. No mérito, sustentou, em síntese, o total cumprimento das cláusulas contratuais

ajustadas entre as partes (fls. 6.674/6.689).

 

Já a ACETEL apelou a requerendo a reforma da sentença no que se refere à extinção do feito sem exame do

mérito em relação aos associados residentes em outros Conjuntos Habitacionais, pugnando pelo provimento do

recurso para estender os efeitos da sentença hostilizada a todos os representados incluídos no processo desde que

adquirentes ou terceiro adquirentes de imóveis junto a corré COHAB/SP, independentemente do Conjunto

Habitacional que resida, condenando-se ainda as apeladas nas custas processuais e honorários advocatícios no

importe de 20% do valor da causa atualizado (fls. 6.713/6.720).

 

A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, por sua vez, interpôs apelação alegando,

preliminarmente, a ilegitimidade ativa da ACETEL, uma vez que só os sindicatos podem representar uma

categoria profissional, afirmando, nesse sentido, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor para

contratos da espécie e também a carência da ação por inadequação da via eleita. No mérito, insurge-se contra a

revisão das prestações sem os adicionais decorrentes do mau gerenciamento na edificação do conjunto e que o

valor determinado para dedução além de ser indevido é aleatório não podendo prevalecer. No tocante ao reajuste

das prestações, a cláusula terceira do contrato de compromisso de compra e venda regula a forma de reajuste das

prestações mensais que, segundo o SFH, deve observar o Plano de Equivalência Salarial, merecendo destaque o

parágrafo que possibilita a utilização de índices definidos por órgão competente, caso o compromissário

comprador não os forneça no curso do financiamento, aduz a legalidade da aplicação da URV. Afirma ser inviável

o afastamento da correção do saldo devedor pela TR, adotando o mesmo sistema de reajuste das prestações, pois

contraria o acordado e baseia-se no § 2º, do art. 18, da Lei nº 8.177/91 e art 6º, da Lei nº 7.738/89. Sustenta que tal

determinação, inclusive, traz reflexos nefastos ao FCVS, posto que tal fundo destina-se a cobrir resíduo ao final

do contrato, mas se for corrigido como as prestações, o resíduo será muito maior do que o valor recolhido para o

FCVS, inviabilizando a quitação argumenta que não poderia dar cumprimento indiscriminado à determinação de

reconhecimento de todos os contratos particulares de cessão de direitos, tendo em vista que está obrigada a

verificação dos requisitos da legislação do SFH.

 

Insurge-se, também, de parte da decisão que determinou a transferência e revisão dos contratos de gaveta sem

cobrança de encargos. (fls. 7.043/7.071).

 

Contrarrazões pelas partes.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Marcelo Moscogliato,

opinou pela reforma da sentença no sentido de afastar a delimitação e permitir que outros mutuários da categoria

dos motoristas possam executar a sentença, pelo não provimento das apelações da ACETEL e as Caixa
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Econômica Federal, e pelo parcial provimento do recurso da COHAB. (fls.7.129/7.157).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina -

ACETEL em face da União Federal, Banco Central do Brasil, Caixa Econômica Federal e COHAB-SP, visando à

revisão dos contratos de mútuo com pacto adjeto de hipoteca firmados entre os associados da autora pertencentes

à categoria profissional dos motoristas e a COHAB, de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH.

 

Aduz a inicial que: 1) o prazo inicial para conclusão das obras do Conjunto Habitacional Santa Etelvina era

30.06.90, porém a entrega só ocorreu em 09/1992; 2) a partir de 1988, todos os mutuários recadastrados no

período pagaram uma poupança em 18 parcelas de 3,48 OTN"s, como condição para a celebração do futuro

contrato de financiamento e aquisição de moradia, valor esse que não foi compensado quando do contrato

definitivo; 3) o aludido atraso implicou em custos adicionais, atingindo o valor quando da assinatura do contrato

provisório de ocupação 1,29 salários mínimos, a revelar a distância entre o valor daquela poupança mensal e o da

prestação inicial do contrato; 4) a partir de 1993 a prestação e saldo devedor foram corrigidos equivocadamente

pelos índices da caderneta de poupança e não pela variação salarial do mutuário como previsto no contrato, em

ofensa ao art. 54 do Código de Defesa do Consumidor; 5) bate-se contra a 15ª cláusula contratual, que proíbe a

transferência do financiamento do imóvel para terceiro sem a expressa anuência da COHAB, que ainda exige o

pagamento do valor de R$ 4.900,00 para a devida regularização; 6) insurge-se contra indevido reajuste da

prestação que tem ultrapassado 30% do salário mensal apesar de estar prevista a equivalência salarial; 7) afirma a

ilegalidade da adoção da TR para reajuste do saldo devedor; 8) afirmam à indevida adoção de paridade com a

Unidade Real de Valor - URV, que implicou em reajuste das prestações em cerca de 328,43%, passando de R$

25,01 para R$ 107,17 ao passo em que os salários foram convertidos pela média e congelados até a data base; 9)

ilegalidade de apontamentos junto ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito); 10) tratamento discriminatório

conferido pela COHAB, tendo em vista que no Projeto Cingapura, cujo imóvel é melhor localizado e tem a

mesma metragem (42 m²), tem-se uma prestação de R$ 57,00 e preço final do apartamento de R$ 7.800,00,

enquanto no Conjunto Santa Etelvina esse preço é de R$ 16.000,00.

 

A ACETEL, em face destas alegações, requereu: a) declaração de nulidade dos contratos celebrados entre a

COHAB e os mutuários e sua substituição por outros que obedeçam claramente as regras do Plano de

Equivalência Salarial; b) reconhecimento da legalidade dos contratos de cessão de direitos entre mutuários e

terceiros com a regularização da situação cadastral; c) refinanciamento da dívida tomando como parâmetro o

Projeto Cingapura; d) revisão das prestações com base no valor do preço de custo da unidade habitacional previsto

em 1988, sem os adicionais que se incorporaram ao valor do imóvel; e) suspensão da incidência da TR no saldo

devedor e prestações, que devem ser corrigidos pelo Plano de Equivalência Salarial (PES); f) suspensão definitiva

do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de débito em atraso; declaração de nulidade da Resolução nº

2.059/94, do Banco Central do Brasil, que trata da URV, no tocante aos contratos habitacionais; restituição ou

compensação dos valores pagos a maior a título de poupança nas parcelas atrasadas do saldo devedor.

 

O MM. Juízo a quo concedeu em parte a antecipação de tutela para:

 

a) arbitrar o valor das prestações devidas pelos mutuários em R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) que deverá ser

depositado em conta individual e em nome de cada um dos representados e em caráter continuativo perante o

BANCO DO BRASIL S.A., vencendo juros e correção monetária.

b) determinar a suspensão da cobrança de quaisquer valores decorrentes dos contratos e porventura não pagos até

a data do ajuizamento da lide e até o julgamento definitivo da lide.

c) determinar a suspensão de todo e qualquer expediente tendente a inserir o nome dos mutuários representados

em sistema de proteção de crédito de qualquer espécie.

d) permitir o ingresso de novos representados desde que pertençam à categoria profissional dos Motoristas.

 

Por fim, indeferiu o pedido de tutela que busca desautorizar a gestão de entendimento direto entre a COHAB e
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mutuários, pois as partes são livres para dispor sobre ajustes contratuais e outras avenças mesmo no curso do

processo.

 

Regularmente citadas as requeridas apresentaram contestações.

 

Deferida a prova pericial requerida pela autora, com apresentação de laudo.

 

As partes se manifestaram a respeito do laudo.

 

Foram os autos sentenciados.

 

Feito este breve relato dos autos, passo ao exame das razões de apelação.

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pela Caixa Econômica Federal. Com efeito,

referida instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, pois embora não faça

parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial- FCVS.

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

(CC 200602346418, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS -

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos.

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

princípio da irretroatividade das leis.

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente.

5. Precedentes desta Corte. 6. Recurso especial não provido.

(RESP 200800683038, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008)

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO DE
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HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS ( FCVS ) -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES.

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente

ocorre, quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial ( FCVS ).

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de

Carteira Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional.

(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99)

 

Também não prospera a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. É que o caso dos autos trata-se

de litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro

da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União, haja visto que não terá

qualquer relação jurídica afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a

serem seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no pólo

passivo das ações.

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada

entre as partes não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j.

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004,

secundada pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005).

 

Legítima a Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - ACETEL para propor ação civil

pública na defesa de interesses individuais homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema

Financeiro de Habitação, conforme o entendimento do STJ nos julgados transcritos abaixo:

 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ASSOCIAÇÃO -

LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 AOS

CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DE SUAS EDIÇÕES.

1. As associações civis tem legitimidade para propor ação civil pública na defesa de interesses individuais

homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (art. 81, III, do

CDC).

2. Não se aplicam as Leis 8.004/90 e 8.100/90 aos contratos firmados em data anterior à sua vigência.

3. Recursos especiais não providos.(RESP 200701573364, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

17/06/2009)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IPC, NO PERCENTUAL DE 84,32%, NO MÊS

DE MARÇO DE 1990. QUESTÃO PACIFICADA NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.

SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões

pertinentes. - A instituição financeira particular que concedeu financiamento a mutuário, sob as regras do

Sistema Financeiro da Habitação, é parte legitimada no pólo passivo de ação civil pública ajuizada por

associação civil. Desnecessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

- Associações Civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

e questionar a incidência de índices de inflação. A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e

coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de

consumo.

- A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários

firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no

percentual de 84,32%. Precedentes.

- Desde que pactuada, a taxa referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária das

obrigações atinentes a contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da

Habitação. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200600290230,

NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 13/08/2007)

Confira-se também o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria:
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EMENTAS: 1. LEGITIMIDADE PARA A CAUSA. Ativa. Caracterização. Ministério Público. Ação civil pública.

Demanda sobre contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Tutela de diretos ou interesses individuais homogêneos. Matéria de alto relevo social. Pertinência ao perfil

institucional do MP. Inteligência dos arts. 127 e 129, incs. III e IX, da CF. Precedentes. O Ministério público tem

legitimação para ação civil pública em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social,

como os de mutuários em contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação. 2. RECURSO.

Embargos de declaração. Acórdão. Correção de erro material na ementa. Revogação de condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé. Embargos acolhidos, em parte, para esses fins. Embargos de

declaração servem para corrigir erro material na redação da ementa do acórdão embargado, bem como para

excluir condenação ao pagamento de multa, quando descaracterizada litigância de má-fe.(RE-AgR-ED 470135,

CEZAR PELUSO, STF)

 

Não há que se cogitar também a inadequação da via eleita. O art. 1º da Lei 7.347/85 (LACP) permite a defesa de

interesses transindividuais referentes ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio cultural, às infrações à

ordem econômica e à economia popular, às infrações à ordem urbanística, bem como a quaisquer outros interesses

difusos ou coletivos. Como a LACP e o Código de Defesa do Consumidor - CDC se integram na defesa coletiva

de interesses transindividuais, do mesmo modo, a ação civil pública da Lei 7.347/85 protege os interesses

individuais homogêneos.

 

Conforme ensina Hugo Nigro Mazzilli, "Assim, pode ser objeto de ação civil pública ou coletiva a defesa

dequaisquer interesses transindividuais, sejam difusos, coletivos ou individuais homogêneos, digam ou não

respeito a consumidores." In A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Editora Saraiva, 15ª ed., 2002, pág. 107.

 

Nesse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de ser adequada a ação civil pública

em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social, como os de mutuários em contratos

de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação (STF, RE-AgR-ED 470135/MT, 2ª Turma, Ministro

Cezar Peluso, DJ 29.06.2007, pág. 138).

 

Prosseguindo, tem-se que é desnecessário o prévio esgotamento de pedidos de revisão a serem feitos a instituição

mutuante para que surja lide referente a revisão e reajuste de prestações habitacionais, seja porque não há lei

impeditiva de acesso ao Judiciário (pelo contrário, a Constituição o assegura), seja porque a cerrada discordância

judicial dos réus deixa claro que o prévio acesso às instituições financeiras seria mesmo inútil.

 

Por fim, não configura julgamento extra petita a condenação da Caixa Econômica Federal na obrigação de ajustar

o contrato celebrado com a corré COHAB quanto ao eventual saldo do Fundo de Compensação da Variação

Salarial - FCVS por se tratar de consequência da condenação em se proceder à revisão do contrato. Assim,

decidiu, o ilustre magistrado no que cabia conforme os termos do pedido inicial.

 

No mérito, esta E. Corte já teve a oportunidade de decidir ações civis públicas intentadas pela ACETEL nos

mesmos moldes e igualmente sentenciadas pelo digno Juízo da 13ª Vara Cível de São Paulo, nas quais foram

proferidos os seguintes julgamentos: (grifo nosso)

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. LITISPENDÊNCIA. AÇÕES COLETIVAS. IDENTIDADE DE PARTES.

BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA -

ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS MUTUÁRIOS DA COHAB.

INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTO ESPECIAL DE

TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM COBERTURA

PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N.

2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI

N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93.

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV.
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PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS

MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE AD CAUSAM.

TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O

MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800

UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA. PREJUÍZO DA PARTE QUE

DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO PELA REQUERENTE.

EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INAPLICABILIDADE. 1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal -

CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a

normatização do FCVS. 2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema

Financeiro da Habitação, o Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses

individuais homogêneos dotado de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais

homogêneos, a respectiva ação que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil

pública, no que for cabível, nos termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90. 3.

As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor. 4. Impropriedades fáticas e jurídicas suscitadas

em razões recursais, na medida em que dizem respeito à justiça do provimento jurisdicional de primeiro grau,

não induzem à caracterização da nulidade da sentença sob o fundamento de ser ela extra petita, vício formal que,

em última análise, priva a parte do provimento jurisdicional concernente à demanda objeto de julgamento. 5. A

falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua impugnação. 6.

Nas ações coletivas, a identidade de partes deve ser verificada sob o aspecto dos beneficiários dos efeitos da

sentença e não somente pelo mero exame das partes que compõem o pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 7.

Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região. 8. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do

Conjunto Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que

integrem a mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da

construção dos edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final

decorrente de má gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações.

Precedente da 5a Turma do TRF da 3a Região. 9. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas

a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender

comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico.

Precedentes. 10. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 11. A jurisprudência é

no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região. 12. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn.

n. 493-DF), o Supremo Tribunal Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia

substituir outro indexador já convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que

ofenderia as garantias constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida

a aplicação da Taxa Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n.

295). 13. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do

contrato, não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa

própria, garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente. 14. É natural que uma obra

entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente previsto para a edificação,

tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a manutenção do quadro de

empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a disponibilização de equipamentos

destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a importância que compõe o valor final do

financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de

entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, além de não se poder repassar o aumento do custo

da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele deve ser indenizado. 15. A Lei n. 8.004/90 exige a

interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se

verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00.
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16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 17. A regra

tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se

soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o

cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob

pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de

tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria

quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 18. O § 1o do art. 21 da Lei n.

8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com valor não superior a 2.800

(duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas todas as taxas de serviços

cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de qualquer valor para transferência

de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de

Financiamento). 19. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de apresentação dos documentos a

serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada necessária, resolve-se em prejuízo

da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor (CPC, art. 333, I). 20. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais. 21. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao

Sistema Financeiro da Habitação, tem-se decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil,

dado que não se trata de execução de obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de

sentença condenatória, proferida em processo de conhecimento. 22. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora,

Bacen e CEF desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC 199961000396731, DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 15/09/2009)

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) -

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS ("CONTRATOS

DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF E

DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP,

2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 /

RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322).

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade

como sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ).

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação e questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses

difusos e coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a

relações de consumo (REsp nº 818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág.

365).

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil

pública propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida às regras da ação civil

pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 21 à Lei

7347/85.

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da

prova pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo

perito judicial para a realização da prova.

7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações, mas abrange a

revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de cessão de

direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma prevista

no art. 93, IX, da CF/88.

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o
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percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu

pleno cumprimento.

9. No caso concreto, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações,

o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os

documentos acostados pela autora, conforme conclui o Sr. perito judicial, em resposta ao quesito nº 10, da autora

(fl. 3334).

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices

estipulados.

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342).

13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min.

Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152).

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price,

para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização)

e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64.

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

16. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não

pode ser acolhida.

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a

conversão dos salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94

foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a

equivalência salarial previstas no contrato.

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com

a manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da

alocação de equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com

esse ônus, a que não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser

excluídos, com a revisão do valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos

mutuários Denise Maria dos Santos, Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle

Pereira de Oliveira.

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que

cercaram a construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido

de que houve mau gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que

guarda especificidade tão somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da

ACETEL, nestes autos, se limita aos mutuários do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da

petição inicial.

21. "A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo SFH parte

legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto, com o advento da Lei nº 10150/2000, teve
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ele reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo" (REsp nº 868058/ PE, 2ª

Turma, Relator Ministro Carlos Fernando (conv.), DJ 12/04/2008, pág. 01. Vide também: REsp nº 627424 / PR,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/05/2007, pág. 287).

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei

8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento

de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são

dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os

contratos aqui questionados.

23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória,

proferida em sede cognitiva.

24. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recursos da CEF e da COHAB

parcialmente providos.(AC 200203990471245, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, 03/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO

CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES

DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS

MUTUÁRIOS DA COHAB. INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS.

CONHECIMENTO ESPECIAL DE TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.

CONTRATOS COM COBERTURA PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N. 2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS

PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE

DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA

REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV. PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA.

AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA".

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO

FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA

CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800 UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA.

PREJUÍZO DA PARTE QUE DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

PAGAMENTO PELA REQUERENTE. EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE.

1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal tornou-se sua única

sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a normatização do FCVS.

2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, o

Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos dotado

de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais homogêneos, a respectiva ação

que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil pública, no que for cabível, nos

termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90.

3. As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

em ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor.

4. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária

essa via para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua

impugnação.

5. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região.

6. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má
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gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região.

7. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico. Precedentes.

8. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente

mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

9. A jurisprudência é no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a

Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região.

10. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal

Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já

convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que ofenderia as garantias

constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida a aplicação da Taxa

Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n. 295).

11. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do contrato,

não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa própria,

garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente.

12. É natural que uma obra entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente

previsto para a edificação, tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a

manutenção do quadro de empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a

disponibilização de equipamentos destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a

importância que compõe o valor final do financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser

repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda,

além de não se poder repassar o aumento do custo da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele

deve ser indenizado.

13. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta

efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente

modificada pela Lei n. 10.150/00.

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96.

14. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão,

daí não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal

e o objetivo de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar

o cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal,

sob pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a

celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão

abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ.

15. O § 1o do art. 21 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com

valor não superior a 2.800 (duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas

todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de

qualquer valor para transferência de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil

e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento). 16. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de

apresentação dos documentos a serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada

necessária, resolve-se em prejuízo da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova

dos fatos constitutivos do direito alegado pelo autor (CPC, art. 333, I).

17. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais.

18. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao Sistema Financeiro da Habitação, tem-se

decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil, dado que não se trata de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de sentença condenatória, proferida em

processo de conhecimento.

19. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora e Caixa desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC

200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 10/06/2010)

 

Por conseguinte, em se tratando de julgamentos proferidos em outras ações civis públicas propostas pelo mesmo

ente associativo e relacionada com o mesmo conjunto habitacional, diferindo apenas no tocante a categoria

profissional, tenho que deve ser adotada a mesma solução, inclusive porque decidida em primeiro grau pelo
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mesmo juízo e por sentença contendo fundamentos similares.

 

Insta consignar que o recurso apresentado pela parte autora ACETEL não merece provimento, uma vez que

conforme os julgados supramencionados:

 

 "A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má

gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região." (AC 199961000396731, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

QUINTA TURMA, 15/09/2009) 

 

E, ainda:

 

"A corroborar a impossibilidade de extensão dos efeitos da ação proposta a outros mutuários da COHAB,

convém destacar a própria denominação da autora, Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa

Etelvina, bem como sua finalidade precípua, descrita no art. 2º do seu estatuto social: "a defesa dos interesses de

seus associados".(AC 200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 10/06/2010).

 

Resta claro que não pode haver a extensão do resultado do julgamento favorável a outros mutuários da COHAB,

porquanto o tema de fundo da presente demanda guarda relação com o referido Conjunto Habitacional.

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicados os critérios estabelecidos nas cláusulas contratuais nos

reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional.

 

A parte autora alega que o contrato foi descumprido considerando que as parcelas foram majoradas sem a

observância do plano de equivalência salarial, enquanto que a requerida insiste que não foi utilizado percentual

maior do que o estabelecido inicialmente e que os reajustes aplicados obedeceram o pactuado no contrato.

 

Contudo, embora tenha pleiteado pela produção da prova pericial contábil, a autora se limitou a afirmar que não

está sendo aplicado o Plano de Equivalência Salarial - PES, sem apresentar, no entanto, qualquer prova do

alegado, ônus que lhe competia, nos termos do Art. 333, I, do CPC.

 

Entretanto, deixando de promover as provas corretas para a elucidação dos fatos ocorridos, prejudicando,

inclusive, a perícia realizada nos autos nesse sentido, mister se faz reconhecer a improcedência do seu pedido.

 

Assevere-se que nem a CEF e nem a COHAB negam que a avença determina o PES/CP no reajustamento das

prestações; ao contrário, afirmam que o mesmo vem sendo aplicado. Desse modo, é improcedente o pedido de

reajustamento das prestações para a aquisição da casa própria, se não resta demonstrado o desrespeito ao PES/CP.

 

Cabe ainda frisar que o mutuário tinha a seu favor cláusula contratual no sentido de que havendo eventual

aplicação incorreta no reajuste das prestações poderia pedir a sua revisão à COHAB, desde que apresentasse cópia

dos comprovantes de salário recebido e declaração do empregador especificando os índices de correção, o que,

pelo que consta dos autos, não foi requerido.

 

Em relação ao reajustamento do saldo devedor, verifico que, de acordo com o laudo pericial, os contratos prevêem

que o mesmo se dará pelos índices de atualização dos depósitos de poupança.

 

Nesse diapasão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o reajuste do saldo devedor

se faz na forma contratada, não sofrendo as limitações da atualização salarial do mutuário (PES/CS), que se

aplica, apenas, às prestações, quando assim contratado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, rel. Min. Pádua Ribeiro, por maioria, DJU de 06.06.2005 (AgRg no Ag 586.519/DF, Rel. Ministro

Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, julgado em 17.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 272 e REsp 227.294/SP,

Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, julgado em 20.06.2006, DJ 14.08.2006 p. 282).
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Ademais, quanto à legalidade da incidência da TR como índice de reajuste do saldo devedor, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Também não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão

dos cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de

1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a

Unidade Real de Valor (URV).

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo

com a variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei,

continuaram expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações

em cruzeiros reais, houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida

quando houve a conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do

mútuo, durante o período de transição, até a implantação da nova moeda.

 

Nesse sentido a jurisprudência das Cortes Regionais pátrias (destaquei):

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES.

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. CONTRATO

CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. INTELIGENCIA

DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. URV. MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA.

(...)

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor

pago pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO

GURGEL, DJU 07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342.

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o

pactuado. Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma

proporção dos aumentos salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84).

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos

índices que corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato .

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não

ofendeu ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi

aplicado aos salários dos mutuários.

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula

295 do STJ.

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos

contrato s do SFH celebrados sob sua égide.

(...)

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da

CEF para figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a

parcela referente ao seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em

10% ao ano.

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO.

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da

habitação, conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ,

Súmula nº 297), seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por
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parte do agente financeiro - ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante,

nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé, etc.

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em

utilização do dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o

mutuário, de valores a que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa

Referencial - TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a

contrato s firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro

Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON

LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para

contrato s, como o de que ora se cuida, que tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a

utilização do indexador das cadernetas de poupança.

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de

indexação de obrigações. A observância da variação da URV, nesse período, não contraria o sistema do PES/CP,

pois o reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste

do saldo devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da

economia. No tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do

entendimento dominante da jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às

prestações dos mútuos habitacionais, uma vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.°

8.880/94.

(...)

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em

confronto, senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que

isso importe sua violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TRF4 - TERCEIRA TURMA, 14/04/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando

a realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de

obter os recursos necessários à aquisição do imóvel.

(...)

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV ,

efetuado pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-

se o princípio da equivalência salarial.

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus

contrato s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite

de 10% preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64.

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial

no reajuste das prestações.

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos

da categoria profissional ou reajuste salarial dos autores.

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários.

IX- Apelo dos autores desprovido.

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, 22/07/2009)

 

Por outro lado, a sentença deve ser mantida no que se refere à exclusão dos acréscimos decorrentes da entrega

atrasada do imóvel, revendo-se o valor inicial do contrato. Por óbvio que o atraso na entrega da obra elevou o seu

custo final; contudo não podem os mutuários arcar com ônus a que não deram causa.

 

Na mesma esteira, mantenho a sentença no tocante ao não cabimento da cobrança de qualquer valor para

transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000,

é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e

oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas

instituições financeiras.
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Ainda nesse tópico há que se ponderar que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da situação dos

denominados 'contratos de gaveta' relativos aos compromissos de venda e compra firmados entre mutuários do

Sistema Financeiro da Habitação e terceiros adquirentes até 25 de outubro de 1996, para a alienação do objeto do

contrato de mútuo, nos quais não houve a interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam

contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

 

Cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já definiu aplicarem-se as regras do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA. VÍCIO NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes

de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 2.No julgamento do Recurso Repetitivo norteador da matéria, Resp 1.091393/SC, da lavra do

Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, realizado em 11.3.2009, restou definido que a Caixa Econômica Federal não

é litisconsorte passiva necessária em ação movida contra seguradora para indenizar vício de construção em

imóvel do Sistema Financeiro de Habitação. 3. Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (3ª

Turma, AgRg no REsp 1093154/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, unânime, Data do Julgamento 16/12/2008, DJ

de 20/02/2009). 4. O Tribunal local, após exame do contrato de seguro, concluiu pela existência de cobertura

contratual. Assim, os argumentos da recorrente, notadamente o de que os vícios de construção não são objeto de

cobertura securitária, esbarram no óbice previsto na Súmula 5/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 200703072442, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

STJ - TERCEIRA TURMA, 02/09/2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO.

SÚMULAS 5 E 7/STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1 - Com relação à aplicação do CDC in casu, sendo o

contrato de mútuo habitacional uma relação continuada, isto é, de trato sucessivo, a lei nova deve ser aplicada

aos fatos ocorridos durante sua vigência. 2 - Afastar o entendimento do Tribunal de origem no sentido de que o

uso da Tabela Price acarreta, no caso, capitalização dos juros ou anatocismo importa em análise de cláusula

contratual e em investigação probatória, atraindo os óbices das súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 3 - O Superior Tribunal de Justiça pacificou, nos termos dos precedentes jurisprudenciais a seguir

transcritos, o entendimento no sentido de que sejam exauridas, em sede de execução extrajudicial, todas as

possibilidades para que se proceda à intimação pessoal do devedor: 4 - Agravo regimental desprovido.(AGRESP

200502097267, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 22/06/2009)

Por fim, no que toca à exclusão do representado Marcelo Graceffi, mantenho a decisão nos termos da

fundamentação dos embargos de declaração de fls. 3.005, consubstanciada na documentação acostada aos autos.

 

A sucumbência fica mantida na forma como determinada pela r. sentença, considerando o valor atribuído à ação

(R$ 1.000,00) em 03/11/1998.

 

Por esses fundamentos, com fulcro na norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao recurso de apelação da ACETEL, e na forma do §1º A da mesma norma, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento às apelações da Caixa Econômica Federal e da COHAB.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-22.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.009294-9/SP
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DECISÃO

Mandado de segurança julgado parcialmente procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança

das contribuições referidas na LC n° 110/2001, em período anterior a 1º de janeiro de 2002. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação e arguiu, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e,

no mérito, a constitucionalidade das exações em razão de tratar-se de mero adicional ao FGTS sem natureza

tributária (fls. 294/303). Recurso respondido.

A impetrante interpôs recurso adesivo sustentando a inconstitucionalidade total das exações em face de sua

natureza tributária. Requereu a reforma da r. sentença para afastar a exigibilidade da contribuição social do FGTS

sobre a folha de salários, instituída pela LC nº 110/01 (fls. 359/371). Recurso respondido.

Parecer da Procuradoria Regional da República pela nulidade da sentença uma vez que proferida após decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADINS 2556-2/DF e 2568-6/DF a qual impediria a realização do juízo difuso e

concreto de constitucionalidade (fls. 391/403).

É o relatório.

 

DECIDO.

Inicialmente, quanto a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal sempre entendi ser adequada a presença

no polo passivo de ações como esta, como litisconsorte necessária, a Caixa Econômica Federal, gestora do FGTS,

já que as receitas serão transferidas àquela empresa pública e "incorporadas" ao Fundo, cabendo à Caixa

Econômica Federal creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento

daquela atualização monetária e por isso deverá operacionalizar o emprego dos recursos derivados da exação

questionada. O desfecho da demanda atingirá de uma forma ou de outra os interesses do Fundo gerido pela Caixa.

Ademais, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.844/94 tem-se que:

 

"Art. 2º. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica

Federal, mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança,

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. (Redação dada pela

Lei nº 9.467, de 10.7.97)."

 

Assim, até diante da possibilidade de a Caixa representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, afigurar-se-ia

adequada a presença da empresa pública no polo passivo desta ação.

Contudo, a jurisprudência da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou-se no sentido de que nas ações que

questionam as contribuições veiculadas na Lei Complementar nº 110/2001 a Caixa Econômica Federal não deve

figurar no polo passivo (RESP nºs. 832.101/RS, 901.737/SP, 800.693/SP, 776.947/RS etc). Nesse mesmo sentir já

era o entendimento das demais Turmas desta Corte Regional. O equívoco, diante da Lei nº 8.036/90, é manifesto.

Contudo, face o princípio do colegiado, não mais discutirei o tema, razão pela qual acolho a preliminar de

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para excluí-la do polo passivo da ação e extingo o processo,

sem resolução do mérito, em relação a ela, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida pelo representante do MPF em seu parecer, uma vez que o julgamento de liminar em

ADIN pelo Supremo Tribunal Federal não impede a realização do juízo concreto de constitucionalidade. Confira-

se:

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA

APELADO : CIN PREMO S/A

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111,

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob

a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.(AC 00083233520094036183,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mérito, a matéria já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contribuição veiculada na

LC n° 110/2001 é de ser tida como constitucional - e, portando, exigida - a partir de janeiro de 2002.

Nesse sentido decidiu o plenário do STF na ADIN n° 2.256/MC, DJU de 8/8/2003.

Essa jurisprudência se mantém como segue:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001:

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.

(1ª Turma, RE n° 527.128 AgR/SDP, DJe-030 DIVULG 12-02-2009 PUBLIC 13-02-2009)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001.

CONSTITUCIONALIDADE. ADI 2.556-MC/DF E ADI 2.568-MC/DF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

IMEDIATO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMITES DO PEDIDO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

I - Contribuições sociais instituídas pela LC 110/2001: legitimidade, conforme julgamento, em 9/10/2002, do

Plenário do Supremo Tribunal Federal: ADI 2.556-MC/DF e ADI 2.568-MC/DF, DJ 8/8/2003, precedentes que se

aplicam desde logo às causas que versem sobre idêntica controvérsia. 

II - Orientação não alterada com a nova composição do Tribunal. 

III - Não aplicação do art. 150, III, b, da CF, princípio da anterioridade, face aos limites temporais do pedido em

mandado de segurança, definidos no tribunal a quo. Controvérsia que demanda a análise de normas

infraconstitucionais e o reexame de provas. Ofensa reflexa e incidência da Súmula 279 do STF. 

IV - Agravo regimental improvido.

(1ª Turma, RE n° 476.434 AgR/RJ, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Tributo. Contribuições sociais gerais. Lei

Complementar nº 110/2001. Arts. 1º e 2º. Constitucionalidade reconhecida, com ressalva (art. 150, III, b, da CF).

Liminares deferidas nas ADIs nos 2.556 e 2.568. Precedentes das Turmas. Agravo regimental improvido. São

constitucionais as contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, vedada a

cobrança no exercício financeiro de sua instituição.

(2ª Turma, RE n° 396.409 AgR/SC, DJe-232 DIVULG 04-12-2008 PUBLIC 05-12-2008)

Consequentemente, estando a r. sentença em consonância com a orientação supra mencionada, merece ela ser

mantida.

Pelo exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, rejeito a preliminar de

nulidade arguida pelo MPF em seu parecer e, no mérito, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos e à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória por danos materiais e morais proposta por Jorge Grigório dos Santos em face da

Caixa Econômica Federal afirmando que:

 

- é cliente da Caixa Econômica Federal e constatou no final de abril de 2001 que haviam sido feitos vários saques

sem a sua anuência, e que o saldo seria de R$ 7.300,00, restando apenas o valor de R$ 19,17 em sua conta

poupança;

 

- é analfabeto, só sabendo assinar o nome, e todas as vezes que precisou dos serviços bancários foi obrigado a

pedir ajuda aos funcionários, e que em uma dessas vezes o cartão magnético ficou preso na máquina, tendo o

funcionário dito que poderia ficar sossegado que tudo estava resolvido, que deveria retornar para casa e aguardar,

e que passados quatro dias retornou ao banco para buscar seu cartão e solicitar nova senha;

 

- em 20/06/2001 apresentou contestação em face da Caixa Econômica Federal requerendo a devolução dos valores

sacados indevidamente, tendo a ré negado o pedido;

 

- em 14/09/2001 através de terceiros, formalizou denúncia por escrito ao Banco Central, que informou que não

caberia interferência, eximindo-se de responsabilidade;

 

- aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, inclusive com a inversão do ônus da prova previsto no seu

artigo 6º, VIII, sendo objetiva a responsabilidade da Caixa Econômica Federal, devendo ser responsabilizada, pois

não teria tomado as medidas preventivas para o fim de garantir a segurança das operações realizadas nos caixas

eletrônicos.

Por fim, requereu a condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 7.300,00 a título de dano

material e 300 salários mínimos pelos danos morais sofridos pelo autor, ou o valor que o d. Juiz entender correto.

Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita (fls. 02/19).

 

Foi dado à causa o valor de R$ 60.000,00 (fls. 19).

 

A assistência judiciária foi deferida (fls. 163).

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação sustentando que a parte autora não conseguiu provar que os

saques foram feitos por terceiros de má-fé, bem como que ocorreram através da utilização de cartão magnético e

senha pessoal e intransferível, de conhecimento única e exclusivamente do autor. Requereu a improcedência dos

pedidos (fls. 168/180).

 

Audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 365) e na sequência, atendendo a manifestação

judicial nesse sentido, o autor apontou seu interesse na produção de provas embora no seu entender os

documentos já existentes amparariam a procedência da demanda (fls. 369 e seguintes); já a ré peticionou no

sentido expresso de seu desinteresse em produzir provas (fls. 374). 

 

Num primeiro momento a r. sentença de fls. 376/380 que julgou improcedentes os pedidos foi anulada por este

Relator em 05/11/2010 por entender que houve cerceamento de defesa do autor quando o mesmo manifesta

interesse em produzir provas e o juiz simplesmente julga a causa sem apreciar os protestos probatórios da parte

(fls. 428/429).

 

Retornando os autos à primeira instância a parte autora requereu a produção de prova pericial para a verificação

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE GRIGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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das gravações do sistema para se comprovar o saque indevido feito por terceiros (fls. 455/456 e fls. 459).

 

O d Juiz a quo determinou à Caixa Econômica Federal que anexasse as fitas de vídeo referentes ao período

discutido em 20 (vinte) dias (fls. 460).

 

A Caixa Econômica Federal manifestou que não existiam gravações referentes à época dos saques, de 1999 a

2000 (fls. 463/464).

 

A parte autora requereu a inversão do ônus da prova (fls. 467).

 

Na sentença de fls. 471/472 o d . Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, entendendo que o autor não

comprovou a falha do serviço bancário ou de conduta culposa da Caixa Econômica Federal. Sem condenação nas

custas e honorários por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Apelou a parte autora e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença e

a procedência dos pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 7.300,00 a título de

dano material e danos morais (fls. 478/488).

 

Deu-se oportunidade para resposta e os autos foram encaminhados a este e. Tribunal e redistribuído por prevenção

a minha relatoria em 04/06/2012 (fls. 495vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis:

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas

pelo Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

O autor contestou o saque realizado e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica Federal
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comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, provar que foi o próprio cliente que efetuou tal

retirada, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é possível

concluir que foi o autor quem realizou o saque aqui discutido.

 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva

senha.

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em

feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias,

conforme demonstram os seguintes julgados:

 

Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC.

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida.

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece

que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando

constatada a sua hipossuficiência.

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de

saques não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja

prolatada uma nova sentença.

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie.

(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008)

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova.

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de

contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão

bancário e/ou senha.

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para

provar de forma inegável tal ocorrência.

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006)

PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO

MAGNÉTICO.

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005)

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da

instituição bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de

caixa eletrônico com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a

pessoa usuário do serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade

entre a notória falha do banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano

causado ao consumidor.

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica

Federal.

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelo autor em face da perda do valor de

R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta

bancária, sofrem abalo de ordem moral.

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório
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em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a

ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Portanto, entendo que a indenização a título de dano moral deve ser fixada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

que acho suficiente para recompor o dano moral enfrentado pelo autor.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE

A AÇÃO FOI JULGADA PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência.

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente.

2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário,

07/06/2006).

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que

razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso

pela adoção de novas técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que,

tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro".

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que

passou a ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a

instituição financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista.

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem

abalo de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria

situação, do fato que o causou.

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização

por danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e

também para punir a ré pela displicência na prestação do serviço.

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p.

209)

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS

IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS -

PROVIMENTO.

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando

submetida à aplicação da Lei 8.079/90.

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos

causados por seus funcionários, assim identificados.

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético

retido por terminal eletrônico da instituição bancária.

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Recurso provido.

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004,

p. 365)

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência
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de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de

saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não

provido.

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010)

 

Sobre os valores da indenização material e da indenização pelo dano moral incidirão juros de mora equivalentes a

taxa SELIC, nos termos do Código Civil; a correção monetária obedecerá a Resolução 134/CJF de 21/12/2010,

sendo que incidirá a partir do "evento danoso" no caso do dano material e a partir do arbitramento no tocante a

indenização pelo dano moral (Súmula n° 362 do Superior Tribunal de Justiça)

 

Confira-se:

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação indenizatória. Danos morais e materiais.

Prequestionamento. Ausência. Súmula 211/STJ. Alteração do valor fixado. Incidência da Súmula 7/STJ. Termo

inicial para incidência de juros moratórios e correção monetária. Reexame de fatos e provas. Inadmissibilidade. -

A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais, não obstante a

interposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. - A alteração do valor

fixado a título de compensação por danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a

quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada. - Com relação aos danos materiais, os

juros moratórios e a correção monetária é devida, a partir do evento danoso (Súmula 54/STJ e 562/STF). No que

tange aos danos morais, a correção monetária é devida a partir desta data. - É inadmissível o reexame de fatos e

provas em recurso especial. Agravo no recurso especial não provido.

(STJ - AGRESP 200800932537, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 19/08/2009)

RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSAL

ESTADUAL E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA

54/STJ.

1.- É assente na jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte o entendimento segundo o

qual os juros moratórios incidem desde a data do evento danoso em casos de responsabilidade extracontratual, nos

termos da Súmula 54/STJ: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade

extracontratual".

2.- Reclamação provida.

(Rcl 6111/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, DJe 09/03/2012)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS.

SÓCIO DE CLUBE ATINGIDO POR PROJÉTEIS DE ARMA DE FOGO DISPARADOS POR SEGURANÇA

CONTRATADO PELO CLUBE. LESÕES CORPORAIS. QUANTIFICAÇÃO DO DANO. EXORBITÂNCIA

OU IRRISORIEDADE DO VALOR. NÃO CONFIGURADAS. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 362 DO STJ.

DEDUÇÃO DAS DESPESAS PAGAS POR SEGURO DE SAÚDE DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. RESSARCIMENTO DOS LUCROS CESSANTES (ART. 1.059 DO CC/1916).

SÚMULA N. 7/STJ. RESSARCIMENTO EM DOBRO DOS LUCROS CESSANTES E DESPESAS MÉDICAS

(ART. 1.538, § 1º, DO CC/1916). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

(...)

5. O termo inicial da correção monetária incidente sobre a indenização por danos morais é a data do seu

arbitramento, consoante dispõe o verbete da Súmula n. 362/STJ: "A correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade

extracontratual, incidem desde a data do evento danoso, na forma da Súmula n. 54/STJ: "Os juros moratórios

fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual". Precedente da Segunda Seção do

STJ no julgamento do REsp n. 1.132.866/SP, em sessão realizada em 23/11/2011, cujo acórdão encontra-se

pendente de publicação.

(...)

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 827010/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 13/03/2012)

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA LEGAIS. CONFLITO DE NORMAS.

SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. TAXA SELIC. REFORMATIO IN PEJUS. COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO POR CULPA DO PROMITENTE VENDEDOR.

RETENÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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I - Os juros (de mora) legais devem ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (artigo 1.062 do CC/1916) no período

anterior ao início da vigência do novo Código Civil (10.1.2003) e, em relação ao período posterior, nos termos do

disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, o qual corresponde à Taxa SELIC.

II - Todavia, se a incidência da Taxa SELIC se dá em prejuízo do recorrente não é possível aplicá-la para o

período posterior a 10.1.2003, sob pena de reformatio in pejus. Para esse período deve permanecer percentual

indicado no acórdão recorrido: 1% ao mês.

III - Na resolução de compromisso de compra e venda de imóvel por culpa do promitente-vendedor a restituição

das parcelas pagas deve ser integral, indevida a retenção de valores a título de taxa de administração.

Precedentes.

IV - Agravo Regimental a que se dá parcial provimento apenas para afastar a reformatio in pejus identificada.

(AgRg no Ag 1370108/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, DJe 27/04/2011)

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. TEMPUS REGIT ACTUM.

ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. "Os juros (de mora) legais devem ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (artigo 1.062 do CC/1916) no período

anterior ao início da vigência do novo Código Civil (10.1.2003) e, em relação ao período posterior, nos termos do

disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, o qual corresponde à Taxa SELIC". (AgRg no Ag 1370108/SP,

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011)

2.....

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 886.970/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, DJe 19/08/2011)

 

Por fim, condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor da condenação, o que faço com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, uma vez

que a causa não exigiu do patrono da parte autora esforço além do normal.

 

Deixo anotado que não é o caso de se reconhecer a sucumbência recíproca em face do pedido do autor, ora

apelante, não ter sido acolhido integralmente, pois conforme preceitua a Súmula n° 326 do Superior Tribunal de

Justiça, na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não

implica sucumbência recíproca.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e desta Corte, deve ela ser reformada.

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047856-42.1998.4.03.6100/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : LIDIA DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora - ACETEL - Associação dos Mutuários e

Moradores do Conjunto Habitacional Santa Etelvina -, pelo Ministério Público Federal, pela COHAB-SP e pela

Caixa Econômica Federal, objetivando a reforma da sentença proferida pelo D. Juízo da 13ª Vara Cível Federal de

São Paulo que, às fls. 2.909/2.948 e 3.002/3.010 (embargos de declaração), decidiu: A) quanto aos mutuários,

enquadrados no item nº "1" da fundamentação, CARLOS ROBERTO DA SILVA, GERALDA FERREIRA

MATA, JUDITE MARTINS IRINEU, MARCELLA M. CHAVES PESSONIA, MARIA DA CONCEIÇÃO S. L.

OLIVIERA, NICOLAU AUGUSTO ALBERTO RIVAS, VANEIDE DE OLIVERA SENA, que não pertencem

ao Conjunto Santa Etelvina, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VI, segunda figura, do CPC, por manifesta ilegitimidade ativa "ad causam";B) quanto aos mutuários

enquadrados no item "2" da fundamentação : ADÃO ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA, ADILCO GOMES

NEGRÃO, AIRTON DOS SANTOS, ANAHY MARQUES L. ROMÃO DA SILVA, ANDRE FELIPE

CAVALCANTE, ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA, APARECIDA COSTA DOS SANTOS SILVA,

APARECIDA JUREMA PAULINO, CICERO PAULINO DE SOUZA, CLEUZA NUNES DE CAMPOS, EDNA

GARCIA DA SILVA, ELZIO FERNANDES DE LIMA, ELZIRENE QUINTINO DA SILVA, GENI DE

SOUZA GALDINO, GERUSA MARIA DOS REIS, INA MERCIA MORTON RICARDO, IVONE SANTOS

DE OLIVEIRA, IZILDINHA CEARA, JOAO CARLOS FLORENTINO, JOSE ALFREDO DA SILVA, JOSE

ANTERO DOS SANTOS, JOSE CARLOS DO COUTO, JOSE EUGENIO DE CARVALHO, JULIA

ROSANGELA MONTEIRO DE ARAUJO, JULIETA NEVES ANUNCIAÇÃO, LIA NAZARE BRANCO

SANTIAGO, LOURDES FRANCISCO PEREIRA, LOURIVAL DA PAZ FERREIRA, LUIZ MARIO FELIX,

MARCIO GIURIZATTO, MARCOS DAMACENO CELIO, MARIA APRECIDA DE TOLEDO SANTOS,

MARIA DE LOURDES VIEIRA, MARIA NATALIA THOMAZ DE MORAES, MARLENE COSTA BRITO,

MAURICIO BARROS CARDOSO, MAURICIO DONIZETE MOREIRA, MAURICIO SISNANDO RIBEIRO,

MONICA MARIA DA SILVA, NADIR BRAZ REZENDE, NILVA DE MELO MARTINEZ, NORMA LUCIA

C. DOS S. SANTANA, PAULO VIEIRA DA SILVA FILHO, REGINA BELINA DE JESUS, REGINALDO

SANTANA DA SILVA, ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, SEBASTIÃO ALVES NOGUEIRA, SEBASTIÃO

ELEUTÉRIO DA ROCHA, SEVERINO RIBEIRO DE FARIAS, SILVIA FILOMENA FERREIRA DE

BARROS, TIBURTINO MACAUBAS SOBRINHO, VALDIZIA ADELINO FERNANDES, VERA LUCIA

FERREIRA NASCIMENTO, VICENTE PAULA SOARES SOUZA, VILMA DOS SANTOS RODRIGUES,

WANDERLEY ANTONIO SOARES, ZUILA GOMES DOS SANTOS RIBEIRO, ADAILTON

EVANGELISTA DOS SANTOS, ADEMIR DA CRUZ ANDRADE, ADENILSON GONÇALVES DE SOUZA,

ADILSON SALES DE ARAUJO, ADRIANO BARRETO GOMES, AGLAILSON VENANCIO LONGO,

ALEXANDRE VECCHIO, ALMIR MEIRA ROSA, ALTAIR BARBOSA DE CARVALHO, ALZIRO CESAR,

ANAHY M. L. R. DA SILVA, ANALIA MARIA VIEIRA, ANTONIO IGNACIO DA SILVA MELO,

APARECIDA BOTELHO FERREIRA GONÇALVES, APARECIDO DE PAULA, ARNALDO VICENTE DA

SILVA, BRAULIO VIEIRA FERRO, CARLOS AUGUSTO CRUZ, CELSO RIBEIRO, CICERA SOCORRO V.

LOPES, CLAUDETE OLIVEIRA ALVES CORREIA, DALVA REGINA NICANOR, DANIEL

NASCIMENTO, DENISE NERI DA SILVA GONÇALVES, DEUZANI DE SOUZA COSTA REIS, DIVA

APARECIDA SOARES, EDNA DOS SANTOS GARCIA, EDNA MARIA SANT'ANA DA SILVA

FERNADES, EMERSON MARTINS VIEIRA, EROTILDES MACEDO DA SILVA, EUNICE GUEDES DA

SILVA, FÁTIMA APARECIDA ARLINDO, FRANCISCA GOMES MENDES, FRANCISCO DA SILVA

RAMOS, FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEIÇÃO, FRANCISCO FELIX DE MOURA, GERALDO DIAS,

GIELZA BATISTA DOS SANTOS, HENRIQUETA ORTIZ MACHADO, IRINEU NOGUEIRA CARDOSO

DA SILVA, IVANIR DA SILVA, IVANIR PEREIRA DOS SANTOS, IZABEL DOS SANTOS, JACIRA DOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.47856-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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SANTOS FONTES, JAILTON CORREIA DA SILVA, JOCELI IZABEL ESCARDOVELLI, JORGE

RODRIGUES, JOSÉ CÍCERO DA SILVA, JOSÉ DE LIMA NASCIMENTO, JOSEFA URSULINA DE

OLIVEIRA, JOSENILDO CARLOS DA SILVA, JUCELENE SOARES DE MOURA, LEONARDO

FELISBERTO, LIDIA DE FREITAS SANTOS, LOURDES TASSONE, LUCI ELAINE DA COSTA SANTOS,

LUIZ ANTONIO FRANCISCO, LUIZ CARLOS CLAUDINO FERREIRA, LUIZ CARLOS DA SILVA,

MARCIA PEREIRA DA SILVA, MARCOS ANTONIO PINTO DOS SANTOS, MARCOS DA CONCEIÇÃO,

MARIA APARECIDA PINHEIRO, MARIA CONCEIÇÃO LOPES PEREIRA, MARIA DE FÁTIMA

PATRÍCIO FERREIRA, MARIA DE LOURDES JACINTO, MARIA DE LOURDES PERLES, MARIA GILDA

RAMOS VAZ, MARIA GLÓRIA CAMPOS SANTOS, MARIA IGNES RIBEIRO, MARIA JOSÉ VIANA DE

OLIVEIRA, MARIA RAIMUNDO DE CARVALHO FELIX, MARIA SINESIO DA SILVA, MARIO CELSO

CRISTOFANI, MARIO PEREIRA COSTA, MARIO YOSIHARU MAKIYAMA, MARISE DE JESUS BRITO,

MARTA MARIA LOPES PERCIANO DA SILVA, MIRIAM LISBOA COSTA, NADIA SOUSA DA SILVA,

NATAL MANENTE, PAUL CRISTINA A. O. SOUZA, RENE MARTINS ROSA, ROSEMARY DOS SANTOS

GONÇALVES, ROSEMARY NACIMENTO SANTOS, SÉRIGO BENEDITO, SÉRIGO LUIS DOS SANTOS,

SIDNEY SINESIO DE JESUS, SILVIA EMÍLIA DA SILVA, SILVIO ALVES CABRAL, TEREZINHA MARY

INACIO, VALTER LUIZ CISI E VILMA NERY SOUZA, que não se desincumbiram da produção da prova

pericial, julgou improcedente o pedido, ressalvando o direito de postularem individualmente, dado serem os

efeitos da sentença "secundum eventum litis" (Lei nº 7.343/85, art. 16); C) em relação aos representados

enquadrados no item "3": EDISON FERRARA, EUNICE RIBEIRO, ISABEL DOS SANTOS, LUCI MARIA DE

FÁTIMA M. BERNARDI, MARCELO GRACEFFI, MARCIA MARQUES DOS SANTOS JACINTO, MARIA

APARECIDA DUTRA ROQUE, MARIA CECÍLIA DA CONCEIÇÃO, MARIA EUNICE DE JESUS DE

SOUZA, MARIA HELENA JOAQUINA, MARIA TERTULINA DA SILVA, PAULO DONIZETE LIMA,

ROSANA MADUREIRA RUFINO DA SILVA, SUELI APARECIDA ACEIRO e VERA LÚCIA CARVALHO

DE OLIVEIRA, julgou procedente em parte o pedido para condenar a co-ré COHAB a proceder à revisão dos

contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o valor inicial dos contratos de financiamento,

deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinqüenta e quatro décimos) de salários mínimos

vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2) ATUALIZAR os valores das

prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a relação prestação/renda existente no

momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do contrato; (3) REAJUSTAR o saldo

devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato;

(4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o saldo devedor, a relação paritária

prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção monetária de pretexto para eventual

contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das prestações a partir de 1º de março

de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas

diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais do saldo devedor do financiamento;

(6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado nos itens (4) e (5) supra; (7)

COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações vincendas e

DEVOLVER aos autores eventual saldo remanescente;

D) quanto aos mutuários MARIA APARECIDA RODRIGUES, MILSON MARCOS DE CARVALHO, TERESA

ANDREA FERRARA, que sucederam os contratantes originários, julgou prodecente o pedido para

CONDENAR a COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 do item C, atentando-se para, no

momento da sucessão do contrato, proceder também a sua revisão e transferência, sem a cobrança de encargos se

o contrato não exceder, no momento da assinatura, 2.800UPF's, observado o prazo fixado no item H do

dispositivo da sentença;

E) quanto aos mutuários que mudaram sua categoria profissional durante o contrato, julgou procedente o pedido

para CONDENAR a COHAB a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 da letra C, atentando-se para

a mudança de categoria profissional do contratante, observado o prazo fixado no item H do dispositivo da

sentença;

F) quanto aos mutuários que desde o início não pertenciam à categoria de servidores públicos municipais, não

obstante tenham se agregado ao conjunto desses no presente feito, julgou procedente, em parte, o pedido para 

condenar a co-ré COHAB a proceder à revisão dos contratos desses representados de modo a (1) REVISAR o

valor inicial dos contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e

cinqüenta e quatro décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da

obra; (2) ATUALIZAR os valores das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a

relação prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato; (2) MANTER essa relação ao longo do

contrato; (3) REAJUSTAR o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no

momento da assinatura do contrato; (4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção

monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo das

prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o
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valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais

do saldo devedor do financiamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado

nos itens (4) e (5) supra; (7) COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as

prestações vincendas e DEVOLVER eventual saldo remanescente, observado o prazo fixado no item H do

dispositivo da sentença;

G) CONDENOU a Caixa Econômica Federal na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a co-ré COHAB,

aos termos da sentença, em especial o eventual saldo do FCVS.

H) No mesmo momento, CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que a co-ré COHAB: (1)

proceda a revisão contratual e demais comandos da sentença, no prazo de 120 dias a contar da publicação da

sentença, sob pena de multa diária de R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, o que fez

com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil; (2) comunique aos mutuários o valor apurado após a

revisão determinada judicialmente, para pronto recolhimento, ficando, a partir daí, suspensos os efeitos da tutela

concedida nos autos; (3) não aponte o nome dos representados perante órgãos de proteção ao crédito, em razão da

falta de pagamento atinente aos contratos de mútuo objetos da lide e, caso já os haja apontao, que os exclua do

banco de dados, no prazo de cinco dias a contar da publicação da sentença. 

I) Julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tomando

como parâmetro o imóvel pertencente ao Projeto Cingapura. Em razão da sucumbência parcial e proporcional

entre as partes, condenou cada uma delas ao pagamento de verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor dado à causa, atualizado quando do efetivo pagamento, que serão compensados na forma do artigo 21,

"caput", do Código de Processo Civil.

J) CONDENOU a autora ao pagamento da complementação dos honorários periciais dos representados em favor

dos quais foi efetuado depósito parcial e tiveram laudo pericial regularmente elaborado, constituindo, em favor do

perito, título executivo judicial nos moldes do artigo 584, I, do Código de Processo Civil, sendo as demais custas

reciprocamente compensadas.

K) Julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação à UNIÃO FEDERAL e BANCO

CENTRAL DO BRASIL, nos termos do art. 267, VI do CPC, condenando a autora ao reembolso de custas

processuais, por eles adiantadas eventualmente e verba honorária, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) para cada

requerido.

L) Por fim, AUTORIZOU a COHAB a proceder ao levantamento das importâncias depositadas em Juízo,

expedindo-se, para tanto, alvará acompanhado das planilhas de depósitos ou das respectivas guias.

 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, preliminarmente: a) o litisconsórcio

passivo necessário da União Federal; b) sua ilegitimidade passiva por não ter participado da relação jurídica

firmada entre as partes; c) a carência da ação em razão da ilegitimidade ativa da Associação, por entender que não

existe, in casu, interesse difuso ou homogêneo dos condôminos a ensejar a sua substituição processual e o

ajuizamento de ação civil pública para tanto, o que caracteriza a inadequação da via processual eleita; e d) a

nulidade da sentença a qual incorreu em julgamento extra petita ao condenar a Caixa na obrigação de ajustar o

contrato celebrado com a COHAB quanto a adequação de eventual saldo do FCVS, o qual não foi formulado pela

parte autora no seu pedido inicial. No mérito, sustentou, em síntese, o total cumprimento das cláusulas contratuais

ajustadas entre as partes (fls. 3.012/3.028).

 

A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, por sua vez, interpôs apelação alegando,

preliminarmente, a ilegitimidade ativa da ACETEL, uma vez que só os sindicatos podem representar uma

categoria profissional, afirmando, nesse sentido, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor para

contratos da espécie e também a carência da ação por inadequação da via eleita. No mérito, insurge-se contra a

revisão das prestações sem os adicionais decorrentes do mau gerenciamento na edificação do conjunto e que o

valor determinado para dedução além de ser indevido é aleatório não podendo prevalecer. No tocante ao reajuste

das prestações, a cláusula terceira do contrato de compromisso de compra e venda regula a forma de reajuste das

prestações mensais que, segundo o SFH, deve observar o Plano de Equivalência Salarial, merecendo destaque o

parágrafo que possibilita a utilização de índices definidos por órgão competente, caso o compromissário

comprador não os forneça no curso do financiamento, aduz a legalidade da aplicação da URV. Afirma ser inviável

o afastamento da correção do saldo devedor pela TR, adotando o mesmo sistema de reajuste das prestações, pois

contraria o acordado e baseia-se no § 2º, do art. 18, da Lei nº 8.177/91 e art 6º, da Lei nº 7.738/89. Sustenta que tal

determinação, inclusive, traz reflexos nefastos ao FCVS, posto que tal fundo destina-se a cobrir resíduo ao final

do contrato, mas se for corrigido como as prestações, o resíduo será muito maior do que o valor recolhido para o

FCVS, inviabilizando a quitação argumenta que não poderia dar cumprimento indiscriminado à determinação de

reconhecimento de todos os contratos particulares de cessão de direitos, tendo em vista que está obrigada a

verificação dos requisitos da legislação do SFH.
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Insurge-se, também, de parte da decisão que determinou a transferência e revisão dos contratos de gaveta sem

cobrança de encargos.

 

Por fim, requer a exclusão do representado Marcelo Graceffi, em razão do mesmo não ser mutuário do Conjunto

Habitacional Santa Etelvina, e sim do Conjunto Habitacional Itaquera II/III (fls. 3.033/3.062).

 

Apelou a ACETEL requerendo a reforma da sentença no que se refere à extinção do feito sem exame do mérito

em relação aos associados residentes em outros Conjuntos Habitacionais, pugnando pelo provimento do recurso

para estender os efeitos da sentença hostilizada a todos os representados incluídos no processo desde que

adquirentes ou terceiro adquirentes de imóveis junto a corré COHAB/SP, independentemente do Conjunto

Habitacional que resida, condenando-se ainda as apeladas nas custas processuais e honorários advocatícios no

importe de 20% do valor da causa atualizado (fls. 3.066/3.072).

 

Contrarrazões pelas partes.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Marcelo Moscogliato,

opinou pela reforma da sentença no sentido de afastar a delimitação e permitir que outros mutuários da categoria

dos funcionários públicos municipais possam executar a sentença, pelo não provimento das apelações da

ACETEL e as Caixa Econômica Federal, e pelo parcial provimento do recurso da COHAB. (fls. 3.314/3.342).

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina -

ACETEL em face da União Federal, Banco Central do Brasil, Caixa Econômica Federal e COHAB-SP, visando à

revisão dos contratos de mútuo com pacto adjeto de hipoteca firmados entre os associados da autora pertencentes

à categoria profissional dos servidores públicos municipais e a COHAB, de acordo com as normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Aduz a inicial que: 1) o prazo inicial para conclusão das obras do Conjunto Habitacional Santa Etelvina era

30.06.90, porém a entrega só ocorreu em 09/1992; 2) a partir de 1988, todos os mutuários recadastrados no

período pagaram uma poupança em 18 parcelas de 3,48 OTN"s, como condição para a celebração do futuro

contrato de financiamento e aquisição de moradia, valor esse que não foi compensado quando do contrato

definitivo; 3) o aludido atraso implicou em custos adicionais, atingindo o valor quando da assinatura do contrato

provisório de ocupação 1,29 salários mínimos, a revelar a distância entre o valor daquela poupança mensal e o da

prestação inicial do contrato; 4) a partir de 1993 a prestação e saldo devedor foram corrigidos equivocadamente

pelos índices da caderneta de poupança e não pela variação salarial do mutuário como previsto no contrato, em

ofensa ao art. 54 do Código de Defesa do Consumidor; 5) bate-se contra a 15ª cláusula contratual, que proíbe a

transferência do financiamento do imóvel para terceiro sem a expressa anuência da COHAB, que ainda exige o

pagamento do valor de R$ 4.900,00 para a devida regularização; 6) insurge-se contra indevido reajuste da

prestação que tem ultrapassado 30% do salário mensal apesar de estar prevista a equivalência salarial; 7) afirma a

ilegalidade da adoção da TR para reajuste do saldo devedor; 8) afirmam à indevida adoção de paridade com a

Unidade Real de Valor - URV, que implicou em reajuste das prestações em cerca de 328,43%, passando de R$

25,01 para R$ 107,17 ao passo em que os salários foram convertidos pela média e congelados até a data base; 9)

ilegalidade de apontamentos junto ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito); 10) tratamento discriminatório

conferido pela COHAB, tendo em vista que no Projeto Cingapura, cujo imóvel é melhor localizado e tem a

mesma metragem (42 m²), tem-se uma prestação de R$ 57,00 e preço final do apartamento de R$ 7.800,00,

enquanto no Conjunto Santa Etelvina esse preço é de R$ 16.000,00.

 

A ACETEL, em face destas alegações, requereu: a) declaração de nulidade dos contratos celebrados entre a

COHAB e os mutuários e sua substituição por outros que obedeçam claramente as regras do Plano de

Equivalência Salarial; b) reconhecimento da legalidade dos contratos de cessão de direitos entre mutuários e

terceiros com a regularização da situação cadastral; c) refinanciamento da dívida tomando como parâmetro o

Projeto Cingapura; d) revisão das prestações com base no valor do preço de custo da unidade habitacional previsto

em 1988, sem os adicionais que se incorporaram ao valor do imóvel; e) suspensão da incidência da TR no saldo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     199/1673



devedor e prestações, que devem ser corrigidos pelo Plano de Equivalência Salarial (PES); f) suspensão definitiva

do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de débito em atraso; declaração de nulidade da Resolução nº

2.059/94, do Banco Central do Brasil, que trata da URV, no tocante aos contratos habitacionais; restituição ou

compensação dos valores pagos a maior a título de poupança nas parcelas atrasadas do saldo devedor.

 

O MM. Juízo a quo concedeu em parte a antecipação de tutela para: (fls. 264/267)

 

a) arbitrar o valor das prestações devidas pelos mutuários em R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) que deverá ser

depositado em conta individual e em nome de cada um dos representados e em caráter continuativo perante o

BANCO DO BRASIL S.A., vencendo juros e correção monetária.

b) determinar a suspensão da cobrança de quaisquer valores decorrentes dos contratos e porventura não pagos até

a data do ajuizamento da lide e até o julgamento definitivo da lide.

c) determinar a suspensão de todo e qualquer expediente tendente a inserir o nome dos mutuários representados

em sistema de proteção de crédito de qualquer espécie.

d) permitir o ingresso de novos representados desde que pertençam à categoria profissional dos Funcionários

Públicos Municipais.

 

Por fim, indeferiu o pedido de tutela que busca desautorizar a gestão de entendimento direto entre a COHAB e

mutuários, pois as partes são livres para dispor sobre ajustes contratuais e outras avenças mesmo no curso do

processo.

 

Regularmente citadas as requeridas apresentaram contestação (fls. 290/303, 337/340, 360/366 e 368/420).

 

Deferida a prova pericial requerida pela autora, com apresentação de laudo (fls. 2149/2161).

 

As partes se manifestaram a respeito do laudo.

 

Foram os autos sentenciados.

 

Feito este breve relato dos autos, passo ao exame das razões de apelação.

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pela Caixa Econômica Federal. Com efeito,

referida instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, pois embora não faça

parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial- FCVS.

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

(CC 200602346418, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE
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PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS -

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos.

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

princípio da irretroatividade das leis.

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente.

5. Precedentes desta Corte. 6. Recurso especial não provido.

(RESP 200800683038, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008)

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO DE

HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS ( FCVS ) -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES.

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente

ocorre, quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial ( FCVS ).

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de

Carteira Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional.

(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99)

 

Também não prospera a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. É que o caso dos autos trata-se

de litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro

da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União, haja visto que não terá

qualquer relação jurídica afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a

serem seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no pólo

passivo das ações.

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada

entre as partes não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j.

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004,

secundada pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005).

 

Legítima a Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - ACETEL para propor ação civil

pública na defesa de interesses individuais homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema

Financeiro de Habitação, conforme o entendimento do STJ nos julgados transcritos abaixo:

 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ASSOCIAÇÃO -

LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 AOS

CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DE SUAS EDIÇÕES.

1. As associações civis tem legitimidade para propor ação civil pública na defesa de interesses individuais

homogêneos relativos aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (art. 81, III, do

CDC).

2. Não se aplicam as Leis 8.004/90 e 8.100/90 aos contratos firmados em data anterior à sua vigência.

3. Recursos especiais não providos.(RESP 200701573364, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

17/06/2009)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IPC, NO PERCENTUAL DE 84,32%, NO MÊS

DE MARÇO DE 1990. QUESTÃO PACIFICADA NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.

SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.
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- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões

pertinentes. - A instituição financeira particular que concedeu financiamento a mutuário, sob as regras do

Sistema Financeiro da Habitação, é parte legitimada no pólo passivo de ação civil pública ajuizada por

associação civil. Desnecessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

- Associações Civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

e questionar a incidência de índices de inflação. A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e

coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de

consumo.

- A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários

firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no

percentual de 84,32%. Precedentes.

- Desde que pactuada, a taxa referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária das

obrigações atinentes a contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da

Habitação. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200600290230,

NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 13/08/2007)

Confira-se também o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria:

 

EMENTAS: 1. LEGITIMIDADE PARA A CAUSA. Ativa. Caracterização. Ministério Público. Ação civil pública.

Demanda sobre contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Tutela de diretos ou interesses individuais homogêneos. Matéria de alto relevo social. Pertinência ao perfil

institucional do MP. Inteligência dos arts. 127 e 129, incs. III e IX, da CF. Precedentes. O Ministério público tem

legitimação para ação civil pública em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social,

como os de mutuários em contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação. 2. RECURSO.

Embargos de declaração. Acórdão. Correção de erro material na ementa. Revogação de condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé. Embargos acolhidos, em parte, para esses fins. Embargos de

declaração servem para corrigir erro material na redação da ementa do acórdão embargado, bem como para

excluir condenação ao pagamento de multa, quando descaracterizada litigância de má-fe.(RE-AgR-ED 470135,

CEZAR PELUSO, STF)

 

Não há que se cogitar também a inadequação da via eleita. O art. 1º da Lei 7.347/85 (LACP) permite a defesa de

interesses transindividuais referentes ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio cultural, às infrações à

ordemeconômica e à economia popular, às infrações à ordem urbanística, bem como a quaisquer outros interesses

difusos ou coletivos. Como a LACP e o Código de Defesa do Consumidor - CDC se integram na defesa coletiva

de interesses transindividuais, do mesmo modo, a ação civil pública da Lei 7.347/85 protege os interesses

individuais homogêneos.

 

Conforme ensina Hugo Nigro Mazzilli, "Assim, pode ser objeto de ação civil pública ou coletiva a defesa

dequaisquer interesses transindividuais, sejam difusos, coletivos ou individuais homogêneos, digam ou não

respeito a consumidores." In A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Editora Saraiva, 15ª ed., 2002, pág. 107.

 

Nesse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de ser adequada a ação civil pública

em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social, como os de mutuários em contratos

de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação (STF, RE-AgR-ED 470135/MT, 2ª Turma, Ministro

Cezar Peluso, DJ 29.06.2007, pág. 138). 

 

Prosseguindo, tem-se que é desnecessário o prévio esgotamento de pedidos de revisão a serem feitos a instituição

mutuante para que surja lide referente a revisão e reajuste de prestações habitacionais, seja porque não há lei

impeditiva de acesso ao Judiciário (pelo contrário, a Constituição o assegura), seja porque a cerrada discordância

judicial dos réus deixa claro que o prévio acesso às instituições financeiras seria mesmo inútil.

 

Por fim, não se configura julgamento extra petita a sentença ao condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação

de ajustar o contrato celebrado com a corré COHAB quanto ao eventual saldo do Fundo de Compensação da

Variação Salarial - FCVS por se tratar de consequência da condenação em se proceder à revisão do contrato.

Assim, decidiu, o ilustre magistrado no que cabia conforme os termos do pedido inicial.
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No mérito, esta E. Corte já teve a oportunidade de decidir ações civis públicas intentadas pela ACETEL nos

mesmos moldes e igualmente sentenciadas pelo digno Juízo da 13ª Vara Cível de São Paulo, nas quais foram

proferidos os seguintes julgamentos: (grifo nosso)

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. LITISPENDÊNCIA. AÇÕES COLETIVAS. IDENTIDADE DE PARTES.

BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA -

ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS MUTUÁRIOS DA COHAB.

INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTO ESPECIAL DE

TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM COBERTURA

PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N.

2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI

N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93.

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV.

PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS

MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE AD CAUSAM.

TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O

MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800

UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA. PREJUÍZO DA PARTE QUE

DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO PELA REQUERENTE.

EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INAPLICABILIDADE. 1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal -

CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a

normatização do FCVS. 2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema

Financeiro da Habitação, o Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses

individuais homogêneos dotado de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais

homogêneos, a respectiva ação que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil

pública, no que for cabível, nos termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90. 3.

As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor. 4. Impropriedades fáticas e jurídicas suscitadas

em razões recursais, na medida em que dizem respeito à justiça do provimento jurisdicional de primeiro grau,

não induzem à caracterização da nulidade da sentença sob o fundamento de ser ela extra petita, vício formal que,

em última análise, priva a parte do provimento jurisdicional concernente à demanda objeto de julgamento. 5. A

falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua impugnação. 6.

Nas ações coletivas, a identidade de partes deve ser verificada sob o aspecto dos beneficiários dos efeitos da

sentença e não somente pelo mero exame das partes que compõem o pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 7.

Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região. 8. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do

Conjunto Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que

integrem a mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da

construção dos edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final

decorrente de má gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações.

Precedente da 5a Turma do TRF da 3a Região. 9. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas

a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender

comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico.

Precedentes. 10. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria
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indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 11. A jurisprudência é

no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região. 12. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn.

n. 493-DF), o Supremo Tribunal Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia

substituir outro indexador já convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que

ofenderia as garantias constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida

a aplicação da Taxa Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n.

295). 13. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do

contrato, não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa

própria, garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente. 14. É natural que uma obra

entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente previsto para a edificação,

tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a manutenção do quadro de

empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a disponibilização de equipamentos

destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a importância que compõe o valor final do

financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de

entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, além de não se poder repassar o aumento do custo

da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele deve ser indenizado. 15. A Lei n. 8.004/90 exige a

interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se

verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00.

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 17. A regra

tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se

soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o

cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob

pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de

tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria

quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 18. O § 1o do art. 21 da Lei n.

8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com valor não superior a 2.800

(duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas todas as taxas de serviços

cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de qualquer valor para transferência

de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de

Financiamento). 19. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de apresentação dos documentos a

serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada necessária, resolve-se em prejuízo

da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor (CPC, art. 333, I). 20. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais. 21. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao

Sistema Financeiro da Habitação, tem-se decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil,

dado que não se trata de execução de obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de

sentença condenatória, proferida em processo de conhecimento. 22. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora,

Bacen e CEF desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC 199961000396731, DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 15/09/2009)

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) -

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS ("CONTRATOS

DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF E

DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP,

2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 /

RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322).

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade

como sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ).

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da
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Habitação e questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses

difusos e coletivos, tal como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a

relações de consumo (REsp nº 818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág.

365).

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil

pública propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida às regras da ação civil

pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 21 à Lei

7347/85.

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da

prova pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo

perito judicial para a realização da prova.

7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações, mas abrange a

revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de cessão de

direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma prevista

no art. 93, IX, da CF/88.

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu

pleno cumprimento.

9. No caso concreto, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações,

o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os

documentos acostados pela autora, conforme conclui o Sr. perito judicial, em resposta ao quesito nº 10, da autora

(fl. 3334).

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices

estipulados.

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342).

13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min.

Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152).

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price,

para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização)

e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64.

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

16. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não

pode ser acolhida.

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a

conversão dos salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94
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foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a

equivalência salarial previstas no contrato.

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com

a manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da

alocação de equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com

esse ônus, a que não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser

excluídos, com a revisão do valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos

mutuários Denise Maria dos Santos, Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle

Pereira de Oliveira.

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que

cercaram a construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido

de que houve mau gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que

guarda especificidade tão somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da

ACETEL, nestes autos, se limita aos mutuários do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da

petição inicial.

21. "A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo SFH parte

legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto, com o advento da Lei nº 10150/2000, teve

ele reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo" (REsp nº 868058/ PE, 2ª

Turma, Relator Ministro Carlos Fernando (conv.), DJ 12/04/2008, pág. 01. Vide também: REsp nº 627424 / PR,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/05/2007, pág. 287).

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei

8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento

de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são

dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os

contratos aqui questionados.

23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória,

proferida em sede cognitiva.

24. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recursos da CEF e da COHAB

parcialmente providos.(AC 200203990471245, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, 03/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE.

ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO

CIVIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES

DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS

MUTUÁRIOS DA COHAB. INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS.

CONHECIMENTO ESPECIAL DE TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.

CONTRATOS COM COBERTURA PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES. DECRETO-LEI N. 2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS

PRESTAÇÕES. APLICABILIDADE. LEI N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE

DA POUPANÇA. LEI N. 8.692/93. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA

REFERENCIAL. APLICABILIDADE. URV. PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA.

AUMENTO DO CUSTO. REPASSE AOS MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA. ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA".

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO

FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA

CONTRATUAL. VALOR INFERIOR A 2.800 UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA.

PREJUÍZO DA PARTE QUE DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

PAGAMENTO PELA REQUERENTE. EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE.

1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal tornou-se sua única

sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a normatização do FCVS.

2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, o
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Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos dotado

de alto relevo social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais homogêneos, a respectiva ação

que objetiva tutelá-los submete-se ao regramento previsto para a ação civil pública, no que for cabível, nos

termos do art. 21 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90.

3. As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

em ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor.

4. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária

essa via para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua

impugnação.

5. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao

juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou

inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a

Região.

6. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má

gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região.

7. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico. Precedentes.

8. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente

mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

9. A jurisprudência é no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a

Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região.

10. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal

Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já

convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que ofenderia as garantias

constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida a aplicação da Taxa

Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n. 295).

11. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do contrato,

não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa própria,

garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente.

12. É natural que uma obra entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente

previsto para a edificação, tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a

manutenção do quadro de empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a

disponibilização de equipamentos destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a

importância que compõe o valor final do financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser

repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda,

além de não se poder repassar o aumento do custo da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele

deve ser indenizado.

13. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta

efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente

modificada pela Lei n. 10.150/00.

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20,

acabou por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96.

14. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão,

daí não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal

e o objetivo de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar

o cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal,

sob pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a

celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão

abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ.
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15. O § 1o do art. 21 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com

valor não superior a 2.800 (duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas

todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de

qualquer valor para transferência de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil

e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento). 16. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de

apresentação dos documentos a serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada

necessária, resolve-se em prejuízo da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova

dos fatos constitutivos do direito alegado pelo autor (CPC, art. 333, I).

17. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais.

18. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao Sistema Financeiro da Habitação, tem-se

decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil, dado que não se trata de execução de

obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de sentença condenatória, proferida em

processo de conhecimento.

19. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora e Caixa desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.(AC

200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 10/06/2010)

 

Por conseguinte, em se tratando de julgamentos proferidos em outras ações civis públicas propostas pelo mesmo

ente associativo e relacionada com o mesmo conjunto habitacional, diferindo apenas no tocante a categoria

profissional, tenho que deve ser adotada a mesma solução, inclusive porque decidida em primeiro grau pelo

mesmo juízo e por sentença contendo fundamentos similares.

 

Insta consignar que o recurso apresentado pela parte autora ACETEL não merece provimento, uma vez que

conforme os julgados supramencionados:

 

 "A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má

gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma

do TRF da 3a Região." (AC 199961000396731, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

QUINTA TURMA, 15/09/2009) 

E, ainda: 

 

"A corroborar a impossibilidade de extensão dos efeitos da ação proposta a outros mutuários da COHAB,

convém destacar a própria denominação da autora, Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa

Etelvina, bem como sua finalidade precípua, descrita no art. 2º do seu estatuto social: "a defesa dos interesses de

seus associados".(AC 200203990464540, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 10/06/2010).

 

Resta claro que não pode haver a extensão do resultado do julgamento favorável a outros mutuários da COHAB,

porquanto o tema de fundo da presente demanda guarda relação com o referido Conjunto Habitacional.

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicados os critérios estabelecidos nas cláusulas contratuais nos

reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional.

 

A parte autora alega que o contrato foi descumprido considerando que as parcelas foram majoradas sem a

observância do plano de equivalência salarial, enquanto que a requerida insiste que não foi utilizado percentual

maior do que o estabelecido inicialmente e que os reajustes aplicados obedeceram o pactuado no contrato.

 

Contudo, embora tenha pleiteado pela produção da prova pericial contábil, a autora se limitou a afirmar que não

está sendo aplicado o Plano de Equivalência Salarial - PES, sem apresentar, no entanto, qualquer prova do

alegado, ônus que lhe competia, nos termos do Art. 333, I, do CPC. 

 

Entretanto, deixando de promover as provas corretas para a elucidação dos fatos ocorridos, prejudicando,

inclusive, a perícia realizada nos autos nesse sentido, mister se faz reconhecer a improcedência do seu pedido.

 

Assevere-se que nem a CEF e nem a COHAB negam que a avença determina o PES/CP no reajustamento das
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prestações; ao contrário, afirmam que o mesmo vem sendo aplicado. Desse modo, é improcedente o pedido de

reajustamento das prestações para a aquisição da casa própria, se não resta demonstrado o desrespeito ao PES/CP.

 

Cabe ainda frisar que o mutuário tinha a seu favor cláusula contratual no sentido de que havendo eventual

aplicação incorreta no reajuste das prestações poderia pedir a sua revisão à COHAB, desde que apresentasse cópia

dos comprovantes de salário recebido e declaração do empregador especificando os índices de correção, o que,

pelo que consta dos autos, não foi requerido.

 

Em relação ao reajustamento do saldo devedor, verifico que, de acordo com o laudo pericial, os contratos prevêem

que o mesmo se dará pelos índices de atualização dos depósitos de poupança.

 

Nesse diapasão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o reajuste do saldo devedor

se faz na forma contratada, não sofrendo as limitações da atualização salarial do mutuário (PES/CS), que se

aplica, apenas, às prestações, quando assim contratado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, rel. Min. Pádua Ribeiro, por maioria, DJU de 06.06.2005 (AgRg no Ag 586.519/DF, Rel. Ministro

Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, julgado em 17.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 272 e REsp 227.294/SP,

Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, julgado em 20.06.2006, DJ 14.08.2006 p. 282).

 

Ademais, quanto à legalidade da incidência da TR como índice de reajuste do saldo devedor, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Também não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão

dos cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de

1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a

Unidade Real de Valor (URV).

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo

com a variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei,

continuaram expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações

em cruzeiros reais, houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida

quando houve a conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do

mútuo, durante o período de transição, até a implantação da nova moeda.

 

Nesse sentido a jurisprudência das Cortes Regionais pátrias (destaquei):

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES.

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. CONTRATO

CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. INTELIGENCIA

DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. URV. MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA.

(...)

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor

pago pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO

GURGEL, DJU 07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342.

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o

pactuado. Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma

proporção dos aumentos salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84).

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos

índices que corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato .

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não

ofendeu ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi
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aplicado aos salários dos mutuários.

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula

295 do STJ.

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos

contrato s do SFH celebrados sob sua égide.

(...)

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da

CEF para figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a

parcela referente ao seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em

10% ao ano.

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO.

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da

habitação, conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ,

Súmula nº 297), seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por

parte do agente financeiro - ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante,

nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé, etc.

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em

utilização do dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o

mutuário, de valores a que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa

Referencial - TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a

contrato s firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro

Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON

LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para

contrato s, como o de que ora se cuida, que tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a

utilização do indexador das cadernetas de poupança.

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de

indexação de obrigações. A observância da variação da URV, nesse período, não contraria o sistema do PES/CP,

pois o reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste

do saldo devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da

economia. No tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do

entendimento dominante da jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às

prestações dos mútuos habitacionais, uma vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.°

8.880/94.

(...)

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em

confronto, senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que

isso importe sua violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TRF4 - TERCEIRA TURMA, 14/04/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando

a realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de

obter os recursos necessários à aquisição do imóvel.

(...)

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV ,

efetuado pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-

se o princípio da equivalência salarial.

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus

contrato s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite

de 10% preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64.

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial

no reajuste das prestações.

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     210/1673



da categoria profissional ou reajuste salarial dos autores.

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários.

IX- Apelo dos autores desprovido.

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, 22/07/2009)

 

Por outro lado, a sentença deve ser mantida no que se refere à exclusão dos acréscimos decorrentes da entrega

atrasada do imóvel, revendo-se o valor inicial do contrato. Por óbvio que o atraso na entrega da obra elevou o seu

custo final; contudo não podem os mutuários arcar com ônus a que não deram causa.

 

Na mesma esteira, mantenho a sentença no tocante ao não cabimento da cobrança de qualquer valor para

transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000,

é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e

oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas

instituições financeiras.

 

Ainda nesse tópico há que se ponderar que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da situação dos

denominados 'contratos de gaveta' relativos aos compromissos de venda e compra firmados entre mutuários do

Sistema Financeiro da Habitação e terceiros adquirentes até 25 de outubro de 1996, para a alienação do objeto do

contrato de mútuo, nos quais não houve a interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam

contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

 

Cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já definiu aplicarem-se as regras do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA. VÍCIO NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes

de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 2.No julgamento do Recurso Repetitivo norteador da matéria, Resp 1.091393/SC, da lavra do

Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, realizado em 11.3.2009, restou definido que a Caixa Econômica Federal não

é litisconsorte passiva necessária em ação movida contra seguradora para indenizar vício de construção em

imóvel do Sistema Financeiro de Habitação. 3. Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (3ª

Turma, AgRg no REsp 1093154/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, unânime, Data do Julgamento 16/12/2008, DJ

de 20/02/2009). 4. O Tribunal local, após exame do contrato de seguro, concluiu pela existência de cobertura

contratual. Assim, os argumentos da recorrente, notadamente o de que os vícios de construção não são objeto de

cobertura securitária, esbarram no óbice previsto na Súmula 5/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 200703072442, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

STJ - TERCEIRA TURMA, 02/09/2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO.

SÚMULAS 5 E 7/STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1 - Com relação à aplicação do CDC in casu, sendo o

contrato de mútuo habitacional uma relação continuada, isto é, de trato sucessivo, a lei nova deve ser aplicada

aos fatos ocorridos durante sua vigência. 2 - Afastar o entendimento do Tribunal de origem no sentido de que o

uso da Tabela Price acarreta, no caso, capitalização dos juros ou anatocismo importa em análise de cláusula

contratual e em investigação probatória, atraindo os óbices das súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 3 - O Superior Tribunal de Justiça pacificou, nos termos dos precedentes jurisprudenciais a seguir

transcritos, o entendimento no sentido de que sejam exauridas, em sede de execução extrajudicial, todas as

possibilidades para que se proceda à intimação pessoal do devedor: 4 - Agravo regimental desprovido.(AGRESP

200502097267, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 22/06/2009)

Por fim, no que toca à exclusão do representado Marcelo Graceffi, mantenho a decisão nos termos da

fundamentação dos embargos de declaração de fls. 3.005, consubstanciada na documentação acostada aos autos.

 

A sucumbência fica mantida na forma como determinada pela r. sentença, considerando o valor atribuído à ação

(R$ 1.000,00) em 12/11/1998.
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Por esses fundamentos, com fulcro na norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao recurso de apelação da ACETEL, e na forma do §1º A da mesma norma, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento às apelações da Caixa Econômica Federal e da COHAB.

 

I.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520984-55.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Dow Brasil S/A em face da sentença de fls. 520/522 na qual o douto

magistrado de primeira instância julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo

267, VIII, do Código de Processo Civil e, por fim, condenou a parte autora no pagamento das custas processuais e

honorários de sucumbência, fixados em 10% do valor atribuído à causa, corrigido desde a propositura da ação.

Em suas razões de recurso, às fls. 543/550, pugna o apelante pela reforma parcial da r. sentença no tocante ao

pagamento dos ônus de sucumbência, sob o fundamento de que pleiteou a extinção do feito sem julgamento do

mérito em virtude de ausência superveniente do interesse de agir, de maneira que cada parte deve arcar com as

despesas processuais e de seus advogados.

É o relatório do essencial.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, eis que amplamente tratada

na jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Não assiste razão ao apelante.

Na hipótese dos autos em apreço, ao contrário do asseverado nas razões de apelação, o que gerou a alegada "perda

do interesse de agir" não foi o fato de o demandante alcançar a sua pretensão administrativamente.

Consoante se depreende da petição colacionada às fls. 401/402, o autor pugnou pela desistência da ação, em

virtude da prolação de sentença em ação indenizatória promovida pelo réu Nilton. Senão vejamos o pleito

formulado pelo demandante:

 

"A AUTORA esclarece que a propositura da presente ação foi motivada pelo fato do RÉU NILTON DE

CARVALHO ter movido uma ação de indenização contra a AUTORA, alegando ter esta última infringido os

direitos que detinha sobre a patente em discussão.

Assim é que, independentemente da sorte que a citada ação de indenização viesse a ter, A AUTORA, com o fito de

salvaguardar seus direitos, quis ver também a patente anulada, de modo a não restar mais qualquer dúvida a

2003.03.99.031374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : ALEX FERREIRA BORGES e outro

SUCEDIDO : SPUMA PAC CIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS PLASTICOS

APELADO : NILTON DE CARVALHO

ADVOGADO : CANDIDO JOSE DE AZEREDO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : EDSON DA COSTA LOBO e outro

No. ORIG. : 00.05.20984-6 25 Vr SAO PAULO/SP
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respeito do direito de vir a comercializar as embalagens descritas às fls. desses autos.

Ocorre que, conforme petição de fls. 235, a ação de indenização que tramitava perante o juízo estadual, foi

julgada parcialmente procedente, desacolhendo a pretensão indenizatória do RÉU NILTON, porém, condenando

a ora AUTORA à pena cominatória, caso viesse a fabricar as citadas embalagens para alhos.

Considerando-se que os efeitos da referida sentença, já transitada em julgado, acolhe o período em que a patente

em discussão já havia expirado, não há que se pagar a pena cominada. 

Diante disso, comprovado que a causa de pedir deixou de existir, a AUTORA pede desistência da presente ação,

requerendo, nos termos do art. 267, VII do Código de Processo Civil, após ouvido os Réus."

Saliente-se que, conforme asseverado na petição elaborada pelo próprio demandante, este, mesmo ciente da

possibilidade da ação indenizatória ser julgada improcedente, preferiu adiantar-se e ingressar com a demanda em

análise, dando origem à movimentação da máquina judiciária e a todos os gastos decorrentes da propositura da

ação.

Pois bem, é inquestionável o fato de a imposição dos ônus processuais, no direito pátrio, orientar-se pelo princípio

da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele

decorrentes.

Ademais, in casu, não há falar-se em falta superveniente do interesse de agir.

Ora, mesmo após a prolação da r. sentença nos autos indenizatórios, o objeto da ação manteve-se intacto, uma vez

que a causa de pedir na inicial foi tão-somente o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

patente e a pretensão ali esposada é apenas a de nulidade da patente de modelo de utilidade.

Neste ponto, importa destacar que a falta de interesse de agir não se confunde com a falta de interesse econômico

ou pessoal do autor.

Como não bastasse, o pleito formulado pelo autor às fls. 401/402, já transcrito neste decisum, demonstra a

inequívoca pretensão de desistência do feito.

O art. 26, caput, do Código de Processo Civil prevê in verbis:

 

"Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos

pela parte que desistiu ou reconheceu."

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERDITO PROIBITÓRIO. DESISTÊNCIA. FORMULAÇÃO DO PEDIDO APÓS

CITAÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA PELO AUTOR. ART. 26, CAPUT, CPC. 

I. Formulada a desistência da ação após o ato citatório para a audiência de justificação, a integração e

intervenção do réu no processo torna devida a verba honorária, pelo princípio da causalidade. Precedente. 

II. Agravo improvido.."

(STJ, 4ª Turma, AGA 200601060254, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 19/08/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA

AÇÃO APRESENTADO APÓS A CITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 26 DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. O entendimento desta Corte Superior está consolidado no sentido de que, para efeito de aplicação do art. 26

do Código de Processo Civil, caso a desistência da ação tenha ocorrido antes da citação, não haverá condenação

ao pagamento de honorários advocatícios e, se apresentada após o ato citatório, deverá o autor da ação

responder pelo pagamento da verba honorária sucumbencial. 

2. Nesse sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 866.036/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

14.15.2008; AgRg no Ag 243.906/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 25.9.2000; REsp

111.966/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 10.4.2000. 3. Desprovimento do agravo regimental."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200501796814, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 05/11/2008).

 

 

Desta feita, de rigor a manutenção da r. sentença monocrática que condenou a parte autora ao pagamento das

custas processuais e honorários de sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-60.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por FAMOL - FÁBRICA DE MÓVEIS LTDA, ALCINDO ALCEU

SEREJO MANVAILLER e NEIDE CHICOL MANVAILLE, em face de execução proposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

Na inicial, alega a embargante preliminarmente a ilegitimidade da CEF, sustentando que apenas a Fazenda

Nacional tem capacidade postulatória para promover a cobrança de tais encargos.

No mérito, alega que a empresa executada encerrou suas atividades em 06/02/1977, com a consequente abertura

da empresa SIGNUS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Afirma que com a baixa da empresa executada, em 31/12/1977, todos os seus funcionários foram imediatamente

transferidos para a empresa SIGNUS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que passou a ser sucessora da

empresa extinta, concluindo que todas as contribuições devidas ao FGTS foram feitas pela nova empresa, sem

solução de continuidade e sem qualquer prejuízo para o quadro funcional.

Pleiteia a procedência dos embargos com a consequente declaração de nulidade da execução.

Atribuiu à causa o valor de R$ 73.906,25 e juntou documentos (fls. 09/105).

Impugnação da embargada. Sustenta a legitimidade da CEF para figurar no pólo ativo da execução e, no mérito,

afirma que a autuação abrange o período de 03/1977 a 06/1985 e que a certidão expedida pela Junta Comercial do

Estado de Mato Grosso do Sul atesta que a empresa executada teve como "último arquivamento" a data de

30.04.1997 e que, portanto, nas competências autuadas a empresa embargante ainda estava ativa. Alega que os

documentos juntados aos autos pela autora (requerimento da autora endereçado ao Delegado da Receita Federal,

certidão negativa do ICM, certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campo Grande) nada provam em

relação ao encerramento. Alega que os documentos juntados não atestam que a empresa SIGNUS - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA sucedeu a empresa embargante e, ainda que houvesse a sucessão, a responsabilidade da

empresa e de seus sócios persistiria. Por fim, sustenta que o certificado de regularidade do FGTS juntado não se

refere à empresa embargante (fls. 115/119).

Manifestação da embargante (fls. 126/128).

Em 06.07.2004 sobreveio a r. sentença de parcial procedência dos embargos para excluir do valor exequendo as

importâncias correspondentes aos depósitos relativos ao período de apuração de 01/1979 a 05/1985. Assim

procedeu o MM. Juiz Federal por entender que a empresa embargante encerrou suas atividades em 31.12.1978.

Sucumbência recíproca determinada (fls. 135/137).

Apela a CEF requerendo a reforma da r. sentença. Repisa os argumentos expendidos na impugnação aos embargos

(fls. 180/185).

Recurso respondido (fls. 189/199).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

As apelações e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A r. sentença merece reforma.

2003.60.00.012064-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : ALCINDO ALCEU SEREJO MANVAILLER e outro

: NEIDE CHICOL MANVAILLE

ADVOGADO : JUAREZ MARQUES BATISTA

SUCEDIDO : FAMOL FABRICA DE MOVEIS LTDA
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Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)
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A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Nesse sentido, a embargante não comprovou que foi sucedida pela empresa SIGNUS - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA e nem mesmo que encerrou suas atividades na data em que alega.

Os documentos juntados aos autos pela embargante comprovam efetivamente a abertura da empresa SIGNUS -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, constituída pelos mesmos sócios da empresa embargante, mas em momento

algum comprovam que tal empresa sucedeu a empresa embargante como afirmado na inicial.

A certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Campo Grande, considerada pela sentença, não pode ser

considerada para o efeito de afastar a cobrança da dívida para o FGTS. Isso porque para comprovar o

encerramento de suas atividades a empresa deveria juntar aos autos o registro de encerramento da empresa junto à

JUCESP.

No entanto, a certidão simplificada de fl. 09 apenas comprova o encerramento da empresa, sem mencionar a data,

e ainda consta de tal certidão que o "último arquivamento" deu-se em 30.04/1997, que foi o

"cancelamento/distrato/liquidação da sede".

Assim, não há como considerar que a empresa não mais existia quando do período em cobro.

Em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de

modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da

causa, que era da ordem de R$ 73.906,25.

É de melhor justiça fixá-la em R$5.000,00 (cinco mil reais) corrigido a partir desta data.

Desse modo, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que

dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os embargos a execução

fiscal.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029734-05.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por NILO JOSE PANAZZOLO, com fundamento no artigo 535

do Código de Processo Civil, contra decisão da lavra da Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, proferida nos

moldes do art. 557, do CPC, que acolheu os embargos de declaração da CEF.

Justifica o embargante a interposição do recurso para sanar erro material, uma vez que o valor da causa era

inicialmente de R$1.000,00, mas ante a decisão judicial que acolheu a Impugnação ao Valor da Causa proposta

pela CEF, foi alterado para R$ 75.549,33, inclusive com o recolhimento complementar do valor da custas

processuais. Requer a correção do erro material para constar o valor correto da causa R$ 75.549,33, mantendo a

condenação já fixada.

 

É o relatório. 

Fundamento e decido.

2003.61.00.029734-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELADO : NILO JOSE PANAZZOLO

ADVOGADO : EMERSON JOSÉ DO COUTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     216/1673



 

Inicialmente, verifico que a decisão monocrática de fls. 199/200 deu por ocorrida a remessa oficial. Com a devida

vênia, não se aplica a remessa necessária nas causas movidas contra a Caixa Econômica Federal que versam sobre

o levantamento do FGTS, por falta de previsão legal. Assim, os presentes embargos passam a integrar a referida

decisão para reconsiderá-la na parte em que deu por ocorrida a remessa oficial.

Quanto à verba honorária, é de se notar que a CEF não impugnou especificamente a matéria por ocasião da

interposição do recurso de apelação de fls. 157/160.

Assim, também com a devida vênia, não poderia a decisão de fls. 210-verso ter conhecido do inconformismo

quanto à verba honorária trazida pela CEF por ocasião da interposição dos embargos de declaração de fls.

207/208, uma vez que a questão estava preclusa para a embargante, já que se limitou a defender a impossibilidade

de levantamento do FGTS pelo autor, ou seja, seu recurso ficou adstrito ao mérito da causa, sem atacar a sentença

no que tange à verba sucumbencial.

Nesse sentido situa-se o entendimento desta 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À

CONTRATO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. SENTENÇA "EXTRA

PETITA". 1. Nos embargos monitórios cabe ao requerido argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o

documento que o autor pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e

por isso sujeitam-se ao "princípio da eventualidade", sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se

contraditório amplo e fase instrutória, o que chegaria ao ponto de se fazer incidir o rito ordinário. 2. Portanto,

alegações vagas e genéricas - similares a inócua contestação por "negação geral" - não servem de veículo ao

juízo amplo sobre a prova escrita do débito. 3 Destarte, não conheço do recurso interposto, uma vez que o

apelante não se ateve à discussão travada em 1º grau de jurisdição, desbordando dos limites fixados pelos seus

pedidos deduzidos nos embargos no que tange à incidência de juros na forma capitalizada, pelo que incabível no

sistema processual vigente tal inovação em sede recursal. 6. O apelante em momento algum no curso do processo

se insurgiu contra a incidência dos juros capitalizados, nas oportunidades que lhe foram dadas não se manifestou

a respeito, em seus embargos rechaçou a dívida de maneira genérica e quando o MM. Juiz determinou que

apresentasse os quesitos a serem respondidos pelo perito técnico-contábil quedou-se inerte, nesse passo fica

demonstrada de forma cabal a impossibilidade de analisar o recurso interposto. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.61.20.003484-6, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 12/08/2008, DJe

17/09/2008

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". MULTA MORATÓRIA.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde

que contratualmente prevista, bem como tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para

pagamento da dívida. 2 - A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios,

moratórios, multa e correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o

vencimento da dívida, configurando a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos

estão inseridos na comissão de permanência. 3 - A comissão de permanência (composta pelo índice de

remuneração do CDI), acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros

remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na

penalidade contra a inadimplência. Precedentes. 4 - A apresentação, pela agravante, de matéria não aventada na

exordial ou em sede de apelação representa inovação recursal, vedada nesta fase processual. 5 - Agravo legal

desprovido. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.61.00.034162-0 Rel. Des. José Lunardelli, j. 17/05/2011, DJe 03/06/2011

 

Destarte, não sendo possível apreciar os embargos de declaração da CEF no que se refere à verba honorária, é de

reconsiderar a decisão de fls. 210/211 que conheceu da matéria em razão da remessa oficial que, como assinalado,

não é cabível na espécie.

Assim, é de ser mantida integralmente a sentença apelada, restando superadas as considerações dos embargos

quanto à questão do valor correto da causa.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para, sanando as obscuridades, reconsiderar a decisão de

fls.210/210v, bem como a decisão de fls.199/200v, na parte em que deu por ocorrida a remessa oficial, passando a

parte dispositiva da decisão de fls. 199/200v a constar com a seguinte redação>

 

"Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação."
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Intimem-se. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 219/220.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-23.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de ação ordinária foi proposta por servidores inativos e pensionistas em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT

nos mesmos moldes concedidos aos servidores da ativa.

Às fls. 178/179, a parte autora opôs embargos de declaração em face da decisão que, com fulcro no art. 557 do

CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS. Em suas razões, alega que a decisão padece de omissão quanto

ao pleito de desistência da ação, formulado por Lizandra Gea Gonçalves Lê, herdeira de um dos autores.

Às fls. 180/181, o INSS interpôs agravo, com fulcro no art. 557 §1º do CPC. Alega que a decisão contém erro

material, ao definir que o pagamento da gratificação é devido desde a edição da MP 1798-1 quando, na verdade,

deveria constar a MP 1915/99, que instituiu a GDAT. Assim, em razão do princípio da fungibilidade recursal,

recebo o agravo do INSS como embargos de declaração, visto que suscita erro material na decisão atacada. 

Passo a apreciar, conjuntamente, os embargos opostos pelas partes.

É a síntese do necessário.

Decido.

Embargos de declaração do INSS

Assiste razão ao INSS. Com efeito, verifico que constou da decisão embargada que a gratificação seria devida a

partir da edição da Medida Provisória 1.798-1/99. No entanto, foi a Medida Provisória 1.915, de 29 de junho de

1999 que instituiu a gratificação debatida nos autos. Assim, o termo inicial para a concessão da vantagem é a data

desta última.

Embargos de Declaração da Parte Autora

Observo que a herdeira do autor Francisco Gonçalves Lê formulou pedido de desistência da ação, nos moldes do

art. 267, VIII do CPC (fl. 163).

Ocorre que a desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. In casu, o pedido foi formulado após a prolação

da sentença, o que torna impossível sua homologação. É entendimento consolidado que após a prolação da

sentença, não se admite a desistência da ação, restando ao autor somente a renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, nos termos do art. 269, V do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

2003.61.23.001152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANITTA DELL ORTI e outros

: REGINA BRIGIDA FILOCOMO LEAL

: JOSE FRANCISCO FILOCOMO

ADVOGADO : LEDA PEREIRA E MOTA e outro

APELADO : LIZANDRA GEA GONCALVES LE

ADVOGADO : DARLAN BARROSO

SUCEDIDO : FRANCISCO GONCALVES LE falecido
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO DEFINITIVA DO

JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica,

momentaneamente, do monopólio da jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da

causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do tema é assente no

sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, também, que haja

desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a

transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito

desprezar a sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que

potencialmente outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, pg. 438). 3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de

desistência da ação feito pelos autores, mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância

expressa da União que, condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando

violado o art. 267, §4° do CPC, verbis: "Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o

consentimento do réu, desistir da ação". 4. Recurso especial provido. (RESP 200900009754, Min. LUIZ FUX,

DJE DATA:22/03/2010)

Instada a manifestar-se, expressamente, se renunciava ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 166), a sucessora

do autor insistiu no pedido de desistência da ação com fundamento no art. 267, VIII do CPC (fl. 168/169). Houve,

inclusive, expressa manifestação do INSS, que condicionou o ato homologatório à renúncia ao direito que se

funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC (fls. 170/171).

Assim, não houve omissão na decisão embargada, visto que deixou de homologar o pedido formulado à fl. 163

por ser inadmissível a desistência nos moldes pretendidos pela sucessora do autor, motivo pelo qual foi proferida a

decisão monocrática.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração do INSS para corrigir o erro material apontado e rejeito os

embargos de declaração da parte autora.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016367-41.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.03.00.016367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : JOSE MARTINS MENDES

ADVOGADO : EUGENIO PEREZ NETO

: ELISETE DE JESUS BARRETO

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.50042-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de agravo regimental (fls. 146/153) interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls.

81/82, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado." (Código de Processo Civil

Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

recurso.

Nada a reconsiderar quanto à decisão agravada.

P. I. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022079-85.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se se embargos à execução fiscal opostos por DEMERVAL ROBERTO MARÇOLA em 04/12/2002 em

face de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à

contribuição previdenciária estampada na CDA nº 35.391.257-3.

Na inicial dos embargos, afirma o embargante que está sendo cobrado débito relativo à mão-de-obra aplicada

na construção de imóvel cujo início da obra se deu em 05/1991, conforme matrícula no antigo IAPAS, terminada

em 11/1991.

Afirma ainda que no período da construção recolheu os encargos sobre a folha de pagamento mensal e, terminada

a obra, dispensou os empregados. Argúi que à época não foi possível obter a certidão negativa de débito do INSS

face a municipalidade ter encontrado uma diferença na área de projeto original.

Sustenta que o fato de não ter conseguido o "habite-se" não significa que deva pagar o total novamente e pleiteia o

provimento dos embargos por ter o embargante recolhido as contribuições devidas.

2004.03.99.022079-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DEMERVAL ROBERTO MARCOLA

ADVOGADO : ORDALICIO LEONARDO GASPARINI

INTERESSADO : DEMERVAL ROBERTO MARCOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00034-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Juntou com a inicial documentos tais como memorial descritivo, projeto de arquitetura, certificado de matrícula,

folhas de pagamento, documentos de arrecadação de receitas previdenciárias - DARPs, recibos de salários, avisos

prévios do empregador para dispensa do empregado, termos de rescisão dos contratos de trabalho.

Impugnação do embargado. Alega que as afirmações do embargante são desprovidas de comprovação e que os

documentos juntados são insuficientes para macular a cobrança judicial (fls. 76/79).

Manifestação do embargante (fls. 81/84).

Procedimento administrativo juntado aos autos (fls. 96/135).

Em 09/10/2003 sobreveio a sentença de procedência dos embargos para o fim de declarar extinta a obrigação

tributária objeto dos autos em razão do reconhecimento da decadência. Condenação do embargado ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da causa.

Determinado o reexame necessário (fls. 144/149).

Apela o embargado alegando inicialmente que o período da CDA em cobrança é o de outubro de 2001 e, no mais,

que a legislação aplicável ao caso é a Lei nº 8.212/91. Requer a reforma da sentença para que os embargos sejam

julgados improcedentes.

Recurso respondido (fls. 161/165).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A controvérsia noticiada nos autos diz respeito à ocorrência ou não de decadência da cobrança de débito relativo

à mão de obra aplicada na construção de imóvel.

Inicialmente, deixo anotado que sendo as contribuições sociais subespécies do gênero "tributos", devem atender o

art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de

legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após

o advento da Constituição Federal - que recepcionou o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66) - deve ser

regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é quinquenal e no caso da decadência (direito de

constituir o crédito) inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte. 

A propósito, tal entendimento restou confirmado com a edição da Súmula Vinculante nº 08.

Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em

se tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência

segundo a regra geral do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional (cinco anos contados do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado).

Assim, correta a r. sentença quando dispõe que a prazo decadencial é de cinco anos.

Correta também a r. sentença quando dispõe que os fatos geradores das contribuições exigidas decorreram das

prestações de serviço efetuadas na construção civil, pelos obreiros contratados pelo embargante, uma vez que as

contribuições são devidas e recolhidas sobre os salários pagos, de forma concomitante com a efetiva prestação dos

serviços e que, no caso em questão, todos os fatos geradores ocorreram entre maio e novembro do ano de 1991,

pelo que ocorreu a decadência, uma vez que o lançamento ex officio ocorreu em novembro de 1991.

Nesse sentido são recentes julgados desta E. Corte (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MÃO-DE-

OBRA EMPREGADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL. EC 08/77. LEI 3.807/60. DECADÊNCIA QUINQUENAL.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, a despeito do prazo prescricional trintenário,

o prazo decadencial permaneceu qüinqüenal, independentemente de o período das contribuições ser anterior ou

posterior à EC 08/77.

2. Tratando-se de contribuição sobre a mão-de-obra empregada na construção civil, o fato gerador da

contribuição previdenciária é a remuneração paga aos trabalhadores, ainda que aferida de forma indireta,

de modo que o prazo decadencial conta-se a partir do término da obra, independentemente do "habite-se".

3. No caso dos autos, a perícia indica que a obra foi concluída em 1981, e não em 1987, data esta em que o foi

expedido o alvará de habitabilidade. A NFLD nº 54.996 foi lavrada somente em 23/10/1987, sendo forçoso o

reconhecimento da ocorrência da decadência.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 98030925504, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

28/02/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. PRAZO

QUINQUENAL. EC Nº 8/77.

(...)

5. Não cabe se aplicar ao presente feito, consoante consta da r. decisão, os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe

que o direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do
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primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.

6. O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a

definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis

ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código

Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da

República.

7. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário (Súmula Vinculante nº 8).

8. Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das

contribuições destinadas à Seguridade Social. 

9. Afastado o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A Fazenda dispõe de um qüinqüênio

para o lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os tributos sujeitos a lançamento por

homologação e nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a lançamento de ofício.

10. Não tendo havido antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação, não se

aplica o art. 150, § 4º do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do mesmo diploma legal, cabendo

ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no prazo decadencial de 05

(cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

11. No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, a contagem do prazo

decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição, qual seja, o real período da construção,

já que se trata de contribuições arrecadadas sobre remuneração de trabalho de segurados empregados no

período da edificação.

(...)

17. Agravo legal a que se nega provimento.

(AMS 199903990794460, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

21/01/2011)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DO CPC, ARTIGO 515, § 2º - DECADÊNCIA E/OU

PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE MÃO-DE-OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL - CRÉDITO DA CDA ATINGIDO - REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AO SEU

FUNDAMENTO.

(...)

III - As contribuições previdenciárias, em face de sua natureza tributária (salvo no período da EC nº 8, de

14.04.1977 até a Constituição Federal de 05.10.1988 - quando perderam a natureza tributária), sempre estiveram

sujeitas aos prazos de decadência e prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma

recepcionada pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar (por se tratar de normas gerais tributárias -

CF, art. 146, III, b), não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei nº 8.212/91, artigos

45 e 46 (que estabeleceram prazos decenais inaplicáveis). Após a vigência da EC nº 8/77, pelo princípio da

continuidade das leis, as contribuições previdenciárias continuaram a ser regidas pelos prazos de decadência e de

prescrição qüinqüenais, o que somente se alterou com a vigência da Lei nº 6.830, de 24.09.1980, cujo artigo 2º, §

9º restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos, permanecendo porém a decadência pelo prazo qüinqüenal.

Precedentes do STF, súmula nº 108 do extinto TFR, do STJ e desta Corte.

IV - A ocorrência da prescrição é ônus do contribuinte, devendo plenamente demonstrar o transcurso do prazo

qüinqüenal e a inexistência de causas legais suspensivas da exigibilidade do crédito fiscal. O mesmo se aplica para

a declaração de ofício pelo juízo, condição indispensável para que haja segurança no reconhecimento da extinção

do crédito tributário.

V - No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, como de regra, a contagem

do prazo decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição (período da construção) e não

com a apresentação da Declaração para Regularização de Obra - DRO pelo contribuinte ou pelo Aviso para

Regularização de Obra - ARO expedido pelo INSS, não havendo fundamento legal para contagem de forma

diversa, já que se trata de contribuições arrecadadas a título de remuneração de trabalho de segurados empregados

cuja fiscalização sempre foi dever da autarquia previdenciária.

(...)

X - Apelação do INSS embargado e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 91030034038, JUIZ

SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2008)

 

Assim, sendo incontroverso que o término da obra se deu no ano de 1999 e o lançamento foi efetuado apenas em

30/11/2001, entendo que os créditos tributários foram atingidos pelo prazo decadencial quinquenal.

Embora o apelante afirme que "o período referido na Certidão da Dívida Ativa em cobrança é o de 2.001", deixo

anotado que é incontroverso o período da obra diante dos documentos juntados pelo embargante e não

impugnados pelo embargado.
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Não bastasse, deixo anotado que a r. sentença ponderou também que o embargado não considerou os pagamentos

efetuados pelo embargante conforme se vê da cópia do procedimento administrativo, e que foram comprovados

pelo embargante nos autos, o que afasta a liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão da Dívida Ativa,

implicando em sua total nulidade.

Assim, a r. sentença deve ser mantida pois em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior

e desta E. Corte.

Em sede de remessa oficial verifico que a verba honorária é excessiva em desfavor da Fazenda Federal, já que se

tratou de causa singela que não exigiu dispêndio de forças profissionais mais acentuadas, pelo que reduzo a

condenação da autarquia - hoje substituída pela União Federal - para 10% sobre o valor atualizado da causa (valor

da execução fiscal em 06/2002: R$ 23.989,75).

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir a verba

honorária, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520034-71.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S/A em

07/11/1995 em face de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a cobrança de

dívida ativa previdenciária.

Na peça inicial alega que a ação executiva está inscrita irregularmente, faltando requisitos mínimos para a sua

validade, quais sejam, a explicitação do fundamento legal que alicerça a pretensão executiva da embargada, bem a

forma de cálculo para a atualização do débito, em desacordo com o disposto no artigo 2º, §§ 3º e 5º da Lei nº

6.830/80. Requer seja reconhecida a nulidade da inscrição e seja julgado extinto o processo de execução com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Impugnação do embargado afirmando serem os embargos protelatórios uma vez que a embargante tem pleno

conhecimento da origem do débito já que o auto de infração continha os motivos de sua lavratura, bem como a

indicação da legislação aplicável ao caso em tela.

Afirma ainda que a indicação da lei, embora útil, não é essencial, já que a CDA é expressa ao demonstrar os

motivos da lavratura do auto de infração: "deixar de prestar ao INSS todas as informações cadastrais, financeiras e

contábeis de interesse do mesmo, ou de esclarecimentos necessários a fiscalização" e "deixar de exibir todos os

documentos e livros relacionados com as contribuições para a Seguridade Social".

Tendo em vista a substituição da CDA pelo exequente, a embargante aditou os embargos, sustentando não ser

possível a substituição da CDA, por se tratar de erro de direito. Alega cerceamento de defesa e infração ao

princípio da legalidade.

Impugnação do embargado onde sustenta ser possível a substituição da CDA, conforme o disposto no artigo 2º, §

8º, da Lei nº 6.830/80.

Instada a se manifestar sobre a impugnação e provas que pretende produzir, a embargante quedou-se inerte (fls.

94/94 verso).

2004.03.99.028193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.20034-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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Em 23/01/2003 sobreveio a sentença de procedência dos embargos. Assim decidiu o Juízo a quo por entender que

a CDA que aparelhava a execução originariamente era nula de pleno direito por não existir o fundamento legal da

exigência fiscal, sendo incabível a sua substituição. Condenação do embargado ao apagamento de verba honorária

fixada em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente. Submeteu a sentença ao reexame necessária

(fls. 97/101).

Apelou o embargado requerendo seja reformada a sentença. Sustenta em síntese que não obstante o caráter formal

da CDA, a omissão do dispositivo legal na CDA não nulifica o título executivo de plano ante a possibilidade de

substituição da CDA, nos termos do § 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80 (fls. 105/113).

Recurso respondido (fls. 128/136). Alega preliminarmente a intempestividade do recurso do embargado.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadam em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Inicialmente, cumpre analisar a tempestividade do recurso de apelação.

Alega a embargante em suas contrarrazões ao recurso de apelação ser o mesmo intempestivo, uma vez que a

sentença foi publicada no Diário Oficial do dia 07/02/2003, pelo que o trintídio legal findou-se em 11/03/2003, e o

apelo foi interposto apenas em 29/09/2003.

Verifico que somente em 29/08/2003 o embargado foi intimado da sentença, quando lhe foi aberta vista, nos

termos do artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS PARA OFERECER

IMPUGNAÇÃO. REGULAR OBSERVÂNCIA AO ART. 25 DA Nº 6.830/80. RECURSO ESPECIAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

(REsp 742.520/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008,

DJe 06/10/2008)

EXECUÇÃO FISCAL. PROCURADOR AUTÁRQUICO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. Dispondo a lei de execuções fiscais que "qualquer intimação do representante judicial da Fazenda Pública, será

feita pessoalmente" (art. 25), os procuradores autárquicos, representantes de entidade que integra a Fazenda

Pública, estão abrangidos pelo comando legal.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 616.814/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 26/06/2006, p. 118)

Afasto a preliminar de intempestividade arguida em contrarrazões de apelação.

No mérito, a sentença deve ser reformada.

Conforme prescreve o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou

substituída até a decisão de primeira instância, devendo ser assegurado ao executado a devolução de prazo para

embargos.

No caso dos autos o Instituto Nacional do Seguro Social substituiu a CDA visando corrigir os erros apontados na

antiga, tendo a executada sido intimada a se manifestar sobre a nova CDA, oportunidade em que alegou, em

síntese, a impossibilidade de substituição da CDA, sendo essa tese acolhida pela sentença, que julgou procedentes

os embargos.

No entanto, entendo ser a substituição da CDA possível, já que nenhum prejuízo foi causado à embargante com tal

substituição.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IPTU. ISENÇÃO. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. ERRO MATERIAL E FORMAL

POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). IN CASU, MODIFICAÇÃO DE PEDIDO,

CAUSA DE PEDIR E DO PRÓPRIO LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 E 356/STF. HONORÁRIOS CONTRA A FAZENDA. REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

2. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução

(Súmula 392/STJ), conforme o precedente repetitivo: (REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ 18/12/2009).

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 1187520/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe

01/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DE

CDA - ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - OFENSA AO ART. 2º, § 8º,

DA LEI 6.830/80.

1. A Primeira Seção desta Corte firmou o entendimento de que deve ser conferida à exequente a oportunidade para

substituir a CDA, para o suprimento de erro formal ou material, até a prolação de sentença nos embargos à

execução (EREsp 823.011/RS).

2. Verificado que não foi conferida à exequente oportunidade para substituição da Certidão de Dívida Ativa

carecedora de requisitos legais, antes da prolação da sentença nos embargos à execução, devem os autos retornar à

origem para as devidas providências nesse sentido.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1125281/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe

20/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. ESTADO ESTRANGEIRO. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. EMENDA OU

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE.

1. A certidão da dívida ativa, apta a fundamentar a ação executiva fiscal, deve indicar com precisão todos os

elementos necessários à identificação do débito, consoante dispõe o art. 202 do CTN e art.

2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80.

2. A mens legis espelhada nos requisitos previstos pela legislação é a de proporcionar a possibilidade de o devedor

defender-se em juízo, após o conhecimento do débito cobrado, da causa da dívida e da responsabilidade pelo seu

pagamento, a fim de impedir o prosseguimento de execuções arbitrárias.

3. In casu, as certidões da dívida ativa que deram suporte a presente execução estão inquinadas do vício de

nulidade por carecerem de requisitos de sua constituição, pois não há qualquer referência que identifique a origem

e o fundamento legal do débito, havendo apenas a seguinte informação no campo destinado à natureza da dívida:

"multa aplicada pelo U/SPE/DLF-1".

4. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência do Recurso Especial n.

823.011/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, DJ de 5/3/2007, assentou o posicionamento na linha de ser

permitido à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem da dívida e

anotar os exercícios compreendidos até a prolação da sentença dos embargos à execução, conforme a inteligência

do § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80.

5. No caso dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro grau, sem determinar a intimação do exeqüente para que

promovesse a substituição do título, extinguiu o feito executivo por entender nula a CDA que não preencheu os

requisitos mínimos previstos em lei. Nesse passo, conforme entendimento assinalado, devem ter retorno os autos à

origem para que seja conferida ao exeqüente a emenda ou a substituição da CDA.

6. Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

(RO . 88/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009,

DJe 06/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ART. 2º, § 5º, DA LEF.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. JUNTADA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. SANEAMENTO DO VÍCIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado

promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há

sacrifício aos fins da Justiça.

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária .

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada

cum granu salis. Isto porque o escopo precípuo da referida imposição legal é assegurar ao devedor o

conhecimento da origem do débito, de forma a ser exercido o controle da legalidade do ato e o seu direito de

defesa.

5. In casu, tendo sido juntada aos autos cópia de todo o processo administrativo, atingindo-se, dessa forma, o

objetivo maior da norma jurídica em tela, encontra-se saneado o vício apontado, não se caracterizando o

comprometimento da essência do título executivo.

Conseqüentemente, torna-se despiciendo, por parte do exeqüente, a instauração de um novo processo com base

em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da
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efetividade, aplicável ao processo executivo extrajudicial. (Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 12/09/2005 REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001; RESP 485743, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02/02/2004)

6. Destarte, não é qualquer omissão de requisitos formais da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a

irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, máxime quando essa falha resta

superada pela juntada aos autos de documentos que possibilitem o pleno exercício do direito de defesa, razão pela

qual reputa-se incólume a presunção de liquidez e certeza do título executivo.

7. Recurso especial provido.

(REsp 812.282/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.

363)

 

Dessa forma, é possível a substituição do título executivo e a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

A sentença merece integral reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que

condeno a embargante no pagamento de custas despendidas e em verba honorária.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, nos

termos da sentença a qua.

Pelo exposto, afasto a preliminar de intempestividade arguida em contrrrazões de apelação e dou

provimento à apelação do embargado e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030102-77.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que a representação processual da parte autora ADENY DA CRUZ CAITITE encontra-se

irregular, uma vez que o advogado constituído nos autos renunciou aos poderes que lhes foram outorgados,

conforme notificação de fls. 379/381, não tendo a parte nomeado substituto, o agravo legal interposto em face da

decisão de fls. 348/351 não reúne condições de ser conhecido.

Assim, não conheço do agravo legal de fls. 354/359.

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os

registros necessários.

Int.

 

2004.61.00.030102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADENY DA CRUZ CAITITE

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00301027720044036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030102-77.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-32.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 136/137, que julgou procedente o pedido veiculado

em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de

pagamento, resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Rotativo, firmado entre as partes.

Foram opostos embargos à monitória (fls. 53/56) nos quais a parte ré aduziu a incompetência territorial e a inépcia

da inicial.

Impugnação da autora às fls. 65/68.

Houve prolação de sentença acolhendo os embargos ao mandado monitório, por ausência de exibição de prova

escrita da obrigação, cujo implemento ora se pretende (fls. 70/72). Por força de recurso de apelação interposto

contra sentença, sobreveio decisão monocrática (fls.127/128) em que se deu provimento ao recurso para anular a

sentença de primeiro grau e determinar o regular processamento do feito. 

Após o retorno dos autos à primeira instância, foi aberta oportunidade às partes para que se manifestassem em

termos de provas a produzir e nada foi requerido. (fls. 130/134).

A r. sentença de fls. 136/137 julgou improcedentes os embargos aqui propostos e procedente o pedido veiculado

2004.61.00.030102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADENY DA CRUZ CAITITE

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00301027720044036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.23.001757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSWALDO MARCOS SESSINO PISCITELLI

ADVOGADO : PAULO STRAUNARD PIMENTEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL

: SILVIO TRAVAGLI
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na ação monitória para, na forma do art. 269, I, do CPC, determinar a convolação do mandado em título

executivo. Por fim, condenou o embargante ao pagamento das custas, despesas do processo e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito à data da efetiva liquidação. 

Inconformada, apelou a ré/embargante às fls. 140/144, aduzindo a carência de ação em virtude da ausência de

documentos necessários para o ajuizamento da ação monitória e pleiteando a extinção do processo, sem

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Com contrarrazões (fls. 148/149).

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente

discutida nesta Corte e perante os Tribunais Superiores. 

Inicialmente, destaco que a controvérsia cinge-se a instrução do presente feito com os documentos necessários ao

ajuizamento da ação monitória. 

Como é cediço, a ação monitória poderá ser proposta por aquele que, com base em prova escrita, sem eficácia de

título executivo, pretender "o pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem

móvel" (ex vi art. 1.102ª, do CPC).

Na hipótese em apreço, a Caixa Econômica Federal instruiu o feito com a planilha de evolução do débito (fls.

12/15) e os extratos de conta corrente às fls. 16/18, demonstrando o crédito do valor ora em cobro (R$ 3.877,25 -

fl. 18).

Neste ponto, destaco o teor da Súmula nº 247 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "O contrato de

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para

o ajuizamento da ação monitória.".

Pois bem, do texto anteriormente transcrito, extrai-se apenas a possibilidade de instruir a ação monitória com o

contrato de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, mas não a obrigatoriedade de

instrução nos termos ali descritos. 

Ora, a ausência da cópia do contrato supostamente firmado entre as partes não afasta o direito da autora ao

recebimento dos valores disponibilizados aos requeridos. 

Isto porque a prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal comprova a obrigação assumida pela

devedora. 

Com efeito, a jurisprudência do STJ é no sentido de que "uma das características marcantes da ação monitória é

o baixo formalismo predominante na aceitação dos mais pitorescos meios documentais, inclusive aqueles que

seriam naturalmente descartados em outros procedimentos. O que interessa, na monitória, é a possibilidade de

formação da convicção do julgador a respeito de um crédito, e não a adequação formal da prova apresentada a

um modelo pré-definido, modelo este muitas vezes adotado mais pela tradição judiciária do que por exigência

legal" (REsp 1025377/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 04.08.2009).

Confira-se, ainda:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. DOCUMENTO QUE REVELE RAZOÁVEL

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. 

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Para a admissibilidade da ação monitória considera-se prova escrita todo e qualquer documento que sinalize o

direito à cobrança de determinada dívida, ainda que unilateral. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 200701463830, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 08.06.2009) - grifei.

 

Desta feita, uma vez que a documentação apresentada pela autora fornece elementos suficientes para o

ajuizamento da ação monitória, é de rigor a manutenção da r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-22.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO BENTO LTDA em face de sentença que

julgou extinto os embargos à execução fiscal nos termos do art. 267, inc. IV, c/c art. 739, inc. III, 295, inc. VI e

284, § único, todos do CPC. 

 

A apelante aduz que apresentou a documentação requisitada para fins de emenda da inicial, razão pela qual deve

ser reformada a sentença proferida e determinado o regular processamento dos embargos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os embargos à execução possuem natureza de ação.

 

Nesse sentido, destaco trecho retirado da obra de Miriam Costa Rebollo Câmera, em comentário ao art. 16 da Lei

nº 6.830/80:

 

"A doutrina dos autores infra declinados é unânime ao atribuir aos embargos do executado a natureza jurídica de

ação autônoma, desconstitutiva - total ou parcialmente - do título executivo configurado na Certidão da Dívida

Ativa, ainda que tanto o § 2º do art. 16 da LEF quanto o art. 745 do CPC disponham que o conteúdo dos

embargos consista na dedução das matérias de defesa tal qual ocorre no processo de cognição."

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

321).

 

Sendo os embargos uma ação autônoma, é certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela

legislação processual. Dentre tais requisitos, encontra-se a necessidade da exordial vir instruída com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), dentre eles a certidão de dívida ativa e a

procuração do advogado.

 

Compulsando os autos, noto que o embargante/apelante, após ser intimado para emendar a petição inicial, juntou

procuração autenticada e cópia da certidão de dívida ativa (fls. 41/51).

 

É pacífico o entendimento desta Corte o do STJ, segundo a qual tem a cópia autenticada mesma força que o

original do qual emana, assim fazendo incidir o comando encartado no art. 385, CPC. Confira-se:

 

PROC.: 97/0056185-2

REL.: EXMO SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA

PROCESSUAL CIVIL. INSTRUMENTO PROCURATÓRIO POR XEROX E AUTENTICADO, SEM

QUESTIONAMENTOS DE VÍCIOS E SEM IMPUGNAÇÃO.EXIGÊNCIA DA JUNTADA DO ORIGINAL.

ILEGALIDADE.

É o direito da parte juntar o instrumento procuratório instrutor da inicial mediante xerox autenticada. No caso,

não se questiona sobre a lisura do documento xerocopiado, nem sobre ele foi apresentada qualquer impugnação.

Nenhuma irregularidade intrínseca foi apontada, senão apenas a não aceitação, pelo juiz, da cópia autenticada.

2005.61.03.000091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tal exigência é descabida e não se compadece com a celeridade que se deve perseguir no andamento dos feitos

judiciais, pelo que atinge as raias da ilegalidade, assumindo os contornos de uma decisão teratológica.

Segurança concedida. Recurso ordinário provido."(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA MANDADO DE

SEGURANÇA Nº 8.814 SP)

PROC.:.: 2003.03.00.007463-8 SP PRIMEIRA TURMA

DOC.: TRF300112047 DJU 06/02/2007

REL.: JUIZ LUIZ STEFANINI

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO.

CÓPIA AUTENTICADA. VALIDADE.

1. A cópia autenticada de procuração serve como certidão, não ensejando vício de representação.

2. Caso não seja impugnada a veracidade pela parte contraria, presumem-se verdadeiros os documentos

ofertados pelo autor.

3. Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Acórdão AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 173492)

PROC.: 98.03.039120-8 SP SEGUNDA TURMA

TRF300101477 DJU DATA:17/03/2006 PÁGINA:324

REL.: JUIZ CARLOS LOVERRA

PROCESSO CIVIL. PROCURAÇÃO AD JUDICIA. CÓPIA AUTENTICADA.POSSIBILIDADE.

I - A cópia reprográfica de documento devidamente

autenticada, nos termos da legislação vigente, tem o mesmo

valor probante que o original.

(...) (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Acórdão AC -APELAÇÃO CIVEL - 421280)

 

 

Assim, considerando que o embargante emendou a petição inicial, de rigor, portanto, a anulação da r. sentença de

primeiro grau.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular

a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento.

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-87.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Estefania Stefani contra a sentença de fls. 183/190, pela qual o Juízo a quo

rejeitou parcialmente os embargos opostos e julgou parcialmente procedente a ação monitória para reconhecer o

2005.61.10.009643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ESTEFANIA STEFANI

ADVOGADO : MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO

No. ORIG. : 00096438720054036110 3 Vr SOROCABA/SP
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direito da Caixa Econômica Federal ao crédito a ser apurado, correspondente ao contrato representado pela "Ficha

de Abertura e Autógrafos Pessoa Física Individual", efetuado entre as partes, devido a partir da constituição da

mora, datada de 16/03/02 como início do inadimplemento da ré, consoante demonstrativo do débito acostado à fl.

05, mediante a aplicação da comissão de permanência composta exclusivamente pela taxa de CDB, com a

exclusão da taxa de rentabilidade flutuante. Custas ex lege. Fixada a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso (fls. 192/195), aduz a ocorrência de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que

foi privada da possibilidade de comprovar suas alegações e demonstrar a origem ilícita do crédito em virtude da

não designação de audiência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente

discutida nesta Corte e perante os Tribunais Superiores. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa formulada pela apelante.

Em sede de embargos (fls. 126/128), o recorrente de fato pleiteou a designação de audiência, com o objetivo de

possibilitar às partes a composição amigável.

Entretanto, após a anulação da sentença de fls. 138/139 por este Egrégio Tribunal e retorno dos autos à origem, o

douto magistrado de primeira instância intimou as partes nos seguintes termos:

 

"Tendo em vista a v. Decisão de fls. 175/176, que anulou a sentença de fls. 138/139, digam as partes se há

interesse na designação de audiência de conciliação, no prazo de cinco dias.

Em caso de discordância, ou no silêncio, venham os autos conclusos para prolação de nova sentença."(fl. 180)

Ocorre que, não obstante devidamente intimada acerca do decisum anteriormente transcrito, a apelante quedou-se

inerte e deixou transcorrer o prazo para manifestação (fl. 181).

Ora, em virtude da inércia da parte recorrente, resta cristalina a ocorrência de preclusão no que tange ao pleito de

designação de audiência.

A este respeito, o artigo 473 do Código de Processo Civil dispõe que:

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão".

 

A preclusão é um fenômeno processual que consiste na perda de uma faculdade ou direito, por se haver esgotado

ou não ter sido exercido em tempo e momento oportunos. Do mesmo modo o entendimento de Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

"Preclusões. O processo anda para frente, sob o regime de preclusões. Decisão irrecorrida proferida em

audiência de instrução e julgamento não pode ser objeto de posterior recurso, quando já tinha ocorrido a

preclusão (RT 609/91)."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 807).

 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar

determinados atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse

comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a

parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p.

503/504).

Sobre esse tema, os seguintes precedentes:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À

CORTE A QUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ASTREINTE.

VALOR FIXADO NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO . 

I - Não há violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em razão da rejeição dos embargos

declaratórios, quando as questões relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando

expostas as razões de convencimento do órgão julgador a quo. Para a completa prestação jurisdicional, como é

cediço, não é necessário que se esgotem todas as teses levantadas pelas partes. 

II - Trata-se de processo de execução fundado em título judicial que impõe obrigação de fazer consistente na

retificação de dados sobre a exeqüente/embargada. Na inicial do processo de conhecimento, a autora pediu o

cumprimento da decisão em trinta dias, sob pena de multa diária. O pleito foi deferido integralmente, de modo

que a modificação deste prazo, na via dos embargos à execução, implica violação à coisa julgada. 

III - O valor da multa, por seu turno, não foi definido no processo de conhecimento. O juízo da execução é que

delimitou a importância da astreinte, decisão esta de natureza interlocutória. Destarte, a ausência de agravo de
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instrumento tornou preclusa a matéria. 

IV - Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 939399, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJE DATA:10/11/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A

PENHORA DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA.

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais.

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de

mero pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior.

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante

a ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento

posteriormente interposto.

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg

no REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG,

Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999.

V - Recurso especial PROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 704.060/RJ, Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO, DJ 06/03/2006).

Tampouco merece prosperar o argumento de cerceamento de defesa em razão da impossibilidade de demonstrar a

origem ilícita do crédito em questão na audiência de instrução pleiteada.

Isto porque, além da ocorrência de preclusão no que tange à audiência de instrução, a própria demandada, em seus

embargos monitórios de fls. 126/128, reconheceu de maneira inequívoca a existência da dívida perante a Caixa

Econômica Federal e limitou-se a pugnar pela negociação do débito em condições mais adequadas à sua realidade

econômica e a questionar as taxas de juros aplicadas pela autora.

Desta feita, não há que se falar em origem ilícita do crédito na hipótese em apreço.

Ressalte-se, ainda, ser desnecessária, in casu, inclusive a realização de perícia contábil, uma vez que a prova

concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção da prova em comento, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

No caso dos autos, a matéria alegada pela requerida a título de defesa é meramente jurídica: juros e encargos de

inadimplemento abusivos. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358).

Assim, conforme se verifica dos autos, os apelantes não suscitam fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova.

Por derradeiro, ante a ausência de impugnação no tocante ao mérito, deixo de analisá-lo.

Desta feita, em virtude da não comprovação do cerceamento de defesa alegado, de rigor a manutenção da r.
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sentença monocrática.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 18.11.2005 por PEDRO ALVES ELIAS em face da UNIÃO, objetivando

a condenação da ré a pagar-lhe o auxílio-invalidez com base na integralidade do soldo de cabo engajado, bem

como das diferenças devidas em razão do pagamento a menor da rubrica, com juros e atualização monetária. Para

tanto, sustenta que no período de fevereiro/01 a abril/04 o auxílio-invalidez foi pago a menor, restabelecendo-se a

integralidade somente no mês de maio/04; no entanto, a partir de agosto de 2005 a rubrica foi novamente

reduzida. Defende que tem direito adquirido a receber o benefício em valor não inferior ao soldo de cabo

engajado.

 

A tutela antecipada foi deferida para que a Administração "providencie a imediata complementação do valor do

benefício de auxílio-invalidez pago ao autor sob o título de vantagem pessoal nominalmente identificada de forma

a ser atingido mensalmente o valor equivalente ao soldo de cabo engajado" (fls. 36/37).

 

Em face desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual indeferi o efeito suspensivo (fls. 80/83) e

esta C. Turma negou provimento (fls. 95).

 

Em 24.10.2007 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 97/102), julgando procedente o pedido para

condenar a União a complementar o valor do benefício de auxílio-invalidez pago ao autor sob o título de

vantagem pessoal nominalmente identificada de forma a ser atingido mensalmente o valor equivalente ao soldo de

cabo engajado, desde quando realizada a redução, pagando as parcelas vencidas com correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e com juros de mora de 6% ao ano até 11.01.2003. Condenou a

ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% do total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da prolação da sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I e § 2º do Código de Processo Civil.

 

A União opôs embargos de declaração, que foram acolhidos para alterar a parte dispositiva da sentença no que

tange aos juros de mora, estabelecendo que devem ser limitados a 6% ao ano durante todo o período, inclusive

após 11.01.2003 (fls. 112/113).

 

Inconformada a União apelou sustentando, em síntese, que: (a) a partir do advento da Medida Provisória nº

2131/00 o auxílio-invalidez passou a ser de 7,5 cotas de soldo, sendo ilegal a Portaria nº 406-MD ao determinar o

pagamento da rubrica no valor do soldo de cabo engajado, pois implicou em aumento do auxílio-invalidez, o que

só poderia acontecer mediante lei; (b) a Portaria nº 931/MD veio apenas corrigir a ilegalidade instituída pela

2005.61.18.001521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : PEDRO ALVES ELIAS

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro
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portaria anterior; (c) a MP nº 2131/00 introduziu novos critérios de remuneração dos militares, prestigiando e

valorizando o soldo básico, de forma que a alteração do valor do auxílio não implicou em redução de

vencimentos, sendo certo que o servidor público não tem direito adquirido à imutabilidade do regime jurídico

remuneratório; (d) a verba honorária deve ser reduzida a 5% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, pois a demanda não se reveste de complexidade.

 

Sem contrarrazões.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois a matéria já está

pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, tendo em vista a iliquidez da condenação, dou por interposto o reexame necessário, nos termos do

art. 474, I, do Código de Processo Civil (ERESP 200901996431, NANCY ANDRIGHI, STJ - CORTE

ESPECIAL, DJE DATA:10/02/2011).

 

Trata-se de ação ordinária através da qual o autor, militar reformado, insurge-se em face de redução do auxílio-

invalidez no período de fevereiro/01 a abril/04 e a partir de agosto/05. Pugna pelo pagamento do auxílio-invalidez

com base na integralidade do soldo de cabo engajado.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o servidor público, civil ou militar, ativo ou inativo,

não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos

vencimentos, redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de

vencimentos.

 

No que tange ao auxílio-invalidez, inicialmente convém ressaltar que, com o advento da Lei nº 4.328/64, que

instituiu o novo Código de Vencimentos dos Militares, a Etapa de Alimentação foi substituída pelo benefício

denominado "Diária de Asilado".

 

O pagamento da diária de asilado era previsto no artigo 148 da Lei nº 4.328/64, in verbis:

 

"Art. 148. Os militares reformados em conseqüência de moléstia a que se refere a letra a do art. 146, ou outras

consideradas incuráveis, terão direito a diária de asilado prevista para a praça asilada que sofra de moléstia

contagiosa e incurável. (Redação dada pela Lei nº 4.863, de 1965)".

 

Ocorre que, com a edição dos Decretos-Leis n°s 728/69 e 957/69, a diária de asilado foi substituída pelo auxílio-

invalidez, com alteração da sua base de cálculo, que passou a ter como valor mínimo o do soldo de cabo

engajado, assegurada a irredutibilidade de vencimentos, matéria que foi objeto da Súmula n° 162 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

"Substituição da Antiga Diária de Asilado Concedida ao Militar Inativo pelo Auxílio-Invalidez - Legitimidade

É legitima a substituição da antiga diária de asilado concedida ao militar inativo, pelo auxilio-invalidez, desde

que não importe em diminuição do total de seus proventos."

 

Posteriormente foi editada a Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou a remuneração dos militares,

reeditada sob o nº 2.215/2001, estabelecendo o valor do auxílio-invalidez em sete cotas e meia de soldo,

desvinculando-o, portanto, do soldo de cabo-engajado.

 

A Medida Provisória nº 2.215/2001 remeteu o benefício à regulamentação (art. 3º, XV), ensejando a edição da

Portaria nº 406/MD, que determinou o pagamento da rubrica em valor não inferior ao soldo de cabo engajado

aos militares reformados até 29 de dezembro de 2000.

 

Após, foi editada a Portaria nº 931/MD, de 09.08.2005, que revogou a Portaria nº 406/MD, de 14.04.2004,

restabelecendo o pagamento em sete cotas e meia de soldo, nos termos da MP nº 2.215/2001.
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A redução do valor do auxílio-invalidez sem a compensação na forma de VPNI - Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada - configura violação ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.

Foi por esse motivo que a Medida Provisória nº 2.215/2001 determinou o pagamento de VPNI quando de sua

aplicação resultar redução de remuneração, proventos ou pensões (art. 29).

 

Nessa seara, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que a Portaria nº 931 do Ministério da Defesa importou

em redução de vencimentos em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, na medida

em que alterou o critério de cálculo do benefício sem vincular o seu valor mínimo ao soldo de cabo engajado e

sem observar o art. 29 da MP nº 2.215/01 no que tange ao pagamento das diferenças a título de VPNI.

 

Cumpre colacionar os julgados que exprimem posição pacífica do C. STJ:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REDUÇÃO DO

VALOR DO AUXÍLIO-INVALIDEZ. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. PORTARIA 931/MD-2005.

DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRESTAÇÃO

DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Conforme sedimentada orientação desta Corte, o ato administrativo que, com base na Portaria 931/MD-

2005, do Ministro da Defesa, reduziu o valor do auxílio-invalidez do militar reformado, sem pagar-lhe a

diferença correspondente à repercussão desse ato sobre a totalidade de seus proventos, viola os princípios

constitucionais da legalidade e da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes. 

2. No tocante à prescrição, o benefício de auxílio-invalidez caracteriza-se como prestação de trato sucessivo, o

que atrai a incidência da Súmula 85/STJ. 

3. Não prospera a insurgência da agravante quanto à obrigatoriedade de o Tribunal apreciar, em reexame

necessário, toda a matéria que tenha contribuído para a sucumbência da administração pública, na medida em

que o tema não foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é

defeso na oportunidade do Agravo Regimental. 

4. Agravo Regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGA 1145857, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJE 11.10.2010)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR REFORMADO. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. PORTARIA N.º 931. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SEM

INJUNÇÃO NO RESULTADO 

1. Consoante reiterada jurisprudência da Terceira Seção, a Portaria nº 931 do Ministério da Defesa, que

alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez devido aos militares reformados, importou em diminuição no

valor global dos proventos pagos ao impetrante, em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de

vencimentos. 

2. A redução do valor do auxílio-invalidez, sem a devida compensação sob a forma de vantagem pessoal

nominalmente identificada, conforme previsto no art. 29 da Medida Provisória n.º 2.215-10/2001, configura,

deveras, afronta direta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, bem como ao princípio

da legalidade. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado, para assegurar ao impetrante o recebimento, a

título de vantagem pessoal nominalmente identificada, da diferença correspondente à redução do auxílio-

invalidez. (STJ, Terceira Seção, EDMS 11296, Rel. Des. Convocado TJ/SP Celso Limongi, DJE 27.04.2010)

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.

PORTARIA Nº 931/MD. REDUÇÃO DO VALOR DE AUXÍLIO-INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. AUSÊNCIA

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Segundo entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, os servidores públicos não possuem

direito adquirido a regime jurídico, desde que observada a garantia constitucional da irredutibilidade de

vencimentos. 

2. Com a edição da Portaria nº 931/MD, de 01/08/2005, que, em seu art. 2.º, revogou a Portaria nº 406/MD, de

14/04/2004, houve decréscimo no valor do auxílio-invalidez, configurando descumprimento ao princípio

constitucional da irredutibilidade de vencimentos previsto no art. 37, XV, da Carta Magna. 

3. Ao suprimir uma vantagem paga, consoante determinação legal, a Administração deve garantir ao servidor o

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

4. Ordem concedida. (STJ, Terceira Seção, MS 11998, Rel. Des. Og Fernandes, DJE 18.12.2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

AUXÍLIO-INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO A

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PORTARIA N.º 931/MD. LEGALIDADE. IRREDUTIBILIDADE DE
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VENCIMENTOS. ART. 37, INCISO XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOBSERVÂNCIA. VANTAGEM

PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. 

1. A decadência para a impetração da ação mandamental não resta configurada na hipótese, tendo em vista que

a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, revendo a orientação anteriormente firmada, consolidou o

entendimento no sentido de que, tratando-se a hipótese de redução do benefício do auxílio-invalidez, e não de sua

supressão, o ato inquinado de coator renova-se mês a mês, dando origem à nova pretensão do Impetrante.

Precedentes. 

2. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, pelo

ordenamento constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos. Por conseguinte, não há impedimento que

a Administração promova alterações na composição dos vencimentos dos servidores públicos, retirando ou

alterando a fórmula de cálculo de vantagens, gratificações, reajustes etc., desde que não haja redução do

montante até então percebido. 

3. A redução do valor do auxílio-invalidez, sem a devida compensação sob a forma de vantagem pessoal,

conforme previsto no art. 29 da Medida Provisória n.º 2.215-10/2001, configura afronta direta ao princípio

constitucional da irredutibilidade de vencimentos, bem como ao princípio da legalidade. Precedentes. 

4. O Impetrante faz jus à percepção de eventual diferença entre o novo valor do benefício, calculado com base

na Portaria n.º 931/MD, e aquele anteriormente obtido na forma estabelecida pela Portaria n.º 406/MD. Desse

modo, buscando a manutenção do recebimento do auxílio-invalidez de acordo com o valor atualizado do soldo

do cabo engajado, a concessão da segurança há de ser parcial. 

5. Ordem parcialmente concedida, para reconhecer, sob a rubrica de "vantagem pessoal nominalmente

identificada", o direito do Impetrante à percepção da diferença dos valores do benefício do auxílio-invalidez,

decorrente da alteração de sistemática de cálculo do referido benefício implantada pela Portaria n.º 931/MD, em

atendimento à irredutibilidade de vencimentos. (STJ, Terceira Seção, MS 11048, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE

18.12.2008)

Na mesma toada, segue a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - AUXÍLIO-INVALIDEZ -

REDUÇÃO DA PARCELA - PORTARIA 931/MD - CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

LEGALIDADE E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO

- AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.Pedido de reconsideração do agravado, recebido como agravo regimental, prejudicado, ante o julgamento do

agravo de instrumento. 

2.É verdade que a MP nº 2.131/2000, embora tenha preservado o auxílio-invalidez, deixou de vincular o seu

valor ao soldo de cabo engajado. 

3.Já a MP nº 2.215, de 31.08.01, embora mantendo o benefício em tela, remeteu o respectivo valor à

regulamentação, o que se materializou na Portaria nº 406/MD, de 14.04.04, cujo art. 1º veio dispor : Fica

determinado que o auxílio-invalidez deve ser pago, em valor não inferior ao soldo de cabo engajado, aos

militares reformados até 29 de dezembro de 2000. 

4.Contudo, em 02.08.05, veio a lume a Portaria nº 931/MD, do Ministério da Defesa, que alterou o critério de

cálculo do auxílio-invalidez, sem vincular o seu valor mínimo ao soldo do cabo engajado, ocasionando sensível

diminuição no total dos proventos dos militares reformados, em evidente ofensa ao princípio da irredutibilidade

dos vencimentos, e em desrespeito às normas do art. 29 da MP nº 2.215-10/2001, que determina o pagamento

da diferença a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião de futuros

reajustes (3ª Seção do STJ, MS nº 11.050/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.11.10.06, DJ 23.10.06. v.u.).

5.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI 267645,

Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 21.07.2009, p. 301)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.494/97. TUTELA ANTECIPADA.

ESPECIFICIDADES: QUESTÃO PREVIDENCIÁRIA E SIGNIFICATIVA JURISPRUDÊNCIA.

POSSIBILIDADE. IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS MILITARES. AUXÍLIO-INVALIDEZ.

IMPROVIMENTO. 

1. A despeito da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal na ação declaratória de constitucionalidade

nº 4-6 - medida liminar, que discutia a constitucionalidade da Lei nº 9.494/97 que veda a tutela antecipada, o

tema merece temperamentos. 

2. O primeiro deles diz respeito aos autos que tragam questão de natureza previdenciária, e o segundo diz

respeito aos casos que versem sobre matéria pacificada pela jurisprudência, onde é admitida a concessão de

medida liminar, pelo próprio Pretório Excelso, mesmo nas hipóteses previstas na Lei 9.494/97. 

3. No caso em foco, há a possibilidade de concessão da medida, primeiro pois a matéria aqui versada diz respeito

a questões previdenciárias e segundo pois há remansosa jurisprudência favorável a pretensão do requerente. 

4. No mérito, tenho que a Constituição Federal assegurou, em seu artigo 37, inciso XV, aos ocupantes de cargos

e empregos públicos, a irredutibilidade de seus vencimentos, com reforço do artigo 142, em seu inciso VIII,

acrescido pela Emenda Constitucional n.º 18/98,o qual esclareceu que as disposições do artigo 37, XV são
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extensivas aos militares. 

5. Desta feita,a Medida Provisória nº 2.131/2000, substituída pela Medida Provisória nº 2.251-10/2001, ao

dispor acerca da remuneração dos Militares das Forças Armadas, previu, nos termos do artigo 29 e parágrafo

único, a possibilidade de, constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, decorrente da

aplicação desta MP, que o valor da diferença seja pago a título de vantagem pessoal nominalmente

identificada. 

6.A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de

que o servidor não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o

princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

7. In casu, os valores relativos ao auxílio-invalidez foram reduzidos não só por força da MP 2.215/2001, mas

também em razão de Portarias do Ministério da Defesa e, prima facie, restou provado que o impetrante teve

redução no valor global de sua remuneração, caracterizando a violação ao princípio constitucional da

irredutibilidade de vencimentos. Ademais, a Portaria Normativa nº 406, de 14 de abril de 2004, do Ministério

da Defesa, infere-se a determinação de que o referido benefício deve ser pago em valor não inferior ao soldo de

cabo engajado aos militares. 

8. Agravo de instrumento improvido e prejudicado o agravo legal. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 348352,

Rel. Des. Luiz Stefanini, DJF3 28.05.2009, p. 247)

No caso em tela, as fichas financeiras e os contracheques acostados aos autos (fls. 12/13 e 16/17) comprovam que

por força da MP 2215/01 o autor teve o auxílio-invalidez reduzido, no entanto, sem a devida compensação na

forma de vantagem pessoal, como impunha o seu art. 29.

 

Diante desse quadro perdem substância todas as alegações feitas no recurso voluntário da União. Ao determinar a

recomposição do benefício previdenciário o Judiciário não está realizando a tarefa de "aumentar vencimentos", até

porque está cumprindo o mandamento constitucional do art. 37, XV, da Carta Magna e preservando o princípio da

legalidade.

 

Tendo em vista que a matéria está pacificada no C. STJ e nesta Corte, e que os comprovantes de rendimentos

acostados aos autos atestam a violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, a r. sentença que

condenou a União deve ser mantida.

 

Quanto aos juros, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, passou a entender

que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos

processos em tramitação. Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Diante disso, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 1.207.197/RS, readequou sua jurisprudência conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora , aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)
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Assim, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da obediência das alterações ventiladas no art. 1°-F da

Lei n 9.494/97, inclusive com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, ao princípio tempus regit actum, em

quaisquer demandas em trâmite. Restou vedada, contudo, a retroatividade das novas disposições, mesmo porque

prejudiciais aos credores da Fazenda Pública em relação às normas anteriores. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS NOS

VENCIMENTOS. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-

35 E LEI N. 11.960/09, QUE ALTERARAM O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.

MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários

legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio

tempus regit actum. (cf.

Informativo de Jurisprudência n. 485).

2. Na mesma linha de compreensão, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da

questão constitucional nos autos do AI n. 842.063/RS, consolidou entendimento no sentido de que a Lei 9.494/97,

alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, abrange os processos pendentes de julgamento, ainda que

ajuizados em data anterior a entrada em vigor da lei nova.

3. O acórdão proferido pelo Tribunal a quo seguiu o entendimento consolidado pela Corte Especial, em sede de

representativo da controvérsia, no sentido da incidência de juros de mora no percentual 6% ao ano a partir a

entrada em vigor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001. A partir do advento da Lei n.

11.960/2009 os juros serão calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança , nos termos do

art. 5º.

4. Sobre a suposta ofensa ao art. 21, caput, do CPC, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal em favor da

Fazenda Pública não configurou sucumbência recíproca, visto que o pedido de pagamento das diferenças

decorrentes dos descontos feitos a maior a título de vale-transporte foi julgado procedente.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1261207/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)

ADMINISTRATIVO. ATUALIZAÇÃO. VALE-REFEIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

85/STJ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA . ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REDAÇÃO DADA

PELA LEI N. 11.960/2009. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL.

1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

2. A Corte Especial do STJ, na assentada de 19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado),

pelo regime do art. 543-C do CPC e, por maioria, prestigiou o entendimento de que, por tratar-se de norma de

caráter eminentemente processual, deve ser o art. 1°-F da Lei n 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009, aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1289105/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 09/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. MP 2.180-35/2001. LEI 11.960/2009. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE.

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, incluído pela MP 2.180-35, de 24.8.2001, com a redação alterada pelo art. 5º

da Lei 11.960, de 29.6.2009, tem natureza processual, devendo ser aplicado imediatamente aos processos em

tramitação, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência.

2. Entendimento firmado no julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Descabe ao STJ analisar, em Recurso Especial, suposta ofensa a dispositivos constitucionais (arts. 2º, 5º, caput

e incisos XXII e XXXVI, 37 e 62 da CF).

4. Por se tratar de matéria fixada em repetitivo, incide a multa de 10% prevista no art. 557, § 2º, do CPC por

impugnação infundada.

5. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no Ag 1372722/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
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DJe 24/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA . ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n.

1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n.

9.494/1997, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado

imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

Dessa forma, no caso em tela, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros

de mora deverão incidir nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

mencionada lei.

 

 

 

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, preceitua que:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação , atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)

 

Portanto, vencida a Fazenda Pública, cabe ao Magistrado fixar honorários advocatícios consoante apreciação

equitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo

Civil, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa ou da condenação.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. 

1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de

condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser

arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJE 24.05.2010)

Ou seja, não há erro algum no juízo equitativo que alberga percentual sobre o capítulo condenatório (STJ - RESP

n° 162.995, 3ª Turma, j. 16/6/98).

 

No caso em tela, considero que a verba honorária deve ser reduzida, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, mas não a 5% sobre o valor da causa, como quer a União, e sim a 10% sobre o valor da

condenação, considerando-se a natureza da causa, a desnecessidade de dilação probatória e o bom trabalho
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desempenhado pelo procurador da parte autora, mesmo porque o exercício da advocacia não pode ser

desmoralizado com imposição de honorária irrelevante.

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação e dou parcial provimento ao reexame

necessário para determinar a imediata aplicação do art. 1º-F, na redação da Lei nº 11.960/09.

 

Publique-se e intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013145-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela União à execução encetada por CAROLINA MAZUR CATARDO e Outros,

objetivando o reconhecimento de excesso de execução, com o acolhimento de seus cálculos, no valor de R$

28.165,81.

 

Manifestação dos embargados às fls. 36/37.

 

Cálculos da Contadoria às fls. 65/74.

 

Manifestação da União, discordando dos índices utilizados pela Contadoria Judicial (fls. 79/80).

 

Os embargados também discordaram dos cálculos da Contadoria, reiterando as suas contas (fls. 87/89).

 

Novos cálculos foram apresentados pela Contadoria Judicial, apontando como devido o valor de R$48.367,92

para 03/2010 (fls. 106/109).

 

Nova discordância da União, argumentando discrepância entre o percentual apurado e a evolução funcional da

autora (fls. 116/125).

 

Em seguida, a Contadoria do Juízo, ratificando os cálculos de fls. 106/109, esclareceu que os seus cálculos

obedecem aos critérios estabelecidos pela Lei nº 8627/93, art. 3º, item II (fls. 128).

2006.61.00.013145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : CAROLINA MAZUR CATARDO

ADVOGADO : JULIANA MEDEIROS DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : MARIA FRANCISCA ALECIO e outros

: CLEA BACELLAR DE MORAES (= ou > de 65 anos)

: MARIA AUXILIADORA MARANGONI BORGES (= ou > de 65 anos)

: ANTONIA AMALIA REGALI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULIANA MEDEIROS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00131453020064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Nova manifestação da União, sobre os mesmos cálculos de fls. 106/109, pugnando pela exclusão da rubrica DAS

dos cálculos da execução (fls. 132/133).

 

Em 08.08.2011 a MMª magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 136/137, julgando parcialmente procedentes

os embargos à execução, acolhendo os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial às fls. 106/109, no montante

de R$ 33.154,31, apurados em setembro de 2005, valor a ser corrigido até a data do efetivo pagamento. Em

virtude da sucumbência mínima da embargante, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios

de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, corrigido até a data do efetivo pagamento.

 

Irresignada, a União apelou sustentando que a rubrica DAS's não pode integrar a base de cálculo do percentual de

28,86%, por não integrar a remuneração do servidor, eis que recebida por exercício de cargo em comissão.

 

Sem contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Analisando os autos constato que o presente recurso não pode ser conhecido por faltar à apelante o necessário

interesse recursal.

 

Insurge-se a União em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução do

percentual de 28,86%, acolhendo os cálculos da Contadoria do Juízo acostados às fls. 106/109, no montante de R$

33.154,31, apurados em setembro de 2005. Defende unicamente que a rubrica DAS's não pode integrar a base de

cálculo.

 

Entretanto, dessume-se das fichas financeiras acostadas às fls. 50/63 que a apelada não percebia referida rubrica.

A mesma conclusão é dada pela manifestação da Contadoria (fls. 65/74), que apresenta demonstrativo das rubricas

utilizadas, a saber: provento básico, Adic. Tempo Serv. L. 8112/90 APOS, V. Art. 184, inc. II, L. 1711,

Gratificação Natalina APOS, Grat. Ativ. Execut/GAE/LD 13 APO (fl. 74).

Os cálculos de fls. 106/109, acolhidos pela sentença objurgada, contemplam mera atualização dos cálculos de fls.

65/74. Logo, a conta acolhida não agasalha em sua base de cálculo a rubrica contra a qual a União se insurge no

presente recurso, motivo pelo qual lhe falta o necessário interesse recursal, o que impõe o não conhecimento do

apelo.

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017864-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.00.017864-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Espólio de Batista Keutendjian contra

ato do Senhor Delegado da Secretaria do Patrimônio da União - Estado de São Paulo, objetivando a suspensão da

exigibilidade de todos os lançamentos realizados em nome do de cujus desde a transferência do imóvel

matriculado sob RIP n. 6921.0000231-51, em 1982.

Requerem, ainda, a concessão da ordem para determinar a exclusão do nome de Batista Keutendjian como foreiro

responsável pelo imóvel junto aos registros da Secretaria de Patrimônio da União, eximindo-o das obrigações

enfitêuticas.

Sustentam que o domínio útil do imóvel descrito foi transferido à empresa B.K. - Empreendimentos e

Participações Ltda., por força de Escritura lavrada em 30 de dezembro de 1981, Aditada e Ratificada em 30 de

dezembro de 1982 e averbada perante o Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande/SP em 11 de outubro de

1990.

Alegam, ainda, que, em 29 de junho de 1993, protocolaram junto à Secretaria de Patrimônio da União o pedido de

transferência, para incluir a adquirente do domínio útil como foreira responsável (processo administrativo nº.

10880.032982/93-30), cuja análise não fora concluída até a data da impetração do writ - em 17/08/2006.

Instruído o mandamus com os documentos de fls. 12/127.

Diferida a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações pela autoridade apontada como coatora

(fl. 133).

Agravo de instrumento tirado pelos impetrantes em face desta decisão, autuado nesta Corte sob o n.

2006.03.00.089600-7, cujo seguimento foi negado (cópia da decisão às fls. 212/214).

Informações da autoridade apontada como coatora à fl. 172, noticiando a conclusão da análise técnica do processo

administrativo nº. 04977.000360/2003-86, que ainda aguardava "trâmite no setor de demarcação, conforme ordem

cronológica de entrada de requerimentos."

Às fls. 176/179 foi deferida parcialmente a liminar, "para determinar a suspensão da exigibilidade dos

lançamentos efetivados em nome do impetrante e realizados pela Secretaria do Patrimônio da União a partir de 29

de junho de 1993, data do requerimento administrativo de transferência do domínio útil" e, ainda, que o impetrado

se abstivesse de "impingir ao impetrante quaisquer das sanções expressas no verso da notificação de Lançamento

de Taxa de Ocupação, em especial, ajuizamento de execução fiscal, inclusão no CADIN e inscrição em dívida

ativa, desde que referentes às obrigações enfitêuticas devidas a partir de 1993, incidentes sobre o imóvel em tela,

até decisão final."

Determinou-se, por fim, a conclusão da análise do processo administrativo n. 10880.02982/93-30 e conseqüentes

alterações dos dados cadastrais do imóvel, no prazo de dez dias.

Em face da decisão que deferiu parcialmente a liminar foi tirado agravo de instrumento pela União, autuado nesta

Corte sob o n. 2006.03.00.116813-7 e convertido em retido (autos em apenso).

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da questão, por não vislumbrar interesse público a

justificar sua manifestação (fls. 198/199).

Sobreveio a r. sentença de fls. 275/281, pela qual o Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, "para

determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos lançados a título de 'Taxa de Ocupação' ou 'Foro' em nome de

Baptista Keutenedjan, referente ao bem cadastrado sob o RIP nº 69210000231-51, a partir de 29 de junho de 1993

, abstendo-se a autoridade administrativa da adoção das sanções expressas no verso das correspondentes

notificações" e determinou, por fim, a exclusão do nome de Baptista Keutenedjan como enfiteuta do imóvel

cadastrado sob o RIP nº. 69210000231-51.

Em suas razões de recurso de fls. 289/293, a União pugna pela reforma da sentença, sob fundamento de que a

análise do pedido administrativo não possui o condão de suspender a cobrança do foro devido do foreiro inscrito

com responsável pelo imóvel até a efetiva inscrição do adquirente do domínio útil nos cadastros da SPU.

Assim, conquanto o pedido de transferência protocolado em 1993 não tivesse sido concluído até 2006, os débitos

em aberto relativos aos anos de 1994 a 2008 ainda são de responsabilidade tanto do impetrante quanto do

adquirente (B.K. Empreendimentos e Participações Ltda).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CAROLINE CORDEIRO KEUTENEDJIAN e outros

: THYAGO BAPTISTA CORDEIRO KEUTENEDJIAN

: FREDERICO CORDEIRO KEUTENEDJIAN

ADVOGADO : PATRICIA ALVES SUGANELLI e outro

No. ORIG. : 00178645520064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 303/306, opinando pelo não conhecimento do agravo retido e pelo

desprovimento da apelação.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Inicialmente, descumprido o requisito previsto no art. 523 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido interposto pela União.

Prosseguindo, a Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se

refere ao seu dever de decidir:

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem

ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao

exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. A este respeito, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a

inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal

fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp

441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo

Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49

da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao

administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania

(Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. O

acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 5. Agravo regimental desprovido."(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJE 29.06.2010);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo

descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do

respeito aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento."(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, DJF3 CJ1 18/03/2010, p. 368)

Considerando, portanto, que entre o protocolo do pedido administrativo de transferência e a impetração do
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presente mandamus transcorreram mais do que treze anos, de rigor a manutenção da sentença de primeiro grau,

que limitou a responsabilidade do impetrante pelos débitos constituídos apenas até junho de 1993 (data do

requerimento de transferência junto à SPU).

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da manifestação do Ministério Público Federal, cujos fundamentos

adoto, igualmente, como razões de decidir:

"Logo, ante a violação do Princípio da Eficiência, não seria razoável exigir que os apelados arquem com os

débitos de foro lançados no período de 1994 a 2008, como pretende a apelante sob a alegação de que a

transferência das obrigações enfitêuticas somente se aperfeiçoaria com a conclusão do processo administrativo,

o que ocorreu somente em 2006.

Tal argumento não merece acolhida, porquanto a conduta desidiosa da Administração Pública fere interesse

público primário, acarretando prejuízos e transtornos diversos aos cidadãos em geral. [...]

Outro ponto relevante é que não se pode aceitar a tese de que a SPU não tenha prazo para a transferência das

obrigações enfitêuticas por conta da desorganização ou falta de pessoal para atender a todas as solicitações.

Certamente não seria justo, nem tampouco razoável, penalizar o interessado pelas eventuais dificuldades

administrativas e operacionais enfrentadas pelo Poder Público no desempenho de suas tarefas." - grifo no

original.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021622-42.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2006.61.00.021622-0, com pedido de tutela antecipada, proposta por Adão

Silva em face da União Federal, por meio da qual pleiteia a manutenção do auxílio invalidez que vinha recebendo

nos termos da Portaria nº 269-D/2-DGP, de 11 de março de 1971 e foi revogado pela Administração.

 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido pela MMa. Juíza a quo, fls. 41/42.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, fls. 273/275, proferida pela MMa. Juíza Federal da 7ª Vara

de São Paulo, que julgou procedente o pedido para determinar o cancelamento da Portaria que revogou o auxílio-

invalidez e restabelecer o benefício, incluindo o pagamento dos valores indevidamente descontados, devidamente

atualizados, acrescido de juros moratórios de 6% ao ano (Lei nº 9.494/97) a partir da citação. Condenou, ainda, a

ré nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do autor. Dispensado o

reexame necessário nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

A União Federal pleiteia a reforma da r. sentença nas razões recursais de fls. 279/288 requerendo,

preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, sustenta tendo sido constatado pela

Junta Médica de Saúde que o autor não mais necessitava de internação especializada ou assistência permanente de

enfermagem foi suspenso o pagamento, não havendo qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela

2006.61.00.021622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADAO SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro
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Administração.

Aduz também que de acordo com a perícia realizada nos autos ficou demonstrado que o autor não necessita de

cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização, a ensejar o restabelecimento do benefício.

 

Afirma que ao contrário do que consta na r. sentença recorrida o autor não formulou pedido de pagamento de

auxílio invalidez no percentual de 25% do Soldo, restando caracterizado o julgamento ultra petita.

 

Por fim, alega que é desprovido de respaldo legal o arbitramento dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00,

pelo que pleiteia a redução da verba.

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor, fls. 292/297.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de recebimento da apelação no efeito suspensivo, na parte em que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

De acordo com o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil a apelação será recebida só no efeito

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Também rejeito a argüição de julgamento ultra petita.

 

O autor ajuizou a presente ação a fim de restabelecer o auxílio invalidez que vinha sendo pago em razão da

enfermidade a que foi acometido durante o período de prestação do serviço militar.

 

De acordo com o artigo 126 da Lei nº 5.787/1972 que autorizou o pagamento do referido benefício o valor

mínimo a ser pago corresponde a 25% da soma da "base de cálculo" com a Gratificação do Tempo de Serviço, que

foi fixado no caso presente.

Diante disso, não há que se falar em decisão ultra petita, tendo em vista que foi proferido julgamento dentro dos

limites do pedido inicial, não havendo qualquer restrição a ser feita no decisum guerreado.

 

Superadas as preliminares, prossigo com o exame do mérito.

 

Cinge-se a controvérsia, conforme já mencionado, ao restabelecimento do auxílio invalidez que foi suprimido do

Soldo do autor pela Portaria nº 1417-DC do Diretor de Civis, Inativos e Pensionistas do Ministério da Defesa.

 

A r. sentença a quo que julgou procedente o pedido não merece reparo.

 

De acordo com o artigo 126 da Lei nº 5.787/72, que dispunha sobre a remuneração dos militares, na época dos

fatos, o militar da ativa reformado por incapacidade definitiva e considerado inválido, impossibilitado total e

permanentemente para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua subsistência faz jus ao auxílio

invalidez.

 

Tendo o autor, soldado reformado do Exército Brasileiro, contraído enfermidade durante o tempo que serviu ao

Exército, e necessitando de cuidados médicos permanentes, passou a receber o benefício em tela, nos termos da

Portaria nº 269-D/2-DGP, de 11 de março de 1971.

 

De acordo com a prova pericial produzida nos autos ficou demonstrado que o militar foi afastado por ser portador

de Tuberculose e que é portador de Bronquiectasia Pulmonar, moléstia irreversível que provoca o alargamento ou

a distorção dos brônquios.
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Por sua vez, às fls. 199 - laudo, o periciando informou que faz acompanhamento ambulatorial para suporte clínico

e medicamentoso desde o ano de 1998, e que também necessita de fisioterapia respiratória diariamente,

necessitando de assitência ambulatorial.

 

Diante disso, não se justifica a supressão do auxílio invalidez, como ocorreu, devendo ser mantido em

conformidade com o estabelecido no artigo 126 da Lei nº 5.787/72.

 

Por esses fundamentos, rejeito as preliminares, e nego seguimento à apelação da União Federal, com base no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, face à improcedência.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-47.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança interposto por SERPINUS COM/ DE MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA - ME com a

finalidade de manter os pagamentos do PAES segundo o valor mínimo constante do art. 1°, parágrafo 4°, da Lei

n°.10.684/2003.

Insurge-se a impetrante mediante a alegação de que o art. 1°, parágrafo 4°, da Lei n°.10.684/2003 garantiria às

microempresas optantes pelo SIMPLES o recolhimento das parcelas do PAES pelo valor mínimo.

A sentença de fls. 141/147 denegou a segurança.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença, para tanto, repisa os argumentos expostos em sua inicial

(fls. 164/171).

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo não provimento do recurso (fls. 186/189).

É o relatório.

 

Decido.

 

Reporta-se o presente mandado de segurança impetrado por SERPINUS COM/ DE MADEIRAS E

EMBALAGENS LTDA - ME contra ato do Gerente Executivo do INSS que modificou o valor da prestação do

PAES de R$.120,81 (cento e vinte reais e oitenta e um centavos) para R$.977,04 (novecentos e setenta e sete reais

e quatro centavos) quando da emissão da 22ª parcela para pagamento.

Ao argumento de que faria jus ao recolhimento da parcela do PAES nos termos do art. 1°, parágrafo 4°, da Lei

n°.10.684/2003, a impetrante pleiteia a manutenção das parcelas nos valores que vinham sendo pagos.

2006.61.10.004968-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERPINUS COM/ DE MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA -ME

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O PAES - Parcelamento Especial, previsto na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 5°, possibilita o

parcelamento, em até cento e oitenta prestações mensais, dos débitos tributários relativos à contribuição patronal

existentes para com a Seguridade Social.

A opção pelo parcelamento independe de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens (art. 8°), sendo que

o inadimplemento das prestações por três vezes consecutivas ou seis alternadas excluem a empresa do programa

(art. 7°).

No presente caso reside a controvérsia na possibilidade ou não de se admitir o pagamento das prestações mensais

pelo valor mínimo de R$.100,00 (cem reais), em razão de ser a impetrante microempresa optante pelo SIMPLES e

que essa possibilidade decorre da interpretação do disposto no art. 5°, §1° combinado com o § 4º do art. 1º, todos

da Lei n° 10.684/2003.

O parágrafo 1° do art. 5° da mencionada norma determina que sejam observados no parcelamento relativo às

contribuições patronais os regramentos constantes dos parágrafos 1° a 11 do seu art. 1°, cujo parágrafo 4° possui a

seguinte redação:

 

"§4° Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de pequeno

porte, enquadradas no disposto no art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima

mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta

auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte".

 

Muito embora a referida norma preveja a impossibilidade de se recolher a título de parcela do PAES valor inferior

a R$.100,00 (cem reais) para as microempresas como é o caso da impetrante, não se me afigura direito do

contribuinte ao recolhimento desse valor independentemente do montante do débito consolidado no parcelamento.

Isso porque a norma do art. 1°, §4°, apenas limita o valor mínimo da prestação a ser paga pelo contribuinte em

débito para com a Seguridade Social que optou pelo parcelamento da Lei n°.10.684/2003.

Por outro lado, a norma constante do caput do art. 5° prevê expressamente que o parcelamento somente pode ser

realizado por prazo não superior a cento e oitenta meses.

Assim, em se tratando de contribuinte cujo débito consolidado enseje prestações superiores a cem reais após a

divisão do saldo devedor pelo prazo da moratória, nenhuma ilegalidade existe na atuação da Administração em

adequar o valor das parcelas à exigência decorrente da norma legal que rege o parcelamento especial. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. ART. 1º DO

§ 4º DA LEI 10.684/2003. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS.

OBRIGATORIEDADE DE QUITAÇÃO EM 180 PARCELAS. PARCELA NO VALOR MÍNIMO DE CEM

REAIS. PAGAMENTO CONSIDERADO INCORRETO. DESRESPEITO AO DETERMINADO PELA LEI.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança objetivando o direito de efetuar o pagamento mensal de R$

100,00 (cem reais), atualizado mensalmente pela variação da TJLP, a título de Parcelamento Especial-PAES, bem

como para que não sejam cobrados valores atrasados desde julho de 2005, ao fundamento de que a regra contida

na Lei 10.684/2003, relativamente à microempresas, estipula o recolhimento do menor valor entre dois limites,

quais sejam, o percentual de 0,3% sobre a receita bruta, não podendo o valor da parcela ser inferior a R$ 100,00,

ou 1/180 do total do débito consolidado. Alega, ainda, que a lei não faz distinção entre empresa ativa e inativa,

donde conclui-se que não há motivo para o intérprete fazer essa diferenciação.

2. A Fazenda Nacional alega violação ao art. 1º, § 4º, incisos I e II, da Lei 10.684/03, aduzindo que o

parcelamento do débito deve seguir os requisitos estabelecidos pela lei do PAES, a qual permite o parcelamento

em no máximo 180 parcelas. Aduz, que o pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais) efetuado pelo recorrido,

ultrapassa o número permitido de parcelas para quitar o débito.

3. O deslinde da controvérsia, a fim de se verificar a possibilidade da impetrante continuar realizando o

pagamento da parcela mínima, passa necessariamente pela interpretação do art. 1º, § 4°, I e II da Lei 10.684/2003.

4. Do disposto na referida lei, tem-se que o débito consolidado deverá ser dividido em até 180 meses, sendo que a

parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da

receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser inferior a R$

100,00 (cem reais), quando enquadrada na condição de microempresa.

5. Como a ora recorrida não aufere receitas, por encontrar-se inativa desde 2004, fica inviável o cálculo da parcela

mínima de seu débito utilizando como base de cálculo os três décimos por cento da receita bruta auferida no mês.

Assim, o saldo devedor deve ser dividido por 180 meses.

6. O § 4º do art. 1º, da Lei 10.684/2003, ao estabelecer a parcela de R$ 100,00 (cem reais) previu um limite

mínimo da prestação, no intuito de evitar situações de parcelamento de dívidas em valores irrisórios. Essa situação

serve para empresas que possuem débitos, que, quando divididos na proporção 1/180, o valor da parcela
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corresponde a menos de R$ 100,00 (cem reais), e, portanto, como a lei impõe valor mínimo, o débito deverá ser

quitado antes de completar os 180 meses.

7. Recurso especial provido, para que o saldo devedor da ora recorrida seja dividido por 180 meses, contando

como termo a quo o mês de julho de 2005, data em que deixou de recolher o parcelamento.(RESP 200802353289,

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/06/2010.)

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e/ou desta Corte, deve ela ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Fls. 227/228. Mantenho o despacho de fls. 221.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098242-28.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede

de execução, rejeitou a impugnação à avaliação do imóvel efetuada por oficial de justiça.

Sustenta o agravante que o valor constante da avaliação formulada pelo oficial de justiça está muito aquém do

montante do imóvel, razão pela qual requer seja o agravado intimado a manifestar-se quanto ao valor por ele

apresentado e, caso não concorde com o mesmo, seja realizada perícia por expert a fim de apurar a importância

efetiva do imóvel.

A decisão de fls. 39/42 deferiu a suspensividade postulada para que fossem reavaliados os bens penhorados.

Contraminuta apresentada às fls. 52/67.

É o relatório. Decido.

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, o E. Des. Fed. Luiz Stefanini proferiu a seguinte decisão:

"Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

2007.03.00.098242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : COLEGIO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA

ADVOGADO : HELCÔNIO BRITO MORAES

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : MARIANE SARDENBERG SUSSEKIND e outro

PARTE RE' : JOSE DA PAZ PINHEIRO e outros

: FABIO JOSE ALVES PINHEIRO

: MARIA CRISTINA MARTINELLI PINHEIRO

: RICARDO AUGUSTO ALVES PINHEIRO

: CIBELLE D ORAZIO PINHEIRO

: LUIS CUSTODIO ALVES PINHEIRO

: EDNEIA CAMIZASSO ALVES PINHEIRO

: EDSON ANTONIO ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.004863-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a

concessão do efeito suspensivo.

O Código de Processo Civil, em seus artigos 420 e seguintes, cuida da prova pericial, especificando que a mesma

consiste em exame, vistoria ou avaliação, a ser utilizada para provar a veracidade dos fatos em que se funda a

ação ou a defesa, conquanto não seja desnecessária ou impraticável.

Humberto Theodoro Jr (Curso de Direito Processual Civil, 2003: 375) ensina que há dois sentidos para

estabelecer a definição de prova no processo: um objetivo e outro subjetivo. Em seu sentido objetivo entende que

prova é o instrumento ou o meio hábil, para demonstrar a existência de um fato (os documentos, as testemunhas,

a perícia, etc.)

Desta feita os fatos litigiosos que se submetem à prova pericial devem ser aqueles que não cognocíveis pelo

magistrado através dos meios usuais de provas, vez que exigem conhecimentos técnicos de que se ressente o juiz

para apuração dos fatos.

Dessa forma, só se faz necessária a utilização da prova pericial nas hipóteses em que é indispensável o auxílio de

pessoas especializadas para que se elucide a veracidade dos fatos.

Entendo que, no caso vertente, os fatos que o agravante pretende comprovar dependem do conhecimento técnico

do perito, sem o qual ficaria inviabilizada a comprovação da questão controvertida.

Cumpre assinalar que foi efetuada avaliação, por oficial de justiça, dos imóveis penhorados, resultando no

montante de R$ 2.687.700,00, sendo que o laudo apresentado pelos executados, aponta que os mesmos bens

teriam valor de comercialização de R$ 5.335.000,00.

Assim, tendo em vista a disparidade dos valores apresentados, compreendo relevante autorizar a reavaliação dos

mesmos.

Vale lembrar que a incumbência dada ao oficial de justiça para realização de avaliações adveio com a Lei nº

11.382, de 17.12.2006, que, acrescentou o inciso V ao artigo 143 do Código de Processo Civil, e passou a viger

45 dias após a data da publicação.

Questão que se coloca, refere-se aos servidores que ingressaram no serviço público antes da sobredita alteração,

ocasião em que não era prevista, dentre as atribuições do cargo, a realização de avaliação. Assim, não é possível

afirmar que, no caso vertente, a oficiala de justiça que efetuou a constrição e avaliação do bem tivesse

conhecimentos técnicos suficientes para tanto, afigurando-se prudente a realização de nova perícia por

profissional legalmente habilitado.

É de se assinalar, por fim, que, no bojo das alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006, o artigo 683

consignou a possibilidade de proceder-se nova avaliação, quando qualquer das partes argüir,

fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador ou, quando houver fundada dúvida

sobre o valor atribuído ao bem.

Diante do quanto exposto, DEFIRO a suspensividade postulada para que sejam reavaliados os bens

penhorados."

 

Perfilho da convicção daquele Relator e, considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento

após a decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção.

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a

reavaliação, por perito, dos bens penhorados.

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098243-13.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.098243-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : COLEGIO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA

ADVOGADO : HELCÔNIO BRITO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado contra decisão que indeferiu o pleito

de suspensão da execução até o julgamento final dos embargos à execução.

A consulta elaborada junto ao site da Justiça Federal de primeira instância revela que o feito principal, no qual

proferida a decisão agravada, foi sentenciado (decisão publicada em 03/05/2012).

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019677-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 193/198) opostos pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa

Econômica Federal, em face do acórdão proferido pela E. Primeira Turma deste Tribunal em 29/06/2010 que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto pela ora embargante com imposição de multa.

Contudo, observo que o presente recurso é intempestivo. 

A embargante foi intimada do acórdão embargado em 27/08/2010 conforme a certidão de

disponibilização/publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal (fl. 189) e o recurso foi interposto apenas em

01/10/2010 (fl. 193).

Em sede de execução de FGTS a Caixa Econômica Federal - quando atua em lugar da Fazenda Nacional - não

dispõe de privilégios processuais concedidos pelas leis às pessoas públicas (por sinal, muito discutíveis no regime

republicano, apesar da chancela recebida das Cortes Superiores) além da "isenção" de custas processuais, já que

não é dado a convênios criar direitos em favor de qualquer um fora do princípio da legalidade.

É certo que o advogado da Caixa Econômica Federal foi intimado pessoalmente da decisão em 21/09/2010 (fl.

190), mas tal prática em nada repercute na contagem do prazo recursal iniciado com a publicação do acórdão no

Diário Eletrônico.

Nesse sentido evoluiu a jurisprudência recente da 1ª Seção do STJ, como segue:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL -

INEXISTÊNCIA - CONVÊNIO - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais.

Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, instrumento normativo secundário, inovar o

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : MARIANE SARDENBERG SUSSEKIND e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.027574-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.019677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : PEDRAS MUNDIAL ABC LTDA massa falida e outro

: NESTOR JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.006740-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa

Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.

2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS.

3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria

fática contida no acórdão recorrido e paradigma.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DÉBITOS PARA

COM O FGTS. COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM BASE NO

CONVÊNIO A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS

PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS SÃO CONCEDIDOS PELA

LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em nenhuma

das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão dos

privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas

restritiva.

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade

jurídica, patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação

dada pela Lei 9.467/97, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos

débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a

representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal,

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas

particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela legislação

tão-somente à Fazenda Pública.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ

05/12/2005 p. 222).

 

Precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, § 1º.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. A Caixa Econômica

Federal, mesmo representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, não goza das prerrogativas

conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro

de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal,

mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses

conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de

custas, a teor do artigo 2º, §1º, da Lei em destaque. 3. No caso vertente, a intimação da embargante deu-se aos

27/10/2010, mediante publicação do r. acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a. Região, consoante

certidão de fls. 58, e não em 07/12/2010, quando da intimação pessoal do Procurador da Caixa Econômica

Federal, sendo que a data de oposição dos embargos de declaração ocorreu em 16/12/2010 (fl. 66). Impende

ressaltar, inclusive, que mesmo considerando a data da intimação pessoal, o recurso estaria intempestivo, posto

que o Convênio, conforme frisado, não lhe conferiu prazo em dobro. 4. Agravo legal desprovido.(AI

00117433620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF.

INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     251/1673



prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal, já que esta se

sujeita a regime jurídico de direito privado. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. A agravante teve vista dos autos em

29/04/2011. O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 02/05/2011 (segunda-

feira) e terminou em 11/05/2011. O recurso foi interposto em 18/05/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do

Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente intempestivo. 4. Agravo legal a que se nega

provimento.(AI 201103000134607, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 245.)

 

Sendo intempestivo o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023703-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 93/96) opostos pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa

Econômica Federal, em face da decisão monocrática do Relator que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Contudo, observo que o presente recurso é intempestivo. 

A embargante foi intimada da decisão embargada em 19/03/2010 conforme a certidão de

disponibilização/publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal (fl. 83) e o recurso foi interposto apenas em

16/08/2010 (fl. 93).

Em sede de execução de FGTS a Caixa Econômica Federal - quando atua em lugar da Fazenda Nacional - não

dispõe de privilégios processuais concedidos pelas leis às pessoas públicas (por sinal, muito discutíveis no regime

republicano, apesar da chancela recebida das Cortes Superiores) além da "isenção" de custas processuais, já que

não é dado a convênios criar direitos em favor de qualquer um fora do princípio da legalidade.

É certo que o advogado da Caixa Econômica Federal foi intimado pessoalmente da decisão em 27/07/2010 (fl.

87), mas tal prática em nada repercute na contagem do prazo recursal iniciado com a publicação do acórdão no

Diário Eletrônico.

Nesse sentido evoluiu a jurisprudência recente da 1ª Seção do STJ, como segue:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL -

INEXISTÊNCIA - CONVÊNIO - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais.

Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, instrumento normativo secundário, inovar o

ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa

2009.03.00.023703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDL/ LTDA e outros

: CHARLES DE MACEDO BORER

: AYMORE GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.045399-5 10F Vr SAO PAULO/SP
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Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.

2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS.

3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria

fática contida no acórdão recorrido e paradigma.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DÉBITOS PARA

COM O FGTS. COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM BASE NO

CONVÊNIO A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS

PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS SÃO CONCEDIDOS PELA

LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em nenhuma

das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão dos

privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas

restritiva.

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade

jurídica, patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação

dada pela Lei 9.467/97, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos

débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a

representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal,

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas

particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela legislação

tão-somente à Fazenda Pública.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ

05/12/2005 p. 222).

 

Precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, § 1º.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. A Caixa Econômica

Federal, mesmo representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, não goza das prerrogativas

conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro

de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal,

mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses

conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de

custas, a teor do artigo 2º, §1º, da Lei em destaque. 3. No caso vertente, a intimação da embargante deu-se aos

27/10/2010, mediante publicação do r. acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a. Região, consoante

certidão de fls. 58, e não em 07/12/2010, quando da intimação pessoal do Procurador da Caixa Econômica

Federal, sendo que a data de oposição dos embargos de declaração ocorreu em 16/12/2010 (fl. 66). Impende

ressaltar, inclusive, que mesmo considerando a data da intimação pessoal, o recurso estaria intempestivo, posto

que o Convênio, conforme frisado, não lhe conferiu prazo em dobro. 4. Agravo legal desprovido.(AI

00117433620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF.

INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As

prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal, já que esta se
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sujeita a regime jurídico de direito privado. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. A agravante teve vista dos autos em

29/04/2011. O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 02/05/2011 (segunda-

feira) e terminou em 11/05/2011. O recurso foi interposto em 18/05/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do

Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente intempestivo. 4. Agravo legal a que se nega

provimento.(AI 201103000134607, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 245.)

 

Sendo intempestivo o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042876-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 196/199) opostos pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa

Econômica Federal, em face do acórdão proferido pela E. Primeira Turma deste Tribunal em 08/06/2010 que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto pela ora embargante com imposição de multa.

Contudo, observo que o presente recurso é intempestivo. 

A embargante foi intimada do acórdão embargado em 06/07/2010 conforme a certidão de

disponibilização/publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal (fl. 189) e o recurso foi interposto apenas em

19/08/2010 (fl. 196).

Em sede de execução de FGTS a Caixa Econômica Federal - quando atua em lugar da Fazenda Nacional - não

dispõe de privilégios processuais concedidos pelas leis às pessoas públicas (por sinal, muito discutíveis no regime

republicano, apesar da chancela recebida das Cortes Superiores) além da "isenção" de custas processuais, já que

não é dado a convênios criar direitos em favor de qualquer um fora do princípio da legalidade.

É certo que o advogado da Caixa Econômica Federal foi intimado pessoalmente da decisão em 10/08/2010 (fl.

194), mas tal prática em nada repercute na contagem do prazo recursal iniciado com a publicação do acórdão no

Diário Eletrônico.

Nesse sentido evoluiu a jurisprudência recente da 1ª Seção do STJ, como segue:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL -

INEXISTÊNCIA - CONVÊNIO - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais.

Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, instrumento normativo secundário, inovar o

ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa

Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

2009.03.00.042876-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ARCO IRIS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: HELIO CESAR CASQUET

: VALQUIRIA MATALLANO CASQUET

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.022369-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.

2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS.

3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria

fática contida no acórdão recorrido e paradigma.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DÉBITOS PARA

COM O FGTS. COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM BASE NO

CONVÊNIO A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS

PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS SÃO CONCEDIDOS PELA

LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em nenhuma

das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão dos

privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas

restritiva.

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade

jurídica, patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação

dada pela Lei 9.467/97, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos

débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a

representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal,

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas

particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela legislação

tão-somente à Fazenda Pública.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ

05/12/2005 p. 222).

Precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, § 1º.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. A Caixa Econômica

Federal, mesmo representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, não goza das prerrogativas

conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro

de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal,

mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses

conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de

custas, a teor do artigo 2º, §1º, da Lei em destaque. 3. No caso vertente, a intimação da embargante deu-se aos

27/10/2010, mediante publicação do r. acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a. Região, consoante

certidão de fls. 58, e não em 07/12/2010, quando da intimação pessoal do Procurador da Caixa Econômica

Federal, sendo que a data de oposição dos embargos de declaração ocorreu em 16/12/2010 (fl. 66). Impende

ressaltar, inclusive, que mesmo considerando a data da intimação pessoal, o recurso estaria intempestivo, posto

que o Convênio, conforme frisado, não lhe conferiu prazo em dobro. 4. Agravo legal desprovido.(AI

00117433620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF.

INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As

prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal, já que esta se

sujeita a regime jurídico de direito privado. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. A agravante teve vista dos autos em

29/04/2011. O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 02/05/2011 (segunda-
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feira) e terminou em 11/05/2011. O recurso foi interposto em 18/05/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do

Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente intempestivo. 4. Agravo legal a que se nega

provimento.(AI 201103000134607, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 245.)

Sendo intempestivo o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003440-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra sentença que, em sede de Ação Cautelar ajuizada

com o objetivo de oferecer caução, mediante fiança bancária, para garantia de futura execução fiscal de crédito

tributário inscrito em dívida ativa, afastando óbice à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, julgou

procedente a ação.

A autora, ora apelada, noticiou o pagamento do débito em discussão, e pleiteou o levantamento da carta de fiança

bancária (fls. 250/251).

Regularmente intimada, a União confirma a quitação do débito garantido, bem como não se opõe ao levantamento

da garantia ofertada. Requer a extinção da ação, sem julgamento do mérito, porém, com a condenação da autora

na verba de sucumbência (fls. 256).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

É incontroverso nos autos a quitação do crédito tributário, sendo portanto forçoso reconhecer a perda do objeto da

presente ação, posto que não mais existe o crédito tributário que se pretendia caucionar.

Dessa forma, deve ser autorizado o levantamento da carta de fiança bancária oferecida pela autora, mesmo porque

não há oposição da União quanto à questão.

Quanto à verba honorária, com razão a União. Em observância ao princípio da causalidade, deve a autora arcar

com os honorários sucumbenciais, uma vez que deu causa à extinção do feito, sem resolução de mérito.

 

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do

Código de Processo Civil, e condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo em 10%

sobre o valor atualizado da causa.

Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se a carta de fiança de fls. 84, certificando-se nos autos. Intime-se o

advogado da autora para a retirada do documento em Secretaria.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

2009.61.00.003440-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : POTENCIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARIO COMPARATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 22 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007646-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 767/772 - Considerando o teor dos Embargos de Declaração opostos, comprove a Impetrante a efetiva

transferência dos valores depositados na ação cautelar n. 2009.03.00.033856-5 para os autos deste mandamus.

P. I.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008079-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

2009.61.00.007646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Y TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00076466020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.008079-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : APARECIDA MARIA DA LUZ (= ou > de 65 anos) e outros

: ARIOVALDO ALEXANDRE (= ou > de 60 anos)

: AUGUSTO NAPOLEAO (= ou > de 65 anos)

: AUGUSTO BASILIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

CODINOME : AUGUSTO BAZILIO DA SILVA

APELADO : ANTONIO DA SILVA BRAZ (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO DAMIANI MAGLIO (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO ESTEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00080796420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação ordinária movida por APARECIDA MARIA DA LUZ, ARIOVALDO ALEXANDRE,

AUGUSTO NAPOLEÃO, AUGUSTO BASILIO DA SILVA, ANTONIO DA SILVA BRAZ, ANTONIO

DAMIANI MAGLIO e ANTONIO ESTEVES contra a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto gestora do

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento de

diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação para condenar a CEF a corrigir monetariamente os

saldos de contas vinculadas do FGTS dos autores, somente quanto aos primeiros contratos de trabalho, respeitada

a prescrição trintenal, com a aplicação de taxa progressiva de juros. Condenou a ré ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.176-183).

Recurso contrarrazoado (fls.186-197).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.177)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.177)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.178)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.178)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.178)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.179)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos
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(...)(fls.180)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.181)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.181)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.182)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.008246-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : ZILDA APOLINARIO (= ou > de 60 anos) e outros
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por ZILDA APOLINARIO, WILSON MELLO DOS REIS, JOSÉ PEDRO

PETTINATI (espólio), VERA LUCIA DE MOTA BOFA, TARCIZO BALDUINO FERREIRA, SEBASTIÃO

PATROCINIO CAMPOS e SUELY SOARES FABIANO contra a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto

gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao

pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e índices inflacionários em saldo de

conta vinculada do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação para condenar a CEF a aplicar a taxa progressiva

de juros nas contas vinculadas do FGTS dos autores, com a aplicação de taxa progressiva de juros. Condenou,

ainda, a ré a corrigir o saldo de conta vinculada de FGTS de titularidade de WILSON MELLO DOS REIS, após a

aplicação da taxa progressiva de juros e a incidência de índices expurgados, mais juros legais a partir da citação,

descontando-se os valores já pagos. Ante a sucumbência recíproca, foi determinado que os honorários

advocatícios fossem recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.185-192).

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.186)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.187)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

: WILSON MELLO DOS REIS

: JOSE PEDRO PETTINATI espolio

ADVOGADO : ERICA KOLBER e outro

REPRESENTANTE : VILMA NOVEMBRINI PETTINATI (= ou > de 60 anos)

: JOSE PEDRO PETTINATI JUNIOR

: JULIANA PETTINATI

ADVOGADO : ERICA KOLBER e outro

APELADO : VERA LUCIA DE MOTA BOFA (= ou > de 60 anos)

: TARCIZO BALDUINO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: SEBASTIAO PATROCINIO CAMPOS (= ou > de 60 anos)

: SUELY SOARES FABIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA KOLBER e outro

No. ORIG. : 00082468120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.187)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.187)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.68187-188)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.188)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.190)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.190)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.191)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.191)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.
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Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS, JOÃO ROBERTO ANHAS,

KATSUMI OKA, JOSEZITO BORGES DA SILVA, JOSUEL DOS SANTOS, JOELI GERVA DE ALMEIDA e

JOÃO SATURNINO DA SILVA contra a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento de diferenças

decorrentes da não aplicação de juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.

Sobreveio sentença que reconheceu a prescrição trintenária e julgou procedente a ação para condenar a CEF a

corrigir monetariamente os saldos de contas vinculadas do FGTS dos autores, com a aplicação de taxa progressiva

de juros. Ante a sucumbência recíproca foi determinado que as partes arcassem com os honorários de seus

respectivos patronos.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.152-159).

Recurso contrarrazoado (fls. 162-174).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

2009.61.00.008707-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : JOAO GUALBERTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros

: JOAO ROBERTO ANHAS

: KATSUMI OKA (= ou > de 60 anos)

: JOSEZITO BORGES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: JOSUEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: JOELI GERVA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

: JOAO SATURNINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro
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...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.153)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.153)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.154)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.154)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.154)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.155)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.156)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.157)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.157)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.158)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e
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objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014914-68.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por JOSÉ PINTO SEGUNDO contra a Caixa Econômica Federal - CEF,

enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da

ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e índices inflacionários em

saldo de conta vinculada do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação para condenar a CEF a corrigir monetariamente o saldo de conta

vinculada do FGTS do autor, com a aplicação de taxa progressiva de juros e incidência de índices expurgados.

Condenou a ré ao pagamento das custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.79-86).

Recurso contrarrazoado (fls. 88-118).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

2009.61.00.014914-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : JOSE PINTO SEGUNDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro
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No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.80)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.80)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.81)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.81)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.81)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.82)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.83)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.84)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.84)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.85)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato
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administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001009-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 86/93) opostos pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa

Econômica Federal, em face do acórdão proferido pela E. Primeira Turma deste Tribunal em 15/06/2010 que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto pela ora embargante com imposição de multa.

Contudo, observo que o presente recurso é intempestivo. 

A embargante foi intimada do acórdão embargado em 13/07/2010 conforme a certidão de

disponibilização/publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal (fl. 79) e o recurso foi interposto apenas em

29/07/2010 (fl. 86).

Em sede de execução de FGTS a Caixa Econômica Federal - quando atua em lugar da Fazenda Nacional - não

dispõe de privilégios processuais concedidos pelas leis às pessoas públicas (por sinal, muito discutíveis no regime

republicano, apesar da chancela recebida das Cortes Superiores) além da "isenção" de custas processuais, já que

não é dado a convênios criar direitos em favor de qualquer um fora do princípio da legalidade.

É certo que o advogado da Caixa Econômica Federal foi intimado pessoalmente da decisão em 20/07/2010 (fl.

82), mas tal prática em nada repercute na contagem do prazo recursal iniciado com a publicação do acórdão no

Diário Eletrônico.

Nesse sentido evoluiu a jurisprudência recente da 1ª Seção do STJ, como segue:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

2010.03.00.001009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : REFLEXO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : EDSON RODRIGUES DOS PASSOS e outro

AGRAVADO : MARIA LUCIA STANZANI e outro

: FRANZ SERGIO ROFRIGUES CID

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.000269-6 8F Vr SAO PAULO/SP
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PRERROGATIVAS PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL -

INEXISTÊNCIA - CONVÊNIO - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais.

Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, instrumento normativo secundário, inovar o

ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa

Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.

2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS.

3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria

fática contida no acórdão recorrido e paradigma.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DÉBITOS PARA

COM O FGTS. COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM BASE NO

CONVÊNIO A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS

PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS SÃO CONCEDIDOS PELA

LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em nenhuma

das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão dos

privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas

restritiva.

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade

jurídica, patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação

dada pela Lei 9.467/97, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos

débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a

representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal,

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas

particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela legislação

tão-somente à Fazenda Pública.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ

05/12/2005 p. 222).

 

Precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, § 1º.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. A Caixa Econômica

Federal, mesmo representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, não goza das prerrogativas

conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro

de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal,

mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses

conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de

custas, a teor do artigo 2º, §1º, da Lei em destaque. 3. No caso vertente, a intimação da embargante deu-se aos

27/10/2010, mediante publicação do r. acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a. Região, consoante

certidão de fls. 58, e não em 07/12/2010, quando da intimação pessoal do Procurador da Caixa Econômica

Federal, sendo que a data de oposição dos embargos de declaração ocorreu em 16/12/2010 (fl. 66). Impende

ressaltar, inclusive, que mesmo considerando a data da intimação pessoal, o recurso estaria intempestivo, posto
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que o Convênio, conforme frisado, não lhe conferiu prazo em dobro. 4. Agravo legal desprovido.(AI

00117433620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF.

INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As

prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal, já que esta se

sujeita a regime jurídico de direito privado. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. A agravante teve vista dos autos em

29/04/2011. O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 02/05/2011 (segunda-

feira) e terminou em 11/05/2011. O recurso foi interposto em 18/05/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do

Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente intempestivo. 4. Agravo legal a que se nega

provimento.(AI 201103000134607, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 245.)

 

Sendo intempestivo o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-50.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 160/163:

Tendo em vista que a embargante pretende atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração, manifeste-se

a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026868-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.015732-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ODIMILSON FRANCISCO SIMOES

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 07.00.01975-1 2 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.00.026868-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 35/37.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por ABEL FLORES e MENACHE GROSSMAN contra a Caixa Econômica

Federal - CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a

condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e índices

inflacionários em saldos de contas vinculadas do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação para condenar a CEF a corrigir monetariamente os

saldos de contas vinculadas do FGTS do autor, com a aplicação de índices expurgados. Sem condenação em

honorários.

Opostos embargos de declaração pelos autores, os quais foram conhecidos e acolhidos parcialmente para retificar

o dispositivo da sentença, condenando a ré a incorporar os juros progressivos, respeitada a prescrição trintenária, e

aplicar índices expurgados nas contas vinculadas do FGTS.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls. 76-83).

Recurso contrarrazoado (fls. 85-89).

É o relatório.

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : MONICA VILAS BOAS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151403920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.003004-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : ABEL FLORES (= ou > de 65 anos) e outro

: MENACHE GROSSMAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

No. ORIG. : 00030041020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.77)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.77)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.78)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.78)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.78)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.79)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.80)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.81)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.81)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.82)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser
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formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-89.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 16.06.2010 por MARCELO ANTONIO VACARI

RODRIGUES DA SILVA em face de ato coator do Ordenador de Despesas da Base de Aviação de Taubaté, que

determinou a cessação do pagamento do auxílio-transporte. Pleiteia a concessão de segurança para o

restabelecimento do pagamento do benefício, bem como para que a autoridade coatora se abstenha de realizar

qualquer desconto em seus vencimentos a título de reposição ao erário.

 

Para tanto, narra que é Sargento do Exército no serviço ativo e que se desloca diariamente de Lorena, seu

domicílio, até Taubaté, onde exerce sua atividade militar. Por isso recebia o auxílio-transporte. No entanto, a

autoridade coatora determinou um recadastramento dos militares que recebiam o benefício, com a declaração de

que utilizavam transporte público. Em seguida o seu benefício foi cancelado. Defende que tem direito ao auxílio-

transporte, mesmo utilizando veículo próprio para locomoção, pois o que importa é o teto da indenização a ser

2010.61.18.000790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARCELO ANTONIO VACARI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

No. ORIG. : 00007908920104036118 2 Vr TAUBATE/SP
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paga ao servidor, ou seja, o preço da passagem do transporte público no trecho percorrido.

 

A liminar foi deferida (fls. 42).

 

Em face desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual indeferi o efeito suspensivo reivindicado

(fls. 73/74).

 

Em 15.08.2011 o MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 80/82 concedendo a segurança "para

determinar que a autoridade impetrada providencie o imediato restabelecimento do auxílio-transporte ao

impetrante, bem como se abstenha de efetuar eventuais descontos concernentes às verbas já depositadas a esse

título na sua remuneração".

 

Irresignada, a União interpôs apelação sustentando em síntese que: (a) a percepção do auxílio-transporte está

condicionada à efetiva utilização do transporte coletivo (municipal, intermunicipal ou interestadual) no

deslocamento entre a residência do servidor e o local de trabalho; (b) o valor pago em transporte coletivo é levado

em consideração no cálculo do valor do auxílio-transporte, sendo que a falta de comprovação de pagamento de

passagens tem como consequência lógica a impossibilidade de apuração do valor do benefício; (c) não foi

declarada a inconstitucionalidade do art. 1º da Medida Provisória nº 2.165-36/2001, sendo inequívoca a negativa

de vigência ao dispositivo; (d) a sentença viola os princípios da legalidade e o princípio segundo o qual nenhum

benefício pode ser criado ou ampliado sem a correspondente fonte de custeio; (e) o pagamento do auxílio-

transporte era indevido ao apelado, que deve ressarcir à Administração os prejuízos sofridos.

 

Sem contrarrazões.

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo desprovimento do apelo (fls. 115/116).

 

DECIDO.

 

Dou por interposto o reexame necessário nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09.

 

A matéria é atualmente disciplinada pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, cujos artigos

relevantes para a solução da controvérsia seguem transcritos:

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais

...

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

 

Em atenção ao ofício expedido pela Administração Militar o servidor firmou declaração onde consignou que se

utiliza de meios próprios e excepcionalmente do transporte coletivo para o deslocamento de sua residência ao

trabalho (fls. 12).

 

Como se observa, a Administração pretendeu impor condição não prevista em lei para a concessão do benefício

do auxílio-transporte.

 

O Superior Tribunal de Justiça, instituição encarregada de manter a integridade do ordenamento jurídico através

de sua interpretação acerca da lei federal, assim se manifestou sobre a questão posta nos autos (destaquei):
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE

VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n.2.165-36/2001, sedimentou a orientação de

que o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1244151/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 16/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de

trabalho.

2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

3. Não há falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da

Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer

lei, como se observa na presente hipótese.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 980.692/RS, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 06/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço.

2. Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.3. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem

injunção no resultado.

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 576442/PR, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 04/10/2010)

Realmente.

 

Dada a natureza indenizatória do benefício, expressamente reconhecida no artigo 1º da MP 2.165-36/2001, não

entrevejo óbice ao pagamento do auxílio-transporte também àqueles que se utilizam de veículo próprio.

 

Entendendo a autoridade militar que existe abuso na utilização do benefício, cabe a apuração da suposta

irregularidade mediante o devido processo legal (artigo 6º, § 1º, MP 2.165-36/2001); o que não se pode admitir é

que a Administração negue ao seu servidor direito reconhecido por norma com força de lei cuja interpretação dada

pelo Superior Tribunal de Justiça é favorável ao servidor.

 

Desta forma, não há violação ao princípio da legalidade, nem negativa de vigência ao art. 1º da Medida Provisória

nº 2.165-36/2001, como sustenta a apelante. Ressalto, por fim, que a regra da contrapartida, inserta no § 5º do art.

195 da Carta Magna, é referente ao custeio da seguridade social.

 

Assim, deve a autoridade impetrada se abster de condicionar o pagamento do auxílio-transporte a comprovação de

utilização de transporte público pelo servidor, restabelecendo seu pagamento.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria já foi reiteradamente decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, além

de ser o recurso manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação

de ao reexame necessário.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem.
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Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-92.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Frigorífico Manetta Ltda - EPP em face da União, para que seja

determinada a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação a título de contribuição ao "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e 25 da Lei nº

8.870/94, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE 363.852/MG. Foi atribuído à

causa o valor de R$ 40.000,00 (fls. 02/16).

Antecipação de tutela indeferida (fls. 160/162).

Agravo retido interposto pela autora às fls. 170/176.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido por entender que os fundamentos da decisão proferida no RE nº

363.852 não se aplicam ao produtor rural pessoa jurídica, oportunidade em que condenou a parte autora a pagar

verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (fls. 228/230).

Apela a parte autora para que seja reconhecido o direito a restituir o que pagou indevidamente a título de

FUNRURAL com base no julgamento proferido pelo STF no RE nº 363852 (fls. 233/236).

Contrarrazões de apelação (fls.239/246), onde a União aduz a ilegitimidade ativa da pessoa jurídica em pleitear a

restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora uma vez que não foi reiterado o pedido de

sua apreciação, conforme determina o art. 523 do Código de Processo Civil.

Observo que o pedido inicial se limitou à restituição dos recolhimentos relativos à contribuição ao FUNRURAL,

todavia, a pessoa jurídica adquirente do produto agrícola tem legitimidade ativa somente para discutir a

exigibilidade da contribuição e não para pleitear a sua repetição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNRURAL INCIDENTE

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO AGRÍCOLA - LEGITIMIDADE ATIVA. 1. A jurisprudência

desta Corte firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário

pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto agrícola, tendo

legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em

nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN. 2.

Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural incumbe ao adquirente de sua produção

destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, de forma que, nessa

2010.61.27.002340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FRIGORIFICO MANETTA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANDREIA MINUSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00023409220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sistemática, o adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do

pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 3. Recurso especial não provido. (RESP - 961178, Relatora

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO

AGRÍCOLA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A

COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO. 1. A adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente

sobre sua comercialização. Nessa condição, tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de

inexigibilidade da contribuição para o Funrural sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou

compensação do tributo. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP - 810168, Relator HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/03/2009)

 

Deixo anotado ainda que no julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal

Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição".

Desse modo, verifico que não se aplica ao artigo 25 da Lei nº 8.870/94 o julgamento proferido no RE nº 363.852,

devendo ser mantida a r. sentença.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da parte

autora, bem como não conheço do gravo retido, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031073-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu em parte o pedido de liminar em mandado de

segurança.

Sucede que foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 228/239).

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar (neste

sentido: REsp 1065478/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008,

DJe 06/10/2008; AgRg no REsp 1197679/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011, etc), pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado

com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

2011.03.00.031073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO SP

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064834420114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034245-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 391/393.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048827-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União - Fazenda Nacional, em face de sentença que acolheu a preliminar de

2011.03.00.034245-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARIA AMELIA HAKIME DE ASSIS - prioridade

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00129626820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.048827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DE MAIO GALLO S/A IND/ COM/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS e outros

: ANGELO LIMA

: ADEL GONCALVES VILLAFAMHA

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00052-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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nulidade da execução pela impropriedade da certidão de dívida ativa e julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, nos termos do art. 618, inc. I, do CPC. 

 

A apelante alega que o débito é líquido e certo, razão pela qual deve a sentença ser reformada para que seja

determinado o regular processamento dos embargos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Tenho a Remessa Oficial por determinada, nos termos do artigo 475 do CPC.

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

 

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) - (GRIFAMOS).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais
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tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)"

 

Não é o caso em análise, onde a embargada cobra dívida constituída inclusive por meio de lançamento de débito

confessado.

 

Sucumbência invertida.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação e à Remessa Oficial, tida por determinada, para que seja determinado o regular processamento dos

embargos.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 28/02/2011 pelas empresas objetivando suspender a exigibilidade das

contribuições sociais incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento por

2011.61.00.003142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RASCAL RESTAURANTES LTDA e outros

: KISTON RESTAURANTES LTDA

: RALSKI RESTAURANTES LTDA

: RILSTON RESTAURANTES LTDA

: LIRAL RESTAURANTES LTDA

: RAVLA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031424020114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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auxílio-doença, adicionais de 1/3 de férias, horas extras, noturno, licença maternidade, aviso prévio

indenizado e seu reflexo no 13º salário, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente

sobre as referidas verbas uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não

possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos. Deu-se

à causa o valor de R$ 50.000,00.

 

A r. sentença de fls. 640/646 concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexistência de relação jurídico

tributária entre as partes que obrigue a impetrante ao recolhimento das contribuições sociais a seu cargo sobre os

valores pagos nos 15 (quinze) dias de afastamento em casos de auxílio doença e aviso prévio indenizado

autorizou, após o trânsito em julgado da decisão (art. 170-A, do Código Tributário Nacional) a compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esses títulos, a partir de março de 2006 (competência de fevereiro/2006),

corrigidas monetariamente pela taxa SELIC. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apelou a impetrante requerendo a reforma parcial da sentença para afastar a incidência da contribuição patronal

sobre os pagamentos feitos aos empregados a título das verbas de caráter indenizatório tais como: adicional de 1/3

de férias, licença maternidade, adicionais noturno e de horas extras e reflexo do aviso prévio indenizado no 13º

salário. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos com quaisquer tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal (fls. 654/673). Recurso respondido.

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) arguindo a legalidade da contribuição social incidente sobre o auxílio

doença e aviso prévio indenizado. Requer a reforma da r. sentença (fls. 700/726). Recurso respondido.

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento da apelação da União e pelo parcial

provimento da apelação da impetrante para afastar a incidência de contribuição sobre o adicional de um terço de

férias (fls. 747/750).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento nos quinze primeiros dias

por auxílio-doença, adicionais de 1/3 de férias, horas extras, noturno, licença maternidade, aviso prévio

indenizado e seu reflexo no 13º salário, com pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que

a impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.

 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador'.

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

 

O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da

sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.
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Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. ...

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. ...

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91,

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas

apenas a interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de

inconstitucionalidade de lei federal.

4. ...

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010)

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente

as cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3)

das férias.

 

Confira-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no

Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por

ausência do necessário prequestionamento.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.

(AI-AgR 710361, CÁRMEN LÚCIA, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 603537, EROS GRAU, STF)
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O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos

recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia

do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a

ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada.

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ADRESP 200802153921, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração

de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar

no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

 

Inclusive, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não

integram o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional".

 

Por semelhante modo, inafastável o caráter remuneratório do salário-maternidade, como soa sem discrepância a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO - MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e

encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da

irresignação.

2. O salário - maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei
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8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

(...)

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

(...)

14. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

 

O chamado "aviso prévio indenizado" corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso

prévio. Desse pagamento resulta também a projeção de 1/12 (um doze) avos de 13º salário indenizado e 1/12 avos

de férias indenizadas previsto em lei, salvo maiores números de dias de aviso e de avos que possam estar

assegurados por conta da convenção coletiva de trabalho.

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.
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Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

 

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

 

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o

adicional de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada

normal" (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas).

 

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.

 

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas

extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são

computadas no cálculo do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172).

 

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS . POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)

 

Especificamente no tocante ao adicional noturno, é uma verba compulsória (art. 73 da CLT), porque se deve

considerar que desde 1974 o Enunciado nº 60 do Tribunal Superior do Trabalho prescreve que:

 

"O adicional noturno, pago habitualmente, integra o salário do empregado para todos os efeitos."

 

Ainda a respeito desse adicional, convém aduzir que pelo Enunciado nº 265 pacificou-se entendimento de que a

transferência do trabalhador para horário diurno faz cessar o adicional, significando que o mesmo é devido como

contraprestação do serviço prestado em horário distinto da jornada normal.

 

Ora, se o Tribunal Superior com competência constitucional para tratar com especificidade da matéria consolidou

jurisprudência no sentido da natureza salarial também do adicional noturno, não há de ser o entendimento de

Turma Julgadora do Tribunal Regional Federal que poderá dispor de modo diverso.

 

Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago

propter laborem com natureza de remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no período normal que

deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser pago ao servidor inativo. Isso se deu no julgamento do

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF, ocorrido em 17/12/2.002, sob a relatoria do

Ministro Maurício Correa (DJ de 30/5/2.003, p. 31).

 

Destarte, se o adicional noturno configura salário, de contribuir sobre esse quantum não pode escapar o patrão.

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título

dos quinze primeiros dias de afastamento por doença, adicional de um terço (1/3) das férias, aviso prévio

indenizado e seu respectivo reflexo no 13º salário.

 

Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar por meio de compensação aquilo que foi

pago a maior nos últimos cinco anos.

 

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a
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vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 28 de fevereiro de 2011, a parte autora tem

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além

do que a incidência única é a da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação) porque a discussão

sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do

ajuizamento da demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser

reconhecido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E

CRÉDITOS DO FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM

COMPENSADAS - QUESTÃO JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART.

543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de

compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2010, DJe 20/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE.

1.....

2.....

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou

o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente

à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em

vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-

se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com

as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010).

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação

permitia a compensação, apenas, com tributos de mesma espécie.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/03/2010, DJe 18/03/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a
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causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12.....

13....

14.....

15....

16....

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal

(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457

de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições

sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

 

Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da impetrante, nego seguimento à apelação da União

Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.008411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE ROBERTO SGARBI e outro

: IVONETE CELEIDE CASTILHO ALCANTARA SGARBI

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 93/94, que indeferiu a petição inicial por inépcia, nos

termos do art. 267, I c/c art. 295, I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o pedido não se revela

claro ou carece de fundamento jurídico, sendo impossível se desenvolver a atividade jurisdicional, restando

inviável o julgamento da lide.

Apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença, todavia sustenta: que não houve a prévia determinação de

intimação pessoal para a extinção do feito; não serem essenciais para o regular processamento da ação o

cumprimento da determinação de citação da ré para informar o último pagamento, bem como ser desnecessária a

autenticação de documentos.

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, Decido.

Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro da carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida."

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..."

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção

ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3.

Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento".

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob

pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal

originária do Tribunal legalmente fixada.

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito

da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum

devolutum quantum appellatum).

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência

de fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz

qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência

do pedido.
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3. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático.

À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só

os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido."

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ

04.03.2002 p. 213)

Na espécie, o recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018043-13.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, conforme noticiado às fls. 84, extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005978-53.2011.4.03.6110/SP

 

2011.61.00.018043-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : MARCOS FELIPE DA ROCHA MOREIRA
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DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 30/06/2011 pela empresa objetivando suspender a exigibilidade das

contribuições sociais incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento por

auxílio-doença e acidente, adicional de 1/3 de férias, adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e

periculosidade, licença maternidade, férias indenizadas, aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salário

, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas verbas uma vez que não

houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer

a compensação dos valores indevidamente recolhidos. Deu-se à causa o valor de R$ 5.000,00.

 

A r. sentença de fls. 256/260 concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexistência de relação jurídico

tributária entre as partes que obrigue a impetrante ao recolhimento das contribuições sociais a seu cargo sobre os

valores pagos nos 15 (quinze) dias de afastamento em casos de auxílio doença/acidente, terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e respectivo 13º salário proporcional, autorizou, após o trânsito em julgado da

decisão (art. 170-A, do Código Tributário Nacional) a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esses

títulos, com os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observando-se o disposto no art. 74, da

Lei nº 9.430/96 e a ocorrência da prescrição em relação aos fatos geradores anteriores a 30/6/2006, corrigidas

monetariamente pela taxa SELIC, afastada a limitação de 30% do valor a ser recolhido em cada competência.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelou a impetrante requerendo a reforma parcial da sentença para afastar a incidência da contribuição patronal

sobre os pagamentos feitos aos empregados a título das verbas de caráter indenizatório tais como: férias

indenizadas, licença maternidade, adicionais noturno, insalubridade, periculosidade e horas extras. Requer a

compensação dos valores indevidamente recolhidos (fls. 288/299). Recurso respondido.

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) arguindo a legalidade da contribuição social incidente sobre o auxílio

doença/acidente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. Requer a reforma da r. sentença (fls.

301/307). Recurso respondido.

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento da remessa necessária e do recurso

de apelação da União e pelo parcial provimento da apelação da impetrante para afastar a incidência de

contribuição sobre férias indenizadas (fls. 344/352).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/09.

 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento por auxílio-doença e

acidente, adicional de 1/3 de férias, adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade,

licença maternidade, férias indenizadas, aviso prévio indenizado e respectivo reflexo no 13º salário, com

pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que

a impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059785320114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador'.

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

 

O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da

sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. ...

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. ...

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91,

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas

apenas a interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de

inconstitucionalidade de lei federal.

4. ...

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010)

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente

as cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3)

das férias.
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Confira-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no

Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por

ausência do necessário prequestionamento.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.

(AI-AgR 710361, CÁRMEN LÚCIA, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 603537, EROS GRAU, STF)

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos

recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia

do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a

ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada.

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ADRESP 200802153921, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração

de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar

no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.
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Da mesma forma, a indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se

caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela

empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei

nº 8.212/91, bem como o respectivo adicional constitucional.

 

Inclusive, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não

integram o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional".

 

Por semelhante modo, inafastável o caráter remuneratório do salário-maternidade, como soa sem discrepância a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO - MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e

encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da

irresignação.

2. O salário - maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

(...)

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

(...)

14. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao
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prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

 

O chamado "aviso prévio indenizado" corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso

prévio. Desse pagamento resulta também a projeção de 1/12 (um doze) avos de 13º salário indenizado e 1/12 avos

de férias indenizadas previsto em lei, salvo maiores números de dias de aviso e de avos que possam estar

assegurados por conta da convenção coletiva de trabalho.

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

 

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
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SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.
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Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

 

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o

adicional de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada

normal" (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas).

 

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.

 

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas

extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são

computadas no cálculo do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172).

 

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS . POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)

 

Os adicionais de insalubridade e de periculosidade têm nítida natureza salarial, pois são contraprestação do

trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.

(...)

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010)

 

Especificamente no tocante ao adicional noturno, é uma verba compulsória (art. 73 da CLT), porque se deve

considerar que desde 1974 o Enunciado nº 60 do Tribunal Superior do Trabalho prescreve que:

 

"O adicional noturno, pago habitualmente, integra o salário do empregado para todos os efeitos."

 

Ainda a respeito desse adicional, convém aduzir que pelo Enunciado nº 265 pacificou-se entendimento de que a

transferência do trabalhador para horário diurno faz cessar o adicional, significando que o mesmo é devido como

contraprestação do serviço prestado em horário distinto da jornada normal.

 

Ora, se o Tribunal Superior com competência constitucional para tratar com especificidade da matéria consolidou

jurisprudência no sentido da natureza salarial também do adicional noturno, não há de ser o entendimento de

Turma Julgadora do Tribunal Regional Federal que poderá dispor de modo diverso.
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Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago

propter laborem com natureza de remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no período normal que

deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser pago ao servidor inativo. Isso se deu no julgamento do

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF, ocorrido em 17/12/2.002, sob a relatoria do

Ministro Maurício Correa (DJ de 30/5/2.003, p. 31).

 

Destarte, se o adicional noturno configura salário, de contribuir sobre esse quantum não pode escapar o patrão.

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título

dos quinze primeiros dias de afastamento por doença/acidente, adicional de um terço (1/3) das férias, férias

indenizadas, aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salário.

 

Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar por meio de compensação aquilo que foi

pago a maior nos últimos cinco anos.

 

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 30 de junho de 2011, a parte autora tem

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando
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indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além

do que a incidência única é a da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação) porque a discussão

sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do

ajuizamento da demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser

reconhecido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E

CRÉDITOS DO FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM

COMPENSADAS - QUESTÃO JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART.

543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de

compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2010, DJe 20/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE.

1.....

2.....

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou

o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente

à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em

vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-

se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com

as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010).

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação
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permitia a compensação, apenas, com tributos de mesma espécie.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/03/2010, DJe 18/03/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12.....

13....

14.....

15....

16....

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da impetrante, nego seguimento à apelação da União

Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, tida como ocorrida, o que faço com fulcro no que dispõe o

artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002082-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu em parte o pedido de liminar em mandado de

segurança.

Sucede que foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 108/110).

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar (neste

sentido: REsp 1065478/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008,

DJe 06/10/2008; AgRg no REsp 1197679/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011, etc), pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado

com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.002082-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARCELLINO MARTINS E E JOHNSTON EXPORTADORES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001133320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005086-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Kellen Roberta Farineli Alves

, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse nº 0009314-

95.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 19ª Vara Federal de São Paulo/SP, que deferiu o pedido de liminar para

reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel.

 

Conforme noticiado às fls. 95/98 e verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a

perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008533-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Denise Cristina

2012.03.00.005086-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : KELLEN ROBERTA FARINELI ALVES

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093149520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008533-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DENISE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052234420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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de Souza, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº0005223-

44.2011.4.03.6105, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas (SP), que recebeu a

apelação interposta em sede de embargos monitórios tão-somente no efeito devolutivo.

 

Alega, em síntese, que seu apelo deve ser recebido no duplo efeito, porquanto não se aplica à monitória a regra

estabelecida no artigo 520, inc. V, do Código de Processo Civil, que se refere apenas aos embargos à execução.

 

Às fls. 93/94 o pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido.

 

Regularmente intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à possibilidade de recebimento de apelação, interposta em sede de embargos

monitórios, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

O processo civil brasileiro, assim como no sistema processual italiano, adota como regra a suspensividade dos

recursos e, em caráter excepcional, o seu recebimento no efeito meramente devolutivo.

 

Isso significa que a apelação somente não impedirá que a decisão impugnada produza efeitos se houver previsão

legal expressa no sentido de que, em dado caso concreto, a apelação é desprovida de efeito suspensivo.

 

Com efeito, segundo José Carlos Barbosa Moreira, a apelação "produz em regra o efeito suspensivo, com ressalva

das hipóteses excepcionais previstas em termos expressos no próprio Código de Processo Civil ou em lei

extravagante." (O Novo Processo Civil Brasileiro, 25ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2007, p. 133.).

 

Isso posto, ausente qualquer previsão legal em sentido contrário, o recurso de apelação interposto em sede de

embargos monitórios deve ser recebido no duplo efeito.

 

Nem há de se cogitar da aplicação do disposto no art. 520, inciso V do Código de Processo Civil, segundo o qual a

apelação interposta em face de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los

improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo, uma vez que, por se tratar de norma que imprime

caráter excepcional à regra vigente no direito brasileiro, sua interpretação deve ser realizada de forma restritiva,

não se estendendo à apelação contra sentença de improcedência dos embargos monitórios.

 

Nesse sentido, firmou-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se as seguintes ementas:

 

AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. APELAÇÃO. EFEITOS.

Tem duplo efeito a apelação interposta de sentença que julga improcedentes os embargos opostos na ação

monitória. Interpretação restritiva do disposto no art. 520, V, do CPC. Precedente.

Recurso conhecido e provido.

REsp 207750 / SP, Superior Tribunal de Justiça, Quarta Turma, Ministro Ruy Rosado Aguiar, j. 25/05/1999, DJ

23.08.1999 p. 133.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À MONITÓRIA. APELAÇÃO. EFEITOS.

As hipóteses excepcionais de recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, porque restritivas de

direitos, limitam-se aos casos previstos em lei.

Os embargos à monitória não são equiparáveis aos embargos do devedor para fins de aplicação analógica da

regra que a estes determina seja a apelação recebida só no seu efeito devolutivo.

Rejeitados liminarmente os embargos à monitória ou julgados improcedentes deve a apelação ser recebida em

ambos os efeitos, impedindo, o curso da ação monitória até que venha a ser apreciado o objeto dos embargos em
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segundo grau de jurisdição.

REsp 207728 / SP RECURSO ESPECIAL 1999/0022277-6, Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma,

Ministra Nancy Andrighi, j. 17/05/2001, DJ 25.06.2001 p. 169

 

Por essas razões, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que o recurso de apelação interposto pela agravante seja recebido no

efeito suspensivo.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010183-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento.

Anoto que o referido agravo foi tirado em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido (fls. 223/225).

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar (neste

sentido: REsp 1065478/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008,

DJe 06/10/2008; AgRg no REsp 1197679/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011, etc), pelo que julgo prejudicado o presente agravo legal,

pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte,

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012555-10.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007015220124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0550873-

11.1997.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido

de penhora sobre um percentual fixado em até 30% sobre o faturamento mensal da empresa executada.

 

Alega, em síntese, que a empresa executada não dispõe de bens passíveis de constrição, de modo que a penhora

sobre um percentual de seu faturamento mostra-se o instrumento mais adequado para a satisfação do crédito

tributário na situação em apreço, sobretudo porque configura o meio mais eficaz para a garantia da execução,

porquanto a executada encontra-se ativa e o valor do débito não é alto.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas a dar satisfação ao interesse do exequente, mas

também a conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que, nomeado um administrador, a constrição seja fixada num limite

razoável, que não prejudique as atividades empresariais da executada.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da

empresa, razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da

inexistência de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de

administrador, na forma dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o

funcionamento do empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

2012.03.00.012555-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PETROSOLVE S/A DERIVADOS DE PETROLEO e outros

: NAGIB AUDI

: ZULMA AUDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05508731119974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012) - Negritei

 

 

No caso em apreço, embora o Oficial de Justiça não tenha encontrado bens penhoráveis na sede da empresa

executada (fl. 43) e a Procuradoria da Fazenda Nacional tenha efetuado pesquisas junto ao banco de dados

RENAVAM e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), tenho que tais medidas não demonstram o

exaurimento de todas as diligências possíveis na busca de bens penhoráveis, porquanto a exequente poderia ter

adotado medidas outras, como a tentativa de localização de dinheiro em depósito ou aplicação em instituição

financeira, por exemplo.

 

Por essa razão, mantenho a decisão agravada, ainda que por fundamentos diversos, e nego seguimento ao agravo

de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c com o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo

Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013573-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu

antecipação de tutela em sede de ação ordinária para determinar que o requerido ora agravante se abstenha de

cobrar os valores recebidos pela autora a título de benefício previdenciário em razão de decisão judicial

posteriormente revista (fl. 28 do recurso, fl. 25 dos autos originais).

Narra a autora que era beneficiária de auxílio-reclusão que foi pago no período de 16/06/2008 até 30/04/2011 por

força de antecipação dos efeitos da tutela nos autos de nº 2008.61.27.001312-0, mas a referida ação foi julgada

improcedente por decisão passada em julgado, restando assim cassada a tutela antes concedida.

Informa a autora que recebeu aviso de cobrança para pagar, no prazo de 60 dias, a quantia de R$ 25.120,69

2012.03.00.013573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BRUNA ELIZABETH MARTINS ALVES

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009554120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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relativa às parcelas recebidas no período em que vigorava a decisão antecipatória, sob pena de desconto em

benefício previdenciário eventualmente percebido ou inscrição do débito em dívida ativa e cobrança judicial.

O d. juiz da causa concedeu a antecipação de tutela para suspender a cobrança destes valores por considerá-los

irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento, sendo esta a interlocutória agravada.

Nas razões do agravo o INSS afirma que não estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela,

mesmo porque não há qualquer perigo de execução imediata dos valores já que houve apenas a emissão de aviso

de cobrança.

Sustenta ainda que devem ser devolvidas as parcelas de benefício previdenciário recebidas pela parte autora por

força de decisão liminar posteriormente revista, sob pena de enriquecimento ilícito.

Anoto que a sentença de improcedência proferida nos autos de nº 2008.61.27.001312-0 foi confirmada quando do

julgamento da apelação e agravo legal no âmbito da 9ª Turma deste Tribunal, (fls. 44/47). Consultada, a relatora

naqueles autos não vislumbrou prevenção para julgamento deste agravo (fl. 71).

Decido.

O débito objeto do aviso de cobrança enviado à autora pelo INSS refere-se a parcelas de benefício previdenciário

(auxílio-reclusão) pagas por força de decisão judicial (antecipação de tutela) posteriormente revogada.

Inexistindo qualquer notícia ou evidência de fraude e tendo em vista que se trata de verba de caráter alimentar

recebida de boa-fé por ordem judicial, é pertinente a suspensão do débito pouco importando se a cobrança

encontra-se em "fase inicial".

O tema já foi objeto de análise por esta Corte e também pelos Tribunais Superiores consoante se verifica dos

seguintes arestos (destaquei):

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DECISÃO ANTECIPATÓRIA.

VERBAS ALIMENTARES. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores recebidos em virtude de decisão judicial precária devem ser restituídos ao erário, via de regra.

Todavia, nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio que veda o enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF).

2. Esse confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de

natureza alimentar, quando recebidas de boa-fé pelo agente público. Precedentes: AgRg no REsp 1259828/SC,

Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/09/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 15/08/2011 e AgRg no AREsp 10.706/PR, Rel. Min. Vasco Della Giustina, Sexta

Turma, DJe 28/11/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1273025/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 23/04/2012)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PARCELAS RECEBIDAS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA, POSTERIORMENTE MODIFICADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR.

1. A controvérsia estabelecida em tela está em saber se os valores percebidos pelo segurado, por força de tutela

antecipada posteriormente revogada, deveria ou não serem devolvidos aos cofres públicos.

2. "Esta Corte, de fato, perfilha entendimento no sentido da possibilidade de repetição de valores pagos pela

Administração, por força de tutela judicial provisória, posteriormente reformada, em homenagem ao princípio

jurídico basilar da vedação ao enriquecimento ilícito. Entretanto, tal posicionamento é mitigado nas hipóteses em

que a discussão envolva benefícios previdenciários, como no caso em apreço, tendo em vista o seu caráter de

verba alimentar, o que inviabiliza a sua restituição." (REsp 1.255.921/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 15.8.2011.) Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.349/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/05/2012, DJe 29/05/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE

PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social

em questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do

benefício previdenciário, posteriormente cassada.

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 3. Em sede de regimental, não é possível inovar na

argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer foram objeto das razões do recurso especial, em

face da ocorrência da preclusão.

4. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no AREsp 67.318/MT, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

23/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. FILHO

UNIVERSITÁRIO MAIOR DE 21 ANOS. AUSÊNCIA DE DIREITO AO BENEFÍCIO. LEI N.º 3.765/60.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DA SENTENÇA CONFIRMADA PELO TRIBUNAL.

NÃO CABIMENTO. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

1. Não há falar em restituição de valores recebidos a título de pensão por morte com base em sentença

confirmada pelo Tribunal, e reformada apenas por ocasião do julgamento do recurso especial, tendo em

vista seu caráter alimentar e o fato de que o pensionista o recebeu de boa-fé. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1086154/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 15/05/2012, DJe 28/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

N.º 8.213/91, JULGADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

LIQUIDAÇÃO CONDICIONADA. ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. RECEBEDOR DE BOA-FÉ.

INAPLICABILIDADE.

1. É vedado a este Tribunal apreciar violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de

prequestionamento.

2. O art. 130, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não

guarda exata coincidência com a questão tratada nos autos, uma vez que faz referência a valores recebidos por

força de liquidação condicionada.

3. Conforme precedentes desta Corte, o art. 115, II, da Lei n.º 8.213/91 é inaplicável quando o segurado é

recebedor de boa-fé.

4. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, as parcelas previdenciárias recebidas pelo segurado em

decorrência da antecipação da tutela judicial posteriormente revogada não são passíveis de restituição,

tendo em vista seu caráter alimentar.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1293229/CE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 19/04/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

I - Indevida a restituição dos valores pagos aos autores, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento

de determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes

do E. STJ.

II - Agravo do INSS, previsto no § 1º do art. 557, do CPC, improvido.

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL: 2008.61.17.003668-6, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Órgão Julgador DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento 25/05/2010, Data da Publicação/Fonte

DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 1498)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E

PREVIDENCIÁRIO. 1. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA PARTE

BENEFICIÁRIA EM RAZÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. O JULGAMENTO PELA ILEGALIDADE DO PAGAMENTO

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NÃO IMPORTA NA OBRIGATORIEDADE DA DEVOLUÇÃO DAS

IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.

(STF, AI 746442 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-200

DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-16 PP-03305)

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que confronta com jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Comunique-se à Vara de origem.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0459911-

64.1982.403.6182, em trâmite perante a 2ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o

pedido de inclusão de Ana Maria Paciullo de Barros, Bronys Vasiliauskas (espólio), Osmar Pereira de Barros,

Romeu Forte, Ronaldo Rignani e Tamio Miura no polo passivo do feito.

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº7.839/89 e art. 86, parágrafo único,

da Lei nº3.807/60.

 

Assevera, ainda, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação

da legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se

mostra cabível o redirecionamento da execução ao sócio, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular da

sociedade.

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a

legislação atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face de sócio da empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada.

 

2012.03.00.013789-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANA MARIA PACIULLO DE BARROS

: BRONYS VASILIAUSKAS espolio

: OSMAR PEREIRA DE BARROS

: ROMEU FORTE

: RONALDO RIGNALI

: TAMIO MIURA

PARTE RE' : IND/ DE SERRALHERIA A FORJA ARTISTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04599116419824036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a sociedade devedora, em virtude do não recolhimento de

valores devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional,

consoante consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual

responsabilidade de seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa,

deve ser buscada na legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS,

caso em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é

imputável tão somente à pessoa jurídica sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora

- a posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra

o sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente

comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547)

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).
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Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da sociedade.

 

Na hipótese dos autos, consoante certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 36 verso (fl. 16 verso dos autos

originários), quando do cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, em 02 de setembro de 1982,

a empresa executada não foi localizada no endereço em que registrada perante a Junta Comercial.

 

Desse modo, devidamente certificada nos autos a não localização da empresa e comprovado o descumprimento do

encargo do administrador em promover perante o órgão competente as alterações sociais, tem-se por presumida a

dissolução anômala da pessoa jurídica, capaz de ensejar o redirecionamento do feito aos sócios ocupantes de cargo

diretivo à época da constatação, bem como posteriormente a esta, quais sejam, Ronaldo Rignani, Tamio Miura e

Osmar Pereira de Barros, conforme se verifica da ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São

Paulo (SP), acostada à fls. 49/53 (fls. 29/34).

 

Todavia, o mesmo não se pode dizer com relação aos agravados Romeu Forte e Bronys Vasiliauskas (espólio),

pois se retiraram da empresa em 29 de outubro de 1976, anos antes, portanto, da mencionada constatação, bem

como com relação à agravada Ana Maria Paciullo de Barros, já que esta não integrava o quadro societário, tendo

atuado apenas como representante de outra sócia, denominada Marana Sociedade Locadora de Bens Ltda. (fls.

49/53).

 

Por essas razões, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento para determinar a inclusão dos sócios administradores Ronaldo Rignani,

Tamio Miura e Osmar Pereira de Barros no polo passivo da ação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado por Silvio Damico contra a decisão

reproduzida à fl. 07, pela qual o Juízo a quo determinou ao agravante que, no prazo de dez dias, instruísse os autos

com cópias dos contratos a serem revisados ou demonstrasse a negativa da Caixa em fornecê-los, sob pena de

indeferimento da inicial.

Em suas razões de recurso, o agravante sustenta, em síntese, seu direito à inversão do ônus da prova, nos termos

do Código de Defesa do Consumidor, com a conseqüente intimação da ré para que apresentasse os contratos

firmados com a parte autora. 

2012.03.00.014336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SILVIO DAMICO

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052111120124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório do essencial.

DECIDO.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

"Fls. 80/81. Intime-se o autor para que cumpra corretamente a decisão de fls. 79, vinculando os documentos

juntados aos fatos narrados. Com efeito, na inicial e no esclarecimento ora analisado, o autor informa que em

julho de 2009 firmou com a ré o Contrato de Empréstimo Consignado de n.º 21.0275.110.0014522-05, contrato

este que em 2010 foi renegociado, recebendo o n.º 21.0275.191.0000644-96. Todavia, o único contrato juntado

pelo autor às fls. 23/29 é o de n.º 21.0275.110.0015811-02, não mencionado em nenhum momento dos autos. Pelo

autor foi requerida, apenas, a inversão do ônus da prova para que a ré traga aos autos os contratos ora

discutidos. Indefiro o pedido de intimação da ré, pois entendo que cabe à parte autora diligenciar para a

obtenção dos documentos necessários à proposição da ação. Intime-se, portanto, o autor para que junte os

contratos mencionados na inicial ou comprove a negativa da ré em fornecê-los, no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Regularizado, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da

tutela. Int." 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, nos termos da Súmula 297, do E. STJ.

Todavia, conquanto o caso dos autos se enquadre nas relações regidas pela legislação consumerista, a inversão do

ônus da prova, disciplinada no art. 6º, VIII, da Lei nº. 8.078/90, não é automática, ficando condicionada à

presença dos requisitos legais (verossimilhança das alegações ou hipossuficiência do consumidor).

Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.

HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297/STJ). 2. "Em se tratando de produção de provas, a inversão,

em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de

verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do

referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07"

(AgRg no Ag 1263401/RS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 23/04/2010). 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, AGREsp 728.303, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 28.10.2010);

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII,

DO CDC. REQUISITOS. HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS

ALEGAÇÕES. ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A

inversão do ônus da prova depende da aferição, pelo julgador, da presença da verossimilhança das alegações ou

da hipossuficiência do consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 2. É vedada, em

sede de recurso especial, a análise da presença dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova

previstos no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, porquanto tal providência demandaria o

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que se sabe vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do C. STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, 4ª Turma, AGA 1.247.651, Rel. Min. Raul Araújo, DJE

20.10.2010).

E, na hipótese, a hipossuficiência da parte agravante em instruir a inicial com as cópias dos contratos que pretende

revisar não restou demonstrada de plano, eis que se trata de documento comum às partes.

Ademais, cumpre consignar que o Juízo a quo autorizou ao recorrente provar apenas, se o caso, a negativa da

instituição financeira em fornecer as cópias dos instrumentos firmados entre as partes.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2012.03.00.015388-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, tirado por Kilson Moreira Sales contra

a decisão reproduzida às fls. 12/13, pela qual o Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado

pelo ora agravante, para o fim de suspender o protesto da nota promissória nº 842-19, encaminhada ao Tabelião de

Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São José dos Campos pela Caixa Econômica Federal.

Sustenta o recorrente, em síntese, que nunca celebrou qualquer negócio com a Caixa, mas que teve, em

05.08.2007, seus documentos pessoais roubados (CNH, RG e CPF), donde concluiu pela utilização fraudulenta de

seu nome para obtenção de crédito junto à instituição financeira.

É o relatório do essencial.

Passo a apreciar o pedido de efeito suspensivo.

Como é cediço, a antecipação da tutela jurisdicional demanda a demonstração concomitante dos requisitos da

verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir dano grave ou de difícil

reparação.

Ainda, nos termos do parágrafo segundo do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".

Ressalte-se, por oportuno, que a vedação à concessão da tutela antecipada em casos de irreversibilidade do

provimento admite relativização, quando a hipótese fática versar sobre valor igualmente ou mais caro ao

ordenamento jurídico pátrio, a exemplo do que ocorre muitas vezes com as liminares para a obtenção de

tratamento médico.

Postas tais premissas, tenho que a decisão agravada merece reforma.

Com efeito, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela pretendida.

O risco de dano de difícil reparação consubstancia-se no inerente prejuízo causado pela manutenção de

apontamento indevido nos órgãos de proteção ao crédito.

Noutro giro, as alegações autorais de que teve seus documentos roubados, conquanto não permitam concluir pela

fraude, também não podem ser desconsideradas dentro da moldura fática delineada, ao menos nesta estreita via do

agravo de instrumento.

Verifica-se do Boletim de Ocorrência reproduzido às fls. 31/32 que o autor comunicou à autoridade policial ter

sido vítima de um roubo na cidade de Jacareí/SP, em 05 de agosto de 2007, quando teve sua motocicleta, dinheiro,

celular, cartões de banco e documentos pessoais (RG, CPF e CNH) levados.

Ademais, dos extratos reproduzidos às fls. 28/30, é possível verificar que o autor teve seu nome apontado

negativamente em quatro outros protestos (todos posteriores a abril de 2009), sendo certo que promove ação de

indenização contra os quatro favorecidos dos títulos e que teve a tutela ora buscada, deferida três deles (fls. 35, 37

e 41).

Não é o caso, portanto, de presumir que o requerente se tenha lançado em uma série de aventuras jurídicas,

alterando de má-fé a verdade dos fatos.

Assim, considerando a presença dos requisitos cautelares, bem assim a ampla reversibilidade do provimento

pretendido, de rigor o deferimento da tutela pretendida, com o escopo de suspender os efeitos do protesto

acoimado de irregular, até ulterior decisão de mérito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA PROCEDENTE. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À

MEDIDA LIMINAR. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera

verossimilhança, objetivam ajustar provisoriamente a situação das partes, desempenhando no processo função de

natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental

não provido." (STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1.22.825/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 03.02.2011).

 

Ante o exposto, DEFIRO A SUSPENSIVIDADE postulada, na forma acima fundamentada.

Intime-se a agravada para contraminuta.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : KILSON MOREIRA SALES

ADVOGADO : DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00033533320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Comunique-se ao Juízo a quo, solicitando informações.

P. I.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015439-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, tirado por José Jorge de Souza contra a

decisão reproduzida às fls.14/16, pela qual o Juízo a quo indeferiu a liminar pleiteada em autos de mandado de

segurança, impetrado objetivando a concessão de "provimento jurisdicional que determine o cancelamento da

cobrança do laudêmio referente ao imóvel registrado sob o nº 7047.0002681-64."

Sustenta, em síntese, que atuou como mero procurador dos alienantes na transferência do domínio útil do referido

imóvel de Antonio Flores e sua mulher Gislaine Laurino Augusto Flores para Selma Schiavo Raso e seu marido

Ângelo Raso, sendo, portanto, indevido o laudêmio apurado pela autoridade apontada como coatora.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Como é cediço, a concessão de liminar em mandado de segurança dependa da demonstração concomitante dos

requisitos da verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir dano grave

ou de difícil reparação (art. 7º, III, da Lei nº. 12.016/2009).

Ainda, nos termos do parágrafo segundo do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".

E, no caso dos autos e na estreita via do agravo de instrumento, não vislumbro a verossimilhança das alegações do

impetrante.

Descabe discutir, neste momento, se o impetrante adquiriu o domínio útil do imóvel por meio oneroso e depois o

transferiu a terceiro, "mascarando" tal negócio jurídico mediante a substituição do contrato de compra e venda por

mera procuração pública com poderes amplos para alienação, embora haja indícios contundentes neste sentido.

Isto porque a concessão da liminar em sede de mandado de segurança demanda a demonstração acerca da

ilegalidade ou arbitrariedade do ato impugnado em si e não do mérito do ato.

E, na hipótese, não pode ser considerado arbitrário ou ilegal o ato administrativo que, após análise dos

documentos envolvendo a transferência do imóvel, concluiu pela existência de ato de transferência onerosa, o

qual, nos termos da legislação pertinente, enseja o pagamento de laudêmio. Confira-se:

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de

terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles

relativos." (Decreto Lei nº. 2.398/87)

Neste sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. ANÁLISE DO FUMUS BONI IURIS QUE SE

CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA. RECURSO DESPROVIDO. I - O pedido de suspensão dos

efeitos da portaria que aplicou penalidade ao agravante pressupõe o reconhecimento de ilegalidade do

mencionado ato administrativo, o que não é possível realizar em sede liminar, por demandar pormenorizada

análise dos autos. II - Na espécie, eventual deferimento da liminar seria decisão antecipatória do pleito final,

apenas viável em casos de manifesta ilegalidade que reclamem intervenção imediata do Poder Judiciário. III -

2012.03.00.015439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : CELIA REGINA CALDANA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059378220124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo regimental desprovido."(STJ, 3ª Seção, AGRMS 15.022, Rel. Min. Gilson Dipp, DJE 16.12.2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

recurso.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº

0007500-14.2012.4.03.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, que deferiu em parte a

liminar para assegurar à impetrante o direito de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre a folha de

salários, quando incidente sobre os valores atinentes ao adicional de um terço de férias, às férias em pecúnia, à

indenização pelos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e ao aviso prévio

indenizado.

 

Conforme noticiado às fls. 542/557, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2012.03.00.016086-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075001420124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016105-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Federico Pablo

José Gueisbuhler, em face da decisão proferida nos autos da ação de desapropriação nº0005640-

65.2009.403.6105, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas (SP), que

determinou ao expropriado o adiantamento do pagamento dos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de indeferimento da prova.

 

Alega, em síntese, que:

 

a) compete à expropriante o adiantamento dos honorários periciais, pois deu causa à dilação probatória, na medida

em que, além de oferecer valor injusto para a indenização, fez constar no decreto expropriatório área maior do que

anteriormente transacionado, o que levou o MM. Juízo a quo a deixar de homologar o acordo indenizatório;

 

b) em desapropriação direta, a perícia é ato de impulso oficial, quando contestada a oferta, razão pela qual cabe à

parte autora o adiantamento dos respectivos honorários;

 

c) incumbe ao ente expropriante o pagamento da verba honorária, pois a garantia da justa e prévia indenização

compreende todas as despesas processuais e é pressuposto para o ingresso do Poder Público na posse do imóvel

desapropriado.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado ao ente expropriante o

depósito dos valores relativos aos honorários pericias, ou, subsidiariamente, pleiteia a suspensão dos atos

processuais até final julgamento deste recurso

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FEDERICO PABLO JOSE GUEISBUHLER

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056406520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à responsabilidade pelo adiantamento dos honorários periciais em ação de

desapropriação por utilidade pública.

 

Inicialmente observo que, por se tratar de ação que possui procedimento especial regulado pelo Decreto-Lei

nº3.365/41, a questão relativa ao adiantamento dos honorários periciais deve ser dirimida à luz da legislação

específica.

 

A respeito do tema, o artigo 14 do Decreto-Lei nº3.365/41 estabelece que o Magistrado, já ao despachar a inicial,

designará um perito de sua livre escolha para proceder à avaliação dos bens discriminados na exordial, e, nos

termos do artigo 23 do aludido diploma, uma vez controvertido o valor da indenização pelo demandado, o expert

deverá apresentar o laudo técnico de avaliação.

 

Desse modo, forçoso concluir que, havendo discordância quanto ao preço ofertado pelo ente expropriante e

ausentes outros elementos aptos a formar sua convicção, o Juiz deverá determinar a produção de prova pericial de

ofício, independentemente, portanto, da existência de pedido do desapropriado.

 

Tal especificidade do procedimento da desapropriação justifica-se especialmente à vista do ditame constitucional

que preconiza a justa indenização (art. 5º, inc. XXIV, CRFB).

 

E, assim sendo, o adiantamento dos honorários periciais deverá ficar a cargo do ente expropriante, já que à

Administração incumbe comprovar a justiça do preço ofertado.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que o ente

expropriante providencie o adiantamento dos honorários periciais.

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.016168-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOSE LUIZ COUTINHO (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIZA CANDIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027963720124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

A Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao dar nova

redação ao artigo 3º da Resolução nº 278/2007, dispôs o seguinte:

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

E no anexo I da referida Resolução nº 278/2007, neste ponto atualizada pela Resolução nº 426/2011, consta a

tabela de custas com os respectivos valores e códigos de recolhimentos.

A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento do porte de remessa e de retorno dos autos em

desconformidade como que determina o regimento de custas da Justiça Federal, porquanto equivocado o código

de recolhimento (fls. 11).

Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se

ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento. 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.016428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DOCE DIN DAN ITOBI LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCON e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : ORLANDO FERIANI e outros

: JOAO BATISTA NETO

: ROMEU ROCHETTI

: PEDRO FERREIRA SANTANA

: ARCHIMIDES JOSE CHEREDA

: ORLANDO MARTINS

: JOSE APARECIDO RIBEIRO

: DENER JOSE TOESCA

: LAERCIO MORETTI

: LEONARDO PEREIRA

: MARIA APARECIDA LOPES FURLANI

: IVONE DO CARMO CRESPAN

: JOAO CARLOS

: MARIA FERIAN PALOMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005466520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOCES DIN DAN ITOBI - EPP contra decisão de fls. 59/59vº

(fls. 40/40vº dos autos originais) que deferiu o pedido de liminar em sede de ação de reintegração de posse.

Na ação de origem a autora União Federal alega que os requeridos teriam invadido um terreno público

anteriormente afetado ao serviço público ferroviário (do km 18 ao 20 do antigo leito ferroviário de Itobi-SP),

loteando irregularmente a área.

O d. juiz da causa deferiu o pedido de liminar de reintegração de posse por considerar que os documentos juntados

revelam a utilização pelos requeridos e a permanência em área de domínio e posse indireta da antiga RFFSA, hoje

União, restando assim configurado o esbulho.

Nas razões do agravo a empresa recorrente afirma, em síntese, que a autora não demonstrou que o esbulho ocorreu

dentro de ano e dia, circunstância que impede a concessão da liminar.

Sustenta a agravante que há cerca de cinco anos se encontra na posse mansa e pacífica da faixa ao longo do leito

ferroviário desativado, realizando atos de conservação da área.

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 16).

Decido.

A União Federal demonstra sua titularidade em relação à área objeto do litígio e a empresa agravante não nega a

ocupação irregular de terreno público, residindo a discussão tão somente sobre posse de força velha ou nova.

Em resumo, a agravante afirma que a União não demonstrou que o esbulho ocorreu dentro de ano e dia,

sustentando, por outro lado, que ocupa o referido bem imóvel há quase cinco anos.

Sucede que o fundamento invocado não subsiste no caso dos autos já que se está diante de reconhecida ocupação

irregular de bem público.

Considerando que a ocupação de bem público pelo particular configura mera detenção de natureza precária que se

prolonga indevidamente no decorrer do tempo e tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, não

configura óbice à concessão da tutela antecipada o fato de que porventura a agravada tenha ajuizado a ação

originária após ano e dia contados na ciência da invasão.

Sobre o tema colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E REAIS. RECURSO ESPECIAL. POSSE DE BEM PÚBLICO OCUPADO

SEM PERMISSÃO. INVIABILIDADE. LIMINAR EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, TENDO

POR OBJETO ÁREA OCUPADA HÁ MAIS DE ANO E DIA. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 1.208 do Código Civil dispõe que "não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância assim

como não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a violência ou a

clandestinidade".

2. A jurisprudência, tanto do Superior Tribunal de Justiça quanto do Supremo Tribunal Federal, é firme em não

ser possível a posse de bem público, constituindo a sua ocupação mera detenção de natureza precária.

3. Portanto, no caso vertente, descabe invocação de "posse velha" (artigo 924 do Código de Processo Civil), para

impossibilitar a reintegração liminar em bem imóvel pertencente a órgão público.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 932971/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe

26/05/2011).

MANUTENÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA, ADMINISTRADA PELA "TERRACAP -

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA". INADMISSIBILIDADE DA PROTEÇÃO POSSESSÓRIA.

- A ocupação de bem público não passa de simples detenção, caso em que se afigura inadmissível o pleito de

proteção possessória contra o órgão público.

- Não induzem posse os atos de mera tolerância (art. 497 do Código Civil/1916). Precedentes do STJ.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 489732/DF, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ

13/06/2005, p. 310)

 

Ante o exposto indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0003017-

08.2012.403.6110, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba (SP), que deferiu em

parte a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos

pela impetrante a seus empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em razão de doença ou acidente,

bem como sobre o montante pago a título de terço constitucional de férias.

 

Alega, em síntese, que as verbas pagas ao funcionário nos 15 (quinze) dias que antecedem a concessão do auxílio-

doença, bem como a título de terço constitucional de férias possuem natureza salarial, motivo pelo qual integram a

base de cálculo da contribuição social prevista no artigo 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei n.º

8.212/91, sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em virtude de

acidente ou doença e sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

2012.03.00.016596-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : REGINALDO DE CAMARGO BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030170820124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator. 

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

 

De outro turno, no que tange ao adicional de 1/3 sobre férias, previsto constitucionalmente, embora em outras

oportunidades tenha me manifestado pela incidência da contribuição, reformo meu posicionamento e passo a

adotar o entendimento desta Primeira Turma e do Supremo Tribunal Federal.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a verba em questão não sofre incidência da referida

contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de

cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias .

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente e em confronto

com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016712-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma de decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal

nº0005300-92.2008.403.6126, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André (SP),

que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito executivo para Artur Fusari Neto e Luiz Antonio Fusari,

administradores da sociedade executada.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

No caso em apreço, a agravante não se desincumbiu de trazer aos autos a cópia da decisão recorrida, já que a

reprodução do ato impugnado colacionada às fls. 90/91 está incompleta, não abrangendo sequer a totalidade da

fundamentação e o dispositivo do julgado.

 

Assim, considerando que a referida deficiência priva o órgão ad quem da exata compreensão da controvérsia, e

porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de tal documento desde a interposição do

recurso, obstado está o conhecimento do agravo de instrumento.

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. TRASLADO INCOMPLETO

DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC). ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Cumpre ao agravante a responsabilidade pela correta formação do instrumento de agravo à luz do art. 544, §

1º, do Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento. Precedentes.

2. O acórdão proferido nos embargos de declaração, quando oposto no Tribunal de origem, integra o aresto

recorrido, desse modo, impõe-se obrigatoriamente seu traslado integral. O próprio agravante reconhece a falta

de duas de suas folhas.

3. Da análise dos autos, não se verifica o traslado do inteiro teor do decisum proferido no julgamento dos

embargos de declaração, o que impede a exata compreensão da controvérsia.

2012.03.00.016712-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FUSARI ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA e outros

: LUIZ ANTONIO FUSARI

: ARTUR FUSARI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053009220084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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4. O momento ideal para a formação do instrumento de agravo é quando da sua interposição no Tribunal de

origem, posto ser inviável sanar as omissões via diligência ou com a juntada extemporânea das peças ausentes,

ante a ocorrência da preclusão consumativa.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1409441/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

16/02/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

INCOMPLETA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

I. Não se conhece do agravo de instrumento onde a cópia da decisão agravada está incompleta. 

II. A falta de páginas integrantes da decisão agravada impede a exata compreensão da controvérsia, tornando

deficiente a instrução processual. 

III. A juntada de documentos, em sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do

instrumento, é inadmissível, vez que já se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da

interposição do recurso. 

IV. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 872.739/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

26/06/2007, DJ 22/10/2007 p. 298) 

 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016981-65.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu preliminar de questão prejudicial argüida pela

União e determinou a suspensão do feito originário pelo prazo de um ano.

De início observo a ausência de assinatura na peça de interposição do agravo (fl. 03) circunstância que torna

inexistente o recurso.

A este respeito é unívoca a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, em especial da Primeira Turma:

 

2012.03.00.016981-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA APAREICDA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA BARBOSA LACERDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043818820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE ASSINATURA -

RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A ausência de assinatura pelo patrono da

parte agravante na peça de interposição do agravo de instrumento torna inexistente o recurso. 2. Agravo legal

improvido.

(AI 00366720220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE.

1. A ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição de interposição ou nas razões recursais torna o

recurso inexistente. Precedentes da Primeira Turma desta Corte Regional. 2. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 00080787520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUE A

AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PETIÇÃO DO RECURSO CARACTERIZA-SE COMO

IRREGULARIDADE FORMAL SANÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A União

sustenta, em suas razões recursais, que o vício da ausência da assinatura na petição de interposição da apelação

caracteriza-se como irregularidade formal sanável, em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas.

3. É cediço o entendimento no sentido de que a ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição do

recurso acarreta a sua inexistência. 4. Agravo a que se nega provimento.

(AC 05084625519944036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PETIÇÃO APÓCRIFA.

INADMISSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no

recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A petição

de interposição do agravo legal foi protocolizada sem a assinatura do patrono da agravante, o que priva o recurso

de regularidade formal e impede seu conhecimento, sendo certo que não se admite realização de diligência para

corrigir-lhe a falha. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 3. Agravo legal não provido.

(AI 00084875120114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PATRONO DA

AGRAVANTE. MANIFESTA INDADMISSIBILIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na

hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado

seguimento por ausência de assinatura do patrono da Agravante na petição de interposição e nas razões do

recurso. III - Ausente a autenticidade, revelando recurso não existente. IV - Precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo legal improvido.

(AI 201003000311586, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 636.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO APÓCRIFO. NÃO

CONHECIDO. - Observa-se que foi juntado recurso de embargos de declaração, na qual inexiste assinatura do

patrono do embargante. - Não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente

pressuposto extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte. - Embargos de declaração não conhecidos.

(AC 200961830011448, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3494.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO APÓCRIFO. NÃO

CONHECIDO. - Observa-se que foi juntado recurso de embargos de declaração, na qual inexiste assinatura do

patrono do embargante. - Não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente

pressuposto extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte. - Embargos de declaração não conhecidos.

(AC 200961830011448, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3494.)

 

Cuidando-se de recurso manifestamente inadmissível, dada a ausência de um de seus pressupostos, nego-lhe

seguimento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).
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Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017093-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017311-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.017093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RICARDO AIRTON GONCALVES e outro

: VIVIANE MARTINS CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058605820124036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.017311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TUPER DISTRIBUIDORA DE ESCAPAMENTOS S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037126520124036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     325/1673



Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceder a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017430-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceder a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao agravo.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação supra, requisitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017561-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00081339120094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.017561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     326/1673



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 681/682 dos autos originais.

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia integral da decisão agravada, documento necessário

à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

Com efeito, não foi colacionada cópia do verso da primeira página ("fl. 2") da interlocutória, sendo por esta razão

desconhecidos o teor e os fundamentos da decisão agravada.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO. 1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada

dos elementos necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e

decisões discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : LUZIA MARIA LUIZ DE SA

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

PARTE RE' : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : WANDO DIOMEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009010820124036117 1 Vr JAU/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente

formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II -

É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração. III - A formação

do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o compõe. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

 

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas

residentes na própria decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via

dos embargos declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a

contradição entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei. II - Não merece qualquer censura a

decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia incompleta da decisão agravada, haja

vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada obrigatória. Ausência de violação aos

dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da instrumentalidade, apontando contrariedade

aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução 180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravante não atendeu

ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos cópia da decisão agravada.

A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento, visto

que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a formação do instrumento e estando

este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento. Agravo

legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A cópia incompleta da decisão agravada

impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e, porque operada a preclusão consumativa

relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, impede o conhecimento do agravo de

instrumento. 3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se à Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17156/2012 
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00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0900126-14.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 521/522: Anote-se. Defiro o pedido de vista formulado pelo recorrido RONALDO RITTI DIAS. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17161/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003984-35.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls.351: anote-se.

Fls: 332/333, 351/364: manifestem-se as partes sobre a incorporação noticiada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2005.61.81.900126-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : FUNDACAO ROBERTO MARINHO

: JOSE ROBERTO MARINHO

: SILVIA FINGUERUT

: ARIOVALDO DOS SANTOS

: RONALDO RITTI DIAS

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES

: MARY LIVINGSTON

No. ORIG. : 09001261420054036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.003984-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro

APELADO : JANETE KALIJNIKOFF

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

: RENATO TORINO
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-25.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Baixem-se os autos ao Juízo de Origem para o regular processamento do recurso de apelação de fls. 279/294. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017060-48.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 261/262: Nada a apreciar, uma vez esgotada a prestação juridicional no âmbito deste Tribunal.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Vice-Presidência.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2003.61.18.000157-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARCO AURELIO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001572520034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.00.017060-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MAURO DOS SANTOS LOIOLA

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00170604820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-62.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por VITOR DIAS BORGES contra a Caixa Econômica Federal - CEF,

enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da

ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e índices inflacionários em

saldo de conta vinculada do FGTS, acrescidas de juros e atualização monetária.

Sobreveio sentença que reconheceu a prescrição trintenária e julgou procedente a ação para condenar a CEF a

corrigir monetariamente o saldo de conta vinculada do FGTS do autor, com a aplicação da taxa progressiva de

juros e a inclusão dos índices expurgados referentes a janeiro/89 e abril/90. Condenou a ré nas custas e despesas

processuais, bem como na verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.107-114).

Recurso contrarrazoado (fls.117-126).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.108)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.109)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.109)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

2010.61.14.001782-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : VITOR DIAS BORGES

ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00017826220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.109)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.109-110)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.110)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.112)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.112)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.113)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.113)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024004-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por ACYR BIROLI GONZALEZ e JOÃO DA SILVA contra a Caixa

Econômica Federal - CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em

síntese, a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e

índices inflacionários em saldos de contas vinculadas do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido quanto à aplicação da taxa progressiva de juros e

procedente o pedido para condenar a CEF a aplicar índices expurgados.

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram julgados procedentes para condenar a ré a corrigir os

saldos de contas vinculadas do FGTS, com a aplicação da taxa progressiva de juros e incidência de índices

expurgados, descontando-se os percentuais eventualmente concedidos administrativamente, tudo acrescido de

correção monetária e juros.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.129-135).

Recurso contrarrazoado (fls.139-155).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001,

(...) não terão eles interesse de agir, condição da ação impeditiva da apreciação do mérito. (fls.130)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.130)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

2006.61.00.024004-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : ACYR BIROLI GONZALEZ e outro

: JOAO DA SILVA

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro
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atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.131)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.131)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.131)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.132)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.133)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.134)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-37.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por ANTONIO ROMANELLI, SHIZUO MAEGAKI, SYLVIO ROCHA,

ERMINIO PIRES DE ARAUJO, JOSE LUIZ MAGRI, DAVINA ROSA DOS SANTOS e ARTHUR PASCON

FILHO contra a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de

juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.

À fl.150 foi homologado o pedido de desistência formulado por ANTONIO ROMANELLI.

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido em relação aos autores SYLVIO ROCHA, SHIZUO

MAEGAKI, JOSE LUIZ MAGRI e ARTHUR PASCON FILHO, e parcialmente procedente o pedido dos demais

autores para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos de contas vinculadas do FGTS, com a aplicação

dos juros progressivos, descontadas as taxas de juros já aplicadas, respeitada a prescrição trintenal. Condenou em

custas e honorários os autores SYLVIO ROCHA, SHIZUO MAEGAKI, JOSE LUIZ MAGRI e ARTHUR

PASCON FILHO fixados estes em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Em relação aos demais autores foi

determinado que as custas processuais fossem recíproca e proporcionalmente distribuídas, bem como os

honorários arcados pelos seus respectivos patronos.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.318-325).

Recurso contrarrazoado (fls. 329-340).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

2009.61.00.008236-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : SHIZUO MAEGAKI e outros

: SYLVIO ROCHA

: ERMINIO PIRES DE ARAUJO

: JOSE LUIZ MAGRI

: DAVINA ROSA DOS SANTOS

: ARTHUR PASCON FILHO

ADVOGADO : GILMAR GOMES DOS SANTOS e outro

EXCLUIDO : ANTONIO ROMANELLI

No. ORIG. : 00082363720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.319)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.319)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.320)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.320)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.320)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.321)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.322)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.323)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.323)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.324)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     336/1673



objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-79.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fls. 296/297.

Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017951-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.02.000413-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA DO ROSARIO AGUIAR SILVA

ADVOGADO : WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO e outro

APELADO : PAULO HORACIO CORGA CRISTIANO SILVA

ADVOGADO : JOICELANE G JOSENDE e outro

No. ORIG. : 00004137920044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.00.017951-0/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

 

Baixem-se os autos ao Juízo de Origem para o regular processamento do Recurso Adesivo de fls. 138/140.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009045-93.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Fls. 78/82: a Caixa Econômica Federal noticia o pagamento da dívida objeto de cobrança nestes autos.

Ante ao exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso II, do CPC, e dou por

prejudicado o recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-39.2006.4.03.6110/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : VANIA CORDEIRO DE TORRES

ADVOGADO : JOSE PEKNY NETO e outro

No. ORIG. : 00179510620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.12.009045-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK e outro

APELADO : ILMA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

2006.61.10.004005-9/SP
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Desistência

Vistos. 

Recebo o pedido de fl. 128 como desistência do recurso e homologo-o, com fundamento nos artigos 501 e 503,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042214-54.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 386/400.

Homologo o acordo celebrado pelas partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil; prejudicados os recursos de apelação de fls. 264/301 e

306/326.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-75.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : ROBERTO KRIKOR TOPDJIAN

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro

1999.61.00.042214-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CRISTINA BRAMBILLA BELO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA

APELADO : OS MESMOS

2009.61.26.002266-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por MOACIR DONIZETE CAPRONI contra a Caixa Econômica Federal -

CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a

condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos em saldo de

conta vinculada do FGTS.

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação para condenar a CEF a aplicar a taxa progressiva de juros em

conta vinculada do FGTS de titularidade do autor, tudo acrescido de juros e correção monetária. Sem condenação

em honorários.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.92-99 e 100-106).

Recurso contrarrazoado (fls. 108-116).

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Ante o princípio da unicidade recursal, deixo de conhecer da segunda apelação interposta pela CEF (fls.100-106),

ante a preclusão consumativa.

No mais, a apelação de fls.92-99 não merece ser conhecida, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

... 

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.93) 

... 

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.93) 

... 

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.94) 

... 

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.94) 

... 

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.94) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

APELADO : MOACIR DONIZETE CAPRONI

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro
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... 

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos. 

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.95) 

... 

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.96) 

... 

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.97) 

... 

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.97) 

... 

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.98) 

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido. 

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço das apelações. 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária movida por JOSE BATISTA contra a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto

gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao

pagamento de diferenças decorrentes da não aplicação de juros progressivos e índices inflacionários em saldo de

conta vinculada do FGTS, acrescidas de juros e atualização monetária.

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação para condenar a CEF, observada a prescrição

trintenária, a corrigir monetariamente o saldo de conta vinculada do FGTS do autor, com a aplicação de taxa

progressiva de juros. Ante a sucumbência recíproca foi determinado que as partes arcassem com os honorários de

seus respectivos patronos.

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls. 63-70).

Recurso contrarrazoado (fls. 72-81). 

Recurso adesivo às fls.82-86.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

... 

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.64) 

... 

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.64) 

... 

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.65) 

... 

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.65) 

... 

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : JOSE BATISTA

ADVOGADO : MARCELO DINIZ ARAUJO e outro
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a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada, estava

sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.65) 

... 

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos. 

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.66) 

... 

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.67) 

... 

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.68) 

... 

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.68) 

... 

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.69) 

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido. 

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Uma vez não conhecido o recurso de apelação interposto pela ré, a mesma sorte deve seguir o recurso adesivo

interposto pelo autor às fls. 87/89, nos termos do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação e do

recurso adesivo.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA
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Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17160/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007613-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de ofício encaminhado pelo DD. Juízo impetrado, do seguinte teor:

 

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Excelência, relativamente ao teor do julgamento do Habeas Corpus

nº 00007613-32.2012.403.0000, que concedeu parcialmente a ordem em favor de Celso Nunes Rodrigues e

determinou a suspensão do processo com base no artigo 366, do CPP, que o advogado que impetrou o Habeas

Corpus, dr. Humberto Peñaloza, muito embora tenha apresentado procuração no procedimento de interceptação,

ofereceu resposta à acusação, participou de todos os atos de instrução, apresentou pedido de revogação da

prisão preventiva e memoriais finais, adotando postura de advogado regularmente constituído pela parte.

Diante desse fato este Juízo entendeu que não era o caso de aplicação do disposto no artigo 366, do CPP, e já

sentenciou o feito, no dia 11/06/2012, ou seja, em data anterior à do julgamento do referido Habeas Corpus,

inclusive julgou procedente a ação penal e condenou Celso Nunes Rodrigues à pena de 15 anos e 10 meses de

reclusão.

Considerando o acima exposto, caso seja mantido o entendimento dessa E. Corte, solicito que este Juízo seja

informado se a referida sentença é nula em relação ao acusado.

 

Com relação às informações sobre a atuação do advogado no feito, cumpre anotar que, caso reputasse o Juízo

impetrado fossem as mesmas relevantes para o julgamento do habeas corpus, poderia - e deveria - prestar

informações complementares, já que ciente da impetração desde o despacho de requisição de informações, em

15/03/2012 (fls.18).

Igualmente, com relação à informação sobre a prolação da sentença, observo que o DD. Juízo impetrado, não

obstante ciente da existência da impetração desde 15/03/2012, prolatou sentença em 11/06/2012, portanto

anteriormente ao julgamento do habeas corpus, ocorrido em 19/06/2012, e não comunicou o ato ao Tribunal.

Caso entendesse o Juízo impetrado, como parece ser, que a informação sobre a prolação de sentença fosse

relevante para o julgamento do habeas corpus, deveria ter comunicado a Subsecretaria desta Primeira Turma, nos

termos do que determina o artigo 149, inciso III, do Provimento 64/2005 da Corregedoria do TRF da 3ª Região.

Com relação à condicional "caso seja mantido o entendimento dessa E. Corte", observo que este Relator, na

verdade, não compreendeu muito bem o alcance da indagação do DD. Juízo impetrado. O entendimento deste

Tribunal no referido habeas corpus não será reexaminado - e portanto, não será mantido, nem reformado - por

conta do ofício recebido do Juízo impetrado, já que este, evidentemente, não pode ser recebido como qualquer

tipo de recurso contra a decisão parcialmente concessiva da ordem.

Por fim, quanto à solicitação de que seja o DD. Juízo impetrado "informado se a referida sentença é nula em

relação ao acusado", observo em primeiro lugar que, a princípio, cabe ao próprio Juízo impetrado a interpretação

do alcance da decisão proferida no habeas corpus, sujeita evidentemente aos recursos cabíveis à disposição das

2012.03.00.007613-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : HUMBERTO PENALOZA

PACIENTE : CELSO NUNES RODRIGUES

ADVOGADO : HUMBERTO PENALOZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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partes que se reputarem prejudicadas.

Em caso de dúvida objetiva sobre o alcance da decisão, não há evidentemente prejuízo em que o Juízo impetrado

indague ao Tribunal sobre a questão, hipótese em que, também a princípio, caberia ao Relator submeter ao órgão

colegiado questão de ordem para a respectiva solução.

No presente caso, contudo, não reputo exista qualquer dúvida objetiva sobre o alcance da decisão, de forma que

este Relator pode, evitando maiores procrastinações, responder à indagação do DD. Juízo impetrado, em razão de

sua singeleza.

O acórdão da Primeira Turma deste Tribunal, à unanimidade, concedeu parcialmente a ordem "para determinar a

suspensão da ação penal em relação ao paciente com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal".

O citado dispositivo legal dispõe que "se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional".

Da leitura conjunta do acórdão e do dispositivo nele expressamente mencionado exsurge cristalina a conclusão de

que este Tribunal determinou a suspensão da ação penal, com relação ao paciente, a partir da citação editalícia,

exclusive. E, por decorrência lógica, ficam sem efeito quaisquer atos processuais praticados posteriormente.

 

Comunique-se o DD. Juízo impetrado.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010711-69.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.316. Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009246-33.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.19.010711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BERKIN BAYAR

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00107116920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.81.009246-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DANIELA ZANETTI

ADVOGADO : ALBERTO TAURISANO NASCIMENTO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : KANG HONG YE
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DESPACHO

Fls.168/169.

Indefiro o pedido. Esta Corte, ao julgar o apelo interposto, exauriu sua jurisdição. Qualquer providência relativa à

restituição do veículo apreendido deverá ser pleiteada ao Juízo de 1º grau, ao qual, inclusive, fora comunicado o

teor do aresto.

Int.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6732/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006020-78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA. FURTO. 

- Materialidade e autoria delitiva comprovadas no conjunto processual.

- Alegações de ocorrência de flagrante preparado, crime impossível e desistência voluntária que não encontram

respaldo nas provas produzidas.

- Constando mais de uma condenação com trânsito em julgado em desfavor do acusado, anteriores à pratica dos

fatos imputados na inicial acusatória, uma pode ser considerada para fins de reincidência e as demais como maus

antecedentes, não havendo que se excogitar de "bis in idem". Precedentes.

- Determinação de início de cumprimento da pena no regime fechado que se mantém. Inteligência do artigo 33,

§3º, do CP. Precedentes.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00092463320104036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.006020-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO reu preso

ADVOGADO : ANTONIO LOPES SOBRINHO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MICHAEL LOPES DE BRITO

: CARLOS ROBERTO BEIJAMIN DOS SANTOS

No. ORIG. : 00060207820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

2010.61.00.006112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ICARO COSTA MONTEIRO e outros

: IRANI MONTEIRO DE CASTRO

: JEFFERSON FARIA HERNANDES

: JOAO FALANGA

: JOSE CARLOS HAMUE FAUSTO NARCISO

: JULIANA MIRANDA PARREIRAS

: KAZUCO MATSUDA

: LANDOALDO NEVES EZQUERRO

: LUCIANA NEGRO DE CARVALHO

: LYGIA DE SIQUEIRA PORTO

: MARCO AURELIO FERREIRA DE MENEZES

: MARIA CARMEN ALVES DE SOUSA SANCHES

: MARIA LUCIA DEL NERY

: MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA

: NEUZA MARIA GARCIA

: PHRYNEA ANTUNES DE LEMOS COELHO

: SILVANA GORETE SOARES DE OLIVEIRA LIBERAL

: SIOMARA GRACA DE TOLEDO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

CODINOME : PHRYNEA ANTUNES DE LEMOS

EMBARGANTE : ICARO COSTA MONTEIRO e outros

No. ORIG. : 00061124720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019376-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Acórdão que encerra inexatidão material ao fazer referência a condição da CEF como responsável por recálculo

do saldo devedor.

 

II - Embargos acolhidos para correção de erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos para correção de erro material, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004638-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.61.00.019376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRAULIO JESUS BORGES e outro

: TEREZA CRISTINA GROSA BORGES

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

INTERESSADO : NOROESTE CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO ZANONI DOS SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00193761520024036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GENAREX CONTROLES GERAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102308619984036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO

CAUSÍDICO.

1. Destaque no montante a ser recebido pela via do precatório do valor de honorários advocatícios contratuais que

exige expressa manifestação do outorgante do mandato no sentido de que não foram adiantados valores a esse

título, nos termos do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94. Situação não comprovada nos autos.

2. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005543-55.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Adequada à via do mandado de segurança para o pleito de compensação (Súmula nº 213 do STJ).

II - Desnecessidade de juntada aos autos de todas as guias de recolhimento referentes ao período objeto da

pretendida compensação. Precedente.

III - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

IV - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais

verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também

não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

VI - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.60.00.005543-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CRISVAL AGENCIA DE TURISMO LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055435520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008703-52.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

III - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000884-64.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

2010.61.09.008703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DESTILARIA LONDRA LTDA

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087035220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.30.000884-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LEWCO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008846420114036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E SEUS REFLEXOS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência da Corte concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União e dar parcial provimento

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005227-42.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do

STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em

julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das

custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte

adversa. Precedente do STJ.

VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

2010.60.00.005227-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE
MATERIAL ELETRICO DE CORUMBA SIMEC

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00052274220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009931-17.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre o adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessa verba.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao

recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011842-79.2010.4.03.6119/SP

 

2009.61.03.009931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FARINA VENTRILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099311720094036103 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.011842-3/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Adequada à via do mandado de segurança para o pleito de compensação (Súmula nº 213 do STJ).

II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

III - O adicional de 1/3 constitucional de férias não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6731/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000787-86.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA APTA.

PRETENDIDA PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS, APÓS

AS ALEGAÇÕES FINAIS DA DEFESA. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA COM BASE EM

TAIS DOCUMENTOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. PREJUÍZO DEMONSTRADO.

SENTENÇA NULA. 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
GENERAL BRANDS DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118427920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.26.000787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MODESTO MARINHO DE PAULA

: RICARDO SILVEIRA DE PAULA

ADVOGADO : RENATA HOROVITZ KALIM e outro

APELADO : Justica Publica
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1. Não é inepta a denúncia que atribui aos réus a prática de fato penalmente típico, suficientemente

individualizado e circunstanciado, sem dificultar o exercício do direito de defesa. 

2. Em tema de apropriação indébita previdenciária, a tese de inexigibilidade de conduta diversa, consubstanciada

na impossibilidade financeira da empresa, pode ser comprovada por meio de documentos, sendo, pois,

prescindível a produção de prova pericial.

3. Viola o princípio do contraditório e produz prejuízo aos réus a sentença que, com base em documentos

acostados após o oferecimento das alegações finais da defesa e sem oportunizar-lhe nova vista, emite conclusão

condenatória. 

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o

apontado vício formal, declarando, por conseguinte, a nulidade do processo a partir da prolação da r. sentença de

primeiro grau de jurisdição; e para determinar que, retornando os autos àquela instância, seja aberta vista à defesa

acerca dos documentos de f. 1.260 e seguintes, bem como da manifestação ministerial de f. 1.280, prolatando-se

nova sentença. O exame das demais questões fica prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007369-52.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA.

INTIMAÇÃO PESSOAL. VÍCIOS INEXISTENTES. DENÚNCIA APTA. FATOS ANTERIORES À

ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 9.983/2000. INEXISTÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. PRESCRIÇÃO

INOCORRENTE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOLO GENÉRICO.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. DOCUMENTO DESNECESSÁRIO À AÇÃO PENAL. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. AUSÊNCIA DE PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA REDUZIDA AO MÍNIMO

LEGAL. REGIME PRISIONAL ABRANDADO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Se o réu é advogado em causa própria, sua intimação para a apresentação de alegações finais é feita por meio do

órgão oficial. Não oferecidas tais alegações, o réu foi intimado pessoalmente para constituir advogado, deixando

decorrer em branco o prazo concedido pelo juiz. Assim, é legítima a nomeação de defensor dativo, do que não

decorre qualquer nulidade. 

2. O réu alega que não foi intimado de determinado despacho, mas os autos revelam o contrário. 

3. Mesmo antes do advento da Lei n.º 9.983/2000, a conduta de não recolher ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS as contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados configura crime, nos

termos do artigo 95, alínea "d", da Lei n.º 8.212/1991. Entre as duas leis não houve abolitio criminis, mas mera

sucessão de leis. 

4. A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, seguida por esta Turma, é no sentido de que, para a

configuração do crime de apropriação indébita previdenciária (Código Penal, artigo 168-A), não se exige o dolo

específico, bastando o dolo genérico. 

2002.61.12.007369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA

ADVOGADO : RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA BESERRA DE SANTANA COSTA

: LUCI MARIA COSTA
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5. Para o bom êxito da ação penal referente ao crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, não é necessária a

juntada de certidão de dívida ativa, documento imprescindível, sim, à cobrança executiva. 

6. À falta de prova da alegada impossibilidade financeira de efetuar os recolhimentos devidos, é de rigor a rejeição

da tese de inexigibilidade de conduta diversa. 

7. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, deve ser

mantida a solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição. 

8. A existência de procedimentos criminais em andamento não autoriza a exasperação da pena-base, seja a conta

de maus antecedentes, seja a título de personalidade voltada para a prática de crimes. Inteligência da Súmula 444

do Superior Tribunal de Justiça. 

9. À míngua de circunstâncias judiciais desfavoráveis e fixada pena final não superior a 4 (quatro) anos, deve o

juiz fixar o regime prisional aberto para o início do cumprimento e, mais, substituir a reclusão por penas não

prisionais. 

10. Recurso provido em parte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, ao fim de

reduzir as penas para 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, inicialmente em

regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de

serviços à comunidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006741-50.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA.

EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. FUNDADA

DÚVIDA A RESPEITO DA CONFIGURAÇÃO DA EXCLUDENTE. ABSOLVIÇÃO. 

1. A atual redação do inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal, dada pela Lei n.º 11.690/2008,

determina a absolvição do réu quando houver fundada dúvida a respeito de circunstância que exclua o crime ou

isente o réu de pena. Assim, não se pode cobrar, da defesa, prova cabal, irretorquível e arrematada a respeito da

excludente de culpabilidade invocada. 

2. Recurso defensivo provido para absolverem-se os réus. Recurso ministerial prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação dos réus para, com

fundamento no inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei n.º

11.690/2008), absolvê-los da imputação que lhes foi endereçada na denúncia. Por conseguinte, resta

PREJUDICADO o recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2003.61.05.006741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WALDIR ANTONIO NUNES

: PAULO GERALDO PETEAN

ADVOGADO : LUCIANO JOSE LENZI e outro

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001671-50.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO 1º, INCISO I.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PAGAMENTO NÃO INTEGRAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E

DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 10.684/2003, somente o pagamento integral do débito, incluindo os

acessórios, resulta na extinção da punibilidade do crime de sonegação fiscal. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de sonegação fiscal (Lei n.º 8.137/1990, artigo 1º,

inciso I), é de rigor a confirmação da solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição. 

3. Aplicadas, no mínimo legal, a pena-base e as frações concernentes ao concurso formal de crimes e à

continuidade delitiva, nada há a fazer em prol do réu apelante no tocante à dosimetria. 

4. À míngua de recurso da acusação, o tribunal não pode agravar a situação do réu, sob pena de incorrer em

reformatio in pejus. 

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000129-74.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 168-A. DOLO

GENÉRICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ADOTADA POR ESTA

TURMA. CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

2006.61.04.001671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : WAGNER RUSSO

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES e outro

APELADO : Justica Publica

2005.61.22.000129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HELTON JOSE BACETTO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE MOURA e outro

APELADO : Justica Publica
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DEBILIDADE DA PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. REDUÇÃO DA

FRAÇÃO DE AUMENTO PELA CONTINUIDADE DELITIVA. MULTA SUBSTITUTIVA. DESTINAÇÃO. 

1. Transitada em julgado a sentença para a acusação e consumados, quanto a uma parte dos fatos, os prazos

prescricionais decorrentes da pena aplicada, é de rigor a declaração de parcial extinção da punibilidade. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é imperiosa a

confirmação da solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

3. A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, seguida por esta Turma, é no sentido de que, para a

configuração do crime de apropriação indébita previdenciária (Código Penal, artigo 168-A), não se exige o dolo

específico, bastando o dolo genérico. 

4. A absoluta impossibilidade financeira pode configurar excludente de culpabilidade do crime de apropriação

indébita previdenciária; mas, para isso, não bastam provas testemunhais e documentos reveladores, apenas, de

inadimplemento de obrigações tributárias. 

5. Reconhecida a prescrição em relação a parte dos fatos narrados na denúncia, é imperiosa a revisão da fração de

aumento pela continuidade delitiva. 

6. Assim como a multa principal, a substitutiva também deve ser destinada ao fundo penitenciário; a prestação

pecuniária, sim, é que deve ser preferencialmente destinada à vítima. 

7. Extinção da punibilidade quanto a parte dos fatos. Recurso defensivo parcialmente prejudicado e, quanto ao

mais, desprovido. Redução, ex officio, da fração de aumento referente à continuidade delitiva. Modificação, ex

officio, da destinação da multa substitutiva. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) em relação aos fatos ocorridos até 7 de novembro de 2001,

reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa e, por conseguinte, declarar a

extinção da punibilidade, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal, ficando

parcialmente prejudicado o recurso do réu; b) quanto aos fatos posteriores, negar provimento à apelação do réu,

mas, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias

de reclusão; e, também de ofício, determinar que a multa substitutiva seja destinada ao fundo penitenciário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000252-65.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA. ACUSAÇÃO DE

OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO INDEVIDO, MEDIANTE USO DE DOCUMENTOS FALSOS. PROVIMENTO

DE RECURSO ADMINISTRATIVO. REATIVAÇÃO DO BENEFÍCIO. PRETENSÃO DA ACUSAÇÃO, DE

VER O RÉU CONDENADO PORQUE OBTEVE BENEFÍCIO DE VALOR SUPERIOR AO DEVIDO.

MODIFICAÇÃO DOS TERMOS DA ACUSAÇÃO. INVIABILIDADE EM SEDE DE APELAÇÃO.

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA CONFIRMADA.

1. Se o réu foi acusado de, mediante uso de documentos falsos, ter obtido indevidamente a concessão de benefício

previdenciário; e se a defesa comprova que, mesmo desconsiderando-se os ditos documentos, o benefício seria

devido, outro não pode ser o resultado da ação penal senão o da improcedência.

2. Não é possível aplicar-se o artigo 384 do Código de Processo Penal em segundo grau de jurisdição. Assim, não

é dado ao Ministério Público Federal, em sede de apelação, alterar substancialmente os termos da acusação.

2001.61.05.000252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : VALDEMAR RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO : ROBERTO VIEIRA DA SILVA e outro
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3. Sentença absolutória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto do

SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, acompanhado pelo voto da SENHORA

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, vencido o SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR que dava provimento ao recurso, para condenação do réu como incurso no art. 171, § 3º do

Código Penal, fixando-lhe a pena em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa no importe

unitário mínimo, regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade a ser definida pelo juízo da execução e prestação

pecuniária de 1 (uma) cesta básica mensal no primeiro período de 6 (seis) meses de cumprimento da pena

corporal, a ser entregue à entidade designada pelo juízo da execução penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040905-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS BANCÁRIOS.

DEVER QUE RECAI SOBRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA

DIÁRIA. LIMITAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. Em tema de juros progressivos, devidos sobre contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, é da Caixa Econômica Federal - CEF o dever de acostar aos autos os extratos bancários necessários à

execução do julgado, independentemente da época a que se refiram. 

2. A condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao crédito de diferenças de juros, sobre contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, traduz obrigação de fazer, daí decorrendo a possibilidade de

impor-se multa diária pelo descumprimento do julgado. 

3. Por força do princípio da proporcionalidade e para evitar o enriquecimento sem causa, a multa diária pelo

descumprimento da obrigação de fazer não poderá, em casos como o dos autos, ultrapassar o valor principal

2009.03.00.040905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : WAJIH EL MESSANE (= ou > de 60 anos) e outros

: RUBENS BARBOSA FILHO

: SUED ROMAO

: SONIA REGINA DE OLIVEIRA FARIA

: TANIA MARA QUEVEDO ROCHA

: THEREZA RUEDA GUEDES

: WALDOMIRA LIMA DOS SANTOS

: WALNEY BUENO

: VERA LUCIA NEVES DA COSTA

: VANILDE DE MEDEIROS CARNEIRO BERGHS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

: CAMILA MODENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.008308-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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devido. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A postura da Caixa Econômica Federal - CEF, de postergar, por vários anos e sem justificativas plausíveis, o

cumprimento do julgado revela mais do que dificuldades operacionais, mostra-se temerária e evidencia propósito

procrastinatório. Litigância de má-fé reconhecida. 

5. Agravo de instrumento provido em parte. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6730/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901108-28.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL E DECADÊNCIA

ALEGADA APENAS NESTES DECLARATÓRIOS - QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA A SER

ANALIZADA A QUALQUER TEMPO - INOCORRÊNCIA DE OUTRAS OMISSÕES NO JULGADO -

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PREQUESTIONAMENTO - ANÁLISE DAS QUESTÕES JURÍDICAS

DEFINIDORAS DA LIDE - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITO INFRINGENTE.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - Caso em que a decisão embargada indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu por

rejeitar os fundamentos argüidos pela embargante em seu recurso, mas houve erro material ao descrever os meses

dos fatos geradores das contribuições exigidas na NFLD (fls. 36/39), que são dos períodos de 07/88, 10/89, 10/90,

12/90, 03/91, 11/91, 01/93, 02/93, 03/93, 02/94 e 04/94, devendo os declaratórios serem acolhidos para sanar esta

2006.03.99.015833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : FLAMARION JOSUE NUNES e outro

: RICARDO ANCEDE GRIBEL

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

No. ORIG. : 97.09.01108-1 2 Vr SOROCABA/SP
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falha, sem qualquer efeito modificativo no acórdão embargado. 

IV - Todavia, não houve qualquer falha ao consignar que na NFLD não consta exigência de contribuição

previdenciária sobre remuneração de autônomos, o que tem apoio nos relatórios discriminativos dos débitos

exigidos (fls. 36/39) e mesmo no documento de fl. 44 invocado pela embargante, pois neste consta que a

contribuição sobre os pagamentos de remuneração de autônomo por serviços de pintura NÃO foi incluída da

referida NFLD por conta de MEMO CIRCULAR nº 01.600.0/38/94, de 09/06/1994, com o que também fica

prejudicada a alegação de omissão quanto ao julgado da Ação Declaratória nº 94.0018758-0 indicado apenas

nestes declaratórios (em que se declarou a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a embargante a

pagar a contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados aos "autônomos, administradores e avulsos").

V - Quanto à questão da decadência, podendo ser reconhecida a qualquer tempo e de ofício pelo julgador, nada

impede que se faça através dos presentes embargos declaratórios. Nesse ponto, é pacífico que a decadência para

constituição de contribuições previdenciárias, tratando-se nestes autos de tributos (lançamentos suplementares) do

período de 07/88, 10/89, 10/90, 12/90, 03/91, 11/91, 01/93, 02/93, 03/93, 02/94 e 04/94, com NFLD de

30/06/1994 (fls. 36/44), sempre esteve sujeita ao prazo de 5 (cinco) anos previsto no Código Tributário Nacional,

art. 173, e a prescrição por igual prazo do art. 174, sendo inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91 que

pretenderam a sua alteração (Súmula Vinculante nº 08 do C. STF), pelo que no caso em exame há de se

reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores suplementares (não declarados) apenas de 07/88, conforme

art. 173, I, do CTN. Precedentes desta Corte.

VI - Quanto ao mais, o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já

expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento

motivado.

VII - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às

normas respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

IX - Embargos com indevido caráter meramente infringente quanto às questões suscitadas, salvo quanto ao erro

material e à decadência.

X - Embargos de declaração providos parcialmente, com efeito infringente, sanando o erro material e

reconhecendo a decadência de parte dos débitos e, assim, dando parcial provimento à apelação da embargante

para julgar os embargos à execução fiscal parcialmente procedentes para extinguir a execução fiscal quanto aos

referidos valores, mantendo a condenação da autora em verbas de sucumbência por ter sido vencedora em parcela

mínima do débito e das questões controvertidas, conforme art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6729/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005386-24.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.005386-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TEREZA SAIDOU reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. SÚMULA 231 DO STJ.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL.

I - No caso, a ré Tereza Saidou, nacional da República Tcheca, foi presa em flagrante delito no Aeropprto

Internacional de Viracopos, em Campinas/SP, quando tentava embarcar em vôo da companhia aérea TAP, com

destino a Lisboa/Portugal, tranportando, dentro de dois pacotes de cortinas no interior de sua bagagem, 2.390

gramas (dois mil trezentos e noventa gramas) - massa líquida - de cocaína..

II - A materialidade e a autoria são incontestes.

III - Pena-base mantida no mínimo legal, eis que ausente recurso ministerial.

IV - O reconhecimento da confissão não pode reduzir a pena aquém do mínimo legal. Entendimento da Súmula nº

231 do STJ.

V - A causa de aumento relativa à internacionalidade e a causa de diminuição do artigo 33, §4º da nova lei de

drogas ficam mantidas.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - O regime inicial semi-aberto fica mantido. 

VIII- Apelo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004947-68.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. NÃO RECONHECIDA.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL FECHADO.

I - No caso, no dia 16 de maio de 2011, nas dependências do aeroporto internacional de São Paulo, em Guarulhos,

a acusada foi surpreendida quando tentava embarcar em vôo da companhia aérea TAP com rumo à Lisboa e

destino final Casablanca/Marrocos, trazendo consigo, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a

consumo de terceiros no exterior, 3.752,2 grs (três mil, setecentos e cinquenta e dois gramas e dois decigramas) -

massa líquida - de cocaína, escondidos em fundos falsos de bolsas femininas novas e vazias, que a ré transportava

2011.61.19.004947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AMINA BOUKHRISSE reu preso

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00049476820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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em sua mala de viagem .

II - A materialidade restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante delito, auto de exibição e apreensão,

laudo preliminar de constatação e laudo de perícia criminal federal que comprovaram ser cocaína a substância

encontrada com a ré, cujo peso líquido total é de 3.752,2 grs (três mil, setecentos e cinquenta e dois gramas e dois

decigramas).

III - Não há que se falar em falta de prova da materialidade do delito, na medida em que é comum que o exame

pericial seja feito em pequena quantidade do entorpecente apreendido.

IV - A autoria é inconteste e recai sobre a ré.

V - Pena-base mantida acima do mínimo legal.

VI - A ré não confessou o delito, razão pela qual não há lugar para aplicação da respectiva atenuante.

VII - A causa de aumento relativa à internacionalidade resta comprovada nos autos e fica mantida.

VIII - Não é caso de aplicação do artigo 33, §4º da nova lei de drogas, tendo em vista as circunstâncias do caso

concreto.

IX - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

X - O regime inicial fechado fica mantido. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de tráfico

ilícito de entorpecentes, após a vigência da Lei n.º 11.464/2007, tem lugar o início de cumprimento de pena no

regime fechado.

XI - Apelo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do voto da

senhora Desembargadora Federal Relatora acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, este pela conclusão, e pelo voto do senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003184-20.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

CONFISSÃO. ATENUANTE MANTIDA. TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA.

INTERESTADUALIDADE AFASTADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. MANUTENÇÃO. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I E III. MANUTENÇÃO. REGIME

INICIAL FECHADO.

I- A materialidade delitiva restou comprovada de forma inconteste pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pela

2010.60.05.003184-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS PEREIRA DA CRUZ reu preso

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00031842020104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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fotografia, pelo Laudo de Exame Preliminar de Constatação de Substância e pelo Laudo Pericial Definitivo.

II- No tocante à autoria também há provas seguras para a condenação do réu nos depoimentos de ambas as

testemunhas que flagraram o réu quando guardava, transportava, e trazia consigo o entorpecente ilícito.

III- Devidamente comprovadas a materialidade e a autoria, com razão o decreto condenatório.

IV- Na análise do preenchimento dos requisitos do art.33, § 4º, da Lei nº11.343/2006, temos é possível aplicar a

minorante, mas levando-se em conta que apesar da quantidade de droga não impedir essa aplicação ela tem

influência latente no quantum fixado na redução da pena. Neste sentido, sem razão o apelo da defesa, e dada à

quantidade da substância mantida a redução de 1/6 (um sexto).

V- Em relação às causas de aumento, a transnacionalidade do delito e cometimento do crime em transporte

público, aumentando a pena em 1/5 (um quinto) mantidas estas uma vez que próprio réu admitiu que a havia pego

no Paraguai pretendendo voltar depois para o Brasil com o entorpecente e que o réu foi preso em flagrante delito

ao ser abordado durante uma viagem de ônibus da empresa "Expresso Queiroz" (concessionária/permissionária de

serviço público). Sem razão o apelo da defesa, pois assim como o juízo de primeiro grau, não se aplica a causa de

aumento da interestadualidade por esta restar absorvida pela consideração feita acerca da transnacionalidade.

VI- Resulta a pena final inalterada em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa à razão de 1/30

(um trigésimo) do salário mínimo vigente no país à época dos fatos o dia-multa.

VII- Cumprimento da pena se dará em regime inicialmente fechado.

VIII- Incabível a substituição da pena restritiva de liberdade por restritiva de direito dado vedação legal e ao

quantum fixado da pena de reclusão.

IX- O réu não poderá apelar em liberdade por ter permanecido preso durante toda a instrução criminal conforme

entendimento já sedimentado.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa e manter a condenação do

réu Carlos Pereira da Cruz em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa à razão de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente no país à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004529-41.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. RECONHECIMENTO.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, o réu, cidadão da Bolívia, foi surpreendido ao desembarcar na rodoviária da Barra Funda, em São

2011.61.81.004529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELINO COLQUE ROCHA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00045294120114036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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Paulo, capital, de um ônibus proveniente de Puerto Suarez/BO, transportando 44 (quarenta e quatro) cápsulas de

cocaína no interior de seu aparelho digestivo.

II - A materialidade sequer foi objeto do recurso, porém não custa consignar que restou comprovada pelo auto de

prisão em flagrante delito, auto de exibição e apreensão, laudo de constatação e exame químico toxicológico que

comprovou ser cocaína a substância encontrada com o réu, cujo peso líquido total é de 506,3 grs (quinhentos e

seis gramas e três decigramas).

III - A autoria é inconteste e recai sobre o réu, que confessou o delito, sendo que suas declarações confirmam os

elementos de prova coligidos nos autos.

IV - Pena-base mantida acima do mínimo legal.

V - O réu confessou o delito, sendo que suas declarações serviram para fundamentar o decreto condenatório. O

reconhecimento da respectiva atenuante, portanto, é de rigor.

VI - A causa de aumento relativa à internacionalidade resta comprovada nos autos e fica mantida.

VII - A causa de diminuição da pena do artigo 33, §4º da nova lei de drogas fica mantida como fixada pela

sentença, em 2/3 (dois terços).

VIII - A substituição da pena pretendida pela defesa fica desacolhida, na medida em que as circunstâncias do caso,

notadamente o fato de o réu ter ingerido as cápsulas com o entorpecente, demonstram a medida de sua

personalidade perigosa e indicam que a substituição não seria suficiente.

IX - O regime inicial fechado fica mantido. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de

tráfico ilícito de entorpecentes, após a vigência da Lei n.º 11.464/2007, tem lugar o início de cumprimento de pena

no regime fechado.

X - Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reconhecer a

atenuante da confissão no patamar de 6 (seis) meses e reduzir a pena para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de

reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000498-67.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. NÃO

CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL.

I - No dia 25 de janeiro de 2011, o acusado tentou embarcar no Aeroporto Internacional de São Paulo, em

Guarulhos, em vôo da companhia aérea Qatar Airways para Doha/Qatar e destino final Casablanca/Marrocos,

portando 12.760 gramas (doze mil setecentos e sessenta gramas) de cocaína - peso bruto - escondidos em

capacitores de alumínio dentro da bagagem.

2011.61.19.000498-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BENJAMIN CHIDOZIE UMEH reu preso

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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II - A materialidade e a autoria são incontestes.

III - Pena-base mantida acima do mínimo legal.

IV - Atenuante da confissão mantida no patamar de 6 (seis) meses.

V - A causa de aumento relativa à internacionalidade fica mantida. Não é caso de aplicação da causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - Mantido o regime inicial fechado. 

VIII- Apelo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0905357-22.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA.

ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO NÃO COMPROVADO.

I - Trata-se de delito previsto no artigo 289 do CP. No caso, no dia 12/04/1994, na Rodovia Castelo Branco, km

46, município de Araçariguama/SP, o veículo conduzido pelo denunciado foi interceptado por policiais militares

em serviço, que ao procederem revista de praxe, encontraram, sob o tapete do lado direito do carro, uma cédula de

US$ 100,00 (cem dólares) e outra de U$ 50,00 (cinquenta dólares) falsas.

II - Ao Juízo não se impõe o dever de analisar infinitamente todos os aspectos relativos ao tema, mesmo porque,

além de tarefa inalcançável, a determinação constitucional é pela fundamentação escorreita de todas as decisões, a

teor do art.93, IX da Constituição Federal.

III - Estando a manifestação jurisdicional legitimamente fundamentada, dedutivamente restam afastadas as demais

proposições e teses logicamente a ela incompatíveis.

IV - No caso, o Juízo apreciou detidamente o conjunto probatório produzido nos autos e fundamentou

expressamente sua convicção acerca da prova da autoria e do dolo. Não há que se falar em nulidade.

V - A materialidade encontra-se comprovada de forma induvidosa através dos laudos periciais que instruem os

autos.

VI - Remanescem fundadas dúvidas quanto à presença do dolo na conduta do réu.

VII - O acusado foi flagrado quando guardava, sob o tapete do veículo, duas notas inautênticas de dólar. Ele

declarou que recebeu as cédulas de boa-fé em razão da atividade de compra e venda de veículos e que teve

conhecimento da falsidade somente ao tentar trocá-las. Afirmou que não tinha intenção de repassá-las, mas devido

à viagem iminente que faria à cidade de São Paulo, guardou-as debaixo do banco do carro, para que não se

confundissem com outras, porquanto pediria ressarcimento à pessoa que lhe pagou com as cédulas falsas.

VIII - A versão apresentada é convincente. Não desconheço o contexto probatório indiciário que pesa em desfavor

do réu, porém considero de maior relevo a certeza, neste momento, que deve pairar sobre a decisão do julgador ao

proferir condenação, em atenção ao princípio favor rei.

IX - Sob outro ângulo, a prova indiciária quando indicativa de mera probabilidade, como ocorre in casu, não serve

2007.03.99.042693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PAULO CESAR PEREIRA

ADVOGADO : LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA e outro

APELADO : Justica Publica
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como prova substitutiva e suficiente de dolo não apurado de forma concludente no curso da instrução criminal.

X - Apelo provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da defesa para absolver o réu, com base no

artigo 386, VII, do CPP, nos termos do voto da senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo

voto do senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior que negava provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011901-19.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL: ART.297, §4º E 337-A, INCISO I, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

FALSIDADE. OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM CTPS. CRIME-MEIO. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.

SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO LABORAL. INEXISTÊNCIA. ATIPICIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

I - A Justiça Especial Trabalhista entendeu pela inexistência de relação laboral entre as partes, circunstância que

desobrigou os réus das anotações de praxe na Carteira de Trabalho de Maria Luiza Gimenes, porquanto o fato é

atípico, inexistindo sequer a materialidade do delito tributário.

II - Patente a ausência de materialidade, posto que não se verifica crédito tributário definitivamente lançado,

conquanto reconhecido como inexistente, de molde a inviabilizar a pertinência de ação penal de índole fiscal.

III - Constatando-se que a conduta imputada aos recorridos insere-se fora da tipicidade formal, eis que não se

verifica adequação do fato à norma, é de ser mantida a absolvição de ambos, a teor do art. 397, III, do Código de

Processo Penal, do crime inscrito no art. 337-A, inciso I, do Código Penal.

IV - A falsidade documental perpetrada na omissão das anotações obrigatórias na Carteira de Trabalho, ainda que

não seja sempre meio indispensável para a concretização da sonegação previdenciária, na espécie, apresenta

indissociável relação de crime-meio.

V - Mesmo que diversas as objetividades jurídicas das figuras penais envolvidas, a falsidade por omissão integrou

o evento mais grave, a sonegação das verbas previdenciárias, atuando como antefato e meio de execução daquela

conduta que violou em maior grau a norma penal.

VI - A isenção da responsabilidade pelos atos anteriores somente é de possível a aferição no caso concreto, posto

que uma infração penal não pode ser tida, a priori, como consuntiva, imprescindindo-se da análise de todas as

circunstâncias com as quais ela concorreu.

2004.61.06.011901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : EZEQUIAS ALUISIO SANCHES

ADVOGADO : SERGIO PEDRO MARTINS DE MATOS e outro

APELADO : FRANCISCO MATERA JUNIOR

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GANDOLFI e outro

No. ORIG. : 00119011920044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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VII - Recurso ministerial não provido, mantida a absolvição sumária dos réus nos termos da sentença recorrida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, mantendo-se a

absolvição sumária dos réus conforme a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

PRESCRIÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - É de se afastar a prescrição reconhecida pelo juízo a quo, visto que, embora o prazo trintenário fixado no art.

23, §5º, da Lei n.º 8.036/90 trate, de fato, única e exclusivamente a privilégio deferido ao FGTS para fiscalização,

autuação e imposição de multas no interesse do Fundo, a pretensão aqui demandada não encontra amparo no

referido dispositivo legal, mas sim no prazo de trinta anos de que dispõe o trabalhador para reclamar a falta de

depósitos (Súmula n.º 210 do STJ), daí decorrendo a lógica conclusão de que idêntico prazo terá para reivindicar

seus acessórios, como a correção monetária e juros.

IV - No regime do Código de 1973 era vedado ao tribunal pronunciar-se sobre o mérito da causa sem que

anteriormente o tivesse feito o juízo de primeiro grau de jurisdição. A Lei nº 10.352, de 26.12.2001, veio abrir

essa possibilidade nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento de mérito em matéria de direito.

Entretanto, não houve e não há exigência no sentido de que o juízo inferior esgote o exame da matéria de mérito

para que o tribunal possa sobre ela manifestar-se.

V - A CEF comprovou, através do documento juntado aos autos, que o autor aderiu ao Termo de Acordo previsto

na LC 110/2001 em período anterior ao ajuizamento da ação.

VI - O Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do

acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia constitucional do ato

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e

eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

VII - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

2011.61.00.007531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00075316820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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VIII - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou

de vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

IX - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no sentido de não ser devido o índice citado, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

X - Quanto aos juros progressivos convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do

FGTS não se refere, indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema

fundiário tenha ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a

possibilidade de opção retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais.

XI - Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71.

Essa lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei

nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa.

XII - A interpretação conjunta do regramento exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da

Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de

1967, ou à data de admissão no emprego se posterior àquela, mediante concordância do empregador, também

assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração

ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de

mudança do emprego ensejador da opção.

XIII - Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito

adquirido à percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito. Nesse passo, pelo exame dos autos

verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 01.03.71. Dessa forma, tenho que a hipótese em exame nada

diz com a situação de opção retroativa, carecendo o autor de necessário interesse processual quanto ao pedido de

capitalização progressiva de sua conta, tendo em vista a opção efetuada antes de 22 de setembro de 1971, sob a

égide da Lei 5107/66.

XIV - A aplicação de juros progressivos foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo

tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011399-80.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.06.011399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : PADARIA E CONFEITARIA SETE ROSAS LTDA -ME

ADVOGADO : PATRICIA MATHIAS MARCOS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

RECORRIDO : VANDERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     368/1673



 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA. DESCRIÇÃO DO FATO DELITUOSO.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM RELAÇÃO AO DELITO DO ARTIGO 337-A DO CP. 

I - A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no Código de Processo

Penal, bem como permitindo aos réus o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.

II - A materialidade dos delitos restou demonstrada através da sentença proferida pela 3ª Vara do Trabalho de São

José do Rio Preto - SP e pelos cálculos das contribuições previdenciárias devidas ao INSS homologadas pela

Justiça do Trabalho.

III - Os indícios de autoria podem ser extraídos dos depoimentos dos próprios denunciados, no sentido de que não

registraram a CTPS do empregado Braz Nunes de Matos.

IV - Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses de rejeição descritas no Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da ação

penal.

V - O valor devido aos cofres públicos é de R$ 11.790, 47 (onze mil setecentos e noventa reais e quarenta e sete

centavos) - mês de competência junho de 2004, dos quais R$ 5.062,93 (cinco mil e sessenta e dois reais e noventa

e três centavos) são referentes às penalidades pelo atraso no recolhimento da contibuição (fl. 86).

VI - Os valores referentes à multa moratória não devem ser considerados para aferição da possibilidade de

aplicação do princípio da bagatela.

VII - E, ainda que assim não seja, recentemente foi editada a Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012,

publicada em 26 de março de 2012 que, em seu artigo 1º, determina o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

VIII - A Portaria MF nº 75 revogou expressamente a Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004, que autorizava o

não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a

R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dentro desse contexto, entendo que o valor a ser considerado como limite para

aplicação do princípio da insignificância é o de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

IX - No caso, o valor devido aos cofres públicos, mesmo incluídas as penalidades pelo atraso no recolhimento da

contribuição, não supera este patamar.

X - Quanto ao crime do artigo 297, §4º, do CP, dispõe a Súmula nº 62 do Egrégio STJ, que "compete á Justiça

Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído á

empresa privada."

XI - No caso, a denúncia não foi sequer recebida pelo Juízo a quo, que considerou a conduta irrelevante e atípica

face aos princípios da insignificância e do processo penal como ultima ratio.

XII - Assim, não se aplica o disposto no artigo 81 do Código de Processo Penal que determina que: "Verificada a

reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no processo de sua competência própria venha o

juiz ou Tribunal a proferir sentença absolutória ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na

sua competência, continuará competente em relação aos demais processos." 

XIII - De ofício, reconhecido o princípio da insignificância em relação ao delito do artigo 337-A do CP e, sendo o

artigo 297, 4º, do CP de competência da Justiça Estadual, declinada a competência a favor desta Justiça, ficando

prejudicado o recurso ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer o princípio da insignificância em relação

ao delito do artigo 337-A do CP e, sendo o artigo 297, 4º, do CP de competência da Justiça Estadual, declinar a

competência em favor desta Justiça, ficando prejudicado o recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

: ZULMIRA DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402153-48.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO POST MORTEM. FALECIMENTO EM

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE EM SERVIÇO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

IMPRUDÊNCIA DO MILITAR. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A teor da Lei 5.195, de 24 de dezembro de 1966, será considerado promovido ao posto ou graduação

imediata, na data do falecimento, o militar que, em pleno serviço, vier a falecer em virtude de acidente em serviço.

Colhe-se dos autos que o instituidor da pensão dos autores teria falecido em decorrência de acidente em serviço, o

que lhe daria o direito de promoção ao posto ou graduação imediata.

IV - Considerou o Juízo de primeiro grau que diante do exame da legislação disciplinadora da matéria, bem como

das provas pré-constituídas nos autos, ocorreu a perfeita subsunção entre os fatos narrados e a hipótese abstrata

prevista na lei, a garantir a promoção post mortem do instituidor da pensão dos autores, com as vantagens

decorrentes em suas pensões.

V - Não obstante ter o inquérito policial concluído que o militar falecido teria agido com negligência, a justificar a

aplicação da norma referida (artigo 1º, § 2º, do Dec. 57.275/65), vê-se dos autos que a solução dada pelo

Comandante do 12ª Brigada de Infantaria Motorizada foi no sentido de que o falecimento do militar se dera em

decorrência de acidente em serviço. A questão de se saber se o militar falecido estava ou não utilizando o cinto de

segurança se mostra irrelevante diante da ocorrência de um sinistro a que não deu causa, de modo que a questão

da culpa do falecido é de ser afastada, não havendo que se falar na aplicabilidade do Decreto 57.272/65. Tendo o

acidente sido provocado por caso fortuito, na medida em que envolveu animal solto na rodovia, não se deve,

repita-se impingir a culpa ao militar falecido.

VI - Correta a fundamentação do Juízo de primeiro grau ao concluir, diante da análise do conjunto probatório,

pela ausência de comprovação da imprudência do militar.

VII - Com relação à retroatividade da pensão, igualmente correta a decisão do Juízo, vez que a necessidade do

requerimento administrativo restou prejudicada com a instauração do inquérito policial militar, caso em que a

reforma post mortem se daria a partir do óbito, se se concluísse pelo direito do militar.

VIII - Relativamente aos juros e à correção monetária deverão ser utilizados os índices oficiais de remuneração

básica da caderneta de poupança, tendo em conta o julgamento do Resp 1.205.946/SP, de relatoria do Min.

Benedito Gonçalves, submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ, consolidando o entendimento no sentido de que "em todas as condenações impostas contra a Fazenda

Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

2007.03.99.050625-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/412

PARTE AUTORA : KATIA LOPES MENEZES DE FARIA

: ANA CAROLINA MENEZES DE FARIA incapaz

: BARBARA REGINA MENEZES DE FARIA incapaz

: HESIONE DE FARIA FREITAS

: MARISA DE CARLA DA SILVA FARIA CARDOSO

: JACQUELINE FERNANDA DA SILVA FARIA

ADVOGADO : CLOVIS FRANCISCO COELHO e outro

No. ORIG. : 97.04.02153-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, consoante a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n.

11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum".

IX - Quanto aos honorários advocatícios, a matéria rege-se pelo artigo 20, § 4º, do CPC, e foram fixados

corretamente pelo Juízo, não merecendo reparos.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0610230-22.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VENCIMENTOS PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. PERÍODO DE MARÇO DE 1989 A DEZEMBRO DE 2002.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Buscam os autores o recebimento das diferenças de correção monetária dos vencimentos pagos

administrativamente com atraso, referentes ao período de março de 1989 a dezembro de 2002, direito esse já

reconhecido por nossos Tribunais, cuja constitucionalidade foi confirmada no âmbito do E. STF. De fato, a

corrosão monetária não constitui um plus em relação ao débito originário, nada acrescentando a este montante. O

débito em questão constitui obrigação de natureza alimentar, impondo-se com mais razão a atualização do

2007.03.99.044523-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 328/329vº

PARTE AUTORA : ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA e outros

: ALBERTO DA COSTA JUNIOR

: ANA LAURA SANTOS DE ALENCAR LARANJEIRA

: ANTONIO APARECIDO PEREIRA DA COSTA

: APARECIDA FATIMA MANTOVANI

: CARLOS EDUARDO BUENO JAYME

: CAROLINA VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO : VLADEMIR DE FREITAS e outro

PARTE AUTORA : ADRIANA ASSAD PEREIRA CALDAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 98.06.10230-4 7 Vr CAMPINAS/SP
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montante em atraso, para que seja mantido o valor real no momento do pagamento.

IV - Relativamente à prescrição do direito de ação, não se verifica sua ocorrência. A correção monetária não se

confunde com os vencimentos, pois resulta apenas da extemporaneidade do pagamento dos valores devidos. Logo,

o pleito dos autores se submete ao preceito do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, que trata da prescrição

qüinqüenal. Em se tratando das prescrições pleiteadas, o termo inicial se confunde com a data de cada pagamento

a menor. O seu curso se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do direito do credor, a teor do disposto no artigo 172, inciso V, do Código Civil revogado, e não

se repete (Decreto-Lei nº 4597/42, artigo 3º; Resp. nº 553517/PE - Quinta Turma - Relator Ministro José Arnaldo

da Fonseca - DJ 07.11.05, pág. 335).

V - No caso dos autos, a interrupção se deu inicialmente por força da Resolução nº 18/93, de 10/05/1993, e

posteriormente pelo Ato 884/93, de 11/09/1993, ambos do C. TST, de forma que a pretensão dos autores não foi

atingida pela prescrição, uma vez que a ação foi interposta em 14 de setembro de 1998.

VI - No tocante aos juros de mora aplicados sobre o montante apurado, é de ser reformada a r. sentença, tendo em

conta as recentes decisões da Corte Superior e do Pretório Excelso sobre a aplicabilidade da norma processual

contida na MP 2.180/35/2001.

VII - Através do julgamento do Resp 1.205.946/SP, de relatoria do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao rito

dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou-se o entendimento no

sentido de que, "em todas as condenações impostas contra a Fazenda Pública, para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, consoante a

redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, dispositivo que deve ser

aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum."

VIII - No âmbito do reexame necessário, verifica-se que o Juízo decidiu corretamente as questões de direito e de

fato postas nos autos e no arbitramento dos consectários legais.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-81.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS EFETUADOS NA REMUNERAÇÃO DA AUTORA. FALTAS.

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MÉDICA INDEFERIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2002.61.23.001325-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 359/360

PARTE AUTORA : VALERIA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE e outro
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão ora reclamada diz respeito aos descontos efetuados na remuneração da autora, em vista da

apuração das faltas ao serviço pelo indeferimento do pedido de prorrogação de sua licença saúde, no período de

23/03/2002 a 29/04/2002, bem assim pelo reconhecimento de sua ausência ao serviço nos dias 29 e 30/04 e 02/05.

Consta dos autos que ela fora vítima de acidente automobilístico em 06 de dezembro de 2001, tendo-lhe sido

concedida licença para tratamento de saúde pelo período de 06 a 19/12/2001. Por não estar totalmente recuperada,

pleiteou licença para tratamento fisioterápico por 90 dias, baseada em atestado expedido por médico particular.

Submetida à perícia médica, foi deferida a licença por 45 dias, pelo período de 06/02/2002 a 22/03/2002. Ao

término da licença, em 23/03/2002, solicitou novo período de 40 dias, com base em atestado expedido pelo

mesmo médico, tendo-lhe sido comunicado o indeferimento tão-somente em 08/04/2002, por meio telefônico,

sendo a publicação em 17/04/2002. Interposto recurso administrativo, só então foi determinada a realização da

perícia, que se deu em 25/04/2002, concluindo pela rejeição do pedido, o que a obrigou ao retorno imediato ao

trabalho.

IV - A autora aduz que o indeferimento do seu pedido de prorrogação da licença, sem o efetivo exame de saúde,

traduziu conduta afrontosa ao disposto no artigo 204 da Lei 8.112/90. Ao fundamentar sua decisão, o Juízo de

primeiro grau considerou que o laudo médico particular, atestando a incapacidade da autora, não tem força

probante perante a Administração Pública, não estando o Estado obrigado a acatar tal parecer, e que, por ser prova

do fato principal constitutivo do direito da parte, competia a ela a demonstração de sua incapacidade, o que deixou

de ser feito.

V - A teor do artigo 204 da Lei 8.112/90, com redação anterior à MP 441/2009 e à Lei 11.907/2009, o servidor

será submetido à nova inspeção médica ao término do prazo da licença, que concluirá pela volta ao serviço, pela

prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

VI - O direito da servidora encontra amparo na norma de regência, vez que, não obstante tenha requerido a

prorrogação da licença em 23/03/2002, foi-lhe comunicado o indeferimento tão-somente em 08/04/2002, sem ter

sido submetida novamente à perícia pelo órgão oficial. Compulsando os autos vê-se que a perícia a que foi

submetida a autora, em 04/03/2002, foi favorável à concessão da licença até 22/03/2002, considerando, no

entanto, a impossibilidade de concessão do período de 23/03 a 01/05/2002. Terminado então o prazo da licença

concedida pela perícia oficial, a autora trouxe novo pedido, fundado em parecer proferido pelo mesmo médico que

havia solicitado anteriormente o seu afastamento por 90 dias, no sentido de que ela teve pouca melhora com

fisioterapia e não tem condições de retornar ao trabalho, necessitando de mais 40 dias. O documento que indeferiu

o novo pedido de licença, baseou-se tão-somente na conclusão da perícia realizada em 04/03/2002, desprezando o

comando inserto na norma de regência (artigo 204 da Lei 8.112/90), que determina que o servidor deverá ser

submetido a nova inspeção médica, não surtindo efeito, por conseqüência, o laudo da perícia oficial realizada

somente em grau de recurso. Dessa forma, por não ter sido observado o comando legal referido, é de ser

considerado o pedido formulado pela autora de concessão da licença de 40 dias, prestigiando assim o parecer

expedido pelo profissional particular.

VII - Relativamente às faltas apuradas nos dias 29 e 30/04 e 02/05, foram corretamente afastadas pelo Juízo

sentenciante, vez que os documentos constantes nos autos e o depoimento das testemunhas arroladas, comprovam

que a autora esteve em serviço nas datas apontadas. Conseqüência disso é que deverão ser afastadas as faltas

aplicadas à autora e devolvidos os valores descontados de sua remuneração.

VIII - Reformada a sentença para julgar totalmente procedente a ação e condenar a ré a considerar a licença

pleiteada pela autora nos dias 23/03 a 01/05/2002, e a devolver-lhe os valores descontados de sua remuneração

naquele período, aplicando-se na correção os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança (artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09).

IX - União Federal condenada ao reembolso das custas processuais, se houver, e ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034878-57.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CONTRATO ENTRE AS PARTES. COBERTURA DO SALDO

DEVEDOR PELO FCVS. AQUISIÇÃO DE DOIS IMÓVEIS. MESMA LOCALIDADE. QUITAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma,

pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se

tratar de discussão que versa sobre a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, sendo a União responsável

apenas pela regulamentação do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e a Caixa Econômica Federal - CEF

legítima para figurar no pólo passivo da demanda.

IV - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, nele se faz presente cláusula que dispõe a respeito da

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, mais precisamente no

item 23. (contribuição ao FCVS), do quadro resumo. Há que se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica

Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda proposta, uma vez que o interesse da empresa pública

federal restou evidenciado pelo comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

V - Contrato celebrado em 28/09/1983; com prazo para amortizado da dívida de 240 (duzentos e quarenta) meses,

Sistema de Amortização PRICE, reajuste das prestações e dos acessórios com base no Plano de Equivalência

Salarial - PES, e atualização do saldo devedor com base na variação do valor da UPC, com cobertura do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS.

VI - Conforme informação nos autos os mutuários efetuaram o pagamento das parcelas do financiamento

contratado, ou seja, cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para quitação da

dívida.

VII - O § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não possibilidade de aquisição de imóvel por

financiamento, pelo SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, nada dispõe sobre restrições

à cobertura de saldo devedor residual pelo FCVS, de modo que não cabe impor aos mutuários a perda do direito

de quitação da dívida pelo fundo. A restrição de cobertura, pelo FCVS, de apenas um saldo devedor remanescente

ao final do contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a

partir de sua vigência, não retroagindo. De outra parte, a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei citada,

ressalta a possibilidade de quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário,

relativos aos contratos anteriores a 05/12/1990.

VIII - As diferentes medidas provisórias, convertidas na Lei 10.150/2000, incentivam os mutuários anteciparem a

liquidação das dívidas do financiamento, que passavam a fazer parte do montante passível de novação entre os

agentes financiadores e a União. A validade do afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não

está na livre disposição das partes, mas se opera com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes

2003.61.00.034878-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/259vº

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

PARTE AUTORA : WILSON BATISTA e outro

: MARIA DE LOS DOLORES MATEOS BATISTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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financeiros disporem ou imporem sobre um encargo que não é seu mas da União. No que concerne ao § 3º do

artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de dezembro de 1987 podem ser novados

entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente a 100% (cem por cento) do valor do

saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente financiador e o mutuário, isentando este

de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS.

IX - A novação entre as instituições financeiras e a União, através da gestora do fundo (CEF), é facultativa, desde

que, pretendendo o agente, preencha as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei 10.150/00, obrigando,

no caso, sua aceitação pela União. É evidente que a liberação da garantia hipotecária só se dá com o pagamento do

financiamento nas formas previstas em lei, assim como que o agente financeiro terá que praticar todos os atos

necessários para que referida liquidação aconteça.

X - Com relação ao exame do disposto no artigo 9º, §1º, da Lei nº 9.380/64, sua violação, e o descumprimento de

cláusula contratual que acarreta a liquidação antecipada do débito, cabe ressaltar que o agente financeiro aceitou o

recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente quando do pedido de quitação detectou a

existência de outro imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação na mesma localidade. Note-

se que todas as prestações pagas pelo mutuário foram acrescidas de parcela destinada ao fundo, não havendo

como admitir que a instituição financeira determine a perda do direito à quitação do saldo devedor pelo fundo,

como sanção frente ao não cumprimento de cláusula contratual outra, aplicação esta não prevista tanto na norma

acima citada como no contrato firmado.

XI - É descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o

recebimento das prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em

hipótese lhe prejudica, ou seja, a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda

do direito de quitação da dívida. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que

o artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado

na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS (AgRg nos EDcl no RESP 389278/BA, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2004, DJ 02.08.2004 p. 303).

XII - Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso na sentença

recorrida, revelando-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos mutuários à

quitação do financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel em

questão.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-60.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.60.00.003086-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215vº

PARTE AUTORA : CELSO CORREIA DE SOUZA e outros

: DERCIR PEDRO DE OLIVEIRA

: ALCIDES JOSE FALLEIROS

: ANA LUCIA ESPINDOLA RODRIGUES

: DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. CARREIRA DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR. INEXISTÊNCIA DO DIREITO. JUSTIÇA GRATUITA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Relativamente aos servidores titulares da carreira de magistério superior, de 1º e 2º graus, pacificou-se o

entendimento de que eles não têm direito ao reajuste de 28,86%, pois foram expressamente contemplados com

aumento específico (art. 5º da Lei nº 8.622/93 e art. 4º da Lei nº 8.627/93), cujo percentual foi maior que o

concedido aos servidores militares.

IV - Os benefícios da Justiça Gratuita podem ser concedidos nesta sede, tendo em conta a situação de

hipossuficiência dos docentes, ainda que do magistério superior.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-88.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DANOS MORAIS. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA PARA REFORMAR QUANTUM INDENIZATÓRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DECISÃO QUE ARBITROU A INDENIZAÇÃO. SÚMULA 362

DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

I. Sustenta a embargante a existência de omissão, requerendo seja fixada a da data do arbitramento da condenação

como o termo inicial de incidência da correção monetária do valor da indenização.

II. Tendo em vista que houve reforma do julgado no tocante ao quantum indenizatório, a atualização monetária

deve ser aplicada a partir da data do novo arbitramento, ou seja, data do julgamento por esta c. Turma, de acordo

com os parâmetros fixados em sentença.

III. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar a data do julgamento por esta Corte

como o termo a quo de incidência da correção monetária sobre o montante de R$10.000,00 (dez mil reais),

arbitrado para a indenização imposta em decorrência de dano moral configurado.

No. ORIG. : 00030866020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.04.009088-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139

INTERESSADO : JOSE VICENTE SOBRINHO

ADVOGADO : EDWIN TABOSA GROPP e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, tão

somente para fixar a data do julgamento por esta Corte (03/04/2012) como o termo a quo de incidência da

correção monetária sobre o montante de R$10.000,00 (dez mil reais), arbitrado para a indenização imposta em

decorrência de dano moral configurado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015693-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - DECISÃO TERMINATIVA - CABIMENTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HABITACIONAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INDEFERIDA -

RENDA INFORMADA NÃO PERMITE O BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE OUTROS DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC.

II- Diante do pedido de concessão do benefício da assistência judiciária, ainda que acompanhado da declaração de

pobreza, o juiz pode se valer dos demais elementos integrantes dos autos para formar a sua convicção. O artigo 5º,

caput, da Lei nº 1.060/50 autoriza-o a indeferir o pleito formulado, na hipótese de não ser convencido do real

impedimento da parte de custear o processo e os honorários advocatícios.

III- Os demandantes declararam não poderem pagar as despesas judiciais, sem comprometimento do orçamento

familiar. Todavia, não trouxeram ao feito, comprovantes de rendimentos, à míngua do contrato de financiamento

objeto da ação proposta contemplar renda familiar, informada à época da assinatura, num total de R$11.824,19.

IV- O rendimento mensal demonstrado não condiz com o objetivo social do benefício pleiteado. Ademais, não

foram apresentados outros documentos hábeis a comprovar o alegado estrito orçamento familiar.

 V- Os recorrentes não trouxeram qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Buscam,

em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os fundamentos da decisão lastreada em

jurisprudência dominante desta Corte.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.00.015693-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALEX FERREIRA VIEIRA e outro

: NATALIA VENTURA TAVARES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056814220124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012639-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da inaplicabilidade do CTN quanto

à responsabilidade dos sócios, em sede de execução fiscal de contribuição ao FGTS, por não possuir natureza

tributária, ainda que o nome dos recorridos figurem na Certidão de Dívida Ativa. Súmula 353 do STJ.

IV - A inclusão dos sócios , in casu, só se dá na hipótese de dissolução irregular da empresa, que se afigura

quando esta não é localizada para a citação pessoal através de Oficial de Justiça. Não consta dos autos tal tentativa

de citação.

V - A devolução do AR negativo, sem a realização de diligência de Oficial de Justiça, é insuficiente para presumir

o encerramento irregular da empresa.

VI - Os mandados de citação e de penhora trazidos aos autos pelo Oficial de Justiça dizem respeito à tentativa de

citação dos responsáveis tributários, e não da empresa devedora, por isso a ausência de prova da dissolução

irregular da devedora.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.012639-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

PARTE RÉ : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE GUARULHOS LTDA e outros

: WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA

: JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00259722620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009830-48.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. DISPENSA DE INCORPORAÇÃO POR EXCESSO DE

CONTINGENTE ANTERIORMENTE À CONDIÇÃO DE ESTUDANTE. ÁREA DA SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adiamento da incorporação decorre de previsão expressa do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64

(lei do serviço militar), e é destinado aos que, na condição do autor, "estiverem matriculados ou que se

candidatem à matrícula em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e

veterinários , até o término ou interrupção do curso", situação esta regulada por lei especial, no caso, a Lei

5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos estudantes que "tenham obtido adiamento de incorporação

até a terminação do respectivo curso".

IV - Uma vez que o autor recebeu o certificado de dispensa de incorporação, por excesso de contingente,

anteriormente à condição de estudante dos cursos mencionados, não está sujeito ao comando inserto na norma do

artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que trata da prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já

formados dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67).

V - Com relação à Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, que alterou a Lei 5.292/67 e a Lei 4.375/64, incluindo

nesta o § 6º ao seu artigo 30 e obrigando ao posterior cumprimento do serviço militar, aqueles que tiverem sido

dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IES destinados à formação de médicos, farmacêuticos,

dentistas e veterinários, também não pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do impetrante do

serviço militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da norma referida.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004836-74.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009830-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40

PARTE AUTORA : PEDRO HENRIQUE MENDES PILONI

ADVOGADO : FABIO PERUCCI DE PAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022917320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. RECUSA DOS BENS NOMEADOS À

PENHORA. DEBÊNTURES DA CIA. VALE DO RIO DOCE. ILIQUIDEZ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O C. STJ consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei 11.382/2006, a penhora de ativos

financeiras deixou de ser medida excepcional, passando ao posto de opção preferencial, prestigiando-se, assim, a

celeridade e satisfação do crédito exequendo, o que não significa qualquer violação ao artigo 620 do CPC.

IV - A exequente manifestou a recusa da cártula oferecida, ante a sua iliquidez. Assim, diante da motivada recusa

não há que se falar na possibilidade de utilização de debênture para fins de garantia do juízo.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001800-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004836-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELITE CENTRO DE ESTUDOS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/324vº

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : OLDERICO MIGLIARI DE CASTRO

: MARCIA MARIN DE CASTRO

ADVOGADO : ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00022407920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001800-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO. ART. 30, I,

"B" DA LEI 8212/91.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE

nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

V - Da cópia da Certidão de Dívida Ativa observa-se o inadimplemento de obrigação prevista no disposto no art.

30, I, "b", da Lei 8212/91 à época em que figurava como sócia. Nestes termos, possível o reconhecimento de

infração à lei diante desta ausência de pagamento, de molde a ensejar a inclusão do nome da corresponsável no

polo passivo da execução fiscal, quanto ao referido inadimplemento.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025048-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/239

PARTE RÉ : REGINA LUCIA CAVALCANTI DUARTE VECCHIATO

ADVOGADO : WILLIAM NAGIB FILHO

PARTE RE' : VECCHIATO IND/ COM/ E CONSTRUCAO LTDA e outro

: JOSE VECCHIATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 99.00.00110-4 A Vr RIO CLARO/SP

2011.03.00.025048-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE GUILHERME LOPES

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/37vº

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Diante da apresentação por parte do requerente do pedido de concessão dos benefícios de assistência

judiciária gratuita, ainda que acompanhado da declaração de pobreza, o juiz tem à sua disposição os elementos

necessários para formar sua convicção. O juiz pode indeferir o pedido formulado pela parte se não estiver

convencido de que o requerente realmente não tem condições de arcar com as custas do processo e com os

honorários de advogado.

IV - No caso destes autos, o requerente declarou ser uma pessoa pobre e ainda procedeu à juntada do comprovante

de rendimentos mensais no valor líquido de R$ 2.281,27 (dois mil e duzentos e oitenta e um reais e vinte e sete

centavos). Da análise desses elementos, o Magistrado singular - dentro do poder a ele atribuído - indeferiu o

pedido formulado pela parte, entendimento este que perfilho.

V - O rendimento mensal do requerente não condiz com o objetivo social da assistência judiciária gratuita, ainda

que se trate de aposentado.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023622-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

HONORÁRIOS DEVIDOS PELO EXEQÜENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00058173120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.023622-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro

: GERCIDES LAUTON GONCALVES SOUZA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : G L GONCALVES SOUZA E FILHO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008422320074036108 3 Vr BAURU/SP
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I - Plenamente admissível a oposição de exceções de pré-executividade por parte da empresa devedora e seu

sócios, de forma distinta, até por conta do artigo 6º, do Código de Processo Civil.

II - Para cada exceção acolhida deve ser o exeqüente condenado ao pagamento de honorários de advogado em

favor do excipiente, em homenagem ao princípio da causalidade.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014190-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO

DE EXCLUSÃO DO NOME DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PRAZO TRINTENÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Quanto ao pedido de exclusão dos sócios, cabe destacar que a empresa não tem legitimidade para a defesa de

interesse dos sócios quanto à responsabilidade tributária. É cediço que a empresa executada não tem interesse para

defender, em nome próprio, interesse alheio. Essa é a inteligência do artigo 6º do CPC. Portanto, não tem a

recorrente - pessoa jurídica - interesse para interpor recurso contra a parte da decisão que determinou a

manutenção dos sócios no pólo passivo da execução.

IV - Inocorrência de prescrição intercorrente no prazo de cinco anos considerando a suspensão da execução, vez

que o prazo é trintenário.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.014190-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EMPREITEIRA PARANATAMA LTDA

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193vº

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PEDRO SOARES DE MELO falecido e outro

: EUNICE TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04588056719824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012393-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO NOME DO SÓCIO PRESENTE NA CDA. PRESCRIÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A execução fiscal foi proposta em 1994 e a citação da empresa se deu em fevereiro de 1995. Em março de

1998 foi lavrada certidão por Oficial de Justiça Avaliador consignando que não foi possível a realização de

penhora dos bens da empresa, tendo em vista a demolição do imóvel. Decorridos quase três anos após a lavratura

da certidão, documento este espelhava indícios de dissolução irregular da sociedade, em outubro de 2000, a

agravante requereu a citação do corresponsável, cujo nome figurava na CDA.

IV - Não merece reparo a decisão recorrida que indeferiu o pedido de inclusão do nome do sócio no polo passivo

da execução, posto que se afigura a ocorrência de prescrição.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.03.00.012393-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

PARTE RÉ : BEBEBAG IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : DIANA PONTE PINHEIRO

ADVOGADO : FLAVIA ANICETO ELIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05002259519954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023720-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A recorrente alega que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não

embargadas, nos termos do art 1º-D, da Lei 9494/97.

IV - Há que se ressaltar que a inserção no pólo passivo se deu por ato da recorrente, o qual gerou a necessidade de

constituição de procuradores por parte dos supostos corresponsáveis.

V - "(...) IV - Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente

no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano

aquele que der causa ao prejuízo. V - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a

necessidade de constituir advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção

de pré-executividade, o acolhimento do pedido do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da

condenação no pagamento da verba honorária . VI - Precedentes STJ (AGA 200801101390, Luiz Fux, DJE

20/05/2009.) VII - Dessa forma, entendo perfeitamente cabível, no caso, a condenação da Fazenda Nacional no

pagamento de honorários advocatícios à excipiente, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, em consonância

com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC e com o entendimento desta Turma. VIII - Sendo assim, e diante da

formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação do entendimento

inicialmente manifestado, que com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo

de instrumento. IX - Agravo legal improvido." (AI 00156794020084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 23/03/2012 FONTE

REPUBLICACAO).

VI - Considerando o princípio da causalidade, não merece reparo o ato judicial combatido.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.023720-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210vº

PARTE RÉ : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO MONTEIRO AMARAL e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO BORGES DE SOUSA e outro

: JOAO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO ALVES PELEGRINI e outro

PARTE RE' : CYRO JOSE FERREIRA DA SILVA e outro

: CREZO JOSE PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.039435-5 8F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027285-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM OFERTADO À PENHORA. IMÓVEL SE ENCONTRA EM

LOCAL DISTINTO DO FORO DA EXECUÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A recusa foi devidamente motivada, ao consignar que o bem se encontra em local distinto do foro da

execução, bem como ante a documentação desatualizada apresentada, conforme se constata da análise dos autos.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020487-20.2010.4.03.0000/SP

2009.03.00.027285-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AXO COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : FRANCISCO CRUZ MALDONADO NETO e outro

: MARCELLO MENDES GONCALVES SOBRINHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.018333-1 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     386/1673



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALOR RETIDO DOS CO-EXECUTADOS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A demora da exeqüente em consolidar o parcelamento em discussão não pode obstar, in casu, o desbloqueio

dos valores em questão. Confira-se: "(...) 3. A demora da exeqüente em consolidar o parcelamento em discussão

não pode ser erigida como justificativa hábil a impedir, na hipótese, o desbloqueio dos valores em questão, até

mesmo porque o art. 151, VI, do CTN, relaciona, sem qualquer ressalva, o parcelamento como causa de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 4. Aguardar que a recorrida efetive o processamento da

consolidação referenciada - anuindo-se, enquanto isso, que sejam realizados gravames no patrimônio da

executada - seria esvaziar por completo a natureza e a finalidade do instituto do parcelamento, que é justamente

o pagamento fracionado dos créditos e a garantia de que não será efetivado nenhum ato de constrição. (...)"

(TRF 5ª Região - AG 104644 - 2ª Turma - Rel. Francisco wildo DJE 13/05/2010).

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012334-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.020487-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 630/630vº

PARTE RÉ : FRANCISCO CARLOS ANTUNES e outros

: SILVIA REGINA FELIPPINI

: GRIFF CONSULTORIA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.15794-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.00.012334-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
GRIFF CONSULTORIA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA
e outros
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS. PENHORA. ART. 655, I, DO CPC E ART. 11, I, DA

LEI 6830/80. PARCELAMENTO DA DÍVIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº

11382/06, a penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC, bem

como do art. 11, I, da Lei 6830/80. Nestes termos, encontra-se superado o entendimento da excepcionalidade da

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, posto que não mais se afigura necessária a realização de

diligências.

IV - O ato judicial combatido foi proferido na vigência da Lei nº 11382/06, o que possibilita a penhora de ativos

financeiros. E, diante desta constrição, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível, de molde

a lhe causar menor gravame, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, da Lei Adjetiva.

V - A execução fiscal foi proposta em 1996 para o pagamento da Certidão de Dívida Inscrita sob nº 55.584.482-0.

Da análise da documentação acostada aos autos se depreende que a recorrente informou a adesão ao parcelamento

do débito. Contudo, não há demonstração de deferimento da adesão e tampouco a comprovação de que o

parcelamento se encontra em dia. Consta ainda da manifestação da exequente de que houve requerimento de

parcelamento, e esta apenas não se opôs ao sobrestamento da execução. Contudo, esta nada mencionou a respeito

da regularidade do parcelamento, o que desautoriza, prima facie, o desbloqueio postulado.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007109-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: FRANCISCO CARLOS ANTUNES

: SILVIA REGINA FELIPPINI

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/276

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.00210-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.00.007109-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO.

EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A apelação atravessada contra sentença que confirma a concessão de tutela antecipada deve ser recebida no

efeito meramente devolutivo, por expressa disposição do artigo 520, VII, do CPC.

IV - Para que houvesse a excepcionalidade ao comando inserto no artigo 520, VII, do CPC, seria necessário que a

medida antecipatória provocasse lesão grave e de difícil reparação à agravante, o que não se verifica no caso em

questão, uma vez que a relação de direito material, participação do autor no Curso Superior de Polícia, indica que

a lesão referida militaria mais em seu desfavor.

V - O fato de ter sido concedida tutela pelo Tribunal quando o processo se encontrava em grau de recurso, mesmo

remetido sem as razões de apelação da União Federal, não é de sorte a conferir o efeito almejado, vez que os autos

referidos subiram também por força da remessa oficial.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002914-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/257vº

PARTE AUTORA : CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA

ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072846320064036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.002914-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 467/468

PARTE AUTORA : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI e outros

: LUIS CLAUDIO DA SILVA

: CLAUDIA ELIS PEREIRA DE ARAUJO

: DENISE PEREIRA TONIOLO

: DOUGLAS JAIR PIRES DE MORAES

: ED DE FREITAS CRUZ JUNIOR

: GILSON LAZARIN

: GISELE MARTINEZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO DA QUANTIA REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Afirma a agravante que houve elevação substancial das condições financeiras dos agravados, se comparado o

perfil remuneratório dos mesmos por ocasião da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, e que não há como

subsistir aos autores o status de hipossuficiente, nos moldes preconizados pela Lei 1.060/50, para quem hoje

aufere vencimentos superiores a vinte ou trinta vezes o salário mínimo.

IV - Há que considerar que o objeto pleiteado na ação de conhecimento é justamente o direito ao reajuste de

servidor público, que, à semelhança de outras categorias de trabalhadores, quando têm aumento de seus

vencimentos é somente para garantir a recomposição do valor da moeda e seu poder de compra, consumido pela

inflação experimentada no período. De forma que os documentos juntados não fazem prova de que houve

melhoria suficiente à sujeição dos autores à execução de honorários sucumbenciais. Nesse ponto, é de ser mantida

a decisão agravada.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087642-45.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.034133-3 4 Vr CAMPINAS/SP

2007.03.00.087642-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDITORA PASSA QUATRO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : LUIZ ANTONIO MENEGASSI

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO LIONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00005-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. LEI Nº 11.382/06. ART. 655, I E ART. 655-

A DO CPC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Quando da interposição do agravo, já estava em vigor a Lei 11382/06, que acresceu à Lei Adjetiva o disposto

no art. 655-A, que priorizou a penhora de dinheiro.

IV - Quanto ao indeferimento de bloqueio de numerário, encontra-se superado o entendimento da

excepcionalidade da penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, posto que não mais se afigura

necessária a realização de diligências comprovadamente infrutíferas para a realização desta penhora.

V - A constrição de dinheiro depositado em instituição bancária é o primeiro item da ordem vocacional do art.

655, I do CPC.

VI - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº

11.382/06, a penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0039151-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGO 198 §3º, I, DO CTN. DIVULGAÇÃO DE

INFORMAÇÕES SIGILOSAS. REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. LEI COMPLEMENTAR

104/2001. COMPARTILHAMENTO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. IMPARCIALIDADE.

PROVISORIEDADE DA CAPITULAÇÃO JURÍDICA DADA AOS FATOS. DOLO. VIA INADEQUADA.

I - O sigilo fiscal não pode ser oposto à Receita Federal, que tem o dever de apurar no âmbito de suas atribuições

as denúncias de sonegação de impostos e apurar eventuais inconsistências entre o patrimônio e a renda declarados

dos contribuintes para fins fiscais, inclusive de seus funcionários.

II - O artigo 198, §3º, I, do Código Tributário Nacional, com a redação que lhe foi conferida pela Lei

Complementar nº 104/2001, autoriza a divulgação de informações fiscais sigilosas na hipótese de representação

fiscal para fins penais.

III - Portanto, a princípio, admite-se o compartilhamento de informações no interesse da administração pública.

IV - É certo que o artigo 198 do CTN, alterado pela LC 104/01, veda à Fazenda Pública ou seus servidores a

2011.03.00.039151-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : NOEL RICARDO MAFFEI DARDIS

: LUIZ CARLOS MASCHIERI

PACIENTE : ANDRE CIFALI

ADVOGADO : NOEL RICARDO MAFFEI DARDIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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divulgação das informações obtidas em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos

passivos ou de terceiros, inclusive a respeito da natureza e o estado de seus negócios ou atividades, estas devem

ficar preservadas sobre o manto do sigilo fiscal, sob pena de responsabilidade penal e administrativa do servidor.

O parágrafo 3º do citado artigo traz as exceções, mencionando a possibilidade de divulgação das informações

relativas a representações fiscais para fins penais.

V - Com a nova Lei, o sigilo fiscal que antes só podia ser quebrado mediante ordem judicial e no interesse da

justiça, foi abrandado, permitindo que, além da requisição judicial, a própria autoridade administrativa, no

interesse da administração pública, solicite as informações ao Fisco, e desde que o faça por processo regularmente

instaurado, exigindo que a entrega das informações seja efetuada pessoalmente à autoridade solicitante, mediante

recibo, a fim de formalizar a transferência das informações e assegurar a preservação do sigilo.

VI - A Lei Complementar nº 104, editada em 10 de janeiro de 2001, alterou a o Código Tributário Nacional -

CTN, introduzindo no ordenamento jurídico brasileiro a possibilidade de intercâmbio de informações sigilosas no

âmbito da Administração Pública, para fins de fiscalização e investigação de atividades relacionadas com a prática

de ilícitos, sem, contudo, caracterizar violação do dever de sigilo.

VII - Ao mesmo tempo que o CTN assegura à autoridade administrativa amplos poderes de investigação sobre

bens, renda, negócios, atividades financeiras e econômicas do contribuinte, impõe-lhe o dever legal de preservar

estas informações, mantendo o sigilo fiscal, conforme se colhe do artigo 198,

VIII - Colhe-se dos autos que as informações foram fornecidas pela Receita Federal e pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, como visto, órgãos autorizados e incumbidos, no curso de procedimento administrativo, de

comunicar às autoridades competentes eventuais crimes fiscais e a fornecer a documentação necessária para

comprovar tais alegações, inclusive extratos bancários, conforme determina o art. 8° da Lei n. 8.021/90 e o art. 1°,

§ 3°, da Lei Complementar n. 105/2001.

 IX - Na anterior redação do Código de Processo Penal, uma vez recebida a denúncia, o juiz haveria,

necessariamente, de impulsionar o feito até a sentença final, situação que se modificou com o advento da Lei nº

11.719/08, porquanto possível ao magistrado, até mesmo, absolver o réu sumariamente em algumas situações

(Código de Processo Penal, artigo 397).

 X - A provisoriedade da capitulação jurídica dada aos fatos é inquestionável, e o réu se defende dos fatos

narrados na denúncia.

 XI - A questão do dolo demanda dilação probatória, não sendo o writ a via adequada.

 XII - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0010906-10.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.010906-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FABRICIO FERNANDES MIRRA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA PARA ESTABELECIMENTO PENAL FEDERAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA NA PERICULOSIDADE DO PACIENTE. RENOVAÇÃO DA PERMANÊNCIA POR

MAIS 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.

ORDEM DENEGADA.

I - Quanto à alegada nulidade em razão da ausência de intimação do MPF e da defesa acerca do pedido de

renovação da permanência do paciente, insta dizer que, ao contrário do sustentado, ambos foram devidamente

intimados. Ainda que assim não fosse, a ausência de tal ato não resultaria em nulidade da decisão, mas, sim, na

oportunidade de sua realização.

II - A possibilidade de renovação da permanência está expressamente prevista no artigo 10, da Lei n.º

11.671/2008.

III - Não há ilegalidade ou constrangimento ilegal na decisão que autorizou a renovação do prazo de permanência

do paciente no Presídio Federal de Campo Grande, que, embora sucinta, encontra-se devidamente fundamentada.

IV - A excepcionalidade da transferência e da permanência do paciente em presídio federal de segurança máxima

foi expressamente reconhecida pela autoridade impetrada, ao deferir sua inclusão naquele sistema, dadas as

informações de que Fabrício Fernandes Mirra, é ex-policial, líder do grupo criminoso denominado "Águia de

Mirra" com atuação em cerca de 23 comunidades carentes no Rio de Janeiro, a maioria dominada pelo tráfico,

agindo sob forma de uma milícia, e sendo dotado de extrema periculosidade.

V - Ao contrário do que sustenta a impetrante, a Lei n. 11.671/08, que dispõe sobre a transferência e inclusão de

presos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima, não restringe a eventual renovação do período

de permanência de preso em presídio federal, desde que cumpridos os pressupostos legais específicos.

VI - O Presídio Federal de Campo Grande é o único do sistema penitenciário federal com ala específica destinada

a ex-policiais (condição ostentada pelo paciente) e que, por razão de segurança, devem permanecer separados dos

demais detentos .

VII - A Lei n.º 11.671/2008 não exige a ocorrência de "fatos novos e concretos" para ensejar a renovação da

permanência de preso no presídio federal. O art. 10, § 1º, da aludida norma estabelece que a solicitação do juízo

de origem deverá ser motivada, não dispondo acerca da necessidade de fundar-se em fatos novos, não tendo

limitado a renovação da permanência a uma única vez.

VIII - Os fatos imputados ao paciente são graves ele não pode ser devolvido ao Estado do Rio de Janeiro como

pretendido, por ser imprescindível a sua permanência no Presídio Federal de Campo Grande onde ele está, para

garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal.

IX - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0011737-58.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. SÚMULA 52 DO STJ.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

I - Consta dos autos que a impetrante/paciente foi presa em flagrante em 30/11/2010, pela prática do delito

2012.03.00.011737-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ROSMERY ALVAREZ VARGAS

PACIENTE : ROSMERY ALVAREZ VARGAS reu preso
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previsto no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06. A denúncia foi oferecida em

14/12/2010 e recebida mais de dois meses depois, em 24/02/2011. Por sua vez, entre a oitiva da última testemunha

e a prolação da sentença decorreu período de 08 meses, demora que não se pode imputar à defesa. Em 09/02/2012,

sobreveio sentença em que a paciente foi condenada à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, em regime

inicial fechado e ao pagamento de 486 dias-multa.

II - É cediço que a superveniência de sentença condenatória - novo título da prisão - prejudica a questão referente

ao excesso de prazo da prisão, sendo este o teor do Enunciado nº 52 da Súmula do C. STJ.

III - Todavia, a prejudicialidade da ordem, sob este aspecto, não significa que não se possa reconhecer, de ofício,

flagrante ilegalidade, como ocorreu na hipótese dos autos.

IV - Não obstante a restrição de liberdade decorrer de novo título, o fato é que o decisum não teceu nenhuma linha

sequer acerca da prisão da paciente, carecendo de fundamentação, a evidenciar, por fundamento diverso da

impetração, o constrangimento ilegal a que está sendo submetida.

V - Prejudicada a impetração. De ofício, por fundamentação diversa, concedida a ordem, tornando-se definitiva a

liminar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a impetração e, de ofício, por fundamentação

diversa, conceder a ordem, tornando-se definitiva a liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0011944-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. LEI PROCESSUAL PENAL. APLICABILIDADE IMEDIATA.

ARTIGO 2º DO CPP. APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA ESCRITA PREVISTA NO ARTIGO 396 DO CPP.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM DENEGADA.

I - Nos termos do art. 2º do CPP, a lei processual penal deve ser aplicada desde logo, sem prejuízo da validade dos

atos realizados sob a vigência da lei anterior.

II - Na hipótese dos autos, já se iniciara, a fase instrutória, não havendo mais que se falar em apresentação de

resposta escrita, nos moldes do art. 396-A do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº

11.719/08, eis que já superado o momento de sua apresentação.

III - O art. 396 do CPP, com a nova redação dada pela Lei n 11.719/08 - regra de caráter eminentemente

processual -, portanto, possui aplicação imediata, sem prejuízo da validade dos atos processuais realizados em

observância ao rito procedimental anterior

IV - In casu, não há que se falar em cerceamento de defesa por não ter sido dado ao paciente o benefício da

resposta à acusação antes do recebimento da denúncia, pois a mesma foi validamente recebida pelo Juízo

processante antes da Lei n 11.719/2008, em observância ao rito procedimental vigente à época, não possuindo a

lei processual penal efeito retroativo.

2012.03.00.011944-1/SP
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V - O decisum encontra-se devidamente fundamentado, sendo imperioso anotar que a denúncia foi validamente

recebida pelo Juízo processante, em 19/03/2004, antes da Lei n° 11.719/2008 que criou, no processo comum, a

resposta escrita às acusações, em observância ao rito procedimental vigente à época, não possuindo a lei

processual penal efeito retroativo.

VI - Como a fase instrutória já havia se iniciado, não há mais que se falar em apresentação de resposta escrita, nos

termos do art. 396-A do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, eis que

ultrapassado o momento de sua apresentação.

VII - Portanto, a alegação de falta de justa causa em razão da apresentação de prova documental e testemunhal no

sentido da incerteza da remessa de valores para o exterior, após a oitiva de uma testemunha de acusação é questão

que deverá ser apreciada pelo Juízo impetrado no momento processual adequado, conforme por ele proclamado.

VIII - Ainda que assim não fosse, os pacientes foram denunciados também pelo delito previsto no artigo 288 do

CP, que é autônomo.

IX - A fiança foi decretada em observância dos ditames legais, não sendo caso de levantamento.

X - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da senhora

Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e

pelo voto do senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, este pela conclusão, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0012165-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA

CONDENATÓRIA. NOVO TÍTULO DA PRISÃO. ORDEM NÃO CONHECIDA.

I - A superveniência da sentença condenatória - novo título da prisão - prejudica a questão referente ao excesso de

prazo da prisão, não se verificando, no caso dos autos, constrangimento ilegal coartável de ofício.

II - Considerando que o objeto da presente impetração consiste no excesso de prazo na formação da culpa e, tendo

em vista a prolação de sentença no feito originário, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos

ensejadores deste writ, que perdeu objeto.

III - Ordem não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.012165-4/MS
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0012339-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

"OPERAÇÃO PRESTADOR". SITUAÇÃO DIVERSA DA SITUAÇÃO DO CORRÉU BENEFICIADO.

PACIENTE FORAGIDO.

I - A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente esta devidamente fundamentada na existência de

indícios de autoria e materialidade delitiva, assim como na necessidade para assegurar a aplicação da lei penal e

resguardar a ordem pública.

II - Embora o paciente não tenha sido denunciado também pelo crime de estelionato previdenciário, emerge dos

autos que ele está foragido desde a expedição do mandado de prisão em seu desfavor, não tendo sido localizado

até a presente data, situação diversa daquela ostentada pelo corréu Stenio Silva Viana que foi beneficiado com

concessão da ordem em outro writ, sendo manifesta a necessidade da segregação cautelar como forma de

assegurar a aplicação da lei penal.

III - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

HABEAS CORPUS: ARTIGO 33, CAPUT C/C ARTIGO 40 INCISO I AMBOS DA LEI 11.343/06 E DELITO

PREVISTO NO ARTIGO 304 C/C ARTIGO 299 DO CP. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

INDEFERIDO. DECISÃO FUNDAMENTADA. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP.

EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. ORDEM DENEGADA.

I - Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que o pedido de liberdade provisória foi

indeferido em decisão fundamentada, a qual expressamente reconheceu a existência de indícios de autoria,

comprovação da materialidade delitiva bem como sua necessidade, tendo em vista o fato do réu ter ingerido

grande quantidade de drogas, colocando em risco a própria vida e pelo fato de ter apresentado documento falso,

revelando, assim, sua intenção de omitir sua verdadeira identidade. Demais, funda-se o decisum no argumento de

que se trata de réu estrangeiro, sem vínculo com o distrito da culpa, havendo notícia de possível ligação com

organização criminosa voltada para o tráfico de drogas e fraudes, inclusive relacionadas à obtenção de

passaportes, demonstrando o risco à ordem pública e à aplicação da lei penal e à instrução processual.

II - Necessidade da medida para a garantia da ordem pública, conveniência da instrução, e para assegurar a

aplicação da lei penal , estando presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP.

III - Considerando-se que o artigo 310 do CPP, com redação dada pela Lei nº 12.403/2011 determina ao Juiz que,

ao receber o auto de prisão em flagrante, a converta em preventiva quando presentes os requisitos do artigo 312, e

se revelarem insuficientes outras cautelares previstas em lei e, sendo esta a hipótese dos autos, não há ilegalidade

ou abuso de poder tanto na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente quanto naquela que negou o

pedido de liberdade provisória sem fiança.

IV - Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que o excesso de prazo deve ser analisado à luz do princípio da

razoabilidade e não apenas com base em um lapso temporal objetivamente aplicado.

V - Na hipótese dos autos, emerge dos autos que desde o oferecimento da denúncia, em 29/12/2011, houve

necessidade de tradução dos documentos necessários à notificação do acusado (que alegou não compreender o

português), expedição de precatória para a realização de uma nova notificação, face à sua transferência para a

Penitenciária de Itaí/SP, nomeação da DPU para representá-lo, uma vez que não possuía defensor constituído,

sendo certo que, a partir de então, o feito seguiu seu trâmite normal, encontrando-se atualmente em fase de

conclusão da instrução.

VI - Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00126428120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.002521-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

PARTE AUTORA : MOACIR MOLITERNO DIAS

ADVOGADO : SALO KIBRIT e outro
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SERVIDOR PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SUSPENSÃO DO ATO DE APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA AOS 65 ANOS DE IDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O impetrante é policial rodoviário federal submetido ao regime de aposentadoria constante da Lei

Complementar 51/85, diploma legislativo que regulamentou o artigo 103 da EC 1/69 à Constituição Federal de

1967: "Art.1º - O funcionário policial será aposentado: I - voluntariamente, com proveitos integrais, após 30

(trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza

estritamente policial; II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, aos 65 anos

(sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. Art. 2º - Subsiste a eficácia

dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de

dezembro de 1965, após a promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969. Art. 3º - Esta

Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário."

IV - Não obstante referida norma regulamentar o artigo 103 da EC 1/69 à Constituição Federal de 1967, consigno

a existência de declaração de constitucionalidade do inciso I do seu artigo 1º, que trata da aposentadoria

voluntária, restando recepcionado pela atual Constituição, a teor da decisão proferida pelo Pleno do Pretório

Excelso na ADI 3817, proferida em 13/11/2008 (DJ 03/04/2009), pela Ministra Carmem Lúcia.

V - Com relação ao inciso II, que regula a aposentadoria compulsória aos 65 anos, com proventos proporcionais

ao tempo de serviço, existe discussão acerca de sua incompatibilidade com o texto constitucional originário

(artigo 40, inciso II), vez que a autorização para fixação de aposentadoria excepcional do policial somente se deu

em relação à aposentadoria voluntária (artigo 40, inciso III, § 1º). Logo, quando da promulgação do texto

constitucional originário, em 05/10/1988, deixou de subsistir o referido inciso II da LC 51/1985.

VI - Tendo em conta a existência de decisões divergentes sobre a matéria, perfilho do entendimento que considera

a não recepção da norma comentada pela Constituição Federal de 1988, ante a ausência de declaração de sua

constitucionalidade.

VII - Mantida a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-75.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.07.001056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS S/A

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00010567520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DA NATUREZA REMUNERATÓRIA

DAS HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

 

I.[Tab]A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de

base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

de sua vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da

contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações"

e "retribuir o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à

conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado

que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza

diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

 

II. [Tab]Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se

lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É

mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção

ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é suficiente para desnaturar a sua

natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas

num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é

imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do

artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que

alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não podem, também, afastar a

obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza salarial ou não, a depender da

sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise

de tal sistemática.

 

III. [Tab]As horas extras e seus consectários têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado.

Ademais, tal pagamento configura uma renda do trabalhador e se incorpora ao salário do obreiro, repercutindo no

cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS, aviso prévio, etc) e previdenciárias

(salário-de-benefício), o que só vem a corroborar a sua natureza remuneratória. O pagamento das horas extras e o

recolhimento da respectiva contribuição previdenciária repercutem nos benefícios previdenciários concedidos aos

segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art. 195, §5º, CF) é respeitada. A jurisprudência sumulada do E.

TST - Tribunal Superior do Trabalho, em diversos enunciados, revela que as horas extras assumem natureza

salarial.

 

IV. [Tab]Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000465-77.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.000465-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DAVID OKECHUKWU AGU reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004657720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. CABIMENTO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL.

I - No dia 22 de janeiro de 2011, nas dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, o

acusado foi preso em flagrante delito quando tentou embarcar em vôo da companhia aérea Qatar Airways, com

destino final em Lagos/Nigéria, transportando 12.020 (doze mil e vinte gramas - peso líquido) de cocaína..

II - A materialidade e a autoria são incontestes.

III - Pena-base exasperada, tendo em vista a expressiva quantidade de cocaína transportada pelo réu.

IV - Atenuante da confissão mantida no patamar de 6 (seis) meses.

V - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração de 1/6 (um sexto). Aplicação da causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas mantida, todavia, na fração mínima legal.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - Mantido o regime inicial fechado.

VIII- Recurso do MPF parcialmente provido para aumentar a pena-base para 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de

reclusão e para reduzir a fração de diminuição relativa ao artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06 para 1/6 (um sexto).

Apelo da defesa improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para aumentar a pena-base para 11 (onze) anos e 08

(oito) meses de reclusão e reduzir a fração de diminuição relativa ao artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06 para 1/6

(um sexto), o que torna definitiva a pena do réu em 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 8 (oito) dias de reclusão, nos

termos do voto-médio da senhora Desembargadora Federal Relatora, vencidos o senhor Desembargador Federal

Peixoto Junior que dava parcial provimento ao recurso, em menor extensão, afastando a causa de diminuição do

art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 e o senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos que dava parcial provimento

ao recurso, em maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17158/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003120-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARCIO CEZAR JANJACOMO

PACIENTE : JOSE RUAS VAZ

: CARLOS DE ABREU

: VITORINO TEIXEIRA DA CUNHA

: EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES

: CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO ALVES

ADVOGADO : MARCIO CEZAR JANJACOMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     400/1673



 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 03 de

julho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17143/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-43.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

F. 1.027/8: defiro o adiamento para a sessão de 19/07/2012. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012872-79.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00044628620054036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.02.006798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro

APELADO : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DA CIDADANIA IBDC

: Uniao Federal

2005.61.02.012872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro

APELADO : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA
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DESPACHO

Vistos etc.

F. 1.635: defiro o adiamento para a sessão de 19/07/2012. 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17113/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016751-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE MENEZES e outro

2012.03.00.016751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JOSE FERNANDO VARGAS GOEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00716906520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016797-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

2012.03.00.016797-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MICHELINA RACHELE JABES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714663020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016781-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

2012.03.00.016781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MIRIAN DE MIRANDA CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00719695120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009635-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra exclusão de JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO e ABEL PEREIRA do

pólo passivo, em virtude de prescrição, alegando, em suma, que: (1) a empresa foi citada em 17/02/1997, tratando-

se de causa interruptiva do lapso prescricional, que se estende aos sócios, nos termos do artigo 125, III do CTN e

da jurisprudência consolidada do STJ; (2) "contraria a lógica do ordenamento jurídico estabelecer um prazo

prescricional para a pessoa jurídica e outro para os sócios. Isso porque, ou a dívida está prescrita ou não está,

lembrando sempre que a prescrição tributária implica, nos termos do art. 156, V do CTN, a extinção do crédito

tributário e este, obviamente, não pode estar extinto para alguns e, simultaneamente, não estar extinto para

outros" (f. 14); (3) interrompido o prazo prescricional, esse somente voltaria a fluir, na forma de prescrição

intercorrente, caso fosse determinada a adoção de providências pela exequente e essa permanecesse inerte por

período superior a cinco anos, o que não ocorreu no caso concreto; (4) a prescrição intercorrente se caracteriza

pela paralisação da ação por mais de cinco anos, por inércia exclusiva da exequente; (5) após a citação da

empresa, foram opostos embargos à execução e em razão de seu efeito suspensivo não foi dado andamento ao

feito entre julho de 1998 e outubro de 2003; (6) houve pedido de parcelamento, em 26/10/2000, interrompendo o

2012.03.00.009635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WOLTZMAC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA e outro

AGRAVADO : JOSE DE CARVALHO TEDESCO e outro
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prazo prescricional em relação a todos os devedores; e (7) foi requerida a responsabilização dos sócios em

dezembro de 2005, indeferida, pois a empresa estava em atividade, sendo deferido o redirecionamento, apenas,

quando constatado o encerramento das atividades.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição , contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

AG 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data

de citação da empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da

exeqüente, ora agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição

intercorrente, qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove

a responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal, não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."
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Na espécie, consta dos autos da EF 97.1100331-7: (1) expedição de carta de citação, em 09/02/1997 (f. 29); (2)

indicação de bens à penhora em 17/02/1997 (f. 30/1), aceitos pela exequente em 26/09/1997 (f. 48); (3) penhora

dos bens em 24/04/1998 (f. 52) e oposição de embargos à execução (98.1103153-3), certificada em 23/07/1998

(f. 55), sentenciado em 06/12/2001 (f. 60/6), com apelação e remessa ao TRF, em 13/10/2003 (f. 59), e trânsito em

julgado em 24/09/2004 (f. 103); (4) vista à PFN em 23/10/2003 (f. 67vº), que requereu a designação de leilões,

deferida em 02/04/2004 (f. 71), com a constatação e reavaliação dos bens, em 31/03/2005 (f. 75), que restaram

negativos (f. 82/3); (5) ciência à exequente em 25/11/2005 (f. 84), que requereu a inclusão dos sócios ALCIDES

FORNAZIER JÚNIOR, LUIZ EDUARDO PEREIRA, ABEL PEREIRA e JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO no

pólo passivo, em 27/12/2005 (f. 85), indeferida, com a determinação de substituição da penhora, em 20/09/2006

(f. 105), emissão de mandado em 15/05/2007 (f. 106) e diligência negativa em 28/05/2007 (f. 112); (6) vista à

PFN, em 28/09/2007 (f. 113), que requereu a inclusão dos sócios JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO e ABEL

PEREIRA no pólo passivo, em 17/10/2007 (f. 115/6), deferida em 26/02/2008 (f. 130), com AR negativo do sócio

ABEL PEREIRA (f. 134), citação do sócio JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO (f. 136) e emissão de mandado

para penhora de bens em 02/10/2008 (f. 139), que restou negativo em 20/10/2008 (f. 142); (7) ciência à PFN em

01/12/2008 (f. 143), que requereu a citação por oficial de Justiça e penhora de veículo do sócio ABEL PEREIRA

em 22/01/2009 (f. 145), deferida em 10/09/2009 (f. 150), com expedição de mandado em 12/02/2010 (f. 151),

cuja diligência restou negativa, em face de seu falecimento, em 12/03/2010 (f. 152vº); (8) vista a PFN em

02/08/2010 (f. 153), que requereu a retificação do pólo passivo para constar o Espólio de ABEL PEREIRA, com a

citação e penhora no rosto do autos, bem como a penhora "on line" dos ativos financeiros do sócio JOSÉ DE

CARVALHO TEDESCO, em 20/09/2010 (f. 155/6); e (9) a declaração da ocorrência da prescrição com relação

aos sócios ABEL PEREIRA e JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO (f. 162/3).

Já na EF 97.1100971-4, consta: (1) expedição de carta de citação, em 06/02/1997 (f. 193); (2) indicação de bens à

penhora em 20/02/1997 (f. 194/5), rejeitados pelo Juízo, em face de irregularidade na representação processual da

executada, com determinação de livre penhora, em 21/08/1997 (f. 216), emissão de mandado em 18/03/1998 (f.

218) e penhora de bens em 29/04/1998 (f. 221); (3) oposição de embargos à execução (98.110311-8), certificada

em 22/03/1999 (f. 222), sentenciado em 21/11/2001 (f. 228/34), com remessa ao TRF, em 07/02/2003 (f. 227);

(4) vista à PFN em 30/04/2003 (f. 238), que requereu a designação de leilões, deferida em 05/12/2003 (f. 243),

com a constatação e reavaliação dos bens, em 31/03/2005 (f. 247), que restaram negativos (f. 254/5); (5) ciência à

exequente em 25/11/2005 (f. 256), que requereu a inclusão dos sócios ALCIDES FORNAZIER JÚNIOR, LUIZ

EDUARDO PEREIRA, ABEL PEREIRA e JOSÉ DE CARVALHO TEDESCO no pólo passivo, em 27/12/2005

(f. 257), indeferida, com a determinação de substituição da penhora, em 20/09/2006 (f. 273), emissão de mandado

em 15/05/2007 (f. 274) e diligência negativa em 28/05/2007 (f. 280); e (6) vista à PFN, em 28/09/2007 (f. 281) e

determinação de apensamento do feito à EF 97.1100331-7, em 24/02/2008 (f. 282).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2008.03.00.039923-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA VALDERES ZANETTINI BERARDO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

em sede de ação declaratória.

Conforme ofício acostado às fls. 193/195, houve prolação de sentença, extinguindo o processo, sem julgamento

do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão no polo passivo dos sócios da executada, sob o

fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento da demanda, ante o decurso de

mais de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que não houve prescrição da pretensão de redirecionamento, tendo em vista que não

permaneceu inerte nos autos, promovendo o regular andamento do feito.

Sustenta a aplicação da teoria da actio nata ao caso dos autos, pela qual o marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento do feito em face dos co-devedores é a data em que a exequente tomou

ciência dos elementos que a possibilitassem prosseguir no feito executivo contra tais pessoas.

Cita e prequestiona os artigos 4.º, V e § 2.º, da Lei n.º 6.830/80, 28, da Lei n.º 8.078/90 e 942, 1.016, 1.023, 1.024

e 1.038 do Código Civil.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão dos co-responsáveis no

polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão

agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

O presente agravo discute a ocorrência da prescrição intercorrente quanto à pretensão de redirecionamento da

execução aos sócios da executada, ora agravada.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2008.61.09.006673-0 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.016492-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

AGRAVADO : ARACA COM/ DE ARROZ LTDA

ADVOGADO : FLAVIO MARCHETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00012040919994036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revi meu posicionamento acerca do tema e passei a adotar o entendimento supracitado, por entender que

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 18.3.1999 (fl. 11) e verifico que, entre a data de citação da

pessoa jurídica executada, 4.5.1999 (fl. 17) e o pedido de redirecionamento para a figura dos sócios, protocolizado

em 6.10.2011 (fl. 188), decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, caracterizando, portanto, ante o novo

entendimento adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos

representantes legais da pessoa jurídica executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão no polo passivo do sócio-gerente da executada, sob o

fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento da demanda, ante o decurso de

mais de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que não houve prescrição da pretensão de redirecionamento, tendo em vista que não

permaneceu inerte nos autos, promovendo o regular andamento do feito.

Sustenta a aplicação da teoria da actio nata ao caso dos autos, pela qual o marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento do feito em face do co-devedor é a data em que a exequente tomou ciência

dos elementos que a possibilitassem prosseguir no feito executivo contra tais pessoas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão dos co-responsáveis no

polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão

agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

O presente agravo discute a ocorrência da prescrição intercorrente quanto à pretensão de redirecionamento da

execução aos sócios da executada, ora agravada.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revejo meu posicionamento acerca do tema e passo a adotar o entendimento supracitado, por entender

que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15059358419984036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 11.11.1998 (fl. 10) e verifico que, entre a data de citação da

pessoa jurídica executada, 1998/1999 (fl. 21) e o pedido de redirecionamento para a figura do sócio, protocolizado

em 1.7.2011 (fl. 105), decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, caracterizando, portanto, ante o novo

entendimento adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos

representantes legais da pessoa jurídica executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão no polo passivo dos sócios da executada, sob o

fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento da demanda, ante o decurso de

mais de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que não houve prescrição da pretensão de redirecionamento, tendo em vista que não

permaneceu inerte nos autos, promovendo o regular andamento do feito.

Sustenta a aplicação da teoria da actio nata ao caso dos autos, pela qual o marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento do feito em face dos co-devedores é a data em que a exequente tomou

ciência dos elementos que a possibilitassem prosseguir no feito executivo contra tais pessoas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão dos co-responsáveis no

polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão

agravada.

 

Decido.

2012.03.00.014058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA PONTAZUL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404760320044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     412/1673



 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

O presente agravo discute a ocorrência da prescrição intercorrente quanto à pretensão de redirecionamento da

execução aos sócios da executada, ora agravada.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revi meu posicionamento acerca do tema e passei a adotar o entendimento supracitado, por entender que

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 20.7.2004 (fl. 13) e verifico que, entre a data de citação da

pessoa jurídica executada, 15.91.2004 (fl. 36) e o pedido de redirecionamento para a figura dos sócios,

protocolizado em 21.11.2011 (fl. 68), decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, caracterizando, portanto, ante o

novo entendimento adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos

representantes legais da pessoa jurídica executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     413/1673



 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015365-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o desbloqueio parcial de ativos

financeiros de titularidade do ora agravante, em sede de execução fiscal.

O MM Juízo de origem determinou, da conta corrente nº 14968-3, agência 8036, Banco Itaú S/A, de titularidade

do ora recorrente, o desbloqueio do valor de R$ 2.437,79, correspondente ao valor do benefício previdenciário

recebido, bem como o valor depositado na conta poupança.

Narra o agravante que, em decorrência de penhora online, teve a importância de R$ 9.944,76 bloqueada, da conta

nº 14968-3,bem como a quantia de R$ 5.555,93, bloqueada da conta poupança nº 14968-3/500, ambas do Banco

Itaú, agência 8036. Entretanto, alega que permaneceu bloqueado o valor de R$ 7.506,97.

Argumenta que a conta em comento é usada para creditamento de seu benefício previdenciário nº 119.383.863-8

e, portanto, goza da impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, CPC. Afirma que tais proventos ostentam caráter

alimentar.

Requer a atribuição de efeito ativo.

Declara que não é possível suportar as custas e despesas processuais, tampouco honorários advocatícios sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, requerendo o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos artigos 2º e 4º, Lei nº 1.060/50.

Decido.

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere

o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento

constitucional de 1988.

A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

Esta é a questão sub judice.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, basta a declaração (fl. 6), feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo

sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado,

o que inocorreu na hipótese dos autos.

Apenas deixo consignado que a lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º

1060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente

o oposto pela parte contrária.

Assim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora de ativos financeiros constantes de

conta-corrente em que o executado percebe seus proventos de aposentadoria .

2012.03.00.015365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDNEI GONCALVES

ADVOGADO : ALAN KARDEC RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DALMA DEL ROSSI GONCALVES E CIA LTDA

: EZIO GONSALVES

ADVOGADO : ALAN KARDEC RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03008794419974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O salário, razão fundamental da prestação de serviços por parte do operário, é tratado de maneira muito cuidadosa

pelo ordenamento jurídico pátrio, por concentrar traços distintivos e marcantes do próprio Direito do Trabalho.

Dentre as características, a mais importante é a sua natureza alimentar. O salário é alimento do empregado,

constituindo, para este, a causa fundamental de contratar com o empregador.

Depreende-se, assim, que o caráter alimentar do salário deriva do papel sócioeconomico que o mesmo

desempenha, no tocante às necessidades do obreiro. Observa-se que a remuneração atende a uma rede de

necessidades pessoais e essenciais do trabalhador e de sua família, devendo, dessa forma, ser protegida ante a

característica alimentar que lhe é peculiar.

Assim, reconhecendo sua natureza alimentar, surgiu no ordenamento jurídico um emaranhado de normas

garantistas dessa parcela de subsistência, denominado Sistema de Proteção ao Salário. Essas medidas se justificam

pois a ordem jurídica verificou no salário um caráter essencialmente alimentar, que necessitava de proteções em

contraponto a outros direitos e créditos existentes.

Com efeito, é o caráter alimentar da remuneração que responde pelo razoável conjunto de deferências que o

direito posto confere a tais parcelas, inclusive quanto à impenhorabilidade. Ora, tendo o direito verificado o

conflito entre os interesse do credor, ávido por receber o que lhe é devido, e o do devedor-empregado, necessitado

de perceber seu salário para subsistência, optou, claramente, por este último, na medida em que a natureza

alimentar clamava por prevalecer ante interesses meramente privatísticos.

Observa-se que, pelo tratamento legal disciplinado no Brasil, o caráter alimentar do salário apenas deixa de

prevalecer quando contraposto em face de outro crédito de igual natureza, como ocorre na hipótese de Alimentos

devidos. A regra da impenhorabilidade cede passos, legalmente, apenas, em alguns casos estritos, como na Ação

de Alimentos, na medida em que outro interesse público, de igual natureza, se manifesta com igual relevância.

Assim, se faz possível a penhora de salários para satisfazer o credor de Alimentos, uma vez que a igual natureza

alimentar deste último crédito, em concorrência ao salário, é valorada pela norma como merecedora de maior

proteção, de modo a criar uma exceção ao Sistema Protetivo.

Nesse contexto, por meio da reforma do Código de Processo Civil, foi promulgada a Lei 11.382/2006 que alterou

o artigo 649, IV estendendo a garantia de impenhorabilidade do salário às verbas honorárias do profissional

liberal, devido à sua igual natureza alimentar, consoante a seguir se observa:

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado

valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou

úteis ao exercício de qualquer profissão; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social; 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. (grifou-se)

Compulsando os autos, mormente o extrato bancário acostado à fl. 30, verifica-se que, não obstante conste saldo

de aplicação automática, a conta em comento é utilizada para percepção da aposentadoria do agravante.

As mencionadas "aplicações automáticas" que constam do extrato não tem o condão de descaracterizar o caráter

alimentar da verba recebida, principalmente tendo em vista que o valor mantido em conta não (cerca de R$

10.000,00) não ultrapassa 40 salários mínimos, caracterizando tão somente reserva financeira do correntista, ora

recorrente.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. CARÁTER SALARIAL.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, E X, DO CPC. PERDA DA NATUREZA ALIMENTAR NO MÊS

SEGUINTE AO DEPÓSITO EM CONTA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do

Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o
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recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. É firme a jurisprudência no sentido de que são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal"; e

ainda "até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança" (artigo

649, IV, e X, do Código de Processo Civil). 3. Caso em que, considerando que o bloqueio da conta-corrente

atingiu saldo de subsídio mensal - ou seja, valor inferior à verba alimentar mensalmente depositada -, e que o

valor das aplicações financeiras (poupança + CDB + Fundo de Investimento), no total de R$ 19.207,40, é

inferior a 40 salários-mínimos da época, é manifestamente inviável a subsistência do bloqueio e a sua conversão

em penhora, à luz do artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência consolidada. 4.

Exige-se a comprovação ou, ao menos, a presença de fortes elementos indicativos de que os depósitos mantidos

em conta no mês seguinte ao da percepção do salário formam reserva excedente que não afete a manutenção da

subsistência do executado, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana, exceção que não se

constata no caso, pois além das quantias serem decorrentes de verbas rescisórias trabalhistas, não constituem

capital de soma expressiva, pelo contrário, a quantia em depósito faz presumir que os recursos do trabalho do

executado seriam utilizados para satisfazer suas necessidades básicas de existência digna. 5. Agravo inominado

desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00290359720114030000, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, TRF3 CJ1

DATA:20/04/2012).

 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o desbloqueio de R$ 7.506,97,

da conta de titularidade do agravante (conta corrente nº 14968-3, agência 8036, Banco Itaú S/A), bem como

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Retifique-se o nome do agravante para EDNEI GONÇALVES.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017214-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

2012.03.00.017214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MUNDISPUMA COLCHOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00109625720094036108 3 Vr BAURU/SP
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conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 49), existindo prova documental do vínculo do

sócio-gerente VITOR ARANTES DE MOURA com tal fato (f. 56/8), conforme a jurisprudência consolidada pelo

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão do sócio-gerente VITOR ARANTES DE MOURA no pólo passivo da demanda.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004891-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de multa

administrativa de conselho profissional, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/2002, alegando, em suma, o

recorrente ser ilegal e indevida a solução aplicada.

Devidamente intimada, a agravada não apresentou contraminuta no prazo legal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais, daí porque, efetivamente, aplicável o regime da

Lei 10.522/2002.

Acerca da controvérsia, consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas

de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

2012.03.00.004891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGALIS UNIVERSO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00566355020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece,

expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

desconstituir a decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.03.00.011859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POCOS ARTESIANOS MANUT TECNICA E COM PAMTEC LTDA

ADVOGADO : SHINDY TERAOKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003090620034036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão JOÃO OLÍMPIO DE SOUSA no pólo

passivo da ação (f. 98).

Alegou, em suma, a agravante, que consta dos autos certidão do oficial de Justiça, com a informação, prestada

pelo representante legal da executada, de que a empresa está inativa há mais de dois anos, o que revela a sua

dissolução irregular, pois constitui obrigação dos sócios a atualização de seu registro cadastral junto aos órgãos

competentes, e autoriza a responsabilização do sócio, nos termos do artigo 135, III do CTN.

Intimada para contraminuta, o agravado não apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração
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de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 86), existindo prova documental do vínculo do

sócio JOÃO OLÍMPIO DE SOUSA com tal fato (f. 61/5), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta

Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº

2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a

pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão de JOÃO OLÍMPIO DE SOUSA no pólo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDOARDO CAMPOFIORITO, em face de decisão que, em

mandado de segurança objetivando a inclusão das NFLDs ns. 37.024.232-7, 37.024.321-9 e 37.024.238-6 no

parcelamento da Lei n. 11.941/2009, indeferiu a liminar.

Alega o agravante, em síntese, que: a) na qualidade de responsável tributário da empresa CGE MINAS E

COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. aderiu ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009; b) em

26/11/2009, apresentou requerimento de pedido de parcelamento de débitos; c) somente meses após ter

protocolado o referido pedido foi cientificado de que alguns dos seus débitos previdenciários não estariam

incluídos no parcelamento; d) mesmo que tenha perdido o prazo para eleger os débitos que seriam consolidados

no parcelamento, é considerável que agiu de boa-fé, tanto que cumpriu todas as etapas anteriores.

Decido.

Consultando o andamento processual eletrônico da Justiça Federal, em relação à ação originária, verifica-se que já

foi proferida sentença nos seguintes termos (Diário Eletrônico de 18/05/2012):

 

"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do

Brasil em São Paulo para figurar no pólo passivo do presente mandamus. 

Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, dando por resolvido o mérito, na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários de advogado,

por incabíveis (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Comunique-se ao relator do agravo de instrumento noticiado nos

autos o teor desta sentença. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-

se, oficie-se."

2011.03.00.036325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EDOARDO CAMPOFIORITO

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162599820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo liminar externando quando do recebimento do mandamus

mostra-se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais proferidas anteriormente, somente podendo ser

alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença ,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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2011.03.00.035830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO SUMARIVA DALUL

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRANSPORTADORA MIRALAR LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 03.00.00143-1 A Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     422/1673



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SERGIO SUMARIVA DALUL em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-o no polo passivo da lide.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) a empresa executada continuou normalmente com suas atividades após

sua saída; b) não estão presentes os requisitos do art. 135, do CTN que autorizam o redirecionamento da ação

fiscal; c) o seu nome não consta da CDA como sendo responsável tributário; d) os débitos em cobro foram

atingidos pela prescrição tanto do crédito, quanto do redirecionamento da lide fiscal.

Tendo em vista a matéria discutida, determinou-se a intimação da parte agravada para responder. Contraminuta a

fls. 194/206.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.
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JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que a empresa executada foi

devidamente citada em 5/7/2003, tendo sido localizada na Av. Coronel Victor Cândido de Souza, s/n ao lado do n.

42/14 (fls. 42). Ocorre que, após ter sido excluída do parcelamento, em nova diligência no mesmo local, não teria

sido encontrada (fls. 83).

Em tese, tal fato serve como fundamento suficiente para incluir a representante legal no polo passivo da ação, nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo,

regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo.

Contudo, a dívida em comento não pode ser redirecionada ao Sr. Antonio Sergio Sumariva Dalul. Isso porque, nos

termos do já citado documento da JUCESP, tal sócio se retirou da empresa em 24/9/1997, permanecendo outros

responsáveis na sua administração.

Ressalte-se que não é relevante o fato de que o recorrente tinha poderes de gerência à época da constituição

dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura infração

legal.

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais,

havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento

das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir

aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011,

grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-
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sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de

24/5/2011, grifos nossos)

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Em razão do entendimento supracitado, mostram-se prejudicadas as demais alegações do recorrente.

Tendo em vista o teor da presente decisão, cabível a condenação da recorrente ao pagamento de honorários

advocatícios.

Isso porque a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de

pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Assim, a condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução mostra-se perfeitamente

adequada, tendo sido atendido ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir o Sr. Antonio Sergio

Sumariva Dalul do polo passivo da execução fiscal originária, condenando a União ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva o reconhecimento do direito da autora, ora agravante, de ser

convocada, nomeada e regularmente empossada em vaga para o cargo de Administrador Junior junto à requerida,

independentemente da realização ou validade de novo concurso público, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, julgando improcedente o pedido e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016796-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DANIELA DIAS CAPURRO FERREIRA

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002466720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.016796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : WALDEMAR CARPINETI PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00715616020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

registro da penhora na matrícula imóvel dado em garantia, bem como a expedição de mandado de penhora no

rosto dos autos n. 92.0018430-8, em trâmite perante a 19ª Vara Federal da Capital/SP.

O MM. Juízo a quo considerou que tais medidas seriam desnecessárias, tendo em vista a suspensão da ação fiscal

pelo oferecimento dos embargos.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a Lei n. 6.830/1980, em seu arts. 7º, inciso IV e 14, prevê a expedição de

mandado judicial para registro da penhora de imóvel por meio de Oficial de Justiça; b) a oposição de embargos

não constitui óbice ao registro e avaliação dos bens penhorados; c) a penhora no rosto dos autos n. 92.0018430-8

faz-se necessária tendo em vista que não se sabe se o imóvel constrito é suficiente para garantir a execução.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja determinado o registro e a avaliação dos bens

penhorados, bem como seja deferida a penhora no rosto dos autos n. 92.0018430-8.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Compulsando os autos, temos que a executada ofereceu à penhora o bem imóvel de matrícula n. 71.640, registrado

no Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, expressamente aceito pela exequente (fls. 54). Foi

efetuado, então, termo de nomeação de bens à penhora (fls. 59).

Prevê o art. 1º, da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/1980) que "a execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta

Lei, e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil".

Nesses termos, dispõe o art. 7º, inciso IV, da citada lei:

"Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,

observado o disposto no artigo 14;"

"Art. 14 - O Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a

ordem de registro de que trata o artigo 7º, inciso IV:

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado;"

 

Pela interpretação sistemática dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que a Lei de Execuções Fiscais

estabelece que o registro da penhora será determinado pelo Juiz e cumprido pelo Oficial de Justiça, o qual

entregará a contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, com a ordem de registro, no Ofício próprio.

Assim, em exame de cognição sumária, entendo que assiste razão à agravante ao afirmar que o registro da penhora

no cartório competente é atribuição do juiz, mediante oficial de justiça.

No sentido da orientação firmada no presente recurso, esta E. Corte Federal assim decidiu:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DA PENHORA.

APLICAÇÃO DO ART. 7º, IV E ART. 14, I LEI Nº 6.830/80. ATRIBUIÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. No caso vertente, o d. magistrado de origem determinou a expedição de certidão referente ao imóvel

matriculado sob o nº 2713 (fl. 194), entregando-se à exequente para que providencie o registro junto ao Oficial

do Cartório de Registro Civil. 

2. Dispõe o art. 1º, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80) que a execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta

Lei, e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. Somente será aplicado o Código de Processo Civil à cobrança judicial da dívida ativa da União, Estados,

Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias quando a Lei de Execução Fiscal, que é lei especial, for

omissa. 

4. O registro da penhora é realizado por meio do oficial de justiça e não pela exeqüente por atribuição expressa

do art. 7º IV c/c art.14, I, da LEF. 

5. Precedentes: TRF3, 6ª turma, Ag. nº 2006.03.00.116131-3, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, v.u.,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CLEINER REAME

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077497520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DJU 06/08/07; TRF-1ª Região, AI nº 200401000526624/MG, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Maria do Carmo

Cardoso, DJ 1/7/2005, p. 134; TRF4, 2ª turma, Ag. nº 2005.04.01.037025-9, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth

Tessler, v.u, DJU 18/01/2006).

6. Agravo de instrumento provido."

(AI 2009.03.00.026552-5, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 14/1/2010, DJF3

CJ1 de 8/3/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO DA PENHORA DE

BEM IMÓVEL PENHORADO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. 

1. O Registro da penhora de imóvel é medida que deve ser providenciada pelo oficial de justiça

independentemente de requerimento e de despacho. Se não efetuado o registro, pode o exeqüente requerer ao

juízo que o determine.

2. O fato de haver recurso de apelação, nos embargos, não é óbice ao registro. 3. Agravo de instrumento

provido."

(AI 2001.03.00.011895-5, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton Dos Santos, j. 22/6/2004,

DJF3 CJ2 de 23/7/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DE PENHORA. LEI

DE EXECUÇÕES FISCAIS. LEI DE CARÁTER ESPECIAL. PREVALECÊNCIA SOBRE A NORMA GERAL. 

I - Não considero razoável impor à exeqüente o ônus de providenciar averbação da penhora no competente ofício

imobiliário, o que contrariaria a Lei de Execuções Fiscais, a qual dispõe claramente sobre o registro da penhora

de imóvel no processo de execução fiscal. 

II - Dispõe a Lei de Execuções Fiscais que o registro de penhora será ordenado pelo Juiz e cumprido pelo

Oficial de Justiça, o qual entregará a contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, com a ordem de registro,

no Ofício próprio. 

III - Por conseguinte, se há disposição expressa na Lei de Execução Fiscal para o caso concreto, não se aplicará

regra do Código de Processo Civil, porquanto este, de caráter geral, emprega-se apenas subsidiariamente

àquela, de natureza especial. 

IV - A aplicação subsidiária das normas do Código de Processo Civil ao processo da execução fiscal não implica

a derrogação dos dispositivos específicos da Lei nº 6.830/80 , pois a lei especial prevalece sobre a norma geral. 

V - Dou provimento ao agravo de instrumento."

(AI 2008.03.00.028237-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 26/3/2009,

DJF3 CJ2 de 7/4/2009)

 

Já no que tange à constrição no rosto dos autos do processo n. 92.0018430-8, em trâmite perante a 19ª Vara

Federal da Capital/SP, entendo, a princípio, que não merece prosperar, tendo em vista que a medida pleiteada seria

mecanismo impróprio para pagamento de débitos, pois estes não guardam relação com os valores que se pretende

levantar.

Tal procedimento, aliás, é vedado expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal,

as quais dizem respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de

tributos, por ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório.

Com efeito, o Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da

compensação tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido

processo legal e do contraditório, os quais restariam violados na hipótese de penhora dos valores em questão.

Por fim, não serve de fundamento para autorizar a penhora no rosto dos autos o fato de não se saber o valor do

imóvel constrito. Isso porque se afigura tranquilo na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição

de embargos à execução fiscal mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa (v.g. STJ, AgRg no REsp 1.159.837/MG, Segunda Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, j. 6/4/2010, DJe de 16/4/2010; STJ, REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra

Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190; TRF da 3ª Região, AC 2001.61.03.005638-4, Terceira

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009, pg. 3922).

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada recursal, apenas para determinar o registro e a avaliação

do bem penhorado.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu, em cumprimento de sentença, o processamento na

forma do artigo 475-J do CPC, na cobrança de honorários advocatícios fixados pela coisa julgada (f. 625),

rejeitando duplos embargos de declaração e fixando multa de 10% sobre o valor executado, por ter o embargante

se oposto maliciosamente à execução, atentando contra a dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600, II, e

601 do CPC (f. 661/2 e 673/5).

Alegou que: (1) foi julgada improcedente a ação de repetição de indébito, relativa ao empréstimo compulsório da

Eletrobrás nas faturas de energia elétrica, fixando-se verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, a

ser rateada entre as rés; (2) na IVC 93.0018951-4, o valor da causa foi majorado para "12 vezes o valor do

empréstimo compulsório cobrado na conta de consumo do mês da distribuição, devidamente corrigido

monetariamente até a data do pagamento" (f. 03); (3) as contas de consumo de energia elétrica das empresas

representadas pelo agravante, referentes ao mês de distribuição da ação (junho/1992), não possuíam discriminação

do empréstimo compulsório; (4) a Eletrobrás apresentou cálculo de R$ 631.046,39, a título de honorários

advocatícios, tendo sido intimado a efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de multa de 10%, conforme artigo

475-J do CPC; (5) não se trata de "quantia certa ou já fixada em liquidação" (artigo 475-J), sendo necessária a

liquidação de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC; (6) não foi anexada planilha ao cálculo, porém verifica-

se que a Eletrobrás considerou os depósitos integrais na MC 0048241-97.1992.403.6100, os quais referiam-se,

inicialmente, ao total das contas de consumo de energia elétrica e não apenas ao empréstimo compulsório; (7) o

cálculo considerou, inclusive, valores de depósitos judiciais levantados pela própria Eletrobrás, por

corresponderem à parcela de energia elétrica; (8) houve omissão quanto a tais aspectos, que não foi suprida no

julgamento dos primeiros embargos de declaração, motivo pelo qual opostos novos declaratórios; e (9) não sendo

protelatórios os embargos, descabe a aplicação da multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC, tampouco a

multa do artigo 601 do CPC, por ausência de oposição maliciosa à execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta dos autos a improcedência da ação declaratória de inexigibilidade do empréstimo compulsório sobre

consumo de energia elétrica, instituído pela Lei 4.156/62, fixada verba honorária de 10% sobre o valor atualizado

da causa, dividida proporcionalmente entre as litisconsortes passivas Eletrobrás e União (f. 358/60, 408/12,

427/30, 480/1).

Na IVC 93.0018955-7, o valor da causa foi fixado em 12 vezes o valor do empréstimo compulsório cobrado na

conta de consumo do mês da distribuição, devidamente corrigido monetariamente até a data do pagamento" (f.

347/8).

Em 28/09/2001, a Eletrobrás requereu intimação do agravante "a apresentar as contas de energia elétrica de suas

filiadas relativas ao mês da distribuição da presente demanda (relação das empresas filiadas à autora às fls.

35/37 dos presentes autos), a fim de que a peticionária calcule o correto valor da causa, em conformidade com os

parâmetros da IVC acima mencionada" (f. 496), ao que o agravante requereu que se aguardasse o julgamento dos

agravos de despachos denegatórios de RESP e RE (f. 500).

Após juntada de decisão de negativa de provimento do agravo contra a denegação do RESP (f. 528/35), a

Eletrobrás juntou demonstrativo de cálculo e requereu novamente, em 12/04/2007, intimação do agravante para
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pagar a verba honorária, no importe de R$ 538.861,90, nos termos do artigo 475-J do CPC (f. 537/51), o que foi

deferido (f. 553).

Intimado, o agravante opôs embargos de declaração, requerendo que se aguardasse o julgamento do agravo contra

a não admissão do RE (f. 565/9), com deferimento do pedido (f. 570).

Foram juntadas a decisão de negativa de seguimento do RE pelo STF (f. 588/9) e cópia de petição do agravante,

juntada no RE, justificando o não cumprimento voluntário da decisão transitada em julgado, nos termos do artigo

475-J, por não haver subsídios nos autos para o cálculo do valor da causa e, consequentemente, dos honorários

advocatícios, esclarecendo que aguardaria a baixa dos autos à origem para intimação da Eletrobrás a informar o

valor devido (f. 593/4).

Em 28/06/2011, a Eletrobrás juntou demonstrativo de cálculo e requereu intimação do agravante para pagar a

quantia de R$ 631.046,39, sob pena de multa de 10%, conforme o artigo 475-J do CPC (f. 620/4).

Da decisão que deferiu o pedido da Eletrobrás (f. 625), o agravante opôs embargos de declaração (f. 628/34), os

quais foram rejeitados (f. 661/2), sendo opostos novos embargos (f. 665/71), também rejeitados, fixando multa de

10% do valor executado, nos termos do artigo 601 do CPC (f. 673/5).

Como se observa, a Eletrobrás, no interesse da condenação que lhe favoreceu, provocou o Juízo, apresentando

cálculo da verba honorária, conforme artigo 475-B do CPC. Sendo assim, caberia ao agravante, ao invés de pedir

"liquidação de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC", efetuar, em caso de discordância com o valor

apurado pelo credor, o depósito do montante pleiteado ou nomear bens ou sofrer os efeitos da penhora para,

apenas então, discutir eventual excesso, através de impugnação ao cumprimento de sentença (§ 1º do artigo 475-J

e inciso V do artigo 475-L do CPC).

De fato, não é caso de liquidação de sentença, seja por arbitramento (artigo 475-C) ou por artigos (artigo 475-E),

inexistindo, no regime jurídico atual, a antiga liquidação por cálculos. O artigo 475-B não cuida de hipótese de

liquidação, mas de simples apresentação de "memória discriminada e atualizada do cálculo" pelo próprio credor,

o que foi feito, não cabendo a discussão dos valores antes de garantido o Juízo.

Como se observa, contra o cumprimento da sentença, conforme o valor proposto pelo credor, o devido processo

legal impõe que o devedor pague ou garanta o crédito, diretamente junto ao Juízo a quo, antes de discutir a

validade da cobrança, não podendo tal procedimento ser substituído com interposição de agravo de instrumento

para exame que é próprio da fase de impugnação, de que trata o § 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

A propósito, a jurisprudência regional:

AG 200704000007475, Rel. Des. Fed. THOMPSON FLORES, D.E. 11/04/2007: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. PRÉVIA LIQUIDAÇÃO.

DISCORDÂNCIA COM O VALOR DA EXECUÇÃO. MATÉRIA A SER VENTILADA EM SEDE DE

IMPUGNAÇÃO. 1. Incidem as regras da Lei nº 11.232/2005 sobre as execuções de sentença em andamento a

partir de sua entrada em vigor, em 24.06.2006. 2. O parâmetro a ser adotado na apuração do valor da execução

está bastante claro pelo título exeqüendo, sendo suficiente simples cálculo para chegar aos valores corretos da

execução. 3. Impugnações atinentes ao valor executado devem ser solvidas por meio de impugnação, em

consonância com o disposto no arts. 475-J e 475-L do CPC. 4. Agravo de instrumento improvido."

 

Por outro lado, o regular processamento do cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, além

de essencial e suficiente para afastar a relevância jurídica da pretensão recursal deduzida, não produz qualquer

periculum in mora, pois o depósito ou a penhora de bens são insuscetíveis de gerar dano irreparável, na medida

em que configuram medidas reversíveis.

Desta forma, manifestamente improcedente o recurso, inclusive quanto à multa imposta, com base nos artigos

600, II, e 601 do CPC, considerando a recalcitrância do agravante no cumprimento das normas relativas à

execução do julgado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis -

ANP em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela para que a ré permita às

associadas da autora apontadas na inicial a comprovação de estoque próprio de etanol anidro, sob custódia de

terceiro, mediante a apresentação de nota fiscal de venda para entrega futura, bem como se abstenha de aplicar

qualquer penalidade decorrente dos fatos discutidos na presente ação.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que a suspensão da liminar impedirá que sejam feitas operações irregulares

ou fraudulentas não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência

de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a

expedição de ofícios à PFN e à SRF para que emitam, em prol da executada, certidão positiva com efeitos de

negativa, nos termos do art. 206, do CTN.

Alega a agravante, em breve síntese, que: a) não foram atendidos os pressupostos legais autorizadores da

expedição da certidão positiva; b) a decisão atacada violou a competência material da Justiça Federal, um vez que

a discussão sobre o direito do contribuinte à certidão de regularidade fiscal escapa da seara do processo de

execução; c) não houve oportunidade para a exequente se manifestar sobre a expedição, violando, assim, o

princípio do contraditório.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, sobrestando a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa e,

ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

Nos termos do art. 557, do CPC, é lícito ao relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente,

incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A decisão ora atacada foi assim redigida (fls. 13):

"Vistos.

Conforme já decidido a fls. 168 e 236 o presente feito, defiro o pedido em apreço nos mesmos moldes.

Expeçam-se ofícios à PFN e SRF para que expeçam em prol da executada certidão positiva com efeitos de

negativa, tendo em vista que os créditos em execução encontram-se garantidos por penhora, na forma do art. 206

do CTN."

 

Cumpre asseverar que, na decisão mencionada a fls. 168, o Juízo Singular recebeu os créditos oriundos de

reclamação trabalhista como garantia da execução fiscal, razão pela qual determinou a expedição de certidão

positiva com efeito de negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. Já na decisão proferida a fls. 236, reiterou-se a

determinação para que tal certidão fosse expedida.

Ocorre que a decisão de fls. 168 já foi objeto recurso (agravo de instrumento n. 2008.03.00.019843-0), tendo sido

indeferido o efeito suspensivo, estando, atualmente, em espera para o julgamento pela E. Terceira Turma.

Nesses termos, entendo que a decisão tida como atacada ostenta natureza de despacho de mero expediente, e não

decisão interlocutória, porquanto apenas determinou o cumprimento de outra anteriormente proferida.

Com efeito, o interesse recursal da União para obstar a expedição da certidão positiva surgiu no momento em que

o Juízo a quo reconheceu válida a garantia ofertada, e não agora, que apenas determinou a execução da medida.

Neste diapasão, como o despacho de mero expediente não autoriza a interposição de agravo de instrumento, diante

do que dispõe o art. 504, do CPC, nego seguimento a este agravo, por manifestamente inadmissível, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de citação por oficial de justiça no endereço da inicial.

Entendeu o MM. Juiz a quo que a exequente não comprovou que a empresa continua estabelecida no endereço

indicado anteriormente, de modo que o insucesso da diligência realizada por meio postal faz presumir inútil nova

tentativa de citação no mesmo endereço, ainda que por Oficial de Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que, de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a citação

por edital somente é cabível quando frustradas as demais modalidades de citação e que a citação por mandado

possibilita a constatação de eventual futuro redirecionamento do executivo fiscal.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde

houve tentativa de citação por correio.

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do

E. Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no

endereço fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual

pedido de redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 
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VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido."

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010,

grifos meus)

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução

irregular da empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de

redirecionamento do processo executivo.

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005781-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a habilitação da impetrante no sistema RADAR da

Receita Federal do Brasil, necessária para o acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), que

controla as operações de comércio exterior no país, indeferiu o pedido de liminar.

Às fls. 179/181 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 183/186), pugnando pelo improvimento do recurso.

Às fls. 187/190 a agravante informa a perda de objeto do mandado de segurança de origem e, consequentemente,

do presente recurso.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que o presente recurso resta prejudicado, ante a

sentença proferida nos autos de origem (fls. 195/196).

De fato, conforme ofício acostado às fls. 192/193-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI c/c o artigo 462, ambos do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Visto: fls. 138/144.

Em face da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo manifestamente inadmissível

(fl. 135/136), a agravante opôs embargos de declaração, alegando, em resumo, que a decisão está viciada pela

ocorrência de erro material, uma vez que não foi proferida a decisão pelo Juízo a quo determinado a penhora de

numerários, o qual foi consubstancia apenas na "Ordem de Bloqueio de Valores", efetuada diretamente.

O MM. Juízo a quo prestou as informações requisitadas, confirmando não ter sido proferida decisão ordenatória

do bloqueio de valores (fls. 147/148).

Observo, primeiramente, que a decisão que negou provimento ao presente agravo de instrumento foi proferida de

acordo com os elementos que existiam nos autos naquele momento.

Com a análise das alegações expendidas nos embargos de declaração, bem como das informações do MM. Juízo

a quo, verifica-se, de fato, não ter havido decisão que ordenasse a constrição on line, tendo sido realizada,

diretamente, a "Ordem Judicial de Bloqueio de Valores" (fls. 112/113), logo após o pedido de penhora formulado 

da União (fls. 104/105).

Diante disso, RECONSIDERO a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fl. 135/136),

determinando-se o seu regular prosseguimento, bem como JULGO PREJUDICADOS os embargos de

declaração, ante o juízo de retratação exercido.

Passo, por conseguinte, ao exame do agravo de instrumento, interposto contra o ato de bloqueio de valores por

meio do sistema BACEN-JUD.

Alega a agravante, em síntese, que o Juiz de primeiro grau não agiu de acordo com os preceitos estabelecidos nos

artigos 125 e 458 do CPC, uma vez que se absteve de expressar as razões de fato e de direito que se aplicam à

situação concreta, devendo ser reconhecida a nulidade do ato de bloqueio. Afirma, também, que a penhora on-line

é medida excepcional, visto que a ordem prevista no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 não é rigorosa e não gera a

necessidade de se buscar bens seguindo a sequência da forma disposta do referido artigo. Afirma, ainda, que deve

ser observado o princípio da menor onerosidade do devedor e que e medida adotada inviabiliza a execução das

atividades habituais da empresa. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Com razão a agravante ao apontar a nulidade do ato constritivo de valores, efetuado via BACEN-JUD.

Estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil que "as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância

do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso".

Na hipótese presente, porém, não se trata de fundamentação concisa e nem mesmo de ausência de fundamentação,

mas da inexistência de qualquer comando judicial que tenha apreciado o pedido formulado pela exequente às fls.

84/85 dos autos originários (fls. 104/105 do presente recurso).

Ao que se colhe dos autos, a Fazenda Nacional requereu a penhora via BACEN-JUD como a primeira das

medidas executivas, caso o devedor não indicasse bens, conforme disposições do art. 655 do CPC. No entanto,

sem que houvesse qualquer decisão judicial apreciando o pedido da exequente, foi efetuado o bloqueio, mediante

o "Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores" (fls. 112/113), o que, em última análise, redunda em

cerceamento de defesa da parte, que tem tolhido até mesmo seu direito de recorrer diante da impossibilidade de

impugnar adequadamente os atos constritivos de seu patrimônio.
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Sem que tenha havido um pronunciamento judicial congruente e específico acerca do pedido de penhora on line,

não há como sustentar a validade do ato subsequente.

Evidentemente, nada impede que, apreciado o pedido, este seja deferido pelo MM. Juízo a quo, desde que por

meio de decisão devidamente fundamentada, nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal.

Em face do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

anulando-se o ato de penhora de valores efetuado, de forma direta, pelo sistema BACEN-JUD.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais
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que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser reformada a decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se
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enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser reformada a decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade

para determinar o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n.

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$

10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir

valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que somente a Administração Federal detém a discricionariedade para dar

prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal dispositivo legal é aplicável

somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito público, como o recorrente.

Aduz que o débito exequendo decorre do exercício do poder de polícia, sendo a multa importante instrumento de

intimidação e educação do infrator, de modo que a extinção ou arquivamento de execuções fiscais em virtude do

baixo valor inviabilizaria a defesa de interesses públicos. Por fim, alega que, no caso de multas decorrentes do

exercício do poder de polícia, o limite estipulado para que os órgãos da Procuradoria-Geral Federal não efetuem

inscrição na dívida ativa nem prossigam na cobrança dos créditos é de R$ 500,00.

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção do decisum impugnado.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

2012.03.00.001756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

AGRAVADO : OSMAR GARBIM

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP
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São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo, o qual, aliás, manifestou-se expressamente pela impossibilidade de aplicação do

aludido dispositivo legal aos créditos inscritos em dívida ativa por autarquias e fundações públicas federais (fls.

136/139 da execução fiscal originária).

Nesse passo, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove.

Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os

critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento

do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ACYR FERNANDES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da demanda, tendo em vista a ocorrência de prescrição do

direito ao redirecionamento da execução.

Alega a agravante que as causas que interrompem a prescrição em relação à empresa executada também o fazem

em relação aos sócios, de acordo com a lógica perfilhada no art. 125, III, do CTN. Aduz que não houve inércia da

exequente, sendo incabível a aplicação da prescrição intercorrente e, por fim, sustenta a necessidade de se aplicar

ao caso em análise a teoria da actio nata, considerando-se como termo inicial do prazo prescricional a data em que

a exequente tomou ciência dos elementos aptos ao redirecionamento da execução fiscal à sócia.

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

2009.03.00.040630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : METALURGICA ADRIATICA LTDA

ADVOGADO : JOAO BARBIERI e outro

AGRAVADO : MARCIA DE CASTRO KATO
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FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

 

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, ocorreu a prescrição em relação aos sócios, tendo em vista que a empresa foi citada em 17/8/1999 (fls.

26) e o pedido da exequente para inclusão da representante foi protocolado somente em 5/9/2007 (fls. 80/81), ou

seja, após o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

In casu, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido de inclusão

da sócia indicada já havia transcorrido cinco anos, não sendo razoável que se perpetue infinitamente a

possibilidade de cobrança de um crédito tributário. Nesse sentido, transcrevo outro julgado da Primeira Seção

do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe de 7/12/2009)

 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008783-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação da autora em ambos

efeitos, sem, contudo, analisar o pleito de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Fundamentou o MM Juízo de origem, na decisão agravada, que "o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal será oportunamente apreciado e decidido pelo M.D.Desembargador Federal Relator".

Em suas razões recursais, alegou a agravante que propôs a ação de conhecimento, a fim de obter declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária com a agravada, consistente na incidência do imposto de renda sobre o

resgate parcial de recursos e percepção dos benefícios de aposentadoria, bem como a restituição do imposto

indevidamente recolhido sobre tais operações, no que corresponder às contribuições aportadas ao plano de

previdência complementar entre fevereiro/1990 a dezembro/1995 e sua atualização integral, abarcando, inclusive,

a remuneração da carteira de fundo.

Não obstante a procedência do pedido, deixou a sentença de se manifestar acerca do pedido de isenção quanto à

atualização integral, inclusive quanto à remuneração da carteira de fundo. Tal omissão, conforme razões recursais,

não foi sanada em sede de embargos de declaração, sendo necessária a interposição de apelação, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Sustentou o cabimento do presente agravo, tendo em vista a possibilidade de ser compelida a recolher o

mencionado tributo incidente sobre o benefício de complementação de aposentadoria no período de 1990 a

dezembro/1995.

Argumentou que o pedido é cabível em qualquer tempo, sendo que a análise do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela recursal deve levar em consideração a possibilidade de reforme da sentença por esta Corte, garantindo,

desta forma, o resultado útil da ação através do deferimento do pedido formulado, evitando ao sujeito passivo da

obrigação tributária, o tortuoso caminho do solve et repete.

Argumentou que, na vigência da Lei nº 7.713/88, as contribuições efetuadas pelas pessoas físicas a planos de

previdência complementar eram indedutíveis do imposto de renda devido pela pessoa física e, em contrapartida,

os resgates e benefícios pagos pela entidade estavam isentos da incidência do imposto (art. 6º, VII, Lei nº

7.713/88). Somente com a edição da Lei nº 9.250/95, com alterações trazidas pela Lei nº 9.532/97, as

2012.03.00.008783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALBERTO WERNER FERNANDES DUARTE

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001111220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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contribuições passaram a se sujeitar a um regime de tributação diferenciado.

Sustentou que a isenção alcança também a atualização monetária, na hipótese, a remuneração da carteira do Fundo

e demais consectários.

Aduziu que presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela recursal, nos termos do art. 273 e 527,

III, CPC.

Requereu o deferimento da antecipação da tutela para que se determine a suspensão da exigibilidade do imposto

de renda, na modalidade fonte ou Declaração de Ajuste Anual, incidente sobre a atualização integral, abarcando,

inclusive, a remuneração da carteira do Fundo do resgate parcial de recursos e percepção dos benefícios de

aposentadoria, no que corresponder às contribuições aportadas pelo recorrente (participante pessoa física) ao

plano de previdência complementar entre fevereiro/1990 a dezembro/1995, até o julgamento definitivo do recurso

de apelação.

Decido.

Consta dos autos que, proposta a ação de conhecimento, foi deferida a antecipação da tutela, nos autos do Agravo

de Instrumento nº 2011.03.00.003609-9, por esta Relatoria.

Sobreveio sentença, julgando procedente o pedido. Entretanto, a autora entendeu que, não obstante, a procedência

não era total, restando omissa a apreciação acerca do pedido de isenção quanto à atualização integral, inclusive

quanto à remuneração da carteira de fundo.

Interpôs, então, apelação, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, entendendo ser o Juízo

sentenciante o destinatário de tal solicitação.

Flameja com razão a agravante, quanto à alegação de que a antecipação dos efeitos da tutela pode ser deferida a

qualquer tempo, entretanto, a decisão ora agravada não merece reforma, posto que, sentenciado o feito, exauriu-se

a jurisdição do Juízo sentenciante, tendo o pedido (antecipação dos efeitos da tutela recursal), como destinatário, o

Relator da apelação interposta.

Outrossim, cumpre ressaltar que o apelante dispõe meios processuais próprios para pleitear a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, não cabendo, em sede de agravo de instrumento requere-lo.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017344-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.017344-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro

AGRAVADO : WEHBA E MOITA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES e outro

PARTE RE' : NANNINI E QUINTERO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SERGIO QUINTERO e outro

PARTE RE' : TEIXEIRA FORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

PARTE RE' : TOSTES E DE PAULA ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO : GUILHERME VILELA DE PAULA e outro

PARTE RE' : GALLOTI E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085312820104036104 2 Vr SANTOS/SP
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Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno, observando-se o código

da receita , na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013654-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção

de pré-executividade fundada na extinção do débito por pagamento e remissão.

Sustenta a agravante, em resumo, que a execução fiscal deve ser extinta porque estão demonstradas a incerteza, a

iliquidez e a inexigibilidade da CDA n. 80.4.05.094518-56. Afirma que o débito executado foi objeto de

parcelamento tributário, instituído pela Lei n. 11.941/2009, bem como que deve ser reconhecida a remissão, nos

termos do artigo 14 da mesma norma, do saldo apurado pelo Fisco. Requer a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente e em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

É assente no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento de débitos apenas dá ensejo à

extinção da execução quando realizado em momento anterior à propositura da ação.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO

SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA,

VERIFICA QUE O PARCELAMENTO DO DÉBITO SE DEU ANTES DA PROPOSITURA DO FEITO

EXECUTIVO. PRETENSÃO RECURSAL QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA N. 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Estado de Goiás contra decisão que, com base no entendimento

jurisprudencial contido na Súmula n. 7 do STJ, negou provimento a seu agravo. Defende-se a ocorrência de

violação do art. 535 do CPC

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que a parte executada, em exceção de pré-executividade,

alegou, em seu favor, a existência de parcelamento tributário e que o Estado exequente não infirmou esse

argumento. E, conquanto, nos aclaratórios, o Estado recorrente tenha arguído que o parcelamento só se

verificou, posteriormente, ao ajuizamento da execução fiscal, o Tribunal de Justiça ratificou seu entendimento,

quanto à sua anterioridade.

3. Nesse contexto, não se observa violação do art. 535 do CPC, porquanto o Tribunal local decidiu a questão, de

forma clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se, suficientemente, sobre as questões relevantes para a

solução da controvérsia. Qualquer conclusão em sentido contrário ao do acórdão recorrido demandaria o

reexame de fatos e provas, o que não é adequado em sede de recurso especial, conforme entendimento

2012.03.00.013654-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RTW RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SAAD APARECIDO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.01800-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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jurisprudencial contido na Súmula n. 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 61465/GO, Rel. Benedito Gonçalves, j. 08.05.2012, DJe 14.05.2012).

(Destaquei).

 

Analisando o caso concreto, observo que a adesão ao programa parcelamento foi realizada após o ajuizamento da

ação (fl. 215), devendo esta, por ora, apenas ser suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, e não extinta.

No que tange à aplicabilidade do artigo 14, caput, da Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n.

11.941/2009, a jurisprudência dominante dos Tribunais pátrios é firme no sentido de que, para fins de extinção da

execução por força da remissão prevista na norma mencionada, além de verificar o valor da execução fiscal, se

igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), cabe ao Magistrado perscrutar acerca da respectiva data do

vencimento dos débitos, bem ainda se o devedor possui outros débitos que, consolidados, ultrapassem o limite

legal, a teor da redação do referido dispositivo legal, verbis:

 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que,

em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa

mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em

relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional; 

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e 

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos

estabelecimentos da pessoa jurídica.

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa

Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não

com amparo em legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou

desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente:

EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO CONSOLIDADO DE VALOR INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) -

MP 449/2008 - REMISSÃO - CONDIÇÕES - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE - NECESSIDADE -

EXTINÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA - A remissão dos débitos com a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

prevista pelo art. 14, da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei n. 11.941 /2009, resta condicionada aos

requisitos por ela estabelecidos, dentre os quais se incluem estarem eles vencidos, em 31 de dezembro de 2007,

há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, não supere R$10.000,00 (dez mil reais),

devendo o respectivo limite ser considerado individualmente, ou seja, por cada sujeito passivo. - Logo, para fins

de extinção da execução por força da remissão, não basta o magistrado verificar se o valor da execução fiscal é

igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), devendo aferir ainda a respectiva data de seu vencimento, bem

ainda se o devedor possui outros débitos que, consolidado s, ultrapassem o limite legal. - Inexistindo nos autos

prova suficiente para aferição dos requisitos legais, não pode o magistrado extinguir a execução sem antes dar

ao exequente a oportunidade de trazer ao processo os dados necessários à perfeita compreensão da situação

fiscal do devedor. Outrossim, deve ser salientado que a expedição de ofício à exequente, de maneira genérica,

não tem o condão de suprir a necessidade de intimação nos próprios autos acerca da eventual existência de

débitos fiscais com valor consolidado superior ao parâmetro suso mencionado; - Apelação provida. 

(TRF5, AC 200281000216505, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em

20/10/2009).

 

No caso em tela, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários, pois a exequente manifestou-

se desfavoravelmente ao pleito da agravante, visto que o somatório de pendências fiscais é superior ao limite
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fixado pelo dispositivo em referência (fls. 231/252).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário

ao entendimento desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015903-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

ação pelo rito ordinário, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a apresentação da

contestação.

A fls. 248/249vº foi negado seguimento ao recurso, o que ensejou o pedido de reconsideração formulado a fls.

251/255.

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que o MM. juízo

a quo proferiu decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela, causa superveniente que fulminou o

interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, bem como ao pedido de fls. 251/255, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, porquanto

manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002921-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015903-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084217020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.002921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARNEVALLI E CIA LTDA

ADVOGADO : AFONSO CELSO DE PAULA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em fase de cumprimento de

sentença proferida em ação declaratória, indeferiu o pedido de formalização de penhora on-line de ativos

financeiros da filial da executada pelo sistema Bacenjud.

Entendeu o Magistrado Singular que as filiais da executada não integraram o processo de conhecimento, razão

pela qual não são legítimas para responder pelo débito.

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 591, do CPC, "devedor" é uma única pessoa jurídica, não

havendo distinção entre a matriz e as filiais; b) a inscrição no CNPJ ou no CPF não dá ensejo à formação de

personalidade jurídica; c) por analogia, quando se concede direitos, tais como o parcelamento de débitos, a

Administração não exige que a adesão seja cindida entre matriz e filial; d) vigora no ordenamento jurídico o

principio da unidade patrimonial (CC/2002, arts. 91 e 957), a demonstrar que todo o patrimônio da pessoa jurídica

responde pelos débitos.

Em razão da matéria discutida, determinou-se a intimação da parte agravada para que responda o presente feito.

Contraminuta a fls. 255/263.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Compulsando os autos, verifico que a autora, ora agravada, ajuizou ação declaratória para o fim de reconhecer

apólice da dívida pública para fins de compensação.

Julgado improcedente o pedido, a autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 10.000,00. Interposta a apelação, a E. Terceira Turma desta Corte houve por

bem dar parcial provimento, apenas para reduzir a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Interposto recurso especial e, posteriormente, agravo da decisão que não o admitiu, o trânsito em julgado ocorreu

em 13/10/2008 (fls. 231).

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, como não houve adimplemento espontâneo, a União requereu o

bloqueio do valor devido através do sistema Bacenjud, o que foi deferido.

Como o resultado foi infrutífero, a União requereu a mesma medida, agora direcionada para as filiais. Sobreveio,

então, a decisão agravada, que indeferiu a pretensão, sob o argumento de que "não tendo as filiais feito parte do

processo de conhecimento, não podem ser consideradas como parte legítimas para figurar como executadas".

Com efeito, entendo que a decisão agravada deve ser mantida.

De início, cumpre asseverar que todas as pessoas jurídicas, e a filial assim se qualifica, surgem com a inscrição do

ato constitutivo no respectivo registro, consoante preceitua o art. 45, do CC/2002.

Tanto é verdade que a matriz e filiais ostentam personalidades jurídicas distintas que possuem inscrições próprias

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, respondendo individualmente pelas obrigações correspondentes.

Não por outra razão que o E. Superior Tribunal de Justiça assevera que, no âmbito tributário, "o fato gerador das

contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam matrizes ou

filiais. Assim sendo, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para

fins fiscais, os estabelecimentos são considerados entes autônomos" (REsp 746.125/SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 7/11/2005). Tal entendimento também pode ser estendido para alcançar os

débitos civis, como no presente feito.

Assim, não se pode falar em penhora on-line dos ativos financeiros das filiais da empresa executada, na medida os

débitos em cobro foram contraídos pela matriz.

Em casos análogos, esta E. Corte Federal assim já se manifestou:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES. BACENJUD. MATRIZ E FILIAL. DISTINÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a empresa matriz e as respectivas filiais,

como possuem inscrição individual no CNPJ, embora utilizem a mesma denominação social, são consideradas,

por ficção legal, pessoas jurídicas distintas, para fins de exigências fiscais, cada qual respondendo com seu

patrimônio próprio pelas obrigações tributárias correspondentes. 

3. Agravo inominado desprovido."

(AI 0036665-10.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/4/2012, e-

DJF3 Judicial 1 de 4/5/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA, PELO SISTEMA

BACENJUD, DE CONTAS DE TITULARIDADE DAS FILIAIS DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE. PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA ENTRE MATRIZ E FILIAL. PATRIMÔNIO

PRÓPRIO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AI 0014654-84.2011.4.03.0000, Quarta Turma, Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, j.

10/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011)

 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016786-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

2012.03.00.016786-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JORGE DEMETRIO BUNDUKI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00719175520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     451/1673



Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser mantida a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007781-34.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que a parte agravante deixou transcorrer in albis o prazo para regularizar o recolhimento das

2012.03.00.007781-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DOSMAR BARBOSA

ADVOGADO : EDMAR ANTONIO TRAVAIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000657720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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custas e do porte de remessa e retorno (fls. 66/67), nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025447-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HATSUYO SUGUISAWA KATSUTANI, em face de decisão

que, em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de determinação à CEF para que deposite diferença que a

exequente entende ainda seja devida.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o MM. Juízo a quo fixou como correto o cálculo apresentado pela CEF,

desprezando os cálculos da Contadoria Judicial; b) na parte final da sentença transitada em julgado constou, por

equívoco, que a conta deveria ser elaborada de acordo com o Provimento n. 26/2001, norma revogada na data da

prolação da referida decisão; c) a CEF efetuou seus cálculos de acordo com a norma revogada, quando deveria ter

elaborado a conta conforme a Resolução n. 561/2007; d) tratando-se de erro material, a sentença deverá ser

corrigida, para fazer constar a norma em vigor ao tempo da sua prolação.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja "corrigida a r. Sentença proferida nos Autos do Feito

2007.6112.004379-4 uma vez que na data de sua prolação o provimento 26, de 10 de setembro de 2001 já se

encontrava revogado devendo nela ser contemplado o provimento que o revogou" (fls. 6)

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de questão relativa à apuração de eventual diferença nos cálculos apresentados.

A sentença na ação ordinária foi proferida nos seguintes termos:

"ANTE O EXPOSTO, com fulcro nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança de

HATSUYO SUGUISAWA KATSUTANI e TAMOTSU KATSUTANI, no período de junho de 1987, a correção do

saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado "a menor" e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo

IPC/IBGE relativo a junho de 1987 (26,06%), e no período de janeiro de 1989 na conta de HATSUYO

SUGUISAWA KATSUTANI, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado "a menor"

e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), corrigidos

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento, nos

termos do Provimento n.º 26, de 10.09.2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região,

com a aplicação, ainda, de juros de mora à taxa de 1% ao mês, estes incidindo desde a citação da Ré (Arts. 405 e

406, CC/2002). Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da

liquidação, mediante comprovação." (fls. 29/30, grifos meus)

Assim, tendo em vista que a sentença transitada em julgado expressamente determinou a aplicação do Provimento

n. 26/2001, a atualização com base em norma diversa ofende a coisa julgada.

Veja-se a respeito o seguinte precedente:

2010.03.00.025447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HATSUYO SUGUISAWA KATSUTANI

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00043791520074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL.

RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO ESPECIAL

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REFORMATIO IN

PEJUS . DECISÃO EXTRA PETITA. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

(omissis)

8. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos

institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária, em conta de liquidação de sentença, quando essa questão não tenha sido debatida no processo de

conhecimento. Precedentes: REsp 603.441/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28.2.2005; REsp 824.210/MG,

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 14.8.2006; AgRg no Ag 722.207/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

14.12.2006; RESP 329455/MG, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27.09.2004; REsp 463118, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 15/12/2003. O thema decidendum restou decidido com significativa juridicidade

pelo Ministro HAMILTON CARVALHIDO, no voto condutor do RESP 445.630/CE, litteris: "(...)Outrossim, sobre

a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de execução de

sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de

conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em

que não houve tal previsão. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção

monetária a ser utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não

adotados pela sentença, sob pena de violação da coisa julgada. No segundo caso, não estabelecendo, a sentença,

os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado o

processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão,

na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no processo de conhecimento. Gize-se,

entretanto, que, pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já

homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta

Corte Superior no sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido,

para inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação.

Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença

homologatória de cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar. 

9. A coisa julgada não é violada, quando os expurgos inflacionários, não fixados em sentença o são em sede de

execução. Sob esse ângulo, inocorrentes os vícios de reformatio in pejus ou decisão extra petita, nas hipóteses em

que os expurgos são fixados em julgamento de apelação, na qual foram pleiteados, ainda, portanto, em fase de

cognição.

10. A exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, é medida que se impõe quando

opostos os embargos para fins de prequestionamento, ante a ratio essendi da Súmula 98 do STJ.

11. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente no que tange ao afastamento da multa imposta."

(REsp 1120267/AM, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 17/8/2010, DJe 27/8/2010, grifos meus)

 

Como bem ressaltou a decisão agravada, apesar de o Provimento n. 26/2001-COGE não estar mais vigente à

época da prolação da sentença (eis que revogado pelo Provimento 64/2005-COGE e Resolução 561/2007 CJF),

não houve recurso das partes impugnando a aplicação daquele provimento.

Desse modo, não é possível, em fase de execução do julgado, alterar os termos de sentença transitada em julgado.

Deveria a parte sucumbente ter se insurgido no momento oportuno e perante o juízo competente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017408-62.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.017408-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócio-administrador

no pólo passivo (f. 37).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o redirecionamento da execução à

pessoa do sócio-gerente, a que se refere o artigo 135 do CTN, não se aplica às hipóteses de cobrança de dívida

ativa de natureza não-tributária.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP nº 877355, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 21.06.07, p. 00293: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 1. As regras do Codex

Tributário aplicam-se aos créditos correspondentes a obrigações tributárias, consoante jurisprudência

dominante nesta Corte Superior. (Precedentes: REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ

27/03/2006; REsp 408618 / PR, 2ª TUrma, Rel. Castro Meira, DJ 16/08/2004; REsp 414.602/PR, Rel.Min.

Eliana Calmon, DJU de 09.09.02). 2. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Precedentes: RESP n.º

738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 3. In casu, as instâncias ordinárias concluíram pela ausência de

comprovação da dissolução irregular da empresa executada. 4. A cognição acerca da ocorrência ou não da

dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que é

insindicável em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). (Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; Rel.ª

Min.ª Denise Arruda, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.11.2005;

AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, Rel.ª

Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004). 5. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 638580, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 01.02.05, p. 00514: "RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR INFRAÇÃO DE

DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN

À ESPÉCIE - PRECEDENTE. A lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá

ser promovida contra "o responsável, nos termos da lei , por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado". O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais

são os responsáveis pelos créditos correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido

dispositivo legal não se aplica às execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das

leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm natureza tributária. Precedente. Recurso especial improvido."

 

A legislação aplicável, por força do artigo 4º, inciso V, e § 2º, da LEF, versando a execução fiscal, em exame, é o

Decreto nº 3.708/19, cujo artigo 10 dispõe que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e

para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do

contrato ou da lei".

A propósito, assim tem decidido esta Corte:

 

- AC nº 89.03.031296-1, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ2 de 11.03.09, p. 631: "EMBARGOS DE

TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

AGRAVADO : PIONEIRO COM/ DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00008-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não

se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN

(REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero

inadimplemento não caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ

28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a

ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na

hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica.

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do

Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei ". 3. No

caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa,

conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução

irregular da empresa devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes.

Ademais, da leitura do documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro

perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa

devedora, não pode o embargante SEISAKU SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade

particular, vez que não exerceu a gerência da empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como

interposta, improvidos. Sentença mantida."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade, apurada por oficial de justiça (f. 19v), existindo

prova documental do vínculo do sócio-administrador OSMAR APARECIDO GARNICA (f. 22) com tal fato,

conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim,

igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed.

CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES,

DJU 06/09/2006), pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014735-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO PAULO CIRELLI e outros

: ROSANGELA MAGALHAES CIRELLI

: SILVANA TONELLO

ADVOGADO : JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO

INTERESSADO : C SOLUTIONS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 04.00.00006-3 2 Vr DESCALVADO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo

passivo, em virtude de prescrição intercorrente (f. 210/5).

A agravante alegou, em suma, que: (1) "resta imperioso reconhecer como marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento da execução em face dos sócios a data da ciência da Fazenda Nacional

acerca dos elementos constantes nos autos que revelem os indícios do encerramento irregular da empresa e não a

ordem de citação ou mesmo a citação da empresa executada", pois antes de apurada a conduta ilícita sequer seria

possível falar em direito de ação (f. 7); (2) é aplicável a teoria da actio nata, segundo a qual enquanto não

revelados os indícios da dissolução irregular, não seria possível o pedido de redirecionamento; (3) não houve

inércia no curso do processo executivo, restando afastada a prescrição intercorrente; e (4) a dissolução irregular da

sociedade configura infração à lei, o que autoriza a responsabilização dos sócios, nos termos do artigo 135 do

CTN e da súmula 475 do STJ.

Em contraminuta, os agravados alegaram, em suma, que: (1) "se observa nitidamente que da data da constituição

definitiva do crédito tributário até o redirecionamento da execução, não houve a citação da executada, tendo

transcorrido o fluxo prescricional por inteiro" (f. 443); (2) a execução fiscal foi proposta antes da LC 118/2005,

que tem aplicação irretroativa; (3) "A alteração do disposto no art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário

Nacional, que passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da

prescrição, é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas hipóteses previstas no art. 106 do

Código Tributário Nacional" (f. 445); (4) "desde a data em que o crédito tributário se tornou exigível até hoje

decorreram mais de 7 anos, e a devedora ainda não foi citada, sequer por edital" (f. 445); (5) "somente é possível

a interrupção da prescrição do executivo fiscal em se tratando de redirecionamento aos sócios quando os mesmos

são citados em até 5 anos da regular citação da principal executada, ou seja, da empresa sob a qual os mesmos

teriam responsabilidade, bem diferente da idéia de que tal prescrição só começaria a ser contada da data em

(sic)a Fazenda Nacional tomou ciência da suposta dissolução irregular da empresa, como a Fazenda nos

pretende fazer crer" (f. 448); (6) "o Exequente deixou transcorrer in albis, o fluxo prescricional da ação

executória, fazendo surgir com a sua inércia, a figura da prescrição intercorrente, a qual fulmina a execução

fiscal, uma vez que extingue o crédito tributário" (f. 453); e (7) é indevido o redirecionamento da execução fiscal,

por não ter havido dissolução irregular da sociedade, sendo inaplicável o entendimento da súmula 435/STJ.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     457/1673



FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução, em 22/7/2004 (f. 32), com despacho ordenando a

citação, em 26/7/2004 (f. 69); (2) tentativa de citação postal (f. 70/2); (3) petição da PFN, em 26/10/2004, com

requerimento de remessa de ofício à JUCESP para obtenção de cópia do contrato social da executada (f. 74),

deferido em 28/2/2005 (f. 85); (4) resposta da JUCESP, em 28/9/2005, com informação de não constar registro da

empresa executada (f. 89); (5) petição da PFN, de 11/4/2007, com requerimento de suspensão do feito por 90 dias

(f. 93), deferido em 18/5/2007 (f. 103); (6) petição da PFN, em 30/8/2007, com requerimento de expedição de

mandado de citação a ser cumprido por oficial de justiça, no endereço do sócio da executada (f. 104/5), deferido

em 8/10/2007 (f. 116), com expedição de carta precatória (f. 117); (7) despacho, de 13/11/2007, relativo à remessa

de ofício ao juízo deprecante para solicitação de cópia do despacho que determinou o cumprimento das diligências

deprecadas (f. 125); (8) certidão negativa de citação por oficial de justiça, de 5/8/2008, tendo em vista o co-

executado não mais residir no local (f. 145); (9) petição da PFN, de 30/3/2009, com requerimento de diligência do

oficial de justiça no endereço indicado na exordial, a fim de certificar o exercício de atividades pela executada (f.

147), deferido em 16/4/2009 (f. 158); (10) mandado de constatação, de 18/5/2009, atestando que a executada não

exerce atividades no local (f. 160); (11) petição da PFN, de 5/8/2009, com requerimento de suspensão do feito por

90 dias (f. 162), deferido em 19/10/2009 (f. 173); (12) petição da PFN, de 19/3/2010, com requerimento de

suspensão do feito por 120 dias (f. 174), deferido em 22/4/2010 (f. 184); (13) petição da PFN, de 10/3/2011, com

requerimento de inclusão dos sócios no pólo passivo, fundamentado na dissolução irregular (f. 185), deferido em

11/4/2011 (f. 195); (14) expedição de cartas de citação (f. 196/8), com A.R. negativo de Rosangela Magalhães

Cirelli e positivo de Antonio Paulo Cirelli e Silvana Tonello (f. 200/4); (15) petição da PFN, de 4/8/2011, com

requerimento de citação postal de Rosangela Magalhães Cirelli no endereço de seu cônjuge (f. 206), deferido em

12/9/2011 (f. 210), com juntada de A.R. negativo, em 17/10/2011 (f. 212); (16) oposição de exceção de pré-

executividade, em 17/10/2011, por Antonio Paulo Cirelli, Silvana Tonello (sic) e Silvana Tonello Cirelli (f.

216/415); (17) manifestação da PFN, de 7/2/2012, acerca da exceção de pré-executividade (f. 421/4); e (18)

decisão de acolhimento da exceção de pré-executividade, proferida em 9/4/2012 (f. 427/32), objeto deste agravo

de instrumento.

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Afastada a prescrição, passa-se à análise da legitimidade passiva. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.
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REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 160), existindo prova documental do vínculo dos

sócios-gerentes ANTONIO PAULO CIRELLI, ROSANGELA MAGALHÃES CIRELLI e SILVANA

TONELLO com tal fato (f. 193), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na

súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7,

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão dos sócios-gerentes ANTONIO PAULO CIRELLI, ROSANGELA MAGALHÃES

CIRELLI e SILVANA TONELLO no pólo passivo da demanda.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016785-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00,

acarretando na prescrição do crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida

de ofício, somente a requerimento da parte exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se
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de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do referido artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016792-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00,

acarretando na prescrição do crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida

de ofício, somente a requerimento da parte exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do referido artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio
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constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016798-94.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00,

acarretando na prescrição do crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida

de ofício, somente a requerimento da parte exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do referido artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior
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a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033477-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva provimento jurisdicional destinado a determinar à

autoridade impetrada que se abstenha de excluir a impetrante do parcelamento REFIS 4, autorizando-a a continuar

recolhendo as parcelas exigidas, bem como que promova os meios necessários para consolidação dos débitos

incluídos no parcelamento, indeferiu o pedido de liminar.

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, denegando a segurança pleiteada e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001245-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva a liberação da carga individualizada na inicial, sob a alegação

de que o Auto de Infração foi lavrado sem que houvesse procedimento administrativo anterior e, ainda, apesar de

ser objeto de apuração em outro procedimento administrativo, que o investiga a fim de verificar se se trata ou não

de interposta pessoa para a efetivação da importação a mando do verdadeiro importador, o que resulta em

suspensão do CNPJ, estava com seu cadastro ativo, uma vez que obteve deferimento do pedido de liminar em tal

sentido, efetuado em mandado de segurança proposto com essa finalidade, deferiu parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, julgando improcedente o pedido e cassando a antecipação de tutela concedida, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012125-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.001245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.00.028431-2 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCIA PEREIRA CARDOSO TAVARES

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105193920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu somente no efeito devolutivo o recurso de apelação

interposto em face da sentença denegatória da segurança.

Narra a agravante, em suma, que impetrou mandado de segurança contra ato coator do Inspetor da Receita Federal

do Aeroporto de Guarulhos-SP, que impediu a nacionalização das mercadorias por ela importadas, sob a alegação

de que a ínfima quantidade importada de 3 (três) receptores de sinal GPS geodésico e de 3 (três) teodolitos

eletrônicos teria destinação comercial, não podendo, portanto, ser realizada por pessoa física.

Alega que as referidas mercadorias importadas seriam utilizadas no exercício de sua atividade profissional. 

Aduz que foram observados todos os trâmites referentes à correta importação das mercadorias, tendo

providenciado a competente habilitação no RADAR/SISCOMEX, nos termos da Instrução Normativa SRF

650/2006, bem como efetuado a Declaração de Importação, com o pagamento regular de todos os impostos.

Sustenta que a sentença proferida nos autos de origem adotou entendimento equivocado de que a operação em

comento tratava de "bagagem" e que houve interpretação equivocada do disposto no art. 2.º, da Portaria Secex n.º

10, de 24.5.2010.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para atribuir ao recurso de apelação interposto o necessário

efeito suspensivo, a fim de que sejam mantidos os efeitos da liminar anteriormente concedida pelo MM. Juízo a

quo, que suspendeu quaisquer atos tendentes à destinação das mercadorias importadas para uso estritamente

profissional e, ao final, o provimento do presente recurso a fim de reformar definitivamente a decisão agravada.

 

Decido.

 

A priori, verifico ser o caso de recebimento do presente agravo por instrumento, pois se trata de decisão relativa

aos efeitos em que a apelação é recebida, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de processo Civil.

Apesar da polêmica sobre os efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação interposto de sentença

denegatória da ordem em sede de mandado de segurança, o próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a

possibilidade de sustentar os efeitos da apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado

de segurança, como a de manter os da liminar, até o julgamento da apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp

85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJU 20.5.96, p. 16.679).

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO

EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SUMULA 7/STJ

1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de apelação contra sentença denegatória de mandado de

segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 2. Configurado o risco de dano irreparável

ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser possível sustar os efeitos da medida

atacada na via mandamental, até o julgamento da apelação. Precedentes. 3. Assentado o Tribunal de origem que,

no caso sub judice, há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do julgado demandaria revolvimento do

suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4.

Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 200401356663, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 13/03/2009)

 

Ocorre que a agravante não faz qualquer comprovação do alegado na minuta do presente recurso. Isso porque se

limita a juntar aos autos os documentos obrigatórios previstos no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, quais

sejam, cópia da decisão agravada, da certidão de sua intimação acerca da referida decisão (fls. 22 e 24) e do

instrumento de procuração (fl. 26).

Não constam dos autos peças que, embora não sejam obrigatórias, se afiguram imprescindíveis para a análise do

mérito do presente recurso (fl. 97), como as cópias da petição inicial dos autos de origem e dos documentos que a

instruíram, da decisão que deferiu o pedido de liminar, da sentença denegatória da segurança e do próprio recurso

de apelação interposto.

A ausência de peças facultativas, previstas no inciso II do artigo 525, do CPC, pode acarretar na negativa de

seguimento do recurso, quando referidas peças se demonstram necessárias ao exato conhecimento das questões

discutidas e essenciais para a compreensão da controvérsia.

É exatamente o que ocorre no presente caso, o que conduz à negativa de seguimento do presente recurso, por

absoluta impossibilidade de formação de juízo de convencimento com os elementos trazidos aos autos.

No sentido do acima exposto, colaciono os seguintes precedentes da Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal
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de Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento. 2. Embargos conhecidos e rejeitados.

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 200300500293, ERESP - Embargos de Divergência no Recurso Especial -

449486 - Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, Data: 2.6.2004 - DJ Data: 6/9/2004,

Página: 155)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -PEÇAS

OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO -ART. 525 DO CPC

1. O Código de Processo Civil indica, no inciso I do art. 525, os documentos indispensáveis à formação do

agravo de instrumento, sendo coercitiva sua juntada, sob pena de não-conhecimento do recurso. São as peças

obrigatórias. 2. Relativamente às peças necessárias, mencionadas no inciso II do mesmo artigo, a Corte Especial,

no EREsp 449.486/PR, firmou entendimento de que não é possível que o relator converta o julgamento em

diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento

a interposição do recurso. 3. Embargos de divergência conhecido, mas desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 200301762320 - ERESP - Embargos de Divergência no Recurso Especial -

509394 - Relatora: Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, Data: 18.8.2004 - DJ Data: 4/4/2005, Página: 157)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008687-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Renumerem-se os autos a partir da fl. 350.

Fl. 351: indefiro a inclusão da peticionária na lide como assistente da agravada, posto que é parte da demanda

originária.

Retifique-se autuação fazendo constar ELECTROCAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA como agravada.

Intime-se a mencionada empresa para apresentação de contraminuta, no prazo legal.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

2012.03.00.008687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANDREA SGARZI BATISTA

ADVOGADO : AUREO APARECIDO DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

PARTE RE' : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036355-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA SUDESTE, em face de decisão que, em execução de título

extrajudicial, determinou a penhora de contas correntes e ativos financeiros em nome do executado, em

cumprimento à decisão proferida no agravo de instrumento n. 0030046-35.2009.4.03.0000.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o recurso n. 0030046-35.2009.4.03.0000 não transitou em julgado, não

podendo o MM. Juízo a quo decidir sobre a penhora on line com base tão somente na perda da eficácia do efeito

suspensivo do recurso; b) a executada, independentemente de citação, ofereceu bem imóvel à penhora, antes da

reforma dada pela Lei n. 11.382/2006, que foi aceita pela exequente; c) referido imóvel já foi objeto de penhora na

execução fiscal n. 0016646-26.2005.4.03.6100; d) a penhora de ativo financeiro pelo valor da execução

certamente afetará o capital de giro da empresa.

Requer seja dado provimento ao recurso, para que não venha sofrer bloqueios de suas contas correntes, "sob pena

de suspender o efeito suspensivo das execuções sobrestadas: Fisco (parcelamento de débitos tributários), Bancos

(acordos judiciais e extrajudiciais), protestos, salários, honorários, cujo fluxo de caixa depende da cautela para

melhor distribuição de pagamentos a fim de garantir adimplemento" (fls. 12/13).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, quanto à recusa do bem imóvel oferecido em garantia, bem como a possibilidade de penhora sobre

ativos financeiros, observo que tais questões já foram objeto do agravo de instrumento n. 0030046-

35.2009.4.03.0000.

Com efeito, referido recurso foi interposto em face de decisão proferida na execução fiscal sub judice, na qual o

MM. Juízo a quo acolheu manifestação da exequente, tornando ineficaz a nomeação à penhora de bem imóvel

feita pela executada, e determinou a indisponibilidade de valores, por meio de penhora on-line realizada pelo

sistema Bacenjud, no valor integral do crédito (R$ 181.938,57, para janeiro/2001).

Em sessão de julgamento a Terceira Turma desta Corte negou provimento ao aludido recurso (n. 0030046-

35.2009.4.03.0000), o qual se encontra na Vice Presidência desta Corte, aguardando exame de admissibilidade

dos recursos especial e extraordinário interpostos, conforme consulta ao sistema de andamento processual.

Assim, tanto a questão do oferecimento e recusa do bem imóvel, quanto da penhora de ativos financeiros não

podem ser reapreciadas neste recurso, em razão da ocorrência de preclusão consumativa, bem como a fim de

evitar a eternização do processo.

Em segundo lugar, não merece prosperar a alegação de que a penhora on line só poderia ser determinada após o

trânsito em julgado do agravo supra referido.

Isso porque, a simples interposição de recurso especial e extraordinário não suspende o cumprimento do acórdão,

nos termos do art. 542, § 2º, do CPC.

Por fim, no que tange à mencionada aceitação posterior do imóvel oferecido pela exequente, observo que, em

razão do valor ínfimo penhorado pelo sistema Bacenjud - R$ 2.276,13 em outubro/2011, quando o débito

corresponde a R$ 181.938,57, para janeiro/2001 - a princípio deve o MM. Juízo a quo apreciar tal pleito

posteriormente, para eventual reforço de penhora.

Ante todo o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, eis que

manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2011.03.00.036355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA SUDESTE

ADVOGADO : ELIANE LOPES SAYEG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181211720054036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031435-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 142 e seguintes.

Tendo em vista o atual entendimento firmado por esta Turma Julgadora sobre a possibilidade de comprovação do

recolhimento do preparo no primeiro dia útil seguinte ao do protocolo do recurso, exerço o juízo de retratação,

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e RECONSIDERO as decisões de fls. 77 e 105/107, para

determinar o regular prosseguimento do agravo de instrumento.

Assim, considerando-se as alegações da agravante sobre a decadência do crédito executado, bem como a

possibilidade de seu reconhecimento com base nos dados das Certidões de Dívidas Ativas e da petição inicial da

execução fiscal, manifeste-se a União informando quando houve a entrega da DCTF relativa ao tributo executado,

comprovando com documento, caso tenha havido.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002484-17.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.031435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : APOLOTUR ASSESSORIA PARA AGENCIA DE TURISMO S/C LTDA -ME

ADVOGADO : ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.039313-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.002484-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JAIR ANTONIO DE LIMA e outro

: WALDIR CANDIDO TORELLI

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TORLIM AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 07.00.02168-0 1 Vr AMAMBAI/MS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR ANTONIO DE LIMA e outro em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade por eles oposta, apenas para declarar

prescrita a CDA n. 13.2.06.00334-5, excluindo-a da execução originária. Indeferiu o pedido de exclusão dos ora

agravantes do polo passivo da ação.

Alegam os agravantes, em síntese, que: a) para que haja a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, do

CTN, faz-se necessário comprovar atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios em decorrência de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto; b) a empresa executada não

encerrou suas atividades irregularmente, tendo ocorrido apenas a alteração da razão social e do endereço da sede,

as quais foram devidamente informadas aos órgãos competentes, consoante comprovante de situação cadastral

perante a Receita Federal do Brasil, o que torna incabível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão

agravada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Em se tratando de inclusão do representante legal no polo passivo da execução fiscal, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o

não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando as cópias do contrato social da empresa executada e alterações, devidamente registrados

na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS, acostados a fls. 35/73 e 184/185, observa-se que

até a 13ª alteração social, ocorrida em 2/6/2009 e registrada em 16/6/2009 (fls. 184/187), a sede da executada

localizava-se na Rodovia Amambaí/Caarapó, Km 02, s/n, sala 2, Zona Rural, Município de Amambaí/MS, local

onde não foi localizada por Oficial de Justiça, em diligência realizada em 10/9/2007 (fls. 117v).

Apesar de os agravantes afirmarem que a executada continua ativa, tendo ocorrido alteração de sua denominação

social e do endereço de sua sede, observa-se que, de acordo com os elementos constantes dos autos, a alteração de

endereço ocorreu somente em 2009, de modo que, a princípio, na época em que realizada a diligência certificada a

fls. 117v, a executada deveria ter sido localizada no endereço acima descrito, informado à JUCEMS como sendo o

de sua sede, o que não ocorreu no caso em análise, nos termos da certidão de fls. 117v.

Anote-se, ainda, que nos termos da 13ª alteração contratual de fls. 184/187, o agravante Jair Antonio de Lima já

não mais constava como sócio da executada. Entretanto, inexiste nos autos cópia da 12ª alteração contratual da

executada e tampouco cópia de sua ficha cadastral perante a Junta Comercial, o que impede a análise, nesse

exame preambular, da exclusão dos ora agravantes do polo passivo da execução.

Nesses termos, a decisão agravada deve ser mantida.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034238-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CACAMBA S COM/ E LOCACOES LTDA e outros

: PASCHOAL NIGRO NETO

: IVAN NIGRO

: MARIA TEREZINHA SOBRAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CACAMBAS COM/ E LOCACOES LTDA e outros em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade, mantendo os sócios da empresa

executada, Srs. Paschoal Nigro Neto e Ivan Nigro, no polo passivo da demanda.

Sustentam os agravantes, em síntese, que: a) para que haja a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135,

do CTN, faz-se necessário comprovar atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios em decorrência

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, o que não ocorreu no

caso em espécie; b) os débitos discutidos estariam prescritos; c) a exequente deve ser condenada ao pagamento da

verba honorária de 10% sobre o valor do débito atualizado.

Em decisão de fls. 119, foi negado seguimento ao agravo em relação a Caçambas Comércio e Locações Ltda.,

tendo em vista que não regularizou sua representação processual.

Regularmente intimada, a parte agravada deixou de contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

: EDINO PEDRO VIEIRA

: JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00093-3 3 Vr MATAO/SP
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exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir

o mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP, certificou que o local estava sempre fechado, aparentando estar desocupado (fls. 41v.).

Em tese, tal fato serve como fundamento suficiente para incluir a representante legal no polo passivo da ação, nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo,

regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo.

Contudo, a dívida em comento não pode ser redirecionada aos Srs. Paschoal Nigro Neto e Ivan Nigro. Isso

porque, nos termos do já citado documento da JUCESP, tais sócios se retiraram da empresa em 17/4/1998,

permanecendo outros responsáveis na sua administração.

Ressalte-se que não é relevante o fato de que os referidos sócios faziam parte da sociedade à época da

constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não

configura infração legal.

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais,

havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento

das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir

aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011,

grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
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ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de

24/5/2011, grifos nossos)

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Tendo em vista a presente decisão, mostra-se cabível a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios.

A jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, mostra-se razoável a condenação em 10% sobre o valor atualizado da execução, em atendimento ao

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir os Srs. Paschoal Nigro

Neto e Ivan Nigro do polo passivo da execução fiscal originária, condenando a União ao pagamento dos
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honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da execução.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013461-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em embargos à execução fiscal extintos sem

julgamento do mérito, por intempestividade, recebeu a apelação interposta pela embargante somente em seu efeito

devolutivo.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a embargante informou em Primeira Instância que não mais possuía

interesse no seguimento da apelação, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020447-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro

SUCEDIDO : ASADIESEL PETROLEO LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.028270-4 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCELO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00006693920064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     476/1673



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

reconhecimento de fraude à execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a alienação do automóvel pelo executado ocorreu em 25/6/2009, após a

declaração de indisponibilidade dos bens prevista no art. 185-A, do CTN, a qual foi deferida em 22/1/2009; b) no

que se refere ao consilium fraudis, a presunção veiculada no art. 185, do CTN, é absoluta; c) conforme orientação

do Superior Tribunal de Justiça, a partir da inscrição em dívida ativa, o devedor da Fazenda Pública deixa de ter

integral e livre disponibilidade de seus bens, não lhe cabendo, com ou sem ciência da outra parte, escolher a quem

irá pagar ou a quem irá destinar seus bens; e d) em virtude do tratamento específico da fraude à execução no art.

185, do CTN, deve-se afastar a incidência da Súmula 375/STJ nas execuções fiscais.

Tendo em vista a matéria discutida, determinou-se a intimação da parte agravada para responder ao feito.

Regularmente intimada, a recorrida não apresentou contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No tocante à alegação de fraude à execução, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp

n. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), decidiu que, após a

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005 (9/6/2005), presumem-se fraudulentas as alienações realizadas

depois da inscrição do débito tributário em dívida ativa, nos termos da nova redação do art. 185 do CTN:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

(...) Omissis

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. (...) Omissis

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "

garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
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STJ n.º 08/2008."

(REsp 1.141.990/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10/11/2010, DJe de 19/11/2010, grifos nossos)

 

Conforme bem esquematizado pelo Ministro Teori Albino Zavascki (AgRg no REsp 1.106.045/MT, Primeira

Turma, j. 7/6/2011, DJe de 10/6/2011), a alienação ou a oneração de bens ou rendas por sujeito passivo em débito

para com a Fazenda Pública, sem a reserva de patrimônio suficiente à sua garantia, configura presunção absoluta

de fraude à execução fiscal, sendo certo que tal presunção se perfaz:

(a) a partir da citação válida do devedor na ação de execução fiscal, em relação aos negócios jurídicos celebrados

antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005;

(b) em relação aos negócios jurídicos que lhes são posteriores, a partir da inscrição do crédito tributário em dívida

ativa.

No caso em tela, o automóvel discutido nos autos (Caminhonete Ford Pampa, 1993/1993, placa BKT 1801,

chassis n. 9BFZZZ55ZPB215910) fora alienado em 25/6/2009 (fls. 95v), ou seja, na vigência da Lei

Complementar 118/2005.

Assim, tendo em vista o posicionamento firmado no supracitado recurso repetitivo, há indícios de fraude à

execução, eis que a inscrição do débito tributário em dívida ativa foi consumada em 30/5/2005 (fls. 18).

No sentido ora exposto, esta E. Corte Federal assim se manifestou:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS -

LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL - TERCEIRO PREJUDICADO - PRAZO RECURSAL SIMPLES -

ART. 191, CPC - INAPLICABILIDADE - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN. 

(...)

4. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da

LC 118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração

tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a

esta data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de

crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. 

5. Ausentes, na hipótese, os requisitos autorizadores do reconhecimento da fraude à execução quanto aos bens

liberados em primeiro grau jurisdicional.

(AC 2006.03.99.035123-3, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 3/3/2011, DFJ de

11/3/2011)

 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a ineficácia da

alienação do automóvel Caminhonete Ford Pampa, 1993/1993, placa BKT 1801, chassis n.

9BFZZZ55ZPB215910.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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2012.03.00.012281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GENESIS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : NAPOLEÃO CASADO FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : JOSE ROMERO DIAS GOMES DA SILVA e outros

: ANA PAULA DIAS GOMES BARBOSA

: JOSE ROBERTO DIAS GOMES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     478/1673



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em face de negativa de seguimento a agravo de instrumento contra

indeferimento de liberação de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD.

Alegou-se (I) obscuridade: (1) quanto ao valor efetivamente bloqueado, tendo em vista que os bloqueios efetuados

nas contas da empresa executada e de seus sócios atingem o montante de R$ 867.771,54, conforme se verifica às

f. 103/10 e 193/9, bem como às f. 243/61, ora juntadas, havendo ainda a possibilidade de ocorrência de novos

bloqueios, em caso de não concessão da medida pleiteada, tratando-se, pois, de valor expressivo, capaz de causar

danos irreparáveis ou de difícil reparação, diversamente do que constou da decisão embargada; e (2) quanto à

ausência de "periculum in mora", tendo em vista que, não obstante a fixação, pela decisão agravada proferida em

13/04/2012, do prazo de 30 dias para manifestação da exequente acerca da alegação de pagamento, verifica-se que

até o dia 15/06/2012, mais de 60 dias depois, não foi expedido, sequer, o ofício correspondente, destacando-se

ainda, que a Receita Federal está com tal documentação para análise desde dezembro de 2009; e (II) omissão,

quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por pagamento e parcelamento dos débitos em questão,

restando prejudicada a possibilidade de prosseguimento da execução fiscal, sendo que tal questão, de suma

importância, foi omitida na decisão embargada.

DECIDO.

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não houve qualquer obscuridade ou omissão na

decisão embargada.

Quanto à divergência no valor bloqueado, certo que, realmente, não foram somente R$ 20.244,23, como constou

da decisão embargada, porém, não se atinge tampouco os R$ 867.771,54, pois, analisando detalhadamente os atos

de bloqueio, verifica-se que o de f. 103/11, 193/97vº e 253/61 referem-se a um único bloqueio, cumprido em

10/02/2012. Na data em que proferida a decisão embargada, não havia o bloqueio de f. 243/252, não havendo que

se cogitar de obscuridade na decisão. Ademais, considerando que em 05/02/2007 o débito era de R$ 3.120.885,07,

como constou da decisão embargada, não é excessivo o valor bloqueado (R$ 797.718,92).

Quanto à alegação de que passados mais de 60 dias da data em que proferida a decisão agravada, não foi expedido

o ofício determinado à Receita Federal, não cabe discutir aqui tal questão, mas requerer o que de direito perante o

Juízo agravado. 

Por fim, não houve omissão quanto à suspensão da exigibilidade ou extinção dos créditos executados, pleiteada

alternativamente, pois consignado que "a própria decisão agravada deixou claro que, a despeito da presunção de

liquidez e certeza do título executivo, caberia o exame conclusivo dos pedidos administrativos pela RFB antes de

pronunciamento judicial sobre o mérito, o que revela ter sido não indeferido definitivamente o pleito no Juízo de

origem, mas apenas postergado o seu exame para prévia solução administrativa, no prazo de 30 dias, daí que

insubsistente a pretensão de imediata reforma, já que nada restou decidido, quanto ao mérito, pela decisão

agravada para viabilizar a sua reforma no sentido pretendido" (f. 222/vº).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041798920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

: SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade oposta pelos sócios,

JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA, indeferiu "o pedido de tutela antecipada,

por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores da medida" (f. 224). 

Alegou a parte agravante: (1) a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, pois figuraram como

sócios da empresa SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA de 31/10/1996 até

24/06/1997, conforme registro na JUCESP; (2) eram sócios minoritários e não exerciam atos de gestão como

sócios-gerentes, pois a administração estava a cargo do sócio majoritário COSME RODRIGUES LIMA; (3)

verificada a citação da pessoa jurídica em 17/09/1999, o feito ficou paralisado por inércia da exequente por mais

de cinco anos, cabendo afastar a aplicação do artigo 40 da LEF, prevalecendo o disposto no artigo 174 do CTN;

(4) "a antecipação da tutela é urgente, visto que já está demonstrada a verossimilhança da alegação, bem como

há o fundado receio de medidas administrativas contra o excipiente como bloqueio de contas e penhora de bens

em nome do sócio, negativação em órgãos de proteção ao consumir" (f. 20); e (5) as situações consagradas no art.

265, III e IV, do CPC refletem a existência de questão prejudicial de mérito, sendo que o "ajuizamento de exceção

de pré-executividade é meio hábil para, enquanto não apreciada a PRESCRIÇÃO e NÃO HAVENDO PROVA

INEQUÍVOCA DA TESE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSOALIDADE JURÍDICA ALCANÇAR OS

EXCIPIETES EX-SÓCIOS DA EXECUTADA SEREM RESPONSÁVEIS PELAS DÍVIDAS ISNCRITAS a

suspensão a execução fiscal" (f. 23), até que as questões alegadas sejam apreciadas e decididas com trânsito em

julgado.

Em resposta, a Fazenda Nacional alegou que "a hipótese em tela mereceu o devido e correto desate de parte do

juízo 'a quo', com aplicação escorreita da legislação incidente, além de colocar-se em perfeita harmonia com a

autorizada jurisprudência de nossos Tribunais" (f. 232). 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22/09/08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

PARTE RE' : SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA e outros

: COSME RODRIGUES LIMA

: MARIA APARECIDA MAGNUSSON DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 99.00.00009-5 1 Vr GUARIBA/SP
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contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU 30/04/2008:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

 

Na espécie, a responsabilização dos agravantes, foi fundada na mera alegação de que eram eles, ao tempo dos

fatos geradores, os representantes legais da sociedade executada. Todavia, como acima demonstrado, não basta tal

fato, nem a mera inadimplência fiscal, para caracterizar a hipótese do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional, sendo essencial que a exequente comprove a prática, pelo gerente ou representante, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei ou contrato, ou sua responsabilidade pela eventual

dissolução irregular da sociedade, não constando dos autos qualquer indicativo neste sentido para efeito de

legitimar a pretensão fiscal.

Ademais, ainda que admitidos os indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 86), não existe prova

documental concreta do vínculo de JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA com

tal fato, pois se retiraram da sociedade em 24/06/1997 (f. 100/1), data anterior à dos indícios de infração,

considerando-se a data da própria propositura da execução fiscal (01/09/1999, f. 28).

Assim, estando a decisão agravada em dissonância com a orientação firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal

de Justiça, como desta Turma, é manifestamente procedente o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

determinar a exclusão dos agravantes do pólo passivo, bem como para afastar o bloqueio determinado.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004987-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

AGRAVADO : ISABELLA MARTIMBIANCO RIBEIRO

ADVOGADO : ROSIANE MARIA RIBEIRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     481/1673



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar parcial em medida cautelar para determinar ao INEP que, em 24

horas, conceda vista da prova de redação do ENEM/2011 e, caso haja pedido fundamentado de revisão da nota,

receba-o, processe-o e julgue-o, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (f. 160 e v.).

Alegou que: (1) a decisão agravada viola o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que não previu

concessão de vista das provas; (2) os critérios de correção da prova de redação foram amplamente divulgados no

edital, inexistindo ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa, pois o ENEM não é processo

administrativo contencioso ou litigioso; (3) a sistemática adotada assegura observância do princípio do duplo grau,

com correção da prova de redação por dois corretores, prevendo, em casos específicos, terceira correção por

supervisor; (4) o Judiciário não pode interferir nos critérios de avaliação de bancas examinadoras; e (5) a extinção

da ACP 37994-96.2011.4.01.3400, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC, em face do

TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, entre o MPF e o INEP, fez coisa julgada para as ações individuais com

o mesmo objeto.

A agravada ofereceu contraminuta, alegando perda de objeto do recurso, pelo caráter satisfativo da liminar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

 

Com efeito, manifestamente inviável a reforma, pois manifesta a falta de comprovação de dano irreparável a

justificar o pedido de reforma, sendo genérica e abstrata a alegação de "consequências desastrosas" (f. 17-v), dado

que inexistente o próprio risco de irreversibilidade da medida.

Não basta alegar, para fins de cassação da decisão agravada, que a liminar poderia tornar instável e inseguro o

SISU e PROUNI (f. 18) como se, por caso, todas as situações e críticas lançadas contra a funcionalidade e eficácia

do sistema se devessem a fatos externos ou a decisões judiciais. Ter vista dos autos e analisar recurso do candidato

não significa alterar a nota aplicada, nem sobre tal autonomia, no plano da correção, decidiu ou tratou a decisão

judicial. Se houver razão para revisar a nota aplicada terá a Administração Pública oportunidade para corrigir

eventual erro, não se podendo alegar que disto decorre dano irreparável.

No caso, o que se verifica, ademais, é que a decisão agravada teve caráter assecuratório e instrumental para

exercício de direito, cujo mérito há de ser examinado, através da via própria, não podendo, porém, ser negada,

como se pretende, a proteção judicial, sob pena de fazer ruir a própria discussão posterior da controvérsia. Em

verdade, dano irreparável existiria em negar a tutela que foi requerida, em termos preventivos e instrumentais, até

porque, como já registrado, o resultado prático da liminar pode ser revertido caso se conclua, oportunamente, pela

improcedência, no mérito, da pretensão.

Saliente-se, sob este aspecto, que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/2001 e 11.187/2005, tem

reforçado a irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem prova de irreversibilidade

da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009464-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001291520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.009464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     482/1673



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade oposta pelos sócios,

JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA, indeferiu "o pedido de tutela antecipada,

por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores da medida" (f. 157).

Alegou a parte agravante: (1) a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, pois figuraram como

sócios da empresa SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA de 31/10/1996 até

24/06/1997, conforme registro na JUCESP; (2) eram sócios minoritários e não exerciam atos de gestão como

sócios-gerentes, pois a administração estava a cargo do sócio majoritário COSME RODRIGUES LIMA; (3)

verificada a citação da pessoa jurídica em 17/09/1999, o feito ficou paralisado por inércia da exequente por mais

de cinco anos, cabendo afastar a aplicação do artigo 40 da LEF, prevalecendo o disposto no artigo 174 do CTN;

(4) "a antecipação da tutela é urgente, visto que já está demonstrada a verossimilhança da alegação, bem como

há o fundado receio de medidas administrativas contra o excipiente como bloqueio de contas e penhora de bens

em nome do sócio, negativação em órgãos de proteção ao consumir" (f. 19/20); e (5) as situações consagradas no

art. 265, III e IV, do CPC refletem a existência de questão prejudicial de mérito, sendo que o "ajuizamento de

exceção de pré-executividade é meio hábil para, enquanto não apreciada a PRESCRIÇÃO e NÃO HAVENDO

PROVA INEQUÍVOCA DA TESE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSOALIDADE JURÍDICA ALCANÇAR OS

EXCIPIETES EX-SÓCIOS DA EXECUTADA SEREM RESPONSÁVEIS PELAS DÍVIDAS ISNCRITAS a

suspensão a execução fiscal" (f. 22), até que as questões alegadas sejam apreciadas e decididas com trânsito em

julgado.

Em resposta, a Fazenda Nacional alegou a ilegitimidade ativa dos agravantes; e a inocorrência de prescrição

intercorrente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifesta a inviabilidade do recurso, uma vez que não restou comprovada a inclusão da parte

agravante na execução fiscal para efeito de legitimar a interposição do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009467-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

: SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00.00.00007-3 1 Vr GUARIBA/SP

2012.03.00.009467-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

: SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     483/1673



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade oposta pelos sócios,

JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA, indeferiu "o pedido de tutela antecipada,

por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores da medida" (f. 148).

Alegou a parte agravante: (1) a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, pois figuraram como

sócios da empresa SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA de 31/10/1996 até

24/06/1997, conforme registro na JUCESP; (2) eram sócios minoritários e não exerciam atos de gestão como

sócios-gerentes, pois a administração estava a cargo do sócio majoritário COSME RODRIGUES LIMA; (3)

verificada a citação da pessoa jurídica em 17/09/1999, o feito ficou paralisado por inércia da exequente por mais

de cinco anos, cabendo afastar a aplicação do artigo 40 da LEF, prevalecendo o disposto no artigo 174 do CTN;

(4) "a antecipação da tutela é urgente, visto que já está demonstrada a verossimilhança da alegação, bem como

há o fundado receio de medidas administrativas contra o excipiente como bloqueio de contas e penhora de bens

em nome do sócio, negativação em órgãos de proteção ao consumir" (f. 19); e (5) as situações consagradas no art.

265, III e IV, do CPC refletem a existência de questão prejudicial de mérito, sendo que o "ajuizamento de exceção

de pré-executividade é meio hábil para, enquanto não apreciada a PRESCRIÇÃO e NÃO HAVENDO PROVA

INEQUÍVOCA DA TESE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSOALIDADE JURÍDICA ALCANÇAR OS

EXCIPIETES EX-SÓCIOS DA EXECUTADA SEREM RESPONSÁVEIS PELAS DÍVIDAS ISNCRITAS a

suspensão a execução fiscal" (f. 22), até que as questões alegadas sejam apreciadas e decididas com trânsito em

julgado.

Em resposta, a Fazenda Nacional alegou a ilegitimidade ativa dos agravantes; e a inocorrência de prescrição

intercorrente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifesta a inviabilidade do recurso, uma vez que não restou comprovada a inclusão da parte

agravante na execução fiscal para efeito de legitimar a interposição do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010181-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

No. ORIG. : 00.00.00007-2 1 Vr GUARIBA/SP

2012.03.00.010181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

: SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA e outros

: COSME RODRIGUES LIMA

: MARIA APARECIDA MAGNUSSON DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00.00.00007-1 1 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     484/1673



Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade oposta pelos sócios,

JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA, indeferiu "o pedido de tutela antecipada,

por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores da medida" (f. 221).

Alegou a parte agravante: (1) a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, pois figuraram como

sócios da empresa SANTOS DUMONT EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA de 31/10/1996 até

24/06/1997, conforme registro na JUCESP; (2) eram sócios minoritários e não exerciam atos de gestão como

sócios-gerentes, pois a administração estava a cargo do sócio majoritário COSME RODRIGUES LIMA; (3)

verificada a citação da pessoa jurídica em 17/09/1999, o feito ficou paralisado por inércia da exequente por mais

de cinco anos, cabendo afastar a aplicação do artigo 40 da LEF, prevalecendo o disposto no artigo 174 do CTN;

(4) "a antecipação da tutela é urgente, visto que já está demonstrada a verossimilhança da alegação, bem como

há o fundado receio de medidas administrativas contra o excipiente como bloqueio de contas e penhora de bens

em nome do sócio, negativação em órgãos de proteção ao consumir" (f. 19); e (5) as situações consagradas no art.

265, III e IV, do CPC refletem a existência de questão prejudicial de mérito, sendo que o "ajuizamento de exceção

de pré-executividade é meio hábil para, enquanto não apreciada a PRESCRIÇÃO e NÃO HAVENDO PROVA

INEQUÍVOCA DA TESE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSOALIDADE JURÍDICA ALCANÇAR OS

EXCIPIETES EX-SÓCIOS DA EXECUTADA SEREM RESPONSÁVEIS PELAS DÍVIDAS ISNCRITAS a

suspensão a execução fiscal" (f. 22), até que as questões alegadas sejam apreciadas e decididas com trânsito em

julgado.

Em resposta, a Fazenda Nacional alegou: (1) a "hipótese enfocada mereceu o devido e correto desate de parte do

juízo 'a quo', com aplicação escorreita da legislação incidente, além de colocar-se, também, em perfeita

harmonia com a autorizada jurisprudência de nossos tribunais" (f. 229); (2) o exame do recurso deve se limitar

aos requisitos do artigo 273 do CPC, sob pena de supressão de instância, uma vez que as questões referentes à

responsabilização do agravante (art. 135, CTN) e prescrição intercorrente não foram analisadas pelo Juízo a quo; e

(3) a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, nos termos do art. 4º, V, da Lei 6.830/80, art. 135 do CTN,

art. 10º do Decreto 3.708/19, arts. 50, 1.052 e 1.080 do CC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifesta a inviabilidade do recurso, uma vez que não restou comprovada a inclusão da parte

agravante na execução fiscal para efeito de legitimar a interposição do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17057/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024321-64.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.00.024321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : CLARO S/A

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243216420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     485/1673



Vistos etc.

Baixem os autos ao Juízo de origem para regularizar a intimação do representante do Ministério Público Federal.

Após, abra-se nova vista ao MPF.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207173-35.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos verifica-se que a União não foi intimada sobre a r. sentença lançada a fls. 1418/1424v.

Por ser assim, remetam-se os autos à E. Subseção Judiciária de origem para as providências que se fizerem

necessárias.

Após cls.

Int.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0073886-71.2004.4.03.0000/SP

 

 

98.03.031934-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ADAUTO FIRMINO SILVA e outros

: ANTONIO ROBERTO PINTO (= ou > de 60 anos)

: CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO MENDES

: FABRICIO DOMINGUES NETO

: HERNANDES NASCIMENTO

: IVAN IGNACIO DA SILVA

: JOSIAS POLICARPO DE MOURA

: LOURDES DA SILVA SOUSA

: MARCOS VIZINE SANTIAGO

: NELSON RODRIGUES PERES

: ROSANE MACEDO DE ANDRADE

: SIDNEA JUSTINO DE OLIVEIRA

: VALTER ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 96.02.07173-7 5 Vr SANTOS/SP

2004.03.00.073886-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     486/1673



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 446: manifeste-se a requerente no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, retornem ao arquivo.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007974-46.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Renúncia

Visto, etc.

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta com o objetivo de resgatar títulos relativos a obrigações ao

portador emitidos pela ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras S/A em 1973, em virtude de pagamento de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

Após a sentença que julgou improcedente o pedido foi interposto recurso de apelação pelo autor, o qual, antes do

julgamento por esta E. Corte, renunciou ao direito sobre o qual funda a demanda (fls. 630).

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, "a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato privativo

do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo e

grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004" (AGRESP nº 1000941, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE 16.09.2009).

Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicada a apelação. Mantenho a condenação do

autor nas verbas de sucumbência na forma como lançada pela sentença.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outro

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.00.18125-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.007974-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : DOMINGOS RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00005 MEDIDA CAUTELAR Nº 0029877-63.2000.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar, ajuizada pelo BANCO CITIBANK S/A, em face da União Federal (Fazenda

Nacional), com o objetivo de conferir o efeito suspensivo à apelação interposta de sentença denegatória de

segurança.

 

O escopo da impetração foi o de garantir aos impetrantes o direito de se absterem de fornecer informações

cadastrais a seus clientes, solicitadas pelo Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã, requerendo o deferimento

da liminar nesta cautelar, a fim de que se restabeleça os efeitos de decisão de cognição sumaria dada em sede de

agravo de instrumento.

 

Deferida a liminar. Contestação às fls. 107/114.

 

Em petição de folhas 116, a requerente juntou aos autos cópia do acórdão que negou provimento à apelação por

ela interposta nos autos do já referido mandado de segurança, em sessão realizada em 7 de outubro de 2010,

requerendo que se julgue prejudicada a presente medida cautelar.

 

É o relatório. Decido.

 

Considerando que a questão principal demandada já foi apreciada e dirimida em sede recursal, comprovado pela

própria requerente, vislumbro que a presente medida cautelar realmente perdeu seu objeto. Precedentes desta

Turma neste sentido.

 

 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar com fundamento no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 33, XII, do

regimento Interno desta Corte. 

Incabíveis honorários advocatícios, conforme jurisprudência pacificada do STJ, por tratar-se de medida cautelar

requerida para conceder efeito suspensivo à apelação em mandado de segurança:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO DE

HONORÁRIOS. 

1. Examina-se no presente agravo interno a possibilidade de se condenar a requerente nos honorários advocatícios,

quando da renúncia ao direito sobre a qual se fundamenta a ação, que teve como origem medida cautelar

inominada nos autos de apelação em mandado de segurança, visando dar efeito suspensivo ao citado remédio

constitucional. 

2. Quanto ao precedente trazido pela embargante, constata-se que, enquanto estes autos tem origem na medida

cautelar inominada nos autos de mandado de segurança , visando dar efeito suspensivo ao citado remédio

2000.03.00.029877-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : BANCO CITIBANK S/A e outro

: CITIBANK N A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2000.60.02.000044-2 1 Vr DOURADOS/MS
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constitucional, o Resp 1.009.559/SP teve início em "ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária

c/c repetição de indébito tributário (fl. 02/33, 1º vol.)" (voto condutor no AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos

EDcl no AgRg no Recurso Especial 1.009.559 - SP (2007/0265612-7). Assim, o paradigma tem origem diversa

deste autos. 

3. "Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos

honorários de advogado." (EREsp 677.196/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, julgado

em 7.11.2007, DJ 18.2.2008.) 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AEDSRESP 201000059600, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:20/09/2010.)

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM mandado de segurança - POSTERIOR DESISTÊNCIA

DO RECURSO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - CONTESTAÇÃO

APRESENTADA PELO ENTE PÚBLICO - NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS . 

1. A questão a ser dirimida refere-se a fixação de honorários advocatícios, na hipótese de extinção da ação

cautelar , ajuizada com o objetivo de conferir efeito suspensivo à recurso de apelação em mandado de segurança ,

após formada a relação processual (contestação apresentada). 

2. "Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos

honorários de advogado. Embargos de divergência conhecidos e providos." (EREsp 677196/RJ, Rel. Min. Carlos

Alberto Menezes Direito, Corte Especial, julgado em 7.11.2007, DJ 18.2.2008.) Agravo regimental provido.

(ADRESP 200900718669, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.) 

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se os autos.

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-98.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de folhas 209: defiro pelo prazo pleiteado.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

2001.61.00.000115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : ODAIR FILOMENO e outro

: ADRIANA HELENA PAIVA SOARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010916-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo, com o

objetivo de afastar a incidência do PIS, de acordo com a Medida Provisória nº 2158-35/2002.

 

Alegou a impetrante que, em seu estatuto social, se enquadra como sociedade beneficente de assistência social.

Aduziu que, por esta razão deveria ser afastada a obrigação do recolhimento da mencionada contribuição, pois não

poderia incidir sobre a sua atividade, dada a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, c, e artigo 195, §7º,

ambos da Constituição Federal.

 

Deferida a liminar em sede de decisão em agravo de instrumento (fls. 317/318), o MM. Juiz a quo denegou a

ordem e julgou improcedente a ação, considerando que a impetrante não teria logrado comprovar a qualidade de

entidade de assistência social.

 

Inconformada, apelou a impetrante e arguiu o descabimento da exigência, consubstanciada na imunidade

pleiteada. Aduziu que a Constituição Federal teria albergado a hipótese vertente, sendo ilegítima a cobrança da

contribuição sobre as operações relacionadas ao seu objeto social, pois caracterizado o critério da gratuidade

exigido pela Constituição Federal. Afirmou estar cabalmente demonstrada através da documentação juntada, o seu

caráter assistencial, como entidade educacional.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Dispensada a revisão, visto que se trata de matéria de direito.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

 

É o caso dos autos.

 

A celeuma tem seu ponto nodal resumido em se saber se à impetrante resta o direito à imunidade tributária em

relação à incidência da contribuição ao PIS, em função do dispositivo constitucional estampado no artigo 150,

inciso VI, c, e artigo 195, §7º, ambos da Constituição Federal. O dispositivo em questão assim está redigido:

 

"Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer

2002.61.00.010916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : INSTITUTO BEATISSIMA VIRGEM MARIA

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou

aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,

observado o disposto na alínea b

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais,

ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão."

 

Vejamos, por necessário, art. 195, § 7º:

 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício

b) a receita ou o faturamento; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,

obedecido ao disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, "b".

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei."

 

A imunidade, por sua vez, é uma regra de estrutura e não de conduta, definida como uma classe finita e

imediatamente determinável de normas jurídicas, contidas no texto da Constituição Federal, e que estabelecem, de

modo expresso, a incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras

instituidoras de tributos que alcancem situações específicas e determinadas, segundo o Professor Paulo de B.

Carvalho.

 

Penso que as normas constitucionais que instituem imunidades são normas que colaboram no desenho do

território legislativo dos entes políticos: são verdadeiras normas de competência ou, em outro dizer, normas que

limitam negativamente o exercício da competência impositiva dos sujeitos de direito público interno.
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E nenhum de nós dúvida - e nem poderia - que coube à lei complementar tributária, introdutora das normas gerais

de direito tributário - papel exercido entre nós pela Lei n.º 5.172/66, o nosso CTN - regulamentar as imunidades

tributárias, inseridas no Texto Constitucional sob o rótulo de "Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar",

sob a influência da doutrina autorizada de ALIOMAR BALEEIRO (v. Seção II, do Capítulo I, do Título VI e art.

146, II, da CF).

 

Foi com a inserção do art. 14 no CTN, que o legislador, ao editar o Código Tributário Nacional, efetivamente

exercitou essa competência.

 

Creio que o ponto nodal, sobre o qual se estenderam os debates nos autos é exatamente a seguinte questão: a

impetrante comprovou ou não que preenche os requisitos necessários à fruição da imunidade, estampados no

Codex Tributário?

 

Claro que, em tese, a vedação à instituição de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, desde que atendidos os requisitos da lei, e que se aplicam

somente ao patrimônio, renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades, pareceriam

alcançar a autora. Os bens objeto da doação e subseqüente internação, dada a atividade que exerce, têm toda a

aparência de serem relacionados com sua finalidade essencial.

 

Ora, o artigo 14 do Código Tributário Nacional determina:

 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos

pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no

seu resultado; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de

assegurar sua exatidão. 

1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode

suspender a aplicação do benefício. 

2º Os serviços a que se refere à alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente

relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos

estatutos ou atos constitutivos."

 

Em cotejo analítico dos documentos juntados aos autos, vê-se que foi carreado apenas o estatuto da entidade, no

qual se indica que "Os membros da Diretoria Provincial, exercem seus cargos gratuitamente, sem direito a

qualquer remuneração." (artigo 30)

 

As imunidades devem ser interpretadas generosamente, mas com rigor no preenchimento dos requisitos legais ao

gozo do benefício, para que os fins, cujo atingimento visou o constituinte, sejam efetivamente alcançados, sem

desvirtuamento das imunidades tributárias.

 

Neste caso concreto, observa-se elementos probantes não se revelam suficientes, nos termos em que anotei, para

afirmar que a impetrante esteja ao abrigo da imunidade reclamada.

 

Assim entende nossa jurisprudência, cujo teor peço a vênia transcrever:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 150,

VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro de dois sistemas de

Raio-X para mamografia, destinados à manutenção de seus serviços de assistência médico-hospitalar, sem o

pagamento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produto Industrializado, fundamentando-se a impetrante

na imunidade consagrada no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal. Não restam dúvidas que

a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços das instituições

de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais benefícios

"relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as
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atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente. A imunidade, como regra

de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio texto constitucional,

pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. Sistematicamente,

a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente mecanismos

facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios para

a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a

fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus ditames e com a legislação infraconstitucional, ou

seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Não resta a menor dúvida de que a impetrante

cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que se depreende dos documentos que

acostou com a inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social, pelo Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social, pelo Certificado de Inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social e pelo Registro

Municipal como entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim como de que o

bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa

determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (AI 200803000213351, JUIZ

ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 16/06/2009; AMS 200361190069160, JUIZ LAZARANO

NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/05/2008; RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98;

RE 237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de

12.5.2000; RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000). Recurso provido.

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 306570, Processo: 2003.61.19.005643-7, UF: SP,

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 05/08/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:16/08/2010

página: 227, Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029740-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

A r. sentença de fls. 167/169v foi desfavorável à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo,

entidade ímpar dentro do ordenamento jurídico que está submetida às hipóteses de remessa oficial previstas no

artigo 475 do CPC.

Desta forma, por não visualizar nenhum dos casos de dispensa estatuídos no § 2º do sobredito dispositivo legal, a

remessa oficial deve ser entendida como submetida.

Aguarde-se o julgamento do feito, já pautado.

 

2007.61.00.029740-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : HELIO EMILIO BACARIM

ADVOGADO : FERNANDO ALBIERI GODOY e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007249-46.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança para assegurar a aplicação da SELIC a valores ressarcidos

administrativamente a título de IPI sem atualização. 

Alegou que desde 30/11/2006 formalizou pedidos de ressarcimento, nos termos do artigo 11 da Lei 9.779/99;

somente foram examinados após ação e recurso judicial, que determinou à Administração a análise dos pedidos no

prazo de 30 dias, impelindo a homologação de tais créditos em junho de 2010, sendo os valores depositados em

julho e agosto, porém sem qualquer correção monetária, o que é ilegal, uma vez que "a modalidade de

Ressarcimento, criada pelo artigo 11 da Lei nº 9.779/99, que trata de IPI, após o protocolo regular na Secretaria

da Receita Federal do Brasil, possui a característica de indébito tributário".

A sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), sob o fundamento de que "a

impetrante não pode utilizar o mandado de segurança como substituto da ação de cobrança (Súm. 269, STF),

nem para buscar efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súm. 271, STF), por ser via inadequada a

tanto".

Apelou o contribuinte, alegando a adequação da via eleita para garantia de direito líquido e certo, e, no mérito,

reiterando os termos da inicial e pugnando pela antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para que seja

determinada a adoção de "medidas necessárias para a realização dos cálculos referentes a correção monetária

dos pedidos de ressarcimento pagos em 16, 17, e 18 de junho de 2010 para, após apurado os valores, seja

efetuado o devido pagamento"

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo não conhecimento

do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a sentença destacou que "a impetrante não pode utilizar o mandado de segurança como substitutivo da

ação de cobrança (Súm. 269, STF), nem para buscar efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súm.

271), por ser via inadequada a tanto" (f. 271-v.).

Contra tal fundamentação, a impetrante alegou que (f. 278/9):

 

"B - DA ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

3. Em que pese os argumentos lançados na r. sentença de fls., a presente impetração visa assegurar o direito

líquido e certo da apelante de não sofrer prejuízos pela demora da Administração Pública.

4. Isto porque os valores ressarcidos não foram devidamente corrigidos quando da data do efetivo pagamento.

Somente pela presente impetração é que a apelante poderá fazer jus ao seu direito líquido e certo. Tanto é

verdade que o próprio Ministério Público Federal, às fls.158/163, opinou pelo regular prosseguimento do feito

e não pela sua extinção;

5. Ora, ficou claro com a vasta documentação apresentada que a análise do pedido de ressarcimento só se deu

diante da impetração de Mandado de Segurança visando a análise do pedido administrativo. Não fosse a

adoção da medida judicial, a apelante estaria até a presente data aguardando a análise de seu pedido.

6. Agora, eximindo-se de ressarcir a quantia devidamente corrigida parece um tanto quanto conveniente à

Administração Pública, uma vez que a demora na apreciação dos pedidos só gera prejuízos a uma única parte:

o contribuinte, ora apelante.

2010.61.06.007249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ITALCABOS LTDA

ADVOGADO : VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00072494620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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7. Ademais, a morosidade do Fisco na apreciação do pedido de ressarcimento acaba, por vias transversas,

gerando o mesmo efeito de um empréstimo compulsório, ou seja, a Administração sem qualquer respaldo em

acordo de vontades (contratualidade), mas em fenômeno obrigatório (compulsório), uma vez que o dinheiro do

contribuinte fica obrigatoriamente em seu poder, utilizando-se do mesmo e restituindo-lhe a sua boa vontade e

sem correção monetária, que significa apenas a atualização pela desvalorização natural da moeda (não tem

caráter punitivo).

8. O ato de apreender a propriedade (valor de ressarcimento) em prol do Fisco, sem que seja oferecida ao

prejudicado qualquer compensação em troca, caracteriza-se confisco. Esta vedação constitucional do confisco

tributário nada mais representa senão a coibição de qualquer aspiração estatal que possa levar à injusta

apropriação pelo Estado, no todo ou em parte, do patrimônio ou das rendas dos contribuintes, de forma a

comprometer-lhes, em razão da insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência

digna, ou também, a prática de atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades

vitais básicas.

9. Assim, torna-se indiscutível a adequação da via eleita para garantir o direito líquido e certo da apelante de

ter o seu dinheiro (valor já ressarcido) devidamente atualizado, sob pena de enriquecimento ilícito da

Administração Pública, ora apelada."

 

Como se observa, as razões encontram-se dissociadas, deixando de ser enfrentada a fundamentação específica da

sentença, consideradas ambas as súmulas citadas pertinentes à discussão mandamental travada, além do julgado

desta Corte no sentido da carência de ação. Ao pedir a reforma da sentença, a apelante invocou razões de mérito e,

ainda, referiu-se a parecer ministerial cujo teor foi no sentido da inexistência de interesse público para intervenção

no feito e discussão do mérito (f. 158/63), sem impugnar de forma pertinente e específica a sentença tal qual

proferida. 

A propósito assim tem reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

 

AGA 704.653, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 03/04/2006: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do

acórdão recorrido, não merecendo o recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 2. No caso ora

examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar levantada nas

contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo de

análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido."

AC 00140966420094036182, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 30/03/2012: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO E DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS PARA INSTRUIR A INICIAL. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS - REITERAÇÃO

DAS ALEGAÇÕES INICIAIS - RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. A apelante não apresentou os

fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor dizendo, os que foram apresentados não

guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional deferido. Os fundamentos de fato e de

direito exigidos em nossa legislação são as razões do inconformismo do recorrente, que correspondem à causa

de pedir da ação. 2. Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido.

Precedentes: STJ, REsp 38610/PR, 2ª Turma, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 27.10.1993, DJ 29.11.1993, p.

25872 - Decisão: recurso não conhecido, v.u.; STJ, REsp 170410/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j.

17.8.1998, DJ 14.9.1998, p. 20 - Decisão: recurso improvido, v. u.; TRF3 - Terceira Turma, AMS nº

2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008; TRF3 - Terceira

Turma, AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008. 3.

Agravo legal a que se nega provimento."

 

AC 00225913320014036100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 09/08/2010: "MEDIDA CAUTELAR

INOMINADA. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. RAZÕES DISSOCIADAS . 1. O apelo do requerente não preenche os pressupostos de

admissibilidade de regularidade formal do recurso, porquanto as razões recursais estão dissociadas da

fundamentação da sentença, o que, por violação do disposto no artigo 514, II, do CPC, obsta o conhecimento

do recurso. 2. O Magistrado julgou extinta a presente medida cautelar, sem resolução do mérito, em razão do

julgamento da ação principal. Todavia, o apelante não deduz inconformismo contra os fundamentos da

sentença, cingindo-se, em suas razões recursais, a discorrer sobre o mérito da demanda, de modo a não

enfrentar os fundamentos do decisum. 3. Apelação não conhecida"

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     495/1673



Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-50.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por tempestivos e cumpridos os requisitos do art. 530 do Código de Processo Civil e art. 259, caput, do

Regimento Interno desta Corte, admito os Embargos Infringentes de fls. 442/447.

À Subsecretaria para as providências cabíveis, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002628-80.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em repetição de imposto de renda retido na fonte sobre verbas recebidas em condenação em

ação trabalhista, em que havia vedação expressa à retenção de imposto de renda na sentença proferida.

A sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a sentença em que se baseia o pedido dos autores

foi reformada por acórdão já transitado em julgado que excluiu a vedação à retenção do imposto, não tendo razão,

portanto, os autores, deixando de condenar em verba honorária por serem beneficiários da assistência judiciária

gratuita, contudo aplicando multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé.

Apelaram os autores, alegando que: (1) desconheciam a reforma da sentença, por não serem partes no outro

processo judicial promovido pelo SINTAEMA; (2) requereram cópias das decisões judiciais ao SINTAEMA já

em fase de execução, porém receberam apenas cópia da sentença; (3) no sistema eletrônico, não constava

2003.61.06.008642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANGELINA GUSSAO BERTOLIN

ADVOGADO : SERGIO RENATO COSTA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.04.002628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AILSON PEDRO DE MELO (= ou > de 60 anos) e outro

: CLAUDIONOR LIMA DO CARMO

ADVOGADO : TATIANA DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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alteração da sentença trabalhista de primeiro grau; (4) tentaram ter vista dos autos pessoalmente e peticionando,

sem que o pedido fosse apreciado; (5) diante da dificuldade relatada em conseguir a documentação, a presente

ação foi proposta com base nos documentos presentes, pois 3 dias após seria o termo final da prescrição; (6) o

imposto foi recolhido erroneamente conforme DARF de pagamento em que constam valores relativos à incidência

sobre o montante global recebido, contrariando entendimento do STJ; (7) não houve modificação do pedido, mas

apenas sua redução, pois sobreveio, com as provas nos autos, percepção de que a razão por ser o recolhimento

indevido seria outra, porém cabe ao juiz dizer o direito, se necessário, dando fundamento legal diverso, conforme

entendimento do STJ; e (8) a condenação em multa de 1% sobre o valor da causa deve ser afastada, uma vez que

não houve má-fé, não podendo esta ser presumida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, alegando a PFN, em preliminar, a incompetência absoluta da

Justiça Federal por ser coisa julgada na Justiça do Trabalho, e opinando o Ministério Público Federal, nos termos

do artigo 75 da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é manifestamente infundada a preliminar de incompetência da Justiça Federal por haver coisa

julgada na Justiça do Trabalho, já que a retenção na fonte, feita nos autos da reclamação trabalhista, decorre da

atribuição legal de responsabilidade tributária, não tendo aquela instância qualquer competência para discussão de

exigibilidade fiscal.

Consolidada jurisprudência no sentido da impossibilidade de alteração do pedido e da causa de pedir após citação

do réu, sem o consentimento deste, ou após fase de saneamento do processo, nos termos do artigo 264, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Nesta linha, os seguintes julgados:

 

EEARESP 827116, Rel Min GILSON DIPP, DJ 05/02/2007: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO MANIFESTA. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO

DECISUM. ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES DA

APELAÇÃO. INOVAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS. I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão,

contradição ou obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos e,

sobretudo, quando a oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já debatidos.

II - Para admitir-se o recurso especial com esteio no artigo 535 do Código de Processo Civil a omissão tem de

ser manifesta, ou seja, imprescindível para o enfrentamento da quaestio nas Cortes superiores. No caso dos

autos, não é o que se verifica. III - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de

modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao

disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão

lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. IV - Segundo dispõe o art. 264, parágrafo único

do Código de Processo Civil, é defeso à parte alterar a causa de pedir ou o pedido após a fase de saneamento do

processo. Assim, inviável a apresentação de nova causa de pedir em sede de apelação. V - O julgador não está

obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, como

ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão ou obscuridade no julgado embargado, já que houve a efetiva

análise das matérias anteriormente expostas. VI - Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos, cuja pretensão encontra-se em contraste com a jurisprudência uníssona deste Tribunal, impõe-se

aplicar a multa prevista no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil, arbitrada em 1% (um por

cento) sobre o valor corrigido da causa. VII - Embargos de declaração rejeitados."(grifos nossos)

 

RESP 320977, Rel Min ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 19/08/2002: "CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO

DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SERASA. ALTERAÇÃO DO PEDIDO APÓS A CONTESTAÇÃO, EM

RÉPLICA. INADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 264. IMPUTAÇÃO DE OMISSÃO DO RÉU EM

COMUNICAR A INSCRIÇÃO. AJUIZAMENTO IMEDIATO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL.

IMPROCEDÊNCIA. I. Pleiteada indenização ao argumento de que a inscrição no SERASA fora indevida por

ausência de execução contra a autora, e verificado, em face da contestação, que de fato havia cobrança

judicial como constava do registro, é defeso à postulante alterar o pedido, já em réplica, para, buscando

contornar o equívoco flagrante por ela cometido mediante assertiva inverídica na inicial, requerer o

ressarcimento ao argumento de que o ilícito se dera em razão também da não comunicação prevista no art. 43,

parágrafo 2º, do CDC. II. Caso, ademais, em que ainda que se tivesse como possível tal alteração, não se

configura tal omissão do réu, eis que entre a data do ajuizamento da execução, de cujo registro no cartório de

distribuição foi retirada a informação, até a protocolização da presente ação indenizatória por danos morais,

transcorreram apenas quatro dias, lapso insuficiente para se exigir o cumprimento daquela formalidade. III.

Recurso especial não conhecido."
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RESP 181178, Rel Min GARCIA VIEIRA, DJ 09/11/1998: "INTERDIÇÃO - MORADIAS EM RISCO -

INVASÃO DE ÁREA INTERDITADA - ADITAMENTO À INICIAL - IMPOSSIBILIDADE. Feita a citação,

não se pode mais alterar o pedido ou a causa de pedir sem o consentimento do réu. Recurso improvido."

 

Como se observa, é defeso aos autores alterarem o pedido ou a causa de pedir após citação do réu, sem o

consentimento deste, ou após fase de saneamento do processo.

A causa de pedir é o fato ou ato que fundamento o pedido, não podendo ser modificado como explicitado acima.

Contudo, diferente do fundamento jurídico do pedido, pois este constitui proposta de enquadramento do fato ou

ato à norma, não vinculando o juiz.

Na espécie, os autores apresentaram pedido de restituição de imposto de renda sobre verbas recebidas em ação

trabalhista, com fundamento fático de que havia decisão daquele juízo, não permitindo o recolhimento. Após

contestação, verificou-se que a decisão havia sido modificada na parte que faz referência ao recolhimento do

imposto. Os autores, então, em réplica, afirmaram que seu pedido era procedente por ter incidido o imposto sobre

o valor global recebido, desconsiderando o regime de competência.

Com efeito, trata-se, no caso, de mudança dos fatos em que se baseia o pedido, ou seja, alteração da causa de

pedir, e não de mero enquadramento legal, sobre o qual vigora o livre convencimento do juiz, como sustentam os

autores em apelação. Não cabe, portanto, analisar a incidência ou não do imposto sobre regime de competência ou

de caixa, mas julgamento do pedido conforme os fatos apresentados na inicial. Quanto a isso, não merece

acolhimento o pedido do autor, não havendo mais fundamento fático após demonstração eficiente em contestação

de que a sentença fora reformada por acórdão transitado em julgado.

No tocante à multa aplicada em decorrência de má-fé, não deve ser mantida por não ter sido comprovada a má-fé

dos autores, não podendo essa ser presumida. Outrossim, este demonstrou com exaustão o equívoco cometido

diante do fato de não ser parte no processo trabalhista, tendo acesso limitado aos documentos a ele transmitidos

pelo SINTAEMA, em razão principalmente do decurso do prazo prescricional, tendo sido proposta a ação de

repetição de indébito 3 dias antes do termo final.

Em suma, a sentença merece ser reformada apenas para afastar a multa aplicada aos autores, por litigância de má-

fé.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-04.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar exigibilidade de imposto de renda sobre

ganho de capital com alienação de participação societária da Usina Mandú S.A., adquirida uma parte em 1983 e

outra parte em 25/03/1993, beneficiada pelo Decreto-Lei 1.510/76, o qual previa isenção fiscal revogada pela Lei

2010.61.13.003157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GUILHERME SCHUNN DINIZ JUNQUEIRA e outro

: MARCELO SCHUNN DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : VANESSA KAEDA BULARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031570420104036113 2 Vr FRANCA/SP
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7.713/88.

Alegou-se, que: (1) em 1983, 10.000 ações societárias foram adquiridas por doação; (2) em 1988, decorreu o

prazo de 5 anos previsto nos artigos 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76 como condição para isenção de imposto

de renda sobre o ganho de capital auferido com a venda das ações; (3) em 2006, 39.999,84 ações foram adquiridas

por sucessão pelos impetrantes; (4) essas ações pertenciam à pessoa que as adquiriu em 1983; e (5) todas as ações

foram vendidas em 2010, pelo que postulou pela concessão da ordem.

A sentença denegou a ordem.

Apelaram os impetrantes, alegando que: (1) as ações foram adquiridas antes de 1988 e cumpriram a condição dos

5 anos ainda na vigência da Decreto-Lei 1.510/76, que conferia isenção de imposto de renda sobre lucro auferido

na venda de ações que cumprissem a condição; (2) segundo Súmula 544/STF, a isenção com condição onerosa e

tempo determinado não poderia ser revogada; (3) trata-se de direito adquirido, vez que a condição havia sido

cumprida antes de revogada a isenção pela lei 7.713/88; e (4) os impetrantes fazem jus à isenção por as ações

mencionadas, totalizando 49.999,84, terem cumprido a condição.

Com contrarrazões, sustentando em preliminar inépcia do recurso por ser cópia da inicial, subiram os autos a esta

Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 10.741/03, pelo provimento parcial

da apelação, apenas quanto às ações adquiridas por doação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe afastar a preliminar da PFN, em que sustenta a inépcia do recurso, pois cumpre todos os

requisitos do artigo 514 e incisos do Código de Processo Civil, explicitando todos os fatos e argumentos

essenciais ao novo julgamento e ao pedido de reforma da sentença que compõe o recurso.

Passo ao exame do mérito.

Consolidada jurisprudência firme no sentido de que houve direito adquirido sobre a isenção prevista no Decreto-

Lei 1.510/76, desde que satisfeita a condição onerosa prevista por prazo determinado, recaindo na impossibilidade

de revogação da isenção prevista no artigo 178 do Código Tributário Nacional, e na Súmula 544 do Supremo

Tribunal Federal.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.133.032, Rel Min LUIZ FUX, Rel p/ Acórdão Min CASTRO MEIRA, DJE 26/05/2011:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO.

REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN. 1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, o qual entendeu não persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei

nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a

entrada em vigor da Lei nº 7.713/88.2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo

Sr.Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o

decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista

os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o

Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido. 3. Recurso especial provido."

 

RESP 1.126.773, Rel Min ELIANA CALMON, DJE 27/09/2010: "TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO

DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. DECRETO-LEI 1.510/76. REVOGAÇÃO

PELA LEI 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. 1. Direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre lucro

auferido na alienação de ações societárias, benefício outorgado no Decreto-Lei n. 1.510/76, revogado pela Lei

7.713/88. 2. Entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e a vigência da Lei 7.713/88, em

janeiro de 1989, quando foi revogado o benefício, transcorreram os cinco anos estabelecidos como condição

para a obtenção da isenção do imposto de renda. 3. A venda das ações ocorreu posteriormente à vigência da

Lei n 7.713/88, o que não prejudica o direito à isenção, adquirido sob a égide do diploma legal antecedente. 4.

Recurso especial provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AI 0021102-73.2011.4.03.0000, Rel Des Fed CARLOS MUTA, DJF3 02/12/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. REVOGAÇÃO. LEI Nº

7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é

aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando

se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na

espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou
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da respectiva fundamentação. 2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da existência de direito adquirido à isenção do imposto de renda sobre ganhos de capital obtidos na

alienação de participações acionárias, caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-lei 1.510/76 antes

do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88). 3. Caso em que a decisão recorrida não negou que a isenção

prevista no Decreto-lei 1.510/76 poderia ser revogada a qualquer momento, destacando, inclusive, que o

benefício foi extinto com a publicação da Lei 7.713/88. Ocorre que no momento da publicação da norma

revogadora já havia transcorrido o prazo previsto na norma revogada, ou seja, cinco anos contados da

aquisição da participação, gerando, com isso, direito adquirido, conforme vasta jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, sem amparo, portanto, as alegações de ofensa aos artigos 111, 176 e 178 do CTN, e aos

princípios da generalidade, universalidade e progressividade. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Como se observa, a revogação de isenção incondicional por prazo indeterminado é mera discricionariedade do

ente que a instituiu, por outro lado, embora a isenção condicionada por prazo determinado possa ser revogada, a

revogação da lei que a instituiu não atingirá aquele que já tenha cumprido com os requisitos nela previstos, pois

caracterizado direito adquirido do contribuinte.

Ainda neste sentido, foi editada a Súmula 544 do Supremo Tribunal Federal em que se reconhece o direito do

contribuinte à isenção de imposto concedida onerosamente ao contribuinte, com contraprestação exigida,

enquanto condição, para que faça jus à isenção.

No caso, o Decreto-Lei 1.510/76 previa a isenção de imposto de renda sobre o ganho de capital auferido na

alienação de participação societária, desde que as quotas ou ações permanecessem sob domínio do contribuinte

por pelo menos 5 anos. De fato, havia situação fática a realizar-se pelo contribuinte para eximi-lo da tributação.

Assim, a isenção era condicionada e onerosa, estando a sua revogação fora do âmbito de discricionariedade do

ente federativo. O cumprimento da condição pelo contribuinte gera direito adquirido à isenção, não podendo ser

atingido pelos efeitos da Lei 7.713/88.

Na espécie, os impetrantes comprovaram terem adquirido parcela das ações (10.000) por doação ainda na

vigência do Decreto-Lei 1.510/76, e terem cumprido a condição temporal, adquirindo o direito à isenção em 1988,

quando completaram 5 anos de domínio desde a aquisição das ações societárias em 1983. Portanto, quando

alienadas as ações em 2010, o ganho de capital referente a estas estava isento. Contudo, a outra parcela de ações

(39.999,84) só foi adquirida por sucessão pelos impetrantes na vigência da Lei 7.713/88, conforme tabela

apresentada em apelação (f. 208/22), não havendo mais previsão de isenção; dessa forma, a pessoa que possuía

direito à isenção de imposto de renda sobre o lucro auferido em caso de alienação é aquela que possuía o domínio

por 5 anos na vigência da legislação revogada.

Em suma, a sentença deve ser reformada para conceder a ordem e reconhecer a isenção de imposto de renda

sobre lucro auferido com a alienação das 10.000 ações adquiridas por doação em 1983.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que, em mandado de segurança, concedeu parcialmente a ordem,

para "determinar à autoridade impetrada que não aplique a pena de perdimento das mercadorias apreendidas e

especificadas no Termo de Retenção de Bens nº 004418/2010, convolando a penalidade em multa, nos termos do

Regulamento Aduaneiro".

Foram opostos e acolhidos parcialmente os embargos de declaração da PFN, para constar que "caberá à

autoridade aduaneira fixar a multa atentando, por equiparação, à hipótese prevista no artigo 23, § 3º, do DL nº

1.455/76 e artigo 689, § 1º, do Regulamento Aduaneiro, uma vez que a mercadoria importada pelo impetrante

(...) destina-se a uso (rectius: consumo) próprio".

Intimada PFN deixou de interpor apelação (f. 101).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifestamente inadmissível a remessa oficial, pois a própria PFN, após julgamento de embargos declaratórios,

conformou-se com a conversão do perdimento em multa, na conformidade da legislação, deixando, assim, de

interpor apelação. Ademais, a solução aplicada pela sentença, a par da expressa previsão no artigo 23, § 3º, do

Decreto-lei 1.455/76, é contemplada como correta pela jurisprudência, inclusive desta Turma, conforme revela,

entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 00150295020044036105, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 26/07/2010: "AÇÃO

ANULATÓRIA. PROVA PERICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO OCORRÊNCIA.

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE VERIFICAÇÃO. TERMO DE CONSTATAÇÃO FISCAL.

IMPORTAÇÃO. CAPACIDADE ECONÔMICA E ORIGEM DOS RECURSOS NÃO COMPROVADAS.

PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM MULTA. LEGALIDADE. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 1. A

alegação de nulidade da sentença e remessa dos autos ao juízo de origem para que seja produzida prova

pericial não merece prosperar, uma vez que a requerente, à fl. 2.684, afirmou não ter provas a produzir e

requereu o julgamento antecipado da lide, uma vez que os fatos que sustentam o seu direito já estavam

suficientemente provados pelos documentos acostados aos autos. 2. Não se vislumbra qualquer irregularidade

na atuação da autoridade fiscalizadora, que agiu dentro da legalidade e das funções que lhe são atribuídas,

com base nos documentos que lhe foram apresentados, de forma incompleta, pela autora, que, por sua vez, não

logrou êxito em comprovar a origem dos recursos utilizados nas importações que realizou, bem como a sua

capacidade financeira, tendo, ainda, apresentado escrituração mercantil irregular. Conforme bem salientado

pela r. sentença apelada, "as infrações constatadas pela Secretaria da Receita Federal e a inexplicável

ausência de justificativas por parte da autora são bastantes para responsabilizá-la pelas graves infrações que

lhe foram imputadas. Neste particular, a multa aplicada, sobre ter uma função ressarcitória do patrimônio

público, tem também uma função pedagógica que objetiva inibir condutas praticadas sem a devida

transparência, assim como inibir os contribuintes de deixar de prestar as informações exigidas pelo Fisco". 3.

Da mesma forma, a pena de perdimento foi aplicada à autora nos estritos termos do art. 23, V, §§ 1º a 3º do

Decreto-lei nº 1.455/76, inclusive na forma substitutiva da multa. 4. Há que se concluir, portanto, que a

penalidade aplicada à ora apelante se fundou em amplo e legal processo de fiscalização, que constatou a

ausência da origem dos recursos para a realização das operações de comércio exterior, bem como a ausência

de capacidade financeira dos sócios para realizar tais operações, não tendo a autora produzido prova hábil em

sentido contrário. 5. Em face do acertamento definitivo da controvérsia, próprio desta fase processual, resta

prejudicada a pretensão suscitada nas razões de apelação, de concessão de efeito suspensivo ao presente

recurso. 6. No que tange à verba honraria, esta merece ser reduzida, pois parece-me extremamente excessiva a

fixação dos honorários de sucumbência em 10% sobre o valor da causa. 7. Tomando por base os critérios

estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste mesmo artigo, fixo os

honorários sucumbenciais, moderadamente, em 2% sobre o valor da causa, ressaltando-se não estar o

magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 8. Apelação

a que se dá parcial provimento para reduzir os honorários de sucumbência para 2% sobre o valor da causa."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 125, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de repetição

de imposto de renda sobre complementação de aposentadoria paga pela previdência privada.

Trata-se de apelação em repetição do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago pela

"Fundação CESP", sob forma de renda periódica do valor da reserva constituída por contribuições do autor para

complementação de aposentadoria.

A sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação em honorários advocatícios.

Apelaram os autores, alegando, que: (1) o pedido foi julgado improcedente pelo juízo a quo, apesar de a ré não se

opor ao pedido dos autores, nos termos do Parecer PGFN 2139/2006 e Ato Declaratório 04/2006; (2) houve

contribuições ao plano de previdência privada "Fundação CESP" - no período compreendido entre janeiro de 1989

e dezembro de 1995 - tributada no momento em que vertidas ao plano, nos termos da Lei 7.713/88, não podendo

incidir imposto de renda no resgate do benefício, sob pena de caracterizar bis in idem; (3) no resgate, foi retido

indevidamente o imposto de renda incidente sobre o benefício, nos termos da Lei 9.250/95; e (4) a União deve ser

condenada a restituir o imposto indevidamente retido, com os acréscimos legais.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/2003, pelo provimento da apelação, reconhecendo a não incidência do imposto sobre a renda em

relação à parcela referente à contribuição oriunda do empregado no período de 01/01/1989 a 31/12/1995.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que não incide imposto de renda sobre valor do benefício vinculado a

plano de previdência privada, na proporção formada por contribuições exclusivamente do empregado recolhidas e

já tributadas na vigência da Lei 7.713/88 (janeiro/89 a dezembro/95), a impedir, portanto, nova incidência fiscal

quando do seu resgate por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Neste sentido, entre outros, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.012.903, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 13/10/08: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 1.

Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária

é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber:
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(a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de

janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA -

série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de

janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

AGRESP 1.069.790, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/05/09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEIS 7.713/88 E 9.250/95.

RESTITUIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª

Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor

da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para

entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995. 2. O gravo regimental de

recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 (recurso

repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do art. 557, do CPC, fixando-se a multa

apropriada. 3. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.103.244, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/05/09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

RECOLHIMENTO NA FONTE. ISENÇÃO. LEI 7.713/88. ART. 543-C do CPC. 1. "Por força da isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de

contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de

1º.01.1989 a 31.12.1995" (Primeira Seção, REsp 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJUde

13.10.08 - Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente decidiu a Turma, em precedente específico de que foi relator o e. Des. Fed. CARLOS MUTA:

 

AMS 2003.61.00.018956-1, DJU 04/10/06: "DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. BENEFÍCIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO CESP. INEXIGIBILIDADE PARCIAL.

DUPLA TRIBUTAÇÃO. 1. Configura rendimento tributável, porque não possui caráter de indenização, o

valor de benefício, formado por contribuições a Plano de Previdência Privada, recolhidas pelos empregados (a

partir de 01.01.96: artigo 7º da MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por ambos: incidência fiscal que,

compatível com a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, tem fundamento específico no artigo

33 da Lei nº 9.250/95. 2. Somente é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de Previdência Privada, na

extensão e proporção do valor em que constituído por contribuições derivadas de rendimentos que, no regime

da Lei nº 7.713/88, foram tributados na fonte: solução destinada a coibir a dupla incidência fiscal."

 

Em suma, deve ser reconhecido o direito dos autores ao resgate apenas do valor formado por suas próprias

contribuições ao Plano de Previdência Privada efetuadas no regime da Lei 7.713/88, de 01/01/89 até 31/12/95,

sem prejuízo da incidência fiscal sobre demais recolhimentos constitutivos do fundo relativo ao benefício em

exame. Desse modo, como a nova incidência fiscal somente recairá quando do resgate do benefício

previdenciário, verifica-se que a prescrição somente poderia ocorrer a partir de então, ou seja, a partir de quando

feito o pagamento previdenciário complementar, em decorrência da aposentadoria.

Quanto à forma de apuração do indébito fiscal, o que se reconhece, em consonância com a jurisprudência

consolidada, é que o valor deve ser fixado, partindo da inexigibilidade do imposto de renda sobre a parcela do

pagamento do benefício previdenciário que, percentualmente, corresponda à projeção de valores vinculados às

contribuições, feitas exclusivamente pelo empregado, já tributadas no regime da Lei 7.713/88 (f. 22/35), de modo

que a tributação, no pagamento, apenas recaia sobre valores que decorram de contribuições feitas pelo empregado

em outro período ou pelo empregador em qualquer período. Portanto, não merece ser mantida a sentença.

Na espécie, houve contribuição ao plano de previdência privada no período de janeiro de 1989 a dezembro de

1995 (f. 62,67,72,73,78), momento em que recolheram imposto de renda sobre aqueles valores, e, após a

aposentadoria dos autores, quando do resgate da complementação, houve nova incidência de imposto de renda,

tendo sido recolhido o imposto, portanto, duas vezes sobre um mesmo valor. Vedada a bi-tributação, os valores

indevidamente retidos deve ser devolvidos.

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda
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que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da
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LC 118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 05/04/2010 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados retidos na fonte, independentemente da data

da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas de valores recolhidos até

5 anos de forma retroativa à propositura da ação.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/09).

Em conseqüência da sucumbência mínima dos autores, cumpre condenar a ré ao pagamento das custas e da verba

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo

20 do Código de Processo Civil.

Em suma, é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de previdência privada, na proporção em que

formado por contribuições recolhidas pelo(s) empregado(s) na vigência da Lei 7.713/88, sendo procedente a

repetição do que retido, a maior, pela fonte nos últimos 5 anos anteriores à propositura da ação, acrescido de

correção monetária pela SELIC, fixada sucumbência da ré, inclusive com ressarcimento de custas recolhidas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001422-59.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por tempestivos e cumpridos os requisitos do art. 530 do Código de Processo Civil e art. 259, caput, do

Regimento Interno desta Corte, admito os Embargos Infringentes de fls. 644/652.

À Subsecretaria para as providências cabíveis, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2007.61.06.001422-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SERGIO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO GRISI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-67.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 260: Regularize a signatária Dra. CLÁUDIA ORSI ABDUL AHAD sua representação processual, no prazo de

05 (cinco) dias.

No silêncio, desentranhe-se a petição, devolvendo-se à mesma.

Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se oportuno julgamento, considerando a ausência, na hipótese dos autos, da ocorrência de preferências

legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-73.2010.4.03.6114/SP

 

2009.61.19.006620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : KUEHNE + NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE MILCHTEIM e outro

: CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00066206720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.012835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128358220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.007653-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela embargante, em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução

fiscal, com fundamento no artigo 739, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de intempestividade

daqueles (fls. 49).

Apelou a embargante, pugnando pelo recebimento e processamento dos embargos à execução. Argumenta que a

ordem de bloqueio on line restou infrutífera, eis que foram bloqueados apenas R$ 3.181,24, sendo que o valor

total executado é de R$ 22.868,78, além de que não foi intimada pessoalmente da penhora on line, sendo que o

Juízo considerou que a apelante teria tomado ciência do bloqueio por meio da petição de 18/3/2010, em que

requereu o desbloqueio. Afirma que o prazo para a oposição dos embargos à execução passam a fluir somente

após a intimação pessoal do bloqueio, o que não ocorreu (fls. 52/55).

Em consulta ao andamento processual eletrônico no site desta Corte, consta a informação de que o agravo de

instrumento nº 0023270-82.2010.4.03.0000, na execução fiscal nº 1504812-85.1997.403.6114, foi julgado em

17/5/2012, negando-lhe provimento. Consigno que a decisão agravada era justamente a determinação da

certificação do decurso do prazo para apresentação de embargos à execução, dando ciência à exequente para que

se manifestasse sobre o prosseguimento da ação de execução, decisão esta que restou mantida.

Por consequência, o presente recurso de apelação encontra-se prejudicado, uma vez que, com o julgamento

definitivo acerca do decurso do prazo para oposição dos embargos à execução, não existe mais interesse jurídico a

ser buscado nessa via recursal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010396-88.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a alteração da denominação social noticiada, retifique-se a autuação, substituindo-se

ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA. por HONEYWELL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., e

fazendo constar como seus procuradores o Dr. Fábio Rosas e a Dra. Cristina Cezar Bastianello. Certifique-se.

2. Fls. 543/562: Dê-se ciência à União.

A informação acerca do cancelamento das inscrições em dívida ativa de nºs 80.3.06.005622-93 e 80.7.06.047737-

51, bem como do prosseguimento da demanda apenas no tocante à inscrição nº 80.6.06.183273-10, será

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : M R HOTEIS E TURISMO LTDA e outro

: LUIS FELIPE BELLINO DE ATHAYDE VARELA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00076537320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.05.010396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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considerada por ocasião do oportuno julgamento do presente mandamus. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075413-14.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ofício de fls. 296, recebido via eletrônica pela Subsecretaria da 3ª Turma, em que a MM. Juíza Federal da 1ª Vara

de Taubaté/SP requer seja procedida penhora no rosto destes autos, em virtude de decisão proferida na execução

fiscal nº 0002197-68.2003.403.6121.

 

A despeito da inaplicabilidade, a este Tribunal, da Proposição invocada por Sua Excelência, uma vez que

textualmente endereçada a juízes federais, juízes federais substitutos e secretarias integrantes da justiça federal de

primeiro grau, e em que pese tratar-se de providência usualmente efetivada pelo oficial de justiça, pensamos

consultar à celeridade procedimental e à razoabilidade o atendimento à postulação, mesmo porque há diretiva

legal quanto ao incremento da utilização de meio eletrônico nas comunicações oficiais entre os órgãos do Poder

Judiciário (Lei nº 11.419/2006).

 

Acresça-se o fato de que há, nesta Corte, notícia de deferimento de pretensões similares à aqui esquadrinhada

("v.g.", Apelação Cível nº 2003.61.00.024126-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; Reexame

Necessário Cível nº 2001.61.00.022670-6, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque; Reexame

Necessário nº 2001.61.00.022670-6, 1ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha).

 

Destarte, na conformidade do que preconiza o artigo 674 do CPC, providencie, a Subsecretaria, a averbação da

penhora no rosto dos autos.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037490-41.1998.4.03.6100/SP

 

 

95.03.058059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FONSECA E FONSECA FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.75413-9 16 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.007576-6/SP
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DESPACHO

A fs. 412/413, o advogado Pedro Mora Siqueira noticia o falecimento de seu constituinte, Antonio Tadeu

Emerenciano Grilo, e postula a suspensão do feito e a intimação da inventariante, com vistas à respectiva

habilitação nos autos. À guisa de comprovar o passamento, o causídico apresenta andamento informatizado

coletado junto à rede mundial de computadores, relativamente a inventário em curso perante a 2ª Vara de Família

e Sucessões - Foro Regional VIII - Tatuapé, nesta Capital, figurando, como inventariado, o demandante

supracitado.

 

Manifestando-se, a União Federal requereu a intimação da parte autora, a fim de carrear o documento hábil a

comprovar tal situação, tal seja a certidão de óbito.

 

Com razão o órgão fazendário, uma vez que o excerto acostado pelo advogado não testifica cabalmente o

desaparecimento do co-autor, não se descartando, ilustrativamente, que se cuide de homônimo, sendo certo, ao

demais, que o óbito prova-se por meio da competente certidão.

 

Destarte, intime-se o causídico em referência, à finalidade acima descrita.

 

Postergo o exame dos pedidos subsequencialmente encartados aos autos: não há condições de pronta apreciação,

seja porque a morte, comprovada, ocasionará a suspensão da marcha processual, retroativamente à data do

falecimento, além de que tais requerimentos envolvem, também, interesse do apontado "de cujus".

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017250-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SILVIO GABBRIELLESCHI FILHO e outros

: PAULO FRANCINETE GOMES

: LUCIANA MARTINS FUSCHINI

: CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS

: ANTONIO TADEU EMERENCIANO GRILO

: DIRCEU LOPES

: REINALDO RUBIO RODA

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.37490-6 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Fls. 416/437: Peticiona Nestlé Brasil Ltda. aduzindo que aderiu ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº

11.941/2009, relativamente às certidões em dívida ativa aqui discutidas (CDA's 80610056510-72 e 80610057345-

20), dando início ao pagamento das parcelas mínimas mensais.

 

Entretanto, por ocasião da consolidação dos débitos pelo sistema, não conseguiu concretizá-la, vindo a entregar a

referida consolidação via papel, ingressando, ainda, com a medida cautelar de protesto nº 0010887-

71.2011.4.03.6100.

 

Requer, assim, a suspensão do presente feito, até que haja a efetiva consolidação do parcelamento pela PGFN,

relativamente ao débito discutido nestes autos, para que, só então, a impetrante apresente os pedidos de

desistência/renúncia, previstos no art. 13 da Portaria PGFN/RFB nº 2/11, aos processos judiciais em curso.

 

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido de suspensão do feito, informando que a impetrante se viu

impedida de efetivar o parcelamento previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/11 por não ter cumprido

tempestivamente os requisitos exigidos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11/10, eis que se absteve de apontar

os débitos cujo parcelamento almejava, até a data de 16/8/2010 (fls. 441/537).

 

Em nova manifestação, a impetrante informa que, não obstante a medida cautelar de protesto nº 0010887-

71.2011.4.03.6100 tenha sido julgada prejudicada, a questão referente ao direito de consolidar os presentes

débitos no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 constitui, agora, objeto do mandado de segurança nº

0020164-14.2011.4.03.6100.

Assim, requer a demandante, mais uma vez, a suspensão do curso do presente feito até o deslinde da controvérsia

acerca do parcelamento, mediante o julgamento do aludido writ.

 

Aprecio.

 

Inicialmente, entendo que o caso em questão não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas no art. 265 do

Código de Processo Civil, aptas a ensejarem a suspensão do processo.

 

Outrossim, a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 é faculdade do devedor (artigo 1º); ao tempo

que concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos débitos fiscais, impõe-lhe condições,

ilustrativamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados e a obrigação de pagar

regularmente o parcelamento pactuado.

 

Tem-se que art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009 e art. 4º, II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.

2/2011, que regulamentam o programa de parcelamento em referência, exigem a desistência de ação judicial ou de

impugnação ou recurso administrativo, com renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os

processos administrativos e as ações judiciais, como procedimento prévio à consolidação dos débitos.

 

Nesse contexto, o que aflora dos autos é a seguinte situação, em síntese: a impetrante deseja parcelar os débitos

versados nesta impetração, porém, até o momento, não apresentou pedido de renúncia do direito sobre que se

funda a ação, pois se afigura problematizada a admissão de inclusão de seus débitos no REFIS IV, controvérsia

essa objeto de outro mandado de segurança, qual seja o de nº 0020164-14.2011.4.03.6100, em cujos autos, a

propósito, após o indeferimento da liminar rogada, adveio sentença denegatória da ordem, desafiada por apelação,

recebida, apenas, no efeito devolutivo, como se constata de pesquisa junto ao sistema de andamento

informatizado.

 

Bem se vê, do resumo produzido, que o artigo 265 do CPC não dá margem à acolhida dessa pretensão de

suspensão do processo, uma vez que o caso não se enquadra em qualquer das hipóteses ali descritas, sequer no

permissivo atinente à prejudicialidade em relação à demanda diversa, pois o objeto, em si, desta ação

mandamental não está atrelada à sorte de outra causa. O que eventualmente estaria vinculado ao desate de outra

ação seria a dedução, nesta via, da sobredita manifestação de renúncia, mas os termos do art. 265 do CPC não

autoriza elastecimento interpretativo de tal magnitude.
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Assim, entendo que não encontra fundamento jurídico o pedido de suspensão do presente feito até julgamento do

supradito "writ".

 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001529-41.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios de fs. 180/195, de interesse da apelante.

 

Antes do mais, breve escorço dos fatos faz-se de rigor.

 

Pela decisão de fs. 169/171, monocraticamente negamos seguimento ao apelo ofertado pela Irmandade de

Misericórdia do Jahu, contra sentença que indeferiu petição inicial de embargos à execução fiscal e extinguiu o

processo, sem exame meritório, ao argumento de que a embargante - e aqui apelante - quedou-se inerte diante de

determinação de juntada de cópia de auto de penhora e CDA.

 

Naquela oportunidade, fundamentadamente entendemos assistir razão ao Juízo singular, à motivação, em síntese,

de que, ante determinação judicial daquele jaez, cumpria à demandante de duas, uma: ou bem cumpria a decisão

no prazo assinalado, ou bem se socorria do recurso cabível, também no interregno cometido, sendo que a inação

abre portas à preclusão. Foram colacionados diversos julgados deste Tribunal e de Instância Superior.

Insubordinando-se, a recorrente opôs embargos de declaração, nos quais, sinteticamente, aduziu que: (a) a decisão

embargada é obscura, omissa e contraditória; (b) no processo nº 2004.61.17.003718-1 foi-lhe reconhecida

imunidade relativamente ao PIS, provimento a ser arrostado por via de recursos excepcionais, recebidos, somente,

no efeito devolutivo; (c) necessária a acolhida dos embargos declaratórios, para se reconhecer a propalada

imunidade, sobrepondo-se tal situação à decisão singular exarada pelo Relator nestes autos.

 

Apreciando referidos embargos, rejeitei-os, à míngua de quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível, salientando que a prejudicialidade da análise da controvérsia acerca da imunidade tributária, face à

inércia da embargante diante da determinação do magistrado de Primeiro Grau.

 

Vem, agora, a apelante ofertar novos embargos declaratórios, argüindo, em substância, que: (a) existe fato

posterior, a desqualificar a decisão unipessoal lançada nestes autos, pois, no processo nº 2004.61.17.003718-1,

reconheceu-se-lhe imunidade quanto ao PIS, atentando-se que eventuais recursos daí tirados serão recebidos,

somente, no efeito devolutivo, tanto assim que já cuidou, a embargante, em encetar execução provisória do

2005.61.17.001529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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julgado; (c) indisputável o provimento ao apelo por ela interposto, com conseguinte extinção da execução fiscal

que contra si tramita.

 

Aprecio.

 

Bem se vê que os novéis embargos cingem-se à total reiteração do aclaratório anterior, já apreciado e rechaçado.

 

Nunca é sobejo remarcar que, de rigor, os embargos de declaração são inadequados à modificação do

pronunciamento judicial quando ausentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada,

na ausência de tais eivas, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na

jurisprudência pátria inúmeros precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte: EDcl no Resp 141778, Relatora

Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62.

 

Tratando-se, como dito, os presentes embargos de singela reprise daqueles anteriormente agilizados e rejeitados, e

não contendo a decisão monocrática alusiva ao apelo qualquer dos defeitos previstos no artigo 535 do Código de

Processo Civil, como já ponderado quando do exame do primeiro integrativo, é de se desacolher o inconformismo

em testilha.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas rejeito-os, ficando o embargante advertido de que a

reiteração desses embargos pelos mesmos fundamentos poderá redundar-lhe a incidência da multa prevista no art.

538 do CPC.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-56.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios de fs. 188/203, de interesse da apelante.

 

Antes do mais, breve escorço dos fatos faz-se de rigor.

 

Pela decisão de fs. 177/179, monocraticamente negamos seguimento ao apelo ofertado pela Irmandade de

Misericórdia do Jahu, contra sentença que indeferiu petição inicial de embargos à execução fiscal e extinguiu o

processo, sem exame meritório, ao argumento de que a embargante - e aqui apelante - quedou-se inerte diante de

determinação de juntada de cópia de auto de penhora e CDA.

 

Naquela oportunidade, fundamentadamente entendemos assistir razão ao Juízo singular, à motivação, em síntese,

de que, ante determinação judicial daquele jaez, cumpria à demandante de duas, uma: ou bem acudia a decisão no

prazo assinalado, ou bem se socorria do recurso cabível, também no interregno cometido, sendo que a inação abre

2005.61.17.001528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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portas à preclusão. Foram colacionados diversos julgados deste Tribunal e de Instância Superior.

 

Insubordinando-se, a recorrente opôs embargos de declaração, nos quais, sinteticamente, aduziu que: (a) a decisão

embargada é obscura, omissa e contraditória; (b) no processo nº 2004.61.17.003718-1 foi-lhe reconhecida

imunidade relativamente ao PIS, provimento a ser arrostado por via de recursos excepcionais, recebidos, somente,

no efeito devolutivo; (c) necessária a acolhida dos embargos declaratórios, para se reconhecer a propalada

imunidade, sobrepondo-se tal situação à decisão singular exarada pelo Relator nestes autos.

 

 

 

Apreciando referidos embargos, rejeitei-os, à míngua de quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível, salientando a prejudicialidade da análise da controvérsia acerca da imunidade tributária, face à

inércia da embargante diante da determinação do magistrado de Primeiro Grau.

 

Vem, agora, a apelante ofertar novos embargos declaratórios, argüindo, em substância, que: (a) existe fato

posterior, a desqualificar a decisão unipessoal lançada nestes autos, pois, no processo nº 2004.61.17.003718-1,

reconheceu-se-lhe imunidade quanto ao PIS, atentando-se que eventuais recursos daí tirados serão recebidos,

somente, no efeito devolutivo, tanto assim que já cuidou, a embargante, em encetar execução provisória do

julgado; (b) indisputável o provimento ao apelo por ela interposto, com conseguinte extinção da execução fiscal

que contra si tramita.

 

Aprecio.

 

Bem se vê que os novéis embargos cingem-se à total reiteração do aclaratório anterior, já apreciado e rechaçado.

 

Nunca é sobejo remarcar que, de rigor, os embargos de declaração são inadequados à modificação do

pronunciamento judicial quando ausentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada,

na ausência de tais eivas, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na

jurisprudência pátria inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte: EDcl no Resp 141778, Relatora

Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62.

 

Tratando-se, como dito, os presentes embargos de singela reprise daqueles anteriormente agilizados e rejeitados, e

não contendo a decisão monocrática alusiva ao apelo qualquer dos defeitos previstos no artigo 535 do Código de

Processo Civil, como já ponderado quando do exame do primeiro integrativo, é de se desacolher o inconformismo

em testilha.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas rejeito-os, ficando a embargante advertida de que a

reiteração desses embargos pelos mesmos fundamentos poderá redundar-lhe a incidência da multa prevista no art.

538 do CPC.

 

 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-63.2005.4.03.6104/SP

 
2005.61.04.006115-1/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás (fls. 471/472), por

Marc Materiais para Construções Ltda. (fls. 473/479) e pela União Federal (fls. 481/482), em face da decisão de

fls. 469 que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e extinguiu o feito, com apreciação

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC, dando por prejudicada a apelação. Na oportunidade, a

demandante restou condenada ao pagamento de honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.

 

Em seu recurso, aduz, a Eletrobrás, que a decisão padece de obscuridade, na medida em que, tendo sido

homologada a desistência do recurso, imperioso manter-se a parte dispositiva da sentença recorrida, no tocante aos

honorários advocatícios, que os carreou à demandante, no patamar de 15% sobre o valor atualizado da causa, bem

assim de omissão, uma vez que, havendo mais de uma parte ré, faz-se necessária manifestação quanto à divisão da

verba honorária entre elas.

 

Por seu turno, a autora alega a existência de contradição no julgado ao argumento de que: a) "a falta de previsão

no artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 11.941/2009 e a existência de previsão no artigo 26 do CPC não autorizam, por

si só, a condenação de honorários advocatícios nos embargos à execução fiscal na hipótese de desistência e

renúncia do direito para adesão ao Refis da Crise, porque esse valor já está embutido no adicional de 20% do

crédito tributário, a título de encargos legais, na certidão de dívida ativa da União Federal (Decreto-Lei

1.025/1969 e na Lei 7.711/1988)" (fls. 474); b) o Refis da Crise foi editado no momento em que o país ainda

sofria os efeitos da crise mundial de 2008, em clima de cooperação entre contribuinte e Fazenda, contrariando o

contexto da lei e o seu propósito a condenação em honorários advocatícios; e c) a interpretação literal da Lei nº

11.941/2009, no tocante aos honorários, significa beneficiar os contribuintes de má-fé.

 

Em derradeiro, consiga a União, em seus aclaratórios, que houve contradição no arbitramento do percentual em

10%, "tendo em vista que a r. decisão de primeira instância já havia fixado a condenação da autora no

pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor atribuído à causa, a ser rateado entre as

demandadas" (fls. 482).

 

Decido.

 

Antes do mais, ainda quando inadvertidamente direcionados, recebo e aprecio os embargos de declaração aviados

pela União Federal, eis que sobranceiramente dirigidos contra decisório de minha lavra, tendo por ocorrente, no

ponto, mero equívoco de ordem material.

 

Pois bem. Como sabido, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

quando não presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, nos termos do art. 535 do CPC, devendo a parte

inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria,

há, na jurisprudência pátria, inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte: STJ, EDcl no REsp

141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62.

 

In casu, o provimento jurisdicional embargado, ao condenar a demandante ao pagamento de honorários

advocatícios em percentual diverso daquele concedido na sentença, não incorreu em obscuridade e/ou em

contradição, tal como alegado por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e pela União em seus

aclaratórios.

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARC MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : RONALDO MANZO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ANA PAULA FULIARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     514/1673



Isso porque, tratando-se de nova decisão de mérito - com fundamentação diversa (art. 269, V, do CPC) -, e não de

mera confirmação da sentença recorrida, este Juízo não se encontra vinculado aos termos do decisório de primeiro

grau que, saliente-se, restou substituído pelo decisum ora vergastado.

 

Destaque-se, por oportuno, que eventual insurgência quanto ao percentual de honorários advocatícios arbitrados

deverá se dar na seara recursal própria e não pela via dos embargos declaratórios, que, refrise-se, não se prestam a

tal mister.

 

De outra banda, inexiste omissão no julgado ante a ausência de manifestação acerca da divisão da verba honorária

arbitrada, na medida em que, à míngua de determinação em sentido contrário, subentende-se que a mesma deverá

ser rateada entre as partes beneficiadas, mostrando-se, desta feita, despicienda qualquer menção nesse sentido.

 

Por fim, quanto aos embargos de declaração da demandante, verifica-se do quanto relatado, que ela busca, em

verdade, discutir a juridicidade do quanto decidido, o que refoge aos limites legais dos embargos de declaração

(artigo 535 do CPC).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração agilizados, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006301-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Baixem os autos ao Juízo de origem para regularizar a intimação do representante do Ministério Público Federal.

Após, abra-se nova vista ao MPF.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-53.2010.4.03.6109/SP

 

2010.61.00.006301-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LAURO ROMANO

ADVOGADO : EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00063012520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.008496-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

F. 155/60: A questão dos efeitos em que recebida a apelação já foi examinada no referido Agravo de Instrumento.

No mais, aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-31.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 205/7: Intimem-se os patronos do autor a fim de fornecer o nome e endereço do inventariante/herdeiros, para

fins de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035183-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00084965320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.11.006484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : ORLANDO MARIO MANISCALCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro

No. ORIG. : 00064843120084036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.035183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SANTA ANDREA AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI

No. ORIG. : 04.00.00003-1 2 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

F. 364 e seguintes: Indefiro a expedição de ofício, devendo valer-se a requerente de certidão de objeto e pé, bem

como cópia dos documentos que entender necessários para obtenção do fim almejado.

Outras questões que refogem ao âmbito do presente feito deverão ser requeridas em sede própria.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008358-05.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que, na fase de cumprimento, acolheu o cálculo da CEF (R$1.994,67,

outubro/07 - f. 141/50), assim julgando extinta a execução (artigos 794, I c/c 795 do CPC), com a expedição de

alvará de levantamento dos depósitos de f. 120/1 em favor da autora, e em favor da CEF quanto ao remanescente

(f. 151), condenando a impugnada em honorários advocatícios de 10% sobre a diferença do valor da execução e o

ora fixado, corrigido pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal até o efetivo pagamento, observados os

benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a autora pela anulação da sentença para o prosseguimento da execução, "com a devolução dos autos a

Comarca de Origem, para que proceda novos cálculos incluindo os juros remuneratórios requeridos na inicial e

que em tese, foram concedidos na r. sentença, que foi julgada TOTALMENTE PROOCEDENTE", alegando, em

suma, que (1) embora a sentença condenatória transitada em julgado tenha sido foi julgada totalmente procedente,

a sentença de execução ora apelada equivocou-se ao fundamentar que os juros remuneratórios não tinham sido

pedidos na inicial, pois não houve omissão, tendo constado este pedido expressamente às f. 3/4 e 6 da petição

inicial, e (2) é indevida a sua condenação em honorários advocatícios de 10% sobre a diferença do valor da

execução e o ora fixado na sentença de execução (artigos 422 e 884 do CC).

DECIDO.

O feito tem preferência legal de julgamento.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o exame dos autos revela que, ao contrário do que fundamentado na sentença apelada ("Não obstante,

cumpre consignar que a divergência surgiu em razão da impugnada requerer na execução os valores

correspondentes aos Juros Remuneratórios. No entanto, não houve tal pedido na inicial e, conseqüentemente, os

juros remuneratórios deixaram de ser apreciados na Sentença, a qual transitou em julgado sem embargos. Desta

forma, o pleito é improcedente, em respeito à coisa julgada." - f. 165-v.), os juros remuneratórios foram objeto

de pedido na inicial (f. 3; 4 e 6 da petição inicial, além de ter sido atribuído à causa o valor de R$2.951,30 - f. 7,

conforme cálculo de f. 15, que contém a aplicação de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, o que

se constata claramente através de conferência do cálculo e também e na informação da contadoria judicial de f.

156).

E, a sentença condenatória, embora não tenha fundamentado a respeito do cabimento do encargo, julgou

integralmente procedente o pedido formulado pelo autor (f. 100/6), pelo que cabível a reforma da decisão a quo.

Encontra-se claro que a sentença determinou, na conta especificada, a aplicação do IPC em janeiro/89, com a

incidência de 42,72%, descontados os valores pagos originariamente, a demonstrar que a condenação alcançou

2004.61.07.008358-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VANDA SABINO LASILA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

No. ORIG. : 00083580520044036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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não apenas a aplicação do índice em si, mas a sua substituição considerada a sistemática contratual, que prevê a

remuneração com os tais juros, sem que se possa cogitar, pois, de violação da coisa julgada.

A pretensão da autora foi a de substituir um índice menor por outro maior, conforme medido pelo IPC/IBGE,

mantidos os demais critérios legais e contratuais de remuneração da aplicação, não havendo, portanto, motivo para

que o contrato não seja cumprido no tocante aos juros remuneratórios, cuja aplicação deve observar, pois, os

respectivos termos, enquanto vigente a relação contratual.

Evidente que se o objetivo da autora era revisar também os critérios de remuneração, quanto aos juros contratuais,

a pretensão não seria passível de acolhimento, em sede de execução, pois seria necessária motivação judicial,

ainda na fase condenatória, para a revisão do contrato neste particular, o que não ocorreu e, portanto, impediria a

sua implementação a título de cumprimento da coisa julgada.

Em suma, tem o apelante direito, segundo a coisa julgada, a que se aplique o novo índice de correção monetária

especificado, sem prejuízo dos demais critérios remuneratórios do contrato de poupança, dentre os quais os juros

nos termos contratuais, devendo, assim, ser desconstituída a r. sentença, com a baixa dos autos ao Juízo de origem

para regular processamento, para a apuração do valor dos juros contratuais devidos ao autor antes da extinção e de

eventual levantamento de saldo a favor da CEF.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

desconstituir a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025863-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 703: Defiro, na forma da lei, aguardando-se oportuno julgamento.

Anote-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028025-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.025863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GASTRONOMIA HOSPEDAGEM E
TURISMO ABRESI e outro

: NELSON DE ABREU PINTO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ROSA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00258635420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.028025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DESPACHO

Vistos, etc.

F. 592/4: Prejudicado, tendo em vista a decisão de f. 588/90.

Intime-se, voltando-me conclusos para apreciação do recurso da parte contrária.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017128-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida para suspender a exigibilidade de débito

CDA 60612003715-46, decorrente de multa aplicada pelo DPF por apresentação de plano de segurança para

funcionamento de agência bancária após o vencimento do plano anteriormente aprovado (Portaria DG/DPF

387/2006), alegando, em suma, que a exigência é discutida na AO 0024006-36.2010.4.03.6100, onde foi efetuado

deposito integral e em dinheiro do valor inscrito.

A medida liminar foi indeferida pelo e. Juiz Federal em substituição regimental (f. 45/6).

DECIDO.

Com efeito, o recurso interposto na ação principal (AC 0024006-36.2010.4.03.6100) foi julgado por esta relatoria,

pelo que resta prejudicado o exame da presente ação.

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o

feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, devendo os depósitos judiciais (f. 51/7) ficarem vinculados à

solução final da lide na ação principal.

Custas ex lege.

Publique-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-85.2008.4.03.6119/SP

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : CAMILA ALONSO LOTITO e outro

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2012.03.00.017128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00240063620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.19.006634-9/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se oportuno julgamento, considerando a ausência, na hipótese dos autos, da ocorrência de preferências

legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024006-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação ordinária, ajuizada para "anular a multa de 20.000 UFIR's aplicada pelo ACI [auto

de constatação de infração] sem numeração e Portaria n.° 389, publicada no DOU no dia 08-10-2009;

declarando a ilegalidade do art. 133 da Portaria 387/06 (ou [...] declarando incidenter tantum, a

inconstitucionalidade do artigo 7° da Lei 7.102/83, ante a violação ao princípio da tipicidade e indelegabilidade

do poder de legislar" (f. 80 - em emenda à inicial).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a inexistência de ofensa ao princípio da legalidade,

tipicidade e indelegabilidade do poder de legislar na aplicação da multa de 20.000 UFIR's por apresentação do

plano de segurança após o vencimento do plano anterior, condenando a autora ao pagamento de honorários de

10% do valor atualizado atribuído à causa.

Apelou a autora, reiterando os fundamentos da petição inicial, alegando, em suma, que a tipificação da infração

administrativa foi efetuada através da Portaria 387/06, mero ato administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A AO 0024006-36.2010.4.03.6100 foi ajuizada, inicialmente, para anular a multa aplicada no ACI 353/2006 em

face de agência filial do BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A localizada à Rua José Félix de Oliveira, 630, Granja

Viana, Cotia/SP (f. 02/25).

A antecipação de tutela foi indeferida (f. 74/5v).

Posteriormente, a autora requereu a emenda à inicial para que o pedido passasse a ser a anulação da multa

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO : ANTONIO EDUARDO GOMES GERMINO

ADVOGADO : REGINA MARA GOULART e outro

PARTE RE' : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO SOGE

ADVOGADO : ELIAS CASTRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00066348520084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.024006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00240063620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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aplicada em ACI, sem numeração, em face de agência filial do BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A localizada à Rua

Barão de Passos, 513, Passos/MG (f. 78/80).

A lavratura do ACI e a aplicação da multa foram efetuadas em face de estabelecimento bancário filial da ITAÚ

UNIBANCO S.A, CNPJ 60.701.190/0089-38 (f. 119/24), localizada na cidade de Passos/MG, enquanto a

autora/apelante é a matriz da instituição financeira ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ 60.701.190/0001-04,

localizada em São Paulo/SP (f. 02).

No caso, não se verifica pertinência subjetiva da ação quanto a débito de filial em relação à matriz empresarial,

pois ambos são considerados entes autônomos.

Neste sentido, a jurisprudência consolidada do STJ:

 

RESP 640.880, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 17/12/2004: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIOS DEVIDA AO INCRA. MATRIZ. ILEGITIMIDADE PARA REIVINDICAR

EXAÇÃO CUJO FATO GERADOR OCORREU EM OUTRO ESTABELECIMENTO. FILIAL. NEGATIVA

DE VIGÊNCIA AO ARTIGO 12, VI E 13 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se

de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia o reconhecimento da inexigibilidade

de contribuição social destinada ao INCRA, incidente sobre a folha de salários, com a restituição dos

pagamentos ditos indevidos. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente

o pedido autoral, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a empresa a recolher o

adicional de 0,2% incidente sobre a folha de salários, no período de janeiro de 1992 a dezembro de 2001,

destinado ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, além da restituição dos valores

recolhidos a esse título. Em sede de apelação e remessa oficial, foi limitado o pólo ativo da demanda, para

reconhecer o alcance do provimento judicial pleiteado pela autora, apenas à matriz, identificada pelo

respectivo número de inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ. Nessa via recursal, alega

a recorrente, além de dissídio pretoriano, negativa de vigência aos artigos 12, inciso VI, 13 e 535, do CPC. 2. O

julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que

preste fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido

pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada

violação da norma inserta no art. 535 do CPC. 3. Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de

forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se outorga à matriz legitimidade para demandar,

isoladamente, em juízo, em nome das filiais, porque para fins fiscais ambos estabelecimentos são considerados

entes autônomos. Precedentes. Inocorrência de violação dos artigos 12, inciso VI e 13 do CPC. 4. Recurso

improvido".

AGRESP 642.928, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 02/04/2007: "AGRAVOS REGIMENTAIS NO

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA BUSCAR A REPETIÇÃO

DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE PELAS SUAS FILIAIS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL DA EMPRESA DESPROVIDO, E PROVIDO O DO INSS. 1. O fato gerador das

contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam matrizes ou

filiais. Assim sendo, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que,

para fins fiscais, os estabelecimentos são considerados entes autônomos (REsp 746.125/SP, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005). 2. Recentemente, a Primeira Seção desta Corte Superior firmou

orientação no sentido da impossibilidade de compensação de valores recolhidos indevidamente a título de

contribuição ao INCRA com outras contribuições arrecadadas pelo INSS (EREsp 681.120/SC, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 6.11.2006). 3. Agravo regimental da empresa desprovido, e provido o do INSS".

 

Conforme petição de f. 232/51, a multa aplicada à filial em MG foi inscrita na CDA 60.6.12.003715-46 (PA

11239000808/2010-08) pela PGFN em Uberaba/MG, constando como devedor tão somente o respectivo

estabelecimento bancário filial, CNPJ 60.701.190/0089-38, não se demonstrando, pois, interesse processual da

matriz (CNPJ 60.701.190/0001-04) em afastar a inclusão no CADIN.

Cabe destacar, ainda, que o ajuizamento pela matriz teve o efeito, inclusive, de subtrair do Juiz natural o

conhecimento da ação, já que o débito discutido decorre de multa em face de agência filial em Passos/MG, e

inscrita pela PGFN em Uberaba/MG, enquanto a matriz se localiza em São Paulo/SP.

Desta forma, reconheço a ilegitimidade ativa da autora, matriz da instituição financeira, e julgo extinto o processo

sem resolução do mérito, por carência da ação, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, mantida a verba honorária,

tal como fixada na sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, prejudicado

o recurso de apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033310-70.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos;

(2) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido regularmente constituído, mediante lançamento

administrativo e respectiva notificação; (3) violação ao devido processo legal, eis que não instruído o feito com

cópia do processo administrativo-fiscal; (4) bis in idem pela cobrança simultânea de multa e juros moratórios; e

(5) "por último resta examinar-se a aplicação da porcentagem inerente aos honorários advocatícios

homologados contra o qual insurge-se a ora apelante, visto que, o trabalho jurídico do Douto Procurador, é

facilitado de um modo geral pelo tocante à matéria, objeto da lide fazer parte maciçamente do dia a dia" (f. 61).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta

Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)"

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

2011.61.82.033310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : QUALITECH COM/ E SERV TECNICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ADRIANO BISKER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00333107020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)"

 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito

tributário.

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou

tácita, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste

caso, a instauração de procedimento administrativo.

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que,

não obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido

processo legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente:

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)."

 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário,

eis que declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento,

fica automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados.

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança

executiva com alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a

inadimplência, possível era, sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal.

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do

crédito tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada.

(3) A inexigibilidade da juntada do processo administrativo-fiscal 

Não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é atestada pela

CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o resumo

necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação,

especialmente - mas não apenas - quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio

contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim

constituído o crédito tributário, a jurisprudência tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-

fiscal.

O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial

para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da

embargante a demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos,

como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos,

visto que genericamente deduzido o error in procedendo.

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente:

 

- AgRg no Ag 750.388, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.07: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. (...)3. O ajuizamento da

execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo

suficiente a indicação, no título, do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a
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presunção de liquidez e certeza da CDA, poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças daquele

processo que entender pertinentes, obtidas junto à repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo art.

6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJ 30.05.2005). 4. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado

não estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp

385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002). 5. Agravo regimental desprovido." (g.n.) 

 

Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o

processo administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a

requisição judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos

autos que, por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento

comprovado, é que se justifica seja promovida a requisição judicial da documentação.

Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis:

 

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer

existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento

por homologação ou autolançamento. 

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente

quando a defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos

documentos fazendários que instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do

material somente retardaria o andamento e a solução do processo judicial." 

 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas

igualmente sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa

judicial proposta e em curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito.

(4) Multa e juros moratórios 

No tocante à cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a improcedência do

questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e finalidade

específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, e a

Súmula 209/TFR. A distinção entre os encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os

juros moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na

satisfação do crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao

dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos

termos sumulados. De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do

tributo no prazo e na forma legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que

alude que o crédito tributário, em casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 665.320, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 03/03/2008: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO

CDC. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1. É entendimento sedimentado o de

não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada

pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado

desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos

acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias,

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 3. A verificação da presença dos requisitos

necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso

especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 4. Não se aplica às relações tributárias a redução da

multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às relações de consumo.

Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no Ag 847.574/GO,
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2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à

multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter

punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e

de juros de mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto

Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." (g.n.)

- RESP nº 297.885 Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 11.06.01: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO -

DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA EM

CONCORDATA - MULTA FISCAL - EXIGIBILIDADE - CRÉDITO - CONSTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA. Não se conhece

do recurso especial se ausente a demonstração de violação a dispositivo de lei federal, bem como se nenhum

paradigma jurisprudencial foi trazido à colação para comprovação do dissídio pretoriano. A multa decorrente

de infração fiscal é exigível da empresa em regime de concordata, não se lhe aplicando a regra contida no

artigo 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências. Orientação jurisprudencial firmada pela Egrégia

Primeira Seção do STJ (EREsp nº 111.926-PR, julgado em 24/08/2.000). A constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito

declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo. A exigência

cumulativa de juros de mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso especial

parcialmente conhecido, e, nesta parte, improvido." (g.n.) 

 

(5) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 

Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios."

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal,

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de

16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida.

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a

manter, para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que,

por evidente, dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não

enseja a perspectiva de aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante.

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, após embargos de declaração, julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do

Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) ocorrência da prescrição, pois "os fatos geradores aqui cobrados

ocorreram entre 2001 e 2003 e foram definitivamente constituídos pela entrega da DCTF, e não das declarações

anuais, como quer fazer crer a exeqüente e adota a r. sentença, devendo ser considerado o termo inicial da

fluência do prazo prescricional o vencimento de cada um dos débitos, a partir da entrega de cada DCTF

trimestral" (f. 145); (2) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; (3) ilegalidade na incidência da

taxa SELIC; e (4) inclusão indevida do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em detrimento da regra de

sucumbência da legislação processual civil.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) A inocorrência da prescrição

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade
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dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Na espécie, restou demonstrado que as DCTF's foram entregues entre 13.11.02 e 26.04.04 (f. 109), tendo sido a

execução fiscal proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 29.06.06 (f. 28), com a

interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo

despacho que determinou a citação, em 19.09.06 (f. 54), observado, portanto, o qüinqüênio legal, de modo a

afastar a ocorrência de prescrição.

(2) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado

como obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato

ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à

legislação fiscal.

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu

tratamento com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário

Nacional, Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a

idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito.

Neste sentido os seguintes julgados:

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no

que concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o

percentual de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais

da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego

seguimento ao recurso extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)"

 

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC.

LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO

DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO

A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira

Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos

exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP

nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU

de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II,

alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto

informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer fundamento

jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)" 

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A

cobrança da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e

2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A

cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois

decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação

em honorários advocatícios, uma vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece

ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer

que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o
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devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém

os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária

a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação

improvida na parte em que conhecida." (g.n.)

 

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim,

ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do

Consumidor). 9. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por

atraso no pagamento de tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado

ao crédito, anteriormente constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

(...)"(g.n)

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no

Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações

de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o

seguinte julgado:

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se

aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp

674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."

(3) SELIC como juros de mora

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de

impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou

estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do

artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais

a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a

Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da

aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. -

RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A

aferição da certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e

regularidade, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp

579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não

provido."

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado:

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do §

3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do

sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe

o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos

juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido

da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e

comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação

firmada no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no

Decreto 22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem

os juros em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI, DJU de 21/03/2005).

(4) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69

Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios."

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal,

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de

16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida.

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a

manter, para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que,

por evidente, dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não

enseja a perspectiva de aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante.

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024081-22.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.024081-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : EDGARD DUILIO HEINRICH

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento à apelação, em ação ajuizada contra União e

CEF para reposição de valores correspondentes à taxa SELIC em depósito judicial efetuado em mandado de

segurança.

Alegou-se omissão e contradição, uma vez que "ao levantar os valores depositados que sofreram incidência da

TR mesmo quando depositados sob a égide da vigência das regras que determinavam fosse a SELIC o índice de

atualização, sofreu discriminação" (f. 253) e que "os depósitos judiciais efetuados a partir de 01/12/1998

passaram a ser devolvidos ao contribuinte, após a edição da Lei n. 9.703/98 (regulamentada pelo Decreto n.

2850/98), com incidência da taxa SELIC sobre seus valores originais", tendo sido corrigida a distorção existente,

consoante jurisprudência, aduzindo, ainda, a ofensa à legislação mencionada, inclusive para fins de

prequestionamento.

DECIDO.

Os embargos declaratórios são manifestamente improcedentes, pois não restou demonstrada qualquer omissão ou

contradição na fundamentação, que ampara e confere lógica à conclusão expendida. Note-se que as contas

judiciais foram abertas em período anterior à vigência da Lei 9.703/98, razão pela qual a decisão reconheceu tal

situação com solução aplicada conforme legislação específica e jurisprudência, afastando a alegada violação da

isonomia.

Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se

protelatório o recurso assim deduzido.

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo

relator, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538 , CPC), na pendência do exame de

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos

princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixada a multa nos termos indicados.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802770-62.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal da Fazenda Nacional, para cobrança de multa

por infração à legislação trabalhista (artigos 444 e 510, da CLT), declarou, de ofício, a prescrição intercorrente,

com a extinção do processo, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

Sentenciado o feito, apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1996.61.07.802770-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES e outro

No. ORIG. : 08027706219964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a ação que

envolve matéria atinente à penalidade administrativa imposta a empregador, pela fiscalização do trabalho, nos

termos do artigo 114, VII, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 45/2004, foi transferida para a

competência da Justiça do Trabalho.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

CC 109.045, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/05/2010: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

ANTES DA EC 45/04. CC 78.188/SP JÁ JULGADO, FIXANDO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. SENTENÇA ANULADA PELO TRF. REINÍCIO DA FASE INSTRUTÓRIA. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A competência para processar e julgar as ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, após a EC nº

45/04, passou à Justiça do Trabalho (art. 114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de

mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo. 2. Ao

examinar o primeiro conflito de competência (CC 78.188/SP) instaurado nestes autos (CC 78.188/SP), a

Primeira Seção firmou a competência da Justiça Federal justamente porque, na data de publicação da EC

45/04, já havia sentença de mérito proferida nos autos dos embargos à execução. 3. Com base nesse julgado, o

TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso de apelação para anular a sentença proferida nos embargos à

execução e, consequentemente, reiniciar-se a fase instrutória do feito. 4. O Juízo Federal de primeira

instância, ao receber o processo, corretamente, declinou da competência à Justiça do Trabalho, já que a razão

indicada no CC 78.188/SP como determinante para a fixação da competência na Justiça Federal, já não mais

se fazia presente, eis que anulada a sentença de mérito proferida nos embargos à execução fiscal. 5. Não há

que se falar em desrespeito ao que ficou decidido naquele primeiro conflito. Pelo contrário, o Juízo Federal

suscitado cumpriu à risca o que ali ficou determinado, ao declinar da competência à Justiça do Trabalho em

face da anulação da sentença de mérito anteriormente prolatada. 6. Se a sentença de mérito foi anulada,

retomando o processo à fase instrutória, inclusive com a oitiva de testemunhas, devem ser os autos recebidos

pelo juízo competente como se fora uma ação recém-ajuizada. 7. Conflito conhecido para julgar competente o

Juízo da 2ª vara do Trabalho de São Carlos/SP, o suscitante."

 

Na espécie, o Juízo Federal sentenciou o feito, em 14/02/2011 (f. 96), ou seja, na vigência da EC 45, de 08/12/04,

pelo que absolutamente nulo o julgamento, por incompetência material e absoluta.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta da

Justiça Federal e, assim, anulo a sentença para remessa dos autos à Justiça do Trabalho, prejudicada a apelação

interposta.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007908-20.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.007908-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : FERRAZ DE VASCONCELOS PREFEITURA

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Edital

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICIDADE REFERENTE AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO

POPULAR EM EPÍGRAFE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

 

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, Relatora do processo

supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, se processam os autos mencionados acima, ajuizada perante o

Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de Bauru, sendo este para intimar, a quem possa interessar, acerca da decisão

que segue:

"Diante da desistência manifestada pelo autor popular às fls. 163/164, nos termos do art. 9°, da Lei 4.717/65,

publiquem-se os editais, nos moldes estabelecidos pelo art. 7, inciso II, do mesmo diploma legal, para o fim de

assegurar a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa)

dias da última publicação, promover o prosseguimento desta ação."

Prazo de 30 dias (primeira publicação), contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que

será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na

Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido

processo afeto à competência da Terceira Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. Eu, Abel Martins,

Técnico Judiciário, digitei.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021774-82.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI,

c/c art. 598, ambos do CPC (valor de R$ 13.757,01 em fev/99 - fls. 02), ante o encerramento do processo

falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

1999.61.82.021774-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ESBAL EMPRESA SANTA BARBARA DE LIMPEZA LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00217748219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o encerramento do

processo falimentar deu-se sem que fossem pagos os créditos tributários, viabilizando, dessa maneira, o

redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. Defende a possibilidade de redirecionamento

da execução em razão da ausência de pedido de autofalência da sociedade falida, de acordo com a inteligência do

art. 8º, da Lei nº. 7.661/45. Sustenta que a comprovação da decretação e do encerramento da falência, sem que as

obrigações tributárias tenham sido adimplidas, são suficientes para conduzir à responsabilização pessoal dos

representantes da empresa, dada a ocorrência de infração à lei comercial. Assevera ser possível o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente com base no art. 50, do Código Civil (confusão

patrimonial). Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa equivocada frente à legislação regente da matéria,

pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto

no artigo 40 da LEF c/c artigo 791 do CPC. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o

ensejo de trazer para os autos elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da

Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da

pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de

comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até

o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE
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PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei

6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na

busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o

trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo

ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido

no sentido de se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

A orientação traçada pela C. Corte Superior é observada por esta E.Terceira Turma, conforme o seguinte

precedente que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA .

FATO INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal,

impondo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não

recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da

legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos

sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da

sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não providas." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes,

DJF3 em 15/09/09, página 137)

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no

sentido de prática de crime falimentar.

 

Destaco, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada, é de ser mantida a r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação fazendária.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Renato Barth
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Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-22.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial

movida pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS para cobrança da

anuidade referente ao exercício de 2009 (valor de R$ 815,04 em 20/08/2010 - fls. 12), com fundamento no artigo

267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão

de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pela OAB, à luz do

disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Insurge-se a exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que sendo a

OAB um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, dotado de autonomia e independência, não pode ser

tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional, sendo-lhe inaplicável o disposto no art. 8º da

Lei nº. 12.514/2011. Aduz que frente às prerrogativas atribuídas à OAB pelo seu Estatuto, especificamente seu art.

44, esta se diferencia das demais autarquias, daí que suas receitas não são tributos, sua execução não é fiscal e

seus empregados não são servidores para fins de definição de atividade vinculada. Sustenta que cabe ao Conselho

Seccional fixar o valor das anuidades, contribuições, multas e preços de serviços, por força do art. 57, do Estatuto

da Advocacia. Alega, ainda, ser inaplicável ao caso em tela a Lei nº. 12.514/11, uma vez que a Lei nº. 8.906/94

tem caráter nitidamente especial, prevalecendo sobre a lei geral que estipula valores e formas de cobrança.

Salienta, por fim, ser descabida a incidência da Lei nº. 12.514/11 ao presente caso, à luz do princípio da

irretroatividade das normas, uma vez que a anuidade exigida se refere ao ano de 2009 e a lei em comento somente

foi publicada em 31/10/2011.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" extinguiu, de ofício, a execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do

Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2009,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pela OAB, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/11.

 

A r. sentença, contudo, merece reforma.

 

A Lei 12.514/11, originária da Medida Provisória nº 536/11 que inicialmente tratava apenas da atividade do

médico-residente, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecendo em

seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2010.60.05.003546-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA e outro

APELADO : FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00035462220104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Contudo, entendo que a OAB não se submete ao disposto na Lei nº 12.514/11, tendo em vista que não se trata de

simples conselho de classe e, conforme o entendimento jurisprudencial, suas contribuições possuem natureza

estritamente civil e não tributária.

 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3.026/DF, firmou o entendimento no sentido de que a OAB constitui-se "serviço público independente, categoria

ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro", o que a difere dos demais órgãos

de fiscalização profissional.

 

Naquela oportunidade, restou consolidado o entendimento de que dada as suas peculiaridades - o fato de ter por

missão institucional além da defesa dos interesses dos advogados, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do

Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos, da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida

administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas (artigo 44, I da Lei nº

8.906/94) -, a OAB integra uma categoria exclusiva, independente das demais, o que obsta a incidência de normas

aplicáveis à administração indireta. Daí porque, não sendo parte da administração indireta e, portanto, não sendo

um ente parafiscal, a contribuição profissional cobrada pela OAB não tem natureza tributária, mas sim meramente

civil, devendo ser executada em conformidade com as normas do Código de Processo Civil e não da Lei nº

6.830/80, que trata das execuções fiscais.

 

No sentido dessas conclusões, destaco o julgado da lavra da Suprema Corte proferido no bojo da ADI 3.026/DF,

cuja ementa está assim enunciada:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB.

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB. ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional

. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento no mesmo sentido ao que restou firmado nos

precedentes do E. STF, como se denota dos seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE.

EXECUÇÃO. ART. 149 DA CF/88. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 46 E

PARÁGRAFO ÚNICO E 58, IV E IX DA LEI Nº 8.906/94 E 3º DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF. DISSÍDIO NOTÓRIO. 1. Não é da competência deste Tribunal Superior a

análise de violação a dispositivos constitucionais (art. 149), nos moldes do art. 102 da Constituição da

República. 2. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre a matéria à luz dos dispositivos apontados como

violados (arts. 46 e parágrafo único e art. 58, IV e IX da Lei nº 8.906/94 e art. 3º do CTN). A ausência do

prequestionamento atrai a incidência, por analogia, das Súmulas nº 282 e 356 do Pretório Excelso. 3. Em caso de

dissídio notório, as exigências de natureza formal concernentes à demonstração da divergência são mitigadas. 4.

Embora definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a OAB não se confunde com

as demais corporações incumbidas do exercício profissional. 5. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não

têm natureza tributária. 6. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.º

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n.º 6.830/80. 7. Recurso especial provido". (REsp 755040, Segunda Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/09/2005, p.00311).

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de

autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a

instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da

Administração. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das

anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da

Lei n. 6.830/80. Recurso especial provido". (REsp 915753, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins,

DJ de 04/06/2007, p.00333).

 

Dessa forma, considerando a natureza jurídica especial da OAB, o que a distingue dos conselhos de fiscalização

profissional, resta-lhe inaplicável o disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/2011, sendo de rigor, portanto, a reforma

da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005150-52.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial

2009.60.05.005150-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA

No. ORIG. : 00051505220094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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movida pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS para cobrança da

anuidade referente ao exercício de 2008 (valor de R$ 886,16 em 24/08/2009 - fls. 11), com fundamento no artigo

267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão

de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pela OAB, à luz do

disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Insurge-se a exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que sendo a

OAB um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, dotado de autonomia e independência, não pode ser

tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional, sendo-lhe inaplicável o disposto no art. 8º da

Lei nº. 12.514/2011. Aduz que frente às prerrogativas atribuídas à OAB pelo seu Estatuto, especificamente seu art.

44, esta se diferencia das demais autarquias, daí que suas receitas não são tributos, sua execução não é fiscal e

seus empregados não são servidores para fins de definição de atividade vinculada. Sustenta que cabe ao Conselho

Seccional fixar o valor das anuidades, contribuições, multas e preços de serviços, por força do art. 57, do Estatuto

da Advocacia. Alega, ainda, ser inaplicável ao caso em tela a Lei nº. 12.514/11, uma vez que a Lei nº. 8.906/94

tem caráter nitidamente especial, prevalecendo sobre a lei geral que estipula valores e formas de cobrança.

Salienta, por fim, ser descabida a incidência da Lei nº. 12.514/11 ao presente caso, à luz do princípio da

irretroatividade das normas, uma vez que a anuidade exigida se refere ao ano de 2008 e a lei em comento somente

foi publicada em 31/10/2011.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" extinguiu, de ofício, a execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do

Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2009,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pela OAB, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/11.

 

A r. sentença, contudo, merece reforma.

 

A Lei 12.514/11, originária da Medida Provisória nº 536/11 que inicialmente tratava apenas da atividade do

médico-residente, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecendo em

seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Contudo, entendo que a OAB não se submete ao disposto na Lei nº 12.514/11, tendo em vista que não se trata de

simples conselho de classe e, conforme o entendimento jurisprudencial, suas contribuições possuem natureza

estritamente civil e não tributária.

 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3.026/DF, firmou o entendimento no sentido de que a OAB constitui-se "serviço público independente, categoria

ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro", o que a difere dos demais órgãos

de fiscalização profissional.

 

Naquela oportunidade, restou consolidado o entendimento de que dada as suas peculiaridades - o fato de ter por

missão institucional além da defesa dos interesses dos advogados, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do

Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos, da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida

administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas (artigo 44, I da Lei nº

8.906/94) -, a OAB integra uma categoria exclusiva, independente das demais, o que obsta a incidência de normas

aplicáveis à administração indireta. Daí porque, não sendo parte da administração indireta e, portanto, não sendo

um ente parafiscal, a contribuição profissional cobrada pela OAB não tem natureza tributária, mas sim meramente

civil, devendo ser executada em conformidade com as normas do Código de Processo Civil e não da Lei nº

6.830/80, que trata das execuções fiscais.
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No sentido dessas conclusões, destaco o julgado da lavra da Suprema Corte proferido no bojo da ADI 3.026/DF,

cuja ementa está assim enunciada:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB.

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB. ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional

. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento no mesmo sentido ao que restou firmado nos

precedentes do E. STF, como se denota dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE.

EXECUÇÃO. ART. 149 DA CF/88. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 46 E

PARÁGRAFO ÚNICO E 58, IV E IX DA LEI Nº 8.906/94 E 3º DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF. DISSÍDIO NOTÓRIO. 1. Não é da competência deste Tribunal Superior a

análise de violação a dispositivos constitucionais (art. 149), nos moldes do art. 102 da Constituição da

República. 2. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre a matéria à luz dos dispositivos apontados como

violados (arts. 46 e parágrafo único e art. 58, IV e IX da Lei nº 8.906/94 e art. 3º do CTN). A ausência do

prequestionamento atrai a incidência, por analogia, das Súmulas nº 282 e 356 do Pretório Excelso. 3. Em caso de

dissídio notório, as exigências de natureza formal concernentes à demonstração da divergência são mitigadas. 4.

Embora definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a OAB não se confunde com

as demais corporações incumbidas do exercício profissional. 5. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não

têm natureza tributária. 6. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.º

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n.º 6.830/80. 7. Recurso especial provido". (REsp 755040, Segunda Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/09/2005, p.00311).

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de

autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a

instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da
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Administração. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das

anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da

Lei n. 6.830/80. Recurso especial provido". (REsp 915753, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins,

DJ de 04/06/2007, p.00333).

 

Dessa forma, considerando a natureza jurídica especial da OAB, o que a distingue dos conselhos de fiscalização

profissional, resta-lhe inaplicável o disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514/2011, sendo de rigor, portanto, a reforma

da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027622-69.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pela União -

Fazenda Nacional (valor de R$ 12.478,16 em dez/06 - fls. 02), com fundamento no artigo 267, VI c/c artigo 598,

ambos do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de

se tratar de cobrança de valor reduzido.

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando que a extinção

prematura do feito afronta os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público. Aduz que o art.

20 da Lei nº 10.522/02 determina que as execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 devem ser arquivadas

sem baixa na distribuição, sem que isso importe renúncia expressa ao crédito tributário em cobrança. Sustenta que

a lei não autorizou o Poder Judiciário a se abster de processar a execução do crédito perseguido pela União, não

cabendo o magistrado substituir o administrador público e ditar a oportunidade e conveniência regedora da

atividade estatal-administrativa, à luz do princípio da separação dos poderes. Afirma que o caso não se amolda a

nenhuma das hipóteses de extinção da execução previstas no art. 794 do CPC.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

2007.61.82.027622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JEAN PETER CONSELHEIROS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro

No. ORIG. : 00276226920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença merece reforma.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de COFINS. Na

hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender inexistir

interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente.

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi

gratia, na esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam,

por outro lado, a extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença

deve prosseguir em seus ulteriores termos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO.

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02.

PRECEDENTES.

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor

devem ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição.

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009)

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE.

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de

acordo com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou

antieconômicos, não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade

econômica de se executar valores reduzidos inscritos na dívida ativa. 

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema.

III - Prosseguimento regular da execução fiscal. 

IV - Apelação provida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05,

página 216)
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Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço,

com a apreciação das alegações apresentadas na exceção de pré-executividade de fls. 37/43.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

fazendária, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021344-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 361,69 em dez/09 - fls. 03), com fundamento no

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em

razão de se tratar de cobrança de valor reduzido.

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as

normas e julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de

pequena monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do

interesse de agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e,

por conseguinte, da própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a

um limite legal, concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático

cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores cobrados não

podem ser considerados isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das

anuidades inadimplidas, via processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita,

ainda que represente um baixo valor , não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da

apelante em ver reconhecido o seu direito de ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos

princípios constitucionais da Separação dos Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"),

da contribuição social e a viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional

2012.03.99.021344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES

APELADO : VICTOR ANDRE DOS SANTOS DEGELO

No. ORIG. : 11.00.00028-9 2 Vr PIRAJU/SP
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(artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta Magna de 1988". Invoca a Súmula nº. 472 do STJ.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença merece ser mantida por outro fundamento.

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -
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APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de valor de R$ 361,69 em

dez/2009 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.
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De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021427-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta para cobrança de

COFINS (valor de R$ 5.842,29 em out/1999 - fls. 02). O d. Juízo "a quo" acolheu exceção de pré-executividade

para reconhecer a prescrição intercorrente e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor do débito.

 

Apelação da exequente, fls.95/97, alegando, em síntese, que em nenhum momento concorreu com mora para

paralisação do feito, razão por que não haveria de se cogitar em prescrição intercorrente. Aduz que as diligências

determinadas pelo juízo na decisão de fls. 25, a serem executadas pelo cartório, não foram realizadas e só foi

aberta oportunidade para a União se manifestar mais de cinco anos depois. Alternativamente, pugna pela redução

do quantum fixado a título de honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A prescrição intercorrente configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente.

 

No presente caso, frustrada a diligência citatória (fls.12), o exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de

90 (noventa) dias, o que foi deferido pelo d. magistrado em decisão proferida em 11/07/2002 (fls. 15).

2012.03.99.021427-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RHODES COML/ MARITIMA LTDA

ADVOGADO : MILENA OLIVEIRA MELO FERREIRA DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00922-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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Transcorrido o prazo de suspensão, o exequente foi intimado em 03/02/2003 (fls. 15v) e requereu, em 17/03/2003,

a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal e suas respectivas citações (fls. 16). Em decisão

proferida em 26/03/2003 (fls. 25), o d. Juízo "a quo" deferiu o pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica no

polo passivo do executivo fiscal. Na mesma oportunidade, determinou que se procedesse às anotações e

comunicações necessárias e à citação dos corresponsáveis. Contudo, por falha do mecanismo da Justiça, não foi

dado cumprimento à determinação judicial, sequer houve intimação do exequente para ciência do referido decisum

.

 

O feito permaneceu paralisado pelo período de 26/03/2003 até 26/02/2010, quando então o d. Juízo determinou a

intimação do exequente para dar prosseguimento ao feito, juntando cálculo atualizado do débito (fls. 26).

Intimado, o exequente manifestou-se em 20/05/2010 (fls. 28), apresentando o valor atualizado da dívida. Após,

seguiu-se a citação do sócio Carlos Roberto Guiné, que apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo, entre

outras alegações, a ocorrência de prescrição intercorrente. Após a manifestação do exequente, o MM. Juízo a quo

proferiu decisão extintiva da execução fiscal, reconhecendo a prescrição intercorrente.

 

Contudo, a r. sentença merece reforma, pois a prescrição intercorrente não pode ser reconhecida no presente feito,

uma vez que a paralisação do feito ocorreu por falha do mecanismo da Justiça, na medida em que não foi dado

cumprimento à determinação judicial que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal.

Oportuno asseverar que sequer o exequente foi intimado para tomar ciência do referido decisum ou para dar

prosseguimento ao feito.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios é no sentido de que não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de

executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma conhecimento da determinação judicial para dar andamento

ao feito, mesmo que o feito permaneça mais de cinco anos paralisado. Nesse sentido, cito os seguintes

precedentes:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE.

INOBSERVÂNCIA DO TRÂMITE PROCESSUAL EXIGIDO PELO ART. 40, CAPUT E § 1º DA LEI N.º 6.830/80.

1. Nos termos do caput e § 1º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, não localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, há que ser suspensa a execução fiscal, co subseqüente intimação da exeqüente. 2. Muito embora a

Fazenda Nacional tenha requerido a suspensão da execução fiscal, verifico que o magistrado de primeiro não

observou o trâmite processual exigido, uma vez que a exeqüente não foi intimada da decisão que determinou a

suspensão ou remessa dos autos ao arquivo. 3. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200903990220802, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29.10.2009, v.u., DJF3 CJ1 10.11.2009, p.584. 4. Apelação provida. Prejudicada

a análise dos demais pedidos formulados". (TRF3, AC 200903990389535, Sexta Turma, Relatora Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ1 de 15/03/2010, p.972).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. I - Constato a inexistência de qualquer tipo de certidão

cartorária de intimação pessoal ou vista dos autos ao representante da Agravada, após a determinação judicial

de suspensão do processo executivo e arquivamento sem baixa. II - Restou demonstrado que a demora na

Execução Fiscal ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça e não por negligência da Exeqüente,

de modo que, não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição do direito do Fisco prosseguir na ação

executiva. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI 200503000690127, Sexta Turma, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.566)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA . FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO

MECANISMO JUDICIÁRIO.

(...)

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não

toma conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça

onze anos inerte. Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do

mecanismo judiciário.

3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que

concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos.

4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso

especial, afastando-se, assim, a prescrição intercorrente." (STJ - 1ª T., AGA - 275934/RS, Rel. Min. José
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Delgado, j. em 11.04.00, DJ 15.05.00, p. 147).

 

Invertido o resultado do julgamento, deve ser excluída a verba honorária fixada pelo d. Juízo "a quo". No mais,

entendo que o excipiente não deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, por se tratar a

exceção de pré-executividade mero incidente no bojo do processo de execução fiscal. Não se olvide, ademais,

acerca do disposto no Decreto-Lei nº. 1.025/69, o qual prevê a incidência do encargo de 20%, que substitui os

honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, de acordo com a Súmula 168/TFR.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação fazendária.

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021812-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a

presente execução fiscal, ajuizada para a cobrança de débitos oriundos do SIMPLES (valor de R$ 40.411,24 em

out/02 - fls. 02).

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da citação da empresa executada (03/11/2004) e o pedido de

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal (fev/2011). Deixou de fixar honorários

advocatícios.

 

Apelação da União, fls.61/66, alegando que em momento algum o processo executivo permaneceu paralisado por

desídia da exequente. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ, sob o argumento de que a demora na

efetivação da citação se deu por mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, alheios, portanto, à vontade da

exequente. Afirma que foi somente em dezembro de 2010, com a ciência de que a empresa executada tinha se

dissolvido irregularmente, é que surgiu a possibilidade de se requerer a inclusão dos sócios, quando começou a

ocorrer o respectivo prazo para a prescrição, à luz da teoria da actio nata.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.021812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LPA LABORATORIO DE PRODUTOS AROMATICOS LTDA

No. ORIG. : 09.00.00983-9 A Vr JANDIRA/SP
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contados da citação da empresa devedora.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio -gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócio s deverá ser realizada até cinco anos a contar da

citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição . 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência." 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócio s-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o C. STJ e esta E. Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e a do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

 

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição , quanto ao sócio , no caso de
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redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora o pedido de inclusão dos sócios tenha sido efetivado

depois de transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios-gerentes.

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para

prosseguimento do feito.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Jornal do Povo S/C Ltda., objetivando garantir,

antes do ajuizamento da execução fiscal, crédito tributário mediante o oferecimento de caução de imóvel, de

propriedade de seus sócios, a fim de obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Alega a requerente, em síntese, que: a) em razão de possuir débitos fiscais perante a Receita Federal e

previdenciários, totalizando o valor de R$ 88.699,32 (fls. 23/35), tem sido obstada a expedição de certidão

negativa de débitos, dificultando o regular exercício de suas atividades; b) os débitos em questão não estão sendo

cobrados em execução fiscal nem se encontram com a exigibilidade suspensa, não se enquadrando, portanto, em

nenhuma das hipóteses previstas no art. 206, do CTN; c) a jurisprudência pátria tem admitido o oferecimento de

caução de bens em garantia como antecipação da penhora própria da execução fiscal e d) oferece 50% (cinqüenta

por cento) do imóvel objeto da matrícula nº 14.661 do Cartório de Registro de Imóveis de Três Lagoas/MS, de

propriedade dos seus sócios, livre de ônus, avaliada em R$ 599.250,00, conforme laudos elaborados por

imobiliárias locais.

Valor da causa fixado em R$ 88.699,32, em 06/2011.

A liminar foi deferida.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido para acolher a caução do imóvel ofertado,

com a finalidade de afastar óbice à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, sem

suspensão do crédito tributário, em garantia a débitos fiscais mencionados às fls. 23/35, até o limite de 50% do

valor do bem caucionado. Ré condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 4.000,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando a impossibilidade de caução preparatória de penhora, para

garantia de débitos fiscais.

Existentes contrarrazões.

Regularmente processado o feito, os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito

à expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu

nome e à certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

No caso concreto, o que se analisa é a possibilidade de aceitação de bem imóvel como garantia para a expedição

da certidão prevista no art. 206, que se constitui em nada mais do que uma tentativa de suspender a exigibilidade

do crédito. É cediço que as causas suspensivas da exigibilidade vêm expressamente delimitadas no artigo 151 do

Código Tributário Nacional, o qual não contempla o oferecimento de bem imóvel em garantia do débito.

Cumpre observar que os tribunais pátrios vêm admitindo em alguns casos, para evitar o dano irreparável, que a

caução real ou a carta de fiança bancária idôneas substituam o depósito em dinheiro para possibilitar a expedição

de certidão de regularidade fiscal. Embora não pacificado tal entendimento, ressalto que somente deve ser adotado

nos casos em que haja segurança quanto ao bem oferecido e quanto ao seu valor, bem como que a demora no

julgamento do feito possa acarretar à parte prejuízos irreparáveis.

Veja-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO

DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de Certidão Positiva de Débito, tendo em

vista o oferecimento de caução em medida cautelar. 

3. Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio

da ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a

via escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte

(REsps nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a

posição no sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão

positiva de débito tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª

Turma do STJ em sentido contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível

a caução pretendida. 

4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª

Seção, desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que "é possível ao contribuinte,
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após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de

obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e

serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. Depósito que não suspende a

exigibilidade do crédito" (EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006). 

5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº

823478/MG, 1ª S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 897169/RS, 1ª T., Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº

894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº

881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, entre outros. 

6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no

trato das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o entendimento que passo a

seguir. 

7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial não-provido."

(STJ - AGRESP n. 931511, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 14/8/2007, DJ 3/9/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TRIBUTAÇÃO INDEVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO. GARANTIA MEDIANTE CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL. DEMORA NO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Somente o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, implica a suspensão da exigibilidade do crédito. 

2. Contudo, a demora no ajuizamento da execução não pode prejudicar o devedor, impedindo-o de oferecer bens

à penhora para usufruir os efeitos assegurados pelo art. 206 do CTN. 

3. Enquanto pendente do aforamento a ação de execução, deve ser assegurado ao contribuinte o direito de,

antecipando-se, valer-se da prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido

se executado fosse, nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80, a fim de obter certidão positiva com efeitos de

negativa. 

4. A decisão recorrida expressamente ressalvou à Fazenda Pública a possibilidade de, ajuizada a execução fiscal

ou medida cautelar fiscal, indicar outros bens à penhora, bem como pedir o reforço da penhora insuficiente. 

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.007878-6, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal HENRIQUE

HERKENHOFF, j. 10/11/2009, DJ 19/11/2009)

 

Anote-se que a admissão da caução oferecida pela requerente como antecipação de penhora, para fins do artigo

206 do Código Tributário Nacional, não torna definitiva e vinculante a penhora, numa eventual execução fiscal,

dos bens ofertados, até porque tal decisão compete ao Juízo das Execuções Fiscais, com a observância do artigo

11 da LEF.

Tampouco suspende a exigibilidade dos débitos indicados, funcionando apenas como antecipação de penhora para

fins de expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN.

Neste sentido, confira-se a decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Carlos Muta na Medida Cautelar n.

2009.03.00.032841-9, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 8/10/2009.

No caso presente, nos termos de cópias dos documentos trazidos aos autos, a requerente oferece em garantia 50%

do imóvel objeto da matrícula nº 14.661 (fls. 95/96), registrado no Cartório do 1º Ofício de Três Lagoas/MS, de

propriedade de seus sócios Rosário Congro Neto e Elaine Terezinha da Silva Neves Congro, livre de ônus,

avaliado em R$ 450.000,00 conforme auto de fl. 94, elaborado pelo Senhor Oficial de Justiça Avaliador Federal,

valor suficiente para a garantia dos débitos mencionados às fls. 23/35, os quais totalizam o montante de R$

88.699,32.

Assim, com base nos documentos anexados aos autos, vislumbro que o vestígio do direito caminha ao lado da

requerente e, também, que em seu desfavor reside o perigo da demora, sendo, assim, possível admitir o imóvel

oferecido em caução dos débitos fiscais e previdenciários.

No tocante à condenação em honorários, entendo que não se afigura excessivo o valor fixado em R$ 4.000,00, não

merecendo reparo a r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial,

mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029538-70.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de São Paulo, em face do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo

24 da Lei n. 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de

medicamentos do embargante (Unidade Básica de Saúde Jardim Sinhá). (Valor da execução em 17/4/2008: R$

20.852,96)

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil e declarou extinta a execução fiscal. Entendeu ser desnecessária a manutenção de farmacêutico em

dispensários de medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da execução, devidamente atualizado. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos que não dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba

honorária para percentual inferior a 5% do valor da causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, observo que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei

acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

2009.61.82.029538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00295387020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante da condenação na verba honorária, correta a solução da questão, impondo-se a manutenção

dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, consoante a jurisprudência deste Tribunal

(Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008;

AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC

2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, p.438; Quarta

Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026896-37.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.026896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INDUSTUBOS PAPEIS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por Industubos Papéis Ltda. em face da União, por meio dos

quais se pretende afastar a cobrança de multa e juros de mora sobre débitos de COFINS, bem como a incidência

de correção monetária sobre os acessórios do débito. Pleiteia, ainda, a redução da multa moratória e a exclusão da

taxa Selic e do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.

Valor da execução fixado em R$ 12.912,01 para 28/1/2002.

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos, a fim de reduzir o

percentual da multa moratória para 20% do valor do débito, determinar que os juros sejam fixados em 1% ao mês

até 30/5/2003 e arbitrar os honorários em 10% do valor dado aos presentes embargos, nos termos do artigo 20 do

Código de Processo Civil e em substituição ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/1969. Não submeteu a sentença ao

reexame necessário.

Apelou a embargante, pugnando pela reforma da sentença quanto ao percentual atribuído à multa, à forma de

cálculo dos juros e à incidência de correção monetária sobre os acessórios do débito, nos termos expendidos na

inicial.

A União também apela, sustentando a legitimidade da multa moratória tal como mencionada na Certidão de

Dívida Ativa, além da constitucionalidade da taxa Selic e do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.

Em petição de fls. 82, requereu a embargante a desistência do recurso interposto, por ter aderido ao Parcelamento

Especial - PAES, disciplinado pela Lei nº 10.684/2003.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Instada a se manifestar, conforme despacho de fls. 88, aduziu a União que, diante do pedido de adesão ao

parcelamento da dívida, o que importa em confissão irretratável do débito e renúncia ao direito em que se funda a

ação por parte da embargante, impõe-se a total procedência da remessa oficial/apelo fazendário e improcedência

da demanda, respondendo a embargante pelos ônus da sucumbência.

 

Decido.

 

Inicialmente, homologo a desistência do recurso da embargante.

Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tenho

que a adesão ao parcelamento após a interposição do recurso acarreta a superveniente perda do interesse

processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe

1º/9/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe

17/8/2009)
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Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, não havendo pedido expresso de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação, incabível a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC), entendimento

que passei a adotar a partir de então:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

 

No que se refere aos honorários, embora sucumbente, não há que se falar na condenação da embargante na verba

honorária, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, já incluso na Certidão de Dívida

Ativa.

Com efeito, é certo que nas execuções fiscais promovidas pela União prevalece a incidência do encargo de 20%

previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/1969, que abrange as despesas com a cobrança de tributos não

recolhidos, bem como substitui a verba honorária. Esse é o entendimento consagrado na súmula nº 168 do extinto

TFR: "O encargo de 20%, do Decreto-lei 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em
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10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, RESP n. 1.143.320, j. 12/05/2010, v.u., DJE 21/05/2010)

 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da apelação da embargante e extingo o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação da União.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060071-56.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que extinguiu os embargos à execução

fiscal, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c.c. 462, ambos do Código de Processo

Civil, por falta de interesse processual.

Consignou o MM. Juízo a quo que a adesão da embargante ao parcelamento do débito implica o reconhecimento

da exigibilidade da dívida, o que acarreta a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir. Deixou

de fixar condenação em honorários advocatícios, por entender que a superveniência da causa extintiva decorreu de

2002.61.82.060071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : A RETIFICA MODELO COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MÁRIO GARCIA MACHADO JUNIOR e outro
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ato conjunto das partes.

Nas razões do apelo, pugna a União pela extinção dos presentes embargos com esteio no artigo 269, inciso V do

Código de Processo Civil, uma vez que a opção pelo parcelamento do débito impõe a desistência dos embargos

opostos, desistência essa que configura renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, tenho que a adesão ao parcelamento acarreta

a superveniente perda do interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe

1º/9/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento.'

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe

17/8/2009)

 

Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, não havendo pedido expresso de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação, incabível a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC), entendimento

que passei a adotar a partir de então:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     557/1673



direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029584-59.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de São Paulo, em face do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo

24 da Lei n. 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de

medicamentos do embargante (Unidade Básica de Saúde Jardim Robru). (Valor da execução em 17/4/2008: R$

13.102,18)

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil e declarou extinta a execução fiscal. Entendeu ser desnecessária a manutenção de farmacêutico em

dispensários de medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da execução, devidamente atualizado. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos que não dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba

honorária para percentual inferior a 5% do valor da causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

2009.61.82.029584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00295845920094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, observo que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei

acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a
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validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante da condenação na verba honorária, correta a solução da questão, impondo-se a manutenção

dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, consoante a jurisprudência deste Tribunal

(Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008;

AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC

2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, p.438; Quarta

Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011632-60.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul -

OAB/MS, em face de sentença que, com fundamento nos artigos 267, inc. I c/c artigo 295, inc. III, ambos do

Código de Processo Civil, julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial movida contra Ana Maria

Colombo Peralta, para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2010 (valor da execução em 13/10/2011:

R$ 1.066,09).

Asseverou o MM. Juízo a quo carecer a exequente de interesse processual, uma vez que a pretensão formulada

não se coaduna com a norma do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, cuja disposição estabelece que "os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". Sem condenação em honorários advocatícios.

Nas razões do apelo, sustenta a OAB: a) que, por ser um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, em

razão de sua função e autonomia, não pode ser subordinada à Lei nº 12.514/2011; b) as execuções propostas pela

OAB seguem rito previsto no Código de Processo Civil, referente às execuções fundadas em título extrajudicial,

por imposição legal inserta no Estatuto da Advocacia e no Regimento Interno da OAB/MS; c) compete à OAB

fixar e cobrar as anuidades devidas por seus inscritos, não se igualando, destarte, às demais entidades

fiscalizadoras no que concerne à Lei nº 12.514/2011; d) a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011 no âmbito da

OAB, dada a existência de lei específica regulamentadora da classe jurídica (Lei nº 8.906/1994); e) o fato gerador

que originou a anuidade em cobrança foi estabelecido em Resolução própria, com vencimento em janeiro de 2010,

portanto, antes da entrada em vigor da norma em debate.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

De fato, a Lei nº 12.514/2011, ao discorrer acerca das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Todavia, entendo que tal disposição não se aplica à OAB, por se tratar de entidade especial, distinta dos demais

órgãos de fiscalização profissional, vez que dotada de autonomia e independência imprescindíveis não somente à

2011.60.00.011632-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : ANA MARIA COLOMBO PERALTA

No. ORIG. : 00116326020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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defesa, seleção e disciplina da classe dos advogados, mas também ao desempenho de suas finalidades essenciais,

quais sejam, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos,

da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e

das instituições jurídicas (art. 44 da Lei nº 8.906/1994), revelando, assim, finalidade não exclusivamente

corporativa, mas institucional.

No sentido da natureza sui generis da OAB, confira-se o seguinte precedente do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário

interposto de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e assim ementado: "EXECUÇÃO FISCAL DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Se a profissão da advocacia é

função essencial à justiça, conforme o art. 133 da constituição, ela o é a todas as espécies da Justiça brasileira -

estadual, do trabalho, federal, militar. Recorde-se que o STF, recentemente, ressaltou o caráter nacional do

Poder Judiciário, de que as distintas justiças eram, em realidade, repartições de competência para melhorar a

apreciação dos feitos. Ademais, tal serviço fiscalizatório, essencial à manutenção de um dos Poderes da

República - o Judiciário - ele o é nas esferas da autonomia dos Estados- Membros, tanto que a fiscalização, a

ordenação dos inscritos e a cobrança das anuidades se fazem no âmbito estadual. A esfera, pois, de competência

de tais feitos é, nos termos da Constituição Federal, da Justiça Estadual." (fl. 71). A recorrente sustenta, com

base no art. 102, III, a, violação ao art. 109, I, da Constituição Federal. 2. Consistente o recurso. A tese do

acórdão recorrido está em desconformidade com a jurisprudência da Corte, como se vê à seguinte ementa

exemplar: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO IMPETRADO PELA OAB EM DEFESA DE SEUS MEMBROS. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO. 1. O apelo extremo está bem fundamentado na parte em que

renova a preliminar de incompetência da justiça estadual, pois impugna todos os argumentos adotados pelo

Tribunal a quo em sentido contrário. Não há falar, portanto, em aplicação da Súmula STF nº 283. 2. O art. 109, I

da Constituição não faz distinção entre as várias espécies de ações e procedimentos, bastando, para a

determinação da competência da Justiça Federal, a presença num dos pólos da relação processual de qualquer

dos entes arrolados na citada norma. Precedente: RE 176.881. 3. Presente a Ordem dos Advogados do Brasil -

autarquia federal de regime especial - no pólo ativo de mandado segurança coletivo impetrado em favor de seus

membros, a competência para julgá-lo é da Justiça Federal, a despeito de a autora não postular direito próprio.

4. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente para esclarecer que o acolhimento da preliminar de

incompetência acarretou o provimento do recurso extraordinário." (RE nº 266.689-AgR, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, DJ de 03.09.2004). 3. Do exposto, acolho o agravo e, desde logo, conheço do recurso extraordinário e

dou-lhe provimento, para declarar a competência da Justiça Federal para julgamento do feito. Publique-se. Int..

Brasília, 19 de setembro de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator" (grifei)

(AI 733544, Relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 19/9/2009, publicado em DJe 7/12/2009).

 

Na mesma direção, há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço

público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não

busca realizar os fins da Administração.

2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.

3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de

Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.

Recurso especial provido."

(REsp 915753/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/5/2007, v.u., DJ de

4/6/2007, p. 333)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES.

NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das

demais entidades que fiscalizam as profissões.

2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em

execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n.

6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, Relator Ministro Castro Meira).

3. Recurso especial provido."

(REsp 447124/SC, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., j. 4/5/2006, DJ de
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28/6/2006, p. 230)

 

Também no âmbito desta Corte Regional há precedente no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94.

CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME

JURÍDICO-TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE

NÃO CONFIGURADA.

1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da natureza jurídica da

apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

2. Não há que se falar em irregularidade na representação processual da apelante, vez que quem outorga a

procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e não este em seu próprio nome. Neste prisma, o

procurador constituído por presidente de entidade com personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de

substituição do titular do cargo.

3. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que,

embora investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas

atribuições não se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados,

mas abarcam também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito,

comprometendo-se na promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça.

(STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

4. Por conta da própria natureza e das finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus

membros não se revestem de caráter tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O

Conselho Seccional, órgão da OAB dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o

valor e a forma de pagamento das anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB).

5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua

manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se considerar que metade do valor líquido das contribuições

recebidas cabe à Caixa de Assistência dos Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB.

6. Na medida que tais contribuições não se apresentam como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela

norma constitucional que disciplinam o regime jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento

das anuidades por ato do Conselho Seccional da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios

constitucionais tributários.

7. Não se evidencia qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua

aplicação decorre da própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a

redução de seu percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que

foi concedido pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze)

meses, com parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês.

8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência." (grifos meus)

(AC nº 2001.03.99.027324-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j.

7/11/2007, DJU de 3/12/2007, p. 443)

 

Portanto, sendo a OAB uma entidade peculiar, distinta dos demais conselhos de fiscalização profissional, não se

submete aos ditames do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

Ante o exposto, com fulcro art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-77.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.004151-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que extinguiu os embargos à execução

fiscal, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em virtude da

adesão da embargante ao parcelamento do débito. (valor dado à causa em 16/5/2002: R$ 68.822,44)

O MM. Juízo a quo condenou a embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$

100,00, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Nas razões do apelo, pugna a União pela extinção dos presentes embargos com esteio no artigo 269, inciso V do

Código de Processo Civil, uma vez que a opção pelo parcelamento da dívida implica a renúncia expressa a

qualquer forma de impugnação judicial e confissão extrajudicial do débito fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, tenho que a adesão ao parcelamento acarreta

a superveniente perda do interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe

1º/9/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento.'

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe

17/8/2009)

 

Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO : IDILIO BENINI JUNIOR

No. ORIG. : 00.00.00013-0 1 Vr ADAMANTINA/SP
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caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, não havendo pedido expresso de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação, incabível a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC), entendimento

que passei a adotar a partir de então:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012368-78.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul -

OAB/MS, em face de sentença que, com fundamento nos artigos 267, inc. I c/c artigo 295, inc. III, ambos do

2011.60.00.012368-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : EDSON CHAIA

No. ORIG. : 00123687820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Código de Processo Civil, julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial movida contra Edson Chaia,

para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2010 (valor da execução em 13/10/2011: R$ 1.066,09).

Asseverou o MM. Juízo a quo carecer a exequente de interesse processual, uma vez que a pretensão formulada

não se coaduna com a norma do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, cuja disposição estabelece que "os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". Sem condenação em honorários advocatícios.

Nas razões do apelo, sustenta a OAB: a) que, por ser um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, em

razão de sua função e autonomia, não pode ser subordinada à Lei nº 12.514/2011; b) as execuções propostas pela

OAB seguem rito previsto no Código de Processo Civil, referente às execuções fundadas em título extrajudicial,

por imposição legal inserta no Estatuto da Advocacia e no Regimento Interno da OAB/MS; c) compete à OAB

fixar e cobrar as anuidades devidas por seus inscritos, não se igualando, destarte, às demais entidades

fiscalizadoras no que concerne à Lei nº 12.514/2011; d) a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011 no âmbito da

OAB, dada a existência de lei específica regulamentadora da classe jurídica (Lei nº 8.906/1994); e) o fato gerador

que originou a anuidade em cobrança foi estabelecido em Resolução própria, com vencimento em janeiro de 2010,

portanto, antes da entrada em vigor da norma em debate.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

De fato, a Lei nº 12.514/2011, ao discorrer acerca das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Todavia, entendo que tal disposição não se aplica à OAB, por se tratar de entidade especial, distinta dos demais

órgãos de fiscalização profissional, vez que dotada de autonomia e independência imprescindíveis não somente à

defesa, seleção e disciplina da classe dos advogados, mas também ao desempenho de suas finalidades essenciais,

quais sejam, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos,

da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e

das instituições jurídicas (art. 44 da Lei nº 8.906/1994), revelando, assim, finalidade não exclusivamente

corporativa, mas institucional.

No sentido da natureza sui generis da OAB, confira-se o seguinte precedente do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário

interposto de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e assim ementado: "EXECUÇÃO FISCAL DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Se a profissão da advocacia é

função essencial à justiça, conforme o art. 133 da constituição, ela o é a todas as espécies da Justiça brasileira -

estadual, do trabalho, federal, militar. Recorde-se que o STF, recentemente, ressaltou o caráter nacional do

Poder Judiciário, de que as distintas justiças eram, em realidade, repartições de competência para melhorar a

apreciação dos feitos. Ademais, tal serviço fiscalizatório, essencial à manutenção de um dos Poderes da

República - o Judiciário - ele o é nas esferas da autonomia dos Estados- Membros, tanto que a fiscalização, a

ordenação dos inscritos e a cobrança das anuidades se fazem no âmbito estadual. A esfera, pois, de competência

de tais feitos é, nos termos da Constituição Federal, da Justiça Estadual." (fl. 71). A recorrente sustenta, com

base no art. 102, III, a, violação ao art. 109, I, da Constituição Federal. 2. Consistente o recurso. A tese do

acórdão recorrido está em desconformidade com a jurisprudência da Corte, como se vê à seguinte ementa

exemplar: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO IMPETRADO PELA OAB EM DEFESA DE SEUS MEMBROS. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO. 1. O apelo extremo está bem fundamentado na parte em que

renova a preliminar de incompetência da justiça estadual, pois impugna todos os argumentos adotados pelo

Tribunal a quo em sentido contrário. Não há falar, portanto, em aplicação da Súmula STF nº 283. 2. O art. 109, I

da Constituição não faz distinção entre as várias espécies de ações e procedimentos, bastando, para a

determinação da competência da Justiça Federal, a presença num dos pólos da relação processual de qualquer

dos entes arrolados na citada norma. Precedente: RE 176.881. 3. Presente a Ordem dos Advogados do Brasil -

autarquia federal de regime especial - no pólo ativo de mandado segurança coletivo impetrado em favor de seus

membros, a competência para julgá-lo é da Justiça Federal, a despeito de a autora não postular direito próprio.

4. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente para esclarecer que o acolhimento da preliminar de

incompetência acarretou o provimento do recurso extraordinário." (RE nº 266.689-AgR, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, DJ de 03.09.2004). 3. Do exposto, acolho o agravo e, desde logo, conheço do recurso extraordinário e

dou-lhe provimento, para declarar a competência da Justiça Federal para julgamento do feito. Publique-se. Int..
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Brasília, 19 de setembro de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator" (grifei)

(AI 733544, Relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 19/9/2009, publicado em DJe 7/12/2009).

 

Na mesma direção, há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço

público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não

busca realizar os fins da Administração.

2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.

3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de

Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.

Recurso especial provido."

(REsp 915753/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/5/2007, v.u., DJ de

4/6/2007, p. 333)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES.

NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das

demais entidades que fiscalizam as profissões.

2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em

execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n.

6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, Relator Ministro Castro Meira).

3. Recurso especial provido."

(REsp 447124/SC, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., j. 4/5/2006, DJ de

28/6/2006, p. 230)

 

Também no âmbito desta Corte Regional há precedente no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94.

CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME

JURÍDICO-TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE

NÃO CONFIGURADA.

1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da natureza jurídica da

apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

2. Não há que se falar em irregularidade na representação processual da apelante, vez que quem outorga a

procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e não este em seu próprio nome. Neste prisma, o

procurador constituído por presidente de entidade com personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de

substituição do titular do cargo.

3. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que,

embora investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas

atribuições não se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados,

mas abarcam também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito,

comprometendo-se na promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça.

(STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

4. Por conta da própria natureza e das finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus

membros não se revestem de caráter tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O

Conselho Seccional, órgão da OAB dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o

valor e a forma de pagamento das anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB).

5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua

manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se considerar que metade do valor líquido das contribuições

recebidas cabe à Caixa de Assistência dos Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB.

6. Na medida que tais contribuições não se apresentam como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela

norma constitucional que disciplinam o regime jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento

das anuidades por ato do Conselho Seccional da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios
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constitucionais tributários.

7. Não se evidencia qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua

aplicação decorre da própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a

redução de seu percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que

foi concedido pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze)

meses, com parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês.

8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência." (grifos meus)

(AC nº 2001.03.99.027324-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j.

7/11/2007, DJU de 3/12/2007, p. 443)

 

Portanto, sendo a OAB uma entidade peculiar, distinta dos demais conselhos de fiscalização profissional, não se

submete aos ditames do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

Ante o exposto, com fulcro art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046479-47.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo

267, VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando que: (1) o redirecionamento cabe, pois o não-recolhimento do tributo constitui infração à

lei, conforme artigo 135, III, do CTN, sendo que "tal raciocínio deve igualmente ser aplicado aos casos em que o

encerramento da empresa se dá pela falência" (f. 88); (2) "blindar o patrimônio dos sócios contra a ação fiscal

denota supremo louvor ao enriquecimento ilícito, ao mesmo tempo em que viola inúmeros princípios

constitucionais, entre eles o da isonomia e o da lealdade da concorrência, pois as empresas que pagam seus

tributos passam a atuar no mercado em posição de desvantagem" (f. 90); (3) a presunção de certeza milita a favor

do exeqüente, cabendo ao executado ou terceiro responsável, a teor do artigo 204, do CTN e artigo 3º, parágrafo

único, da LEF, provar o contrário; (4) infere-se do artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, que a responsabilidade dos

acionistas controladores, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em caso de

débitos relativos a IPI e IR-Fonte é solidária não havendo a necessidade de se comprovar a infração à lei; e (5)

cabe a aplicação do artigo 40 da LEF.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

1999.61.82.046479-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : A DE MARTINO CIA LTDA massa falida

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO VERDERAMO e outro

SINDICO : MANOEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

No. ORIG. : 00464794719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam

na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13

da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a
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obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou

a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de

administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135,

III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que

manifestamente inviável o pedido de reforma.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a
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prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-administradores (artigo 135, III, CTN) e,

por outro lado, encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção

desta, segundo tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA,

DJE 10/09/2008).

A alegação de que se estaria blindando o patrimônio dos sócios contra a ação fiscal, trata-se, em primeiro lugar, de

alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito empresarial com as

graves situações invocadas pela apelante; sendo inviável aplicar isonomia para redirecionar a execução fiscal, sem

respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes recolhem tributos e outros não, pois para estes

existe o devido processo legal para a persecução da inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação

estabelece (Código Tributário Nacional), como assente na jurisprudência pacífica dos Tribunais.

Para o redirecionamento da execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram

incluídos na CDA, não existe presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º,

parágrafo único, LEF), pois, neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135

do CTN", como decidiu o Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA.

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório

dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o

que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser

conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar

o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução

fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro

no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min.

Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1.

Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada

contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos

do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a

responsabilidade ao sócio-gerente e, depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei,

ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial

improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-06.2004.4.03.6110/SP

 
2004.61.10.004154-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, IV, CPC), redirecionada,

considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando que: (1) a execução extinta tem por objeto crédito público e, como tal, indisponível, o

que, por si só, revela a presença do interesse processual na persecução executiva; (2) é devido o arquivamento do

feito, nos termos do artigo 40 da LEF; (3) a possibilidade de surgirem fatos novos não apurados, o que propiciaria

a responsabilização dos sócios, justificando, com isso, a aplicação do artigo 40 da LEF; e (4) a violação ao

princípio da economia processual.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do

recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio
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para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 15.05.02 (f.

123), sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz

de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à

lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório

dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o

que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser

conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar

o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução

fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro
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no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min.

Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1.

Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada

contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos

do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a

responsabilidade ao sócio-gerente e, depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei,

ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial

improvido."

 

Como se observa, deve ser mantida a sentença apelada, porquanto efetivamente inexistente responsabilidade

tributária (artigo 135, III, CTN) diante da falência da empresa, em conformidade com a consolidada

jurisprudência, a inviabilizar, de forma manifesta, a pretensão fazendária de reforma.

Por fim, manifestamente infundada a tese da ofensa ao princípio da economia processual, vez que o

reconhecimento da extinção da execução fiscal, por dissolução regular da sociedade e inexistência de

responsabilidade por parte dos respectivos administradores, observa a legislação material e processual, não sendo

possível adotar outra solução, como a suspensão ou arquivamento do feito, na linha do artigo 40 da LEF, pois,

diferentemente da mera falta de localização do devedor ou de bens, o que se verifica, na espécie, é a comprovação

de que foi a executada regularmente dissolvida, não podendo a execução fiscal prosseguir em face dela, de modo

que o interesse fiscal deve ser perseguido com respeito ao princípio do devido processo legal, que não pode ser

contornado com a aplicação do princípio da economia processual.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-29.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 100, pois a matéria devolvida ao exame da Corte não se refere ao mérito de matéria

suspensa pelo STF, mas de questões distintas, sobre as quais é possível o julgamento da Turma.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de 21,87%

(Plano Collor II).

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido, pois "não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da

hipossuficiência do autor-consumidor se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de

verossimilhança" e "incumbe à parte autora provar sua alegação, por não exigir nenhum conhecimento técnico

específico da ré (CEF) a prova da mesma, ou, em outras palavras, a prova da existência de saldo(s) em

caderneta(s) de poupança nada tem a ver com o fato do serviço prestado pela ré (CEF); ao revés, inversão

justificaria caso a ré tivesse colocado, como, por exemplo, máquina, telefone ou senha à disposição da parte

2011.61.06.000723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CRISTINA MATIAS DE SANTANA

ADVOGADO : JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro
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autora para que realizasse saques e esta afirmasse de forma verossímil que não os realizou" e (f. 72 e v.), sem

condenação em verba honorária.

Apelou a autora, alegando: (1) a petição inicial veio instruída com cópia do pedido administrativo, recebido pela

ré antes do período prescricional; (2) indicou expressamente a conta bancária da qual pretende a exibição dos

extratos, no período postulado, observado o disposto nos artigos 356 e 846 do CPC; (3) tem o direito ao acesso a

documentos comuns que estão em poder da instituição bancária; (4) o saldo em caderneta de poupança deve ser

remunerado pelo IPC de fevereiro/91, consoante jurisprudência; e (5) cabe à CEF comprovar a inexistência de

saldo na época pleiteada, nos termos do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, pelo que requereu a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A propósito do devolvido, cumpre destacar que para autorizar a propositura da ação de reposição de correção

monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao

qual foi formulada a pretensão. Não é necessária juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove

fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando respectiva legitimidade ativa e interesse processual.

Cumpre observar que a exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré,

através de exibição judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido

admitido por esta Turma, pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial.

Todavia, no caso concreto, existe particularidade fundamental para justificar a sentença apelada. Com efeito,

postulada a reposição do IPC de fevereiro/91 (21,87%), a CEF informou a não localização da conta poupança

00024134-0, no período de janeiro a março/91, com base na pesquisa de extratos em microfichas realizada por

empresa terceirizada (f. 64), e não sendo produzida pela autora, ora apelante, qualquer prova que subsidie ou

ateste a existência da própria conta e do saldo corrigível, resta evidenciada a manifesta falta de interesse

processual na ação ajuizada.

Tal o contexto probatório, a sentença não se revela eivada de ilegalidade, à luz da jurisprudência consolidada, a

justificar a reforma pretendida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-95.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 107, pois a matéria devolvida ao exame da Corte não se refere ao mérito de matéria

suspensa pelo STF, mas de questões distintas, sobre as quais é possível o julgamento da Turma.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89, e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos

encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não foi comprovada a titularidade da conta, sem

condenação em verba honorária.

Apelou a parte autora, alegando: (1) "tal decisão só serve aos interesses da instituição bancária que se vê livre de

2008.61.08.009746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GABY GOES SIMOES (= ou > de 65 anos) e outro
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arcar com um direito assegurado ao Apelante, que é de ver-se indenizado em vista do enriquecimento ilícito do

banco-réu que ficou para si com o dinheiro não repassado a ele por ocasião dos planos econômicos" (f. 95); e (2)

cabe à CEF o ônus de apresentar os extratos bancários, pois "os bancos têm em seus bancos de dados o cadastro

de seus clientes, contas ativas ou não, basta para tal verificação a apresentação de seu nome e/ou CPF, para que

seja feita a busca das contas" (f. 96).

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Embora não se exija a juntada de extratos, pois a comprovação do quantum debeatur é própria da fase de

execução, é essencial que a parte autora demonstre que era detentora da conta no período questionado, o que pode

ser efetuado pelos mais variados meios de prova que, razoavelmente, demonstre o essencial acerca do direito que

se pleiteou em Juízo.

Cumpre observar que a exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré,

através de exibição judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido

admitido por esta Turma, pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial, o que, definitivamente,

não ocorreu no caso concreto. É que a pretensão da parte autora veio fundada exclusivamente em alegações, com

inversão completa e integral do ônus da prova, inclusive quanto à sua condição primária de correntista do banco

oficial, na medida em que sequer tal fato veio subsidiado em elemento probatório.

O princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) não dispensa a parte autora de cumprir o

ônus probatório essencial, previsto na legislação, para o exame do mérito da causa.

Na espécie, a inicial não foi instruída com qualquer prova da existência da própria conta cuja remuneração é

postulada; não houve descrição seja do número, da data da abertura ou de outro elemento essencial para a

identificação da conta, para que se pudesse cogitar da própria legitimidade ativa e interesse processual na ação.

Certo é, que existe cópia de requerimento administrativo de extratos à CEF, mas sem indicar qualquer dado

relativo à conta (f. 21/2), para efeito de respaldar o pedido de reposição do IPC, não estando, pois, comprovada a

condição essencial à própria propositura da ação.

Com efeito, não existe, aqui, a possibilidade de inversão do ônus da prova, quando nem o mínimo essencial é

produzido para identificar os limites objetivos da causa, o fato-condição sem o qual o direito-conseqüência não

pode ser reconhecido em Juízo.

A propósito, o seguinte precedente da Turma:

 

AC 2007.61.06.005309-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 28/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 1. Caso em que

julgado improcedente o pedido de reposição de correção monetária, por não ter sido juntada qualquer prova do

fato constitutivo do direito, vez que não se fez a inicial acompanhar de qualquer documento quanto ao mérito

discutido. 2. Embora não seja necessária a juntada de extratos, é essencial que a inicial venha instruída com

documentos que comprovem, ainda que de forma indireta, que a parte autora era titular de conta no período

em que pleiteada a reposição, não bastando a mera afirmativa do fato na inicial. 3. A formulação de pretensão,

baseada apenas em alegação, sem qualquer substrato comprobatório acerca do direito discutido, impede seja o

mérito julgado a favor do postulante, a quem incumbe a prova mínima do quanto pleiteado. O ônus da ré de

provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado pressupõe a prova, pela parte autora, do

fato constitutivo do direito. 4. Apelação desprovida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-47.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.000683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : HONORIA MARIA BUENO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     575/1673



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de 21,87%

(Plano Collor II).

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC), pois "a CEF informou que não

foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado

extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da

demanda" (f. 55), fixada a verba honorária em R$ 250,00, para os fins dos artigos 11, § 2º, e 12, ambos da Lei

1.060/50.

Apelou o autor, alegando: (1) a petição inicial veio instruída com cópia do pedido administrativo, recebido pela ré

antes do período prescricional; (2) indicou expressamente a conta bancária da qual pretende a exibição dos

extratos, no período postulado, observado o disposto nos artigos 356 e 846 do CPC; (3) tem o direito ao acesso a

documentos comuns que estão em poder da instituição bancária; (4) os extratos bancários não são documentos

indispensáveis à propositura da ação, consoante jurisprudência do STJ; (5) o saldo em caderneta de poupança deve

ser remunerado pelo IPC de fevereiro/91; e (6) cabe à CEF comprovar a inexistência de saldo na época pleiteada,

nos termos do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, pelo que requereu a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A propósito do devolvido, cumpre destacar que para autorizar a propositura da ação de reposição de correção

monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao

qual foi formulada a pretensão. Não é necessária juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove

fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando respectiva legitimidade ativa e interesse processual.

Cumpre observar que a exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré,

através de exibição judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido

admitido por esta Turma, pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial.

Todavia, no caso concreto, existe particularidade fundamental para justificar a sentença apelada. Com efeito,

postulada a reposição do IPC de fevereiro/91 (21,87%), a CEF informou a não localização da conta poupança

00023696-6 e 00023695-8, no período de janeiro a fevereiro/91, com base na pesquisa de extratos em microfichas

realizada por empresa terceirizada (f. 41/2), e não sendo produzida pela autora, ora apelante, qualquer prova que

subsidie ou ateste a existência da própria conta e do saldo corrigível, resta evidenciada a manifesta falta de

interesse processual na ação ajuizada.

Tal o contexto probatório, a decretação da falta de interesse processual não se revela eivada de ilegalidade, à luz

da jurisprudência consolidada, a justificar a reforma pretendida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-91.2008.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 82, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de impugnação

aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 4.736,72 (válido para setembro/2008), acrescido o principal de correção

monetária pela Resolução 561/07-CJF, "bem como a Taxa SELIC acumulada no período de janeiro/2003 a

maio/2008", juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das

verbas de sucumbência.

A sentença (a) reconheceu a prescrição quinquenal quanto aos juros contratuais (artigo 178, § 10, III, do

CC/1916); e (b) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), "atualizado desde fevereiro de 1989 até a data da citação (seguindo-se estritamente a

padronização adotada pela Justiça Federal - não há espaço para entendimento diverso, já que os critérios

consolidados estão em consonância com melhor direito), com a incidência de juros de mora, a partir daí, pela

Selic", fixada a sucumbência recíproca (f. 51v.).

Apelou o autor pela incidência de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, com o

reconhecimento da prescrição vintenária e a condenação exclusiva da ré nos ônus da sucumbência, "bem como

honorários advocatícios no percentual mínimo de 10% do valor da condenação devidamente corrigido" (f. 61).

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Os juros contratuais

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção

monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do

Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do

Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a

incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

Assim os seguintes precedentes (g.n.):

 

AGRESP 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 09/12/03, p. 287: "Ementa

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição.

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do

principal, composto por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido."

 RESP 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU 08/09/03, p. 341: "ECONÔMICO.

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no

art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta

de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não

conhecido."

RESP 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 04/08/03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA.

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO

PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária

nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido

pelo dissídio, mas improvido."

 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em
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janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

 

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2.Agravo inominado desprovido."

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

2. A questão da sucumbência

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o

valor da condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma,

firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-81.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 79, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de impugnação

aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), acrescido o principal de correção monetária pela Resolução 561/07-CJF, "bem como a Taxa

SELIC acumulada no período de janeiro/2003 a maio/2008", juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das verbas de sucumbência.

A sentença (a) reconheceu a prescrição quinquenal quanto aos juros contratuais (artigo 178, § 10, III, do

CC/1916); e (b) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), "atualizado desde fevereiro de 1989 até a data da citação (seguindo-se estritamente a

padronização adotada pela Justiça Federal - não há espaço para entendimento diverso, já que os critérios

consolidados estão em consonância com melhor direito), com a incidência de juros de mora, a partir daí, pela

Selic", fixada a sucumbência recíproca (f. 50v.).

2008.61.24.002320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ARIOVALDO LUIZ MOURA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00023208120084036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     578/1673



Apelou o autor pela incidência de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, com o

reconhecimento da prescrição vintenária e a condenação exclusiva da ré nos ônus da sucumbência, "bem como

honorários advocatícios no percentual mínimo de 10% do valor da condenação devidamente corrigido" (f. 62).

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Os juros contratuais

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção

monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do

Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do

Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a

incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

Assim os seguintes precedentes (g.n.):

 

AGRESP 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 09/12/03, p. 287: "Ementa

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição.

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do

principal, composto por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido."

 RESP 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU 08/09/03, p. 341: "ECONÔMICO.

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no

art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta

de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não

conhecido."

RESP 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 04/08/03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA.

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO

PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária

nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido

pelo dissídio, mas improvido."

 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

 

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2.Agravo inominado desprovido."
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2. A questão da sucumbência

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o

valor da condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma,

firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-77.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 77, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de impugnação

aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 579,56 (válido para outubro/2008), acrescido o principal de correção

monetária pela Resolução 561/07-CJF, "bem como a Taxa SELIC acumulada no período de janeiro/2003 a

maio/2008", juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das

verbas de sucumbência.

A sentença (a) reconheceu a prescrição quinquenal quanto aos juros contratuais (artigo 178, § 10, III, do

CC/1916); e (b) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), "atualizado desde fevereiro de 1989 até a data da citação (seguindo-se estritamente a

padronização adotada pela Justiça Federal - não há espaço para entendimento diverso, já que os critérios

consolidados estão em consonância com melhor direito), com a incidência de juros de mora, a partir daí, pela

Selic", fixada a sucumbência recíproca (f. 51v.).

Apelou a autora pela incidência de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, com o

reconhecimento da prescrição vintenária e a condenação exclusiva da ré nos ônus da sucumbência, "bem como

honorários advocatícios no percentual mínimo de 10% do valor da condenação devidamente corrigido" (f. 61).

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Os juros contratuais

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção

monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do

Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do

Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a

incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

Assim os seguintes precedentes (g.n.):

 

AGRESP 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 09/12/03, p. 287: "Ementa

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição.

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do
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principal, composto por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido."

 RESP 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU 08/09/03, p. 341: "ECONÔMICO.

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no

art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta

de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não

conhecido."

RESP 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 04/08/03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA.

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO

PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária

nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido

pelo dissídio, mas improvido."

 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

 

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2.Agravo inominado desprovido."

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

2. A questão da sucumbência

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o

valor da condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma,

firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017819-18.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu embargos de terceiro, em face de execução fiscal da FAZENDA

NACIONAL, opostos para afastar a penhora sobre motocicleta, condenando a embargada em verba honorária de

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Apelou a embargada, alegando, em suma, que: (1) o valor da condenação em verba honorária se mostra incabível

e excessivo, pois é superior ao de 10% do valor atualizado da causa que é de R$ 1.000,00; (2) "o art. 20, § 4º,

Código de Processo Civil, é aplicável à Fazenda Pública justamente para autorizar o juiz a fixar honorários

advocatícios em valor inferior ao mínimo de 10% (dez por cento), e não para condená-la a montantes superiores

ao mínimo, como ocorre no presente caso" (f. 32); e (3) "os honorários devidos pela UNIÃO (Fazenda Nacional)

devem minorados a, pelo menos, 10% do valor da causa, pois a condenação em 50% do valor da causa não

atende ao art. 20, § 4º, Código de Processo Civil" (f. 32).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, pois a penhora ocorreu no interesse da apelante

em execução fiscal, de modo que se houve a constrição de bem não pertencente à executada e, para a defesa de

sua propriedade, houve dispêndio na contratação de defesa técnica, tem-se firmada a relação de causalidade e

responsabilidade processual.

A verba honorária foi fixada em quinhentos e dez reais, valor que não se revela excessivo à luz dos requisitos do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, inclusive porque o valor da causa não é parâmetro legal essencial e

determinante em tal arbitramento, devendo prevalecer, de modo a justificar o valor aplicado, o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Neste sentido, o seguinte precedente da Turma:

 

AC nº 2005.61.82.000769-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18/04/2007: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE RECURSOS EM CONTA CORRENTE CONJUNTA.

VALORES PERTENCENTES A TERCEIRO, QUE NÃO O EXECUTADO. ILEGALIDADE DA

CONSTRIÇÃO E PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR INSUSCEPTÍVEL DE REDUÇÃO À LUZ DO

ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Comprovado que os recursos, objeto de bloqueio,

pertenciam a terceiro, que não o executado, é manifesta a procedência dos embargos, dada a causalidade e a

responsabilidade processual da exeqüente, em favor de quem foi promovido o ato indevido de constrição. 2.

Ainda que o co-titular da conta-corrente conjunta seja o responsável pela firma executada, não pode o

bloqueio atingir recursos comprovadamente de terceiro, nem o fato de existir tal co-titularidade gera qualquer

culpa da embargante capaz de inverter a sucumbência, como pretendido pela Fazenda Nacional. 3.

Improcedente, igualmente, o pedido de redução do valor fixado a título de verba honorária, vez que foi fixado

em montante módico sem qualquer ofensa ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 4. Sentença

confirmada"

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047152-59.2007.4.03.6182/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARCIO AURELIO FRANCLO BALMIZA

ADVOGADO : GERARDO VANI JUNIOR

INTERESSADO : ODETE FRANCO DE ARAUJO BALMIZA e outros
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada,

considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando que: (1) o encerramento da falência não necessariamente implica a extinção das

obrigações do falido; (2) "nos termos do art. 33 do Dec. Lei nº 7.661/45, se não forem integralmente pagos pelos

bens do falido e dos sócios de responsabilidade solidária os credores terão, encerrada a falência, o direito de

executar os devedores pelos saldos de seus créditos" (f. 51); (3) a extinção das obrigações do falido encontra-se

disciplinada no artigo 135 do Decreto-lei 7.661/45 e no artigo 158 da Lei nº 11.101/2005; (4) "(...) exige também o

CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - aplicável

também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 52); (5) "(...) o encerramento da

falência não se confunde com a extinção das obrigações do falido. Liquidado o ativo do falido, encerra-se o

processo falimentar, por falta de objeto, retomando os credores o direito de executar o devedor pelo saldo de

seus créditos. Já a extinção das obrigações do falido, no que se refere ao crédito fiscal, depende da extinção do

mesmo, na forma da lei" (f. 52); (6) "a apelada encerrou suas atividades sem pagar suas dívidas, o que enseja a

responsabilização pessoal de seus administradores pelo débito executado. A jurisprudência, ao interpretar o

artigo 135, III, do CTN, tem entendido que a ausência de recolhimento dos tributos nas datas aprazadas

caracteriza violação de lei" (f. 53); (7) "a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios decorre do

disposto no artigo 134, VII, do CTN, que autoriza, ante a impossibilidade de exigência do cumprimento da

obrigação principal pelo contribuinte, o redirecionamento do feito aos sócios, no caso de liquidação de

sociedade de pessoas" (f. 54); e (8) "mister seja dado prosseguimento à cobrança, inclusive e notadamente em

relação às parcelas inexigíveis no processo falimentar" (f. 56).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus
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débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 08.01.03 (f.

41), sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."
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O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo

de falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal

como interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não

se sujeitam os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária,

tanto do contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para

inovação por lei ordinária falimentar.

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do

falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I,

do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista

na regra-matriz.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012594-52.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 80, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de impugnação

aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), acrescido o principal de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, inclusive das verbas de sucumbência.

A sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se correção monetária pela

Resolução 561/07-CJF, juros contratuais de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% ao mês,

a partir da citação, fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a autora pela incidência de juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver
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perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2. Agravo inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003217-76.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e

julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, alegando, em suma, a inocorrência de

decadência e prescrição, vez que, o termo inicial do prazo prescricional, ou seja, a constituição definitiva do

crédito excutido é "o primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade" (f. 55), nos termos do artigo 63 da

Lei nº 5.194/66 c/c a Resolução nº 270/81 do CONFEA e, ainda, que deve ser aplicada a suspensão de 180 dias

prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos

com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN)

próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para

aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência.

Quanto ao prazo prescricional, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso.

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os

vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi

ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA (f. 03),

assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional.

2007.61.14.003217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : EDUARDO MUNHOS NETO
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Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros,

os seguintes precedentes:

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES -

PRESCRIÇÃO. 1. O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades

devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP,

referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A

partir destas datas, com a constituição dos valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do

executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05.

Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o

entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, §

único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores em execução já haviam sido

atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 17/06/2008. 5. Improvimento

ao apelo."

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174

do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data

da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de

2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de

execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não

foi proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução,

pois das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da

execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra

contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias,

pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme

artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual

não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento."

 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a

decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido.

Por fim, não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo

artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO

POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente

quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da

inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do

CTN, para as de natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido."

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS. 1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de

suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art.

146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de

suspensão da prescrição e, sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º,

da Lei nº 6.830/80. 2. (...)"

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017799-53.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 126, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de

impugnação aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 5.486,44 (válido para novembro/2008), acrescido o principal dos encargos

legais, inclusive das verbas de sucumbência.

A sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se correção monetária pela

Resolução 561/07-CJF, juros contratuais de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% ao mês,

a partir da citação, fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a CEF pela prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil), correção monetária

pela Resolução 561/07-CJF sem a incidência de juros remuneratórios e juros de mora pela taxa SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Os juros contratuais

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção

monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do

Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do

Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a

incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

Assim os seguintes precedentes (g.n.):

 

AGRESP 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 09/12/03, p. 287: "Ementa

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição.

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do

principal, composto por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido."

RESP 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU 08/09/03, p. 341: "ECONÔMICO.

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no

art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta

de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não

conhecido."

RESP 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 04/08/03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA.

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO

PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária

nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido

pelo dissídio, mas improvido."

 

2008.61.12.017799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO : MARIA DE CARMEN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI e outro

No. ORIG. : 00177995320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

2. Os juros moratórios

Os juros de mora, na forma dos artigos 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a

taxa prevista para a mora fiscal (artigo 13 da Lei 9.065/95), sendo, pois, devida a incidência exclusivamente da

taxa SELIC.

3. Síntese conclusiva

Na espécie, a sentença deve ser reformada apenas quanto aos juros de mora, mantidas as demais condenações.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017236-59.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.61.12.017236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO : NEUSA DIAS FLAUSINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro

No. ORIG. : 00172365920084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Reconsidero a decisão de f. 92, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de impugnação

aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 4.327,11 (válido para setembro/2008), acrescido o principal dos encargos

legais, inclusive das verbas de sucumbência.

A sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se correção monetária pela

Resolução 561/07-CJF, juros contratuais de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% ao mês,

a partir da citação, fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a CEF pela prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil), correção monetária

pela Resolução 561/07-CJF sem a incidência de juros remuneratórios e juros de mora pela taxa SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Os juros contratuais

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção

monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do

Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do

Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a

incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

Assim os seguintes precedentes (g.n.):

 

AGRESP 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 09/12/03, p. 287: "Ementa

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição.

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do

principal, composto por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido."

RESP 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU 08/09/03, p. 341: "ECONÔMICO.

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no

art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta

de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não

conhecido."

RESP 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 04/08/03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA.

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO

PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária

nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido

pelo dissídio, mas improvido."

 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida
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remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

2. Os juros moratórios

Os juros de mora, na forma dos artigos 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a

taxa prevista para a mora fiscal (artigo 13 da Lei 9.065/95), sendo, pois, devida a incidência exclusivamente da

taxa SELIC.

3. Síntese conclusiva

Na espécie, a sentença deve ser reformada apenas quanto aos juros de mora, mantidas as demais condenações.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-59.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 60, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF.

Trata-se de apelação, em ação movida contra o BACEN para reposição, em caderneta de poupança, quanto a

saldos bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, acrescido o principal dos encargos legais,

inclusive das verbas de sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a prescrição (art. 294, IV, do CPC), em face do BACEN,

fixada a verba honorária em R$ 300,00 (trezentos reais).

Apelou o autor, pela reforma da sentença, alegado, em suma, a prescrição vintenária e a procedência do pedido,

com condenação sucumbencial.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidando a interpretação legal sobre a prescrição, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que o

prazo é quinquenal, em se tratando de autarquia, como é o caso do BACEN, com termo inicial fixado com base na

data do pagamento da última parcela do desbloqueio administrativo (agosto/92):

AGRESP 637.869, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 04/02/2010: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS IMPLANTADOS PELO

GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL PARA

RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS

VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA

2010.61.27.000538-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS TREVELIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00005385920104036127 13 Vr SAO PAULO/SP
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QUINZENA DO MÊS. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº

8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI 8.177/91.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. TRD. AGRAVO REGIMENTAL

PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Ausência de interesse recursal em

relação à aplicação do índice de 26,87% no mês de junho de 1987 (Plano Bresser), porquanto não foi objeto da

demanda e tampouco o acórdão recorrido entendeu pela sua aplicação. 2. Consolidou-se no âmbito desta Corte

Superior o entendimento no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para

responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de janeiro de 1989. Assim, nas

ações movidas pelos poupadores pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança

em virtude da aplicação das normas pertinentes ao plano econômico em referência, impõe-se excluir o Banco

Central da relação processual. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei

Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe

2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. 3.

Reconhecida a ilegitimidade do Bacen para responder pelas diferenças decorrentes do Plano Verão, fica

prejudicada a análise do tema atinente ao prazo prescricional para o poupador se insurgir contra os

pagamentos, a menor, relativamente à remuneração dos valores depositados em caderneta de poupança no mês

de janeiro de 1989. 4. Quanto à prescrição para a propositura das ações que visam à revisão de critérios de

correção monetária dos cruzados novos retidos - Planos Collor I e II, a Primeira Seção desta Corte já se

posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação do prazo de cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto

20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, conferiu ao Banco Central do Brasil os mesmos

benefícios da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo prescricional quinquenal. Decidiu-se, ainda, que

o termo inicial da prescrição é agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos.

Precedentes: REsp 898661 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 19/8/2008; AgRg no REsp

1000835 / MG, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp 456.737/SP, Segunda

Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro

Luiz Fux, DJ 31/8/2006. 5. Na hipótese dos autos, considerando que a ação foi proposta em 16 de março de

1995, não há que se falar em prescrição em relação às diferenças pleiteadas em virtude da edição dos Planos

Collor I e II. 6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp

1.070.252 / SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos

Recursos Repetitivos), firmou posicionamento no sentido de que (a) "relativamente às contas de poupança com

data de aniversário anterior ao dia 15, são responsáveis pela correção monetária os bancos depositários e,

relativamente ao índice de março/90, é devido o IPC" (REsp 519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.10.2003); (b) "a legitimidade do Banco Central do Brasil somente se inicia a partir da efetiva

transferência dos recursos para sua responsabilidade" (AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14.12.2007); (c) após a transferência, e no mês de abril de 1990, para

as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena [do mês de março de 1990], incide o BTNF". 7. A

Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, em seu art. 7º, elegeu a TRD como índice

de correção das cadernetas de poupança após a implantação do Plano Collor II, que tem incidência no cálculo

da correção monetária dos depósitos a partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, Primeira

Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJ 15/5/2007; REsp 656894/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ

20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. 8. Agravo

regimental provido."

Assim igualmente tem decidido esta Turma:

AC 2006.61.04.007222-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/05/08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO COLLOR I e II. CORREÇÃO

MONETÁRIA BACEN. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. 1. Encontra-se configurada a prescrição da ação

de reposição da correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, considerando o decurso do prazo

qüinqüenal, que tem como termo inicial a data, não do advento do Plano Collor ou da efetivação do bloqueio,

mas a da consumação do desbloqueio, em agosto de 1992 (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.024/90). 2. Precedentes."

AC 2000.61.00032804-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 08/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL -

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO

DE INDÉBITO - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA -

ATIVOS BLOQUEADOS E TRANSFERIDOS AO BACEN - AGRAVOS RETIDOS PREJUDICADOS, À

EXCEÇÃO DAQUELE VERSANDO SOBRE OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO BACEN - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - Os agravos retidos de fls.

32/33 e 284/286 encontram-se prejudicados. O primeiro porque a parte agravante cumpriu a determinação

judicial e anexou aos autos os extratos bancários e o segundo porque versa sobre a inclusão dos bancos no

polo passivo da lide, matéria também trazida nas razões de apelo. II - A questão referente aos benefícios da

gratuidade processual, objeto do terceiro agravo retido dos autos, foi devidamente analisada pelo juízo
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monocrático, inexistindo qualquer nulidade em seu decisum, que, embora sucinto, deixou evidenciada as

razões do indeferimento. A natureza do pedido, a ausência de declaração expressa da condição de necessitados,

o baixo valor atribuído à causa e a existência de 10 autores em litisconsórcio deixam evidente que não está

presente qualquer onerosidade que refuja às suas capacidades econômicas. Precedentes do STJ e da Turma.

III - A própria Lei nº 8.024/90 fornece os subsídios necessários para dirimir a dúvida em relação à legitimação,

uma vez que esta norma já se incumbiu de traçar o divisor de responsabilidades das referidas instituições

financeiras em face do poupador. É, assim, o Banco Central do Brasil parte legitimada, por imposição legal,

para figurar no polo passivo das questões judiciais relativas à atualização monetária dos ativos financeiros

bloqueados das cadernetas de poupança. Cuidando-se de pedido apresentado apenas contra os valores

bloqueados, conforme fica claro da petição inicial, não há que se falar em inclusão no polo passivo dos bancos

depositários. IV - Há de ser mantida a prescrição em relação ao Banco Central do Brasil, consoante disposto

no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, iniciando-se a

contagem do prazo em agosto/92, com a liberação da última parcela dos cruzados bloqueados, conforme já

decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Consequentemente, sendo a ação proposta apenas em 31 de agosto

de 2000, deve ser reconhecida a prescrição. V - Agravos retidos de fls. 23/33 e 284/286 não conhecidos. Agravo

retido contra a decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita improvido. Apelação

improvida."

 

Na espécie, restou configurada a prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi proposta em 10/02/2010 (f. 02),

objetivando a reposição do IPC de abril/90 e fevereiro/91, merecendo, pois, a manutenção da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010455-94.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 114, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de

impugnação aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 6.840,07 (válido para dezembro/2008), acrescido o principal de correção

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, inclusive das verbas de

sucumbência.

Acolhidos os embargos de declaração, a sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%);

aplicando-se correção monetária pela Resolução 561/07-CJF, juros contratuais de 0,5% ao mês "de forma mensal

e capitalizada, segundo as regras contratuais, agregando-se ao principal, desde a data do prejuízo, por todo o

período, sucessivamente, até o efetivo pagamento ou a encerramento da conta poupança e retirada do numerário

depositado" (f. 79), e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação.

Apelou a autora pela incidência de juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento,

independentemente da data de eventual encerramento da conta.

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

75, da Lei 10.741/03, pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.20.010455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARIA VICTORIA ORTEGOSA NADACION

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00104559420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016452-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do

PIS, para fins de compensação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2010.61.00.016452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JUNIOR ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00164525020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade

de retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos
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termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072142-75.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2011.61.82.072142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : THESSERA REMOCOES LTDA

No. ORIG. : 00721427520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071428-18.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071615-26.2011.4.03.6182/SP

 

2011.61.82.071428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : PAULO HENRIQUE MENDES RODSTEIN

No. ORIG. : 00714281820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071615-6/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071734-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : WALTER ARAGAO DE SOUZA

No. ORIG. : 00716152620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071734-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : HARIF BAKRI

No. ORIG. : 00717348420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071586-73.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

2011.61.82.071586-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GIZELE MARIA BIO CABECINHO

No. ORIG. : 00715867320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072364-43.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

2011.61.82.072364-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARLENE RODRIGUES NUNES DA SILVA

No. ORIG. : 00723644320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-22.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo

da COFINS e do PIS, para fins de compensação.

A r. sentença denegou a ordem.

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade

de retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

2010.61.14.004145-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : THE VALSPAR CORPORATION LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023924-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou procedentes os embargos

à execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para excluir a embargante

Fernanda Dias Menezes de Almeida do polo passivo da execução.

Asseverou o MM. Juízo a quo não ter vislumbrado a ocorrência de ato praticado com excesso de poderes ou

infração a lei, contrato social ou estatutos, de modo a caracterizar a responsabilidade tributária da embargante nos

moldes preconizados no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Condenou a embargada em

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

(valor da execução em 29/6/1986: Cz$ 26.620,38 / atualizado: R$ 3.559,63)

Nas razões do apelo, sustenta a União a legitimidade do redirecionamento da execução fiscal contra a embargante,

ora apelada, uma vez que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos a Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI, a teor do disposto no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979 e no artigo 28 do

Decreto nº 4.544/2002. Pugna, ainda, pela redução da condenação em honorários advocatícios.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Nesse tocante, observo que os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente

responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente se admite,

portanto, a responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

2010.61.82.023924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática

dos sócios.

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo

sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004,

grifos meus)

 

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n.

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004.

Assim, tendo em vista a decretação da falência da empresa executada pelo MM. Juízo da 29ª Vara Cível da

Capital - SP, nos autos do Processo nº 1404/82 (fls. 35/36) e diante da falta de comprovação por parte do Fisco da

ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, não há

que se falar no redirecionamento da execução fiscal contra a embargante.

No que se refere à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI,

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando

haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN.

(...)

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade.

A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não

há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de

responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte Superior.

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser

revista ou reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua

apreciação.

10. Embargos rejeitados."

(EDcl no AgRg no Ag 471387/SC, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 25/3/2003, DJ 12/5/2003, p.

223 - grifei)

 

No mesmo sentido os seguintes precedentes desta Terceira Turma, de minha relatoria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

SUBJETIVA DOS SÓCIOS. FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE.

1. No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o
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Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada no sentido de que a simples inexistência de bens

passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou

diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer

prova da responsabilidade dos administradores.

2. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IRRF,

conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular.

3. Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, o

que não ocorreu no caso em tela. 

4. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência.

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(Ag 2006.03.00.089366-3, j. 10/7/2008, v.u., DJ 22/7/2008 - grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005.

(...)

7. Impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos

redirecionamentos, uma vez que não comprovado comportamento fraudulento, afigura-se impositiva a decretação

da extinção da demanda.

8. Entendimento do STJ que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI (art.

8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979) na hipótese de comprovação de dissolução irregular.

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento. Manutenção da sentença por fundamento

diverso."

(AC 2004.03.99.000230-8, j. 12/8/2012, v.u., DJ 24/8/2010, grifos meus)

 

Todavia, assiste razão à apelante ao pugnar pela redução da condenação na verba honorária.

De fato, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do

juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como

o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta

Terceira Turma.

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

apenas para fixar a condenação da embargada em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa

atualizado.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031424-41.2008.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a
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débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho apelante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071914-03.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.071914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071842-16.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

APELADO : POLICLINICA CHAI S/C LTDA

No. ORIG. : 00719140320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANITA CAMPOS MENDONCA SILVA
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Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071422-11.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

2011.61.82.071422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA
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qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-88.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 115, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de

impugnação aos consectários da condenação.

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de

janeiro/89 (42,72%), no valor de R$ 7.438,92 (válido para dezembro/2008), acrescido o principal de correção

monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, inclusive das verbas de

sucumbência.

Acolhidos os embargos de declaração, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à

reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se correção monetária pela Resolução 561/07-CJF e juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco

reais).

Apelou a autora pela incidência de juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

2008.60.02.005920-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANA PAULA VIVEIROS GUIMARAES

ADVOGADO : JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro

No. ORIG. : 00059208820084036002 2 Vr DOURADOS/MS
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contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês,

como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes

da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior."

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver

perdurada a relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos

termos da jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado:

AC 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a

instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida

remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que

sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados,

por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial.

2. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que a alteração, a partir do critério acima apontado, não pode exceder o valor líquido postulado pela parte

autora na inicial, considerando o cálculo segundo a data para o qual se considera válido e atualizado, sob pena de

julgamento ultra petita.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510658-61.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execuções fiscais

(artigo 267, VI, CPC) - reunidas na forma do artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80 (2005.61.82.017374-

4, 2004.61.82.052588-7, 2004.61.82.037292-0, 1999.61.82.017910-0, 96.0526399-8, 2005.61.82.021043-1,

98.0517163-9 e 2005.61.82.007546-1) - redirecionadas, considerando inexistente a responsabilidade tributária

(artigo 135, III, CTN).

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) infere-se do artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79 e do Decreto

4.544/02 (regulamento do IPI), que a responsabilidade dos administradores em caso de débitos relativos a IPI, IR-

1995.61.82.510658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Fonte e contribuições junto à Seguridade Social é solidária não havendo a necessidade de se comprovar a infração

à lei; (2) "em consagração ao princípio tempus regit actum, a revogação do art. 13, da Lei 8.620 de 05 de janeiro

de 1993, não opera quaisquer efeitos no presente caso, uma vez que a revogação só abrangerá os fatos geradores

com vencimento posterior a sua revogação" (f. 131); (3) a hipótese de solidariedade encontra respaldo no artigo

124, II, do CTN; e (4) "resta configurada a responsabilidade dos administradores da sociedade nas hipóteses em

que se cobram valores relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) por infração à lei, nos termos do

art. 135, do CTN, tendo em vista que o não repasse aos cofres públicos gera responsabilidade dos gerentes

sociais, inclusive na esfera penal" (f. 133).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do

recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento
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da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam

na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13

da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou

a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Impertinente, pois, discutir regra aplicável ao tempo do fato gerador ou do lançamento tributário,

independentemente de revogação da legislação, se o que houve, enfim, foi a própria declaração de

inconstitucionalidade do preceito legal invocado pela PFN para sustentar a solidariedade passiva do responsável

tributário.

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 13/10/2005 (f.

99), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato

ou estatuto social, pelo que manifestamente inviável o pedido de reforma.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,
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a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, e não a do artigo 124, cuja invocação ocorreu para subsidiar a responsabilidade solidária do artigo 13 da

Lei 8.620/93, o qual, porém, foi declarado inconstitucional pela Suprema Corte.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Traslade-se cópia deste para as execuções fiscais apensas nºs 2005.61.82.017374-4, 2004.61.82.052588-7,

2004.61.82.037292-0, 1999.61.82.017910-0, 96.0526399-8, 2005.61.82.021043-1, 98.0517163-9 e

2005.61.82.007546-1.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008649-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.008649-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ADALBERTO PEREIRA e outros

: ANTONIO CARLOS MARQUES (= ou > de 60 anos)

: AMERICO DOS SANTOS FILHO

: APARECIDO LINO DO PRADO

: ARY DE OLIVEIRA JUNIOR

: AURINIVIO SALGADO CARDOSO

: CELESTINO MACEDO

: FELISBERTO DE OLIVEIRA

: JOAO CARLOS NOBREGA

: JOAO SOARES LIMA

: SERGIO MESSIAS CAMARGO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação proposta pelo procedimento ordinário contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS com o objetivo de condená-lo no pagamento de gratificação anual de férias e

participação nos resultados da empresa COSIPA, da qual foram demitidos e posteriormente anistiados, obtendo

aposentadoria excepcional de anistiado.

Atribuíram à causa o valor de R$ 5.000,00 em 30 de outubro de 1996.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, por entender que os anistiados devem ter proventos iguais aos dos

trabalhadores da ativa. Condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o

valor da condenação (fls. 125/128).

Apelação do INSS a fls. 130/132 pleiteando a reforma do decisum.

Processado o recurso, a E. Turma Suplementar da 3ª Seção, em julgamento realizado em 08.04.2008, por

unanimidade, anulou a sentença e determinou o retorno dos autos à origem para que fosse integrada à lide a

União, litisconsorte necessária (fls. 148/154).

Redistribuído o feito à Justiça Federal em Santos, a União foi citada e apresentou contestação (fls. 190/202).

Réplica dos autores a fls. 211/215.

O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos por entender inviável o pagamento de férias e de participação

nos lucros da empresa aos inativos. Condenou os autores no pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00, suspendendo a exigência por serem beneficiários da assistência

judiciária (fls. 238/241).

Em apelação interposta a fls. 245/250 os autores alegam, em síntese, que o benefício excepcional de anistiado

político foi concedido com base no artigo 8º do ADCT, regulamentado pela Lei nº 10.559/02, garantindo, entre

outros direitos, reparação econômica de caráter indenizatório em prestação mensal, considerando-se os direitos e

vantagens incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertenciam. Argumentam que essa lei

assegura o direito de obterem benefícios calculados exatamente como se em atividade estivessem, reconhecendo o

mesmo status de profissionais em atividade. Entendem, assim, que a reparação deve ser completa, integral, para

que se restabeleça a situação jurídica em que se encontrariam caso não tivessem recebido sanção punitiva.

Contrarrazões da União a fls. 257/268.

O INSS não apresentou contrarrazões.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Recebi os autos em redistribuição em 30 de maio de 2012 (fls. 275v).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido não prevalece porque os autores pretendem obter a reparação

de um direito que entendem possuir, sendo o Poder Judiciário o detentor do monopólio da justiça.

Não se trata, ao contrário do que a União sustenta, de interferência na separação dos Poderes, pois o Judiciário não

é um poder que se sobrepõe aos demais. Pelo contrário. Com eles se inter-relaciona, garantindo o equilíbrio, a

harmonia e a preservação do Estado Democrático de Direito.

A r. sentença não merece reparos.

O artigo 8º do ADCT autoriza a concessão de anistia a todos os trabalhadores que tivessem sido demitidos desde

18 de setembro de 1946 por questões políticas.

Os autores, consoante se verifica da petição inicial, foram anistiados por ato do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho

em 29 de março de 1994, sendo seus benefícios, por conseguinte, regidos pelo que dispunha o artigo 150 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 150. Os segurados da Previdência Social, anistiados pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, ou pela

Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, ou ainda pelo art. 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal terão direito à aposentadoria em regime excepcional,

observado o disposto no Regulamento.

Parágrafo único. O segurado anistiado já aposentado por invalidez, por tempo de serviço ou por idade, bem

como seus dependentes em gozo de pensão por morte, podem requerer a revisão do seu benefício para

transformação em aposentadoria excepcional ou pensão por morte de anistiado, se mais vantajosa." 

O benefício da aposentadoria era concedido sem qualquer menção de inclusão de gratificação de férias e de

participação nos lucros. Obedece, consequentemente, ao Regulamento da Previdência Social, por ser aplicado o

brocardo tempus regit actum.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00086497220084036104 2 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido é crucial destacar que as leis posteriores, em especial a Lei nº 10.559/02 invocada no recurso, não

tem aplicação na espécie, conforme já reconhecido pela jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO NOS MOLDES LEGAIS.

1. Mediante o cotejo dos fundamentos da decisão recorrida com os acórdãos paradigmáticos, deve o recorrente

demonstrar a divergência jurisprudencial existente, nos termos dos artigos 541 do Código de Processo Civil e

255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 2. Na espécie, os recorrentes limitaram-se à

transcrição de ementas, sem fazer juntar as cópias dos julgados do Tribunal Federal da 2ª Região, indicados

como paradigmáticos, e tampouco mencionam o repositório autorizado, o que impede o conhecimento do apelo

especial por esse prisma. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE ANISTIADOS POLÍTICOS. EX-

EMPREGADOS DA COSIPA. ARTIGO 150 DA LEI N. 8.213/1991. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM. OBSERVÂNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.151-3/2001, CONVERTIDA NA LEI N.

10.559/2002. INSTITUIÇÃO DO REGIME DO ANISTIADO POLÍTICO. INCIDÊNCIA A PARTIR DAS MPs

2.151/2001 E 65/2002. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Versando a controvérsia sobre

aposentadoria excepcional de anistiado, prevista no artigo 150 do texto original da Lei n. 8.213/1991, deve o

benefício concedido aos anistiados na forma do artigo 8º do ADCT da Constituição Federal de 1988, observar

o disposto no Regulamento da Previdência Social. 2. A Lei n. 10. 559, de 13/11/2002, (oriunda das MPs

2.151/2001 e 65/2002) regulamentou o artigo 8º das Disposições Transitórias e estabeleceu um novo regime - o

do Anistiado Político. No caso concreto, os autores foram anistiados em 28/3/1994, em razão do disposto no

artigo 8º do ADCT. A concessão de suas aposentadorias obedeceu a legislação então em vigor, qual seja, o

artigo 150 da Lei n. 8.213/1991, em estrita aplicação do princípio tempus regit actum. 3. O regramento

determinado pela Medida Provisória n. 2.151-3/2001, e suas alterações posteriores, somente teve lugar a partir

de sua entrada em vigor. 4. Inexiste ofensa aos artigos 7º e 9º da Medida Provisória n. 2.151-3/2001, que

fixaram as regras de concessão e reajuste da reparação mensal, permanente e continuada aos favorecidos. 5. O

legislador ordinário deixou assente a manutenção do benefício previdenciário pago a título de anistia até a sua

substituição pela nova renda mensal, os quais não poderiam ser cumulados. Inteligência dos arts. 16 e 19 da

MP n. 2.151-3/2001. 6. Não há expressa determinação de retroação dos efeitos da Medida Provisória em

comento. Ao revés, o artigo 22 dispôs sobre sua entrada em vigor, isto é, na data da sua publicação. 7. A

manutenção do aresto objurgado, que determinou a revisão dos autores no mesmo padrão de remuneração do

empregado em atividade somente a partir do advento da Medida Provisória n. 2.151-3/2001, é medida que se

impõe. 8. Recurso especial improvido."

(STJ, RESP nº 94870/SP7, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16.06.2009, DJE 03.08.2009)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ANISTIADOS - DECRETO Nº 2.172/97 E ORDEM DE

SERVIÇO Nº 561/97.

I - Diferentemente da situação dos 'ex-combatentes', aos quais é assegurado o benefício 'como se em atividade

estivessem', entendo que não é devida a gratificação de férias aos anistiados, eis que é verba atinente a

prestação de serviços, mostrando-se, por conseguinte, incompatível com a condição de segurado.

II - A despeito de ser uma aposentadoria excepcional, entendo que seus beneficiários não sofreram redução

dos seus direitos estabelecidos no art. 8º do ADCT com advento do Decreto nº 2.172/97. A uma porque o

dispositivo constitucional transitório garante apenas e tão somente as promoções e restabelecimentos a que

teriam direito se estivessem em atividade e não a forma de manutenção dos benefícios. A duas porque a forma

de reajustamento preconizada no Decreto não é vedada por Lei, ao contrário, a sua regulamentação é prevista

no artigo 150 da Lei nº 8.213/91. A três porque a idéia de anistia é a de 'esquecimento' estatal de algo ocorrido

no passado, como se a punição que sofreram seus beneficiários nunca houvesse existido, e não fonte de

locupletamento ou enriquecimento sem causa.

III - Recurso(s) ao(s) qual(is) se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1999.03.99.077202-5, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, DJ 12/12/2000)

Dito isso é de se concluir que fora assegurado aos anistiados políticos o mesmo benefício previdenciário a que

presumivelmente fariam jus caso não houvessem sido demitidos. Isso não significa, em absoluto, que na condição

de aposentados possuem direitos não extensíveis a nenhum outro trabalhador inativo.

Basta lembrar que os demais colegas de trabalho dos autores, hoje aposentados, não têm direito a férias ou a

participação nos resultados de sua antiga empregadora, com a qual, aliás, não mantêm mais nenhum vínculo

jurídico.

O direito de férias, é sabido, favorece apenas os trabalhadores ativos, que se encontram exercendo seu trabalho

regularmente. Tanto é que apenas gozam de férias depois de completado o período aquisitivo, correspondente a 12

meses de vigência do contrato de trabalho (artigo 129 da CLT). Ora, com a aposentadoria encerra-se o contrato

de trabalho, de modo que não há, absolutamente, direito ao gozo e muito menos ao recebimento de férias.

Já a participação nos lucros, inobstante não ter aplicação ao caso sub judice por ser posterior à aposentadoria dos

apelantes (Lei nº 10.101/2000), também não tem aplicação por se tratar de medida instituída para incentivar a

produtividade. Considerando que aposentados são considerados inativos, não há que se falar em qualquer

incentivo à produção.
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Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, do que são exemplos os v. arestos abaixo

colacionados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REVISÃO.

REDUÇÃO PROVENTOS OU VENCIMENTOS. POSSIBILIDADE. STF, SÚMULA N. 473. ANISTIA. ART.

8º DO ADCT. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. CONFERENTE DE CARGA E DESCARGA.

IMPROCEDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2.

Cabe revisão de ato administrativo por meio de regulamentos e expedientes, dado ser desnecessária a

instauração de procedimento contraditório, que possa resultar em redução dos vencimentos ou proventos, por

não se tratar de autotutela, mas sim de observância do princípio da legalidade quanto aos pagamentos a serem

realizados (STF, Súmula, n. 473, CR, art. 37, caput). 3. Os agravantes reiteram os termos do recurso de

apelação, de que no cálculo da prestação mensal devem ser considerados os direitos e vantagens da categoria

profissional a que pertenciam os anistiados, no caso, conferentes de carga e descarga. 4. Embora esclareçam

não serem beneficiários da aposentadoria previdenciária, a cargo do INSS, mas sim de reparação econômica

prevista no art. 1º, II, da Lei n. 10.559/02, é certo que o benefício é pago, por intermédio da Autarquia,

segundo as disposições do Regime Geral da Previdência Social. 5. As alegações dos agravantes, não subsistem

diante da jurisprudência dominante deste Tribunal, no sentido da improcedência da pretensão de inativos que

recebem aposentadoria excepcional de anistiado, à gratificação de férias (TRF da 3ª Região, AC n.

00324673019964036183, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, j. 12.12.11; AC n. 2002.03.99.021055-7, Rel. Juíza

Fed. Eliana Marcelo, j. 31.08.10; AC n. 98.03.073690-6, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23.11.09; , AC n.

1999.03.99.041377-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02.10.07) 6. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 02041550619964036104, 5ª Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, j. 12.03.2012,

DJ CJ1 22.03.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PETROBRAS. LEGITIMIDADE. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS OU "DÉCIMO

QUARTO SALÁRIO". IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - A

aposentadoria excepcional concedida a anistiado é disciplinada na Lei 6683/79, na Emenda Constitucional nº

26/85 e no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Da análise dos Diplomas

mencionados, conclui-se que inexiste fundamento no ordenamento jurídico a amparar o direito ao pagamento

de férias ou décimo quarto salário aos aposentados. - A autarquia-ré, ao interpretar a legislação de regência,

procedeu ao pagamento de tal verba até o ano 1995. Ao concluir que não havia previsão legal expressa a

amparar a prestação, em 25.06.1996, expediu o Memorando Circular nº 008 do Chefe de Manutenção de

Benefícios do DC-INSS. - Nesse passo, não há óbice ao procedimento interno da Administração, no sentido de

cessar tal pagamento por meio de memorando. Se não houve lei que o instituiu, também o seu cancelamento

independe de edição legislativa. - Nestes termos, decidiu esta 7ª Turma em caso análogo, por voto da lavra da

E. Desembargadora Federal Relatora Dra. Leide Pólo - Apelação Cível Nº 98.03.073690-6/SP - DJ 23/11/2009.

- Ademais, não há incorporação da gratificação e nem redução dos vencimentos por ter sido atribuída a

referida gratificação apenas para o trabalhador em atividade, como se pode inferir da nomenclatura de

"gratificação de férias". Além do mais a sua manutenção constitui em motivo de "discrímen" com os demais

aposentados do regime, que além dos vencimentos possuem apenas o décimo terceiro salário. - A ilegitimidade

da Petrobrás deve ser mantida, consoante a r. sentença, uma vez que não resta demonstrada nos autos a

existência de complementação de aposentadoria pela mesma. - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 00324673019964036183, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j.

12.12.2011, DJ CJ1 16.12.2011)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-51.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.05.009746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de obter a liberação da

mercadoria importada (5.990 m² de mantas de trilho de trem metrô - Clouth Sub-Ballast - Mats - Type 1000w),

destinada a construção civil, sem o recolhimento do ICMS.

 

Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 2º, §1º, inciso I, e artigo 12, §2º da Lei Complementar nº 87/96 e do

artigo 1º, V e art. 2º, IV, § IV, §1º da Lei estadual nº 6.374/89.

 

O pedido liminar foi deferido em sede de agravo de instrumento.

 

A sentença denegou a segurança, sob o fundamento de que a jurisprudência já firmou o entendimento de que é

devido o recolhimento do ICMS no desembaraço da mercadoria importada.

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a impetrante. Sustenta, em apertada síntese, a ilegalidade da

incidência do mencionado imposto no desembaraço aduaneiro, conforme narra a peça inaugural.

 

Ouvido, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e a extinção do

processo sem julgamento de mérito.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo

557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade

processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro no citado dispositivo legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

Primeiro, assinalo que, sendo o interesse da Fazenda do Estado de São Paulo meramente econômico e não

jurídico, uma vez que o ato impugnado é da autoridade federal, deve-se excluir a Fazenda paulista da lide por

ilegitimidade passiva para a causa.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da atual

Constituição Federal, no julgamento do RE n.º 192.711/SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, entendeu que o

artigo 155, §2º, inciso IX, letra "a", que trata da incidência do ICMS, estabeleceu como critério temporal o

momento do recebimento da mercadoria importada, ou seja, o do desembaraço aduaneiro, e não mais o da entrada

desta no estabelecimento do importador, de modo que, resta inaplicável a Súmula n.º 577 daquela Corte nas

importações de mercadorias realizadas a partir da promulgação da atual Carta.

 

Ademais, a obrigação não decorre da IN 54/81, mas do Convênio 66/88, que, embora lei não seja, vigeu com

status de lei complementar até o advento da LC 87/96, conforme expressamente o permitia o art. 34, parágrafo 8º,

do ADCT.

 

Não bastasse, nossa jurisprudência é pacífica no sentido que a exigência de comprovação de recolhimento de

ICMS, no momento do desembaraço é constitucional, conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever:

APELANTE : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FABRIZIO LUNGARZO O'CONNOR

: JUAREZ SANFELICE DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"ICMS. Mercadoria importada do exterior. Fato Gerador. Recolhimento por guia especial. - O Plenário desta

Corte, ao julgar o RE 193.817, interpretando o disposto no artigo 155, § 2º, IX, "a", da atual Constituição,

firmou o entendimento de que é válida a cobrança do ICMS quando do recebimento pelo importador da

mercadoria ou bem importados do exterior, bem como o de que "por isso, tornou-se incompatível com o novo

sistema a norma do artigo 1º, II, do DL 406/68, que dispunha em sentido contrário, circunstância que legitimou a

edição, pelos Estados e pelo Distrito Federal, em conjunto com a União, no exercício da competência prevista no

art. 34, § 8º, do ADCT/88, de norma geral, de caráter provisório, sobre a matéria; e, por igual, a iniciativa do

Estado do Rio de Janeiro (no caso é a Lei 6.374/89 do Estado de São Paulo), de dar-lhe conseqüência, por meio

da lei indicada". - Por outro lado, no que diz respeito à questão da guia especial para recolhimento do ICMS,

também o Plenário deste Tribunal, ao julgar o RE 195.663, deu pela validade, no caso de mercadoria ou bem

importados do exterior, do recolhimento do imposto mediante guia especial, rejeitando as alegações de que, com

essa admissão, se violariam os princípios da isonomia e da não- cumulatividade, tendo a Segunda Turma,

também quanto a essa questão, mesmo em se tratando de mercadoria oriunda do GATT, seguido essa orientação.

- E, se o fato gerador do tributo nesse caso, por legítima escolha do Estado-membro, deixou de ser o momento da

entrada da mercadoria no estabelecimento do importador para ser o do recebimento por ele de mercadoria

importada do exterior, não há evidentemente ofensa ao princípio da capacidade contributiva, sob o fundamento

de que o imposto está sendo exigido quando ainda inexistente o fato gerador. Recurso extraordinário da

contribuinte não conhecido ; e conhecido e provido o recurso extraordinário do Estado de São Paulo.

(RE 216735 / SP - SÃO PAULO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES,

Julgamento: 30/04/2002, Órgão Julgador: Primeira Turma)"

 

"ICMS - FATO GERADOR - IMPORTAÇÃO. Na dicção da sempre douta maioria, entendimento em relação ao

qual guardo reservas, é harmônica com a Carta da República de 1988 legislação que implica condicionar a

liberação da mercadoria via despacho aduaneiro ao pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços. Precedente: Recurso Extraordinário nº 144.660-9/RJ, julgado pelo Pleno em 23 de outubro de 1996,

cujo redator designado para o acórdão foi o Ministro Ilmar Galvão

(RE 232248/sp, São Paulo, Recurso Extraordinário, Relator Ministro Marco Aurélio, julgamento 26/10/1998,

órgão julgador: Segunda Turma)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. MERCADORIAS IMPORTADAS. FATO GERADOR: DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. SÚMULA N. 661 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AI 830849, AGR/MG - Minas Gerais, AG. Reg. no Agravo de Instrumento, relator Carmem Lúcia, data do

julgamento 23/03/2011, órgão julgador Primeiro Turma)"

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO NO ATO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO

FEDERAL - ILEGITIMIDADE DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FATO GERADOR

CONFIGURADO - CONSTITUCION. DO CONVÊNIO 66/88 RECONHECIDA PELO E. STF -

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 577 DO STF E 03 DO TRF DA 3ª REGIÃO A PARTIR DO

POSICIONAMENTO FIRMADO PELO SUPREMO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO

CONFIGURADA POR CONTA DO ART. 34, PAR. 8º, DO ADCT. 

I - O fato de o ICMS ser tributo da competência estadual (CF, art. 155, II) em nada interfere no deslinde da

causa em apreço, porquanto o que se esta a impugnar é o ato administrativo baixado pela Secretaria da Receita

Federal - órgão da Administração Pública Direta Federal - por meio do qual aos agentes fazendários da União

determinou-se a fiscalização do recolhimento do ICMS quando do desembaraço aduaneiro de mercadorias

importadas. 

II - Considerando que o interesse da Fazenda do Estado de São Paulo é meramente econômico, e não jurídico,

pois o ato impugnado advém de autoridade federal, é de rigor a exclusão da lide da Fazenda paulista, por

manifesta ilegitimidade passiva para a causa. 

III - O Supremo Tribunal Federal já de há muito pacificou o entendimento de que a exigência do recolhimento do

ICMS quando do desembaraço é constitucional (RE nº 192.711-9/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão). Decorrência

natural desse posicionamento é a inaplicabilidade da Súmula 577 do STF, que estabelecia como fato gerador do

tributo a entrada da mercadoria importada no estabelecimento do importador. Mesma conclusão exsurge com

relação ao enunciado da Súmula nº 03 deste Regional, que previa a ilegalidade da exigência da comprovação do

recolhimento do ICMS como condição para liberação de mercadorias importadas. 

IV- A obrigação não decorre da IN 54/81 ou suas sucedâneas, mas do Convênio 66/88, que, embora lei não seja,

vigeu com "status" de lei complementar até o advento da LC 87/96, conforme expressamente o permitia o art. 34,
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parágrafo 8º, do ADCT. 

V - Iterativa jurisprudência desta Corte acolhendo o posicionamento sufragado pelo E. STF. 

VI - Apelação da Fazenda do Estado de São Paulo prejudicada ante sua exclusão de ofício da lide. 

VII - Remessa oficial provida para denegar a ordem. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 143329,

Processo: 94.03.010767-7/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da Decisão: 26/02/2003, Fonte DJU

DATA:23/04/2003, PÁGINA: 93, Relator JUIZA CECILIA MARCONDES)"

 

Não bastasse, a Súmula 661 do Supremo Tribunal Federal dispõe que:

 

"NA ENTRADA DE MERCADORIA IMPORTADA DO EXTERIOR, É LEGÍTIMA A COBRANÇA DO ICMS POR

OCASIÃO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO"

 

Por esta razão, curvo-me ao entendimento da Suprema Corte, para nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011923-38.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

(valor de R$ 262.133,95 em dez/06 - fls. 03), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de

algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o Juízo "a quo" partiu de

uma premissa equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria

determinar a suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigos 135,

Decreto-lei 7.661/45 e art. 158, III, da Lei nº. 11.101/05. Alega que a comprovação da decretação e do

encerramento da falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas (art. 191 do CTN), são

suficientes para conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa. Sustenta que a extinção

prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros relevantes para a

aferição do comportamento dos sócios da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

2007.61.82.011923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ZEF PROJETOS CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA massa falida

No. ORIG. : 00119233820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo

em vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique
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demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402390-48.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

1998.61.03.402390-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MACRO VALLE INFORMATICA LTDA e outros

: EDILSON MENDONCA DE ASSIS

: EDMILSON MENDONCA DE ASSIS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal (valor de R$ 16.059,38 em fev/11 -

fls. 139), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o encerramento do processo

falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que "uma vez constatado que

a empresa executada faliu e teve o processo falimentar encerrado, conforme informação do Juízo Falimentar,

sem quitar os débitos para com a Fazenda Nacional, não há como extinguir o processo de execução fiscal,

devendo o processo prosseguir até que seja atingido o seu objetivo, qual seja, a satisfação do crédito exeqüendo"

. Sustenta que "redirecionada a execução fiscal, uma vez citado o sócio-gerente, cabe a ele comprovar o regular

funcionamento da empresa." Assevera que "em face ao encerramento irregular da sociedade-devedora e por não

terem sido encontrados bens de sua propriedade para o pagamento integral da divida, a simples condição de

sócio (ainda que não gerente ou administrador) já seria suficiente a caracterizar sua responsabilidade solidária,

nos exatos termos do art. 134 , VII, do CTN.". Salienta que a responsabilização pretendida decorre das disposições

do art. 135, III, do CTN, bem como do artigo 123 do mesmo diploma legal.

 

 

 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

No. ORIG. : 04023904819984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 31/07/1996 (fls. 46), antes,

portanto, do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 13/04/1998 (fls. 02), e, de conseguinte, das diligências

intentadas com objetivo de citar a executada, o que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em
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questão, tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não configura modo irregular de

dissolução da pessoa jurídica.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação fazendária.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031897-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança em que busca suspender a exigibilidade do PIS

pela sistemática da Lei nº 10637/2002, a partir de dezembro/02 em diante; subsidiariamente ao pedido principal,

caso se entenda que a Lei nº 10637/02 não é resultado de conversão da Medida Provisória nº 66/2002, ela estaria

apta a produzir efeitos somente a partir de abril/2003, em respeito aos princípios da irretroatividade e da

anterioridade e que durante o período de dezembro/2002 a março/2003, seja reconhecido o recolhimento do PIS

com base na Lei nº 9715/98, em razão da inconstitucionalidade da Lei nº 9718/98 e ainda subsidiariamente requer

seja autorizado em relação às operações em moeda estrangeira e operações de swap com finalidade de hedge, o

direito de recolherem a contribuição ao PIS somente no momento de liquidação dessas operações em observância

ao conceito de receita e sua efetiva disponibilidade e ao princípio da capacidade contributiva e também requer a

compensação dos valores recolhidos indevidamente com parcelas vincendas do PIS, com correção pela taxa

SELIC.

Às fls. foi interposto agravo de instrumento pela impetrante que foi convertido em agravo retido, com fundamento

no art. 527, II do CPC, estando em apenso a estes autos.

Sentença considerou que não há vício formal na Lei nº 10637/02, fruto da conversão da Medida Provisória 66/02,

pois inexistia necessidade de Lei Complementar para o tratamento do PIS e COFINS, que não há ofensa ao art.

246 da CF e que não houve infração por parte da Lei nº 10637/02 aos princípios da irretroatividade ou da

anterioridade nonagesimal, pois observado pela Medida Provisória 66/02, posteriormente convertida na Lei

10637/02, o princípio da anterioridade nonagesimal previsto no art. 195, § 6º da CF, uma vez que a publicação da

mesma ocorreu em 30/08/2002, sendo que produziu efeitos a partir de dezembro/2002 e julgou parcialmente

2003.61.00.031897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TELEFONICA DATA S/A e outro

: ASSIST TELEFONICA S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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procedente o pedido para o fim de autorizar à impetrante em relação às operações em moedas estrangeiras e

operações de swap/hedge, a verificar a ocorrência do resultado positivo da variação cambial somente após a

liquidação da operação respectiva, como determina o "caput" art. 30 da MP 2158-35/01.

Apelação da autora alega que inconstitucional as disposições da Lei 10637/02 e caso seja aplicada a Lei, o que

seria possível adotando-se o entendimento segundo o qual a Lei nº 10637/02 não resultou na conversão da MP

66/02, requer seja reconhecido que ela estaria apta a produzir efeitos somente a partir de abril de 2003, em

respeito aos princípios constitucionais da irretroatividade das leis e da anterioridade nonagesimal.

Apelação da União Federal alega preliminarmente a decadência para a impetração do Mandado de Segurança,

pois decorrido o prazo de 120 dias e no mérito, requer a reforma da sentença na parte desfavorável, pugnando pela

denegação do "writ".

Oferecido parecer pelo Ministério Público Federal requerendo a manutenção da sentença.

DECIDO.

Preliminarmente, anoto a impossibilidade de apreciação do agravo de instrumento interposto pela impetrante

convertido em agravo retido em apenso, ante a ausência de requerimento expresso, na forma disposta no art. 523,

§ 1º do Código de Processo Civil

Outrossim, preambularmente, não há que se falar na aplicação do prazo decadencial de 120 dias, previsto no art.

18 da Lei nº 1533/51, eis que, em se tratando de prestações de trato sucessivo e de mandado de segurança de

caráter preventivo impetrado em face da ameaça de ato de coerção, o referido prazo renova-se a cada ato.

Precedentes desta Corte e do STJ.

Observo que não assiste razão assiste à impetrante, sendo exigível a contribuição ao PIS na forma da Lei nº

10.637/02. Nesse sentido, já decidiu esta E. 3ª Turma, cujo entendimento eu adiro integralmente consoante as

razões de decidir expostas pela Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO no julgamento do Proc. nº

2003.61.00.025664-1, DJU de 29/11/06):

 

"O Programa de Integração Social foi instituído pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, quando

se encontrava vigente a Constituição Federal de 1967. Esse programa tinha como finalidade promover a

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas e, por essa razão, criou um Fundo de

Participação, no qual se faziam depósitos, a serem repassados oportunamente aos empregados.

A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239,

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o

programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo, àqueles empregados que recebem até

dois salários mínimos mensais e sejam participantes do programa. 

...

Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003,

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. Dita o preceito

constitucional:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Referida regra outorgou ao legislador infraconstitucional a liberdade para estipular os critérios e os

beneficiários da não-cumulatividade, autorizando que isso se faça com diferenciações para alguns segmentos de

contribuintes.

Trata-se de novidade a adoção da não-cumulatividade, para o cálculo do PIS, considerando que, inicialmente,

esse princípio, destinava-se apenas a algumas espécies tributárias como o IPI e o ICMS, princípio esse de índole

constitucional, que veio disposto no inciso II, do § 3º, do artigo 153 da Constituição Federal.

Assim, o legislador infraconstitucional entendeu por bem conferir às contribuições a incidência não-cumulativa,

mesmo ante o silêncio Constitucional quando editada a Lei 10.637/2002, embora sob aspecto distinto do

empregado aos tributos antes mencionados, observando o conceito precedente quanto ao fato gerador dessas,

dado pela lei 9.718. 

Essas sucessivas alterações da contribuição ao PIS, tornaram essa espécie tributária cada vez mais complexa ao

entendimento dos contribuintes, propiciando diversos questionamentos acerca de sua validade, seja em face da

base de cálculo, seja em face da alíquota, assim como pela violação de princípios constitucionais, tais como o da

capacidade contributiva (art. 145, § 1°), o da discriminação entre os contribuintes (art. 150, II), o de

diferenciação entre os contribuintes em razão da atividade econômica exercida (art. 195, § 9°), dentre outros.

Tais questionamentos decorrem do fato de sua incidência ter sido sempre cumulativa. Os contribuintes, a

princípio, imaginavam que, com a implementação de tal princípio, haveria uma redução da carga tributária, o
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que não ocorreu. 

De fato, pela nova sistemática, entendeu o legislador ser necessário o aumento da alíquota, como medida

compensatória ao benefício concedido pela não-cumulatividade, para que não houvesse a diminuição de

arrecadação, adequando a continuidade da tributação em valores iguais e proporcionais, compensatórios,

impondo, também, outras restrições ao regime de não-cumulatividade.

Tal postura não acarretou violação ao princípio da isonomia, porquanto se encontrava autorizado a utilizá-la

para os setores que entendesse fosse pertinente. Dentro desse panorama o legislador ordinário se guiou pelo

princípio da capacidade contributiva de cada qual, diferenciando os contribuintes, conforme autorizado pela

Constituição, segundo esse conceito econômico.

De acordo com a previsão inserta no § 7°, do art. 2°, da Lei 10.637/02 (§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica

sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas

receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas

receitas), essa não-cumulatividade não se igualará à prevista para o IPI e ICMS, pois, cuida-se de tributo que

não têm incidência multifásica, portanto, trata-se de uma não-cumulatividade sui generis, outorgando ao

contribuinte deduções da base de cálculo originariamente prevista, ou seja, da totalidade da sua receita. 

Em razão da nova sistemática, o contribuinte adotará critérios que melhor lhe beneficie, tendo como ponto de

partida a base de cálculo e as deduções autorizadas pela lei, em razão da receita ou faturamento apresentado.

Nesse sentido, desiguala-se do IPI e do ICMS, considerando que o que informa a não-cumulatividade destes é a

cadeia produtiva ou circulatória, em razão da impossibilidade de se onerar a produção ou o comércio dos bens

sobre os quais incide, posto que, ao final, haverá o seu repasse ao consumidor. Já, nessa nova modalidade de

não-cumulatividade a legislação autorizou que o contribuinte faça compensações sobre suas receitas com

diversos créditos, conforme, alías, disciplinou o artigo 3° da Lei 10.637/02 e 10.833/2003.

Frise-se, uma vez mais, que a Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou

claramente o campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas

e/ou bases de cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos,

diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-

cumulatividade para as contribuições.

Assim, com a alteração promovida, houve a permissão constitucional ao legislador infraconstitucional para que

fossem feitas eventuais distinções, sem que com isso sejam violados outros princípios consagrados aos

contribuintes, como o da capacidade contributiva, da isonomia, da razoabilidade, dentre outros. 

A nosso ver a tributação levada a efeito encontra razão de ser na preservação do trabalho que requeira intensa

mão-de-obra, possibilitando a garantia de emprego aos nacionais, atendendo ao que dispõe os princípios

constitucionais destinados à seguridade social.

Por essa razão acreditamos não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União,

pautado na legalidade para a sua implementação.

A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo,

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de

cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o

legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se

implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é que

deve se incumbir dessa tarefa.

Vale destacar, ainda, que o fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda

Constitucional n° 42, não implicou em qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido

recepcionada pelo novo comando constitucional. 

Por outro lado, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade, por vício de forma da norma, em face do

disposto no artigo 246 da Magna Carta, que assim dispõe: "Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada

entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001)"

Conforme já mencionado, a contribuição ao PIS encontra suporte no texto Constitucional e ao dispor que

determinada matéria poderá ser tratada através de Lei Ordinária, não impede que, inicialmente, ela seja

veiculada por Medida Provisória, para só então ser convertida em lei. Já se pacificou o entendimento nos

Tribunais, inclusive perante a Corte Constitucional, que a Medida Provisória é apta a disciplinar questões de

natureza tributária, excetuados os casos em que tal disciplina conflite com o próprio texto constitucional, como é

o caso do artigo 246 de Nossa Carta Magna.

O artigo 246 da Constituição Federal em vigor, ao restringir a adoção de Medidas Provisórias, objetivou limitar

a atuação do Chefe do Poder Executivo, como na imposição desse normativo aos contribuintes, regulamentando

questões tributárias novas, em evidente afronta a dispositivos constitucionais. Além disso, considerem-se os

requisitos que informam esse tipo normativo e as dificuldades enfrentadas pelo Congresso Nacional na
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apreciação, tramitação e aprovação das MP's. 

Entendemos que a aprovação da Lei, acabou por convalidar os atos de tributação disciplinados pela MP que lhe

deu origem, não sendo o caso de sua invalidação, por essa razão. Ademais, diante dos ordenamentos citados, que

antecederam à regra posta, têm-se como inaplicável aquele dispositivo constitucional, haja vista a inexistência de

qualquer inovação, considerando que a tributação decorre do próprio texto constitucional.

Sobre a interpretação do art. 246 da Constituição vigente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, na Adin 1518-4,

DJ de 25.04.97, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti - versando sobre o salário-educação e a Emenda

14/96 - indeferiu pedido liminar no sentido de a MP 1518/96 ter violado o art. 246 do texto constitucional

vigente, sobre o que destaco do voto do eminente Ministro Relator o seguinte:

"Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com estreiteza literal que lhe

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo

artigo 2º da emenda nº 7, reproduzida na de nº 8, ambas acrescentando o art. 246 nas disposições constitucionais

gerais.

Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das

medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura

introduzidas, não a estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a

sua atualização e aprimoramento nos limites que já autorizava, originalmente, a constituição, hipótese que se

aparenta ser, no caso, a configurada pelas normas impugnadas na presente ação."

Assim, não se pode aceitar ter havido afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da

contribuição ao PIS no corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua

exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória,

desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal."

Quanto à alegação da impetrante de que não foi observada a anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, §6º da

Constituição Federal, cumpre salientar que a Lei nº 10.637/02, converteu a anterior medida provisória 66/02.

Assim, a contagem do prazo de 90 (noventa) dias teve início com a veiculação da medida provisória nº 66/2002,

ocorrida em 29 de agosto de 2002, satisfazendo, portanto, o disposto no art. 195, §6º, da CF.

Cabe ressaltar que o Relator Desembargador Federal Márcio Moraes (AC 106946, Proc. nº 2003.61.14.000347-4),

também se manifestou nesta Turma pela constitucionalidade da Lei 10637/02.

Outrossim, a incidência do PIS sobre as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do

contribuinte, em função da taxa de câmbio, fundamenta-se no art. 9º da Lei 9.718/98, abaixo transcrito:

"Art. 9° As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de

câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, para

efeitos da legislação do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição

PIS/PASEP e da COFINS, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso."

Em complemento ao dispositivo acima, dispõe o art. 30 da Medida Provisória 2.158/01 que:

"Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do

contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo

do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS,

bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação.

§ 1o À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na determinação da base de

cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste artigo, segundo o regime de competência".

Assim, diante dos dispositivos acima citados, não restam dúvidas quanto à possibilidade de incidência do PIS

sobre as receitas decorrentes de variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em

função da taxa de câmbio.

Todavia, cumpre determinar em qual momento incidirá o PIS sobre referida variação.

Aduz a impetrante que o tributo não pode incidir antes de liquidada a obrigação. Por se tratar de receitas

meramente escriturais, que refletem apenas uma redução no valor das despesas financeiras, não há efetiva receita

a ser tributada. Afirma que, se no momento das liquidações de suas obrigações vinculadas à moeda estrangeira,

houver uma taxa cambial inferior à contratada no momento do fechamento do câmbio, logicamente, haverá uma

receita, vez que, de fato, estará pagando uma quantia menor do que a inicialmente contratada em virtude das

oscilações cambiais.

A seu turno, sustenta a impetrada que, pelo procedimento previsto na MP 2.158-35/01, o contribuinte somente

oferece à tributação as receitas de variação cambial quando da liquidação do crédito ou obrigação, e pelo valor

efetivo da variação apurada. Porém, por ser a impetrante optante pelo regime de competência, cabe a ela arcar

com a apuração mensal incidente sobre operações ainda não liquidadas e, portanto, não efetivas.

Não assiste razão à União Federal, nesse sentido.

Nada obstante seja a impetrante tributada pelo regime de competência, quanto ao PIS incidente sobre variação

cambial, não é possível a sua incidência antes de efetivamente liquidada a obrigação assumida em moeda

estrangeira e operação de swap com finalidade de hedge.
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Isso porque, antes do momento da liquidação da obrigação, tributar-se-ia mera expectativa de receita decorrente

de variação cambial, e não propriamente a receita.

Portanto, apenas as variações cambiais definitivas, a saber, aquelas verificadas quando da efetiva liquidação da

obrigação contratada, submetem-se à tributação pelo PIS.

Corrobora tal assertiva o fato de o fisco não considerar como despesas dedutíveis as variações monetárias

ocorridas quando há uma valorização da moeda estrangeira frente ao real e um conseqüente aumento do passivo

da impetrante: para a tributação pelo PIS a impetrada apenas considera as receitas decorrentes da valorização do

real e da conseqüente diminuição do passivo da impetrante.

Assim, razão assiste à impetrante quando postula a incidência do PIS em relação às operações de swap com

finalidade de hedge e operações em moeda estrangeira somente no momento da liquidação dessas operações.

Nesse sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COFINS E PIS. CONTRATOS EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR).

INCIDÊNCIA NO MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA OPERAÇÃO, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ SER

VERIFICADA A VARIAÇÃO CAMBIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC REPELIDA. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança preventivo impetrado por DEL MONTE FRESH TRADE

COMPANY BRASIL LTDA. contra ato a ser praticado pelo Delegado da Receita Federal em Fortaleza no sentido

de exigir-lhe a COFINS e o PIS sobre a variação cambial decorrente de contratos de empréstimos firmados em

moeda estrangeira. A sentença denegou a segurança. A autora interpôs apelação e o TRF deu-lhe provimento,

reconhecendo que, embora a variação cambial integre o conceito de receita, o que comporta a incidência da

COFINS e do PIS, não é razoável entender que se possa tributar a expectativa de receita, pois, enquanto não

liquidada a obrigação contraída, não se pode apurar a existência de saldo positivo no caixa da empresa. Recurso

especial da Fazenda Nacional, pela alínea "a", apontando violação dos arts. 535, II, do CPC, 2º e 9º da Lei

9.718/98 e 1º da Lei 10.637/02. Sustenta, em suma: a) anulação do acórdão por ofensa ao art. 535, II, do CPC,

por haver deixado de se manifestar acerca da aplicação dos arts. 2º e 9º da Lei 9.718/98 e 1º da Lei 10.637/02; b)

todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica devem ser consideradas quando da determinação da base de

cálculo do PIS e da COFINS; c) por expressa determinação legal, art. 9º da Lei 9.718/98, as variações

monetárias em função da taxa de câmbio deverão ser consideradas como receitas. 

2. Não se constata infringência do art. 535, II, do CPC se o Tribunal de segundo grau aprecia todos os pontos

nucleares para a decisão da causa, fundamentando a entrega da prestação jurisdicional. Não há necessidade de

se rebater individualmente todas alegações das partes nem se pronunciar especificamente sobre cada um dos

dispositivos legais listados nas peças processuais se já encontrou fundamentos suficientes para embasar a

conclusão. In casu, verifica-se que o cerne da controvérsia, quanto ao momento da incidência da COFINS e do

PIS sobre variações cambiais decorrentes de contratos pactuados em moeda estrangeira, foi efetivamente

analisado, não se cogitando na hipótese de ser anulado o aresto proferido. 

3. A matéria já foi objeto de discussão nesta Casa Julgadora, culminando-se com o entendimento firmado na

linha de que a exigibilidade do PIS e da COFINS, decorrente da variação cambial dos contratos de mútuo,

firmados em moeda estrangeira, só ocorre por ocasião de sua liqüidação. Precedentes: REsp 640.069/CE, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ 08/11/04; REsp 872.492/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 14/12/06 (grifos meus).

4. Recurso especial não-provido.

(STJ - RESP 898.372-CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/05/2007 - DJ DATA:28/05/2007 PG:00299)

"PIS E COFINS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EM DÓLAR E OPERAÇÃO DE SWAP, PARA COBERTURA

DE HEDGE. INCIDÊNCIA NA LIQÜIDAÇÃO DA OPERAÇÃO. FALTADE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF.

I - A matéria inserta no artigo 1º da Lei nº 1.533/51 não foi objeto de debate no Tribunal de origem, faltando-lhe

o necessário prequestionamento, a fim de que pudesse ser analisada por este Sodalício, sendo que a recorrente

deixou de opor embargos de declaração ao julgado vergastado, o que abriria a oportunidade de verificação de

possível omissão no aresto. Incidência das Súmulasnºs 282 e 356 do STF.

II - Os arts. 43 do CTN e 5º da Lei nº 9.779/99 tratam do imposto de renda, não tendo similitude com a questão

dos autos, a qual diz respeito ao momento de incidência do PIS e da COFINS sobre receitas de variação cambial

em contrato de empréstimo em dólar e em operações de swap, para fins de cobertura de hedge. Incidente a

Súmula nº 284/STF, ante a deficiência de fundamentação do apelo nobre, por não ter conseguido refutar os

argumentos expendidos no julgado vergastado.

III - Mesmo se assim não fosse, esta Corte já teve oportunidade de se manifestar acerca do tema, por meio do

REsp nº 640.059/CE, da Relatoria do Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/11/04, tendo entendido que, nos

contratos de moeda estrangeira, deve incidir o PIS e a COFINS no momento da liqüidação das operações, a teor

do art. 30 da MP nº 2.158-35/2001.

IV - Inexigível a cobrança do PIS e da COFINS sobre tais operações, antes da liquidação do contrato de

empréstimo e sua cobertura, sob pena de haver tributação sobre receitas fictícias, porquanto, em razão das
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oscilações da moeda estrangeira, tais receitas podem não ser realizadas.

V - Recurso especial não conhecido" (grifo meu).

(Processo REsp 872492/ RJ, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO, Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA

TURMA, Data do Julgamento 28/11/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 14/12/2006 p. 323).

O mesmo raciocínio encontra-se sedimentado no âmbito deste E. Tribunal Regional Federal:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTAÇÃO. LIQUIDAÇÃO. REGIME DE

COMPETÊNCIA AFASTADO. 

1. Nas operações com moeda estrangeira, a tributação deve ocorrer no momento de sua liquidação, devendo ser

afastada, nesses casos, o regime de competência.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a exigibilidade do PIS e da COFINS,

decorrente da variação cambial dos contratos de mútuo, firmados em moeda estrangeira, só ocorre por ocasião

de sua liqüidação.

3. Apelação e remessa oficial improvidas".

(TRF3, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, AMS 214001, Processo 2001.03.99.000031-1, Relator Juiz

Convocado WILSON ZAUHY, Publicação DJF3 CJ1 DATA:15/03/2011).

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - VARIAÇÃO CAMBIAL DEFINITIVA - INCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DARFS. 

1. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica,

ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços,

de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços. 

2. Do cotejo dos arts. 9º da Lei n.º 9.718/98, 30 da MP nº 2.158/01 e art. único do Ato Declaratório nº 73/99

infere-se ter sido autorizada a exclusão das receitas decorrentes da variação cambial, da base de cálculo do PIS

e da COFINS, até que sejam efetivamente auferidas pela pessoa jurídica. 

3. Somente, as receitas decorrentes das variações cambiais definitivas sujeitam-se à tributação pelo PIS e pela

COFINS. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

5. Ausência das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil".

(TRF3, Sexta Turma, AMS 275035, Processo 2003.61.21.003346-2, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, Publicação DJF3 CJ1 DATA:09/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS. MP

66/03. LEI 10637/02. CONSTITUCIONALIDADE. AFRONTA AO ART. 246 DA CF INOCORRENTE.

PRECEDENTES. RECEITAS DE VARIAÇÃO CAMBIAL DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS CREDITÍCIOS.

OPERAÇÕES DE SWAP COM FINALIDADE HEDGE. INCIDÊNCIA QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DAS

OBRIGAÇÕES. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO DITO LÍQUIDO E CERTO. 

Agravo improvido.

 (TRF3, Quarta Turma AC, Processo 2003.61.00.031894-4, Des. Fed. Salette Nascimento, Publicação D.E.

DATA:18/07/2011). 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo convertido em retido interposto pela impetrante e com fundamento no

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar da apelação da União Federal, negando-lhe

seguimento e nego seguimento à remessa oficial e apelação da impetrante.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031485-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031485-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OLIVEIRA E ALMEIDA MATAO LTDA -ME e outros

: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu a impenhorabilidade do bem constrito na execução

fiscal, por se tratar de bem de família, e julgou procedentes os embargos para afastar a incidência da penhora. Ao

final, condenou a parte embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

 

Apelação da União, fls. 37/38, requerendo a reforma da decisão no que tange a sua condenação na verba

honorária. Aduz que no momento da realização do ato constritivo pelo oficial de justiça, o embargante não deu

conhecimento da condição de impenhorabilidade do imóvel, bem como sustenta que a parte interessada não

averbou na matrícula do imóvel a qualidade de bem de família para que fosse dada a devida publicidade da

natureza impenhorável do bem. 

 

Regularmente processados, subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão em debate cinge-se em saber se adequada ou não a condenação da exequente nas verbas sucumbenciais,

vez que não houve controvérsia sobre o mérito da questão, tal seja, incidência do manto da impenhorabilidade

sobre o bem penhorado.

 

Analisando os autos, diferentemente do quanto afirma a apelante, é possível constatar que a penhora do imóvel

ocorreu por indicação da própria exequente, consoante se observa a fls. 75 dos autos em apenso. Destaco que a

penhora foi realizada mediante termo nos autos, uma vez que o imóvel indicado está situado em outra comarca,

expedindo-se, assim, carta precatória apenas para intimar os executados da constrição realizada (fls. 89). 

 

Diante do breve relato, apesar da exequente não ter oferecido resistência à pretensão deduzida em juízo, é possível

concluir que a penhora indevida ocorreu exclusivamente em razão do comportamento ativo da União, que não se

atentou à existência de eventual impedimento legal. Desta feita, entendo que a sucumbencia deve ser mantida. 

 

Nesse sentido, confira o enunciado constante na Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios."

A fim de corroborar, destaco o seguinte precedente desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. BEM COMUM DO CASAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. Comprovada nos autos a impenhorabilidade do imóvel, por

se constituir bem de família. Em atenção ao princípio da causalidade, previsto na súmula nº 303 do C. STJ,

correta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, pois no presente caso a exequente, ora

embargada, foi quem deu causa à indicação do bem de residência do casal à penhora, sem ao menos verificar

que era o mesmo imóvel que residia o executado, tendo lá sido citado, o que levou sua mulher a ajuizar os

presentes embargos de terceiro, cujo pedido foi julgado procedente. Apelação improvida."

(AC 200903990246438, Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, publicado no DJF3 CJ1 em 21/10/2010, p.

837)

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso da União. 

: CLEUZA GENAIR BATISTA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON LUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00002-1 2 Vr MATAO/SP
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010265-81.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo legal em face de r. decisão que, reconhecendo a inexistência de omissão na decisão

monocrática quanto ao pronunciamento específico acerca das verbas sucumbenciais referentes às custas e

despesas processuais, rejeitou os embargos de declaração.

 

Em face desta decisão, o embargante apresentou o presente meio de impugnação, fls. 418/425, alegando, em

síntese, que, apesar de não serem devidas custas na ação de embargos à execução, permanece a omissão em

relação às despesas processuais, "que, na hipótese em análise, corresponde ao valor de R$ 3.000,00, suportados

pelo Agravante quando da antecipação dos honorários definitivos do Sr. Perito Judicial."

 

Relatado, decido.

 

Melhor analisando o feito, de fato, assiste razão ao ora agravante no tocante à omissão apontada, visto que a

decisão agravada limitou-se a constar que os embargos à execução fiscal, em razão do previsto no artigo 7º da Lei

nº. 9.289/96, não estão sujeitos ao recolhimento das custas processuais, deixando, contudo, de se manifestar

acerca da despesa processual despendida com os honorários do perito. 

 

Os embargos de declaração foram opostos com o intuito de ver suprida a omissão contida na decisão monocrática

que deu provimento ao apelo do ora agravante e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Alegou, na ocasião, a existência de omissão visto que não

havia pronunciamento acerca das custas e das despesas processuais devidas na espécie. 

 

Em primeira análise, considerou-se que não havia outras despesas diferentes das custas processuais e, sendo estas

isentas nos embargos à execução fiscal, não havia qualquer omissão a ser sanada, motivo pelo qual os aclaratórios

foram rejeitados. 

 

No entanto, analisando melhor o feito, é possível concluir que no curso processual foi realizada prova pericial,

cujos honorários foram adiantados pela parte embargante, ora agravante, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),

conforme guia de depósito judicial acostado a fls. 147.

 

2004.61.82.010265-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00102658120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desta feita, reconhecida a sucumbência da exequente no feito, com a condenação da União ao pagamento da verba

sucumbencial em favor do ora agravante, com a mesma razão deve ser a exequente condenada a restituir ao

vencido, ora agravante, o quantum antecipado com os honorários periciais, já que se trata de despesas processuais.

 

Nesse sentido, é o que dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios."

 

Desta feita, a decisão monocrática de fls. 407/409 deve ser integrada, fazendo assim constar na parte final (fls.

409/v):

 

"Em consonância com o citado dispositivo legal, bem como adotando o entendimento consolidado desta E.

Terceira Turma, fixo os honorários advocatícios em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor

da presente execução fiscal, devidamente atualizado, bem como condeno a União a reembolsar as despesas

processuais antecipadas pelo embargante a título de honorários periciais."

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão ora agravada para, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, dar provimento aos embargos de declaração e julgar prejudicado o presente agravo legal.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048398-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ordinária declaratória cumulada com compensação,

visando a declaração de inexigibilidade do recolhimento da contribuição à Cofins, instituída pela Lei

Complementar 70/91, em razão da isenção conferida no seu artigo 6º, inciso II, às sociedades civis de prestação de

serviços, no período anterior à vigência da Lei nº 9430/96, declarando-se a ilegalidade do Parecer Normativo nº

03/94, até março/1997 bem como a declaração de inexigibilidade de recolhimento da Cofins nos termos da Lei nº

9718/98, autorizando o seu recolhimento com base na Lei nº 9430/96. Pleiteou a autora a compensação das

quantias recolhidas a esses títulos, requerendo ainda a antecipação da tutela para que possa efetuar o recolhimento

da Cofins na forma prevista na Lei nº 9430/96.

A autora, sociedade civil de prestação de serviços relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada,

pretende ver afastada a exigência prescrita no Parecer Normativo nº 03/94 bem como ver recolhida a contribuição

da Cofins nos termos estabelecidos na Lei nº 9.430 de dezembro de 1996, afastando-se o recolhimento na forma

1999.61.00.048398-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
CARLOS TRINCADO SIMON INSTITUTO DE MOLESTIAS VASCULARES
PERIFERICAS DO ABC S/C LTDA

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro
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da prescrita na Lei nº 9718/98.

Deferida a antecipação de tutela pretendida.

Contestado o feito, foi prolatada sentença a qual julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade da Cofins,

com base no Parecer Normativo nº 03/94 e no artigo 56 da Lei nº 9430/96, bem como determinar a compensação

das quantias recolhidas a esse título. Condenou a ré no pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Subiram os autos por força da remessa oficial e da apelação interposta pela União Federal.

Julgados por esta E. Corte, que declarou de ofício, a nulidade da r. decisão "extra-petita" e julgou prejudicadas a

apelação e a remessa oficial.

Tendo retornado os autos ao juízo de origem, foi proferida nova decisão a qual julgou procedente em parte o

pedido para reconhecer a ilegalidade do Parecer Normativo nº 03/94, bem como a inconstitucionalidade do artigo

3º, § 1º, da Lei nº 9718/98, o qual aumentou a base de cálculo da aludida contribuição, autorizando a compensação

das quantias recolhidas a esses títulos, desde o período que antecedeu a Lei nº 9430/96, até 31/03/1997 e, a partir

de fevereiro/1999, dos valores recolhidos conforme o § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9718/98, estabelecendo que a

compensação fosse realizada pela lei em vigor na data do encontro de contas, à época, a Lei nº 10.637/02.

Condenou as partes na sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários de seus patronos e metade

das custas processuais.

Subiram novamente os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

Proferido acórdão (fls. 395), esta Corte decidiu pelo provimento parcial da remessa oficial para determinar a

decadência das quantias recolhidas à Cofins, anteriormente ao qüinqüênio a contar da data da propositura da ação

e autorizar a compensação nos termos explicitados no voto.

A União Federal às fls. 399/405 interpôs embargos de declaração, apontando a ocorrência de omissão no acórdão

no que se refere à sua intimação pessoal após a prolação da r. sentença monocrática, requerendo a anulação do

feito.

Os embargos de declaração foram acolhidos para anular o v. acórdão prolatado, bem como todos os atos

proferidos após a sentença proferida, aplicando o disposto no art. 247, do CPC (fls. 408/412).

Retornaram novamente os autos ao juízo de origem, foram estes recebidos e enviados ao arquivo.

Às fls. 418, a União Federal requereu o desarquivamento dos autos e o cumprimento do v. acórdão de fls.

408/412.

Intimada pessoalmente a União Federal da r. sentença monocrática (fls. 424-verso), esta interpôs apelação

pleiteando a reforma da r. decisão recorrida, alegando a constitucionalidade da revogação da isenção da Cofins

pelo art. 56 da Lei nº 9430/96, a aplicação da correção monetária pelos índices oficiais, a inaplicabilidade dos

juros de mora na compensação tributária bem como da taxa Selic.

Contra-arrazoado o recurso, a autora requereu a manutenção da r. sentença recorrida.

Dispensada a remessa ao Revisor e ao Ministério Público Federal nos termos dos artigos 33, inciso VIII e 60 do

Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Preliminarmente, não conheço de parte da apelação interposta pela União Federal, com relação à alegação contida

nas suas razões de constitucionalidade da revogação da isenção da Cofins pelo art. 56, da Lei nº 9430/96, uma vez

que esta questão não faz parte do objeto do pedido e a r. sentença monocrática não se pronunciou de forma a

contrariar o posicionamento exarado na apelação, matéria já pacificada pela jurisprudência do C. STF.

Neste sentido, o C. STF anulou a decisão do E. STJ que enfrentou a revogação promovida pela Lei nº 9430/96,

alegando ser esta matéria de sua competência:

Nesta oportunidade, o STF analisou também a matéria e afirmou a constitucionalidade da Lei nº 9430/96,

confirmando o entendimento disposto na decisão proferida na ADC-1/DF, a qual declarou que a Lei

Complementar nº 70/91 é materialmente ordinária. (RE 419.629-8/DF; 1ª Turma; DJ 23/05/2006; Rel. Min.

Sepúlveda Pertence); (RE 550617 AgR / SP - SÃO PAULO; AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;

Relatora Min. Ellen Gracie; j. 09/12/08; Segunda Turma; DJ 06/02/2009); (RE 573255 AgR / PR - PARANÁ;

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator: Min. CELSO DE MELLO; j. 11/03/2008; Segunda

Turma; DJ 23/05/2008); (AI 709691 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;

Relator: Min. EROS GRAU; Julgamento: 28/04/2009; Segunda Turma; DJ 29/05/2009)

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e passo a analisar a parte conhecida, objeto do pedido.

No que se refere ao pedido de isenção da Cofins no período anterior à vigência da Lei 9430/96, à época da edição

do Parecer Normativo nº 3/94, o qual pretendeu revogar a isenção da Cofins para aquelas empresas que

abdicassem do regime tributário previsto no Decreto-lei nº 2397/87, cumpre ressaltar que a isenção conferida no

artigo 6º da LC 70/91 não excluiu as sociedades civis que optaram por outro regime de tributação que não aquele

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.397/87.
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Assim está assentado posicionamento por pacífica jurisprudência que se consolidou na edição da Súmula nº 276

do STJ, que dispõe:

"As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas de Cofins, irrelevante o regime tributário

adotado."

 

Desta forma, a isenção da contribuição em tela foi revogada somente com a edição da Lei 9.430/96, com vigência

a partir de abril/97, conforme o estabelecido no parágrafo único, do artigo 56, que assim dispõe:

"ART. 56: As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.

Parágrafo único. Para efeito de incidência da contribuição de que trata este artigo, serão consideradas as

receitas auferidas a partir do mês de abril de 1997."

 

Quanto ao pedido de afastamento do recolhimento da Cofins com relação às modificações impostas pela Lei nº

9718/98, encontra-se firmada a jurisprudência conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, no sentido de

ser inconstitucional a majoração da base de cálculo da Cofins, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98.

Todavia, é constitucional a majoração da alíquota de recolhimento da Cofins conforme dispõe o artigo 8º, da

supracitada lei.

Neste sentido concluiu o Supremo Tribunal Federal, a teor do exposto no resumo de julgamentos, publicado no

Informativo do STF nº 408, "in verbis":

"... O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para declarar a

inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9718/98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I,

b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-

se que, a despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC nº 20/98,

ser conciliável com o disposto no art. 3º, do § 1º, da lei nº 9718/98, não haveria se falar em convalidação nem

recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade cm o

texto constitucional vigente no momento de sua edição...."

Portanto, é isenta a autora da contribuição da Cofins no período de vigência do Parecer Normativo nº 03/94, até

abril/1997, devendo ser compensadas as importâncias recolhidas a esse título neste período bem como as

importâncias recolhidas com a majoração da base de cálculo da citada contribuição imposta no art. 3º, § 1º, da Lei

nº 9718/98, a partir de fevereiro/1999.

Por fim, cumpre analisar o prazo decadencial para efeito de determinar a compensação das quantias recolhidas

indevidamente.

Conforme o pedido inicial formulado bem como fazem prova os documentos Darfs acostados aos autos

(fls.22/86), a autora pretende a isenção da Cofins no período de vigência do Parecer Normativo 03/94, até

03/1997, pretendendo o recolhimento da Cofins, a partir desta data, na forma estabelecida no artigo 56, da Lei nº

9430/96, sem as alterações instituídas na base de cálculo e alíquota, por meio do disposto na Lei nº 9718/98.

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E.

Terceira Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, aplicava-se

o prazo qüinqüenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento

administrativo, conforme interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário

Nacional.

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da

Lei Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes

da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a

tese dos "cinco mais cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo,

cinco anos da contagem do lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002.

Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido".

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,

aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido:

INFORMATIVO Nº 634

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação
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do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei,

ou seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos à

lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário.

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 01/10/1999, aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual não existem parcelas prescritas, uma vez que o

Parecer Normativo nº 03/94 passou a vigorar no ano de 1994.

No que tange ao pedido de compensação, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi firmada no sentido

de que o regime de compensação aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o

contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de

27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,
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independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)"

 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal, restando reformada a r. sentença monocrática, que determinou a

compensação pela Lei nº 10.637/02, em vigor na data do encontro de contas.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita

legalidade. Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido. Entretanto, tratando-se de um encontro de contas, que devem

ser apuradas por meio dos mesmos critérios, não pode o contribuinte lançar mão de índices de correção monetária

que não sejam os utilizados pela Fazenda Pública.

No entanto, curvo-me ao entendimento majoritário da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

para a aplicação dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJU de 16.05.05, p. 279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357).

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos estabelecidos no § 4º, art. 39, da Lei nº

9250/95.

Quanto ao período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

são indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ,

Relator Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Mantida a fixação da sucumbência recíproca pelo juízo monocrático, nos termos dispostos no art. 21, "caput", do

CPC.

Ante o exposto, não conheço parcialmente da apelação interposta pela União Federal e, com fundamento no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na parte conhecida, e, com fundamento

no § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou provimento parcial à remessa oficial, para fixar a compensação nos

termos acima explicitados.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071786-61.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC (valor de R$ 284.695,34 em set/03 - fls. 02), ante o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de

algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que, tratando-se de débitos

relativos a IRRF, deve haver o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Salienta que o

encerramento do processo falimentar deu-se sem que fossem pagos os créditos tributários, viabilizando, dessa

maneira, o redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. Defende a possibilidade de

redirecionamento da execução em razão da ausência de pedido de autofalência da sociedade falida, de acordo com

a inteligência do art. 8º, da Lei nº. 7.661/45. Sustenta que a comprovação da decretação e do encerramento da

falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas, são suficientes para conduzir à

responsabilização pessoal dos representantes da empresa, dada a ocorrência de infração à lei comercial. Assevera

ser possível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente com base no art. 50, do Código Civil

(confusão patrimonial). Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa equivocada frente à legislação regente

da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a suspensão do trâmite processual, de acordo

com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigo 791 do CPC. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do

credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios

da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da
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pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de

comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até

o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei

6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na

busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o

trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo

ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido

no sentido de se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

A orientação traçada pela C. Corte Superior é observada por esta E.Terceira Turma, conforme o seguinte

precedente que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA .

FATO INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal,

impondo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
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com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não

recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da

legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos

sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da

sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não providas." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes,

DJF3 em 15/09/09, página 137)

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no

sentido de prática de crime falimentar.

 

Cumpre asseverar que a falência da empresa executada foi decretada em 01/10/2003 (fls. 34), antes, portanto, do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 02/12/2003 (fls. 02), e, de conseguinte, das diligências intentadas

com objetivo de citar a executada, o que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em questão,

tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução da

pessoa jurídica.

 

Destaco, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Saliento, por fim, que, embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no

artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135, do CTN. Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO

PÓLO PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979.

(...)

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente:

STJ, Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da

sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa, o que não ocorreu nos autos.

6.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

artigo 135, inciso III, do CTN.

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e

IRRF, conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular.

8. Precedentes do STJ e desta Corte.

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor

executado atualizado monetariamente.

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." 

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação

judicial, em 22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de

então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou

por infração à lei, contrato ou estatuto social. 
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3. \O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do

direito infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /79, sem que seja

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de

que a infração fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF),

é impertinente com a espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ. 

5. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargor Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10,

página 323)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA

. SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até

o encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA .

FATO INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal,

impondo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não

recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação

aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência , sendo autorizado

o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do

STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não providas." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes,

DJF3 em 15/09/09, página 137)

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada, é de ser mantida a r. sentença que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do

disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-56.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que julgou procedente a impugnação de sentença, fixando o

valor de acordo com apresentado pelo réu (R$ 556.803,24) e extinguindo o feito. Condenou os autores, ainda, no

pagamento de honorários advocatícios que fixou em R$ 2.000,00.

Em apelação de fls. 548/558 os autores alegam, em síntese, que ao contrário do entendimento do juízo a quo, a

aplicação de juros de mora de 1% ao mês, após a entrada em vigor do Código Civil, em 2003, não infringe a coisa

julgada. Dizem, também, que não poderiam ser condenados ao pagamento de honorários advocatícios porque a

causa foi patrocinada pelo IDEC, sendo garantido por lei a facilitação do acesso do consumidor à Justiça.

Entendem que por se tratar de uma ação coletiva não estão sujeitos ao pagamento de honorários conforme apregoa

o artigo 87 do CDC.

Contrarrazões a fls. 560/566.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A r. sentença, cujo cumprimento agora se pretende, condenou a Caixa Econômica Federal a pagar aos autores a

diferença de correção monetária sobre os depósitos de caderneta de poupança mantidos em janeiro/89, corrigida

monetariamente nos termos do Provimento nº 24/97 e acrescida de juros moratórios a contar da citação (fls. 277).

O percentual dos juros moratórios não fora estabelecido porque são decorrentes da própria lei, que à época os

fixava em 6% ao ano, conforme artigo 1.062 do Código Civil de 1916.

Essa disposição legal prevaleceu até 10 de janeiro de 2003, quando instituído o Código Civil atualmente em vigor

(Lei nº 10.406/02). Este, em seu artigo 406, passou a dispor:

"Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento

de impostos devidos à Fazenda Nacional."

A sentença condenatória foi proferida em 31 de janeiro de 2010, sob a vigência do CC de 1916. Seu cumprimento

iniciou-se em 26.10.2010, já sob a égide da novel legislação.

Pois bem, considerando que os juros moratórios decorrem da lei, não configura ofensa à coisa julgada a estrita

observância de seu período de aplicação, ou seja, enquanto vigente o Código Civil anterior aplica-se o percentual

lá estatuído (6% ao ano) e, após a entrada em vigor do atual, segue-se o disposto no artigo 406 do CC.

Essa questão já foi apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cuja Segunda Turma assim assentou: "os juros são

consectários legais da obrigação principal, razão porque devem ser regulados pela lei vigente à época de sua

incidência. Ora, considerados como tal é evidente que o juiz, na formação do título judicial, deve especificá-los

conforme a legislação vigente. Dentro desta lógica, havendo superveniência de outra norma, o título a esta se

adequa, sem que isto implique violação à coisa julgada." (ROMS nº 32221, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 14.12.2010).

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CORREIÇÃO.

RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº

2001.03.99.056323-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 93.00.09241-3 14 Vr SAO PAULO/SP
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211/STJ. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. MAJORAÇÃO DE 6% PARA 12% AO ANO A PARTIR DO

CÓDIGO CIVIL DE 2002. POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. SÚMULA Nº 83/STJ. INCIDÊNCIA. JULGADO DE ACORDO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

2. A matéria versada nos dispositivos apontados como violados no recurso especial não foi objeto de debate

pelas instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos embargos de declaração com a

finalidade de sanar omissão porventura existente, o recorrente não indicou contrariedade ao art. 535 do CPC,

motivo pelo qual, ausente o requisito do prequestionamento, incide o disposto na Súmula nº 211/STJ.

3. A Corte Especial deste Tribunal Superior já firmou entendimento no sentido de que a alteração do juros de

mora na fase de execução não ofende a coisa julgada quando realizada para adequar o percentual aplicado à

nova legislação civil.

4. Legal a majoração do juros de mora de 0,5% ao mês para 1% ao mês, mesmo que após o trânsito em julgado

da sentença exequenda, pois feita para ajustar o caso em tela à nova percentagem estipulada pelo Código Civil

de 2002. 

5. Estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, tem incidência a

Súmula nº 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1229215/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 02.02.2012, DJe 07.02.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. JUROS DE MORA - CONSECTÁRIO LEGAL. ART. 406 DO NOVEL CÓDIGO CIVIL. COISA

JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. No caso dos autos, subsiste contradição entre a fundamentação e a parte

dispositiva da decisão monocraticamente proferida. Isso se dá porque constou acertadamente no dispositivo o

desprovimento da apelação, contrário ao disposto na fundamentação, ao passo que equivocadamente consta

que os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano desde a citação, tendo isso sido observado pela

conta embargada. 2. não implica violação à coisa julgada quando, havendo superveniência de outra norma

referente a juros de mora, ocorra adequação do título neste aspecto, ao passo que os juros são consectários

legais da obrigação principal, devendo ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. 3. Sanada a

contradição, permanece inalterado o resultado do julgamento, pois mantida in totum a sentença proferida nos

presentes embargos à execução. 5. Embargos declaratórios parcialmente providos, sem alteração do

resultado."

(TRF 3ª Região, AC nº 00385077420064039999, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rafael Margalho, j.

16.02.2012, TRF3 CJ1 30.03.2012)

Portanto, faz jus a apelante à majoração dos juros de mora para 1% ao mês para o período compreendido entre

10.01.2003 e o efetivo pagamento.

No que se referem aos honorários advocatícios não assiste razão à recorrente, vez que a tutela buscada na presente

demanda não tem natureza coletiva.

De acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), a defesa dos interesses e direitos dos

consumidores poderá ser exercida em juízo individualmente ou a título coletivo (artigo 81). No caso em apreço

buscou-se satisfazer o interesse divisível de apenas 14 (quatorze) correntistas do banco, sem qualquer traço de

transindividualidade.

Inaplicável, consequentemente, a isenção prevista no artigo 87 do CDC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002856-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.002856-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JOSE APARECIDO DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar no qual pretende o

impetrante obter provimento que determine à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a sua matrícula ou

frequência no curso de reciclagem de vigilantes em razão de ter sido indiciado em inquérito policial, bem como

que promova o registro do seu certificado de aproveitamento do curso de formação de vigilante, caso seja nele

aprovado.

O mandado de segurança foi impetrado em 23/02/11, não tendo sido atribuído valor à causa.

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs o impetrante agravo de instrumento, ao qual foi negado

seguimento.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 63/64.

A sentença concedeu a segurança, deixando de fixar honorários na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação.

Sem a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega o impetrante, em síntese, exercer a profissão de vigilante, e que, ao tentar realizar novo curso de

reciclagem, foi obstado pela autoridade impetrada, sob a justificativa de que responde a inquérito policial.

Segundo a Polícia Federal, o inquérito inviabilizaria a almejada reciclagem nos termos do quanto estabelecido no

art. 109 da Portaria nº 387/2006, expedida pela Diretoria Geral do Departamento de Polícia Federal com

fundamento no inciso VI do art. 16 da Lei nº 7.102/83.

Registro, inicialmente, não ter sido atribuído valor à causa, o que ensejaria a extinção do processo sem apreciação

do mérito, na forma do art. 267, I do CPC.

No entanto, verifico ter-se firmado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, orientação que prestigia a

função instrumental do processo, recomendando o suprimento de eventual irregularidade na instrução da exordial

por meio de emenda à inicial no prazo estipulado pelo art. 284 do CPC, sendo certo que, no presente caso, tal

oportunidade não foi dada à parte.

Entendo, porém, que a determinação de emenda à inicial neste grau de jurisdição é providência que em nada

contribui à celeridade e economia processuais, servindo somente para protelar a efetiva entrega da prestação

jurisdicional.

Ressalto, ainda, que a ausência da indicação do valor da causa não causou qualquer prejuízo às partes, sendo,

portanto, desnecessário extinguir o processo por questão de mera formalidade, sendo válido, neste passo, lembrar,

que a forma existe para servir ao processo, e não o inverso.

Por esta razão, deixo de extinguir o processo sem apreciação do mérito.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA - ARTIGOS 609 E 333 DO

CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO STF - INDENIZAÇÃO -

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - MATÉRIA DE PROVA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA

07/STJ - OMISSÃO DO VALOR DA CAUSA NA INICIAL - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 282, V, DO CPC - NÃO

CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS - PRECEDENTES - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - NÃO DEMONSTRADA NOS MOLDES

DO ART. 255 E § § DO RISTJ.

A configuração do prequestionamento envolve a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica prevista no

artigo dito violado. Submeter ao crivo desta Corte, pela via do especial, a aferição acerca da comprovação ou

não da real dependência econômica da recorrida em relação ao falecido, esbarra no óbice da Súmula n. 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

Não constitui violação ao artigo 282, V, do Código de Processo Civil a não-extinção de processo sem apreciação

do mérito, se a omissão em indicar o valor da causa não acarretar qualquer prejuízo às partes.

Precedentes.

A simples transcrição da ementa que resume o julgado trazido a confronto não basta para comprovar o dissenso

jurisprudencial, devendo o recorrente mencionar os trechos assemelhados entre os arestos confrontados para que

se estabeleça a correlação entre a tese sustentada e aquela defendida pelo acórdão recorrido (art. 255 e

parágrafos do RISTJ).

Recurso conhecido, mas improvido" (STJ, 2ª Turma, Resp 728963/MT, relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, j. 01/09/05).

"PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 282, V, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. NÃO

VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES. ATENDIMENTO AO CARÁTER INSTRUMENTAL DO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028566220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Não constitui violação ao artigo 282, V, do Código de Processo Civil a não extinção de processo sem

apreciação do mérito, se a omissão em indicar o valor da causa não acarretar qualquer prejuízo as partes. Deve-

se, em casos como o presente, atentar-se primeiramente para o caráter de instrumentalidade do processo,

lembrando-se sempre que a forma existe para servir ao processo afim de agilizar a entrega da prestação

jurisdicional e não para criar-lhe obstáculos.

2. Recurso Especial do qual se conhece parcialmente por alegativa de violação ao artigo 282, V, do Código de

Processo Civil, negando-se-lhe, porém, provimento" (STJ, Resp 182936/AL, relator Ministro José Delgado, j.

20/10/98).

 

No mérito, a sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter a autoridade impetrada indeferido o pedido do impetrante de registro de

diploma de conclusão de curso de reciclagem devido ao seu indiciamento no inquérito policial nº

2004.61.81.009281-0 (fl. 21).

A Portaria DG/DPF nº 387/2006, ao dispor acerca da profissão de vigilante, estabelece o seguinte:

 

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados

documentalmente:

(...)

VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de

indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo

criminal;

(...)

Art. 110. São cursos de formação. Extensão e reciclagem:

(...)

§1º. Para a matrícula nos cursos de formação, reciclagem e extensão de vigilante, o candidato deverá preencher

os requisitos previstos no art. 109, exceto o disposto no inciso IV, dispensado no caso dos cursos de formação.

 

De acordo com a certidão acostada à fl. 22, o impetrante figura como indiciado no inquérito policial nº

2004.61.81.009281-0, registrado sob o nº 2-3062/2004, instaurado para apurar a ocorrência de crime de

estelionato, não tendo havido, ainda, condenação com trânsito em julgado.

Assim, levando-se em consideração o princípio da presunção de inocência, segundo o qual "ninguém será

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória" (art. 5º, LVII, CF), somente a

condenação criminal com transito em julgado é apta a afastar o requisito da idoneidade previsto no inciso VI do

art. 109 da Portaria DG/DPF nº 387/2006, não servindo, para tal fim, o fato de alguém figurar como indicado em

inquérito policial ou como denunciado em processo criminal ainda em andamento.

Neste sentido é o entendimento da jurisprudência dos nossos tribunais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO

DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE.

POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE

INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator como agravo

interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal.

2. Não há razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo,

porquanto não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada.

Logo, não há falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do STF.

3. A esta Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na

Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal

Federal. (Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,

DJ 6.10.2008; EDcl no

AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008; EDcl no AgRg no CC

50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006).
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4. Com base no princípio constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em

andamento não serviriam como fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da

personalidade do agente, seja em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa,

principalmente quando se trata

de simples registro de certificado de curso de reciclagem profissional.

5. Agravo regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, Edcl nos Edcl no Resp 1125154/DF, relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 08/02/089).

 

"ADMINISTRATIVO. CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE. PROFISSIONAL QUE RESPONDE A

INQUÉRITO POLICIAL. POSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO E POSTERIOR REGISTRO. MEDIDA LIMINAR .

AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO. 1. Conheço do agravo retido, porque requerido sua apreciação no recurso

de apelação, mas considero prejudicado seu exame, certo como interposto contra a medida liminar concedida

para determinar "a imediata matrícula do impetrante no curso de reciclagem e vigilância, a ser realizado na

FORTSEG - Centro de Formação de Vigilantes S/C Ltda. e, caso aprovado, sejam realizados os trâmites

necessários que possibilitem a exercer a profissão de vigilante". Ora, tendo sido proferida sentença concessiva da

ordem, tal fato faz prejudicado o seu exame, pela perda de seu objeto, posto que a r. sentença substituiu a medida

liminar impugnada. 2. A orientação dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte Regional é no sentido de que não se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial, mas tão-somente, a condenação por fato criminoso,

transitada em julgado. 3. Na hipótese dos autos o impetrante, ora apelado, embora condenado por crime de

homicídio culposo na condução de veículo, não teve sentença transitado em julgada e, portanto, não deve ter

tolhido o exercício da atividade de vigilante, sendo ilegal a negativa de matrícula em curso de reciclagem de

vigilante, para posterior homologação do certificado pela autoridade policial federal competente. 4. Recurso de

apelação e remessa oficial que se nega provimento. Agravo retido prejudicado" (TRF1, 6ª Turma, AMS

200938070032459, relator Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, e-DJF1 07/03/12).

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE -

APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA'. 1. Segundo orientação do STF e do STJ, não

se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de alguém figurar como indiciado em inquérito

policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso,

transitada em julgado. 2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso

LVII , da Constituição Federal, ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que

responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes" (TRF3, 6ª

Turma, AMS 0003218-73.2011.4.03.6000, relator Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3 23/02/12).

 

Diga-se, por fim, que o inciso I do art. 4º da Lei nº 10.826/03 não se aplica ao caso concreto, visto se tratar de

norma geral que dispõe sobre a aquisição de arma de fogo, e não sobre a admissão em curso de reciclagem de

vigilante, sujeita à norma específica acima analisada.

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-31.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2010.60.00.009153-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIA LUCIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00091533120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de apelação em mandado de segurança no qual pretende a impetrante obter provimento que determine a

restituição do veículo modelo VW/GOL, 1.0, 2004/2004, cor vermelha, placa HSC 8764/MS, chassi

9BWCA05X74T098017, RENAVAM 822749270, de sua propriedade.

O mandado de segurança foi impetrando em 09/09/10, tendo siso atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 45/46.

A liminar foi deferida para determinar à autoridade coatora que libere o veículo em questão para a impetrante, na

qualidade de depositária fiel, até o julgamento final do mandado de segurança.

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Alega a impetrante, em síntese, ser proprietária do veículo modelo VW/GOL, 1.0, 2004/2004, cor vermelha, placa

HSC 8764/MS, chassi 9BWCA05X74T098017, RENAVAM 822749270, o qual foi apreendido quando era

conduzido por seu marido, José Huri dos Santos, ocasião na qual transportava cigarros de procedência estrangeira.

Sustenta, em sua defesa, que a quantidade da mercadoria transportada era pequena, de valor insignificante, razão

pela qual impetrou o presente mandamus com o intuito de obter a liberação do veículo de sua propriedade.

A sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se que, durante fiscalização de rotina realizada por Equipe da Polícia

Rodoviária Federal, às 4h, no km 575 da BR 163, município de Bandeirantes, o veículo da impetrante, então

conduzido por José Huri dos Santos, foi apreendido por transportar cigarros de origem estrangeira sem a

comprovação de sua regular importação (fl. 19).

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de

perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

No caso dos autos, restou evidenciado que a impetrante tinha conhecimento da conduta delituosa praticada, dela

tendo participado na medida em que cedeu o seu carro para o transporte das mercadorias.

Não parece crível que a impetrante, esposa do condutor do veículo na ocasião de sua apreensão, desconhecesse as

atividades ilícitas por ele perpetradas, o que leva à inarredável conclusão de ter tido ele envolvimento no ilícito

cometido.

Outrossim, o condutor do veículo, em seu depoimento, acostado às fls. 19/20, afirmou ser "a segunda vez que

realiza esse tipo de contrabando", o que é suficiente para revelar que tal prática não é estranha ao marido da

impetrante.

Diga-se, por fim, não ser possível, pelos documentos trazidos aos autos pela ora apelante, a análise da

proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Assim, a míngua de documentos que atestem tais valores, e comprovada a responsabilidade da impetrante no

ilícito perpetrado por seu marido, revela-se legítima a apreensão do veículo cuja liberação se pretende nestes

autos.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE VEÍCULO

UTILIZADO EM TRANSPORTE ILEGAL DE MERCADORIAS. REVISÃO. RESPONSABILIDADE DO

PROPRIETÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pela

responsabilidade do proprietário de veículo apreendido em razão de transporte ilícito de mercadorias.

2. A pena de apreensão do veículo foi aplicada com base não somente nos valores dos bens envolvidos, mas

também consubstanciada em outros dados fáticos acostados aos autos. A revisão desse entendimento implica

reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Ag 1381357/PR, relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 24/10/11).

"ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO. VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA. PENA DE

PERDIMENTO DO VEÍCULO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

1. A Segunda Turma firmou o entendimento de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de veículo

quando não forem devidamente comprovadas, mediante regular processo administrativo, a responsabilidade e a

má-fé de seu proprietário na prática do ilícito.

2. Agravo Regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 1295754/DF, relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/04/12).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
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Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024662-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que declare ilegal, abusivo e insubsistente o ato de apreensão do helicóptero PT-YUL no

procedimento administrativo de arrolamento de bens do programa REFIS.

O mandado de segurança foi impetrando em 10/12/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 8.853.699,00.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido da impetrante,

protocolizado em 24 de setembro de 2010, no prazo de 5 dias.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 86/89.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmado a liminar parcialmente deferida, que determinou a

apreciação do pedido protocolizado pela impetrante. Deixou de fixar honorários, na forma do disposto no art. 25

da Lei nº 12.016/09.

As partes não interpuseram recurso.

Parecer do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ter aderido, em 19/04/00, ao programa REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/00,

sendo que, para atender ao disposto no §4º do seu art. 3º, realizou o arrolamento dos bens integrantes do seu

patrimônio.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 3.431/00, que regulamentou a execução do REFIS, bem como a

Resolução CG/REFIS nº 002/00, de acordo com a qual o arrolamento de bens passou a se submeter, consoante

disposto no §3º do art. 6º, às normas estabelecidas pela Receita Federal.

Segue a impetrante narrando que, com o advento da IN SRF nº 264/02, restou definido o procedimento para o

arrolamento de bens, tendo o seu art. 11 estabelecido, em relação a este, a aplicação das disposições relativas ao

arrolamento para seguimento de recurso voluntário, que prevê a obrigação do sujeito passivo de comunicar à

unidade da Secretaria da Receita Federal a transferência do bem arrolado, com a indicação de outros bens e

direitos em substituição.

Sustenta a impetrante que, desde 24/09/10, vem tentando transferir o helicóptero matrícula PT-YUL, atendendo,

para tanto, as normas que regem a matéria, não obtendo, no entanto, sucesso.

A sentença não merece reforma.

O art. 5º da IN SRF nº 264/02 dispõe no seguinte sentido:

Art. 5º. O sujeito passivo fica obrigado a comunicar, no prazo de cinco dias, à unidade de Secretaria da Receita

Federal (SRF) a que se refere o caput do art. 4º, a alienação ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos

arrolados.

(...)

§3º. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput obriga o sujeito passivo a arrolar outros bens e

direitos em substituição aos alienados ou transferidos, sem prejuízo do disposto no caput e §1º do art. 2º.

2010.61.00.024662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A

ADVOGADO : FERNANDO SAMPIETRO UZAL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246629020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Compulsando-se os autos, verifica-se ter a impetrante, em atenção ao artigo acima transcrito, protocolizado

petição comunicando a transferência do bem objeto do presente mandamus, comunicado este que foi reiterado em

08/10/10, em petição na qual requereu a baixa do arrolamento e informou que apresentaria nova relação de bens

(fls. 19/20), o que foi feito em 17/11/10 (fl. 21).

Dessa forma, tendo a impetrante cumprido as condições em lei estabelecidas, há que se afirmar o seu direito à

liberação do helicóptero matrícula PT-YUL.

Neste sentido:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - LEI 9532/97 - PROTEÇÃO DE

TERCEIROS CONTRA ATOS DE TRANSFERÊNCIA, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS E DIREITOS -

BAIXA/ CANCELAMENTO 1. O arrolamento de bens e direitos é aplicável aos casos de contribuintes que

apresentem patrimônio conhecido inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$ 500.000,00, de

acordo com o disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97. 2. Deve-se informar o Fisco quanto à celebração de ato

de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade através de

medida cautelar fiscal. 3. Não se trata de restrição ao poder de administração e disposição do titular sobre os

seus bens e direitos. 4. Não se pode falar em inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade, devido

processo legal, razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa. 5. O Supremo Tribunal Federal declarou não

ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, pois inviabiliza o direito de defesa

(RE nº 388359, 389383). 6. O arrolamento de bens é uma medida válida, que protege o interesse maior, em

respeito aos princípios da capacidade tributária, da capacidade contributiva e proporcionalidade e da

supremacia do interesse público. 7. O arrolamento fiscal implica na anotação em registros públicos, a fim de

proteger terceiros contra atos de transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos. 8. O arrolamento não

impede a discussão administrativa dos débitos fiscais. 9. O que se pretende nos autos é obter a baixa/

cancelamento do arrolamento de bens incidentes sobre um veículo para que ocorra a substituição por outro, de

maior valor. 10. Não há qualquer óbice, posto que não existe irregularidade que possa acarretar prejuízo a uma

futura execução. 11. Remessa oficial não provida" (TRF3, 3ª Turma, REOMS 200961000119597, relator Juiz

Federal convocado Rubens Calixto, DJF3 13/09/10).

Ressalte-se, por fim, que, conquanto o helicóptero em questão já tenha sido liberado pela autoridade coatora (fl.

114), tal fato só veio a ocorrer por ocasião do cumprimento da liminar deferida, razão pela qual não há que se falar

em falta de interesse de agir e extinção do feito sem apreciação do mérito, na medida em que, à época da

impetração do mandamus, restou devidamente demonstrada a violação direito líquido e certo da impetrante.

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0553683-56.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que, acolhendo a exceção de pré-executividade para reconhecer

a ilegitimidade passiva dos excipientes, julgou extinto o presente feito em relação a Juan Caballero Rodrigues e

1997.61.82.553683-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : JPJ IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outros

PARTE RÉ : JULIO CESAR CABALLERO

: JUAN CABALLERO RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05536835619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Julio Cesar Caballero e, de ofício, declarou a prescrição do crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80 6 96

054228-00, julgando extinta a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Em sede de aclaratórios, a

União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos

termos do § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Intimada, a União concordou com o reconhecimento da prescrição e deixou de oferecer recurso voluntário. 

 

Submetido o feito à remessa oficial, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Correta a r. sentença quanto ao reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios Juan Caballero Rodrigues e

Julio Cesar Caballero, visto que, no curso processual, a União informou que a empresa executada teve sua falência

decretada, cujo encerramento ocorreu em 03/07/2002 (fls. 32). 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, a falência não constitui forma de extinção irregular da pessoa

jurídica, desta feita, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de

comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA . MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócio s, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . RESPONSABILIDADE DO SÓCIO .

FALÊNCIA . SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até

o encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato
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social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar, motivo pelo qual há que ser reconhecida a ilegitimidade dos

sócios para figurar na presente demanda. 

 

Do mesmo modo, a r. sentença não merece reforma no tocante à reconhecida prescrição. 

 

Cuida-se de cobrança de FINSOCIAL, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos,

parcelas vencidas em 15/01/1990, 16/07/1990 e 15/01/1991, entregue pelo contribuinte em 25/07/1990, conforme

consta nas informações prestadas pela exequente (fls. 94/95).

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF.

 

Cumpre ressaltar, também, que esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da

vigência da LC nº 118/05, vigente a partir de 09/06/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, desde que não

configurada inércia fazendária enquanto não realizada a citação da parte executada, como é o caso dos autos. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF (25/07/1990) e o disposto na Súmula nº 106,

verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, visto que o

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu somente em 01/04/1997 (fls. 02).

 

No presente caso, face à natureza do feito e ao valor cobrado na exordial, deve ser aplicada a regra do § 4º do art.

20 do CPC, ou seja, é o caso de fixação dos honorários "consoante apreciação equitativa do juiz".

 

A apreciação equitativa a que se refere o dispositivo há de observar o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação do serviço e a natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço (§ 4º do art. 20, "fine"), não se olvidando que a matéria aqui versada é exclusivamente

de direito, prescindindo de tortuosas explanações quanto ao substrato fático da controvérsia.
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Por tais razões, ao meu ver, a quantia arbitrada a título de honorários advocatícios foi moderadamente fixada,

estando o quantum em consonância com o entendimento adotado por esta E. Terceira Turma. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. NÃO

APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF, não há que se falar em

decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração (DCTF) ao Fisco, de maneira que a quantia

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem

entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial

para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito.

4. Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se

operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo

ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 6. Não há que se falar na suspensão do prazo

por 180 dias, tendo em vista que a prescrição estaria consumada mesmo que se considerasse o referido prazo. 7.

Ademais, não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se

encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 8. Estão

prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu prazo superior a cinco anos entre as

datas de vencimento (o débito mais recente é de outubro/1998) e o ajuizamento da execução (6/7/2004), bem

como a data do despacho que ordenou a citação (30/11/2004). 9. Sucumbente a União, deve ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da

jurisprudência da Terceira Turma. 10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida, para

declarar prescritos os débitos em cobrança, devendo ser extinta a execução fiscal."

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1261120, processo 200661190033013, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10/04/2008,

publicado no DJU em 24/04/2008, p. 657)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501427-05.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1998.61.82.501427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MORGANTI VEICULOS E IMP/ LTDA

No. ORIG. : 05014270519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal (valor de R$ 6.343,78 em jan/10 -

fls. 77), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o encerramento do processo falimentar

da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento

da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser possível o

prosseguimento do feito após o encerramento da falência. Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa

equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a

suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigos 135, Decreto-lei

7.661/45 e art. 158, III, da Lei nº. 11.101/05. Alega que a comprovação da decretação e do encerramento da

falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas (art. 191 do CTN), são suficientes para

conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa, de acordo com o disposto no art. 134, inciso

VII, do CTN. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 05/08/1996 (fls. 71), antes,

portanto, do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 15/01/1998, e, de conseguinte, das diligências intentadas

com objetivo de citar a executada, o que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em questão,

tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução da

pessoa jurídica.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua
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falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação fazendária.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-80.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lindomar Afonso Vilela em face de sentença que julgou improcedente os

embargos à execução fiscal.

Pugna o apelante a reforma da sentença alegando, em suma, a ocorrência da prescrição.

É o relatório. DECIDO:

A sentença não merece reforma.

In casu, o auto de infração foi lavrado em nos dias 11/9/92 e 20/10/92. O impetrante requereu a concessão de

prazo para apresentação de "documentação pertinente" em 12/11/1992. Foi concedido o prazo de 15 dias.

Transcorrido este prazo, sem a juntada de nenhum documento, o CREA procedeu ao julgamento do auto de

infração, em 13/7/93, que culminou com a condenação do embargante ao pagamento de multa prevista na letra 'd'

do artigo 73 da Lei n° 5.194/66. A notificação do julgado deu-se em 11/11/94, abrindo-se 60 dias para

apresentação de recurso. Como não interposto recurso, é após o transcurso desse prazo que o crédito está

definitivamente constituído. 

Destaque-se que enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo

prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.

Assim, o termo a quo do prazo prescricional é 12/1/1995. Como a execução fiscal foi ajuizada em 11/9/1997 e a

citação do executado deu-se em 14/4/1998, não ocorreu a prescrição.

Nesse sentido, trago à colação o julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, proferido no E. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO

MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL.

OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO

STJ N.º 08/2008.

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada

ante infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser

aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a

ser examinado no recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão

recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo

2003.60.00.006469-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LINDOMAR AFONSO VILELA

ADVOGADO : LINDOMAR AFONSO VILELA e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE
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que culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o

termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do

princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de

cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o

administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da

penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e

simplesmente não pode ser cobrado.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do

CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1112577 / SP, processo: 2009/0044141-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data do

Julgamento: 09/12/2009)

 

Assim, correta a sentença que rechaçou a alegação de prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-45.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Fazenda Pública Municipal de Ourinhos, em 29/2/2002, ajuizou ação de execução fiscal na Comarca de

Ourinhos em face da Rede Ferroviária Federal S/A visando à cobrança de valores a título de IPTU/Taxa de

serviço urbano.

Determinada a citação da executada, esta restou infrutífera, conforme certidão de fls. 7.v.

O Juízo de Direito determinou, em 22/6/2009, a remessa do feito à Justiça Federal em face da edição n° 353/07.

Determinada, então, a ciência às partes da redistribuição dos autos.

A Fazenda Pública Municipal de Ourinhos informou que "Encontra-se tramitando junto a Municipalidade

procedimento administrativo sob n° 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa se serviços

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc.

VI, alínea "a", da Constituição Federal" e, por fim, requereu "o sobrestamento do presente feito pelo prazo de 30

(trinta) dias, com abertura de nova vista dos autos após decorrido o prazo.".

A suspensão da execução foi deferida. Após o transcurso do período em que a execução fiscal ficou sobrestada foi

proferida sentença julgando extinta a execução, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil.

Posteriormente, as partes foram intimadas da sentença e a Fazenda Pública Municipal de Ourinhos interpôs

recurso de apelação.

Após foi proferida decisão, com fundamento no artigo 557, caput, negando seguimento à apelação (fls. 40/41).

Interposto agravo pela Municipalidade de Ourinhos acabei por anular a decisão monocrática determinando a

remessa do feito à primeira instância, "para que a Fazenda Pública seja pessoalmente intimada da sentença

concessiva e devolver-lhe todos os prazos" (fls.54.v).

A União Federal opõe os presentes embargos de declaração em face da decisão que determinou a remessa do

presente feito à primeira instância, sustentando que o julgado é contraditório, pois nos autos há prova da intimação

2009.61.25.003568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035684520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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pessoal da Fazenda Pública Municipal de Ourinhos, conforme documento de fls. 25.

É o relatório. DECIDO:

Evidente contradição no julgado.

A Fazenda Pública Municipal de Ourinhos foi devidamente intimada da prolação da sentença, conforme certidão

de fls. 25.

Assim, os declaratórios devem ser acolhidos, com efeito modificativo para a prolação de nova decisão, nos

seguintes termos:

"Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais. No mais, sustenta que cabe ao Judiciário a

intimação formal do exeqüente para que se pronunciasse a respeito da substituição da CDA antes de decidir

extinguir o feito sem julgamento de mérito.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA - 977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

No mais, de se destacar que cabe à exeqüente a providência de dar impulso ao processo. Assim, deveria a

Fazenda Pública Municipal de Ourinhos providenciar o regular andamento do feito, após prazo em que o feito

ficou sobrestado, destacando que é prescindível a nova intimação da exeqüente se o pedido de sobrestamento foi

formulado pela própria parte (Neste sentido: AgRg no REsp 1120638/PR, AgRg no Ag 1107500/MG, AgRg no

Ag 1107025/MG).

Por fim, a pretendida substituição da CDA, com alteração substancial da natureza do título (se IPTU e/ou TSU),

não encontra amparo na legislação invocada, tampouco na jurisprudência do STJ (neste sentido: AgRg no REsp

1208998/RN, REsp 1045472/BA), e nem na doutrina, destacando-se nesse ponto a lição citada no julgamento do

REsp 1045472/BA: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se

necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base

de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o

próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao

contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção

do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos

do lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será

inviável simplesmente substituir-se a CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka,

in "Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da

Jurisprudência", Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     657/1673



Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem."

Ante o exposto, acolho os declaratórios, com efeito modificativo proferindo novo julgamento ao feito, nos

termos acima expostos.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072408-43.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

(valor de R$ 498.220,98 em out/11 - fls. 34), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de

algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser possível o

prosseguimento do feito após o encerramento da falência. Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa

equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a

suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigos 135, Decreto-lei

7.661/45 e art. 158, III, da Lei nº. 11.101/05. Alega que a comprovação da decretação e do encerramento da

falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas (art. 191 do CTN), são suficientes para

conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa. Argumenta também que os corresponsáveis

preenchem os requisitos necessários para atribuir-lhes a responsabilidade do crédito fiscal, quais sejam, exercício

de atos de administração e infração à lei, configurada pela omissão em atualizar dados cadastrais, nos termos do

art. 113, § 2º do CTN, das Instruções Normativas RFB nº 96/80 e 82/97 e dos artigos 2º a 4º do Decreto

84.101/79. Salienta a necessidade de prosseguimento do feito contra os sócios incluídos no polo passivo do

executivo fiscal. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo

em vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.

2003.61.82.072408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RICARDO PAPPA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA Falido(a) e outros

: ESPOLIO DE RICARDO PAPPA

: ODILLA SOGLIA PAPPA

No. ORIG. : 00724084320034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE
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PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 24/03/2000 e encerrada em

09/06/2000 (fls. 26/27, dos autos nº. 2003.61.82.072317-6), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal,

ocorrido em 02/12/2003 (fls. 02), e, de conseguinte, das diligências intentadas com objetivo de citar a executada, o

que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em questão, tendo em vista que, como já assinalado

linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução da pessoa jurídica.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072317-50.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.072317-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RICARDO PAPPA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA Falido(a) e outros

: ESPOLIO DE RICARDO PAPPA

: ODILLA SOGLIA PAPPA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

(valor de R$ 6.045.347,13 em out/11 - fls. 86), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante

o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de

algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser possível o

prosseguimento do feito após o encerramento da falência. Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa

equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a

suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigos 135, Decreto-lei

7.661/45 e art. 158, III, da Lei nº. 11.101/05. Alega que a comprovação da decretação e do encerramento da

falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas (art. 191 do CTN), são suficientes para

conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa. Argumenta também que os corresponsáveis

preenchem os requisitos necessários para atribuir-lhes a responsabilidade do crédito fiscal, quais sejam, exercício

de atos de administração e infração à lei, configurada pela omissão em atualizar dados cadastrais, nos termos do

art. 113, § 2º do CTN, das Instruções Normativas RFB nº 96/80 e 82/97 e dos artigos 2º a 4º do Decreto

84.101/79. Salienta a necessidade de prosseguimento do feito contra os sócios incluídos no polo passivo do

executivo fiscal. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo

em vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

No. ORIG. : 00723175020034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.
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Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 24/03/2000 e encerrada em

09/06/2000 (fls. 26/27), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 02/12/2003 (fls. 02), e, de

conseguinte, das diligências intentadas com objetivo de citar a executada, o que descaracteriza a alegada

dissolução irregular da sociedade em questão, tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não

configura modo irregular de dissolução da pessoa jurídica.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072407-58.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

(valor de R$ 1.986.016,21 em out/11 - fls. 26), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante

o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de

algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser possível o

prosseguimento do feito após o encerramento da falência. Aduz que o Juízo "a quo" partiu de uma premissa

equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a

suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigos 135, Decreto-lei

7.661/45 e art. 158, III, da Lei nº. 11.101/05. Alega que a comprovação da decretação e do encerramento da

falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas (art. 191 do CTN), são suficientes para

conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa. Argumenta também que os corresponsáveis

preenchem os requisitos necessários para atribuir-lhes a responsabilidade do crédito fiscal, quais sejam, exercício

2003.61.82.072407-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RICARDO PAPPA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA Falido(a) e outros

: ESPOLIO DE RICARDO PAPPA

: ODILLA SOGLIA PAPPA

No. ORIG. : 00724075820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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de atos de administração e infração à lei, configurada pela omissão em atualizar dados cadastrais, nos termos do

art. 113, § 2º do CTN, das Instruções Normativas RFB nº 96/80 e 82/97 e dos artigos 2º a 4º do Decreto

84.101/79. Salienta a necessidade de prosseguimento do feito contra os sócios incluídos no polo passivo do

executivo fiscal. Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo

em vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a

hipótese de responsabilização dos sócios.

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.
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1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica

até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar.

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 24/03/2000 e encerrada em

09/06/2000 (fls. 26/27, dos autos nº. 2003.61.82.072317-6), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal,

ocorrido em 02/12/2003 (fls. 02), e, de conseguinte, das diligências intentadas com objetivo de citar a executada, o

que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em questão, tendo em vista que, como já assinalado

linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução da pessoa jurídica.

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou

fazer.

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua

falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a

r. sentença que extinguiu a ação.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004968-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que reconheceu a perda de objeto da ação e julgou

prejudicado o recurso, negando seguimento à apelação e à remessa oficial, alegando a embargante contradição, "

pois a partir do momento em que houve a 'extinção do processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI)'

pela perda do objeto da demanda judicial, por conseguinte houve a reforma da r. sentença, que é objeto do

recurso", razão pela qual não poderia "ser julgado prejudicado nem negado-lhe seguimento".

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, pois ao contrário do que alegado, a decisão embargada, para reconhecer a

hipótese de perda de objeto, expressamente considerou "que o ato impugnado restou superado por fato

superveniente: anulação do Edital de Concorrência nº 0004184/2009", daí porque foi a própria apelação que,

ainda assim pugnava pelo reconhecimento de que não "há ofensa a Lei, à Constituição Federal, ou mesmo à

moralidade administrativa, ou, ainda, lesão ao patrimônio público a embasar o presente mandamus", julgada

prejudicada. A decisão é clara nos fundamentos adotados, porém o que se verifica é a discordância da embargante

quanto à solução processual aplicada, o que não enseja embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006678-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.004968-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de f. 102, pois o caso não trata do mérito de matéria suspensa pelo STF, mas de repetição

de imposto sobre proventos pagos acumuladamente em reclamação trabalhista.

Trata-se de apelação e remessa oficial em repetição do IRRF sobre proventos pagos em condenação trabalhista,

referentes a verbas atrasadas pelo empregador que, se pagas no prazo, estariam isentas de imposto de renda.

A sentença condenou a União a repetir os "valores descontados "a maior" a título de Imposto de Renda Retido na

Fonte, incidente sobre o pagamento acumulado das verbas salariais realizado por força da Reclamação

Trabalhista 2626/98, tomando-se por base os descontos mensais que seriam devidos a tal título, observada a

"Tabela Progressiva Mensal" respectiva", corrigido nos termos do Provimento 64/2005 do CJF da 3ª Região, "

podendo a União Federal, na liquidação do julgado, descontar eventual indébito já restituído por ocasião da

declaração de ajuste anual", fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a PFN, alegando que: (1) as verbas recebidas na reclamação trabalhista não possuem natureza

indenizatória por rescisão de contrato de trabalho ou adesão à Programa de Demissão Voluntária, mas natureza

salarial, portanto incide imposto de renda; (2) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou

provento, e tal situação ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado, conforme artigo 3º da

Lei 7.713/88 e 43 CTN; (3) nos termos do artigo 6º da Lei 7.713/88, as verbas recebidas pelo empregado não

possuem isenção de imposto de renda, não podendo a hipótese normativa ser ampliada para incluir o caso

concreto, pois sua interpretação deve ser restritiva, conforme artigo 111 do CTN; (4) é inaplicável a Súmula

215/STJ por não ser verba de recomposição salarial, mas clara presença de riqueza nova; e (5) a incidência de

juros só pode ocorrer a partir do trânsito em julgado da decisão judicial, nos termos do artigo 167, parágrafo

único, do CTN e Súmula 188/STJ.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o caso dos autos, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de

pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o

de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de

apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA

SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1.

Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida

no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os

valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua

natureza remuneratória. Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os

rendimentos são pagos acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE

BENEFÍCIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1.

Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente

fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos

necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda

incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção

desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o

regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo

acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando

a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE
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RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas
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e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período da repetição, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro acréscimo, nos termos do artigo

39, § 4º, da Lei 9.250/95, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, considerando para

tanto que "Aplica-se a taxa SELIC , a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os

pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95,

a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

No tocante à verba honorária, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

ao fixar a verba honorária pela sucumbência em consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil

(AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08).

Em suma, a sentença merece ser reformada para determinar a aplicação de juros e correção monetária com

incidência única da taxa Selic, no mais mantida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012411-12.2012.4.03.9999/SP
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Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida

oportunidade para manifestação do INMETRO, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do

processo, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF c/c artigo 269, IV, do CPC.

Apelou o INMETRO, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois: (1) "(...) a ação foi

suspensa em virtude de não terem sido localizados os executados, nem tampouco bens suficientes passíveis de

constrição, não restando outra alternativa a esta autarquia apelante senão requerer, em julho/2002, o

sobrestamento do feito" (f. 105); (2) "referido pleito foi atendido através do r. despacho de fls. 87, oportunidade

em que restou determinada a remessa dos autos ao arquivo para sobrestamento, com base no mesmo diploma

legal" (f. 106); (3) "ocorre que esta autarquia apelante não foi intimada do r. despacho que deferiu a suspensão

do feito, nem tampouco foi intimada da remessa dos autos ao arquivo" (f. 106); (4) o Juízo a quo não observou o

artigo 25 da LEF, pois "não determinou a intimação pessoal do representante judicial desta autarquia apelante,

acerca do teor do r. despacho proferido" (f. 106); e (5) não foi observado o § 1º do artigo 40 da LEF.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito

controvertido situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na

forma do § 2º do artigo 475 do código de processo civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que

prescreve, verbis: "Não se aplica o disposto neste artigo - ou seja, o reexame obrigatório - sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

No mérito, encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que a prescrição da ação executiva, em se

tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração e relativa à multa imposta em virtude de infração

administrativa, sujeita-se ao prazo qüinqüenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código

Civil nem o Código Tributário Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO

VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282

DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no

exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de

sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público

indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius

gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8.

A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32

nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim

não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício da ação

punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput:

"Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 10. A possibilidade de a

Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu

dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do

atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade.

11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas,

quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade,

regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no Resp

623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO

20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento

no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos

valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando,

por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3.

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp
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751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ

20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido."

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que

permite ao relator decidir monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento

monocrático do especial, por abranger matérias relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos

temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do

prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal

lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o administrado. 3. É possível que

em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso

especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa

própria) em impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32,

declarou que a prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito

tributário) deve ser regulada pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição

do direito de a Fazenda Pública executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência

de regra própria e específica, deve-se aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto

20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão

revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração

Pública, que se conduz no regular exercício de sua função estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e

isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja empregado quando a Fazenda Pública seja

autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese estrita prevista no Decreto

20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; Resp 840.368/MG,

DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise Arruda. 4.

Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no Decreto

20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos em

que pleiteado pelo recorrente."

- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1.

Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que,

in casu, este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por

tratar-se de execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de

outros Regionais. Com efeito, a jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª

Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez

que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito

foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da

Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada.

5. Apelação improvida."

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. 1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não

requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara

e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos

consectários legais. 3. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº

20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)".

- AC nº 2003.01.99.001619-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 02.05.08, p. 371:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO.
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PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932. 1. A cobrança de multa administrativa é relação de

direito público, de sorte que aplicável a prescrição qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do Decreto

20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade. Afastados os preceitos do CTN, assim como do Código

Civil. Precedentes do STJ. 2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento."

- AC nº 2005.70.11.001650-6, Rel. Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de

04.07.07: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição,

bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não haja necessidade de

contraditório e dilação probatório. Precedentes do STJ. 2. A relação jurídica que deu origem ao crédito

cobrado por execução fiscal, embora não sendo tributária, é de índole administrativa. Prescrição que não está

disciplinada no CTN e nem no Código Civil, mas no Decreto nº 20.910/32. É de cinco anos, por conseguinte, o

prazo para que a Administrativa Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa

administrativa, aplicando-se à espécie o referido Decreto. Precedentes do STJ desta Corte. 3. Apelação

conhecida e improvida."

- AC nº 2007.01.99.029564-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 07.12.07, p. 133:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL: DECRETO N.

20.910/1932 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A prescrição pode ser

requerida a qualquer tempo, inclusive nas contra-razões. Precedentes do STJ. 2. Tratando-se de créditos da

União de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código Tributário Nacional quanto a

do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 06/01/1932. 3.

"Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a

prescrição constante do Código Civil (...). Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à

Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao

administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do

princípio da simetria." (STJ, Resp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p.

251). 4. Apelação não provida. 5.Peças liberadas pelo Relator, em 26/11/2007, para publicação do acórdão."

 

Definido que o prazo prescricional é de cinco anos para as multas administrativas, cumpre analisar a prescrição

intercorrente. Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora

legislativa, da repulsa à tese autárquica da imprescritibilidade de seus créditos, em consonância com o que

assentado pela própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, em casos análogos, verbis:

 

- RESP 1.057.477, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 02.10.08: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS

PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXECUÇÃO FISCAL -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL E DO CTN -

DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA - DÉBITO DE PEQUENO VALOR - ARQUIVAMENTO

- ART. 20 DA LEI N. 10522/2002 - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA - FEITO

PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE

DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. 1. Não há omissão em acórdão que, apreciando explicitamente as questões suscitadas,

decide a controvérsia de forma contrária àquela desejada pela recorrente. 2. Se a relação que deu origem ao

crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil.

3. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da

matéria a disciplina jurídica do CTN. 4. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração

Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se

refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 5. O

arquivamento sem baixa das execuções fiscais inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos

termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, não causa suspensão do prazo prescricional para a cobrança de débito

tributário, tendo em vista caber somente a lei complementar dispor sobre esse instituto. 6. A paralisação do

feito por mais de cinco anos autoriza a decretação da prescrição intercorrente, após a ouvida da Fazenda

Pública, a teor do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 7. Verificar se a paralisação do feito decorreu por

desídia da exequente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, na presente hipótese, implica

reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a

teor do disposto na Súmula 07 STJ. 8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (g.n.)

- RESP 1.026.725, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 28.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
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FISCAL. MULTA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Inexistindo regra específica sobre prescrição,

deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos princípio gerais do direito como técnica de integração, já

que a imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional. 2. O prazo

prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos. 3. As hipóteses em que transcorreu o

prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não

haver sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, § 4º, do

Código Tributário Nacional. 4. Tendo a execução fiscal permanecido suspensa por mais de sete anos, sem ao

menos ter sido efetivada a citação, ocorreu a prescrição intercorrente, já que o prazo teve início quando do

despacho que ordenou o arquivamento (24.10.00). 5. Recurso especial não provido." (g.n)

- AC nº 2009.03.99.026046-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. O prazo para a prescrição intercorrente é de cinco

anos, à luz do que estabelece o Decreto nº 20.910/32, contado a partir do decurso do prazo de suspensão de um

ano, previsto no artigo 40 da LEF (Súmula 314/STJ). 2. A Lei nº 11.051/04, ao tratar do artigo 40 da LEF,

apenas inseriu a possibilidade de decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois de ouvida a

exeqüente, sem interferir, porém, na definição do prazo material de consumação da prescrição, previsto no

Decreto nº 20.910/32. 3. Sendo, neste aspecto, norma de natureza processual, a inovação promovida pela Lei nº

11.051/04 aplica-se de imediato aos casos pendentes, permitindo o reconhecimento, de ofício, da prescrição na

respectiva vigência, ainda que o prazo refira-se ou tenha sido consumado anteriormente, desde que sob o

amparo do Decreto nº 20.910/32, não havendo que se cogitar, pois, de retroatividade indevida da legislação. 4.

Caso em que a execução fiscal foi ajuizada em 1969, ficando por décadas paralisado até a decretação, de

ofício, da prescrição em 2009, não podendo, portanto, a exeqüente alegar que foi diligente ou que é ilegal a

extinção da execução fiscal."

 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que o exeqüente requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80, em 15.07.02 (f. 86), deferida em 16.08.02 (f. 87), com a remessa dos autos ao arquivo. Decorridos anos,

após manifestação do exeqüente em 18.03.09 (f. 89/90), foi, então, provocado o exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 10.12.10 (f. 93), vindo petição protocolada em 25.05.11 (f. 95/8),

alegando a inexistência da prescrição, uma vez que não houve intimação pessoal da Fazenda Nacional.

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois

o prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de

suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. Ademais, desnecessária a

intimação do exeqüente da suspensão da execução por ele mesmo requerida.

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA

TRIBUTÁRIA - SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA

LEI N. 6.830/80 - NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA: EXISTÊNCIA - SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial

em relação ao CPC, de aplicação restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da

prescrição intercorrente, desde que intimada previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do

credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo,

decorrência automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6.

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012738-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado para garantir inexigibilidade do PIS/COFINS nos

termos das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em favor da aplicação do regime de apuração anterior, entendendo-se

como faturamento apenas as receitas decorrentes da venda de bens e serviços, para efeito de compensação.

Contra a negativa de liminar foi interposto agravo de instrumento, convertido em retido.

A sentença denegou a ordem.

Houve apelo, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, defiro o pedido de f. 590/1, dada a concordância da própria PFN, oficiando-se para as

providências cabíveis. 

Quanto aos recursos interpostos, o agravo retido não foi reiterado e assim não merece conhecimento; cabendo o

exame apenas da apelação, acerca da qual cabe salientar que se encontra consolidada a jurisprudência no sentido

da validade da alteração promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, inclusive diante da EC 20/1998,

conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AGA 1239175, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 25/05/2010: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO.

"FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E

10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 1.

A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas

sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social

- COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da

Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada

pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a

elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com

atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de

qualquer natureza. 3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das

contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o

conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa

jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a

"receita bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo

de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da

COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de

novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG,

todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o

entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à

COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta

ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços,

2010.61.00.012738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00127388220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 5. Na oportunidade, a

concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, restou

adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade

das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação

pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua

frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o

que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154,

I, da Constituição Federal de 1988. 6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003,

foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº

20/98, as quais elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia

e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 7. Deveras, enquanto consideradas

hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da

Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e 10.833/2003

(COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e serviços

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 8. Se a lide

envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no

âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da

cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer

receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto

no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 9. Agravo regimental desprovido."

AMS 2004.61.00006746-0, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 CJ1 17/12/2010: "TRIBUTÁRIO.

COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO.

ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO

FORMAL. ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA

NÃO-CUMULATIVIDADE. ARTIGO 12, §§ 1º E 2º DA LEI 10833/2003. CONSTITUCIONALIDADE.

Discute-se a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o montante do crédito relativo a seu estoque (existente

quando da instituição da não-cumulatividade da COFINS - 01/02/04), e não os 3% previstos no § 1º, do artigo

12, da Lei nº 10.833/03, assim como a compensação desse crédito de uma única vez, sem a necessidade do

parcelamento em 12 parcelas previsto no § 2º, do artigo 12, da Lei nº 10.833/03. Cumpre relegar a apreciação

da alegação de julgamento ultra petita porque não se cuida de nulidade, para efeito de julgamento em sede de

preliminar, devendo ser solucionada a questão, pois, com o próprio exame do mérito. A Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro

de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio

das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. O

Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento

da alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003,

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. A

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de

cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte

ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de

IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os

critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto

para o PIS e COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. Não se configurou a afronta ao disposto no

artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova

figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto
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Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária,

não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da

anterioridade nonagesimal. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados

anteriormente, quanto à validade da Lei 9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à legitimidade da alteração

da alíquota da COFINS, fixada pela Lei 10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de creditamento

conferido aos contribuintes, respaldado no critério inovador da não-cumulatividade. O § 1º do artigo 12 da Lei

nº 10.833/03 diz respeito ao estoque de mercadorias existentes na transição entre o antigo e novo regime da

COFINS, que estabeleceu a não-cumulatividade. O estoque de mercadorias foi adquirido sob a égide do regime

anterior, em que a alíquota prevista da COFINS era de 3%; devendo, portanto, esta ser utilizada na

compensação prevista no novo regime. É válida a condição prevista no § 2º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03,

pois se trata de benefício fiscal, que pode estabelecer número de parcelas para compensação. Apelação

improvida."

AMS 0002494-36.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, TRF3 CJ1 27/02/2012: "PROCESSO

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COFINS - LEI N° 9.718/98 -

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3% - COMPENSAÇÃO

COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - PRESCRIÇÃO. 1. Agravo retido

da União Federal não conhecido, porquanto não requerida a sua apreciação nas contrarrazões, nos termos do

art. 523, § 1º, do CPC. 2. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e

346084, pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98,

que instituiu nova base de cálculo para a incidência de COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social). 3. Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a

determinação da base de cálculo, até o início de vigência da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art.

68, I da referida MP), convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003. 4. Conquanto tenha a Corte Superior declarado

a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu constitucional a questão relativa à alíquota.

Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS para 3% (três por cento),

promovida pelo art. 8º, caput, da Lei n. 9.718, de 27/11/98, considerando ainda que a Lei Complementar nº 70,

de 1991, possui "status" de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por lei ordinária. 5. A Medida Provisória

nº 1.858-10, de 26 de outubro de 1999 (art. 35, III), atual Medida Provisória nº 2.158/-35, de 24 de agosto de

2001 (art. 93, III), revogou a possibilidade de compensação do COFINS com a CSLL, prevista nos parágrafos

do art. 8º da Lei nº 9.718/98, a partir de janeiro de 2000. 6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos,

fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente,

só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor

o ajuizamento da ação. Prescrição ocorrente. 7. Considerando que a ação foi ajuizada em 3 de fevereiro de

2006, após a vigência da LC nº 118/2005, sendo devidos os valores recolhidos a partir de janeiro de 2001, a

pretensão restituitória foi atingida pela prescrição. 8. Apelação e remessa oficial desprovidas."

 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade dos créditos na forma da legislação impugnada, resta prejudicado

o pedido de compensação tributária.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013789-91.2001.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para cobrança de

multa por infração à legislação trabalhista, em face de massa falida.

O Juízo a quo proferiu sentença julgando procedentes os embargos à execução fiscal, fixada a verba honorária de

R$ 200,00 (duzentos reais), o que ensejou apelo da PFN, tendo a Turma, de ofício declarado a nulidade da

sentença, por ter incorrido em julgamento extra petita, com a baixa dos autos à Vara de origem, para que seja

apreciado o pedido nos exatos limites em que definido na inicial, prejudicada, pois, a apelação.

Em novo julgamento, a sentença julgou parcialmente procedentes os embargos do devedor, para reconhecer a

inexigibilidade da multa moratória, fixada sucumbência recíproca.

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 100).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a ação que

envolve matéria atinente à penalidade administrativa imposta a empregador, pela fiscalização do trabalho, nos

termos do artigo 114, VII, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 45/2004, foi transferida para a

competência da Justiça do Trabalho.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

CC 109.045, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/05/2010: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

ANTES DA EC 45/04. CC 78.188/SP JÁ JULGADO, FIXANDO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. SENTENÇA ANULADA PELO TRF. REINÍCIO DA FASE INSTRUTÓRIA. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A competência para processar e julgar as ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, após a EC nº

45/04, passou à Justiça do Trabalho (art. 114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de

mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo. 2. Ao

examinar o primeiro conflito de competência (CC 78.188/SP) instaurado nestes autos (CC 78.188/SP), a

Primeira Seção firmou a competência da Justiça Federal justamente porque, na data de publicação da EC

45/04, já havia sentença de mérito proferida nos autos dos embargos à execução. 3. Com base nesse julgado, o

TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso de apelação para anular a sentença proferida nos embargos à

execução e, consequentemente, reiniciar-se a fase instrutória do feito. 4. O Juízo Federal de primeira

instância, ao receber o processo, corretamente, declinou da competência à Justiça do Trabalho, já que a razão

indicada no CC 78.188/SP como determinante para a fixação da competência na Justiça Federal, já não mais

se fazia presente, eis que anulada a sentença de mérito proferida nos embargos à execução fiscal. 5. Não há

que se falar em desrespeito ao que ficou decidido naquele primeiro conflito. Pelo contrário, o Juízo Federal

suscitado cumpriu à risca o que ali ficou determinado, ao declinar da competência à Justiça do Trabalho em

face da anulação da sentença de mérito anteriormente prolatada. 6. Se a sentença de mérito foi anulada,

retomando o processo à fase instrutória, inclusive com a oitiva de testemunhas, devem ser os autos recebidos

pelo juízo competente como se fora uma ação recém-ajuizada. 7. Conflito conhecido para julgar competente o

Juízo da 2ª vara do Trabalho de São Carlos/SP, o suscitante."

 

Na espécie, o Juízo Federal sentenciou o feito, em 08/04/2011 (f. 98), ou seja, na vigência da EC 45, de 08/12/04,

pelo que absolutamente nulo o julgamento, por incompetência material e absoluta.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro a nulidade absoluta da sentença,

cessando, assim, a jurisdição federal, e determinando o encaminhamento dos autos ao Tribunal Regional do

Trabalho competente.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017033-37.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 269, IV, do CPC.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) "(...) faz-se necessário considerar, para fins de

ocorrência da prescrição intercorrente, a disciplina do art. 40 da Lei 6.830/80, o qual exige o decurso do prazo

de um ano de suspensão e posterior arquivamento dos autos pelo prazo prescricional, que, nos termos do art. 174

do CTN, é de 05 anos" (f. 59); (2) "ocorre que, no presente caso, os autos permaneceram arquivados por menos

de 2 anos, conforme se vê à fl. 33/42, havendo o processo retomado o seu curso diante da informação da União

de que o montante da dívida ultrapassou o limite de R$ 10.000,00, em razão da atualização monetária e da

incidência de juros de mora, conforme petição de fl. 43" (f. 59); e (3) "no caso em tela, não há que se falar em

prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, da LEF, tendo em vista que o arquivamento dos autos não

decorreu o prazo de cinco anos exigido pela lei para o reconhecimento da prescrição" (f. 60).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela

própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FORMAGIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Mesmo no arquivamento por valor ínfimo da execução fiscal (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de que se trata na

hipótese dos autos, a prescrição deve ser decretada de ofício, com base na mesma jurisprudência firmada à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental

de que não existem débitos imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não

prossegue por impedimento alheio à vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens

penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode deixar de incidir na situação em que a execução fiscal restou paralisada

por desinteresse da Fazenda Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais,

se a falta de localização do devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada

de ofício a prescrição, com maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade

dos débitos fiscais de valor reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao

requerer o seu arquivamento, sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio.

Os princípios da celeridade e da eficiência da Administração Pública são cobrados diante de situações como a

presente, em que a suspensão perdura por tempo alongado, no interesse do próprio Fisco que, portanto, não pode

invocar o direito à imprescritibilidade da dívida, pois é a sua inércia, por falta de interesse econômico na

execução, que acarreta a paralisação processual e, portanto, cumpre-lhe arcar com a sanção respectiva, justamente

a prescrição.

Tal orientação encontra-se firmada na jurisprudência, especialmente desta Turma, como revela, entre outros, os

seguintes acórdãos:

 

- AC nº 1999.61.06000458-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 25/10/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, §

4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO DESPROVIDO. 1. O

qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo

se considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o

feito, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim,

inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos

fiscais reputados de valor reduzido, irrisório ou antieconômico. 2. Nem se alegue que a prescrição encontra-se

suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na espécie,

tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida provisória, sucessivamente

reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não prevê

causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual Constituição

Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária. 3. Tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da

Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido

ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), mesmo porque o que orienta a interpretação

consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos imprescritíveis. 4. Precedentes: agravo

inominado desprovido."

- AC nº 2007.03.99043212-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 02/12/2008: "EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

ARTIGO 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.110/95 - VALOR IRRISÓRIO (PREVISÃO ATUAL NA LEI Nº

10.522/02). 1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo

permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia

exclusiva da exeqüente. 2. Verifica-se dos autos que, após pedido efetuado pela exeqüente (fls. 20), o d. Juízo

determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 18 da Medida Provisória

1.110/95, em despacho datado de 03/10/95, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 05/10/95 (fls.

23). Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/10/95. 3. À ausência de novas diligências da União no feito e

diante do considerável lapso em que os autos ficaram arquivados, foi determinada manifestação fazendária

acerca da possível ocorrência do instituto prescricional no feito em 17/11/06, sendo que o representante da

apelante teve vista dos autos em 06/12/06 (fls. 27). 4. Após a manifestação da Fazenda, o d. Juízo proferiu a r.

sentença, reconhecendo, de ofício, a prescrição intercorrente. 5. Na hipótese dos autos, foi determinado o

arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com fundamento no art. 18 da Medida Provisória

1.110/95 (atualmente convertida na Lei 10.522/02). Esta norma, de fato, não possui disposição específica

autorizando o reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei

das Execuções Fiscais. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para

reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso

revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco

anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição

intercorrente. Entendimento oposto - no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº

10.522/02 não correria o prazo prescricional - poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     679/1673



pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma

nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o atual ordenamento jurídico do

País, às leis complementares. 6. Precedente desta Turma. 7. Apelação improvida."

 

O Superior Tribunal de Justiça definiu, em recentes precedentes, que o arquivamento de executivos fiscais de

valor irrisório, na hipótese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, sujeita-se à prescrição, não se suspendendo o

respectivo curso, a teor do que comprova o seguinte julgado:

 

- AGA nº 950.208, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 17/04/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA. 1. Não fica suspenso o lapso prescricional nos casos de arquivamento

da execução fiscal sem baixa na distribuição em face do valor irrisório, por inexistir disposição nesse sentido.

2. Agravo regimental não provido."

 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em

medida provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20,

aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de

resto, na vigência da atual Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.

Na espécie, a PFN requereu o arquivamento provisório do feito (artigo 20 da Lei nº 10.522/02) em 11.07.06 (f.

30), deferido, após embargos de declaração, em 30.05.07 (f. 37), com nova intimação em 09.09.08 (f. 39),

reiterado o pedido em 13.10.08 (f. 40), deferido 06.11.08 (f. 42), requerendo a PFN o prosseguimento do feito em

19.01.10 (f. 43/4), manifestando-se a PFN a respeito da prescrição em 18.08.11 (f. 52), sendo proferida a r.

sentença apelada em 16.09.11. Assim, entre a suspensão em 30.05.07 e 19.01.10 não decorreu o qüinqüênio

prescricional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002693-14.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de ação ajuizada para anular questão de concurso público e atribuir ao autor a

respectiva nota.

Em liminar, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, mas concedida a assistência judiciária (fls.

101/102).

Após contestação (fls. 108/114), houve sentença (fls. 129/131), rejeitando o pedido do autor com fundamento nos

artigos 269, I, do Código de Processo Civil, com condenação em honorários fixados em R$ 510,00, mas suspensos

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Pugna o apelante pela reforma da sentença, alegando que a questão exigia conhecimento de súmulas, que não

foram previstas no edital, e que houve erro material.

Subiram os autos para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

2009.61.13.002693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE DE PAULO ALVES

ADVOGADO : ALEX CONSTANTINO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00026931420094036113 3 Vr FRANCA/SP
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O apelante insurge-se contra a seguinte assertiva, considerada correta pela banca:

"Q51. III. Nas prestações de pagamento sucessivo, a prescrição será parcial e contada do vencimento de cada

uma delas."

Em contrarrazões, observa-se o entendimento da banca:

"Cabe ainda esclarecer que a assertiva III da questão nº 51 (onde, de fato, instala-se a controvérsia), não faz

referência à hipótese de alteração contratual, mas cinge-se a mencionar 'prestações de pagamento sucessivo', e

nessas a prescrição continua a ser parcial e contada do vencimento de cada uma delas, diferentemente do que

ocorre quando existir alteração do contrato."

Tal interpretação segue a mesma linha da súmula 294 do TST:

Pedido de Prestações Sucessivas - Alteração do Pactuado - Prescrição

Tratando-se de demanda que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de lei. (Cancela os

Enunciados nºs 168 e 198 - TST)

Por isso, alega a apelante que houve violação do edital, que não previa a cobrança de conhecimento sumular.

Porém, não houve qualquer violação do edital, que expressamente previu a cobrança de conhecimento sobre

"contrato individual de trabalho: duração, nulidades, prescrição, decadência".

O edital também não previu a proibição de cobrança de súmulas ou doutrinas ao afirmar que "considerar-se-á a

legislação vigente até a data da publicação do edital de abertura das inscrições", mas apenas delimitou

temporalmente a legislação pertinente.

Quanto ao mérito da questão, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou jurisprudência no sentido de que o poder

judiciário não pode substituir a banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões formuladas ou os

critérios de correção das provas:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARTÓRIOS. NOTÁRIOS E REGISTRADORES. PRETENSÃO DE

ANULAÇÃO DE QUESTÕES OBJETIVAS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS

NOTAS TAQUIGRÁFICAS. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 10, § 2º,

DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 538/98. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA BANCA

EXAMINADORA PELO PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a ordem em pleito de anulação de

questões de concurso público, de notários e registradores, por alegada violação do art. 10, § 2º, da Lei

Complementar Estadual n. 539/98.

2. Não deve ser acolhida a preliminar de nulidade do acórdão recorrido, pela falta de juntada das notas

taquigráficas dos debates no Tribunal de origem, porquanto a controvérsia foi ampla e totalmente devolvida, por

meio do recurso ordinário. Dessa forma, a ausência das notas não prejudica a cognição da controvérsia, já que

toda a documentação dos autos pode e deve ser considerada na apreciação da lide. Preliminar rejeitada.

3. Não deve ser acolhida a pretensão de anular as questões objetivas do concurso público atacado, por dois

motivos: o primeiro é que a leitura das questões demonstra que estas versam sobre temas jurídicos gerais, sem

apresentar teratologia, sem violar o art. 10, § 2º, da Lei Complementar Estadual n. 539/88; o segundo é que o

STJ tem consolidado a jurisprudência no sentido de que o Poder Judiciário não pode substituir as bancas de

concursos. Precedentes: AgRg no REsp 1.221.807/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

7.3.2012; RMS 33.884/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13.12.2011; e AgRg no

RMS 34.836/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23.11.2011. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RMS 36.940/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,

DJe 11/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA GENÉRICA AO ART. 535 DO CPC.

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE EM

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL. BANCA

EXAMINADORA. QUESTÕES. REVISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A intervenção do Judiciário no controle dos atos de banca examinadora em concurso público está restrita ao

exame da legalidade do procedimento, não lhe cabendo substituir-se à referida banca para reexaminar o

conteúdo das questões formuladas ou os critérios de correção das provas. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1301144/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 30/03/2012)

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. JUIZ DE DIREITO DO ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DE PROVAS.

APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A intervenção do Judiciário no controle dos atos de banca examinadora em concurso público está restrita ao

exame da legalidade do procedimento, não lhe cabendo substituir-se à referida banca para reexaminar o

conteúdo das questões formuladas ou os critérios de correção das provas. Precedentes deste Tribunal e do

Supremo Tribunal Federal.
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2. Recurso ordinário improvido.

(RMS 30.018/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe

09/04/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA.

MITIGAÇÃO DE EXIGÊNCIAS FORMAIS. CONCURSO PÚBLICO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRITÉRIO DE

CORREÇÃO. REVISÃO. AFERIR ILEGALIDADE E CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO EDITAL.

POSSIBILIDADE.

1. Em se tratando de divergência notória, abrandam-se as exigências de natureza formal, como a demonstração

analítica da divergência e a indicação do repositório oficial em que publicado o aresto paradigma, especialmente

se, tal qual ocorre na espécie, tal decisão é do próprio Superior Tribunal de Justiça 2. Em sede de recurso

especial é possível a valoração jurídica do conjunto fático-probatório, de forma a melhor aplicar o direito à

espécie, o que afasta a incidência da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Ao Poder Judiciário é defeso rever os critérios de correção da banca examinadora, salvo quando se tratar de

aferir a legalidade do edital e o exato cumprimento das regras nele previstas.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 730.934/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 22/08/2011)

Ademais, não há qualquer interpretação teratológica da banca examinadora que enseje reparo.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021945-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar (1) as exigências de registro

no CRMV/SP, e de contratação de médico veterinário como responsável técnico; e (2) as autuações lavradas pela

autoridade impetrada.

A sentença denegou a ordem.

Apelaram as impetrantes, alegando, em suma, que (1) não possuem como atividade básica quaisquer das dispostas

nos artigos 5º, 6º e 27 da Lei 5.517/68, que dispõe sobre atividades peculiares à medicina veterinária, o que

deixaria de justificar as exigências da atuação da autarquia; (2) "embora diante da venda de pequenos animais

para criação doméstica (cães, gatos, pássaros não silvestres e peixes ornamentais), estes continuam sendo

pequenos estabelecimentos comerciais de economia familiar, onde o carro-chefe das atividades se constitui na

venda de rações, de forma que, pela atividade fim, não se estaria a exigir responsável técnico veterinário, ou

mesmo, inscrição no CRMV-SP, uma vez que o registro nas entidades de classe, sempre, se dá pela atividade fim

"; (3) "sendo de comércio as atividades básicas dos apelantes, e não ligada à prática de clínica de medicina

veterinária, na medida em que somente revendem pequenos animais autorizados para criação doméstica, resta

claro que não devem formalizar registro em entidade específica dos médicos veterinários, no caso, o CRMV-SP";

e (4) "igualmente é indevida a contratação imposta de responsável técnico (médico veterinário), nos

2011.61.00.021945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DOUGLAS STACH -ME e outros

: REPASCHE E CIA LTDA -ME

: PET SHOP MARIEL LTDA -ME

: AGRO MACALAO HIDRAULICA E SERVICOS LTDA -ME

: FREDY LOPES FARIA -ME

: MARCELINO PAULO DE LIMA -ME

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

No. ORIG. : 00219457120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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estabelecimentos comerciais, na medida em que a exigência é corporativa, vez que a atacada responsabilidade

técnica, quando existe, não passa de mera burocracia e formalidade inútil, onde o profissional sequer conhece o

estabelecimento que 'assiste' e que a relação com o contratado se limita ao pagamento mensal dos indevidos

'honorários'".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a

exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das

respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou

jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. -

RESP 186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA,

DJU 21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais,

sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi

reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação).

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, de minha

relatoria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. ARTIGO 27

DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO

RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO

SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS

PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS

PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas

e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área

específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou

comprovado pelas impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social não se

enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de

fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da

multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem

é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie dos autos, o objeto social das empresas, conforme respectivos atos constitutivos, é o comércio varejista

de: (1) "artigos e animais vivos de estimação, seus alimentos, medicamentos e pet shop para alojamento, higiene,

corte, tosa e embelezamento" (DOUGLAS STACH ME - f. 28); (2) "artigos para animais, ração e animais vivos

para criação doméstica, com prestação de serviços de alojamento, higiene e embelezamento de animais"

(REPASCHE & CIA LTDA ME - f. 29/35); (3) "artigos para animais, rações, animais vivos, higiene e

embelezamento de animais" (PET SHOP MARIEL LTDA ME - f. 36/8); (4) "animais vivos e de artigos e

alimentos para animais domésticos, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping com comércio

varejista de plantas e flores naturais e artigos de jardinagem em geral, comércio varejista de materiais

hidráulicos com serviços de instalações hidráulicas, sanitárias de gás e jardinagem" (AGRO-MACALAO

HIDRAULICA E SERVIÇOS LTDA ME - f. 39/43); (5) "artigos para animais, ração e animais vivos para

criação doméstica" (FREDY LOPES FARIA ME - f. 44/5); e (6) "animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação" (MARCELINO PAULO DE LIMA ME - f. 46).

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de
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serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia:

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO -

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE -

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO

QUE EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA,

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de

extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para

multar os estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do

registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão

somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual

prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador,

mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e

apelação do impetrado improvidas."

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,

PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO,

PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA

AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA

EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta

prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste recurso se confunde com as razões

expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS

VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE

ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.),

ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS

PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de

medicina veterinária a terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas

sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das

Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas."

AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04: 

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

DESNECESSIDADE. - Não é necessário que empresa que explore atividade de comercialização de

medicamentos veterinários mantenha registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez

que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de

funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68."

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art.

1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que "o registro de empresas e a anotação de profissionais

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem

serviços a terceiros". 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza

dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A

empresa tem como atividade básica o "comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso

na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,
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ferramentas e animais domésticos, e representações em geral". 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela

impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de

Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS 95.04.33586-1, Rel.

Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU 04/03/98), assim lavrado:

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio,

não precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos

veterinários."

 

Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da imputação da infração e da multa, e da

contratação de médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012548-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em execução fiscal da Fazenda Nacional para a cobrança de IRPJ, SIMPLES, CSL, PIS e

multas por infração à legislação trabalhista.

A sentença declarou, de ofício, a prescrição dos créditos tributários e do crédito não-tributário (multa por infração

à legislação do trabalho), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou a PFN, reconhecendo a prescrição dos créditos tributários (f. 100), mas alegando, com relação ao crédito

não-tributário: (1) a incompetência absoluta da Justiça Estadual para pronunciar-se após a EC nº 45/2004, pois "a

competência para processamento da execução e eventual julgamento das questões relacionadas às penalidades

impostas pela Fiscalização do Trabalho passou para a esfera da Justiça do Trabalho" (f. 101); e (2) "quanto ao

débito nº 80.5.01.010505-26, o d. Juízo a quo decretou sua extinção por suposta prescrição sem atentar-se para

as peculiaridades normativas que incidem in casu, notadamente a interrupção da prescrição pelo simples

despacho de citação bem como a possibilidade de suspensão do prazo prescricional em razão do pequeno valor

do débito, tal qual previsto respectivamente no art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80 e no art. 5º, § único, do DL nº

1.569/1977" (f. 103).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em relação ao crédito não-tributário, deve ser desconstituída a sentença, pois não é competente a Justiça Federal

para processar a demanda, com o exame ou não do mérito da causa, pois consolidada a jurisprudência, firme no

sentido de que compete à Justiça do Trabalho, a partir da EC nº 45/04, processar e julgar executivos fiscais

relativos à cobrança de multas por descumprimento da legislação trabalhista (CDA 80.5.01.010505-26), sem

prejuízo da competência da Justiça Federal para os tributos federais, a justificar, pois, o desmembramento do feito,

2012.03.99.012548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DAMIAO EVARISTO DE SOUZA -ME

No. ORIG. : 04.00.00051-4 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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remetendo o Juízo Federal ou Estadual, no exercício de jurisdição federal delegada, as peças pertinentes ao Juízo

Trabalhista a fim de prosseguimento, ali, da ação nos limites de sua competência, com o reconhecimento da

validade dos atos decisórios, praticados antes da EC nº 45/04, assim como dos não-decisórios, posteriormente

proferidos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos desta Corte:

 

- AC nº 2005.61.09007234-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 15/07/2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E MULTAS TRABALHISTAS. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ARTIGO

26, LEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NULIDADE. DESMEMBRAMENTO DE

FEITOS. 1. Tendo sido cancelada a inscrição do débito relativo ao IRPJ, não remanesce interesse processual

na tramitação dos embargos à execução, os quais devem ser julgados extintos, sem resolução do mérito (artigo

267, VI, CPC). 2. Tratando a execução fiscal não apenas da cobrança do IRPJ, mas de multas administrativas,

por violação da CLT, é da Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar os feitos, neste ponto,

devendo ser desmembrados os autos para preservar a competência absoluta da jurisdição especializada. Caso

em que a sentença foi proferida na vigência da EC nº 45/04, sendo nulo o que decidido a respeito de tais

débitos, pela Justiça Federal. 3. Decretação de ofício da extinção do processo, sem resolução do mérito, e da

nulidade da sentença, quanto ao exame da matéria de competência absoluta da Justiça do Trabalho;

prejudicada a apelação."

- AG nº 2007.03.00.034194-4, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 10.10.2007: "PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTAS TRABALHISTAS - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO - DESENTRANHAMENTO DA CDA - DESNECESSIDADE - REMESSA DOS

AUTOS - AGRAVO PROVIDO 1- O presente agravo não discute, ao contrário do que parece à primeira vista,

a (in)competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento das execuções fiscais de débitos

relativos à multas trabalhistas. Tanto o MM Juízo de origem quanto a agravante reconhecem que a matéria é

de competência da Justiça Laboral em virtude da nova redação do art. 114, da Constituição Federal, dada pela

Emenda Constitucional n.º 45/2004. 2- A questão discordante envolve a determinação do Juízo para a retirada

das CDAs desentranhadas dos autos e posterior ajuizamento perante o Juízo competente ou se o próprio juízo

reconhecidamente incompetente deve encaminhá-las. 3- É cediço que se a exeqüente ajuizar as CDAs perante

a Justiça do Trabalho, todos os atos processuais, inclusive prazo para contagem de prescrição estarão

ameaçados. Os atos processuais realizados antes da edição da EC 45/04 perante a Justiça Federal são válidos,

legítimos, irretratáveis e irrevogáveis, porquanto competente o juízo perante o ordenamento pátrio

constitucional. 4- Destarte, correto o entendimento da recorrente que pugna pela remessa dos autos (referente

às CDAS 80 5 03 004078-90; 80 5 03 004111-46; 80 5 03 006705-91; 80 6 02 014451-20) para a Justiça do

Trabalho pelo próprio Juízo de origem, sem necessidade de retirada das certidões pela exeqüente. 5- Agravo de

instrumento provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

declarando a incompetência absoluta da Justiça Federal e Estadual, por jurisdição delegada, para processar e julgar

o executivo fiscal de multa trabalhista, a fim de que seja desmembrado o feito com a remessa do necessário ao

Juízo Trabalhista competente, ficando sem efeito, neste ponto, a extinção do processo, com fundamento no artigo

269, IV, do CPC.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021530-94.2012.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : KARINA MORAES LONGO -ME
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução de

mérito (artigos 267, III, § 1º, c/c 598 e 795, todos do CPC), tendo em vista a inércia do Conselho Regional de

Farmácia - CRF/SP.

Apelou o CRF/SP, alegando, em suma, que: (1) em se tratando de execução fiscal, a intimação deve ser feita

pessoalmente, nos termos dos artigos 25 da LEF; e (2) aplica-se o artigo 40, da LEF, que não prevê hipóteses de

extinção do feito sem resolução do mérito, pela inércia do exequente, e a Súmula 240/STJ, pelo que pugnou pela

reforma do julgado.

Subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da validade da

intimação da Fazenda Pública por carta (artigo 237, II, CPC), quando inexistente órgão de representação na sede

do Juízo, conforme inteligência do artigo 6º, §2º, da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001, o

que equivale à intimação pessoal, atendendo à regra do artigo 25 da Lei 6.830/80, conforme julgamento dos

Embargos de Divergência no Recurso Especial 743.867, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

26/03/07, assim, ementado:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL

DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE

JUDICIAL DA FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 1.

Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais,

"será feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante

judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está

prevista na Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20),

relativamente a advogados da União e a procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 2. Tais

disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes.

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda

não tem representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na

forma do art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação

análoga no art. 6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 3. Embargos de

divergência a que se nega provimento."

 

No tocante ao mérito, igualmente consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido

de que intimado, regular e pessoalmente, o exequente para dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada

autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de

Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação da Lei 6.830/80, conforme revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

AgRg no Ag 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 240/STJ.

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. 1. Entendimento desta Corte no sentido

de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e

regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito

sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na

espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 240/STJ a fim de dispensar

o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp 644885/PB, Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; Resp 1057848/SP, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Dje 04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31.05.2007)

2. Agravo regimental não provido."

AGRESP 644.885, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 08/05/09: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da Fazenda
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exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2. Havendo a intimação pessoal do

representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar

a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ

nas Execuções não embargadas. Agravo regimental improvido."

RESP 1.086.363, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27/03/09: "PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO

FISCAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E §

1º DO CPC - POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta

Corte. 2. Conforme o entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível a extinção do processo de

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária

àquele procedimento. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

 

No âmbito desta Turma, não é outra a solução fixada, conforme os seguintes precedentes:

 

AC 2010.03.99.001577-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA

LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme

no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia

injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do

Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pois este

determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens que

garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao

processo, daí a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a

inércia do interessado é devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no

caso dos autos, sem qualquer exceção à Lei de Execução Fiscal. 2. Ademais, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a aplicação do art. 267, III, do CPC,

independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução não embargada, como é o

caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se a aplicação da

Súmula 240/STJ" (AgRg no Ag nº 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 15/10/09,

p. 265). 3. Plenamente aplicável, ao caso, o precedente, pois a inércia da ora agravante ocorreu no início da

execução fiscal, pois depois que ajuizada nada mais foi feito para permitir, inclusive, a citação do Município

executado para opor os seus embargos. 4. Agravo inominado desprovido."

REO 2009.03.99.005433-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 19/05/09: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO. ART. 267, III, CPC. CABIMENTO. 1. Na

espécie, a exeqüente foi intimada a manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não

localizou a executada no endereço declinado nos autos. A exeqüente requereu prazo de 60(sessenta) dias para

manifestar-se sobre a referida certidão, no que foi atendida. Decorrido tal prazo, e não havendo resposta à

determinação judicial, foi a mesma novamente intimada, agora tendo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção

do feito nos termos do art. 267, III, do CPC. 2. É certo que a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 autoriza a

suspensão da execução nas hipóteses de não ser localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora. 3. Porém, na hipótese vertente, a despeito do prazo que lhe fora concedido para diligências

empreendidas no sentido de localizar o devedor, a exeqüente não atendeu ao comando judicial, configurando

sua desídia. 4. Ora, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código

de Processo Civil, em que há previsão de extinção da ação por desídia da autora. E não se pode conceber a

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda

Pública, devendo, pois, sujeitar-se à observância dos prazos processuais como qualquer outra parte,

suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos quando descumpridos. 5. Improvimento à remessa oficial."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026651-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por TMS Call Center Ltda., objetivando

afastar a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA, devida por força do Decreto-Lei nº 1146/1970 e da

Lei Complementar nº 11/1971, à razão de 0,2% ao mês, incidente sobre a folha de pagamento, cumulada com

pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos dez anos, acrescidos de

correção monetária e juros moratórios.

Valor da causa fixado em R$ 291.271,32, em 10/2008.

Sustenta a impetrante ser inexigível a referida contribuição após a edição das Leis nºs 7.787/1989, 8.212/1991 e

8.213/1991, bem como ser incompatível com o disposto na Emenda Constitucional nº 33/2001.

Foi indeferida a liminar requerida, decisão contra a qual a impetrante interpôs agravo de instrumento (AI n.

2008.03.00.049359-1), ao qual foi negado seguimento, nesta Corte.

Processado o feito, foi proferida sentença denegatória da segurança, ensejando apelação da impetrante, pugnando

pela reforma da sentença, nos termos da inicial.

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Consigno que no dia 10/09/2008, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 977.058/RS, decidiu

que, em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso

representativo de controvérsia", aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC.

No julgamento do citado recurso, a Primeira Seção daquele Tribunal entendeu que a exação destinada ao INCRA,

criada pelo Decreto-Lei n. 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de

contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei n. 7.787/1989 e tampouco

pela Lei n. 8.213/1991, conforme se verifica do respectivo aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe

custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente

com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo

nomen juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei

2008.61.00.026651-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TMS CALL CENTER LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Conseqüentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos".

(REsp 977.058/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe de 10/11/2008, destaquei)

 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Ag 1055327/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de

18/2/2009; AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 17/2/2009; RE no

AgRg no REsp 979366/PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 16/2/2009; Ag 1093305/RS, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJ de 6/2/2009; REsp 1014802/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3/2/2009).

Dessa forma, acompanho a orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer

devida a contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2% a incidir sobre a folha de salários,

considerando que tal contribuição, desde a sua concepção, apresenta natureza jurídica de contribuição de

intervenção no domínio econômico (artigo 149, da CF/1988), cujo produto de arrecadação destina-se

especificamente aos programas de reforma agrária, atendendo aos princípios da função social da propriedade e da

diminuição das desigualdades regionais e sociais (artigo 170, III e VII, da CF/1988).

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, utilizando-se de fundamentação diversa, também já se posicionou acerca

da constitucionalidade da referida exação, sob o argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida

por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de

trabalhadores" (RE-AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de

8/5/2008).

Destaco, ainda, que o Pretório Excelso, no julgamento da Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG

578.635/RS, de Relatoria do Ministro Menezes Direito, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui

"repercussão geral porque está restrita ao interesse das empresas urbanas eventualmente contribuintes da

referida exação. A solução adotada pelas instâncias ordinárias no deslinde da controvérsia não repercutirá

política, econômica, social e, muito menos, juridicamente na sociedade como um todo" (j. 25/9/2008, DJe de

16/10/2008).

A consequência da citada decisão é que o recurso extraordinário eventualmente interposto sequer será conhecido

nas instâncias ordinárias, conforme determinam o art. 543-A, § 5º, do CPC, c/c o art. 332, RISTF, assim descritos:

 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário,

quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica,

que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal."

"Art. 322. O Tribunal recusará recurso extraordinário cuja questão constitucional não oferecer repercussão

geral, nos termos deste capítulo.

Parágrafo único. Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões que,

relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das

partes."
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Assim, como a última palavra sobre o tema em análise pertence ao E. Superior Tribunal de Justiça, e tendo essa

Corte Superior já firmado o seu entendimento quando do julgamento do recurso repetitivo (REsp nº 977.058/RS),

de rigor a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044357-70.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS em

face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para o fim de determinar o levantamento

da constrição efetuada na ação executiva em apenso, tendo em vista que recaiu sobre valores depositados em

caderneta de poupança e, portanto, impenhoráveis. Condenou o CRC ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor dado aos embargos, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 39/42). (valor da

CDA, em 3/11/2005: R$ 814,24, fls. 4 do apenso. Valor da causa: R$ 1.384,46).

O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS pugna pela reforma da sentença, para

que seja excluída a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Aduz que, ao requerer a penhora on

line, não tinha como prever que a constrição recairia sobre valores impenhoráveis, pelo que não pode ser

condenado ao pagamento da verba honorária. Requer, alternativamente, o reconhecimento da sucumbência

recíproca (fls. 47/50).

Decido.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de embargos à execução fiscal

julgados procedentes, para o fim de determinar o levantamento da constrição efetuada na execução fiscal em

apenso, tendo em vista que recaiu sobre valores depositados em caderneta de poupança e, portanto,

impenhoráveis.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso

em tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 10.352/2001).

 

A jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento de que, no tocante aos pedidos de penhora

eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, deve-se prestigiar a nova

redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n.

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo

posicionamento adotado:

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

2010.03.99.044357-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : GERALDO ALVES VORIA

ADVOGADO : SEVERINO ALVES DE MOURA

No. ORIG. : 09.00.00206-1 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento."

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova

disciplina jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso.

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC,

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

Por fim, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de

1ª e 2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à

inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse

sentido.

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi efetuado pelo exequente após a vigência da Lei n.

11.382/2006, o que ensejou o deferimento do pleito.

O executado, de seu turno, opôs embargos à execução, a fim de comprovar a impenhorabilidade do montante

sobre o qual recaiu a constrição, nos termos do art. 649 do CPC.

Verifica-se, portanto, que o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de

penhora indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, não havendo que se falar em ausência

de culpa do exequente, ao requerer a penhora on line.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do CRC, para fixar os

honorários em 10% sobre o valor executado, atualizado.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015448-47.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extintos os embargos à

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da

embargante ao programa de parcelamento da dívida. Deixou de condenar a embargante em honorários

advocatícios, tendo em vista a inclusão, no valor do crédito exequendo, do encargo previsto no Decreto-lei

1.025/69 (valor da CDA em 20/3/2006: R$ 28.619,46) (fls.80).

Nas razões de apelação, sustenta a embargada que a previsão da Lei nº 11.941/09 é de que na consolidação do

montante a ser adimplido pelo optante ao parcelamento nela previsto se faça a exclusão do encargo legal previsto

no Decreto-lei 1.025/69. Assim, requer a reforma da sentença, a fim de que a parte desistente seja condenada a

honorários advocatícios (fls. 83/84).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

(grifos meus)

 

Assim, o ato de adesão a programa de parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à

execução, trazendo como consequência a extinção do processo.

E embora sucumbente, não há que se falar na condenação da embargante na verba honorária, diante da incidência

do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, já incluso na Certidão de Dívida Ativa.

Com efeito, é certo que nas execuções fiscais promovidas pela União prevalece a incidência do encargo de 20%

previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/1969, que abrange as despesas com a cobrança de tributos não

recolhidos, bem como substitui a verba honorária. Esse é o entendimento consagrado na súmula nº 168 do extinto

TFR: "O encargo de 20%, do Decreto-lei 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ
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01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, RESP n. 1.143.320, j. 12/05/2010, v.u., DJE 21/05/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-51.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extintos os embargos à

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a existência de acordo entre

as partes, consistente no parcelamento da dívida. Deixou de condenar a embargante em honorários advocatícios,

tendo em vista a inclusão, no valor do crédito exequendo, do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 (valor da

2006.61.82.000168-8/SP
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CDA em 10/3/1997: R$ 820.334,38)

Nas razões de apelação, sustenta a embargada que, ao caso concreto, não se aplica o artigo 6º, §1º, da Lei nº

11.941/09, que dispensa os honorários advocatícios especificamente ao sujeito passivo que possuir ação judicial

em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Aduz que

a embargante deu causa ao processo e à sua extinção, cabendo-lhe o pagamento dos honorários, nos termos do art.

26 da LEF (fls. 243/253).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

 

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

(grifos meus)

 

Assim, o ato de adesão a programa de parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à

execução, trazendo como consequência a extinção do processo.

E embora sucumbente, não há que se falar na condenação da embargante na verba honorária, diante da incidência

do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, já incluso na Certidão de Dívida Ativa.

Com efeito, é certo que nas execuções fiscais promovidas pela União prevalece a incidência do encargo de 20%

previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/1969, que abrange as despesas com a cobrança de tributos não

recolhidos, bem como substitui a verba honorária. Esse é o entendimento consagrado na súmula nº 168 do extinto

TFR: "O encargo de 20%, do Decreto-lei 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
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Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, RESP n. 1.143.320, j. 12/05/2010, v.u., DJE 21/05/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-62.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Empresa Auto Ônibus Paulicéia Ltda, em face de sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para reduzir a multa moratória de 30% para 20%. (valor

da CDA: R$ 37.332,93 em 26/3/2001).

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/1969 e Súmula 168 do TFR (fls. 97/103 e 112/114).

A embargante apela, sustentando, preliminarmente, a nulidade da citação, uma vez que o AR foi recebido por

pessoa estranha ao quadro societário e não possui poderes para receber citação judicial. No mérito, aduz que a

CDA é nula, tendo em vista: a) ausência da memória de cálculo discriminada e atualizada, a instruir a inicial da

execução fiscal; b) ausência de seus requisitos legais, sendo ilíquida e incerta. Aduz a inconstitucionalidade da

2003.61.09.000221-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO e outro
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taxa Selic e do encargo do Decreto-lei nº 1.025/1969. Finalmente, requer o afastamento da multa moratória (fls.

119/138).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de nulidade de citação.

Dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.830/80, que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de Execuções

Fiscais, sendo que o art. 214, § 1º daquele diploma processual prevê que o comparecimento espontâneo do réu

supre a falta de citação.

Em 4/5/2001 foi determinada a citação da executada por carta (fls. 7 do apenso), sendo que a executada

compareceu aos autos em 5/7/2001, apresentou bens à penhora e juntou procuração outorgada a seus advogados

(fl. 10/37 do apenso), antes mesmo da juntada do AR aos autos, em 18/7/2001 (fls. 38 do apenso).

Assim, restou demonstrado o comparecimento da executada/agravante nos autos, não havendo que se falar em

nulidade da citação, pois não se pode declará-la quando o ato processual atinge a sua finalidade.

Rejeito, portanto, a alegação de ocorrência de nulidade no feito executivo, considerando, ainda, que não houve

qualquer prejuízo a sua defesa, tendo em vista a oposição dos presentes embargos.

Nesse sentido veja-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR À EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITO DE

ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. (1) CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. (2) LANÇAMENTO DE

OFICIO COM BASE EM DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. (3) CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFESP. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. (4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVA. 

I - O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA PARTE SUPRE A CITAÇÃO (ART. 214, PARAG. 1, CPC).

ADEMAIS, POR REGRA GERAL DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO SE DÁ VALOR A NULIDADE, SE

DELA NÃO RESULTOU PREJUÍZO PARA AS PARTES, POIS ACEITO, SEM RESTRIÇÕES, O VELHO

PRINCÍPIO: PAS DE NULITTE SANS GRIEF. POR ISSO, PARA QUE SE DECLARE A NULIDADE, É

NECESSÁRIO QUE A PARTE ALEGUE OPORTUNAMENTE E DEMONSTRE O PREJUÍZO QUE ELA LHE

CAUSA. 

OMISSIS

V - RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ: RESP n. 57329, Primeira Turma, j. 6/3/1995, DJ 20/03/1995 Relator Ministro César Asfor Rocha) 

 

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, esta tampouco merece melhor

sorte, pois o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não

apresentou documentos contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo

apenas afirmado que o título executivo não é líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal

irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção legal em tela. A jurisprudência também vem se

manifestando dessa maneira, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ

9/4/2003)

As alegações de que a CDA não discrimina os valores cobrados e que seria exigível a apresentação de memória

atualizada do débito para a execução fiscal não merecem acolhida.

Com efeito, os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão

expressos na CDA, que identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o

que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao

executado meios para se defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo analítico do débito.

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem

ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis,

somente se aplica subsidiariamente. 
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2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição

inicial indicará apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. § 1º A

petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse

transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado

inclusive por processo eletrônico." 

3. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo , em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg

no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe

31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009,

DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007;

REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp

n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005) 

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução , já discrimina a composição do débito, porquanto

todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez

e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:

"Art. 2º (...) (...) § 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-

responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da

dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou

contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso,

de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o

cálculo ; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida

Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente." 

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto

vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculo s, razão pela qual

merece ser reformado. 

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, RESP - 1138202, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09/12/2009, DJ 01/02/2010 )

No que concerne aos juros, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por

cento) ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Carta Magna não era auto-aplicável e necessitava de

regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, o que impossibilitava sua aplicação. Entretanto, após a

revogação de tal dispositivo pela EC n. 40/2003, o Supremo Tribunal Federal cristalizou tal entendimento, através

da Súmula Vinculante nº 7 e Súmula nº 648, a seguir transcrita:

 

"A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a

12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar."

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da

referida taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais.

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e

juros de mora.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA

SELIC - APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL -

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ.

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e

créditos tributários.

- Incidência da Súmula 168 STJ.

- Ressalva do ponto de vista do Relator.

- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do

direito federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem

mesmo com o propósito de prequestionamento.

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior.
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- Agravo regimental improvido."

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ

27/3/2006)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO

CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO.

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é

despicienda a instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do

crédito tributário, tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte.

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta

Corte no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na

atualização monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual,

dependendo esta de previsão legal para a sua incidência.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ

27/5/2009)

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à

Execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal

Federal de Recursos:

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios"

 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de

remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua

cobrança.

Vejamos, por oportuno, os seguintes arestos jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA

NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

(...)

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal

exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em

decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários

advocatícios. 

(...)

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira

Turma, DJ 19/3/2003)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

LEGALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA.

1. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que não há nulidades

nas CDAs. A revisão de tal entendimento, conforme pretende a ora agravante, demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória, inadmissível no recurso especial em face do óbice da Súmula n. 7/STJ.

2. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20%

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança

judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento no

sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de

constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp

962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008).

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental não provido."(g.n.)

(STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j.

12/05/2009, DJ 25/05/2009 )

Não merece prosperar a irresignação da apelante no tocante à aplicação da multa, cuja natureza jurídica é

justamente a de penalizar o contribuinte pela ausência de pagamento do valor do tributo no prazo devido, sendo a

sua incidência decorrente de previsão legal como conseqüência pelo fato objetivo da mora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     699/1673



A multa de mora, aplicada no percentual de 20%, conforme afirma a própria embargante, tem fundamento no

artigo 61, da Lei 9.430/1996, e possui caráter de punição pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo

devido, sendo certo que não foi editada nenhuma legislação determinando a sua redução.

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CABIMENTO -

NEGADO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À DUPLA APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TAXA SELIC - MULTA MORATÓRIA - EXCLUSÃO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 25, I DA LEI 8.212/91 - MATÉRIA NÃO IMPUGNADA - PRECLUSÃO -

DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO. 

I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que seria acolhida por esta

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557 do CPC. 

(...)

VI- Os juros e as multas fiscais, aplicadas na forma prevista em lei, decorrem do inadimplemento do tributo ou de

alguma outra obrigação acessória, e têm como objetivo penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo

dentro do prazo devido, não sendo, portanto, de natureza remuneratória. 

VII- O percentual da multa moratória é fixado em lei, não sendo dado ao Poder Judiciário modificá-lo a pretexto

de ser elevado, abusivo ou confiscatório. No caso concreto, o percentual da multa cobrada, apesar de elevado,

não pode ser considerado excessivo e muito menos confiscatório. Todavia, aplica-se a retroatividade dos efeitos

da lei mais benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional, impondo-se a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), na forma do § 2º do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. 

(...)". 

(TRF 3ª Região: AC 00441519520064039999, Segunda Turma, Relator Desembargadora Federal Cecilia Mello,

v.u., j. 14/02/2012, DJ 23/02/2012)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081822-07.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil e art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista

o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela exequente. (valor da CDA: R$ 575,88 em 13/9/1999)

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, na

forma do Provimento nº 26 da CGJF.

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o

executado quem deu causa à inscrição do débito. Esclarece que os depósitos ou pagamentos efetuados por meio de

documentos de arrecadação são imputados eletronicamente e, para tanto, devem ser realizados de acordo com as

normas previstas pela Delegacia da Receita Federal. Sustenta que a sentença, ao fixar honorários, viola o art. 26

da LEF, bem como o art. 1º-D da lei nº 9.494/97.

1999.61.82.081822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CRIANCA FELIZ S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SANTORO e outro

No. ORIG. : 00818220719994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos.

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o

que está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após

apresentação de exceção de pré-executividade pela executada, alegando o pagamento do débito.

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir

advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF
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deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda

Pública nos termos do artigo 730, do CPC.

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-

35/2001, que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução

por quantia certa contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para

acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006).

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762.

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido

dispositivo legal.

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de exceção de pré-executividade.

No que se refere ao caso específico, verifica-se que consta dos autos documentação comprovando que a executada

efetuou o pagamento do débito no valor correto (R$ 189,66), informado corretamente o código de receita na guia

de pagamento (2484 - referente a CSLL), conforme pesquisa realizada na página da Receita Federal na Internet.

Entretanto, verifico que o pagamento foi efetuado em 28/04/1995, sendo que a data do vencimento do tributo era

31/3/95 (conforme guia DARF de fls. 27).

Dessa maneira, assiste razão à apelante/exequente, devendo ser reformada a sentença para excluir a condenação da

União em honorários, tendo em vista que, no presente caso, não se configura o ajuizamento irregular de execução

fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União para excluir sua condenação em honorários, com

fundamento no art. 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519096-71.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com

1998.61.82.519096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A

ADVOGADO : FERNANDA DE MORAES CARPINELLI e outro

No. ORIG. : 05190967119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil e art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista

o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela exequente. (valor da CDA: R$ 6.884,32 em 26/1/1998)

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da

causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devidamente atualizado na forma do

Provimento nº 26 da CGJF.

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o

executado quem deu causa à inscrição do débito. Esclarece que os tributos executados no presente caso são

sujeitos ao lançamento por homologação, o que faz com que sejam determinados mediante declaração do próprio

contribuinte. Ademais, os depósitos ou pagamentos efetuados por meio de documentos de arrecadação são

imputados eletronicamente e, para tanto, devem ser realizados de acordo com as normas previstas pela Delegacia

da Receita Federal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos.

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o

que está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após

apresentação de exceção de pré-executividade pela executada, alegando o pagamento do débito.

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir

advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de
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imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

No que se refere ao caso específico, verifica-se que consta dos autos documentação comprovando que a executada

efetuou pagamentos em 1994, conforme guias DARF (fls. 23/24), em data anterior ao ajuizamento da execução,

que se deu em 9/3/1998 (fls. 2).

Observo, por fim, que a alegação da União no sentido de que qualquer omissão ou divergência de dados no

preenchimento da DARF ou da declaração, impossibilita a imputação dos respectivos pagamentos, não refuta as

razões acima.

Primeiro, porque a alegação é genérica, desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do erro, ficando

esse relator sem condições de verificar a veracidade da alegação.

Segundo, porque verifica-se que foi informado corretamente o código de receita na guia de pagamento (3208

IRRF - aluguéis e royalties pagos a pessoa física), conforme pesquisa realizada na página da Receita Federal na

Internet.

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução

fiscal, sendo devida a condenação da exequente em honorários.

Quanto ao montante da verba honorária, não merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 4º,

do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de

valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do

juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a

Turma tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários

advocatícios em percentual inferior a 10%.

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)
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"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, mantenho a condenação

da exequente em honorários, conforme fixado em sentença.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União, nos termos do artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-98.2010.4.03.6116/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação proposta para afastar a exigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

cumulado de proventos por condenação trabalhista, em prol do regime de competência, e sobre juros de mora e

correção monetária.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a incidência do imposto de renda calculado

conforme regime de competência, inclusive sobre juros e atualização monetária, fixada sucumbência recíproca.

Apelou o autor, alegando que (1) nos termos do artigo 404 parágrafo único do Código Civil, os juros moratórios

possuem clara natureza indenizatória, sendo este também o entendimento majoritário na jurisprudência; (2)

conforme RESP 1.037.452, tanto a correção monetária quanto os juros não são acréscimo patrimonial, por isso

não são passiveis de tributação; e (3) a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre

o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que os juros de mora, na vigência

do Novo Código Civil, têm, por si, natureza indenizatória, para fins de imposto de renda:

 

RESP 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 19/10/2011: "RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios

legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC, improvido."

 

RESP 1.037.452, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/06/2008: "TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOS - CC, ART. 404: NATUREZA

JURÍDICA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de

juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição,

portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 2. Recurso

especial improvido."

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS.

SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas

de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador

deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do

CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39,

XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de

origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados

de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do

credor do quantum debeatur, bem como por não representarem proventos de qualquer natureza não refletem

acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não

provido." 

 

Como se observa, no regime legal vigente, os juros de mora sempre têm caráter indenizatório, ainda que o

2010.61.16.000848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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principal seja tributável, demonstrando que não configura renda nem lucro a percepção de tal encargo na

condenação em ação trabalhista, sendo incompatível, portanto, com o artigo 43 do CTN a sua inclusão na base de

cálculo do imposto de renda e a sua retenção na fonte.

No tocante à correção monetária, firmada a jurisprudência firme no sentido da incidência do imposto de renda, por

se tratar de mera atualização do valor principal tributável, conforme os seguintes precedentes:

 

RESP 1.231.958, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24/10/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A solução

integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Não incide

Imposto de Renda sobre juros de mora, porque indenizatórios, sendo irrelevante a natureza do principal e

Desnecessária a comprovação de efetivo dano. 3. Entendimento fixado no julgamento do REsp 1.227.133/RS,

na sistemática do art. 543-C do CPC. 4. O mesmo raciocínio não se aplica à correção monetária. Trata-se do

próprio principal em valores atualizados, inexistindo, a rigor, distinção ontológica entre este e aquela. 5. Se a

verba restituída é tributada pelo Imposto de Renda (fato incontroverso), a incidência será sobre o valor real, ou

seja, corrigido monetariamente. 6. Recursos Especiais não providos."

 

RESP 608.982, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 13/02/2006: "TRIBUTÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - MANDADO DE SEGURANÇA - VERBA

SALARIAL PAGA A DESTEMPO - RENDIMENTO TRIBUTÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA. - Incide imposto de renda sobre a atualização monetária de rendimentos provenientes do

trabalho assalariado, pagos com atraso. - Recurso especial não conhecido."

 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é
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parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, diante da sucumbência da ré, com decaimento mínimo do autor, cumpre condená-la ao pagamento das

custas e da verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os

critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma, suficiente

para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada.

Em suma, a sentença merece ser reformada para afastar o imposto de renda sobre juros de mora recebidos na ação

trabalhista, condenada a Fazenda Nacional à verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-59.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela

jurisdicional que afaste a exigibilidade das diferenças de IRPJ e CSLL apuradas pelo Fisco, no período de janeiro

a dezembro de 2008, tendo em vista a extinção pelo pagamento realizado na forma do art. 138 do Código

Tributário Nacional.

Mandado de Segurança impetrado em 10/02/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 113.250,70 (fls. 16).

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP às fls. 410/419.

A liminar foi indeferida às fls. 420.

Manifestação da União às fls. 430.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 432/433, pelo prosseguimento do feito.

Interposto agravo de instrumento pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar, o qual foi convertido

em retido.

Às fls. 459/460, a sentença julgou extinto o feito com resolução de mérito, concedendo a segurança, para "afastar

a multa de mora sobre os recolhimentos referentes aos tributos IRPJ e CSLL para as competências de janeiro a

dezembro de 2008".

Apelação da União às fls. 466/470. Afirma que não houve a quitação integral do tributo, mas sim o pagamento a

menor, que posteriormente e a destempo veio a ser retificado e complementado. Destaca ser inaplicável o

benefício da denúncia espontânea aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na forma da Súmula nº 360

do STJ. Sustenta que a multa de mora não tem natureza tributária, mas sim administrativa, e objetiva, como

sanção, coibir o dano ao erário, fruto do não recolhimento no prazo legal.

Contrarrazões às fls. 474/484.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 488/489, pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, ressalto que a impetrante, ora apelada, não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do Código de

Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido,

consoante §1º deste mesmo artigo.
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Quanto ao mérito, sustenta a impetrante que, ao pesquisar sua situação fiscal, foi surpreendida com a existência de

débitos em sua conta-corrente concernentes aos IRPJ e CSLL, competência de janeiro a dezembro de 2008.

Afirma que não há que se falar em diferenças de IRPJ e CSLL, uma vez que apurou os valores devidos, efetuou os

recolhimentos, bem como apresentou as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais. Ainda, aduz que,

antes de qualquer procedimento de fiscalização, verificou que havia apurado valores equivocados, o que ensejou o

recolhimento espontâneo da diferença e denúncia da infração, com a apresentação das DCTF's retificadoras, nos

exatos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional.

Destaca que as diferenças apontadas na sua conta-corrente referem-se à multa moratória de 20%, que ensejou a

suposta diferença de IRPJ e CSLL.

Passo à análise da matéria.

Dispõe o art. 138 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Primeiramente, ressalto a aplicação, às chamadas multas moratórias, do instituto da denúncia espontânea, o qual

privilegia a boa-fé do contribuinte, excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e

consequente aplicação da penalidade cabível, desde que este, espontaneamente, recolha o débito eventualmente

existente, antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração.

Isso porque a regra do artigo 138 do CTN não diferencia multa moratória e punitiva para excluir apenas esta

última em caso de denúncia espontânea.

De fato, a multa moratória constitui a pena imposta ao contribuinte pela ausência de cumprimento no prazo legal

do pagamento da exação, diferentemente dos juros de mora, que possuem o fito de ressarcir o patrimônio do Fisco

em face da impontualidade do adimplemento.

Caso a denúncia espontânea não afastasse essa multa, não se alcançaria o objetivo de mitigar a situação do

contribuinte que se denuncia, visto que ele receberia o mesmo tratamento dado àquele surpreendido pela atividade

fiscalizatória da administração fazendária.

Com certeza, a intenção do Código Tributário Nacional foi distinguir, e de certa forma premiar, o administrado

que, por um lapso, não adimpliu um tributo devido ou pagou a menor ou até mesmo se arrependeu da prática de

um eventual ilícito fiscal.

A Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA

MORATÓRIA. EXCLUSÃO.

1. (...)

2. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir

apenas esta última em caso de denúncia espontânea .

3. Recurso especial provido em parte"

(REsp 885.517/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 27.11.06).

 

Contudo, observa-se que, no caso dos autos, trata-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (IRPJ e

CSLL), os quais em regra são previamente declarados ao Fisco.

Diante de tais declarações, é desnecessário qualquer procedimento administrativo para apuração e constituição do

crédito tributário, cabendo à Fazenda Pública apenas a conferência das informações prestadas pelo contribuinte,

bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido e, se for o caso, revisando a referida conduta do

contribuinte, efetuar, de ofício, o lançamento da eventual diferença.

Sobre o assunto, destaca-se a Súmula nº 360 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 360: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo".

 

Ocorre que, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem-se aceitado a aplicação do instituto

da denúncia espontânea nas situações em que não há prévia declaração do tributo, pois nessa hipótese não se

configura a anterior constituição do crédito tributário, ou nas situações em que o contribuinte, após efetuar a

declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de
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qualquer procedimento do Fisco), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação ocorre

concomitantemente.

Confira-se trecho do voto do Exmo. Sr. Ministro Castro Meira, no julgamento do RESP nº 908.086: "Isso não

significa dizer, entretanto, que a denúncia espontânea está afastada em qualquer circunstância, ante a pura e

simples razão de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação. O que a jurisprudência afirma é a

não-configuração de denúncia espontânea quando o tributo foi previamente declarado pelo contribuinte e não

pago no vencimento, já que, nessa hipótese, o crédito tributário se achava devidamente constituído no momento

em que ocorreu o pagamento. A contrario sensu, pode-se afirmar que, não tendo havido prévia declaração do

tributo ou havendo declaração retificadora, tenha sido o tributo imediatamente pago, é possível a configuração

de sua denúncia espontânea , uma vez concorrendo os demais requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN"

(destaquei).

Esse é o entendimento consagrado no RESP nº 1.149.022, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo

Civil:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCA

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em

atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia

espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."

6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia

espontânea na hipótese sub examine. 

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(STJ, RESP nº 1149022/SP, Primeira Seção, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 24/06/2010).

 

Esse também é o entendimento desta E. Terceira Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PROVA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO EM DATA ANTERIOR AO DO

RECOLHIMENTO. ÔNUS DA FAZENDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão acerca do recolhimento em atraso de tributos

previamente constituídos mediante declaração do contribuinte, segundo o qual não configura denúncia
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espontânea.

2. Não é possível aferir se, na data do recolhimento dos tributos, o contribuinte já os havia declarado ao Fisco.

3. Caberia à União a demonstração de que, ao contrário do alegado pelo contribuinte, não houve denúncia

espontânea, mas pagamento a menor de tributo já constituído mediante declaração ou quando já iniciado o

procedimento administrativo ou medida de fiscalização. 

4. O Código Tributário Nacional não faz distinção entre a multa moratória e a punitiva, para que se verifiquem

os efeitos da denúncia espontânea . Precedente do STJ.

5. Apelação provida".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2005.61.00.028032-9, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJ de

13/05/2011).

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM

EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA

- EXCLUSÃO DE MULTA FISCAL, MORATÓRIA OU PUNITIVA - TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SUJEITOS

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA, NO CASO - SENTENÇA

REFORMADA - APELAÇÃO DA IMPETRANTE PROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é

previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido,

nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o

contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses

especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por

penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em

dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da

ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - A exclusão de multa por denúncia espontânea , nos termos do artigo 138 do CTN, exige declaração do

contribuinte (anterior ao conhecimento da infração pela autoridade fiscal ou qualquer medida de fiscalização

formalmente iniciada) acompanhada do pagamento integral do crédito principal e juros. 

III - No caso de tributos e contribuições sujeitas os a lançamento por homologação (em que o próprio

contribuinte tem a obrigação legal de declarar à autoridade fiscal todos os elementos para apuração do tributo e,

ao mesmo tempo, já antecipa o pagamento do valor que ele mesmo apurou, tudo isso estando sujeito à posterior

conferência e homologação pela autoridade fiscal), há as seguintes situações: a) não se caracteriza denúncia

espontânea quando, apresentada a declaração pelo contribuinte, desacompanhado do devido pagamento ou com

pagamento ocorrido após o prazo previsto na lei, pois está o crédito fiscal constituído, não se excluindo a multa

pelo pagamento após o prazo da lei, ainda que antes de qualquer atuação da autoridade fiscal; e b) caracteriza-

se denúncia espontânea quando, não apresentada a declaração pelo contribuinte, por isso não estando o crédito

fiscal constituído, vem o contribuinte a apresentá-la e efetuar o seu pagamento antes de qualquer procedimento

administrativo de fiscalização, excluindo-se então o dever de pagamento da multa moratória. Precedentes do Eg.

STJ (1ª Turma, vu. AGRESP 887719, Processo: 200602048298 UF: SC. J. 27/02/2007, DJ 12/04/2007, p. 248.

Rel. Min. Francisco Falcão; STJ - 2ª Turma, vu. EEDAGA 656397, Processo: 200500183819 UF: RS. J.

27/03/2007, DJ 12/04/2007, p. 259. Rel. Min. Humberto Martins; 1ª Turma, vu. AAARES 807314, Processo:

200600039161 UF: RS. 15/03/2007, DJ 29/03/2007, p. 223. Rel. Min. Luiz Fux) e desta Corte Regional

(destaquei). 

IV - No caso dos autos, a impetrante noticiou à autoridade impetrada que havia deixado de recolher

oportunamente os débitos de CSSL dos meses indicados, fazendo então o pagamento do débito quanto ao

principal corrigido e juros moratórios, pedindo a aplicação do art. 138 do CTN quanto à multa (fls. 41/49), mas

a autoridade indeferiu o pedido ao fundamento de que a multa moratória não constitui penalidade ou sanção e

por isso não estaria excluída pelo dispositivo legal invocado (fls. 50/60), o que não merece acolhida porque a

multa moratória também se inclui na referida regra excludente, por não haver nela qualquer distinção entre

multa moratória e punitiva, sendo que nas informações da autoridade impetrada neste "writ" e na apelação da

União Federal apenas se reiterou esta improcedente tese, sem qualquer referência a que tivesse havido anterior

declaração dos débitos fiscais pelo contribuinte, pelo que se conclui que deve incidir a regra do art. 138 do CTN

ao caso da impetrante, sendo indevidas as multas constantes dos procedimentos administrativos referidos nesta

impetração.

V - A existência, noticiada apenas na apelação, de um outro débito inscrito em dívida ativa sobre o qual não

pende causas suspensivas da exigibilidade, não impede a concessão da segurança postulada, que consiste apenas

em obstar que os débitos relativos às multas moratórias extintas pelo art. 138 do CTN sejam óbice à expedição de

CND ou que sejam inscritos em dívida ativa".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2000.61.00.036354-7, Relator Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO,

DJ de 12/11/2010).

No presente caso, a impetrante demonstrou que os créditos em cobrança (fls. 32/33) são relativos à multa

moratória decorrente dos pagamentos realizados sob o instituto da denúncia espontânea (DCTF's retificadoras às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     711/1673



fls. 52, 81, 343, 389, 141, 168, 207, 241, 111).

Diante do exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005226-93.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, em razão do cancelamento do débito na seara

administrativa em razão da ocorrência da prescrição do crédito tributário, julgou extinta a presente execução fiscal

ajuizada esta para a cobrança de COFINS (valor de R$ 455.169,68 em ago/09 - fls. 02), com fundamento no artigo

26 da Lei nº. 6.830/80. Em sede de aclaratórios, a União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados estes em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, corrigidos a partir do

ajuizamento da execução fiscal.

 

Apelação dos patronos da parte executada, fls. 258/272, pugnando pela majoração do montante fixado a título de

honorários advocatícios. Aduz que o valor arbitrado mostra-se irrisório frente ao valor em discussão e não respeita

os parâmetros previstos no artigo 20 do CPC. Ao final, requer seja a verba no percentual mínimo de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do débito. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, cumpre reconhecer a legitimidade dos causídicos para apresentar o presente recurso, na qualidade

de terceiros interessados. 

 

A propósito da legitimidade dos apelantes, oportuno transcrever trecho da decisão prolatada nos autos do MS

258715, Processo 2004.03.00.018977-0, Relatora Des. Cecília Mello, DJU de 17/07/06, página 150:

" (..).

I - Embora não sendo parte, tendo sido o advogado atingido pela decisão, pode recorrer nos próprios autos da

ação originária, na qualidade de terceiro interessado, na medida em que a decisão combatida lhe trouxe prejuízo

jurídico, cortando-lhe um direito legalmente previsto, o de receber os honorários de sucumbência.

(...) " 

2010.61.82.005226-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00052269320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, cito o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TITULARIDADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTS.

23 E 24, DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO MUNICÍPIO.

1. A verba relativa à sucumbência, a despeito de constituir direito autônomo do advogado , não exclui a

legitimidade concorrente da parte para discuti-la, ante a ratio essendi do art. 23 da Lei nº 8.906/94. Deveras, a

legitimidade recursal, in casu, pressupõe resistência no pagamento ou pretensão de majoração.

2. É cediço nesta Corte que a execução da sentença, na parte alusiva aos honorários resultantes da sucumbência,

pode ser promovida tanto pela parte como pelo advogado. Precedentes: Resp 533419/RJ Relator Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito DJ 15.03.2004; REsp 457753/ PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ

24.03.2003;RESP 456955/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.12.2003; AGA 505690/DF,

Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 17.11.2003; REsp n. 191.378/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Barros

Monteiro, unânime, DJ de 20.11.2000; REsp n. 252.141/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, unânime, DJ de

15.10.2001; REsp n. 304.564/MS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, DJ de 04.06.2001.

3. Carece, entretanto, a pessoa jurídica contratante, de "interesse recursal" para pretender que a verba reverta

ao advogado, restando ele o único legitimado para esse fim.

4. No caso sub judice, a hipótese diversa gravita em torno do exame do interesse recursal do Município para

pleitear, em nome dos advogados por ele contratados, a titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência

resultantes de condenação judicial de primeiro grau, uma vez que o magistrado atribuiu-a à própria

Municipalidade, nos termos da Lei 9.527/97, in verbis: "Art. 4º As disposições constantes do Capítulo V, Título I,

da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às

empresas públicas e às sociedades de economia mista." 5. É de sabença que o interesse em recorrer é instituto

ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação, e é mensurado à luz do benefício

prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito

Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte

sofreu com a sentença".

6. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso para o Município,

deveriam os advogado s ter pleiteado a titularidade da verba sucumbencial em nome próprio.

7. Recurso especial desprovido".

(REsp 828.300/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe 24/04/2008)

A controvérsia deduzida no apelo limita-se à parte da r. sentença que fixou honorários advocatícios em desfavor

da exequente.

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido,

considerando que a extinção do feito decorreu do cancelamento da inscrição em dívida ativa em razão do

reconhecimento da prescrição pela autoridade fiscal, tese esta arguida em exceção de pré-executividade, cabível a

condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que deixou de tomar as cautelas necessárias para

aferir a legitimidade do crédito tributário antes de ajuizá-lo, causa que ensejou a contratação de advogado pela

parte executada para que exercitasse seu direito de defesa.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição:

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao

desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las,

se ainda dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e

Jurisprudência, Manoel Álvares e outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433)

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa,
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não podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u.,

DJU 23.5.94, p. 12.606)

 

Dessa maneira, acolhida a tese suscitada em exceção de pré-executividade, impõe-se à exequente a condenação no

ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve

despesas para se defender.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, afigura-se razoável que a verba honorária seja majorada para o percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa, nos termos dos parâmetros apresentados pelo CPC e já admitidos por esta E.

Terceira Turma, em precedentes firmados.
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Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação interposta pelos causídicos.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-59.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança de IPI (valor de R$ 1.193.258,26 em fev/04 - fls. 30) com parcelas vencidas entre

janeiro/2000 e janeiro/2002, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Ao final, a embargante foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Apelação da embargante, fls. 163/180, pugnando pela reforma da r. sentença, arguindo, preliminarmente, a

ocorrência de prescrição do crédito tributário, visto que transcorridos mais de 05 (cinco) anos entre o fato gerador

e a propositura da demanda. Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da multa aplicada no percentual de

20%, bem como se insurge contra a aplicação da taxa SELIC e do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença impugnada não merece reparo.

 

No tocante à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IPI, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e

não pago pelo contribuinte. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

2006.61.14.000194-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : IND/ COSMETICA COPER LTDA

ADVOGADO : TAÍS STERCHELE ALCEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001945920064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs.

 

Analisando a certidão de dívida ativa que instrui o executivo fiscal ora embargado, é possível extrair que a

inscrição em dívida ativa de nº. 80 3 03 003808-74 visa à cobrança de valores declarados e não pagos constante de

oito declarações apresentadas pelo contribuinte ao Fisco (939337, 892998, 917505, 917515, 928043, 939633,

953875, 900523 - fls. 32/90) e, em cotejo com o extrato contido a fls. 143, nota-se que tais declarações foram

entregues nas datas de 17/04/2002 e 18/04/2002. 

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, quando não restar

configurada a inércia exclusiva da exequente no andamento do feito.

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida

ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro prescricional entre as entregas da

declaração de rendimentos (17/04/2002 e 18/04/2002 - fls. 143) e o ajuizamento da execução fiscal (30/09/2004 -

data extraída em consulta processual junto ao Sistema Informatizado desta Corte).

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser

mantida no particular.

 

Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e

demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo

cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela

inflação.

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição

legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

 

Por seu turno, a cobrança de multa moratória, aplicada no percentual de 20%, conforme CDA acostada nos autos,

tem previsão na Lei nº. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou

exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

 

A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do

simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

 

Não se pode olvidar que a cobrança do referido acréscimo regularmente previsto em lei, imposto aos contribuintes

em atraso com o cumprimento de suas obrigações, não tem caráter confiscatório, como defende a embargante.

Confiscatório é uma qualidade que se atribui a um tributo, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários

do débito. Confira o seguinte precedente desta Corte:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - DISTINÇÃO ENTRE

AUTO-DE-INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO A NÃO FAVORECER O DEVEDOR, NOS

TERMOS DO APURATÓRIO E DE SUAS PRÓPRIAS PALAVRAS - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PARCIALMENTE CONSUMADA - SELIC E MULTA : LEGALIDADE - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

(...) 

16. Quanto à cobrança de multa , em atendimento ao princípio da estrita legalidade a que os entes públicos estão

sujeitos, artigo 37, Lei Maior, nos termos da legislação aplicável à cobrança, por evidente a inocorrer óbice na

incidência de referido acessório. 17. Sem sustentáculo o esboço de que seria " confiscatória " a sanção em

questão: confunde a parte apelante a receita derivada tributo, efetivamente intangível ao efeito confiscatório , nos

termos do inc IV do art. 150, CF, com as penalidades pecuniárias, cuja essência exatamente é a de reprimir os

ilícitos perpetrados em sociedade, afetando o acervo patrimonial da parte infratora (o art. 3º do CTN, aliás, é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     716/1673



lapidar em inadmitir tal confusão). 18. Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas

do período de 10/1998 até 08/2004, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art.

39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título

exequendo em si. Precedentes. 19. Superior o parcial provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de se

reconhecer a decadência quanto ao período de 10/1998 a 12/1999, no mais mantida a r. sentença, que julgou

parcialmente procedente o pedido, inclusive quanto à honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos

da causa. 20. Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário. 

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, APELREE 2007.61.00.005875-7, j. 06.07.2010, DJE 19.08.2010) 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo

em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a

expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC . APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR homologação . DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

(...)

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Portanto, a aplicação da taxa SELIC para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima.

 

Por fim, revela-se sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69.

 

A cobrança desse encargo não se destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas

efetuadas em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva,

caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os

honorários de sucumbência previstos na norma processual civil.

 

A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido

encargo constitucional. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO -LEI N. 1.025 /69.

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE.

1.Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual
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do encargo estabelecido no art. 1º do decreto -lei 1.025 /69 que, além da verba honorária, cobre as demais

despesas atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte.

2....

3.Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da embargante, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010116-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela

jurisdicional que determine à autoridade coatora que exclua o débito inscrito em dívida ativa sob o nº

80.2.03.016041-08 do Parcelamento Especial (PAES) e proceda à correção do saldo devedor.

Mandado de Segurança impetrado em 16/05/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 179.015,30 (fls. 08).

A liminar foi deferida às fls. 89/90, para "determinar à autoridade impetrada que exclua do montante da dívida

fiscal objeto do parcelamento concedido à impetrante nos termos da Lei nº 10.684/03 o valor relativo ao débito

anotado na CDA nº 80203016041-8, procedendo-se, ato contínuo, ao recálculo do saldo devedor remanescente e

respectivas parcelas de amortização".

Informações do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco/SP às fls. 107/115.

Interposto agravo de instrumento pela União em face da decisão que deferiu a liminar, o qual foi convertido em

retido.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 132/133, pelo prosseguimento do feito.

Às fls. 138/140, a sentença julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para o efeito de "determinar à

autoridade coatora que exclua do montante da dívida objeto do parcelamento especial deferido à impetrante nos

termos da Lei nº 10.684/2003 o valor relativo ao débito apontado na inscrição nº 80.2.03.016041-08, devendo,

em consequência, recalcular o saldo devedor remanescente do aludido parcelamento".

Apelação da União às fls. 149/161.

Contrarrazões às fls. 164/170.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 173/177. Opina, preliminarmente, pela extinção do feito sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e, no mérito, pelo não provimento

do recurso interposto.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação, e passo a analisá-lo juntamente

com a apelação, em razão da identidade de seus fundamentos.

Insurge-se a impetrante contra a inclusão do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.03.016041-08 no

2007.61.00.010116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BATTISTELLA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A APABA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Parcelamento Especial requerido na forma da Lei nº 10.684/2003 (fls. 83).

Indica como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal de Osasco/SP, aduzindo que este determinou a

inclusão do mencionado débito no parcelamento, sem que tenha existido requerimento para tanto e sem que a

impetrante seja a titular do débito.

Pois bem. O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em

tese, competência administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar acerca da relação jurídica

estabelecida entre a administração e o contribuinte.

Assim, é dever do impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do

mandamus, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09, que ordena a observância do disposto nos artigos 282 e

283 do CPC, sob pena de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida.

Estando o débito inscrito em dívida, inclusive em fase de execução fiscal, como noticiado na inicial, cumpre à

Procuradoria da Fazenda Nacional a atribuição de administrar a sua cobrança, nos termos do art. 12 da Lei

Complementar nº 73/93.

Ademais, do documento acostado às fls. 115, observa-se que a ordem para inclusão do mencionado débito no

PAES adveio da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Osasco/SP, e não da Delegacia da Receita

Federal.

Diante disso, resta caracterizada a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, devendo o feito ser extinto sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência pátria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA NO QUAL SE PLEITEIA O FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA, INCLUSIVE EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. CERTIDÃO CUJA EMISSÃO

COMPETE À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. ARTS. 13 DO DL N. 147/67 E 12 DA LCP 73/93.

EXTINÇÃO DO WRIT SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Não há que se falar em violação do art. 535 do CPC

na hipótese, uma vez que a Corte a quo se manifestou de forma clara e fundamentada no sentido de reconhecer a

legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal, eis que, segundo aquela Corte, a expedição de certidões

não compete à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A legitimidade passiva para fins de impetração de

mandado de segurança é definida na pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução do

ato impugnado ou tem o poder de desfazê-lo. 3. Nos termos dos arts. 13 do Decreto-Lei n. 147/67 e 12 da Lei

Complementar n. 13/93, a competência para expedir a certidão de regularidade fiscal prevista no art. 206 do

CTN, no caso de estar o débito inscrito em dívida ativa e em fase de execução fiscal, é da Procuradoria da

Fazenda Nacional. 4. Recurso especial parcialmente provido para extinguir o writ sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC".

(STJ, RESP nº 838.413, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJ de 28/09/2010).

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA

. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B, E

CPC, ARTIGO 267, VI, CPC.

1 - É firme a jurisprudência no sentido de que, no Mandado de Segurança, a errônea indicação da autoridade

coatora , afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a extinção do processo, sem

julgamento do mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que

não fica submetida à vontade ou conveniências do impetrante. Verificada a equivocada indicação, o Juiz não

pode substituir a vontade do sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo,

afrontando o princípio dispositivo, pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar.

2- Precedentes do STJ e STF.

3- Processo extinto sem julgamento do mérito."

(MS nº 4.645/DF, rel. Min. Milton Luiz Pereira, dec. un., 1ª Seção do STJ, DJ 16/06/97)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO DO DÉBITO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O pedido de substituição da autoridade impetrada foi formulado pelo Delegado

Especial das Instituições Financeiras que, em suas informações, argumentou que o controle do crédito tributário

em questão, após o seu encaminhamento para inscrição em dívida ativa é de responsabilidade da Procuradoria

da Fazenda Nacional, sendo incompetente a Secretaria da Receita Federal para promover qualquer ato relativo

àquele crédito. 2. Concluída a fase administrativa e inscrito o débito, esgota-se a atribuição da Secretaria da

Receita Federal, passando à Procuradoria da Fazenda Nacional a competência para verificação da higidez da

dívida em questão. 3. Precedente: TRF-3, Terceira Turma, REOMS 200461000162493, Rel. Juiz Fed. Convocado

Cláudio Santos, DJF3 DATA:22/07/2008. 4. Agravo legal improvido".

(TRF 3ª Região, Processo nº 200603000733805, Sexta Turma, Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ de
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03/12/2010).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À APLICAÇÃO DO PRECEITO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA . EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que o que se verifica, de forma inequívoca, é que a matéria, em exame, encontra-se superada na

jurisprudência, de acordo com a extensa invocação de precedentes, pela decisão agravada, legitimando, pois, o

julgamento monocrático na forma adotada, sem qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal e ao da

ampla defesa. 

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

sendo direcionado o mandado de segurança a autoridade que não tem competência legal e administrativa para

responder, revisar ou anular o ato imputado coator, resta clara a impossibilidade de processamento do writ, nos

termos em que proposto. 

3. Caso em que a irregularidade apontada, quanto à autoridade coatora, não foi sanada com a vinda das

informações, pois estas foram prestadas pelo Superintendente da Receita Federal e não pelo Delegado da Receita

Federal, aduzindo apenas a sua ilegitimidade passiva e não adentrando no mérito. 

4. Agravo inominado desprovido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 223.312, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU

21.03.2007, p. 178).

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de ilegitimidade

passiva e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do mesmo diploma legal.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-22.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter tutela jurisdicional que

determine à autoridade coatora que autorize a consolidação de débitos fiscais e previdenciários que sejam da

alçada da PGFN, no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

Mandado de Segurança impetrado em 19/05/2011. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 10).

Às fls. 41, determinou-se o encaminhamento do mandado de segurança à 08ª Subseção Judiciária da Justiça

Federal em Bauru/SP.

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP às fls. 47/53.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito às fls. 58/59, na forma do art. 267, IV e VI, do Código

de Processo Civil c/c art. 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009, em razão da ilegitimidade da autoridade coatora.

Embargos de Declaração às fls. 62/69.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 71/73.

Apelação do impetrante às fls.75/97.

Contrarrazões às fls. 99/102.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 105/109, pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Aduz o impetrante que, objetivando aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, ao prestar as

informações pela internet para a consolidação do parcelamento, apenas obteve sucesso quanto aos débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, uma vez que o sistema bloqueava o acesso às dívidas sob

2011.61.17.000870-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AMIN CHAHRUR

ADVOGADO : ALAN IBN CHAHRUR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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responsabilidade da PGFN, exigindo o comparecimento pessoal da parte junto à repartição.

Ressalta que compareceu à Procuradoria da Fazenda Nacional localizada em Bauru/SP e à Delegacia Regional da

Receita Federal, quando recebeu informações no sentido da impossibilidade de consolidação do parcelamento dos

débitos relativos à execução fiscal nº 0003035-13-2009.4.03.6117 movida pela PGFN.

Diante disso, postula tutela jurisdicional que determine à autoridade coatora, enquanto atual responsável pelos

débitos da impetrante junto à PGFN, que autorize a consolidação do parcelamento dos saldos remanescentes

destas dívidas.

Indica como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal responsável pela 8ª Delegacia da Receita Federal

do Brasil, situada em Bauru/SP.

Pois bem. O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em

tese, competência administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar acerca da relação jurídica

estabelecida entre a administração e o contribuinte.

Assim, é dever do impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do

mandamus, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09, que ordena a observância do disposto nos artigos 282 e

283 do CPC, sob pena de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida.

Estando o débito inscrito em dívida, inclusive em fase de execução fiscal, como noticiado na inicial, cumpre à

Procuradoria da Fazenda Nacional a atribuição de administrar a sua cobrança, nos termos do art. 12 da Lei

Complementar nº 73/93.

Diante disso, resta caracterizada a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, devendo o feito ser extinto sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência pátria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA NO QUAL SE PLEITEIA O FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA, INCLUSIVE EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. CERTIDÃO CUJA EMISSÃO

COMPETE À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. ARTS. 13 DO DL N. 147/67 E 12 DA LCP 73/93.

EXTINÇÃO DO WRIT SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Não há que se falar em violação do art. 535 do CPC

na hipótese, uma vez que a Corte a quo se manifestou de forma clara e fundamentada no sentido de reconhecer a

legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal, eis que, segundo aquela Corte, a expedição de certidões

não compete à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A legitimidade passiva para fins de impetração de

mandado de segurança é definida na pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução do

ato impugnado ou tem o poder de desfazê-lo. 3. Nos termos dos arts. 13 do Decreto-Lei n. 147/67 e 12 da Lei

Complementar n. 13/93, a competência para expedir a certidão de regularidade fiscal prevista no art. 206 do

CTN, no caso de estar o débito inscrito em dívida ativa e em fase de execução fiscal, é da Procuradoria da

Fazenda Nacional. 4. Recurso especial parcialmente provido para extinguir o writ sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC".

(STJ, RESP nº 838.413, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJ de 28/09/2010).

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA

. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B, E

CPC, ARTIGO 267, VI, CPC.

1 - É firme a jurisprudência no sentido de que, no Mandado de Segurança, a errônea indicação da autoridade

coatora , afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a extinção do processo, sem

julgamento do mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que

não fica submetida à vontade ou conveniências do impetrante. Verificada a equivocada indicação, o Juiz não

pode substituir a vontade do sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo,

afrontando o princípio dispositivo, pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar.

2- Precedentes do STJ e STF.

3- Processo extinto sem julgamento do mérito."

(MS nº 4.645/DF, rel. Min. Milton Luiz Pereira, dec. un., 1ª Seção do STJ, DJ 16/06/97)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO DO DÉBITO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O pedido de substituição da autoridade impetrada foi formulado pelo Delegado

Especial das Instituições Financeiras que, em suas informações, argumentou que o controle do crédito tributário

em questão, após o seu encaminhamento para inscrição em dívida ativa é de responsabilidade da Procuradoria

da Fazenda Nacional, sendo incompetente a Secretaria da Receita Federal para promover qualquer ato relativo

àquele crédito. 2. Concluída a fase administrativa e inscrito o débito, esgota-se a atribuição da Secretaria da

Receita Federal, passando à Procuradoria da Fazenda Nacional a competência para verificação da higidez da

dívida em questão. 3. Precedente: TRF-3, Terceira Turma, REOMS 200461000162493, Rel. Juiz Fed. Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     721/1673



Cláudio Santos, DJF3 DATA:22/07/2008. 4. Agravo legal improvido".

(TRF 3ª Região, Processo nº 200603000733805, Sexta Turma, Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ de

03/12/2010).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À APLICAÇÃO DO PRECEITO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA . EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que o que se verifica, de forma inequívoca, é que a matéria, em exame, encontra-se superada na

jurisprudência, de acordo com a extensa invocação de precedentes, pela decisão agravada, legitimando, pois, o

julgamento monocrático na forma adotada, sem qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal e ao da

ampla defesa. 

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

sendo direcionado o mandado de segurança a autoridade que não tem competência legal e administrativa para

responder, revisar ou anular o ato imputado coator, resta clara a impossibilidade de processamento do writ, nos

termos em que proposto. 

3. Caso em que a irregularidade apontada, quanto à autoridade coatora, não foi sanada com a vinda das

informações, pois estas foram prestadas pelo Superintendente da Receita Federal e não pelo Delegado da Receita

Federal, aduzindo apenas a sua ilegitimidade passiva e não adentrando no mérito. 

4. Agravo inominado desprovido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 223.312, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU

21.03.2007, p. 178).

Impossibilidade de aplicação da teoria da encampação no caso, uma vez que não basta que a autoridade indicada

erroneamente defenda o mérito do ato impugnado, sendo necessário, também, nos termos da orientação

jurisprudencial pacífica, que se trate de superior hierárquico daquela que deveria constar no polo passivo da ação.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. INAPLICÁVEL. DISSENSO

PRETORIANO NÃO VERIFICADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 83 DESTA CORTE. PRETENSÃO DE

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. A Teoria da Encampação somente pode ser aplicada quando, a despeito da indicação errônea da autoridade

apontada como coatora, esta, ao prestar informações e sendo hierarquicamente superior, não se limita a alegar

sua ilegitimidade, mas também defende o mérito do ato impugnado, encampando-o e, por via de consequência,

tornando-se legitimada para figurar no pólo passivo da ação mandamental. 

2. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

3 Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1178187/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.06.2011, DJe 01.08.2011) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE INCOMPETENTE PARA PRÁTICA DO ATO. TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 1. Não pode ser conhecido recurso especial quanto à matéria não pré-

questionada (Súmula 282/STF) ou que demanda revolvimento de aspectos fático-probatórios da causa (Súmula

07/STJ). 2. Não há omissão na decisão atacada, que tem expressa manifestação sobre a matéria posta à

apreciação do julgador. 3. A competência para o julgamento de processo administrativo fiscal, de acordo com o

Decreto 70.235/72, na redação da época dos fatos jurídicos, é, em primeira instância, do Delegado da Receita

Federal (art. 25, I), a quem cabe ordenar a intimação da decisão tomada (art. 31); e, em sede recursal, do

Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda (art. 25, II c/c § 1º, I). 4. Por não ter competência

administrativa para a prática do ato atacado, fica, portanto, afastada a legitimação passiva do Procurador-

Chefe da Fazenda Nacional. A "teoria da encampação" não pode ser invocada quando, como no caso, a

autoridade apontada como coatora (e que "encamparia" o ato atacado), não mantém qualquer relação de

hierarquia com a que deveria, legitimamente, figurar no processo. Não se pode ter por eficaz, juridicamente,

qualquer "encampação" (que melhor poderia ser qualificada como usurpação) de competência por autoridade

incompetente para a prática do ato requerido. 5. Recurso especial, parcialmente conhecido e, nessa parte,

provido".

(STJ, RESP nº 692973, Primeira Turma, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 04/06/2008).

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017717-87.2010.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que anule o ato de sua

exclusão do PAES.

A ação foi proposta em 20/08/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 25.968,24 (fls. 28).

Contestação da União às fls. 117/148.

Réplica às fls. 151/153.

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 155/156.

Às fls. 165, determinou-se às partes que especificassem as provas a produzir.

Manifestação da autora às fls. 166 e da União às fls. 167, nas quais informam não ter provas a produzir.

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 171/174. Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Apelação da autora às fls. 177/183.

Contrarrazões às fls. 186/193.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a autora que optou por aderir ao PAES, nos moldes da Lei nº 10.684/2003, e que, desde a época da

adesão, estava enquadrada como empresa de pequeno porte - EPP e efetuava o pagamento das parcelas no valor de

R$ 200,00 (duzentos reais).

Afirma que foi surpreendida com sua exclusão do PAES, sob o argumento de que estava inadimplente com o

pagamento de três ou mais parcelas consecutivas.

Destaca que não se encontrava inadimplente com o pagamento do referido parcelamento, de sorte que tal exclusão

constitui-se como ato administrativo nulo.

Não assiste razão à autora.

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 1º da Lei n° 10.684/2003 assim dispõe:

 

"Art. 1º. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com

vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcela dos em até cento e oitenta prestações mensais e

sucessivas.

(...)

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de

prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente

anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no

art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8o desta Lei, salvo na hipótese do

inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso das pessoas

jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de pequeno

porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima

mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta

auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela , o que for menor, não podendo ser

inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
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II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte".

 

Com efeito, dos termos da lei constata-se que o parcelamento fiscal PAES é uma opção dada ao contribuinte em

atraso com seus tributos e não uma obrigatoriedade.

Nesse sentido, ocorrendo a adesão ao parcelamento em apreço, fica o devedor sujeito a todas as suas disposições,

não cabendo ao contribuinte a escolha apenas das condições que melhor lhe aprouverem.

O § 4º do art. 1º da Lei nº 10.684/03 dispõe acerca do valor da parcela do PAES para as empresas de pequeno

porte e microempresas enquadradas pela Lei nº 9.841/99, fixando o valor da parcela mínima em R$ 200,00

(duzentos reais) para as empresas de pequeno porte, como é o caso da autora, ou seja, se o cálculo da parcela,

considerado o valor total da dívida, resultar em um valor inferior a R$ 200,00, este teria que ser o valor a ser

recolhido.

Porém, o cálculo da parcela deveria observar a seguinte sistemática: um cento e oitenta avos do total do débito

OU a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da

parcela, o que for menor.

No presente caso, a autora desconsiderou a sistemática de cálculo da parcela mensal, recolhendo apenas a parcela

mínima de R$ 200,00 com atualizações, quando na verdade deveria pagar, em janeiro de 2007, R$ 3.246,03 (fls.

135), situação de insuficiência que também ocorreu nos meses de fevereiro a junho de 2007 (fls. 138).

A interpretação pretendida pela apelante não merece prosperar, na medida em que o parcelamento perderia sua

razão de ser se pudesse o contribuinte, ao longo de 180 meses, pagar valores irrisórios, para somente ao final

quitar o saldo remanescente. De fato, admitida referida possibilidade, a finalidade da lei restaria desvirtuada, ao se

privilegiar demasiadamente o contribuinte inadimplente em detrimento da necessidade de recursos para as

atribuições estatais.

 

Neste sentido já decidiram os E. Tribunais Regionais Federais:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - LEI n.º

10.684/2003 - DEPÓSITO INFERIOR - RECURSO IMPROVIDO.

A lei disciplinadora do programa de parcelamento prevê no art. 1.º, § 4.º o valor da parcela mínima mensal para

empresas de pequeno porte, que será a quantia correspondente a um cento e oitenta avos do total do débito ou a

três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o

que for menor, não podendo ser inferior a duzentos reais.

Ao optar pelo PAES, o beneficiário deve cumprir certos requisitos, entre eles o depósito correto das prestações.

A agravante vem regularmente efetuando os depósitos que lhe cabiam, todavia, os faz no valor mínimo

legalmente permitido. Nos autos, entretanto, não restou comprovado que seja o valor depositado três décimos

por cento de sua receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, pois é

manifesto não se tratar de um cento e oitenta avos do total do débito.

Destarte, não restou comprovado o cumprimento regular dos requisitos para fazer jus ao parcelamento e,

consequentemente, a suspensão da execução fiscal.

Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0063903-82.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJ de

17/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. PAES. LEI Nº 10.684/2003. PAGAMENTO MÍNIMO. PRAZO DO PARCELAMENTO.

INADIMPLÊNCIA CARACTERIZADA. EXCLUSÃO. INTIMAÇÃO DO ATO DE EXCLUSÃO. SÚMULA Nº 355

DO STJ. 1. O fato de existir um valor mínimo para as parcelas não significa que o contribuinte deverá pagar o

mínimo. Ao final dos 180 meses ele deverá liquidar sua dívida, e o valor da parcela será proporcional ao seu

faturamento. No entanto, se não possuir faturamento, diante de sua inexistência, não poderá servir de base

para calcular o valor da parcela devida. Assim, para as empresas que não auferem qualquer receita, a parcela

mínima corresponde a 1/180 da dívida. 2. No caso concreto, não há direito ao recolhimento de parcela no valor

de R$ 200,00, porque, conforme exposto, o pagamento deste valor só é admissível quando o montante

correspondente a 1/180 do débito consolidado ou 0,3% da receita bruta sejam inferiores a ele. No presente

caso, o valor correspondente a 1/180 do débito consolidado, nos moldes como requerido pela parte autora, é

muito superior a R$ 200,00. 3. Portanto, a razão da exclusão da autora/apelante foi o pagamento a menor de

diversas prestações, em valores que nunca quitariam o parcelamento dentro do prazo legal previsto, o que tem

sido considerado pela jurisprudência como inadimplemento. 4. "É válida a notificação do ato de exclusão do

Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) pelo Diário Oficial ou pela internet", nos termos da Súmula nº 355 do

STJ".

(TRF 4ª Região, Segunda Turma, AC 200770000308350, Relator Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, DJ

de 27/01/2010).

"TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO PAES. PAGAMENTO A MENOR DAS PARCELAS. PROGRAMA DE
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RECUPERAÇÃO FISCAL. ADESÃO. FACULDADE. OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS E OBRIGAÇÕES

IMPOSTAS. I. Como a adesão ao PAES (Programa de Parcelamento de Tributos e da Contribuição

Previdenciária) tem natureza facultativa, o contribuinte obriga-se espontaneamente ao cumprimento das normas

instituidoras e à observância às condições estabelecidas na Lei nº 10.684/03. II. A Lei nº 10.684/2003 estabelece

que o valor das parcelas mínimas mensais que devem pagar as empresas de pequeno porte, no PAES,

corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta

auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor. O valor de R$ 200,00,

constitui outro limite mínimo, ou seja, encontrado o valor da parcela, nos termos o parágrafo 4º do art. 1º da

Lei 10.683/2003, o pagamento mensal não poderá ser inferior a duzentos reais. III. O artigo 3º da Portaria

Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004 dispõe que "No mês em que a pessoa jurídica não auferir receita bruta, o valor

das parcelas a serem pagas será de um cento e oitenta avos do débito consolidado, observado o valor mínimo de

[...] - para empresa de pequeno porte, R$ 200,00 (duzentos reais)". IV. O valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos

reais) estipulado na Lei nº 10.684/2003 e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, não quis traduzir que

todas as empresas de pequeno porte, independentemente do valor de seu débito, poderão pagar a citada

quantia. Não houve aí qualquer intenção do legislador no sentido de assegurar ao contribuinte o direito líquido

e certo de sempre recolher o valor mínimo. O que se pretende é que não seja recebida parcela em valor inferior

a R$ 200,00 quando se verificar que na divisão das parcelas em 180 meses ou em 0,3% isso possa ocorrer. V.

Não pode o contribuinte, depois de ter aderido ao PAES, optar por fazer o pagamento das prestações em valor

inferior ao reconhecido como devido pela Fazenda Nacional, nem tampouco pretender a alteração das regras

anteriormente estipuladas, inclusive das relativas aos critérios de cálculo das prestações, a respeito das quais

teve prévio conhecimento. VI. Apelação improvida".

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC 200983000197510, Relator Des. Fed. Danielle de Andrade e Silva

Cavalcanti, DJ de 28/04/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PARCELA MENTO (PAES : LEI Nº 10.684/2003) - EMPRESA DE

PEQUENA PORTE (ASSIM ENQUADRADA APÓS ADESÃO) - DILATAÇÃO DO PRAZO C/C REDUÇÃO DA

PRESTAÇÃO (AO VALOR MÍNIMO): IMPOSSIBILIDADE (ART. 111, I, DO CTN) - PARCELA MENTO PAGO

A MENOR: CND OU CPD-EN INVIABILIZADA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1 - Por sua própria natureza - o território é de legalidade tributária estrita - parcelamentos (favor legal

facultativo) reclamam lei expressa, não se admitindo (art. 111, I, do CTN) aplicação de analogia ou de regra

interpretativa outra que amplie seus limites e condições (prazo, inclusive). 

2 - Não há na Lei nº 10.684/2003 (PAES) espaço (direito líquido e certo) para extemporâneo "aditamento" a

adesão, já porque fundado em ulterior alteração do perfil da empresa (para "de pequeno porte"), tanto menos

porque a empresa (favorecida por redução da multa e diferimento do débito) vem pagando prestações "no valor

que bem entende", muito aquém do efetivamente devido à luz do parcela mento firmado (de modo irrevogável e

irretratável), e, ademais, haja vista a pretensão - sem previsão legal - de aumento de prazo do parcela mento. 

3 - Essencial também é perceber que a Lei nº 10.684/2003 (art. 1º, caput e parágrafos) estipula que a "parcela

mensal" será mero resultado da divisão do "débito consolidado" (na data de adesão) pelo prazo de "180 meses"

(que só por lei se dilata), sendo desinfluente perquirir, então, se se trata ou não de EPP (empresa de pequeno

porte), pois a lei em tela apenas cria distinção entre empresas no que tange ao "valor mínimo" de cada parcela

(limite máximo - legalmente - não há). 

4 - Como [a] o "débito consolidado" (confessado) e o "prazo" não se alteram pelo só fato de a empresa (hoje) se

enquadrar como "de pequeno porte"; [b] a ampliação do prazo do parcela mento exige lei expressa; e [c] não há

"valor máximo" para a prestação mensal, não há guarida para concessão da segurança pretendida. 

5 - Pagamento de prestações de parcela mento a menor (fora das regras legalmente estabelecidas) não

caracteriza a hipótese do art. 151, I, do CTN. Há óbice à expedição de CND o CPD-EN. 

6 - Apelação não provida. 

7 - Autos recebidos em Gabinete, em 29/08/2006, para lavratura do acórdão. Peças liberadas pelo relator, em

29/08/2006, para publicação do acórdão".

(TRF 1ª Região, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, AMS n° 200435000160780, j.

08/08/2006, DJ 08/09/2006)

 

"PAES. PARCELA MENTO INSTITUÍDO PELA LEI 10.684/03. DÍVIDA SUPERIOR A OITO MILHÕES DE

REAIS. PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$ 200,00. VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

QUITAÇÃO DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO DAS PARCELA S COM BASE EM

0,3% SOBRE A RECEITA BRUTA. 

1. A apelante objetiva recolher mensalmente o valor mínimo de R$ 200,00, ao argumento de que, por ser uma

empresa de pequeno porte, goza da prerrogativa de pagar mensalmente o valor mínimo ou 0,3% do faturamento,

o que for menor. 

(...) 

3. Para a apuração do valor das parcelas, o débito consolidado no mês da adesão é dividido pelo número de
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prestações, nos termos do § 4º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003. 

4. Como estabelece os incisos I e II do § 4º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003, há um limite mínimo a ser

observado no pagamento das mensalidades mensais. 

5. O débito consolidado da ora apelante é superior a oito milhões de reais, segundo informações da Fazenda

Nacional, de modo que o valor das parcelas recolhidas mensalmente (R$ 200,00, cada) é irrisório, diante do

montante do débito, e não permitiria sequer o pagamento de seus encargos. Destarte, inadmissível entender

pela permanência da recorrente no plano de parcela mento nas condições requeridas eis que a dívida, neste

caso, está predestinada a nunca ser saldada. 

(...) 

7. Se o prazo máximo para a quitação dos débitos confessados é de 180 meses, a parcela mensal multiplicada por

180 não pode redundar em um valor inferior à dívida confessada. Com o pagamento da última parcela,

necessariamente, o saldo devedor deve estar quitado. 

8. Precedente jurisprudencial. 

9. Não se aplica ao presente caso o recente entendimento do STJ (RESP nº 893.351/SC), trazido pela apelante na

petição datada de 20/05/09, no sentido de ser possível o parcela mento acima de 180 vezes, para empresas de

pequeno porte, cujo pagamento das parcelas ocorreu com base em 0,3% incidente sobre a receita bruta. 

10. Tal assertiva se justifica pelo fato de a apelante não ter provado que o montante equivalente a 0,3% (três

décimos por cento) de sua receita bruta não atingiu o teto legal. A prova de tal circunstância é necessária para

atestar a regularidade do parcelamento e o acerto no cálculo das parcela s, já que, evidentemente, a Lei não

deixa ao arbítrio do contribuinte escolher o montante que deseja pagar. A falta de tal prova, por si só, impede a

análise da questão sob esse prisma. 

11. Apelação conhecida e desprovida".

(TRF 2ª Região, 3ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal José Antonio Lisboa Neiva, AC 200650010122070, j.

30/06/2009, DJU 10/07/2009)

 

No caso em tela, conforme consta do documento das fls. 61 e 131/140, a autora, com débito consolidado de R$

527.657,14, ao invés de observar o regramento legal, nos meses em que houve declaração de sua receita bruta

como sendo 0 (zero), recolheu 05 parcelas consecutivas no valor mínimo descrito no inciso II, do § 4º, do artigo

1º, da Lei nº 10.684/2003 (R$ 200,00), sem se atentar para a necessidade de observar o cálculo de um cento e

oitenta avos do total do débito, motivo pelo qual foi devidamente excluída do parcelamento fiscal.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014171-25.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente em

execução de sentença e julgou extinto o feito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

A ação foi proposta em 28/05/1990. Atribuído à causa o valor de CR$ 174.993,77 (fls. 15).

Às fls. 42/44, a sentença julgou o pedido procedente, condenando a União à restituição da importância exigida a

título de empréstimo compulsório incidente na aquisição de veículos, a qual foi mantida pelo E. TRF 3ª Região

(fls. 56).

2008.03.99.018308-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOAO GILBERTO BARBOSA e outro

: SIMONE AGHAZARIAN

ADVOGADO : ANA MARIA MOREIRA ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 90.00.14171-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Trânsito em julgado certificado em 09/12/1991 (fls. 62).

Às fls. 74, foi homologada a conta de liquidação, com trânsito em julgado em 21/03/1994.

Às fls. 90/91, a execução da sentença foi requerida (29/07/1997).

Às fls. 104, determinou-se aos autores que fornecessem as peças necessárias para a instrução de ofício precatório

(publicação em 19/01/2000).

Às fls. 142/144, a sentença reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinto o feito com resolução de mérito,

na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (em 21/05/2007).

Apelação dos autores às fls. 148/151.

Contrarrazões às fls. 157/161.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A execução de sentença, do mesmo modo que o processo cognitivo, se sujeita à prescrição. Importante destacar

que a prescrição da ação executiva não se confunde com a intercorrente, visto que são analisadas em fases

distintas do processo.

Quanto à prescrição da ação executiva, verifica-se que, na forma da Súmula 150/STF, o lapso é contado de acordo

com o prazo fixado para a ação que originou o título judicial, sendo certo que se conta este prazo do trânsito em

julgado da sentença no processo de conhecimento, quando se torna possível a execução. Assim, tratando-se de

repetição de indébito, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos desaparece com o decurso do

prazo de 05 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Iniciada a ação executiva e depois de interrompido o lapso prescricional, considera-se, então, prazo de prescrição

intercorrente. O artigo 9º, do mesmo Decreto 20.910/32, por sua vez, disciplina que, interrompida a prescrição,

recomeçará a ser contada pela metade do prazo a partir do ato que a interrompeu ou do último ato ou

termo do respectivo processo. No presente caso, computa-se, portanto, o prazo de dois anos e meio para

reconhecimento da intercorrente, vez que o lapso prescricional da ação executiva resume-se a cinco anos,

conforme já mencionado.

No caso em tela, para a verificação prática da consumação ou não da "prescrição intercorrente", merecem detida

consideração algumas circunstâncias que revelam a conduta da parte autora no presente feito.

No ato judicial que proferiu em 19/11/1999 (fls. 104), com publicação em 19/01/2000, o MM. Juízo a quo

determinou aos autores a apresentação das peças necessárias à instrução do ofício precatório.

Diante da inércia, no ato judicial proferido em 30/03/2000 (fls. 105), o MM. Juízo a quo determinou o

arquivamento dos autos, sendo certo que, conquanto tenha havido inúmeros desarquivamentos a pedido da parte

autora (fls. 110, 119, 135, 137), não restou atendida a determinação de fls. 104.

Desse modo, percebe-se a perfeita subsunção da realidade do presente feito às regras que estatuem a "prescrição

no curso da lide" ou "prescrição intercorrente", proclamada em maio de 2007.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DA AÇÃO DE

REPETIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). PRESCRIÇÃO E TERMO INICIAL. PRAZO DE HOMOLOGAÇÃO E PRAZO

DE PRESCRIÇÃO . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a execução da sentença condenatória sujeita-

se ao mesmo prazo prescricional aplicável na fase de conhecimento (Súmula 150/STF). 

2. O prazo de prescrição, no regime do Código Tributário Nacional, é sempre de cinco anos (artigo 168, CTN),

pois o período de cinco anos previsto no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, não tem natureza

prescricional, operando apenas como termo inicial para o cômputo da prescrição qüinqüenal. Não existe

prescrição "decenal", apesar do uso corrente da expressão, mas prescrição qüinqüenal contada a partir da

homologação tácita (cinco anos a partir do fato gerador) ou da homologação expressa (a qualquer tempo dentro

dos cinco anos). 

3. Existindo na execução ou cumprimento da condenação um termo inicial próprio, considerando e presumindo o

trânsito em julgado, é inviável a incorporação, na respectiva prescrição, do termo inicial próprio e específico da

fase cognitiva, vinculado à definição do tempo útil para propositura da ação de repetição do indébito fiscal. 

4. A prevalecer o propugnado, a prescrição da execução teria dois termos iniciais, o da própria execução

acrescido do aplicado à fase cognitiva (prazo de homologação tácita do lançamento), antes da contagem do

prazo próprio de prescrição da execução, cinco anos, a demonstrar o equívoco da pretensão deduzida, que não

encontra amparo na jurisprudência superior. 

5. Agravo inominado desprovido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 95.03.011632-5, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 28.01.2010,

DJF3 23.02.2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 
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1. O recorrente teve consolidado no feito de conhecimento o direito à restituição dos valores que recolheu a título

de empréstimo compulsório incidente na aquisição de veículos automotores, por sentença transitado em julgado. 

2. No entanto, não pode a parte credora promover a execução do julgado a qualquer tempo, estando também o

processo de execução sujeito às normas processuais relativas à prescrição. 

3. A ação executiva deve ser proposta dentro do prazo prescricional, para que possa ser conhecida e para que o

direito não se torne inexigível por via de ação. 

4. A Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal preceitua que "Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação", sendo certo que se conta tal prazo do trânsito em julgado da sentença no processo de

conhecimento. 

5. Tratando-se de repetição de indébito, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos desaparece

com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário. 

6. O prazo prescricional a ser considerado para a presente ação de execução é de cinco anos a contar do trânsito

em julgado da sentença de conhecimento, que se deu em 14/11/94. Considerando que os autos foram arquivados

após referida data e assim se mantiveram até 13/07/01, ocasião em que foi requerido o desarquivamento do

processo (fls. 52 dos autos em apenso), transparece evidente a ocorrência da prescrição, pois decorrido o lustro

prescricional antes que a parte credora propusesse a execução. Precedentes. 

7. Manutenção da condenação sucumbencial fixada na r. sentença, visto que arbitrada em um quantum

moderado, nos moldes do § 4º do art. 20, do CPC, e em consonância com o entendimento desta E. Terceira

Turma. 

8. Apelação a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2002.61.02.007231-2, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

25.02.2010, DJF3 09.03.2010).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO

20.910/1932. DECRETO-LEI 4.597/1942. 

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do

indébito, dada a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 

2. Interrompida a prescrição com a propositura da ação, recomeça a correr o prazo pela metade nos termos dos

artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 4.597/1942 e art. 9º do Decreto nº 20.910/1932.

3. A despeito das diversas intimações feitas por meio do advogado constituído nos autos, transcorreram quase

nove anos desde a propositura da ação até o próximo ato promovido pela exeqüente para o prosseguimento,

motivo pelo qual está prescrita a execução. 

4. Meros pedidos de desarquivamento não se prestam à interrupção da prescrição.

5. Hipótese em que não se aplica o art. 267, § 1º, do CPC.

6. Apelação a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 0017774-43.1989.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJ de

16/04/2008).

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015984-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que condene as rés (a) a

devolver os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, com

2005.61.00.015984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO DA PRACA LTDA

SUCEDIDO : PARADARIA E CONFEITARIA PRADO PEQUENO LRDA -ME
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correção monetária integral desde o efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, do índice oficial de inflação,

considerando os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos planos governamentais e,

em consequência, modificar em seus registros contábeis e de controle do empréstimo de que é titular a requerente,

os valores dos créditos desta, a serem apurados em liquidação de sentença; (b) ao pagamento das diferenças

calculadas entre os valores pagos e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária

do capital; (c) ao pagamento de juros de 6% ao ano, na forma e no prazo da legislação, sob os valores apurados

após a inclusão da correção monetária, juros a serem apurados em liquidação de sentença, bem assim ao

pagamento das diferenças calculadas entre os valores pagos e os efetivamente devidos a título de juros em

decorrência da plena e integral correção monetária do capita, apurando-se em liquidação de sentença o valor do

crédito da autora; (d) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores considerados para efeito de

conversão em ações e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária do capital.

A ação foi proposta em 22/07/2005. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 19).

Às fls. 29, determinou-se à autora que emendasse a petição inicial para retificar o valor da causa, fornecer cópia

autenticada dos documentos apresentados por cópia simples ou declarar a autenticidade por procurador, fornecer

comprovante atualizado de inscrição no CNPJ, fornecer cópia dos documentos apresentados na inicial.

Emenda à petição inicial às fls. 32/44 e 45/49.

Contestação da União às fls. 60/72.

Contestação da Eletrobrás às fls. 82/387.

Às fls. 397/398 consta o traslado da decisão proferida na impugnação ao valor da causa interposta pela União, a

qual foi rejeitada, mantendo-se o valor atribuído na petição inicial.

Às fls. 404/412, a sentença julgou procedente o pedido para "condenar as rés a corrigirem os créditos da parte

autora referentes ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, desde o efetivo

pagamento até o resgate, mediante a aplicação da correção monetária da seguinte forma: índices OTN, BTN,

IPC e INPC no período de março/1990 a dezembro/1991 e a partir de janeiro de 1992 pela aplicação da UFIR.

Devem ainda ser incluídos os expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais

"Verão" (janeiro/89 - 42,74% e fevereiro/89 - 10,14%), "Collor I" (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,80%,

junho/90 - 9,55%, julho/90 - 12,92%) e "Collor II" (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - março/91). Cabíveis ainda os

juros de 6% a.a. previstos na Lei 5.073/66 (art. 2º, p. único), com incidência desde a data do recolhimento do

empréstimo compulsório. Devidos também juros de mora sobre a diferença de correção monetária devidas, à

razão de 6% ao ano, desde a citação até a entrada em vigor da Lei 10.406/2002 e, posteriormente, nos termos da

lei substantiva". Ainda, condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, cabendo 5% para cada ré.

Embargos de declaração às fls. 421/422.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 426.

Apelação da Eletrobrás às fls. 433/484. Destaca a ausência de documentos necessários para a instrução do feito e a

carência da ação; a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo; a

prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 489/499.

Apelação da União às fls. 504/513. Sustenta a ilegitimidade ativa ad causam, a ausência de comprovação do

pagamento do valor a repetir, a ilegitimidade passiva ad causam da União e, no mérito, a prescrição e a

improcedência do pedido. 

Contrarrazões às fls. 517/530.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, afasto as preliminares aduzidas nas apelações.

Com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi convenientemente

instruída, já que anexado aos autos documento emitido pela própria Eletrobrás (fls. 24/25), que aponta a existência

de créditos de empréstimo compulsório de 1978 a 1987, o que comprova também a legitimidade ativa da autora. A

eventual ausência de comprovação do pagamento de alguma(s) fatura(s) nestes autos poderá ser suprida por

ocasião da execução da sentença.

Não prospera, igualmente, a alegação de eventual ilegitimidade passiva da União. Quanto à matéria, dispõe

claramente o artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62:

 

"É assegurada a responsabilidade solidária da União, em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos de

que trata este artigo".

 

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos
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(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 22/07/2005, verifica-se que está prescrita a pretensão no que

pertine aos recolhimentos efetuados anteriormente a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional

em 20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais

Extraordinárias da Eletrobrás).

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois não decorrido sequer o

prazo de vinte anos até o ajuizamento da presente demanda. Por outro lado, a antecipação do início da fluência do

prazo prescricional, na hipótese, deu-se apenas em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral

Extraordinária da Eletrobrás. 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não
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havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.
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8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).
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CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;
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b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Dessarte, impõe-se a reforma da sentença, para reconhecer a ocorrência da prescrição parcial e para determinar

que a devolução do empréstimo compulsório seja efetuada com observância dos parâmetros estabelecidos pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange à verba advocatícia, vale considerar que, com o reconhecimento da prescrição, a autora

decaiu de parte substancial do pedido, motivo pelo qual aplico a sucumbência recíproca em igual proporção, nos

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações,

nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025442-40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a empréstimo

compulsório sobre energia elétrica no período compreendido entre 01/01/1977 e 31/12/1993, na qual pretende a

autora obter tutela jurisdicional que condene as rés a (a) corrigir monetariamente os valores recolhidos, desde a

data do pagamento das faturas de energia elétrica até a data de cada um dos eventos de resgate, conversão em

ações ou pagamento de juros e, via de consequência, modificar os valores dos créditos detidos pela autora, com

base nos índices de correção, sem qualquer expurgo; (b) restituir os valores cobrados a título de empréstimo

compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente corrigidos, deduzidos os valores já

resgatados por meio de entrega de ações, podendo a restituição se dar em dinheiro ou ações, sendo que, nesse

último caso, os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva entrega das ações e obedecida a sua cotação

de mercado na referida data; (c) pagar, até a efetiva restituição do capital, juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) ao ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, sobre os valores apurados após a inclusão da

correção monetária e dos quais devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás; (d) restituir as custas e

despesas processuais, bem como pagar honorários advocatícios calculados em 20% (vinte por cento) do valor total

2004.61.00.025442-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PLASTWAL IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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da condenação.

A ação foi proposta em 10/09/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Às fls. 104, determinou-se à autora que esclarecesse a propositura da presente ação, diante do trânsito em julgado

dos acórdãos proferidos nas ações nº 90.0009791-6 e 90.0012260-0.

Manifestação da autora às fls. 106/108. Informa que o objeto da presente ação diz respeito, única e

exclusivamente, à legalidade do critério de correção monetária utilizado pelas rés, seja ao resgatarem o ECE, por

meio de ações da própria Eletrobrás, calculando e pagando juros anuais devidos, mediante compensação nas

contas de energia elétrica, por meio das concessionárias de energia, seja ao escriturarem os direitos decorrentes do

ECE calculados com base na Unidade Padrão (UP). Afirma que, quando da propositura das ações nº 90.0009791-6

e 90.0012260-0, discutiu exclusivamente a constitucionalidade da instituição do ECE.

Às fls. 142/159, a autora juntou aos autos cópia autenticada das petições iniciais dos autos nº 90.0009791-6 e

90.0012260-0.

Contestação da Eletrobrás às fls. 205/493.

Às fls. 494-verso, certificou-se o decurso do prazo para apresentação de contestação pela União.

Às fls. 495/504, a sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, no que se

refere ao pedido dos créditos constituídos no período de 1988 a 1993. Quanto aos créditos constituídos no período

de 1978 a 1987, a sentença julgou o feito extinto com resolução de mérito, em razão do reconhecimento da

prescrição. Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais) em favor da Eletrobrás, uma vez que a União não apresentou contestação.

Embargos de declaração às fls. 510/527.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 533/535.

Apelação da autora às fls. 538/558. Quanto ao interesse de agir, destaca que a sentença deixou de atentar para a

realização da 142ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás, na qual foi deliberada a restituição do

empréstimo compulsório por meio de conversão em participação acionária. Relativamente à ocorrência da

prescrição, no que se refere aos anos de 1978 a 1987, sustenta que a sentença se equivoca ao considerar o prazo

prescricional como sendo 05 anos contados a partir do resgate mediante conversão em participação acionária. No

mais, tece considerações quanto aos critérios de correção monetária e juros.

Contrarrazões às fls. 566/586 e 588/609.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 10/09/2004, verifica-se que está prescrita a pretensão no que

pertine aos recolhimentos efetuados anteriormente a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional

em 20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais

Extraordinárias da Eletrobrás).

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois não decorrido sequer o

prazo de vinte anos até o ajuizamento da presente demanda. Por outro lado, a antecipação do início da fluência do
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prazo prescricional, na hipótese, deu-se apenas em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral

Extraordinária da Eletrobrás. Ora, ajuizada a ação ordinária em momento anterior (10/09/2004), à evidência não

há que se falar em prescrição relativamente a esse período.

Assim, tendo em vista que a demanda envolve matéria exclusivamente de direito e o feito encontra-se

suficientemente instruído, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, passo a examinar o mérito da controvérsia.

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão
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(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de
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algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de
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correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Dessarte, impõe-se a reforma da sentença e o acolhimento parcial da pretensão suscitada pelo contribuinte, para

determinar que a devolução do empréstimo compulsório seja efetuada com observância dos parâmetros

estabelecidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange à verba advocatícia, vale considerar que a autora decaiu de parte substancial do pedido,

motivo pelo qual aplico a sucumbência recíproca em igual proporção, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.
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Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-48.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa,

extinguiu a presente execução fiscal, esta ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor de R$ 41.293,17 em mar/2005 -

fls. 02), com fundamento no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80. Ao final, condenou a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor executado, consoante § 4º do artigo 20 do

CPC. 

 

Apelação da União, fls. 177/185, pugnando pela reforma da r. sentença no tocante à verba sucumbencial, visto que

o artigo 26 da LEF informa a extinção dar-se-á sem ônus para as partes. No mais, aduz que a Receita Federal

concluiu que houve erro de preenchimento da DIPJ, motivo que levou à inscrição indevida e consequente

ajuizamento da execução fiscal em apreço. Alternativamente, pleiteia a redução do valor aplicado. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, devem ser observados os

princípios da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários.

 

No caso dos autos, a parte executada apresentou exceção de pré-executividade por meio da qual comprovou ter

efetuado o recolhimento integral do débito em cobro, conforme apontam os documentos acostados às fls. 77, 78 e

97. 

 

É importante destacar que foi somente após a apresentação da defesa da parte executada que a exequente cancelou

a CDA. Desta feita, estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de advogado de defesa, é

imprescindível aferir quem deu causa à inscrição do débito em dívida ativa para verificar se cabível ou não a

condenação na verba sucumbencial.

 

Em que pese ter a Receita Federal concluído que houve erro no preenchimento da declaração pelo contribuinte,

não é isso que se pode extrair das provas acostadas aos autos. Analisando a documentação mencionada, é possível

constatar que o valor em cobro foi pago tempestivamente, na data do respectivo vencimento (fls. 77). Desta feita,

cotejando os documentos apresentados com o constante da inscrição em dívida ativa, não pairam dúvidas que o
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erro apontado pelo Fisco não restou devidamente comprovado, visto que o valor pago no vencimento coincide

com o discriminado na CDA, tendo como período de apuração a competência de outubro de 1997 e vencimento

em 28/11/1997, nos exatos termos apresentados na exordial.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição:

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao

desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las,

se ainda dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e

Jurisprudência, Manoel Álvares e outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433)

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido .

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009)

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a

desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o

ônus de constituir advogado em sua defesa.
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Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda

nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A

corroborar este entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a

execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR,

Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido

observado nesta Corte (verbi gratia, o Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador

Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006).

 

Dessa maneira, ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago

regularmente pelo contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a

reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.
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Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do

serviço, afigura-se razoável que a verba seja reduzida ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causa, em consonância com os parâmetros apresentados pelo CPC e já admitidos por esta E. Terceira Turma, em

precedentes firmados.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso da União, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033975-91.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, tendo em vista o cancelamento das inscrições em dívida ativa,

julgou extinta a presente execução ajuizada para a cobrança de IRPJ, Contribuição e PIS (valor de R$ 10.919,50

em out/2008 - fls. 03), com fundamento no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80. O d. magistrado condenou a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20

do CPC, por entender que a inscrição em dívida ativa do valor em cobro foi indevida, já que o pagamento ocorrera

antes da inscrição em dívida ativa. 

 

Apelação da União, fls. 204/210, pugnando pela aplicação do artigo 26 da LEF, ou seja, extinção sem ônus para as

partes, visto que não foram opostos embargos à execução fiscal. No mais, aduz que restou comprovado que houve

erro do contribuinte no preenchimento das DARFs, razão pela qual não há como se atribuir ao exequente qualquer

responsabilidade pelo ajuizamento do executivo fiscal, uma vez que tal fato decorreu, na verdade, por culpa do

próprio executado, que realizou o pagamento de forma errônea, já que recolheu os débitos exequendo com dados

incorretos. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatado. Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, a parte executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando o pagamento dos

débitos.

 

Pelos documentos acostados pela executada, é possível verificar que tanto o pagamento do IRPJ quanto do CSLL

2008.61.82.033975-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : M E L PROJETOS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : JORGE APARECIDO NOGUEIRA e outro
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foram realizados com erro no preenchimento das guias DARFs (fls. 50/51), visto que a data de vencimento e o

período de apuração não conferem com os dados constantes da inscrição em dívida ativa. 

 

É importante destacar que foi somente após a apresentação da defesa da parte executada que a exequente cancelou

as inscrições em dívida ativa. Desta feita, estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de advogado de

defesa, é imprescindível aferir quem deu causa à inscrição do débito em dívida ativa para verificar se cabível ou

não a condenação na verba sucumbencial.

 

Entendo que, no presente caso, o erro no preenchimento nas guias de recolhimento (DARF) ocasionou a

propositura do executivo fiscal, não havendo que se falar em culpa da exequente. Sendo assim, em consonância

com o princípio da causalidade, indevida a condenação da Fazenda Nacional em honorários. Outrossim, a

ausência de apresentação de uma declaração retificadora impediu que o valor recolhido pudesse ser devidamente

alocado ao débito em questão.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa,

não podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u.,

DJU 23.5.94, p. 12.606)

 

A fim de corroborar o entendimento exposto, acosto os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA

EXEQÜENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do

processo. 

2. Na espécie, a contribuinte preencheu equivocadamente a respectiva DARF, não tendo sido adequadamente

recolhido o tributo, fato que concorreu para o ajuizamento da execução fiscal. Diante desse panorama e tendo

em vista o princípio da causalidade , o Tribunal de origem entendeu que a Fazenda Nacional deve ser

exonerada do pagamento da verba advocatícia. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 2ª Turma, AGRESP 969358 - processo 200701631290, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, publicado no

DJE de 01/12/2008). - g. m. 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO AJUIZADA POR ERRO DO

CONTRIBUINTE EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE .

PROVIMENTO DO RECURSO. 

(...) 

3. Se o contribuinte realizou o pagamento de forma errônea, já que recolheu o débito exeqüendo com código de

receita incorreto e quando notificado da sua inscrição em Dívida Ativa da União, quedou-se inerte,

aguardando a execução judicial, deve, portanto, ser considerado o responsável pelo ajuizamento da execução

fiscal. Destarte se fica demonstrado em embargos do devedor que a execução fiscal foi proposta por culpa do

devedor, deve ser afastada a condenação da Fazenda Pública nos ônus sucumbenciais. 

4. O princípio da sucumbência encontra-se contido em outro mais amplo, o princípio da causalidade , segundo o

qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com os encargos dele decorrentes. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ - 1ª Turma, RESP 768198 - processo 200501171834, Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de

17/10/2005, p. 00227, RDDT vol. 00124, p. 00224) - g. m. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. No presente caso, a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando o pagamento dos

débitos. 

2. Pelo que dos autos consta, a inscrição em dívida ativa ocorreu em virtude de preenchimento incorreto do

DARF no campo relativo ao "período de apuração", tendo sido informado "10/01/98", quando o correto seria

"01/01/98". Outrossim, a ausência de apresentação de uma declaração retificadora impediu que o valor

recolhido pudesse ser devidamente alocado ao débito em questão. 

3. A União Federal, verificando posteriormente ser indevida tal inscrição, informou o seu cancelamento (fls. 50),
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requerendo sua extinção, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

4. Entendo que, no presente caso, o erro no preenchimento da DCTF ocasionou a propositura do executivo fiscal,

não havendo que se falar em culpa da exeqüente, sendo, portanto, indevida a condenação da União na verba

honorária. 

5. Sendo assim, em consonância com o princípio da causalidade , indevida a condenação da exeqüente em

honorários , uma vez que o erro da própria contribuinte no preenchimento da DCTF deu causa à ação

executiva contra ela proposta. 

6. Provimento à apelação e à remessa oficial." 

(TRF3- 3ª Turma, APELREE 1368824 - processo 200803990536035, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,

publicado no DJF3 de 17/03/2009, p. 308). - g. m.

O afastamento da condenação da União na verba honorária, portanto, é medida que se impõe, visto que o

ajuizamento indevido ocorreu por erro cometido pelo contribuinte ao preencher os DARFs de pagamento, o que

fez "com que o sistema não conseguisse relacionar o pagamento ao seu respectivo débito."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso da União.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013098-09.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela

União - Fazenda Nacional, objetivando o recebimento de crédito relativo à Contribuição Social (valor de R$

6.608,38 em jan/1998 - fls. 02). Entendeu o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição intercorrente, por

ter o processo permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da exequente. Não

houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 106/119, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Alega não

ter havido inércia no feito, tampouco observância do procedimento previsto no artigo 40 da LEF. Sustenta a

regularidade da citação por edital, visto que respeitado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça da época. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

2000.61.19.013098-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE CAMPANELLA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro

: PAULO SERGIO DE AQUINO ALBUQUERQUE
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Relatado, decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

O d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, §4º, da Lei nº.

6.830/80, por ter o processo permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da

exequente.

 

A r. sentença merece ser mantida por outro fundamento, qual seja, a ocorrência de prescrição material do crédito

tributário (artigo 174, do CTN).

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por

homologação, declarado e não pago, com vencimentos em 28/02/1994, 29/04/1994/, 31/05/1994 e 30/06/1994 (fls.

04/06).

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a

partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

 

Cito, a respeito, os recentes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL -

INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não

pago, sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a

Fazenda inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo

prescricional as datas dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes.

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes

da vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez

que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre

da aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ.

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução

(2/3/1999), interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários,

ora em cobro, não estão prescritos 

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008,

Relator JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE

ARRUDA; e desta Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO

MORAES; AC 200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários

7 - Apelação e remessa oficial providas."

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA.

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de
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Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição

desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos

cobrados.

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o

decurso de prazo

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular

processamento.

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional,

quer pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)

 

Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da

LC 118/05 (09/06/2005) e em que pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me

ao entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais

pelo simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando

restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a

demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

 

No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 13/11/1998 e o despacho ordenatório da citação proferido em

26/11/1998 (fls. 02). A carta de citação foi expedida e retornou sem cumprimento, sendo juntada aos autos em

11/08/1999 (fls. 09). Intimada a se manifestar, a União limitou-se a requerer sucessivos períodos de suspensão

(fls. 11, 16, 20), sendo o último pleiteado em 17/06/2003, quando já há muito decorrido o lustro prescricional.

Destaco que a parte foi citada por edital somente 22/03/2007 (fls. 68).

 

Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de

implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc.

I do art. 174 do CTN) antes de decorrido o lustro prescricional - contado este da data dos vencimentos do tributo

(28/02/1994, 29/04/1994/, 31/05/1994 e 30/06/1994) até que houvesse a citação do devedor (22/03/2007) -, não há

como afastar a ocorrência da prescrição. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que consumada a prescrição, pois não houve citação, a tempo, por exclusiva culpa da exequente, não

podendo ser acolhida a escusa fundada na falta de informação de endereço correto na DIRPJ, inadequada

atuação do agente postal ou indevido apensamento de processos em fases diversas. 

2. A Fazenda Nacional não comprovou eventual impedimento de acesso aos autos, a fim de justificar sua inércia,

quando deveria ter requerido a renovação do ato citatório, seja pelo correio seja por oficial de Justiça, acaso

não procurada, efetivamente, a executada pelo agente postal, como alegado. Ademais, é ônus processual da

exequente diligenciar pelo correto e atual endereço do devedor, independentemente da omissão na atualização

dos cadastros pelo contribuinte e, além do mais, a lei processual prevê citação por edital, nos casos em que o

executado não for encontrado, cabendo a exequente a iniciativa de o requerer. 

3. Não é aplicável, ao feito específico, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois inexistente culpa ou

demora atribuível exclusivamente à máquina judiciária, até porque citação alguma foi promovida, na EF 504/82,

conforme constou da própria sentença, ao contrário do que ocorreu nas duas outras ações executivas, assim

demonstrando a inércia processual específica nos respectivos autos. 

4. Agravo inominado desprovido." . 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO . 

1. Ajuizada tempestivamente a execução fiscal, se nunca houve a citação do executado, forma interruptiva do

prazo prescricional, na redação original do artigo 174, I, do CPC, vigente à época do ajuizamento da ação,

opera-se a prescrição . 

2. Não há falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, vez que a demora na citação da executada não decorreu dos

mecanismos inerentes ao Poder Judiciário." 
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(TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10,

v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010) 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da exequente e à remessa oficial, para manter a sentença por outro fundamento.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003772-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que, em razão do cancelamento da maior parte do

valor em cobro, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos à execução, esta ajuizada para a cobrança

de COFINS (valor de R$ 174.489,34 em mar/2005 - fls. 54), com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Ao final,

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos

termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Apelação da União, fls. 153/157, pugnando pela exclusão de sua condenação na verba sucumbencial. Aduz que o

sistema que aponta os débitos e créditos perante a União é totalmente informatizado, assim, qualquer erro

cometido pelo contribuinte no preenchimento da DCTF gera débito automaticamente, desta feita, não pode ser

responsabilizada pelo ajuizamento do feito. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Os presentes embargos foram opostos pelo executado alegando, em síntese, que o valor em execução havia sido

objeto de compensação. Após sucessivos pedido de suspensão apresentados pelo Fisco, a exequente informou o

cancelamento da maior parte do montante cobrado no executivo fiscal, remanescendo uma quantia de R$

2.239,69, que foi prontamente pago pelo contribuinte (fls. 162/164). 

 

A controvérsia aqui em debate cinge-se à questão relativa à verba sucumbencial. 
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Inicialmente, cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido,

apesar da própria parte executada ter informado que incorreu em erro ao preencher a DCTF, constata-se que o

contribuinte apresentou declaração retificadora referente ao período em questão. Ademais, com o posterior

cancelamento da maior parte do valor exequendo, restou mais que demonstrado que o ajuizamento era indevido,

motivo pelo qual entendo cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.

 

Destaco que as alegações genéricas da exequente quanto ao processamento eletrônico da arrecadação da Receita

Federal e eventuais equívocos no preenchimento das guias de recolhimento não são hábeis a afastar o

reconhecimento do ajuizamento indevido, uma vez que o sistema informatizado da exequente deve estar apto para

reconhecer qualquer causa hábil a obstar a propositura do executivo fiscal.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa,

não podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u.,

DJU 23.5.94, p. 12.606)

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação

do devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.

Nesse sentido, colaciono alguns precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos

honorários advocatícios, em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de

valoração, cuja análise é ato próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve

revolvimento de matéria fática, obstada nesta Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA

200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS . CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão

do cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor,

seja via simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar

em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas

processuais e da verba de patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes:

REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste

Magistrado. Recurso especial improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).

 

Dessa maneira, procedido ao cancelamento de quase a totalidade do valor em cobro com o reconhecimento da

cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando

obrigada a reparar o prejuízo causado ao executado, na medida em que este teve despesas para se defender.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo. Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA
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HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo do profissional, a duração do processo, entendo

que a quantia foi moderadamente fixada, já que respeita os termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e está em

consonância com a quantia já admitida por esta 3ª Turma, em precedentes firmados.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação e à remessa oficial. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001292-73.2010.4.03.6006/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o

impetrante obter provimento que determine a devolução do veículo marca VW/FOX, 1.6, 2004/2005, cor prata,

RENAVAM 837226740, chassi 9BWKB05Z154020662, placa DJR 0949, de sua propriedade.

O mandado de segurança foi impetrado em 29/11/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 25.000,00.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 47/59.

A liminar foi indeferida.

Citado (fl. 85-v) o Banco BGN S/A apresentou manifestação afirmando ser credor fiduciário do impetrante e

requerendo a liberação do veículo apreendido.

A sentença concedeu a segurança para declarar a nulidade da pena de perdimento do veículo objeto deste

mandado de segurança, com a sua restituição ao impetrante. Excluiu da lide o Banco BGN S/A, por não ter ele

integrado o mandamus de forma correta, bem como por não ter comprovado os fatos por ele alegados. Deixou de

fixar honorários, na forma das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Alega o impetrante ser proprietário do veículo marca VW/FOX, 1.6, 2004/2005, cor prata, RENAVAM

837226740, chassi 9BWKB05Z154020662, placa DJR 0949.

Afirma ter emprestado o veículo em questão ao seu filho, Marcos Elias Cardoso, uma vez que o automóvel a ele

pertencente havia apresentado problemas.

Segue o impetrante narrando que, no dia 04/08/10, foi o seu carro apreendido pela Polícia Rodoviária Federal,

uma vez que seu filho utilizou-o para transportar mercadorias de procedência estrangeira sem o devido

recolhimento de tributos.

Sustenta, em sua defesa, que a apreensão é ilegal, tendo em vista não ter tido qualquer participação no ilícito

cometido.

A sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o veículo cuja devolução se pretende foi apreendido em 04/08/10, em

fiscalização de trânsito promovida pela Polícia Rodoviária Federal na rodovia BR 163, km 108, município de

Itaquariaí/MS, ocasião na qual, conduzido por Marcos Elias Cardoso, transportava, em seu interior, grande

quantidade de mercadoria estrangeira sem documentação comprobatória de regular importação ou de aquisição no

mercado interno (fl. 24).

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de

perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

No caso dos autos, restou evidenciado que o impetrante tinha conhecimento da conduta delituosa praticada, dela

tendo participado na medida em que cedeu o seu carro para o transporte das mercadorias.

Não parece crível que o impetrante, pai do condutor do veículo na ocasião de sua apreensão, desconhecesse as

atividades ilícitas por ele perpetradas, o que leva à inarredável conclusão de ter tido ele envolvimento no ilícito

cometido, ainda mais se levarmos em consideração a reincidência do condutor na prática da referida infração (fls.

53/59)

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas (R$ 5.208,11 - fls.

26/29) e o valor do veículo apreendido (R$ 25.000,00 - fl. 29).

De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal

desde que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo apreendido.

No caso em tela, verifica-se a desproporção entre o veículo apreendido e as mercadorias nele transportadas,

devido à disparidade entre os seus valores, razão pela qual, de acordo com a jurisprudência pacífica a esse

respeito, a aplicação da pena de perdimento não se afigura legal.

Confira-se:

"ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OLAVO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO : LINDA LUIZA JOHNLEI WU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00012927320104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO

FATO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com

mercadorias provenientes do exterior sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena

de perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto

de infração lavrado. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a

fiscalizar, restringindo ou limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco

autorizado a impor as sanções trazidas pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, a regra vem se mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos

procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê:

"Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou cumulativamente

(Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação dada pela Lei

no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 4.765,

de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de moeda; e IV -

multa." A boa fé do adquirente deverá ser reconhecida, porquanto a pena de perdimento do veículo transportador

de mercadorias descaminhadas somente pode ser aplicada se demonstrado nexo causal entre a conduta do

proprietário e a prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. Cuida-se da verificação do respeito aos

princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,

devido processo legal, dentre outros. A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que o terceiro de boa-fé,

que não participou do ato tido como contrabando ou descaminho, tem direito à liberação do bem, não sendo

aplicada a pena de perdimento. De outro lado, observa-se a desproporcionalidade observada entre o valor da

mercadoria sujeita à pena de perdimento (R$3.410,00 - fl. 31) e o valor do veículo apreendido (R$ 17.000,00 - fl.

30). Precedentes do STJ. Remessa oficial a que se nega provimento"(TRF 3, 3ª Turma, REOMS

2008.60.05.000253-1, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 05/08/10).

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO.

PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO.

1. Embora esta Corte admita a pena de perdimento, em virtude da expressa disposição legal, deve ser observada

a proporcionalidade entre a infração e a perda, seja sob o ponto de vista da gravidade, seja em relação ao valor

econômico do ilícito. Precedentes.

2. Recurso especial não provido"(STJ, 2ª Turma, Resp 1169160/RS, relator Ministro Castro Meira, j.18/05/10).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO DE

MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. VALOR DESPROPORCIONAL.

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher

os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadorias no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como

também no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa

forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de

perdimento.

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no Ag 1091208 /

SP, relator Ministro Herman Benjamin, j. 16/03/10).

 

Assim, conquanto reste evidente a participação do impetrante no ilícito perpetrado por seu filho, diante da

inobservância ao princípio da proporcionalidade, entendo ser inaplicável a pena de perdimento no presente caso.

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-61.2006.4.03.6127/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA
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DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Gerente Regional da

Companhia Paulista de Energia Elétrica, com o escopo de restabelecer o fornecimento de energia elétrica nas vias

públicas do município. Alegou a impetrante que o corte de energia seria abusivo uma vez que não respeitado o

princípio da continuidade. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.795,00.

 

Com a inicial, acostou documentos.

 

Deferida a medida liminar, à fl. 109, para que a concessionária restabeleça o fornecimento energia elétrica.

 

O Ministério Público Estadual opinou pela denegação da segurança.

 

Foi proferida sentença pelo juízo estadual, concedendo a ordem, tendo a impetrada interposto recurso de apelação.

 

Subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que declinou da competência, anulou a sentença,

não conheceu do recurso e remeteu os autos à Justiça Federal (fls. 992/999).

 

Instada a se manifestar, a impetrada prestou novas informações (fls. 1117/1155).

 

A liminar foi deferida às fls. 1171/1177. Desta decisão, a impetrada interpôs recurso de agravo de instrumento.

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança, para determinar que a impetrada se abstenha de cortar o

fornecimento de energia elétrica nos logradouros indicados na inicial, tornando definitiva a liminar concedida, em

face do reconhecimento da ilegalidade do ato atacado. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula

nº 512 do STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Tempestivamente, apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a legalidade da cobrança

bem como a possibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica em virtude da inadimplência da

apelada.

 

Apelação recebida em ambos os efeitos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

DECIDO:

 

Cinge-se a controvérsia na legalidade da conduta da impetrada em suprimir o fornecimento de energia elétrica,

com fulcro no artigo 6º, § 3º, incisos, I e II, da Lei nº 8.987/95, que admite a interrupção do fornecimento de

energia elétrica, por razões de ordem técnica ou segurança das instalações e por inadimplemento do usuário,

considerando o interesse da coletividade, diante dos artigos 22 e 42 do Código de Defesa do Consumidor.

 

No presente caso, os documentos de fls. 1028/1086 indicam que não existem débitos recentes.

 

Não obstante o inadimplemento da conta mensal de consumo autorize a interrupção do fornecimento de energia

elétrica, pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, cumpre observar

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES e outros

APELADO : MUNICIPIO DE CASA BRANCA SP

ADVOGADO : LUIS LEONARDO TOR e outro
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que, em razão da essencialidade do serviço público prestado, não se justifica o corte no fornecimento de energia

visando o ressarcimento de débitos de consumo relativos a período pretérito, porquanto a empresa concessionária

dispõe de meios judiciais para tanto. (TRF3, Processo nº 2008.61.10.010143-4, AMS 316533, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 05/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:16/08/2010, p. 776).

 

Ademais, o objeto do presente mandamus envolve a prestação de serviço essencial à coletividade e a suspensão de

seu fornecimento atinge não só o ente público - Município - mas toda a população, colocando em risco a sua

segurança e a sua vida eis que os cortes de energia ocorreram em logradouros públicos (Avenida Francisco

Nogueira de Lima, Rua sete se Setembro, Rua Capitão Horta, Avenida Luiz Gama, Rua Ricardo Batista e Rua

Lacerda Franco).

 

O Superior Tribunal de Justiça já possui entendimento firmado nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. UNIDADES PÚBLICAS ESSENCIAIS. FORNECIMENTO DE

ÁGUA. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. 1. A

suspensão do serviço de energia elétrica, por empresa concessionária, em razão de inadimplemento de unidades

públicas essenciais - hospitais; pronto-socorros; escolas; creches; fontes de abastecimento d'água e iluminação

pública; e serviços de segurança pública -, como forma de compelir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa,

despreza o interesse da coletividade. Precedentes: EREsp 845.982/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009; EREsp 721.119/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 10/09/2007. 2. In casu, o v. acórdão hostilizado firmou

orientação no sentido de ser inadmissível o corte no fornecimento de energia da concessionária pública

inadimplente, haja vista ser responsável pelo abastecimento de água de três municípios, o que poderia

inviabilizar aquele serviço essencial à população. 3. Incidência da Súmula nº 168/STJ: "Não cabem embargos de

divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado." 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.

STJ - AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL -

1003667 Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 25/8/2010.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016609-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.016609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em ação cautelar proposta para suspender a exigibilidade do crédito tributário

referente aos débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.6.11.001711-07 e 80.7.11.000457-26, mediante penhora

de bem imóvel, com o objetivo de obter certidão de regularidade fiscal.

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), em relação à CDA

80.7.11.000457-26, e procedente a ação cautelar "para autorizar o oferecimento de Caução Antecipatória de

Penhora do bem descrito na matricula nº 84.744 do Cartório de Registro e Imóveis de Atibaia/SP em garantia

do crédito tributário ainda não executado, inscrito em Dívida Ativa desde 11/02/2011, sob o nº 80.6.11.001711-

04, referente à COFINS, no valor de R$ 443.740,43, a fim de que esta não seja óbice à expedição de Certidão

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa", condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 5.000,00.

A PFN informou a não interposição de apelação, nos termos da Portaria PGFN 294/2010 (f. 645).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso

voluntário, resta inviável o reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo

artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo

grau de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o

Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em

recorrer").

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028095-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em face de sentença, que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, ajuizada pelo Município de São Paulo, para cobrança, junto à ECT, de IPTU, referentes ao exercício de

2009, com a condenação em verba honorária de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Apelou a ECT, requerendo a majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que foi fixado em valor insignificante.

Por sua vez, apelou o Município, alegando, em suma, a impossibilidade de estender a imunidade à ECT, conforme

artigo 150, § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que atua na exploração de atividade econômica,

aplicando-se o § 1º, inciso II, e § 2º, do artigo 173, da Constituição Federal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166098620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.028095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280955020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     755/1673



A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente,

goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme

revelam, entre outros, os seguintes precedentes:0

 

ACO 789, Rel. Min. p/ Acórdão DIAS TOFFOLI, DJE 15/10/2010: "Tributário. Imunidade recíproca. Art.

150, VI, "a", da Constituição Federal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Empresa pública

prestadora de serviço público. Precedentes. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, desde o

julgamento do RE nº 407.099/RS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 6/8/04, firmou-se no sentido de que

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública prestadora de serviço público, é beneficiária

da imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição da República. Esse

entendimento foi confirmado pelo Plenário desta Corte na ACO nº 765/RJ, Redator para o acórdão o Ministro

Menezes Direito. 2. Ação cível originária julgada procedente."

RE 407.099, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 06/08/04: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA:

C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA

PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. As empresas públicas prestadoras de

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a."

 

No âmbito da Turma, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela o seguinte precedente de que fui

relator:

 

AC 2009.61.82.014067-7, DJF3 28/09/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE. 1. Pacífica a

jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a ECT

de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança pelo Município do IPTU. 2. Agravo inominado

desprovido."

 

Também outras Turmas desta Corte e outros Tribunais Federais convergem para tal interpretação da regra de

imunidade, verbis:

 

AC 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 11.02.05: "CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOURO, TAXA

DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTENCIA DE

IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório

e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em

relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69,

entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.

Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de

06.08.2004.(...)".

AC 2000.04.01.108977-5, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU 11/02/04: "EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. TAXAS

MUNICIPAIS. Consolidou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal entendimento majoritário segundo o

qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda

Pública, tendo-se por recepcionado o DL n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e

indireta e a impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua

atividade é tipicamente estatal (art. 21, X do Texto Constitucional), e não econômica. Assim, a ela não se aplica

a restrição contida no § 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988. A extensão da imunidade recíproca à

EBCT restringe-se aos impostos incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, não se aplicando às taxas

municipais, como a de coleta de lixo."

AC 2002.05.00.027717-3, Rel. Des. Fed. PETRÚCIO FERREIRA, DJU 29.08.03: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

RECONHECIMENTO. DECRETO-LEI 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PENHORA

DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante dispõe a Constituição Federal no art. 173, ressalvados os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     756/1673



casos nela própria ressalvados, "as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de

privilégios fiscais não extensíveis às do setor privado". 2 - Enquadra-se a ECT na regra exceptiva contida no

dispositivo acima reproduzido ("ressalvados os casos previstos nesta constituição"), isto porque presta serviço

público próprio e específico mantido pela União (art. 21, X). Pode, portanto, valer-se de privilégios fiscais,

ainda que não estendidos às empresas do setor privado. 3 - Estabelece o art. 12 do Decreto-lei 509/69 que "a

ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos

privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta e indireta,

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 4

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 220.906 (DJ 14.11.2002), decidiu que o Decreto-lei 509/69

foi recepcionado pela Constituição Federal. Desse modo, é de se reconhecer à ECT a imunidade tributária, à

impenhorabilidade de seus bens e a execução mediante precatório. 5 - Apelação provida."

 

No tocante à sucumbência, deve ser acolhida a pretensão da ECT, uma vez que, acolhidos os embargos, cabe

incidência da verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do Município

e à remessa oficial e dou provimento à apelação da ECT, para fixar a sucumbência, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019163-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade,

fundada em prescrição (artigo 269, IV, CPC), fixando verba honorária de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) "o dispositivo legal aplicado ao caso é o parágrafo

único, inciso I do artigo 174 do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n.

118/2005, uma vez que a ação foi ajuizada em data posterior a entrada em vigor da referida lei" (f. 555); (2) "o

despacho ordinatório da execução fiscal se deu em 18/04/2007, interrompendo-se, por conseguinte, a prescrição,

e como a citação ocorreu em 11/05/2010 o lapso prescricional não ocorreu" (f. 555); e (3) "no caso em comento

nenhuma condenação em verba honorária pode recair sobre a União e, nesse mister, a decisão recorrida acaba

por desprivilegiar o disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97, que veda de forma peremptória a condenação do ente

estatal em honorários de sucumbência nas execuções não embargadas" (f. 555).

Com contrarrazões, em que alegada intempestividade do recurso, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, a sentença disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 09/03/2011 (f. 553) não elide a

exigência legal de intimação pessoal da Fazenda Nacional, a qual somente ocorreu em 05/05/2011, quando da

retirada dos autos com carga (f. 553), sendo, portanto, tempestiva a apelação, interposta em 01/06/2011 (f. 74),

considerando o prazo em dobro aplicável.

2012.03.99.019163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EMPRESA JORNALISTICA VOZES MUNICIPALISTAS LTDA e outro

: FAUSTO PIEDADE

ADVOGADO : JOSE MAIDA

PARTE RE' : NEUSA MARISA PIEDADE

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS PIEDADE

No. ORIG. : 07.00.00022-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Quanto ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme

no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Na espécie, quanto às CDA's nº. 80.2.05.039345-32, 80.6.04.085522-87 e 80.6.04.085523-68, não restou

demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos tributos

ocorreram entre 31.05.96 e 29.01.99; 07.02.97 e 10.11.98; 31.08.94 e 30.10.98 (f. 05/12, 30/45 e 47/64), tendo

sido a execução proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 04.04.07 (f. 02), a prescrição foi

interrompida, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho

que determinou a citação, proferido em 18.04.07 (f. 02), quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, de tal

modo a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição.

Por sua vez, restou demonstrado que as DCTF's referentes às CDA's nº. 80.2.06.011175-20 e 80.6.06.016282-14

foram entregues entre 21.05.99 e 14.02.05 (f. 298/407), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da

LC nº 118/05, mais precisamente em 04.04.07, com a interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, proferido em 18.04.07
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(f. 02). Sendo assim, estão prescritos apenas os débitos cujas DCTF's foram entregues antes de 18.04.02,

afastando-se, portanto, a prescrição dos débitos cujas DCTF's foram entregues depois de 18.04.02, razão pela qual

é parcialmente procedente o presente recurso.

Por outro lado, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da

exeqüente na verba honorária, quando do acolhimento de exceção de pré-executividade oposta, conforme revelam,

entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (g.n.):

 

- RESP n° 508301, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.2003, p. 166: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. A verba honorária

é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da

circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus

correspondente. 2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha

dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade,

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 3. Raciocínio isonômico que se amolda

à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª

parte) 4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes

como processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos

honorários em execução embargada ou não. 5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a

norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se

equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, desiste da execução. 6. Forçoso

reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê

de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora

do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,

porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 7. Recurso especial

desprovido."

- AGRESP n° 625345, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 21.03.2005, p. 251: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DO

QUANTUM FIXADO. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da

execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são

devidos os honorários advocatícios. 2. Com mais razão, portanto, afirma a jurisprudência da Corte ser devida a

condenação da Fazenda ao pagamento da verba honorária, na hipótese de acolhimento de exceção de pré-

executividade. 3. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de

observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em

honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí

contida aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e

não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame

na via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em

que exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. 4. Agravos regimentais improvidos."

- AGRESP n° 670038, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 18.04.2005, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro

Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os

honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso especial parcialmente provido,

concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental sustentando a

mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em

razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de pré-

executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte

vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral

quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido."

- AC n° 2002.61.82.018120-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 06.10.2009, p. 267: "PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.Possível o

executado defender-se por meio da exceção de pré-executividade, sem a garantia do Juízo, nas hipóteses

excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de débito,

anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, como é o caso da prescrição. 2.As execuções fiscais
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não podem prolongar-se por tempo indeterminado. A partir da constituição do crédito a Fazenda tem 5 anos

para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

3.Reconhecida a ocorrência da prescrição dos processos 200261820181200, 200261820186312 e

200261820192439. 4.Não há mais que se discutir a questão da prescrição decenal das contribuições sociais,

pois, tida como inconstitucional, conforme Súmula Vinculante n° 8 do STF. 5.Cabe àquele que dá causa ao

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. No presente caso, a Fazenda ajuizou ação de execução fiscal já prescrita, dando causalidade à

imposição do ônus da sucumbência. 6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas."

- AC n° 2003.61.14.002055-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ2 de 03.03.2009, p. 274:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. DATA DA

ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SÚMULA 106/STJ.

SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. 1.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá

no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data,

devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. No caso em

apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento

do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC

118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Afastada a prescrição decenal prevista nos

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no sentido da sua

inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 6. Estão prescritos todos os débitos em cobrança,

considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da

execução. 7. De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por

fundamento diverso. 8. Deve ser mantida a condenação em honorários imposta à exeqüente, pois houve a

constituição do ângulo processual, sendo que a executada foi obrigada a efetuar despesas e constituir

advogado para apresentar sua defesa, na forma de exceção de pré-executividade, tendo logrado êxito, o que

impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 9. Entretanto, no que se refere ao percentual da condenação,

merecereforma a sentença, devendo ser reduzida para 5% sobre o valor da execução atualizado, nos termos do

entendimento desta Turma. 10. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas,

apenas para reduzir a verba honorária."

- APELREE n° 2007.61.82.008195-0, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.

251: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL -

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS E REDUZIDOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem

atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em

matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente,

ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada

pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal e no caso da decadência (direito de

constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. Não teria substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91). 2.

Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.

Aliás, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei

nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8,

com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 3. Em relação à

condenação da exequente em verba honorária, esclareço que o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios. 4. No caso dos autos, constata-se que os executados obrigaram-se a constituir

advogado para oferecer exceção de pré-executividade. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo

ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração
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do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 5. A singeleza da

matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da execução que era da

ordem de R$ 2.393.899,61 e que ainda deveria ser atualizada para tal fim. É de melhor justiça fixar a

honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

- AG n° 2003.03.00.021768-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 30.06.2004, p. 299:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Acolhida a exceção de pré-executividade, extinguindo-se, assim, a execução fiscal, cabível a condenação em

honorários advocatícios, à luz do art.20, § 4º do CPC. Precedentes (STJ: Resp nº 257.002 /ES, Rel. Min. Barros

Monteiro, DJU 18.12.2000; Resp nº 195.351 / MS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 12.04.99;

TRF1: AC nº 2002.01.00.034214-7, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, DJU 06.03.2003; TRF3: AG nº

2002.03.00014655-4, Des. Fed. Nery Júnior, DJU 20.11.2002). 2. Agravo improvido."

 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01,

em vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D,

verbis: "Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-

se de preceito que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816,

Relator p/ acórdão Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da

MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do

benefício da dispensa da condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a

Fazenda Pública (artigo 730 do Código de Processo Civil).

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, em face da parcial procedência da exceção de pré-

executividade, devendo a exeqüente arcar com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da parcela excluída,

sem prejuízo do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em favor da Fazenda Nacional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em

contrarrazões, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026895-52.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a

prescrição, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) "sendo os tributos

declarados e não pagos pelo contribuinte, considera-se definitivamente constituído o crédito tributário com a

entrega da declaração pelo contribuinte do Fisco" (f. 66); (2) "houve a constituição dos créditos com a entrega

da declaração de nº 096081.8664076 pelo contribuinte na data de 30/04/1996" (f. 67); (3) aplicável, na espécie, a

Súmula 106/STJ; e (4) a citação por edital foi realizada conforme preceitua o artigo 8º, I, da LEF, não havendo

qualquer nulidade no referido ato processual.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2000.61.19.026895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EBF EMPRESA BRASILEIRA DE FUNDACOES LTDA e outros

: GIOVANI DE OLIVEIRA BISPO

: NATAL DJALMA MAURICIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00268955220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a propósito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe

considerar que é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no sentido de que, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 30.04.96 (f. 75), tendo sido a execução fiscal

proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 28.11.00 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal,

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002077-24.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, em virtude da

não incidência de imposto de renda sobre juros moratórios, sendo indevida a cobrança do crédito tributário, com

condenação da embargada ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou

provento, e tal situação somente ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte,

devendo considerar, para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um

único mês, conforme artigos 16 da Lei 4.506/64, 43 do Código Tributário Nacional e RIR/99; (2) não se aplica ao

presente caso a Súmula 215/STJ; (3) incide imposto de renda também sobre os juros moratórios, pois estes se

consubstanciam em acréscimo patrimonial e não possuem caráter de verba indenizatória, sendo sanção ao devedor

pelo atraso no pagamento; (4) a embargada não deveria ter sido condenada ao pagamento de verba honorária por

não ter dado causa ao processo; (5) o embargante deu causa por não ter efetuado o pagamento devido; e (6) a

verba honorária foi excessiva, devendo ser reduzida caso mantida a condenação da União.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que os juros de mora, na vigência

do Novo Código Civil, têm, por si, natureza indenizatória, para fins de imposto de renda:

 

RESP 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 19/10/2011: "RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios

legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC, improvido."

RESP 1.037.452, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/06/2008: "TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOS - CC, ART. 404: NATUREZA

JURÍDICA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de

juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição,

portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 2. Recurso

especial improvido."

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS.

SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas

de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador

deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do

CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39,

XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de

origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados

de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do

credor do quantum debeatur, bem como por não representarem proventos de qualquer natureza não refletem
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acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não

provido." 

 

Como se observa, no regime legal vigente, os juros de mora sempre têm caráter indenizatório, ainda que o

principal seja tributável, demonstrando que não configura renda nem lucro a percepção de tal encargo na

condenação em ação trabalhista, sendo incompatível, portanto, com o artigo 43 do CTN a sua inclusão na base de

cálculo do imposto de renda e a sua retenção na fonte, não tendo, assim, pertinência para o presente caso a Súmula

215/STJ.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em dezembro de 2009, alcançava a soma de R$ 54.712,45 (f. 09), tendo sido fixada

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso

concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pela apelante, que

representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente

vedado pela jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006844-50.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta para declarar a inexigibilidade e a repetição do imposto

de renda incidente sobre benefício previdenciário pago pela Fundação VISÃO PREV Sociedade de Previdência

Complementar, sob forma de renda periódica do valor da reserva constituída por contribuições do autor para

complementação de aposentadoria, com os consectários legais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "reconhecer a não incidência do imposto de renda

sobre 1/3 (um terço) da complementação de aposentadoria paga pela Fundação VISÃO PREV SOCIEDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, tendo como limite o valor atualizado das contribuições vertidas

exclusivamente pela parte no período de 01/01/1989 a 31/12/1995", e condenar a ré a repetir o valor do tributo

indevidamente recolhido, acrescido de taxa SELIC, desde as retenções indevidas, fixada a verba honorária em

10% sobre o valor da condenação.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Apelou a PFN, informando a desistência expressa de recorrer quanto à não-incidência do IR sobre a

complementação de aposentadoria no período entre 01/01/89 e 31/12/95, conforme PGFN/CRJ 2.139/2006, mas

alegando, em suma, (1) ocorrência de prescrição qüinqüenal; e (2) a redução da verba honorária para 5% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, não se conhece da

remessa oficial (artigo 19, §2º, Lei 10.522/02).

Passo ao exame da prescrição e dos consectários legais.

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda

que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime
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previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da

LC 118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 03/07/2009 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados retidos na fonte, independentemente da data

da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas de valores recolhidos até

5 anos de forma retroativa à propositura da ação.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

No tocante ao montante da verba honorária fixada, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o

valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento

sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/ 20 10: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP
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PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20 , § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3. 20 10, DJe 6.4. 20

10). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da

apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON , DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20 , § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do

magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade

não se pode baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessariamente, um parâmetro abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar

de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Cabe destacar que não houve excesso no valor cominado, já que 10% sobre o valor da condenação não indica

enriquecimento sem causa e desproporcional, mas remuneração equitativa fixada para o patrono da causa da parte

vencedora, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e

tempo exigido para o serviço, sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

Em suma, cumpre reformar a sentença apenas para que a repetição ocorra, observando a prescrição quinquenal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-30.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação proposta para declarar a inexigibilidade e a

repetição do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago pela ECONOMUS Instituto de

Seguridade Social, sob forma de renda periódica do valor da reserva constituída por contribuições do autora para

2009.61.22.001455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ELZA BRUZULATO TEIXEIRA

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro

No. ORIG. : 00014553020094036122 1 Vr TUPA/SP
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complementação de aposentadoria, com os consectários legais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "declarar direito da autora de deduzir, da base de

cálculo do imposto de renda incidente sobre o benefício complementar, o valor correspondente às contribuições

que verteu o fundo de previdência privada no período de 1989 a 1995, e condenar a União a restituir o valor do

tributo recolhido e/ou retido a maior", com correção monetária pela taxa SELIC, fixada a verba honorária em

10% sobre o valor da condenação.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que (1) na contestação houve reconhecimento da procedência do pedido, mas

o Juízo a quo não aplicou a regra do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, por conta da existência de oposição indireta

à pretensão, tendo sido fixada sucumbência de 10% sobre o valor da condenação; (2) "a questão discutida nos

presentes autos não envolveu matéria de grande complexidade, não exigindo do profissional que assiste à

apelada maiores esforços"; e (3) aplica-se a regra do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, segundo o

qual o patamar de 10% pode ser reduzido, não incidindo então o § 3º do referido artigo, razão pela qual postulou

pela redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, não se conhece da

remessa oficial (artigo 19, § 2º, Lei 10.522/02). Em relação à SELIC, a sentença decidiu de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa

SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

No tocante ao montante da verba honorária fixada, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o

valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento

sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/ 20 10: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20 , § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3. 20 10, DJe 6.4. 20

10). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da

apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON , DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20 , § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do

magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade

não se pode baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessariamente, um parâmetro abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar

de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Cabe destacar que não houve excesso no valor cominado, já que 10% sobre o valor da condenação não indica

enriquecimento sem causa e desproporcional, mas remuneração equitativa fixada para o patrono da causa da parte

vencedora, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e
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tempo exigido para o serviço, sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021632-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da

causa.

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o

valor da causa, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em

se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a

presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido

no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir

responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro

profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da

Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares.

2012.03.99.021632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE ARAMINA

ADVOGADO : HELVIO CAGLIARI

No. ORIG. : 10.00.00068-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido."

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO -

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida

lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares,

com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de

manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido."

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 1. É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a

presença de responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e

clínicas, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com

relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

"As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não

estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. Agravo regimental não-provido."

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA

DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico

abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em

hospitais e clínicas. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73,

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo

conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em

hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental

desprovido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

lei não exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em

que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-

somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma

ou princípio da Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica

de tal espécie de unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de

determinar a solução proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3.

Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,
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razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em março de 2011, alcançava a soma de R$ 2.754,00 (f. 08), tendo sido fixada a

verba honorária em 10% sobre o respectivo valor, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz

da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo.

Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o

aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005886-11.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de sobrestamento do feito em razão da decisão que segue.

Trata-se de apelação em fase de cumprimento de condenação, em que a CEF, após ter sido intimada para efetivar

o pagamento espontâneo nos termos do artigo 475-J do CPC, reiterou o que já tinha sido disposto às f. 142/8,

juntando cópias de extratos (f. 162/6), informando ter constatado que o título judicial é inexeqüível, tendo em

vista que a conta 0337.013.00036679-4 tinha como data limite o dia 21 de cada mês e o v. acórdão tanto quanto a

r. sentença limitaram a condenação às contas poupanças da primeira quinzena, e requerendo a extinção do feito - f.

161.

A r. sentença recebeu a petição de f. 161 como exceção de pré-executividade e a acolheu, julgando extinta a

execução.

2007.61.12.005886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SILVIA APARECIDA ESPIRITO SANTO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : CESAR SAWAYA NEVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro
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Apelou a autora, pela reforma da sentença com o prosseguimento da ação para a procedência do pedido nos

termos da inicial, e a condenação da apelada nos ônus da sucumbência e em litigância de má fé (artigo 18 do

CPC), alegando que: (1) após condenação transitada em julgado, foi apresentado cálculo no valor de R$35.531,22,

com a determinação para pagamento sob pena de multa de 10%, mas que indevidamente não foi cumprido por

alegação de inexigibilidade do título judicial e requerimento de extinção da execução, ao argumento de que a

conta de poupança ora em questão teria como data limite o dia 21 de cada mês (segunda quinzena); (2) a petição

de f. 161 não poderia ter sido recebida como exceção de pré-executividade por não preencher os pressupostos

legais (artigo 282 do CPC), por não ter feito menção à matéria que deveria ser conhecida de ofício, e por ter sido

juntados intempestivamente os documentos e o requerimento de extinção da execução; (3) a matéria deduzida na

petição de f. 161 não poderia ter sido analisada pois já foi objeto de apreciação na condenação transitada em

julgado (artigo 467 do CPC), operando a coisa julgada formal imodificável; e (4) na espécie, está claro que "tanto

a r. sentença monocrática quanto o v. acórdão reconheceram expressamente o dever da Apelada de ressarcir os

valores que não foram repassados tempestivamente à conta-poupança da Recorrente, sem impor ressalvas quanto

as datas limites", de forma que não há impedimento para o pagamento se a data limite não corresponder a

primeira quinzena do mês.

Com contra-razões, com preliminar de ausência de requisitos de admissibilidade do recurso por inexistência de

impugnação específica dos fundamentos da sentença (artigo 514, II, do CPC), vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar deduzida em contra-razões, pois não se refere, em verdade, à falta de

fundamentação do recurso ("ausência de requisitos de admissibilidade do recurso por inexistência de impugnação

específica dos fundamentos da sentença nos termos do artigo 514, II, do CPC"), mas a sua improcedência, o que, à

toda evidência, concerne ao próprio mérito, devendo como tal ser apreciado.

Com efeito, na fase de cumprimento da condenação, deve ser observada estritamente a condenação transitada em

julgado, a qual, na espécie, assim fixou (f. 139):

 

"2. Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte

autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é

necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura

da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. Na espécie, a inicial identificou a

conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de

extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação. Ademais, cumpre observar que a prova

do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem

percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada a diligência

do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, é a

configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a

inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso

concreto, donde a validade da tramitação do feito, como determinado pelo Juízo de origem.

3. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano

Bresser) e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com

data-base na primeira quinzena." (grifamos)

 

Portanto, ao contrário do que alegado na apelação, não restou caracterizada a "coisa julgada formal imodificável"

e tampouco as informações da CEF de f. 161 foram apresentadas "intempestivamente", pois, a prova de saldo ou

de fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado (seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa

da reposição pleiteada), ficou relegada para a fase de execução, devendo ser analisada a informação da CEF de f.

142/8 (anterior, inclusive, ao trânsito em julgado do v acórdão), e que foi reiterada na petição de f. 161, com a

juntada das cópias dos extratos de f. 162/6.

Improcedente também a alegação de que a petição de f. 161 não poderia ter sido recebida como exceção de pré-

executividade, uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido do seu cabimento em caso de nulidade do título

executivo ou excesso de execução, desde que não haja necessidade de dilação probatória ou produção de novas

provas, como é do caso dos autos.

Neste sentido, dentre outros, os precedentes:

 

RESP 410063, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 21.05.07: "Processo civil. Determinação, no acórdão

transitado em julgado, de que a execução fosse promovida por simples cálculo do credor. Hipótese em que o

credor, elaborando referido cálculo, encontra valor superior a meio bilhão de reais, como valor que

supostamente indenizaria lucros cessantes decorrentes da perda, por 87 meses, de quantia equivalente a U$

112.024,19. Oposição de exceção de pré-executividade pelo devedor, mediante a alegação de evidente exagero.
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Remessa do processo ao contador, pelo juízo de primeiro grau. Confirmação, pelo contador, do valor

encontrado pelo credor. Manutenção da decisão. Agravo de instrumento interposto. Tribunal que, reformando

a decisão recorrida, determina a produção de perícia nos autos da exceção de pré-executividade, antes da

realização de qualquer penhora. Interposição de recurso especial, pelo credor. Parcial provimento. - Nos

termos da jurisprudência do STJ, a exceção de pré-executividade somente é cabível em duas hipóteses: (i)

nulidade do título executivo; (ii) evidente excesso de execução, constatável independentemente da produção de

provas. - Se é necessária a realização de perícia para a apuração do excesso de execução, não é possível

discuti-lo mediante exceção de pré-executividade. - Na hipótese de execução de valores exageradamente

elevados, cuja demonstração dependa de dilação probatória, é possível ao juízo, nos termos da doutrina citada

no acórdão, determinar a penhora de valor menor que o exigido pelo credor, de modo que reste garantido o

pagamento da parcela incontroversa do débito. O excesso de execução, assim, pode ser discutido

posteriormente, mediante embargos do devedor. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(grifamos)

 

AC 2002.38.00.001936-4, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1 22.02.08: "PROCESSUAL

CIVIL. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO NO

PREENCHIMENTO DO DARF. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. 1. A exceção de pré-executividade, embora não prevista em lei, tem sido admitida em nosso

ordenamento jurídico, somente nos casos em que o Juiz possa, de ofício, conhecer da matéria alegada, havendo

prova inequívoca da nulidade da execução, e desde que isso não implique dilação probatória. Constatada a

existência de documentação suficiente a embasar as alegações da executada, viável é a sua admissão. 2. No

caso de crédito tributário constituído a partir de erro por parte do contribuinte no preenchimento das DARFS

de recolhimento do tributo, incabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios em

homenagem ao princípio da causalidade. 3. Apelação a que se dá provimento. 4. Remessa Oficial a que se dá

parcial provimento." (grifamos)

 

AC 2003.34.00.005415-1, Rel. Des. Fed. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 10.08.07: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EQUÍVOCO DE ÓRGÃO PÚBLICO.

INFORMAÇÃO. CÓDIGO DE RENDIMENTOS. OMISSÃO EM DECLARAÇÃO DE RENDA.

PREENCHIMENTO EM CAMPO DIVERSO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CABIMENTO. I. É cabível

a oposição de exceção de pré-executividade, meio de defesa da parte executada, sem a garantia legal de juízo,

por prestar-se ela, in casu, para que a executada indique a falta de pressupostos específicos da execução, não

sendo necessária, na hipótese, dilação probatória. II. Não caracteriza cerceamento de defesa, quando o escopo

da requisição de documentos, pelo magistrado, foi o de esclarecer sobre o objeto da lide, para que ele se

pronunciasse quanto à admissibilidade da exceção de pré-executividade, não se evidenciando prejuízo à

exeqüente, no particular. III. Ficou evidenciado que o crédito tributário originou-se, segundo informações da

própria Receita Federal, de equívoco em informação prestada por núcleo de recursos humanos da Justiça

Federal, que informou com o código 0561 - que corresponde a pagamento referente a rendimento de trabalho

com vínculo empregatício pago por pessoa jurídica - valor percebido de pessoa física, referente à pensão, o

qual deveria ter sido indicado por outro número. IV. A discussão quanto a discrepâncias porventura existentes

no preenchimento da declaração, fogem do objeto central da lide, não se podendo tirar delas conseqüência

jurídica prejudicial à executada, implicando, caso atendido o pleito da Fazenda Nacional, enriquecimento sem

causa daquele ente público, uma vez que o valor global tributado é superior àquele objeto da omissão

apontada. V. "Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários

advocatícios na hipótese de oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto

houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos [...]". (q. v. verbi gratia: AgRg no Ag

754884 / MG, Relator Min. Luiz Fux, DJ 19.10.2006 p. 246). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação não

provida." (grifamos)

 

Nem se alegue que "não há impedimento para o pagamento se a data limite não corresponder a primeira

quinzena do mês", pois "tanto a r. sentença monocrática quanto o v. acórdão reconheceram expressamente o

dever da Apelada de ressarcir os valores que não foram repassados tempestivamente à conta-poupança da

Recorrente, sem impor ressalvas quanto as datas limites", diante do acórdão condenatório de f. 139 que dispôs

claramente: "3. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de

26,06% (Plano Bresser) e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de

poupança, com data-base na primeira quinzena." (grifamos)

De fato, conforme cópias dos extratos de f. 146/8 e 162/6, a conta poupança nº 00036679-4 tinha como data limite

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     773/1673



o dia 21 de cada mês (portanto, com data-base na segunda quinzena), pelo que manifestamente inviável a reforma

pleiteada.

Finalmente, no tocante à sanção processual do artigo 18 do Código de Processo Civil, evidente que o acolhimento

da pretensão da CEF inviabiliza o reconhecimento da litigância de má-fé que, ademais, não decorre da

interposição de recurso dentro do princípio da ampla defesa, mas do exercício do direito de recorrer pautado pela

má-fé, o que não existiu, em absoluto, no caso concreto. 

A propósito, a jurisprudência, inclusive desta Turma:

AC 2004.61.05005269-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

AUSÊNCIA. 1. Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda

Nacional, cumpre sujeitar a sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 2. Os débitos judiciais devem

sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na jurisprudência,

observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 3. A aplicação do IPCA-E, no

caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo sido inclusive

computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 4. Os honorários advocatícios,

referentes ao processo de conhecimento, devem ser calculados conforme a condenação transitada em julgado.

5. A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para

efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir

de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 6. Precedentes."

AC 2002.61.10005924-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 16/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SEM COISA JULGADA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A atualização monetária

de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do

processo inflacionário. 2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os

critérios de correção monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no

momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Mantida a r.

sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que utilizou os critérios de correção

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 4. A

interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do

CPC, não ensejando, assim, a condenação em litigância de má-fé. 5. Tendo em vista que os embargados

decaíram de parte mínima do pedido, uma vez que alcançaram o montante de R$ 23.254,83 (vinte e três mil,

duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), em maio/2000, a União Federal deve arcar com

os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor

obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e §

3.º, do Estatuto Processual. 6. Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em contra-

razões, e nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Visto: fls. 582 e seguintes.

Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 579/580, que negou seguimento ao agravo de instrumento por

reputá-lo manifestamente inadmissível.

Em face do esclarecimento ora prestado pelo agravante e de acordo com a certidão de cumprimento do Mandado

de Citação e Intimação (fls. 576/577), exerço o juízo de retratação previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil e RECONSIDERO a decisão de fls. 579/580.

Passo, portanto, a analisar o presente agravo de instrumento.

O recurso foi interposto contra r. decisão que, em autos de ação civil pública proposta com o fim de coibir a

comercialização de decodificadores que favorecem o furto de sinal de TV por assinatura, deferiu a antecipação de

tutela e determinou, dentre outras providências, que a ora agravante atue no sentido de retirar de suas páginas da

rede mundial de computadores toda e qualquer divulgação, anúncio, propaganda, oferta de compra, venda ou troca

de equipamentos, assim como a divulgação de tutoriais e instruções que permitam o furto de sinais de TV por

assinatura no território nacional, seja por textos, imagens, sons, esquemas, gráficos ou qualquer outro meio,

atualmente dispostos em sítios de venda ou de busca, que objetivem a comercialização e o funcionamento dos

equipamentos AZBOX, AZAMERICA, LEXUSBOX e congêneres, bem como seus acessórios, diligenciando

para que tais meios de divulgação e venda de aparelhos não voltem às suas páginas.

Sustenta o agravante, em resumo, que não veicula em seu portal de Internet o conteúdo descrito na petição inicial,

seja por de textos, imagens, sons esquemas gráficos e qualquer outro meio. Argumenta, diante disso, que as

providências a ela impostas pela r. decisão agravada são indevidas e despropositadas, causando-lhe lesão grave e

de difícil reparação. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

AGRAVANTE : YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA

ADVOGADO : ANDRE ZONARO GIACCHETTA e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE SISTEMAS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA SETA e outro

:
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TV
POR ASSINATURA E SERVICOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICACOES
SINCAB

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PARTE RE' :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE PRODUTOS
POPULARES ABIPP e outros

:
ACSI ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DO BAIRRO DA SANTA
IFIGENIA

: FEDRACAO NACIONAL DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

: CAMARA BRASILEIRA DE COM/ ELETRONICO

: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

: MICROSOFT INFORMATICA LTDA

: UNIVERSO ONLINE LTDA

: S/A O ESTADO DE SAO PAULO

: MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: E COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

: OLX ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: MDA ELETRO ELETRONICO IMP/ E EXP/ LTDA

: BIG FOOT COMPONENTES ELETRONICOS IMP/ E EXP/ LTDA

: VIDEO STAR IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

: BRUNO ANASTACIO BRUM

: R SAGHI JR -ME

: LC COMUNICACAO IMP/ E EXP/ DE MERCADORIAS LTDA

: MARCIO ROGERIO DE MELLO

: AZSHOP COM/ DE ELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129532420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art.

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida, mormente diante do fato de que a r. decisão agravada não assinalou prazo nem

impôs qualquer penalidade em caso de impossibilidade de cumprimento das providências determinadas.

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO

JURISDICIONAL DE URGÊNCIA OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou

tanto os requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento.

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O

ônus da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento

de antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e

fatos da realidade da agravante.

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a

manutenção da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi

capaz de gerar, à míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008,

DJF3 22.07.08).

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie

a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 579/580 e, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos

autos principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de obter ordem para a imediata convocação e posse no cargo de farmacêutica para o qual a impetrante foi

aprovada, deferiu parcialmente a medida liminar "para determinar: 1) a suspensão da convocação levada a efeito

em 14/12/2011, suspendendo, por conseguinte a posse da candidata classificada em 9º (nono) lugar; 1) a garantia

da vaga da Impetrante, classificada em 3º (terceiro) lugar, até julgamento final do presente mandamus."

A agravante alega, em resumo, que a decisão recorrida fundamentou-se em premissa equivocada, ao considerar o

certame realizado pela SPDM, pessoa jurídica de direito privado, como se fosse concurso público. Afirma que o

edital de convocação não se vincula a qualquer disposição legal, visto que as vagas divulgadas não se destinam ao

serviço público, sendo inaplicável, portanto, a garantia da acessibilidade ao cargo prevista no art. 37, I, da

Constituição Federal. Aponta risco de lesão grave e pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

De início, defiro o processamento do presente meio de impugnação sem o recolhimento das custas e do porte de

retorno, visto que há prova documental de que a agravante é entidade civil sem fins lucrativos e declarada de

utilidade pública federal (fls. 24/32).

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Observo, ademais, que o caso concreto parece revelar maior risco de dano à agravada se houver a suspensão da

decisão recorrida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO : JULIANA ANNUNZIATO CAMPIONI

AGRAVADO : MONICA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : ALEXSANDRO DE CASTRO LOPES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061569520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00063181020114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Promova a agravante o recolhimento das custas em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de

Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, haja vista que efetuado com o

código errado (fl. 17), sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Visto: fls. 113/133.

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fls. 109/110, que negou seguimento ao agravo de

instrumento por reputá-lo manifestamente improcedente.

O agravo de instrumento fora interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança por meio do qual se

pretendeu obter provimento que declarasse a não incidência de IPI no ato de importação do veículo da marca

Subaru, modelo Impreza WRX STI Limited, ano de fabricação 2011, modelo 2012, objeto da Licença de

Importação n. 12/03685844, deferiu a liminar.

Entretanto, verifico, pelo sistema eletrônico de acompanhamento processual da primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.012515-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PATRICIA COSTA SANTOS CHRISTOFOLETTI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032060420124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.008855-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : UBIRATA MERCANTIL LTDA e outros

: JOSE ROBERTO FERNANDES

: SIBELI SILVEIRA FERNANDES

: VALTER DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu exceção

de pré-executividade fundada na alegação de nulidade do título executivo.

Justificou a MM. Juíza de primeira instância que ocorreu a preclusão das questões alegadas pelos excipientes, haja

vista que já foram apreciadas na sentença dos Embargos à Execução, transitada em julgado.

Sustentam os agravantes, em resumo, que a exceção oposta não pode ser indeferida em razão de preclusão, uma

vez que versa sobre a ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo, com base na

motivação inidônea, que não transita em julgado e confere ao operador do Direito a estrutura jurídica,

administrativa e fiscal relativa aos atributos da determinação, pelos quais se isola o vício da criação do lançamento

tributário.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

Infere-se dos elementos presentes nos autos, que, na hipótese concreta, já houve garantia do Juízo e oferecimento

de Embargos à Execução, julgados totalmente improcedentes, com sentença transitada em julgado, o que indica

que a matéria aventada pelos executados (nulidade da CDA por ausência dos requisitos previstos no art. 202, III,

do CTN) encontra-se preclusa.

É assente na jurisprudência do STJ e desse Egrégio Tribunal o entendimento de que a exceção de pré-

executividade não pode ser oposta a qualquer tempo, pois, como construção doutrinário-jurisprudencial que é, foi

concebida para possibilitar ao executado alegar matéria passível de apreciação mesmo de ofício e desde que

ausente a necessidade de dilação probatória, sem a garantia do Juízo, do que se conclui ser admissível somente

antes da interposição de embargos.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É manifesta a inviabilidade da exceção de pré-executividade, ajuizada depois da oposição de dois embargos à

execução fiscal, vez que configurada, de pleno, a preclusão consumativa. A via excepcional da exceção é aberta

aos que não exerceram, por qualquer outro modo, impugnação contra a execução fiscal, não consubstanciando

forma de suprir o insucesso na oposição dos embargos do devedor, ainda que extintos sem resolução do mérito,

mas com renovação da matéria anteriormente deduzida ou que poderia ter sido alegada na oportunidade. 2. Nem

se alegue a possibilidade de decretação de ofício da prescrição, pois se cuida de questão que exige dilação

probatória, tanto assim que foram opostos embargos à execução fiscal, cuja falta de êxito não permite, em

exceção, e menos ainda em agravo, que se verifique a situação fática necessária à formulação de qualquer juízo

sobre a matéria. 3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AG - 308680, v.u., DJF3

08/07/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. OPOSIÇÃO ANTERIOR DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS

IMPROCEDENTES. INADMISSIBILIDADE. 

I - Hipótese em houve garantia do Juízo e oferecimento de Embargos à Execução, julgados improcedentes. 

II - Ao contrário do que sustenta a recorrente, a exceção de pré-executividade não pode ser oposta a qualquer

tempo pois, como construção doutrinário-jurisprudencial que é, foi concebida para possibilitar ao executado

alegar matéria passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação

probatória, sem a garantia do Juízo, donde se conclui ser admissível somente antes da interposição de

embargos.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma de Julgamento, AG nº 2007.03.00.010590-2, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, v.u. julgado em 15/08/2007). 

: DARCI MENDES

: EDENILZA PEREIRA DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00007963220014036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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No mesmo sentido, em caso semelhante ao ora em exame, destaco precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIAS DECIDIDAS EM ANTERIOR

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. ALEGAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR DIVERSA. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Entendimento desta Corte no sentido de que apesar das matérias de ordem pública não serem passíveis de

preclusão, tal não ocorre na hipótese em que há decisão a respeito dos referidos temas em anterior exceção de

pré-executividade, sem a interposição do recurso cabível pela parte interessada. Precedentes: AgRg no REsp

1098487/ES, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe de 9.9.2011; AgRg no Ag 1395964/SC, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16.8.2011.

2. Ademais, registre-se que o Tribunal a quo asseverou que não houve causa de pedir diversa da sustentada na

exceção de pré-executividade, pelo que a revisão de tal conclusão importa revolver o suporte fático-probatório

dos autos, providência essa vedada nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 11/10/2011, DJe

18/10/2011). 

Nesse contexto, não verifico a possibilidade de rediscussão das questões relativas à nulidade do título executivo,

que já foram objeto dos Embargos à Execução, com sentença transitada em julgado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de obter certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, indeferiu a liminar pleiteada.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 81/82).

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.003340-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DIVOL QUIMICA INDL/ LTDA -EPP

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00195596820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, reconheceu a

existência de grupo econômico entre a agravante e a empresa RTK Mercantil Industrial Ltda., justificando-se a

inclusão desta no polo passivo.

A agravante alega, em síntese, que inexistem provas para embasar a hipótese de formação de grupo econômico

entre ela e a empresa RTK Mercantil Industrial Ltda. (CNPJ n. 47.087.721/0001-44). Argumenta que, embora as

empresas tenham as mesmas pessoas físicas como sócios, não há entre elas qualquer relação de controle, bem

como participação de uma nas atividades praticadas pela outra, sendo também distintos os objetos sociais, os

empregados e os patrimônios. Afirma que possui bens suficientes à garantida de todos os seus débitos e que a

exequente empregou manobra mal intencionada para induzir o Juízo a quo em erro. Argui, ainda, que a

manutenção da decisão recorrida poderá acarretar-lhe danos irreparáveis, visto que haverá desconsideração de sua

personalidade jurídica perante terceiros. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

Decido.

Em um exame inicial dos fatos, próprio desta fase processual, não verifico presentes os pressupostos necessários à

concessão do efeito suspensivo.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

Ainda que superado esse impedimento, verifica-se que, tanto para o efeito de reconhecer, como de negar a

existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a ilegitimidade passiva da empresa RTK

Mercantil Industrial Ltda.), há necessidade de um exame complexo dos fatos, inclusive com a possibilidade de

dilação probatória, o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento.

Com efeito, ao proferir a decisão recorrida, a MM. Juíza a quo ateve-se ao exame de documentos que revelaram a

identidade societária entre as pessoas jurídicas, a similaridade de objetos sociais e a transferência de patrimônio da

executada para a empresa RTK Mercantil Industrial Ltda., fatos que, somados às alegações da Fazenda Nacional,

justificaram a conclusão de existência de grupo econômico, com indícios de servir de meio para o

descumprimento de obrigações tributárias.

Ante as questões que envolvem o caso concreto, a melhor e mais adequada sede para discussão é, efetivamente, a

dos embargos à execução.

Como já decidiu o TRF 1ª Região em caso análogo, "em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa

essencial o exame concreto da existência ou não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº

1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse comum no fato gerador da obrigação tributária',

o que reclama ampla dialética processual na via própria (embargos do devedor)" (AG 200901000735544,

Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 17.9.2010, p. 267).

De igual sorte, no TRF 4ª Região, "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a

responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo

econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados

no âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente

2012.03.00.016814-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RTK MERCANTIL INDL/ LTDA e outros

: JORGE ISSAMU KAWAMURA

: TADASHI KAWAMURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00.00.00234-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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no instante em que se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, D. E. 28.10.2009).

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017672-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ato do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil pública

de improbidade administrativa, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em síntese, o agravante sustenta que não possui condições econômicas para arcar com qualquer ônus processual

sem prejuízo de seu sustento e de sua família, visto que seus bens foram bloqueados judicialmente, bem como sua

aposentadoria, e que não possui nenhum outro rendimento.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por estar em sentido contrário a expressas disposições legais, bem como ao

entendimento deste E. Tribunal Regional Federal.

O exame deste recurso deve ser precedido da análise do regime constitucional aplicável ao acesso à jurisdição.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao determinar que "a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito", estatuiu a denominada garantia constitucional da inafastabilidade do

controle jurisdicional (ou do "direito de ação").

2012.03.00.017672-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : DELVIO BUFFULIN

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro

PARTE RE' : INCAL INCORPORACOES S/A

: MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro

PARTE RE' : FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO

: JOSE EDUARDO FERRAZ

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SEIXAS PEREIRA NETO e outro

PARTE RE' : CONSTRUTORA IKAL LTDA

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO e outro

PARTE RE' : INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00365905819984036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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A referida norma também representa a consagração, no sistema constitucional instituído em 1988, do princípio da

unidade da jurisdição. Esse princípio, além de sepultar, definitivamente, quaisquer tentativas de instituição de

instâncias administrativas de curso forçado, também assegura o mais livre acesso do indivíduo à jurisdição, função

estatal una e irrenunciável.

Como meio de concretização dessa garantia, a própria Constituição da República estabeleceu, no inciso LXXIV

do mesmo artigo, a garantia de "assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos". Vê-se, a propósito, a previsão de uma assistência "jurídica", em sentido amplo, e não meramente

"judiciária", demonstrando a amplitude da prescrição constitucional.

De todo modo, de nada adiantaria proclamar o mais amplo acesso ao Poder Judiciário se a falta de recursos

(especialmente para a contratação de advogados) subsistisse como verdadeiro impedimento de ordem prática para

o exercício desse direito.

Em complementação, previu a Constituição Federal a instituição de um órgão público específico (a Defensoria

Pública) cuja função principal é a de "orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma

do art. 5º, LXXIV" (art. 134, caput).

Tais vetores constitucionais e a ainda incipiente estrutura dos órgãos estatais encarregados da assistência jurídica

gratuita recomendam seja reconhecida a recepção, pela Constituição Federal, da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro

de 1950, que "estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados".

A referida lei estabeleceu um conceito jurídico de "necessitado", assim considerado "todo aquele cuja situação

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família" (art. 2º, parágrafo único).

Desse modo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei, não se pode tomar a profissão, a remuneração ou

mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, isoladamente, excluam a situação de necessitado e façam

desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre da simples afirmação a que se refere o art. 4º da Lei nº

1.060/50.

É necessário, ao contrário, que sua situação econômica específica o impeça de arcar com as custas e demais

despesas do processo, inclusive de eventuais ônus da sucumbência, sem prejuízo da própria subsistência e de sua

família.

De toda forma, embora seja suficiente a mera declaração da parte necessitada (exigida no art. 4º da Lei nº

1.060/50), a própria Lei admite o indeferimento dos referidos benefícios, bastando que o Juiz exponha,

fundamentadamente, as razões pelas quais assim concluiu (art. 5º).

No caso em discussão, há elementos mais do que seguros que devem ser opostos à presunção legal de

miserabilidade. Como já se decidiu em caso análogo, a natureza da ação originária, com o possível desvio de

milhões de reais decorrentes de irregularidades em obra pública que afastam aquela presunção.

Acrescente-se que, mesmo que indisponíveis os bens de propriedade do agravante, isto não significa que o

recorrente tenha sido privado de usufruí-los, mormente de extrair deles os frutos civis.

Frise-se que o entendimento ora externado já havia sido manifestado pela E. Terceira Turma deste Tribunal, no

julgamento do Agravo de Instrumento n° 2005.03.00.040747-8 (transitado em julgado em 08/04/2010), também

interposto pelo recorrente, nos quais aduziu os mesmos argumentos trazidos neste recurso, sem qualquer alteração

do quadro fático lá estampado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017648-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017648-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GERMAN AUGUSTO CARDENAS GONZALEZ
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação declaratória, deferiu a

antecipação de tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do valor devido pelo autor, limitado ao

montante de seus créditos, até ulterior deliberação do Juízo a quo.

A agravante alega, em resumo, que a Instrução Normativa n. 900/2008 veda expressamente a forma de

compensação pretendida pelo agravado. Argumenta que existe mecanismo próprio para que o contribuinte possa

abater os valores que recolheu indevidamente no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do valor em

aberto perante a Receita Federal do Brasil. Aponta risco de lesão grave e pleiteia a concessão de efeito suspensivo

ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da r. decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pelo agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017431-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra r. decisão do

MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança impetrado com o fim de obstar a fiscalização referente

ao Mandado de Procedimento Fiscal nº 2011-03589-6, indeferiu a liminar.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da r. decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075131320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017431-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BRINDIZI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080908820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6758/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803802-39.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO

ART. 174 DO CTN.

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição

intercorrente, condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.

II. Considerando a data em que o MM. Juiz a quo arquivou o processo e observado o disposto no art. 40, §4º da

LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente em razão do transcurso do prazo qüinqüenal sem

manifestação da Fazenda Pública.

III. Apelação e reexame necessário, tido por ocorrido, desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035193-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

1995.61.07.803802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SIMA CONSTRUTORA LTDA

No. ORIG. : 08038023919954036107 2 Vr ARACATUBA/SP

96.03.093712-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE OMISSÃO NO

JULGADO. CSL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO Nº 01/94.

OBSERVÂNCIA DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. SEM EFEITOS INFRINGENTES.

I - Omissão no julgado reconhecida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto ao pedido subsidiário.

II - A matéria afeta à possibilidade de diferenciação de alíquota em função da atividade econômica do sujeito

passivo foi objeto de análise por esta Corte, sem que houvesse manifestação expressa sobre o pedido de

recolhimento da exação nos termos da LC 70/91.

III - A matéria afeta à majoração de alíquota da CSL não consta dentre as limitações materiais à emenda

constitucional. 

IV - Sujeitando-se a questão ao principio da legalidade (artigo 150, I, da CF/88), a alteração de alíquota por meio

de emenda constitucional é plenamente válida, considerando que o quorum de elaboração é qualificado em relação

à elaboração de lei ordinária.

V - Observou-se a anterioridade nonagesimal, conforme previsto no artigo 72 § 1º, do ADCT.

VI - Considerando-se a constitucionalidade da majoração de alíquota da CSL pela ECR 01/94, e superada a

possibilidade de diferenciação de alíquota em razão da atividade econômica exercida pelo contribuinte, resta

prejudicada a análise da incidência da alíquota de 23%, nos termos da LC 70/91, no período abrangido pela

emenda.

VII - Acolhimento dos embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para suprir omissão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038393-81.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO NORCHEM S/A e outro

: NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros

No. ORIG. : 95.00.35193-5 16 Vr SAO PAULO/SP

97.03.070937-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GERALDO JOSE BRITTO MELFI

ADVOGADO : JOSE CARLOS B VIEIRA LIMA

APELADO : FERNANDO ANTONIO GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA e outros

: JULIANA GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA FARIAS

: JOSE ANTONIO GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA

: VERA LUCIA GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA

ADVOGADO : FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS

SUCEDIDO : JOSE CARLOS BENJAMIN VIEIRA LIMA falecido

No. ORIG. : 95.00.38393-4 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESTIUIÇÃO DE TRIBUTOS - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA - VÍCIO DO PROCEDIMENTO DO ART. 730 DO CPC E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL DA DECISÃO QUE CONVERTEU O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA E

REMETEU OS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL - APLICAÇÃO DOS ARTS. 38 DA LC 73/93 E 6º DA

LEI Nº 9.028/95 - NULIDADE AFASTADA - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA EM

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. ART. 100, §1º DA CF/88 COM

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000 - PRECEDENTES DO STF E STJ -

PRECLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA CONTA PARA INCLUSÃO DE IPC'S

EXPURGADOS DE PERÍODO ANTERIOR - ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO

TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991 - PRECEDENTES - CRITÉRIOS DE

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA

JUSTIÇA FEDERAL.

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II (atual inciso I) - sentença proferida nos

embargos à execução fiscal contra os interesses da Fazenda Pública executada.

II - O disposto no art. 730 do CPC se aplica às petições iniciais de execução de título judicial, e não aos casos

como os destes autos em que se trata de mera atualização dos valores já anteriormente executados e parcialmente

liquidados por precatório, não sendo caso, porém, de anulação de todo o processado, mas apenas de correção do

procedimento com aproveitamento dos atos processuais até agora praticados, objetivando a maior celeridade

processual para a decisão acerca da mera atualização dos valores remanescentes a serem ainda pagos mediante

precatório complementar.

III - A questão da falta de intimação pessoal da Fazenda embargante, acerca da conta elaborada pela contadoria

judicial e que foi considerada na sentença, acaba sendo superada pela regular intimação desta sentença, a partir de

quando tomou plena ciência do processado e pôde com propriedade exercer a defesa de seus interesses, sem

qualquer prejuízo.

IV - São indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo

pagamento de precatório judicial, se este se deu no prazo estabelecido pelo §1º, do art. 100 da CF/88, ante a

inocorrência de inadimplemento por parte do Poder Público. Precedentes do STF e STJ.

V - A correção monetária é devida até a data do efetivo pagamento, nos moldes do art. 100, §1º da CF/88 com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

VI - Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do

IPC na atualização do "quantum debeatur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período. 

VII - É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no

cálculo da correção monetária para apuração do "quantum debeatur".

VIII - Não ofende o princípio da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência

do STJ.

IX - Incorreta a aplicação do índice de 70,28%, referente ao IPC do mês de janeiro/1989, devendo este ser

substituído pelo índice de 42,72%, conforme entendimento assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

X - Correta a aplicação dos índices de 84,32% para março/90, bem como de 44,80%, 7,87% e 21,87% para

abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente.

XI - A aplicação da TR/TRD como fator de correção monetária foi afastada pela Suprema Corte, sendo legítima

sua incidência apenas como taxa de juros, de fevereiro a dezembro de 1991 (Lei nº 8.177/91, art. 9º, na redação

dada pela Lei nº 8.218/91). Precedentes do Eg. STF (ADINs nº 493 e nº 835) e do Eg. STJ.

XII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos

créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos

e/ou contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos

inflacionários de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº

562 do STF; súmula nº 162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de

cálculos da Justiça Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE

nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região.

XIII - A existência de conta de liquidação homologada por sentença transitada em julgado faz surgir a coisa

julgada em relação aos valores apurados na conta homologada, somente podendo ser modificada por fatores

supervenientes à data da referida conta.

XIV - No caso em exame, elaborou-se conta de liquidação pela contadoria judicial aos 30.04.1991, homologada

por sentença aos 25.02.1992, transitada em julgado aos 23.06.1992, com a qual a parte autora expressamente

concordou, tanto que promoveu a execução do julgado pelo valor apurado na referida conta, havendo preclusão do

direito de postular diferenças de inflação do período anterior à data da conta de liquidação e, ainda, impedimento a

que, nesta mesma execução, seja alterado substancialmente o valor da execução acima do valor pleiteado na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     787/1673



inicial executória, ante o princípio da correlação entre o pedido e a providência jurisdicional concedida. Portanto,

não tem procedência a pretensão da exeqüente/embargada, nem quanto à inclusão de índices expurgados de

inflação anteriores à conta de liquidação homologada e nem quanto à inclusão de juros moratórios após a

expedição do precatório (não havendo sequer alegação de que houve pagamento intempestivo de precatório). São

devidos os juros apenas até a expedição do precatório.

XV - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da embargante parcialmente providas, para reformar a

sentença, julgando parcialmente procedentes os embargos para que a conta da execução seja atualizada pelos

critérios ora fixados, assim prosseguindo a execução, nos termos da fundamentação supra.

.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a colenda Turma C do

Projeto Mutirão "Judiciário em Dia" da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por

votação unânime, dar parcial provimento à apelação da embargante e à remessa oficial, tida por interposta, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Souza Ribeiro

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0407513-61.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. FAZENDA NÃO INTIMADA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO

LAPSO PRESCRICIONAL.

I. O §4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente,

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública.

II. O §5º do mesmo artigo autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, dispensando a prévia

oitiva da Fazenda Pública no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do

Ministério de Estado da Fazenda.

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

IV. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da

prescrição intercorrente.

V. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

1997.61.03.407513-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PENSAO BPS LTDA e outro

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 04075136119974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500722-41.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500723-26.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

1997.61.82.500722-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RODOAMERICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outros

: GUERINO TOLOMEO

: LUSENITA GONCALVES

: MARILENA MISKULIN TOLOMEO

: MARIA TERESA TOLOMEO UIP

: MARCELO TOLOMEO

: EDUARDO CUNHA BUENO PIMENTA DE PADUA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05007224119974036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.500723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RODOAMERICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outros

: GUERINO TOLOMEO

: LUSENITA GONCALVES

: MARILENA MISKULIN TOLOMEO

: MARIA TERESA TOLOMEO UIP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-41.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO

REFIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE RENÚNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. POSSIBILIDADE.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que a extinção do feito com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC, tem lugar nos casos em que a parte autora, ao optar pelo

programa especial de parcelamento, renuncia expressamente, nos autos, ao direito sobre o qual se funda a ação.

Caso contrário, inexistindo renúncia expressa, deve o processo ser extinto sem julgamento de mérito, com base no

art. 267 do CPC.

O fato do artigo 2º, §6º da Lei nº 9.964/2000 exigir a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação não impede

o juízo de extinguir o feito sem resolução de mérito por ausência de interesse superveniente, vez aquele

dispositivo vincula o administrador e não o Juízo.

Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: MARCELO TOLOMEO

: EDUARDO CUNHA BUENO PIMENTA DE PADUA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05007232619974036182 4F Vr SAO PAULO/SP

98.03.006000-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/301

INTERESSADO : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS

No. ORIG. : 94.00.00001-3 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032469-02.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505474-22.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

98.03.063236-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.32469-1 9 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.505474-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CENTER ACO IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 05054742219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300508-51.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTARIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA-PESSOA FÍSICA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.

CONVENÇÃO PARTICULAR. ARTIGO 123 DO CTN.

A simples alegação de ser o imóvel constrito o único bem do devedor, onde reside permanentemente, sem a sua

efetiva comprovação, não tem o condão de desconstituir a penhora, pois compete a ele comprovar tais requisitos,

ante a exigência do artigo 5º da Lei nº 8.009/90.

O embargante não detém legitimidade para afastar a penhora de bem pertencente a terceiro.

Tendo o embargante recebido valores decorrentes de serviços prestados a determinada empresa, conforme recibo

acostado aos autos, faz nascer o fato gerador do imposto de renda, considerado acréscimo patrimonial pela

legislação pertinente.

Por força da vedação contida no artigo 123 do CTN, o documento dando conta da suposta anulação do recibo

emitido, não tem o condão de elidir a responsabilidade pelo pagamento do tributo.

Apelação improvida

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.03.99.008243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS TESTA

ADVOGADO : PAULO DE SOUSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.03.00508-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203531-

93.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para efeito de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203094-

13.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.03.99.093574-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : RUBENS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 92.02.03531-8 3 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.093575-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : A J MARQUES E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204586-

74.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.03094-1 3 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.093577-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ANTONIO JACINTO MARQUES

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 95.02.04586-6 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206757-

09.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204588-

44.1995.4.03.6104/SP

 

 

1999.03.99.093578-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : A J MARQUES E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 92.02.06757-0 3 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.093579-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004057-

21.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação, quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, ex

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ITACILIO RIVERA DOMINGUES espolio

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

REPRESENTANTE : ELIZABETH AUGUSTA RIVERA

ADVOGADO : JOSE NARCISO FERNANDES INACIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 95.02.04588-2 3 Vr SANTOS/SP

1999.60.00.004057-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 731/731vº

INTERESSADO : EXCELER PLAZA HOTEL LTDA

ADVOGADO : CARLOS MAGNO COUTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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vi do art. 1º do DL 1025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de recurso

repetitivo, DJ de 21/05/2010).

A dispensa de honorários advocatícios só alcança as hipóteses disciplinadas no caput do artigo 6º da Lei n.º

11.941/2009, ou seja, em casos de desistência e renúncia da ação para restabelecimento de opção ou reinclusão em

outros parcelamentos. Precedentes do E. STJ.

Conquanto o artigo 1º, §3º da Lei nº 11.941/09 preveja a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal, igualmente já decidiu o E. STJ que tal redução não determina a condenação do renunciante da ação

de embargos à execução fiscal no pagamento de honorários advocatícios, posto que tais valores vêm incluídos no

débito exequendo.

Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069008-45.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DE BENS.

LICENCIAMENTO DE VEÍCULO.

I - É assegurada à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, da LEF, bem como o reforço da penhora insuficiente, não

havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar a manutenção do bem constrito. 

II - Diante da recusa expressa da exeqüente quantos aos bens ofertados em substituição, resta mantida a penhora.

III - A penhora em executivo fiscal é meio de constrição judicial que não retira do proprietário o direito de circular

com o bem, senão tão somente o direito à alienação. Neste aspecto, não há óbice ao licenciamento dos veículos

penhorados nos autos da ação executiva.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2000.03.00.069008-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TRANSPORTES EMBOABA LTDA

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 97.00.00284-8 A Vr BARUERI/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000775-34.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO "ULTRA PETITA".

ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL NO. 10/1996. INSTITUIÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- As decisões judiciais limitam-se ao conhecimento da matéria proposta na lide, razão pela qual se conhece,

unicamente, do mérito na presente ação, quanto ao estabelecimento do termo inicial da exigência das alíquotas

majoradas pela EC 96/1996, concernentes à contribuição ao PIS e à contribuição social sobre o lucro. 

II- O poder constituinte derivado se sujeita às limitações da própria Constituição Federal, de modo que Emenda

Constitucional deve estar harmônica aos princípios e regramentos com o texto já estabelecido.

III- Operada a majoração das alíquotas das contribuições sociais em comento pela Emenda Constitucional no.

10/96, obrigatória a observância aos princípios da irretroatividade e anterioridade nonagesimal (RE 587008,

Tribunal Pleno).

IV- São exigíveis as alíquotas da contribuição ao PIS e da contribuição social sobre o lucro majoradas pela

Emenda Constitucional no. 10/96 - publicada em 07/03/1996 - somente a partir do mês-exercício julho de 1996.

V- Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

VI- Acolhida a preliminar de decisão ultra petita.

VII- Agravo da União improvido.

VIII- Agravo da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de decisão ultra petita, negar provimento ao

agravo da União e dar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-59.2000.4.03.6104/SP

 

 

2000.03.99.041653-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

: VINICIUS BRANCO

SUCEDIDO : SEGURADORA AMERICA DO SUL S/A SEASUL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00775-8 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.003624-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE COFINS. PENHORA. INOBSERVÂNCIA AO

DISPOSTO NO ART. 652 DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES NÃO

COMPROVADO. CDA NÃO ELIDIDA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - Inaplicável na espécie o disposto no art. 652 do CPC, mas o preconizado no art. 8º da Lei nº 6.830/80, que

dispõe que o executado será citado para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida acrescida de juros e multa de

mora e demais encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

II - Caso em que ao embargante caberia comprovar que, de fato, não foi observado o prazo acima pelo oficial de

justiça. No entanto, em desatendimento ao art. 16, §2º da LEF, o embargante não colacionou aos autos, por

ocasião da oposição de sua peça defensiva, os documentos necessários à comprovação de suas alegações, vindo a

fazê-lo parcialmente a fls. 81/82, com a juntada das cópias do mandado de citação, penhora e avaliação (fls. 83),

do auto de penhora e depósito (fls. 84) e da Certidão de Dívida Ativa (fls. 85/91). Tais documentos, no entanto,

não comprovam que o prazo previsto no art. 8º da LEF deixou de ser observado. Isto porque não há a informação

da data em que o embargante foi citado, mas apenas, que o mandado foi expedido em 23/02/2000 e a penhora se

efetivou aos 11/04/2000. Desse modo, não estando comprovada a alegação do embargante, não há como se

declarar a nulidade da constrição efetivada.

III - Não se sustenta a alegação de que a dívida não tem origem, sendo, portanto, ilíquida, visto que, quando

supostamente apurada, a ora apelante encontrava-se inativa desde 1995, não gerando receita que propiciasse a

incidência do tributo ilegalmente cobrado. Com efeito, verifica-se que a dívida em cobro refere-se à COFINS do

período de apuração - ano base 1995 (exercício 1996), tendo sido constituída por meio de declaração de

rendimentos da própria contribuinte (fls. 86/91). Ademais, as declarações de rendimentos dos anos-calendário de

1996 a 1998 (fls. 06/33) sinalizam que a empresa embargante ainda procedia movimentações financeiras, não

havendo, nos autos, qualquer documento comprobatório do encerramento de suas atividades perante a Junta

Comercial competente.

IV - Caso em que a embargante não demonstrou, pelos meios processuais postos à sua disposição, qualquer fato

capaz de elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, deixando de comprovar que o crédito exigido é

indevido. 

V - Sentença mantida. Apelação da embargante desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a colenda Turma C do

Projeto Mutirão "Judiciário em Dia" da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por

votação unânime, negar provimento à apelação da embargante, na forma do relatório e voto constantes dos autos,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Souza Ribeiro

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-58.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

APELANTE : JAMBA SANTOS CONSTRUTORA E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO ATOGUIA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.06.000261-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

No. ORIG. : 00002615820004036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. FAZENDA NÃO INTIMADA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO

LAPSO PRESCRICIONAL. 

I. O §5º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente,

dispensando a prévia oitiva da Fazenda Pública no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo

fixado por ato do Ministério de Estado da Fazenda.

II. O prazo prescricional começou a fluir da decisão que determinou o arquivamento, já que este teve como

fundamento o art. 20 da MP 1973-63/00.

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo

191, do Código Civil.

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 

VI. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006749-14.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo

despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação

executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP).

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo

191, do Código Civil.

V. Embora tenha havido parcelamento interrompendo a prescrição, foi ele rescindido em 17/08/2006, quando

recomeçou a contagem do prazo prescricional.

VI. Considerando que até a presente data a citação não foi efetivada, transcorrendo prazo superior a cinco anos, de

rigor a manutenção da r. sentença.

2000.61.11.006749-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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VII. Apelação da União e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014943-42.2001.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO PARA EMBARGOS DO DEVEDOR - REGRAS DE

CONTAGEM - LEI Nº 6.830/80, ARTIGOS 12 E 16 - CPC, ARTIGOS 184 E 738, I - PRELIMINAR

ACOLHIDA - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDADE.

I - Submetida a sentença a reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil.

II - Nas execuções fiscais, o prazo para embargos do devedor é de 30 (trinta) dias e tem como termo inicial a sua

intimação da penhora (LEF, art. 16, III), e não a data da juntada aos autos do respectivo mandado de intimação,

tratando-se de regra de legislação especial que não sofreu qualquer modificação com a alteração do art. 738, I, do

CPC pela Lei nº 8.953/94. A contagem do prazo segue o art. 184 do CPC, aplicado subsidiariamente (LEF, art.

1º).

III - Assim sendo, a preliminar de intempestividade dos presentes embargos, suscitada na apelação da União

Federal, deve ser acolhida. 

IV - Considerando-se, como feito na sentença ao rejeitar esta preliminar, o termo "a quo" para oposição dos

embargos a intimação ocorrida aos 30/08/1999 (conversão do arresto em penhora), é certo que, sendo irrelevante a

data de juntada da precatória aos autos e, por outro lado, não estando demonstrado pelos embargantes qualquer

vício neste ato processual (o que somente poderia ocorrer pela juntada de documento cujo ônus lhe pertence

conforme Lei nº 6.830/80, art. 16, § 2º - cópia do mandado de intimação em que constasse a suposta falha de

advertência do prazo de embargos), vício este que não seria mesmo de se acolher porque os executados tinham

plena ciência da execução (posto que, conforme documentos de fls. 486/493 destes embargos, ingressaram nos

autos por advogado apenas para argüir a nulidade da falta de citação e, acolhida esta, pelo Juízo foi determinada a

conversão do arresto em penhora e a devolução do prazo para oposição de embargos), não podendo alegar

ignorância da fase processual do executivo fiscal (sem ofensa ao devido processo legal, contraditório e ampla

defesa), o prazo de 30 dias transcorreu antes de serem os embargos opostos aos 13/10/1999.

V - Acolhida a preliminar, deve ser a sentença reformada para extinguir os embargos em face de sua

intempestividade, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 739, I, do CPC, ficando prejudicado o exame

das demais questões suscitadas nos embargos e a apelação da embargante.

VI - Apelação da Fazenda e remessa oficial, tida por interposta, providas.

 

ACÓRDÃO

2001.03.99.014943-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : AGROPOLO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros

: MARCO ANTONIO DE MELO

: JOSE ALEXANDRE DE MELO

ADVOGADO : ALDIVINO A DE SOUZA NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00004-6 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a colenda Turma C do

Projeto Mutirão "Judiciário em Dia" da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por

votação unânime, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da Fazenda/embargada,

prejudicada a apelação da embargante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Souza Ribeiro

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0300741-43.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035654-68.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.035139-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.00741-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.03.99.035654-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036228-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA NÃO TRIBUTÁRIA.

DÍVIDA ATIVA. ART. 41 DA CLT. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA.

I. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, somente ilidida por prova

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

II. A multa aplicada na hipótese fundamenta-se no artigo 41 c/c artigo 47, ambos da CLT, determinando ser

obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou

sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, e em caso de

descumprimento, ser devida multa de valor igual a um salário-mínimo regional, por empregado não registrado,

acrescido de igual valor em cada reincidência.

III. A embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exequendo, não comprovando as

alegações dos autos.

IV. Devida a cobrança inscrita em dívida ativa, portanto.

V. Condenada a embargante no encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e custas processuais.

INTERESSADO : WALTER ZUCCA FILHO

ADVOGADO : GALIB JORGE TANNURI

INTERESSADO : WALTER ZUCCA E CIA LTDA

No. ORIG. : 95.00.00005-2 1 Vr OLIMPIA/SP

2001.03.99.036228-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00012-2 4 Vr LINS/SP
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VI. Apelação da embargante desprovida e apelação da embargada provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à

apelação da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre juros remuneratórios de todo o período (1977 a 1993), pois

a ação foi proposta em 23/04/2001, ou seja, após 5 (cinco) anos do pagamento da última parcela de juros, ocorrida

em julho de 1994, bem como da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença

de correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos

entre 26/04/1990 (82ª AGE) e a data da propositura da ação.

3. A autora faz jus apenas à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6%

(seis por cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, tudo a ser

apurado em execução, mediante apresentação das contas de energia elétrica de 1987 a 1993, podendo, ainda, o

Juízo da execução determinar que a Eletrobrás exiba os documentos em seu poder, a fim de que sejam efetuados

corretamente os cálculos dos valores devidos. Precedentes do STJ.

4. Os créditos decorrentes do empréstimo compulsório devem ser devolvidos em ações, pelo valor patrimonial, na

forma prevista pelos arts. 3º e 4º do Decreto-lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83, com atualização plena,

incluídos os expurgos inflacionários, de acordo com o Manual de Cálculo da Justiça Federal e orientação do E.

STJ, observando-se o período compreendido entre a data do pagamento das contas e o primeiro dia do ano

subsequente, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir de então, o critério anual previsto no art. 3º

do referido diploma legal, excluindo-se, contudo, a incidência entre 31/12/2004 e 30/06/2005.

5. O cálculo dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária deve limitar-se ao período

compreendido entre o pagamento das contas e 31/12 do respectivo ano.

6. Os valores objeto da condenação ficam sujeitos à aplicação exclusiva da taxa SELIC, vedada sua cumulação

com qualquer índice de correção ou juros de mora, a partir de 30/06/2005 (143º AGE), pois o interesse de agir é

superveniente à citação, excepcionalmente mesma data da 143ª AGE.

7. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

2001.61.00.011340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUCATO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031047-69.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre juros remuneratórios de todo o período (1977 a 1993), pois

a ação foi proposta em 07/12/2001, ou seja, após 5 (cinco) anos do pagamento da última parcela de juros, ocorrida

em julho de 1994, bem como da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença

de correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos

entre 26/04/1990 (82ª AGE) e data da propositura da ação.

3. A autora faz jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, tudo a ser apurado em

execução e devidamente comprovado mediante apresentação das contas de energia elétrica de 1987 a 1993.

4. Os créditos decorrentes do empréstimo compulsório devem ser devolvidos em ações, pelo valor patrimonial, na

forma prevista pelos arts. 3º e 4º do Decreto-lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83, com atualização plena,

incluídos os expurgos inflacionários, de acordo com o Manual de Cálculo da Justiça Federal e orientação do C.

STJ.

5. Incidência sobre a condenação, a partir de 30.06.2005 (143ª AGE), da taxa SELIC (interesse superveniente à

citação), vedada sua cumulação com qualquer outro índice de correção ou juros de mora.

6. Apelação da autora e remessa oficial parcialmente providas. Apelações da Eletrobrás e da União Federal

desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e à remessa oficial e

negar provimento às apelações da Eletrobrás e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2001.61.00.031047-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PLASTICOS METALMA S/A

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI e outro

: HELIO PINTO RIBEIRO FILHO

: DANIELA NISHYAMA

: SIMONE MEIRA ROSELLINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008947-17.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA

ANULADA, CONSIDERADO PREJUDICADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART.

151, IV, CTN. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI, CPC. HONORÁRIOS. 

1. Não merece acolhida a preliminar argüida em contrarrazões, de inadmissibilidade do recurso de apelação, por

ofensa ao princípio da unirrecorribilidade. O agravo de instrumento n. 2004.03.00.058167-0, interposto contra

decisão que considerou intempestivo o recurso de apelação anteriormente ofertado, foi julgado em 11/07/2007, no

sentido de anular os atos posteriores à apresentação da exceção de pré-executividade, determinando a intimação

pessoal do exequente. Desta forma, a primeira sentença foi anulada e consequentemente considerada prejudicada a

apelação interposta contra ela, subsistindo somente a segunda, que foi proferida após manifestação da Fazenda

Nacional, sendo cabível, portanto, o recurso de apelação, ora, sob análise.

2. É cabível a objeção de pré-executividade com relação somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de

ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa

seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a

execução, desde que objeto de prova pré-constituída e evidente, dispensando prolongamento instrutório.

3. Nos termos do art. 151, IV, do CTN, o crédito tributário terá sua exigibilidade suspensa havendo a concessão de

medida liminar em mandado de segurança. 

4. Assim, se houver fato jurídico suspensivo do crédito tributário anterior à cobrança, falece à Fazenda Pública o

interesse de agir (e deve ser extinta a execução, por falta daquela condição da ação), pois sua pretensão só poderia

surgir uma vez que se caracterizasse a mora debitoris.

5. Restou demonstrado que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa à época do ajuizamento do

executivo fiscal, diante da liminar deferida nos autos do Mandado de Segurança, posteriormente confirmada pela

sentença concessiva da segurança, que assegurou à impetrante, o direito líquido e certo de não ter inscrito em

dívida ativa nem ajuizados para cobrança executiva os valores apurados a título de COFINS relativos ao período

de 1993 a 1999. 

6. Tendo a União Federal ajuizado equivocadamente a presente execução fiscal, fica mantida a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios fixados na r. sentença em 1% sobre o valor da execução, devidamente

atualizado.

7. Preliminar argüida em contrarrazões rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões, negar provimento

a apelação e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

2001.61.02.008947-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INSTITUTO METODISTA EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro
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Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007487-83.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual as embargantes pretendam rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Acerca de ponto específico da irresignação da embargante, a questão foi

devidamente enfrentada quando o decisum afirmou que não é aplicável à situação dos autos a multa de 30% sobre

o valor da mercadoria, com fundamento no artigo 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo

Decreto n° 91.030/85, pois, a apresentação da Guia de Importação, ainda que inválida, não corresponde à ausência

do documento, considerado, ainda, o fato de que a referida guia foi posteriormente retificada pelo contribuinte.

6. Embargos de Declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-98.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

2001.61.05.007487-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SCHWEITZER ENGINEERING LABORATORIES BRASIL LTDA

ADVOGADO : SANDRA REGINA MARQUES CONSULO e outro

2001.61.09.005293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PIS - DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 -

COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de

compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada

a causa à luz do direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento

do REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). 

2. Considerando a data do ajuizamento da ação, em 18/12/2001, aplicável o regime da Lei nº 9.430/96, por meio

do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS somente poderão ser compensadas com tributos da

mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

3. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/CJF, de

21/12/2010.

4. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se

houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data

de 1º/1/1996.

5. Tratando-se de reconhecimento parcial da pretensão da autora, resta caracterizada a sucumbência recíproca, nos

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/252

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : OLIMPIO CAMPGNOLO -ME

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

2002.61.00.011045-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO GENERAL MOTORS S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro
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fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-58.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da

constituição definitiva do crédito tributário. Interrompe-se pela citação do devedor, pelo protesto ou ato judicial

que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito.

2. As citações ocorridas após a vigência da LC nº 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da

prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ,

ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

3. O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre

simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o

acordo.

4. Os créditos tributários foram constituídos por declaração de rendimentos entregue em 28/05/1997. Houve

adesão ao parcelamento simplificado em 05/01/2002. Nesse momento o curso da prescrição foi interrompido.

Todavia, em 07/02/2002, o parcelamento foi cancelado. É a partir dessa data que a prescrição tornou a correr.

5. A ação foi ajuizada em 16 de setembro de 2002, com despacho citatório proferido em 26/09/2002. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional é a efetiva citação do executado, ocorrida em 04/03/2005.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

2002.61.14.004303-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LUSTRES KENNEDY LTDA e outros

: GILBERTO CAETANO NASTRI JUNIOR

: MARGARIDA TADDEO NASTRI

ADVOGADO : CLAUDIO GOMIERO e outro

No. ORIG. : 00043035820024036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046533-08.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046731-45.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

FALIMENTARES.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. A lei ressalva a causa fiscal da aptidão atrativa que emerge do processo de execução concursal falimentar.

2002.61.82.046533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SONNERVIG TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.82.046731-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PRIMEIRA LINHA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA massa falida

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
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III. Havendo a quebra da executada, no curso da execução fiscal, a penhora será efetivada no rosto dos autos da

falência.

IV. O pedido da exequente, no sentido de realização de penhora no rosto dos autos da falência e consequente

desistência de eventual penhora no processo executivo, assim também o de suspensão da execução, não pode ser

interpretado como desistência tácita da execução fiscal.

V. O crédito tributário goza da prerrogativa da indisponibilidade e do interesse público.

VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002398-29.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030388-89.2003.4.03.6100/SP

2003.60.02.002398-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CORPAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023982920034036002 1 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 24/10/2003 (fl. 02) e a retenção indevida foi fincada a

partir da competência de 24/04/2003 (data do início do benefício complementar - fls. 28/30), a aplicação da

prescrição decenal é de rigor.

No que concerne à forma de cálculo do imposto sujeito à restituição, registre-se que a questão deve ser dirimida

na fase de liquidação, quando serão apurados os valores devidos.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-40.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2003.61.00.030388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MAURO EMILIANO MARTINS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

2003.61.06.006250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA

ADVOGADO : KENIA SYMONE BORGES DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

No. ORIG. : 00062504020034036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre juros remuneratórios de todo o período (1977 a 1993), pois

a ação foi proposta em 13/06/2003, ou seja, após 5 (cinco) anos do pagamento da última parcela de juros, ocorrida

em julho de 1994, bem como da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença

de correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos

entre 26/04/1990 (82ª AGE) e a data da propositura da ação.

3. A autora faz jus apenas à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6%

(seis por cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, tudo a ser

apurado em execução, mediante apresentação das contas de energia elétrica de 1987 a 1993, podendo, ainda, o

Juízo da execução determinar que a Eletrobrás exiba os documentos em seu poder, a fim de que sejam efetuados

corretamente os cálculos dos valores devidos. Precedentes do STJ.

4. Os créditos decorrentes do empréstimo compulsório devem ser devolvidos em ações, pelo valor patrimonial, na

forma prevista pelos arts. 3º e 4º do Decreto-lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83, com atualização plena,

incluídos os expurgos inflacionários, de acordo com o Manual de Cálculo da Justiça Federal e orientação do E.

STJ, observando-se o período compreendido entre a data do pagamento das contas e o primeiro dia do ano

subsequente, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir de então, o critério anual previsto no art. 3º

do referido diploma legal, excluindo-se, contudo, a incidência entre 31/12/2004 e 30/06/2005.

5. O cálculo dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária deve limitar-se ao período

compreendido entre o pagamento das contas e 31/12 do respectivo ano.

6. Os valores objeto da condenação ficam sujeitos à aplicação exclusiva da taxa SELIC, vedada sua cumulação

com qualquer índice de correção ou juros de mora, a partir de 30/06/2005 (143º AGE), pois o interesse de agir é

superveniente à citação, excepcionalmente mesma data da 143ª AGE.

7. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-05.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE.

2003.61.06.006996-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARCILIO PATRIANI NETO

ADVOGADO : SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COM/ LTDA
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1. O acórdão não incorreu em contradição ou omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062217-36.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DNER. TAXA DE COMBATE A SINISTROS.

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O C. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da taxa de combate a sinistros instituída pelo

Município de São Paulo, por possuir como fato gerador a prestação de serviço específico e divisível, e ainda

porque a sua base de cálculo não guarda identidade absoluta com a base de cálculo de imposto.

Hipótese de sucumbência recíproca, devendo-se aplicar o quanto disposto no artigo 21, caput, do CPC, segundo o

qual cada parte arcará com as custas e despesas processuais a que deu causa, bem como com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529684-74.1997.4.03.6182/SP

 

2003.61.82.062217-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.03.99.030875-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE IRPJ. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 677 DO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA (DECRETO-LEI Nº 85.450/80). TÍTULO

EXECUTIVO ANULADO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA.

I - Consoante processo administrativo juntado aos autos (fls. 87/102) não restou comprovado que a embargante

teve ciência do lançamento de ofício promovido pela exeqüente/embargada. A propósito, o Decreto-Lei nº

85.450/80, vigente à época em que emitida a notificação de lançamento (07/05/1993), dispunha sobre a

obrigatoriedade de se intimar o contribuinte, seja pessoalmente, por registro postal com aviso de recebimento ou

por edital (art. 677, §1º).

II - Desse modo, não tendo a apelante se desincumbido do ônus que lhe cabia, nos termos do art. 333, II do CPC, a

sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

III - Sentença mantida. Apelação da União Federal desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a colenda Turma C do

Projeto Mutirão "Judiciário em Dia" do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime,

negar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Souza Ribeiro

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026935-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ E IND/ CHAMPION LTDA

ADVOGADO : MARCELO CABRERA MARIANO e outro

No. ORIG. : 97.05.29684-7 1F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.026935-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00269355220044036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030132-

15.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002203-98.2004.4.03.6102/SP

 

 

2004.61.00.030132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE

: LAURINDO LEITE JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES

2004.61.02.002203-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS RECOLHIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA. ART.

789, §§ 3º E 4º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE.

Segundo a jurisprudência iterativa do C. Supremo Tribunal Federal "(...) as custas, a taxa judiciária e os

emolumentos constituem espécie tributária, são taxas (...)", (ADI 1.145, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em

3-10-2002, Plenário, DJ de 8-11-2002). Vide:MS 28.141, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 10-2-

2011, Plenário, DJE de 1º-7-2011; RE 233.843, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 1º-12-2009,Segunda

Turma, DJE de 18-12-2009.

Portanto, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data da sua constituição

definitiva (art. 174 do Código Tributário Nacional). No caso, trata-se de crédito tributário cujo fato gerador é "a

prestação de serviços de natureza judiciária pelos órgãos do Poder Judiciário do Estado" cujos recolhimentos

deram-se nos anos de 1996, 1997, 1998 e 1999. Ajuizada a ação em 04.03.2004, já havia decorrido o prazo

prescricional, relativamente aos pagamentos realizados entre 1996 e 1998.

Pretendendo a autora a devolução ou compensação, de valores pagos a maior, relativos à taxa judiciária (custas

processuais), recolhida no âmbito da Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 789, §3º, "c" da CLT, deveria

comprovar o valor final da condenação alcançado nos processos trabalhistas elencados nos autos, para eventual

ressarcimento do valor excedente.

Isto porque nas sentenças ilíquidas o valor da condenação somente é apurado ao final, sendo provisória a fixação

do importe das custas. Ora, apurado o real valor da condenação, deve este servir de base para o cálculo das custas,

conforme art. 789, § 3º, alínea "a", da CLT.

Nessas condições, incabível a repetição dos valores recolhidos pela parte autora a título de custas judiciais, à

míngua de comprovação de que efetivamente pagou em excesso.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-37.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : USINA SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro

SUCEDIDO : USINA SAO MARTINHO S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

: MONTE SERENO AGRICOLA S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.03.008001-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008267-

73.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - COFINS - LC

118/2005 - JULGAMENTO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL - EFICÁCIA VINCULATIVA.

1. Cabem embargos de declaração quando: a) houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; b)

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Excepcionalmente o recurso pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do

Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, de

modo que garanta a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior

(STJ, EDcl no REsp nº 1116792/PB).

3. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

4. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

5. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 2 de dezembro de 2004, aplica-se o prazo prescricional

decenal.

2004.61.19.008267-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/334

EMBARGANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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6. Desnecessária a manifestação expressa sobre todos os artigos de lei apontados pela embargante, desde que o

juiz ou o órgão colegiado profira decisão fundamentada, coerente e lógica, havendo precedentes do colendo

Superior Tribunal de Justiça nesse sentido (EDcl no Ag 1279319/RS; REsp 1181507/RS).

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059176-27.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO. HONORÁRIOS EM FAVOR DA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A extinção das inscrições nº 80.4.04.034224-40 e 80.4.04.002123-18 deu-se em razão de pagamentos

realizados, respectivamente, em 30/11/2004 e 08/02/2007 pela executada, após o ajuizamento da presente

execução fiscal, em 26/10/2004.

2. De fato a executada reconheceu como legítima todas as exigências, tanto que efetuou voluntariamente os

pagamentos.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008785-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.82.059176-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00591762720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.008785-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-06.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : KAMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.00.011377-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/254

EMBARGANTE : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-77.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018247-15.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.00.011618-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MOORE BRASIL LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.82.018247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FELPHA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA e outros

: ALEXANDRE FELICIO

: SANDRA SILVA FELICIO

: JOAQUIM CARLOS FELICIO

: ELIAS BEZULLE

ADVOGADO : AMADEU TAVARES FAUSTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00182471520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DESPACHO DE CITAÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LC118/2005.

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo

despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação

executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (REsp 1120295-SP).

III. Após a vigência da LC 118/05 o despacho citatório interrompe a prescrição, ainda que a ação tenha sido

ajuizada antes (REsp 999.901).

IV. In casu, deve-se observar que o despacho citatório foi proferido após a vigência da LC 118/2005 (vigência a

partir de 09.06.2005), o qual interrompeu a prescrição em 27/06/2005.

V. Apelação da União e reexame necessário providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032130-29.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque a ora agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou seguimento ao

agravo de instrumento.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados. 

2005.61.82.032130-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

No. ORIG. : 00321302920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0748798-87.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REMESSA EX-OFFICIO. SOBRETARIFA DO FUNDO NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE. 

- Prescrição decenal conforme orientação do STF (RExt nº 566621/RS).

- A atualização monetária deve ser feita nos critérios definidos na fase de execução da condenação, à míngua de

especificação dos índices a serem utilizados pela r. sentença.

- A aplicação de juros na espécie é matéria de ordem pública a ser apreciada a qualquer tempo. Aplicado o

princípio tempus regit actum para reconhecer a aplicação da Taxa SELIC in casu, , excluindo qualquer outro

índice de correção monetária ou juros neste período.

- Mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixados na r. sentença.

- Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma da 2ª Seção do

Projeto Mutirão Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Souza Ribeiro

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-21.2006.4.03.6000/MS

 

 

2006.03.99.027470-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

PARTE AUTORA : BERIN SBAMPATO e outros

ADVOGADO : LUIZ BIZZOCCHI FILHO

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : NEY MARTINS GASPAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.48798-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.60.00.001836-4/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.393/96. VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE AO CASO. ITR DOS

ANOS DE 1994 A 1996. ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS.

COMPROVAÇÃO. POSSE DO IMÓVEL. TERCEIRO. ALIENAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IR/1993. FATO

GERADOR. PROPRIETÁRIO. TITULAR DO DOMÍNIO ÚTIL. POSSUIDOR A QUALQUER TÍTULO.

ARTIGOS 29 E 31, DO CTN. RECURSO PROVIDO. DÉBITO FISCAL ANULADO. CADIN. EXCLUSÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, PARÁGRAFOS 3º E 4º, DO CPC.

1. Não se aplica, ao caso em exame, as regras da Lei nº 9.393/96, por vigorarem apenas a partir de Janeiro de

1997, enquanto que, no caso concreto, o autor pretende eximir-se da cobrança do ITR referente aos anos de 1994 a

1996.

2. A escritura pública de cessão de direitos possessórios, lavrada em 19.08.92, comprova a cessão da posse do

imóvel a terceiro, bem como que a alienação do bem foi noticiada na declaração do IR, exercício de 1993.

3. O ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado fora da zona

urbana do Município, sendo contribuinte do imposto o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o

possuidor a qualquer título. Artigos 29 e 31, do Código Tributário Nacional.

4. Recurso provido, para anular o débito fiscal sob o nº 12801000147-27, constituído em nome do autor-apelante,

com a exclusão dos registros decorrentes do referido débito no CADIN.

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, percentual já pacificado nesta Turma

como quantum suficiente e adequado para remunerar condignamente o trabalho do profissional, nos termos do art.

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : JOAO DE SOUZA FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA CORREA MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.00.002074-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.459/465

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : EXEL GLOBAL LOGISTICS DO BRASIL S/A e outro

ADVOGADO : HELCIO HONDA

INTERESSADO : EXEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - PRESCRIÇÃO - PIS/COFINS

- LC 118/2005 - JULGAMENTO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL - EFICÁCIA VINCULATIVA.

1. Cabem embargos de declaração quando: a) houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; b)

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Excepcionalmente o recurso pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do

Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, de

modo que garanta a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior

(STJ, EDcl no REsp nº 1116792/PB).

3. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

4. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

5. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 30 de janeiro de 2006, aplica-se o prazo prescricional

qüinqüenal, estando prescrita, pois, a pretensão restituitória referente aos montantes recolhidos anteriormente a 30

de janeiro de 2001.

6. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES NA DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO NO

SIMPLES/2006. SENTENÇA PROCEDENTE. SOMENTE APÓS DETERMINAÇÃO DO JUIZ DE PRIMEIRO

GRAU A UNIÃO CONFIRMOU A REGULARIDADE DA QUITAÇÃO. PERDA SUPERVENINENTE DO

INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO EXAMINADA E AFASTADA PELA SENTENÇA.

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. No caso concreto não prospera a alegação de ausência ou perda superveniente do interesse de agir.

2. É de se reconhecer a procedência do pedido inicial pelo réu, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil.

3. Questão devidamente examinada e afastada pelo r. sentença recorrida, verbis: "O caso não é a falta de interesse

de agir superveniente, na medida em que a União Federal não apresenta justificativa suficiente para demonstrar

que a inscrição não era ilegal ou abusiva. De fato, a autora teve que se socorrer do Judiciário para assegurar seu

direito de obter o cancelamento das inscrições na dívida ativa, as quais já se encontravam quitadas, bem como de

2006.61.00.002165-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DA COSTA e outro
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ser inscrita no 'SIMPLES/2006'".

4. Embora houvesse pendências indevidas no momento do ajuizamento da ação, que impediam a inclusão da

requerente no 'SIMPLES/2006', com a análise do pedido de revisão e regularização dos dados pela requerida, não

permanece qualquer óbice.

5. Recurso de apelação improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006339-76.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DECISÃO COLEGIADA - NÃO CABIMENTO.

1. Nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, e do art. 247, III, a, do RITRF-3, o agravo legal ou regimental é cabível

contra decisões monocráticas, não comportando conhecimento quando a decisão é proferida por Órgão Colegiado.

2. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017093-77.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.006339-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE :
OFTALMOLOGIA CLINICO CIRURGICA DR ROBERTO JOSE MOLERO
LTDA

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

: EDGAR DE NICOLA BECHARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/243

No. ORIG. : 00063397620064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.017093-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Revisora

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002961-61.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. ART.170-A,

DO CTN. APLICABILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS VIGÊNCIA LC N. 104/2001.

1. A objeção de pré-executividade não suporta senão instrução muito sumária, com prova pré-constituída. No

petitório apresentado pela parte executada alegou-se compensação, sendo difícil a constatação de pertinência dos

valores e adequação dos mesmos às respectivas competências. A exatidão também demanda prova com maior

delonga. Em outras palavras, a matéria alegada a pretexto de objeção de pré-executividade é própria de embargos

do devedor.

2. A vedação à compensação anteriormente ao trânsito em julgado de decisões judiciais, prevista no art. 170-A do

CTN, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência desse dispositivo, introduzido pela LC n.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : E PORT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro

2006.61.17.002961-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FUNDACAO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB JAHU

ADVOGADO : MARINA JULIA TOFOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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104/2001.

3. In casu, a apelada-executada foi autorizada a proceder a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

título de PIS, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em 22/01/2001, ou seja, após a vigência da Lei

Complementar n. 104/2001 que introduziu o artigo 170-A do CTN. Assim, merece reforma a r. sentença proferida

pelo Juízo a quo.

4. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-84.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO -

PIS/COFINS - LC 118/2005 - JULGAMENTO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL - EFICÁCIA

VINCULATIVA.

1. Cabem embargos de declaração quando: a) houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; b)

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Excepcionalmente o recurso pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do

Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, de

modo que garanta a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior

(STJ, EDcl no REsp nº 1116792/PB).

3. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

4. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

5. Aplica-se à hipótese dos autos o prazo prescricional quinquenal, visto que a ação foi ajuizada em 11 de

setembro de 2009.

6. No tocante ao REsp n° 1.002.932/SP, a Primeira Seção do STJ cuidou de revisar a sua jurisprudência, arguindo

questão de ordem especial em 24/08/2011, na qual decidiu ajustar seus julgamentos aos termos da decisão

proferida no STF (AgRg no REsp 1215642/SC, AgRg nos EDcl no REsp 1257264/CE).

2006.61.19.006561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.776/781

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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7. Embargos de declaração acolhidos, apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para aclarar o

julgado, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039916-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo. No caso presente, a ação executiva foi extinta após a interposição de Exceção de Pré-Executividade.

Resta assentado no E. Superior Tribunal de Justiça que, após a edição da Lei nº 7.711/88, cujo artigo 3º

disciplinou a questão acerca da cobertura de despesas destinadas a atos judiciais referentes à propositura ação, o

encargo previsto no DL nº 1.025 /69 passou a cobrir despesas com a arrecadação da dívida ativa da União,

abrangendo inclusive honorários advocatícios. Nesse contexto, esse encargo não pode ser excluído da dívida ativa

da União.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518536-32.1998.4.03.6182/SP

 

 

2007.03.99.039916-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VENTUCCI DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00003-2 1 Vr BILAC/SP

2007.03.99.045378-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DA APELAÇÃO PARCIALMENTE

DISSOCIADAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL EM

AÇÃO CAUTELAR ANTERIOR. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA AFASTADA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS.

I. Estando as razões da apelação parcialmente dissociadas da r. sentença recorrida, imperioso o não conhecimento

do recurso, nesta parte.

II. Regularmente inscrita a dívida, presume-se líquido e certo o título executivo, além de ter o efeito de prova pré-

constituída, ex vi do disposto no art. 204 do Código Tributário Nacional. A omissão de quaisquer dos requisitos

previstos no artigo 203 do CTN acarreta a sua nulidade e a do processo de cobrança dele decorrente.

III. O conjunto probatório carreado pela executada é suficiente para se aferir, de plano, a existência de prévio

depósito do montante integral do débito, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

artigo 151, II, do CTN, impedindo o ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do STJ.

IV. Havendo depósito integral da dívida anterior à propositura do executivo fiscal, cuja extinção se deu com o

acolhimento de defesa da executada, é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Precedentes do STJ.

V. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011476-05.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL.

Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência

do disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a

operação seja firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ABELA CATERING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DIRCEU CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.18536-2 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.011476-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SEBASTIAO DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com o advento da Lei nº 9.250/95 (art. 33), a tributação dos benefícios recebidos de entidade de previdência

privada passou a ser exigida.

Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020046-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA.

SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL. 

PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC.

Remessa oficial, tida por interposta, não conhecida quanto ao mérito, nos termos do art. 19 , II, § 2º da Lei n.º

10.522 /2002.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

In casu, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, a saber, em 03/07/2007 (fl. 02), e as datas de concessão de

aposentadoria dos autores José Alaor de Miranda Filho (01/01/2002), Norberto Antonio Cantero (31/10/1995),

Walter Marcelli (01/02/2003), Sergio Granato Dantur (24/11/2000), José Pires (21/03/1992) e Frederico Elias

Smith (1º/02/1995), (conforme documento de fls. 486/502), encontram-se prescritas as parcelas anteriores a

03/07/2002.

Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título

de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95.

Em face da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos.

2007.61.00.020046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE ALAOR DE MIRANDA FILHO (= ou > de 65 anos) e outros

: NORBERTO ANTONIO CANTERO

: WALTER MARCELLI

: SERGIO GRANATO DANTUR

: JOSE PIRES

: FREDERICO ELIAS SMITH

ADVOGADO : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO e outro
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Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da remessa oficial, tida por interposta, e

dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021842-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre juros remuneratórios de todo o período (1977 a 1993), pois

a ação foi proposta em 24/07/2007, ou seja, após 5 (cinco) anos do pagamento da última parcela de juros, ocorrida

em julho de 1994, bem como da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença

de correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos

entre 26/04/1990 (82ª AGE) e data da propositura da ação.

3. A autora faz jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, tudo a ser apurado em

execução e devidamente comprovado mediante apresentação das contas de energia elétrica de 1987 a 1993.

4. Os créditos decorrentes do empréstimo compulsório devem ser devolvidos em ações, pelo valor patrimonial, na

forma prevista pelos arts. 3º e 4º do Decreto-lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83, na forma fixada pela

sentença quanto à correção e aos juros, à míngua de impugnação específica pela apelante-autora.

5. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações da autora, da Eletrobrás e da União Federal desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento às

apelações da autora, da Eletrobrás e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

2007.61.00.021842-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003140-91.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre juros remuneratórios de todo o período (1977 a 1993), pois

a ação foi proposta em 13/04/2007, ou seja, após 5 (cinco) anos do pagamento da última parcela de juros, ocorrida

em julho de 1994, bem como da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença

de correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos

entre 26/04/1990 (82ª AGE) e data da propositura da ação.

3. A autora faz jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, tudo a ser apurado em

execução e devidamente comprovado mediante apresentação das contas de energia elétrica de 1987 a 1993.

4. Os créditos decorrentes do empréstimo compulsório devem ser devolvidos em ações, pelo valor patrimonial, na

forma prevista pelos arts. 3º e 4º do Decreto-lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83, com atualização plena,

incluídos os expurgos inflacionários, de acordo com o Manual de Cálculo da Justiça Federal e orientação do E.

STJ, observando-se o período compreendido entre a data do pagamento das contas e o primeiro dia do ano

subsequente, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir de então, o critério anual previsto no art. 3º

do referido diploma legal, excluindo-se, contudo, a incidência entre 31/12/2004 e 30/06/2005.

5. Os valores objeto da condenação ficam sujeitos a correção monetária a partir de 30/06/2005 (143ª AGE), e

aplicação exclusiva da taxa Selic, desde a citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de correção

ou juros de mora.

6. Apelações da Eletrobrás e da União Federal e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da Eletrobrás e da União Federal

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-89.2007.4.03.6110/SP

2007.61.06.003140-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FABRIMODA INDL/ LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00031409120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     833/1673



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL E OBSCURIDADE - INTEGRAÇÃO DO JULGADO -

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração da autora merecem parcial acolhimento, tão-somente para explicitar a questão

atinente à liquidação da sentença, uma vez que a comprovação mediante apresentação das contas de energia

elétrica de 1987 a 1993 pode ser substituída por outro meio de prova, conforme entendimento do Juízo da

execução. Precedentes do E. STJ.

2. Quanto aos demais aspectos, o acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões

postas em discussão.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração autora parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-89.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO

FATURAMENTO DA EMPRESA EM SUBSTITUIÇÃO DO BEM ANTERIORMENTE PENHORADO.

NOVO PRAZO PARA EMBARGOS. POSSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE. DISCUSSÃO ADSTRITA AOS

ASPECTOS FORMAIS DA PENHORA.

2007.61.10.000391-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : IND/ DE CERAMICA ITUANA LTDA

ADVOGADO : MARCELO RULI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.82.006410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : METALURGICA PRECIMAX LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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I. Verifica-se, pela cópia da execução fiscal trazida pela embargante, que a executada foi intimada da

substituição/anulação da penhora anterior em 01/02/2007 (fl. 132 da execução fiscal). Os presentes embargos

foram opostos em 05/03/2007 (fl. 2 destes autos), tempestivamente, portanto, no último dia do prazo.

II. O C. STJ admite o ajuizamento de embargos à penhora nas hipóteses de substituição ou anulação da penhora,

quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo (REsp 200900063205).

III. In casu, discute-se tão somente a penhora sobre o faturamento e não a dívida cobrada, sendo admissível a

oposição de embargos para discussão dos aspectos formais do ato constritivo.

IV. Dessa forma, ultrapassado o requisito da intempestividade, o Juízo Singular deve prosseguir na apreciação dos

embargos do devedor que se dirigem contra a penhora do faturamento da empresa.

V. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043367-89.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E

LIQÜIDEZ DO TÍTULO. LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

I- Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito

de prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional.

II - O embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo.

III - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é dever jurídico do contribuinte constituir o crédito

tributário por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou

inexatidão, dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição.

IV - Desnecessidade de ser o contribuinte notificado da imposição de multa e juros moratórios, pois a lei estipula

sua aplicação no caso de não recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação.

V - Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, por se prestar a ressarcir os

gastos efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do

devedor em honorários advocatícios.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.82.043367-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PLAMON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

: AUGUSTO HIDEKI WATANABE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003489-

45.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FATO NOVO QUE NÃO PODERIA TER SIDO CONSIDERADO NO V. ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA DE

OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado rejeitou os embargos de declaração opostos anteriormente por entender que tal recurso não se presta a

reexaminar o mérito da decisão.

3. Evidentemente, o v. acórdão embargado não poderia ter se manifestado sobre o aduzido fato novo apresentado

pelos embargantes, porquanto à época de sua prolação tal fato, ou seja, o julgamento de Recurso Extraordinário,

não havia ocorrido, conforme os próprios embargantes afirmaram, inexistindo, portanto, omissão no v. acórdão

ora embargado.

4. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual os embargantes pretendam rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

5. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

6. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

parte embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

2008.03.00.003489-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : JACQUES NASSER e outro

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZEQUIEL EDMOND NASSER

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO

INTERESSADO : DARCI GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELSO B DE M TAVARES

INTERESSADO : HAMILTON BARREIROS

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

INTERESSADO : RAHMO NASSER SHAYO espolio

INTERESSADO : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS

INTERESSADO : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.000834-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012541-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039328-97.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.00.012541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EDILAMAR NUNES SANCHES

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros

: JOAO JOSE MUCCIOLO JUNIOR

: FERNANDO SALAZAR

: ALMIR BONTEMPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.012099-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.014148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     837/1673



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECRETO Nº 78.676/76 (RIR). LEI Nº 6.321/76. PORTARIA

INTERMINISTERIAL Nº 326/77. IN/SRF Nº 267/2002. LC N.º 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº

10.637/2002. ART. 730 DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, PARÁGRAFOS 3º E 4º, DO CPC. RECURSO PROVIDO.

1. O Decreto nº 78.676/76 (RIR) extrapolou os limites da legalidade ao estipular sistemática de apuração do lucro

tributável pelo imposto de renda de forma diversa à lei de regência (Lei nº 6.321/76).

2. O E. STJ consolidou o entendimento no sentido de que, no tocante à dedução do IRPJ da empresa, na qualidade

de participante do PAT, as restrições impostas ao direito por atos infralegais são irregulares, na medida em que

extrapolam sua prerrogativa de poder regulamentar o instituto.

3. No tocante à fixação de custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo Programa de Alimentação

do Trabalhador, houve violação ao princípio da legalidade.

4. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 267/2002

fixaram custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo programa, criando limitações ilegais

porquanto não previstas na lei instituidora do benefício, ferindo o princípio da hierarquia das leis.

5. O prazo para a propositura de ação judicial visando à restituição ou à compensação de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação recolhidos indevidamente passou a sofrer importante influência do disposto na Lei

Complementar n.º 118/05, a qual introduziu no sistema tributário regra de supostamente interpretativa, fixando em

abstrato o seu termo inicial no momento do pagamento antecipado do tributo (arts. 3º e 4º).

6. Nas demandas ajuizadas até 08-06-2005, incide a regra dita dos "cinco mais cinco" para a restituição de tributo

sujeito ao lançamento por homologação (art. 150, § 4º c/c o art. 168, I, do CTN), ou seja, de dez anos a contar do

fato gerador. Prescrição decenal.

7. A compensação só se mostra possível após o trânsito em julgado da decisão e deve se pautar pela Lei nº

10.637/2002.

8. Em se tratando de restituição por meio da repetição via precatório ou requisição de pagamento direto, a autora

deverá proceder à execução da sentença nos termos do art. 730 do CPC, e o quantum debeatur será definido na

fase de execução de sentença.

9. Os índices inflacionários expurgados são devidos na apuração da correção monetária do débito pago

tardiamente, por refletirem a efetiva desvalorização da moeda.

10. O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º

134/CJF, de 21/12/ 2010, que adota os seguintes índices para o cálculo da correção monetária na repetição do

indébito tributário: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de

março/89 a fevereiro/90; (d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o

INPC de março a novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (h) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996.

11. Aplica-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do

indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além dos juros, a

inflação do período. 

12. Se os pagamentos forem efetuados após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data

do pagamento indevido. No entanto, se houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a

Taxa Selic terá como termo inicial da data de 1º/1/1996.

13. Havendo pagamentos indevidos em período anterior à vigência da Lei nº 9.250/95, no tocante aos respectivos

créditos, aplica-se a taxa Selic, a título de juros de mora e atualização monetária, apenas a partir de janeiro de

1996.

14. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, percentual já pacificado nesta Turma como quantum

suficiente e adequado para remunerar condignamente o trabalho do profissional, em patamar adequado aos

ditames da equidade, estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil.

15. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

APELANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 90.00.39328-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prover o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033892-30.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033894-97.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.033892-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SONDA SUPERMERCADOS EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.00.033894-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ZELIA LUIZA PIERDONA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00338949720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     839/1673



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010176-14.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARRENDAMENTO MERCANTIL OU LEASING . SÚMULA 138/TFR.

PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. PÓLO

PASSIVO. USO INDEVIDO DO BEM PELO ARRENDATÁRIO. PARTE ILEGÍTIMA. PAGAMENTO E

RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS. GUIAS DARFS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA

UNIÃO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. REQUISITOS.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO. TAXA SELIC. CONDENAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO.

1. O arrendamento mercantil ou leasing constitui negócio jurídico em que o arrendador do bem móvel ou imóvel

cede ao arrendatário o uso desse bem por prazo determinado, recebendo em troca uma contraprestação, passando a

condição de possuidor do bem.

2. É inadequada a aplicação da pena de perdimento sobre o bem objeto do mencionado contrato, sob pena de

recair a penalidade sobre bem alheio ao infrator, excetuando a hipótese de comprovada responsabilidade do

proprietário do bem, o que, no caso, não restou comprovado. Súmula 138/TFR.

3. O exame dos autos revela que se apurou a mera presunção de responsabilidade e não a comprovação respectiva.

Nada aponta que a apelante tenha aderido, mesmo que por omissão, à conduta praticada por terceiros.

4. A propósito do arrendamento mercantil e sua repercussão na esfera da responsabilidade por atos praticados

pelos arrendatários, a jurisprudência do C. STJ tem se manifestado no sentido de que a empresa de arrendamento

mercantil é, objetivamente, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda causada pelo uso indevido do

bem pelo arrendatário, porquanto este o possuidor direto da coisa, descabendo à empresa arrendatária a

fiscalização pela utilização irregular do bem.

2008.61.19.010176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00101761420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     840/1673



5. Não estando demonstrada a participação da empresa arrendadora na prática dos ilícitos cometidos pelos

arrendatários, por meio dos veículos arrendados, é manifesta a plausibilidade jurídica do pedido de reforma da

sentença.

6. Prova do pagamento e recolhimento dos valores devidos a título de multa punitiva nos procedimentos

administrativos, através das guias DARFs, por parte da empresa ora apelante, que restou devidamente consignado

na r. sentença recorrida, sem impugnação da União.

7. Ação ajuizada após o término da vacatio legis da LC 118/05, contando-se o prazo de cinco anos da data do

pagamento antecipado do tributo (art. 150, § 1º e 168, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 3º da Lei Complementar

n.º 118/05). Prescrição quinquenal.

8. A compensação somente será possível após o trânsito em julgado da decisão. Lei nº 10.637/2002.

9. A restituição por meio da repetição via precatório ou requisição de pagamento direto, a autora deverá proceder

à execução da sentença nos termos do art. 730 do CPC, e o quantum debeatur será definido na fase de

cumprimento de sentença.

10. Atualização monetária do indébito que incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula n.º 162

do STJ), até a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a aplicação da taxa SELIC. Art. 39, § 4º da Lei n.º

9.250

11.Sobre os valores pagos a maior, incide correção monetária, desde a data do pagamento indevido do tributo, até

a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a aplicação da taxa SELIC.

12. Incidência da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, aplicando-se desde a edição da Lei 9.250/95, seja na

atualização dos créditos do contribuinte a serem objeto de compensação ou restituição, seja nos débitos cuja

cobrança foi ajuizada pelo Fisco Previdenciário, afastando-se, apenas, a incidência de qualquer outro índice de

correção monetária ou de juros, por já estarem ambas as parcelas compreendidas na taxa SELIC.

13. Condenação da União ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, percentual já pacificado nesta Turma como quantum suficiente e adequado para

remunerar condignamente o trabalho do profissional, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo

Civil.

14. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

IMÓVEL APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA DO EXECUTADO. ART. 185 DO CTN. FRAUDE À EXECUÇÃO

PRESUMIDA. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE DA SÚMULA/STJ N. 375.

2009.03.00.022967-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PEDRO PAULO HYPOLITI

ADVOGADO : ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.016282-4 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     841/1673



I- Presume-se a ocorrência de fraude à execução na hipótese de alienação de bem imóvel após citação válida do

devedor, sem a devida reserva de bens aptos a garantir o débito em cobrança. Inteligência do art. 185 do CTN.

II- A súmula 375 do C. STJ não se opõe ao artigo 185 do CTN quanto à presunção de fraude à execução (REsp

1141990/PR).

III - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028611-

26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REMIÇÃO

DA EXECUÇÃO. ARTIGO 651 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

A remição da execução prevista no artigo 651 do CPC constitui modalidade de satisfação da obrigação e,

consequentemente, extinção do processo executivo (artigo 794, inciso I, do CPC) e consiste no direito concedido

ao executado ou devedor de pagar e consignar o valor devido antes de que seja assinado o auto de arrematação

(artigo 694, caput, do CPC) ou, no caso de adjudicação, antes da assinatura do auto ou expedida a respectiva carta

(artigo 715 do CPC).

No caso dos autos, o auto de arrematação foi assinado pelas pessoas elencadas no artigo 694, caput, do CPC antes

do pedido de remição da execução formalizado pelo executado, razão pela qual tal pedido restou indeferido.

Embargos parcialmente providos para o fim de suprir a omissão apontada, em efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2009.03.00.028611-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FERRIPLAX INSTRUMENTOS DE CORTE E MEDICAO S/A

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.00206-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027029-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA PROPORCIONAL. TAXA SELIC.

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação. Assim,

para as ações propostas após 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal.

2. In casu, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, a saber, em 18/12/2009 (fl. 02), e as datas de concessão

de aposentadoria dos autores, consoante documento de fls. 283/284, acostado aos autos, encontram-se prescritas

as parcelas anteriores a 18/12/2004.

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da

vigência do disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que

a operação seja firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95.

4. Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título

de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008533-32.2009.4.03.6104/SP

2009.61.00.027029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ALFREDO PALERMO JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outros

: GEDEON SILVEIRA MELLO (= ou > de 65 anos)

: JOAO RIBEIRO BUENO (= ou > de 65 anos)

: JOSE EDUARDO TORINO (= ou > de 60 anos)

: JOSE MARIA RAMIREZ RODRIGUEZ (= ou > de 60 anos)

: JOSE NELSON ROSALES (= ou > de 65 anos)

: LOURIVAL SAMUEL COUTO (= ou > de 60 anos)

: MARY CORREA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

: MILTON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: NEIDE MARIA TSUHAKO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00270292420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     843/1673



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. PENHORA EM EXECUTIVO FISCAL. GARANTIA.

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma

repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b"

e reiterada no artigo 205 do CTN.

II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN,

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

III - A penhora em executivo fiscal visa a garantir a cobrança forçada, de modo que, efetivada a constrição judicial

em montante suficiente para a garantia do débito, já estão acautelados os interesses da medida proposta, sendo

plenamente possível a expedição de certidão prevista no artigo 206 do CTN, condicionada à manutenção da

garantia.

IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em

primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive

com relação a terceiros.

V - Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046322-25.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2009.61.04.008533-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : TRANSATLANTIC CARRIERS AFRETAMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085333220094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.82.046322-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONFECCOES DOCE MUNDO LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00463222520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     844/1673



I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento. 

III. A responsabilidade solidária do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, para fins de redirecionamento ao sócio

da sociedade, está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. Precedentes.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031654-

34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretende rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados. 

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Acerca de ponto específico da irresignação da embargante, a questão foi

devidamente enfrentada quando o decisum afirmou que: "A decisão transitada em julgado, proferida

monocraticamente nos autos do Recurso Extraordinário 492.730, apenas afastou a aplicação do conceito de

faturamento definido no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9718/98 in verbis: (...)" Assim, a decisão transitada

em julgado, não trata da questão relativa à incidência da contribuição sobre as receitas financeiras. Cabe

ao contribuinte, em demanda própria, discutir a exclusão da receita financeira da base de cálculo da

exação, postulando eventual repetição de indébito".

6. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando o prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

2010.03.00.031654-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

AUTOR : ALFA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00327076919994036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     845/1673



7. Embargos de Declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014182-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão e obscuridade ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Conhecidos em parte os embargos de declaração da autora, rejeitando-os na parte conhecida.

5. Embargos de declaração da Eletrobrás e União Federal também rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte os embargos de declaração da autora,

rejeitando-os e rejeitar os embargos de declaração da Eletrobrás, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019604-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.014182-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

EMBARGANTE : INBRA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00141825320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019604-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     846/1673



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL.

É de rigor o afastamento da alegação de que não houve a comprovação dos pagamentos reputados indevidos, uma

vez que, consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, para o reconhecimento do direito vindicado

pela parte autora, basta a demonstração de que ele efetivamente contribuiu para a entidade de previdência

complementar no regime da Lei 7.713/88, não lhe sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores, pois

esse fato impeditivo caberia à Fazenda Nacional demonstrar.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

In casu, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, a saber, em 21/09/2010 (fl. 02), e as datas de concessão de

aposentadoria dos autores, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 21/09/2005.

Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência

do disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a

operação seja firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95.

Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-10.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : IGNES PEREIRA e outros

: NAILDA JACILDE DOS SANTOS BARROSO

: NILSON ALBERTO DE AZEVEDO SOARES

: RAIMUNDO FELIX DO NASCIMENTO

: WATARO KAWAHASHI

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196040920104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.004167-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     847/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E

LIQÜIDEZ DO TÍTULO.

I - Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito

de prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional.

II - O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo.

III - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é dever jurídico do contribuinte constituir o crédito

tributário por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou

inexatidão, dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução.

IV - Desnecessidade de ser o contribuinte notificado da imposição de multa e juros moratórios, pois a lei estipula

sua aplicação no caso de não recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação.

V - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024656-31.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo

despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação

executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP).

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

IV. In casu, embora tenha havido o parcelamento interrompendo a prescrição, foi ele rescindido em 12/10/2006,

quando recomeçou a contagem do prazo prescricional.

V. Considerando que até a presente data a citação não foi efetivada, transcorrendo prazo superior a cinco anos, de

rigor a manutenção da r. sentença.

VI. Apelação da União desprovida.

APELANTE : PRISMA CONSTRUPOL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : REGINA HELENA CHAIB e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00041671020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.82.024656-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EMPRESA PAULISTA DE DEZENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA

No. ORIG. : 00246563120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     848/1673



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000382-

85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMONSTRADO QUE OS DEPÓSITOS EFETUADOS EM

DINHEIRO SUPERAM O DÉBITO APONTADO PELA FAZENDA NACIONAL. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta o manejo dos declaratórios para a rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente, como pretende a parte embargante.

3. Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Mesmo nos embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como a parte embargante

eximir-se de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão a ser suprida no julgado recorrido.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009669-72.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.000382-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ADRIANA SOUZA DELLOVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05119282819924036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     849/1673



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DIFERENÇA REMUNERATÓRIA RECEBIDA

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O VALOR MENSAL.

1 - O recebimento único de rendimentos atrasados em virtude de decisão judicial ou administrativa não pode

sofrer incidência una do Imposto de Renda. A incidência deve ter como parâmetro o valor total recebido dividido

pelo número de meses referentes ao período e não o montante integral creditado extemporaneamente, além disso,

deve observar as tabelas e as alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. Precedentes no Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

2 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011555-

09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. PEDIDO NEGADO. RECONHECIDA A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO NO

JULGADO RECORRIDO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS.

2011.03.00.009669-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CARMELITA ISIDORA BARRETO SANTOS LEAL

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012103620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.011555-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COLUMBIA ASSISTENCIA MECANICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00359385219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     850/1673



INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. VOTO VENCIDO JUNTADO AOS AUTOS. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta o manejo dos declaratórios para a rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente, como pretende a parte embargante.

3. Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Mesmo nos embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como a parte embargante

eximir-se de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão a ser suprida no julgado recorrido.

6. Declaração do voto vencido juntada aos autos, de acordo com o pedido formulado pela parte embargante.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011799-

35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

2011.03.00.011799-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00453633020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012928-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. SÚMULA/STJ N. 435 .

I - Citada a sociedade e certificado que a pessoa jurídica não subsiste de fato, como também não dispõe de bens

livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo, de rigor o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade com fundamento no art. 135, III, do CTN. Inteligência da Súmula/STJ n. 435 .

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014318-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TCSJR TRANSPORTES ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089328920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014318-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
MOTOVOX IND/ E COM/ DE COMPONENTES PARA AUTO FALANTES
LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     852/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO.

BUSCA FRUSTRADA DE BENS DA EMPRESA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO.

I - Citada a empresa e, frustrada a busca de seus bens para fins de penhora à execução fiscal, não é de se obstar o

ingresso do sócio no pólo passivo da execução, pois há de se averiguar os fatos e circunstâncias, mormente se

houve encerramento da empresa sem pagamento dos créditos tributários, discussão somente possível em sede de

Embargos à Execução.

II - A exceção de pré-executividade como meio de defesa pelos sócios, cinge-se às matérias de ordem pública.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015157-

08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO.

OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE.

I. Ante a juntada de voto vencido, o tópico dos embargos de declaração objetivando sanar esta omissão resta

prejudicado.

II. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

III. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

IV. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502884020024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015157-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAYME THOME

ADVOGADO : GISLEIDE SILVA FIGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161436419894036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016842-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE PESSOA

JURÍDICA DA QUALIDADE DE SUCESSORA. LAÇO FAMILIAR ENTRE SÓCIOS DE EMPRESAS COM

OBJETIVOS SOCIAS E ENDEREÇOS NÃO CORRESPONDENTES. SUCESSÃO NÃO PRESUMIDA.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA QUANTO À TRANSFERÊNCIA DE FUNDO DE COMÉRCIO.

I- O mero laço familiar entre sócios de empresas diversas não presume a ocorrência de sucessão ou transferência

de fundo de comércio, com o escopo de fraudar credor ou sonegar tributo - faz-se necessário prova material da

transferência do fundo de comércio, sua atuação no mesmo nicho de mercado e o aproveitamento dos mesmos

fornecedores e clientes.

II- In casu, a executada e a agravante não compartilham: a) os mesmos sócios; b) os mesmos endereços e; c) os

objetivos sociais - enquanto a agravante é representante de produtos e maquinários agrícolas, a executada é

empresa de representação de mercadorias em geral. 

III- Inexistência de prova material da sucessão a justificar a manutenção da empresa H E Representações

Comerciais Ltda. (agravante), no pólo passivo do feito.

IV- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017560-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016842-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : H E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : MÁRCIO ARJOL DOMINGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TEUBNER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 04.00.00002-2 1 Vr URANIA/SP

2011.03.00.017560-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     854/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AR

NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO.

I - A devolução do Aviso de Recebimento de citação postal sem cumprimento é diligência insuficiente a autorizar

a inclusão do sócio.

II - Além da efetiva citação, por Oficial de Justiça ou por edital, cumpre ainda à exequente demonstrar não ter

localizado a sociedade e seus bens.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019083-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

NECESSIDADE DE CITAÇÃO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Nos termos do artigo 185-A do CTN, o magistrado determinará a indisponibilidade de bens e direitos, até o

valor do montante exequendo, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar o débito nem

apresentar bens à penhora, bem como quando não forem localizados bens penhoráveis.

III. In casu, inexistente a citação da sociedade executada, de rigor manter o indeferimento do pedido de

indisponibilidade de bens, desprovendo-se o agravo de instrumento.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO : LOOKSIM COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05103415819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019083-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FABRICA DE ESPELHOS PARAISO LTDA e outros

: MARCIA HELENA ZARCO

: IEDA MARIA ZARCO DAGUANO

: RUBENS ZARCO

: CACILDA DOS ANJOS PATRICIO ZARCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00201230520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020063-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. SÚMULA/STJ N. 435.

I - Citada a sociedade e certificado que a pessoa jurídica não subsiste de fato, como também não dispõe de bens

livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo, de rigor o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade com fundamento no art. 135, III, do CTN. Inteligência da Súmula/STJ n. 435.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020156-

04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020063-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FARBOM PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ZULMA MARIA MARTINS GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00302064120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020156-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERED INDL/ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065942619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021162-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO.

I - Somente após a citação efetiva da empresa é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio.

II - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade,

transferindo a terceiros a sua participação no capital social e, inexiste alegação de prática de atos com excesso de

poderes ou, em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do

STJ).

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.021162-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MILAD ADIB EL JAMAL e outro

: OSWALDO CARMONA

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : COMERCIO DE ALIMENTOS TB LTDA e outros

: JOSE LUIZ ALVAREZ POUSEU

: MAURO ABREU DIAS FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00265830820054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021218-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO.

BUSCA FRUSTRADA DE BENS DA EMPRESA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO.

I - Citada a empresa e, frustrada a busca de seus bens para fins de penhora à execução fiscal, não é de se obstar o

ingresso do sócio no pólo passivo da execução, pois há de se averiguar os fatos e circunstâncias, mormente se

houve encerramento da empresa sem pagamento dos créditos tributários, discussão somente possível em sede de

Embargos à Execução.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022474-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.021218-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCISCA DAGILE ARAUJO ROLA

ADVOGADO : MARIO ARAUJO ROLA e outro

AGRAVADO : BIJOUTERIAS CEARA LTDA e outro

: JOSE DOGIVALDO ARAUJO ROLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00333304720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BRUNO STEL COML/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00244233920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     858/1673



PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. SÚMULA/STJ N. 435.

I - Citada a sociedade e certificado que a pessoa jurídica não subsiste de fato, como também não dispõe de bens

livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo, de rigor o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade com fundamento no art. 135, III, do CTN. Inteligência da Súmula/STJ n. 435.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022720-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIOMENTO DA AÇÃO AOS SÓCIOS. EMPRESA NÃO LOCALIZADA PELO OFICIAL DE

JUSTIÇA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA/STJ 435.

I- Certificado nos autos, em cumprimento de mandato pelo oficial de justiça, a não localização da empresa

executada, como também de bem penhorado em garantia, presume-se dissolvida irregularmente a sociedade a

justificar o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes. Inteligência da Súmula/STJ 435.

II- Agravo de Instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023199-

46.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.022720-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ILHA PESCA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00018187520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023199-6/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO POR

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INVIABILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Na hipótese dos autos, verifica-se que foi negado provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código

de Processo Civil, uma vez que a ora agravante não demonstrou a inexistência da invocada jurisprudência

dominante. Mantida, assim, a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, a qual, é de

se ressaltar, abordou todas as questões debatidas pelas partes.

3. Não se presta o manejo dos declaratórios para a rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente, como pretende a parte embargante.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo nos embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como a parte embargante

eximir-se de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do Código de Processo Civil.

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão a ser suprida no julgado recorrido.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028112-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PETER LUDWIG PAPEMBURG

: RAFAEL RODRIGUES MORALES

: FUNTIMOD S/A MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00056865219884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028112-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VALDIR VASQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VAN KEUREN TECHNOLOGY METROLOGIA DE PRECISAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 97.00.00398-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     860/1673



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SISTEMA BACEN JUD -

ALEGAÇÃO DE VALORES ORIUNDOS DE SALÁRIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

Em análise dos documentos acostados aos autos, é possível aferir que os valores percebidos, como salário, pelo

ora agravante são transferidos à conta do Banco Bradesco.

No entanto, não foi juntado qualquer extrato demonstrativo da referida conta, razão pela qual não há como aferir

se todos os valores depositados na referida conta são decorrentes do salário.

Os valores que entram na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido integralmente consumido

para suprir as necessidades básicas, passa a compor uma reserva de capital, e por isto perde o seu caráter

alimentar.

Apesar de ser pacífico na doutrina e jurisprudência que os valores recebidos a título de salário são impenhoráveis,

no caso dos autos, não há como precisar com exatidão se todos os valores constantes na referida conta, são

decorrentes de remuneração e, além disso, se houve reserva de capital, o que descaracterizaria a alegada

impenhorabilidade.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029318-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. SÚMULA/STJ N. 435.

I - Citada a sociedade e certificado que a pessoa jurídica não subsiste de fato, como também não dispõe de bens

livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo, de rigor o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade com fundamento no art. 135, III, do CTN. Inteligência da Súmula/STJ n. 435.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.029318-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JENSEN E CIA S/C LTDA

ADVOGADO : FAICAL CAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07052189519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031892-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. SÚMULA/STJ N. 435.

I - Citada a sociedade e certificado que a pessoa jurídica não subsiste de fato, como também não dispõe de bens

livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo, de rigor o reconhecimento da dissolução irregular da

sociedade com fundamento no art. 135, III, do CTN. Inteligência da Súmula/STJ n. 435.

II - Não se afigura caso de responsabilização pelo débito, na hipótese do sócio-gerente ter falecido anteriormente à

dissolução da sociedade, exceto no caso de restar cabalmente demonstrada conduta contraria à lei na ocasião em

que exercia o encargo de administrador, não bastando para tanto o mero inadimplemento da obrigação.

III - Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar inclusão dos sócios-gerentes Antonio Moreno

Neto e Roberto Muller Moreno.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035446-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031892-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FAMA FERRAGENS S/A e outros

: ANTONIO MORENO NETO

: ROBERTO MULLER MORENO

: WERNER GERHARDT falecido

AGRAVADO : WERNER GERHARDT JUNIOR falecido

ADVOGADO : LUIS CARLOS LETTIERE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00059151219884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035446-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AUTO POSTO VILA RE LTDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. DESISTÊNCIA PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 569 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Impossibilidade de a Fazenda desistir da execução dos honorários advocatícios sucumbenciais, sem renúncia ao

direito creditício, objetivando inscrever referido valor em Dívida Ativa da União, sendo inaplicável à espécie o

disposto no artigo 569 do CPC. Precedentes do STJ.

III. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038947-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LIMINAR EM

MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na

ADC 18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei nº 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

III. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme entendimento do Superior Tribunal de

Justiça constante das Súmulas 68 e 94.

: CICLONE AUTO SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099086120014036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078912220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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IV. Não tendo sido apreciada pela instância a quo a matéria atinente à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e

da COFINS, é inviável o pronunciamento desta Corte Regional acerca da quaestio, por implicar supressão de

instância e ofensa ao primado do duplo grau de jurisdição.

V. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido

o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039315-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SISTEMA BACEN JUD - PEDIDO DE

DESBLOQUEIO - ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 11.941/09.

A Lei nº 11.941/09, em seu artigo 11, dispõe que os parcelamentos requeridos não dependem de apresentação de

garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora realizada.

Com efeito, o bloqueio dos valores discutidos nos autos originários ocorreu em 04.11.2011, ou seja, antes do

pedido de parcelamento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012062-43.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.039315-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NOTORIA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098430220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.012062-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo

despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação

executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP).

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo

191, do Código Civil.

V. Apelação da União provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044090-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CARLOTA VARGAS

APELADO : IVAN EDUARDO BRUNIERA

No. ORIG. : 07.00.01309-8 1 Vr LEME/SP

2011.03.99.044090-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ROSSI E ROSSI LTDA e outro

: JAIR ANTONIO ROSSI

ADVOGADO : DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00286-1 A Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048289-

32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003608-34.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.03.99.048289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GILBERTO RODRIGUES

: CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA e outro

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 05.00.00128-3 A Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.00.003608-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     866/1673



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA

DE DOCUMENTOS E DE PROVA DE RECOLHIMENTO. AFASTAMENTO. IMPOSTO DE RENDA.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO.

Remessa oficial não conhecida quanto ao mérito, nos termos do art. 19 , II, § 2º da Lei n.º 10.522 /2002.

Preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação e de prova de recolhimento, afastadas,

tendo em vista que se encontram acostados, às fls. 30/106 e 149/152, os documentos necessários que comprovam

a participação do empregado na constituição do fundo de previdência. Ademais, consoante jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, para o reconhecimento do direito vindicado pelo autor, basta a demonstração de que

ele efetivamente contribuiu para a entidade de previdência complementar no regime da Lei 7.713/88, não lhe

sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação. Assim,

para as ações propostas após 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal.

In casu, a prescrição das parcelas anteriores a 10/03/2006 se consumou, haja vista que a presente demanda foi

ajuizada em 10/03/2011 (fl. 02) e a retenção indevida foi fincada a partir da competência outubro de 1993 (ao

tempo do Termo de rescisão de contrato de trabalho - fl. 52).

Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da remessa oficial e na parte conhecida,

bem como em relação à apelação da União Federal, dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000445-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANOEL BECKER MACHADO FERREIRA espolio

ADVOGADO : MARIA ANGELICA GUEDES FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : CLEIBES GUEDES FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036083420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000445-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GIMENES GIMENES TRANSPORTE LTDA e outro

: EDUARDO GIMENES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 03.00.13129-0 A Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     867/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Tendo em vista que as diligências até o momento concluídas não restaram frutíferas, a expedição de ofícios à

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, à Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC)

e ao DETRAN é medida que se impõe, já que são órgãos que promovem o registro e a transferência de bens e

ações, nos termos da lei.

3. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0001418-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITOS DE RECEBIMENTO DA APELAÇÃO

EM EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser

recebido como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada bem como não se

vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ.

II. Ausência de violação ao art. 535, do Código de Processo Civil quando a decisão é expressa, congruente e

motivada.

III. A decisão de recebimento do recurso de apelação desafia o recurso de agravo de instrumento, não se prestando

a via cautelar como sucedâneo da via recursal cabível.

IV. In casu, embora o requerente busque suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto de executivo fiscal,

com conseqüente expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, pretende, por via transversa, seja

recebida a apelação da União apenas no efeito devolutivo, donde a cautelar é incabível.

V. Agravo regimental desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2012.03.00.001418-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00012-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001494-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FALTA DE DOCUMENTOS DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC.

PRECEDENTES.

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior.

II. A cópia da decisão agravada e da certidão de intimação da decisão agravada são documentos obrigatórios à

instrução do Agravo de Instrumento e sua ausência obsta o processamento do recurso, nos termos do disposto no

inciso I do art. 525 do CPC. Precedentes do STJ.

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002065-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001494-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
LONDRES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS
DECORATIVOS E DE UTENSILIOS LTDA

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105900720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.002065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : QUIMICA NACIONAL QUIMIONAL LTDA

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     869/1673



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD -

PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 - PRECLUSÃO.

A análise da questão quanto ao bloqueio encontra-se preclusa, tendo em vista decisão que indeferiu, liminarmente,

o AI nº 2010.03.00.028696-8.

O artigo 11 da Lei nº 11.941/09 determina que o parcelamento não depende de apresentação de garantia ou de

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada.

Não há nos autos a data em que os valores foram consolidados, informação essencial para o deslinde da discussão

posta neste recurso.

A penhora realizada em ação executiva deve ser mantida até a quitação do parcelamento, visto que é garantia do

juízo.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002176-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PEDIDO DE RECOLHIMENTO

DE MANDADO - INDEFERIDO - PRECLUSÃO.

Os valores pagos nos DARF's devem ser deduzidos da dívida.

No entanto, referidos valores são irrisórios, tendo em vista o montante do débito: R$ 3.128.859,79.

Dessa forma, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Preclusa a alegação de excepcionalidade da penhora sobre o faturamento, visto que já analisada no AI nº

2011.03.00.034375-0.

A manutenção da penhora sobre o faturamento é medida razoável e proporcional se considerado o valor da dívida.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00447-9 1FP Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.002176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00169113420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO SÚMULA N. 106 DO STJ.

1. A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da

constituição definitiva do crédito tributário. Interrompe-se pela citação do devedor, pelo protesto ou ato judicial

que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito.

2. As citações ocorridas após a vigência da LC nº 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da

prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ,

ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

3. O crédito tributário foi constituído por termo de confissão espontânea, com notificação em 10 de agosto de

1999, conforme informação constante da CDA, as fls. 04/22. A ação foi ajuizada em 13 de fevereiro de 2001, com

despacho citatório proferido em 20/02/2001. Frustradas as tentativas de realização de citação da empresa

executada por carta registrada (12/06/2001) e por mandado, conforme certificado pelo Oficial de Justiça

(26/09/2002 - fl. 29), houve a inclusão do responsável tributário no polo passivo em 17/02/2003, com retorno do

AR negativo em 25/07/2003. Em 26 de abril de 2004 foi deferida a expedição de carta de citação para novo

endereço do co-executado, apresentado pela apelante-exequente (fl. 54). Entretanto, referida determinação

somente foi cumprida pelo Cartório em 22/02/2007, com retorno do AR positivo em 09/03/2007.

4. Assim, não há que se falar em prescrição se o executivo fiscal for proposto dentro do prazo legal e a demora

nos atos posteriores até a citação do devedor não puder ser imputada à Fazenda Pública, pois não pode haver

prejuízo ao exeqüente pela morosidade das atribuições exclusivas da máquina judiciária. Há de se levar em conta

os termos da Súmula n. 106, do E. Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência.".

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

2012.03.99.002130-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : APOLINARIO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outro

: JOAO BOSCHILIA APPOLINARIO

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

No. ORIG. : 01.00.00213-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005607-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA, JUROS DE

MORA APÓS A QUEBRA. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGOS 26 E 23, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO III, DO DECRETO-LEI 7.661/45. SÚMULAS N. 192 E 565 DO C.STJ.

 

1. Comprovada superveniência do estado falimentar, torna-se indevida a incidência da multa moratória e dos juros

de mora sobre o principal exigido, nos exatos termos dos artigos 26 e 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-

lei n. 7.661/45 e das Súmulas n. 192 e 565 do Pretório Excelso.

2. Remessa oficial improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005607-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

PARTE AUTORA : COML/ DE PNEUS MAURI LTDA massa falida

ADVOGADO : TATIANA CARMONA FARIA

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 08.00.00075-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.005640-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr DRACENA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO

§ 2º, DO ART. 515 DO CPC. TÍTULO EXECUTIVO. TAXA SELIC. ENCARGO DO DEC.-LEI N. 1.025/69.

1. A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da

constituição definitiva do crédito tributário. Interrompe-se pela citação do devedor, pelo protesto ou ato judicial

que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito.

2. As citações ocorridas após a vigência da LC nº 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da

prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ,

ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

3. O executivo fiscal é composto pelas CDAs nºs 80.1.01.005367-01, 80.1.04.028535-80 e 80.1.07.038404-45,

referentes à cobrança de IRPF. Entretanto, o recurso de apelação somente devolveu a este Tribunal a apreciação

quanto à eventual consumação da prescrição relativa à CDA n. 80.1.07.038404-45.

4. Referido crédito tributário é composto por imposto de renda (IRPF) e multa por atraso na entrega da declaração.

A constituição do crédito quanto ao imposto, com vencimento em 28/04/2000, 30/04/2001 e 30/04/2002, ocorreu

mediante entrega da declaração de rendimentos, com notificação em 20/05/2005, 18/04/2005 e 15/04/2005 (fls.

37/39). Quanto às multas, com vencimento em 11/04/2005, 30/05/2005 e 04/07/2005, a constituição ocorreu por

notificação e auto de infração, em 23/02/2005, 15/04/2005 e 20/05/2005 (fls. 40/42). A ação executiva foi

proposta em 17/07/2007 e o despacho que determinou a citação foi exarado em 06/08/2007, ou seja, após a

vigência da Lei Complementar n. 118/05.

5. Deste modo, em razão de não ter transcorrido o prazo qüinqüenal entre a constituição do crédito tributário e o

despacho que determinou a citação do executado, não há que se falar em prescrição.

6. Considerando a reforma da sentença que afastou a decretação da prescrição da totalidade do crédito tributário,

as demais questões suscitadas nestes embargos e que ainda não foram apreciadas, serão analisadas nos termos do

artigo 515, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

7. A Certidão de Dívida Ativa que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém

todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita,

goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo

do sujeito passivo da obrigação.

8. O artigo 161, parágrafo primeiro, do Código Tributário Nacional, manda aplicar a taxa de 1% (um por cento) ao

mês de juros, salvo se lei dispuser em contrário. A autorização legal exigida por lei complementar, CTN, se deu

com o advento da Lei n. 9.065/95. É verdade que a taxa SELIC não foi criada por lei complementar, mas o artigo

161 do CTN não faz esta exigência, não sendo permitido ao intérprete fazê-la. Da mesma forma, não é requisito

do artigo 161 que a taxa de juros escolhida pelo legislador tenha sido criada, especificamente, para fins tributários.

A referida taxa é aplicada na restituição e compensação de tributos recolhidos indevidamente pelo contribuinte.

Tratar de forma não isonômica o sujeito passivo e ativo da relação tributária, traria desequilíbrio financeiro para

os cofres públicos e seria de todo injusto pois se a taxa SELIC é inconstitucional nas execuções fiscais deveria sê-

lo, também, nas compensações e repetições de indébito.

9. O encargo do Decreto-Lei n. 1.025, mantido pelo Decreto-Lei n. 1.645, de 11.12.78 (art. 3º) é legítimo. Não

nega vigência ao artigo 20 do Código de Processo Civil, pois não tem por escopo, apenas, cobrir a verba

honorária, mas, também, todas as despesas que a Fazenda Nacional teve de arcar para mover o executivo fiscal.

Não se confunde, portanto, com o artigo 20 do Código de Processo Civil. Ademais, trata-se de questão pacificada

em nossos tribunais, tendo inclusive sido objeto da Súmula n. 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

10. Apelação provida. Com fundamento no artigo 515, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, embargos à

execução fiscal improcedentes. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e com fundamento no artigo 515,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17151/2012 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204587-59.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação do espólio de Carlos Soares Martins, que passará a figurar no pólo ativo da

presente demanda, dando-lhe ciência do quanto decidido pelo acórdão de fls. 116/119 para que, em querendo,

interponha os recursos que eventualmente julgue cabíveis.

Ao Setor de Distribuição para retificação da autuação nos termos desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16955/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024589-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou

1999.03.99.093576-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : CARLOS SOARES MARTINS

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

: MATHEUS TESTINI DE MELLO MILLER

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 95.02.04587-4 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.024589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245895520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o

objetivo de afastar a exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.
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NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social
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previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007655-07.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.007655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou

parcialmente procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Foi autorizado a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a partir da publicação do Decreto nº 6727/2009, cujo procedimento deverá observar as exigências

do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do

STF e 105 do STJ. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
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das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).
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No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar
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em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO
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ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,
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sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019956-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra sentença que julgou improcedente o mandado

de segurança, com o objetivo de cancelar inscrições em dívida ativa. Sem condenação em honorários

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais pretende União Federal a reforma do decisum.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

2007.61.00.019956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA e outros

: VIACAO ESMERALDA LTDA

: VIACAO VILA FORMOSA LTDA

: VIACAO VILA RICA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00199566920074036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela cobrança de dívidas cujas inscrições teriam sido canceladas pelo

INSS em 2003.

 

Entretanto há necessidade de dilação probatória para melhor avaliar as questões referentes ao cancelamento das

CDAs e à não suspensão das execuções fiscais.

Ademias a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca dos documentos constantes dos autos, repise-se,

revelam questões que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede

deste mandamus.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua

impetração a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado

depende de instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA..

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, restando

prejudicada a apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-34.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.004183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo impetrante em face de decisão monocrática, que deu

provimento à Apelação bem como à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

 

A r. decisão monocrática foi proferida em sede de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento de contribuições previdenciárias, bem como autorizar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente.

 

A impetrante opôs os presentes embargos de declaração sustentando que houve obscuridade, uma vez que não

consta do pedido a apreciação do Seguro Acidente de Trabalho - SAT.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a parte embargante.

 

Basta uma leitura atenta para constatar que o pedido faz expressa menção ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT,

como encargo previdenciário incidente (fls. 14 e 15).

 

Nesse passo, é de se salientar que em relação à respectiva decisão, não houve obscuridade ou contradição e, nem

mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

A menção ao SAT foi colocada na medida em que foi citada expressamente na petição inicial.

 

Ademais, a matéria referente ao encargo previdenciário SAT, repise-se, mencionada expressamente na exordial,

ainda que não tenha sido apreciada na sentença, transferiu-se ao Tribunal pelo chamado efeito translativo do

recurso, que não se confunde com o efeito devolutivo.

 

A decisão é clara, tendo-se nela apreciado e decidido todas as matérias citadas, e pertinente ao caso em exame,

como fundamentos das razões de decidir.

 

Sob outro aspecto, o Tribunal julgará conforme o efeito devolutivo cuidando para não piorar a situação do

recorrente, cuidado este observado rigorosamente no julgado objeto dos presentes Embargos.

 

Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em

verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.

Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00041833420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Diante do exposto, há que se NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000109-27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.05.000109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DA GASES LTDA

: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EXCLUIDO : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

No. ORIG. : 00001092720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas às horas extras, b)

adicional noturno, c) adicional de periculosidade, d) adicional de transferência (ajuda de custo) e prêmio além das

férias gozadas e o adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias gozadas, e) verbas relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, f) aviso prévio, bem como para

reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos. A sentença

concedeu a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as

verbas relativas ao adicional de 1/3 (um terço) das férias, verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do

afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes ao aviso prévio

indenizado, além de reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco)

anos anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais pedidos. Sem condenação em honorários

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

Em razões recursais, a parte impetrada alega preliminarmente a ilegitimidade passiva da autoridade coatora no

tocante aos estabelecimentos filiais e pugnando no mérito, pela incidência de contribuição previdenciária sobre o

aviso prévio indenizado, terço constitucional sobre as férias e os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento antes

da concessão do auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante e pelo provimento

parcial da apelação da União Federal, a fim de reconhecer a ilegitimidade passiva da autoridade coatora no tocante

aos estabelecimentos filiais.

 

Cumpre decidir.

 

Cabe ressaltar, de início, que somente a matriz estabelecida no município de Jundiaí-SP (CNPJ n.º

67.423.152/0001-78 - f. 32) denominada IBG - Indústria Brasileira de Gases Ltda., com sede na esfera de

atribuição da autoridade coatora têm legitimidade para figurar no pólo ativo do mandado de segurança . Nesse

sentido colho os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO SEM MÉRITO, ART. 267, VI, CPC. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. CRÉDITOS COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA".

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na

resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Em sede de mandado de segurança , é sabido que a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda é

aquela que detém os poderes para praticar ou corrigir o ato coator.

3. In casu, a impetração foi proposta pela matriz, situada em São Paulo, bem como pelas filiais, dentre elas a

empresa Saman Indústria e Comércio de Cereais Ltda, com sede em Recife, a qual requer a extinção dos débitos

inscritos sob os nºs 00.7.00.000602-25, 00.7.00.000603-06 e 00.7.00.000604-97. 

4. Inviável, se torna, a análise de referido pedido, por falta de uma das condições da ação, qual seja, a

legitimidade das partes (art. 267, VI, CPC), porquanto os débitos foram inscritos pela Procuradoria da Fazenda

Nacional em Recife. Pela mesma razão, descabe, outrossim, a análise da conversão dos valores depositados,

sendo de rigor seu levantamento, conforme determinado pelo MM. juiz a quo. 

5. Isso porque, para fins tributários, inclusive no que tange à expedição de certidões e análise da exigibilidade

dos respectivos débitos, matriz e filial são considerados estabelecimentos autônomos. Precedente desta Corte.

................................................................................................

10. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,

relativamente às filiais e apelação parcialmente provida.

(TRF/3, AMS 200561000282995, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 13/09/2010, p. 663).

" MANDADO DE SEGURANÇA.MATRIZ E FILIAL SUBORDINAÇÃO A DELEGACIAS DA RECEITA
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FEDERAL DIVERSAS. ILEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA QUANTO À FILIAL, COM

DOMICÍLIO FISCAL EM GUARULHOS/SP. TRIBUTÁRIO. PRAZO DE RECOLHIMENTO. IPI. PORTARIA MF

266/88. ALTERAÇÃO DE PRAZO DE RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. PROVIDÊNCIA QUE NÃO

IMPLICOU EM MAJORAÇÃO DE TRIBUTOS. SÚMULA 669 DO C. STF".

1 Para fins fiscais, os estabelecimentos filiais são considerados entes autônomos, razão pela qual as impetrantes

demandaram isoladamente. No entanto, a filial está localizada em Guarulhos, não sendo abrangida pela região

fiscal do Delegado da Receita Federal em São Paulo, devendo remanescer neste mandamus somente a matriz da

empresa.

2 Mera invocação na peça recursal dos argumentos aduzidos nas

informações da autoridade impetrada não se prestam à devolução da matéria ao juízo ad quem, impondo-se a

aplicação do art. 514, do CPC.

3 Alteração no prazo de recolhimento do IPI que não implica em máculas às garantias constitucionais dos

contribuintes, não substanciando majoração do tributo, em ordem a violar o princípio da anterioridade (Súmula

669 do C. STF).

4 Precedentes do C STF e desta E. Corte.

5 Reconhecimento da ilegitimidade da autoridade coatora quanto a filial da impetrante. Apelo da União que não

se conhece. Remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF/3, AMS 91030340139, Turma suplementar da segunda seção; Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, DJE

06/09/2007, p. 985).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA -

EXIGIBILIDADE - VERIFICADA OMISSÃO QUANTO À LEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA

REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS - INEXISTÊNCIA - FATO GERADOR AUTÔNOMO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ - INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA - PREQUESTIONAMENTO

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE".

1. É entendimento assente nesta Corte que, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma

individualizada na matriz e nas filiais, não se confere àquela legitimidade para demandar em juízo, de forma

isolada, em nome destas.

.......................................................................................

6. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Embargos

de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão-somente para reconhecer a ilegitimidade da

matriz para representar processualmente as filiais . 

(STJ, EARESP 1075805, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31/03/2009)

In casu, as filiais localizadas nos demais municípios conforme consta da inicial (fl. 03) não estão entre as que

podem sofrer com os atos do Delegado da Receita Federal de Jundiaí - SP, apontado como autoridade coatora na

impetração desta ação, a demonstrar assim, a ilegitimidade passiva da impetrada, no tocante às filiais em

referência.

 

Assim, devem ser excluídas do pólo ativo as filiais situadas nos demais municípios, devendo ser acolhida a

preliminar argüida pela autoridade impetrada.

 

Passo à análise da exigibilidade das contribuições previdenciárias.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por
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atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Na hipótese em comentário, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato

ilegal perpetrado pela apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária sobre as verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório."

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se pela incidência da contribuição previdenciária sobre a

verba paga ao trabalhador, a título de horas extras.

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 195, I DA CF/88. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. PRECEDENTE DO STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras

estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 3. A contribuição social consiste em um tributo

destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não

estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 4. O

artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários

e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. Os

adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF3 AI AMS - 264396 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:18/07/2011 PÁGINA: 330)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ,
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AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal

remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva

Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de

Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.

(TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430362 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ, REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo devida a incidência das

contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e de horas extras, resta

prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido indevidamente. 3. Apelo

improvido. Sentença mantida.

(TRF3 AI - AMS- 331421 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE DJF3 CJ1

DATA:17/1/2011)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a mesma orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A
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LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido.

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no
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caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celo de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o
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salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias:

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

de vantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça passou a adotar então tal tese:

 

TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias,verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental. 

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

Essa orientação é também seguida por este Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO
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CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;
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REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço
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constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional . 

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O STJ se posicionou, igualmente, pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao

trabalhador, a título de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO
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PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Por fim, incide a contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos, de insalubridade e periculosidade

noturno e prêmio, além das horas extras e salário-paternidade. É que tais verbas integram o salário-de-

contribuição.

 

Confira-se o julgado exarado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de

natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter

indenizatório. (...)

(Recurso Especial 973436/SC; Relator (a) Min. José Delgado, STJ, Órgão Julgador 1ª. Turma DJ 18.12.2007, DJ

25.02.2008, p. 290)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-

PATERNIDADE. BENEFÍCIO RESIDÊNCIA PARA OS FUNCIONÁRIOS TRANSFERIDOS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL LIBERAL NÃO AJUSTADA. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

LIBERAL PAGA EM RESCISÃO COMPLEMENTAR. GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPLEMENTAÇÃO TEMPO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO

TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA EXPATRIADOS.

INTEGRAÇÃO EXPATRIADO. GRATIFICAÇÃO DE MUDANÇA. AJUDA DE CUSTO DE DIRIGENTE

SINDICAL AFASTADO. ABONO SALARIAL. ABONO ESPECIAL INCIDÊNCIA. AJUDA COMPENSATÓRIA

MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Enunciado n 60), horas-extras, insalubridade

e periculosidade por possuírem caráter salarial e sobre o salário-maternidade que tem natureza remuneratória.

Precedentes do STJ. 

2. O salário-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza

salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários, devendo sobre ele incidir a contribuição social.

3 a 14."

(AC 1093281; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; TRF3; 5ª. Turma DJU 08.11.2007 pág. 453)
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Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)
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Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirmou que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo

prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.
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Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado por aquele Egrégio Tribunal Constitucional:

 

"Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)"

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.
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Repiso que neste ponto, merece reforma o decisum atacado.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade,

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, acolho a preliminar argüida de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada, para

dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para excluir do pólo ativo as filiais

situadas em municípios diversos da matriz em Jundiaí - SP, e com fundamento no artigo 557, caput e §1º, do

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-49.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Tecumesh do Brasil Ltda, em face de decisão monocrática que

deu parcial provimento à apelação para que não incida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a

título de adicional de 1/3 das férias, observando-se a prescrição qüinqüenal na compensação dos tributos.

 

A seu turno, a parte impetrante opôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão em relação

ao regime de compensação previsto no artigo 66 da Lei 8.383/91, bem como omisso quanto à manifestação sobre

a compensação ocorrer com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

É o relatório.

 

Com razão a parte Embargante houve omissão na r. decisão em relação apenas à possibilidade de compensar

tributos indevidamente pagos com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil. No tocante aos demais pedidos cumpre salientar que não há falar-se em omissão quanto aos

critérios utilizados na compensação, uma vez que o mandado de segurança não é a sede própria para apreciar tais

questões.

2009.61.20.011568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00115684920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Quanto à compensação dos tributos convém tecer algumas considerações:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu
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do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

 

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,
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sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias. 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). 

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.)."

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos
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administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum

deles, a rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS para suprir a referida omissão

na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011591-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança e julgou improcedente o

mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal em São Paulo, impetrado com o objetivo

de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos

15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-

maternidade, c) férias, d) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação

dos valores recolhidos indevidamente.

 

A sentença denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do

STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantido o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do presente mandamus.

 

Cumpre decidir.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

2006.61.00.011591-8/SP
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correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO
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INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado
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de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no
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sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez

que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário maternidade tem natureza

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do

artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias indenizadas são pagas ao

empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de

completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não

incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg

25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do

pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a

reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que

discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do

CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e

certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o

impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à

inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença.

Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de

compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou
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orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da
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remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.
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DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."
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O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.
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(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). 

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de
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créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar
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os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

apelo da impetrante para afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço

constitucional das férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento pelo auxílio-doença ou auxílio-

acidente, observando-se a compensação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010895-48.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 130. Considerando que os advogados Benedicto Celso Benício e Adriana Aparecida Codinhotto

substabeleceram os poderem que lhes foram outorgados, sem reservas, aos advogados de fl. 128, exclua-se da

autuação o nome do advogado Benedicto Celso Benício e inclua-se o nome do advogado da parte autora, Dr.

RICARDO ALBERTO LAZINHO (OAB/SP nº 243.583), conforme petição de fl. 127 e substabelecimento sem

reservas (fl. 128).

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005188-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.00.010895-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108954820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.005188-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FELICIO VIGORITO E FILHOS LTDA e outros
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DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado Nelson Wilians Fratoni Rodrigues e inclua-se o nome do advogado

dos apelantes FELICIO VOGORITO E FILHOS LTDA e outros, Dr. FLÁVIO MASCHIETTO (OAB/SP nº

147.024), conforme petição (fl. 493) e procuração de fls. 495/498.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-82.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para o fim de assegurar à Impetrante o direito de interpor o recurso administrativo no processo nº 35.826.520-7,

independentemente do depósito prévio do valor correspondente a 30% (trinta por cento).

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrada (União Federal) a constitucionalidade da exigência do

depósito prévio, vez que a interposição do recurso administrativo ocorreu em 13 de junho de 2007 portanto, antes

da publicação da Medida Provisória nº 413, que extinguiu a necessidade de depósito prévio para seguimento de

recurso em processo administrativo.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051887620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.04.012744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
LIDER EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LOCACAO DE MAQUINAS
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE QUAGGIO GOMES e outro
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997)

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012422-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança extinguindo o feito com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil nos autos do mandado de segurança

em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de declarar a inexistência de

relação jurídica que os obriguem a recolher a contribuição social incidente sobre o resultado da comercialização

das suas produções rurais (FUNRURAL), sob alegação de que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91,

padecem de inconstitucionalidade formal. Requerem, por fim a repetição do indébito dos valores que recolheram

nessas condições, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

2010.61.00.012422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALFA CITRUS COM/ DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO : MÁRCIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00124226920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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A sentença denegou a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei

e sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, em

razão da inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a Produção Rural (FUNRURAL), estatuída

pelo artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações posteriores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja

incidentalmente declarada a inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de
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rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de
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empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.
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2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do
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disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses

similares.

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil -

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a

defender o declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos

declarados incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar

Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva).

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito
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de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões
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tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por
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maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Considerando que a ação foi movida em 08/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à compensação ou repetição do indébito pela parte impetrante.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

2010.61.13.000801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARTECOLA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : AIRTOM PACHECO PAIM JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança e extinguiu o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos autos do mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, impetrado com o objetivo de

afastar a exigência do recolhimento da contribuições previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, bem como

para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente recolhidos. Sem condenação em

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o
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qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;
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VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

 

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
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Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa
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ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da

impetrante na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança e julgou improcedente o

mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal em São Paulo, impetrado com o objetivo

de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos

15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-

maternidade, c) férias, d) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação

dos valores recolhidos indevidamente.

 

A sentença denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do

STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantido o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

2006.61.00.008605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : METALURGICA REPUCHOTEC LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou para que seja negado provimento à apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).
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3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW
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CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº
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8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.
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3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez

que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário maternidade tem natureza

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do

artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias indenizadas são pagas ao

empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de

completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não

incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg

25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do

pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a

reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que

discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do

CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e

certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o

impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à

inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença.

Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de

compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).
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O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não
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cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
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DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

 

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem
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natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais
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possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo
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às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de
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9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída
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pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

apelo da impetrante para afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço

constitucional das férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento pelo auxílio-doença ou auxílio-

acidente, observando-se a compensação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Célia Maria Marino Rodrigues Ayres, em face da sentença que extinguiu o

processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV e VI), ao fundamento da inadequação do mandado de

segurança para discussão se a área é terreno de marinha, questão que exige dilação probatória.

Alega a apelante equívoco na decisão recorrida, uma vez que se busca pela impetração do mandamus a declaração

de inexigibilidade da taxa de ocupação pela União, em razão da não-observância do devido processo legal para

demarcação do terreno de marinha, previsto no Decreto-Lei n. 9.760/46. Argúi que foi realizada apenas citação

por edital dos proprietários, e que mesmo com a impugnação administrativa do procedimento de demarcação, os

administrados continuam sem pronunciamento do ente estatal, além de que, nos termos do art. 32 do Decreto-Lei,

não havendo concordância dos interessados, necessária a fase judicial.

Contrarrazões às fls. 159/161, pela manutenção da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 164/166, opinando pelo improvimento do recurso, ante a inexistência

de direito líquido e certo.

 

Decido.

Inicialmente, necessário verificar a adequação da via eleita para busca do provimento jurisdicional pretendido. Ao

contrário do que consta da sentença recorrida, o mandado de segurança não visa apurar se o terreno está em área

de marinha, o que demandaria dilação probatória e perícia, mas tão-somente impedir a cobrança da respectiva taxa

de ocupação até conclusão do correto procedimento de demarcação, em conformidade com a lei. Assim, por se

tratar de direito apreciável de plano, deve ser conhecido o mandamus, ao que passo a analisar o mérito, nos termos

do art. 515, § 3º, do CPC.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou

entendimento de que o registro imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos de

marinha, servindo de mera presunção relativa de propriedade particular, mas que o título de proprietário implica o

dever de notificação pessoal deste para participar do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do

domínio público:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.

284 DO STF, POR ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. ILEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO

TERRENO DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. QUESTÃO MERAMENTE DE

DIREITO. OPONIBILIDADE EM FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO PROPRIEDADE

PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA

(CR/88, ART. 20, INC. VII).

1. Não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa

ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros. Incide, no

caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.

2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório na espécie, pela desobediência do rito

específico previsto no Decreto-lei n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - não

foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a oposição de embargos de declaração, razão pela

qual aplica-se, no ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.

3. No caso concreto, o mandado de segurança é via adequada para discutir a oponibilidade de registros de

imóveis em face da União para fins de descaracterização do bem sobre o qual recai ônus financeiro como terreno

de marinha.

4. Esta Corte Superior possui entendimento pacificado no sentido de que o registro imobiliário não é oponível em

face da União para afastar o regime dos terrenos de marinha, servindo de mera presunção relativa de

propriedade particular - a atrair, p. ex., o dever de notificação pessoal daqueles que constam deste título como

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES

ADVOGADO : WALTER APARECIDO ACENCÃO

: ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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proprietário para participarem do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público -

, uma vez que a Constituição da República vigente (art. 20, inc. VII) atribui originariamente àquele ente federado

a propriedade desses bens. Precedentes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. Julgamento submetido à sistemática do

art. 543-C do CPC e à Resolução n. 8/2008."

(STJ; 1ª Seção; REsp 1.183.546/ES; Min. Rel. Mauro Campbell Marques; j. 08/09/2010; DJe 29/09/2010)

 

Ainda, na sistemática do art. 543-C do CPC, definiu o STJ que a classificação de certo imóvel como terreno de

marinha depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, porque há, nesse caso,

a imposição de deveres ou ônus ao administrado:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TERRENO

DA MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. ART. 28 DA LEI N. 9.784/99. CONTRADITÓRIO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. ART. 1º DO DECRETO N. 2.398/87. SIMPLES RECOMPOSIÇÃO

PATRIMONIAL.

1. Trata-se de recurso especial interposto por particular, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional, contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em que se entendeu legal

o processo administrativo adotado pela Administração Pública para fins de atualização da taxa de ocupação dos

terrenos de marinha.

2. Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 26, 27 e 28 da Lei n. 9.784/99, 1º

do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei n. 9.760/46, ao argumento principal de que a majoração da

taxa de ocupação de terreno da marinha, que se efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, depende da

participação do administrado, com prévia notificação individual da parte sobre a reavaliação do seu imóvel.

3. Na forma que dispõe o art. 1º do Decreto n. 2.398/87, compete ao Serviço do Patrimônio da União - SPU a

atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de marinha.

4. A norma contida no art. 28 da Lei n. 9.784/99 cede lugar à aplicação do art. 1º do Decreto n. 2.398/87.

5. Em primeiro lugar, porque o Decreto n. 2.398/87 é diploma normativo específico, incidindo, no caso, os arts.

2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 69 da Lei n. 9.784/99.

6. Em segundo lugar, porque não se trata de imposição de deveres ou ônus ao administrado, mas de atualização

anual da taxa de ocupação dos terrenos de marinha. À luz do art. 28 da Lei n. 9.784/99 - e da jurisprudência

desta Corte Superior -, a classificação de certo imóvel como terreno de marinha, esta sim depende de prévio

procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, porque aí há, em verdade, a imposição do dever.

(...)

15. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.

8/08.

(STJ; 1ª Seção; REsp 1150579/SC; Min. Rel. Mauro Campbell Marques; j. 10/08/2011; DJe 17/08/2011) (Grifei)

 

Outrossim, embora a alteração legislativa tenha ocorrido em momento posterior ao dos autos, mas a fim de

reafirmar a necessidade de notificação pessoal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

4264 MC/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, por maioria, deferiu pedido de medida cautelar em ação direta,

para declarar a inconstitucionalidade do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

11.481/2007, que autorizava o Serviço de Patrimônio da União - SPU - a notificar, por edital, os interessados no

procedimento de demarcação nos terrenos de marinha. Dessa forma, a notificação aos interessados, sempre que

identificados e certo o domicílio, deverá realizar-se pessoalmente.

Cabe transcrever a redação original do art. 11: Para a realização do trabalho, o S. P. U. convidará os

interessados, certos e incertos, pessoalmente ou por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a

estudo, se assim lhes convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos

compreendidos no trecho demarcando. E a redação com a alteração da Lei 11.481/2007: Para a realização da

demarcação, a SPU convidará os interessados, por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a

estudo plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho

demarcando. Frise-se que a modificação recai justamente sobre o modo de cientificar os interessados.

Em face do exposto, nos termos do Decreto-Lei n. 9.760/46, que prevê o procedimento administrativo a ser

adotado na demarcação de terrenos da marinha, e da jurisprudência citada, a primeira medida administrativa a ser

tomada é a citação pessoal dos interessados conhecidos e por edital dos incertos, para que ofereçam a estudo, se

assim lhes convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no

trecho demarcando. Após, em despacho do chefe da SPU, será determinada a posição da linha da preamar média

do ano de 1831, do que os interessados poderão oferecer impugnação.

No caso dos autos, verifico que não houve citação/notificação pessoal da proprietária impetrante em nenhum

momento. Ao receber as guias de arrecadação da taxa de ocupação, juntamente com demais proprietários em
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idêntica situação, foi feita impugnação administrativa (n. 10880.025494/96-19), com o fim de se apurar a efetiva

área de terreno de marinha, alegando-se inclusive a nulidade da citação editalícia, sem resposta do ente estatal.

Dessa forma, para cobrança da taxa de ocupação, imprescindível a análise da impugnação administrativa n.

10880.025494/96-19 e a observância do devido procedimento previsto no Decreto-Lei n. 9.760/46, com

exaurimento das vias administrativa e judicial, se necessário.

 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para reformar a sentença recorrida e, com base no art. 515, § 3º, do CPC, CONCEDER A

SEGURANÇA para determinar a inexigibilidade da taxa de ocupação, até o deslinde do devido procedimento

administrativo de demarcação do terreno de marinha, conforme disposições do Decreto-Lei n. 9.760/46, inclusive

com análise da impugnação administrativa n. 10880.025494/96-19, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.

Custas na forma da lei. Sem condenação em verba honorária.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face da CAIXA-CEF, objetivando o

cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 89.33754-8.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

2000.03.99.001457-3/SP
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ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE

: RODRIGO MASCHIETTO TALLI

APELADO : RODOLPHO MIRIANI e outro

: JULIA AZIZ MIRIANI

ADVOGADO : ANA LUCIA MULLER e outro

INTERESSADO : ELETROPAINEL ELETRICIDADE INDL/ LTDA

No. ORIG. : 96.00.09925-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Rodolpho Miriani e sua esposa, ajuizaram a presente ação de Embargos de Terceiro, em face da

CAIXA-CEF, objetivando cancelar a penhora na execução fiscal de bem imóvel comprado, antes da constrição

judicial, de vendedora Zinaida Jirnov. 

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de

gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.
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REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,
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PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-43.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado João Carlos de Oliveira e inclua-se o nome da advogada da Caixa

Econômica Federal - CEF, Dra. LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO (OAB/MS nº 10.610-

B), conforme petição (fl. 88) e substabelecimento de fl. 100.

Fl. 100. Anote-se.

Fl. 99: Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, pelo

prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

2005.60.00.002089-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELADO : LUIZ NICOLAU DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO SANTOS CUNHA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO
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Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006969-83.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado Rogério Risse de Freitas e incluam-se os nomes dos advogados da

Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/MS nº 9.494) e Dr.

CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SÁ (OAB/MS nº 11.791), conforme petição (fl. 787) e substabelecimento

de fl. 788.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012803-98.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

2002.60.00.006969-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IVO MICHARKI

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR

: CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA

APELADO : OS MESMOS

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO

No. ORIG. : 00069698320024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.03.99.012803-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : ALCIDES SANCHES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 01.00.00057-7 A Vr BIRIGUI/SP
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com de sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, haja vista a ausência de condições da ação,

ilegitimidade passiva com falta de interesse de agir do Município de Birigui-SP.

 

 [Tab][Tab]Sem contra-razões, devido não ter havido a citação da embargada CAIXA-CEF, subiram os autos a

esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

 

Assiste razão à parte recorrente.

 

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é o Município de Birigui, em face da Caixa Econômica

Federal, objetivando a suspensão do curso do processo de execução principal, bem como a sustação da realização

de leilão ou de praça, eventualmente ocorrida em data pretérita designada aos 05/10/2001 e 16/10/2001, conforme

consta dos autos.

 

O MM. Juízo 'a quo' proferiu sentença às fls. 83/86, extinguindo o feito sem resolução merital, logo após ter sido

distribuído o feito, sem haver citação da parte ré-embargada, tampouco analisando o pedido de liminar da

exordial, já se declarando a carência da ação e a falta de interesse de agir.

 

Verifica-se que não houve determinação judicial para que houvesse emenda à inicial, a fim de se indicar o pólo

passivo correto da lide, também não foi aberto prazo ao autor poder cumprir devidamente o rito do Código de

Processo Civil.

 

Ademais, também tampouco foi realizada a intimação pessoal da parte autora para que cumprisse qualquer

diligência, sendo que em caso de novo descumprimento, somente, nesta situação, se pudesse extinguir o feito sem

julgamento de mérito.

 

Além disso, não foi sequer apreciado o mérito da lide, devido a falta de intimação para se emendar a petição

inicial, não se corrigindo eventual ilegitimidade passiva ou eventual falta de interesse de agir.

 

Desta feita, somente em caso de descumprimento se poderia ventilar a hipótese de inércia ou abandono

processual, mas com necessidade de se intimar pessoalmente o autor, para em caso de nova desídia, se extinguir o

processo, por fim, sem resolução de mérito.

 

Verifica-se também que o MM. Juízo 'a quo' não oportunizou que a Caixa Econômica Federal também se

manifestasse sobre eventual falta de interesse de agir da embargante, devido a falta de sua citação nos autos, se

impedindo o contraditório, por não se discutir o mérito da causa, extinguindo o feito com fulcro no artigo 267,

incisos I e VI, do Código de Processo Civil.

 

Houve também mais um lapso no dispositivo da sentença proferida, haja vista que no tópico final à fl. 86, que foi

registrada como partes da lide a 'Prefeitura Municipal de Birigui' e contra a 'Fazenda Nacional', sendo que, na
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verdade, a exordial se intitulou o 'Município de Birigui' em face da 'Caixa Econômica Federal'.

 

Assim, verifica-se o descumprimento do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que determina a

intimação pessoal da parte autora, para se manifestar nos autos, antes de se extinguir o feito, o que não foi

observado no caso no presente processo.

 

 

Por fim, a legislação processual prevê neste artigo citado, que o juiz ordenará o arquivamento dos autos,

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas,

dispositivo este, que também não foi oportunizado à parte autora.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito da exigência da intimação

pessoal, antes de se extinguir o feito caso haja novamente descumprimento judicial da parte autora:

RESP.200600651271.RESP - RECURSO ESPECIAL - 833394. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE

JUDICIAL DA UNIÃO ACERCA DA CONCESSÃO DA ORDEM. 1. No caso concreto, por entender que o

prazo para a interposição de recurso contar-se-ia da intimação da autoridade impetrada, e também por aplicar na

espécie o § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não conheceu tanto da apelação em

mandado de segurança quanto do reexame necessário a que a sentença fora submetida. 2. Conforme dispõe o art.

3º da Lei 4.348/64, com a redação dada pela Lei 10.910/2004, "os representantes judiciais da União, dos Estados,

do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e fundações serão intimados pessoalmente

pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas

figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas mencionados, para eventual suspensão da

decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder". Aliás, desde a edição da Medida Provisória

1.984-15/2000, já havia sido acrescentado o § 4º ao art. 1º da Lei 8.432/92, atualmente em vigor por força da

Medida Provisória 2.180-35/2001, cujo texto é do seguinte teor: "§ 4º Nos casos em que cabível medida liminar,

sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será

imediatamente intimado." Mesmo antes da vigência da supracitada Lei 10.910/2004, impunha-se a intimação

pessoal do representante judicial da União acerca das decisões proferidas no mandado de segurança (arts. 38, da

Lei Complementar 73/93, e 6º da Lei 9.028/95). 3. "É inaplicável ao mandado de segurança o § 2º do art. 475 do

CPC, inserido pela Lei 10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51,

prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC)." (REsp 788.847/MT, 1ª

Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 279) 4. Recurso especial provido para decretar a nulidade do

acórdão impugnado, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no

julgamento da apelação e proceda ao reexame da sentença, também submetida ao duplo grau de jurisdição.

 

AGA.199900839455.AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262015.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - AUSÊNCIA - ARTIGO 267, § 1º, DO CPC - INTIMAÇÃO

PESSOAL PARA COMPLEMENTAÇÃO DE PREPARO - PRECEDENTES DESTA CORTE - DISSÍDIO NÃO

CONFIGURADO. I - Para estar presente o requisito do prequestionamento não basta que a parte alegue

malferimento de determinada norma. É preciso que sobre ela se pronuncie expressamente o Eg. Tribunal a quo

(Súmula 211/STJ), o que, in casu, não ocorreu. II - Descabe o cancelamento da distribuição do feito sem a prévia

intimação pessoal da parte para, em 48 horas, complementar o pagamento das custas (art. 267, § 1º, CPC).

Precedentes desta Corte. III - Divergência jurisprudencial não configurada. IV - Agravo Regimental improvido.

 

RESP.199300203126.RESP - RECURSO ESPECIAL - 37053. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. DEMORA DO

AUTOR EM OFERECE-LA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PARTE PARA SUPRIR A FALTA EM 48 HORAS. -

A LIQUIDAÇÃO NÃO SE INSERE NO PROCESSO EXECUTIVO, NEM E INCIDENTE DESTE.

IMPERTINENCIA NO CASO DO DISPOSTO NO ART. 794, INC. III, C.C. O ART. 598, CPC. - PARA QUE

SE DECLARE O ABANDONO DA CAUSA, E IMPRESCINDIVEL A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE

PARA SUPRIR A FALTA NO PRAZO DE 48 HORAS (ART. 267, PAR. 1., CPC). RECURSO ESPECIAL

NÃO CONHECIDO.

 

 

Portanto, o recurso de apelação interposto pela parte autora resta provido.
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Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para determinar a anulação da sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-66.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face da CAIXA, objetivando o cancelamento da

penhora realizada nos autos da execução fiscal do Juízo Federal de Campo Grande-MS

 

 [Tab][Tab]A CAIXA apelou, sem contra-razões, subiram os autos a E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Município de Campo Grande-MS ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro, em face da

CAIXA, objetivando cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bem imóvel.

 

2001.60.00.006662-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : GIANNI YARA DA COSTA LESSA DOS SANTOS

INTERESSADO : ESPORTE CLUBE COML/
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Verifica-se que o embargante procedeu a uma doação de imóvel público em favor da criação de uma clube

esportivo na cidade de Campo Grande-MS, com cláusula de impenhorabilidade, por meio de Lei.

 

O Município da capital do estado de Mato Grosso do Sul aprovou a Lei n.º 352 em 1954, estabelecendo que o

imóvel, não poderia ser vendido, alienado, usado para fins comerciais, trocado ou usado para finalidade diversa da

sua destinação, sob pena de ser devolvido a municipalidade.

 

Verifica-se assim que o bem, ora penhorado nos autos da execução fiscal, tem cláusula legal de

impenhorabilidade, conforme artigo 649, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo inalienável em processo de

execução fiscal, com fulcro no artigo 10 da lei específica n.º 6.830/80.

 

Ademais, a falta de registro imobiliário que foi assinado o instrumento jurídico de doação, não invalida o ato

público, posto que foram juntados vários documentos comprobatórios de posse e domínio do bem imóvel

excutido, tendo efeito fiscal para provar que o bem tem finalidade pública.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que o bem público foi doado por meio de legislação válida.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário da doação pública no Cartório Extrajudicial,

sendo que, a promulgação da legislação específica supre qualquer vício para o bem imóvel excutido ser declarado

juridicamente público, ou seja, impenhorável.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os imóveis sejam registrados na matrícula do imóvel,

sob pena de não se comprovar sua propriedade, ainda mais no caso da municipalidade.

 

A impenhorabilidade de bens públicos já foi pacificada nesta E. Corte do TRF3, conforme jurisprudência

assentada:

 

AC.93031084012.AC - APELAÇÃO CIVEL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SETNENÇA. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PENHORA. INADMISSIBILIDADE. I-

MESMO NAS HIPÓTESES DE EXECUÇÃO IMEDIATA É DEFESO AO JUDICIÁRIO DETERMINAR A

PENHORA DE VALORES NA CONTA BANCÁRIA DA AUTARQUIA, VEZ QUE PROVIDÊNCIA NÃO

PREVIST ANA ORDEM JURÍDICA E, ADEMAIS, ATENTATÓRIA DO PRINCÍPIO DA

IMPENHORABILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. II- O ARTIGO 128, DA LEI 8.213/91 FOI DECLARADO,

EM PARTE, INCONSTITUCIONAL PELO COLENDO STF (ADIN N 1245-5). III- OS CRÉDITOS

JUDICIALMENTE RECONHECIDOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA DEVEM SER PAGOS MEDIANTE

PRECATÓRIO, RESSALVADA A PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. IV-

RECURSO PROVIDO.

 

AC.94030147636.AC - APELAÇÃO CIVEL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXEUÇÃO DE

SENTENÇA. BENS PÚBLICOS. IMPENHORAVILIDADE. LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA

PENHORADA. I- O SEQUESTRO OU PENHORA DE NUMERÁRIO PERTENCENTE AO INSS É MEDIDA

QUE NÃO ENCONTRA RESPALDO LEGAL E AFRONTA O PRINCÍPIO DA IMPENHORABILIDADE

DOS BENS PÚBLICOS. II- TENDO O AUTOR LEVANTADO A IMPORTÂNCIA QUE FOI OBJETO DA

PENHORA, É DE SE RECONHECER QUE O RECURSO PERDEU OBJETO. III- RECURSO

PREJUDICADO.

 

AC.93030364643.AC - APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. SEQUESTRO DE NUMERARIO.

MATERIA PRECLUSA. 1- E INADMISSIVEL, EM SEDE DE EMBARGOS A EXECUÇÃO REABRIR

DISCUSSÃO SOBRE MATERIA QUE JA SE TORNOU PRECLUSA, COMO E O CASO DA DECISÃO QUE

DETERMINOU O SEQUESTRO DO NUMERARIO DO INSTITUTO APELANTE. INTELIGENCIA DO

ARTIGO 741 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 2- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030436276.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 61960. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. FALTA DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. FUNDAÇÃO

PÚBLICA. IMPENHORABILIDADE. BENS PÚBLICOS. SENTENÇA ANULADA. - Na sentença, os

embargos à execução foram liminarmente rejeitados, com fundamento na falta de segurança do Juízo pela
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embargante, Fundação Regional Educacional de Campos do Jordão, à qual o MM Juiz a quo atribuiu

personalidade jurídica de direito privado. - Verifica-se, porém, que foi acostado à petição inicial o texto da Lei

Municipal n.º 1.363/83 que instituiu a Fundação Regional Educacional de Campos do Jordão, ora embargante,

estabelecendo a sua personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com objetivo de instalar e

administrar o Colégio Técnico Ecológico de Campos do Jordão e a Faculdade de Ciências Ecológicas de Campos

de Jordão, nos moldes estabelecidos no Decreto Federal n.º 47.051, de 19.10.59. Na mesma Lei, ficou

estabelecido que os recursos advirão do orçamento municipal, ficando também o Executivo Municipal autorizado

a doar o terreno, para a sua instalação, o qual integrará o patrimônio da fundação. - Destaque-se que, nos termos

do seu Estatuto Social, juntado às fls. 10/23, no caso da sua extinção os bens e direitos serão incorporados ao

patrimônio do Município de Campos do Jordão. - Portanto, a fundação assim instituída possui a mesma natureza

jurídica das autarquias, pessoas jurídicas de direito público que gozam das mesmas prerrogativas estatais. - Sendo

assim, em razão da impenhorabilidade dos seus bens, por se tratar de bens públicos, não é possível exigir da

embargante a penhora, para o fim de possibilitar a oposição dos embargos à execução. - Recurso de apelação

provido. Sentença anulada. Determinado o prosseguimento dos embargos, independentemente de penhora.

 

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE
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PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-78.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido em face da CAIXA-CEF, objetivando o cancelamento da penhora

de bem móvel, veículo automotor, realizada nos autos da execução fiscal.

 

 [Tab][Tab]Ambas as partes apelaram, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontra m respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação da CAIXA, ao contrário do apelo da parte embargante que assi ste razão

em parte.

 

A autora Benedito Aparecido Leite interpôs embargos de terceiro em face da Caixa Econômica Federal-CAIXA,

na qual foi proferida sentença procedente para cancelar a penhora de seu veículo automotor nos autos da execução

fiscal.

 

Verifica-se que houve a constrição judicial de móvel, devido a venda de automóvel em favor da embargante, que

não registrou perante os órgãos de trânsito regulamentares, ou seja, comprou sem transferir para seu registro

formal, sem haver má-fé comprovada nos autos pela CAIXA.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais de

outrem, haja vista que não houve sequer eventuais atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal

1999.61.11.001315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BENEDITO APARECIDO LEITE

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO FREDERICO e outro

INTERESSADO : CLAUDIONOR RODRIGUES COELHO

APELADO : OS MESMOS
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para comprovar a ocorrência de delitos de sonegação, ora embargante, ou seja, não houve fraude à execução

comprovada nos autos.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante,

o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado para ser excutido.

 

Já foi superada a polêmica de somente quem registra se torna legítimo proprietário de bem móvel ou imóvel, não

maculando a posse, haja vista que eventual irregularidade administrativa não vicia o negócio jurídico, salvo em

caso de má-fé, que não foi o caso dos autos, que dever-se-ia provar em eventual ação apropriada.

 

Por analogia, seria o mesmo caso dos contratos de compromisso de compra e venda imobiliária, em que não há a

escritura em Cartório Notarial tampouco o registro da matrícula em Cartório de imóveis.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes:

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, TRF3, STF e STJ, já pacificaram o tema dos embargos sobre bens

penhorados em nome de outrem:

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARI OS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE
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ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.

 

AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar.

6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não

atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos.

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188/PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226/SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     967/1673



 

 

 

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

 

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário

 

(RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO;

RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR;

RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

Portanto, o recurso da embargada CAIXA resta improvido, e o apelo do embargante restou provido em parte.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil, em desfavor da CAIXA-CEF, posto

que a parte embargada CAIXA-CEF sucumbiu na presente lide.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte embargante, na forma acima explanada.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060566-60.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 259/261 - trata-se de embargos de declaração interpostos pelos mutuários contra o v. acórdão de fls. 242/248

verso, alegando, em síntese, que a r. decisão embargada não se manifestou acerca do pedido de gratuidade de

justiça, em que pese deferido na ação principal a este processo.

É o relato do necessário.

D E C I D O.

Razão assiste aos embargantes.

No entanto, desnecessária a remessa dos autos à apreciação da E. Turma julgadora, porquanto o pedido de

gratuidade pode ser apresentado e apreciado a qualquer tempo, razão pela qual, DEFIRO o solicitado, mormente

porquanto os mutuários já gozam do benefício na lide principal.

Sendo assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração

apresentados pelos mutuários, para lhes deferir a gratuidade de justiça tal como determinado na lide principal, cuja

r. decisão, naqueles autos, já transitou em julgado, inclusive, concedendo-se a isenção do art. 12 da Lei n.

1.060/50 aos embargantes também para este feito.

Transcorrido o prazo recursal sem manifestação das partes quanto a esta decisão, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-34.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

1999.61.00.060566-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

EMBARGANTE : JOSE ALBERTO RAMOS e outro

: ELIANE MAGALHAES RAMOS

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

EXCLUIDO : COBANSA CIA HIPOTECARIA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO WESTHOFER e outro

2005.61.27.000163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA LANDINI e outro

: RICARDO CAGNONI LANDINI

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro
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DESPACHO

Às fls. 457/471, os autores Ricardo Cagnoni Landini e Maria Isabel da Silva Landini requerem a antecipação dos

efeitos da tutela.

Para a concessão da tutela antecipada, necessário se faz a realização de um exame perfunctório da prova, que deve

ser inequívoca, provocando o convencimento do julgador de sua verossimilhança e, ainda, é preciso que haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, enquanto se aguarda a solução do litígio.

Na sentença de fls. 418/421 e v°, o MM. Juiz decidiu da seguinte forma;

Os requerentes não alegam vícios causadores de nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

Entretanto, analisando os documentos pertinentes a ele, observo que foram cumpridos os requisitos dos arts. 31 a

38 do Decreto-lei nº 70/66.

Com efeito, requerida a execução ao agente fiduciário (fl. 250), os requerentes foram notificados para, no prazo

de 20 dias, purgarem a mora (fls. 259/262).

Em seguida, os autores foram notificados pessoalmente do leilão (fls. 263/266), sendo também publicados editais

na imprensa ( fls. 251/254 e 270/275).

Ciente da execução hipotecária, os requerentes poderiam ter purgado a mora até a assinatura do auto de

arrematação (art. 34 do Decreto-Lei 70/66). Porém, não o fizeram.

O imóvel foi arrematado pela requerida (fl. 258), tendo sido lavrada carta de arrematação (fls. 278/281), a qual

foi registrada (fls. 283/287). 

Assim, invocando os mesmos argumentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que nenhum

elemento novo foi apresentado na petição de fls. 457/471, a levar ao convencimento da necessidade de se alterar

aquela decisão.

Aguarde-se, pois, a apreciação da matéria perante o Órgão Colegiado, quando a questão será, então, resolvida

definitivamente.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-46.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 264/268. Manifestem-se a apelante Caixa Econômica Federal - CEF, os apelados José Lourenço Correia e

Marinalva dos Santos Lourenço Correia e a assistente União Federal, acerca da alteração da denominação social

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00001633420054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.61.04.005409-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO

APELADO : JOSE LOURENCO CORREIA e outro

ADVOGADO : CRISTHIANE XAVIER IMAMURA

: CRISTHIANE XAVIER

APELADO : MARINALVA DOS SANTOS LOURENCO CORREIA

ADVOGADO : CRISTHIANE XAVIER IMAMURA

PARTE AUTORA : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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do Itaú S/A Crédito Imobiliário para Itaú Unibanco S/A.

Prazo não comum: 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018526-58.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CELMA DUARTE contra sentença que, nos autos do processo da ação de

reparação de dano ajuizada em face da EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, com o fim de condenar

a parte ré a pagar-lhe indenização pelos danos morais causados em razão da inscrição indevida de seu nome no

Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de

plausibilidade do direito invocado. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de custas e de honorários

advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa por

ser beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50).

Sustenta a parte autora, em seu apelo, que a parte agiu com imprudência, negligência e imperícia ao inscrever o

seu nome no SPC, vez que a dívida já estava em discussão no juízo.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, para

condenar a parte ré ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios sobre o percentual de 20%

(vinte por cento). Também pleiteia a manutenção da concessão da Justiça Gratuita.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Inicialmente, não conheço do pedido de manutenção do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que falta à

parte autora o interesse recursal, vez que a MM. Juiz a qua já lhe concedeu tal benefício, conforme se vê da parte

final da sentença (fl. 88).

A parte autora, ora apelante, busca, por meio desta ação, o pagamento de indenização por danos morais e

materiais, em virtude da inscrição indevida de seu nome no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC.

Afirma que, em 13.08.1999, recebeu carta de aviso pelo Correio de que seu nome estava sendo incluído no SPC

de Santos, por não ter adimplido a prestação do imóvel objeto de financiamento imobiliário (fl. 13). Em consulta

ao SPC, ficou ciente de que, desde 08.07.1999, o seu nome já se encontrava negativado, por não ter adimplido as

prestações referentes aos meses de junho e julho de 1999 (vencimento das prestações: dia 29 de cada mês) (fl. 14).

Tentou informar ao SPC que tal pagamento não foi efetuado em razão de ter ajuizado, em 14.07.1999, ação de

revisão das prestações e saldo devedor, com pedido de devolução de valores pagos a maior em face da CEF (AC

nº 1999.61.04.005761-3), perante a Justiça Federal da Comarca de Santos/SP (fl. 12), mas não obteve êxito, o que

a levou a ajuizar, em setembro de 1999, medida cautelar, que foi apensada a esta, onde pleiteou a tutela antecipada

para retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo, ao proferir

sentença na ação principal (fl. 15).

Em se tratando de negativação indevida, a existência de dano moral pode ser aferida a partir da comprovação da

conduta ilícita. Trata-se do dano moral in re ipsa, bastando a prova do fato para que esteja também provada a

2002.61.00.018526-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CELMA DUARTE

ADVOGADO : CELMA DUARTE e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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existência do dano moral.

Ademais, encontra-se consolidado no STJ o entendimento no sentido de que a inscrição ou a manutenção indevida

de nome em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou

seja, dano vinculado a própria existência do fato ilícito, cujos resultados danosos são presumidos. REsp

994.253/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 24/11/2008; REsp 720.995/PB, Rel. Ministro

Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ 03/10/2005" [STJ, AI 1.357.264-MG, Decisão monocrática,Ministro Luis

Felipe Salomão, j. 06.12.10, DJ 13.12.10. 

Verifica-se de fls. 85/88, que a sentença proferida nos autos da ação revisional está datada de 28.04.2002 (fl. 87),

tendo sido impugnada pela CEF por meio de apelação. Ocorre que a parte autora, ora apelante, não trouxe aos

autos documentação a comprovar o recebimento do recurso de apelação, seja no efeito devolutivo, seja no efeito

suspensivo, conforme o disposto no artigo 520 do Código de Processo Civil, bem como não se tem qualquer

informação nos autos do que aconteceu após a prolação da sentença da ação principal, ou seja, não se sabe se a

CEF cumpriu a determinação judicial e providenciou a retirada do nome da parte autora do rol dos órgãos de

restrição ao crédito ou se desobedeceu a ordem judicial e continuou a mantê-lo indevidamente, e essa prova era

imprescidível para o julgamento da causa em favor da parte autora

A propósito do tema, invoco o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. CEF. DECISÃO JUDICIAL PARA EXCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO DO

SERASA. NÃO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. CONSTRANGIMENTO. PESSOA PÚBLICA.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXORBITÂNCIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA AO

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

1. A manutenção indevida de inscrição no SERASA e SPC, após determinação judicial para exclusão, gera

direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação

sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento que deve, de outro

lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato ilícito. 

2. A reparação de danos morais ou extrapatrimoniais deve ser estipulada cum arbítrio boni iuri,

estimativamente, de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade

exemplo expressivo da reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que

indevidamente foi submetido o lesado, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo, nem eleva-la a cifra

enriquecedora. 

3. Redução do montante indenizatório, tendo em vista que o mesmo se mostra desproporcional ao dano sofrido.

4. Não tendo sido o pedido do autor acolhido in totum e, ao contrário, tendo sido a indenização fixada em valor

muito inferior ao pleiteado, resta caracterizada, na hipótese, a sucumbência recíproca, de modo a não ensejar

condenação em honorários, já que cada uma das partes deve arcar com os honorários de seus patronos. 5.

Parcial provimento da apelação da CEF, para reduzir o valor da condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

para R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como para decotar do dispositivo da sentença recorrida a condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca das partes. 

(AC nº 200236000052405, 5ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Gilda Maria Carneiro Sigmaringa, DJ DATA

28/04/2005, pág. 45) 

Além do mais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas

ações revisionais de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida, para autorizar a

antecipação dos efeitos da tutela ou a concessão de medida cautelar, para o fim de obstar ou excluir a inscrição do

nome do mutuário em cadastro de inadimplentes, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente,

determinados requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à colação, in verbis:

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,
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contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(RESP nº 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos

nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito. 

Agravo improvido. 

(AGEDAG nº 200500916255/RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO

POR dano moral . INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à

inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação

da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,

não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item

anterior e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no

sentido de impedir a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ. 

(AGA nº 961431/GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a parte autora também não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que efetuou o pagamento ou

depositou o valor das prestações inadimplidas, ou, então, que prestou caução, a justificar a antecipação dos efeitos

da tutela para fins de excluir seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Por fim, quanto ao ônus de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença, porque em consonância com

os julgados da 5ª Turma.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido em face da CAIXA-CEF e outros, objetivando o cancelamento da

penhora de bem móvel, veículo automotor, realizada nos autos da execução fiscal.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação da CAIXA-CEF.

 

A autora Rachel Carvalho Ardaya interpôs embargos de terceiro em face da Caixa Econômica Federal-CEF e

outros embargados, na qual foi proferida sentença procedente para cancelar a penhora de seu veículo automotor

nos autos da execução fiscal.

 

Verifica-se que houve a constrição judicial de móvel, então na propriedade de Ailton Ghideli, o qual vendeu seu

automóvel em favor da embargante, que não registrou perante os órgãos de trânsito regulamentares, ou seja,

comprou sem transferir para seu registro formal.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais de

outrem, haja vista que não houve sequer eventuais atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal

para comprovar a ocorrência de delitos de sonegação pelo sócio, ora embargante.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da exe cução fiscal recaiu sobre bem do

embargante, o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado para ser excutido.

 

Já foi superada a polêmica de somente quem registra se torna legítimo proprietário de bem móvel ou imóvel, não

maculando a posse, haja vista que eventual irregularidade administrativa não vicia o negócio jurídico, salvo em

caso de má-fé, que não foi o caso dos autos, que dever-se-ia provar em eventual ação apropriada.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

APELADO : RACHEL CARVALHO DE FREITAS ARDAYA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA e outro

PARTE RE' : PEDRO AILTON GHIDELI e outro

: BEATRIZ HELENA NALGY ARANTES GHIDELI

ADVOGADO : KARLA ISSA TOFETTI e outro

No. ORIG. : 96.03.09801-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Por analogia, seria o mesmo caso dos contratos de compromisso de compra e venda imobiliária, em que não há a

escritura em Cartório Notarial tampouco o registro da matrícula em Cartório de imóveis.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes:

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, TRF3, STF e STJ, já pacificaram o tema dos embargos sobre bens

penhorados em nome de outrem:

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARIO S. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.
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AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar.

6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não

atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos.

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188/PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226/SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

 

 

 

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS
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DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

 

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário

 

(RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO;

RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR;

RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

Portanto, o recurso do embargado CAIXA resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-48.1999.4.03.6108/SP
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face da CAIXA-CEF, a qual interpôs embargos

declaratórios, que foram rejeitados pelo MM. Juízo ' a quo', objetivando o cancelamento da penhora realizada na

execução fiscal n.º 98.1303783-0.

 

 [Tab][Tab]O INSS apelou, sem contra-razões, subiram os autos a E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Maria Valdete Belphman ajuizaram a presente ação de Embargos de Terceiro , em face do INSS,

objetivando cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bem imóvel.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, devido a conflito de informações no Cartório Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso

de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

1999.61.08.001822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : MARIA VALDETE BELPHMAN

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro

INTERESSADO : TEREZA PEREIRA BRANDI e outro

: NICOLA ANTONIO BRANDI
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A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-
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PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.
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RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052454-49.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 123/125, que

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em face da perda superveniente do interesse de agir, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e, ainda, condenou a apelante ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em favor da apelada.

Afirma a apelante, em síntese, que na extinção do feito sem apreciação do mérito os ônus sucumbenciais devem

obedecer ao princípio da causalidade, devendo ser de responsabilidade da parte que deu causa à ação (fls.

144/146).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Decido.

Honorários advocatícios. Condenação. Princípio da causalidade. Tendo em vista o princípio da causalidade,

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, porquanto

a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL (...) SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 

(...)

6. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado

pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com

as despesas dele decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp

490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ

20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003) 

7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte

que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso

o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 

(...).

(STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO

ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Cabe suprir a omissão no julgado para esclarecer: a) a condenação do vencido ao pagamento das custas e

honorários advocatícios ao vitorioso na demanda deve ser observada também nos feitos extintos na forma do art.

267, VI, do CPC, como no caso, tendo em vista o princípio da causalidade e; b) fixar os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa em favor da embargante, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC, exceção ao

parágrafo 4º.

(...).

(STJ, EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10)

2008.03.99.001883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE e outro

APELADO : TOMPY CONFECCOES INFANTIS LTDA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GOMES e outro

No. ORIG. : 92.00.52454-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     981/1673



PROCESSUAL CIVIL (...) DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO

APRESENTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da

causalidade, é cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação

ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da

contestação. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

(STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO BANCÁRIO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA POR

TERCEIRA PESSOA (AVALISTA) APÓS A APRESENTAÇÃO DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - EXTINÇÃO

DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FATO SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE CULPA DOS

LITIGANTES - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Os honorários advocatícios são devidos por força do princípio da causalidade, segundo o qual o processo não

pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária.

3. O cerne da questão colocada nos presentes autos é verificar se é devida a condenação da parte autora, ora

apelante, ao pagamento da verba honorária ao patrono da parte ré, em vista da ocorrência de fato superveniente

em data posterior à propositura da demanda e à citação, a acarretar a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

4. Em se tratando de ocorrência de fato superveniente, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de se adotar o princípio da causalidade, porquanto descabe impor o pagamento da verba

honorária a quem tem razão ou a quem não deu causa ao fato superveniente que ensejou a extinção do feito.

(...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09)

A condenação ao pagamento de honorários advocatícios independente da má-fé do litigante:

Art. 20: 2g. Independe de má-fé a condenação do vencido nas despesas e honorários, de acordo com o art. 20 do

CPC (STJ, 3ª T., REsp 6.271-CE, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 10.12.90, deram provimento, v.u., DJU 18.2.91, p.

1038).

"Ônus da sucumbência. Aplicação independente da boa-fé que tenha agido o vencido. Os encargos da

sucumbência decorrem exclusivamente da derrota experimentada pela parte" (STJ, JTAERGs 77/332, maioria).

"Os honorários de advogado são devidos quando a atuação do litigante exigir, para a parte adversa, providência

em defesa de seus interesses. A ausência de culpa do sucumbente causador do processo não interfere na sua

responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios"(RSTJ, 109/223). No mesmo sentido, Bol. AASP

2.592 (TJSP, AI 657.585-5/5-01-EDcl).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva,

2009, p. 153, nota 6b ao art. 20)

 

Do caso dos autos. Trata-se de demanda ajuizada pela CEF contra Tompy Confecções Infantis Ltda. com vistas à

obtenção de valor indevidamente creditado em conta da ré, à época da implantação de novo sistema denominado

Plano Brasil Novo.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, pela superveniente perda do interesse de agir, haja vista existir ação de consignação em

pagamento ajuizada anteriormente a esta demanda, na qual se discute o mesmo crédito e se apresentam as mesmas

partes.

Sustenta a apelante que, na extinção do feito sem apreciação do mérito, os ônus sucumbenciais devem obedecer ao

princípio da causalidade, atribuindo-se sua responsabilidade à parte que deu causa à demanda.

Assiste razão à apelante.

A ação de consignação em pagamento em trâmite, com identidade de pedido e de partes, foi ajuizada em 15.05.92.

Com o advento da Lei n. 8.951, de 13 de dezembro de 1994, foi acrescentado o § 2º ao art. 899 do Código de

Processo Civil, que facultou ao credor promover a execução nos mesmos autos.

A superveniência dessa legislação acarretou a extinção deste processo por falta de interesse da demandante, mas

quem deu causa ao seu ajuizamento foi a parte contrária, que reteve o valor depositado em sua conta. De outro

lado, ela tomou a iniciativa em devolver a quantia ao promover a consignatória. 

Assim, ambas as partes são responsáveis pela instauração do processo, visto que a parte autora realizou depósito

indevido na conta da ré, que, por sua vez, não providenciou a expedita devolução do valor. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação em honorários advocatícios, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-93.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Banco Nossa Caixa S/A contra a sentença de fls. 49/50, que julgou extinto o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) quando a extinção do processo decorre das hipóteses dos incisos II e III do art. 267, do Código de Processo

Civil, é obrigatória a intimação pessoal do autor para, somente após 48 (quarenta e oito) horas sem manifestação

do mesmo, proceder-se à extinção, com fundamento no § 1° do mesmo dispositivo, o que não foi observado no

presente feito;

b) não basta a intimação do procurador constituído nos autos, sendo necessária a intimação pessoal da parte,

devendo essa ser feita por meio de mandado judicial;

c) a extinção do processo pela hipótese do art. 267, III, do referido diploma somente pode ser declarada pelo juízo

quando provocada pelo réu, havendo inclusive posicionamento do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido, com

a edição da Súmula n. 240 (fls. 53/58).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

2003.61.10.007151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro

APELADO : MARIA SOFIA LOPES BANDEIRA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
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(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ

05.05.08, p. 1)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267 )

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ

21.06.05, p. 423)

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, III,

do Código de Processo Civil porque se concluiu que a parte autora não se manifestou sobre o despacho de fl. 46,

que assim determinava, concedendo para tanto prazo de 15 (quinze) dias.

A parte apelante sustenta que a extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse

manifestação após a intimação pessoal para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob

pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.

De fato, havendo extinção do feito pela hipótese de inércia (CPC, art. 267, III), deve-se aplicar o disposto no § 1º

do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a referida intimação. Tal determinação é devida a partir da

necessidade de dar ciência à parte da inércia no andamento do feito.
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Não tendo o juízo a quo observado o dispositivo mencionado e intimado pessoalmente a parte autora para dar

andamento ao feito, o que se verifica pela análise dos autos, a sentença merece reforma.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Fls. 64/65: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a apelante sobre esta decisão e para constituir novo

procurador no prazo de 20 (vinte) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414).

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074756-05.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 27/30,

proferida em embargos de terceiro, que julgou procedente o pedido inicial e declarou insubsistente a penhor

realizada sobre os bens descritos no auto de penhora de fl. 29 dos autos da execução. Condenou a embargada ao

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

A apelante alega, em síntese, que:

a) o apelado figura expressamente tanto na Certidão de Dívida Ativa quanto na peça inicial da execução,

inexistindo dúvida quanto à sua condição de parte;

b) a despeito de a relação processual não ter sido aperfeiçoada em relação ao apelado, por ausência de citação

válida e regular, tal vício não descaracteriza sua condição de parte;

c) caberia ao apelado, por ocasião da penhora de bens da sua propriedade, ter oposto embargos de devedor para

alegar a nulidade da citação;

d) tendo cometido erro grosseiro, o apelado não pode se beneficiar do princípio da fungibilidade (fls. 35/37).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 45/46).

Decido.

Embargos de terceiro. Sócio citado em nome próprio. Ilegitimidade. Os embargos de terceiro consubstanciam

ação pela qual aquele não é parte no processo pode defender a propriedade ou a posse de bem objeto de turbação

ou esbulho decorrente de medida judicial, em conformidade com o art. 1.046, caput, do Código de Processo Civil:

 

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação,

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.

 

Sendo, portanto, medida reservada a quem não for parte no processo, resulta evidente que o demandado, vale

dizer, aquele contra quem se pede a tutela jurisdicional, não se encontra legitimado para os embargos de terceiro,

nos termos da Súmula n. 184 do Tribunal Federal de Recursos:

98.03.074756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO

APELADO : ADEMAR FERNANDES

ADVOGADO : JOSE SANTOS DA SILVA

INTERESSADO : CENTRAL PAULISTA CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 97.00.00040-7 1 Vr RIO CLARO/SP
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TFR, Súmula n. 184: Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio,

não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar a constrição judicial sobre seus bens

particulares.

 

Esse entendimento subsiste a predominar, como se infere dos julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE. I - OS SOCIOS GERENTES RESPONDEM, NA

QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, PELOS DEBITOS TRIBUTARIOS E, SE CITADOS

EM NOME PROPRIO, COMO NO CASO, NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA OPOR EMBARGOS DE

TERCEIRO. II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(STJ, REsp n. 20997, Rel. Min. Antonio de Páuda Ribeiro, j. 07.08.95)

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SOCIO GERENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO -

ILEGITIMIDADE. OS SOCIOS GERENTES SÃO RESPONSAVEIS PELA DIVIDA TRIBUTARIA RESULTANTE

DE ATOS PRATICADOS COM INFRAÇÃO A LEI. NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO O SOCIO-GERENTE CITADO EM NOME PROPRIO. RECURSO IMPROVIDO.

(STJ, REsp n. 36176, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 18.08.93) 

 

Em resumo, o sócio não é parte legítima para os embargos de terceiro na hipótese de ser incluído no pólo passivo

da execução fiscal em virtude de sua alegada responsabilidade tributária. Ainda que entenda inexistir tal

responsabilidade e, portanto, estranho à execução, tal matéria deve ser dirimida por meio de embargos de devedor.

E isso porque a condição de parte ou de terceiro não é fornecida pelo direito material, vale dizer, pelas normas que

delimitam a extensão da responsabilidade tributária, mas sim pela circunstância de fazer ou não parte da relação

processual, que é independente daquela. Na medida em que incluído no pólo passivo e, mormente, depois de sua

citação, o sócio é parte processual, não podendo exercer seu direito de defesa pela via reservada à proteção da

posse ou da propriedade de terceiros.

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante.

Consta dos autos da execução, em apenso, que o embargante foi incluído no polo passivo da execução fiscal,

porém não foi citado em nome próprio, a fim de integrar a relação jurídica processual. Nesse sentido, detém

legitimidade para a oposição de embargos de terceiro, nos termos do art. 1.046, caput. 

Não tendo sido realizada a citação do embargante, deve ser desconstituída a penhora realizada sobre seus bens, os

quais, ademais, ajustam-se ao conceito de bem de família, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei n. 8.009/90.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2009.60.00.000247-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IVONE DOS SANTOS ARAIS

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002478620094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado João Carlos de Oliveira e incluam-se os nomes das advogadas da

CEF, Dra. MARIA SILVIA CELESTINO (OAB/MS nº 7.889-A) e Dra. PAULA COELHO BARBOSA

TENUTA (OAB/MS nº 8.962), conforme petição (fl. 158) e substabelecimento de fl. 159.

Fl. 159. Anote-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Fls. 306/310. O advogado dos apelantes requer a devolução do prazo recursal, sob o fundamento de que tentou

contato com os autores da ação, para análise e interposição de Recurso Especial, e que a tentativa restou

prejudicada, uma vez que não foi possível o atendimento telefônico por parte dos autores, pois os mesmos se

encontravam em tratamento médico.

No entanto, a procuração ad judicia outorgada ao advogado confere a este, como se vê de fl. 29, poderes para

todos os atos do processo, incluindo o de recorrer a qualquer instância ou tribunal. Não configurada, desse

modo, a ocorrência de justa causa (artigos 182 c/c 183 do Código de Processo Civil).

Assim, tal pedido se encontra prejudicado, considerando que estes autos deverão ser remetidos ao juízo "a quo".

É que, no prazo recursal, após a publicação da decisão (fl. 301/304) no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 14 de março de 2012 (fl. 305), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora

regularmente intimadas as partes.

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 301/304), se

o caso, e, após, à vara de origem, com as cautelas legais.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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APELANTE : SILVIO CRISTIANO DANIA COUTINHO (= ou > de 60 anos) e outro

: CARMEN SILVA BIROLLI COUTINHO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro
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Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fl. 179,

que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e julgou extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Não houve condenação à

verba honorária, por aplicação do disposto no § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009.

Alega a União (fls. 182-185) que a dispensa do pagamento dos honorários advocatícios está condicionada à

demonstração, pela requerente, que possui ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou reinclusão em outros parcelamentos, o que não foi observado, no caso. Requer a reconsideração da decisão

recorrida, impondo-se à parte que renunciou ao direito o pagamento dos honorários advocatícios.

Decido.

Assiste razão à União Federal.

A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte

adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário

de débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º:

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

 

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941 /2009, a dispensa dos honorários advocatícios

abrange tão somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.

Logo, deve a apelante arcar com o pagamento de tal verba.

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS .

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos".

 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do

feito.

Dessa forma, deve ser acolhido o pleito da União, por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela -

embargos à execução fiscal -, o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da Lei nº

11.941/09.

Neste ponto, a questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários

2000.61.19.017601-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : INOXIL S/A

ADVOGADO : MARLENE RODRIGUES DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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advocatícios.

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e

o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a

que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante.

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido

de renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% (um

por cento) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado

pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço.

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários , arbitro-os

em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,

atendendo-se à equidade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na

desistência das ações judiciais para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a

Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida

poderia ser objeto de parcelamento, como as demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba

honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso,

distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de

segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se

tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que

não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não

poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da

Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito consolidado, nos termos do

art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182)

 

Diante do exposto, RECONSIDERO PARTE DA DECISÃO DE FL. 179, para fixar, em favor da União, a verba
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honorária em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Caetés Indústria Metalúrgica Ltda. contra a sentença de fls. 40/42, que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos pela recorrente.

A apelante alega, em síntese, que:

a) o prosseguimento da execução implicará nulidade do feito diante da ausência de citação dos sócios

coexecutados Carlos Alberto Ramberger e Américo Ramberger Filho, na medida em que não lhes será

oportunizado o direito de defesa;

b) é ilegal a cumulação de juros e multa, dado o efeito confiscatório desta última;

c) a cobrança de juros superiores ao patamar de 1% (um por cento) ao mês causa tratamento desigual entre as

partes na medida em que o crédito a favor do contribuinte seria acrescido desse percentual (fls. 44/56).

Contrarrazões a fls. 59/66.

Decido.

Embargos. Prazo. Litisconsortes. O STJ entende acertadamente que todos os executados devem ser intimados da

penhora, pois todos têm legitimidade para opor embargos à execução. No entanto, o prazo para embargar é

individual (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil..., 2006, p. 843, nota 2 e 17a ao art. 738).

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa,

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa

de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª

Turma, AC n. 2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR,

Súmula n 209)

Juros de mora. Limitação a 12%. Improcedência. Nos termos da Súmula Vinculante n. 7 do Supremo Tribunal

Federal "a norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais

a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". À míngua de

lei complementar que determine a limitação da taxa de juros, esta pode ser livremente fixada.

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da embargante de que a ausência de citação de todos os sócios

implicaria cerceamento de defesa, na medida em que o prazo para embargar é individual.

A cumulação de juros e multa é prevista no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80 e aceita pela jurisprudência pacífica

dos Tribunais Superiores.

A pretensão para que os juros sejam limitados a 12% (doze por cento) ao ano, por sua vez, não encontra

consonância com a Súmula Vinculante n. 7 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

2002.03.99.039868-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CAETES IND/ METALURGICA LTDA
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Hospital das Nações Ltda. contra a sentença de fl. 6, que rejeitou liminarmente

os embargos à execução fiscal opostos pela apelante sob o fundamento da ausência de garantia do Juízo.

A apelante alega, em síntese, que a data de nomeação de bens à penhora deve ser considerada o termo inicial para

oposição dos embargos. No mais, reitera as alegações constantes na petição inicial dos embargos (fls. 8/29).

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões a fls. 42/43.

Decido.

Embargos à execução. Termo inicial. Intimação da penhora. O art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 prevê que o

executado oferecerá embargos em 30 (trinta) dias contados da intimação da penhora: 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...) 

III - da intimação da penhora.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o início do prazo de 30 (trinta) dias para a

apresentação dos embargos à execução fiscal ocorre com a efetiva intimação da penhora pelo oficial de justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. ATOS DISTINTOS. (...).

1. A intimação da penhora é ato distinto da citação do devedor em execução fiscal, porquanto é realizada em

momentos e com finalidades diferentes. A citação do executado ocorre para que este pague a dívida dentro de

cinco dias, ou garanta a execução e a intimação da penhora para que ele ofereça embargos à execução no prazo

de trinta dias.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1191054, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.09.10)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO DE

PENHORA. PRAZO DE TRINTA DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO A QUO.

(...).

2. O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal, conta-se a partir da intimação pessoal da penhora,

não se alterando em decorrência da eventual ampliação ou reforço de penhora, porquanto ato irrelevante para

reabrir o prazo de embargos do devedor.

3. Precedentes da Corte: REsp 710.719/RS, DJ 19.05.2006;AgRg no REsp 626.378/PR, DJ 07.11.2006; REsp

567.509/RO, DJ 06.12.2006; REsp 810.051/RS, DJ 25.05.2006; AgRg no Ag 695.714/MG, DJ 29.05.2006;AgRg

no Ag 204.956/MG, DJ 10.04.2000; REsp 218.475/SP, DJ de 17.12.99.

(...)

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1116290, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.06.10)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A

QUO DO PRAZO PARA O OFERECIMENTO DOS EMBARGOS NOS AUTOS DO MANDADO DE INTIMAÇÃO

DA PENHORA. DESNECESSIDADE.

(...)

2001.61.26.006532-2/SP
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2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 545-C do CPC), firmou o

entendimento de que "o termo inicial para a oposição de Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva

intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do mandado cumprido" (REsp 1.112.416/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, DJe 9/9/2009).

3. Considerando, pois, que o início do prazo de 30 dias para a apresentação dos embargos à execução fiscal

ocorre com a efetiva intimação da penhora pelo oficial de justiça (art. 16, III, da LEF), ou seja, com a entrega da

própria intimação, não há porque advertir o devedor de que é a partir desse momento que o seu prazo de defesa

começa a fluir. Só faria sentido tal providência se o início do lapso temporal decorresse de ato processual

diverso que refugisse à compreensão do devedor, aqui considerado pessoa leiga na ciência do direito processual.

4. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp n. 841587, Rel. Min. Benedito Gonçalves. j. 24.03.10)

Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução

sustentando, em síntese, que o prazo para oposição de embargos deve ser contado a partir da data da petição de

nomeação de bens à penhora.

A sentença não merece reparo. A penhora dos bens indicados pelo executado deve ser formalizada mediante termo

que contém a avaliação dos bens penhorados (Lei n. 6.830/80, arts. 12 e 13). Somente a partir da lavratura do

termo e respectiva intimação pelo oficial de justiça é que se inicia o prazo para oposição dos embargos, não

cabendo a contagem do prazo a partir da petição de indicação de bens.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face do INSS, objetivando o cancelamento da

penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 90.0307734-7.

 

 [Tab][Tab]O INSS apelou, sem contra-razões, subiram os autos a E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

1999.03.99.098262-7/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Rocco Rocci, Aurélio Rocci e Stelvio Osvaldo Rocci, ajuizaram a presente ação de Embargos de

Terceiro, em face do INSS, objetivando cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bens do falecido

Giovanni Rocci, relativos a partilha para pagamento de débitos previdenciários pertinentes ao espólio.

 

Verificam-se que os embargantes são titulares das linhas telefônicas discutidas na presente lide, sendo que este

fato não os torna devedores solidários do débito previdenciário, por serem parente ' de cujus'.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal se fundamenta em Certidão de

Dívida Ativa, CDA, que é um título executivo extra-judicial, apenas em nome do falecido Giovani Rocci.

 

Além disso, no presente caso o INSS tampouco se habilitou no procedimento de inventário, objetivando separar o

eventual crédito para pagamento da dívida previdenciária.

 

Assim, o embargado INSS por via judicial indevida pretende excutir bens em nome de terceiros, os embargantes,

por meio indireto inapropriado, sendo totalmente ilegal a penhora ocorrida nos autos apensados.

 

A jurisprudência do E. TRF3, STJ e STF, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre execução

fiscal, inclusive de bens móveis penhorados em nome de terceiros:

 

AC.93030254201. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 103163. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. ART. 3º. DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. PROVA.

ÖNUS DO EMBARGANTE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. HIPÓTESES LEGAIS NÃO-

DEMONSTRADAS. PENHORA. LINHA TELEFÔNICA. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90. - Trata-se de

embargos de terceiro, opostos em face da penhora da linha telefônica particular, de titularidade do falecido

marido da embargante e ex-sócio da empresa executada. - Nos termos do artigo 3º. da Lei 6.830/80, somente a

prova inequívoca afasta a presunção de certeza e liquidez da dívida regularmente inscrita. - Acerca da prescrição,

verifica-se que, de um lado não vieram para os presentes autos provas da coisa julgada, alegada pelo INSS, e de

outro lado a embargante não logrou demonstrar as datas do lançamento e da inscrição em dívida ativa e respectivo

ajuizamento da execução fiscal, para comprovar as suas alegações de prescrição do direito à cobrança. Também,

não provou a embargante a sua alegação de que o crédito é relativo às competências 07/64 a 09/67, razão pela qual

ficam afastadas as alegações de prescrição e de coisa julgada. - Tendo em vista que o INSS fundamentou a

responsabilidade do sócio na inadimplência das contribuições cobradas nos próprios autos da execução fiscal, não

deve subsistir a penhora de bens do sócio. Precedente. - Além disso, a linha telefônica particular do sócio não

pode ser penhorada porque está inserida no conceito de bem de família, previsto no artigo 1º da Lei n.º 8.009/90.

Precedente. - Recurso de apelação provido.

 

 

 

 

 

AC.200603990010466.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1082208. EMBARGOS DE TERCEIRO - ESPÓLIO - BEM

DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - HONORÁRIOS - REDUÇÃO 1. Em geral, a Fazenda Nacional não

se sujeita à habilitação de seus créditos em processos de inventário. Logo, em tese, a execução fiscal poderia ter

prosseguido, com a penhora dos bens do falecido nos próprios autos da execução, com a inclusão do espólio no

polo passivo. Por outro lado, nos casos em que a partilha dos bens do de cujus já foi formalizada, os herdeiros
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respondem pelo débito, na medida das forças dos bens herdados, consoante regra do artigo 131, II do Código

Tributário Nacional. 2. Ainda que a partilha não tenha sido julgada, com a individualização do direito de

propriedade sobre o imóvel aos apelados, o próprio espólio também poderia alegar a impenhorabilidade do bem,

em proteção aos direitos da entidade familiar. 3. Como os ora apelados já residiam no imóvel, possuíam o direito à

impenhorabilidade do bem, antes mesmo do falecimento do de cujus. Logo, nesse aspecto, o falecimento do

devedor e a abertura do processo sucessório não interferem na pré-existência do direito invocado pelos apelados

na inicial. 4. Redução da verba honorária para que se adeque às disposições contidas no artigo 20, §4º, do CPC.

 

AI.98030905457.AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74029. AGRAVO - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA -

PENHORA AINDA NÃO EFETIVADA SOBRE OS BENS DADOS EM HIPOTECA, DEVIDO A FALTA DE

CITAÇÃO DE TODOS OS CO-EXECUTADOS - BENS ALIENADOS POR ALGUMAS DAS CO-

EXECUTADAS EM FRAUDE À EXECUÇÃO - PENHORA MANTIDA, A TÍTULO CAUTELAR. I - Do que

consta na decisão agravada e dos documentos juntados a este agravo pode-se inferir que, no que se refere ao co-

executado Joaquim Pedrosa Moleirinho, já havia ocorrido a renovação da sua citação para a execução no juízo

federal, antes mesmo do encerramento da partilha dos bens do falecido, de forma que as agravantes ingressaram

na execução como sucessoras do executado falecido, passando a atuar no processo no estado em que se

encontravam, apenas substituindo-o em suas obrigações patrimoniais no alcance da herança recebida. II - Deste

agravo não consta indicação da data exata em que ocorreu esta citação do co-executado Joaquim Pedrosa

Moleirinho, mas pode-se concluir que isso somente pode ter ocorrido antes de seu falecimento aos 29.09.1990. As

alienações, ante o documento de fls. 82/83, ocorreram após esta data. Não procede, portanto, o argumento das

agravantes no sentido de que não havia citação que lhe fosse oponível para fins de caracterização da fraude em

execução. III - Por outro lado, não há demonstração pelas agravantes de sua alegação de que a alienação dos bens

não as reduz à insolvência, fato que excluiria a decretação da fraude à execução. IV - Por fim, no que diz respeito

aos bens que estariam disponíveis para penhora nos autos da execução (aqueles dados em hipoteca e o depósito

realizado nos autos), como bem assentado na r. decisão que negou a medida liminar neste agravo, não há

demonstração nestes autos de qual é o valor atualizado da dívida e nem o valor atualizado dos bens hipotecados e

do depósito judicial realizado, indispensável para saber se seriam ou não suficientes à garantia da dívida

executada, de forma que a penhora sobre os bens das agravantes, alienados em fraude à execução, deve ser

mantida a título de medida cautelar, sem prejuízo de que seja levantada após a constatação de que aqueles bens

oferecidos à penhora sejam hábeis à garantia integral do débito, à vista da preferência legal constante no artigo

655, § 2º, do Código de Processo Civil. Trata-se de questão, aliás, que deverá ser oportunamente analisada pelo

juízo "a quo", em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição. V - Agravo desprovido. Agravo regimental

prejudicado.

 

 

 

 

 

 

AC.92030004629.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 63830. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DOS ATOS POR FALTA DE INTIMAÇÃO REJEITADA. PENHORA DE BEM IMÓVEL.

DEFESA DE MEAÇÃO PELO CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA NÃO

COMPROVADA. 1. Afastada a preliminar arguida, uma vez que não houve comunicação nos autos do

falecimento do defensor da embargante. Ademais, considerando que o atual procurador da embargante afirmou

que recebe as publicações por meio da Associação dos Advogados de Jundiaí, e que tais publicações "são

enviadas aos advogados associados que constam seus respectivos nomes", somado ao fato que possui o mesmo

endereço do advogado falecido, conclui-se que a intimação foi enviada a seu escritório. 2. Os embargos de

terceiro, consoante o disposto, especialmente, nos artigos 1.046 e 1.047 do Código de Processo Civil, são

admitidos apenas para livrar o bem ou direito de posse ou propriedade de terceiro da constrição judicial que lhe foi

injustamente imposta em processo de que não faz parte. Apesar de ter sofrido constrição judicial sobre bem

pessoal, a embargante não foi incluída como co-executada na ação executiva ajuizada. Assim, perfeitamente

possível o ajuizamento de embargos de terceiro para a defesa de seu direito. Todavia, deve limitar-se à sua

meação. 3. Pacificou-se o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que constitui ônus do

credor a comprovação de que o cônjuge do sócio-devedor se beneficiou do crédito oriundo da infração cometida

pela pessoa jurídica, para o fim de fazer incidir a penhora sobre a sua meação. 4. O bem penhorado ingressou no

patrimônio do seu cônjuge, após o casamento, conforme se observa das respectivas certidões de matrículas,

acostadas aos autos. Nos termos do artigo 3.º da Lei 4.121/62, respondem pela dívida contraída por um só dos

cônjuges, apenas os bens particulares do cônjuge devedor. 5. Não logrou a embargante comprovar as suas
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alegações de que o imóvel enquadra-se como bem de família. 6. Excluída da constrição efetivada na execução

fiscal subjacente a meação da embargante. 7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

 

 

AC.91030024547.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 50184. EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO FISCAL.

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ESPÓLIO DO SÓCIO. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO

ÚNICO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PENHORA DO IMÓVEL PARTICULAR.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE PREVISTA NO ART. 10 DO DECRETO N.º 3.708/19.

MEAÇÃO. ART. 3º DA LEI N.º 4.121/62. PROVA DE QUE A DÍVIDA BENEFICIOU O CÔNJUGE DO

DEVEDOR. ÔNUS DO CREDOR. - Na sentença, foram julgados procedentes os embargos à execução fiscal,

opostos para cobrança de contribuições ao FGTS, razão pela qual é cabível o reexame necessário, na forma então

vigente do artigo 475, III, do Código de Processo Civil, aplicável nos termos do artigo 2º da Lei nº 6.830/80, no

caso tido por interposto. - Verifica-se que, nos autos da execução fiscal em apenso, foi determinada a citação do

espólio do sócio, tendo sido certificada a sua citação e intimação na pessoa da inventariante. Sendo assim, o

espólio do sócio é parte na relação processual executiva, razão pela qual os embargos de terceiro não são

instrumento adequado para a esposar a sua defesa contra a execução. Precedente. - O prazo decadencial e

prescricional único, para a constituição e cobrança do crédito relativo a contribuições ao FGTS, é trintenário, pois

essas contribuições nunca tiveram natureza tributária. Precedentes. - Na situação dos autos, é cabível a

responsabilização do sócio pela dívida da sociedade, pois, nos termos do artigo 10 do Decreto nº 3.708, de 10 de

janeiro de 1919, os sócios-gerentes ou que derem nome à firma respondem solidária e ilimitadamente para com

terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos praticados com violação de contrato ou de lei. - O oficial de

justiça certificou que a sede da empresa não foi encontrada. Além disso, na cópia da Ficha de Breve Relato,

encaminhada pela Junta Comercial, não consta arquivamento de ato de dissolução da sociedade. Por tais razões,

foi penhorado imóvel particular, registrado em nome do sócio falecido e de sua esposa, ora embargante.

Precedente. - 

Porém, assiste razão à embargante, quando se insurge contra a incidência da penhora sobre a sua meação. É que o

imóvel penhorado ingressou no patrimônio do sócio da pessoa jurídica executada, após o seu casamento com a

embargante, conforme se observa da respectiva certidão de matrícula, acostada aos autos. Nos termos do artigo 3º

da Lei 4.121/62, respondem pela dívida contraída por um só dos cônjuges, apenas os bens particulares do cônjuge

devedor. Pacificou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de que constitui ônus do credor a

comprovação de que o cônjuge ou a família do sócio-devedor se beneficiou do crédito oriundo da infração

cometida pela pessoa jurídica, para o fim de fazer incidir a penhora sobre a sua meação. Precedentes. - Remessa

oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

AC.200903990269736.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1439658. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO DE

SONEGADOS. ILEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO, CREDORA DO FALECIDO, E NÃO DA HERANÇA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA INVENTARIANTE QUE NÃO É HERDEIRA. DESNECESSIDADE DO

PROVIMENTO JURISDICIONAL. INADEQUAÇÃO DO PEDIDO E DA VIA ELEITA. 1. Ação de sonegados

movida pela União, credora do de cujus, em face da viúva de devedor, que não era herdeira, mas apenas

inventariante. 2. Apenas os herdeiros e credores da herança podem mover esta ação (CC, art. 1994). Estes últimos

não se confundem com os credores do falecido, que passam a sê-lo do espólio e, por fim, dos herdeiros, na

medida das forças do quinhão que a cada um destes couber. 3. São credores da herança aqueles que têm direito

sucessório aos bens do defunto, a título singular ou individual (por oposição aos herdeiros, que sucedem a título

universal): os legatários, os fideicomissários e o testamenteiro que não seja herdeiro, pelo seu prêmio (CC, art.

1987). 4. Os bens sonegados são perdidos em favor dos demais herdeiros ou credores da herança, e não dos

credores do espólio. A União não tem legitimidade ativa. 5. Se fosse pretendida a perda do bem (em favor de

quem quer que seja), a ação deveria ser movida contra os herdeiros: testamenteira que não é herdeira não pode

perder o que nunca foi, será ou seria dela. Embora o inventariante que não é herdeiro possa ser punido por sonegar

bens no inventário, a sanção que, nessa qualidade exclusiva, pode sofrer, é a de remoção e conseqüente perda do

prêmio a que tivesse direito. Mas o pedido não é no primeiro sentido, nem tem a União interesse na substituição

do inventariante ou em que esta perca o seu prêmio. Em todo o caso, somente o juízo do inventário, nos próprios

autos do inventário, pode afastar o inventariante. A inventariante que não é herdeira não tem legitimidade para

figurar no pólo passivo de ação em que se pretende "a restituição dos mencionados imóveis ao espólio, respeitada

a meação do cônjuge sobrevivente, para reabertura do Arrolamento e realização da sobrepartilha". 6. A União

quer é pagar-se de seu crédito em execução fiscal que corre contra o espólio ou, a esta altura, provavelmente

contra os herdeiros. No primeiro caso, bastar-lhe-ia indicar à penhora os tais bens sonegados, nos autos da

execução, intimando-se a inventariante e, por excesso de zelo, comunicando-se o fato ao juízo do inventário; no
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segundo, requerer a sobrepartilha e a penhora no rosto dos autos do inventário, tal como a sentença ressalvou ser

possível. 7. Para a penhora do bem disputado, não há necessidade de que se o declare sonegado, nem dessa

declaração resultaria qualquer proveito para a União, a quem falta interesse processual. 8. A ação de sonegados

não se presta a provimento meramente declaratório, servindo somente para a aplicação da pena de perdimento do

direito que o sonegador tivesse a quinhão do bem. 9. O pedido de declaração de que o bem foi sonegado do

inventário e partilha não é adequado para produzir o efeito prático desejado pela União. 10. Embora a sentença

tenha dito julgar improcedente o pedido, a natureza do provimento jurisdicional, ainda mais com a ressalva feita,

era de extinção da ação sem julgamento de mérito, que deve ser mantida, tendo em vista a ilegitimidade ativa e

passiva, a falta de interesse processual, a inadequação do pedido e da via eleita. 11. Agravo legal a que se nega

provimento

 

AI.201003000235584.AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414323. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS.

DEPÓSITO JUDICIAL. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. É ilegal o pedido fazendário de bloqueio e penhora

de valores financeiros do depositário, pelo sistema BACENJUD, sem observar o devido processo legal. Não se

afirmou que o depositário não seja responsável por prejuízos no exercício do encargo, mas apenas que é

necessária a devida apuração da responsabilidade patrimonial a fim de justificar a constrição judicial. 2. Não se

trata de situação ordinária, que se resolva como pretende e quer a agravante, pois o depósito remonta a 1993 e

recaiu sobre maquinários, e o mandado de constatação e reavaliação para leilão, expedido em 2006, já não mais

encontrou o depositário, tendo sido certificado pelo oficial de Justiça que o mesmo teria falecido e, apesar disto,

nada foi requerido ou feito pela agravante para elidir a informação, o que revela a própria inutilidade da intimação

para depósito dos bens ou do seu equivalente. 3. Se falecido, sem que a agravante demonstre o contrário, não

existe utilidade alguma em requisitar o bloqueio de valores nas respectivas contas, pois, ainda que existissem,

estariam, agora, vinculados ao espólio ou pertenceriam aos sucessores. Se o próprio depositário haveria de ser

ouvido antes da apuração de sua responsabilidade e a execução de medida constritiva, exatamente porque, nos

termos do artigo 150 do Código de Processo Civil, somente em caso de dolo ou culpa o depositário responde pelos

prejuízos que causar à parte, não é menor a razão para que assim se proceda diante, eventualmente, de terceiros,

ainda que sucessores. 4. Ainda que se preconize não ser o caso de ação de depósito, que é dispensada apenas para

fins de prisão do depositário judicial (artigo 666, § 3º, CPC) - prisão esta declarada inconstitucional pela suprema

corte -, é evidente que é necessário, de qualquer sorte, que se proceda segundo o devido processo legal, apurando-

se regularmente a responsabilidade e o prejuízo havido, nos termos do artigo 150 do Código de Processo Civil, e

não que se promova, direta e previamente, o bloqueio de recursos do depositário judicial que, enquanto tal, não se

confunde com o executado na execução fiscal, donde a ilegalidade da medida que se requereu. 5. Agravo

inominado desprovido.

 

AC.200203990443948.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 842777. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS DE TERCEIRO - MORTE DOS DEVEDORES ORIGINÁRIOS - TRANSMISSÃO DOS BENS À

EMBARGANTE - PENHORA REALIZADA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE PELA

MORTE DE UM DOS SÓCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Os sócios da empresa executada Luzia

Rodrigues de Souza e Gerson Pereira de Souza faleceram, respectivamente, em 19/12/95 e 09/09/99, enquanto que

a penhora do imóvel ocorreu em 15/07/94, portanto antes da dissolução da sociedade em decorrência do

falecimento de um dos sócios, não tendo o Instituto Nacional do Seguro Social procedido a habilitação da

herdeira, ora embargante, nos autos da execução fiscal, conforme certidão de fls. 45. 2. Os bens deixados à

embargada como herança respondem pelas dívidas dos sócios falecidos, podendo a penhora recair sobre esses

bens. 3. Apelação improvida.

 

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA
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IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A
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AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004034-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

2001.03.99.004034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE DE GODOY e outros

: MARIA INES DE GODOY

: MARIA APARECIDA DE GODOY RATTI

: MARIA CANDELARIA DE GODOY AMARAL

: JOSE CARLOS DE GODOY

: LUIZ ANTONIO DE GODOY

ADVOGADO : LUISA MARIA BUFARAH B HAYASHIDA

PARTE RE' : MARIA CANDELARIA DE GODOY AMARAL

INTERESSADO : JANVERRY CONFECCOES LTDA -ME

: JOHN JAMES TUMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00526-2 A Vr INDAIATUBA/SP
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com sentença que julgou procedente o pedido em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada

nos autos da execução fiscal n.º 23485-96, oriunda da Justiça Estadual paulista.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

 

A parte autora, ora embargantes, na presente ação de Embargos de Terceiro, não é a empresa Janverry Confecções

Ltda, mas sim pessoas físicas em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença

procedente para cancelar a penhora nos autos da execução fiscal, e por fim, julgou extinto o feito sem julgamento

de mérito por ilegitimidade de parte em relação a Maria Candelária de Godoy Amaral.

 

Verifica-se que a empresa Janverry Confeccções Ltda fora executada nos autos principais da execução fiscal n.º

23485-96, oriunda da Justiça Estadual, para cobrança embasada em Certidão de Dívida Ativa-CDA.

 

Verifica-se que houve a constrição judicial de imóvel de propriedade do sócio gerente da empresa, ou seja, se

penhorou bem da pessoa física, não da pessoa jurídica, a qual, somente esta, consta da CDA.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais da

pessoa jurídica, haja vista que não houve sequer a desconsideração da personalidade da empresa, por eventuais

atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal para comprovar a ocorrência de delitos de sonegação

pelo sócio, ora embargante.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante,

o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado na certidão de dívida ativa juntada aos autos

principais, bem como o sócio gerente não responde por dívidas da empresa, a qual, inclusive, estava em

funcionamento regular.

 

Ademais, foram ofertados outros bens para penhora, sendo que o servidor oficial de justiça não realizou as devidas

diligências, objetivando excutir bens da empresa executada, a exceção de Maria Candelária Amaral.

 

Por fim, em relação à Maria Candelária Amaral, dever-se-ia interpor embargos à execução, não embargos de

terceiros, posto que consta do título que o INSS ajuizou na execução fiscal, devendo ser extinto o feito sem

julgamento de mérito somente em relação a referida embargante. 

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, TRF3, STF e STJ, já pacificaram o tema dos embargos sobre bens

penhorados em nome de outrem:

 

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,
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inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARI OS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.

 

AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar. 6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos

embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo

diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos. 7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

Portanto, o recurso do embargado INSS resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.
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Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004035-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada

nos autos da execução fiscal n.º 23485-96, oriunda da Justiça Estadual paulista.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

2001.03.99.004035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA CANDELARIA DE GODOY AMARAL e outro

: DONIZETI DO AMARAL

ADVOGADO : LUISA MARIA BUFARAH B HAYASHIDA

INTERESSADO : JANVERRY CONFECCOES LTDA -ME

: JOHN JAMES TUMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00526-3 A Vr INDAIATUBA/SP
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Nestes autos, os embargantes da presente ação de embargos de terceiros são Maria Candelária de Godoy Amaral e

Donizetti Amaral, devido a execução fiscal ajuizada em relação a empresa Janverry Confecções Ltda, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença procedente em parte para cancelar a

penhora nos autos da execução fiscal, e julgar extinto o feito sem julgamento de mérito por ilegitimidade de parte

em relação a Maria Candelária de Godoy Amaral.

 

Verifica-se que a empresa Janverry Confeccções Ltda fora executada nos autos principais da execução fiscal n.º

23485-96, oriunda da Justiça Estadual, para cobrança embasada em Certidão de Dívida Ativa-CDA.

 

Verifica-se que houve a constrição judicial de imóvel de propriedade de Donizetti Amaral, posto ser terceiro

legítimo possuidor, não sendo devedor pela empresa, ou seja, se penhorou bem da pessoa física, não da pessoa

jurídica, a qual, somente esta, consta da CDA.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais da

pessoa jurídica, haja vista que não houve sequer a desconsideração da personalidade da empresa, por eventuais

atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal para comprovar a ocorrência de delitos de sonegação

pelo sócio, ora embargante.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante,

o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado na certidão de dívida ativa juntada aos autos

principais, bem como o sócio gerente não responde por dívidas da empresa, a qual, inclusive, estava em

funcionamento regular.

 

Ademais, foram ofertados outros bens para penhora, sendo que o servidor oficial de justiça não realizou as devidas

diligências, objetivando excutir bens da empresa executada, a exceção de Maria Candelária Amaral.

 

Por fim, em relação à Maria Candelária Amaral, dever-se-ia interpor embargos à execução, não embargos de

terceiros, posto que consta do título que o INSS ajuizou na execução fiscal, devendo ser extinto o feito sem

julgamento de mérito somente em relação a referida embargante. 

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, TRF3, STF e STJ, já pacificaram o tema dos embargos sobre bens

penhorados em nome de outrem:

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

 

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A
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QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETAR IOS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.

 

AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar.

6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não

atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos.

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

Portanto, o recurso do embargado INSS resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou improcedente o pedido de Izabel Muniz em face do BNDES, objetivando o

cancelamento da penhora de bem móvel, veículo automotor, por suspeita de se configurar fraude à execução.

 

 [Tab][Tab]Ambas as partes apelaram, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação do BNDES, ao contrário do apelo da parte embargante que merece

provimento.

 

A autora Izabel Muniz interpôs embargos de terceiro em face do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social-BNDES, na qual foi proferida sentença improcedente para declarar ocorrência de fraude a execução,

mantendo a penhora de veículo automotor litigado nos autos.

 

Verifica-se que houve a constrição judicial de bem móvel, devido a compra de automóvel pela embargante, que

adquiriu de Marcos Polacow, o qual foi executado judicialmente por dívidas da empresa Fertiplan Adubos e

Inseticidas e outros. 

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante

, que já estava constrito em outra ação de execução, ou seja, realmente houve transferência do automóvel após

ajuizamento de processo de execução.

 

Todavia, não se pode presumir a má-fé da embargante ao adquirir bem de terceiro, o qual não continha restrição

no órgão do DETRAN local, ou seja, importante se analisar a boa fé na aquisição do veículo, posto que o veículo

estava registrado na cidade de São Paulo, mas a execução judicial de seu ex-proprietário ocorreu na capital

fluminense, em outro estado.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IZABEL TOTH VIEIRA MUNIZ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GUEDES e outros

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outros

INTERESSADO : FERTIPLAN S/A ADUBOS E INSETICIDAS e outros

: FERTIBASE S/A

: MARCOS POLACOW

: DINA POLACOW

: JOAO ZARDETTO DE TOLEDO

: IONE SARTORI DE TOLEDO

No. ORIG. : 94.05.13322-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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Impossível se diligenciar em todos os órgãos de registro administrativos, de todos os estados-membros, para se ter

certeza absoluta para se comprovar que o bem, seja móvel ou imóvel, não tenha qualquer restrição perante o Poder

Judiciário, Federal, Estadual, Trabalhista, Militar ou Eleitoral, bem como Cartórios Extrajudicias, DETRAN,

Receita Federal, etc. 

 

Ademais, a embargante tem grau instrutório satisfatório, procedendo as mínimas pesquisas perante o

Departamento de Trânsito, mesmo assim não evitou o dissabor judicial da presente lide, ou seja, nem mesmo o

cidadão médio tem total segurança jurídica para realizar atos negociais cotidianos.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos de outrem,

haja vista que não houve sequer eventuais atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal para

comprovar a ocorrência de delitos qualquer, ou seja, não houve fraude à execução comprovada nos autos.

 

Se fosse o caso, a parte embargada deveria se valer de ação pauliana para a devida citação de todos os

interessados, para poder comprovar a fraude a credores ou fraude na execução judicial.

 

Além disso, a lide se desenrola há décadas, desde 1996, sendo que a embargante figura como depositária do

veículo litigado há vários anos, sem contar o fato que o bem já está em deterioração avançada por falta da devida

manutenção, quase sem nenhum valor comercial, conforme se comprova nos documentos juntados às fls. 61/69.

 

Já foi superada a polêmica de somente quem registra se torna legítimo proprietário de bem móvel ou imóvel, não

maculando a posse, haja vista que eventual irregularidade administrativa não vicia o negócio jurídico, salvo em

caso de má-fé, que não foi o caso dos autos, que se deveria provar em eventual ação apropriada.

 

Por analogia, a presente lide se enquadra n o mesmo caso dos contratos de compromisso de compra e venda

imobiliária, em que não há a escritura em Cartório Notarial tampouco o registro da matrícula em Cartório de

imóveis.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes:

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

 

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, TRF3, STF e STJ, já pacificaram o tema dos embargos sobre bens

penhorados em nome de outrem, devendo se verificar a má-fé no litígio:

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

 

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de
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procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

 

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARIOS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.

 

AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar.

6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não

atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos.

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -
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OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.226/SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

 

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário. (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.
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Resp.188/PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Portanto, o recurso da embargada BNDES resta improvido, e o apelo do embargante merece provimento.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte embargante, na forma acima explanada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-77.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido de Margareth Gomes

Nogueira em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora nos autos da execução fiscal, por motivo de

bem de família.

 

 [Tab][Tab]A parte embargada- INSS interpôs recurso de apelação, com contra-razões, subiram os autos a esta

E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

2001.61.04.005373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARGARETH GOMES NOGUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro

INTERESSADO : CONTAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é a pessoa física Margareth Gomes Nogueira em face

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença procedente para cancelar a penhora

nos autos da execução fiscal, em face da seu bem de família excutido no processo de execução fiscal.

 

Além disso, a parte embargante apesar de figurar da execução fiscal, não pode ser responsabilizada por débitos

fiscais da pessoa jurídica, haja vista que seu imóvel penhorado é um bem de família, necessário para subsistência

de seu núcleo familiar por ser motivo de sua moradia.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante,

o que não poderia subsistir, posto que a impenhorabilidade é própria somente do bem de família, bem como havia

vários outros imóveis penhorados na execução fiscal.

 

A embargante reside no bem excutido com seu marido, há vários anos, conforme comprovação nos autos, por

meio documental e testemunhal, com depoimentos convincentes da natureza de bem familiar. 

 

Ademais, a jurisprudência entende que a indisponibilidade somente é devida em relação a bens passíveis de

penhora, como foi reconhecido pela sentença do MM. Juízo 'a quo', como bem que serve como moradia da

família, portanto bem de família, não pode ser atingido pela indisponibilidade, já que impenhorável, somente em

relação a este imóvel.

 

Por fim, se o apelante, INSS, contesta a veracidade dos depoimentos das testemunhas depoentes, deveria se valer

do meio adequado, por meio de impugnação de falso testemunho, a ser provado na via penal, o que não ocorreu na

presente lide.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito deste caso dos embargos

de terceiro sobre bens de família penhorados em execução fiscal de pessoa jurídica, senão vejamos:

 

 

AG.200703001028630.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 321115. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO. 1. A decisão agravada é suscetível de causar lesão

grave e de difícil reparação, na medida em que proferida em sede de execução fiscal, onde não haverá

oportunidade para que a parte apresente seu inconformismo, ensejando a interposição de agravo de instrumento e

não agravo retido. 2. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem

aplicação subsidiária à Lei de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser

recebidos os embargos à execução fiscal. 3. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006,

determina que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro

de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os

requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de

incerta reparação. 

 

4. No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal para cobrança de débito originário de operação de

crédito rural do Banco do Brasil S/A transferidos à União Federal (fls. 67/87) no valor de 218.276,06 (duzentos e

dezoito mil, duzentos e setenta e seis reais e seis centavos) em 24/04/2006 (fls. 62/64). Foram penhorados bens

relacionados na Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, perfazendo o valor de 103.800,00 (cento e três mil e

oitocentos reais), consoante certificado às fls. 126. 5. A execução não se encontra integralmente garantida, o que
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não obsta seu recebimento, eis que o reforço pode ser determinado a qualquer tempo. 6. Entretanto, não há falar-se

em concessão de efeito suspensivo aos embargos interpostos, em razão da ausência de garantia integral do débito,

ainda mais que, consoante se verifica da petição inicial de referida ação, os embargantes, ora agravados, alegam a

impenhorabilidade dos bens constritados, por se tratarem de bens de família (fls.23/54). Precedente

jurisprudencial. 7. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido.

 

AG.200603000910200.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279178. PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO

FISCAL - REUNIÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. ARTIGO 29 DA LEI 6.830/80. 1. A questão da

impenhorabilidade do dos bens de família não foi apreciada pela MM. Juíza a quo, o que veda o exame por esta

Corte, sob pena de supressão de instância. Recurso conhecido em parte. 2. A reunião das execuções contra um

mesmo devedor poderá ser realizada mediante requerimento de qualquer das partes e será deferida se satisfeitas

algumas condições, dentre as quais a de que os processos tenham identidade de partes, bem como se encontrem na

mesma fase processual (Lei 6.830/80, artigo 28), em atenção aos princípios da celeridade, da economicidade, e da

conveniência da unidade da garantia da execução. 3. A agravante não logrou demonstrar que todas as execuções

fiscais encontram-se na mesma fase processual. Verifica-se, ainda, que não há, de fato, identidade de partes em

todas as demandas, sendo certo que em algumas figuram no pólo passivo somente a empresa, noutras a empresa e

alguns de seus sócios e noutras, ainda, a empresa e outro grupo de sócios, razão pela qual inviável o apensamento.

4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 5. Agravo regimental prejudicado.

 

AC.94030496878.AC - APELAÇÃO CIVEL - 185268. EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DA

PENHORA - APARELHOS DE TELEVISÃO E DE VIDEOCASSETE - BENS DE FAMÍLIA - ARTS. 1º E 2º

DA LEI 8009/90 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. São impenhoráveis, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 8009/90, os equipamentos que

guarnecem a residência da família da embargante, como é o caso do aparelho de televisão e de videocassete, até

porque não podem ser considerados objetos de luxo ou adornos suntuosos. 2. Recurso e remessa oficial, tida como

interposta, improvidos. Sentença mantida.

 

AC.93030713826.AC - APELAÇÃO CIVEL - 125730. PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL -

EMBARGOS DE TERCEIRO -PENHORA DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA - ART. 135,

III, CTN - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -INAPLICABILIDADE 1 - Deixo de conhecer do

presente recurso na parte em que se sustenta a impenhorabilidade dos bens por se tratarem de bens de família,

uma vez que o referido ponto não foi objeto da petição inicial nem tampouco da sentença atacada. 2 - Não

restando demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do CTN, não se justifica a inclusão do

sócios da empresa devedora no pólo passivo da execução, já que o mero inadimplemento não configura infração à

lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Excluída a possibilidade dos sócios da

empresa devedora figurarem no pólo passivo da execução, inadmissível qualquer constrição sobre os bens

integrantes dos seus patrimônios. 4 - Recurso de apelação provido.

 

 

AG.93031057600.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. USUFRUTO. PENHORA. BENS DE FAMÍLIA (LEI 8009/90). 1- O USUFRUTO INSTITUÍDO EM

FAVOR DO EXECUTADO PERDE SUA VALIDADE COM A MORTE DESTE, NÃO HAVENDO QUE SE

FALAR EM USUFRUTO VITALÍCIO. 2- IMPOSSÍVEL JURIDICAMENTE REAVIAR O USUFRUTO

EXTINTO (ARTIGO 739, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL), APENAS PARA QUE O EXEQUENTE

POSSA REALIZAR SOBRE O MESMO NOVA PENHORA. 3- SENDO O IMÓVEL ÚNICO BEM DEIXADO

PELO "DE CUJUS", APLICÁVEL A IMPENHORABILIDADE ESTABELECIDA PELA LEI 8009/90. 4-

AGRAVO IMPROVIDO.

 

AC.92030500839.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

APELAÇÃO PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I- O

JULGAMENTO QUE ACOLHE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DE DECISÃO QUE

REJEITOU A ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA, PARA TORNAR

INSUBSISTENTE A CONSTRIÇÃO, TEM O CONDÃO DE REFORMAR A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. II- APELAÇÃO A QUE SE DÁ POR PREJUDICADA.

 

AC.89030016831.AC - APELAÇÃO CIVEL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. LEI 8009/90, ARTIGO 1, PARÁGRAFO ÚNICO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1 - NÃO PODEM RESPONDER PELA DÍVIDA PESSOAL DO EXECUTADO OS BENS
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DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. 2 - OS BENS OBJETO DA PENHORA GUARNECEM A RESIDÊNCIA

DA EMBARGANTE. NESSA QUALIDADE, CLASSIFICAM-SE COMO BENS DE FAMÍLIA, PORTANTO,

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEIS, JÁ QUE SE ENCONTRAM SOB O AMPARO DO ARTIGO 1,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.8.009/90, QUE, SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA, SE APLICA

AOS PROCESSOS PENDENTES, DESCONSTITUINDO-SE PENHORAS EFETIVADAS ANTERIORMENTE

À SUA EDIÇÃO. 3 - CARACTERIZADO O EXCESSO DE SENTENÇA, RELATIVAMENTE À BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE A EMBARGANTE PLEITEOU A

INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR CONFERIDO AOS EMBARGOS E O MM.

JUÍZ A QUO FIXOU O RESPECTIVO PERCENTUAL SOBRE O VALOR OBJETIVADO NA EXECUÇÃO. 4

- APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

 

REO.92030832750.REO - REMESSA EX-OFICIO. PROCESSO CIVIL, EXECUÇÃO FISCAL, EMBARGOS À

PENHORA, BENS DE FAMÍLIA, MANUTENÇÃO, SENTENÇA, PROCEDÊNCIA, FUNDAMENTAÇÃO,

IMPENHORABILIDADE, IMVÓVEL, POSTERIORIDADE, EDIÇÃO, LEI, DESCABIMENTO,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO, ÉPOCA, INSCRIÇÃO, CRÉDITO, FALTA, VIOLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, POSSIBILIDADE, ANULAÇÃO, IMPROCEDÊNCIA, REMESSA EX OFFICIO,

UNANIMIDADE. FC.

 

AC.92030838740.AC - APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO, EXECUÇÃO FISCAL,

COBRANÇA, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO, EMBARGANTE,

SÓCIO DIRIGENTE, RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, DÉBITO, EMPRESA, ENQUADRAMENTO, PARTES

PROCESSUAIS, CABIMENTO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, INTERPOSIÇÃO, EMBARGOS DE

TERCEIRO, ILEGITIMIDADE, PENHORA, IMÓVEL, BENS DE FAMÍLIA, DESCARACTERIZAÇÃO. 

 

AC.92030624082.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. HERDEIROS DE SÓCIOS DE SOCIEDADE EXECUTADA. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. ILEGITIMIDADE DE PARTES. CARÊNCIA DA AÇÃO. I - OS HERDEIROS DE SÓCIOS DE

SOCIEDADE EXECUTADA POR DÍVIDA TRIBUTÁRIA, NÃO SÃO TERCEIROS E SIM PARTES NA

EXECUÇÃO FISCAL, EIS QUE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS (CTN, ART. 131 E 135). II - RECURSO

IMPROVIDO.

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025621-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.025621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora Antônio

Rodrigues dos Santos em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução

fiscal n.º 137/96 do da Justiça Estadual da Comarca de Presidente Epitácio-SP.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é a pessoa física Antônio Rodrigues dos Santos em face

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença procedente para cancelar a penhora

nos autos apensados da execução fiscal, em face da legitimidade do contrato de compromisso de compra e venda

imobiliária.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, para se eximir de custos ou por falta de capacidade econômica, sendo que, em ambos estes casos, o

contrato de compromisso de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico

para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID

INTERESSADO : VALMIR ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 97.00.00049-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -
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INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP.RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.1.

A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, afastando

a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o processamento de ação

de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de registro imobiliário (RESP

Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO; RESP nº

633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR; RESP Nº

188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto pelo INSS resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões explanadas .

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora Abimael Lima dos Santos em face do INSS,

objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 210/97, a qual cobra

contribuições previdenciárias de CDA de pessoa jurídica.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é a pessoa física Abimael Lima dos Santos em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença procedente para cancelar a penhora nos

autos da execução fiscal, em face da sua ilegitimidade passiva para responder pela dívida executada.

 

Verifica-se que a empresa Lanivet Laboratór io Nacional e Industrial de Veterinária-Ltda fora executada nos autos

principais n.º 210/97 para cobrança de contribuições previdenciárias embasada na Certidão de Dívida Ativa n.º

32.080.144-6.

 

Verifica-se que já houve a constrição judicial de imóvel de propriedade do sócio gerente da empresa, ou seja, se

penhorou bem da pessoa física, não da pessoa jurídica, a qual, somente esta, consta da CDA.

 

Assim, a parte embargante não figura da execução fiscal, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais da

pessoa jurídica, haja vista que não houve sequer a desconsideração da personalidade da empresa, por eventuais

atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal para comprovar a ocorrência de delitos de sonegação

pelo sócio, ora embargante.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem do embargante,

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ABIMAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : EMY GORTE

INTERESSADO : LANIVET LABORATORIO NACIONAL INDL/ DE VETERINARIA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00020-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado na certidão de dívida ativa juntada aos autos

principais, bem como o sócio gerente não responde por dívidas da empresa, a qual, inclusive, estava em

funcionamento regular.

 

Ademais, foram ofertados outros bens para penhora, sendo que o servidor oficial de justiça não realizou as devidas

diligências, objetivando excutir bens da empresa executada.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito deste caso dos embargos

de terceiro sobre bens penhorados em nome de outrem, senão vejamos:

 

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARIOS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.
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AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar. 6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos

embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo

diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos. 7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

Portanto, o recurso do embargado INSS resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Réu CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP que, na ação instituição

de servidão administrativa em epígrafe, julgou procedente o pedido. 

 

92.03.038846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : PAULO CELIO DE OLIVEIRA

APELADO : TADASSHIGUE KAWANO e outros

: SHIEKO KAWANO

ADVOGADO : NAIR K T TAKASHIMA

APELADO : ANTONIO OUTA

: MARY SETSUKO

: SUEKICHI NAKAYA

: CHIYOKA NAKAYA

: CAROLINE ANZE

ADVOGADO : NAIR K T TAKASHIMA e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00.06.42887-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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A CESP se insurge quanto ao valor fixado a título de indenização, em razão da área sobre a qual incidiu o valor da

indenização e do o valor da construção da casa, alegando ser necessária a depreciação para fins de fixação de tal

valor. 

 

Houve contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Competência da Justiça Federal

Às fls. 274/277, a União manifestou o desinteresse no feito.

 

Em decorrência disso, foi determinada a exclusão da União do feito e a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls.

293). 

 

Contudo, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 323/ não conheceu do recurso de apelação e

determinou a remessa dos autos a este Tribunal. 

 

Verifico que, embora, inicialmente, a União não tenha sido intimada de nenhum ato processual, a petição inicial

foi assinada pelo Procurador da República, na qualidade de representante da União, assistente da parte autora

nesta ação. 

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, não havendo interesse da União, o feito deve

tramitar na Justiça Estadual:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA -

SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão administrativa, movidas por

concessionária de energia elétrica, manifestando a União expressamente desinteresse no feito, não poderá ser

obrigada a integrar a lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º

da Lei nº 8.197/91. As sociedades de economia mista só têm foro na Justiça Federal quando a União intervém

como assistente ou opoente (Súmula nº 517/STF). Agravo improvido.

(AGRCC 200101108468, GARCIA VIEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:27/05/2002 PG:00123.)

Contudo, considerando que a União figura como assistente da parte autora, em razão de requerimento nesse

sentido já na petição inicial, a competência para o julgamento do feito é da Justiça Federal, nos termos do artigo

109, I, da Constituição Federal. Ressalto que a posterior manifestação de interesse na causa não tem o condão de

afastar a competência da Justiça Federal, em razão do princípio da perpetuatio jurisdicionis, segundo o qual a

competência se fixa no momento da propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou

de direito ocorridas posteriormente, salvo exceções não aplicáveis a este caso (artigo 87 do Código de Processo

Civil). 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. "PERPETUATIO JURISDICTIONIS". A assistência se

caracteriza pela voluntariedade, ninguém sendo obrigado a assumir essa posição processual. Mas se a

intervenção da União no processo fixou a competência da Justiça Federal para o julgamento da causa, onde ela

está tramitando há dezesseis anos, já não é possível que o superveniente desinteresse da União, aferido segundo

critérios subjetivos do seu procurador, tenha o efeito de deslocar a demanda para a Justiça Estadual. Se a União
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já não tem interesse no processo, basta que nele não atue, faltando-lhe legitimidade para interferir no seu

andamento. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 199800234128, ADHEMAR MACIEL, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/10/1998 PG:00070.)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. "PERPETUATIO

JURISDICTIONIS". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO

ADMINISTRATIVA COM INDENIZAÇÃO INTEGRAL DA ÁREA SERVIENTE. DESAPROPRIAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELATUM". 1. Compete à Justiça

Federal o processo e julgamento do presente feito, independentemente da existência ou não de interesse atual da

União na causa. Ao firmar a petição inicial juntamente com a concessionária de energia elétrica, a União

atendeu ao disposto no artigo 70 da Lei n. 5.010/66. 2. Na época de ajuizamento da ação, a Eletropaulo -

Eletricidade de São Paulo S.A. era subsidiária da Eletrobrás, que, por sua vez possuía natureza de sociedade de

economia mista controlada pela União. Embora o artigo 5.º da Lei n. 9.469/97 tenha afastado a obrigatoriedade

de intervenção da União, convertendo em mera possibilidade, certo é que, no caso em tela, incide o princípio da

"perpetuatio jurisdictionis", insculpido no artigo 87 do Código de Processo Civil, pois a inovação legislativa

ocorreu após a propositura da ação, ficando obstada a alteração da competência

(...)

 (AC 97030167136, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA

SEÇÃO, DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2508.)

Quantum fixado a título de indenização

Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa de área destinada à implantação de linha de

transmissão de energia elétrica de alta tensão pela Ré (Linha de Transmissão Lt - Interlagos - São Roque). 

 

A Recorrente afirma que apontou na petição inicial, como necessária para a instituição da servidão, uma área de

5.684,69 m2 da Gleba Lt-173/162 (Decreto n. 87.690, de 11.10.82), mas que, contudo, o perito judicial elevou a

área objeto da servidão para 7.452,20 m2. 

 

A sentença foi julgada procedente, tendo sido fixada a indenização em CR$ 8.200.727,41 (oito milhões, duzentos

mil setecentos e vinte e sete cruzeiros e quarenta e um centavos), sendo parte pela desapropriação do imóvel e

parte pela servidão de passagem (Lote 8, Quadra A, e Lote 3, Quadra C). 

 

O perito judicial afirmou que os lotes (exceto os lotes n.º 08 da Quadra A e Lote n.º 03 da Quadra C) ficaram

totalmente prejudicados para a sua finalidade principal, qual seja, a construção de residências. 

 

Constata-se que ficou demonstrada, conforme o laudo pericial acostado aos autos, a efetiva restrição total do uso

de parte da propriedade pelo Autor, em razão da servidão de passagem de linhas de transmissão. 

 

Quanto à indenização pela servidão, justo o estabelecimento de 20% do valor da terra nua, em razão das restrições

suportadas pela parte autora em decorrência de tal limitação. 

 

O laudo pericial aplicou critérios idôneos, segundo metodologia adequada e pesquisa exaustiva de mercado. O

valor da indenização atribuído pelo perito encontra-se devidamente justificado, mostrando-se adequado para

recompor o prejuízo da parte autora, inclusive no que tange às benfeitorias. 

 

Dessarte, outra solução não teria senão adotar a perícia realizada, vez que devidamente fundamentada, isenta de

qualquer interesse para a adoção do critério da justa indenização pretendida.

 

Nesse sentido:

 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. INSTALAÇÃO DE LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO. ADOÇÃO DO LAUDO OFICIAL. 1.

Compete à Justiça Federal o processo e julgamento do presente feito, independentemente da existência de

interesse atual da União na causa. Ao firmar a petição inicial juntamente com a concessionária de energia

elétrica, a União atendeu ao disposto no artigo 70 da Lei n. 5.010/66. 2. Embora a servidão administrativa, em

princípio, não retire a propriedade do particular, ela impõe-lhe o ônus de suportar o uso público do bem sobre o

qual recai, sendo, por essa razão, espécie de limitação à propriedade privada. Daí origina-se o direito à

indenização pelos prejuízos que o Poder Público venha acarretar à propriedade serviente com as restrições

impostas. 3. No caso dos autos, o perito oficial, mediante a utilização de método comparativo de dados de
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mercado e de valor venal, avaliou a área serviente. 4. Ainda que o magistrado não esteja adstrito a laudos

periciais, a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, a jurisprudência tem se inclinado no sentido de que

se deve acolher a conclusão do perito, pessoa de confiança do juízo, devido à presunção de sua imparcialidade

e isenção quanto aos interesses das partes. 5. É pertinente consignar que, no laudo crítico do assistente técnico

do apelante, não há elementos capazes de invalidar ou desqualificar a conclusão obtida pelo perito judicial. 6.

Apelação não provida.

(AC 95031002940, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA

SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:30/12/2009 PÁGINA: 66.)

Quanto à alegação de aumento indevido da área a ser indenizada, melhor razão não assiste à Recorrente. Explico:

 

Em razão da necessidade de justa e prévia indenização, nos termos do artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal, se

foi constatada que a área objeto da servidão ou desapropriação era maior que a constante da declaração de

utilidade pública, a indenização deve incidir também sobre o excedente. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035929-80.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 Fls. 240/242: defiro. 

 

Intimem-se.

 

Após, cls.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

2002.03.99.035929-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00009-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025867-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face do INSS, objetivando o cancelamento da

penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 403/98 do Juízo de Amparo-SP.

 

 [Tab][Tab]O INSS apelou, sem contra-razões, subiram os autos a E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Luciano Mazetto e sua esposa Vera Lúcia Mazetto, Gilson Vieira e sua esposa Sandra Vieira

ajuizaram a presente ação de Embargos de Terceiro , em face do INSS, objetivando cancelar a penhora nos autos

da execução fiscal de bem imóvel.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

2003.03.99.025867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LUCIANO NATAL MAZETTO e outros

: VERA LUCIA ROSSINI MAZETTO

: GILSON DE LIMA VIEIRA

: SANDRA DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : CELSO DALRI

PARTE RE' : FRT COM/ E EMPREITEIRA PARA CONSTRUCAO LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00079-2 1 Vr AMPARO/SP
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Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, devido a conflito de informações no Cartório Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso

de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.
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 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0633934-07.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de remessa oficial em face de

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS e a Caixa

Econômica Federal ao enquadramento do marido da autora no regime estatutário na referência correspondente a

de Procurador Autárquico de 1ª categoria em agosto de 1979, bem como a procederem ao cálculo do adicional de

tempo de serviço contado até o falecimento do anistiado, com o pagamento integral dos proventos à autora, bem

como das diferenças decorrentes deste reajuste corrigidas. Valores corrigidos desde a data em que deveriam ter

sido pagos, nos termos do provimento 24/97 da E. Corregedoria Geral da Justiça federal da Terceira Região, com

acréscimo de juros moratório, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano. Honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, a cargo das requeridas.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do

STJ).

 

Cuida-se de ação objetivando a revisão de benefício de anistiado nos termos da Lei 6.683/79.

1999.03.99.099360-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : YARA DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO : NELSON RANALLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.33934-4 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1024/1673



A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o

fim de condenar a União e a Caixa Econômica Federal ao enquadramento do marido da autora no regime

estatutário na referência correspondente a de Procurador Autárquico de 1ª categoria em agosto de 1979, bem como

a procederem ao cálculo do adicional de tempo de serviço contado até o falecimento do anistiado, com o

pagamento integral dos proventos à autora, bem como das diferenças decorrentes deste reajuste corrigidas.

Valores corrigidos desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos do provimento 24/97 da E.

Corregedoria Geral da Justiça federal da Terceira Região, com acréscimo de juros moratório, a partir da citação,

no percentual de 6% ao ano. Honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, a cargo das

requeridas.

O benefício especial concedido aos anistiados, nos termos do art. 129 do Decreto 2.172/97, tem seu custeio

mantido pela União, em que pese o pagamento dos amparos seja levado a efeito pela autarquia previdenciária. 

Logo, para apreciar a pretensão inicial, acima delineada, não basta apenas a inclusão da autarquia na lide, sendo

necessária a inclusão da União no pólo passivo.

Compulsando os autos verifico que somente foram citados para integrar o pólo passivo da presente ação, o INSS e

a CEF, os quais apresentaram as defesas de fls. 61/62 e 79/86.

Em casos tais, portanto, não observado o litisconsórcio passivo necessário, nula é a r. sentença.

Nesse sentido há a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil

Comentado", RT, 5ª edição, 2001, p.448), in verbis: "Caso se trate de litisconsórcio necessário , todos os

litisconsortes devem ser citados para a ação, sob pena de a sentença ser dada inutilmente (inutiliter data), isto é,

não produzir nenhum efeito, nem para o litisconsorte que efetivamente integrou a relação processual como parte.

A sentença dada sem que tenha sido integrado o litisconsórcio necessário, não precisa ser rescindida por ação

rescisória, porque é absolutamente ineficaz, sendo desnecessária sua retirada do mundo jurídico."

Em caso semelhante, já disse esta Corte:

 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

238374 Processo: 2002.03.99.023049-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 17/04/2006

Documento: TRF300103436 Fonte DJU DATA:25/05/2006 PÁGINA: 673 Relator JUIZA MARISA SANTOS

Decisão A Nona Turma, por unanimidade , de ofício anulou a sentença e julgou prejudicadas a remessa oficial e

a apelação PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO ESPECIAL DE ANISTIADO - LEI N. 6.683/79

- ART. 8º DO ADCT - REVISÃO - DECRETO N. 2.172/97 - LEI N. 10.559/2002 - UNIÃO - LITISCONSÓRCIO

NECESSÁRIO - NULIDADE. 1. Aposentadorias e pensões excepcionais de anistiados são encargos da União,

embora a análise e concessão dos respectivos pedidos sejam de competência do INSS. 2. A União é litisconsorte

passiva necessária, devendo ser citada para compor a relação processual, vez que sofrerá diretamente os efeitos

da sentença. 3. Com a edição da Lei n. 10.559, de 2002, restou reafirmada a condição de litisconsorte passiva da

União em litígios cuja controvérsia diga com aposentadorias e pensões excepcionais de anistiados. 4. Sentença

anulada, de ofício, para que o juízo promova a citação da União, na forma do disposto no art. 47 do CPC. 5.

Remessa oficial e Apelação do INSS prejudicadas." 

 

Na mesma linha jurisprudencial, o Colendo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ANISTIADO. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO. Sendo a União a entidade diretamente responsável pelas despesas advindas da

concessão de aposentadoria especial a anistiado, é indispensável sua presença no pólo passivo da relação

jurídica processual como litisconsorte necessário, sob pena de nulidade. Recurso provido." (REsp 439991/AL,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 16.06.2003 p. 379) 

"Previdenciário. Pensão excepcional. Anistiado político. Litisconsórcio passivo necessário. Mandado de

segurança. 1. Por ser a União responsável direta pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria

excepcional de anistiado (Decreto nº 2.172/97, art. 129), é indispensável sua presença no pólo passivo da relação

jurídica como litisconsorte necessária, se a lide gira em torno de revisão de pensão decorrente desse benefício. 2.

Recurso especial do qual se conheceu e ao qual se deu provimento." (REsp 669.979/RJ, Rel. Ministro NILSON

NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 23.10.2006 p. 358)

 

Portanto, sendo as aposentadorias e pensões excepcionais de anistiados, encargos da União, é a mesma

litisconsorte passiva necessária, devendo ser citada para compor a relação processual, vez que sofrerá diretamente

os efeitos da sentença.

Com tais considerações, de oficio, ANULO a sentença proferida em primeiro grau, determinando o retorno dos

autos ao Juízo de origem para que a União seja citada, na forma do artigo 47 do Código de processo Civil.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta pelo INSS em

face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na inicial, reconhecendo o direito dos autores ao

reposicionamento em 12 (doze) referências, de modo a serem enquadrados sob o nível de Técnico de

Administração, atual Administrador, fazendo jus ao recebimento de todas as diferenças de proventos desde

05.10.1988, a serem apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal. Ainda, condenou a

autarquia ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da

condenação.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação objetivando a correção de reenquadramento relativamente ao direito das 12(doze) referências ou

concessão de percentual de aumento de 60%(sessenta por cento), com a pagamento das diferenças de devidas,

devidamente corrigidas. 

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou procedente o pedido formulado na inicial, reconhecendo o

direito dos autores ao reposicionamento em 12 (doze) referências, de modo a serem enquadrados sob o nível de

Técnico de Administração, atual Administrador, fazendo jus ao recebimento de todas as diferenças de proventos

desde 05.10.1988, a serem apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal. Ainda,

condenou a autarquia ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor

da condenação.

O INSS pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 97/109 alegando a prescrição e, no mérito, pugnado pela

improcedência dos pedidos dos autores, sob a égide de que a procedência da ação causaria uma alteração nas

escalas de referências estabelecidas por Lei, degenerando toda uma estrutura que foi instituída desde o advento da

1999.03.99.071085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON PEREIRA LEITE e outros. e outros

ADVOGADO : GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 94.00.19207-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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Lei nº5.645/70 até o DL nº1.820/80.

Pois bem.

Em se tratando de discussão acerca de reajuste de vencimentos de servidores públicos, aplicável as disposições

constantes da Súmula 85 do C. STJ, a qual tem o seguinte teor:

 

NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA

AÇÃO. (Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283)

 

Oportuna, ademais, a transcrição do seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. RECOLOCAÇÃO. DOZE

REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 77/1985 DASP. EXTENSÃO AOS INATIVOS. PRESCRIÇÃO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 1. Reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que

antecede ao ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85 deste STJ. 2. A decisão agravada aplicou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que a recolocação em 12 (doze)

referências dos servidores ativos deve ser estendido aos inativos. 3. Agravo regimental a que se dá parcial

provimento. (AgRg no REsp 1023637/RJ, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 24/08/2009)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. REPOSICIONAMENTO EM 12 REFERÊNCIAS.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. I - Não há que se falar em prescrição do fundo de direito se entre o

momento em que nasceu a ação para o servidor e o ajuizamento da demanda não transcorreram mais de cinco

anos. II - O reposicionamento em 12 referências do pessoal da ativa deve ser estendido, em obediência ao art. 40,

§ 4°, da CF, aos servidores inativos. (Precedentes.) Recurso desprovido. (REsp 400.108/RJ, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/03/2002, DJ 08/04/2002, p. 283)

 

A Exposição de Motivos 77/85 foi aprovada com o objetivo de corrigir distorções existentes nas respectivas

classes de servidores e a concessão indiscriminada de referências. 

Acresce-se que o Ofício-Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP, não assegura o pretendido direito.

Confira-se:

 

"Mediante despacho exarado na Exposição de Motivos nº 77, de 22/02/85, da Direção-Geral deste

Departamento, publicado no Diário Oficial de 13/3/85, o Senhor Presidente da República determinou a extensão,

aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de

Classificação de Cargos a que alude a Lei n] 5.645, de 1970,do novo posicionamento aplicado pelo Ministério da

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos nº

59/GM-1, de 10/10/84.2. A fim de proceder à extensão de que se trata aos servidores desse órgão, de maneira

uniforme, recomendamos sejam observados, nos seus estritos termos, os seguintes critérios aplicados pelo

Ministério da Aeronáutica:a) observância da lotação deste Ministério, adotando-se os percentuais estabelecidos

no artigo 23 do Decreto nº 84.310,de 11 de janeiro de 1984;b) movimentação de todos os servidores ocupantes

das classes especiais para a última referência da mesma classe;c) preenchimento de todos os claros de lotação de

cima para baixo, a partir dos que sobrestaram na classe especial,observada a ordem de procedência dos

ocupantes das classes intermediárias e iniciais. Atingido o limite de lotação de uma classe, o servidor que se

seguir na movimentação será posicionado na referência final da classe para que for movimentado, assim

procedendo até o final;d) não será movimentado para classes que exigem formação especial, o servidor que não

preencha os requisitos estabelecidos (NM - 1005 e NM - 1006);e) nas categorias funcionais de uma só classe o

reposicionamento far-se-á para a referência final da classe;f) ocorrendo a necessidade de desempate para fins de

movimentação de uma classe para outra superior, terá preferência o servidor mais antigo na classe e para tanto,

considerando-se as datas de progressão ou de inclusão do novo Plano de Classificação de Cargos. Persistindo o

empate, terá preferência o servidor demais tempo de serviço na Categoria Funcional e, em seguida, ode maior

tempo de serviço no Ministério; g) o reposicionamento ficará limitado a 12 (doze) referências acima daquela em

que o servidor estiver localizado. 3. Em virtude de o novo posicionamento estar adstrito aos claros de lotação as

vagas destinadas a transferência ou movimentação não poderão ser utilizadas para a efetivação da medida que

se trata. 4. Contudo, dois terços das vagas destinadas para transferência ou movimentação, não preenchidas em

setembro de 1984, poderão ser revestidas para a classe inicial, aproveitando-se os correspondentes claros de

lotação das classes intermediárias e finais, para proceder-se ao novo posicionamento."
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Na verdade, a regra supramencionada assegurou tão somente o reposicionamento, até o limite de 12 referências.

Portanto, esse era o patamar máximo a ser alcançado, de acordo com os claros existentes na lotação e a situação

funcional de cada servidor.

Segundo jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais a concessão de até o limite de 12 (doze) referências,

deve ocorrer de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional peculiar a cada

servidor, sendo que se o servidor já ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional,

não poderia ser reposicionado em referência não existente no quadro:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ DOZE REFERÊNCIAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/1985 DO DASP. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 1- Trata-se de

Remessa Necessária, em face da r. Sentença a quo que julgou procedente em parte o pedido, no qual os Autores

objetivavam o reposicionamento em 12 (doze) referências nas categorias a que pertencem, ou, não sendo isso

possível, aumento de remuneração correspondente, a partir da data em que o benefício foi deferido aos

servidores do Ministério da Aeronáutica, acrescidos de parcelas vencidas e vincendas, juros de mora e correção

monetária. 2- O Ofício-Circular n.º 08/85, do DASP, que disciplinou a referida Exposição de Motivos 77/85, veio

estabelecer os critérios básicos para a concessão do benefício em tela, dentre os quais destacam-se: a)

reposicionamento limitado a 12 referências; b) preenchimento dos claros, com observância da lotação e da

classe; c) movimentação de cima para baixo nas classes, até atingir cada limite de lotação. Logo, a Exposição de

Motivos 77/85 do DASP não garantiu a todos os servidores o progresso em 12 referências; assegurou, tão-

somente, o reposicionamento até esse limite, caso houvesse claros no percurso ascensional. 3- Se o servidor já

ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional, não poderia ser reposicionado

em referência não existente no quadro, nem receber acréscimo de remuneração correspondente a um

posicionamento inexistente. O reposicionamento autorizado em caráter extraordinário, somente beneficiou os

servidores que ainda tinham referências a galgar na respectiva classe, até o máximo de doze. 4- Não havendo nos

autos nenhuma prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento autorizado pelo Ofício Circular nº

08/85, não fazem jus os Autores às 12 referências nele mencionadas. 5- Ademais, não pode o Poder Judiciário

determinar o reposicionamento funcional, com reflexos virtualmente financeiros, a pretexto de isonomia, sob

pena de desrespeito ao princípio da Separação dos Poderes, consagrado na Constituição: "Não cabe ao Poder

Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de funcionários públicos sob o fundamento da

isonomia." (Súmula nº 339, do STF), nem fixar critérios aditivos. 6- Precedentes deste Egrégio Tribunal: AC nº

96.02.15030-0 e AC nº 2002.51.02.002153-2. 7- Dado provimento à Remessa Necessária. (REO

198951010138870, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 17/06/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. LIMITES DA APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 515, §§ 1º e 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMITAÇÃO DE

REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77-85 DASP E OFÍCIO

CIRCULAR 08-85. SÚMULA 339 DO STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA A PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA NA SENTENÇA, MAS PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, MANTIDOS OS

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A questão posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do

direito a reposicionamento, as quais se consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a

aplicação do enunciado contido na Súmula 85/STJ, a afastar a prescrição do fundo de direito. 2. Conforme já

assinalado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível aos magistrados de segundo grau

de jurisdição prosseguir no julgamento da causa que lhe é submetida, quando, em primeiro grau de jurisdição, o

processo houver sido extinto com julgamento do mérito, em face do reconhecimento da prescrição, sem que isso

implique supressão de instância, desde que, é claro, a causa estiver em condições de imediato julgamento.

Inteligência do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. 3. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-

Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão somente o reposicionamento, até o limite de

12 referências. 4. Os autores não fazem jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos. 5. Cabe

ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do

STF). 6. Apelação parcialmente provida, afastando a prescrição do fundo de direito reconhecida na sentença,

mas julgando improcedentes os pedidos iniciais, mantendo os ônus da sucumbência.(AC 96030507024, JUIZ

CONVOCADO JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:30/12/2009 PÁGINA: 74.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS.

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PELO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85.CORREÇÃO DE

DISTORÇÕES. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.ACRÉSCIMO DE 5% NOS VENCIMENTOS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO E. STF. - O Ofício Circular nº 08/85 trouxe os critérios que deveriam ser

utilizados na extensão do novo posicionamento aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias
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federais. - A Administração teve por objetivo corrigir distorções existentes entre as classes de servidores,

servindo-se, para tanto, dos critérios declinados. - Não houve a concessão a todos os servidores de 12 (doze)

referências, mas até esse limite, de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional

peculiar a cada servidor. Critérios que atendem ao princípio da isonomia. - O pretendido acréscimo de 05%

(cinco por cento) nos vencimentos, ao fundamento da isonomia, encontra óbice no enunciado da Súmula 339 do

E. Supremo Tribunal Federal. - Apelação improvida. Sentença mantida. (AC 96030905747, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:05/07/2006 PÁGINA: 335.)

 

Quanto a pretendida revisão de direitos (artigo 20 do ADCT e 40 da CF), os autores não comprovaram nos autos a

alegada incorreção no posicionamento no Plano de Cargos, previsto na Lei nº 5.645/70.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POSICIONAMENTO NO

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. LEI Nº 5.645, DE 10-12-1970. 1. A autora requer o pagamento de

diferença, no valor de seu benefício de pensão, proveniente do posicionamento do instituidor no plano de

classificação de cargos, regulamentado pela Lei nº 5.645/70. 2. Da prova documental que apresentou, verifica-se

que o cargo do instituidor da pensão passou de foguista a auxiliar operacional de serviços diversos, bem como

todas as alterações nas referências do cargo, vencimentos e vantagens, desde a data do óbito até 01-01-1995. Ela

juntou ainda comprovante de liberação de crédito correspondente ao resíduo de R$ 140,77 (cento e quarenta

reais e setenta e sete centavos), relativo ao período de pagamento de 01-01-1991 a 30-03-1994, o respectivo

saque bancário e carnês de pagamento de benefício. 3. Só a apresentação de documentos, sem apontar o erro da

Administração, que poderia ter sido cometido no enquadramento do atual cargo do instituidor da pensão, com a

implantação do Plano de Classificação de Cargos (PCC), conforme a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

ou simplesmente no seu cálculo, inviabiliza o atendimento da pretensão dela. 4. Apelação improvida. (TRF,

Segunda Região, AC nº 332253, UF: RJ, Quinta Turma Especializada, Relator: Juiz Antônio Cruz Neto, DJU:

20/10/2005, Página: 130)

 

Não se pode olvidar, por fim, que o acolhimento do pleito quanto ao ponto implicaria em aumento de

vencimentos, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia."

 

Portanto, não havendo nos autos prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento, merece reforma a

sentença proferida em primeira instância.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reformar a sentença de primeiro grau, julgando improcedentes os pedidos formulados pelos autores

na inicial, com a inversão do ônus da sucumbência, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603396-08.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.03.99.013074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AFFONSO RISI

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, por absoluta falta de prova da inobservância dos

critérios legais, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Ainda, condenou os autores, ora apelantes, ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação objetivando a condenação do INSS ao pagamento das diferenças de vencimentos decorrentes ao

reposicionamento nas 12(doze) referências, em conformidade com a EM-DASP n. 77/85, com reflexos sobre as

demais verbas, devidamente acrescido de juros de mora e correção monetária. Alternativamente pretendem o

acréscimo equivalente a 5%(cinco por cento) por referência.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, por absoluta

falta de prova da inobservância dos critérios legais, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou os autores, ora apelantes, ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa.

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 50/54 alegando que fazem jus ao reposicionamento integral

de 12 referências ou, alternativamente, ao acréscimo equivalente a 5% por referência faltante, a título de diferença

individual.

Sustentam que a EM-DASP n. 77/85 desrespeitou o princípio da hierarquia funcional ao não dar tratamento

isonômico aos servidores, violando disposições constitucionais (art. 153, §3º e artigo 57, II da Constituição

Federal de 1967).

Pois bem.

Em se tratando de discussão acerca de reajuste de vencimentos de servidores públicos, aplicável as disposições

constantes da Súmula 85 do C. STJ, a qual tem o seguinte teor:

 

NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA

AÇÃO. (Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283)

 

Oportuna, ademais, a transcrição do seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. RECOLOCAÇÃO. DOZE

REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 77/1985 DASP. EXTENSÃO AOS INATIVOS. PRESCRIÇÃO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 1. Reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que

antecede ao ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85 deste STJ. 2. A decisão agravada aplicou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que a recolocação em 12 (doze)

referências dos servidores ativos deve ser estendido aos inativos. 3. Agravo regimental a que se dá parcial

provimento. (AgRg no REsp 1023637/RJ, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 24/08/2009)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.06.03396-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. REPOSICIONAMENTO EM 12 REFERÊNCIAS.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. I - Não há que se falar em prescrição do fundo de direito se entre o

momento em que nasceu a ação para o servidor e o ajuizamento da demanda não transcorreram mais de cinco

anos. II - O reposicionamento em 12 referências do pessoal da ativa deve ser estendido, em obediência ao art. 40,

§ 4°, da CF, aos servidores inativos. (Precedentes.) Recurso desprovido. (REsp 400.108/RJ, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/03/2002, DJ 08/04/2002, p. 283)

 

A Exposição de Motivos 77/85 foi aprovada com o objetivo de corrigir distorções existentes nas respectivas

classes de servidores e a concessão indiscriminada de referências. 

Acresce-se que o Ofício-Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP, não assegura o pretendido direito.

Confira-se:

 

"Mediante despacho exarado na Exposição de Motivos nº 77, de 22/02/85, da Direção-Geral deste

Departamento, publicado no Diário Oficial de 13/3/85, o Senhor Presidente da República determinou a extensão,

aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de

Classificação de Cargos a que alude a Lei n] 5.645, de 1970,do novo posicionamento aplicado pelo Ministério da

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos nº

59/GM-1, de 10/10/84.2. A fim de proceder à extensão de que se trata aos servidores desse órgão, de maneira

uniforme, recomendamos sejam observados, nos seus estritos termos, os seguintes critérios aplicados pelo

Ministério da Aeronáutica:a) observância da lotação deste Ministério, adotando-se os percentuais estabelecidos

no artigo 23 do Decreto nº 84.310,de 11 de janeiro de 1984;b) movimentação de todos os servidores ocupantes

das classes especiais para a última referência da mesma classe;c) preenchimento de todos os claros de lotação de

cima para baixo, a partir dos que sobrestaram na classe especial,observada a ordem de procedência dos

ocupantes das classes intermediárias e iniciais. Atingido o limite de lotação de uma classe, o servidor que se

seguir na movimentação será posicionado na referência final da classe para que for movimentado, assim

procedendo até o final;d) não será movimentado para classes que exigem formação especial, o servidor que não

preencha os requisitos estabelecidos (NM - 1005 e NM - 1006);e) nas categorias funcionais de uma só classe o

reposicionamento far-se-á para a referência final da classe;f) ocorrendo a necessidade de desempate para fins de

movimentação de uma classe para outra superior, terá preferência o servidor mais antigo na classe e para tanto,

considerando-se as datas de progressão ou de inclusão do novo Plano de Classificação de Cargos. Persistindo o

empate, terá preferência o servidor demais tempo de serviço na Categoria Funcional e, em seguida, ode maior

tempo de serviço no Ministério; g) o reposicionamento ficará limitado a 12 (doze) referências acima daquela em

que o servidor estiver localizado. 3. Em virtude de o novo posicionamento estar adstrito aos claros de lotação as

vagas destinadas a transferência ou movimentação não poderão ser utilizadas para a efetivação da medida que

se trata. 4. Contudo, dois terços das vagas destinadas para transferência ou movimentação, não preenchidas em

setembro de 1984, poderão ser revestidas para a classe inicial, aproveitando-se os correspondentes claros de

lotação das classes intermediárias e finais, para proceder-se ao novo posicionamento."

 

Na verdade, a regra supramencionada assegurou tão somente o reposicionamento, até o limite de 12 referências.

Portanto, esse era o patamar máximo a ser alcançado, de acordo com os claros existentes na lotação e a situação

funcional de cada servidor.

Segundo jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais a concessão de até o limite de 12 (doze) referências,

deve ocorrer de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional peculiar a cada

servidor, sendo que se o servidor já ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional,

não poderia ser reposicionado em referência não existente no quadro:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ DOZE REFERÊNCIAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/1985 DO DASP. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 1- Trata-se de

Remessa Necessária, em face da r. Sentença a quo que julgou procedente em parte o pedido, no qual os Autores

objetivavam o reposicionamento em 12 (doze) referências nas categorias a que pertencem, ou, não sendo isso

possível, aumento de remuneração correspondente, a partir da data em que o benefício foi deferido aos

servidores do Ministério da Aeronáutica, acrescidos de parcelas vencidas e vincendas, juros de mora e correção

monetária. 2- O Ofício-Circular n.º 08/85, do DASP, que disciplinou a referida Exposição de Motivos 77/85, veio

estabelecer os critérios básicos para a concessão do benefício em tela, dentre os quais destacam-se: a)

reposicionamento limitado a 12 referências; b) preenchimento dos claros, com observância da lotação e da

classe; c) movimentação de cima para baixo nas classes, até atingir cada limite de lotação. Logo, a Exposição de

Motivos 77/85 do DASP não garantiu a todos os servidores o progresso em 12 referências; assegurou, tão-

somente, o reposicionamento até esse limite, caso houvesse claros no percurso ascensional. 3- Se o servidor já

ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional, não poderia ser reposicionado
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em referência não existente no quadro, nem receber acréscimo de remuneração correspondente a um

posicionamento inexistente. O reposicionamento autorizado em caráter extraordinário, somente beneficiou os

servidores que ainda tinham referências a galgar na respectiva classe, até o máximo de doze. 4- Não havendo nos

autos nenhuma prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento autorizado pelo Ofício Circular nº

08/85, não fazem jus os Autores às 12 referências nele mencionadas. 5- Ademais, não pode o Poder Judiciário

determinar o reposicionamento funcional, com reflexos virtualmente financeiros, a pretexto de isonomia, sob

pena de desrespeito ao princípio da Separação dos Poderes, consagrado na Constituição: "Não cabe ao Poder

Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de funcionários públicos sob o fundamento da

isonomia." (Súmula nº 339, do STF), nem fixar critérios aditivos. 6- Precedentes deste Egrégio Tribunal: AC nº

96.02.15030-0 e AC nº 2002.51.02.002153-2. 7- Dado provimento à Remessa Necessária. (REO

198951010138870, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 17/06/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. LIMITES DA APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 515, §§ 1º e 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMITAÇÃO DE

REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77-85 DASP E OFÍCIO

CIRCULAR 08-85. SÚMULA 339 DO STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA A PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA NA SENTENÇA, MAS PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, MANTIDOS OS

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A questão posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do

direito a reposicionamento, as quais se consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a

aplicação do enunciado contido na Súmula 85/STJ, a afastar a prescrição do fundo de direito. 2. Conforme já

assinalado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível aos magistrados de segundo grau

de jurisdição prosseguir no julgamento da causa que lhe é submetida, quando, em primeiro grau de jurisdição, o

processo houver sido extinto com julgamento do mérito, em face do reconhecimento da prescrição, sem que isso

implique supressão de instância, desde que, é claro, a causa estiver em condições de imediato julgamento.

Inteligência do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. 3. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-

Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão somente o reposicionamento, até o limite de

12 referências. 4. Os autores não fazem jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos. 5. Cabe

ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do

STF). 6. Apelação parcialmente provida, afastando a prescrição do fundo de direito reconhecida na sentença,

mas julgando improcedentes os pedidos iniciais, mantendo os ônus da sucumbência.(AC 96030507024, JUIZ

CONVOCADO JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:30/12/2009 PÁGINA: 74.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS.

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PELO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85.CORREÇÃO DE

DISTORÇÕES. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.ACRÉSCIMO DE 5% NOS VENCIMENTOS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO E. STF. - O Ofício Circular nº 08/85 trouxe os critérios que deveriam ser

utilizados na extensão do novo posicionamento aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias

federais. - A Administração teve por objetivo corrigir distorções existentes entre as classes de servidores,

servindo-se, para tanto, dos critérios declinados. - Não houve a concessão a todos os servidores de 12 (doze)

referências, mas até esse limite, de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional

peculiar a cada servidor. Critérios que atendem ao princípio da isonomia. - O pretendido acréscimo de 05%

(cinco por cento) nos vencimentos, ao fundamento da isonomia, encontra óbice no enunciado da Súmula 339 do

E. Supremo Tribunal Federal. - Apelação improvida. Sentença mantida. (AC 96030905747, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:05/07/2006 PÁGINA: 335.)

Quanto a pretendida revisão de direitos (artigo 20 do ADCT e 40 da CF), os autores não comprovaram nos autos a

alegada incorreção no posicionamento no Plano de Cargos, previsto na Lei nº 5.645/70.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POSICIONAMENTO NO

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. LEI Nº 5.645, DE 10-12-1970. 1. A autora requer o pagamento de

diferença, no valor de seu benefício de pensão, proveniente do posicionamento do instituidor no plano de

classificação de cargos, regulamentado pela Lei nº 5.645/70. 2. Da prova documental que apresentou, verifica-se

que o cargo do instituidor da pensão passou de foguista a auxiliar operacional de serviços diversos, bem como

todas as alterações nas referências do cargo, vencimentos e vantagens, desde a data do óbito até 01-01-1995. Ela

juntou ainda comprovante de liberação de crédito correspondente ao resíduo de R$ 140,77 (cento e quarenta

reais e setenta e sete centavos), relativo ao período de pagamento de 01-01-1991 a 30-03-1994, o respectivo

saque bancário e carnês de pagamento de benefício. 3. Só a apresentação de documentos, sem apontar o erro da

Administração, que poderia ter sido cometido no enquadramento do atual cargo do instituidor da pensão, com a
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implantação do Plano de Classificação de Cargos (PCC), conforme a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

ou simplesmente no seu cálculo, inviabiliza o atendimento da pretensão dela. 4. Apelação improvida. (TRF,

Segunda Região, AC nº 332253, UF: RJ, Quinta Turma Especializada, Relator: Juiz Antônio Cruz Neto, DJU:

20/10/2005, Página: 130)

 

Não se pode olvidar, por fim, que o acolhimento do pleito quanto ao ponto implicaria em aumento de

vencimentos, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia."

 

Portanto, não havendo nos autos prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento, merece ser mantida

a r. sentença proferida em primeira instância.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, mantendo íntegra a r. sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056514-60.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 97 e ss. Defiro o pedido de vista formulado pelos requeridos e determino que, no prazo de 20 (vinte) dias,

sejam carreados aos autos cópia do formal de partilha dos bens deixados por Andradina Garcia dos Reis e

instrumento de procuração original outorgadas por seus herdeiros ao novo patrono (fls. 98).

Int.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Wilson Zauhy

1999.03.99.094486-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : JUSTINE ESMERALDA RULLI

: FAGNER VILAS BOAS SOUZA

: EMANUEL FONSECA LIMA

: PAULO BRAGA NEDER

APELADO : NELSON GARCIA DOS REIS e outros

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

: FELIPE RODRIGUES ALVES

APELADO : ANDRADINA GARCIA DOS REIS espolio

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

REPRESENTANTE : ROSANGELA GARCIA DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO

APELADO : JAMIL KLINK

ADVOGADO : EDUARDO JOAQUIM PAULA e outro

SUCEDIDO : JOAO CLARO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 95.00.56514-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-58.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal (fls. 1983/1990), contra a r. decisão que não conheceu do

agravo legal interposto contra a r. decisão monocrática que deu provimento à apelação nos autos do mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André - SP, impetrado com o

objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos

15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, bem como

para que seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sem condenação em

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrada (União Federal) agrava requerendo a reconsideração da r. decisão em relação a prescrição da

compensação. Alega que o prazo prescricional deve ser de cinco anos anteriores ao ajuizamento. Por fim, pleiteia

o provimento do agravo legal, para excluir a aplicação cumulada de juros de mora e taxa Selic.

 

É o breve relatório.

 

Cumpre decidir.

 

 

 

Tendo em vista que o sistema processual possibilita o juízo de retratação das decisões tomadas monocraticamente

pelo relator (CPC, art. 557, §1º) e considerando-se o atual e pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça e desse E. Tribunal sobre a questão, reconsidero, exclusivamente quanto ao tema,

a decisão agravada e profiro novo julgamento:

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

2009.61.26.000450-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e

acidentário. Aduz ser indevida tal verba, posto que não possui natureza salarial.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;
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REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso) 

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária. 

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais
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dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de féria ,

alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da

não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional. 

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."
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O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.
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Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.
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Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
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(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Em relação aos consectários, o Mandado de Segurança como instrumento processual constitucional dirigido

contra ato abusivo da autoridade coatora a direito líquido e certo do impetrante, não deve substituir ações de

conhecimento que possuem cognição plena e exauriente aptas a permitir dilação probatória aprofundando-se nas

questões referentes a juros de mora, correção monetária.

Aliás, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu,

decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal e, profiro, em juízo de retratação, nova decisão para dar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1041/1673



parcial provimento ao apelo da impetrante e afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias

sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento pelo auxílio-doença ou auxílio-acidente, observando-se a

compensação na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16958/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015378-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União Federal, sobre a petição de fl. 408 e documentos de fls. 409/410 juntados pelos apelados.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037334-19.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.015378-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUCIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: LUIZ ALBERTO MATIAS LUCIO MENDONCA

: RITA DE CASSIA SOARES LUCIO MENDONCA

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153782920084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.037334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TAMBORE S/A

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1042/1673



 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença de fls. 556/561 e 569/572, que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial, para declarar o direito da autora a recolher o foro do ano de 1999 com

atualização a partir de índices oficiais de correção monetária.

Aduz a apelante Tamboré S/A que seu inconformismo não se reduz ao ano de 1999, mas também a anos

anteriores, cujos lançamentos foram impugnados administrativamente. Sustenta que a atualização anual,

introduzida pelo art. 88 da Lei n. 7.450/85 ao art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, refere-se a correção monetária,

ao contrário do que aplicado pela SPU, e não a reavaliação anual do valor do imóvel aforado, havendo diferença

imensa entre "revisão monetária do foro" e "reavaliação do imóvel". Assim, requer a reforma parcial da sentença

para que seja julgada totalmente procedente a ação, nos termos da inicial, a fim de, até que haja a transferência

efetiva do domínio útil a terceiros, seja cobrado foro em valor originalmente pactuado, corrigido monetariamente

a cada exercício (fls. 577/591).

A União, por sua vez, insurge-se contra a liminar deferida na medida cautelar incidental, e alega que a

interpretação a ser dada à atualização prevista no art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46 não se restringe à correção

monetária, é mais ampla, devendo ser calculada em face do valor imobiliário real de mercado. Argúi, ainda, não

ser razoável que o enfiteuta tenha proveito econômico com a valorização alcançada pelas glebas de terras,

enquanto o senhorio continue a receber o foro baseado em valores da época da celebração do contrato (fls.

605/623).

Contrarrazões às fls. 599/604 e 641/652.

 

Decido.

Inicialmente, não conheço da apelação da União quanto aos argumentos expendidos contra a liminar deferida na

medida cautelar incidental, posto tratar-se de matéria a ser discutida naquela ação.

A questão a ser dirimida nos autos diz respeito ao alcance da "atualização" introduzida pelo art. 88 da Lei n.

7.450/85 ao art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, que assim dispôs: "Os terrenos aforados pela União ficam

sujeitos ao foro de 0,6% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente

atualizado". Discute-se se a atualização anual cinge-se a simples correção monetária do valor do foro, ou se

concerne à alteração/atualização do próprio valor do domínio pleno, e, por conseqüência, do valor de 0,6% (seis

décimos por cento) incidente sobre ele.

De acordo com o art. 678 do CC/1916, o foro é imutável: Dá-se a Enfiteuse, aforamento, ou emprazamento,

quando por ato entre vivos, ou de última vontade, o proprietário atribui a outrem o domínio útil do imóvel,

pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio direto uma pensão, ou foro, anual,

certo e invariável.

Nos termos dos artigos 108 e 109 do Decreto-Lei n. 9.760/46, após apreciadas as reclamações que tenham sido

apresentadas, o Chefe do órgão local do S.P.U., calculado o foro devido, concederá o aforamento, ad

referendum do Diretor do mesmo Serviço, recolhidos os tributos porventura devidos à Fazenda Nacional. Então,

aprovada a concessão, lavrar-se-á em livro próprio do S.P.U. o contrato enfitêutico de que constarão as

condições estabelecidas e as características do terreno aforado.

Verifica-se dos dispositivos citados que, seja no viés civil ou administrativo, o valor do foro é imutável, ou porque

a própria lei expressamente assim determina, ou porque deve ser observado o valor do foro estipulado no contrato

de aforamento, do contrário, há evidente ofensa ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI).

Desta forma, a atualização do valor do foro anual, prevista no artigo 101 do Decreto-lei n. 9.760/46, com a

redação conferida pelo artigo 88 da Lei n. 7.450/85, afigura-se providência legítima e aplicável em todos os

contratos de aforamento, inclusive àqueles constituídos anteriormente à sua vigência, porquanto se destina a repor

a desvalorização da moeda, no entanto, afronta a lei e o ato jurídico perfeito, quando venha a refletir a valorização

do domínio pleno.

Cumpre não olvidar que, se insatisfeita com a atual retribuição pelos imóveis aforados, conforme art. 103, II e V,

do Decreto-Lei n. 9.760/46, a União pode optar pela extinção do aforamento, por acordo com o enfiteuta, ou por

interesse público, mediante prévia indenização.

Nesse sentido, é a jurisprudência dos Tribunais Superiores:

 

"Direito Civil e Administrativo. Recurso especial. Enfiteuse. Pagamento de foro à União. Percentual fixado por

lei, sobre o valor do imóvel. Atualização monetária anual. Admissibilidade. Inteligência do art. 101 do DL

9.760/46. Reajuste da base de cálculo por ato unilateral da administração. Impossibilidade. Precedentes.

- Na enfiteuse de bem de cujo domínio pleno é titular a União, é possível promover a atualização monetária anual

do bem, com fundamento no art. 101 do DL 9.760/46. A lei não autoriza, contudo, que por ato unilateral da

administração seja modificado o valor do domínio pleno do imóvel. Precedentes.
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- Na hipótese de não mais interessar à União a manutenção da enfiteuse, o art. 103 do DL 9.760/46 faculta-lhe

promover a extinção do contrato, por acordo entre as partes (inc. II) ou por interesse público, mediante prévia

indenização (inc. V).

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 987739/BA, Min. Rel. Nancy Andrighi, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. ENFITEUSE. PAGAMENTO DO FORO À UNIÃO. PERCENTUAL

FIXO SOBRE O VALOR DO DOMÍNIO PLENO. ATUALIZAÇÃO ANUAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DA

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Na enfiteuse de bens da União, o pagamento do foro corresponde a percentual fixo sobre o valor do domínio

pleno do imóvel, permitida a atualização anual, inclusive para os contratos firmados anteriormente à vigência da

Lei nº 7450/85.

2. Não pode a União, contudo, modificar unilateralmente o valor do domínio pleno de imóvel aforado, devendo

incidir somente a correção monetária. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 662531/RJ, Min. Rel. p/ acórdão Massami Uyeda, j. 09/09/2008, DJe 30/06/2009)

"ENFITEUSE. FORO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO DOMÍNIO PLENO. REAJUSTAMENTO ANUAL. ART.

101 DO DECRETO-LEI 9.760/1946, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 7.450/1985. IMPOSSIBILIDADE.

- A norma legal que permite a atualização anual do foro aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive

aqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 7450/85. Precedentes.

- Afigura-se descabida, todavia, a modificação anual do valor do domínio pleno de imóvel aforado a particular

pela União, sobre o qual é calculado o valor do foro, posto que este último é invariável.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 642604/RJ, Min. Rel. César Asfor Rocha, j. 03/08/06, DJe 04/09/2006)

"Aforamento de imóvel da União. Atualização prevista pela Lei nº 7.450-85, superveniente à constituição do

aforamento, ao dar nova redação ao art. 101 do Decreto-lei nº 9.760-46. Providência legítima, na medida em que

se ativer aos índices da correção monetária, mas inconciliável com a garantia do ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXVI, da Carta de 1988 e art. 153, § 3º, da pretérita), quando venha a refletir a valorização do domínio pleno,

resultante de fatores outros que não a simples desvalorização da moeda. Recurso extraordinário parcialmente

provido, a fim de ser julgada, em parte, procedente a ação, para excluir, das importâncias exigidas ao enfiteuta,

a parcela porventura excedente do foro inicial, monetariamente corrigido, conforme se vier a apurar, em

liquidação."

(STF, RE 143856-8/PE, Min. Rel. Octávio Gallotti, j. 29/10/96, DJe 02/05/1997)

 

Transcrevo, ainda, excerto do voto condutor do REsp n. 212.060/RJ, da lavra do E. Ministro Cesar Asfor Rocha:

"Sobre a atualização monetária do valor do canon, registro que esta Corte já solidificou o entendimento de que é

plenamente cabível a recomposição do valor originalmente contratado, bem como que a regra que permite a

atualização anual do foro se aplica inclusive às enfiteuses constituídas anteriormente à vigência da Lei 7.450/85.

A propósito, os seguintes precedentes:

"ENFITEUSE. FORO. REAJUSTAMENTO ANUAL. ART. 101 DO DECRETO-LEI N° 9.706/46. 

A regra que permite a atualização anual do foro aplica-se às enfiteuses constituídas anteriormente à vigência da

Lei 7.450/85.

Recurso conhecido, mas improvido. " (REsp 33.696-PE, relator eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ

10.06.96).

"ENFITEUSE - FORO. REAJUSTAMENTO ANUAL ART. 101 DO DECRETO-LEI 9.760/1946, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI N. 7.450/1985.

A norma legal, que permite a atualização anual do foro, aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive

aqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 7450/1985. Precedentes.

Recurso especial conhecido, mas improvido. " (REsp 19.016-PE, relator eminente Ministro Barros Monteiro, DJ

18.11.96).

No mesmo sentido: REsp 210.813-RJ, Relator o eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ 14.02.2000; REsp

30.688-PE, Relator o eminente Ministro Hélio Mosimann, DJ 03.04.95; e REsp 47.589-RJ, Relator o eminente

Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 11.09.95.

Friso que a presente hipótese, entretanto, não versa sobre a mera atualização monetária do valor originalmente

contratado para o aforamento, que o impetrante expressamente admite como cabível.

Cuida-se aqui, em verdade, de modificação, por critérios próprios da administração, da base de cálculo do foro,

qual seja, o valor do respectivo domínio pleno (art. 101 do Decreto-lei 9.760/46), que se lastreia no valor de

mercado do bem, sabidamente oscilante a cada ano, de regra quase que absoluta, com acréscimos.

Não se pode perder de vista, todavia, o princípio básico norteador da própria concepção do aforamento, de que o

valor do foro é certo e invariável.

Quando o foreiro contrata a enfiteuse, seja ela pública ou privada, parte da premissa básica de que se submeterá
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a todas as regras a ela inerentes, dentre as quais a da inalterabilidade do foro, pois que da própria natureza do

instituto.

Assim, a alteração unilateral do valor do foro, pela administração, anualmente, constituiria uma mudança

substancial no contrato original, sendo que, no caso da enfiteuse de bem público, sequer pode o foreiro resgatar

o aforamento.

Cabendo à Delegacia do Patrimônio da União a estipulação do valor do foro, somente a sua atualização

monetária é permitida, justamente para manter o equilíbrio original das bases do contrato.

Qualquer outra modificação, efetivada de forma unilateral pela União, constituiria excesso, com um

enriquecimento indevido do ente federal, sendo que não é esta a finalidade da enfiteuse de bem público. 

Forte nessas razões, julgo descabida a modificação anual do valor do domínio pleno do imóvel aforado a

particular pela União, devendo incidir, sobre o valor originalmente contratado para o foro, apenas a atualização

monetária."

 

Observo, por fim, que a lei e a jurisprudência dão tratamento diferenciado ao instituto da ocupação, que não é o

caso dos autos: Ressalta-se, ainda, que não se discute, aqui, cobrança de foro - enfiteuse -, mas sim de majoração

de taxa de ocupação, instituto substancialmente distinto, cuja atualização não está limitada à correção monetária

do período, pois, aqui, trata-se de simples recomposição do patrimônio da União, que se faz a partir da

renovação da planta de valores do domínio pleno, enquanto aquele, este sim, deve ser imutável, conforme dispõe

o art. 678 do CC/1916 (REsp n. 1280900).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação da União, na parte em que conhecida, e DOU

PROVIMENTO à apelação de Tamboré S/A, para julgar totalmente procedente a ação, declarando o direito da

autora ao pagamento do foro, dos imóveis relacionados na inicial, em valor originalmente pactuado, com

incidência de correção monetária a cada exercício.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-17.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 345/349. Manifestem-se as partes, acerca da alteração da denominação social do Banco Itaú S/A.

Prazo não comum: 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

2004.61.05.009056-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JOSE OCTAVIO ALVES LOPES e outros

: GLAUCIA OLIVEIRA MOTTA LOPES

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021018-81.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado Marcelo Vianna Cardoso e inclua-se o nome da advogada dos

apelados, Dra. LUCIANA GUERRA SILVA CARDOSO (OAB/SP nº 226.035-B), conforme petição (fl. 545) e

procuração de fl. 38.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004942-89.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face da sentença de fls. 347/358 e 375/382, que

2006.61.00.021018-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

CODINOME : LILIAN RUTE ALVES COELHO

APELADO : JOSE CARLOS SEIXINHO e outro

ADVOGADO : LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00210188120064036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.004942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : TAMBORE S/A

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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julgou procedente a ação cautelar, para reconhecer o direito da autora, até o trânsito em julgado da ação principal,

a recolher os foros anuais na forma contratada, apenas corrigidos monetariamente, ante a garantia de eventuais

créditos da ré pela hipoteca do bem.

Aduz a apelante que:

a) o pedido da ação cautelar extrapola os limites da ação principal, não podendo aquele veicular direito material

novo, não pleiteado nesta;

b) nulidade da concessão da liminar ultra petita, em conseqüência do argumento anterior;

c) litispendência quanto ao pedido de expedição de certidão de regularidade do aforamento e recolhimento do

laudêmio quando da lavratura das escrituras definitivas;

d) ausência do fumus boni juris e do periculum in mora;

e) legalidade da cobrança do foro na forma calculada, com base na atualização do valor imobiliário real de

mercado, previsão do art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, não se restringindo à correção monetária;

f) contradição entre a sentença proferida na ação principal (que restringiu o recolhimento com base na correção

monetária ao foro do ano de 1999) e a da ação cautelar (recolhimento com base na correção monetária para os

demais anos).

Contrarrazões às fls. 414/423.

 

Decido.

Inicialmente, teço algumas considerações em relação ao processo cautelar. Evidente que este pressupõe a

existência de um processo principal, uma vez que sua finalidade é resguardar a pretensão veiculada neste. No

entanto, o processo cautelar tem demanda, finalidade e procedimento autônomos, distintos do processo principal,

com possibilidade, inclusive, de resultados diferentes nas duas ações. 

Nesse sentido, é claro o art. 810 do CPC: "O indeferimento da medida não obsta a que a parte intente a ação, nem

influi no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento cautelar, acolher a alegação de decadência ou de

prescrição do direito do autor".

Dessa forma, não assiste razão à apelante quanto aos argumentos expendidos nos itens "a" e "f".

Em relação à nulidade da liminar concedida, trata-se de questão superada, uma vez que a sentença cautelar

superveniente substitui a decisão liminar proferida e possui eficácia imediata (CPC, art. 520, IV). Nesses termos, o

agravo de instrumento da União, interposto em face da decisão que concedeu a liminar, foi julgado prejudicado,

por perda do objeto (fls. 437/439 e 470/472), decisão que transitou em julgado (fl. 473). 

No que concerne à alegada litispendência com o Mandado de Segurança n. 1999.61.00.042187-7, impetrado para

obter prestação jurisdicional que impeça a autoridade impetrada de cobrar laudêmio incidente sobre compromisso

de compra e venda e/ou promessa de cessão de direitos (sentença às fls. 297/302), não se verifica, pois a questão

relativa ao pagamento de laudêmio não se renova na ação principal, na qual se alcançará a certeza do direito, nem

houve provimento na ação cautelar que conflitasse com o decidido no writ. 

Passo à análise do fumus boni juris e do periculum in mora.

Busca a autora, até o trânsito em julgado da ação principal, na qual se discute a legalidade da cobrança do foro

como calculado pela União, realizar seu pagamento conforme os valores inicialmente contratados, atualizados

monetariamente, excluída a importância discutida na ação declaratória, e, consequentemente, obrigar a SPU a

expedir certidão de regularidade do aforamento de acordo com o recolhimento baseado nesses valores. 

A empresa, atuante no ramo imobiliário, não concordando com os valores de foro cobrados pelo senhorio,

impugnou administrativamente os lançamentos. Apesar de pendente o julgamento dos recursos administrativos, a

União permanece a exigir o foro com a atualização lastreada na valorização imobiliário do terreno, podendo

causar prejuízos à atividade negocial da autora, conforme descritos na inicial (fl. 13): "a) impossibilidade de

transferir o domínio útil dos imóveis que comercializa; b) poderá sofrer o chamado 'comisso', pela impossibilidade

de pagamento do foro no montante absurdamente exigido pela requerida; c) sujeitar-se-á aos ônus da

inadimplência, com sua inscrição em dívida ativa da União, e à temida ação executiva; d) poderá ser-lhe negada

autorização para transferência do domínio dos bens a terceiros e a conseqüente paralisação de suas atividades

comerciais; e) estará proibida de contratar com o Poder Público; f) não lhe será fornecida certidão de aforamento

que ateste estar em dia com as obrigações junto ao Patrimônio da União; g) poderá responder a terceiros, seus

clientes, por perdas e danos em relação aos imóveis objeto de compromissos de venda e compra já realizados; h)

sofrerá todos os funestos efeitos da mora; i) caso efetue o pagamento dos exorbitantes valores, submeter-se-á ao

inconstitucional solve et repete". 

Embora em exame de cognição sumária, já entenda pela plausibilidade do direito, uma vez que deve ser cumprido

o contrato de aforamento celebrado, em cognição exauriente, proferi decisão na ação principal, declarando o

direito da autora ao pagamento do foro em valor originalmente pactuado, com incidência tão-somente da

atualização monetária, aos fundamentos que a seguir transcrevo:

 

"A questão a ser dirimida nos autos diz respeito ao alcance da 'atualização' introduzida pelo art. 88 da Lei n.

7.450/85 ao art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, que assim dispôs: 'Os terrenos aforados pela União ficam
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sujeitos ao foro de 0,6% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente

atualizado'. Discute-se se a atualização anual cinge-se a simples correção monetária do valor do foro, ou se

concerne à alteração/atualização do próprio valor do domínio pleno, e, por conseqüência, do valor de 0,6% (seis

décimos por cento) incidente sobre ele.

De acordo com o art. 678 do CC/1916, o foro é imutável: Dá-se a Enfiteuse, aforamento, ou emprazamento,

quando por ato entre vivos, ou de última vontade, o proprietário atribui a outrem o domínio útil do imóvel,

pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio direto uma pensão, ou foro, anual,

certo e invariável.

Nos termos dos artigos 108 e 109 do Decreto-Lei n. 9.760/46, após apreciadas as reclamações que tenham sido

apresentadas, o Chefe do órgão local do S.P.U., calculado o foro devido, concederá o aforamento, ad

referendum do Diretor do mesmo Serviço, recolhidos os tributos porventura devidos à Fazenda Nacional. Então,

aprovada a concessão, lavrar-se-á em livro próprio do S.P.U. o contrato enfitêutico de que constarão as

condições estabelecidas e as características do terreno aforado.

Verifica-se dos dispositivos citados que, seja no viés civil ou administrativo, o valor do foro é imutável, ou porque

a própria lei expressamente assim determina, ou porque deve ser observado o valor do foro estipulado no contrato

de aforamento, do contrário, há evidente ofensa ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI).

Desta forma, a atualização do valor do foro anual, prevista no artigo 101 do Decreto-lei n. 9.760/46, com a

redação conferida pelo artigo 88 da Lei n. 7.450/85, afigura-se providência legítima e aplicável em todos os

contratos de aforamento, inclusive àqueles constituídos anteriormente à sua vigência, porquanto se destina a repor

a desvalorização da moeda, no entanto, afronta a lei e o ato jurídico perfeito, quando venha a refletir a valorização

do domínio pleno.

Cumpre não olvidar que, se insatisfeita com a atual retribuição pelos imóveis aforados, conforme art. 103, II e V,

do Decreto-Lei n. 9.760/46, a União pode optar pela extinção do aforamento, por acordo com o enfiteuta, ou por

interesse público, mediante prévia indenização.

Nesse sentido, é a jurisprudência dos Tribunais Superiores:

 

"Direito Civil e Administrativo. Recurso especial. Enfiteuse. Pagamento de foro à União. Percentual fixado por

lei, sobre o valor do imóvel. Atualização monetária anual. Admissibilidade. Inteligência do art. 101 do DL

9.760/46. Reajuste da base de cálculo por ato unilateral da administração. Impossibilidade. Precedentes.

- Na enfiteuse de bem de cujo domínio pleno é titular a União, é possível promover a atualização monetária anual

do bem, com fundamento no art. 101 do DL 9.760/46. A lei não autoriza, contudo, que por ato unilateral da

administração seja modificado o valor do domínio pleno do imóvel. Precedentes.

- Na hipótese de não mais interessar à União a manutenção da enfiteuse, o art. 103 do DL 9.760/46 faculta-lhe

promover a extinção do contrato, por acordo entre as partes (inc. II) ou por interesse público, mediante prévia

indenização (inc. V).

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 987739/BA, Min. Rel. Nancy Andrighi, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. ENFITEUSE. PAGAMENTO DO FORO À UNIÃO. PERCENTUAL

FIXO SOBRE O VALOR DO DOMÍNIO PLENO. ATUALIZAÇÃO ANUAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DA

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Na enfiteuse de bens da União, o pagamento do foro corresponde a percentual fixo sobre o valor do domínio

pleno do imóvel, permitida a atualização anual, inclusive para os contratos firmados anteriormente à vigência da

Lei nº 7450/85.

2. Não pode a União, contudo, modificar unilateralmente o valor do domínio pleno de imóvel aforado, devendo

incidir somente a correção monetária. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 662531/RJ, Min. Rel. p/ acórdão Massami Uyeda, j. 09/09/2008, DJe 30/06/2009)

"ENFITEUSE. FORO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO DOMÍNIO PLENO. REAJUSTAMENTO ANUAL. ART.

101 DO DECRETO-LEI 9.760/1946, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 7.450/1985. IMPOSSIBILIDADE.

- A norma legal que permite a atualização anual do foro aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive

aqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 7450/85. Precedentes.

- Afigura-se descabida, todavia, a modificação anual do valor do domínio pleno de imóvel aforado a particular

pela União, sobre o qual é calculado o valor do foro, posto que este último é invariável.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 642604/RJ, Min. Rel. César Asfor Rocha, j. 03/08/06, DJe 04/09/2006)

"Aforamento de imóvel da União. Atualização prevista pela Lei nº 7.450-85, superveniente à constituição do

aforamento, ao dar nova redação ao art. 101 do Decreto-lei nº 9.760-46. Providência legítima, na medida em que

se ativer aos índices da correção monetária, mas inconciliável com a garantia do ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXVI, da Carta de 1988 e art. 153, § 3º, da pretérita), quando venha a refletir a valorização do domínio pleno,

resultante de fatores outros que não a simples desvalorização da moeda. Recurso extraordinário parcialmente
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provido, a fim de ser julgada, em parte, procedente a ação, para excluir, das importâncias exigidas ao enfiteuta,

a parcela porventura excedente do foro inicial, monetariamente corrigido, conforme se vier a apurar, em

liquidação."

(STF, RE 143856-8/PE, Min. Rel. Octávio Gallotti, j. 29/10/96, DJe 02/05/1997)

 

Transcrevo, ainda, excerto do voto condutor do REsp n. 212.060/RJ, da lavra do E. Ministro Cesar Asfor Rocha:

"Sobre a atualização monetária do valor do canon, registro que esta Corte já solidificou o entendimento de que é

plenamente cabível a recomposição do valor originalmente contratado, bem como que a regra que permite a

atualização anual do foro se aplica inclusive às enfiteuses constituídas anteriormente à vigência da Lei 7.450/85.

A propósito, os seguintes precedentes:

"ENFITEUSE. FORO. REAJUSTAMENTO ANUAL. ART. 101 DO DECRETO-LEI N° 9.706/46. 

A regra que permite a atualização anual do foro aplica-se às enfiteuses constituídas anteriormente à vigência da

Lei 7.450/85.

Recurso conhecido, mas improvido. " (REsp 33.696-PE, relator eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ

10.06.96).

"ENFITEUSE - FORO. REAJUSTAMENTO ANUAL ART. 101 DO DECRETO-LEI 9.760/1946, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI N. 7.450/1985.

A norma legal, que permite a atualização anual do foro, aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive

aqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 7450/1985. Precedentes.

Recurso especial conhecido, mas improvido. " (REsp 19.016-PE, relator eminente Ministro Barros Monteiro, DJ

18.11.96).

No mesmo sentido: REsp 210.813-RJ, Relator o eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ 14.02.2000; REsp

30.688-PE, Relator o eminente Ministro Hélio Mosimann, DJ 03.04.95; e REsp 47.589-RJ, Relator o eminente

Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 11.09.95.

Friso que a presente hipótese, entretanto, não versa sobre a mera atualização monetária do valor originalmente

contratado para o aforamento, que o impetrante expressamente admite como cabível.

Cuida-se aqui, em verdade, de modificação, por critérios próprios da administração, da base de cálculo do foro,

qual seja, o valor do respectivo domínio pleno (art. 101 do Decreto-lei 9.760/46), que se lastreia no valor de

mercado do bem, sabidamente oscilante a cada ano, de regra quase que absoluta, com acréscimos.

Não se pode perder de vista, todavia, o princípio básico norteador da própria concepção do aforamento, de que o

valor do foro é certo e invariável.

Quando o foreiro contrata a enfiteuse, seja ela pública ou privada, parte da premissa básica de que se submeterá

a todas as regras a ela inerentes, dentre as quais a da inalterabilidade do foro, pois que da própria natureza do

instituto.

Assim, a alteração unilateral do valor do foro, pela administração, anualmente, constituiria uma mudança

substancial no contrato original, sendo que, no caso da enfiteuse de bem público, sequer pode o foreiro resgatar

o aforamento.

Cabendo à Delegacia do Patrimônio da União a estipulação do valor do foro, somente a sua atualização

monetária é permitida, justamente para manter o equilíbrio original das bases do contrato.

Qualquer outra modificação, efetivada de forma unilateral pela União, constituiria excesso, com um

enriquecimento indevido do ente federal, sendo que não é esta a finalidade da enfiteuse de bem público. 

Forte nessas razões, julgo descabida a modificação anual do valor do domínio pleno do imóvel aforado a

particular pela União, devendo incidir, sobre o valor originalmente contratado para o foro, apenas a atualização

monetária."

 

Observo, por fim, que a lei e a jurisprudência dão tratamento diferenciado ao instituto da ocupação, que não é o

caso dos autos: Ressalta-se, ainda, que não se discute, aqui, cobrança de foro - enfiteuse -, mas sim de majoração

de taxa de ocupação, instituto substancialmente distinto, cuja atualização não está limitada à correção monetária

do período, pois, aqui, trata-se de simples recomposição do patrimônio da União, que se faz a partir da

renovação da planta de valores do domínio pleno, enquanto aquele, este sim, deve ser imutável, conforme dispõe

o art. 678 do CC/1916 (REsp n. 1280900)".

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e à apelação da União.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005318-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança contra sentença que concedeu a segurança e

julgou procedente o mandamus em face de ato emitido pelo Comando Militar da 2ª. Região, que o convocou para

o Serviço Militar Obrigatório após ter sido dispensado por excesso de contingente quando tinha 18 (dezoito) anos.

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e

105 do STJ.

 

A União Federal interpôs o presente recurso de apelação (fls. 95/112). 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

In casu, observo que a questão a ser dirimida já foi enfrentada por mim nos autos do Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.002261-1.

 

Inicialmente, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 15.06.1999, por excesso de

contingente, conforme documento juntado às fls. 19.

 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

 

2008.61.00.005318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : DANIEL PIRES MIRANDA

ADVOGADO : CAIO MARIO CALIMAN FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação." (Grifei)

 

De fato, a lei em comento determina na hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que

referida situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de

contingente.

 

Ocorre que, anteriormente, ou seja, depois dos 18 (dezoito) anos e antes de completar 19 (dezenove) anos de idade

o impetrante apresentou-se ao Exército, conforme indicado por lei vigente em nossa pátria, recebendo o

Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 19), sendo justificado como incluído em excesso de contingente.

 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.

 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar - prevê o seguinte:

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão

dispensados de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir

daquela data".

Assim é que tendo transcorrido mais de cinco anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº

437424 (STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988

(TRF4ª região).

Desse modo, é de rigor a reforma da r. sentença a quo, máxime porque em confronto com a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença que denegou a segurança e julgou improcedente o

mandamus em face de ato do General Comandante da 2ª. Região Militar, que o convocou para o Serviço Militar

Obrigatório após ter sido dispensado por excesso de contingente quando tinha 18 (dezoito) anos. Custas na forma

da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em suas razões, sustenta em síntese a parte Impetrante que após ter concluído o curso de Medicina em 2009, foi

convocado para se apresentar ao Exército na data de 19.01.2010 para fins de prestação de serviço militar no ano

de 2010. Todavia, alega que já tinha se apresentado ao Serviço Militar obrigatório quando tinha 18 (dezoito) anos

e foi dispensado por excesso de contingente. Argumenta a parte impetrante que o ato atual é ilegal, por ofensa ao

artigo 30 da Lei 4.375/64, uma vez que nova convocação para o serviço militar apenas pode ocorrer nos casos de

adiamento de incorporação, ou seja, quando o estudante obtiver o adiamento em razão da freqüência do curso de

Medicina.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

 

 

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

2010.61.00.001518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO HENRIQUE FONSECA MOREIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX
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lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

In casu, observo que a questão a ser dirimida já foi enfrentada por mim nos autos do Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.002261-1.

 

Inicialmente, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 24.07.2002, por excesso de

contingente, conforme documento juntado às fls. 32.

 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação." (Grifei)

 

De fato, a lei em comento determina na hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que

referida situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de

contingente.

 

Ocorre que, anteriormente, ou seja, depois dos 18 (dezoito) anos e antes de completar 19 (dezenove) anos de idade

o impetrante apresentou-se ao Exército, conforme indicado por lei vigente em nossa pátria, recebendo o

Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 19), sendo justificado como incluído em excesso de contingente.

 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.

 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar - prevê o seguinte:

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados

de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data".

 

Assim é que tendo transcorrido mais de cinco anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª

região).

 

Desse modo, é de rigor a reforma da r. sentença a quo, máxime porque em confronto com a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação do impetrante, para desobrigá-lo da nova convocação ao serviço militar obrigatório na forma

da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026492-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o impetrante sobre as informações juntadas às fls. 160/169, notadamente se permanece o interesse no

julgamento do feito.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009293-37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.026492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : ARMINDO MASANOBU TAKENAKA

ADVOGADO : MARIA PAULA DE MACEDO BIANCO TONDI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.009293-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Thereza Shiroma contra a sentença de fls. 111/118, que julgou improcedente o

pedido para obter pensão por morte de seu companheiro. Foi isentada do pagamento de verbas sucumbenciais, por

ser beneficiária da assistência judiciária.

Apela a autora com os seguintes fundamentos:

a) "em que pese o não arrolamento das testemunhas em tempo hábil, estas compareceram independentemente de

intimação, e deveriam ser ouvidas como testemunhas do juízo, pois era (sic) imprescindível para deslinde do

feito" (fl. 130);

b) a filha nascida da união, bem como a documentação encartada comprovam a convivência e o direito deduzido;

c) a sentença deve ser anulada, reabrindo-se a fase de instrução processual (fls. 129/133).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 139/143).

Decido.

Servidor Público Federal. Pensão por morte. União estável comprovada. Designação prévia do convivente

como beneficiário. Desnecessidade. A pensão por morte de servidor público federal está prevista na Lei n.

8.112/90:

 

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42. 

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a

morte de seus beneficiários. 

§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte,

cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

Art. 217. São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; 

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a

dependência econômica do servidor; 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência

econômica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida,

enquanto durar a invalidez. 

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas 'a' e 'c' do inciso I deste artigo

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 'd' e 'e'. 

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas 'a' e 'b' do inciso II deste

artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 'c' e 'd'. 

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários

da pensão temporária. 

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais

entre os beneficiários habilitados. 

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da

pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária. 

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes

iguais, entre os que se habilitarem. 

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há

mais de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão de

beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida. 

APELANTE : THEREZA SHIROMA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que tenha resultado a

morte do servidor. 

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança. 

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos

5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício

será automaticamente cancelado. 

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; 

III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade; 

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; 

VI - a renúncia expressa. 

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária motivada por invalidez

poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das condições que ensejaram a concessão do

benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: 

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão temporária, se não

houver pensionista remanescente da pensão vitalícia; 

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da pensão vitalícia. 

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos

vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189. 

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas pensões."

 

É considerada família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas,

equiparando-se ao cônjuge a companheira ou companheiro que demonstre união estável como entidade familiar,

nos termos do art. 241 da Lei n. 8.112/90 c. c. o art. 226, § 3º, da Constituição da República:

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas

expensas e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união estável como

entidade familiar."

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

(...)

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, demonstrada a existência de vida em

comum, não é necessária a designação do companheiro ou da companheira para a concessão da pensão por morte:

 

(...) PENSÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. INOVAÇÃO RECURSAL QUANTO ÀS ALEGAÇÕES DE IMPOSSIBILIDADE DE SE

AFASTAR A APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL SEM O RECONHECIMENTO DE SUA

INCONSTITUCIONALIDADE E SOBRE O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INVIÁVEL O

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada em que a ausência de prévia designação do companheiro como

beneficiário de pensão não impede a concessão do benefício, se a união estável resta devidamente comprovada

por outros meios idôneos de prova.

Precedentes do STJ.

2. As questões referentes à impossibilidade de afastamento da norma prevista do art. 217, I, c da Lei 8.112/90,

sem o prévio reconhecimento de sua eventual inconstitucionalidade, e acerca do termo inicial dos efeitos da

condenação, a teor do art. 219 da Lei 8.112/90, são desinfluentes, na medida em que tais argumentações não

foram levantadas nas razões de Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso na oportunidade do

Agravo Regimental.

3. É vedado a este Tribunal apreciar a violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de
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prequestionamento, uma vez que o julgamento de matéria de índole constitucional é reservado ao Supremo

Tribunal Federal.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1.130.058, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 10.08.10)

(...) PENSÃO VITALÍCIA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

1. 'O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que, nos casos em que estiver

devidamente comprovada a união estável, como ocorrido na hipótese, a ausência de designação prévia de

companheira como beneficiária não constitui óbice à concessão da pensão vitalícia. Precedentes.' (REsp

803.657/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/07, DJ 17/12/07, p.

294) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1.041.302, Rel. Min Og Fernandes, j. 23.02.10)

(...) PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. COMPANHEIRA. BENEFÍCIO DEVIDO. UNIÃO

COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO PRÉVIA. ANÁLISE ACERCA DA EFETIVA

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. HABILITAÇÃO TARDIA. TERMO INICIAL

DA PENSÃO. CITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 226, § 3º, passou a reconhecer e proteger, para todos os efeitos, a

união estável entre homem e mulher.

3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que, nos casos em que estiver

devidamente comprovada a união estável, como ocorrido na hipótese, a ausência de designação prévia de

companheira como beneficiária não constitui óbice à concessão da pensão vitalícia. Precedentes.

4. A apreciação da condição de companheira e de sua dependência econômica ensejaria o reexame de matéria

fático-probatória.

Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Nos termos do art. 219, parágrafo único, da Lei 8.112/90, uma vez concedida integralmente a pensão por

morte de servidor público a outros beneficiários já habilitados, a posterior habilitação que incluir novo

dependente só produz efeitos a partir de seu requerimento, não sendo reconhecido o direito a parcelas atrasadas.

Hipótese em que inexistiu pedido administrativo de habilitação, motivo pelo qual a pensão será devida a partir da

citação.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, REsp 803.657, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.10.07)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

1. O Superior Tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum

por outros meios, a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão

por morte é prescindível. Precedentes.

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de

recurso especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular n.º 07 desta Corte.

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependente elencados no art. 77 da Lei n.º 5.774/71, à época

do óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade

familiar a união estável. Por essa razão, faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado.

Precedente.

4. Recursos especiais desprovidos.

(STJ, REsp 576.667, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.10.06)

 

Do caso dos autos. Relata Thereza Shiroma sua união estável com Sérvio Marcondes, oficial de justiça do

Tribunal Regional do Trabalho, a partir de 1975, e o nascimento da filha em 24.02.81. Narra ter sido assistida,

bem como sua filha, pelo serviço médico dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho. Afirma ter requerido

pensão junto ao TRT, recebendo documento no qual constava seu nome, e que somente agora foi informada da

cessação da pensão recebida pela filha, ao completar a maioridade (sic). Sustenta que a convivência duradoura,

pública e contínua somente foi rompida com morte do companheiro, sob cuja dependência econômica viveu por

mais de 28 anos. Requer seja reconhecido o direito à pensão por morte do companheiro (fls. 2/12).

Juntou a autora: a) certidão de nascimento da filha; b) certidão do óbito do servidor, ocorrido em 03.09.93; c)

comprovante de pagamento de pensão pelo TRT da 2ª Região, referente ao mês 01.02; d) envelope endereçado ao

de cujus, com carimbo do correio de 11.01.94 (fls. 15/18). Juntou também uma fotografia e cópias de recibo de

aluguel de imóvel (fls. 67/70).

Contestou a União e informou ter sido concedida pensão estatutária temporária a Cláudia Shiroma Marcondes, na

qualidade de filha, não tendo a autora sido designada como companheira tampouco houve comprovação da união
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estável (fls. 32/41). Juntou a União cópia do procedimento administrativo concessivo da pensão temporária, tendo

como requerente Thereza Shiroma, na qualidade de tutora de Cláudia Shiroma Marcondes (fls. 42/62).

Malgrado a manifestação de não ter provas a produzir, o Juízo converteu o julgamento em diligência e designou

audiência para colher o depoimento pessoal da autora, bem como permitir-lhe a produção de prova testemunhal da

união estável (cf. fls. 89, 91 e 93). Decorreu in albis o prazo para apresentação do rol de testemunha (cf. fl. 94). A

audiência foi redesignada, colhido o depoimento pessoal da autora e impugnada pela ré a prova testemunhal em

razão da não apresentação do rol no prazo legal (fls. 104/105).

Não merece ser reformada a sentença recorrida, porquanto embora desnecessária a designação da companheira

para a concessão da pensão, deve restar induvidosa a convivência more uxório. É de se ponderar que 28 anos de

vida em comum, conforme legado pela apelante, teriam possibilitado uma comprovação documental mais robusta

do que aquela juntada aos autos. Por essas mesmas razões, não se acolhe a insurgência quanto à necessidade de

reabrir-se a fase de instrução para produção de prova testemunhal.

Nesse sentido, como bem assinalado na sentença, para além da filha nascida do relacionamento, não logrou a

autora comprovar sequer terem residido no mesmo endereço:

Afora a existência da filha comum a ambos, não há nos autos prova de que a autora vivia na companhia do ex-

servidor no período apontado, pois nem sequer restou comprovado que residiam no mesmo endereço.

O documento de fl. 16 (certidão de óbito) contém declaração de residência e domicílio de Sérvio Marcondes em

Taubaté, na rua João Monteiro de França nº 103, enquanto o de fl. 18 (envelope de correspondência) tem como

endereço do ex-servidor o número 87 da rua Saturnino Brito, na cidade de Santos.

Tampouco os documentos de fls. 69/70, emitidos no ano de 1989, prestaram-se a demonstrar que a autora e

Sérvio Marcondes moravam juntos no endereço constante do recibo de pagamento de aluguel. (fl. 117)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044564-54.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos Autores ALFREDO MIGUEL SABO E OUTROS contra

sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 4ª Vara de São Paulo/SP que, na ação

declaratória proposta contra a União, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A parte autora alega, inicialmente, que é inexistente o dever de pagamento de foro ou laudêmio sobre as áreas

localizadas nos Municípios de Barueri e Santana do Parnaíba, notadamente em razão do disposto na Súmula n.º 04

da Advocacia Geral da União. Sustenta que as áreas abrangem extintos aldeamentos indígenas e que o Decreto-

Lei n.º 9.760/46, que instituiu a cobrança de foro em relação a tais áreas, não foi recepcionado pela Constituição

2003.03.99.007014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALFREDO MIGUEL SABO e outros

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outro

APELANTE : CARLOS SABO

: CATHARINA REINHOLZ SABO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 95.00.44564-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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Federal de 1.946. Por fim, sustenta que a fixação dos honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais) ofende o artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, por corresponder a 50% do valor dado à causa. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

O objeto da ação consiste na declaração da inexigibilidade do pagamento de laudêmio em relação a áreas de

domínio dos Autores, sob o fundamento de que a União não detém a propriedade de tais terrenos, em razão de que

não mais subsistem os direitos que exercida sobre tal imóvel com base no Decreto-Lei n. 9.760/46. 

 

Embora propriedade da União sobre bens independa de registro em cartório imobiliário, no caso dos autos, a

certidão de registro anexada à inicial atesta a propriedade da União em relação às áreas objeto desta ação e,

portanto, a origem da propriedade é documental. 

 

A pretensão da autora, considerado esse fato, importaria em desfazer-se a titulação dominial da União, o que não

se ajusta à disciplina jurídica nacional da propriedade.

 

WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO ao tratar dos "atributos da transcrição" diz que são eles a

publicidade, a força probante, a legalidade, a obrigatoriedade e a continuidade. A autora busca com esta medida

judicial, para fugir ao pagamento do laudêmio, desfazer o direito de propriedade regularmente atribuído à União,

por via reflexa, o que é de todo impertinente.

 

Desse modo, provada a propriedade da União Federal sobre o imóvel, bem como a legalidade do regime de

aforamento, é perfeitamente devido o laudêmio, não demonstrando os autores nenhum vício que pudesse levar ao

desfazimento da titulação de domínio por parte da União Federal.

 

Ademais, a propriedade da União sobre tais áreas não decorre do Decreto-Lei n. 9.760/46, mas sim de cadeia

sucessiva histórica, conforme se verifica da carta de aforamento outorgada a Francisco Rodrigues em 03.05.1740. 

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SÍTIO TAMBORÉ. ENFITEUSE / AFORAMENTO. DESCONSTITUIÇÃO. PRETENSÃO DE

PARTICULAR. DOMÍNIO DIRETO DA UNIÃO. DOMÍNIO ÚTIL DOS PARTICULARES. PAGAMENTO. 1.

Embora o novo Código Civil não permita a constituição de novos aforamentos, como dispõe suas Disposições

Finais e Transitórias, mais precisamente seu art. 2.038, aquelas já existentes subsistem, subordinando-se às

regras do Código Civil anterior, de 1916. Diante disso, tendo em vista que a documentação acostada aos autos

não é suficiente para inquinar as certidões de registro de imóveis dele constantes, é incontroverso que a União

desfruta do domínio direto sobre o bem. Também embasa o domínio histórico da União sobre a área o v.

julgado do Supremo Tribunal Federal (apelação n.º 2.392), através do qual foi assegurado o domínio útil da

família Penteado sobre a área, restando à União a condição de senhorio direto. 2. A União titulariza o domínio

direto em foco por força da legislação e por todo o nexo registral ininterrupto, presentes aos assentos de

Cartório da espécie, até os dias atuais, o que não foi afastado pelos apelantes. Além disso, na mesma linha da

apelação n.º 2.392/STF, não há qualquer alegação ou prova de que a Fazenda Tamboré foi abandonada pelo
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foreiro ou seus herdeiros, ou que os foros tenham caído em comisso. 3. Em tal cenário, são sem sucesso as

invocações da apelante, inclusive os debates ocupacionais indígenas, uma vez que na hipótese dos autos não é o

fato de a área constituir antigo aldeamento indígena que origina os direitos reais da União sobre os diversos

lotes em que a gleba original foi desmembrada. 4. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00284854820054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. AFORAMENTO. DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO FEDERAL.

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DO REGIME ENFITÊUTICO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há vício que possa inquinar o título de domínio útil por parte da União Federal dos imóveis descritos na

lide. O imóvel adquirido pelos autores está regularmente registrado e conta com averbação de ser o domínio

útil da área pertencente à União. A origem da propriedade é documental. 2. Os precedentes jurisprudenciais

referidos pela autora são imprestáveis à solução do caso concreto, pois referem-se a pedido de usucapião em que

a União simplesmente alega ser a proprietária do imóvel, por ali ter existido aldeamento indígena, que estaria,

de per si, a conferir-lhe a propriedade. No caso concreto a situação é bem distinta: a União não apenas alega,

mas demonstra, documentalmente, que está com o domínio direto do imóvel, sem nenhuma possibilidade de ser

analisado o vício de origem nessa aquisição. 3. A pretensão da autora importaria em desfazer-se a titulação

dominial da União, o que não se ajusta à disciplina jurídica nacional da propriedade. 4. Provada a propriedade

da União Federal sobre o imóvel, bem como a legalidade do regime de aforamento, é perfeitamente devido o

laudêmio, não demonstrando os autores nenhum vício que pudesse levar ao desfazimento da titulação de domínio

por parte da União Federal. 5. Não obstante a propriedade goze de presunção relativa, ex vi dos artigos 527 do

Código Civil de 1.916 e 1.231 do Código Civil de 2.002, o certo é que a propriedade da União Federal, que é

questionada na lide, conta com origem dominial bem definida, havendo até mesmo ação com decisão do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com trânsito em julgado, reconhecendo o regime enfitêutico já no ano de 1.918. 6.

Remessa oficial e apelação da União Federal providas.

(APELREE 200103990012556, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

Y, DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 77.)

 

No mesmo sentido: AC 00173847220094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: APELREE 200361000174910,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011

PÁGINA: 286.

 

Honorários

 

A verba honorária exprime, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

despendida no bojo do feito.

 

Dessa forma, bem estabelece o § 3º do art. 20, do CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário em sua

fixação, então impondo-se um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20% do valor da condenação.

 

Todavia, como fruto de avanço legislativo a respeito, fixou o ordenamento, por meio do § 4º de dito preceito, a

possibilidade de, à luz daqueles mesmos critérios, estabelecer o Juízo percentual distinto, consoante ali descrito,

âmbito no qual a inexistência de condenação tem expressa previsão.

 

A verba honorária, assim, deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do magistrado. No juízo de equidade,

o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º,

alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação

ou arbitrar valor fixo. 

 

O valor fixado na sentença a título de honorários atendeu à razoabilidade, não merecendo acolhida a alegação da

parte autora de que houve excesso. 

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO apelação.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1200271-25.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela UNIÃO contra sentença prolatada pelo(a)

MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 2ª Vara de Presidente Prudente /SP que, na ação de usucapião proposta

por ADILSON VIVIANI VALENÇA E YONE APARECIDA MORELATTI VALENÇA, julgou procedente o

pedido. 

 

Alega, inicialmente, que o seu interesse no imóvel decorreu de documento expedido pela Delegacia do Patrimônio

da União, o qual goza de fé pública, e que os Autores não comprovaram o domínio particular do imóvel

usucapiendo. Narra que o imóvel abrange terreno marginal ao Rio Paraná, o qual banha os Estados de São Paulo,

Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, e que, portanto, pertence à União, nos termos do artigo 20, III, da

Constituição Federal, de modo que não pode ser usucapido. Por fim, sustenta que a posse dos Autores somente

está comprovada após fevereiro de 1988 e que a posse do antecessor não foi comprovada. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Razão não assiste à parte recorrente.

98.03.072388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ADILSON VIVIANE VALENCA e outro

: YONE APARECIDA MORELATTI VALENCA

ADVOGADO : ADILSON VIVIANI VALENCA

: TANIA GONZAGA DE BARROS SOARES

: MARCELO MORELATTI VALENCA

PARTE RE' : ALBINO GONVALS RAMOS e outros

: ELVIRA FERRARI RAMOS

: SEVERINO ERMINIO BARBOZA

: REGINA FERRARI BARBOSA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FARAO

No. ORIG. : 96.12.00271-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A parte autora afirma que adquiriu, em 27 de julho de 1987 (fls. 10, a área de terras identificada como Lote n.º 15

da sub-divisão da Fazenda Boa Esperança, situada no Município de Panorama, de Marshal Miguel e Benedita de

Lurdes Silveira Miguel, os quais, por sua vez, adquiriram respectivo imóvel, em 27 de março de 1968, da

empresa Medral materiais Elétricos Dracenense Ltda. 

 

Às fls. 53 e seguintes a União manifestou o interesse no feito. Alegou, em síntese, que a área abrange terrenos

marginais do Rio Paraná, o qual, por banhar mais de um Estado da federação, constitui bem da União, nos termos

do artigo 20, II, da Constituição Federal. 

 

Anexou a certidão da Delegacia do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, a qual declara que o imóvel

confronta bem da União (fls. 59). 

 

A usucapião foi reconhecida com base no artigo 550 do Código Civil de 1916, que tratava da usucapião

extraordinária, nos seguintes termos: "Aquele que, por vinte anos sem interrupção, nem oposição, possuir

como seu, um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio independentemente de título de boa fé que, em tal caso, se

presume, podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de título para a

transcrição no registro de imóveis."

 

Considerando que a parte autora comprovou a sua posse apenas a partir de 27.07.1987, requereu o acréscimo da

posse de seus antecessores, nos termos do artigo 552 do antigo Código Civil: "O possuidor pode, para o fim de

contar o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a do seu antecessor, contanto que

ambas sejam contínuas e pacíficas."

A insurgência da União no que diz respeito à alegação de que o imóvel não pode ser usucapido, não procede. A

certidão de fls. 59 afirma que o imóvel usucapiendo confronta bem da União. Não há qualquer informação nos

autos de que a área inteira constitua bem público. 

 

Trata-se, no caso, dos terrenos reservados, que compreendem a faixa de 15 metros para a parte de terra, contados

desde o ponto médio das enchentes ordinárias, nos termos do artigo 14, 29, I, f, do Decreto n.º 24.643/73 (Código

de Águas). 

 

Assim, não foi negada fé pública ao documento da Delegacia de Patrimônio da União. Pelo contrário, a sentença

prolatada em primeira instância foi expressa quanto à ressalva dos terrenos reservados, nos seguintes termos:

 

 "Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na presente ação de usucapião para declarar o domínio dos

promoventes sobre a área descrita na inicial- ressalvada a faixa de "terreno reservado" da União Federal- tudo

de conformidade com os preceitos dos artigos 550 e seguintes do Código Civil. Esta sentença servirá de título

para matrícula, oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tupi Paulista."

Assim, não há que se falar em prejuízo algum à União e, portanto, em sucumbência e em interesse recursal. 

 

O artigo 499 do Código de Processo Civil estabelece que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo

terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. No entanto, considerando a ressalva expressa da sentença quanto à

parte do imóvel considerado bem público, não há que se falar em sucumbência da União. 

 

No caso, verifico, portanto, a inexistência de pressuposto recursal subjetivo, qual seja, a sucumbência. 

 

Nesse sentido:

 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NÃO-CONHECIMENTO DE TAL RECURSO, POR AUSÊNCIA

DE INTERESSE DE RECORRER, EIS QUE INOCORRENTE, QUANTO À FAZENDA PÚBLICA, O ESTADO DE

SUCUMBÊNCIA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O estado de sucumbência - que reflete situação de

maior ou de menor lesividade gerada pela decisão judicial - qualifica-se como pressuposto recursal genérico e

comum a todos os recursos, ordinários ou extraordinários, de tal modo que, inocorrendo qualquer gravame

causado pelo ato decisório, deixa de existir o interesse de recorrer, cujo reconhecimento, para legitimar a

interposição recursal, impõe a cumulativa satisfação, pela parte que recorre, dos requisitos da necessidade e da

utilidade do recurso deduzido. Ausência, na espécie, do estado de sucumbência. Conseqüente incognoscibilidade
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do recurso interposto.

(RE-AgR 599714, CELSO DE MELLO, STF)

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e ao reexame necessário, porque manifestamente inadmissíveis. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002025-44.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou os autores ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2001.03.99.042761-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AMERICO PINTO DE FREITAS FILHO e outros

: CARLOS ELYSIO CASTRO CORREA

: CELIO CENTURION

: HELVECIO BAETA CHAVES

: JOAO MIGUEL CALIL

: PEDRO NECHAR JUNIOR

: RAUL FRANCISCO JULIATO

: SERGIO DA COSTA PEREZ

: SERGIO REBELATO

: SINVAL MALHEIROS PINTO JUNIOR

: WAGNER SALBEGO

: WALDECIR VENI SACCHETIN

: WALTER APPENDINO

: WILSON RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 93.00.02025-0 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1063/1673



 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do

STJ).

Não assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação objetivando o reenquadramento funcional no período compreendido entre os meses de setembro

e dezembro de 1992, na Classe "A", Padrão II, com os vencimentos de acordo com a Tabela do Anexo II da Lei nº

8.460/92, com os respectivos reflexos nas remunerações, com consequente pagamento das diferenças apuradas,

sob o fundamento de que o enquadramento estabelecido na Lei nº 8.460/92 feriu os princípios da isonomia e do

direito adquirido, bem como os ditames da Lei nº 8.448/92, infringência esta que terminou por ser reconhecida

com a edição da Lei nº 8.627/93.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou os

autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado dado à

causa.

Apelação dos autores às fls. 125/129, na qual pretendem a reforma da sentença monocrática, para que seja

concedido o reenquadramento pretendido, os respectivos reflexos nas remunerações, com o consequente

pagamento das diferenças apuradas, sob o fundamento de que o enquadramento estabelecido na Lei nº 8.460/92

feriu os princípios da isonomia e do direito adquirido, bem como os ditames da Lei nº 8.448/92, infringência esta

que terminou por ser reconhecida com a edição da Lei nº 8.627/93.

Pois bem.

A sentença proferida em primeira instância não merece reparo.

Verifica-se que o art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.448/92 determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias, estabelecendo faixas de

vencimentos ou soldos correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos financeiros a partir de

setembro de 1992; comando este que foi materializado com a edição da Lei nº 8.460/92 que antecipou reajuste de

vencimentos e introduziu a revisão das tabelas remuneratórias.

Posteriormente, veio a lume a Lei nº 8.627/93, a qual não foi editada, com o escopo de corrigir qualquer equívoco

contido na Lei nº 8.460/92, e sim para introduzir e especificar novos critérios para reposicionamento de servidores

públicos federais civis e militares, conforme se vê de precedente emanado do E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região:

 

"SERVIDOR PÚBLICO. ENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. REENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.627/93.

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DO ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA

REFORMADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. Não tendo a Lei 8.627/93 corrigido equívocos

no enquadramento procedido pela Lei 8.460/92, válido o termo inicial dos efeitos financeiros fixado no artigo 5º

daquele diploma legal. 2. Sentença reformada. Apelação e remessa oficial providas." (TRF - 1ª Região - AC

94.01.378886/DF - 2ª Turma - d. 14.02.2007 -DJ de 08.03.2007, pág. 60 - Rel. Des. Fed. Aloísio Palmeira Lima)

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial, no que concerne aos servidores públicos, de que não há direito

adquirido a regime jurídico; nesse passo, a lei pode reestruturar as carreiras no serviço público, criando novas

classes e padrões, bem como promover inédito enquadramento funcional dos servidores, desde que seja respeitada

a irredutibilidade dos vencimentos.

Fica claro que a Lei nº 8.460/92 teve por escopo a antecipação de reajuste de vencimentos, reestruturando a

carreira dos servidores, com a estipulação de novas classes e padrões, observando, para tanto, a regra que veda a

redução de vencimentos; nesse diapasão a tese dos autores não encontra guarida no Poder Judiciário.

Verifico que os autores, não fazem jus ao reenquadramento pretendido, de modo que postulam a majoração dos

seus vencimentos apenas com base em pretensa violação do princípio da isonomia, sendo, portanto, correta a

referência à Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, que preceitua: 

 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

o fundamento de isonomia."

 

A matéria referente à remuneração de funcionários públicos somente pode ser disciplinada por meio de lei, em

estrita obediência ao princípio da legalidade, conforme salienta o saudoso Hely Lopes Meirelles na sua obra

Direito Administrativo Brasileiro:
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"A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está,

em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se

pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e

criminal, conforme o caso. A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei."

(20ª edição, Malheiros Editores, 1995, p.82).

 

E mais:

 

"O aumento de vencimentos - padrão e vantagens - dos servidores públicos depende de lei de iniciativa exclusiva

do Chefe do Executivo (Constituição Federal, art. 61, § 1º, II, "a"). É uma restrição fundada na harmonia dos

Poderes e no reconhecimento de que só o Executivo está em condições de saber quando e em que limites pode

majorar a retribuição de seus servidores." (p.400)

 

Neste sentido, segue jurisprudência deste TRF 3º Região:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. FUNASA. LEI 8.460/92.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1. Não houve comprovação nos autos da aplicação de critério

desigual em relação ao apelante, vez que não houve violação ao princípio da isonomia. 2. Da análise do

constante nos autos não se pode constatar que houve a aplicação de critérios desiguais de tratamento entre os

servidores. Como ficou provado a progressão funcional almejada pelo autor foi concedida aos servidores

oriundos da FSESP, foi efetuada com base na Resolução FSESP/PRE nº 56 de 16 de dezembro de 1987 e 149/90.

3. O que se depreende dos autos é que a tal progressão funcional almejada pelo autor foi destinada segundo as

normas de regência de tal situação, aos servidores da FSESP que migraram para a FUNASA, sem quebra do

vínculo funcional e que preencheram os requisitos estabelecidos. 4. Com efeito a chamada Classe Especial foi

mantida até a aprovação do regime interno da FUNASA no ano de 1994, não sendo aplicável aos servidores

nomeados em 1993, sob o regime da Lei nº 8.112/90, os quais são regidos pelo Plano de Classificação de Cargos

de trata a Lei nº 5.645/70. 5. Os servidores que o apelante elegeu como paradigmas para a sua pretensão, foram

integrados ao quadro de servidores da apelada por intermédio de transferência, uma vez que integravam os

quadros extinta FSESP quando da criação da FUNASA. Como o apelante ingressou na FUNASA, em janeiro de

1994, a sua situação é diferente, não tendo direito à sua pretensão 6. A respeito do tema em questão, cumpre

observar que os servidores públicos não têm direito adquirido a regime jurídico. A jurisprudência há muito

pacificou tal entendimento. 7. A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo,

desde que assegurada a irredutibilidade de vencimentos. Ou seja, nova lei pode criar ou extinguir classes e

padrões e promover o enquadramento do servidor, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade,

garantindo-se ao servidor que os seus vencimentos não serão reduzidos com a reestruturação. 8. O art. 3º, § 1º,

da Lei nº 8.448/92, determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias, estabelecendo faixas de vencimentos ou soldos

correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos financeiros a partir de setembro de 1992. 9. A

Lei nº 8.460/92, concedeu antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos aos servidores civis e militares do

Poder Executivo e reestruturou a carreira dos servidores, não tendo sido previsto nessa lei o enquadramento na

última classe, qual seja, a Classe "A". 10. A posterior edição da Lei nº 8.627/93, com a determinação de

preenchimento da Classe "A", não implicou em reconhecimento do direito de correção de enquadramento.

Tratou-se de reenquadramento , isto é, de reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, e

não de correção de irregularidades anteriores, que, como dito, não ocorreram. 11. Inexiste o direito à correção

do enquadramento realizado pela Lei nº 8.460/92. 12. O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da

progressão almejada não prospera em virtude da não configuração, na hipótese, de ofensa ao princípio da

isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança das funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90). Não

há evidência de que as funções desempenhadas pelo autor sejam idênticas ou semelhantes àquelas

desempenhadas por servidores eleitos como paradigma. 13. Outrossim, o atendimento do pedido, com alteração

de classe e anexo, implicaria aumento de vencimentos, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF. 14. A Lei de

Assistência Judiciária expressamente dispõe acerca da verba honorária em seu artigo 3º, inciso V, pondo-a sob a

tutela da isenção. 15. O pedido de gratuidade poderá ser submetido ao Juízo em qualquer fase da lide. Art. 6º. O

pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, conceder ou

denegar de plano o benefício de assistência. 16. O artigo 12 da Lei 1060/50 cuida de estabelecer regra,

instituindo prazo prescricional do ônus isento em um qüinqüênio. 17. Não foi acertada a decisão recorrida, neste

ponto, que merece reforma para isentar-se o apelante do ônus sucumbencial ad integrum. 18. Apelação

parcialmente provida.(AC 00057937419994036000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. I - A estrutura das carreiras do serviço

público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a irredutibilidade de vencimentos. Nova lei
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pode criar ou extinguir classes e padrões e promover o enquadramento do servidor, de acordo com critérios de

conveniência e oportunidade, garantindo-se ao servidor que os seus vencimentos não serão reduzidos com a

reestruturação. II - O art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.448/92, determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso

Nacional, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias,

estabelecendo faixas de vencimentos ou soldos correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos

financeiros a partir de setembro de 1992. III - Sobreveio a Lei nº 8.460/92, que concedeu antecipação de reajuste

de vencimentos e de soldos aos servidores civis e militares do Poder Executivo e reestruturou a carreira dos

servidores, não tendo sido previsto nessa lei o enquadramento na última classe, a Classe "A". IV - A posterior

edição da Lei nº 8.627/93, com a determinação de preenchimento da Classe "A", tratou de reenquadramento, de

reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, e não de correção de irregularidades

anteriores. V - Inexiste o direito à correção do enquadramento realizado pela Lei nº 8.460/92. VI - O pleito de

recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II não prospera em virtude da não configuração de

ofensa ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança das funções exercidas (art. 41, § 4º, da

Lei nº 8.112/90). VII - O atendimento do pedido, com alteração de classe e anexo, implicaria aumento de

vencimentos, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF. VIII - A sentença de primeiro grau comporta a reforma

pretendida pela União, invertendo-se a sucumbência, com a fixação de honorários em 10% sobre o valor da

causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. IX - Recurso adesivo dos autores improvido. Apelação do INSS e

remessa oficial, tida por ocorrida, providas.(AC 200103990441297, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA,

TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 459.)

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto pelos autores, mantendo íntegra a r. sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004242-80.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela Autora DUKE ENERGY

INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A LTDA contra sentença prolatada pelo(a) MM. (ª)

Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 1ª Vara de Marília/SP que, na ação de desapropriação proposta contra José

Carlos Garsolio, determinou a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do

pedido, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como revogou a liminar de imissão na

posse anteriormente concedida. 

 

Alega, inicialmente, que, de acordo com a concessão outorgada pela União pelo Decreto Federal de 31.05.1994,

está autorizada a realizar a desapropriação de áreas destinadas à formação dos reservatórios das Usinas

Hidrelétricas de Canoas I e II, situadas no Rio Paranapanema, conforme artigo 3º do Decreto-Lei n. 3.365/1941.

Que, ainda que a área seja caracterizada como terreno reservado, não há impedimento legal à sua desapropriação. 

2000.61.11.004242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER

SUCEDIDO : CIA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA PARANAPANEMA

APELADO : JOSE CARLOS GARSOLIO

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Razão não assiste à parte recorrente.

 

Agravo retido

A apelante apresentou agravo retido da decisão do Juízo Estadual que entendeu presente o interesse da União e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 143). 

 

Às fls. 228/232, a União manifestou o seu interesse no feito e requereu a procedência do pedido. 

 

No caso, o poder concedente, que autorizou a Autora a efetuar as desapropriações necessárias à formação do

reservatório da Usina Hidrelétrica de Canoas I e II, é a própria União Federal. A empresa concessionária age por

delegação do poder concedente, no caso, a União. 

 

Ademais, a área que se pretende expropriar, encontra-se encravada em terreno reservado da União, nos termos do

artigo 20, III, da Constituição Federal. 

 

Assim, entendo que é evidente o interesse manifestado pela União no feito, o que acarreta o deslocamento da

competência para a Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - COMPETENCIA - TERRENOS

RESERVADOS - JUSTIÇA FEDERAL. 1 - ATUANDO NO FEITO CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS

PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA, CUJO PODER CONCEDENTE E A UNIÃO FEDERAL, DESLOCA-SE A

COMPETENCIA CONSTITUCIONAL PROCLAMADA NO ART. 109, INCISO I, DA CF., ANTE O

INCONTESTAVEL INTERESSE DA UNIÃO EM INTERVIR NO FEITO, DELE PARTICIPANDO COMO

ASSISTENTE. ALEM DO MAIS OS DIREITOS DA UNIÃO FEDERAL SÃO INDISPONIVEIS, DEVENDO

ASSIM, O FEITO SER PROCESSADO NA JUSTIÇA FEDERAL. 2 - AS AREAS CHAMADAS DE "TERRENOS

RESERVADOS", MESMO SENDO DE NATUREZA PRIVADA, QUANDO ESTAS FOREM EXPROPRIADAS

PELAS CONCESSIONARIAS DE ENERGIA ELETRICA DEVE FAZER PARTE INTEGRANTE DA LIDE A

UNIÃO FEDERAL, POIS TAIS EMPRESAS AGEM POR DELEGAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, NO CASO,

A UNIÃO FEDERAL. 3 - INAFASTAVEL A PARTICIPAÇÃO E O INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL NA LIDE,

POIS HA DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DA UNIÃO FEDERAL NA CAUSA EM RAZÃO DA MATERIA. 4 -

AGRAVO PROVIDO.

(AGR 95030705819, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:24/09/1996 PÁGINA: 71620 DJ DATA:24/09/1996 PÁGINA: 71621.)

DESAPROPRIAÇÃO. TERRENOS RESERVADOS. AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DE

TODOS OS ATOS PROCESSUAIS. NULIDADE. I - EXISTENCIA DE TERRENOS RESERVADOS EM AREA

DESAPROPRIADA. INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL. II - AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS NO PROCESSO. III - SENTENÇA DECLARADA NULA,

DE OFICIO. IV - RECURSOS VOLUNTARIOS E REMESSA "EX OFFICIO" JULGADOS PREJUDICADOS.

(AC 93030912829, JUIZA CONVOCADA EM AUXILIO MARISA SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:24/04/1996 PÁGINA: 26384.)
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Ressalte-se que tal entendimento já estava consolidado por meio da Súmula n.º 62 do extinto TFR, que estabelecia

que: "Compete à Justiça Federal processar e julgar ação de desaproprição de energia elétrica se a União intervém

como assistente." 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

O objeto da ação consiste na desapropriação de área de 156 m2 situada à margem do Rio Paranapanema, para o

fim de formação dos reservatórios das Usinas Hidrelétricas Canoas I e II. 

 

O laudo pericial prévio de fls. 54/62 demonstrou que a área constitui terreno reservado, nos termos dos artigos 11,

parágrafo 2º, e 14 do Decreto n.º 24.643/34 (Código de Águas) e que, portanto, pertencem ao domínio público da

União, nos termos do artigo 20, III, da Constituição Federal. 

 

"Os terrenos reservados são bens públicos dominicais (art. 11 do Código de Águas)." (Celso Antonio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 14ª edição, Malheiros, 2002, p. 778).

 

De fato, é possível a desapropriação de bem público por utilidade pública, nos termos do artigo 2º do Decreto n.º

3.365/41, ressalvadas algumas restrições que não vêm ao caso. 

 

O caso dos autos, contudo, não encontra limitação pelo fato de o bem ser caracterizado como público, mas sim por

se constituir como terreno reservado de domínio da União. 

 

A Súmula 479 do Egrégio Supremo Tribunal Federal estabelece que "as margens dos rios navegáveis são de

domínio público, insuscetíveis de expropriação e, por isso mesmo, excluídas de indenização".

Esse entendimento continua atual em face da nova Constituição Federal.

 

Desse modo, denota-se da súmula acima transcrita que, quando há desapropriação de área maior que abranja

terreno reservado, a área específica do terreno reservado deve ser excluída da indenização, porque não pode ser

objeto de expropriação. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA.

INDENIZAÇÃO DOS TERRENOS RESERVADOS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 479/STF.

PRECEITOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. SÚMULA 282/STF. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. 1. Tratam os autos

de ação de desapropriação tendo por objeto uma gleba de terras, com área de 1,00 ha, necessária para a

implantação da bacia de inundação da Usina Hidrelétrica Engenheiro Sérgio Motta - Porto Primavera, no Rio

Paraná, divisa dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul. Segundo a expropriante, a gleba de terras

pertence aos expropriados na qualidade de detentores da posse e 0, 0450 ha constitui-se de terrenos de reserva,

de domínio da União, insuscetíveis de indenização. A única questão deduzida nas razões do especial é

concernente à impossibilidade de serem indenizados os chamados terrenos de reserva, apontando, para tanto,

ofensa dos arts. 11, 12, 14 e 29 do Decreto 24.643/1934, além de divergência jurisprudencial. 2. Insurgência pela

alínea "c" que não observou o regramento dos arts. 255, § 2º, do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, que

exigem o cotejo analítico das teses divergentes e comprovação de similaridade de molduras fáticas, a ponto de

reclamarem a mesma solução jurídica. 3. Sobre a matéria, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

vinha adotando posicionamento pelo afastamento da Súmula 479/STF em hipóteses que era possível identificar

algum título legítimo pertencente ao domínio particular. Concluía-se que os terrenos marginais presumiam-se

de domínio público, podendo, excepcionalmente, integrar o domínio de particulares, desde que objeto de

concessão legítima, expressamente emanada da autoridade competente. 4. Hodiernamente, a Segunda Turma,

por ocasião do julgamento do Resp 508.377/MS, em sessão realizada em 23/10/2007, sob a relatoria do

eminente Ministro João Otávio de Noronha e voto-vista do Ministro Herman Benjamin, reviu o seu

posicionamento para firmar-se na linha de que a Constituição Federal aboliu expressamente a dominialidade

privada dos cursos de água, terrenos reservados e terrenos marginais, ao tratar do assunto em seu art. 20,

inciso III (Art. 20: São bens da União: III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu

domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território
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estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;). Desse modo, a

interpretação a ser conferida ao art. 11, caput, do Código de Águas ("ou por algum título legítimo não

pertencerem ao domínio particular"), que, teoricamente, coaduna-se com o sistema constitucional vigente e

com a Lei das Águas (Lei 9.433/1997), é a de que, no que tange a rios federais e estaduais, o título legítimo em

favor do particular que afastaria o domínio pleno da União seria somente o decorrente de enfiteuse ou

concessão, este último de natureza pessoal, e não real. Ou seja, admissível a indenização advinda de eventuais

benefícios econômicos que o particular retiraria da sua contratação com o Poder Público. 5. Na espécie,

conquanto tenha o acórdão recorrido consignado que terrenos reservados pertencentes ao domínio particular

devem ser indenizados em casos de desapropriação, declarou expressamente que o imóvel objeto da lide não está

registrado em nome dos expropriados, os quais detêm, tão-somente, a posse direta. Mas, ainda assim, concluiu

pelo reconhecimento do direito à indenização. 6. Reforma do aresto de segundo grau que se impõe para

determinar a exclusão do valor referente aos terrenos reservados do montante fixado para a indenização tendo

em vista a interpretação do art. 11, caput, do Código das Águas conforme o texto insculpido no art. 20, III, da

Constituição Federal. 7. Aplicação da Súmula 479/STF: "As margens dos rios navegáveis são domínio

público, insuscetíveis de expropriação e, por isso mesmo, excluídas de indenização." 8. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(RESP 200501063684, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2008.)

Assim, caracterizada a impossibilidade jurídica do pedido, porque proibida a expropriação de terreno reservado. 

 

A alegação da Autora de que pretende a regularização da matrícula do imóvel (matrícula n.º 22.2602), uma vez

que ainda permanece registrada em nome do Apelado, não sustenta a inexistência de carência de ação, porque

evidencia a inadequação do procedimento eleito. 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão,

obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o

recurso. 2. As alegações de que a concordância da União Federal com o pedido posto nos autos e o pleito

alternativo formulado pela embargante não teriam sido apreciados por esta Corte não prosperam. 3. Como

asseverado no aresto, "a pretensão da autora, em valer-se de ação de desapropriação, sabedora que o imóvel

pertence à União Federal, mostra-se de total impertinência, pois se o procedimento expropriatório visa à

recomposição patrimonial (justa indenização) e sabedora a autora, de antemão, que essa indenização é

indevida na espécie, por certo que o pedido mostra-se, se não juridicamente impossível, no mínimo inadequado

quanto ao procedimento escolhido". 4. A "concordância" manifestada pela União Federal não altera tal

conclusão. Aliás, é de se observar que, por ocasião dessa manifestação, a União pontuou tratar-se a área objeto

de litígio de terreno reservado, pertencente ao Poder Público, insuscetível de indenização, evidenciando a

impropriedade da demanda. 5. A pretensão sucessiva quanto ao reconhecimento de que a área objeto de litígio

pertence à União, com a determinação de retificação do registro imobiliário para anotação da propriedade em

favor da União, se não implica, como dito no acórdão, a impossibilidade jurídica do pedido, esbarra, quando

menos, na inadequação do procedimento. 6. A sentença deve ser mantida quanto à conclusão de extinção do

feito sem resolução do mérito. 7. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve

colher no ordenamento jurídico o embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses

trazido a julgamento. Não está o magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

8. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

(AC 00042436520004036111, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:05/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO apelação e

ao reexame necessário.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-81.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 347/348. Aguarde-se o julgamento.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201128-25.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Réu ADEMAR HIROMAÇA HIGA E

OUTRA e pela assistente UNIÃO contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 1ª Vara de

Santos/SP que, na ação de indenização em epígrafe, julgou procedente o pedido. 

 

A parte autora alega que deve ser alterado o valor da indenização e incluída indenização pela desvalorização da

área remanescente, que os juros compensatórios devem ser fixados em 12% ao ano, que os juros moratórios

devem incidir sobre o valor da indenização corrigida mais os juros compensatórios, desde a citação, que os

honorários advocatícios devem ser arbitrados em 20% do valor da condenação e que a correção monetária deve

ser pelo INPC desde setembro/1998. Requereu, por fim, que fossem fixados os honorários periciais de seu

assistente técnico. 

 

2011.61.00.004646-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MPLUS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MICHELLE DUARTE RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00046468120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.047319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADHEMAR HIROMACA HIGA e outro

: TEREZA SETSUKO KANASHIRO

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 90.02.01128-8 1 Vr SANTOS/SP
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A União narra que atuou como assistente (litisconsorte simples) da Ré e que, portanto, não pode sofrer os efeitos

da condenação. 

 

Houve contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Apelação da União

 

A intervenção da União no feito se deu na qualidade de assistente da Ré. Não se trata, no caso, de assistência

litisconsorcial, uma vez que a sentença não deve influir em relação jurídica entre a União e a parte autora (artigo

54 do Código de Processo Civil). 

 

Embora o assistente, salvo algumas exceções, não possa discutir a justiça da decisão após o trânsito em julgado

(artigo 55 do CPC), não se configura como parte para fins de suportar a própria condenação. 

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS A EXECUÇÃO EM AÇÃO DE DESPEJO. ASSISTENTE DO REU. I - TRATANDO-SE DE

ASSISTENCIA SIMPLES, NÃO PODE O ASSISTENTE SOFRER OS EFEITOS DA CONDENAÇÃO. II -

RECURSO PROVIDO.

(AC 93030595750, DESEMBARGADOR FEDERAL CELIO BENEVIDES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:31/07/1996 PÁGINA: 52889.) 

 

Diante do exposto, a apelação da União deve ser provida, para fins de ser excluída da condenação constante da

sentença recorrida. 

 

Quantum fixado a título de indenização

 

Trata-se de ação de indenização em razão de servidão administrativa de área destinada a implantação de linha de

transmissão de energia elétrica pela Ré. 

 

A sentença foi julgada procedente, tendo sido fixada a indenização em R$ 323,00, a ser corrigida monetariamente

pelo IPC desde a apresentação do laudo pericial (18.09.1998), juros compensatórios a partir da ocupação em 6%

ao ano e juros moratórios de 0,5% desde o trânsito em julgado da sentença. 

 

Primeiramente, esclareço que a constituição de servidão pela Administração não induz à perda do domínio da

área, como ocorreria se o imóvel tivesse sido objeto de desapropriação. 

 

A indenização pela desvalorização da área remanescente imprescinde da demonstração de que a área restou

substancialmente prejudicada em sua exploração econômica. Contudo, não restou comprovada tal desvalorização. 

 

Constata-se que ficou demonstrada, conforme o laudo pericial acostado aos autos, a efetiva restrição do uso da

propriedade pelo Autor, em razão da servidão de passagem de linhas de transmissão, contudo, apenas

parcialmente, mesmo em relação à área efetivamente ocupada. 
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O laudo pericial atesta que as linhas de distribuição rural foram implantadas dentro de faixa non edificandi da

rodovia que atravessa o imóvel da parte autora, bem como que a faixa de servidão não ocasiona restrições

significativas, as quais não atingem a área remanescente. 

 

O laudo pericial aplicou critérios idôneos, segundo metodologia adequada e pesquisa exaustiva de mercado. O

valor da indenização atribuído pelo perito em relação à desvalorização pela área apossada encontra-se

devidamente justificado, mostrando-se adequado para recompor o prejuízo da parte autora. 

 

Dessarte, outra solução não teria senão adotar a perícia realizada, vez que devidamente fundamentada, isenta de

qualquer interesse para a adoção do critério da justa indenização pretendida, de modo que, suficientemente

caracterizadas as restrições de uso do imóvel, o valor apurado na perícia não se mostra excessivo ou inadequado a

compor a justa indenização. 

 

Por tais razões, não assiste razão ao Réu nesse ponto. 

 

Juros Compensatórios

 

A parte autora requer que os juros compensatórios incidam sobre o valor da indenização corrigida e que sejam

capitalizados. 

 

Os juros compensatórios são aqueles devidos pelo expropriante a título de compensação pela ocorrência da

imissão provisória e antecipada na posse do bem, devidos a contar da imissão, momento em que houve a perda do

proprietário.

 

No tocante a alíquota, consoante entendimento sumulado no Supremo Tribunal Federal (En. 618) era de 12% ao

ano, o qual sofreu alteração com a edição da Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001, com o acréscimo do art. 15-

A, que assim determina:

 

"No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou utilidade pública e interesse social,

inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem,

fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre

o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros compostos.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)

§1º (Vide ADIN nº 2.332-2)

§2º (Vide ADIN nº 2.332-2)

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de indenização por apossamento

administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações que visem a indenização por restrições

decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção ambiental, incidindo os juros

sobre o valor fixado na sentença. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)

§ 4º (Vide ADIN nº 2.332-2)"

 

No entanto, a disposição referente aos "juros compensatórios de até seis por cento ao ano" foi suspensa, por força

do julgamento da ADInMC nº 2.332-DF, abaixo transcrita:

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro

de 2000, na parte que altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, introduzindo o artigo 15-A, com

seus parágrafos, e alterando a redação do parágrafo primeiro do artigo 27. - Esta Corte já firmou o

entendimento de que é excepcional o controle judicial dos requisitos da urgência e da relevância de Medida

Provisória, só sendo esse controle admitido quando a falta de um deles se apresente objetivamente, o que, no

caso, não ocorre. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade da expressão "de até seis por cento ao ano"

no "caput" do artigo 15-A em causa em face do enunciado da súmula 618 desta Corte. - Quanto à base de cálculo

dos juros compensatórios contida também no "caput" desse artigo 15-A, para que não fira o princípio

constitucional do prévio e justo preço, deve-se dar a ela interpretação conforme à Constituição, para se ter como

constitucional o entendimento de que essa base de cálculo será a diferença eventualmente apurada entre 80% do

preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade

dos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo 15-A, com fundamento em ofensa ao princípio constitucional da prévia e

justa indenização. - A única conseqüência normativa relevante da remissão, feita pelo § 3º do aludido artigo 15-A

está na fixação dos juros no percentual de 6% ao ano, o que já foi decidido a respeito dessa taxa de juros. - É
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relevante a alegação de que a restrição decorrente do § 4º do mencionado artigo 15-A entra em choque com o

princípio constitucional da garantia do justo preço na desapropriação. - Relevância da argüição de

inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova redação, no tocante à expressão "não podendo

os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)". Deferiu-se em parte o pedido de

liminar, para suspender, no "caput" do artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas

reedições, a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano"; para dar ao final desse "caput"

interpretação conforme a Constituição no sentido de que a base de cálculo dos juros compensatórios será a

diferença eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença; e

para suspender os parágrafos 1º e 2º e 4º do mesmo artigo 15-A e a expressão "não podendo os honorários

ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)" do parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova

redação.(ADI 2332 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 05/09/2001, DJ 02-04-

2004 PP-00008 EMENT VOL-02146-02 PP-00366)

 

Uma vez firmado entendimento no Pretório Excelso, que foi acompanhado pela Corte Superior, a jurisprudência

do STJ passou a decidir a questão dos juros compensatórios, dos moratórios e da base de cálculo, posicionando-se

neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. JUSTA INDENIZAÇÃO.

COBERTURA FLORÍSTICA. JUROS COMPENSATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇA ENTRE 80%

DO DEPÓSITO E O VALOR FIXADO NO ACÓRDÃO. IMPRODUTIVIDADE DO IMÓVEL. IRRELEVÂNCIA.

ALÍQUOTA. CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Atende ao postulado da justa indenização o acórdão, adequadamente fundamentado, que fixa seu montante em

conformidade com os critérios legais (art. 12 da Lei 8.629/1993).

3. In casu, a vegetação indenizada separadamente está composta de "capim lucas (pasto natural) em bom estado

de conservação". Tal gramínea - utilizada para alimentar rebanho - tem valor econômico próprio, autônomo e de

fácil cálculo técnico-monetário, e independe, como regra, de autorização do órgão ambiental. Tais aspectos

legitimam, para fins indenizatórios, a disjunção do bem imóvel (solo e cobertura florística), por ocasião da

perícia, desde que o total apurado não supere, no sentido estrito da palavra, o preço de mercado do bem,

vislumbrado na sua integralidade.

4. A base de cálculo dos juros compensatórios, nos termos do art. 15-A do DL 3.365/41, é a diferença entre

80% do valor inicialmente depositado e a indenização judicialmente fixada, pois esse é o montante que não

pode ser levantado imediatamente pelos particulares (corresponde à quantificação da perda antecipada da

posse).

5. Ainda que o valor da indenização, fixado na sentença, corresponda ao montante anteriormente depositado pelo

expropriante, incidem juros compensatórios sobre a parcela cujo levantamento não foi autorizado judicialmente

(20% do depósito, em regra, conforme o art. 6º, § 1º, da Lei Complementar 76/1993), nos termos da

jurisprudência do egrégio STF (ADI-MC 2.332/DF). Precedentes do STJ.

6. Os juros compensatórios independem da produtividade do imóvel, pois decorrem da perda antecipada da

posse, e podem ser cumulados com os moratórios (Súmula 12/STJ). Sua alíquota é de 12% ao ano, em regra,

nos termos da Súmula 618/STF, e incide a partir da imissão na posse. No entanto, nas hipóteses em que esta

ocorreu após a MP 1.577, de 11.6.1997, os juros são de 6% ao ano, até a publicação da liminar concedida na

ADIN 2.332/DF (13.9.2001), o que não houve no presente caso, haja vista a imissão ter ocorrido em 5.6.1995.

7. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.829/SP, sob o rito dos recursos repetitivos.

8. Os juros moratórios fluem a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria

ocorrer. Afasta-se a aplicação do disposto na Súmula 70/STJ às ações de desapropriação em curso com o

advento do art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/1941, incluído pela MP 1.577/1997, mesmo que iniciadas no período

anterior.

9. Os limites de 0,5% e 5% para os honorários advocatícios, previstos pelo art. 27, § 1º, do Decreto-Lei

3.365/1941, incidem nas sentenças proferidas após a publicação da MP 1.997-37/2000. In casu, a sentença foi

proferida em 18.11.1999, não se aplicando a citada limitação.

10. Recurso Especial parcialmente provido."

(REsp 1007301/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

30/09/2010)
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Portanto, quanto a essa questão, o apelo da parte autora e o reexame necessário merecem parcial provimento. 

 

Contudo, quanto à pretendida capitalização, o apelo não merece acolhida, por inexistência de previsão legal para

tal capitalização. 

 

Nesse sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. JUSTA

INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS DE

MORA. FIXAÇÃO. 

(...)

 III. No que se refere aos juros compensatórios, inexiste fundamento legal ou jurídico para a pretendida

capitalização mensal, estando de resto consagrado na jurisprudência o entendimento de que são devidos à razão

de 12% ao ano. 

(...)

(AC 95030796725, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3

CJ1 DATA:15/02/2011 PÁGINA: 38.) 

Juros de Mora

 

Por outro lado, os juros moratórios são aqueles devidos pelo expropriante em decorrência da demora no

pagamento da indenização, porquanto correspondem à pena imposta ao devedor no caso de atraso no

cumprimento da obrigação.

 

A base de incidência dos juros moratórios é o valor da indenização fixado na sentença, corrigido monetariamente.

A controvérsia recaía sobre o termo a quo da incidência dos moratórios, que passo a explicar.

Anteriormente à Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/2001, que introduziu o art. 15-B no Decreto Lei nº

3.365/41, acerca do termo inicial dos juros moratórios, havia entendimentos no sentido: a) a partir da citação da

ação expropriatória; b) desde a data da imissão na posse ou do laudo técnico; c) a partir do trânsito em julgado da

sentença - esse era o que prevalecia nos Tribunais Superiores (súmula 70, STJ).

 

Após aludida MP nº 2.183-56, pelo art. 15-B ficou estabelecido que:

 

"Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso

no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de até

seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser

feito, nos termos do art. 100 da Constituição."

 

A sentença determinou a incidência de juros de mora de 6% ao ano sobre o valor da condenação, a partir do

trânsito em julgado. A parte autora requer que tais juros incidam a partir da citação. 

 

Diante do amplo debate jurisprudencial acerca dos juros moratórios, dos juros compensatórios e da base de

cálculo, infere-se o seguinte resultado:

 

a) seguindo a orientação da Súmula 618 do STF, são devidos os juros compensatórios de 12% ao ano, a

partir da imissão provisória, que serão suspensos com a edição da MP 1.577, de 11/6/97;

b) a partir da MP 1.577 os juros compensatórios incidem à alíquota de 6% ao ano, até a concessão da

liminar na ADIN 2.332/DF, em 13/9/2001, a partir da qual voltam a ser de 12% ao ano;

c) os juros moratórios incidem a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento

deveria ser feito;

d) a base de cálculo dos juros compensatórios é a diferença entre 80% do valor inicialmente depositado e a

indenização judicialmente fixada.

 

Honorários

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação. 
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A verba honorária exprime, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

despendida no bojo do feito.

 

Dessa forma, bem estabelece o § 3º do art. 20, do CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário em sua

fixação, então impondo-se um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20% do valor da condenação, quais

sejam: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 

No caso dos autos, conforme a análise dos critérios acima, entendo razoável que os honorários sejam fixados em

20% do valor da condenação, conforme requerido no recurso da parte autora, de modo que dou provimento ao

recurso nesse ponto. 

 

Os honorários do assistente técnico devem ser incluídos na indenização por desapropriação (RE-embargos 23423,

VICTOR NUNES, STF; AI 47475, BARROS MONTEIRO, STF). 

 

Em observância ao princípio da sucumbência, devem os honorários do assistente técnico ser adiantados pela parte

que os indicar e ressarcidos, ao final do processo, pelo vencido na demanda. 

 

Assim, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais), por entender tal quantia razoável, levando em consideração o valor

da condenação. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte Autora e ao reexame necessário, nos termos da

fundamentação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16956/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100768-11.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 89/90, proferida em execução fiscal, que

extinguiu o feito em virtude da adesão da executada ao Refis.

2002.03.99.040279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LINK STEEL EQUIP INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.11.00768-6 2 Vr PIRACICABA/SP
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O INSS alega, em síntese, que, ao desistir dos embargos à execução, a empresa executada não anexou

comprovantes dos termos de opção ao Refis, inviabilizando a apreciação do requerimento pelo exequente.

Sustenta, ainda, que, embora a empresa preenchesse os requisitos legais de adesão ao programa, a execução fiscal

não deveria ter sido extinta, mas somente suspensa (fls. 94/99).

Contrarrazões a fls. 106/108.

Decido.

Refis. Extinção da execução. Inadmissibilidade. A adesão ao Refis implica a suspensão da execução fiscal,

sendo inadmissível sua extinção antes de quitado o débito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE.

Por força da legislação pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não

implica em extinção do processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de

parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com

parcelas definidas por um percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA n. 457.397, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.12.02)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS.

1. O Programa de Recuperação Fiscal tem natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a

legislação específica - Decreto 3.431/2000.

2. Seja parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação.

3. Suspende-se a execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o

débito.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 446.665, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.10.02)

EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO OU

NOVAÇÃO. DESCABIMENTO DA EXTINÇÃO DO FEITO.

1. A adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da execução fiscal em curso, na forma

do art. 151, VI do CTN.

2. O art. 10, § 1º do Decreto n. 3.431/2000 determina que a opção ao REFIS implica manutenção automática das

garantias prestadas na execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.03.99.046524-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.06.07)

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal sob o fundamento da adesão ao Refis

configurar novação (fls. 89/90). Referido entendimento, porém, vai de encontro à jurisprudência no sentido de que

a adesão ao Refis implica somente a suspensão da execução fiscal, e não a extinção do feito.

Ademais, conforme informado pelo INSS, a executada não anexou comprovantes dos termos de opção ao

parcelamento.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101636-97.1999.4.03.9999/MS

 

 

 

1999.03.99.101636-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA MS

ADVOGADO : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1076/1673



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 13/13v., proferida em execução fiscal, que

extinguiu o feito em virtude das partes terem pugnado de comum acordo pela extinção dos embargos à execução.

O INSS alega, em síntese, que apenas anuiu com o pedido de desistência formulado pelo executado nos embargos

à execução. Sustenta, ainda, que os embargos foram extintos em virtude da adesão a parcelamento, razão pela qual

a execução fiscal não deveria ter sido extinta, mas somente suspensa (fls. 17/20).

Intimado, o executado não apresentou contrarrazões (fl. 25).

Decido.

Refis. Extinção da execução. Inadmissibilidade. A adesão ao Refis implica a suspensão da execução fiscal,

sendo inadmissível sua extinção antes de quitado o débito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE.

Por força da legislação pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não

implica em extinção do processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de

parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com

parcelas definidas por um percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA n. 457.397, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.12.02)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS.

1. O Programa de Recuperação Fiscal tem natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a

legislação específica - Decreto 3.431/2000.

2. Seja parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação.

3. Suspende-se a execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o

débito.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 446.665, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.10.02)

EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO OU

NOVAÇÃO. DESCABIMENTO DA EXTINÇÃO DO FEITO.

1. A adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da execução fiscal em curso, na forma

do art. 151, VI do CTN.

2. O art. 10, § 1º do Decreto n. 3.431/2000 determina que a opção ao REFIS implica manutenção automática das

garantias prestadas na execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.03.99.046524-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.06.07)

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal sob o fundamento da extinção dos embargos

decorrente da adesão do executado ao parcelamento previsto na Medida Provisória n. 1.571/97 (fls. 13/13v.).

Referido entendimento, porém, vai de encontro à jurisprudência no sentido de que a adesão ao parcelamento fiscal

implica somente a suspensão da execução fiscal, e não a extinção do feito.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000899-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

No. ORIG. : 96.00.00002-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2000.61.82.000899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : BERNARDINI S/A IND/ E COM/ massa falida

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1077/1673



 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 70/76, proferida em embargos à execução fiscal opostos pela

massa falida de Bernardini S/A Indústria e Comércio, que julgou parcialmente procedente o pedido para reduzir a

multa de mora para 30% (trinta por cento) do valor do débito.

A fl. 78, o INSS informa que não teve interesse na interposição de recurso contra referida sentença em virtude da

multa moratória ter sido totalmente excluída do crédito tributário nos termos da Súmula Administrativa n. 13 da

Advocacia Geral da União.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário (fls. 82/83).

Decido.

A sentença proferida determinou a redução da multa moratória para 30% (trinta por cento) do valor do débito.

Após a prolação da sentença, o INSS informa que referido encargo foi totalmente excluído em sede

administrativa.

Nítida, portanto, a perda de objeto do reexame necessário.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-64.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Honorata dos Santos Vieira contra a sentença de fls. 126/132, que julgou

improcedente pedido objetivando o reconhecimento do direito adquirido ao recebimento de complementação no

percentual de 70% de seus vencimentos.

Apela a autora com os seguintes fundamentos:

a) quando funcionária do extinto DNOS, a partir de 06.86, passou a receber complementação salarial

correspondente a 70% de seu salário, por força do Decreto-lei n. 2.438/88;

b) embora a complementação estivesse relacionada com a atividade, tornou-se parcela desvinculada, passando a

constituir vantagem de caráter permanente;

c) o art. 3º da Lei n. 7.706/88 assegurou a transformação, em vantagem pessoal, de diferença remuneratória

recebida pelo servidor redistribuído;

d) a vantagem incorporada não pode ser reduzida por lei posterior, sob pena de ofensa ao direito adquirido e

SINDICO : AM FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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irredutibilidade de vencimentos;

e) outras normas asseguraram o recebimento da vantagem, inclusive a Lei n. 8.460/92, por não terem os

reenquadramentos realizados absorvidos integralmente a vantagem;

f) a supressão da vantagem a partir de 05.00 resultou em sensível diminuição dos vencimentos, fato não permitido

por lei (fls. 145/149).

O INSS apresentou as contrarrazões (fls. 156/161).

Decido.

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações.

Essa interpretação é sancionada pelo Supremo Tribunal Federal:

Servidor público militar: supressão de adicional de inatividade: inexistência, no caso, de violação às garantias

constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É da jurisprudência

do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da irredutibilidade de

vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que seja

preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA.

CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que inclui sua posição na estrutura

organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a irredutibilidade da remuneração

global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação

ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME DIVERSO. DECESSO

REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I E III. 

(...) 2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante. 

3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito. 

4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não

há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90

tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). (...) 

(STF, MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05)

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Vencimentos. Gratificação. Vantagem pessoal

incorporada. Valor dinâmico congelado. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico-funcional, nem à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem. 

(STF, RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04) 

O Superior Tribunal de Justiça não discrepa desse entendimento:

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. VANTAGENS PESSOAIS. QUINTOS/DÉCIMOS.

MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. O subsídio, termo introduzido na Constituição Federal pela EC n. 19/98, consubstancia espécie de

remuneração, paga em parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, prêmio ou

verba de representação. 

2. Esta Corte firmou entendimento de que a lei nova pode regular as relações jurídicas com a Administração

Pública, extingüindo, reduzindo ou criando vantagens, bem como determinando reenquadramentos,

transformações ou reclassificações, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico, desde que

observada a proteção constitucional à irredutibilidade de vencimentos. (...) 

(STJ, REsp n. 1099126, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.10.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. LEI Nº 12.635/04 DO ESTADO DE PERNAMBUCO. GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO POLICIAL. EXTINÇÃO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRESERVAÇÃO. DIREITO
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ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STF E DO C. STJ. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - 'Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito

adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ' (REsp 957.660/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJe de 02/02/2009). 

II - A Lei Estadual nº 12.635/04, que extinguira a denominada 'gratificação de função policial', implicou em

alteração do critério de cálculo da remuneração dos agentes a quem se destinava. Todavia, não ensejou

diminuição do quantum percebido pelos servidores. 

III - Não tendo havido redução efetiva no valor global da remuneração, não há que se falar em direito adquirido

à manutenção de base de cálculo de vantagem, revelando-se válida a supressão do pagamento da gratificação.

Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, ROMS n. 29248, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS E DÉCIMOS INCORPORADOS E

TRANSFORMADOS EM VPNI - REAJUSTAMENTO. 

1- Esta Corte pacificou entendimento de que inexiste direito adquirido a regime jurídico. Assim, uma vez

transformadas as funções incorporadas (quintos ou décimos) em vantagem pessoal de natureza pessoal - VPNI, a

atualização de tais parcelas não está atrelada ao reajuste das respectivas funções e cargos comissionados, mas

tão somente quando ocorrerem a revisão geral de remuneração. (...) 

(STJ, AGREsp n. 772334, Rel. Des. Fed. Conv. Celso Limongi, j. 19.02.09) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VANTAGEM PERCEBIDA POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

TRANSITADA EM JULGADO. REAJUSTAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. NOVA

PRETENSÃO. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DIVERSOS DA CAUSA ORIGINÁRIA. ALTERAÇÃO DA

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 

1. É uníssono o entendimento de que servidores públicos não têm direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhes

assegurado, pelo ordenamento constitucional pátrio, apenas a irredutibilidade de vencimentos. Nessa esteira, não

há impedimento que a Administração promova alterações na composição dos vencimentos dos servidores

públicos, retirando vantagens, gratificações, reajustes etc, desde que não haja redução do montante até então

percebido. Precedentes. 

2. A coisa julgada está delimitada pelo pedido e pela causa de pedir apresentadas na ação de conhecimento,

devendo sua execução se processar nos seus exatos limites, sendo certo que seus efeitos serão mantidos enquanto

perdurar a causa de pedir, os quais, no caso, se manterão até a superveniência de outra norma que regule a

matéria, ou melhor, que altere a estrutura remuneratória dos servidores. 

3. Em face da morosidade inerente ao processo judicial, o direito reconhecido pela sentença transitada em

julgado muitas vezes já nasce com seus efeitos limitados, pois é comum, no curso do processo, a superveniência

de norma modificadora da estrutura remuneratória dos servidores, que afasta a eficácia perpétua da decisão

judicial, capaz de prevalecer sobre as alterações legislativas futuras. 

4. Constatado que a pretensão posta à apreciação do Judiciário na presente demanda é manifestamente distinta

daquela buscada no mandamus coletivo originariamente impetrado, em face de evidente distinção entre as causas

de pedir e os pedidos, mostra-se inviável de ser deduzida em sede de execução de sentença proferida no referido

writ, ao argumento de necessidade de observância da coisa julgada. Ofensa à coisa julgada afastada. (...) 

(STJ, REsp n. 882242, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.09)

(...) TETO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADQUIRIDO AO REGIME REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA

DIANTE DA SUPREMACIA CONSTITUCIONAL E DO ART. 17 DO ADCT. VANTAGENS PESSOAIS. A

PARTIR DA EC 41/03, CONFORME SEU ART. 8º, TAIS VANTAGENS DEVEM SER INCLUÍDAS NA

REMUNERAÇÃO PARA O CÔMPUTO DO TETO. COISA JULGADA. A EC 41/03 INSTITUIU NOVO REGIME

JURÍDICO CONSTITUCIONAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS. (...) LEGALIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO QUE APLICOU O TETO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Inexiste direito adquirido à irredutibilidade de vencimentos se a remuneração do Servidor ultrapassa o teto

remuneratório, implementado em conformidade com a regra contida na EC 41/03, corroborado pelo art. 17 do

ADCT. 

2. As vantagens pessoais passaram a integrar o montante da remuneração para os fins do cálculo do teto

constitucional, conforme o art. 8º da EC 41/03, que constitui norma auto-aplicável, incidindo imediatamente após

a sua publicação, sem a necessidade de lei específica para regulamentá-la. Daí, a legalidade do ato

administrativo que impôs o teto limite aos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro-

ALERJ. 

3. A EC 41/03 instituiu novo regime jurídico constitucional para os Servidores Públicos, estabelecendo nova

forma de aferição de seus rendimentos/proventos. Por isso, no caso, não se pode alegar a coisa julgada proferida

no Mandado de Segurança 615/95, que apreciou a legitimidade da Resolução ALERJ 590/94, assunto diferente

do debatido nos presentes autos. (...) 
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(STJ, ADROMS n. 25359, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 08.05.08) 

Do caso dos autos. Relata Honorata dos Santos Vieira sua admissão no extinto Departamento Nacional de Obras

e Saneamento - DNOS, em 03.07.84, na função de agente administrativo, recebendo, a partir de 06.86,

complementação salarial correspondente a 70% do salário. Afirma que, mesmo ao ser redistribuída para o IAPAS,

atual INSS, em 17.03.89, continuou a receber a vantagem, tendo em vista que o Decreto-lei n. 2.438/88 dispôs que

a complementação continuaria a ser paga àqueles que a recebiam em 31.12.87. O cancelamento da

complementação, a partir de 05.00, sustenta, afronta direito adquirido (fls. 2/6).

Foi decretada a revelia do réu, sem aplicação dos seus efeitos (cf. fl. 45).

Informou a apelante que a complementação salarial de que trata o Decreto-lei n. 2.438/88 foi mantida para os

servidores do DNOCS (fls. 164/165).

Não merece reforma a sentença proferida, dado não haver direito adquirido a regime jurídico. Ademais, malgrado

a insurgência da apelante, infere-se que a complementação de 70% prevista no Decreto-lei n. 2.438/88, que dispôs

sobre gratificações e complementação salarial dos servidores do DNOS e DNOCS, foi sucessivamente alterada

pelas Leis n. 7.923/89, 7.995/90 e, finalmente, pela Lei n. 8.460/62, que concedeu reajuste de vencimentos aos

servidores civis do Poder Executivo, consoante se pode verificar dessas disposições legais. É de se ponderar que a

norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não assegura

um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais pretéritas.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da autora, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 150/155, que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução para excluir o embargante do polo passivo, "respondendo apenas como representante legal do

executado, o que, consequentemente, implica na impossibilidade de penhora de bens de sua propriedade, ficando

sem efeito as penhoras de fls. 115 e 116". Foi reconhecida a sucumbência recíproca.

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracaterização. O devedor, reconhecido como tal no título

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro

lado, a certidão de dívida ativa goza de presução de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n.

6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na

certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao

sujeito passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no

pólo passivo não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro

Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza
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e liquidez, que "deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à

execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ

12.11.07, p. 203). Por identidade de razõoes, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios,

cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135

do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do

CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p.

180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-

executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação

probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189).

Do caso dos autos. Merece reforma a sentença.

Trata-se de execução fiscal promovida contra o Consórcio Intermunicipal de Saúde e o responsável legal, ora

embargante, com base em confissão de dívida de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06.97 a

07.98, subscrita pelo embargante (cfr. fls. 31/35 e fls. 2/3 dos autos em apenso).

O embargante sustenta que o representante legal do Consórcio tem atuação meramente política e não pode ser

responsabilizado por suas dívidas, o que deve recair apenas sobre os Municípios participantes "por estar ausente

qualquer característica de direito privado" (fl. 5). Argumenta ainda que o estatuto do Consórcio exclui a

responsabilidade dos membros de sua diretoria pelas obrigações contraídas pelo Consórcio, respondendo apenas

se agirem contra a lei ou contra o estatuto, e ausência de recursos para pagamento dos tributos (fl. 12).

O MM. Juízo deu provimento aos embargos, nos seguintes termos:

 

O Consórcio Intermunicipal, conforme seu estatuto (fls. 50/57), possui fins sociais e sem finalidade lucrativa. O

Presidente, representante legal (artigo 14, III - fls. 52), não é remunerado e se trata de agente político, e não

simples "sócio". Os sócios do Consórcio são os Municípios que, obviamente, são representados pelos Prefeitos. 

Dessa forma, diante da natureza jurídica e particularidades do Consórcio, apenas seria possível a

responsabilização pessoal dos representantes dos Municípios se praticados atos de forma contrária à lei ou às

disposições do Estatuto (artigo 37, parágrafo único - fls. 56), o que significa dizer que a responsabilidade pessoal

não é objetiva e presumida. 

Na hipótese vertente não há qualquer elemento nos autos que demonstre ter o embargante agido de forma

contrária à lei ou ao Estatuto, já que, como alegado na inicial, o não pagamento das contribuições deu-se em

razão de problemas financeiros. Além do mais, o embargado em nenhum momento argumentou a prática de ato

ilegal pelo embargante o que, como já dito, não se presume apenas pelo não pagamento do débito. 

Assim, não encontrados bens do Consórcio ou sendo estes insuficientes, resta ao exequente postular contra os

Municípios, dessa vez sim pelo procedimento do artigo 730 do Código de Processo Civil, que são responsáveis

solidários pelas obrigações assumidas pela sociedade (artigo 37º - fls.56). (fl. 152)

 

Verifica-se que o consórcio constitui-se sob a forma de associação civil, sendo plenamente aplicáveis ao seu

representante as disposições previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. A cláusula do estatuto que

exclui a responsabilidade da diretoria do Consórcio não pode ser oposta ao Fisco, nos termos do art. 123 do

Código Tributário Nacional.

Constando o nome do embargante da CDA (fls. 2/3 dos autos em apenso), a ele caberia comprovar não estarem

presentes as hipóteses do art. 135 do Código Tributário Nacional, ônus do qual não se desincumbiu, devendo

prosseguir a execução.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido inicial deduzido nos presentes embargos, tudo com fundamento nos art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 27/29, que julgou procedente o pedido inicial

deduzido em embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade do embargante para figurar no polo passivo da

Execução n. 544/97 e para declarar a nulidade do processo desde a decisão de fl. 40v. e insubsistente a penhora,

condenando a embargada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) do valor atualizado do título, devendo prosseguir a execução fiscal.

A apelante alega, em síntese, que:

a) de fato o embargante não é parte na ação;

b) na verdade foi requerida a citação do Espólio de Armando Cavichiolli na pessoa do embargante;

c) é evidente a ausência do interesse de agir, ante a inexistência de lide em relação ao embargante;

d) o bem penhorado foi ofertado pelo próprio embargante, tratando-se de penhora sobre bem ofertado por terceiro;

e) o processo deve ser extinto sem resolução do mérito;

f) prequestionam-se os dispositivos legais mencionados no recurso (31/35).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 38/39).

Decido.

Assiste razão à apelante.

De fato, observa-se que o embargante nunca fora parte na ação, haja vista que a citação realizada nos autos da

execução, em apenso, deu-se em relação ao Espólio de Armando Cavichiolli, sendo o embargante mero

representante legal, o que resta claro no feito (cfr. fls. 39 e 48/48v.).

Assim, não detém legitimidade ad causam para opor embargos quem nunca fora parte na execução (Lei n.

6.830/80, art. 16). A nomeação à penhora realizada à fl. 44 dos autos da execução foi realizada pelo embargante

enquanto representante legal do executado, vez que nessa qualidade figura no feito, não tendo informado que os

bens em questão eram de sua propriedade. Pode-se ainda considerar, conforme argumenta a apelante, tratar-se de

penhora sobre bem oferecido por terceiro, nos termos do art. 9º, IV, da Lei n. 6.830/80, devendo eventual

equívoco - o qual, frise-se, causado pelo próprio embargante - ser levantado em sede de embargos de terceiro.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para extinguir o presente feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$

2.000,00 (dois mil reais), conforme os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência desta Corte.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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No. ORIG. : 97.00.00054-4 1 Vr IEPE/SP
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APELANTE : JOSUE CODO
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Josué Codo contra a sentença de fl. 12, proferida em embargos de

terceiros, que extinguiu o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que

o embargante não é parte legítima.

O apelante alega, em síntese, que:

a) o débito fiscal está prescrito, pois o débito refere-se à competência de 03.88, foi inscrito em 01.08.88 e nenhum

dos co-devedores foi citado até a presente data;

b) há legitimidade ad causam na presente demanda, pois não deveria figurar como parte na execução fiscal, não

sendo devedor; 

c) o seu nome consta da certidão de inscrição da dívida devido a erro, uma vez que sua retirada da empresa

devedora ocorreu há mais de cinco anos (fls. 15/21).

Decido.

Embargos de terceiro. Sócio citado em nome próprio. Ilegitimidade. Os embargos de terceiro consubstanciam

ação pela qual aquele não é parte no processo pode defender a propriedade ou a posse de bem objeto de turbação

ou esbulho decorrente de medida judicial, em conformidade com o art. 1.046, caput, do Código de Processo Civil:

 

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação,

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.

 

Sendo portanto medida reservada a quem não for parte no processo, resulta evidente que o demandado, vale dizer,

aquele contra quem se pede a tutela jurisdicional, não se encontra legitimado para os embargos de terceiro, nos

termos da Súmula n. 184 do Tribunal Federal de Recursos:

 

TFR, Súmula n. 184: Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio,

não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar a constrição judicial sobre seus bens

particulares.

 

Esse entendimento subsiste a predominar, como se infere dos julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE. I - OS SOCIOS GERENTES RESPONDEM, NA

QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, PELOS DEBITOS TRIBUTARIOS E, SE CITADOS

EM NOME PROPRIO, COMO NO CASO, NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA OPOR EMBARGOS DE

TERCEIRO. II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(STJ, REsp n. 20997, Rel. Min. Antonio de Páuda Ribeiro, j. 07.08.95)

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SOCIO GERENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO -

ILEGITIMIDADE. OS SOCIOS GERENTES SÃO RESPONSAVEIS PELA DIVIDA TRIBUTARIA RESULTANTE

DE ATOS PRATICADOS COM INFRAÇÃO A LEI. NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO O SOCIO-GERENTE CITADO EM NOME PROPRIO. RECURSO IMPROVIDO.

(STJ, REsp n. 36176, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 18.08.93) 

 

Em resumo, o sócio não é parte legítima para os embargos de terceiro na hipótese em de ser incluído no pólo

passivo da execução fiscal em virtude de sua alegada responsabilidade tributária. Ainda que entenda inexistir tal

responsabilidade e, portanto, estranho à execução, tal matéria deve ser dirimida por meio de embargos de devedor.

E isso porque a condição de parte ou de terceiro não é fornecida pelo direito material, vale dizer, pelas normas que

delimitam a extensão da responsabilidade tributária, mas sim pela circunstância de fazer ou não parte da relação

processual, que é independente daquela. Na medida em que incluído no pólo passivo e mormente depois de sua

citação, o sócio é parte processual, não podendo exercer seu direito de defesa pela via reservada à proteção da

posse ou da propriedade de terceiros.

Do caso dos autos. Não assiste razão ao apelante.

Consta dos autos que o apelante é parte na execução fiscal (cfr. fl. 12). Logo, ante a disposição do art. 1.046,

caput, do Código de Processo Civil não tem legitimidade para opor os presentes embargos, devendo ser mantida a

sentença.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Banco Real S/A contra a sentença de fls. 221/224, que julgou improcedentes

os embargos e condenou o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.

Em suas razões, a embargante recorre com o argumentos de que as verbas percebidas pelos funcionários a título

de combustível, assinaturas de jornais, "clube social, compra de objetos variados e pagamento de refeições" têm

natureza indenizatória, sem o caráter de habitualidade, não havendo que se falar em incidência de contribuição

previdenciária sobre esses valores. Sustenta que tais gastos visam o aprimoramento profissional do empregado ou

o reembolso de despesas expendidas na execução da atividade, como visitas e refeições com clientes (fls.

233/236).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 240/245).

Decido.

Ajuda de custo. Somente não integra o salário-de-contribuição quando tiver natureza meramente indenizatória e

eventual. Paga com habitualidade, terá caráter salarial, sujeitando-se à incidência da contribuição social (REsp n.

443.689, Min. Denise Arruda). Com esse fundamento, deu-se provimento ao recurso do INSS para julgar devida a

contribuição incidente sobre pagamentos habituais de ajuda de custo (AC n. 96.03.065638-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 07.05.07).

CDA. Contribuições. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

2003.03.99.004649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : ANTONIO OSMAR MONTEIRO SURIAN

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.11.04136-3 2 Vr PIRACICABA/SP
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- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Do caso dos autos. Alega o embargante que as verbas pagas a seus funcionários a título de "verba de

representação" não têm caráter indenizatório vez que não são habituais.

Contudo, limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não tendo demonstrado qualquer

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA ou produzido provas que atestassem

que os valores pagos a seus empregados referem-se a reembolsos sem caráter habitual. Instado a especificar

provas, deixou de requerer sua produção (fl. 105).

Assim, não merece qualquer reparo a sentença impugnada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 215/217,

que julgou procedentes os embargos à execução para determinar "a exclusão dos valores cobrados a título de

descaracterização de autônomos e a título de valores glosados, pelo não-reconhecimento da compensação efetuada

pela embargante". O embargado foi condenado ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

O apelante alega, em síntese, que:

a) o débito da NFLD n. 32.409.607-0 foi constituído ante o reconhecimento, pelo Fisco, do vínculo empregatício

de profissionais caracterizados pela empresa como autônomos;

2001.03.99.022663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
COIMMA COM/ E IND/ DE MADEIRAS E METALURGICA SAO CRISTOVAO
LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RIBEIRO PIETRUCCI

: PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

INTERESSADO : FERNANDO JOSE DANCIERI

: PAULO CESAR DANCIERI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00020-3 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1086/1673



b) o vínculo empregatício relativo a Ângelo Menegasso Junior foi reconhecido pela Justiça Trabalhista de

primeiro e segundo graus, juntando-se aos autos os documentos respectivos nesse momento vez somente agora

deles o apelante tomou conhecimento;

c) o débito da NFLD n. 32.409.607-0 não decorre apenas da descaracterização de autônomos, sendo composto

ainda por contribuições de terceiros e valores apurados em reclamação trabalhista;

d) o enquadramento como autônomos foi feita em desacordo com a lei;

e) a compensação deve ser feita de acordo com as premissas estabelecidas em lei;

f) deve ser mantida a glosa feita pelo Fisco à compensação realizada pela embargante, pois não atendeu às

limitações legais;

g) a embargante deve ser condenada por litigância de má-fé, pois alterou a verdade dos fatos ao afirmar que já

pagou o débito exequendo e que esse se originou apenas da descaracterização de autônomos (fls. 220/240).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 265/266).

Decido.

Trata-se de embargos opostos, em 21.12.98, à execução fiscal que visa a cobrança dos débitos consubstanciados

nas NFLDs n. 32.409.606-2 e 32.409.607-0.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos seguintes termos:

 

No tocante à notificação NFLD n. 32.409.607-0, a embargante tem razão ao sustentar não caber ao embargado

presumir que os dois engenheiros fossem seus empregados, em vez de autônomos. Não há dúvidas de que o

responsável técnico subordina-se às normas e padrões de interesse da empresa. Mas isso não implica,

necessariamente, relação de emprego.

Quanto à NFLD n. 32.409.606-2, a embargada deveria ter reconhecido a compensação feita pela embargante,

com base no art. 66 da Lei n. 8.383/91. Sucede que uma vez declarado inconstitucional, pelo STF, o recolhimento

de contribuições incidentes sobre retiradas pro labore e pagamentos feitos a autônomos, os valores pagos a mais

pela embargante tornaram-se objeto de compensação, não se aplicando ao caso o disposto no art. 89 da Lei n.

8.212/91. (fl. 216)

 

Assiste parcial razão ao apelante.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ
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04.05.05, p. 322)

 

Contribuição Social. Vínculo empregatício. Ônus da prova. O fiscal tem liberdade para discordar das

declarações da empresa e considerar existente o vínculo empregatício e, consequentemente, devidas as

contribuições sociais ou para o FGTS dele decorrentes. Desse modo, e ante a presunção de certeza e liquidez do

título executivo, cabe à empresa demonstrar, caso a caso, a não configuração de relação de emprego

(pessoalidade, continuidade, subordinação e onerosidade): 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - EXISTÊNCIA DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO - TAXISTAS - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO -

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

(...)

2. A presunção da liquidez e certeza do título que embasa a execução só pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, parágrafo único, da LEF.

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005,

pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300).

3. No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos

meses de 05/80 a 12/87, incidentes sobre a remuneração paga a taxistas que prestavam serviço à embargante,

como se vê do relatório fiscal de fls. 175/176.

4. A relação de emprego se caracteriza pela subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade, requisitos

os quais foram verificados pela fiscalização do INSS, não tendo a embargante trazido, aos autos, prova

inequívoca no sentido de que os trabalhadores mencionados no relatório fiscal lhe prestavam serviço na

condição de autônomos.

5. Os contratos de locação de táxi, isoladamente, não são suficientes para demonstrar a inexistência do vínculo

empregatício constatado pela fiscalização, cabendo à embargante provar a veracidade dos fatos neles

declarados, nos termos do art. 368 do CPC. Era imprescindível, pois, a realização da prova testemunhal, para

demonstrar a veracidade dos fatos constantes dos contratos de locação de táxi. Todavia, tal prova restou

preclusa, visto que a embargante deixou de apresentar, com a inicial, o rol das testemunhas, como determina o §

2º do art. 16 da LEF.

(...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.82.047408-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.0.10)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. VALORAÇÃO DA PROVA PELO

MAGISTRADO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

I. A embargada ajuizou a ação de execução fiscal em face da sociedade empresária sob o fundamento do não

recolhimento de contribuições ao FGTS, tendo sido constatado pelo fiscal previdenciário que determinados

funcionários não se enquadravam na categoria de trabalhadores autônomos, uma vez que estavam caracterizados

os elementos de vínculo empregatício conforme o artigo 3º da CLT.

II. A oitiva da testemunha e os documentos juntados aos autos não são suficientes para elidir as conclusões da

fiscalização.

III. Apelação desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.024592-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, j. 14.12.10)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AUTÔNOMOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO. CONSTATAÇÃO. CDA.

LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

I - Não se pode negar à autarquia previdenciária a função de verificar a verdadeira função do trabalhador na

empresa, objetivando seu correto enquadramento para efeitos previdenciários. Destarte, é admissível que a

autoridade administrativa, considerando determinados trabalhadores como empregados, efetue o lançamento

relativo às contribuições previdenciárias decorrentes dessa situação jurídica.

II - No caso, a Fiscalização do INSS constatou in loco que os supostos autônomos eram na realidade

empregados, porque exerciam as suas funções com habitualidade, pessoalidade, continuidade, subordinação e

onerosidade, requisitos essenciais da relação de emprego (CLT, arts. 2º e 3º).

III - A embargante não ilidiu a presunção de liquidez e certeza do título executivo (CDA), sendo que as

testemunhas ouvidas em Juízo acabaram confirmando os vínculos empregatícios.

IV - Apelação da embargante desprovida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.02.002705-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, j. 14.12.10)

 

Do caso dos autos. A embargante alega que a descaracterização de autônomos realizados pelo Fisco foi indevida,

afirmando, na peça inicial, que a profissão de Engenheiro, por constar da LC n. 56/87, que trata do imposto sobre
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serviços, gera presunção de que os respectivos profissionais são autônomos, a qual não poderia ser afastada pela

fiscalização do INSS. 

Tal argumento não merece guarida, não tendo a embargante produzido provas no sentido de demonstrar a efetiva

ausência do vínculo empregatício concernente aos Engenheiros Ângelo Menegasso Junior e Antonio Silva Filho e,

por consequência, afastar a presunção de legitimidade do título executivo.

Assim, deve ser reformada a sentença para que seja mantido o débito da NFLD n. 32.409.607-0.

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor

analisar o tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n.

9.129/95), dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS,

Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, unânime, j. 23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois

essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º

àquele dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei

n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel.

Min. Castro Meira, unânime, j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman

Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção

no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção,

EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n.

883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite

"a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo

contra a Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que

permite a compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais

não implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo

em que se realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30%

(trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o

art. 89, § 3o, da Lei n. 8.212/91. 

Do caso dos autos. A NFLD n. 32.409.606-2 refere-se à contribuição previdenciária não recolhida, no período de

01.94 a 09.95, em razão de ter sido glosada compensação previamente realizada pela embargante com valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição sobre a remuneração de autônomos e administradores,

inexigíveis nos termos da Resolução n. 14/95 do Senado Federal. Segundo o relatório fiscal de fls. 75/80, a

compensação em questão foi glosada sob o argumento principal de que as contribuições recolhidas indevidamente,

por terem sido lançadas na conta de despesas e assim deduzidas da base de cálculo do imposto sobre a renda,

tiveram seu encargo financeiro transferido para a União, circunstância que impede a compensação, nos termos do

parágrafo único do art. 89 da Lei n. 8.212/91. 

Consoante acima exposto, não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo

financeiro da exação em relação às contribuições. Contudo, após a edição da Lei n. 9.032/95 deveria a embargante

ter observado as limitações legais concernentes à compensação, o que não ocorreu (fl. 78), devendo ser mantida a

glosa concernente às competências de 05.95 a 09.95. Verifica-se ainda, em relação à competência de 11.94, que a

compensação foi glosada pelo fato de não ter sido realizada com contribuições da mesma espécie (cfr. fl. 76),

circunstância que enseja a manutenção do débito.

Não há que se falar em litigância de má-fé, vez que não configuradas as hipóteses do art. 17 do Código de

Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para reformar a sentença

e julgar parcialmente procedente o pedido inicial a fim de que sejam excluídos da NFLD n. 32.409.606-2, os

débitos concernentes às competências de 12.94 a 04.94; tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil. Reconheço a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seu respectivo patrono.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045124-65.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 138-139: A renúncia ao direito sobre que funda a ação, prevista no artigo 269, V, do Código de Processo

Civil, é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau

de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

A propósito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

RENÚNCIA AOS DIREITOS A QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. PERDA DO

OBJETO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e

pode ser requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC.

2. In casu, o recorrente requereu a renúncia aos direitos sobre o qual se fundam a ação, ainda na instância a

quo, conforme petição de fls. 283/284. 

3. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos infringentes e julgar prejudicado o recurso especial

por perda de objeto.

(EDRESP 200801752065, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2009) "

 

Contudo, a análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 138-139 não possui poderes especiais de

renúncia.

Intime-se o peticionário para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a sua representação processual, nos

termos do art. 38, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-12.2006.4.03.6107/SP

 

 

97.03.045124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00021-3 2 Vr ITU/SP

2006.61.07.000108-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu os

embargos à execução fiscal sem condenar a embargante em honorários advocatícios, em razão da adesão ao

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.

Requer a apelante a reforma da sentença, condenando a apelada ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, estipulados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Contrarrazões às fls. 65-68.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte

adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário

de débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º:

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios

abrange tão somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.

Logo, deve a apelada arcar com o pagamento de tal verba.

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS .

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos".

 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do

feito.

Dessa forma, deve ser acolhido o pleito da União, por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela -

embargos à execução fiscal -, o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da Lei nº

11.941/09.

Neste ponto, a questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários

advocatícios.

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e

o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARACATUBA CLUBE

ADVOGADO : VALDIR GARCIA DOS SANTOS JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00001081220064036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a

que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante.

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido

de renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% (um

por cento) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado

pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço.

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os

em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,

atendendo-se à equidade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na

desistência das ações judiciais para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a

Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida

poderia ser objeto de parcelamento, como as demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba

honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso,

distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de

segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se

tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que

não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não

poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da

Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito consolidado, nos termos do

art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação para fixar, em favor da União, a verba honorária em 1% (um por cento)

do valor do débito consolidado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.
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RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-03.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de ação de Embargos de Terceiro

com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora União Federal, objetivando o cancelamento da

penhora realizada nos autos da ação monitória da Justiça Federal de Marília-SP.

 

 [Tab][Tab]A embargada Limaer Comércio de Derivados de Petróleo Ltda apelou, com as contra-razões, subiram

os autos a E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, União, ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro, objetivando desconstituir a penhora de

aeronave da embargada, que foi decretada por pena perdimento devido sua apreensão por atividades ilícitas.

 

A constrição do bem foi declarada judicialmente em ação monitória, que consta como autor a, ora embargada,

Limaer Comércio de Derivados de Petróleo Ltda em face de Pedro Donizete Pazinato, o qual foi condenado por

contrabando de mercadorias usando a aeronave penhorada.

 

Verifica-se que a litigada aeronave foi apreendida em regular operação de combate a atividades ilícitas, pelo

Departamento de Polícia Federal, que procedeu a prisão de quadrilha organizada, bem como a apreensão de

mercadorias e bens diversos. 

 

Houve regular processo criminal com a condenação de Pedro Pazinato, bem como procedimento administrativo

para decretar a pena de perdimento da aeronave, a qual era da propriedade do réu preso.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a embargada ajuizou ação monitória somente após, 09/04/1999,

2001.61.11.003055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LIMAER COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PEDRO DONIZETE PAZINATO
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alegando ser credora do bem, sendo o avião foi apreendido e declarado o perdimento em data bem anterior de

17/07/1998, ou seja, não houve fraude a execução tampouco a credores.

 

Ademais, a aeronave foi usada para a prática criminosa, conforme processo penal que condenou os réus e

apreendeu as mercadorias, não havendo nenhuma irregularidade da Administração Pública.

 

Assim, Pedro Pazinato comprou a aeronave da embargada Limaer, cometendo crime com este bem, que veio a ser

apreendido, com pena de perdimento em favor da União, não podendo ser devolvido para pagamento de dívida

civil insolvida.

 

Por fim, pouco importa qual a destinação do avião apreendido, seja para uso da Polícia Federal, posto que o cerne

da questão diz respeito a regular pena de perdimento do bem em favor do Estado, devido ter sido usado para a

prática delituosa, apurada em devido processo criminal e regular procedimento administrativo.

 

A penalidade de perdimento de bens em favor do Estado já foi pacificada nesta E. Corte do TRF3, conforme

jurisprudência assentada:

 

ACR.94030601302.ACR - APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL, TRAFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES, COMPROVADAS AUTORIAS E MATERIALIDADE, PENA DE PERDIMENTO DE

BENS. 1 - O REU TRANSPORTAVA UM PACOTE EM FORMATO DE TIJOLO CONTENDO

APROXIMADAMENTE 1000 GRAMAS DE COCAINA, PROCEDENTE DA BOLIVIA, NO

COMPARTIMENTO LATERAL DO VEICULO QUE DIRIGIA. 2 - INCONTESTES AUTORIA E

MATERIALIDADE, IMPÕE-SE A CONDENAÇÃO. 3 - E APLICAVEL A PENA DE PERDIMENTO A

TODOS OS BENS E VALORES PRODUTOS DO CRIME. 4 - RECURSO DO REU IMPROVIDO E

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

 

AI.201103000000743.AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 427687. AGRAVO DE INSTRUMENTO -

APELAÇÃO - RECEBIMENTO - EFEITOS - DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO - ART. 520, VII, CPC -

RECURSO PROVIDO. 1. Infere-se que a regra é a dotação à apelação, de ambos os efeitos (art. 520, caput, CPC),

todavia, na hipótese da sentença confirma a antecipação da tutela (inciso VII), o recurso será recebido tão somente

no efeito devolutivo. 2. Compulsando os autos, verifica-se que ação declaratória, proposta pelo procedimento

ordinário, com o escopo de reconhecimento da nulidade de auto de infração/termo de apreensão de mercadorias,

teve o pedido de antecipação da tutela, consistente na suspensão do auto de infração/termo de apreensão e,

conseqüentemente, da pena de perdimento, bem como a liberação das mercadorias apreendidas, indeferido pelo

MM Juízo. 3. Entretanto, em sede de agravo de instrumento (nº 2008.03.00.008252-9), interposto em face desse

indeferimento, a autora obteve parcial atendimento de seu pedido, no sentido de suspender a pena de perdimento,

mantendo, todavia, a apreensão das mercadorias. 4.Verifica-se, portanto, que o caso em comento não se coaduna

com o disposto no art. 520, VII, CPC, devendo a hipótese se enquadrar na regra do caput, porquanto não houve,

pela sentença, confirmação da antecipação da tutela. 5. Agravo de instrumento provido.

 

REOMS.199903990787922.REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 193741.

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. PENA DE PERDIMENTO. ILEGALIDADE. TROCA DE

CONTEINERES NO PROCEDIMENTO DE IMPORTAÇÃO. REDESTINAÇÃO DE MERCADORIA. 1.

Discute-se a insubsistência da pena de perdimento, bem como, a redestinação das mercadorias importadas

equivocada e indevidamente recepcionadas no Brasil, para o Porto de Buenos Aires, local de destino das mesmas.

2. No procedimento de importação houve a troca indevida de contêineres, destinados ao Brasil e Argentina,

constatação feita, após ter a impetrante solicitado a vistoria aduaneira, em face da divergência do peso apresentado

pelo contêiner recebido. 3. Apesar dessa constatação, a autoridade, abusiva e ilegalmente, lavrou auto de infração

destinado ao perdimento das mercadorias. 4. Diz-se que os atos administrativos são presumidamente legais, seja

em razão do princípio da legalidade, por se presumirem praticados de acordo com a lei, seja porque são

impessoais, tendo sempre como finalidade o interesse público, vale dizer, o bem da coletividade e é nesse sentido

que devem se orientar. 5. A autoridade ao determinar o perdimento de bem o fez em evidente contrariedade ao

ordenamento, pois a legislação, na hipótese de perdimento, privilegia práticas lesivas no comércio exterior, o que

não ocorreu, não podendo o equívoco na troca dos contêineres ou a eventual demora em solicitar a redestinação

dos bens respaldar tal penalidade, cuja gravidade não se coaduna com o que se noticiou nesta impetração. 6.

Remessa oficial improvida.

 

HC.93030574753.HC - HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. "HABEAS CORPUS". TERCEIRO DE
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BOA-FE QUE VEM A SER NOMEADO DEPOSITARIO DE VEICULO UTILIZADO PARA A

CONSUMAÇÃO DO DELITO DE DESCAMINHO. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO INFORMADA AO

JUIZ DA CAUSA. DECRETAÇÃO DE PRISÃO ADMINISTRATIVA. 1. SE O BEM NÃO VEM A SER

OBJETO DA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO, BEM COMO SE O VEICULO NÃO SE PRESTA

A PRODUÇÃO PROBATORIA, NOS AUTOS DO PROCESSO CRIMINAL, DESCABIVEL SE AFIGURA A

SUA NÃO LIBERAÇÃO AO LEGITIMO PROPRIETARIO, TERCEIRO DE BOA-FE EM RELAÇÃO AO

FEITO. 2. SENDO DESNECESSARIA A RETENÇÃO AO VEICULO E, EM CONSEQUENCIA, A

NOMEAÇÃO DE DEPOSITARIO, E IRRELEVANTE JURIDICAMENTE POSTO QUE REPROVAVEL, A

CIRCUNSTANCIA DE O PROPRIETARIO DO BEM E DEPOSITARIO A MUDAR-SE DE ENDEREÇO,

SEM EFETIVAR A DEVIDA COMUNICAÇÃO AO JUIZ DA CAUSA. 3. SE A PRISÃO ADMINISTRATIVA

NÃO POSSUI CARATER PRIMITIVO, MAS TEM POR ESCOPO O CUMPRIMENTO DO ENCARGO OU

DEVER COMINADO A ALGUEM, DESCABE A SUA DECRETAÇÃO, SE NÃO REMANESCE

QUALQUER INTERESSE JUDICIAL EM QUE SE DE CUMPRIMENTO DO ENCARGO OU DEVER

CONFIADO AO PACIENTE. 4. ORDEM DE "HABEAS CORPUS" CONCEDIDA.

ACR.200461190024751.ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 24735. PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE AMPLAMENTE

COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - ART. 14 DA LEI 9.807/99 -

INAPLICABILIDADE - ARTIGO 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ÔNUS DA PROVA - REGIME

PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO - INCONSTITUCIONALIDADERECONHECIDA PELO STF -

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 1.A autoria e a materialidade do delito restaram

amplamente demonstradas através do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 06/11), do Boletim de Ocorrência de

Autoria Conhecida (fls. 13/14), do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 15/16), do Laudo de Constatação (fl. 25),

das Fotos Digitalizadas (fls. 42/45),do Laudo de Exame em Substância,com resultado positivo para cocaína (fls.

71/73) e dos depoimentos prestados nos autos. 2.Quanto às alegações da apelante, no que se refere à prova da

materialidade do delito, em que pesem as afirmações da testemunha policial, no sentido de que "no momento da

prisão não foi feito exame toxicológico", resta claro que, nos termos da requisição de fls.24, o Delegado de Polícia

responsável pela elaboração do flagrante,determinou que o Instituto de Criminalística realizasse o laudo de

constatação de fls. 25, com resultado positivo para cocaína, conclusão que foi devidamente confirmada pelo

Laudo de Exame em Substância,com resultado positivo para cocaína (fls. 71/73). 3.Quanto ao Laudo de Exame

em Substância, verifico que não há nenhuma lacuna quando atesta que "as análises químicas e físicoquímicas

realizadas nos materiais acima descrito revelaram resultado positivo para cocaína", do que já se infere que sua

posse, com o fim de fornecer ao consumo de terceiros, caracteriza o delito descrito no artigo 12, da lei 6368/76.

4.O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da

alegação incumbirá a quem a fizer" e , in casu, a ré nada trouxe além de suas alegações, não havendo qualquer

outro indício de prova que as corrobore. 5.A apelante não trouxe aos autos qualquer elemento de prova que

corroborasse sua tese de erro de tipo ou crime impossível, que devem ser afastadas, uma vez que contrárias às

evidências constantes dos autos. 6.A majorante prevista no artigo 18, inciso I da Lei n.º 6.368/76, aplica-se ao

tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja emvias de ser exportado. 7.Em

que pesem as informações fornecidas pela apelante, verifico que não trouxeram nenhum resultado prático,

condição necessária para a concessão do benefício previsto no artigo 14, da Lei 9.807/99. 8.O § 1º do artigo 2º da

Lei 8072/90, segundo julgado proferido pelo STF, é inconstitucional, uma vez que fere o princípio da

individualização da pena. 9.Quanto ao decreto de perdimento dos bens e valores portados pela apelante, verifico

que os valores encontrados em seu poder serviram para que viesse ao Brasil e providenciasse todas as condições

necessárias para que a droga fosse levada à Suíça, devendo ser mantido o seu perdimento, bem como da máquina

fotográfica digital, apreendida em poder da ré, que tem ligação com o cometimento do delito já que, em sua

memória, foi encontrada fotografia da pessoa por ela indicada, como sendo aquela que lhe entregou a mala

contendo a cocaína. 10.Recurso parcialmente provido.

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0655843-27.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Réu FRANCISCO FREDERICO SCHUETI contra sentença

prolatada pelo(a) MM.(ª ) Juiz(íza) Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP que, na ação de reintegração de posse

proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- INCRA, julgou

procedente o pedido, condenando-a ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 20% do valor atribuído à causa. 

 

Alega, inicialmente, o plano nacional de reforma agrária estabelece que o Poder Público deveria respeitar as áreas

já ocupadas, bem como que os médios e pequenos proprietários não deveriam ser atingido pelas desapropriações.

Em sua defesa, alega dispositivos constitucionais relativos à usucapião e dispositivos que proíbem a

desapropriação da pequena e média propriedade rural. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Razão não assiste à parte recorrente.

 

O Autor pleiteou, por meio desta ação, a desocupação de área localizada em lote na antiga Fazenda Bela Vista do

Chibarro, por ele desapropriada para fins de reforma agrária e cuja posse alega ter sido esbulhada pelos Réus, bem

como a condenação desses à reparação dos danos causados. 

 

O Autor foi imitido na posse do imóvel em 19.12.1989 (fls. 07). Em 13.03.91 foi lavrado boletim de ocorrência

em virtude de suposta invasão de propriedade (fls. 06). 

 

O Réu alega que era possuidor da área, em 1991, já há mais de 15 anos. Junta aos autos uma escritura de compra e

97.03.050175-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO FREDERICO SCHUETT

ADVOGADO : ELISA MARIA REZENDE G DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 91.06.55843-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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venda da área pelo seu avô, Francisco Schuett, no ano de 1920. Às fls. 56, o Réu faz uma declaração que o sítio de

seu avô foi em parte vendido a terceiros e em parte repartido entre os herdeiros, bem como que a parte que ocupa

diz respeito a parte vendida a terceiros que nunca exerceram a posse. 

 

De acordo com o depoimento do servidor do INCRA (fl. 73/74), Sr. Laerte Paulo Fávero, o qual participou dos

trabalhos de levantamento da área da Fazenda Bela Vista, o INCRA fez publicar e deu amplo conhecimento a

eventuais interessados em se cadastrar para a obtenção de lote em respectiva área, e que o Autor não manifestou

interesse. 

 

As testemunhas do Réu declararam a efetiva posse por aproximadamente 17 anos e que a área era ocupada de

forma pacífica para plantação e criação de animais. 

 

Houve a realização de perícia (fls. 125 e seguintes), por meio da qual ficou constatada que a área objeto de

esbulho estava abrangida pela área desapropriada. Para elucidação, transcrevo as conclusões do perito:

 

"1- A área reclamada pelos Réus está inteiramente situada no interior da área desapropriada pelo INCRA.

2- Até o mês de junho de 1979, a área disputada nesta ação não apresentava indícios de ocupação por parte dos

Réus, visto que essa área era tomada por uma extensa região de mata, por duas clareiras, por uma região sem

vestígios de cultura e por uma região com vestígios de cana, sendo que essas duas últimas regiões (sem cultura e

com cultura de cana) eram provenientes- e com as mesmas características- da propriedade vizinha (a fazenda

Bela Vista do Chibarro)."

Há evidências nos autos de que o Réu já ocupava a área antes da desapropriação realizada pelo INCRA,

especialmente em razão dos depoimentos das testemunhas, que não podem ser desconsiderados. 

 

O fato é que, apesar disso, o Réu não possuía o domínio da área, porque não possuir qualquer título legítimo de

propriedade. Por outro lado, alega em sua defesa a prescrição aquisitiva em relação à área. 

 

É certo que a usucapião pode ser alegada em defesa em ação possessória (RESP 199800539360, RUY ROSADO

DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:01/02/1999 PG:00212.)(RESP 199800539360, RUY

ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:01/02/1999 PG:00212.), embora, ainda que

procedente a alegação, não constitua título hábil a transcrição no registro imobiliário. 

 

É certo também que a sentença que a declara, em ação própria, tem natureza declaratória, de modo que a

titularidade do imóvel é concebida ao possuidor desde o início de sua posse. 

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO MODO ORIGINÁRIO DE

AQUISIÇÃO DE PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA HIPOTECA SOBRE O BEM USUCAPIDO. SÚMULA 83

DESTA CORTE. REEXAME DO QUADRO PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - Consumada a prescrição aquisitiva,

a titularidade do imóvel é concebida ao possuidor desde o início de sua posse, presentes os efeitos ex tunc da

sentença declaratória, não havendo de prevalecer contra ele eventuais ônus constituídos pelo anterior

proprietário. II - A Agravante não trouxe qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual

se mantém por seus próprios fundamentos. Incidência da Súmula 7 desta Corte. III - Agravo Regimental

improvido.

(AGA 201001025930, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/10/2010.)

Ocorre, contudo, que o Réu não tomou qualquer providência, antes da desapropriação pelo INCRA, no sentido de

ver reconhecido eventual direito aquisitivo da propriedade, bem como não logrou êxito em comprovar

satisfatoriamente, nesta ação, a implementação dos requisitos necessários ao reconhecimento da usucapião, nos

termos da Lei n. 6.969, de 10 de dezembro de 1981, já que a posse em questão, se comprovada, foi anterior à

Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, comprovada a desapropriação pelo INCRA e que a área ocupada pelo Réu está inserta na área

desapropriada, a ocupação caracteriza esbulho possessório, passível de proteção pela presente reintegração de

posse. 
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Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-56.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que decretou a

procedência parcial dos embargos à execução e acolheu os cálculos oficiais na definição do montante a ser

recebido como repetição de indébito tributário. Houve a aplicação de sucumbência recíproca.

 

Decidiu-se que a conta judicial está de acordo com os limites da coisa julgada e que os expurgos inflacionários

devem ser neutralizados mediante a adoção de índice que reflita integralmente a desvalorização da moeda no

período considerado, sob pena de enriquecimento ilícito da Fazenda Pública.

 

Questiona a autarquia a aplicação do Provimento n° 24/1997, sob o fundamento de que deve haver convergência

entre os índices usados na atualização monetária do tributo e os aplicados na repetição de indébito. Aponta, assim,

a persistência do excesso de execução.

 

O apelado apresentou resposta ao recurso (fls. 35/37), na qual defende a exatidão da conta judicial.

 

Cumpre decidir.

 

A autarquia, na petição do recurso, restringe-se a apontar excesso de execução e não detalha os pontos da conta

judicial dos quais discorda expressamente. O objeto da impugnação se torna obscuro e dificulta a detecção da

matéria efetivamente devolvida ao Tribunal.

Entretanto, a menção ao Provimento n° 24/1997, cujas diretrizes foram adotadas pelo contador judicial e

posteriormente homologadas pela sentença, propicia a delimitação do objeto da apelação: a substituição da TR

pelo INPC para medir a desvalorização da moeda no período de março a dezembro de 1991.

 

Não se trata de neutralização de expurgos inflacionários, uma vez que o Provimento n° 24/1997 não a prevê para

correções efetivadas posteriormente a setembro de 1990 - data de início dos recolhimentos indevidos. Ademais,

com exceção da TR, ele adota os mesmos índices de atualização monetária fixados pelo governo - ORTN, OTN,

BTN e UFIR -, o que não justificaria uma apelação com essa abrangência.

2001.61.05.002115-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ESCRITORIO CONTABIL DR JOSE CARLOS MILANEZ S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MILANEZ e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A controvérsia, assim, está restrita à possibilidade de substituição da TR pelo INPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça, por intermédio do mecanismo de recursos repetitivos, assumiu o posicionamento

de que a definição do valor a ser recebido como repetição de indébito tributário deve obedecer ao Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, especificamente aos indexadores e aos expurgos

inflacionários ali previstos:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). 1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza

julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a

decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.

Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005). 2. É que: "A regra da

congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.

Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo,

com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá

julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias

de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais

abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função

social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421

e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais:

condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência

absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC

301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L

6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed.

Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual

se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder

aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus

que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta

Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices

oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito, quais

sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de

fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no

mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em

substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de

março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção

monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp

1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e
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EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 5.

Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). 6. O prazo prescricional para

o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da

novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna

com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos,

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade

do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do

CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC,

resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8.

Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008.

(STJ, RESP 1112524, Relator Luiz Fux, Corte Especial, Dje 30/09/2010).

 

Embora o Provimento n° 24/1997 não garanta a superação do expurgo inflacionário correspondente aos meses de

março de 1990 a fevereiro de 1991, coincide com aquele Manual na previsão de substituição da TR pelo INPC

para medir a desvalorização da moeda entre março e novembro de 1991.

 

Portanto, a sentença que homologou a conta de fls. 15/17 está em conformidade com a orientação superior e

justifica a rejeição da pretensão recursal do INSS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança, e denegou

a segurança em ação cujo objeto é o restabelecimento da jornada semanal de 30 horas de trabalho, sem redução

da remuneração, e a não aplicação da regra do art. 4º-A, da Lei nº 10.855/2004, com redação dada pelo art. 160,

da Lei n° 11.907/2009. Custas na forma da lei, e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, requerem os impetrantes a reforma da r. sentença, por entenderem que a alteração da Lei nº

10.855/2004 pela Lei nº 11.907/2009, viola o princípio da irredutibilidade de vencimentos, ao determinar a

redução proporcional da remuneração dos servidores que optarem pelo jornada de 30 horas semanais.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o

meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que

categoria for e seja quais forem as funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito

líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação

Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003)

 

No caso em exame, os impetrantes alegam que ingressaram nos quadros do INSS mediante concurso público de

prova e títulos e, desde então, cumprem jornada de 30 horas semanais. Com o advento da Lei nº 11.907/2009 são

obrigados a trabalhar 40 horas semanais, com a possibilidade de opção pela jornada reduzida de 30 horas por

semana, porém com redução proporcional da remuneração. Formularam pleito visando garantir o direito líquido e

certo de continuarem cumprindo jornada semanal de trabalho de 30 horas, sem redução de vencimentos, por

entenderem que a alteração promovida pela Lei nº 11.907/2009 viola os princípios do direito adquirido e

irredutibilidade de vencimentos.

 

De início, cumpre asseverar que não vislumbro a hipótese de obrigatório recebimento do recurso de apelação em

seu duplo efeito.

 

Dispõe o art.14 e seu § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

Observa-se que a impetração objetiva o cumprimento de 30 horas semanais pelos servidores nos quadros do INSS,

sem a redução proporcional da remuneração imposta pela Lei nº 11.907/2009. Requerem, portanto, o

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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restabelecimento integral da remuneração, com a manutenção da jornada de 30 horas por semana, por entenderem

que incide na espécie a Lei nº 10.855/2004 em sua primitiva redação.

 

No caso em tela, inexiste manifesto perigo de dano grave e de difícil reparação, ou a plausibilidade do direito dos

recorrentes a justificar o recebimento do recurso no efeito suspensivo, conforme se demonstrará.

 

Trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA.APELAÇÃO. DUPLO

EFEITOEXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SUMULA 7/STJ.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação

contra sentença denegatória de Mandado de Segurança possui apenas

efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão

proferida no writ. Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado

da Súmula 405/STF.(grifo nosso)

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação,

esta Corte excepcionalmente tem decidido ser possível sustar os

efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da

Apelação. Precedentes.

3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso sub judice, há sério

risco de prejuízo irreparável, a reforma do julgado demandaria

revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na

via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REs pnº 687.040/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 13/3/2009).

 

Prosseguindo, é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça que não há direito adquirido a regime

jurídico instituído por lei. Assim, nada impede que a Lei nº 11.907/09 introduza alteração na Lei 10.855/2004 para

estabelecer jornada de trabalho de 40 horas semanais aos servidores do INSS, facultando-lhes a escolha pela

jornada reduzida de 30 horas, com redução proporcional da remuneração. Ademais, como bem ponderou o órgão

do Ministério Público Federal em seu bem lançado parecer, não houve violação ao princípio da irredutibilidade de

vencimentos, posto que a Lei nº 11.907/2009 promoveu, a par da alteração da jornada de trabalho, reajustes

estruturais nas carreiras e nos vencimentos dos aludidos servidores.

 

Outro ponto a ressaltar: a Administração Pública é detentora do poder discricionário visando o interesse público.

 

No caso em exame, a alteração de jornada de trabalho foi plenamente justificada pelo propósito de suprir a

carência de servidores para realizar trabalhos específicos a cargo da Autarquia Previdenciária. Portanto, objetivou

alcançar, incontestavelmente, o interesse público.

 

A matéria está pacificada no Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉDICOS. CARGO

PÚBLICO DE SUPERVISOR-MÉDICO-PERITO DO QUADRO DO INSS. LEI FEDERAL 9620/98 DE

CRIAÇÃO DOS CARGOS. ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DE 40

HORAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A JORNADA SEMANAL DE 20 HORAS.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A relação estatutária, diferente da relação de trabalho

contratual existente no âmbito da iniciativa privada, é a relação

entre servidores e Poder Público.

2. A fixação da jornada de trabalho do servidor público está

adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em conta

critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder

discricionário, voltado para o interesse público e o bem comum da

coletividade.

3. A lei nova pode extinguir, reduzir ou criar vantagens, inclusive

alterar a carga horária de trabalho dos servidores, não existindo no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1102/1673



ordenamento jurídico pátrio, a garantia de que os servidores

continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando

do ingresso no respectivo cargo público.

4. Consoante orientação assentada na jurisprudência do STJ, o

servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico,

sendo-lhe assegurado, apenas pelo ordenamento constitucional pátrio,

a irredutibilidade de vencimentos. 

5. Assim, em se tratando de relação estatutária, deterá a

Administração Pública o poder de alterar mediante lei o regime

jurídico de seus servidores, inexistindo a garantia de que

continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando

de seu ingresso. (grifo nosso)

6. No presente caso há peculiaridade, qual seja, os recorrentes

ocupam o cargo de Supervisor-Médico-Pericial do quadro do INSS

criado pela lei federal 9.620/98, que em seu artigo 20 prevê

expressamente a jornada semanal de trabalho correspondente a

quarenta horas semanais. Assim, ao entrarem em exercício, assumindo

o compromisso de desempenho das respectivas funções públicas,

concordaram com o regime da jornada de trabalho.

7. A jurisprudência do STJ já esclareceu que os profissionais de

saúde têm uma jornada diária mínima de 04 (quatro) horas e não

obrigatoriamente de 04(quatro) horas. Nesse sentido: REsp 263663/MG;

REsp 84651/RS.

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido."

(STJ, REsp 812.811/MG, 5.ª Turma, Rel.ª Min.ª JANE SILVA, DJ:

07/02/2008.)

Neste sentido é a recente jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. INSS. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. LEI N. 11.907/09. AGRAVO LEGAL NÃO

PROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Discute-se a

possibilidade do aumento de jornada dos servidores do INSS de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas

semanais pela Lei n. 11.907/09. Conforme se verifica na referida lei, além do aumento da carga horária, foi

facultado aos servidores continuar cumprindo a jornada de 30 (trinta) horas semanais, com redução

proporcional da remuneração. Confira-se a esse respeito, a redação do art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido

pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09. Referida norma compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90,

que prevê a possibilidade da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 3. Não subiste a alegação de

que o § 2º do art. 19 da Lei n. 8.112/90 obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei especial dispondo

acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em virtude

de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. Do mesmo modo, não prospera o

argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos (CR, art.

37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, houve reestruturação da

remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, conforme

previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09 (TRF

da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.064955-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Lindoval Marques de Brito, j. 13.10.98; TRF da 2ª

Região, AC n. 1996.50.01.003959-6, Rel Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, j. 15.04.09; TRF da 3ª Região, AI

n. 0032098-04.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.03.10; TRF da 4ª Região, AC n.

2001.72.00.007821-8, Rel Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 20.02.03; TRF da 4ª Região, AC n.

2007.72.05.005022-0, Rel. Des. Fed. Edgard Antonio Lippmann Júnior, j. 16.07.08). 4. Inexistência de direito

adquirido de servidor, não somente a regime jurídico, mas também à manutenção de carga horária de trabalho

(STJ, REsp n. 812811, Rel. Des. Fed. Jane Silva, j. 06.12.07; ROMS n. 9590, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

26.09.00). 5. Estreme de dúvida que o edital de concurso vincula tanto a administração quanto o candidato, não
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podendo, sob pena de nulidade, deixar de ser observado. No entanto, após a aprovação em concurso público,

com a investidura no cargo, o agora servidor público submete-se ao regime jurídico, consoante o estabelecido em

lei, da carreira que passou a integrar. Convém anotar que a Autarquia, nas suas razões de apelação, deduziu que

as disposições do Edital do Concurso Público n. 1/2004-INSS, referente à jornada de trabalho, por contrariarem

o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, a Lei n. 10.355/01 e a Lei n. 10.855/04, são atos jurídicos nulos,

portanto, não geram direitos ou obrigações. 6. Agravo legal não provido.

(TRF 3a R AMS nº 324107 SP 5a. TURMA j. 08/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 453 Rel. Des.

ANDRÉ NEKATSCHALOW).

 

Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo

dos Impetrantes.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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Desistência

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de mandado de segurança, julgado extinto sem resolução do mérito, impetrado para reconhecer à

parte impetrante o direito de obter a Certidão positiva com efeitos de Negativa, enquanto não houver débitos

devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença.

Após interpor o recurso de apelação, a impetrante peticiona (fls. 261/263) requerendo a extinção do feito e a

certificação do trânsito em julgado.

 

A União Federal aceita o pedido formulado (fls. 261/263) como desistência do recurso.

 

O Órgão do Ministério Púbico Federal manifesta-se aduzindo que, tendo em vista a anuência da autoridade

coatora, nada há a se perquirir em sede recursal.

2011.61.00.010717-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DURATEX S/A

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00107170220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional, e tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

A Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 assim dispõe:

 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus

ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer

violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça".

 

Importante consignar que, em sede de mandado de segurança, a manifestação de desistência do impetrante pode

ser homologada a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.

 

Neste sentido, colaciono julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

O Supremo Tribunal Federal pacificou a questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Mandado de Segurança. Desistência. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da

anuência do impetrado.Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada.

Agravo Regimental e embargos de divergência não providos.

(STF. AGER.no ADIV no EDCL RE nº 165.712-0 Tribunal Pleno Ministro Ilmar Galvão, v.u., j.04.10.2001)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.DESISTÊNCIA

DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de

segurança pode desistir da ação em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes: RE 301.851-AgR-AgR (DJ

de 14/11/2002) e RE 140.851-AgR (DJ de 14/11/2002). 2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a

desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso extraordinário, mas antes de sua publicação.

Precedente: RE 228.751-AgR-AgR-AgR (DJ de 04/04/2003). 3. Embargos de declaração acolhidos para,

atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo regimental.

(STF AI-AgR-ED Rel Min.ELLEN GRACIE 2ª Turma, 08.03.2005.)

Em recente julgado a 2ª Turma do mesmo Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, manteve o entendimento.

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ.

(STF. RE-AgR-AgR 231671 REL. Min. ELLEN GRACIE 2ª Turma, 28.04.2009.)

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também solidificou tal entendimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA.HOMOLOGAÇÃO

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO.

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações.
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Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela

especificidade de seu objeto e pelo comando emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de

autoridade lesivo ao direito líquido e certo e sua decisão contém uma determinação à autoridade coatora para

que cesse a ilegalidade apontada. Não há, no mandado de segurança, um litígio entre direitos contrapostos.

Assim a autoridade, apontada como coatora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da relação

processual mandamental; por isso é de se admitir a desistência da impetração a qualquer tempo e

independentemente do consentimento da autoridade impetrada.

3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art.267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como

ensina HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em

confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado,

ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'.

(...) Noutro passo, assere o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de

ato de autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.'

(in MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)." 

4. Agravo regimental improvido.

(STJ MS Processo: 200201275819 /DF, 3ª Seção, HAMILTO CARVALHIDO , DJ DATA:05/02/2007 PG:00191).

 

A jurisprudência do TRF da Terceira Região, igualmente, adota a tese:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COM PLEITO DE INEXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA VEICULADA NO ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 9.876/99. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO ENQUANTO PENDENTE O

DESFECHO DO JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA AUTORIDADE

IMPETRADA. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA. 1. Mandado de

segurança impetrado por contribuinte visando o não recolhimento da contribuição previdenciária à alíquota de

15% valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.Ordem concedida em primeiro grau. 2. Voto

proferido pelo Relator que dava provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, acompanhado por outro membro da Turma de Julgamento. 3. Suspensão do julgamento em razão

de pedido de vista feito por integrante da Turma. 4. Pedido de desistência da ação mandamental formulado

enquanto pendente o desfecho do julgamento. 5. Questão de ordem acolhida para homologar a desistência

requerida, independentemente da anuência da autoridade impetrada, com a extinção do processo sem julgamento

de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

(TRF AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218667 SP Órgão Julgador1ª T:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:30/09/2004 PÁGINA: 202)

Feitas estas oportunas considerações, homologo a desistência do mandado de segurança, para que produza efeitos.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2000.60.00.007256-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SAO LUCAS ENGENHARIA LTDA e outros

: HAROLDO ANTONIO MARTINS

: RAIMUNDO JOSE ALENCAR VILELA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 225-226v.,

que homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação firmado por São Lucas Engenharia LTDA e fixou,

em favor da União, os honorários de sucumbência no percentual de 1% (um por cento) sobre o débito exequendo

consolidado.

Alega a embargante que há omissão no "decisum" quanto ao princípio da causalidade, previsto no art. 20, do CPC,

devendo a verba honorária ser fixada entre 10% e 20% sobre o valor do débito atualizado.

Pugna pela procedência dos presentes embargos.

Decido.

Não assiste razão à embargante.

Inicialmente, cumpre enfatizar, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto ao percentual

estabelecido à verba honorária.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que os honorários advocatícios, decorrentes da renúncia sobre o direito que se funda a

ação, em razão da adesão do contribuinte ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, foram fixados,

observando-se o art. 20, § 4º, do CPC, de acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, que, em caso semelhantes,

tem fixado a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos embargos

declaratórios.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 208-209v.,

que homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação firmado por São Lucas Engenharia LTDA e fixou,

ADVOGADO : ROBERTO NUNES DA CUNHA VILELA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.60.00.007257-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SAO LUCAS ENGENHARIA LTDA e outros

: HAROLDO ANTONIO MARTINS

: RAIMUNDO JOSE ALENCAR VILELA

ADVOGADO : ROBERTO NUNES DA CUNHA VILELA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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em favor da União, os honorários de sucumbência no percentual de 1% (um por cento) sobre o débito exequendo

consolidado.

Alega a embargante que há omissão no "decisum" quanto ao princípio da causalidade, previsto no art. 20, do CPC,

devendo a verba honorária ser fixada entre 10% e 20% sobre o valor do débito atualizado.

Pugna pela procedência dos presentes embargos.

Decido.

Não assiste razão à embargante.

Inicialmente, cumpre enfatizar, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto ao percentual

estabelecido à verba honorária.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que os honorários advocatícios, decorrentes da renúncia sobre o direito que se funda a

ação, em razão da adesão do contribuinte ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, foram fixados,

observando-se o art. 20, § 4º, do CPC, de acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, que, em caso semelhantes,

tem fixado a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos embargos

declaratórios.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Manifeste-se o impetrante acerca das informações contidas no Parecer exarado pelo Órgão do Ministério Público

Federal (Fls. 198/200).

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2007.60.00.004633-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : DELMUNDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

PARTE RÉ :
UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGIAO
DO PANTANAL UNIDERP

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2009.60.00.011562-0/MS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança extinguindo o feito com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil nos autos do mandado de segurança

em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de declarar a inexistência de

relação jurídica que os obriguem a recolher a contribuição social incidente sobre o resultado da comercialização

das suas produções rurais (FUNRURAL), sob alegação de que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91,

padecem de inconstitucionalidade formal. Requerem, por fim a repetição do indébito dos valores que recolheram

nessas condições, nos últimos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

A sentença denegou a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei

e sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, em

razão da inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a Produção Rural (FUNRURAL), estatuída

pelo artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações posteriores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIME BASSO

ADVOGADO : JADER EVARISTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00115621420094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja

incidentalmente declarada a inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1110/1673



NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,
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acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)
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6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.
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4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses

similares.

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil -

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a

defender o declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos

declarados incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar

Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva).

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
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Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-
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DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Considerando que a ação foi movida em 16/09/2009, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à compensação ou repetição do indébito pela parte impetrante.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17126/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044396-47.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Autor Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem- DNER e pelos Réus Invasores da Faixa de Domínio da Rodovia Federal contra sentença

proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 2ª Vara de São Paulo/SP que, na ação de reintegração

de posse cumulada com pedido demolitório em epígrafe, determinou a extinção do feito, sem julgamento do

mérito e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa. 

 

O DNER alega que tem o domínio e a posse de todas as rodovias federais e que os Réus se instalaram na faixa de

domínio da Rodovia 381-SP com animus domini, o que gera riscos relativos à segurança e à manutenção das

rodovias. 

 

Os Réus, por sua vez, alegam que os honorários fixados na sentença recorrida (5% do valor atribuído à causa)

violam o artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Houve contra-razões dos Réus. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se de ação demolitória, proposta com base nos artigos 936 e seguintes do Código de Processo Civil. Na

petição inicial, requereu a desocupação da faixa de domínio da rodovia federal 381-SP (Rodovia Fernão Dias), a

2003.03.99.018502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIA MARTINS DA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO

APELADO : AGUINALDO TEIXEIRA e outros. e outros

ADVOGADO : CLAUDIA A SIMARDI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.44396-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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demolição das edificações ali havidas, a indenização por perdas e danos e a imposição de multa em caso de

demora na evacuação ou em caso de novo esbulho. 

 

A sentença de primeira instância extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de

agir (artigo 267, IV, do Código de Processo Civil), manifestada pela inadequação da via eleita. 

 

É certo que é possível ao Autor cumular ao pedido possessório o de condenação em perdas e danos,

cominação de pena para caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação feita

em detrimento de sua posse (artigo 920 do Código de Processo Civil). 

 

Ainda, no caso de ação possessória, o Autor deve comprovar (artigo 927 do Código de Processo Civil):

 

I - a sua posse;

Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de

reintegração.

 

Já quanto à ação de nunciação de obra nova ou demolitória, se baseiam no direito de vizinhança, e, nos termos do

artigo 934 do Código de Processo Civil, competem:

 

Art. 934. Compete esta ação:

I - ao proprietário ou possuidor, a fim de impedir que a edificação de obra nova em imóvel vizinho Ihe prejudique

o prédio, suas servidões ou fins a que é destinado;

II - ao condômino, para impedir que o co-proprietário execute alguma obra com prejuízo ou alteração da coisa

comum;

III - ao Município, a fim de impedir que o particular construa em contravenção da lei, do regulamento ou de

postura.

 

O Autor fundamentou o seu pedido nos artigos 936 e seguintes do Código de Processo Civil (ação de nunciação

de obra nova). Contudo, vê-se pelo pedido inicial que se trata de pedido de natureza possessória (reintegração de

posse cumulada com perdas e danos e desfazimento de construções). 

 

Assim, não há desconformidade entre o pedido formulado e o meio processual escolhido, o que evidenciaria a

inadequação da via eleita e, consequentemente, acarretaria a extinção do feito por carência de ação. O que ocorreu

foi simplesmente a atribuição de nomenclatura equivocada à ação, com indicação de dispositivos do Código de

Processo Civil também equivocados. 

 

Ocorre, contudo, que o que define a natureza da ação é o pedido e não o nome a ela atribuído:

 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO ANULATÓRIO. IRRELEVÂNCIA DO NOMEN

IURIS. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1. Conforme a jurisprudência

do STJ, a natureza jurídica da ação é definida por meio do pedido e da causa de pedir, não tendo relevância o

nomen iuris dado pela parte autora. 2. No caso sob exame, apesar de a ação ter sido designada Declaratória de

Inexistência de Débito, o pedido formulado e a causa de pedir exposta contêm pretensão de reconhecimento da

ilegalidade do Auto de Infração e, conseqüentemente, do débito relativo ao ICMS. 3. O acórdão recorrido, que

decidiu pela carência de ação - ao entendimento de inadequação da via eleita -, deve ser reformado, com o

retorno dos autos à origem para fins de apreciação do mérito. 4. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 200301700470, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/08/2009.)

 

Portanto, o decisum merece reforma, pelo que determino a anulação da sentença recorrida e o retorno dos autos à

primeira instância para a dilação probatória e o julgamento do mérito. 
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Desse modo, a apelação dos Réus restou prejudicada. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

DNER. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031591-68.1975.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP que, na

execução de sentença decorrente da ação de desapropriação em epígrafe, determinou o pagamento, por precatório

complementar, das diferenças de correção monetária relativas aos expurgos inflacionários. 

 

Alega que, inicialmente, que a correção pela forma determinada em sentença implica a correção indevida e a

capitalização de juros. Que a correção pelos critérios da sentença recorrida deve se restringir ao período de

24.06.92 a 01.03.93, em respeito à coisa julgada. 

 

Houve contra-razões.

 

Manifestação do Ministério Público às fls. 1.063/1.064. 

93.03.085942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA

APELADO : HERNANI SILVEIRA BUENO e outros

: JOAO FICKER

: ODDONE J A MARSIAJ

: ERICK BEDRICOVETCHI

: VERA MARIA RODOVALHO NOUGUES

: LEDA AMARAL PEREIRA DE MAGALHES

: LUIZ ALVARO AUGUSTO PINTO

: IRMGRED ANGELA BUCKUP

: ERNEST ULRICH BUZER

: WALDIR COSTA LIMA

: WALMIR COSTA LIMA

: PAULA REGINA THEODORO LIMA RIBEIRO

: MARIA FERNANDA THEDORO LIMA SAVOIA

: JOAO PAULO THEODORO LIMA

: JOAQUIM SEVERO DE LIMA

ADVOGADO : ALBERTO BRANDAO MUYLAERT

No. ORIG. : 00.00.31591-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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O feito foi convertido em diligência e remetido á contadoria judicial (fls. 1.103). 

 

O débito foi corrigido nos termos do Manual de Orientação para cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, sendo que, em relação a janeiro de 1989, foi aplicado o índice de 42,72%. 

 

As partes foram intimadas de referido cálculo e nada requereram. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal assegura o pagamento da justa indenização em caso de

desapropriação. 

 

Ainda, nos termos da Súmula n.º 561 do Supremo Tribunal Federal, "Em desapropriação, é devida a correção

monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo, ainda

que por mais de uma vez."

 

Assim, a justa indenização abrange a correção monetária, a qual não representa acréscimo algum, mas tão somente

a reconstituição do valor originário. 

 

Quanto aos expurgos inflacionários, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de

que são cabíveis, exceto se de forma contrária ao expressamente disposto na sentença exequenda. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CRITÉRIO DE CÁLCULO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO EM CONTA HOMOLOGADA ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Consoante

jurisprudência firme do STJ, antes do trânsito em julgado da sentença homologatória, é possível a inclusão de

correção monetária não definido na conta. Precedentes. 2. Mutatis mutandi, a inclusão dos expurgos inflacionários

em tema de liquidação de sentença não ofende a coisa julgada, quando não fixado critério de correção monetária

diverso pela decisão exequenda. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200901421515, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:06/09/2010.)

 

ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - TRÂNSITO EM JULGADO DA HOMOLOGAÇÃO

DOS CÁLCULOS - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÍNDICE DE CORREÇÃO JÁ

FIXADO NA SENTENÇA EXEQUENDA - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do STJ

firmou-se no sentido da possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários no cálculo para a formação de

precatório complementar, no período compreendido entre a data da conta homologada e a data do efetivo

pagamento, quando a sentença, transitada em julgado, não determinar qualquer índice de correção. 2. Evidencia-se

violação da coisa julgada na hipótese em que a pretensão do exequente cingir-se à alteração dos critérios de

correção monetária estabelecidos nos cálculos homologados por sentença transitada em julgado, como ocorre in

casu, uma vez que, na sentença proferida no processo de conhecimento, já transitada em julgado, ficou

determinado que a correção monetária seria pelo seguinte índice: ORTN. Agravo regimental improvido.

(AARESP 200700355862, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009.)
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Desse modo, são cabíveis os expurgos inflacionários no presente caso, devendo ser aplicados de acordo com os

índices previstos no Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do

Conselho da Justiça Federal, vigente à época da elaboração dos cálculos), os quais expressam os índices já

pacificados pela jurisprudência. 

 

Diante do exposto, entendo que o decisum merece parcial provimento, porque determinou a incidência do IPC de

janeiro de 1989 em 70,28%, quando já pacificado o entendimento segundo o qual tal percentual deve ser de

42,72% (STJ, Resp 65343, Resp 849169, Resp 142978). 

 

Determino que, por ocasião da expedição do precatório complementar, os autos sejam novamente enviados à

Contadoria para que os cálculos sejam atualizados, de acordo com os mesmos critérios dos cálculos de fls. 1.159 a

1.193, os quais homologo, a fim de se evitar a necessidade de futura expedição de precatório complementar. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037638-52.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 566: Observo que há erro material na certidão de fl. 561, quanto à afirmação de que decorreu o prazo legal sem

manifestação da apelante ARGAMASSAS QUARTZOLIT LTDA, em relação ao r. despacho de fl. 558.

Determino, pois, sua correção pela Subsercretaria da 5ª Turma, de modo que ela se refira ao apelado

CIMENTOLIT IND/ E COM/ DE ARGAMASSA LTDA.

Após nova certidão, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2007.03.99.039581-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE :
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NEWTON SILVEIRA

SUCEDIDO : ARGAMASSAS QUARTZOLIT LTDA

APELADO : CIMENTOLIT IND/ E COM/ DE ARGAMASSA LTDA

ADVOGADO : CRISTIANO MAURICIO DE STOCKLER E BREIA e outro

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

PROCURADOR : NOREALDO CARVALHO MOREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.37638-0 26 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044788-85.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Razzante Junior em face de sentença que extinguiu embargos de terceiro

sem resolução do mérito, sob o fundamento de que o embargante exercia o cargo de administrador da sociedade

devedora de contribuições ao FGTS e não é estranho à relação obrigacional.

 

Sustenta que se retirou do quadro social em agosto de 1990 e não há provas de que tenha contribuído para a

inadimplência da pessoa jurídica. Argumenta também que a ação pode ter sido recebida como embargos de

devedor, já que ajuizou aquela no prazo previsto para a oposição destes - trinta dias. Afirma que o televisor

penhorado guarnece o imóvel residencial e integra os limites do bem de família.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta ao recurso (fls. 84/89), na qual questiona a legitimidade de sócio

gerente para a oposição dos embargos do terceiro. No mérito, alega que a ausência de recolhimento da

contribuição caracteriza infração à lei e acarreta a responsabilidade dos sócios que administravam o empregador

no momento da inadimplência. Por fim, nega a condição de bem de família ao televisor.

 

Cumpre decidir.

 

Independentemente da consistência da legitimidade passiva, a inclusão do sócio gerente no pólo passivo de

execução fiscal implica a adoção dos embargos do devedor como resposta à pretensão executiva. Os embargos de

terceiro, como a própria designação sugere, constituem mecanismo destinado a proteger os interesses patrimoniais

de pessoas alheias à relação processual, na qual sobreveio ato de constrição (artigo 1.046 do Código de Processo

Civil).

 

A posição subjetiva que define o meio de defesa apropriado é naturalmente frágil: o sócio que venha a ser incluído

no pólo passivo da execução pode demonstrar a ausência de responsabilidade pelo débito societário, o que lhe

conferirá a qualidade de terceiro e acarretará o cancelamento da penhora.

 

Da mesma forma, embora deva responder pela dívida social, será terceiro até que a data em que o credor pleiteie e

o juiz defira a inclusão no pólo passivo da execução fiscal. Enquanto não ocorre a integração processual, o

patrimônio particular é invulnerável.

 

Apesar da fragilidade, a doutrina recorre ao critério da citação ou não do sócio para delimitar o cabimento de cada

ação (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 10° edição,

Revista dos Tribunais, 2007, página 1.219): se ele integra o processo, a resposta que venha a apresentar à

pretensão executiva é constituída pelos embargos do devedor; na hipótese inversa, deverá se valer dos embargos

de terceiro para provar a indiferença à relação processual e obter a cessação da apreensão judicial.

 

2002.03.99.044788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ RAZZANTE JUNIOR

ADVOGADO : ADAUTO OSVALDO REGGIANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN

INTERESSADO : IND/ METALURGICA AMAZONAS LTDA

No. ORIG. : 01.00.00010-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO VINCULADA AO EXERCÍCIO DE

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. "Os embargos a serem manejados pelo sócio-gerente contra quem se redirecionou ação executiva,

regularmente citado e, portanto, integrante do pólo passivo da demanda, são os de devedor, e não por embargos

de terceiros, adequados para aqueles que não fazem parte da relação processual. Todavia, em homenagem ao

princípio da fungibilidade das formas, da instrumentalidade do processo e da ampla defesa, a jurisprudência

admite o processamento de embargos de terceiro como embargos do devedor. Exige, para tanto, entre outras

circunstâncias, a comprovação do implemento dos requisitos legais de admissibilidade, notadamente quanto à

sua propositura dentro do prazo legal" (EREsp 98.484/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

17.12.2004).

3. Os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem

gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador.

4. Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça estadual entendeu que o sócio, contra o qual se buscava o

redirecionamento da execução fiscal, não participava da gerência, administração ou direção da empresa

executada. Assim, para se entender de modo diverso ao disposto no acórdão recorrido, é necessário o reexame do

conjunto fático-probatório contido nos autos, o que, no entanto, é vedado em sede de recurso especial, nos termos

da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 847616, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, Dj 11/10/2007).

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIA

INADEQUADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO-GERENTE. ANÁLISE DE PROVA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 07/STJ.

1. Cuidam-se de embargos de terceiro opostos em face de execução fiscal movida contra Seripar Artefatos de

Madeira Ltda. No juízo monocrático, em preliminar, foi afastada a ilegitimidade ativa suscitada e no mérito

julgou-se improcedente os embargos para reconhecer subsistente a penhora realizada. Em apelação, o egrégio

Tribunal de Origem proclamou pela extinção dos embargos, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

VI, do CPC, ao argumento de que o sócio-gerente que integra o pólo passivo da execução fiscal, citado em face

do redirecionamento, não possui legitimidade para opor embargos de terceiro, aplicando-se, na espécie, o

verbete sumula nº 184/TFR. Nessa via recursal, aduz violação do art. 1.046 do CPC, além de divergência

jurisprudencial.

2. É inviável, em sede apelo extremo, a análise efetiva acerca da qualidade de sócio-gerente do recorrente por

ensejar o exame do contexto fático-probatório, fazendo incidir, no caso, o verbete Sumular nº 07/STJ.

3. Tendo o sócio sido devidamente citado para integrar o pólo passivo da execução fiscal, deve promover sua

defesa pela via adequada e não por meio de embargos de terceiro, eis que esta ação é instrumento a ser utilizado

apenas por aquele estranho à relação jurídica processual. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, RESP 665373, Relator José Delgado, Primeira Turma, Dj 02/05/2005).

 

O apelante foi posto desde o princípio no pólo passivo da execução fiscal e, para comprovar a ausência de

responsabilidade pelos depósitos do FGTS e alcançar a liberação do bem particular, opôs indevidamente embargos

de terceiro.

 

Não se poderia adotar o princípio da fungibilidade, já que os embargos do devedor, na execução fiscal, dependem

de prévia garantia do juízo (artigo 16, §1°, da Lei n° 6.830/1980). O bem penhorado foi avaliado pelo oficial de

justiça em R$ 300,00, ao passo que o crédito fiscal chega a R$ 6.452,14.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017677-92.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) de Direito da Comarca de Americana que, na ação

anulatória de penhora e arrematação, julgou procedente o pedido da Autora, condenando os Réus ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais)

 

Alega que não cometeu equívoco algum e que apenas intentava receber o seu crédito, que os erros são imputáveis

ao cartório judicial, pelo que requer a exclusão da condenação em honorários. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

2003.03.99.017677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO DIAS e outro

: ANGELA MARIA CERQUEIRA DIAS

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PAULON

PARTE RE' : TAIZA HELENA AZZI CABRAL e outro

: JOAO FRANCISCO CABRAL

ADVOGADO : EROS ROBERTO AMARAL GURGEL

PARTE RE' : JOAO DIAS

ADVOGADO : JOSEANE MARTINS GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00313-1 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1125/1673



§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Esclareço ainda a existência de reexame necessário a ser analisado não obsta que a decisão seja prolatada pelo

relator monocraticamente, nos termos da Súmula n.º 253 do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita:

 

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame

necessário."

 

Tratando-se de exercício de competência delegada pelo Juízo de Direito, a competência para análise do recurso é

deste Tribunal, nos termos do artigo 109, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

A sentença recorrida determinou a anulação dos atos de constrição, licitação e arrematação do bem de propriedade

dos Autores, em razão de ter sido constatada a homonímia entre o Executado e o Autor desta ação. 

 

O INSS sustenta não cabe a ele arcar com os ônus da sucumbência. 

 

A verba honorária exprime, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

despendida no bojo do feito.

 

Nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, "a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e os honorários advocatícios". 

 

Assim, o dever de arcar com os honorários decorre da sucumbência da parte e, de acordo com a doutrina, em

razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu

causa à lide. 

 

Ocorre que, ainda que não se possa atribuir exclusivamente ao INSS a responsabilidade pelos equívocos

cometidos, o fato é que a sua responsabilidade não pode ser totalmente excluída, uma vez que não qualificou

suficientemente o executado, bem como requereu a penhora do imóvel sem se certificar se tratar efetivamente de

bem de propriedade do Executado. Desse modo, correta a fixação de honorários advocatícios em seu desfavor. 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONSTRIÇÃO DE BEM DE HOMÔNIMO -

RECONHECIMENTO PELA EXEQUENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXIGIBILIDADE 1. Extinta

a execução em razão do reconhecimento pela exequente da impenhorabilidade do bem constrito, em regra devem

ser reembolsadas as despesas havidas pelo embargante de terceiro, por força do princípio da causalidade.

Precedentes do C. STJ. 2. Diante da falta de cautela da exequente ao confundir a identidade da embargante com a

do executado homônimo e provocar a irregular penhora do bem, impõe-se sua condenação nos honorários

avocatícios. 3. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

 

REMESSA OFICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DE

HOMÔNIMO. CANCELAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. NOMEAÇÃO EQUIVOCADA DE BEM DE

TERCEIRO. DIREITO DE AÇÃO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 1. A execução fiscal em

questão foi proposta em face de pessoa jurídica, recaindo a penhora, entretanto, sobre os bens de terceiro, pelo

fato de se tratar de empresa homônima ao principal devedor. 2. No Discriminativo de Débito Cadastrado, que

acompanhou a Certidão de Dívida Ativa - CDA n.º 80.3.93.002105-90 na qual se baseia a execução fiscal

subjacente aos presentes embargos de terceiro, recaiu a penhora sobre bens do embargante, cujo CNPJ é

52.031.895/0001-25. No entanto, o executado, homônimo, está inscrito no CNPJ sob o n.º 61.100.939/0001-12,

conforme documentos acostados NOS AUTOS 3. Sendo assim, restou comprovado que se trata de pessoa jurídica

homônima que não pode ser responsabilizada pela dívida fiscal em cobrança, razão pela qual deve ser mantida,
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integralmente, a sentença. 4. Referente à procedência da condenação na verba honorária vislumbro que a

embargante teve seus bens penhorados, sendo obrigada a contratar advogado para propor os Embargos, por um

equívoco da União, uma vez que esta penhorou os imóvel, sem ter a cautela de verificar se realmente se tratava de

bens da executada. 5 Outrossim, os honorários são devidos por quem deu causa ao ajuizamento indevido da ação,

conforme preconiza o princípio da causalidade. 6. Em virtude da menor complexidade da ação, e o valor atribuído

à causa R$63.643,54, reduzo a verba honorária que deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art.

20, § 4º do Código de Processo Civil, fixando-a em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência

desta E. Turma. 7. Remessa oficial, parcialmente, provida.

(REO 200803990182511, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, DJF3 DATA:15/09/2008.)

(AC 200261060053201, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 805.)

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO apelação e

ao reexame necessário. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, nos termos do art. 295, I, III e V do CPC e art. 8º da Lei

n. 1.533/51, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, ao fundamento da

inadequação do mandado de segurança, posto que a questão exige dilação probatória.

Alega o apelante que seu requerimento é para concessão de aposentadoria excepcional de anistiado (Lei n.

6.683/1979), e não aposentadoria por tempo de serviço, como considerou a sentença recorrida, de modo ser

desnecessária a produção de provas, além dos documentos juntados aos autos.

Ausência de contrarrazões, em razão da petição inicial do mandado de segurança ter sido indeferida liminarmente,

sem a notificação da autoridade apontada como coatora para prestar informações.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso, com remessa dos autos à Vara de

origem para julgamento da legalidade do ato impugnado.

Autos redistribuídos ao Exmo. Des. Fed. Luiz Stefanini em 05/12/2011, após ser declarada a incompetência da 3ª

Seção desta Corte para julgamento do recurso.

 

Decido.

O apelante impetrou mandado de segurança veiculando pretensão de ver afastado o ato reputado ilegal, qual seja

indeferimento de aposentadoria excepcional de anistiado (Lei n. 6.683/1979), sob a alegação do benefício ter sido

extinto a partir de 07/05/99, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n. 3.048/99.

2001.61.83.000563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISMAEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO DEPOLITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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A questão a ser debatida concerne à possibilidade do deferimento da aposentadoria excepcional de anistiado a

partir do Decreto-Lei n. 3.048/99, questão, portanto, de direito, passível de apreciação pela via do mandado de

segurança. Desnecessária dilação probatória em questão meramente de direito.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JUSTO RECEIO CARACTERIZADO. VIABILIDADE.

1. Depreende-se dos autos que o mandamus que originou o presente recurso especial objetiva afastar regra

contida na Lei Municipal 128/2003 - que supostamente determina a retenção do ISS quando o serviço for

prestado a tomador localizado no Município de Goiânia/GO, independentemente do local da prestação ou da

natureza do serviço -, em face da regra contida no art. 3º da LC 116/2003.

Nesse contexto, tratando-se de questão eminentemente de direito, que dispensa dilação probatória, e

caracterizado o justo receio, revela-se viável a sua impetração na forma preventiva.

2. Recurso especial provido.

(STJ; 2ª Turma; REsp 946762/GO; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; j. 21/09/2010; DJe 08/10/2010)

 

Verifico que a petição inicial foi indeferida liminarmente, sem a notificação da autoridade apontada como coatora

para prestar informações, de modo que incabível a aplicação do art. 515, § 3º, do CPC.

Colaciono jurisprudência nesse sentido:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA

CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERCEIRO PREJUDICADO. SÚMULA 202/STJ. FACULDADE DE

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 499 DO CPC. AFASTAMENTO DA

APLICAÇÃO DA SÚMULA 267/STF. RECURSO PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE

ORIGEM. (...) 4. Não há como aplicar, no caso em exame, o art. 515, § 3º, do CPC, com o imediato julgamento

do feito. Isso, porque a petição inicial do mandado de segurança foi indeferida liminarmente pelo TRF da 4ª

Região, com fundamento nos arts. 295, III, do CPC, e 8º da Lei 1.533/51. Assim, nem sequer houve o

cumprimento das determinações contidas no art. 7º da referida lei, entre elas a notificação da autoridade

apontada como coatora para prestar informações. Desse modo, devem os autos retornar à Corte de origem para

as providências necessárias e, a seguir, para o julgamento da causa. 5. Recurso ordinário provido".

(STJ; 1ª Turma; RMS 22364/SC; Rel. Min. Denise Arruda; j. 11/11/2008; DJe 15/12/2008)

"PROCESSO CIVIL. QUERELA NULLITATIS AJUIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, POR INÉPCIA, EM PRIMEIRO GRAU, ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. RECONHECIMENTO DA

IRREGULARIDADE DA EXTINÇÃO, PELO TRIBUNAL, POR INEXISTÊNCIA DE INÉPCIA. JULGAMENTO

DO MÉRITO DO PROCESSO, APLICANDO-SE A TEORIA DA CAUSA MADURA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

extinção do processo sem resolução de mérito, por inépcia, é possível antes mesmo da citação do réu. Se o

Tribunal, contudo, afasta esse motivo de extinção, não pode julgar o mérito da ação aplicando a teoria da causa

madura sem, antes, determinar a citação do réu para regular formação da relação jurídico-processual. 2.

Recurso especial conhecido e provido.

(STJ; 3ª Turma; REsp 1136276/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; j. 27/03/2012; DJe 17/04/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para o regular

prosseguimento do feito.

Intime-se o apelante.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os autores, ora apelantes, ao

pagamento das custas processuais e honorários de advogado de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa,

corrigindo monetariamente desde o ajuizamento.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação objetivando a condenação do INSS ao pagamento das diferenças de vencimentos decorrentes ao

reposicionamento nas 12(doze) referências, em conformidade com a EM-DASP n. 77/85, com reflexos sobre as

demais verbas, devidamente acrescido de juros de mora e correção monetária. Alternativamente pretendem o

acréscimo equivalente a 5%(cinco por cento) por referência.

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 78/82 alegando que fazem jus ao reposicionamento integral

de 12 referências ou, alternativamente, o acréscimo equivalente a 5% por referência faltante, a título de diferença

individual.

Sustentam que a EM DASP n. 77/85 desrespeitou o princípio da hierarquia funcional ao não dar tratamento

isonômico aos servidores.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os

autores, ora apelantes, ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado de 10%(dez por cento)

sobre o valor da causa, corrigindo monetariamente desde o ajuizamento.

Pois bem.

Segundo jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais a concessão de até o limite de 12 (doze) referências,

deve ocorrer de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional peculiar a cada

servidor:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ DOZE REFERÊNCIAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/1985 DO DASP. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 1- Trata-se de

Remessa Necessária, em face da r. Sentença a quo que julgou procedente em parte o pedido, no qual os Autores

objetivavam o reposicionamento em 12 (doze) referências nas categorias a que pertencem, ou, não sendo isso

possível, aumento de remuneração correspondente, a partir da data em que o benefício foi deferido aos

servidores do Ministério da Aeronáutica, acrescidos de parcelas vencidas e vincendas, juros de mora e correção

monetária. 2- O Ofício-Circular n.º 08/85, do DASP, que disciplinou a referida Exposição de Motivos 77/85, veio

estabelecer os critérios básicos para a concessão do benefício em tela, dentre os quais destacam-se: a)

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO DE FREITAS e outros

: JOSE SOARES GALVAO

: DIVONZIR CIZINI

: HENRIQUE ARTUR BISI

ADVOGADO : GILBERTO ULYSSES FRANCESCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.93439-0 19 Vr SAO PAULO/SP
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reposicionamento limitado a 12 referências; b) preenchimento dos claros, com observância da lotação e da

classe; c) movimentação de cima para baixo nas classes, até atingir cada limite de lotação. Logo, a Exposição de

Motivos 77/85 do DASP não garantiu a todos os servidores o progresso em 12 referências; assegurou, tão-

somente, o reposicionamento até esse limite, caso houvesse claros no percurso ascensional. 3- Se o servidor já

ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional, não poderia ser reposicionado

em referência não existente no quadro, nem receber acréscimo de remuneração correspondente a um

posicionamento inexistente. O reposicionamento autorizado em caráter extraordinário, somente beneficiou os

servidores que ainda tinham referências a galgar na respectiva classe, até o máximo de doze. 4- Não havendo nos

autos nenhuma prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento autorizado pelo Ofício Circular nº

08/85, não fazem jus os Autores às 12 referências nele mencionadas. 5- Ademais, não pode o Poder Judiciário

determinar o reposicionamento funcional, com reflexos virtualmente financeiros, a pretexto de isonomia, sob

pena de desrespeito ao princípio da Separação dos Poderes, consagrado na Constituição: "Não cabe ao Poder

Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de funcionários públicos sob o fundamento da

isonomia." (Súmula nº 339, do STF), nem fixar critérios aditivos. 6- Precedentes deste Egrégio Tribunal: AC nº

96.02.15030-0 e AC nº 2002.51.02.002153-2. 7- Dado provimento à Remessa Necessária. (REO

198951010138870, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 17/06/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. LIMITES DA APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 515, §§ 1º e 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMITAÇÃO DE

REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77-85 DASP E OFÍCIO

CIRCULAR 08-85. SÚMULA 339 DO STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA A PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA NA SENTENÇA, MAS PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, MANTIDOS OS

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A questão posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do

direito a reposicionamento, as quais se consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a

aplicação do enunciado contido na Súmula 85/STJ, a afastar a prescrição do fundo de direito. 2. Conforme já

assinalado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível aos magistrados de segundo grau

de jurisdição prosseguir no julgamento da causa que lhe é submetida, quando, em primeiro grau de jurisdição, o

processo houver sido extinto com julgamento do mérito, em face do reconhecimento da prescrição, sem que isso

implique supressão de instância, desde que, é claro, a causa estiver em condições de imediato julgamento.

Inteligência do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. 3. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-

Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão somente o reposicionamento, até o limite de

12 referências. 4. Os autores não fazem jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos. 5. Cabe

ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do

STF). 6. Apelação parcialmente provida, afastando a prescrição do fundo de direito reconhecida na sentença,

mas julgando improcedentes os pedidos iniciais, mantendo os ônus da sucumbência.(AC 96030507024, JUIZ

CONVOCADO JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:30/12/2009 PÁGINA: 74.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS.

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PELO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85.CORREÇÃO DE

DISTORÇÕES. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.ACRÉSCIMO DE 5% NOS VENCIMENTOS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO E. STF. - O Ofício Circular nº 08/85 trouxe os critérios que deveriam ser

utilizados na extensão do novo posicionamento aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias

federais. - A Administração teve por objetivo corrigir distorções existentes entre as classes de servidores,

servindo-se, para tanto, dos critérios declinados. - Não houve a concessão a todos os servidores de 12 (doze)

referências, mas até esse limite, de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional

peculiar a cada servidor. Critérios que atendem ao princípio da isonomia. - O pretendido acréscimo de 05%

(cinco por cento) nos vencimentos, ao fundamento da isonomia, encontra óbice no enunciado da Súmula 339 do

E. Supremo Tribunal Federal. - Apelação improvida. Sentença mantida. (AC 96030905747, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:05/07/2006 PÁGINA: 335.)

 

Portanto, com acerto a sentença proferida em primeira instância, não havendo nos autos nenhuma prova de

qualquer desvio na aplicação do reposicionamento, sendo que os autores já estavam na última referência da

carreira, sendo incabível lhes conferir mais 12(doze) referências, porquanto não foi o que determinou a EM-DASP

77/85.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação dos autores, mantendo íntegra a sentença proferida em primeira instância, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os autores, ora apelantes, ao

pagamento das custas processuais e honorários à parte contrária de 10%(dez por cento) do valor da ação.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação objetivando a correção de reenquadramento relativamente ao direito das 12 referências acima

dos vencimentos ou proventos que receberam, em conformidade com a EM-DASP n. 77/85, bem como a correção

dos enquadramentos no nível superior, no cargo de Técnico de Administração, a partir de 05.10.1988, acrescido

dos ajustes das 12(doze) referências em valor coincidente com o que perceberiam se na atividade estivessem, com

obtenção de benefícios e vantagens concedidos após a aposentadoria, nos termos da Lei 5.645/70 e Decreto-lei n.

1.341/74.

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 123/128 alegando que fazem jus à concessão do benefício das

chamadas 12 referências, ou percentual de aumento de 60%(sessenta por cento), bem como ao enquadramento, a

partir de 05.10.1988, para o cargo de Técnico de Administração, com as vantagens e direitos a ele inerentes

Sustentam, em síntese, que na qualidade de funcionários públicos federais aposentados, fazem jus ao

reposicionamento funcional previsto na Exposição de Motivos nº 77/85, que autorizou o pagamento de doze

referências a todos os servidores da administração direta e autárquica, sem estabelecer qualquer tipo de restrição, e

2004.03.99.002554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OPHELIA MELLO CARRAMENHA e outros

: VANDA PEREIRA NEGRAO

: LEDA CHECON

: MARIA DE NAZARETH SILVEIRA OLESKO

: ELZA DUARTE GONCALVES

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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à revisão de direitos funcionais nos termos do artigos 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT e 40, § 4º, da Constituição Federal, em decorrência do incorreto enquadramento efetuado com base na Lei

nº 5.645/70

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os

autores, ora apelantes, ao pagamento das custas processuais e honorários à parte contrária de 10%(dez por cento)

do valor da ação.

Pois bem.

A Exposição de Motivos 77/85 foi aprovada com o objetivo de corrigir distorções existentes nas respectivas

classes de servidores e a concessão indiscriminada de referências. 

Todavia a correção da forma pleiteada pelos apelantes, resulta em distorção ainda maior, vez que se acolhida

importaria em extensão de vantagens a servidores que, em razão de sua situação funcional, não tinham mais

classes a galgar.

Acresce-se que o Ofício-Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP, não assegura o pretendido direito.

Confira-se:

 

"Mediante despacho exarado na Exposição de Motivos nº 77, de 22/02/85, da Direção-Geral deste

Departamento, publicado no Diário Oficial de 13/3/85, o Senhor Presidente da República determinou a extensão,

aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de

Classificação de Cargos a que alude a Lei n] 5.645, de 1970,do novo posicionamento aplicado pelo Ministério da

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos nº

59/GM-1, de 10/10/84.2. A fim de proceder à extensão de que se trata aos servidores desse órgão, de maneira

uniforme, recomendamos sejam observados, nos seus estritos termos, os seguintes critérios aplicados pelo

Ministério da Aeronáutica:a) observância da lotação deste Ministério, adotando-se os percentuais estabelecidos

no artigo 23 do Decreto nº 84.310,de 11 de janeiro de 1984;b) movimentação de todos os servidores ocupantes

das classes especiais para a última referência da mesma classe;c) preenchimento de todos os claros de lotação de

cima para baixo, a partir dos que sobrestaram na classe especial,observada a ordem de procedência dos

ocupantes das classes intermediárias e iniciais. Atingido o limite de lotação de uma classe, o servidor que se

seguir na movimentação será posicionado na referência final da classe para que for movimentado, assim

procedendo até o final;d) não será movimentado para classes que exigem formação especial, o servidor que não

preencha os requisitos estabelecidos (NM - 1005 e NM - 1006);e) nas categorias funcionais de uma só classe o

reposicionamento far-se-á para a referência final da classe;f) ocorrendo a necessidade de desempate para fins de

movimentação de uma classe para outra superior, terá preferência o servidor mais antigo na classe e para tanto,

considerando-se as datas de progressão ou de inclusão do novo Plano de Classificação de Cargos. Persistindo o

empate, terá preferência o servidor demais tempo de serviço na Categoria Funcional e, em seguida, ode maior

tempo de serviço no Ministério; g) o reposicionamento ficará limitado a 12 (doze) referências acima daquela em

que o servidor estiver localizado. 3. Em virtude de o novo posicionamento estar adstrito aos claros de lotação as

vagas destinadas a transferência ou movimentação não poderão ser utilizadas para a efetivação da medida que

se trata. 4. Contudo, dois terços das vagas destinadas para transferência ou movimentação, não preenchidas em

setembro de 1984, poderão ser revestidas para a classe inicial, aproveitando-se os correspondentes claros de

lotação das classes intermediárias e finais, para proceder-se ao novo posicionamento."

 

Na verdade, a regra supramencionada assegurou tão somente o reposicionamento, até o limite de 12 referências.

Portanto, esse era o patamar máximo a ser alcançado, de acordo com os claros existentes na lotação e a situação

funcional de cada servidor.

Segundo jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais a concessão de até o limite de 12 (doze) referências,

deve ocorrer de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional peculiar a cada

servidor, sendo que se o servidor já ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional,

não poderia ser reposicionado em referência não existente no quadro:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ DOZE REFERÊNCIAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/1985 DO DASP. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 1- Trata-se de

Remessa Necessária, em face da r. Sentença a quo que julgou procedente em parte o pedido, no qual os Autores

objetivavam o reposicionamento em 12 (doze) referências nas categorias a que pertencem, ou, não sendo isso

possível, aumento de remuneração correspondente, a partir da data em que o benefício foi deferido aos

servidores do Ministério da Aeronáutica, acrescidos de parcelas vencidas e vincendas, juros de mora e correção

monetária. 2- O Ofício-Circular n.º 08/85, do DASP, que disciplinou a referida Exposição de Motivos 77/85, veio

estabelecer os critérios básicos para a concessão do benefício em tela, dentre os quais destacam-se: a)

reposicionamento limitado a 12 referências; b) preenchimento dos claros, com observância da lotação e da

classe; c) movimentação de cima para baixo nas classes, até atingir cada limite de lotação. Logo, a Exposição de
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Motivos 77/85 do DASP não garantiu a todos os servidores o progresso em 12 referências; assegurou, tão-

somente, o reposicionamento até esse limite, caso houvesse claros no percurso ascensional. 3- Se o servidor já

ocupava a última referência da mais elevada classe de sua categoria funcional, não poderia ser reposicionado

em referência não existente no quadro, nem receber acréscimo de remuneração correspondente a um

posicionamento inexistente. O reposicionamento autorizado em caráter extraordinário, somente beneficiou os

servidores que ainda tinham referências a galgar na respectiva classe, até o máximo de doze. 4- Não havendo nos

autos nenhuma prova de qualquer desvio na aplicação do reposicionamento autorizado pelo Ofício Circular nº

08/85, não fazem jus os Autores às 12 referências nele mencionadas. 5- Ademais, não pode o Poder Judiciário

determinar o reposicionamento funcional, com reflexos virtualmente financeiros, a pretexto de isonomia, sob

pena de desrespeito ao princípio da Separação dos Poderes, consagrado na Constituição: "Não cabe ao Poder

Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de funcionários públicos sob o fundamento da

isonomia." (Súmula nº 339, do STF), nem fixar critérios aditivos. 6- Precedentes deste Egrégio Tribunal: AC nº

96.02.15030-0 e AC nº 2002.51.02.002153-2. 7- Dado provimento à Remessa Necessária. (REO

198951010138870, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 17/06/2009) 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. LIMITES DA APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 515, §§ 1º e 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMITAÇÃO DE

REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77-85 DASP E OFÍCIO

CIRCULAR 08-85. SÚMULA 339 DO STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA A PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA NA SENTENÇA, MAS PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, MANTIDOS OS

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A questão posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do

direito a reposicionamento, as quais se consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a

aplicação do enunciado contido na Súmula 85/STJ, a afastar a prescrição do fundo de direito. 2. Conforme já

assinalado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível aos magistrados de segundo grau

de jurisdição prosseguir no julgamento da causa que lhe é submetida, quando, em primeiro grau de jurisdição, o

processo houver sido extinto com julgamento do mérito, em face do reconhecimento da prescrição, sem que isso

implique supressão de instância, desde que, é claro, a causa estiver em condições de imediato julgamento.

Inteligência do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. 3. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-

Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão somente o reposicionamento, até o limite de

12 referências. 4. Os autores não fazem jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos. 5. Cabe

ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do

STF). 6. Apelação parcialmente provida, afastando a prescrição do fundo de direito reconhecida na sentença,

mas julgando improcedentes os pedidos iniciais, mantendo os ônus da sucumbência.(AC 96030507024, JUIZ

CONVOCADO JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:30/12/2009 PÁGINA: 74.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS.

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PELO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85.CORREÇÃO DE

DISTORÇÕES. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.ACRÉSCIMO DE 5% NOS VENCIMENTOS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO E. STF. - O Ofício Circular nº 08/85 trouxe os critérios que deveriam ser

utilizados na extensão do novo posicionamento aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias

federais. - A Administração teve por objetivo corrigir distorções existentes entre as classes de servidores,

servindo-se, para tanto, dos critérios declinados. - Não houve a concessão a todos os servidores de 12 (doze)

referências, mas até esse limite, de acordo com o preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional

peculiar a cada servidor. Critérios que atendem ao princípio da isonomia. - O pretendido acréscimo de 05%

(cinco por cento) nos vencimentos, ao fundamento da isonomia, encontra óbice no enunciado da Súmula 339 do

E. Supremo Tribunal Federal. - Apelação improvida. Sentença mantida. (AC 96030905747, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:05/07/2006 PÁGINA: 335.)

 

Quanto a pretendida revisão de direitos (artigo 20 do ADCT e 40 da CF), os recorrentes não comprovaram nos

autos a alegada incorreção no posicionamento no Plano de Cargos, previsto na Lei nº 5.645/70.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela jurisprudência: Trago à colação a seguinte ementa:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POSICIONAMENTO NO

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. LEI Nº 5.645, DE 10-12-1970. 1. A autora requer o pagamento de

diferença, no valor de seu benefício de pensão, proveniente do posicionamento do instituidor no plano de

classificação de cargos, regulamentado pela Lei nº 5.645/70. 2. Da prova documental que apresentou, verifica-se
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que o cargo do instituidor da pensão passou de foguista a auxiliar operacional de serviços diversos, bem como

todas as alterações nas referências do cargo, vencimentos e vantagens, desde a data do óbito até 01-01-1995. Ela

juntou ainda comprovante de liberação de crédito correspondente ao resíduo de R$ 140,77 (cento e quarenta

reais e setenta e sete centavos), relativo ao período de pagamento de 01-01-1991 a 30-03-1994, o respectivo

saque bancário e carnês de pagamento de benefício. 3. Só a apresentação de documentos, sem apontar o erro da

Administração, que poderia ter sido cometido no enquadramento do atual cargo do instituidor da pensão, com a

implantação do Plano de Classificação de Cargos (PCC), conforme a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

ou simplesmente no seu cálculo, inviabiliza o atendimento da pretensão dela. 4. Apelação improvida. (TRF,

Segunda Região, AC nº 332253, UF: RJ, Quinta Turma Especializada, Relator: Juiz Antônio Cruz Neto, DJU:

20/10/2005, Página: 130)

Portanto, com acerto a sentença proferida em primeira instância, não havendo nos autos nenhuma prova de

qualquer desvio na aplicação do reposicionamento, sendo que os autores já estavam na última referência da

carreira, sendo incabível lhes conferir mais 12(doze) referências, porquanto não foi o que determinou a EM-DASP

77/85.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação dos autores, mantendo íntegra a sentença proferida em primeira instância, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007945-24.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas às horas extras, b) férias

gozadas e o adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias gozadas, c) verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias

do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, d) salário-maternidade, e) aviso prévio,

bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez)

anos. A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, além de reconhecer o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais

pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

2011.61.14.007945-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00079452420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais. Aduz, também, que a sentença merece ser reformada quanto à

compensação dos valores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União e parcial provimento ao

recurso interposto pela impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório.
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Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se pela incidência da contribuição previdenciária sobre a

verba paga ao trabalhador, a título de horas extras.

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 195, I DA CF/88. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. PRECEDENTE DO STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras

estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 3. A contribuição social consiste em um tributo

destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não

estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 4. O

artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários

e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. Os

adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento."

(TRF3 AI AMS - 264396 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:18/07/2011 PÁGINA: 330)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU

A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ,

AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal

remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva

Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de

Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido."

(TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430362 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ, REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo devida a incidência das

contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e de horas extras, resta

prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido indevidamente. 3. Apelo

improvido. Sentença mantida."

(TRF3 AI - AMS- 331421 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE DJF3 CJ1

DATA:17/1/2011)

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos
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ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente
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provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a
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esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos."

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celo de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias:

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).
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2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
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LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho,não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou
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em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos), contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar os valores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

 

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. A

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção
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imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1144/1673



(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;
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VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

 

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:
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Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.
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Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade,

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da impetrante para que não

incida a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio, além dos 15

(quinze) primeiros dias do auxílio-doença e auxílio-acidente e, quanto à apelação da impetrada e à remessa oficial

dou parcial provimento no tocante à compensação para que incida a prescrição qüinqüenal na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036606-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Determinado às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir (fl. 305), a ré informou que os

débitos foram objeto de parcelamento convencional manual em 10.01.12, pugnando pela improcedência do pedido

(fl. 312) a autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (cfr. fl. 324). Assim, declaro encerrada a

fase instrutória.

2011.03.00.036606-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : FEASA FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00345336719984036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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2. Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais.

3. Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal.

4. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas: aviso prévio indenizado e sobre o

terço constitucional de férias.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado e extinguiu o processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 10, caput, da Lei Federal 12.016/2009, combinado com o artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via mandamental quanto ao pedido de restituição.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

principalmente sobre um terço das férias e para que seja garantido a compensação nos últimos 10 (dez) anos

anteriores à impetração do mandamus.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

2011.61.00.002035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S/C LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020355820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado e sobre o terço constitucional das férias.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9

/ SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo

nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente

ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da

empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008,

convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias

recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o

referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito

passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições

sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja

realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008

independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a

prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o

trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa

SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já

considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág.

00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido.

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Quanto à compensação dos tributos convém tecer algumas considerações:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
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MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
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conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de
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reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)
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Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

No caso concreto, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, e considerando que a ação foi

ajuizada em 10/02/2011, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 06/06/2006 foram atingidos
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pela prescrição.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da impetrante para isentá-la

do pagamento das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio e terço constitucional de férias e, dou parcial

provimento ao apelo da União e da Remessa Oficial para restringir o direito de compensação às contribuições

sociais destinadas ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que denegou a segurança com fundamento no artigo 6º, §5º da Lei

12.016/09 e no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ressalvando ao impetrante o acesso às vias

ordinárias. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas pelo impetrante. 

 

Em razões recursais alega a parte impetrante preliminarmente, a autenticidade dos documentos juntados aos autos.

No mérito, alega que a despeito do descredenciamento da Instituição de Ensino junto ao FIES, tem direito de

continuar a freqüentar o curso, como bolsista do FIES, na forma do artigo 19 da Portaria nº 1.752/01. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Verifica-se que a solução da controvérsia dos autos envolve matéria fática, cuja comprovação demanda dilação

probatória, incompatível com a estreita via do mandado de segurança.

2011.61.05.012744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DAVID SANTOS DE GODOI

ADVOGADO : ANA CAROLINA FERNANDES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00127444020114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que necessitam dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA..

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

II. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005093-74.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora Academia

Campograndense de Beleza e Forma Física em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada

nos autos da execução fiscal n.º 00.0002628-0.

98.03.037141-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ACADEMIA CAMPOGRANDENSE DE BELEZA E FORMA FISICA LTDA

ADVOGADO : FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN

CODINOME : BELFORMA LTDA

: CLUBE BELLA CENTER

: PETTONA ESTETICA LTDA

: PETTENA ESTETICA LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : PETT NA ESTETICA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.05093-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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 [Tab][Tab]Sem contra-razões, devido a remessa oficial para reexame necessário, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não há razão o recurso de ofício para reexame necessário.

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é a Academia Campograndense de Beleza e Forma

Física Ltda em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença procedente para

cancelar a penhora nos autos apensados da execução fiscal, em face da sua ilegitimidade passiva para responder

pela dívida executada.

 

Verifica-se que a empresa executada nos autos principais foi instituído em data pretérita da associação cultural

clube Bella Center, ou seja, aquela foi constituída em 1981, bem antes desta que foi registrado em 1985, sendo

que a Embargante somente foi criada em 1987.

 

A executada Dorali de Souza Pettengill consta como sócia das duas empresas supra referidas, as quais estavam em

funcionamento regular, motivo pelo qual não houve qualquer sucessão ou incorporação de uma das pessoas

jurídicas pela outras.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante

que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executada na certidão de dívida ativa juntada aos autos

principais, tampouco houve sucessão, muito menos incorporação.

 

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito deste caso dos embargos

de terceiro sobre bens penhorados em nome de outrem, senão vejamos:

 

AC.97030586791.AC - APELAÇÃO CIVEL - 387870. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

TERCEIRO. EMPREGADO DA EXECUTADA NÃO FIGURANDO COMO DIRETOR, GERENTE OU

REPRESENTANTE DA EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. 1.De acordo com o disposto no artigo 475,

inciso II, §2.º, do Código de Processo Civil descabe remessa oficial quando a condenação ou o direito

controvertido, for de valor certo e não superior a sessenta salários mínimos, assim como no caso de caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2.O embargante, ora apelado,

não era diretor, gerente ou representante da executada, de modo a caracterizar responsabilidade pelo crédito

correspondente a obrigação tributária em tela, bem como não se observa o disposto no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, de modo a caracterizar sua responsabilidade. 3.A União Federal quedou inerte quanto

a indevida constrição, se manifestando apenas dois anos após a mesma. 4.Apelação não provida.

 

AC.200103990427150.AC - APELAÇÃO CIVEL - 727462. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM PENHORADO EM PERÍODO ANTERIOR AO

OFERECIMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INAPLIOCABILIDADE. 1.Descabe remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2.º, do Código de Processo Civil.

2.Não se vislumbra ofensa ao disposto no artigo 1.048 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos

foram opostos no prazo e momento oportunos. 3.A transferência da propriedade se realizou em período anterior ao
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ajuizamento da execução fiscal, revelando-se inaplicável o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 4.Apelação

não provida.

 

AC.95030618894.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO CIVIL, EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO

DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS, ANTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATORIA C/C

DIVISÃO DE AREA CONDOMINIAL, CERCEAMENTO DE DEFESA, NOVA PERICIA. I- A

QUALIFICAÇÃO DE TERCEIRO NA LIDE E DEVIDA AQUELE QUE E ESTRANHO AOS AUTOS,

TANTO NA RELAÇÃO PROCESSUAL QUANTO NO VINCULO MATERIAL ESTABELECIDO SOBRE O

BEM EM LITIGIO, MAS E AFETADO PELOS EFEITOS DECORRENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM

JUIZO. II- TOMANDO CONHECIMENTO O EMBARGANTE, EM AÇÃO ANTERIOR, ATUALMENTE

TRANSIDADA EM JULGADO, DA LITIGANCIA SOBRE O BEM ORA EMBARGADO, INCLUSIVE COM

A PRATICA DE ATOS POSITIVOS DE IMPUGNAÇÃO A IMISSÃO DE POSSE DOS EMBARGADOS, E

DE SE AFASTAR A ADJETIVAÇÃO DE TERCEIRO, PRIVATIVA ESTA DAQUELES QUE

DESCONHECEM A AMEAÇA DE SUAS POSSES. III- APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

AC.91030027783.AC - APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMOVEL

PERTENCENTE A DOIS PROPRIETARIOS. DEBITOS INSCRITO. RESPONSABILIDADE. PENHORA.

FRAUDE A EXECUÇÃO. I - IMOVEL ADQUIRIDO POR TERCEIRO EM MOMENTO BASTANTE

ANTERIOR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. EMBARGOS PROCEDENTES NESTE PONTO. II - PRESUME-

SE FRAUDULENTA A ALIENAÇÃO DE BENS POR SUJEITO PASSIVO EM DEBITO PARA COM A

FAZENDA PUBLICA POR CREDITO TRIBUTARIO, REGULARMENTE INSCRITO COMO DIVIDA

ATIVA EM FASE DE EXECUÇÃO (ART. 185, DO C.T.N.). III - SÃO PESSOALMENTE RESPONSAVEIS

PELOS CREDITOS CORRESPONDENTES AS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS, RESULTANTES DE ATOS

PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, OS DIRETORES, GERENTES OU

REPRESENTANTES DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO (ART. 135, INCISO III, DO

C.T.N.). IV - A VENDA DO IMOVEL E INEFICAZ EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO POR TER OCORRIDO

APOS A CITAÇÃO, TENDO, POIS, PROPOSITO DE FRAUDA-LA. SENTENÇA CONFIRMADA.

 

 

AC.200203990219702.AC - APELAÇÃO CÍVEL - 803875. EMBARGOS TERCEIRO VITORIOSOS -

PORÇÃO IDEAL DO BEM PERTENCENTE A ESTRANHOS À RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1.Conhecida a remessa oficial, pois o valor da execução é de R$

581.616,44. 2.Límpida a condição de terceiro (não-parte) aos iniciais embargantes, ora parte apelada (executada

foi a pessoa jurídica, bem assim a pessoa física de outro sócio, segundo se extrai), também resta revelado no feito,

consoante fls. 41/46, serem condôminos da coisa atingida os recorridos. 3.O atingimento de bem ou porção destes,

pertencente a terceiro, haverá de ter o seu consentimento, como ordena a LEF, § 1º de seu art. 9º. 4.Revela-se

irrelevante ao feito o uso do bem em garantia de parcelamento, pois o que se debate é a sua obscura/ilegítima

afetação sem o consentimento de titular de seu domínio. 5.Se deseja a União seja o pólo passivo recorrido parte

processual efetiva, na execução, ali deve diligenciar. 6.Atendida a missão inerente aos supostos de sucesso dos

embargos de terceiro, flagra-se a União, sim, a não atender a seu ônus, que assim desejasse para provar algo

diverso do que cristalinamente caracterizado nos autos. 7.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

 

Portanto, o reexame necessário do recurso 'ex officio' resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1507500-20.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente em parte o pedido de Aramis

Fazzioli em face do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal, por

motivo de bem de família.

 

 [Tab][Tab]A parte embargante e o INSS interpuseram recurso de apelação, com contra-razões, subiram os autos a

esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão o recurso de apelação e do INSS.

 

A parte autora na presente ação de Embargos de Terceiro, é a pessoa física Aramis Fazzioli em face do Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, na qual foi proferida sentença parcialmente procedente para cancelar a penhora

nos autos da execução fiscal, em face da seu único bem de família excutido no processo de execução fiscal.

 

Verifica-se que foi promovido processo em face da empresa Tintória AS Beneficiamento de Fios, sendo o

embargante conduzido ao pólo passivo da lide, por sua responsabilidade na gerência da pessoa jurídica.

 

Ademais que já houve a constrição judicial d e imóvel de propriedade do sócio gerente da empresa, ou seja, se

penhorou bem da pessoa física, não da pessoa jurídica, nos termos da própria decisão da Justiça do Trabalho, a

qual não tem o condão de fazer coisa julgada perante o INSS, haja vista que este não foi citado perante aquele

Juízo.

1999.03.99.117929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ARAMIS FAZZIOLI

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO LEBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : TINTORIA S/A BENEFICIAMENTO DE FIOS

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.07500-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Além disso, a parte embargante apesar de figurar da execução fiscal, não pode ser responsabilizada por débitos

fiscais da pessoa jurídica, haja vista que seu único imóvel penhorado é um bem de família, necessário para

subsistência de seu núcleo familiar por ser motivo de sua moradia.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da exe cução fiscal recaiu sobre bem do

embargante, o que não poderia subsistir, posto que a impenhorabilidade é própria somente do bem de família, bem

como havia vários outros imóveis penhorados na execução fiscal.

 

Ademais, a jurisprudência entende que a indisponibilidade somente é devida em relação a bens passíveis de

penhora, como foi reconhecido pela sentença do MM. Juízo 'a quo', como bem que serve como moradia da

família, portanto bem de família, não pode ser atingido pela indisponibilidade, já que impenhorável, somente em

relação a este imóvel.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito deste caso dos embargos

de terceiro sobre bens de família penhorados em execução fiscal de pessoa jurídica, senão vejamos:

 

AG.200703001028630.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 321115. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO. 1. A decisão agravada é suscetível de causar lesão

grave e de difícil reparação, na medida em que proferida em sede de execução fiscal, onde não haverá

oportunidade para que a parte apresente seu inconformismo, ensejando a interposição de agravo de instrumento e

não agravo retido. 2. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem

aplicação subsidiária à Lei de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser

recebidos os embargos à execução fiscal. 3. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006,

determina que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro

de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os

requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de

incerta reparação. 

 

4. No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal para cobrança de débito originário de operação de

crédito rural do Banco do Brasil S/A transferidos à União Federal (fls. 67/87) no valor de 218.276,06 (duzentos e

dezoito mil, duzentos e setenta e seis reais e seis centavos) em 24/04/2006 (fls. 62/64). Foram penhorados bens

relacionados na Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, perfazendo o valor de 103.800,00 (cento e três mil e

oitocentos reais), consoante certificado às fls. 126. 5. A execução não se encontra integralmente garantida, o que

não obsta seu recebimento, eis que o reforço pode ser determinado a qualquer tempo. 6. Entretanto, não há falar-se

em concessão de efeito suspensivo aos embargos interpostos, em razão da ausência de garantia integral do débito,

ainda mais que, consoante se verifica da petição inicial de referida ação, os embargantes, ora agravados, alegam a

impenhorabilidade dos bens constritados, por se tratarem de bens de família (fls.23/54). Precedente

jurisprudencial. 7. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido.

 

AG.200603000910200.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279178. PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO

FISCAL - REUNIÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. ARTIGO 29 DA LEI 6.830/80. 1. A questão da

impenhorabilidade do dos bens de família não foi apreciada pela MM. Juíza a quo, o que veda o exame por esta

Corte, sob pena de supressão de instância. Recurso conhecido em parte. 2. A reunião das execuções contra um

mesmo devedor poderá ser realizada mediante requerimento de qualquer das partes e será deferida se satisfeitas

algumas condições, dentre as quais a de que os processos tenham identidade de partes, bem como se encontrem na

mesma fase processual (Lei 6.830/80, artigo 28), em atenção aos princípios da celeridade, da economicidade, e da

conveniência da unidade da garantia da execução. 3. A agravante não logrou demonstrar que todas as execuções

fiscais encontram-se na mesma fase processual. Verifica-se, ainda, que não há, de fato, identidade de partes em

todas as demandas, sendo certo que em algumas figuram no pólo passivo somente a empresa, noutras a empresa e

alguns de seus sócios e noutras, ainda, a empresa e outro grupo de sócios, razão pela qual inviável o apensamento.

4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 5. Agravo regimental prejudicado.

 

 

AC.94030496878.AC - APELAÇÃO CIVEL - 185268. EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DA
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PENHORA - APARELHOS DE TELEVISÃO E DE VIDEOCASSETE - BENS DE FAMÍLIA - ARTS. 1º E 2º

DA LEI 8009/90 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. São impenhoráveis, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 8009/90, os equipamentos que

guarnecem a residência da família da embargante, como é o caso do aparelho de televisão e de videocassete, até

porque não podem ser considerados objetos de luxo ou adornos suntuosos. 2. Recurso e remessa oficial, tida como

interposta, improvidos. Sentença mantida.

 

 

AC.93030713826.AC - APELAÇÃO CIVEL - 125730. PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL -

EMBARGOS DE TERCEIRO -PENHORA DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA - ART. 135,

III, CTN - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -INAPLICABILIDADE 1 - Deixo de conhecer do

presente recurso na parte em que se sustenta a impenhorabilidade dos bens por se tratarem de bens de família,

uma vez que o referido ponto não foi objeto da petição inicial nem tampouco da sentença atacada. 2 - Não

restando demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do CTN, não se justifica a inclusão do

sócios da empresa devedora no pólo passivo da execução, já que o mero inadimplemento não configura infração à

lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Excluída a possibilidade dos sócios da

empresa devedora figurarem no pólo passivo da execução, inadmissível qualquer constrição sobre os bens

integrantes dos seus patrimônios. 4 - Recurso de apelação provido.

 

 

AG.93031057600.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. USUFRUTO. PENHORA. BENS DE FAMÍLIA (LEI 8009/90). 1- O USUFRUTO INSTITUÍDO EM

FAVOR DO EXECUTADO PERDE SUA VALIDADE COM A MORTE DESTE, NÃO HAVENDO QUE SE

FALAR EM USUFRUTO VITALÍCIO. 2- IMPOSSÍVEL JURIDICAMENTE REAVIAR O USUFRUTO

EXTINTO (ARTIGO 739, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL), APENAS PARA QUE O EXEQUENTE

POSSA REALIZAR SOBRE O MESMO NOVA PENHORA. 3- SENDO O IMÓVEL ÚNICO BEM DEIXADO

PELO "DE CUJUS", APLICÁVEL A IMPENHORABILIDADE ESTABELECIDA PELA LEI 8009/90. 4-

AGRAVO IMPROVIDO.

 

AC.92030500839.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

APELAÇÃO PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I- O

JULGAMENTO QUE ACOLHE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DE DECISÃO QUE

REJEITOU A ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA, PARA TORNAR

INSUBSISTENTE A CONSTRIÇÃO, TEM O CONDÃO DE REFORMAR A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. II- APELAÇÃO A QUE SE DÁ POR PREJUDICADA.

 

AC.89030016831.AC - APELAÇÃO CIVEL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. LEI 8009/90, ARTIGO 1, PARÁGRAFO ÚNICO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1 - NÃO PODEM RESPONDER PELA DÍVIDA PESSOAL DO EXECUTADO OS BENS

DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. 2 - OS BENS OBJETO DA PENHORA GUARNECEM A RESIDÊNCIA

DA EMBARGANTE. NESSA QUALIDADE, CLASSIFICAM-SE COMO BENS DE FAMÍLIA, PORTANTO,

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEIS, JÁ QUE SE ENCONTRAM SOB O AMPARO DO ARTIGO 1,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.8.009/90, QUE, SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA, SE APLICA

AOS PROCESSOS PENDENTES, DESCONSTITUINDO-SE PENHORAS EFETIVADAS ANTERIORMENTE

À SUA EDIÇÃO. 3 - CARACTERIZADO O EXCESSO DE SENTENÇA, RELATIVAMENTE À BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE A EMBARGANTE PLEITEOU A

INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR CONFERIDO AOS EMBARGOS E O MM.

JUÍZ A QUO FIXOU O RESPECTIVO PERCENTUAL SOBRE O VALOR OBJETIVADO NA EXECUÇÃO. 4

- APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

 

REO.92030832750.REO - REMESSA EX-OFICIO. PROCESSO CIVIL, EXECUÇÃO FISCAL, EMBARGOS À

PENHORA, BENS DE FAMÍLIA, MANUTENÇÃO, SENTENÇA, PROCEDÊNCIA, FUNDAMENTAÇÃO,

IMPENHORABILIDADE, IMVÓVEL, POSTERIORIDADE, EDIÇÃO, LEI, DESCABIMENTO,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO, ÉPOCA, INSCRIÇÃO, CRÉDITO, FALTA, VIOLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, POSSIBILIDADE, ANULAÇÃO, IMPROCEDÊNCIA, REMESSA EX OFFICIO,

UNANIMIDADE. FC.

 

AC.92030838740.AC - APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO, EXECUÇÃO FISCAL,
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COBRANÇA, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO, EMBARGANTE,

SÓCIO DIRIGENTE, RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, DÉBITO, EMPRESA, ENQUADRAMENTO, PARTES

PROCESSUAIS, CABIMENTO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, INTERPOSIÇÃO, EMBARGOS DE

TERCEIRO, ILEGITIMIDADE, PENHORA, IMÓVEL, BENS DE FAMÍLIA, DESCARACTERIZAÇÃO. 

 

AC.92030624082.AC - APELAÇÃO CIVEL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. HERDEIROS DE SÓCIOS DE SOCIEDADE EXECUTADA. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. ILEGITIMIDADE DE PARTES. CARÊNCIA DA AÇÃO. I - OS HERDEIROS DE SÓCIOS DE

SOCIEDADE EXECUTADA POR DÍVIDA TRIBUTÁRIA, NÃO SÃO TERCEIROS E SIM PARTES NA

EXECUÇÃO FISCAL, EIS QUE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS (CTN, ART. 131 E 135). II - RECURSO

IMPROVIDO.

 

Portanto, os recursos interpostos restam improvidos.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

recursos interpostos, para confirmar a sentença proferida no Juízo ' a quo', pela razões explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0312599-71.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face

do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal de bem imóvel sem

registro de Cartório.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

2001.03.99.009088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DEBORA CRISTINA AGOSTINETE DE SOUZA

ADVOGADO : FOAADE HANNA e outro

INTERESSADO : MARMOMAQ MAQUINAS LAGOINHA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.12599-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação do INSS.

 

A parte autora, o casal Débora Cristina Souza e Aguinaldo Souza, ajuizaram a presente ação de Embargos de

Terceiro, em face do INSS, objetivando cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bem imóvel, o qual

somente não foi levado a registro em Cartório Extrajudicial.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, devido a conflito de informações no Cartório Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso

de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO
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QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL
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CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP.RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.1.

A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, afastando

a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o processamento de ação

de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de registro imobiliário (RESP

Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO; RESP nº

633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR; RESP Nº

188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto pelo INSS resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões explanadas .

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007557-61.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face

2000.60.00.007557-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE CARLOS COSTA MARQUES BUMLAI

ADVOGADO : GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA

APELADO : NILTON ALVES GONCALVES

ADVOGADO : GENTIL PEREIRA RAMOS

APELADO : SISTEMA FACTORING LTDA

ADVOGADO : EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SA

PARTE RE' : NILTON ALVES GONCALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 00.0003659-5 da JF-

MS.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontra m respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, José Carlos Bumlai ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro, em face do INSS,

objetivando cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bem imóvel, em favor do embargado Nilton Alves

Gonçalves, para que a co-embargada Sistema Factoring Ltda o desobstrua.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, devido a conflito de informações no Cartório Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso

de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'
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SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR

EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,
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PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : LUIZ SERGIO DE FARIAS

: CARLOS MAGNO RAGGI SIQUEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação de Embargos de Terceiro com sentença que julgou procedente o pedido da parte autora em face

do INSS, objetivando o cancelamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 94.121-5 da JF-MS.

 

 [Tab][Tab]Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Não assiste razão o recurso de apelação interposto.

 

A parte autora, Paulo Settervall ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro, em face do INSS, objetivando

cancelar a penhora nos autos da execução fiscal de bem imóvel, haja vista que os embargados Luiz Sérgio de

Farias não já realizara contrato de compra e venda, e Carlos Magno Siqueira e Terezinha Siqueira não

apresentaram suas defesa.

 

Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliária, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal.

 

Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da embargante,

que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi ajuizada o processo fiscal, ou seja, não

houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução.

 

Além disso, no caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de

embargos de terceiro, mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados

na lide teriam que ser citados para discutir seu suposto direito.

 

Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, devido a conflito de informações no Cartório Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso

de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar.

 

A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos de compromisso de compra e venda sejam

lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também registrados na matrícula do imóvel, sob

pena de não se comprovar sua propriedade.

 

A máxima aprendida nos bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de

APELADO : PAULO SETTERVALL

ADVOGADO : MOHAMED SLEIMAN ALE

INTERESSADO : VIENA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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imóvel quem o registra', já está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem

condições de pagar todos os tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula,

ITBI, corretor.

 

Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremos Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

 

SÚMULA 621-STF-'Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no

registro de imóveis.'

SÚMULA 84-STJ- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STJ, já pacificaram o cabimento dos embargos de terceiro sobre bens

penhorados para garantir sua posse mesmo sem haver registro imobiliário, senão vejamos:

 

Resp.8598 /SP.RECURSO ESPECIAL.1991/0003401-0. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROMESSA DE VENDA QUITADA. O PROMISSARIO COMPRADOR DE IMOVEL, COM OBRIGAÇÃO

QUITADA, TEM AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA DEFESA DA POSSE, QUE SEU TITULO

INDUZ, DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE NÃO SE ENCONTRE O MESMO INSCRITO NO

REGISTRO IMOBILIARIO.

 

REsp.9448-SP-1991/0005605-7. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. I - O COMPRADOR POR ESCRITURA PUBLICA NÃO REGISTRADA,

DEVIDAMENTE IMITIDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO, PARA

IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO VENDEDOR. PRECEDENTES DO S.T.J. II -

OFENSA AOS PRECEITOS LEGAIS COLACIONADOS NÃO CARACTERIZADA. DISSIDIO

PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Resp.188 /PR.RECURSO ESPECIAL.1989/0008421-6PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA COM A SUMULA 621 DO STF.1- E ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DE CONTRATO DE

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO IMOBILIARIO. 2-

INOCORRENCIA IN CASU DE FRAUDE A EXECUÇÃO. 3- RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

Resp.226 /SP.RECURSO ESPECIAL 1989/0008509-3.POSSE IMOBILIARIA. CONSTRIÇÃO EXECUTORIA.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PODE MANIFESTAR EMBARGOS D E TERCEIRO O POSSUIDOR,

QUALQUER QUE SEJA O DIREITO EM VIRTUDE DO QUAL TENHA A POSSE DO BEM PENHORADO

OU POR OUTRO MODO CONSTRITO. O TITULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

IRREVOGAVEL E QUITADA, ESTANDO NA POSSE DO IMOVEL, PODE-SE OPOR A PENHORA DESTE

MEDIANTE EMBARGOS DE TERCEIRO, EM EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O PROMITENTE

VENDEDOR, AINDA QUE A PROMESSA NÃO ESTEJA INSCRITA. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE

CONHECE PELOS DOIS FUNDAMENTOS (CF, ART. 105, III, 'A' E 'C'), MAS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

 

REsp 696 / RS RECURSO ESPECIAL.1989/0009976-0. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEIS. PREÇO

QUITADO. POSSE. PENHORA. SUMULA N. 621 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I- HAVENDO

JUSTA POSSE E QUITAÇÃO DO PREÇO, O PROMITENTE COMPRADOR, EMBORA NÃO TENHA

REGISTRADO O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PODE OPOR EMBARGOS

DE TERCEIRO A FIM DE LIVRAR DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL O BEM PENHORADO. II-

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP, N. 188 E N. 225. III- RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO, POREM IMPROVIDO.

REsp 662 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0009939-6. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIROS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO

INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL. POSSE. PENHORA. EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. I -

INEXISTENTE FRAUDE, ENCONTRANDO-SE OS RECORRIDOS NA POSSE MANSA E PACIFICA DO

IMOVEL DESDE 1983, ESTÃO LEGITIMADOS, NA QUALIDADE DE POSSUIDORES A OPOR
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EMBARGOS DE TERCEIROS, COM BASE EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO DE

DIREITO NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMOVEL, PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO BEM,

OBJETO DA PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ONDE NÃO ERAM PARTE, A TEOR DO ART.

1.046, PARAGRAFO 1, DO CPC. II - RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'D', DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ANTERIOR, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

REsp 1172 / SP. RECURSO ESPECIAL. 1989/0011126-4EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR,

OPOSTOS POR PROMITENTE COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMOVEL PROMETIDO COMPRAR.

O PROMITENTE COMPRADOR, POR CONTRATO IRREVOGAVEL, DEVIDAMENTE IMITIDO NA

POSSE PLENA DO IMOVEL, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR - CPC, ART. 1.046,

PAR-1. - PARA IMPEDIR PENHORA PROMOVIDA POR CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. A

AÇÃO DO PROMITENTE COMPRADOR NÃO E OBSTADA PELA CIRCUNSTANCIA DE NÃO SE

ENCONTRAR O PRE-CONTRATO REGISTRADO NO OFICIO IMOBILIARIO. INOCORRENCIA DE

FRAUDE A EXECUÇÃO. O REGISTRO IMOBILIARIO SOMENTE E IMPRESCINDIVEL PARA A

OPONIBILIDADE FACE AQUELES TERCEIROS QUE PRETENDAM SOBRE O IMOVEL DIREITO

JURIDICAMENTE INCOMPATIVEL COM A PRETENSÃO AQUISITIVA DO PROMITENTE

COMPRADOR. NÃO E O CASO DO CREDOR DO PROMITENTE VENDEDOR. ORIENTAÇÃO DE

AMBAS AS TURMAS DA 2. SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO PELA LETRA C (SUMULA 621), MAS NÃO PROVIDO.

 

REsp 866 / RS. RECURSO ESPECIAL.1989/0010378-4. EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. O PROMITENTE COMPRADOR, IMITIDO NA POSSE,

PODERA DEFENDE-LA PELA VIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

 

REsp 573 / SP. RECURSO ESPECIAL.1989/0009764-4. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO.1. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súm. 621/STF, norteou-se no sentido de admitir o

processamento de ação de embargos de terceiro fundados em compromisso de compra e venda desprovido de

registro imobiliário (RESP Nº 662, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER; RESP nº 866, Rel. Ministro

EDUARDO RIBEIRO; RESP nº 633, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO; RESP Nº 696, Rel. Ministro

FONTES DE ALENCAR; RESP Nº 188 E 247, de que fui Relator). 2. Recurso especial conhecido, mas

improvido.

 

 

 

Portanto, o recurso interposto resta improvido.

 

Das custas e honorários advocatícios.

 

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

 Com tais considerações , nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, para confirmar a sentença proferida no Juízo 'a quo', pelas razões acima explanadas.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de remessa ex officio e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o

mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo- SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao

aviso prévio indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e

105 do STJ.

 

Em razões recursais a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, alegando, para

tanto, que tal recolhimento é constitucional e legal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial e do recurso de

apelação interposto pela União Federal.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante, que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163020620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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verbas relativas ao aviso prévio indenizado. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre

tal verba, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Inteira razão assiste à impetrante.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de
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crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Desta feita, resta patente a existência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos

da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6728/2012 
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020471-95.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DLS NS.

2.445 E 2.449/88. CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA COMO ESTABELECIDA NAS LCS NS. 7/70 E 17/73. PIS.

INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 1.533/51.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

1992.61.82.506907-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERRAMENTARIA PEPPO LTDA

No. ORIG. : 05069077119924036182 4F Vr SAO PAULO/SP

95.03.073420-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.20471-8 17 Vr SAO PAULO/SP
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18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e

da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,

permaneceu a contribuição ao PIS como estabelecida pelas Leis Complementares ns. 7/70 e 17/73, até o início da

vigência da Medida Provisória n. 1.212/95. Precedentes do E.STJ.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

- Apelação da impetrante improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida

por ocorrida, nos termos do voto da Relatora e, por maioria, negar provimento à apelação da Impetrante, nos

termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611163-29.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

1999.03.99.078679-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro

No. ORIG. : 97.06.11163-8 3 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-27.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA DO DÉBITO. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91.

CONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR REPRESENTAÇÃO. DECADÊNCIA DO

DIREITO DE LANÇAR. ART. 173, I, CTN. INOCORRÊNCIA. IMPROCEDENCIA MANTIDA.

- Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo Supremo

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do

Min. Moreira Alves.

 - Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

-O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

- Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional.

5. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins apurados entre fevereiro a

novembro/1993, sendo assim o termo inicial do direito de lançar se deu em 01/01/1994. Constituição do crédito

por meio de representação de instauração de processo administrativo notificada ao contribuinte antes do termo

final do prazo decadencial.

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-39.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.05.007450-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SOLON AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : RENATO SEBASTIANI FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.82.006328-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004100-63.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. RETENÇÃO.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS QUE SUBSIDIARAM A ATUAÇÃO DO FISCO. INTELIGÊNCIA DO

CTN EM CONJUNTO COM O DECRETO-LEI Nº 37/66. DANOS MATERIAIS. RETARDAMENTO NA

LIBERAÇÃO. PREJUÍZOS. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, CPC. MERAS ALEGAÇÕES. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. 

1. Dos comandos insertos nos arts. 19 e 144 do CTN, bem como no art. 23 do Decreto-Lei nº 37/66, extrai-se

incidir ao caso a legislação em vigor quando do registro da declaração de importação.

2. Os dispositivos que ampararam a atuação do Fisco (art. 68 da MP nº 2.113, regulamentado pela IN/SRF nº

52/2001) passaram a vigorar após o registro da declaração de importação, razão porque não se aplicam à espécie. 

3. No tocante aos supostos danos materiais decorrentes da retenção dos bens importados, em virtude do

pagamento de despesas de armazenagem e demurrage de contêiner, a apelante não traz aos autos uma prova

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CAETANO PEREIRA DA SILVA

: APARECIDA NAVARRO DA SILVA

: FERNANDO LUIZ BASSETTO

: SUELY REBUZZI BASSETTO

: JULIO CESAR ZANCHETTA

: HISI MANUFATUREIRA LTDA Falido(a) e outros

No. ORIG. : 00063283919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.04.004100-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : QUALITY IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE SERVIDONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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sequer de sua alegação.

4. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no art. 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova

de fato constitutivo do seu direito. Nesse diapasão, não o fazendo ou fazendo de forma insuficiente, o pedido

merece ser julgado improcedente.

5. Apelação improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007972-83.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

2001.61.05.007972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA LEONCINI XAVIER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Relator para o acórdão

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008183-

13.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002921-91.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2001.61.08.008183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : SUPERMERCADO PERUCEL LTDA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/297

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2002.03.99.006295-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO SILVERIO DE SOUZA

ADVOGADO : AFONSO WANDER FERREIRA DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JOSE LUIZ AQUINO AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.02921-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. LESÃO SOFRIDA EM BLOQUEIO

DE RODOVIA FEDERAL. MANIFESTAÇÃO DE PESCADORES PROFISSIONAIS CONTRA USO DE

TARRAFA. IMPUTAÇÃO DE CONDUTAS OMISSIVAS DA POLÍCIA MILITAR E DA POLICÍA

RODOVIÁRIA FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

PATRIMONIAIS E ESTÉTICOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

I - Apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização

pelos danos patrimoniais, morais e estéticos, decorrentes de lesão sofrida pelo Autor que implicou perda da visão

do olho direito e retirada do globo ocular, ocorrida durante manifestação de pescadores, que bloquearam ao

trânsito de veículos em rodovia federal.

II - A teoria da responsabilidade subjetiva do Estado aplica-se às hipóteses em que o serviço não funcionou,

funcionou de forma tardia ou ineficiente, de modo que seja atribuível ao defeito da máquina estatal o dano ao

administrado.

III - Para configurar-se a responsabilidade do Estado nesses casos não é suficiente que a ocorrência do dano esteja

relacionada à ausência do serviço, ou sua ineficiência. Para tanto, é imprescindível que o comportamento do

agente estatal tenha sido inferior ao padrão legal exigível, dentro de certa normalidade da eficiência esperada e

idônea a impedir o evento danoso.

IV - Das provas coligidas, verifica-se que todos os depoimentos convergem a atestar a ocorrência do bloqueio da

rodovia BR-262, no mencionado Trevo Taquarussu, por pescadores da região, que queriam manifestar sua revolta,

diante da proibição do uso de tarrafa, equipamento por eles utilizado na prática da pesca profissional.

V - Não há divergência acerca da confirmação do incidente ocorrido com o Autor, porquanto as testemunhas

relataram o incidente, no sentido de que Antônio Silvério foi atingido por uma pedra, que já ferido foi levado ao

Hospital e que, após o atendimento especializado, submeteu-se a cirurgia para retirada do globo ocular, tendo

perdido a visão do olho direito.

VI - A análise da prova produzida faz concluir que a hipótese não autoriza atribuir às condutas das Polícias Militar

e Rodoviária Federal qualquer ilicitude, a dizer, que tenham desempenhado suas funções agindo com

imprudência, negligência ou imperícia, ou ainda, com o deliberado propósito de violação de suas obrigações de

manter ordem pública e patrulhamento da rodovia.

VII - Todos os esclarecimentos prestados e, em reforço, a prova documental constante dos autos, noticiam que,

acionadas a respeito do bloqueio da estrada, as autoridades responsáveis fizeram-se presentes, para exercer sua

obrigação de controlar o conflito popular e retomar a ordem, tanto assim que, dispersada a manifestação, inclusive

com pedido de reforço policial, e normalizado o tráfego na BR-262.

VIII - Verifica-se que os Policiais Militares que lá estiveram não tiveram meios de impedir a ocorrência da lesão,

pois o dano já havia se consumado, tanto que somente na Delegacia de Polícia tomaram conhecimento de que uma

pessoa havia sido ferida por uma pedrada no olho.

IX - Não haveria de esperar-se conduta diversa das Polícias requisitadas, que por não mais terem condições de

impedir o resultado do evento danoso, agiram de forma cautelosa ao adotar medidas tendentes a retomar a ordem

pública, evitando, assim, que novos incidentes e agressões ocorressem.

X - Embora o desfecho dos acontecimentos tenha trazido para a vida do Autor um dano que o marcará para

sempre, não se justifica, a teor dos apontamentos contidos nos autos, imputar responsabilidade subjetiva ao

Estado, porquanto não caracterizado comportamento omissivo culposo ou doloso por parte de seus agentes a

evidenciar nexo de causalidade em face da lesão sofrida.

XI - Honorários advocatícios a favor dos Réus, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem divididos entre

eles, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil, atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

XII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, Apelação da União Federal e do Estado de Mato Grosso do Sul

providas. Apelação do Autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento à remessa oficial e às

apelações dos Réus e julgar prejudicada a apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025625-

79.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-14.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

2002.61.00.025625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.599/606v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.06.002180-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DEPOSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO : FABRICIO RESENDE CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023219-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos

termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes negava provimento.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

2003.61.00.023219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESB ELECTRONIC SERVICES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-07.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. IMPUTAÇÃO

PROPORCIONAL DO DÉBITO. LEGITIMIDADE. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, III, DO

CTN. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. ART. 161 DO CTN.

1. O indeferimento de realização de prova pericial, por ser despicienda, não configura cerceamento do direito de

defesa, nem violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a teor do art. 125, c.c. art.

130, ambos do CPC.

2. Nas hipóteses de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se

configura a denúncia espontânea. Incabível a exclusão da multa de mora em tais hipóteses. Precedentes do STJ.

3. Efetuado a destempo o pagamento do débito tributário em valor inferior ao devido, ou seja, desacompanhado de

todos os consectários legais, revela-se adequado e consentâneo com a legislação vigente a adoção pela

Administração do procedimento de imputação proporcional do débito. A quantia recolhida a menor é distribuída

de forma proporcional entre o valor principal do tributo, juros e multa, apurando-se, assim, uma diferença a ser

recolhida, sobre a qual incidirá, desde a data do vencimento do débito até o momento do efetivo pagamento, todos

os encargos legais. Precedentes do STJ, TRF3 e TRF4.

4. A incidência da taxa SELIC decorre das Leis nºs 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96, por meio das quais se

criou percentual diverso do estabelecido no artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo

desta norma. Ademais, encontra-se pacificada a discussão atinente à constitucionalidade da aplicação da taxa

SELIC. Precedentes do STJ e do TRF3.

5. Carece de amparo legal a alegação de não incidir juros moratórios na pendência de processo administrativo em

que se discute o crédito tributário. A causa de suspensão da exigibilidade inscrita no art. 151, III, do CTN, não tem

o condão de afastar a exigência de juros de mora, que objetivam ressarcir o Fisco em razão do atraso no

recolhimento da quantia que lhe era devida. Inteligência do art. 161 do CTN.

6. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.61.14.000547-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BASF S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009122-

12.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

2004.61.00.006773-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
DELLOITTE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

2004.61.00.009122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARIANA FREITAS DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NULIDADE AFASTADA. EMPRESA URBANA.

EXIGIBILIDADE. 

I - O magistrado não está atrelado aos fundamentos jurídicos suscitados pelas partes, podendo decidir com base

em motivação diversa.

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único,

incisos II e V).

III - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da

Constituição Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais.

IV - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção

expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de

previsão legal especial, diversa e anterior.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.00.018735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LESTE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA HERNANDEZ DERZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00187355620044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026801-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-97.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.00.026801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.436/441v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : EMPRESA DE ONIBUS NOVA PAULISTA LTDA

: CONSORCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA

: EXPRESSO PAULISTANO LTDA

: TRASNPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA

: TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

2004.61.09.002428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179v

INTERESSADO : PAULIMAQ IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO : SILVIA MARIA PINCINATO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-96.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

1. Inocorrência de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerando-se o período em que esteve

suspensa a exigibilidade do referido crédito, por força do parcelamento.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-29.2005.4.03.6100/SP

 

2004.61.82.000370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CREACOES D ANELLO LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.002833-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005594-33.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : RESTAURANTE DO AEROPORTO S/A

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183v

INTERESSADO : Conselho Regional de Nutricionistas

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro

2005.61.00.005594-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : FUNDINOX IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/89v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008812-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado

até a data da sentença, excede a sessenta salários mínimos

 II - Considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

aplicável a prescrição decenal.

III - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único,

incisos II e V).

IV - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da

Constituição Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais.

V - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção

expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de

previsão legal especial, diversa e anterior.

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

VII - Apelação da Autora improvida e remessa oficial, tida por interposta, apelação do INCRA e recurso adesivo

do INSS providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e á apelação do INCRA e recurso adesivo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2005.61.00.008812-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010674-75.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o

acórdão recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo

prescricional.

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 566621.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação tão somente para reconhecer estar

atingida pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011716-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2005.61.00.010674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MASIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2005.61.00.011716-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IBOPE SOLUTION LTDA

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outro

: JAMIL ABID JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADEQUAÇÃO À DECISÃO PROLATADA

PELO STF NO RE 566.621/RS. SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-B DO CPC. REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS A PARTIR DE 09.06.2005, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir daquela data, será

observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 09.06.2005, incidente a prescrição qüinqüenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição qüinqüenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011730-46.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

2005.61.00.011730-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DSJC SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA e outros

: BARRETTO E BARRETTO SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: CHF SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: HCE SERVICOS DE CONTABILIDADE S/C LTDA

: LFPM SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: JBBS - SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: LJCB SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: RPT SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

: HUGH MCMANUS AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA

: CARVALHO E DUARTE ADVOGADOS ASSOCIADOS

: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORIA ECONOMICA S/C LTDA

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 09.06.2005, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025133-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - PIS E COFINS - LEI

9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. O ajuizamento da ação ocorreu em 04/11/2005 portanto, antes de decorrido o lapso prescricional para o

exercício da pretensão restituitória dos valores recolhidos no período de fevereiro a junho de 2003.

4. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

5. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03.

6. Somente a partir da vigência Lei nº 11.051 de 29/12/04 a qual alterou os arts. 10 e 15 da Lei nº 10.833/03 há

que se falar em não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas advindas de licenciamento de uso de

"software".

7. Inviável a compensação dos valores recolhidos a título de PIS em 2003, porquanto recolhidos na vigência da

Lei nº 10.637/02.

8. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS com outros tributos administrativos

pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e

débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos

processos ajuizados na sua vigência.

2005.61.00.025133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MANDIC LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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9. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543 -C do CPC.

10. Considerando a data da propositura da ação, não há falar-se em inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, por

consequência vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

11. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

12. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-36.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO APRECIAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO

DA UNIÃO FEDERAL. NULIDADE DA SENTENÇA E DA DECISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRELIMINAR DE APELAÇÃO ACOLHIDA.

- Julgamento sem a juntada da petição e, em consequente, a não apreciação da manifestação da União

consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa e de violação ao contraditório (art.

5º, inciso LV, da Constituição Federal), o que enseja a reforma do julgado.

- Não sendo hipótese de aplicação do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a União Federal

pugnou pela suspensão do feito, até que seja ultimada a conversão em renda da União dos valores devidos.

- Preliminar de apelação acolhida para anular a r. sentença, e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para

que a ação tenha regular processamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de apelação para anular a r. sentença, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.14.001420-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO e outro
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004251-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em após a LC 118/05, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005903-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.004251-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BARRYBRAS EMPRESA DE PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : HUGO BARROSO UELZE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.005903-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EPOF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a vigência da Lei nº 118/2005, incidente a prescrição

quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021491-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 29.09.2006, incidente a prescrição quinquenal.

2006.61.00.021491-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SYMNETICS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022450-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PLANILHA DE CÁLCULOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos

valores a restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação,

incluindo-se nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador

que melhor refletia a taxa de inflação à época.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027511-74.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022450-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARJOS WIGGINS DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

2006.61.00.027511-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DEGUSSA BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003133-48.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a LC 118/05, incidente a prescrição quinquenal.

 

2006.61.02.003133-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DIPROCAL DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000160-14.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO/COPENSAÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a vigência da Lei nº 118/2005, incidente a prescrição

quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-67.2006.4.03.6105/SP

 

2006.61.05.000160-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MAGIC TASTE COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO MATUCCI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2006.61.05.007910-7/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 06.06.2008, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011914-50.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CHAPEUS CURY LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2006.61.05.011914-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TEMPO AUTOMOVEIS E PECAS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-47.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 31.03.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.09.002000-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-59.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 08.06.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-52.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

2006.61.09.003493-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNICAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA e outro

: RADIAL RENOVADORA DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : SIDNEY ALDO GRANATO e outro

2006.61.09.007173-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VIPI IND/ COM/ EXP/ E IMP/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : CHEILA CRISTINA SCHMITZ
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COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a LC 118/05, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004956-33.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

I - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em

09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a cinco do

ajuizamento da ação, conforme precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal.

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único,

incisos II e V).

III - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da

Constituição Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais.

IV - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção

expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de

previsão legal especial, diversa e anterior.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.10.004956-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LOJAS CEM S/A e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011856-26.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação da

Impetrante.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da impetrante improvida.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da

impetrante, nos termos do voto da Relatora e, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes

negava provimento.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003645-77.2006.4.03.6119/SP

 

2006.61.12.011856-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALIMENTOS WILSON LTDA

ADVOGADO : LUIS EDUARDO NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2006.61.19.003645-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 31.03.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009237-05.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : AGRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.19.009237-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-32.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056624-21.2006.4.03.6182/SP

2006.61.23.001843-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GLASSEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA e outro

: GLASSEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA MULTA IMPOSTA. EXIGIBILIDADE DA CDA.

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria

manterem tal profissional, nos termos mencionados.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, as farmácias e drogarias devem manter responsável técnico

habilitado e registrado perante o Conselho Regional de Farmácia.

V - Exigibilidade das inscrições na Dívida Ativa, não alcançadas por decisão judicial transitada em julgado

proferida em Mandado de Segurança impetrado posteriormente ao ajuizamento da Execução Fiscal.

V - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086104-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.056624-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : ANTONIO JOSE MARTINS E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : WALDETE MARINA DELFINO e outro

2007.03.00.086104-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : DELGA AUTOMOTIVA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.003853-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRECLUSÃO.

- O recente entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que a ausência de

menção à condenação a título de honorários advocatícios em decisão transitada em julgado impossibilita sua

execução, caso a parte não tenha buscado suprir a referida omissão com a tempestiva oposição de embargos de

declaração, sob pena de ofensa aos institutos da preclusão e da coisa julgada.

- A Súmula 453, de 18/08/2010 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim dispõe a respeito: "Os honorários

sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em

ação própria."

- Não caracterização de sucumbência recíproca, mas de parte ínfima do pedido.

- Após a nomeação de bens à penhora, a executada não interpôs embargos à execução.

- Ausentes manifestações de inconformismo sobre condenação em honorários advocatícios nos momentos

oportunos.

- Matéria preclusa.

- Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098065-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

EXECUTADO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA DE AÇÃO ANULATÓRIA.

DESBLOQUEIO DOS BENS. POSSIBILIDADE.

- O artigo 151, inciso V do Código Tributário Nacional dispõe que a concessão de medida liminar ou de tutela

antecipada proferida em outras ações judiciais que não o mandado de segurança (previsto no inciso IV do mesmo

artigo) tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

- Se a medida liminar concedida em uma ação judicial em que se discute a validade do objeto da execução fiscal

pode suspender a exigibilidade do crédito tributário, melhor fundamento possui a tutela antecipada concedida na

sentença da ação anulatória, após a devida instrução processual e cognição exauriente do feito, para tal finalidade.

- Assim, a manutenção da indisponibilidade dos bens do agravante na execução fiscal frustra a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença da ação anulatória, pelo que é devido o desbloqueio do patrimônio penhorado.

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2007.03.00.098065-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00015-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-80.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.039390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : L CASTELO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.284/288v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.02699-0 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.000388-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VOLK DO BRASIL

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1213/1673



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes dava parcial provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-62.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

2007.61.00.004624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CAMBUCI S/A

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007842-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.006636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : S MOTORS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ALESSANDER DA MOTA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.007842-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FARMASA LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. PEDIDO

DETERMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA ULTRA PETITA, RECONHECIDA DE

OFÍCIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

- Presumem-se verdadeiros os documentos juntados pela Impetrante, cabendo à parte contrária arguir sua

falsidade, nos termos do art. 225, do Código Civil. Preliminar rejeitada.

- Pedido expresso de compensação das quantias recolhidas a maior com prestações vincendas das mesmas

contribuições. Preliminar de impossibilidade jurídica de pedido genérico rejeitada.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação das impetrante provida.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, rejeitar as

preliminares arguidas e dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da Relatora e, por maioria,

dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado

Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes dava parcial provimento.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009719-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.009719-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA e outro

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS

APELANTE : GALAXY BRASIL LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS

: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017919-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento.

 

2007.61.00.017919-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : COPEN CIA PAULISTA DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018171-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FILIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO.

PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

- A matriz e a filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no CNPJ, com

vistas a facilitar a fiscalização pela autoridade fiscal, tratando-se as filiais, assim, de meras unidades

descentralizadas, que não têm personalidade jurídica própria, mas apenas autonomia administrativa, possuindo a

matriz legitimidade para demandar, em juízo, em nome de tais estabelecimentos da mesma empresa. Ilegitimidade

ativa da filial que se reconhece de ofício.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

2007.61.00.018171-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade ativa da segunda

impetrante (filial), nos termos do voto da Relatora, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do

voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018697-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018851-57.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3404/3410v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ITAUTEC COM SERVICOS S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO

: ITAUTEC TECNOLOGIA S/A GRUPO ITAUTEC

: ITEC S/A GRUPO ITAUTEC

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES. 

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

19/06/2002, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 19/06/2007.

III - Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, prejudicial de prescrição quinquenal acolhida e apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a prejudicial arguida e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021707-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

2007.61.00.018851-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA TERESA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HAMILTON P DE ARRUDA INNARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.021707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Preliminar rejeitada.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, nos termos do voto da Relatora e, por

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida

a Relatora que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022673-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES. 

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

03/08/2002, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 03/08/2007.

III - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, apelação do Autor improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023965-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.022673-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS NACLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.023965-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE .

1. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que verificada a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ.

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa.

3. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032705-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS -

10.865/04 - VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DA DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO ATIVO

IMOBILIZADO - CONSTITUCIONALIDADE - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - OBSERVÂNCIA.

1. Agravo retido prejudicado em razão do julgamento da ação principal.

2. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem serem inquinados de inconstitucionais, pois disciplina situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, §

12 da CF.

3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei nº

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

4. Tratando-se de benefício fiscal, a restrição não implica a inconstitucionalidade sustentada pela impetrante.

5. A Lei nº 10.865/2004 observou o princípio da anterioridade nonagesimal, tendo em vista a previsão expressa da

incidência da vedação guerreada "a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação" da lei.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : QUATRO A TELEMARKETING E CENTRAIS DE ATENDIMENTO S/A

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.032705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e filial

: ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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6. Não vislumbro, inconstitucionalidade na vedação do desconto de créditos relativos à depreciação ou

amortização de bens e direitos de ativos imobilizados, imposta pelo art. 31 da Lei n.º 10.865/04.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033244-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035172-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.033244-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : NORTENE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.035172-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FILIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO.

PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- A matriz e a filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no CNPJ, com

vistas a facilitar a fiscalização pela autoridade fiscal, tratando-se as filiais, assim, de meras unidades

descentralizadas, que não têm personalidade jurídica própria, mas apenas autonomia administrativa, possuindo a

matriz legitimidade para demandar, em juízo, em nome de tais estabelecimentos da mesma empresa. Ilegitimidade

ativa da filial que se reconhece de ofício.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade ativa das filiais, nos

termos do voto da Relatora e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-49.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA e filia(l)(is)

:
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.04.002309-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA FIXADA.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que o Embargante tão somente reiterou os

argumentos já deduzidos em recurso de apelação e em agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório -

fixada a multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo

Civil.

V - Embargos rejeitados e multa fixada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-28.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00023094920074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.05.000894-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DE LAVAL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-43.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE .

1. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que verificada a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ.

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa.

3. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-84.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.000990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAFE CANECAO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

2007.61.05.002591-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012285-77.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.05.012285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-37.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-79.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.000524-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CECATTO DMR IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2007.61.09.011327-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-30.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.14.005076-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ GUERRA

: JULIO HENRIQUE BATISTA

: RENATO OLIVER CARVALHO

: ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA

: ANDERSON BISPO DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-03.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008231-

41.2007.4.03.6114/SP

 

2007.61.14.006009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.14.008231-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000258-29.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00082314120074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.16.000258-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : NOVA AMERICA S/A AGROENERGIA

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: HEBERT LIMA ARAUJO

SUCEDIDO : TRANSMAR TRANSPORTES MARACAI LTDA

: USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCCOL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002660-74.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

2007.61.19.002660-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Relator para o acórdão

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004163-12.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a LC 118/05, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003400-08.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.26.004163-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : CASSIO CARDOSO DUSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.27.003400-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SACMI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029568-24.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS, COFINS E FINSOCIAL -BASE DE CÁLCULO - ENCARGOS COBRADOS NAS

VENDAS À PRAZO - INCIDÊNCIA - LEGALIDADE.

1. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou

seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de

acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços. 

2. A base de cálculo do PIS, da COFINS e do FINSOCIAL deve ser o faturamento, ou seja a totalidade dos

valores percebidos nas contratações realizadas, inclusive as receitas resultantes dos encargos cobrados nas vendas

à prazo.

3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo e somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos

previstos na norma tributária.

4. Ausente previsão legal que autorize a exclusão das receitas resultantes dos encargos cobrados nas vendas à

prazo da base de cálculo do PIS, da COFINS e do FINSOCIAL, de rigor sua incidência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.008354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FREIOS VARGA S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 95.00.29568-7 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031794-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.031794-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DELLA ROVERE NIGRO e outro

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA

INTERESSADO : HOMERO NIGRO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.00014-2 1 Vr CARDOSO/SP

2008.61.00.000495-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARBOR MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001356-

63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2008.61.00.001356-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

INTERESSADO : BR CAPITAL CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA

: SOLUNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005140-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. PRELIMINARES REJEITADAS. PIS. COFINS.

INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Tratando-se de mandado de segurança preventivo, objetivando seja declarado seu direito a recolhimento das

parcelas vincendas da contribuição ao PIS e da COFINS, com a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo,

bem com de proceder à restituição ou compensação das quantias recolhidas a maior a esse título, nos últimos

cinco anos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros na forma da lei, com débitos de tributos federais

arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é descabido falar-se em decadência da

impetração. Precedentes do E.STJ. Preliminar rejeitada.

- Juntadas aos autos cópias dos comprovantes de recolhimento das exações em tela, não havendo que se falar em

ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Preliminar rejeitada.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da impetrante prejudicada.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, nos termos do voto da Relatora

e, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da

impetrante, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que dava parcial

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e dava provimento à apelação da impetrante.

 

2008.61.00.005140-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051404820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012633-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.005281-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PONTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.012633-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : COML/ ELETRICA ARICANDUVA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020824-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.020824-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TELEFONICA BRASIL S/A e outros

: TELEFONICA DATA S/A

: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208241320084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes dava parcial provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026480-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-20.2008.4.03.6109/SP

2008.61.00.026480-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ACERCA DA

SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.

POSSIBILIDADE.

- Pronunciamento do Ministério Público Federal no sentido de não se manifestar quanto ao objeto do feito. Não

demonstrado prejuízo às partes ou ao interesse público, a manifestação do Ministério Público Federal em segundo

grau de jurisdição supre a ausência de sua intimação em primeiro grau, acerca da prolação da sentença. Preliminar

rejeitada.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal,

nos termos do voto da Relatora e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001881-15.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.09.001758-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SOCIEDADE INDL/ DE FERRAMENTAS SOCINFE LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.10.001881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000494-47.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da impetrante prejudicada.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

2008.61.15.000494-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MAR GIRIUS CONTINENTAL IND/ DE CONTROLES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00004944720084036115 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e

julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues,

vencida a Relatora que negava provimento à apelação da impetrante e dava parcial provimento à apelação da

União e à remessa oficial.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-57.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS -

10.865/04 - VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DA DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO ATIVO

IMOBILIZADO - CONSTITUCIONALIDADE - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - OBSERVÂNCIA.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil.

2. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem serem inquinados de inconstitucionais, pois disciplina situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, §

12 da CF.

3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei nº

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

4. Tratando-se de benefício fiscal, a restrição não implica a inconstitucionalidade sustentada pela impetrante.

5. A Lei nº 10.865/2004 observou o princípio da anterioridade nonagesimal, tendo em vista a previsão expressa da

incidência da vedação guerreada "a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação" da lei.

6. Não vislumbro, inconstitucionalidade na vedação do desconto de créditos relativos à depreciação ou

amortização de bens e direitos de ativos imobilizados, imposta pelo art. 31 da Lei n.º 10.865/04.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2008.61.19.000305-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-59.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL PARCIALMENTE CONHECIDO. PIS.

COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

- Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto aos pleitos não requeridos na inicial, em relação aos quais

não houve apreciação do MM. Juízo de primeiro grau a respeito.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação parcialmente conhecida e improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, nos termos do voto da

Relatora e, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues,

vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-59.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.19.010270-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GANG NAIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.27.000161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : J A FERREIRA

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001615920084036127 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-90.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. TUTELA DE INTERESSES E DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE

DEFICIÊNCIA AUDITIVA. EXTENSÃO DA ISENÇÃO DO IPI NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

AUTOMOTOR NACIONAL CONCEDIDA AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E VISUAL.

LEI N. 8.989/95, ART. 1º, IV. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTS.

129, III E § 1º, DA CR/88; 5º, DA LEI N. 7.347/85, 81, DA LEI N. 8.078/90; E 4º, § 1º, DA LEI 7.853/89.

INTERESSE INDIVIDUAL DE ORIGEM HOMOGÊNEA SOCIALMENTE RELEVANTE. ART. 515, §

3º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.

I - Nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei n. 7.853/89, sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença que

conclui pela improcedência ou carência de ação civil pública proposta em defesa dos interesses coletivos ou

difusos das pessoas portadoras de deficiência.

II - Não é caso de anulação da sentença quando inexistente vício que implique a invalidação do provimento.

III - Consoante previsão expressa do art. 3º da Lei n. 7.853/89, o Ministério Público possui legitimidade para a

propositura de ação civil pública destinada à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de

deficiência.

2009.61.00.003667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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IV - O Ministério Público também detém legitimidade ativa para defesa de interesses individuais de origem

homogênea, a teor dos arts. 129, III e § 1º, da Constituição da República, 5º, da Lei n. 7.347/85 e 81, da Lei n.

8.078/90.

V - No caso em tela, a par de tratar-se da tutela de direitos individuais de origem homogênea, tem-se situação

envolvendo a dignidade da pessoa humana e as diretivas constitucionais de não-discriminação e de integração

social das pessoas portadoras de deficiência auditiva, configurando interesse público socialmente relevante,

passível de defesa pelo Ministério Público.

VI - Inaplicável o disposto no parágrafo único, do art. 1º, da Lei n. 7347/85, que veda o cabimento de ação civil

pública para veicular pretensões atinentes a tributos, seja porque a discussão não se resume à matéria tributária,

seja pela não incidência do dispositivo, nos termos dos arts. 1º, § 1º e 7º da Lei n. 7.853/89, que acenam para uma

interpretação e aplicação normativa que confira a máxima efetividade ao pleno exercício dos direitos individuais e

sociais das pessoas portadoras de deficiências.

VII - O disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil não se aplica, na espécie, porquanto embora a

causa verse sobre questão exclusivamente de direito, não se encontra em condições de imediato julgamento,

porquanto a fase processual em que prolatada a sentença não permitiu o exercício integral do contraditório.

VIII - Precedentes.

IX - Remessa oficial e apelação providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-22.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta após a vigência da Lei nº 118/2005, incidente a prescrição

2009.61.03.003076-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCO AURELIO DE MORAES

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro

No. ORIG. : 00030762220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004046-16.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES. 

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

27/03/2004, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 27/03/2009.

III - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, prejudicial de prescrição quinquenal acolhida e apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a prejudicial arguida e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011004-18.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.004046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MILTON CORREA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00040461620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.011004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009622-84.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - PRESENTE - OMISSÃO AUSENTE.

1. Constatado o erro material apontado, diante da aptidão dos embargos de declaração para saná-lo, de rigor a

correção.

2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para reconhecer que a pretensão restituitória

referente aos montantes recolhidos até 04/12/2004, encontra-se atingida pela prescrição. Mantidos os demais

termos do acórdão nos termos em que proferido.

 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CONTECH PRODUTOS BIODEGRADAVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCEL BIGUZZI SANTERI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00110041820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.009622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/210v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro

No. ORIG. : 00096228420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011553-88.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO

FORMULADO ANTERIORMENTE À INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.

ATO UNILATERAL. HOMOLOGAÇÃO MANTIDA. NÃO FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.

AUSÊNCIA DE ATUAÇÃO DA RÉ. 

I- A desistência da ação é ato unilateral do Embargante, quando praticado antes da apresentação da resposta pela

Embargada.

II- Incabível a fixação de verba honorária, na medida em que a Embargada ingressou no feito apenas para se

manifestar acerca do pedido de desistência, silenciando-se, inclusive, acerca da verba honorária, naquela

oportunidade.

III- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003299-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.011553-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00115538820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003299-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HAROLDO BRUSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS

APURADAS. CRITÉRIOS. 

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título judicial.

II - A atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos Para os

Cálculos na Justiça Federal.

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Representativo de Controvérsia n. 1.112.524/DF, de

Relatoria do Ministro Luiz Fux.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032351-

55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.27.002148-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.032351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO CARRERA espolio

ADVOGADO : PATRICIA CALIL BARRIATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

REPRESENTANTE : NAIR ALVES DUARTE CARRERA

No. ORIG. : 00143754320024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038503-

22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO

ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

-Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto.

- O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o

acórdão de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.038503-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME ANTONIO MARTENSEN

ADVOGADO : CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

PARTE RE' : MARTENKIL IND/ DE PAPEL LTDA

No. ORIG. : 99.00.00197-0 1FP Vr LIMEIRA/SP
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008893-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA NÃO ESTABELECIDA NO LOCAL DE SUA SEDE. EXTINÇÃO DO

FEITO EM RAZÃO DE FRAUDE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Execução extinta nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a empresa

estabeleceu-se no local tão somente para ser beneficiada por incentivos fiscais. 

II - Competência para julgamento da ação executiva determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do

Código de Processo Civil. Ação ajuizada corretamente no domicílio da Executada.

III - Incorreta a extinção da execução em razão da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo.

IV - Incabível a apreciação do pedido de redirecionamento da execução contra os sócios, na forma do art. 135, III,

do Código Tributário Nacional, porquanto a análise da pretensão deduzida por esta Relatora acarretaria a

supressão de um grau recursal.

V - Remessa dos autos à Vara de origem para que a execução fiscal tenha regular prosseguimento.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005312-

19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.99.008893-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INTERSTELLAR OVERDRIVE INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 09.00.00025-4 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.61.00.005312-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
SUL DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053121920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2010.61.00.024385-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDUARDO MARGARA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

No. ORIG. : 00243857420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-94.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018231-25.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.005520-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : HOMY IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00055209420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.018231-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : BOSAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2967/2973v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00182312520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005621-

10.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - VICIO - PRESENTE.

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

2. Embargos acolhidos para modificar o decisum, de modo a arbitrar os honorários advocatícios em 5% sobre o

valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004755-

2010.61.10.005621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHEMYUNION QUIMICA LTDA

ADVOGADO : ANSELMO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00056211020104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007073-

18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.004755-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROLAMENTOS CBF LTDA

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro

: VICTOR DE LUNA PAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 07084224919914036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO AUGUSTO SANA

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210422320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013214-

53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2011.03.00.013214-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON BASTOS

ADVOGADO : ANA PAULA RUGGIERI BAIOCHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00021901420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014259-

92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026050-

58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014259-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARIO MIGUEL ANGEL CASTILHO

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ANGEL CASTILLO

: STEEL COMPANY IND/ E COM/ LTDA e outro

No. ORIG. : 00078323620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026050-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SANCHEZ E CIA LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027567-

98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056176420054036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.027567-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA SANTA FE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00014987520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028454-

82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030082-

09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05226268819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030082-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034772-

81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MERCIO PAULINO BENDER

ADVOGADO : JORGE WADIH TAHECH

: ARLI PINTO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP

PARTE RE' : GILMAR FRANCISCO BRIGIDO e outro

: JOAO HELIO RIBEIRO

No. ORIG. : 06.00.00473-8 2 Vr PIRACAIA/SP

2011.03.00.034772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/51v

INTERESSADO : DROG GARCIA E NASCIMENTO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00128928220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035942-

88.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036376-

77.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.035942-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : WALDEMIR RONALDO CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033222219984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.036376-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036524-

88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA REGINA MATHENHAUER DE LIMA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO e outro

INTERESSADO : DULCE ANTONIA MOTTA PROSPERI

ADVOGADO : PEDRO PESSOTTO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00174449320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.036524-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : VALDOR FACCIO

No. ORIG. : 00210601020084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032288-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA

CORTE.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

- Em face da interrupção da prescrição pelo parcelamento, com fundamento no art. 174, parágrafo único, inciso

IV, do Código Tributário Nacional, não há que se falar na consumação da prescrição intercorrente.

- O parcelamento não só interrompeu a prescrição em face do devedor que o requereu como também em relação

aos demais, nos termos do art. 125, inciso III, do Código Tributário Nacional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

2011.03.99.032288-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA

INTERESSADO : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02101-9 A Vr SUMARE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033475-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.033475-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

No. ORIG. : 10.00.00034-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.00.001613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HENRIQUE HAMMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016138320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes negava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2011.61.00.009473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FABIO BRUGGIONI

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

No. ORIG. : 00094733820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019939-91.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-02.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2011.61.00.019939-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00199399120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.13.000510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER LTDA

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00005100220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-33.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A ENSEJAR AGRAVO - ERRO GROSSEIRO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

1. O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões

interlocutórias, dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a

decisão judicial põe termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a

condição do recurso é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão,

proferida no curso do processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

2. Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso

impertinente em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja

dúvida objetiva quanto à interposição do recurso.

3. Tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois tão somente declarou a

inexigibilidade de alguns dos créditos, mantendo-se a execução fiscal em face dos demais. Note-se não ter havido

decisão terminativa no processo.

4. O recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação.

5. Necessária remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

2011.61.14.004433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CALTHES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

No. ORIG. : 00044333320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-70.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A ENSEJAR AGRAVO - ERRO GROSSEIRO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

1. O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões

interlocutórias, dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a

decisão judicial põe termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a

condição do recurso é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão,

proferida no curso do processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

2. Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso

impertinente em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja

dúvida objetiva quanto à interposição do recurso.

3. Tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois tão somente declarou a

inexigibilidade de alguns dos créditos, mantendo-se a execução fiscal em face dos demais. Note-se não ter havido

decisão terminativa no processo.

4. O recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação. 

5. Necessária remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.004437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CELSO ANTONIO ROMANI

No. ORIG. : 00044377020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1269/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A ENSEJAR AGRAVO - ERRO GROSSEIRO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

1. O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões

interlocutórias, dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a

decisão judicial põe termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a

condição do recurso é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão,

proferida no curso do processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

2. Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso

impertinente em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja

dúvida objetiva quanto à interposição do recurso.

3. Tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois tão somente declarou a

inexigibilidade de alguns dos créditos, mantendo-se a execução fiscal em face dos demais. Note-se não ter havido

decisão terminativa no processo.

4. O recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação.

5. Necessária remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000473-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO

EXPRESSAMENTE PREVISTOS NO TÍTULO JUDICIAL.

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título executivo judicial.

II - Na hipótese, assiste razão à Agravante, uma vez que o MM. Juízo a quo, na fase de execução da sentença,

incluiu indevidamente, a título de correção monetária, índices expurgados que não foram expressamente previstos

no título judicial, em ofensa à coisa julgada.

III - Dessa forma, a decisão agravada merece ser reformada, para que sejam acolhidos os cálculos apresentados

pela CEF, sob pena de configurar-se decisão ultra petita em relação à impugnação apresentada.

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CONSTRUTORA TADASHI LTDA

No. ORIG. : 00044446220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.000473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : JUDITH BARUZZO SAMPAIO

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR BARUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010944720084036122 1 Vr TUPA/SP
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III - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000749-

75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.000749-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO DIAS MOREIRA

: ABADIA ALZIRA MOSCARDINI MOREIRA

: MARIA APARECIDA VENTUROSO MOREIRA

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE FRANCA

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI

INTERESSADO : COM/ DE CALCADOS D MOREIRA LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052546019994036113 3 Vr FRANCA/SP
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00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002196-

98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003094-

14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002196-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00333759820034036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003094-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004802-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

SUCEDIDO :
BEMGE AUT FUNDO DE APLICACAO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO

No. ORIG. : 10.00.03169-0 A Vr POA/SP

2012.03.00.004802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS MONTEIRO e outros

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO e outro

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO BERTOCO

: MARIA CRISTINA THOMAZ

: MARCOS SCHLABACH SALVAGNI

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03034055719924036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1273/1673



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006435-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

II - Consoante extraímos do art. 5º da Lei n. 6.380/80, a execução da Dívida Ativa exclui qualquer outro Juízo.

III - A circunstância de a Agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do art. 6º, § 7º da

Lei 11.101/2005 e o art. 187 do CTN.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006495-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.006435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089879820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006495-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1274/1673



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

DO CONTADOR JUDICIAL.

I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título executivo judicial.

II - A decisão agravada acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, uma vez que o Sr. Contador

Judicial apontou diferenças nos cálculos da Exequente, em ofensa à sentença transitada em julgado, que

determinava o pagamento da diferença entre a correção monetária aplicada aos valores depositados e os índices

referentes ao IPC de janeiro de 1989 (44,70%) e abril de 1990 (44,80%), acrescidos de juros contratuais de 0,5%

(meio por cento) ao mês, capitalizados, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, custas

judiciais, reembolso das despesas, e honorários advocatícios à razão de 10% do valor da condenação,

determinando, para efeito de atualização monetária do valor devido, a utilização dos "mesmos índices legais

aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título

executivo",

II - Dessa forma, é possível o acolhimento dos cálculos da Contadoria Judicial, especialmente em razão da

concordância expressa da Executada, que não impugnou a inclusão do IPC de abril de 1990 (44,80%) na

atualização monetária das diferenças.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006878-

96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MIRIAM REGINA BORDINHON

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019409820074036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.006878-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023323120124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1275/1673



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006931-

77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

2012.03.00.006931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILZA LUCHTEMBERG

ADVOGADO : ELIS DANIELE SENEM e outro

INTERESSADO : PETRUS JOHANNES MARIA DE JONG

ADVOGADO : AUGUSTO FERREIRA DE PAULA e outro

INTERESSADO : HELIO EUGENIO SACCHI e outros

: SERGIO SACCHI

: ALDO LUTCHTEMBERG

: AUGUSTO OLIVEIRA MARIANO

: EDUARDO SOARES KOEHLER

: EDIO BERGAMO

: ARNALDO BISONI

INTERESSADO : HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ELIS DANIELE SENEM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUCEDIDO : CARBEX INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

No. ORIG. : 05265873219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1276/1673



pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009692-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESTACAMENTO EM

RAZÃO DA SITUAÇÃO FISCAL DA AUTORA. POSSIBILIDADE.

I - A controvérsia cinge-se ao indeferimento do destacamento dos honorários contratuais, em virtude da

compensação integral dos valores a receber com débitos tributários em nome da Autora inscritos em Dívida Ativa

da União. Pretende a Agravante tal destacamento, a despeito da situação fiscal da Autora, para excluir da

compensação a quantia destinada ao pagamento dos honorários advocatícios contratados.

II - Embora os honorários advocatícios possuam natureza alimentar, não são esses equiparados a créditos

trabalhistas, não podendo prevalecer sobre os créditos fiscais devidos à Fazenda Pública.

IV - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.009692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SORAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI MATOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06933831219914036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1277/1673



00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011512-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011706-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

2012.03.00.011512-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO : DENIS MALVONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00287939020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011706-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : ANDREA JANUARIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00543178920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011798-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011810-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011798-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : AUXILIADORA DA SILVA CUSTODIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00689547420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011810-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : RASCHAILU CONFECCOES E COM/ LTDA -ME
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011827-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516081320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011827-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : CHEIRO DA TERRA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00506693320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011928-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012008-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

2012.03.00.011928-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BENDA INDL/ E COML/ LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027022620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANTIDA CAPELL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00261575920064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012031-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012048-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.012031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ERNESTO FIORETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404798420064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012048-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1282/1673



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012055-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : TRES ESTRELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00214787420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012055-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : EDEN EMPR E PART S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00173963920064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012069-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012205-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012069-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : W R IMOVEIS E TELEFONES S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00142022620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012205-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LAUDEL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: LAUDELI DE LIMA E SILVA

: ARLETE DE ASSIS MOL

: JOEL DE JESUS MEDEIROS

: JOSIANE MARTINS GODAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1284/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012239-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202552820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012239-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : EDISON RICARDO VITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00646373320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012391-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012424-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012391-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONSTRUTORA MEM LTDA e outros

: JOAO GONCALVES DOS REIS

: CELIA FERREIRA CELESTINO

: MYRIAN ALIDA VOLPE

: CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05015884919974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012424-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : AUGUSTO CESAR ROCHA MARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383697820074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012433-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.012433-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGA MONY LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00343018020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012488-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012596-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2012.03.00.012488-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : WALHAM TRADE DO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358372920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012596-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : GISLEY VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247504220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012784-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012798-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012784-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO : INTERNACIONAL INTERCONECT DO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160585420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012895-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : ALBERTINO DE SOUZA BARAINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00062462220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012895-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : REGINA LUCIA DA SILVA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00129700820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1290/1673



São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012896-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012901-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

2012.03.00.012896-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ELIANA TONIN DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00353624420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MEIRE REGINA BERNARDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00226736520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1291/1673



AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012913-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012925-86.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.012913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : RAIMUNDA SILVA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00092792020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012925-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1292/1673



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013021-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : JOZI JADANNI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00105319220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013021-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : MARCOS RENE ROLIM ALBUQUERQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00513507120094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013074-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013076-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013074-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FRANCISCO DE PAULA RIBAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421108720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013076-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : LEOPOLDINO ALVES CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420909620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1294/1673



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013090-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.013090-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : CUSTODIO MANUEL P BERNARDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367025720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013099-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013105-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2012.03.00.013099-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : C R GALARDO PARTICIPACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00142071420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013105-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : SERGIO EDUARDO SAVARESE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420813720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013127-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013255-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013127-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : WILSON GARRUCHO DURAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00509035420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1297/1673



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013261-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252521520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013261-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000319320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013284-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013424-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02.

2012.03.00.013284-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA SARAIVA MARZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00508853320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013424-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

AGRAVADO : ROBSON LUIS BELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001631920124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6756/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-41.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição.

- A dissolução irregular da sociedade autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da

sociedade à época do fato gerador .

- Agravo legal improvido.

2005.61.82.000255-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADRIANA MARIA FERRO RIVERA e outros

ADVOGADO : ADRIANA PATAH e outro

APELANTE : ADRIANA MARIA FERRO RIVERA PETERS

ADVOGADO : ADRIANA PATAH

APELANTE : ROLAND PETERS

ADVOGADO : ADRIANA PATAH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023050-59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

2006.61.00.023050-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CTBC MULTIMIDIA DATA NET S/A

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011334-05.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003824-05.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

2006.61.10.011334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LIDO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.21.003824-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031263-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhes dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

2007.61.00.031263-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GRAFICOS SANGAR LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006875-38.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-25.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

2007.61.05.006875-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALCAR ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.09.002232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-95.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

2007.61.14.004716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ILLBRUCK SONEX INDL/ LTDA

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Relator para o acórdão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-31.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-41.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.19.005062-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.21.003884-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LEAR DO BRASIL IND/ E COM/ DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-68.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. REMUNERAÇÃO PELA SELIC.

UTILIZAÇÃO DE GUIA ERRADA. RESPONSABILIDADE DO DEPOSITANTE. CEF-PARTE ESTRANHA

NO PROCESSO.

- Há nos autos comprovação de utilização de guia de depósito errada.

- A Caixa Econômica Federal corrigiu o depósito de acordo com as regras da Lei nº 9.289/96 (artigo 11º)

correspondentes à guia de arrecadação utilizada pelo depositante, não podendo ser responsabilizada pelo equívoco

cometido pelo agravante

- A Caixa Econômica Federal é parte estranha no processo.

- O agravante não apresentou argumentos capazes de modificar o entendimento adotado na decisão agravada.

- Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto constantes dos

autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

2007.61.23.001127-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1307/1673



PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049716-

93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. ACOLHIMENTO

ADMISSÍVEL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INÍCIO E FINAL DO PRAZO

PRESCRICIONAL. INOVAÇÃO DA LC 118/05. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART.

135, III DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

AFASTADA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS.

- É possível atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração, nos casos em que se verifica a ocorrência de

algum dos vícios elencados nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, uma vez que a alteração do

julgado é consequência inevitável da correção.

- A fluência do prazo de prescrição, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação, inicia-se no

dia seguinte ao da entrega da declaração ou no dia seguinte ao do vencimento do tributo, o que for mais recente.

- A prescrição interrompe-se com o ajuizamento da ação (aplicação do artigo 174, § único, inciso I, do CTN; à luz

da súmula 106, do STJ e do artigo 219, § 1º, do CPC).

- Ocorrendo inércia do executante após o ajuizamento da ação observa-se a alteração introduzida pela LC 118/05.

Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei Complementar, a

prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição interrompe-se na data da

citação

- No caso dos autos, inocorreu a prescrição do crédito tributário, uma vez que não decorreu 5 anos entre a

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação, considerando-se, ainda, que a demora na citação se deu

por razões alheias à vontade da exequente.

- O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-administrador da empresa apenas é cabível quando

constatado que este praticou atos de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

- A dissolução irregular da empresa pode ser entendida como ato praticado com infração à lei.

- Para configuração da prescrição intercorrente não basta o mero transcurso do lapso temporal superior a 5 anos,

sendo também necessária a ocorrência da desídia do exequente.

- O termo inicial para contagem do prazo da prescrição intercorrente deve ser a data da ciência da dissolução

irregular da empresa, uma vez que a Fazenda Nacional não agiu com inércia.

- Entre a data da ciência da dissolução irregular da empresa e a do pedido de redirecionamento para os sócios não

decorreram 5 anos.

- Acolho os embargos declaratórios, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo de

instrumento da Fazenda Nacional.

2008.03.00.049716-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUTORA ARAUJO ANTUNES LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JUAREZ ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI e outro

PARTE RE' : LUIZ FRANCISCO ANTUNES

CODINOME : LUIS FRANCISCO ANTUNES

No. ORIG. : 95.05.20494-9 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator,

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que os rejeitava, nos termos do relatório e voto constantes dos

autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-23.2011.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.021555-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00215550920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.005012-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia. Preliminar rejeitada.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Preliminar rejeitada.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, nos termos do voto da relatora e,

por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues,

vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17131/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041045-04.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA e outro

: CIA SAO GERALDO DE VIACAO

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUES DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00050122320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.041045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WILSON FOGACA

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 232: Diante da informação fornecida pelo Oficial de Justiça à fl. 230, aguarde-se no arquivo a provocação dos

interessados.

 

P.I.

 

Dê-se ciência ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1400248-58.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelos herdeiros necessários, dispensa-se a ação autônoma

de habilitação, consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls. 201/219 e 224/231 

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 99.00.00058-6 1 Vr ITAI/SP

2002.03.99.036359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRASILINA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.14.00248-6 1 Vr FRANCA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005747-41.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor, pessoalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, para que cumpra a r. decisão de fl. 144, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009623-51.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora, pessoalmente, para cumprir o r. despacho de fls. 148, no prazo de trinta (30) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000100-67.2004.4.03.6119/SP

 

 

2002.61.10.005747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDERSON SILVA incapaz

ADVOGADO : NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETE LAURA SILVA

ADVOGADO : NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.009623-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : MARIA AUREA FREITAS MACHADO

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.19.000100-3/SP
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DESPACHO

Fls. 290/301: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-26.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 181: Defiro o pedido de desentranhamento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS original (fls.

79), mantendo-se cópias autenticadas nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004221-09.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA FERNANDES DOS ANJOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCI BUENO DA COSTA

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2005.61.26.003604-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALDIVINO SOARES

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.004221-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : ANTONIO DE FREITAS CAETANO

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

À vista do silêncio do INSS certificado às fls. 201, defiro a habilitação requerida às fls. 189/196, procedendo-se as

necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017096-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 200/249 - o benefício de pensão por morte decorrente da aposentadoria devida ao autor falecido, Jorge Costa,

pertence à companheira do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91, como, de fato, já vem sendo paga a

ela (cfr. fls. 237/238).

Sendo assim, com base no art. 112 da mencionada lei, há de ser deferida a habilitação da companheira

sobrevivente, para que passe a figurar, por sucessão, no pólo ativo da lide, o que faço com esteio no seguinte

entendimento jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO PROVIDO.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial. Precedentes.

- São os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como

substitutos no pólo ativo da ação. Apenas na ausência desses dependentes é que ficam os sucessores do "de

cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente

de abertura de partilha ou inventário.

- Agravo provido.

(TRF 3ª Região, AI n. 2008.03.00.036 16 6-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/3/2010)

 

Dessa forma, sendo maior o filho do falecido, e, mormente, já havendo dependente habilitada à pensão por morte

da parte autora, no caso a companheira sobrevivente ora habilitada, Jorge Rodrigues Costa não faz jus à

habilitação.

Ante os fundamentos expostos, DEFIRO a habilitação tão somente de Dirce Rodrigues, para que figure como

autora/apelada neste processo.

Corrijam-se as anotações referentes ao feito, incluindo-se aquelas da capa dos autos e perante a distribuição,

certificando-se a respeito.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

Publique-se e intimem-se.

2006.03.99.017096-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE COSTA

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 03.00.00025-7 2 Vr CONCHAS/SP
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São Paulo, 06 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-12.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, no endereço declinado à fl. 2, para que cumpra a r. decisão de fl. 214, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017703-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 124/125 - O advogado nomeado à fl. 13 comunica que deixou de prestar serviços junto ao convênio da

Defensoria Pública e Ordem dos Advogados do Brasil.

Assim sendo, intime-se, a parte autora, pessoalmente, para que proceda à regularização de sua representação

processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

2006.61.11.003444-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.017703-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDA VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : VANIUS PEREIRA PRADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 05.00.00042-7 3 Vr ITAPEVA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032789-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acerca do parecer do Ministério Público Federal às fls. 67/77, manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte ajuizada por

JOSE LINO FILHO. A r. sentença julgou procedente o pedido.

Às fls. 87/90 o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 73, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 87/90. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

2008.03.00.032789-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VICTORIA REGINA CORDEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : ENEDINA MOREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 08.00.00131-2 2 Vr ITU/SP

2008.03.99.003540-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LINO FILHO

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

No. ORIG. : 06.00.00170-2 4 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005039-75.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor, pessoalmente, para cumprir o r. despacho de fls. 144, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001111-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do que consta no parecer do Ministério Público Federal às fls. 127/120, manifeste-se o agravante, no prazo

de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

2008.61.11.005039-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : GUILHERME APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050397520084036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.03.00.001111-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : EDSON LOPES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FLAVIO SCAFURO e outro

REPRESENTANTE : KELLI DE ANDRADE COELHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.006309-2 2V Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028637-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 158/160: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033464-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora, pessoalmente, para cumprir o r. despacho de fls. 120, juntando aos autos cópia reprográfica da

petição inicial do processo de número 525/06, referido na petição de fls. 113/114, no prazo de trinta (30) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-35.2009.4.03.6112/SP

 

2009.03.99.028637-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00223-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.99.033464-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2009.61.12.010995-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 89/90: Ante a renúncia do advogado constituído, intime-se pessoalmente a apelada para regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015233-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor, pessoalmente, para que constitua novo advogado nos autos, no prazo de trinta (30) dias, sob

pena de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0022812-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDA RODRIGUES DE MELO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00109953520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.83.015233-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : NELSON RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00152337820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022812-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA INES VAROLLO

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 82/83 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Maria Inês Varollo em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 94/94v, que a teor do art. 557, do CPC, deu

provimento ao agravo de instrumento, para admitir a cumulação, na ação subjacente, do pedido de indenização por

danos morais.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão embargada foi omissa acerca da antecipação da tutela pleiteada

para o restabelecimento do benefício auxílio doença requerido na inicial e reiterado no presente agravo.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão a embargante, vez que restou omissa a r. decisão embargada que deu provimento ao presente agravo,

porém não analisou o pedido de antecipação de tutela, no sentido de restabelecer o auxílio-doença. 

No entanto, incabível a apreciação do pedido de antecipação da tutela solicitado pela agravante, tendo em vista

que o mesmo não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que implicaria em supressão de grau de jurisdição.

Nesse mesmo sentido transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE ADIA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA - POSSIBILIDADE.

1- É lícito ao juiz adiar a apreciação da tutela antecipada a fim de que possa melhor formar sua convicção,

notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações.

2- O conhecimento, perante o Tribunal, de matéria não apreciada pelo Juízo 'a quo' implica supressão de

instância, em atenção ao princípio do duplo grau de jurisdição.

3- Agravo improvido."

(TRF3- Agravo de Instrumento nº 256191/SP, Proc. 2005.03.00.098352-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª

Turma, DJ 09/10/2006, DJU 09/11/2006, pág. 1085)

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para aclarar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

r. decisão de fls. 94/94v. 

Após tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 117/123, opostos em face do

v. acórdão de fls. 114/114v.

P.I.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012785-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2010160641

EMBGTE : MARIA INES VAROLLO

No. ORIG. : 00078120320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.012785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIMPIA GOMES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 08.00.00072-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora, pessoalmente, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls.

145/150.

 

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-47.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 102/104: Ciência à parte autora da petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS informando a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-79.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2011.60.02.000277-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALCILA SESPER

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

No. ORIG. : 00002774720114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.11.000460-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TERUO OMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PRISCILA BOTELHO OLIVEIRA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004607920114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Fls. 173/175: Ante a renúncia dos advogados constituídos, intime-se pessoalmente o apelante para regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014018-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 80/81: Pleiteia o agravante a reconsideração da r. decisão de fls. 78, que determinou a conversão em retido do

agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de concessão de auxílio-doença, indeferiu o

pedido de tutela antecipada.

Mantenho a decisão questionada, por seus próprios fundamentos.

In casu, não se vislumbra, neste momento processual, a presença dos requisitos legais previstos no art. 273 do

Código de Processo Civil, em especial, a verossimilhança das alegações do agravante, sendo necessária a dilação

probatória acerca da sua real capacidade laborativa.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015390-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

2012.03.00.014018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCELO LOPES PINTO

ADVOGADO : ÍTALO ARIEL MORBIDELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00007381020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.00.015390-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : DEBORA BUENO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00079-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016185-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016190-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016185-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ERLON CHARLES GOMES DE AQUINO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 11.00.00087-3 1 Vr CACONDE/SP

2012.03.00.016190-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00059-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016328-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016447-24.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016328-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CARLOS VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 12.00.00052-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016549-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

2012.03.00.016447-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARLENE DA GRACA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ CORRÊA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022602120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.016549-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ZEZITA GONZAGA DE LIRA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004334020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016570-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016673-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016570-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOSEFA DE SOUZA ANDRADE AQUINO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034067320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.016673-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016710-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MOACIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO BALDON VARGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.01407-0 1 Vr AMPARO/SP

2012.03.00.016710-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : VINICIUS TOME DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00046-3 3 Vr LIMEIRA/SP
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003958-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da r. decisão de fls. 181, que recebeu o recurso de apelação e manteve a decisão que antecipou os efeitos

da tutela, restando irrecorrida, defiro a expedição de ofício ao INSS de São Sebastião, requerida às fls. 193/198, a

fim de que sejam mantidos os pagamentos do benefício nos termos da r. sentença recorrida, até ulterior decisão

desta Egrégia Corte, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 59/73: Ciência à parte autora da petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS informando a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

2012.03.99.003958-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS AUGUSTO ALVES

ADVOGADO : RONELITO GESSER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP

No. ORIG. : 08.00.00134-5 1 Vr ILHABELA/SP

2012.03.99.004529-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00113-4 2 Vr ITARARE/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006237-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 161 e seguintes: Vistos.

 

O expediente encaminhado pela Comarca de Ipuã faz referência ao número originário dos presentes autos

(762/08). Informa, todavia, nome diverso para a parte autora.

 

Desta forma, intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 163/166 (o mesmo que atua nestes autos) para que

se manifeste acerca da divergência em questão.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17133/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043089-64.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.006237-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIANA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-2 1 Vr IPUA/SP

1999.03.99.043089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EUGENIO EGAS NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALETE DIRCE NASCIMBEM MASSON

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL

SUCEDIDO : VIRGILIO MASSON falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARULHOS SP

No. ORIG. : 97.00.00014-2 3 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Virgilio Masson, que tem por objeto condenar a Autarquia

Previdenciária a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 49/54, submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido para

reconhecer como trabalho realizado em condição especial o período 01.11.1971 a 12.03.1973, com a consequente

majoração do valor do benefício, além de proceder o reajuste do valor do benefício quanto ao primeiro reajuste,

obedecendo o índice integral relativo ao período. Por fim, condenou o Réu ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 58/61, alega, em síntese, não ser enquadrável a atividade laborativa do autor

como especial, bem como não ter direito ao reajuste no primeiro benefício com aplicação do índice integral.

Requer, por fim, a reforma da r. Sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

[Tab][Tab]

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.
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Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e

biológicos passou a ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da

Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90
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dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo Proporcional de Serviço

(NB 42/063739544-1), desde o requerimento administrativo em 22.10.1993.

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre no período 01.11.1971 a 12.03.1973,

previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.0 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.3.0.

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 12/17), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condição

considerada especial, com exposição habitual e permanente ao agente biológico agressivo, coleta de lixo urbano,

inclusive os provenientes de exumações, conforme formulário e laudo pericial.
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Portanto, não resta dúvida de que a atividade exercida no referido período deve ser considerada especial e

convertida em tempo de serviço comum.

 

Assim, tal providência implica na correspondente elevação do coeficiente incidente sobre o salário de benefício,

sendo de rigor a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria.

 

As diferenças decorrentes serão devidas desde a citação em 17.02.1997 - fl. 21, tendo em vista que o documento

comprobatório da condição especial da atividade somente foi apresentado com o ajuizamento da presente ação.

 

 

Em relação ao reajuste do valor do benefício, não há que se falar em aplicação de índice integral no primeiro

reajuste, tendo em vista a inaplicabilidade da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ao presente

caso.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Em face do óbito do autor (fls. 80/87) e existindo uma única dependente recebendo a pensão em razão de seu

falecimento, deferido a habilitação e a concessão da justiça gratuita.

 

Retifique-se a autuação para constar o nome da sucessora Salete Dirce Nascimbem Masson.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Virgilio Masson, e de sua sucessora Salete Dirce Nascimbem Masson, a fim de que se adotem as

providências cabíveis para majoração do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida

REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB

42/063739544-1), desde a citação em 17.02.1997, a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1333/1673



Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelos herdeiros necessários, dispensa-se a ação autônoma

de habilitação, consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls. 170/176.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000561-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.99.003887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

: TALITA FURLANETTI NASSER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00150-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2008.03.00.000561-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : JESUS APARECIDO CALZOLARI e outros

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 70/71: Anote-se para futuras intimações, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005274-48.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Foram opostos Embargos de Declaração pela parte autora (fls. 174/182), com base no artigo 535 do Código de

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na Decisão Monocrática acostada às fls. 170/171vº, por

meio da qual se deu parcial provimento à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para conceder o auxílio-doença

ao autor.

 

Alega o Embargante, em síntese, a interposição deste Recurso para fins de prequestionamento e afirma que existe

omissão quanto à análise dos documentos acostados, pois está incapacitado total e permanentemente.

 

É o relatório.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO VICENTE

: SALVADOR TRINDADE DA SILVA

: SEBASTIAO MONTEIRO DIOGENES

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

CODINOME : SEBASTIAO MONTEIRO DIOGENE

PARTE AUTORA : LEONILDO TEIXEIRA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.013068-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.09.005274-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMAR BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI

: ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052744820084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Inexiste omissão, pois a Decisão se manifestou quanto a incapacidade parcial e temporária do autor:

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial identificou a existência das seguintes

patologias: a) epilepsia, b) hemiparesia direita, c) lombalgia postural. Concluiu o perito existir um quadro de

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborais. Considerou, na hipótese, existir

especial inaptidão para atuar em atividades e ou situações em que o risco do desfalecimento súbito possa

incorrer em risco para si ou outrem, como controlar e operar máquinas automotivas ou com dispositivos de alta-

rotação, prensas mecânicas, máquinas controladas manualmente, trabalho com máquinas e serras que ofereçam

risco de dano físico, trabalhos em andaimes e similares e em altura elevada. Entendeu, por outro lado, que o

autor é apto e reabilitável para outras atividades de natureza sedentária e ou com demanda leve de esforços

físicos (fls. 107/113).

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 30/42, 54, 88, 91, 93, 98/99 e 107/113) e considerado o

princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte autora se encontra incapacitada de forma

parcial e temporária para o trabalho.

 

 

Verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível

em sede de Embargos de Declaração.

 

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a

matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)

 

Assim, os Embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se, observando-se o teor da petição acostada à fl. 184 que noticia a renúncia de uma das Defensoras

constituídas à fl. 23.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021601-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observado o disposto no artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

 

Apela a autora pleiteando a reforma da decisão, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Verifica-se que a autora completou a idade mínima exigida para a obtenção do benefício em 1995, conforme seus

documentos pessoais. Sendo assim, por força do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a autora deveria cumprir período

de carência de 78 (setenta e oito) meses de exercício de atividade rural.

 

É de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que dificilmente se obtém qualquer

escrito que induza à relação laboral, de modo que evidencia-se a necessidade de apreciação da presença de início

de prova material "cum grano salis".

 

Destarte, não tem sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que

laborou, bastando que o documento se refira a um dos anos abrangidos, como também há de se prestigiar o

aproveitamento de prova material que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o trabalho rural.

Em um país que até pouco tempo atrás era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição de

2009.03.99.021601-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : LUZIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00192-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência

segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao trabalho do campo.

 

No caso dos autos, o acervo probatório haurido é homogêneo. Anoto que a qualificação de lavrador do marido,

constante de documentos, é extensível a sua mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de

aposentadoria por ela formulado. Assim, podendo-se averiguar referências ao marido da autora como "lavrador", é

de se reconhecer o início de prova material. Dessa forma, o acervo material sustenta os testemunhos colhidos.

 

Esta a hipótese dos autos, pois existe prova de exercício da atividade rural nos documentos juntados. De fato, a

autora trouxe aos autos sua certidão de casamento (fls. 10), que traz a qualificação de seu cônjuge como

"lavrador". Também juntou aos autos cópia da CTPS do seu marido (fls. 14/16) na qual se observa vários registros

de atividade, em sua maioria de natureza rural.

 

E, muito embora conste dos autos certidão de óbito do seu cônjuge (fls. 11), ocorrido em 10/08/1999,

qualificando-o como "industriário aposentado", verifica-se que nesta data a autora já havia implementado a idade

de 55 (cinquenta e cinco) anos, visto que nasceu em 03/08/1940. E não é só isto: a prova oral colacionada também

aponta no sentido de prática de serviço rural. As testemunhas ouvidas às fls. 51/52, deram depoimento coeso no

sentido da prática de labor rural por parte da autora, informando inclusive as localidades em que trabalhou como

lavradora.

 

Eis que se está diante de prova material fortemente corroborada pela dilação testemunhal levada a efeito.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III- Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ, REsp 284386/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p. 470). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1- Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do

marido como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente" 

(STJ, AR 860/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, DJ 14/08/2000, p. 132). 

 

Desta forma, pela análise das provas produzidas nos autos, verifica-se que a autora cumpriu o período de carência

exigido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por idade.

 

No que concerne à comprovação do recolhimento de contribuições, o art. 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, em sua

redação original, dispunha que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da

vigência dessa Lei, seria computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispusesse o Regulamento. A Medida Provisória n° 1.523, de

11/10/1996, modificou esse artigo, dispondo que o tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos

segurados de que tratam a alínea a do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que

se refere o inciso VII do art. 11 serão computados exclusivamente para os fins do art. 143 da Lei nº 8.213/91 e dos

benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação

de tempo de serviço de que tratam os arts. 94 a 99 dessa Lei, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento das

contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria.

 

Contudo, essa nova disposição não prevaleceu por ocasião da conversão dessa medida provisória na Lei n° 9.528,

de 10/02/1997, restabelecendo-se a redação original desse artigo. Assim, o tempo de serviço rural anterior à data
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de início de vigência da Lei n° 8.213, de 25/7/91, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência.

 

O art. 39 da Lei n° 8.213/91, porém, dispõe que para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11

dessa Lei, fica garantida a concessão:

 

I) aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício

requerido; ou 

II) dos benefícios especificados nessa Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social. 

 

Em outras palavras, a falta de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado

especial, pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito a pretender os benefícios de aposentadoria por

idade ou invalidez, de auxílio-reclusão ou de pensão. Para que possa pretender a aposentadoria por tempo de

serviço deve provar o recolhimento de contribuições pelo período de carência exigido da Lei nº 8.213/91.

 

Mas a interpretação que mais atende ao espírito da lei, é a que dispensa, mesmo do segurado especial, a

necessidade de recolhimento de contribuições, antes da Lei nº 8.213/91, mas não permite o aproveitamento deste

tempo para fins de carência, na forma do par. 2o. do art. 55 da lei 8.213/91. Neste sentido:

 

"Comprovado tempo de serviço rural no período de 01/01/1961 a 24/07/1991, não é exigível a comprovação de

recolhimento de contribuições relativas ao aludido período, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do

art. 55 da Lei nº 8.213/91. 

Não é devida aposentadoria por tempo de serviço, porquanto não restou provado o recolhimento de contribuições

facultativas pelo período de carência exigível, entendimento este em consonância com a Súmula nº 272 do STJ,

que dispõe: "O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas". 

A teor do art. 39 da Lei nº 8.213/91, a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado

especial, pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito aos benefícios de aposentadoria por idade ou

invalidez, de auxílio-reclusão ou de pensão." (TRF 3 Região. Décima Turma. AP 579915. Rel. Des. Federal

GALVÃO MIRANDA) 

 

De qualquer forma, no caso em exame, a vigência da nova ordem previdenciária, com a edição da Lei 8.213/91,

deu-se muito depois do período perseguido de labor rural.

 

Deste modo, para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº

8.213/91 exige apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola, e não o recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes.

 

Impõe-se, por isso, reforma da r. sentença, julgando procedente a pretensão da autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22/11/2007), uma vez ter sido esse o momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à
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caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

 

Todavia, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas

a serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

 

Por fim, é pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e

o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve

ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado, concedendo-se a tutela específica, nos

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada LUZIA SOARES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/11/2007 (data da

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para correção da autuação do presente feito,

tendo em vista que os autos vieram a este Tribunal por força, tão somente, de remessa ex officio, eis que a

apelação do INSS não foi recebida pelo Juízo de origem, consoante decisão de fls. 129, não recorrida.

2. Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por Edith Carvalhinho Galli contra o Gerente

Executivo do INSS em Santos/SP objetivando o restabelecimento do valor de pensão por morte de ex-combatente

recebida pela impetrante (nº 29/073.605.851-6), reduzido pela autoridade impetrada em virtude de revisão na

forma de concessão e reajuste da renda mensal do benefício original (aposentadoria do falecido cônjuge da

impetrante).

Narra a inicial que o segurado instituidor, Maurício do Nascimento Galli, obteve a aposentadoria em 04.07.1963,

nos moldes das Leis nºs 1.756/52 e 4.297/63, vigentes à época da concessão daquele benefício, e, com o

falecimento dele, a impetrante tornou-se beneficiária de pensão por morte. Decorridos mais de 46 anos da

concessão da referida aposentadoria, o INSS comunicou à impetrante que o seu benefício fora submetido a revisão

administrativa e teria o valor reajustado para menos, por ter sido detectado erro na concessão e manutenção da

aposentadoria do seu ex-esposo, decorrente da inobservância da Lei nº 5.698/1971, que não previa a vinculação

dos proventos da aposentadoria à remuneração da ativa pela mesma função do ex-segurado. Não obstante a

apresentação de defesa, a renda mensal da pensão foi reduzida de R$ 2.176,39 para R$ 605,10. Sustenta a

impetrante a ilegalidade do ato revisional, em razão de decadência e violação dos princípios da segurança jurídica,

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, bem com da legislação que regeu a concessão da aposentadoria do

seu falecido marido.

Foi deferida medida liminar, para suspender os efeitos do ato atacado.

A r. sentença concedeu a segurança ao fundamento da ocorrência de decadência e ofensa ao princípio da

segurança jurídica, determinando à autoridade impetrada a manutenção da renda mensal do benefício da

impetrante no valor anterior à revisão administrativa. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Às fls. 111/127, interpôs o INSS recurso de apelação, que não foi recebido pelo Juízo a quo em razão de sua

intempestividade, conforme decisão de fls. 129.

Decorrido o prazo para impugnação do juízo de admissibilidade do apelo, subiram os autos a esta Corte por força

do necessário duplo grau de jurisdição.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento parcial da remessa

oficial para se afastar a decadência, abstendo-se de se manifestar sobre a matéria de fundo da impetração, por

entender consistir em questão de interesse disponível, sem relevância social a justificar a sua intervenção.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos autos cinge-se à possibilidade de o INSS proceder à revisão dos critérios de reajuste do

benefício (aposentadoria de ex-combatente) que deu origem à pensão por morte recebida pela impetrante e, em

conseqüência, à redução do valor da renda mensal dessa pensão.

A aposentadoria do cônjuge da impetrante foi concedida com data de início (DIB) em 04.07.1963 (cf. doc. de fls.

18/19).

Com o óbito do beneficiário, sua cônjuge, ora impetrante, obteve o benefício de pensão por morte nº

29/073.605.851-6, em 27.05.1981 (doc. de fls. 18/19).

Em 27.11.2008, o INSS procedeu à revisão da concessão e manutenção da pensão da impetrante, tendo constatado

suposta irregularidade derivada da não aplicação do disposto na Lei nº 5.698/1971 ao benefício do segurado

instituidor (doc. de fls. 16/17).

Consoante a carta de comunicação de revisão de benefício enviada à impetrante pela autoridade coatora, "a

irregularidade detectada consiste nos valores que V. Sª está recebendo no benefício de pensão - NB

29/73.605.851-6, em decorrência da não observância, quando da manutenção do benefício, dos dispositivos da

Lei nº 5.698/71, que não previa que os proventos, tanto da aposentadoria como da pensão, estivessem vinculados

aos ganhos da função exercida pelo ex-segurado como se na ativa estivesse" (fls. 16).

Subseqüentemente, após a apresentação de defesa reputada ineficaz, foi comunicada à impetrante a alteração da

renda mensal do seu benefício de R$ 2.176,39 para R$ 605,10, gerando uma diferença em favor da Autarquia no

valor total de R$ 113.947,30, referente às importâncias pagas a mais no período de 11/2003 a 07/2009, a ser

descontado "no percentual de 30% (...) do valor da nova renda mensal, a partir do pagamento da competência de

agosto de 2009" (fls. 26).

A impetrante alega decadência do direito do INSS à revisão, bem como violação do direito adquirido e do ato

jurídico perfeito, sustentando reger-se a sua situação pela lei vigente à época da concessão do benefício do seu

falecido esposo, que previa a manutenção dos benefícios devidos aos ex-combatentes em conformidade com os
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reajustes concedidos ao pessoal da ativa.

Quanto à questão do prazo decadencial, curvo-me ao entendimento firmado pela Terceira Seção do E. Superior

Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, realizado em 14.04.2010,

decidiu dever ser observado, na aferição da decadência do direito do INSS à revisão de benefícios concedidos

antes do advento da Lei nº 9.784/99, o prazo de 10 anos contado a partir do início da vigência dessa Lei, em

01.02.1999, consoante acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM

DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA

DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A

DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004.

AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.

(REsp nº 1114938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 3ª Seção, j. 14.04.2010, DJe 02.08.2010.)

Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99, portanto, os benefícios podiam ser revistos a qualquer tempo pelo

INSS, só se submetendo os procedimentos revisionais administrativos à contagem do prazo decadencial, de dez

anos, após a data da publicação daquela Lei.

Em conformidade com a orientação consolidada pela E. Corte Superior de Justiça vêm-se alinhando, também, os

precedentes deste Tribunal, v.g.:

"PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA

AFASTADA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 515 DO CPC.

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do

Exmo. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou

entendimento no sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n.

9.784/99, a contar da data da publicação da lei.

III - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária

reveja o ato de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº

9.784 em 01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa no ano de 2008.

IV - Quanto à devolução dos valores recebidos, não se aplica o disposto no art. 515, §3º, do Código de Processo

Civil, já que o exame da questão relativa ao suposto erro administrativo na concessão do benefício demanda

dilação probatória. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Segurança denegada, nos

termos do art. 267, VI, do CPC."

(TRF3, AMS nº 2009.61.12.010474-3/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3

22.09.2010.)

Por conseguinte, tendo em vista que, in casu, a concessão do benefício originário se deu em 1963, a do benefício

derivado em 1981 e a Autarquia realizou a sua revisão em 11/2008, não há que se falar em consumação do prazo

decadencial.

De outra parte, mesmo não consumada a decadência, a redução do valor da pensão da impetrante efetuada pelo

INSS viola o seu direito líquido e certo, posto que inexistente a irregularidade na concessão e manutenção do

benefício original, aventada pela autoridade impetrada.

Observo, nesse passo, a possibilidade do reexame integral da matéria da lide nesta sede recursal, pois o
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reconhecimento da decadência pelo Juízo a quo constituiu resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC, e foi concluída a instrução do feito, o que enseja a aplicação do disposto no art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC.

Assim, quanto à questão de fundo, considerando que a pensão por morte submetida aos efeitos de revisão

administrativa deriva de aposentadoria concedida sob a égide de legislação que assegurava o cálculo dos

proventos iniciais do segurado em valor equivalente ao da remuneração da sua função na ativa (Leis nºs

1.756/1952 e 4.297/1963), bem como a conservação dessa equiparação nos reajustes futuros, não há que falar em

erro gerado pela obediência a tais critérios na manutenção do benefício.

Com efeito, é pacífico na jurisprudência pátria o entendimento de que os benefícios previdenciários se submetem

ao princípio tempus regit actum e, nessa esteira, devem ser regidos pelas leis vigentes à época da sua concessão,

não podendo as alterações da lei previdenciária retroagir para alcançar fatos anteriores a elas.

Na hipótese em tela, portanto, em que a legislação de regência previa a vinculação do valor dos proventos da

aposentadoria do segurado instituidor, ex-combatente, aos vencimentos do pessoal da ativa, consolidou-se uma

situação jurídica, com reflexos na pensão da impetrante, insuscetível de ser prejudicada por modificações legais

posteriores.

Nesse sentido, a orientação prevalecente no E. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:

"ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. LEI N. 4.297/1963. CONCESSÃO. PROVENTOS.

EQUIPARAÇÃO COM OS VENCIMENTOS DA ATIVA. DECRETO N. 2.172/1997. TETO

REMUNERATÓRIO DAS PENSÕES. LIMITAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. INAPLICABILIDADE.

 Os benefícios de ex-combatente, concedidos sob a égide da Lei 4.297/1963, não se submetem ao teto

remuneratório disposto no Decreto n. 2.172/1997. Portanto, não podem sofrer redução, mas devem ser

reajustados nos termos da lei de regência, mantida a equiparação com os vencimentos da ativa.

(...)

 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 1078454/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 26.05.2009, DJe 29.06.2009.)

"EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. CRITÉRIO DE

REAJUSTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Preenchidos os requisitos necessários para aposentadoria na vigência da Lei n.º 4.297/63, os ex-combatentes

fazem jus ao recebimento do benefício calculado de acordo com o salário pago à categoria profissional e à

função exercida em atividade.

2. De acordo com a Lei n.º 4.297/63, os proventos recebidos são equiparados aos vencimentos da ativa, não

podendo sofrer redução.

3. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp nº 614973/RJ, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, j. 16.09.2008, DJe 06.10.2008.)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE.

PENSÃO ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 1.756/52 E

4.297/63. PROVENTOS CORRESPONDENTES À REMUNERAÇÃO NA ATIVA. REAJUSTAMENTO.

REJEIÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, preenchidos os requisitos na vigência das Leis 1.756/52 e

4.297/63, o ex-combatente deve ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua

remuneração à época da inativação e reajustados conforme preceituam referidos diplomas legais, sem as

modificações introduzidas pela Lei 5.698/71.

2. Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp nº 500740/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 25.10.2006, DJ 20.11.2006.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EX-COMBATENTE.

PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 1.756/52.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que os proventos, bem como a pensão

por morte, de ex-combatente que preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria na vigência da Lei

nº 1.756/52 e do Decreto nº 36.911/55, devem ter o seu valor equivalente à remuneração da ativa e reajustado

conforme estabelecido nessas normas, eis que consolidada a situação jurídica na vigência desses dispositivos.

Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 679100/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j. 04.04.2006, DJ 08.05.2006.)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. EX-COMBATENTE DA MARINHA MERCANTE. BENEFÍCIO

EQUIVALENTE À REMUNERAÇÃO RELATIVA AO POSTO QUE OCUPARIA SE VIVO ESTIVESSE.

LEI Nº 1.756/52. DECRETO Nº 39.611/55.

A pensão por morte de ex-combatente da marinha mercante aposentado na vigência da Lei nº 1.756/52, deve ser

paga em valores iguais aos proventos da aposentadoria do seu instituidor.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 638744/RN, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, j. 26.04.2005, DJ 27.06.2005.)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIÚVA DE EX-COMBATENTE DA MARINHA
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MERCANTE. PENSÃO PAGA A MENOR. REAJUSTAMENTO IGUALITÁRIO À REMUNERAÇÃO DOS

ATIVOS.

- As pensões concedidas aos beneficiários de ex-combatente devem corresponder aos proventos de aposentadoria

pelo instituidor do benefício se vivo estivesse, consoante o artigo 1º, da Lei nº 1756, de 1952, c/c o artigo 4º, do

Decreto nº 36.911, de 1955.

- Consolidada a condição de ex-combatente nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício,

é de se assegurar ao dependente designado do de cujus o pagamento da pensão por morte igual à remuneração

dos ativos, sem prejuízo da superveniência da Lei nº 5.698/71.

- Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 238070/RN, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, j. 05.04.2001, DJ 28.05.2001.)

No mesmo sentido: STJ, REsp 1050191/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 20.08.2009, DJe

14.09.2009; STJ, AgRg no REsp 1033151/RN, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 21.08.2008, DJe 29.09.2008;

STJ, AgRg no REsp 500740/RN, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, j. 18.10.2005, DJ 07.11.2005; STJ,

REsp 557051/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 16.11.2004, DJ 13.12.2004.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão somente para afastar a decadência, mantendo, pelas razões acima expendidas, o decreto de

concessão da segurança.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

Às fls. 21/24 dos autos, o MM. Juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação

do benefício.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, devido desde a cessação do benefício (dezembro de

2007). Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), estando

isento de custas e despesas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Alega, ainda,

violação ao princípio da precedência da fonte de custeio (art. 195, § 5º, da CF). Requer a reforma integral da r.

sentença, com a inversão do ônus da sucumbência.

Às fls. 26, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIP em

17.01.2008, dando cumprimento à r. ordem.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 140/145, opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

2010.03.99.009648-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO CARETTI RODRIGUES

ADVOGADO : LARISSA FERNANDA FERRO

REPRESENTANTE : LAUDACY CARRETI RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00003-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ
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30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1346/1673



"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº
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10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do
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artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação

ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de

regra limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos

benefícios criados diretamente pela constituição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO

(ART. 203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia

fonte de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados

diretamente pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI

154.156 - AgR, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93). 

Agravo regimental improvido." 
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(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003)

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte

(assim, nos RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o

acórdão recorrido se baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois

da vigência da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e

tenha considerado que se preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte,

modificada apenas a em que se fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da

mencionada Lei regulamentadora. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. 

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002)

 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 07 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 74/75, constata-se a incapacidade do autor à vida

independente e ao trabalho, por ser portador de seqüela profunda de paralisia cerebral, acompanhada de

deficiência mental profunda. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que o autor apresenta

incapacidade total e definitiva para o trabalho, sendo seu deficiência irreversível.

O estudo social de fls. 93/94 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 140/145: "O estudo social juntado às fls.

93/94 demonstra que o apelado reside em um imóvel cedido pela fazenda em que labora seu genitor. Nota-se que,

com base nas informações insertas no citado relatório social, o núcleo familiar, composto pelo apelado e seus

genitores, não tem fácil acesso aos serviços de saúde e transporte, vez que residem na zona rural. Insta salientar

que a fonte de renda familiar, a qual gira em torno de R$ 500,00 (quinhentos reais), provém exclusivamente dos

serviços prestados a título de vaqueiro, pelo genitor do apelado. Infere-se, ainda neste ensejo, que a assistente

social concluiu pela incontestável condição de hipossuficiência e miserabilidade pela qual vive a família do

apelado, fazendo jus à concessão do almejado benefício, uma vez que despendem consideráveis gastos com

alimentação, medicamentos que não estão disponíveis na rede pública, dentre outras despesas."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, mantendo a r. sentença.

Não obstante a concessão da antecipação de tutela, a apelação do INSS foi recebida no duplo efeito. Assim,

independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DANILO CARETTI RODRIGUES,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 03.12.2007 (data da cessação do benefício - fls. 11), e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009648-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 156/158: Ante a renúncia da advogada constituída, intime-se pessoalmente a apelada para regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010147-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 78/80: Anote-se com as cautelas de praxe.

Outrossim, defiro a devolução de prazo para cumprimento do r. despacho de fls. 72, sob pena de

desentranhamento da petição e documentos de fls. 67/70.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17149/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015770-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO CARETTI RODRIGUES

ADVOGADO : LARISSA FERNANDA FERRO

REPRESENTANTE : LAUDACY CARRETI RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00003-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2010.61.83.010147-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : WILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101479220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.015770-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : ALAERCIO ROSA
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DESPACHO

F. 135 e seguintes: não podem ser conhecidos os Embargos de Declaração das f. 135-136, subscrito pelo

advogado Renato Matos Garcia (OAB/SP 128.685), em face da procuração da f. 122 que nomeia e constitui

bastante procuradora a advogada Sandra Maria Lucas (OAB/SP 250.817).

Ressalte-se que a juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo patrono,

implica revogação tácita do mandato anterior.

Para ciência desta decisão, deverá a publicação ser feita, também, em nome do advogado Renato Matos Garcia

(OAB/SP 128.685). Após, exclua-se da autuação o referido advogado, mantendo a advogada Sandra Maria Lucas

(OAB/SP 250.817).

Dado o trânsito em julgado da decisão das f. 125-128, conforme a certidão da f. 131, retornem os autos à Vara de

origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17064/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013025-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Fls. 88/91:

Tendo em vista que o noticiado distrato não acompanha esta petição, e a notificação de renúncia ao mandato

encontra-se irregular, INDEFIRO o requerido.

Int.

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

: RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00090-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2010.61.83.013025-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEVERINO NEVES DA SILVA SEGUNDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130258720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 730/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-72.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da decisão monocrática de

fls. 230/234, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação do autor, em ação objetivando a concessão

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Em razões recursais de fl. 244, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado o

pedido de regularização processual.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

Sendo a incapacidade do autor incontroversa, entendo regular a propositura da demanda pelo mesmo,

representado por sua genitora, a contento do disposto no art. 8º do Código de Processo Civil.

No entanto, prestigiando o quanto requerido pelo digno representante do parquet federal, relego para a fase de

execução, após o retorno dos autos à origem, a formalização da representação processual nos moldes propostos,

comprovando-se a regular interdição do autor e, à falta dela, outras providências que houver por bem determinar o

juiz da causa.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017250-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.27.003387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIO CESAR ROSA incapaz

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO e outro

REPRESENTANTE : MARISA CANDIDA BASILIO ROSA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033877220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.017250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANANIAS XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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Decisão

Trata-se de agravo legal oposto por ANANIAS XAVIER DE OLIVEIRA contra o acórdão de fls. 138/140,

proferido pela 9ª Turma, que negou provimento ao agravo legal por ele anteriormente interposto.

Razões recursais às fls. 142/150.

In casu, a decisão ora impugnada, como visto, fora prolatada pelo Órgão colegiado da 9ª Turma deste E. Tribunal.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão

competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na

espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido.

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls. 142/150, por manifestadamente incabível, nos termos

do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal oposto por ANISIO REBEQUI contra o acórdão de fls. 109/111, proferido pela 9ª Turma,

que negou provimento ao agravo legal por ele anteriormente interposto.

Razões recursais às fls. 113/121.

In casu, a decisão ora impugnada, como visto, fora prolatada pelo Órgão colegiado da 9ª Turma deste E. Tribunal.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão

competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172508720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000761-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANISIO REBEQUI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007613820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na

espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido.

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls. 113/121, por manifestadamente incabível, nos termos

do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6707/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009784-89.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou a questão suscitada e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

1999.03.99.009784-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CONSTANTINO FIRMIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/341

No. ORIG. : 97.00.00130-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039823-13.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.03.99.061071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outros

: FERNANDES ZAPPAROLI

: FRANCISCO CARDONA

: ISMAEL VANARIO MISTRELLO

: JOAO FRANCISCO GASPAR

: MILTON BATISTA

: OSCAR PETEGROSSO

: PEDRO PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR

: ROBERT JULIAN TOPLAS

: ZULEICA PINTO

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/346

No. ORIG. : 95.00.39823-0 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000343-

18.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURIDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001389-

36.2002.4.03.6109/SP

 

2001.61.83.000343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/261

INTERESSADO : LUCIA BAFFINI DE CASTRO e outros

: PAULO BAFFINI

: OLGA BAFFINI

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : ROBESPIERE BAFFINI falecido

2002.61.09.001389-8/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso adequado ao

inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-88.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/232

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA NEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2002.61.19.003815-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE IZAIAS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados.

2005.03.99.007558-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : BENEDICTA DE OLIVEIRA e outros

: BENEDICTA MENDONCA FERREIRA

: DALILA MOREIRA

: AURORA JANDUCI MANTOVANI

: EGIDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

SUCEDIDO : DIRCEU MANTOVANI falecido

EMBARGANTE : OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.453/455

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00039-6 1 Vr PIRAJU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011937-85.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-11.2005.4.03.6117/SP

 

2005.03.99.011937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 04.00.00059-7 1 Vr SOCORRO/SP

2005.61.17.002404-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007034-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA.

MATÉRIA NÃO VENTILADA EM APELAÇÃO.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERALDO MAZZETTO

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/248

2007.03.99.007034-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSELI APARECIDA SOARES

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00063-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1361/1673



1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, discutir matéria não ventilada em apelação.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013779-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2007.03.99.013779-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DEMETRIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00099-5 1 Vr PIRACAIA/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017659-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017794-44.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.017659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA SOLANGE ESCOLAR DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

REPRESENTANTE : JUAREZ PEREIRA DA CASTRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/279

No. ORIG. : 02.00.00255-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.017794-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERACINA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024576-67.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 07.00.00011-6 1 Vr PARANAIBA/MS

2007.03.99.024576-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DARCI LADISLAU

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.03443-0 1 Vr PARANAIBA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026908-07.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033041-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.026908-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANEZIA CANDIDA DE JESUS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61

No. ORIG. : 07.00.00138-0 2 Vr PARANAIBA/MS

2007.03.99.033041-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LINDALVA MARIA DA CONCEICAO e outro

: ADRIANA MARRIE POLITI

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

SUCEDIDO : SERGIO PEDROSO POLITI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042787-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00000-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2007.03.99.042787-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WILSON LUIZ ASSUNCAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00103-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047591-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-15.2008.4.03.6105/SP

 

2007.03.99.047591-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE RODRIGUES GARCIA AZEVEDO

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI CARRASCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 07.00.00025-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.61.05.007314-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-89.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : FRANCISCO SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073141520084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.21.002430-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024308920084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-21.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2008.61.83.003709-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALMIR MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184

No. ORIG. : 00037092120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020209-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003608-69.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.03.99.020209-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA THEZOLIN

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00085-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2009.61.11.003608-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CELSO DOMINGOS VIANA

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-84.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036086920094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.16.001569-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDUARDO GONCALVES AMERICO

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/50

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015698420094036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002690-41.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.19.002690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE BARBOSA SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : JOSE BARBOSA DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026904120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010338-72.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013246-05.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.19.010338-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103387220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.013246-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIO GERALDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/147

No. ORIG. : 00132460520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004450-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.83.004450-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOVINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044502720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006321-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006327-02.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.006321-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063219220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006327-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ ROSIELO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063270220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006637-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EUDEZIO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066370820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006639-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

2009.61.83.006639-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PLINIO JOSE PAROQUI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066397520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-15.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.006641-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSENITA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/106

No. ORIG. : 00066414520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007322-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDA DIAS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073221520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007662-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLAUDINEIA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076625620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009544-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.83.009544-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ODETE DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095445320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012617-33.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.012545-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JANI CINIRA LOPES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUATIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00125454620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012617-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1381/1673



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INDEFERIMENTO DA INICIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013096-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ELSA TAVARES DA FONSECA REIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00126173320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013096-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HELENA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126

No. ORIG. : 00130962620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014731-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.83.014731-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO LEOBERTO CAVALCANTE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147314220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014962-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015003-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.014962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARILENE DA SILVA TENORIO DONADELLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81v

No. ORIG. : 00149626920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015003-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015752-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE VANORDE FERREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150033620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015752-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MERCEDES BONATTO VILARIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157525320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015782-

88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.015782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PLACIDO RUFINO VILARIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157828820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016074-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016305-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PASCOAL LOBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160747320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016305-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016752-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

AGRAVANTE : MARIA JAMARINO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

No. ORIG. : 00163050320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016752-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS FLORIANO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00167528820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016867-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2009.61.83.016867-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HUMBERTO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/146

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168671220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017359-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010082-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.017359-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDIR PEDRO SAMPAIO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00173590420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.010082-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINE APARECIDA RUBO MANZATTI
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA ORIGINÁRIO DE PAGAMENTO

INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSCITADO CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA.

1. A natureza do débito cobrado em execução fiscal não tem o condão de conferir competência à Terceira Seção

desta Corte, especializada em matérias que envolvem diretamente a previdência e assistência social, excluídas as

questões relativas ao custeio do sistema, incumbência da Primeira Seção, consoante norma inserta no art. 10, § 3º,

do Regimento Interno deste Tribunal. Precedente. 

2. Suscitado conflito negativo de competência, a ser solucionado pelo Egrégio Órgão Especial desta Corte, nos

termos do artigo 11, parágrafo único, letra "i" do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016650-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00001-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.016650-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MANUEL DOS REIS DA SILVA E ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

CODINOME : MANUEL DOS REIS DA SILVA DE ABREU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/49

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-7 1 Vr GUARUJA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022432-

18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. Excepcionalmente, emprestam-se efeitos infringentes aos embargos de declaração para correção da omissão

apontada no acórdão.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Embargos de declaração acolhidos para declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios do INSS, com excepcional

caráter infringente, para pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.022432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76

INTERESSADO : AIRES AUGUSTO DIAS

ADVOGADO : RODRIGO ANDRADE BOTTER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 09.00.00039-2 1 Vr POMPEIA/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035668-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-89.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.035668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WILSON MENDES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

No. ORIG. : 09.00.00227-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.61.04.002888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NILSON DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028888920104036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1393/1673



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-65.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

2010.61.14.003295-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MERCIA BARBOSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00032956520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2010.61.14.004016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 00040161720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005629-72.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-79.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.14.005629-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NOEL DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00056297220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.17.000280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO BENEDITO TREFIGLIO e outros

: DERCIO PERDONA

: MARIA TERESA DE OLIVEIRA AUGUSTO

: JOAO CARLOS GALLAZZINI

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005822-69.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002807920104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.20.005822-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SERGIO BOCATO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA V DA COSTA C DA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

No. ORIG. : 00058226920104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-48.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2010.61.38.002871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JUSTINIANO FERNANDES NETO

ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES MUSTAFA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028714820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000637-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO ALFREDO DEZEMBRO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006375520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAQUIM GOUVEIA FILHO

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/92
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

No. ORIG. : 00011034920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001963-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE DO CARMO MEDEIROS

ADVOGADO : JOILMA FERREIRA MENDONÇA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/116

No. ORIG. : 00019635020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004560-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.004560-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ARLINDO ALVES ANTUNES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045608920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006058-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006263-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006058-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060582620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006263-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WILSON ALESBAO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108v

No. ORIG. : 00062635520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

2010.61.83.007339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO PINHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073391720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-21.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007358-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GENIVALDO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/163

No. ORIG. : 00073582320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1404/1673



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007406-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007384-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100v

No. ORIG. : 00073842120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007406-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDOMIRO FERNANDES GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/102

No. ORIG. : 00074067920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008135-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IRACEMA DOLORES MANRUBIA ARTAVE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081350820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008659-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-26.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.008659-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA OLINDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/107

No. ORIG. : 00086590520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009162-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1407/1673



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não-

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009245-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JURACY MARTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

No. ORIG. : 00091622620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009245-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NAIR MORAES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092454220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1408/1673



3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012374-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO DO AGRAVO.

1- Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi objeto de análise na decisão

hostilizada.

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente caracteriza a

ausência de regularidade formal a ensejar o não-conhecimento do recurso.

3- Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013021-50.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.012374-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 00123745520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013021-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1409/1673



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013025-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO BENEDITO DE PAULA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130215020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013025-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEVERINO NEVES DA SILVA SEGUNDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/76

No. ORIG. : 00130258720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1410/1673



PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

2010.61.83.013082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO GONCALVES DE LUCENA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00130820820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1411/1673



4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.014077-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82v

No. ORIG. : 00140772120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1412/1673



 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014307-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019232-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.83.014307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DURVALINA MARIA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143076320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALCIDES JOSE DA ROCHA

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1413/1673



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO NÃO

EMBARGADA. CÁLCULOS APRESENTADOS PELO DEVEDOR. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/23

No. ORIG. : 10.00.01194-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.99.000373-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-2 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1414/1673



3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017015-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027691-57.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALBERTINO CERQUEIRA CRUZ

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-0 4 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1415/1673



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029255-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

2011.03.99.027691-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JESUS AMADEU

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00074-8 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.029255-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DIONISIO

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00047-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1416/1673



DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037051-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2011.03.99.037051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MAURO BAPTISTA DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 00010981720108260698 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1417/1673



parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-62.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-41.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.11.003979-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MIQUELINA MENEGUCCI COLOMBO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039796220114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.26.001048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JORGE LUIZ DE MARCHI

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1418/1673



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000037-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010484120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.000037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO ENGMANN

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000379720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1419/1673



3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.83.003226-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/105

No. ORIG. : 00032268320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1420/1673



00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003524-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035247520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004155-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ARI BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/69

No. ORIG. : 00041551920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1421/1673



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005965-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

2011.61.83.005965-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELIAS HALIM HADDAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00059652920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008663-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2011.61.83.008663-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA HELENA GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086630820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 6713/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008650-60.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.61.08.008650-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTILIA MONTENEGRO DA COSTA (= ou > de 65 anos) e outros

: ASTOLPHO PEREIRA PAIVA

: SILVINA GOMES

: NILZA ALBERTO DOS SANTOS

: MARIA LUIZA VENTURA (= ou > de 65 anos)

: JOSE DO CARMO XAVIER

: HELIO PAULINO GOMES

: JOSINA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

REPRESENTANTE : CARMOZINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

APELADO : CECILIO GOMES LINO

: ZOLIRA TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-26.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-66.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.04.002307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
SAO PAULO SP

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.965/969

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

2000.61.09.000137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ISABEL PEREIRA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.031762-8/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001376620004036109 1 Vr PIRACICABA/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00483-8 5V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-37.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029511-92.2003.4.03.9999/SP

2001.61.14.001914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
SAO PAULO

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.755/757

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005183-

66.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.03.99.029511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAINA APARECIDA PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00113-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2004.61.83.005183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO QUEIROZ DE MELO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-84.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2004.61.83.006307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACEMA ALVES PEREIRA e outros

: LAERTE PINTO DA SILVA

: ORLANDO BARBOSA

: EUCLIDES GRIGIO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033658-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-34.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2006.03.99.033658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELNIRA DONDA JOIA

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI

: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA

No. ORIG. : 05.00.00026-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2006.61.20.000285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELAIDE BERGAMIN TREVISAN

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002853420064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.002051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA IMPERIAL

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00033-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011314-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013095-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.011314-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO SERGIO LEANDRO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00025-2 2 Vr CUBATAO/SP

2007.03.99.013095-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014384-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR DE OLIVEIRA GUILHERME

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00102-2 1 Vr LUCELIA/SP

2007.03.99.014384-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCO AUGUSTO TELLES DE FREITAS e outros

: LUIS RODRIGUES DOS SANTOS

: JOAO ANTERO CHAGAS

: ARISTIDES FONTANEZI SOBRINHO

: SEZARINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00237-1 4 Vr DIADEMA/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018112-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2007.03.99.018112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LOURDES AZEVEDO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00026-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021820-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022968-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VIEL

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00060-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2007.03.99.022968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATAL PEREZ

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027424-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

No. ORIG. : 06.00.00049-0 1 Vr ITAJOBI/SP

2007.03.99.027424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIANO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00121-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027631-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. JUROS

DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2007.03.99.027631-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00103-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027941-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031284-36.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.027941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAERCIO FELTRIN

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00110-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.99.031284-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NARDINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSANA GOULART DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00012-4 1 Vr RIO NEGRO/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044939-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.044939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIGUEL EDSON KALOCZI

ADVOGADO : NEUSA RODELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00036-1 4 Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046488-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.03.99.046488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIO CIRINO DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00206-9 1 Vr BOTUCATU/SP

2007.61.83.000147-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais opostos pelos autores e pelo Ministério Público Federal improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016598-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA e outro

: MYLENA ANDRADE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REPRESENTANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001473820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.016598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSA PUPPI DAVANCO e outro

: JOSE DAVANCO

ADVOGADO : ALESSANDRA JULIANE MARANHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00061-5 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1441/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039309-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos improvidos.

 

2008.03.99.039309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIDE MARIA MAGAGNATO VITORINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00145-6 1 Vr CAPIVARI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043299-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-47.2008.4.03.6103/SP

2008.03.99.043299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MOACIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00151-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-52.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2008.61.03.001253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANGELA CABRAL DOS SANTOS e outro

: JULIANA SAMANTA GONCALVES

ADVOGADO : CELIO ROBERTO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00012534720084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.04.007357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-26.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2008.61.04.007501-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NILZA SANTOS SILVA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012345-19.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008336-

96.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.04.012345-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZABETH RODRIGUES BATALHA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

2008.61.09.008336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ AMANCIO e outros

: ARIOVALDO GAINO

: BENITO CUNHA

: IONE FELICIO DE SOUZA

: JOAO BORTOLOTTI FILHO

: JOAO PAULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00083369620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-07.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-28.2008.4.03.6127/SP

2008.61.24.001245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00012450720084036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003143-46.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

2008.61.27.000273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR MODESTO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

2008.61.27.003143-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIBERATA DA SILVA RUVIGATTI

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031434620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-72.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.27.003387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIO CESAR ROSA incapaz

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO e outro

REPRESENTANTE : MARISA CANDIDA BASILIO ROSA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033877220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010913-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.010913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMILDO GOMES LIMA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : FABIO SOUZA BORGES e outro

REPRESENTANTE : LUCIANA GOMES LIMA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.007257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Face ao princípio da unirrecorribilidade das decisões e em razão da preclusão consumativa, de rigor o não

conhecimento dos embargos de declaração de fl. 171.

2 - No tocante aos embargos de declaração conhecidos (fl. 170), inexistência de obscuridade, contradição ou

omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração de fl. 171 não conhecidos e de fl. 170 rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fl. 171 e rejeitar os

de fl. 170, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020451-

85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALETE BASTOS BATISTA

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA

No. ORIG. : 07.00.00084-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2009.03.99.020451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSEFA DE SANTANA BONFIM

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00045-2 1 Vr SALTO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-79.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-28.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.08.001558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERMINA ROMERO FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00015587920094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.12.011086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE SALVE

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011088-95.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110862820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.011088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE DEUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110889520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-47.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2009.61.27.004143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA EDUARDA DINIZ MATTOS incapaz

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : ERIKA MARIA DINIZ MATTOS

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041434720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007261-

57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013660-

05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007261-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOMEDIS JOSE VIEIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072615720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLOTILDE GIANNONI LUCCHESI

ADVOGADO : PAULA GIANNONI LUCCHESI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136600520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015566-

30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2009.61.83.015566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO NONATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00155663020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1456/1673



 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015821-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015832-

17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.015821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO TEODORO BRAGA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00158218520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEROBELLI ALVES DE GODOI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158321720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017250-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028554-

71.2010.4.03.0000/SP

2009.61.83.017250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANANIAS XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00172508720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019552-53.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2010.03.00.028554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA AVANTE PINTO

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO

INTERESSADO : MARIA AVANTE PINTO

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO

INTERESSADO : MARIA AVANTE PINTO

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO

No. ORIG. : 00031456119994036117 1 Vr JAU/SP

2010.03.99.019552-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA LARREA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA

No. ORIG. : 04.00.05410-6 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021455-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.021455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DORVALINA DE SOUZA GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00135-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043439-

66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045344-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.043439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE MATOS

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 07.00.00132-8 1 Vr CAPIVARI/SP

2010.03.99.045344-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAMIAO NOGUEIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00273-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-79.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2010.60.02.004280-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE NOLACIO BORGES

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042807920104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-67.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016435-96.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.000070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELESTINO VENANCIO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000706720104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.016435-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALTER ANTONIO BONINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00164359620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010765-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2010.61.09.010765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENJAMIN LEITE SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00107656520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-37.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-35.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2010.61.14.007636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CHAGAS BITU

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00076363720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.008050-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00080503520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010135-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-22.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.19.010135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO VALDECIR CUNHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00101357620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.000096-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARLINDO ABREU PAULO

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000962220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000761-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANISIO REBEQUI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00007613820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001420-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00014204720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010247-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDELAIS SANTANA DOMINGOS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00069884420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENELITO MANOEL BATISTA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00102474720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011447-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011928-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011447-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA ANTONIA GUEDES MOLINA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114478920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013487-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARTUR SANTORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119285220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVARISTO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSUE MENDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00134874420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013871-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014507-70.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.013871-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRINHO OLIVEIRA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138710720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014507-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014606-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GARCIA DUART

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00145077020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146064020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014707-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2010.61.83.014707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE APARECIDA MARQUES PINHEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147077720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015424-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008007-

73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.83.015424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTINA DE ALMEIDA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154248920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008007-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARVILINO MOREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00089-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.004702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERSON ONIKA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ONDINA JANES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00033-1 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.006055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : PAULO SERGIO GARCIA incapaz

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ABGAIL GARCIA

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00104-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.006163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MICHAEL JACKSON DA SILVA GOMES MACHADO incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : ANGELICA GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00053-4 1 Vr AGUAI/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013795-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014013-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00011-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2011.03.99.014013-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GABRIEL TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

REPRESENTANTE : DEVANIR DOS SANTOS TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014750-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00131-9 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.014750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA VALERIO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00013-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015294-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.015294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA CINTRA DE SOUZA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00011-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015440-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022842-

42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.015440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INES APARECIDA COLOMBO LOCCHETTI

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 07.00.00196-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.022842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER CRUCELLI JUNIOR

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00034-3 2 Vr INDAIATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024208-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.024208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEUSA DELBEN DE SENA

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00054-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026921-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Termo inicial do benefício assistencial fixado na data do requerimento administrativo.

3 - Agravo legal do MPF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028222-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2011.03.99.026921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUIDA RODRIGUES CHARRONE

ADVOGADO : ANA PAULA PÉRICO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00164-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.028222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DELA COLETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA

No. ORIG. : 10.00.00090-4 2 Vr TANABI/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032439-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado.

5 - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.032439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULA SOLDA GONCALVES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00339-3 3 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042373-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042497-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.042373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE IDILIO ANGIOLUCCI

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00080-2 2 Vr SAO ROQUE/SP

2011.03.99.042497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA HELENA MORAIS LOPES

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00205-0 3 Vr TATUI/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044121-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.044121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ALBERTO MALAQUIAS DE CAMPOS

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00214-3 2 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045607-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046097-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUMARA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : FABIO NADAL PEDRO

No. ORIG. : 10.00.00015-5 4 Vr JUNDIAI/SP

2011.03.99.046097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAYSON JAQUE PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCELO MIGUEL BACCARIN

REPRESENTANTE : JAQUELINE JAQUE DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO MIGUEL BACCARIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-6 1 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1488/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047124-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2011.03.99.047124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CORINA SOLIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 11.00.00148-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048525-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-78.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.03.99.048525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00075-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.61.12.002762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSALVO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000810-55.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027627820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.15.000810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO JUQUITO YADO

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008105520114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-02.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007783-11.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.17.000257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA PASTORELLI ORTOLANI

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00002570220114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.20.007783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA PIO FORMICI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-52.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão divorciadas da

decisão impugnada.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077831120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.25.002884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE PELISSARI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028845220114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002615-07.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.26.007872-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MOACIR ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078721620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.002615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00026150720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.001694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ FREIRE MINERVINO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00016947420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004363-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005471-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043630320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO REGIS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00054716720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00060805020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2011.61.83.007188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER DUTRA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

No. ORIG. : 00071881720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL RODRIGUES

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00078160620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008184-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELIN PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00079953720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON GERARD JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00081841520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELMIRA DA GLORIA MARTO DAS NEVES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00083357820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009927-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010095-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009927-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANIZELINO PEREIRA COSTA

ADVOGADO : KHALED ABDEL MONEIM DEIAB ALY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099276020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010095-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIGUEL MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010240-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100956220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AUGUSTO JOSE VERCELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102402120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010691-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-36.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.010691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EUSEBIO LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106914620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010821-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDO GOMES VIEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108213620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOSHIMASSA BABA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

No. ORIG. : 00113046620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000456-

81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-71.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.000456-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIVALDO MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00070-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.001459-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROOSEVELT SANTOS CAMARGO

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 08.00.00023-4 1 Vr ROSEIRA/SP

2012.03.99.003349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO DE MIRANDA

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004474-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2012.03.99.004474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : INGRID BULL FOGAÇA CANALEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00043-1 1 Vr PIEDADE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SIDNEI DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : ZELIA CRISTINA ZUNTINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00015-2 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.99.005212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS PAULO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

REPRESENTANTE : DURVALINO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00265-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.005337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR DE MORAES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00197-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado.

5 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005908-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial.

3 - Estudo social comprova a condição de miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março

de 2008 e 28 de fevereiro de 2011.

4 - De rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

5 - O termo inicial deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da

parte autora e se recusou a concedê-lo, vale dizer, na data do requerimento administrativo, sendo devido apenas

até 28 de fevereiro de 2011, ou seja, somente no lapso temporal em que restou comprovado o requisito objetivo

previsto em lei para a concessão do benefício.

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

2012.03.99.005908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA SENHORA MOMBERG

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-7 1 Vr PORANGABA/SP
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7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado.

10 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.006697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE LUIS GARCIA

ADVOGADO : FELIPE DE LIMA GRESPAN

No. ORIG. : 09.00.00179-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008795-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.008795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00014-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.008837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA HELENA SANGALI MOZARDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00085-8 1 Vr AURIFLAMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009098-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

2012.03.99.009098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MERCEDS FERNANDES MARTINS BISPO

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00042-3 1 Vr POTIRENDABA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010426-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-58.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.010426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO REINALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00075-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.010746-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012484-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CAROLINA BUENO incapaz

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : MARLI HELENA BAUMGARTNER BUENO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00094-5 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.012484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA EUNICE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.06000-4 1 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1515/1673



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012492-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.012492-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CALEGARI

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00151-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012535-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão divorciadas da

decisão impugnada, bem como de todo conjunto probatório dos autos.

2 - Agravo legal não conhecido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMAURI COUTINHO DA ROCHA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00159-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.013091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELIA ALVES MACHADO PEREIRA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-7 1 Vr SAO SIMAO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014563-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1 - O benefício instituidor da pensão por morte auferida fora concedido em 15/03/1993, com primeiro pagamento

efetuado em setembro daquele ano. Portanto, considerando a data de propositura da ação (20/01/2011), de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2012.03.99.014563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AUREA APARECIDA BERTI GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00502799420118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-33.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2012.03.99.014620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO LOREDO

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

: FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00026-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.61.15.000169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO PETILE

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6712/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-13.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001693320124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2004.61.12.002336-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE ROBERTO CORDEIRO

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187
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III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004429-09.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. RECURSO REPETITIVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HIPOSSUFICIÊNCIA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

I. A Lei 11.672/08 acrescentou o artigo 543-C ao CPC e introduziu uma nova sistemática de processamento nos

recursos especiais.

II. O autor é portador de deficiência que o incapacita para a prática de atividades laborativas e para os atos da vida

civil, de forma total e permanente.

III. Ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

IV. Apelação do INSS improvida. Tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.13.004429-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELO SERGIO ANDRADE PEREIRA incapaz

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro

REPRESENTANTE : LILIANE ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1521/1673



 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011165-12.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-22.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.12.011165-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADEMAR MATSUNORI ENDO

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

2006.61.13.003527-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/223

INTERESSADO : TEREZA DAS GRACAS SILVA MELO incapaz

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

REPRESENTANTE : NILDA APARECIDA DA SILVA DUTRA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-18.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.14.002085-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA SELMA DOS SANTOS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020851820064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003858-62.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-19.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

2006.61.26.003858-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO LUIS CORREA LEITE

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/269

2006.61.27.000304-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA BENEDITA ARTUR BENEDITO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/246
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-84.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

2007.61.20.000357-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LENI SARTORI DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA MARI RIQUETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/222

No. ORIG. : 00003578420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-52.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.22.002053-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARINA TOMIKO UMINO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020535220074036122 1 Vr TUPA/SP

2008.03.99.005911-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/112

INTERESSADO : FABIO SILVEIRA MACIEL incapaz

ADVOGADO : OSWALDO SERON

REPRESENTANTE : LEONTINA SILVEIRA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

No. ORIG. : 05.00.00095-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.99.006007-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DURVAL VILELA

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 05.00.00096-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017519-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019266-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.017519-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NATAL GOMES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

No. ORIG. : 03.00.00059-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2008.03.99.019266-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CELSO LEONARDO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028186-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 06.00.00126-6 2 Vr SALTO/SP

2008.03.99.028186-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DORALICE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00036-4 1 Vr PIRATININGA/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035249-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Pedido de alteração do termo inicial do benefício prejudicado, tendo em vista o provimento ao recurso

interposto pela autora, fixando-o na data do requerimento administrativo.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035249-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035249-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/230

INTERESSADO : NEUSA APARECIDA DA CUNHA SOUZA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 06.00.00129-3 1 Vr FARTURA/SP

2008.03.99.035249-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA DA CUNHA SOUZA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/230

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00129-3 1 Vr FARTURA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. HIONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo, em 18-01-2006.

II - Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até

a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

II- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043153-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.99.043153-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ARILDO ROBERTO LEMES

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 06.00.00140-0 1 Vr JACAREI/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044568-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050912-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

2008.03.99.044568-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADELICIO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 07.00.00084-1 1 Vr SALTO/SP

2008.03.99.050912-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE ADEMIR DALL OCCO

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00219-6 4 Vr AMERICANA/SP
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decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051712-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054031-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.051712-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AMIR DIAS DANTAS

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/136

No. ORIG. : 04.00.00096-2 1 Vr APIAI/SP

2008.03.99.054031-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062255-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. RECURSO REPETITIVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HIPOSSUFICIÊNCIA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

I. A Lei 11.672/08 acrescentou o artigo 543-C ao CPC e introduziu uma nova sistemática de processamento nos

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELISABETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 04.00.00066-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.062255-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : RENATA MOCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 02.00.00110-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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recursos especiais.

II. A autora é portadora de deficiências que a incapacitam para a prática de atividades laborativas, de forma total e

permanente.

III. Ainda que a renda familiar per capita fosse superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011343-20.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2008.61.02.011343-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SEBASTIAO RAMOS FILHO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00113432020084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-60.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-34.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

2008.61.03.004091-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA LEITE

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/299

INTERESSADO : OS MESMOS

2008.61.24.002058-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : FLAVIO HATSUO FUKASAWA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1536/1673



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002555-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/115

No. ORIG. : 00020583420084036124 1 Vr JALES/SP

2009.03.99.002555-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/102

INTERESSADO : ELZA ARANHA DOS REIS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 07.00.00082-6 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1537/1673



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002799-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-39.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.002799-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/307

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROSERIO APARECIDO CAVALLARO incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : GENY CONCEICAO FERNANDEZ CAVALLARO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00178-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.003298-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1538/1673



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004862-53.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SANDRA BATISTA DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA

: MARIAH BIANCA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/268

No. ORIG. : 03.00.00096-5 3 Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.99.004862-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/165

INTERESSADO : JOANA CHAVES NUNES

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr NIOAQUE/MS
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da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-64.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-56.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.009084-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA HELENA VICENTE

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 07.00.03428-5 2 Vr MARACAJU/MS

2009.03.99.010352-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013201-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EUNICE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 04.00.00186-1 2 Vr CATANDUVA/SP

2009.03.99.013201-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TEREZINHA RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 06.00.00114-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015204-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026764-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.015204-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIANA CLAUDINE DIAS FAQUIM

ADVOGADO : ADRIANA PIGNANELI DE ABREU

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165

No. ORIG. : 07.00.00166-9 2 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.026764-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE DE OLIVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029440-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

2009.03.99.029440-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALBINO RAMALHO

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 07.00.00091-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038337-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042160-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038337-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CLAUDENEI DE SANTIS

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 07.00.00027-9 3 Vr RIO CLARO/SP

2009.03.99.042160-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADELIA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-95.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 08.00.00082-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2009.60.06.000672-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIANA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/124

No. ORIG. : 00006729520094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004475-65.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA NÃO

CUMPRIDA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pela Desembargadora Federal Daldice Santana, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento. 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-42.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.10.004475-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIRCE DE PAULA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDILAINE APARECIDA CREPALDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FIDELI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044756520094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.12.007024-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE NA DATA DO REINGRESO NO RGPS.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007244-

19.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO GERAL

ANTES DO TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

CONTRARIEDADE RECONHECIDA.

 

I - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após a

AGRAVANTE : MARLI FATIMA CERVANTES UZELOTO

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDENICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070244220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.007244-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DOMINGOS ALVES

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

No. ORIG. : 00072441920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC.

II - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito.

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-67.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.26.000430-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO RAVANELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004306720094036126 1 Vr MAUA/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-52.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

LABORATIVA INEXISTENTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

2009.61.27.001556-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIA AUREGLIETTI DA COSTA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015565220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.002244-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA HELENA BECREI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SILVANA GONÇALVES VIEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/268

No. ORIG. : 00022444020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO GERAL

ANTES DO TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

CONTRARIEDADE RECONHECIDA.

 

I - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após a

decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC.

II - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito.

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

2009.61.83.006972-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128

No. ORIG. : 00069722720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008105-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 538, PAR. ÚNICO, DO CPC.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Reconhecido o objetivo claramente protelatório dos embargos de declaração, é de se aplicar a multa prevista

no art. 558, par. único, do CPC.

III - Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do embargante ao pagamento de multa de 1% do valor

atualizado da causa, nos termos do art. 538, par. único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.008105-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081050720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.006827-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/266

EMBARGANTE : CLEMENCIA NERTOS MAIA ANTONIO

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 07.00.00197-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

 

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016118-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

2010.03.99.016118-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/108

INTERESSADO : MARIA APARECIDA SILVEIRA CANDIDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 09.00.00110-0 1 Vr ADAMANTINA/SP
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IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021645-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024273-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.021645-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA MION DE ARRUDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/198

No. ORIG. : 07.00.00111-0 1 Vr TIETE/SP

2010.03.99.024273-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1553/1673



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132

INTERESSADO : ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 08.00.00081-7 2 Vr PIEDADE/SP

2010.03.99.024637-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA ORLANDO

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/98

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00125-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026764-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2010.03.99.026764-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE IZIDORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/213

No. ORIG. : 09.00.00166-3 1 Vr MOGI GUACU/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026903-

77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035587-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026903-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/166

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NAIR BIZON DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00055-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2010.03.99.035587-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA BENTO SEBASTIAO

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041779-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. ERRO MATERIAL CORRIGIDO.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/134

No. ORIG. : 09.00.00081-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.041779-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA CLOTILDE MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/171

No. ORIG. : 09.00.00143-9 2 Vr ITATIBA/SP
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I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Erro material corrigido para fixar a data de início do benefício em 03 de dezembro de 2008 (data do

requerimento administrativo).

 

VI. Agravo legal do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir o erro material, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042168-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

2010.03.99.042168-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUCIMARA DOMINGAS DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/175

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00064-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-89.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

2010.61.03.006516-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA NIVIA PEREIRA GAZANEO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165

No. ORIG. : 00065168920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.007862-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014330-49.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SUZE SIMONE APARECIDA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/v.

No. ORIG. : 00078627520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.014330-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ISMAEL JOAO FERREIRA SOARES

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/264

No. ORIG. : 00143304920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013297-09.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II - Reconhecida a compensação dos valores oriundos da incidência do índice de reposição ao teto, nos termos do

art. 26 da lei 8.870/94, entretanto, tal matéria, assim como os valores a pagar, deverão ser analisados na fase de

execução do julgado.

III - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-48.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.10.013297-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA MARGARIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 00132970920104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.006814-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SERGIO GERMINIANI

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1561/1673



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 00068144820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.006050-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SAMUEL MUNIZ FILHO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 00060504920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009634-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011383-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009634-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA MARIA SANCHES GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096342720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011383-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FRANCISCO CANINDE VITALIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014474-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113837920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014474-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JUVENAL ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 00144748020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012111-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000910-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JULIANA APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95-97

REPRESENTANTE : VALDIR VITOR PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00009-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.012111-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CLEUNICE EVES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/179

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014073-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00079-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.014073-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINSTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/145

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LAZARO REIS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MAYSA KELLY SOUSA NICOLAU

REPRESENTANTE : OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00022-2 1 Vr IPUA/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017092-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO GERAL

ANTES DO TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

CONTRARIEDADE RECONHECIDA.

 

I - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após a

decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC.

II - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito.

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017216-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017092-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDA MARESTONI

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

No. ORIG. : 09.00.00105-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.017216-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA ANTONIO FELICIANO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018256-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/243

No. ORIG. : 09.00.00085-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.018256-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154

INTERESSADO : BRUNO MARCELO PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

REPRESENTANTE : LUCILENE PEREIRA DA SILVA LEONI

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

No. ORIG. : 09.00.00028-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018824-75.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019403-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018824-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ROSA IMACULADA DE JESUS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/170

No. ORIG. : 09.00.00084-4 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.019403-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALEXANDRINA OLIVEIRA LIMA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020125-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/220

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00173-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.99.020125-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/208

INTERESSADO : LUCINEIA PEREIRA DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : LUCIMARA BONATTO ALVES

REPRESENTANTE : SEBASTIANA PEREIRA ALVIM DOMINGUES

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

No. ORIG. : 06.00.00019-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021332-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2011.03.99.021332-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : KELMA LIGIANE MELQUIADES DO PRADO incapaz

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO

REPRESENTANTE : APARECIDA MELQUIADES DO PRADO

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/190

No. ORIG. : 05.00.00161-7 1 Vr RANCHARIA/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021998-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022204-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021998-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO ANDRADE DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

No. ORIG. : 06.00.00096-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.022204-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VITORIA FERNANDA ENCRE GONCALVES incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ANA PINA GONCALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222-224

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00109-5 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.022255-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

INTERESSADO : LUZIA VENDRAME SPARRAPANI

ADVOGADO : AGENOR MASSARENTE

: TELMA ANGELICA CONTIERI

No. ORIG. : 06.00.00098-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023974-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO GERAL

ANTES DO TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

CONTRARIEDADE RECONHECIDA.

 

I - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após a

decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC.

II - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito.

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025927-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023974-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA VALIM PERACINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/112

No. ORIG. : 10.00.00231-8 2 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.025927-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BEM-HUR FRANCISCO DE ASSIS incapaz

ADVOGADO : VANIA ZANON FACHINI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029409-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

REPRESENTANTE : ELIUDE DO CARMO MORAES CRUZ

No. ORIG. : 10.00.00047-1 2 Vr LEME/SP

2011.03.99.029409-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CONCEICAO MARIA DE LOURDES LIMA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106 e v.

No. ORIG. : 08.00.00022-0 2 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035264-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035865-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035264-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA SILVA SPROCATI

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

No. ORIG. : 10.00.00064-0 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.035865-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/137

INTERESSADO : BELANISIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 08.00.00023-5 2 Vr VOTORANTIM/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047935-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

2011.03.99.047935-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : CLEMENCIA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/170

No. ORIG. : 09.00.00084-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

 

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002162-81.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-36.2011.4.03.6106/SP

 

2011.61.04.002162-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ODAIR SOUZA E SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021628120114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.001990-5/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-05.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA DE FREITAS

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 00019903620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.001500-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : OTACILIO BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00015000520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-02.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005103-71.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.11.003692-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENIGNA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74

No. ORIG. : 00036920220114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.005103-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : RONALDO DOS SANTOS CARVALHO
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-29.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

No. ORIG. : 00051037120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.23.000351-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUCILLA CAVALLARO LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

No. ORIG. : 00003512920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-33.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005799-71.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.004935-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIRLEI DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00049353320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.005799-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WANDIL BOSSO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00057997120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1582/1673



 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000737-08.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.40.000737-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDOMIRO SERRA

ADVOGADO : OSLAU DE ANDRADE QUINTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/265

No. ORIG. : 00007370820114036140 1 Vr MAUA/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010079-43.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007927-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

2011.61.40.010079-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100794320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.007927-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WILSON RICARDO DE JESUS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079278720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001084-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC.

I - Os documentos juntados demonstram que o agravado é portador de deficiência física e mental/intelectual

moderada/grave, que causam incapacidade para as atividades habituais, atos da vida civil e necessita da ajuda de

terceiros para as atividades da vida diária.

II - Sendo beneficiário de pensão por morte, não tem o direito de receber o benefício de prestação continuada,

dada a inacumulatividade do benefício, conforme expressamente dispõe o § 4º do art. 20 da Lei 8.742/93. Nem

mesmo é possível optar pelo benefício mais vantajoso, porque são de naturezas diversas (previdenciário e

assistencial)

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental do agravado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.001084-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IZILDO APARECIDO MARCICO incapaz

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

REPRESENTANTE : TEREZA MELINELI MARCICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00067-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004622-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004991-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.004622-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/202

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022488720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004991-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FABIANA FERREIRA

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00121-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO NÃO

CONFIGURADA. CAUSA IMPEDITIVA, MODIFICATIVA OU EXTINTIVA DA OBRIGAÇÃO DEVE SER

SUPERVENIENTE À SENTENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008331-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPÍO DO CONTRADITÓRIO

NÃO CONFIGURADA. NÃO APONTADOS QUAIS SÃO OS ERROS CONSTANTES DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO ACOLHIDOS PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.008331-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BELMIRO GALLEGO

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/172

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00393240519904036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011598-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO DA VIÚVA NA FORMA DO ART. 112 DA LEI 8.213/91.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.011598-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA ALICE DE FARIAS ARISSA

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO ARISSA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/247

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013475420024036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.003035-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CELIO ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-5 1 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 538, PAR. ÚNICO, DO CPC.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Reconhecido o objetivo claramente protelatório dos embargos de declaração, é de se aplicar a multa prevista

no art. 558, par. único, do CPC.

III - Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do embargante ao pagamento de multa de 1% do valor

atualizado da causa, nos termos do art. 538, par. único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.003660-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA SILVIA BECKER CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00164-3 1 Vr JACAREI/SP
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00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008828-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009320-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

2012.03.99.008828-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA HELENA BACCI

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 10.00.00122-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.009320-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ DUARTE NOVAES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-3 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011622-13.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.011620-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DA GUIA MACIEL

ADVOGADO : RENZO EDUARDO LEONARDI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 11.00.00075-6 2 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.011622-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DEOCLECIO PIERANI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 11.00.00017-8 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.012120-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NADI DE ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 11.00.00013-1 1 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012457-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012457-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-5 1 Vr TABAPUA/SP

2012.03.99.012476-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERALDO DONIZETI DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012661-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

No. ORIG. : 11.00.01204-9 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.012661-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BORELLI

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

No. ORIG. : 11.00.00021-0 2 Vr BATATAIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012680-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6740/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003456-88.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.03.99.012680-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO DAVI RODRIGUES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

No. ORIG. : 10.00.00149-6 2 Vr JABOTICABAL/SP

2009.61.21.003456-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1 - O benefício da parte autora fora concedido em 13/09/1993, com primeiro pagamento efetuado em outubro

daquele ano. Portanto, considerando a data de propositura da ação (31/08/2009), de rigor o reconhecimento da

decadência do direito à revisão.

2 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009996-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1 - O benefício da parte autora fora concedido em 15/06/1992, com primeiro pagamento efetuado em maio de

1993. Portanto, considerando a data de propositura da ação (13/08/2009), de rigor o reconhecimento da

decadência do direito à revisão.

2 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HELIO FONSECA MOROTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELCINA JORGINA GOMES MATTJE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00034568820094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.83.009996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO BIANCULLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 00099966320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para Acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009649-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA.

I - Em ação de natureza previdenciária, a mera declaração do autor de impossibilidade de pagar as custas do

processo sem prejuízo de sua própria subsistência é hábil ao deferimento da assistência judiciária gratuita.

II - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007294-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.009649-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : PEDRO LUCIO DE ARAUJO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00016408720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.007294-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RENATO TELES DA CONCEICAO

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 10.00.00097-5 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO - TRABALHO

RURAL REGISTRADO EM CTPS. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1 - O trabalhador urbano é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da CF/88 e

do art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99. 

3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a

data de seu primeiro registro em CTPS.

4 - Presume-se que as contribuições sociais foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava

serviços referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS.

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade.

6 - Agravo legal do autor provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012094-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1 - O benefício da parte autora fora concedido em 28/02/1987, com primeiro pagamento efetuado em março

daquele ano. Portanto, considerando a data de propositura da ação (23/12/2009), de rigor o reconhecimento da

decadência do direito à revisão.

2 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.03.99.012094-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RUTH BELCHIOR TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 09.00.00192-5 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17141/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-23.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos para a verificação da possibilidade de proposta de acordo, o INSS noticia (fls. 72/74) o

falecimento de dois dos embargados, GILDO SAVALAGIO (EM 16/02/1998) e SEVERINO ORTOLANI (em

14/12/1995).

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de

que os sucessores do de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-60.2002.4.03.6113/SP

 

1999.03.99.006665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENO BUFFALO e outros

: SEVERINO ORTOLANI

: NATALINA PEREIRA BALBINO

: GILDO SALVALAGIO

: SEBASTIAO DOMINGUES VENTURA

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE

No. ORIG. : 97.00.00134-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2002.61.13.003152-3/SP
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DESPACHO

Determino a expedição de Carta de Ordem para a intimação pessoal da autora PALOMA EDUARDA DA SILVA,

no endereço constante na fl. 215, para o integral cumprimento da determinação dada na fl. 198, no sentido de

regularizar sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração em nome próprio, no

prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013134-12.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Determino a expedição de Carta de Ordem para a intimação pessoal dos coautores JOÃO PAULO DA SILVA,

ANGÉLICA ANDREA LIMA DA SILVA e NAYCILA PRISCILA DA SILVA, para o integral cumprimento da

determinação dada na fl. 106, no sentido de regularizar a respectiva representação processual, mediante a juntada

de instrumento de procuração em nome próprio, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALOMA EDUARDA DA SILVA incapaz e outros

: PAOLA ROBERTA DA SILVA incapaz

: PAULO HENRIQUE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA DA SILVA COELHO

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

2004.03.99.013134-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PAULO DA SILVA incapaz e outros

: ANGELICA ADREA LIMA DA SILVA incapaz

: NAYCILA PRISCILA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00003-1 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012070-91.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a decisão de fl. 601 que não conheceu dos embargos de declaração, a prestação jurisdicional em

grau de recurso já foi entregue, de maneira que o incidente de fls. 603/604 deve ser dirimido na Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004979-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

2004.61.10.012070-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

PARTE AUTORA : ANTONIO ANTUNES PAES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00120709120044036110 2 Vr SOROCABA/SP

2005.03.99.004979-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 03.00.00020-5 2 Vr CONCHAS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora tal como fixados na r. sentença. 

II. Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

III. Agravo a que se nega provimento." (fls. 194/195)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

 

A referida questão tornou-se objeto de Recursos Especial e Extraordinário, interpostos pelo INSS, em face do

v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

Foi inadmitido o recurso extraordinário.

 

DECIDO. 

 

A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 
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6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 194/195, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Por derradeiro, verifico a ocorrência de erro material no agravo com relação ao critério de correção monetária,

sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil,

devendo constar tal como fora fixado na r. decisão agravada nos seguintes termos:

 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça."

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para retificar, de ofício, o erro material constante no agravo em

relação ao critério de correção monetária e para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo

INSS, com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos

em que explicitado.

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050399-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.050399-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I. Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução

n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e

do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

III. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já

em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

IV. Agravo a que se nega provimento."(fls. 230/231)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

 

A referida questão tornou-se objeto de Recursos Especial e Extraordinário, interpostos pelo INSS, em face do

v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

Foi inadmitido o recurso extraordinário.

 

DECIDO. 

 

A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PAULA RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : SONIA LOPES

CODINOME : APARECIDA PAULA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 02.00.00046-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 230/231, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS,

com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos em que

explicitado.

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-63.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança que, resumidamente, objetiva prestação jurisdicional que

determine a reanálise do pedido administrativo, com o reconhecimento dos períodos laborados em atividade

urbana compreendidos entre 01/02/73 e 30/11/73, e entre 01/04/78 e 30/04/78, e em condições especiais, no

período compreendido entre 15/12/98 e 31/10/03, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição e os pagamentos das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

 

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar que a autoridade impetrada considere como insalubres

as atividades exercidas no períodos compreendidos entre 01/10/79 e 21/01/83, entre 26/01/88 e 31/10/91, entre

01/04/92 e 08/05/97, e entre 20/08/97 e 31/10/03, procedendo a contagem do tempo de serviço e implantação da

aposentadoria, caso se verifique a existência do tempo necessário para a concessão, observando a utilização do

período compreendido na carteira profissional (fls. 60/63).

 

Em face da r. decisão que deferiu parcialmente a medida liminar, foi interposto agravo de instrumento, no qual foi

deferido o pleiteado efeito suspensivo (fls. 116/121).

 

Sobrevinda a r. sentença, houve por bem a MM. Juíza a quo julgar improcedente o pedido e denegar a segurança,

cassando a medida liminar deferida, sob o fundamento de que a comprovação da efetiva exposição ao agente

nocivo ruído deve ser feita mediante formulário expedido com base em laudo técnico, que não consta dos

documentos acostados aos autos. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Inconformada, apela a parte impetrante arguindo, preliminarmente, que a r. sentença foi omissa quanto à análise

dos vínculos empregatícios urbanos. No mérito, alega a existência de direito líquido e certo à aposentadoria

proporcional, tendo em vista que em 15/12/98 já havia computado o tempo de serviço necessário à concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Na fl. 186, constata-se que o agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu parcialmente a

medida liminar foi julgado prejudicado, em virtude do sentenciamento deste feito.

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, opina pelo regular prosseguimento do feito.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

Inicialmente, conforme se verifica nas fls. 02/06 dos autos, a parte impetrante formulou pretensão no sentido de

2005.61.19.000874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FABIO ANTONIO CAMILO

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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obter o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em

atividade urbana compreendidos entre 01/02/73 e 30/11/73, e entre 01/04/78 e 30/04/78, e em condições especiais,

no período compreendido entre 15/12/98 e 31/10/03.

 

No entanto, ao proferir a r. sentença, tais períodos temporais não foram totalmente apreciados, tendo em vista que

deixou de analisar aqueles concernentes ao reconhecimento dos vínculos empregatícios urbanos compreendidos

entre 01/02/73 e 30/11/73, e entre 01/04/78 e 30/04/78.

 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento citra petita, a r. sentença deve ser anulada de ofício, restando

prejudicado o julgamento do recurso de apelação.

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas transcritas

a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente

Leal, DJ 24.04.2000).

- Recurso especial não conhecido."

(RESP 180442/SP, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU: 13/11/2000)

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

APELAÇÃO - NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADO.

1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de

Embargos de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício;

2. (omissis)

3. Especial não provido."

(RESP 327882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU: 01/10/2001)

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA "CITRAPETITA".

- Não tendo sido apreciados e julgados todos os pedidos formulados na inicial, há de ser anulada a sentença

prolatada por ser "citra petita".

- Julgado "citra petita " a que se anula de ofício, restando prejudicados os recursos interpostos."

(TRF 3ª Região, AC 591148/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU: 04/02/2003)

Por outro lado, verifico que, apesar da sentença ser citra petita, o que enseja sua nulidade de ofício, o Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que ao Tribunal cabe o exame de todas as matérias suscitadas e

discutidas nos autos, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, a teor do disposto no art. 515, §§ 1º e

2º do CPC e que essa possibilidade de julgamento não acarreta supressão de qualquer grau de jurisdição, pois toda

a matéria lhe é, por lei, devolvida, especialmente após as recentes alterações do Código de Processo Civil.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO

INFRINGÊNCIA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO.

I - Quanto à alegação de infringência ao art. 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou

que os institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao "mérito" ou, como alguns preferem, são

preliminares de mérito. Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio

"mérito", mesmo quando não ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas

no processo propriamente dito.

II - Ademais, na hipótese de haver recurso da sentença, poderá o Tribunal examinar todas as matérias suscitadas

e discutidas no compêndio, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (art. 515, §§ 1º e 2º). Assim

agindo, não estará suprimindo qualquer grau de jurisdição, pois a matéria lhe foi, ex lege, devolvida, in totum,

especialmente após as recentes alterações do Código de Processo Civil.

III - É defeso ao magistrado julgar em desconformidade com o pedido. Todavia, tal raciocínio não conduz à

obrigatoriedade do julgador, ao apreciar o pedido, vincular-se, especificamente, aos artigos invocados pelo

autor, pois a prestação jurisdicional pode estar contida no pedido indiferentemente da capitulação legal.

IV - Conclui-se, assim, que o pedido e a causa de pedir circunscrevem-se pelos argumentos fáticos e jurídicos

invocados na exordial e não pelo preciosismo dos artigos invocados. No caso em tela, houve pedido expresso de

inclusão dos denominados "indexadores da economia". Portanto, infere-se não ter havido julgamento extra-

petita.

V - Agravo interno desprovido."
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(STJ, AgRg no Resp 553053/PB, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ 09/02/2004 p. 205)

Dessa forma, passo a examinar o pedido:

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Ocorre que, embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por

si só, hábeis a comprovar o tempo de serviço que se busca reconhecer, não podendo ser considerados como prova

pré-constituída apta a amparar a pretensão da parte impetrante.

 

Assim, entendo que a via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão do benefício

previdenciário em discussão, pois, no caso em tela, a constatação da existência de tal direito exigiria uma fase

probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.

 

Dessa forma, entendo ser inadequada a via processual eleita.

 

O Tribunal Regional Federal - 1ª Região, oportunamente, já apreciou a questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: SEGURANÇA DENEGADA. 

1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas

razões ou na resposta da apelação. (CPC, art. 523, § 1º). 

2. Direito líquido e certo, para fins de mandado de segurança, tem natureza processual, no sentido de ser

comprovado de plano, por prova documental. 

3. Não comprovados, de plano, os fatos alegados na exordial, não há como reconhecer a existência do direito

postulado. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a r. sentença, denegar a segurança,

ressalvando ao impetrante as vias ordinárias." 

(TRF- 1ª Região, AMS 200033000014238/BA, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, v.u., DJ 04/10/2004, pág 9) 

 

Nada obsta, no entanto, que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais

ordinárias.

 

Por todo o exposto, presentes os requisitos, de ofício, reconheço o julgamento citra petita, declarando nula a r.

sentença e, com fulcro nos § 1° e §2° do artigo 515 do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC, ante a ausência de direito líquido e certo.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.
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Traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo nº 0000465-19.2007.4.03.6119.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-37.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

Desistência

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito,

nos termos do art. 295, inciso III, c.c. art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

 

À fl. 127 a parte autora manifestou seu desinteresse pelo prosseguimento da ação, requerendo a desistência da

ação.

 

Diante do exposto, recebo a petição da parte autora como pedido de desistência do recurso e HOMOLOGO o

referido requerimento para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501 do Código de

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

2006.61.18.000033-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : PEDRO FABRICIO

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000333720064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044172-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS ora anexados, no

sentido de que a demandante falecera, em 05.03.2011, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para

que traga aos autos certidão de óbito, procedendo-se, ainda, à habilitação de eventuais sucessores.

 

Prazo: 15 dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001962-70.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 374/382 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

2007.03.99.044172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORCENITA ANGELICA ROSA

ADVOGADO : JOSE NATAL PEIXOTO

No. ORIG. : 04.00.00070-9 1 Vr IPUA/SP

2007.61.83.001962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : LUCINEIDE DE SOUZA DIAS e outros

: BRUNO GONCALVES DIAS incapaz

: PAMELA DIAS SOUZA incapaz

: ERICK DIAS SOUZA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LUCINEIDE DE SOUZA DIAS

EMBARGADO : Decisão das fls. 374/382

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019627020074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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"Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para determinar que a correção monetária e juros de mora sobre os valores em

atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.

11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS;

RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF), observando-se a prescrição quinquenal no cálculo das prestações anteriores ao ajuizamento da

ação (art. 219, § 5º do CPC) somente no que se refere à cota-parte devida à coautora, Lucineide de Souza Dias, a

título do benefício de auxílio-reclusão (DIB 01-02-2000), nego seguimento à apelação do INSS e, de ofício, fixo

o termo inicial do benefício de auxílio-reclusão na data da reclusão (03-12-1998), em relação aos coautores

filhos menores do recluso, nos termos da fundamentação."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de auxílio-reclusão em que a decisão monocrática proferida por

este Relator deu parcial provimento à remessa oficial, para alterar a forma de incidência da correção monetária e

juros de mora sobre os valores em atraso, negou seguimento à apelação do INSS, e, de ofício, fixou o termo inicial

do benefício de auxílio-reclusão na data da reclusão (03-12-1998), em relação aos coautores filhos menores do

recluso.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que a r. decisão monocrática foi contraditória, pois não constou no

dispositivo a fixação do termo inicial do benefício de pensão por morte na data do óbito do recluso, ocorrido em

13-05-2005, em virtude da conversão automática do auxílio-reclusão, conforme fundamentado na r. decisão

embargada.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, observa-se omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, uma vez que

a r. decisão amparou-se no entendimento de que o benefício de pensão por morte é devido desde a data do óbito

do recluso e não da data do requerimento administrativo, em virtude do disposto no art. 118 do Decreto n.º 3.048,

de 06 de maio de 1999, que prevê expressamente a conversão automática do auxílio-reclusão em pensão por

morte, quando do falecimento do segurado detido ou recluso. Todavia, no dispositivo do r. decisum, houve

omissão, pois deixou de constar a referida alteração, de ofício, do termo inicial do benefício de pensão por morte

na data do óbito do recluso, ocorrida em 13-05-2005. 

 

Neste contexto, razão assiste à parte autora, haja vista que a r. decisão monocrática foi omissa, em relação ao

termo inicial do benefício de pensão por morte.

 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, esclarecendo-

se que o termo inicial do benefício de pensão por morte, em relação a todos os coautores, deve ser fixado na data

do óbito do recluso (13-05-2005), pois decorre de conversão automática do auxílio-reclusão (art. 118 do Decreto

n.º 3048/99). 

 

Isto posto, em conformidade com o disposto no § 1º -A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

provimento aos embargos de declaração, nos termos desta decisão, ficando a presente fazendo parte integrante

daquela proferida.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024161-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

II. Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento."(fls. 225/226)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

 

A referida questão tornou-se objeto de Recursos Especial e Extraordinário, interpostos pelo INSS, em face do

v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

Foi inadmitido o recurso extraordinário.

 

DECIDO. 

 

A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

2008.03.99.024161-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALMIRO SOARES DE RESENDE

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 225/226, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS,

com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos em que

explicitado.

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056684-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

II. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já

em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

III. Agravo a que se nega provimento."(fls. 141/142)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

 

A referida questão tornou-se objeto de Recursos Especial e Extraordinário, interpostos pelo INSS, em face do

v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

Foi inadmitido o recurso extraordinário.

 

DECIDO. 

2008.03.99.056684-2/SP

APELANTE : NEUZA DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00019-1 1 Vr GUARA/SP
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A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 141/142, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS,

com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos em que

explicitado.
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Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-24.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em

ação que visa a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que

não teria sido comprovada a sua incapacidade laborativa, condenando-a, por conseguinte, a arcar com as verbas de

sucumbência.

 

A autora insurgiu-se contra a sentença sustentando que comprovou sua incapacidade laborativa, bem como os

requisitos relativos ao cumprimento da carência e qualidade de segurado, fazendo jus à aposentadoria por

invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão proferida nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, deu-se parcial provimento à

apelação da autora, condenando a autarquia a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

À decisão proferida, o Instituto interpôs agravo (CPC, art. 557, §1º) em que aduzia não haver a autora preenchido

os requisitos legais necessários à concessão do benefício e requeria a fixação dos critérios de cálculo dos juros de

mora na forma prevista no art. 1ºF da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ao qual a C. Décima

Turma, à unanimidade, negou provimento (fl. 169).

 

 

Interposto recurso especial e extraordinário pela autarquia previdenciária, este teve a admissibilidade examinada

pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 195), tendo sido determinado o retorno dos autos ao Relator para nova

apreciação, por força do art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o E.

STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.205.946/SP (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em

19.10.2011, Dje de 02.02.2012), esposou o entendimento no sentido de que a os valores resultantes de

2008.61.14.004809-1/SP

APELANTE : EFIGENIA ISAIAS DA SILVA

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048092420084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A decisão proferida nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, art. 557, §1º) fixou o entendimento de que, ajuizada a demanda em

data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de cálculo dos juros de mora dos

créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicariam os índices previstos na novel legislação.

 

Não merece subsistir a decisão nesse aspecto.

 

Com efeito, o E. STJ, no julgamento acima reportado, assentou o entendimento de que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, mantidos para os

períodos anteriores os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente.

 

Destarte, a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010,

do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, em consonância com o entendimento sufragado no RESP nº

1.205.946/SP, dou parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para

reconsiderar parcialmente a decisão de fl. 142/143 para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma

acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 Embargos de Declaração em APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008042-29.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.008042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REPRESENTANTE : SEBASTIAO MOURA DA SILVA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Reconsidero, parcialmente, a decisão de fl. 266/267, a teor das razões expostas na petição de fl. 272/273.

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não constou a

condenação do INSS ao pagamento do acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91.

 

É o relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, existente omissão quanto ao acréscimo do percentual de 25% ao benefício, decorrente da

necessidade de acompanhamento de terceiros, ao que faz jus o autor, já concedido pelo juízo de primeiro grau.

 

Nesse sentido, o último parágrafo de fl. 266vº deve ter a seguinte redação: Dessa forma, tendo em vista a

patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, encontrando-se,

inclusive, interditado (fl. 15), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual e o acréscimo de 25%.

 

Assim, impõe-se seja suprida omissão na decisão de fl. 266/267, sem alteração da conclusão.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir omissão quanto ao acréscimo de 25% ao

benefício, sem alteração do resultado do julgado.

 

Expeça-se email ao INSS informando ser devido o acréscimo de 25% ao benefício, nos termos do art. 45 da Lei

8.213/91.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028911-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00080422920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.028911-5/SP

APELANTE : CLOVIS DONIZETI TOMAZ

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00037-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

II. Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e

do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

III. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já

em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

IV. Agravo a que se nega provimento."(fl. 134/165)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

A referida questão tornou-se objeto de Recurso Especial, interposto pelo INSS, em face do v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

DECIDO. 

 

A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor
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da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 134/135, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS,

com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos em que

explicitado.

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032725-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.032725-6/SP

APELANTE : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1620/1673



 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à não incidência da correção monetária e juros de

mora em conformidade com a Lei n.º 11.960/2009, em acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

II. Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e

do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

III. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já

em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

IV. Agravo a que se nega provimento." (fls. 128/129)

 

Em seu agravo legal, o réu pleiteou apenas que se analisasse o percentual de juros moratórios e o índice de

correção monetária, aplicando-se o disposto no Art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

 

A referida questão tornou-se objeto de Recursos Especial e Extraordinário, interpostos pelo INSS, em face do

v. acórdão.

 

Regularmente processado o recurso especial interposto pela Autarquia, a e. Desembargadora Federal Vice-

Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º,

II, do CPC.

 

Foi inadmitido o recurso extraordinário.

 

DECIDO. 

 

A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista que foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça,

observando-se a sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em julgamento

ocorrido em 19-10-2011, que, na análise do recurso representativo de controvérsia (Recurso Especial nº.

120.594.6/SP), houve por bem firmar entendimento no sentido de que a Lei nº. 11.960/09 também se aplica aos

processos em andamento, sem efeitos retroativos a sua vigência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00065-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." 

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19-10-2011, DJe

02/02/2012). (Grifos nossos). 

 

Destarte, é de ser reformado o v. acórdão de fls. 128/129, uma vez que, a partir de 30.06.2009, deve ser observado

o novo regramento estabelecido pelo Art. 5º, da Lei nº. 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, ante o julgamento proferido, os Tribunais locais estão autorizados a aplicar o disposto no artigo 543-C,

§7°, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, considerando a existência de recurso da autarquia e que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, autoriza o relator a decidir monocraticamente nos casos de confronto com a jurisprudência dominante em

Tribunal Superior, passo à retratação do julgamento anteriormente proferido, nos termos do artigo 543-C, §

7º, inciso II, do mesmo diploma legal, para dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS,

com efeitos infringentes, determinando, assim, a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09, nos termos em que

explicitado.

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028464-63.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.028464-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006599-08.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EDISON SPINDOLA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DOS REIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029647020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.006599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIETA NOGUEIRA DE PAULA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro
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Decisão

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida por este Relator que, monocraticamente, rejeitou a

matéria preliminar e, no mérito, negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta

decisão recorrida, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DECIDO.

 

O recurso de agravo é meio processual adequado para impugnar decisãoterminativa, podendo o relator negar-lhe

seguimento, em decisão monocrática, quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão

agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 15-05-2012, considerando-se

data de publicação 16-05-2012 (quarta-feira), conforme certidão da fl. 71, e o agravo somente foi interposto em

25-05-2012 (data do protocolo), decorrido, portanto, o prazo legal para a agravante impugnar a decisão.

 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.

 

Intime-se.

 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006928-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 111/113, realizado pelo Dr. Luiz Guilherme Legaspe Moucachen,

especialista em reumatologia e medicina do trabalho, foi conclusivo no sentido de que, embora o autor não

apresente incapacidade para o trabalho do ponto de vista físico, ou seja, em razão da perda de acuidade visual do

olho esquerdo e da colite crônica, assevera o Sr. Perito que o autor "tem distúrbio depressivo em tratamento

psiquiátrico e durante a entrevista se apresentou de forma ansiosa com manifestações de labilidade emocional"

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065990820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.006928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARNOR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00144-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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(fl. 112), de modo que "para uma conclusão mais precisa do ponto de vista psíquico, solicito complementação do

laudo, por médico psiquiatra." (fl. 112). 

 

Por conseguinte, conforme solicitado, foi realizada nova perícia médica pelo Dr. José Ciro de Paula Barreira,

médico psiquiatra, tendo este afirmado que o autor "não apresenta queixa psiquiátrica e sim clínica, sendo então

necessária perícia médica conduzida pelo oftalmologista." (fl. 126)

 

Dessa forma, tendo em vista a divergência entre os laudos periciais em relação ao diagnóstico de distúrbio

psiquiátrico, e diante da recomendação deste último perito para a realização de perícia oftalmológica,

imprescindível a realização de novos exames periciais por médicos psiquiatra e oftalmologista, à apuração da real

condição do postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelos

peritos judiciais.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novos exames por médicos especialistas em psiquiatria e oftalmologia, retornando os autos a este Tribunal,

após intimação às partes, com vistas a oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008187-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Fl. 137/139. Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo Regimental interposto por Ismael Antônio

Silvestre, em face de acórdão prolatado por esta 10ª Décima Turma, que deu provimento à remessa oficial tida

por interposta e à apelação do réu para julgar improcedente o seu pedido.

 

Dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil, "verbis":

 

Art. 535- Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo

incabível a interposição de Agravo Regimental.

2011.03.99.008187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISMAEL ANTONIO SILVESTRE

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA
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Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão

do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

 

A propósito, transcrevo as ementas proferidas em hipóteses similares:

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO 

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que

tal agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a

recurso que se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs.

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da

autora.

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos.

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de

Turma, o agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração,

nas hipóteses de acórdão (artigo 247, III, "b"). 

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual

o recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta

Corte.

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se

trata de erro grosseiro.

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta

Turma, Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008)

 

Assim sendo, não conheço do Agravo Regimental interposto pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL-DEC TERMINATIVA Nº 0010144-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010144-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS

INTERESSADO : MARIA IZABEL RODRIGUES

ADVOGADO : SABRINA RIBEIRO PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 09.00.00043-0 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face da decisão que negou seguimento à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo a sentença de procedência do pedido de aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de

fevereiro de 1994, em relação aos salários-de-contribuições anteriores ao mês de março de 1994, e pagamento das

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação,

até a data da expedição do precatório, mais honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a

data da sentença.

 

Sustenta o agravante que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, pelo que requer a extinção do processo com

resolução de mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.

 

Defende, ainda, a aplicação do Art. 1º-F da Lei nº 9.494, com redação dada pela Lei nº 11.960, para a fixação dos

juros e correção monetária.

 

Requer, por fim, o prequestionamento do Art. 100, § 12, da Constituição Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, em 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 12.09.96, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 08/05/2009, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020323-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fls. 170/171 que deu

provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de

origem para produção de nova prova pericial.

 

A Autarquia sustenta a desnecessidade e inviabilidade de nomeação de médico especialista para a realização de

nova perícia. Requer a reforma da sentença.

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Conforme dispõe os arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, quando a Fazenda Pública for intimada

pessoalmente, o prazo para recorrer começa a contar a partir da ciência do ato.

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a autarquia previdenciária tomou ciência da decisão ora agravada em

05/07/2011 (fl. 173), iniciando-se o prazo para a interposição de agravo em 06/07/2011, sendo que o prazo de 10

(dez) dias de que dispunha para recorrer encerrou-se em 15/07/2011, computado na forma do artigo 184 do

Código de Processo Civil, sendo devidamente certificado o trânsito em julgado à fl. 174.

 

Tendo sido interposto o presente recurso em 20/07/2011 (fls. 175/180), é evidente a sua intempestividade.

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO, por falta de pressuposto de admissibilidade,

qual seja, a tempestividade, nos termos da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

2011.03.99.020323-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : VERONICA GOMES CAVALCANTE

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00128-2 2 Vr ITU/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040185-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 103/110 - Defiro pelo prazo de trinta (30) dias.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043762-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia do processo administrativo, inclusive os

documentos apresentados quando do pedido de revisão administrativa (NB: 42/151.233.829-7) relativo ao

segurado Doneval Timóteo.

 

 

2011.03.99.040185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENTIL ROBERTO CECONELLO

ADVOGADO : KLEBER CURCIOL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00157-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.043762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DONEVAL TIMOTEO

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-0 1 Vr TAMBAU/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001892-63.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 139/143 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

"Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS para excluir a condenação à indenização por danos morais; para esclarecer que a incidência

de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os

juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF); e para reduzir a verba

honorária para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)."

Tratam-se de embargos de declaração em ação de salário-maternidade em que a decisão monocrática proferida por

este Relator deu parcial provimento à apelação do INSS para excluir a condenação à indenização por danos morais

e para esclarecer os consectários legais.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que houve a configuração de dano moral.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

"No que concerne ao pedido de afastamento da condenação ao pagamento de danos morais, cabe ressaltar que o

INSS, ao recusar a concessão do benefício, interpretou de forma razoável a norma aplicável à situação fática que

lhe foi apresentada, não podendo ser imputada à autarquia a obrigação de indenizar eventual sofrimento que

afligiu à autora por conta do indeferimento administrativo de seu benefício."

2011.61.02.001892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO : DANILA MANFRÉ NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00018926320114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a r. decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005708-39.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou dois filhos menores (Eficieli e Carlos Daniel) à época de

seu falecimento (08.04.2008), consoante se verifica da certidão de óbito de fl. 08.

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a

fim de incluí-los no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma

classe da autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

2011.61.39.005708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE FERNANDES MOREIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00057083920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006131-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 108/109:

 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto em face da decisão monocrática, proferida por este Relator, que

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu a expedição de ofício ao

INSS para adequação do benefício do autor e, ainda, a expedição de ofício requisitório dos honorários

sucumbenciais apurados, sob o argumento de que o recurso estava deserto.

 

Comparece a parte agravante aos autos requerendo a reconsideração da r. decisão, aduzindo que, ante o

falecimento da parte autora, ora agravante, não foi possível juntar a declaração de pobreza, o que comprovaria sua

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, daí porque protesta pelo regular prosseguimento do

feito, com a devida regularização da representação processual.

 

Ocorre que, nos termos da r. decisão monocrática acostada nas fls. 103/104, verifica-se que a parte agravante foi

intimada a comprovar sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita, isto é, mediante a juntada de eventual

despacho, proferido pelo MD. Juízo a quo, deferindo a assistência judiciária gratuita.

 

Transcorrido em branco o prazo para o cumprimento da providência e não tendo sido recolhidas as custas no ato

da interposição do recurso, não há que se falar em reconsideração da r. decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento, por deserção.

 

No mais, no pertinente ao falecimento da parte agravante, assevero que o óbito deverá ser imediatamente

comunicado ao MD. Juízo a quo, a fim que se suspenda a tramitação do feito, até que se regularize a habilitação

de eventuais sucessores.

 

Dessa forma, tendo em vista o teor da r. decisão monocrática proferida nas fls. 103/104, não há o quê

reconsiderar, devendo a mesma ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Após o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão proferida nas fls. 103/104.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

2012.03.00.006131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROQUE FERNANDES TERRONI

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009780920014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006486-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 43/45: Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fls. 40/41, a qual

negou provimento ao agravo de instrumento mantendo a r. decisão agravada que deferiu a tutela antecipada para

conceder o benefício de auxílio-doença ao autor.

 

Sustenta o INSS que após a perda da qualidade de segurado do autor em julho/2006 apenas ocorreram

contribuições em 05/2008, 09/2010, 08 e 09/2011 as quais não bastaram para a reaquisição da qualidade de

segurado. Alega que considerando o requerimento administrativo em 29/08/2011 verifica-se a perda da qualidade

de segurado, além do que, o vínculo laborativo do autor desde 03/04/2006, não foi encontrado, segundo CNIS.

Requer a reconsideração da decisão.

 

Às fls. 46/47 acostou documentos.

 

À fl. 49 foi determinada a intimação do agravado, nos termos do artigo 398 do CPC, em razão da juntada de novos

documentos.

 

Regularmente intimado (fl. 50), o agravado não se manifestou, conforme certidão de fl. 51.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De fato, razão assiste ao INSS, eis que os novos documentos não comprovam, por ora, a qualidade de segurado do

autor, além do que, intimado para se manifestar acerca dos mesmos, quedou-se inerte.

 

2012.03.00.006486-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VINICIUS LIMA DA CRUZ

ADVOGADO : ELLISSON DA SILVA STELATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 12.00.00249-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Assim considerando, reconsidero a r. decisão de fls. 40/41 e casso a tutela antecipada concedida, pelos

motivos a seguir expostos:

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

In casu, os documentos de fls. 46/47 demonstram, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que o autor

não detém a qualidade de segurado, motivo pelo qual, o mesmo não preenche todos os requisitos necessários à

concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Acresce relevar que não há dúvida de que o autor/agravado poderá produzir outras provas, no decorrer da

instrução processual, que demonstrem a qualidade de segurado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que

for proferida a sentença.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, reconsidero a r. decisão de fls. 40/41 e DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reformar a decisão agravada e cassar a tutela antecipada

concedida.

 

Informe o R. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008691-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

2012.03.00.008691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ RICARDO BIAGIONI BERTANHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00002672120124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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denegatória da medida, em ação movida para a concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte agravante que preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício, vez que mantinha união

estável com o de cujus.

 

Verifico a plausibilidade das alegações.

 

A prova colacionada pressupõe que a agravante convivia em união estável com o falecido (fls. 19/21 e 33/34).

Nestas circunstâncias, a dependência econômica em relação ao de cujus é presumida, nos termos do Art. 16, §4º,

da Lei de Benefícios. Ademais, ao que tudo indica, estava ele na condição de segurado da Previdência Social à

época do óbito (fls. 22/32).

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de pensão por morte em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da

ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010221-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Catanduva/SP, em razão da competência absoluta para o julgamento de matéria previdenciária.

 

Sustenta a parte agravante que, por força da competência delegada, pode optar por ajuizar a ação perante o Juízo

de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.00.010221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALTER DONIZETI CAETANO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00021-6 1 Vr TABAPUA/SP
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Revendo meu posicionamento anterior, sobretudo após a recente orientação do E. STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não estaria o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

Na espécie, cumpre registrar a existência de Vara Federal na sede da Comarca de Catanduva - a qual inclui, nos

seus limites territoriais, os Municípios de Catiguá (onde reside o agravante) e Tabapuã. Muito embora constitua

sede de Vara Distrital Estadual, é certo que Tabapuã não possui a condição de Comarca.

 

Com efeito, a regra do Art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito. Assim, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são

verdadeiras subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Importa salientar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a Comarca não seja

sede de vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Portanto, se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da

Justiça Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá atribuída à Justiça

Estadual.

 

Em recentes julgados, a Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às varas distritais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula

nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, revogando-se a liminar anteriormente concedida.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012610-58.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte agravante opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 32/36 dos autos.

 

Por sua vez, a decisão embargada negou seguimento ao agravo de instrumento para manter a r. decisão proferida

pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios sobre a execução.

 

Alega a parte embargante, em síntese, haver contradição a ser sanada, uma vez que não restou esclarecido em que

ponto a situação dos autos é distinta daquela que deu ensejo ao precedente do STF, citado pela parte agravante,

ora embargante.

 

Decido.

 

Inicialmente assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Não vislumbro no mencionado decisum o alegado vício.

 

Da leitura dos termos da r. decisão embargada, resta claro que os autos tratam da hipótese de execução invertida,

hipótese esta que difere do caso apreciado pelo STF.

 

Dessa forma, mostram-se absolutamente despropositadas as alegações da parte embargante. Pretende, na verdade,

rediscutir a matéria, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o

que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão da decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Intimem-se.

2012.03.00.012610-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA ROSARIA RODRIGUES FRANCA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 08.00.01790-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013820-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte agravante opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 64/65 dos autos.

 

Por sua vez, a decisão embargada deu parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar que o pedido

de indenização por danos morais integre o pedido principal, haja vista que guarda relação com a questão

previdenciária, desde que o mesmo não ultrapasse a quantia correspondente ao benefício requerido.

 

Alega a parte embargante, em síntese, haver omissão a ser sanada no que se refere ao pedido de concessão da

justiça gratuita neste grau de jurisdição. No mais, aduz que o os danos morais foram fixados em valor irrisório,

considerando que o INSS deixou de conceder o benefício pleiteado de forma arbitrária e sem analisar os

documentos que instruíam o processo administrativo. Pré-questiona a matéria para fins recursais.

 

Decido.

 

Inicialmente assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Não vislumbro no mencionado decisum o alegado vício, tendo em vista que a parte agravante, ora embargante, no

presente recurso não formulou pedido de concessão da gratuidade neste grau de jurisdição e, inclusive, trasladou

aos presentes autos cópia do despacho concessivo dos benefícios da Justiça Gratuita proferido pelo MD. Juízo a

quo, benefício que se estende aos eventuais recursos interpostos no curso do feito principal.

 

No que se refere ao pedido de danos morais, mostram-se absolutamente despropositadas as alegações da parte

embargante. Pretende, na verdade, rediscutir a matéria, o que não é permitido em sede de embargos de declaração,

a não ser em casos excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão da decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

2012.03.00.013820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NANCI CARVALHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012370820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recursos perde a relevância, em sede de

embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535,

incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com o decisum pela via recursal própria.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016126-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Recebo a conclusão.

 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento

interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo.

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

Dispõe o referido artigo que:

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

2012.03.00.016126-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SILMAR RAMALHO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027570320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 74/75, que converteu o agravo de instrumento em

retido, não merece reparos.

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 74/75, remetam-se os autos à Vara de origem para

que lá aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo regimental.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016504-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez,

em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata implantação do benefício à

autora.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

2012.03.00.016504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELAINE SAKALAUSKA

ADVOGADO : ANA MARIA STRAZZACAPPA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1640/1673



antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora, nem tampouco a

sua qualidade de segurada. Sustenta, ademais, ser indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade

do provimento.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

discussão. A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000).

 

 

No caso vertente, o relatório médico acostado aos autos, datado de 10.01.2007 (fl. 38), não obstante a idoneidade

de que se reveste, mostra-se insuficiente para o deferimento do pedido, vez que não atesta, de forma categórica, a

alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica

judicial.

 

De outra parte, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 17/18) revelam o

recolhimento de contribuições previdenciárias nos períodos de 10/1986 a 08/1998 e de 01/2007 a 05/2007, sendo

o atestado médico de fl. 38 datado de janeiro de 2007, o que, em uma análise provisória, indica que a enfermidade

da autora é preexistente ao restabelecimento da sua condição de segurada.

 

Destarte, não verifico, por ora, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento antecipado,

sendo de rigor a reforma da decisão agravada.

 

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como

caracterização de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Posto isso, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para cassar a tutela antecipada deferida.

 

Esclareço, no entanto, que as parcelas recebidas pela autora por força de decisão judicial não se sujeitam à

devolução, tendo em vista sua natureza alimentar.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016688-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento da pensão por morte.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.00.016688-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JESSICA MONIKE DA SILVA MAIA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BIANCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00115-5 2 Vr LIMEIRA/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016928-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

que, em ação de concessão de benefício assistencial de prestação continuada movida por Gilson Gil do Prado,

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

 

O agravante alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento

antecipado, bem como que há perigo de irreversibilidade da medida.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

No caso em tela, embora conste dos autos elementos que apontem a incapacidade laborativa do autor, observo que

não restou evidenciada, por ora, a sua situação de miserabilidade, sendo imprescindível a realização de estudo

social.

 

Todavia, a fim de se evitar danos ao sustento do autor, penso que deva ser mantida a tutela até a vinda do estudo

social.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

 

2012.03.00.016928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GILSON GIL DO PRADO

ADVOGADO : BRUNA APARECIDA DIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00039-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017044-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

juntada, pela parte autora, dos formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhados dos Laudos

Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

[Tab]

 

2012.03.00.017044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PAULO CESAR ABROCANELLI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 10.00.00065-6 1 Vr GUARIBA/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017057-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017287-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017057-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IRACEMA FABRI DA SILVA

ADVOGADO : EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00031367820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.017287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017396-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.03099-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.00.017396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AURORA GERETTI FORTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00026880820124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

que, em ação de concessão de benefício assistencial de prestação continuada movida por Aurora Geretti Fortini,

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

 

O agravante alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento

antecipado, bem como que há perigo de irreversibilidade da medida.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

No caso em tela, embora a demandante seja idosa, observo que não restou evidenciada, por ora, a sua situação de

miserabilidade, sendo imprescindível a realização de estudo social.

 

Todavia, a fim de se evitar danos ao sustento da autora, penso que deva ser mantida a tutela até a vinda do estudo

social.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017503-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.017503-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

[Tab]

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017721-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

AGRAVADO : SHIRLEI APARECIDA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 12.00.00064-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.00.017721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ISAURA BORGES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de prova oral e pericial, para a comprovação de atividade especial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032271920094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.003836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA DIAS

ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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Decisão

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida por este Relator que, monocraticamente, rejeitou a

matéria preliminar e, no mérito, negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta

decisão recorrida, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DECIDO.

 

O recurso de agravo é meio processual adequado para impugnar decisãoterminativa, podendo o relator negar-lhe

seguimento, em decisão monocrática, quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão

agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 22-05-2012, considerando-se

data de publicação 23-05-2012 (quarta-feira), conforme certidão da fl. 190, e o agravo somente foi interposto em

30-05-2012 (data do protocolo), decorrido, portanto, o prazo legal para a agravante impugnar a decisão.

 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.

 

Intime-se.

 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

Tendo em vista que não foi realizada perícia médica para verificação da incapacidade da autora, converto o feito

em diligência para que no prazo de cento e vinte dias seja realizado exame pericial, preferencialmente por

especialista em psiquiatria, em que sejam respondidos, fundamentadamente, os quesitos ofertados pelas partes às

fl. 06/07 e 60.

 

Intimem-se.

2012.03.99.009153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NADIR MARIA DE MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00169-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012081-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte aos autos os dois procedimentos administrativos referentes à parte autora, sendo o

primeiro, que lhe negou a concessão do benefício de prestação continuada requerido em 13-10-2001, e o segundo,

que lhe concedeu referido benefício em 10-07-2006, conforme requerido pelo Ministério Público Federal (fls.

232/234).

 

Após, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016258-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2012.03.99.012081-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01004266220028260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.99.016258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZILDA APARECIDA DE CAMARGO SILVA

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00017-6 1 Vr BORBOREMA/SP
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Manifeste-se o INSS acerca dos documentos de fl. 87/91 apresentados pela autora.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017205-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 163/175: manifestem-se as partes acerca do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pelo

Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018233-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2012.03.99.017205-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRENO APARECIDO SILVA SOUZA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JANDIRA GABRIEL DA SILVA

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 09.00.00109-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.018233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GELSON PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00105-6 1 Vr SALTO/SP
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Converto o julgamento em diligência para que a parte autora esclareça se a Sra. Maria Enes de Azevedo da Silva

encontrava-se enferma entre a data de recolhimento de sua última contribuição previdenciária (setembro de 2008;

fl. 18) e a data do óbito (07.04.2010), mediante a juntada de receituário médico e/ou exames laboratoriais.

 

Prazo: 10 dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018363-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes acerca do contido às fl. 233/236.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17153/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009664-98.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.99.018363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA JOCULARO BORBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00162-5 2 Vr JABOTICABAL/SP

2002.61.00.009664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO CONGLOMERADO BANESPA E
CABESP AFUBESP

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado

com vistas à liberação de parcelas bloqueadas de seguro-desemprego, as quais a impetrante entende serem devidas

aos seus associados em virtude de dispensa sem justa causa, em razão de sua adesão ao PDV - Programa de

Desligamento Voluntário proposto pela empregadora. Não houve condenação em honorários advocatícios

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei.

 

Em suas razões recursais, argumenta a impetrante que a adesão ao Plano de Demissão Voluntária caracteriza-se,

em verdade, como uma forma de dispensa imotivada, uma vez que tais programas são mera antecipação de um

processo inevitável de demissões, e que as vantagens oferecidas em razão da filiação têm caráter simplesmente

indenizatório, não constituindo óbice ao recebimento do seguro-desemprego, nos termos do artigo 7º, inciso II, da

Constituição da República e artigo 3º da Lei nº 7.998/90.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

À fl. 673/374, o ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pela remessa dos autos à Justiça do

Trabalho.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a impetrante a declaração do direito à percepção do benefício de seguro-desemprego, por entender que a

dispensa de seus associados se deu sem justa causa, ainda que tenha se operado em razão de adesão ao Plano de

Demissão Voluntária.

 

Aduz a impetrante que seus associados laboraram junto ao Banco do Estado de São Paulo - BANESPA S/A e que

foram compelidos a aderir ao Plano de Demissão Voluntária proposto pela empresa, uma vez que a dispensa seria

inevitável, razão pela qual entende que o desemprego ocorreu de forma involuntária.

 

Razão não assiste à impetrante.

 

O amparo ao trabalhador em situação de desemprego é garantia constitucionalmente prevista, a teor dos artigos 7º,

inciso II, e 201, inciso III, ambos da Constituição da República, verbis:

 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

I - (...)

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário. 

Art. 201 A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a:

I - (...)

II - (...)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

(...)

 

Nessa esteira, a Lei nº 7.998, de 11.01.1990, veio a regulamentar o programa do seguro-desemprego, nos termos

de seu artigo 2º, em sua redação dada pela Lei nº 8.900/94, vigente ao tempo do fato ora em discussão:

Art. 2º - O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, inclusive a indireta; 

 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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Assim, resta evidente que o desemprego involuntário constitui-se em requisito indispensável a assegurar o direito

ao seguro-desemprego, o que não se verifica quando a dispensa dos associados se deu mediante a adesão ao Plano

de Desemprego Voluntário, posto que houve expressa manifestação de vontade dos trabalhadores, em

contrapartida aos incentivos contidos na oferta do empregador. A propósito do tema, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DECADÊNCIA. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA. 

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo

apelado, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Inocorrente decadência do direito de impetrar o mandamus, se entre a data da comunicação do

indeferimento do requerimento na via administrativa e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo de

120 dias, previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51.

3. O seguro-desemprego é benefício previdenciário que tem por finalidade prover a assistência financeira

temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa involuntária. A adesão a plano de demissão

voluntária não constitui hipótese de dispensa involuntária, uma vez que o desligamento do emprego decorre da

manifestação de vontade do empregado.

4. Agravo retido (fls. 51/52 do autos em apenso) não conhecido. Apelação provida.

(TRF 3ª Região; AC 2005.61.02.012894-0/SP; 10ªTurma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 11.07.2007,

pág. 491)

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante entendimento assim ementado:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A

TRABALHADORES QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da

Lei 7.998/1990, além de divergência jurisprudencial.

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de

origem, atraindo o verbete sumular n. 282/STF.

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários

à composição da controvérsia de modo fundamentado.

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito

ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ; RESP 940076/PR; 1ª Turma; Relator Ministro José Delgado; DJ de 08.11.2007, pág. 201)

 

Destaco, ainda, que não restou evidenciado qualquer vício na proposta do BANESPA S/A quanto ao Plano de

Desemprego Voluntário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da impetrante.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-42.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, se manifeste quanto aos dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - ora anexos, que dão conta da existência de renda familiar superior à informada no

laudo social de fl. 59/63.

 

 

Após, conclusos os autos.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037686-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, inicialmente, a parte autora se manifeste a respeito dos dados constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentado pelo Ministério Público Federal nas fls. 247/248v,

no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, o INSS teça suas considerações, em igual tempo.

2009.60.02.000159-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LILIAN DIAS SEGOVIA

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001594220094036002 2 Vr DOURADOS/MS

2010.03.99.037686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIETE CAMILA DE OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038168-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a data em que o SB-40 de fl.37 e respectivo laudo, relativo ao

período de 03.12.1990 a 15.06.1996, foi apresentado junto ao INSS, já que tal formulário foi preenchido em 2002.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045446-31.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, inicialmente, a parte autora se manifeste a respeito dos dados constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentado pelo Ministério Público Federal nas fls. 168/170v,

no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, o INSS teça suas considerações, em igual tempo.

2010.03.99.038168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MENEZES

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00546-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

2010.03.99.045446-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANO OCAMPOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

No. ORIG. : 09.00.01783-5 2 Vr BONITO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2012     1657/1673



 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008029-92.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o documento de fl. 17, intime-se a parte autora para que promova a inclusão de filha menor do de

cujus Thaliane Vitória Ribeiro dos Santos, nascida em 14.04.2008, ao pólo ativo da ação, mediante a juntada de

documentos pessoais e procuração ad judicia.

 

Prazo: 15 dias.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027425-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2010.61.03.008029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULINA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080299220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.027425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON FERREIRA

ADVOGADO : KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

No. ORIG. : 04.00.00296-5 4 Vr JUNDIAI/SP
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez (10) dias, acerca do noticiado às fls. 185 dos autos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042942-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que esclareça se ainda permanece internado no Recanto Flamboyant, para tratamento

de dependência química (fls. 14 e 80), bem como junte aos autos o correspondente atestado.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046742-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2011.03.99.042942-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CIRO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00031-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.046742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MISAKO SAITO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : ROSA MIYOKO ITO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr PIEDADE/SP
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Fls. 91 - Defiro pelo prazo ora pleiteado.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046743-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 84 - Defiro pelo prazo ora pleiteado.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000363-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.99.046743-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MISAKO SAITO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : ROSA MIYOKO ITO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-2 2 Vr PIEDADE/SP

2011.61.83.000363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS BARALDI NETO

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003635720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Fls. 146 - Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, traga aos autos o endereço atualizado

da empresa "Junco Publicidade Ltda".

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017050-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se é beneficiária da Justiça Gratuita,

comprovando, documentalmente, o deferimento. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017494-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópias da sentença e da apelação, mencionadas na decisão agravada, tratando-se, pois, de peças essenciais ao

deslinde da controvérsia, e, portanto, obrigatórias à formação do instrumento.

2012.03.00.017050-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ALCEU PENQUIS DA SILVA

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00071989820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.017494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012505820104036124 1 Vr JALES/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17132/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-18.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra o polo ativo o requerido pela autarquia na petição de fl. 260. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-55.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça o polo ativo o problema do não requerimento da habilitação do herdeiro Elivelton, questão referida pela

2005.60.06.000531-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGAPITO BISPO DA SILVA

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

2010.03.99.002357-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINA ROSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 07.00.03186-3 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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autarquia em duas petições (fls. 230 e 257). Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018038-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 133. Assiste razão à autora. Com efeito, o termo de homologação de fl. 131 não levou em conta o novo cálculo

exibido pela autarquia.

Assim, por tratar-se de erro material, corrigível a qualquer tempo, reconsidero parcialmente a decisão

homologatória (fl. 131) para determinar ao INSS concessão de aposentadoria por idade rural à autora, com DIB

em 7/5/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos, bem como a pagar, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 19.545,38 (fls. 120 e 121).

No mais, fica mantido o decisório.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028879-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.018038-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE APARECIDA JERONIMO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2010.03.99.028879-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00027-1 3 Vr CRUZEIRO/SP
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DESPACHO

Diante da impossibilidade de localização do segurado, como atesta a certidão do oficial de justiça (fl. 155v), não

há, no momento, possibilidade de conciliação. 

Isso posto, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031613-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça o polo ativo o porquê do não requerimento da habilitação do cônjuge supérstite, José Batista dos Santos

(fl. 13). Em caso de falecimento, junte-se aos autos uma certidão de óbito. Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039607-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O despacho de fl. 112 não foi cumprido satisfatoriamente. É mister que a procuração, por instrumento público,

aluda explicitamente ao poder de a advogada transigir neste processo. 

2010.03.99.031613-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.03.99.039607-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELLAMOGLIE GENTILE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANILA GONÇALES

No. ORIG. : 09.00.00123-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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Para salvaguardar direito de hipossuficiente, assino novo prazo, 10 dias, a fim de que a autora junte aos autos um

mandato judicial adequado.

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041248-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 191. No termo de homologação consta a DIP de 31/11/2011 (fl. 184). Tratando-se de erro material, corrigível

ex officio e a qualquer tempo, reconsidero parcialmente a decisão homologatória, para fazer constar a DIP de

1.º/12/2011. 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046217-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requereu o INSS a suspensão dos efeitos do termo de homologação, sob o argumento de que a autora já recebe o

benefício de auxílio-doença, ex vi de outra demanda judicial (fl. 119). 

2010.03.99.041248-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA MOREIRA

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 09.00.00080-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2010.03.99.046217-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA APARECIDA DUARTE PESCHIERA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 10.00.00036-1 1 Vr URUPES/SP
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Instada a se manifestar (fl. 126), a autora pugnou pelo prosseguimento normal deste feito, "(...) tendo em vista o

ato impeditivo do acordo, face aos motivos apontados pela Autarquia (...)" (fl. 128). 

Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "e" do acordo firmado pelas partes (fl. 93), que prevê a não

efetivação da avença, se constatada, a qualquer tempo, litispendência, coisa julgada ou carência de requisitos

legais, reconsidero o decisório de fl. 118, tornando-o sem efeito. 

Remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005944-12.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 196. Defiro. Encaminhe-se ao advogado da autora a proposta de fls. 176 e 177. Desentranhem-se as fls. 174 e

175, conforme solicitado pela autarquia. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002078-12.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.11.005944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA FRABETTI DOS SANTOS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00059441220104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.38.002078-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER DE JESUS FARIA

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI e outro

No. ORIG. : 00020781220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DESPACHO

Fls. 180. Defiro. Providencie o polo ativo a juntada das certidões de casamento e de óbito do autor. Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fl. 98), sob a alegação de ter

havido incorreção nos cálculos do acordo. 

Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "d" do acordo firmado pelas partes (fl. 92), que prevê a possibilidade

de correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores percebidos em duplicidade,

acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada (fl. 97) e, por consequência,

determinar o pagamento à segurada do montante de R$ 7.207,56 (fl. 99). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004339-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.001442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00018-0 1 Vr COLINA/SP

2011.03.99.004339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DIVINA JERONIMO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : THIAGO COELHO
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DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 154). Diga a autora se quer ultimar um acordo, nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016924-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado que subscreve a petição de fls. 78 e 79 não recebeu de seu constituinte poderes para transigir neste

processo (fl. 10). Regularize-se a representação processual. 

De qualquer modo, à vista do teor da mencionada petição, informando que o advogado tentou debalde um contato

com seu cliente, para comunicar a proposta de conciliação do INSS, intime-se pessoalmente o autor, por mandado,

para que diga se tem interesse na oferta de transação formulada pelo INSS. Prazo: 20 dias. O mandado deverá ser

instruído com cópia das fls. 71 e 72. 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020370-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 09.00.00084-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2011.03.99.016924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00096-9 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.99.020370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
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DESPACHO

A advogada da autora não tem poderes para transigir (fl. 11). Regularize-se a representação processual, por

instrumento público. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023941-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fls. 110 e 111), sob alegação

de ter havido incorreção nos cálculos do acordo. 

Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "d" do acordo firmado pelas partes (fl. 106), que prevê a

possibilidade de correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores percebidos em

duplicidade, acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada (fl. 109) e, por

consequência, determinar o pagamento ao segurado do montante de R$ 3.127,22 (fl. 111). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030646-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00261-7 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.023941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES SOUZA SANTEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00070-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2011.03.99.030646-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA
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DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta. Diga a autora se deseja entabular um acordo com o INSS nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031523-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 93. Defiro. Encaminhe-se ao advogado da autora a proposta de acordo de fls. 87 e 88, desentranhando-se dos

autos as fls. 89 e 90, conforme solicitado pela autarquia. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033910-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAIDE JACINTO FERREIRA CINEL

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

No. ORIG. : 10.00.00044-1 2 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.031523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE DE BRITO MATOS

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 10.00.00100-1 4 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.033910-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00034-7 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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DESPACHO

Informa o INSS que o segurado faleceu em 5/10/2011; logo, 6 (seis) meses antes da assinatura do acordo, firmada

em 20/3/2012 (fl. 103).

Decido. 

Trata-se de nulidade absoluta. Assim, reconsidero o termo homologatório de fl. 102 e suspendo o processo por 45

dias, para a habilitação de possíveis herdeiros.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038603-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fls. 82 e 83), sob alegação de

que devem ser corrigidas a DIB e a DIP, respectivamente para 10/12/2010 e 1.º/6/2011. 

Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "d" do acordo firmado pelas partes (fl. 76), que prevê a possibilidade

de correção de erros materiais, acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a homologação, e, por

consequência, fazer constar as datas mencionadas no parágrafo primeiro, e, ainda, determinar o pagamento à

segurada do montante atualizado de R$ 2.915,47 (fl. 83). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039619-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERUMI KUROIWA DE SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00117-6 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.039619-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre a resposta de suas indagações (fl. 84) e diga se aceita a proposta de acordo, nas

condições originalmente ofertadas. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048247-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não há no mandato judicial a outorga de poderes para a advogada transigir em nome da autora (fl. 10).

Regularize-se a representação processual, por instrumento público. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

No. ORIG. : 10.00.00174-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.048247-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SUTTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00214-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.008244-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUZIA DO ROSARIO OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CECILIA GOES DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00111-7 2 Vr MIRASSOL/SP
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DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009385-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2012.03.99.009385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA SOARES QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

No. ORIG. : 10.00.00081-5 1 Vr IBITINGA/SP
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